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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

GRUPO XIV PLANTÃO JUDICIAL - SÃO PAULO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007329-59.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KARINA SOLANGE ARRIOLA VALENZUELA
Advogado do(a) AUTOR: MARI SANTOS MENDES - SP214146
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

     D E C I S Ã O

Processo n.º 5027418.40.2017.403.6100

 

Vistos, em plantão judiciário.

 

28.03.2018 às 09h40.

 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação de tutela em que a parte autora pretende obter
provimento jurisdicional que determine a suspensão dos leilões a serem realizados na presente data, 28.03.18 e 2º leilão 11.04.18, bem
como da consolidação Av.7 constante na matrícula 166.913 do 6º Oficio de Registro de Imóvel de São Paulo, oficiando-se
oportunamente.

 

A parte autora relata em sua petição inicial que Em 10.01.2006 a Autora firmou com Dissei Engenharia e Construções Ltda., a aquisição de
imóvel em Construção sito na Rua Antônio Herdeiro, n. 45 - Pq Fongaro – SP, através de Instrumento Particular de Promessa de Venda e
Compra de Imóvel em Construção com cláusula de Alienação Fiduciária e Outras Avenças, pelo valor total de R$ 106.000,00 (cento e
seis mil reais).
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Informa que a corréu, Caixa Econômica Federal, cedeu seus direitos creditórios à corré, EMGEA, que em Março de 2016, conforme se
verifica pelo Av.5 da matrícula.

 

Narra que vinha efetuando o pagamento das parcelas mensais até agosto de 2015, mas tendo em vista a crise financeira, especialmente por
conta de enfermidade (câncer) que acometeu sua sogra, que reside com a Autora e seu marido, tornou-se inadimplente.

 

Sustenta que recebeu em Março de 2017, Notificação enviada pelo 6º Cartório de Registro de Imóveis, concedendo prazo para
pagamento do débito no montante de R$ 40.025,88 (quarenta mil e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos); que, então, entrou em
contato com a corré, Caixa Econômica Federal para negociar o valor do débito, tendo ficado no aguardo da resposta; mas, eis que foi
surpreendida no último dia 22 de Março através de terceiros, um escritório de advocacia oferecendo seus serviços, que seu imóvel seria
levado para leilão em 28.03.18 e se negativo em 2ª leilão em 11.04.18; que somente agora tomou conhecimento que o imóvel foi
consolidado em nome de EMGEA – Empresa Gestora de Ativos, empresa essa que recebeu os créditos oriundos do contrato firmado com
a Caixa Econômica Federal.

 

Afirma que não foi intimada da designação dos leilões, tão pouco intimada da cessão do crédito e da consolidação da propriedade,
configurando ofensa ao contraditório e ampla defesa, tendo em vista que a Lei n. 13.465 de 2017, que incluiu o § 2ºA ao artigo 27 da Lei
9514/97, determina expressamente que o devedor deverá ser comunicado da designação das datas, horários e local dos leilões, bem como
a Jurisprudência assentada do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Pretende a concessão da medida liminar a fim de que seja determinada a suspensão dos leilões e a consolidação Av.7 constante na
matrícula 166.913 do 6º Oficio de Registro de Imóvel de São Paulo, oficiando-se oportunamente.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Anote-se.

 

Antecipação dos efeitos da tutela de urgência

 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos nos incisos do art. 311.

 

No caso, há a tutela de urgência, na medida em que verifico presentes os requisitos legais autorizadores da medida.

 

Isso porque, ainda que precariamente, vislumbro a presença da verossimilhança das alegações, diante da alegada ausência de notificação
pessoal para a realização dos leilões, ou ainda, para a purga da mora, o que poderia ensejar a nulidade do ato, face ao entendimento já
esposado nos tribunais superiores a esse respeito, com o qual coaduno.
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Nesse sentido, trago o aresto exemplificativo abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. "No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito se encontra consolidada no sentido da
necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da realização do leilão extrajudicial, entendimento que se aplica aos contratos
regidos pela Lei nº 9.514/97" (REsp 1447687/DF, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 08/09/2014).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 1367704/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe
13/08/2015)

 

Nessa esteira, por vislumbrar fundado receio de dano, diante da inadimplência informada nos autos e da mencionada ciência acerca da
realização do leilão, tenho que, ao menos nessa análise inicial e perfunctória, deva ser concedido o pedido de antecipação de tutela.

 

Ressalvo, todavia, que não há como deferir a tutela na extensão pretendida, na medida em que há a necessidade de formação do
contraditório, para que haja a sustação da averbação de consolidação na matrícula do imóvel.

 

Saliento que a tutela antecipada é deferida em caráter precário e pode ser revogada a qualquer tempo.

 

Assim, DEFIRO em parte o pedido de antecipação da tutela e determino à ré que se abstenha de realizar os leilões sobre o imóvel
apontado na petição inicial e, acaso já tenha sido realizado, determino que sejam sustados os seus efeitos.

 

Cite-se o réu, com urgência, para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que apresente planilha atualizada do
débito e cópia integral do procedimento de execução extrajudicial para o contrato em discussão.

 

Intime-se o leiloeiro com urgência, preferencialmente, por meio eletrônico, no seguinte endereço: www.fidalgoleiloes.com.br.

 

Após, retornem os autos para o Juízo Natural para que adote as demais providências para prosseguimento do feito.

 

Int. cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

  

GSE
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007446-50.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WANDERLEY ORTIGOZA, DROGARIA VILA POPULAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR - SP261914
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR - SP261914
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/ CRF-SP, DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos, em plantão judiciário.

 

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente às medidas que visem a evitar o perecimento de direitos.

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

Assim, a petição inicial será oportunamente apreciada pelo Juízo Natural.

 

São Paulo, 29 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

   Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007446-50.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WANDERLEY ORTIGOZA, DROGARIA VILA POPULAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR - SP261914
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR - SP261914
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/ CRF-SP, DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos, em plantão judiciário.
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Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente às medidas que visem a evitar o perecimento de direitos.

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

Assim, a petição inicial será oportunamente apreciada pelo Juízo Natural.

 

São Paulo, 29 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

   Juíza Federal

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004104-73.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: EVALDO CARVALHO CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em plantão judiciário.

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente às medidas que visem a evitar o perecimento de direitos.

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

Assim, a petição inicial será oportunamente apreciada pelo Juízo Natural.

São Paulo, 29 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

 Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007404-98.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES E TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO SINSPREV/SP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SÃO PAULO
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    D E S P A C H O

 Vistos, em plantão judiciário.

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente às medidas que visem a evitar o perecimento de direitos.

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

Assim, a petição inicial será oportunamente apreciada pelo Juízo Natural.

São Paulo, 29 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007433-51.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ECCOPOWER SISTEMAS DE ENERGIA IMPORTACAO, EXPORTACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ATHILA RENATO CERQUEIRA - SP237770
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO BANCO DO BRASIL S.A, GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA.
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em plantão judiciário.

 

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente às medidas que visem a evitar o perecimento de direitos.

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

Assim, a petição inicial será oportunamente apreciada pelo Juízo Natural.

 

São Paulo, 29 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5004235-51.2018.4.03.6182 / 7ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO - SP208408
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
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    D E S P A C H O

              

Vistos, em plantão judiciário.

 

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente às medidas que visem a evitar o perecimento de direitos.

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

Assim, a petição inicial será oportunamente apreciada pelo Juízo Natural.

 

São Paulo, 29 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

   

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5007353-87.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MAURO SEWAYBRICKER SIMONATO
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO SOFIATTI MOREIRA - PR32644
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em plantão judiciário.

 

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário cinge-se unicamente as medidas que visem a evitar o
perecimento de direitos.

 

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

 

Assim, remeto para apreciação do Juízo natural no primeiro dia útil após o plantão.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2018.
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ROSANA FERRI

  Juiz Federal

 

GSE

 

 

              

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007383-25.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BENICIO ANTONIO LOPES RODRIGUES COURA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR - SP261914
IMPETRADO: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA., ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

     D E C I S Ã O

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia medida liminar a fim de que seja garantido seu direito de
participar e receber a colação de grau no dia 03 de abril de 2018, em curso superior em Gastronomia no Centro Universitário Estácio
Radial.

Relata que a receber a informação em 11.01.2018 de que não poderia colar grau por falta de histórico escolar; que
providenciou junto à Delegacia Regional de Volta Redonda/Rio de Janeiro publicação no Diário oficial demonstrando que havia concluído o
segundo grau.

Narra que, dia 31.01.2018, às 20:06hs, recebeu um e-mail informando que a publicação no diário oficial, contendo a conclusão
do ensino médio havia sido aceita, razão pela qual seria realizada sua colação de grau.

Informa que posteriormente, a autoridade impetrada entrou em contato novamente com, por telefone, alegando que o impetrante
não poderia realizar a colação de grau por falta do histórico escolar.

Assevera que já concluiu todas as disciplinas do curso, tendo conseguido aprovação em todas as disciplinas; já concluiu o
estágio e também apresentou seu Trabalho de Conclusão de Curso.

É a síntese do necessário. Decido.
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Por primeiro, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”.

Compulsando os presentes autos, verifico que a pretensão deduzida pelo impetrante desfruta de plausibilidade.

A documentação acostada aos autos demonstra que o impetrante concluiu o segundo grau por meio do documento ID Num.
5297685, como Técnico em enfermagem, em 1995, no Centro Regional de Ensino Integrado do Colégio Volta Redonda.

O histórico escolar também demonstra aprovação em todas as disciplinas, no qual o aluno obteve CR geral: 8.10 (Id. Num.
5297691). Houve o cumprimento de horas de estágio (ID num. Num. 5297650).

Consta, ainda, dos e-mails apresentados que “Foi aceito seu histórico na colação, primeiro precisa colar grau para depois
solicitar o diploma, mas consigo para você uma declaração de conclusão e na colação de Grau que provavelmente será em Abril
recebe o certificado, todas obedecendo as etapas” (ID Num. 5297687).

Embora afirmado pelo autor, não consta da documentação apresentada o trabalho de conclusão de curso (TCC). Todavia,
considerando que a colação de grau consiste em mera solenidade, entendo que não deve ser obstada a participação do impetrante,
porquanto a instituição poderá, antes de emitir o diploma, analisar se foram efetivamente obedecidas todas as etapas para a emissão do
documento.

O periculum in mora resta, também, comprovado na medida em que a manutenção do ato atacado implicará na não
participação do impetrante na solenidade de colação de grau, que se realizará no próximo dia 03.04.2018.

Saliento que a medida liminar é deferida em caráter precário e pode ser revogada a qualquer tempo.

Em face do exposto, defiro a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada viabilize a participação do
impetrante, e recepção do certificado de colação de grau, no dia 03 de abril de 2018, em curso superior em Gastronomia no Centro
Universitário Estácio Radial.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento e para que preste informações no prazo legal.

Após, retornem os autos para o Juízo Natural para que adote as demais providências para prosseguimento do feito.

Int.

São Paulo, 29.03.2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

Gse

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007461-19.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: PAULO AUGUSTO GRECO - SP119729
RÉU: UNIAO FEDERAL, IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em plantão judiciário.
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Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente as medidas que visem a evitar o
perecimento de direitos.

 

A presente não se reveste do caráter de urgência, não havendo, repita-se, perecimento de direito a ensejar sua apreciação excepcional no
período do plantão judiciário.

 

Assim, remeto para apreciação do Juízo natural no primeiro dia útil após o plantão.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

  Juiz Federal

 

GSE

 

 

              

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007488-02.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JERRI JOSE DA SILVA, EVELYN CAVALCANTI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em plantão judiciário.

 

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente as medidas que visem a evitar o
perecimento de direitos.
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A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.

 

Assim, remeto para apreciação do Juízo natural no primeiro dia útil após o plantão.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

  Juiz Federal

 

   

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5007547-87.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL VIEIRA BARBOSA
Advogado do(a) REQUERENTE: ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA - SP98078
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em plantão judiciário.

 

Cumpre observar que o âmbito de cognição em sede de plantão judiciário, cinge-se unicamente as medidas que visem a evitar o
perecimento de direitos.

 

A presente não se reveste do caráter de urgência a ensejar sua apreciação excepcional no período do plantão judiciário.
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Assim, remeto para apreciação do Juízo natural no primeiro dia útil após o plantão.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

  Juiz Federal

 

 

   

 

 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020083-67.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TONPONTONET LTDA - ME, HILDA STELA REGINATO BRAGA TONDA, RAFAELA BRAGA TONDA
 

   

Por determinação da MM. Juíza Federal Coordenadora, Dra. Marisa Claudia Gonçalves Cucio, e nos termos da Portaria nº
04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da
audiência de conciliação para o dia 26/04/2018 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça
da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 27 de março de 2018.
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5008187-27.2017.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO GOUVEA GUASCO - SP248619
RÉU: MARIA DAS GRACAS PARANHOS
Advogado do(a) RÉU: CELSO LUIZ DA SILVA - SP385358

   

Por determinação da MM. Juíza Federal Coordenadora, Dra. Marisa Claudia Gonçalves Cucio, e nos termos da Portaria nº
04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da
audiência de conciliação para o dia 16/04/2018 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça
da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de março de 2018.

1ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007138-14.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EINAR ODIN RUI TRIBUCI - SP269793
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Emende-se a inicial, no prazo legal, atribuindo-se  valor  à causa de acordo com o benefício  econômico  pretendido;  recolhendo-se, após, as custas
devidas na Caixa Econômica Federal. 

 

 

 

  

SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003299-78.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO DE PAULA, JOAQUIM FIGUEIREDO DE ALMEIDA, JOSE BOCAINA, JOSE CZINIEL JUNIOR, JOSE FRANCISCO DE PAULA, JOSE
MARIA RALHA, JULIETA MARTINS DIAS, LEONTINA CUNHA, LUCIA GUARDADO DE MATTOS, LUIZ DE MORAES, MANUEL GONZAGA DO
BOMFIM, MARIA CORINA ROMAGNOLI, ARLINDO CORREIA DE ALMEIDA, MARIA JOSE TEIXEIRA LINI, MARIA PASTORE BRAGA, MARIA DOS
SANTOS FERREIRA, JOSE SANTANA DA SILVA, JOSE TRAMA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLENE RICCI - SP65460, MARCOS VINICIUS DA SILVA - SP300131, FARLEY BARBOSA FERREIRA - SP252624,
LUCILENE SENA BARROS - SP222170, MARCELO RIBEIRO GUIMARAES - SP158948, GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ - SP84082, SORAYA
ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, SANDRA REGINA POMPEO MARTINS - SP75726, MARCO ANTONIO VIEIRA - SP195081
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Fls. 1192/1193. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10(dez) dias, quanto ao alegado pela União Federal, devendo-se fazer as devidas correções, de
acordo com o preceituado no art. 534 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004098-24.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OLIVIA MARIA DE ARAUJO PIMENTEL
Advogado do(a) AUTOR: OLIVIA MARIA DE ARAUJO PIMENTEL - SP256631
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

                        Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da ré e, após, voltem os autos conclusos,

                        Int.

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006068-59.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO SANTOS FELISMINO
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANI MONTARDO RIGONI - RS70301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Em face do cumprimento do despacho de fl. 170, determino o prosseguimento do feito.

Desta forma, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

Int.                

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027296-27.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: POSTO NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO LTDA - ME, FRANCISCO ALTERIO
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO CALMON DA SILVA BRASILEIRO - BA14782, PATRICIA CALMON DA SILVA BRASILEIRO - BA35294
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO CALMON DA SILVA BRASILEIRO - BA14782, PATRICIA CALMON DA SILVA BRASILEIRO - BA35294
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar
Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC.                          

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º
do artigo supra, com as homenagens deste juízo.                                                            

 Int.                                                             

             

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000133-38.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IDALINA ROSA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se a manifestação quanto ao despacho de fl. 540 pela corré Sul América Companhia Nacional de Seguros.

Após, tornem os autos conclusos.               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006144-83.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIANA SUDERIO DE OLIVEIRA QUEIROZ, JOSE CARLOS SOBREIRA DE QUEIROZ JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 188/190. A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento em face da determinação judicial constante à fl. 184, solicitando-se reconsideração
do despacho agravado.

Tendo em vista que não houve alteração fática ou jurídica, não há de se falar em reconsideração, devendo-se, portanto, manter a decisão de fl. 184 por seus
próprios e jurídicos fundamentos.

 Int.              

 

             

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006144-83.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIANA SUDERIO DE OLIVEIRA QUEIROZ, JOSE CARLOS SOBREIRA DE QUEIROZ JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 188/190. A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento em face da determinação judicial constante à fl. 184, solicitando-se reconsideração
do despacho agravado.

Tendo em vista que não houve alteração fática ou jurídica, não há de se falar em reconsideração, devendo-se, portanto, manter a decisão de fl. 184 por seus
próprios e jurídicos fundamentos.

 Int.              

 

             

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004502-75.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDUARDO DUARTE LEOPOLDO E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pela União Federal às fls. 461/467.

Int.               

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001118-07.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VICTOR RICARDO SBRACCI
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDEMIR SESTARI - SP88402
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL), UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS - SP274894
Advogado do(a) RÉU: ROGERIO SILVEIRA DOTTI - SP223551

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

Int.             

             

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001118-07.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VICTOR RICARDO SBRACCI
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDEMIR SESTARI - SP88402
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL), UNIAO FEDERAL
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Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS - SP274894
Advogado do(a) RÉU: ROGERIO SILVEIRA DOTTI - SP223551

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

Int.             

             

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001118-07.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VICTOR RICARDO SBRACCI
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDEMIR SESTARI - SP88402
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL), UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS - SP274894
Advogado do(a) RÉU: ROGERIO SILVEIRA DOTTI - SP223551

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência.

Int.             

             

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012152-13.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THIAGO DE MELO BEZERRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSAN JESIEL COIMBRA - SP95518
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP
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     D E C I S Ã O

Postergo a análise do pedido de liminar para depois das informações da autoridade, uma vez que
este juízo necessita de maiores elementos, que poderão, eventualmente, ser oferecidos pela própria
impetrada.

Prestadas, retornem os autos à conclusão para análise do pedido de liminar.
Int. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007186-70.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON FERREIRA DE MOURA, ROSINEI APARECIDA GRAMOLELLI
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO SA
 

  

    D E S P A C H O

Forneça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, os comprovantes de rendimentos para análise do pedido de gratuidade
formulado.

Após, se em termos, citem-se os réus.

Int.             

             

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5005632-03.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS REZENDE DA SILVA, ROSELI DE JESUS NICOMEDE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARILENA ALVES DE JESUS AUGUSTO - SP71130, PEDRO RICCIARDI FILHO - SP17229
Advogados do(a) REQUERENTE: MARILENA ALVES DE JESUS AUGUSTO - SP71130, PEDRO RICCIARDI FILHO - SP17229
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP215220

     D E C I S Ã O

                        Justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o ajuizamento da ação, considerando-se que, em 25/08/2014, ocorreu a
consolidação da propriedade, em favor da ré.

                        Após, voltem os autos conclusos.

                        Int.

    SÃO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007171-04.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COFIPE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229, LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

COFIPE VEÍCULOS LTDA., qualificada na inicial, propõe a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando provimento que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da não homologação da PER/DCOMP descrita na inicial.

 

É o relatório. Decido.

 

 

A não homologação da compensação de débitos resulta na constituição do crédito, nos termos do previsto no artigo 74, §6º da Lei nº. 9.430/96:

 

No entanto, não tendo sido homologado o pedido de compensação, deveria a autora ter comprovado nestes autos o pagamento do débito ou a apresentação de Manifestação de

Inconformidade, dentro do prazo legal, o que não ocorreu. Ausente, portanto, causa suspensiva da exigibilidade do crédito (hipóteses taxativas previstas no rol do artigo 151 do Código Tributário Nacional), e,

por conseguinte, a probabilidade do direito alegado.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.
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Int. Cite-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007141-03.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TEREL SUPERMERCADO LTDA - ME, DEOCLECIO BARBOSA VIEIRA, MONIQUE COSTA VIEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Os valores encontram-se transferidos para conta judicial mantida na Caixa Econômica Federal, constando
inclusive, o código de transferência ID.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

DR. MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 
JUIZ FEDERAL 
BEL. EVANDRO GIL DE SOUZA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7154

MONITORIA
0047392-47.2000.403.6100 (2000.61.00.047392-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP023606 - HEDILA DO CARMO
GIOVEDI) X MARIA LUIZA ROCHA BELDERAIM(SP181151 - LIZ HELENA MARCONDES DE OLIVEIRA S. MINADEO)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

MONITORIA
0012457-68.2006.403.6100 (2006.61.00.012457-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO
CORDEIRO BARRETO E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X SILVIO ALIMARI(SP141958 - CAROLINA
ARRUDA)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.
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MONITORIA
0000972-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CASSIA REGINA DA
SILVA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR)
Diante da interposição do Embargos de Terceiros autos nº 5027753-59.2017.403.6100, determino o sobrestamento deste feito. Int.

MONITORIA
0003032-07.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLARICE
LIMA DOS SANTOS(SP184042 - CARLOS SERGIO ALAVARCE DE MEDEIROS)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

MONITORIA
0015852-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X LUIZ FERNANDO DA SILVA FLAMINIO X EDNA DE LIMA(SP128597 - VALERIA FONSECA DE
ANDRADE MIRACCA)
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Dispõe o parágrafo 5º do art. 702 do Código de Processo Civil que, opostos
embargos monitórios, o autor será intimado para responder no prazo de 15 dias, o que não ocorreu nos autos. Ora, se fosse oportunizada
ao autor a impugnação aos embargos, este poderia esclarecer os motivos pelos quais não foram juntados com a inicial os aditamentos
referentes ao 1º e 2º semestres do ano 2000, 1º semestre de 2001 e 1º semestre de 2003, favorecendo a rápida solução do litígio. O
direito a uma razoável duração do processo não é um mero princípio processual, ele é um princípio constitucional, elevado à essa posição
com a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004 que, ao artigo 5º, acrescentou o inciso LXXVIII, com intuito de
combater uma justiça tardia e a morosidade dos processos judiciais. Feitas estas considerações, determino a intimação da parte autora para
que se manifeste quanto aos embargos interpostos, no prazo legal. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos
conclusos para sentença. Int.

MONITORIA
0017442-65.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X ARISTOTELES CABIANCA VIEIRA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA)
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0021826-71.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000264-06.2015.403.6100 () ) -
DATAFORM TECNOLOGIA EM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME X JOSE IRAN PEREIRA DA SILVA(SP314272
- ALFREDO VAZ CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Manifeste-se a embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da guia de depósito judicial de fl. 65 e sobre o cumprimento integral da
obrigação por parte da embargada. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0013370-98.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000504-58.2016.403.6100 () ) - QW
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP X PAULA BARBOSA MARTINS FRANCO X ANTONIO MARTINS FRANCO
NETO(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0015514-45.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007542-24.2016.403.6100 () ) - SANTINI
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME X ROGERIO BIANCHINI SANTINI(SP352071 - MAURICIO ROSA DAS NEVES
GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a embargada (CEF) sobre o pedido de desistência formulado pela embargante às fls.
52/53. Após, tornem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0021453-06.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015760-41.2016.403.6100 () ) - BIKI
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP X CARLOS ALBERTO CAROLINO X YASMIN CONOLLY CAROLINO(SP051205
- ENRIQUE DE GOEYE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência
formulado pela embargante à fl. 70. Após, tornem conclusos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001942-76.2003.403.6100 (2003.61.00.001942-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
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SP238511 - MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA) X JOANICE JORGE DOS SANTOS(SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES
E SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES)
Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição que apresenta os cálculos de verba honorária. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020155-62.2005.403.6100 (2005.61.00.020155-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP126522 - EDITH MARIA DE
OLIVEIRA E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X MAXFORM INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA(SP093497 -
EDUARDO BIRKMAN) X MARCIO DE CARLI(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN) X MONICA GARCIA DE
CARLI(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN E SP212374 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO)
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008948-32.2006.403.6100 (2006.61.00.008948-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP219013 - MARCIO MAYER DA SILVA E SP243529 - LUCY ANNE DE GOES PADULA E SP183652 - CILENE DOMINGOS
DE LIMA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANDREIA LOPES DE ANDRADE SA(SP055305 - GERSON
FERNANDES VAROLI ARIA) X WALDEMIR FERREIRA DE SA(SP055305 - GERSON FERNANDES VAROLI ARIA) X
EUNICE RIBEIRO DE ANDRADE SA(SP055305 - GERSON FERNANDES VAROLI ARIA)
Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e nota de débito acostada aos autos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002320-17.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA MARINHO) X MERCY PECA
- ESPOLIO X MERLI APARECIDA DE CARVALHO X GERSON DE OLIVEIRA X ROBSON PETRUS PEREIRA DOS
SANTOS
Vista a União Federal.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017686-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ISRAEL NICASTRO(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Com a citação do executado, por edital, a DPU pronunciou-se às fls. 79. Manifeste-se a executante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do
prosseguimento do feito. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002803-42.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
M CARD COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME X MARCELLO JOSE SANTAMARIA(SP138682 - LUIS ROBERTO
MOREIRA FILHO E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Nestes autos todas as buscas eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) já foram implementadas. A executante requer deste
juízo a expedição de ofício a CBLC - Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia, para que esta informe se os devedores possuem
ações ou outros investimentos. Indefiro, haja vista que este juízo não trabalha com suposições ou possibilidades e sim com fatos. Ademais
revela-se flagrante a existência de bens do executado, ações e outros investimentos que já constam das Declarações de Ajuste Anual da
Receita Federal do Brasil juntadas às fls. 148/186. Atente-se, a exequente quanto a isso, manifestando-se no prazo de 10 (dez) dias. Caso
quede-se inerte, cumpra-se o despacho de fls. 195 dos autos, sobrestando-os em secretaria, onde novas diligências só serão efetuadas a
pedido da parte. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007281-93.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
AUTO POSTO VALLE DO GUARUJA LTDA X DANIEL STEAGALL DO VALLE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Fl. 132: Defiro a dilação pelo, prazo de 60 (sessenta) dias, tal como requerida. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017311-90.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PEDRO RAQUEL BRUZZONE MARRERO
Fls. 75/77: Defiro o desentramento do Termo de Confissão de Dívida, que deverá ser substituido por cópia, e somente entregue ao
representante do CRECI, mediante a apresentação de carteira funcional, tal como requerido. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos com baixa findo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017952-78.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
CARLOS A. LONGO - ME X CARLOS ALBERTO LONGO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR)
Fl. 197: Defiro, sejam realizadas buscas de bens do executado via Bacenjud, Renajud e Infojud. Havendo ativos em nome desta, deverá a
instituição financeira proceder à indisponibilidade da quantia correspondente ao valor executado nestes autos. Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019903-10.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FERNANDO S.
S. FONSECA - ME X FERNANDO SERGIO SANTOS FONSECA
Peticiona o executado requerendo o desbloqueio de valores retidos pelo sistema BACENJUD sob alegação de que o referido bloqueio
recaiu em valores depositados em sua caderneta de poupança, para tanto junta extrato da referida conta. Defiro, haja vista a vedação
contida no inciso X do artigo 833 que tornou valores depositados em caderneta de poupança até 40 (quarenta) salários mínimos
impenhoráveis. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020938-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X LA FIO COMERCIO DE TECIDOS LTDA X HYUN JUNG CHO X TAI HYUN
GO
O artigo 101 do Decreto-Lei nº 911 de 01/10/1969 alterado pelo artigo 7º da Lei 13.043/2014 vedam a penhora de bens gravados com
alienação fiduciária. Assim, em que pese os argumentos trazidos pela executante, estes não podem prosperar diante das referidas vedações,
fundamento pelo qual indefiro seu pedido de alienação do veículo informado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000365-09.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA
ROCHA) X ID EDITORIAL EIRELI - ME(SP120716 - SORAYA GLUCKSMANN E SP135372 - MAURY IZIDORO)
Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da executada. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000504-58.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X QW RECURSOS
HUMANOS LTDA - EPP X PAULA BARBOSA MARTINS FRANCO X ANTONIO MARTINS FRANCO NETO
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010454-91.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP247413 - CELIO DUARTE
MENDES) X DFF SERVICOS, CONSTRUCAO CIVIL E NAVAL LTDA
Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das certidões dos ofíciais de justiça, haja vista a noticia de falecimento da
executada. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010650-61.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X SO PRECISO DE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME X DANIELLA CRISTINA OGEDA DIAS
X JOSIANE DE FARIA MADUREIRA CASSON(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Apesar das buscas nos endereços obtidos pelos sitemas, e diligências realizadas, não se logrou êxito em localizar o(a) executado(a). Fl.
114: Imprescindível a citação pessoal para a constituição da relação processual, assim, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca da suspensão ou desistência do feito, ou, expedição de edital para citação. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017119-26.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CLAUDINEY DOS SANTOS PURIFICACAO
Fls. 61/63: Defiro o desentramento do Termo de Confissão de Dívida, que deverá ser substituido por cópia, e somente entregue ao
representante do CRECI, mediante a apresentação de carteira funcional, tal como requerido. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos com baixa findo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000784-92.2017.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X ANTONIO GODOY CAMARGO NETO
O artigo 101 do Decreto-Lei nº 911 de 01/10/1969 alterado pelo artigo 7º da Lei 13.043/2014 vedam a penhora de bens gravados com
alienação fiduciária. Assim, em que pese os argumentos trazidos pela executante, estes não podem prosperar diante das referidas vedações,
fundamento pelo qual indefiro seu pedido de alienação do veículo informado. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0666543-72.1985.403.6100 (00.0666543-8) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA
PORTELA) X MARIA ROSA SOCIEDADE CIVIL LTDA(SP018008 - JOSE WALTER GONCALVES) X LUCIA
FIGUEIREDO(SP057967 - MARIA THEREZA SALAROLI) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X LUCIA FIGUEIREDO
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
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0017425-15.2004.403.6100 (2004.61.00.017425-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA
CARDOSO DE LEONE) X EDNALVA ALEXANDRE DOS SANTOS(Proc. 1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO)
Vista a Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0015158-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)
X JOAO CARLOS SANTOS MACIEL X PRISCILA FERREIRA LIMA MACIEL
A Reintegração de Posse foi realizada. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da extiçâo do feito.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004516-78.2017.4.03.6105 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EZY COLOR SAO PAULO PROTECAO E DECORACAO DE METAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIO CEZAR FRANCO JUNIOR - SP348462
IMPETRADO: DIRETOR DO POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAPIVARI/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

            Manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à alegação de perda do objeto.

            Após, voltem os autos conclusos.

            Int.

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016774-38.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO BASILE - SP344217, LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - SP323285, MARCELO BEZ DEBATIN DA
SILVEIRA - SP237120
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                                               Requer a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que afaste a cobrança das contribuições ao PIS e da
COFINS incidentes sobre suas receitas financeiras, pelas alíquotas veiculadas no Decreto nº 8.426/15, com as alterações promovidas pelo
Decreto nº 8.451/15 ou, subsidiariamente, que lhe seja garantido o direito ao creditamento das despesas financeiras incorridas a partir da
vigência do aludido Decreto.
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                                               Alega, em síntese, que, no desenvolvimento de seu objeto social, está submetida à contribuição ao Programa de
Integração Social – PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS pelo regime da não-cumulatividade previsto nas
Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

 

                                               Aduz que, estabelecidas nos artigos 2º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 as alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6%
(COFINS), sobreveio a Lei nº 10.865/04, que em seu artigo 27 facultou ao Poder Executivo reduzir ou restabelecer, por meio de decreto, as
alíquotas incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime de não-cumulatividade.

 

                                               Afirma que, diante de tal permissivo legal, o Poder Executivo editou o Decreto nº 5.164/04 e, posteriormente, o Decreto
nº 5.442/05 que reduziu a zero a alíquota do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive as decorrentes de operações
para fins de “hedge”.

 

                                               Expõe que, em 01 de abril de 2015 houve a edição do Decreto nº 8.426 que, em seu artigo 3º, determinou a revogação, a
partir de 01 de julho de 2015, do Decreto nº 5.442/05, estabelecendo a incidência das alíquotas de 0,65% para a contribuição ao PIS e 4% para a
COFINS sobre as operações financeiras, inclusive as operações realizadas para fins de “hedge”, sendo que, em 19 de maio de 2015 sobreveio o
Decreto nº 8.451, que alterou o Decreto nº 8.426/15 e manteve em zero a alíquota das contribuições incidentes sobre receitas financeiras
decorrentes de operações de “hedge”.

 

                                               Sustenta que, “o aumento de alíquotas na forma determinada pelo Decreto 8.426/15 é flagrantemente inconstitucional. Em
primeiro lugar, em razão da violação ao princípio da estrita legalidade tributária, consagrado pelo artigo 150, inciso I, da CF, e pelo artigo 97, inciso II,
do Código Tributário Nacional (“CTN”)”.

 

                                               A inicial veio instruída com os documentos de fls. 29/101.

 

                                               Indeferiu-se o pedido de liminar (fls. 104/106).

 

                                               Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 116/140), defendendo a legalidade do ato.

 

                                               O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 145/146).
 
                                               É o relatório.
 
                                               Fundamento e decido.
 
                                               Diante da ausência de preliminares suscitadas pela autoridade impetrada, passo ao exame do mérito.
 

                                               Pretende a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que afaste a cobrança das contribuições ao PIS e da
COFINS pelas alíquotas veiculadas no Decreto nº 8.426/15, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 8.451/15 ou, subsidiariamente, que
lhe seja garantido o direito ao creditamento das despesas financeiras incorridas a partir da vigência do referido Decreto.

 
                                               Pois bem, dispõem o inciso I do artigo 150 da Constituição Federal, a alínea “b” do inciso I do artigo 195, todos da
Constituição Federal:

 

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios:
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I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

(...)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

(...)

b) a receita ou o faturamento;

 (grifos nossos)

 
                                               Assim, regulamentando a norma constitucional, as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 dispõem acerca das contribuições ao
PIS e da COFINS, submetidas ao regime não-cumulativo, que em seus artigos 2º estabelecem:

 
“Lei nº 10.637/02
Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).”
 
“Lei nº 10.833/03
Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o
disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).”
(grifos nossos)

 
                                               Destarte, não obstante as normas legais acima transcritas trazerem o aspecto quantitativo das contribuições sob
exame, sobreveio a Lei nº 10.865/04 que no § 2º do artigo 27 dispõe:

 
“Art. 27. (...)
§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e
II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as
receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas
contribuições, nas hipóteses que fixar.”
(grifos nossos)

 
                                               Portanto, com a edição do § 2º do artigo 27 da Lei nº 10.865/04 a contribuição para o PIS e a COFINS , sob o regime de
não-cumulatividade passou a ostentar a natureza de exação extrafiscal, autorizando o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as alíquotas
previamente fixadas nas as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e, nesse sentido, foi editado o Decreto nº 5.164/04 que disciplina em seu artigo 1º:

 
“Art. 1o  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das referidas contribuições.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica às receitas financeiras oriundas de juros sobre capital
próprio e as decorrentes de operações de hedge.”

 
                                               Referida norma, posteriormente, foi revogada pelo Decreto nº 5.442/05 que dispôs em seu artigo 1º:

 
“Art. 1o  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive decorrentes de
operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-
cumulativa das referidas contribuições.”

 
                                               Tal redução à alíquota zero das aludidas contribuições foi promovida pelo referido Decreto em estrita observância ao § 2º
do artigo 27 da Lei nº 10.865/04 e, com base no mesmo dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 8.426/15, com as alterações incluídas pelo
Decreto nº 8.451/15, o qual estatui:

 
“Art. 1º  Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento),
respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes
sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.
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(...)
§ 4º  Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas
financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de mercadorias e de
futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusivamente à proteção contra riscos inerentes às
oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do contrato negociado: (Incluído pelo
Decreto nº 8.451, de 2015)
a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de
2015)
b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015)”
(grifos nossos)

 
                                               Portanto, denota-se que o aspecto quantitativo (alíquotas) das contribuições ao PIS e da COFINS foram previamente
estabelecidas por meio das as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, ou seja, lei formal, em estrita observância ao inciso I do artigo 150 da
Constituição Federal.
 
                                               Ademais, dispõe o artigo 7º do Código Tributário Nacional:

 

Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar
tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferida por uma
pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 da Constituição.

(grifos nossos)
 
                                               Assim, a União Federal, no exercício da competência tributária, atribuída pelo artigo 149 da Constituição Federal,
incumbiu ao Poder Executivo a execução da Lei nº 10.865/04, facultando a redução ou restabelecimento das alíquotas da contribuição ao PIS e
da COFINS previamente estabelecidas nos artigos 2º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.
 
                                               Dessa forma, a mesma lei que autoriza o Poder Executivo a reduzir os percentuais, também o autoriza a restabelecer as
alíquotas das contribuições incidentes sobre as receitas auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime da não cumulatividade.
 
                                               Portanto, não há ilegalidade no restabelecimento das alíquotas, uma vez que o Decreto nº 8.426/15 foi publicado em
01/04/2015, mas passou a produzir efeitos noventa dias depois, em 01/07/2015 (art. 2º). Respeitada, portanto, a anterioridade nonagesimal.
 
                                               Registre-se que o restabelecimento das alíquotas foi parcial, uma vez que a alíquota incidente sobre as receitas
financeiras, nos termos das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, é de 1,65% para o PIS/PASEP e de 7,6% para a COFINS. Portanto, não
extrapolou o limite legal e, por conseguinte, não houve violação ao princípio da legalidade estrita consagrado no inciso I do artigo 150 da
Constituição Federal.
 
                                               E, a corroborar o entendimento supra, tem sido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se:

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS ORIGINÁRIAS DAS
CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS (1,65%) E A COFINS (7,6%) ESTABELECIDAS PELAS LEIS Nº 10.637/2002
E 10.833/2003. LEGALIDADE DO DECRETO Nº 8.426/2015. AGRAVO DA UNIÃO PROVIDO.
1. As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis nºs. 10.637/2002 e
10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente; já por força da autorização concedida pela Lei
n°10.865/2004, houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero para
o PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras; essa alíquota zero foi ratificada pelo Decreto nº
5.442/2005.
2. Já o Decreto nº 8.426/2015 revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005 (a partir de 1º de julho de
2015), de modo a nulificar a norma que estabelecia - como benefício fiscal que era - a alíquota zero para o PIS
e a COFINS incidentes sobre a receita financeira.
3. A óbvia consequência é o restabelecimento da carga fiscal - porque essa era a regra legal - diante da
revogação de um decreto por outro. Isso é de clareza solar: no vácuo de decreto nulificando a alíquota ou
reduzindo-a para aquém do quanto disposto originariamente nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, em
1,65% e 7,6%, respectivamente, por pura obediência ao princípio da legalidade e na medida em que as verbas
públicas são irrenunciáveis voltaram a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, em
princípio.
4. Nesse cenário deu-se que o Decreto nº 8.426/2015 restabeleceu a tributação com alíquota positiva, ainda
assim fazendo-o em percentual menor do que aquele cogitado na lei de regência, ou seja, marcou-o em 0,65%
(PIS) e 4% (COFINS).
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5. Não há que se falar em aumento de tributação sem lei, pois o novo decreto atendeu ao disposto na
Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, § 2º ("o Poder Executivo poderá, também,
reduzir e restabelecer (...) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes
sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-
cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar."), mantendo a tributação
cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, e dentro dos padrões por elas cogitados.
6. Faz parte do cenário da tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares
mínimos e máximos das exações, delegando ao Poder Executivo a fixação das alíquotas. No ponto,
vale recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para aumentar, mas não para
diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.”
(TRF3, Sexta Turma, AI nº 0021834-15.2015.403.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 18/02/2016, DJ.
02/03/2016)
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. PIS E COFINS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA
PELO DECRETO 8.426/2015 E 8.451/2015. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas para tais contribuições,
efetuadas por meio de decreto, decorreram de autorização legislativa prevista no artigo 27, §2°, da Lei
10.865/2004: "O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os
incisos I e II do caput do art. 8° desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-
cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar".
2. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, em que prevista
a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível alegar ofensa à estrita legalidade
(artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7°, CTN) na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei
10.865/2004), acatando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
3. Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve
alteração superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei
10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015, ao dispor quanto à aplicação de
alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a
tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei.
Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige lei para a majoração do tributo, nada exigindo para
alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização legislativa para a redução da
alíquota pelo Poder Executivo).
4. Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que
não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário)
ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,
intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
5. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados
na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, seja com fundamento na legalidade ou na
separação dos poderes, a alíquota zero que a agravante pretende ver restabelecida, também fixada em decreto,
sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu
alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito
torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na norma instituidora das contribuições,
em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.
6. Agravo inominado desprovido.”
(TRF3, Terceira Turma, AI nº 0020163-54.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/10/2015, DJ.
29/10/2015)
 
“TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DECRETO 8.426/2015. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. REGIME NÃO CUMULATIVO. REGRAMENTO LEGAL.
1. O Decreto 8.426/2015 não se mostra ofensivo ao princípio da legalidade, eis que não se trata de
instituição ou majoração de tributo, e sim de redução e posterior restabelecimento, dentro dos limites
indicados na própria lei (art. 27, § 2º, da Lei 10.865/2004), das alíquotas de contribuição para o PIS e
COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime não
cumulativo. Não há se falar em inconstitucionalidade.
2. O regime não cumulativo do PIS e da COFINS foi relegado à disciplina infraconstitucional, sendo de
observância facultativa. Logo, a lei pode estabelecer as despesas que serão passíveis de gerar créditos, bem
como modificar o regime, introduzindo novas hipóteses de creditamento ou revogando outras, pois não existe
direito adquirido a determinado regime legal. Não havendo previsão legal para apuração de créditos de
PIS/COFINS sobre as receitas financeiras, resta inviável o creditamento pleiteado.
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(TRF4, Primeira Turma, AC nº 5015436-68.2015.404.7200, Rel. Des. Fed. Jorge Antonio Maurique, j.
16/12/2015, DJ.18/12/2015)
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PIS E COFINS
RECEITAS FINANCEIRAS. RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS DO PIS/COFINS LEVADO A EFEITO
PELO DECRETO Nº 8.426/2015
A decisão que deixou de conceder antecipação de tutela deve ser mantida por seus próprios fundamentos, não
havendo tampouco qualquer alteração no contexto fático que examinou o pedido de efeito suspensivo deste
agravo de instrumento, ausente qualquer mácula patente de ilegalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto
8.426/2015.”
(TRF4, Primeira Turma, AG Nº 5031735-89.2015.404.0000, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, j. 04/11/2015, DJ.
05/11/2015)
 
“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. ARTS. 21 E 37 DA LEI N.º 10.865/04.
INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. RECEITAS FINANCEIRAS. DECRETO Nº 8.426/2015.
RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS DO PIS/COFINS. POSSIBILIDADE.
1. Os arts. 21 e 37 da Lei n.º 10.865/04, que alteraram o inciso V do art. 3º das Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03,
excluindo a possibilidade da apuração dos créditos calculados com base nas receitas financeiras decorrentes de
empréstimos e financiamentos, não padecem de inconstitucionalidade por ofensa a não-cumulatividade.
2. O art. 27, parágrafo 2º da Lei nº 10.865/2004 autorizou que o Poder Executivo reduzisse e
restabelecesse as alíquotas do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo.
3. O reestabelecimento da alíquota realizado por intermédio do Decreto 8.426/2015 não interferiu nos
elementos essenciais do tributo, não inovou na ordem jurídica porque as alíquotas já estavam fixadas
na lei.
4. No âmbito tributário, deve ser aplicada a lei tributária vigente no momento em que se aperfeiçoa o fato gerador.
No caso do PIS e da COFINS o fato gerador ocorre na data do efetivo recebimento das receitas auferidas no mês
pela pessoa jurídica, é a Lei deste momento que deve se observar e não aquela em vigor na data da formalização
dos contratos financeiros.
(TRF4, Primeira Turma, AC nº 5009690-22.2015.404.7201, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j.
16/12/2015, DJ. 18/12/2015)
 
“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS RECEITAS FINANCEIRAS.
RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS DO PIS/COFINS LEVADO A EFEITO PELO DECRETO Nº
8.426/2015. POSSIBILIDADE.
O art. 27, parágrafo 2º da Lei nº 10.865/2004 prevê que: "O Poder Executivo poderá, também, reduzir e
restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar".
O reestabelecimento da alíquota realizado por intermédio do Decreto 8.426/2015 foi perpetrado
dentro do permissivo legal.”
(TRF4, Segunda Turma, AC nº 5001576-97.2015.404.7103, Rel. Juiz Fed. Conv. Carla Evelise Justino Hendges,
j. 24/11/2015, DJ.  26/11/2015)
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEITAS FINANCEIRAS. PIS. COFINS.
DECRETO Nº 8.451, DE 2015. ALÍQUOTA. RESTABELECIMENTO. REGULARIDADE.
Não há ofensa ao princípio da legalidade pelo restabelecimento por decreto (Decreto nº 8.451, de
2015) da alíquota da contribuição ao PIS e COFINS sobre as receitas financeiras, mesmo que o
restabelecimento não seja acompanhado de previsão de utilização das despesas como crédito, uma
vez que a não-cumulatividade na contribuição para o PIS e COFINS não decorre diretamente da Constituição ou
da natureza de tais contribuições, e por isso está sujeita à conformação que lhe dá a lei.”
(TRF4, Segunda Turma, AG nº 5038270-34.2015.404.0000, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, j. 17/11/2015, DJ.
18/11/2015)
(grifos nossos)

 

                                               No que concerne ao pedido de reconhecimento do direito ao creditamento das despesas financeiras incorridas a partir de
01/07/2015, dispõe o § 12 do artigo 195 da Constituição Federal:

 
“Art. 195. (...)
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos
incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.”

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     31/976



                                               Nesse sentido, regulamentando a norma constitucional, foram editadas as Leis nºs 10.637/02 (PIS) e 10.833/03
(COFINS) que disciplinam a cobrança não cumulativa das referidas contribuições e, em seus artigos 3º, relacionam as hipóteses em que o
contribuinte pode descontar créditos sendo que, em sua redação original o inciso V dos referidos artigos dispunham:

 
“Lei nº10.637/02
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação
a:
(...)
V - despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos de pessoa jurídica, exceto de
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (Simples);”
 
“Lei nº 10.833/03
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação
a:
(...)
V - despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e o valor das contraprestações
de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;”
(grifos nossos)

 
                                               Entretanto, não obstante a existência de previsão legal do desconto de créditos de despesas financeiras, a Lei nº
10.865/04, que em seu artigo 27 introduziu a possibilidade de o Poder Executivo reduzir ou restabelecer as alíquotas das contribuições para o
PIS e da COFINS também, em seus artigos 21 e 37, promoveu a revogação dos incisos V do artigo 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, ou seja,
vedando as hipóteses de creditamento das despesas financeiras.
 
                                               Assim, ao contrário do que alega a impetrante, o Decreto nº 8.426/15, com as alterações inseridas pelo Decreto nº
8.451/15, não promoveu a exclusão da possibilidade de creditamento das despesas financeiras, sendo que referida exclusão foi realizada pelos
artigos 21 e 37 da Lei nº 10.865/04, em estrita observância ao disposto no § 12 do artigo 195 da Constituição Federal, que atribui à lei a definição
das despesas que poderão ser creditadas na modalidade do PIS/COFINS não-cumulativo.
 
                                               Nesse mesmo sentido, inclusive, o seguinte excerto jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 
“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS DO PIS E DA COFINS
PELO DECRETO Nº 8.426/2015. ALTERAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS PREVISTOS NA LEI Nº
10.865/2004. IMPOSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS ORIUNDOS DE DESPESAS
FINANCEIRAS. HIPÓTESES DE EXCLUSÃO DO CRÉDITO QUE DEVEM SER INTERPRETADAS
RESTRITIVAMENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser
unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser
manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante. Precedentes do STJ.
2. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, nas quais
estabelecidas as hipóteses de incidência, base de cálculo e alíquotas, descabendo alegar ofensa à estrita
legalidade (art. 150, I, CF/88) no tocante à previsão de alterar-se a alíquota dentro dos limites legalmente
fixados, uma vez que dispostas em decreto por força de autorização legislativa (art. 27, §2°, da Lei
10.865/2004), observando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
3. As alíquotas estabelecidas pelo decreto estão dentro dos limites traçados pela Lei n.º 10.865/2004, pelo que
não se pode dizer propriamente que houve majoração do tributo, mas, sim, restabelecimento de percentual
previsto para o PIS e a COFINS, dentro dos parâmetros previstos na mencionada lei.
4. Sistemática introduzida pela Lei nº 10.637/2002 alberga apenas determinadas situações em que
nasce o direito ao creditamento, para respeitar o princípio da não-cumulatividade, sendo certo que o
Poder Judiciário não pode atuar como legislador positivo e estender benefício não concedido por lei,
além de o art. 111 do Código Tributário Nacional estabelecer interpretação literal e restritiva para
hipóteses de exclusão do crédito tributário.
5. Agravo desprovido.”
(TRF3, Terceira Turma, AI nº 0020023-20.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 03/12/2015, DJ.
11/12/2015)
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     32/976



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. REVOGAÇÃO DE
ALÍQUOTA ZERO. DECRETO 8.426/15. ART. 27, CAPUT, DA LEI N. 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE.
CREDITAMENTO SOBRE DESPESAS FINANCEIRAS. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da
matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,
prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no
permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação.
2. Caso em que a agravante discute a revogação da alíquota zero, prevista no artigo 1° do Decreto 5.442/2005,
do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras, pelo artigo 1° do Decreto 8.426/2015, que passou a fixá-los em
0,65% e 4%, respectivamente. Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas
para tais contribuições, efetuado por meio de decretos, decorreram de autorização legislativa prevista no artigo
27, §2°, da Lei 10.865/2004.
3. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, em que fixadas as
hipóteses de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível alegar ofensa à estrita legalidade
(artigo 150, I, CF/88) na previsão de alteração da alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois, fixadas
em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando os limites
previstos nas leis instituidoras dos tributos.
4. Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração
superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a
COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/15, ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4%
para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da
modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. O artigo 150, I, da CF/88 exige lei para a
majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização
legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).
5. Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que
não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário)
ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,
intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
6. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto, mesmo com obediência aos limites
fixados na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante
pretende ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que
previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja
eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da
alíquota prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos
decretos ora combatidos.
7. Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-
cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no
Decreto 8.426/2015. Tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei
10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria
possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de
empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil de
pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
8. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004
- e não pelo decreto, tal como alega a agravante -, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-
cumulatividade. O artigo 195, §12, da CF/88 dispõe que "a lei definirá os setores de atividade
econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão
não-cumulativas". Constata-se, desta forma, que a própria Constituição Federal outorgou à lei
autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS,
definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo
possível alegar inconstitucionalidade, portanto.
9. A alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3° da Lei 10.637/02 e da Lei 10.833/03, que deixou de
prever a obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a
possibilidade do Poder Executivo permitir o desconto de tal despesa, tal como previu o artigo 27, caput. A
possibilidade do desconto de tais créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder
Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de
tal alteração. Justamente pela possibilidade de desconto de tais créditos ser definida pelo Poder Executivo
através de tais critérios é que não se mostra possível apontar ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que, afastando
a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.
10. Agravo inominado desprovido.
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(TRF3, Terceira Turma, AI nº 0020157-47.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 08/10/2015, DJ.
16/10/2015)
(grifos nossos)

 
                                               Portanto, não há de se falar em inconstitucionalidade ou ofensa ao princípio da não-cumulatividade na vedação do
creditamento das despesas financeiras sendo, também, neste ponto improcedente o pleito das impetrantes.
 

                                               Dessa forma, conforme a fundamentação acima exposta, não há direito líquido e certo a ser amparado pelo presente
writ.

 

                                               Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA ,
na forma como pleiteada, extinguindo o processo, com resolução de mérito, na forma do inciso I do artigo 487do Código de Processo Civil.

 

                                               Custas na forma da lei.

 

                                                Honorários advocatícios indevidos.

 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se.

 

 

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006805-62.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CLAUDINET TOVANI JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR - SP93861
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

JOSÉ CLAUDINEI TOVANI JÚNIOR propõe a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em
face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento que determine a suspensão da cobrança da contribuição previdenciária.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência.
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De acordo com o disposto no artigo 11, §3º da Lei nº 8.213/1991, “o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às
contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social”.

 

Desta forma, considerando-se que a qualidade de segurado obrigatório decorre de previsão legal, não é possível afastar a
exigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária.

 

No mesmo sentido, cito o seguinte precedente:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS APOSENTADORIA.
EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO. IMPROCEDENTE. 1. O art. 11, § 3º, da Lei 8.213/91 estabelece que o segurado
aposentado que exerce atividade abrangida pela Previdência é considerado segurado obrigatório, ficando sujeito às
contribuições de que trata a Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, ou seja, em data anterior ao início dos
recolhimentos pela parte autora após a aposentadoria (01.09.1999). 2. Além disso, devemos considerar que as referidas
contribuições são devidas por estarem inseridas no contexto maior de financiamento da Seguridade Social, que também
custeia o Sistema de Saúde Público (SUS) e a Assistência Social (LOAS, Bolsa Família etc), observados os princípios
constitucionais que regulam a matéria. Portanto, evidencia-se irretocável a decisão recorrida. 3. Apelação desprovida.

(AC 00072732820114036110, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Assim, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

 

                        Int. Cite-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006440-08.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: QUATRO MARCOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229, LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

                        Justifique a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o ajuizamento desta ação, uma vez que os valores encontram-se depositados
nos autos da ação de procedimento comum nº 0021868-72.2005.4.03.6100.
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                        Após, voltem os autos conclusos.

                        Int.

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

2ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007275-30.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CACAPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - PR26744
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de ID 2410459, em 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo fixado acima, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo,
indiquem os pontos controvertidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo/SP, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010355-02.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMERCIO DE FERRAMENTAS TERUYA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO SILVA MASSUKADO - DF11502, CELSO ALVES FEITOSA - SP26464, ANA PAULA RATTI MATTAR - SP334905
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de ID 2232517, em 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo fixado acima, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo,
indiquem os pontos controvertidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo/SP, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001563-59.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JANE TERESINHA DE LIMA BINSFELD
Advogado do(a) AUTOR: LINDAMAR LEMOS DE GODOY - RS32727
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de ID 2197989, em 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo fixado acima, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo,
indiquem os pontos controvertidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo/SP, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008424-61.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: K-PRINT SUPRIMENTOS EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: GILMAR COSTA DE BARROS - SP138161, MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de ID 2181222, em 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo fixado acima, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem
como, querendo, indiquem os pontos controvertidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo/SP, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002425-72.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE GOMES
REPRESENTANTE: MARCO ANTONIO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI - SP104328, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Verifico que no despacho de ID 1834190 não constou o nome da advogada constituída nos autos, motivo pelo qual determino sua republicação, com o
seguinte texto:

"Intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, junte aos autos procuração "ad judicia", com poderes específicos para firmar declaração de
pobreza, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil, bem como indique corretamente o ente público que deverá figurar no polo passivo da
demanda, tendo em vista que o Ministério da Fazenda não possui personalidade jurídica própria, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art.
330, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Esclareça a propositura das demandas apontadas na certidão ID 1493754 em face do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo em vista que também
possuem como objeto pensão por morte.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Int."           

Intime-se.
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SÃO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001775-17.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LOGICA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: CLOBSON FERNANDES - SP210767
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372

  

    D E S P A C H O

Verifico que a decisão de ID 1861668 foi publicada sem que constasse o nome do advogado da ECT, uma vez que foi registrada no sistema do PJe sua
representação pela DPU. Diante disso, determino a retificação da autuação, inserindo-se o correto representante da parte em juízo, bem como a republicação da
mencionada decisão, com o seguinte texto:

 

"1-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

2-Sem prejuízo, especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência, bem como, querendo, indique os pontos controvertidos que
deverão constar na decisão saneadora.

3-Após, intime-se a parte ré para que cumpra o item 2.

4-Int."

 

Intime-se.

 

São Paulo/SP, 26 de março de 2018.

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014095-65.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CALABRETTI CAVICHIOLI, WALTER CALABRETTI, LOURENCO CALABRETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

Vistos.

Id 3051209: declaro nula a decisão lançada sob o Id nº2902619 por manifesto erro material. Anote-se.

Passo a seguir a prolatar a sentença que segue: 
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SENTENÇA.

Trata-se de cumprimento de sentença/habilitação de crédito/execução provisória, com fundamento no art. 513, §1º c/c art. 520,
I e art. 522, caput e parágrafo único, todos do CPC, de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.403.6100. 

Requer a parte autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.607,75 (Dez mil, seiscentos e sete reais e setenta e cinco centavos).

Apresentou procurações e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Defiro à parte autora a gratuidade de justiça requerida. ANOTE-SE.

Tratando-se de execução provisória, o interesse processual relativo a esta espécie de ação está em antecipar a constrição dos
bens do devedor, resguardando-se a garantia. Aguarda-se o encerramento da lide principal apenas quanto aos atos expropriatórios, visto
que irreparáveis ou de difícil reparação.

Todavia, a citação em execução de sentença, ainda que proferida em ação coletiva, não tem qualquer efeito jurídico material, já
que tanto a interrupção da prescrição quanto a fixação da mora restam resolvidos com a citação na ação principal.

A questão relativa à mora era controvertida na jurisprudência, mas recentemente foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça
em incidente de recursos repetitivos, o que, a rigor, implica indireta vinculação de tal decisão, nos seguintes termos:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA DATA DA
CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE - PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO PARA CADA EXECUÇÃO
INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese uniforme, para casos idênticos,
da mesma natureza, estabelecendo as mesmas consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da fluência de juros moratórios incidentes
sobre indenização por perdas em Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos Econômicos.

2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza condenatória, condenando o estabelecimento bancário depositário de Cadernetas de
Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos Econômicos, estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, relativamente a cada um dos titulares
individuais das contas bancárias, visa tão-somente a adequar a condenação a idênticas situações jurídicas específicas, não interferindo, portando, na data de
início da incidência de juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a Ação Civil Pública.

3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, inclusive
assegurando a execução individual de condenação em Ação Coletiva, não podem ser interpretados em prejuízo da realização material desses direitos e, ainda,
em detrimento da própria finalidade da Ação Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança na efetividade da Ação Civil Pública, O
que levaria ao incentivo à opção pelo ajuizamento individual e pela judicialização multitudinária, que é de rigor evitar.

3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 19.12.2006), declara-se
consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar
em responsabilidade contratual, se que haja configuração da mora em momento anterior." 4.- Recurso Especial improvido.

(REsp 1370899/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2014, REPDJe 16/10/2014, DJe 14/10/2014).

Evidente que o entendimento no sentido da constituição em mora com a citação na ação coletiva tem a finalidade de combater
ações e execuções individuais como a presente, vale dizer, evitar que não se aguarde o desfecho da ação principal, ou mesmo a
necessidade de execuções individuais ulteriores, dado que o cumprimento da decisão pela parte ré pode ser espontâneo, independe de
processo de execução autônomo, que é, aliás, o que se espera que ocorra nesta lide caso o Supremo Tribunal Federal julgue a favor dos
consumidores os processos pendentes sobre a matéria com repercussão geral reconhecida.

Neste passo, pode a parte exequente aguardar o encerramento da ação principal para, então, se não houver pagamento
espontâneo, ajuizar a execução definitiva.

Ante as razões expostas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.                                                                                                                            “

Custas na forma da Lei.

Transitada em julgado esta sentença, e nada mais sendo requerido, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.
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P.R.I.

 

São Paulo, 26.03.2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

gse

  

 

 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014095-65.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CALABRETTI CAVICHIOLI, WALTER CALABRETTI, LOURENCO CALABRETTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

Vistos.

Id 3051209: declaro nula a decisão lançada sob o Id nº2902619 por manifesto erro material. Anote-se.

Passo a seguir a prolatar a sentença que segue: 

SENTENÇA.

Trata-se de cumprimento de sentença/habilitação de crédito/execução provisória, com fundamento no art. 513, §1º c/c art. 520,
I e art. 522, caput e parágrafo único, todos do CPC, de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.403.6100. 

Requer a parte autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.607,75 (Dez mil, seiscentos e sete reais e setenta e cinco centavos).

Apresentou procurações e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Defiro à parte autora a gratuidade de justiça requerida. ANOTE-SE.

Tratando-se de execução provisória, o interesse processual relativo a esta espécie de ação está em antecipar a constrição dos
bens do devedor, resguardando-se a garantia. Aguarda-se o encerramento da lide principal apenas quanto aos atos expropriatórios, visto
que irreparáveis ou de difícil reparação.
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Todavia, a citação em execução de sentença, ainda que proferida em ação coletiva, não tem qualquer efeito jurídico material, já
que tanto a interrupção da prescrição quanto a fixação da mora restam resolvidos com a citação na ação principal.

A questão relativa à mora era controvertida na jurisprudência, mas recentemente foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça
em incidente de recursos repetitivos, o que, a rigor, implica indireta vinculação de tal decisão, nos seguintes termos:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA DATA DA
CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE - PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO PARA CADA EXECUÇÃO
INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese uniforme, para casos idênticos,
da mesma natureza, estabelecendo as mesmas consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da fluência de juros moratórios incidentes
sobre indenização por perdas em Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos Econômicos.

2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza condenatória, condenando o estabelecimento bancário depositário de Cadernetas de
Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos Econômicos, estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, relativamente a cada um dos titulares
individuais das contas bancárias, visa tão-somente a adequar a condenação a idênticas situações jurídicas específicas, não interferindo, portando, na data de
início da incidência de juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a Ação Civil Pública.

3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, inclusive
assegurando a execução individual de condenação em Ação Coletiva, não podem ser interpretados em prejuízo da realização material desses direitos e, ainda,
em detrimento da própria finalidade da Ação Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança na efetividade da Ação Civil Pública, O
que levaria ao incentivo à opção pelo ajuizamento individual e pela judicialização multitudinária, que é de rigor evitar.

3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 19.12.2006), declara-se
consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar
em responsabilidade contratual, se que haja configuração da mora em momento anterior." 4.- Recurso Especial improvido.

(REsp 1370899/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2014, REPDJe 16/10/2014, DJe 14/10/2014).

Evidente que o entendimento no sentido da constituição em mora com a citação na ação coletiva tem a finalidade de combater
ações e execuções individuais como a presente, vale dizer, evitar que não se aguarde o desfecho da ação principal, ou mesmo a
necessidade de execuções individuais ulteriores, dado que o cumprimento da decisão pela parte ré pode ser espontâneo, independe de
processo de execução autônomo, que é, aliás, o que se espera que ocorra nesta lide caso o Supremo Tribunal Federal julgue a favor dos
consumidores os processos pendentes sobre a matéria com repercussão geral reconhecida.

Neste passo, pode a parte exequente aguardar o encerramento da ação principal para, então, se não houver pagamento
espontâneo, ajuizar a execução definitiva.

Ante as razões expostas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.                                                                                                                            “

Custas na forma da Lei.

Transitada em julgado esta sentença, e nada mais sendo requerido, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.

P.R.I.

 

São Paulo, 26.03.2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

gse

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     42/976



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007065-42.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TARGET PLANEJAMENTO E INFORMACOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: UBIRATAN COSTODIO - PR06150
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela em que a parte autora requer provimento jurisdicional que declare a
ilegalidade e inconstitucionalidade e a nulidade do ato administrativo que a excluiu do regime tributário do Simples, com a consequente
reinclusão.

 

A autora, em síntese, se insurge quanto à sua exclusão do Simples Nacional, com base na existência de débitos tributários em aberto.

 

Sustenta que tal exclusão acarretará graves consequências de ordem econômica e vai de encontro ao que dispõe a constituição federal que
busca desonerar a carga tributária das empresas e simplificar os procedimentos para retirá-las do mercado informal.

 

Aduz a existência de inconstitucionalidade e ilegalidade na exclusão com base no art. 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/2006, na
medida em que a referida disposição legal diz respeito com aqueles que pretendem ingressar no regime do simples e não com aqueles que
já estão no programa. Afirma, ainda que o ato que a excluiu não teria observado os princípios da motivação, não restando claros os fatos e
fundamentos que nortearam o ato praticado, o que dificultaria a sua defesa.

 

Em sede de tutela antecipada requereu a suspensão dos efeitos do ato de exclusão do Simples, com a sua reinclusão, bem como determinar
que a ré se abstenha de promover a execução de eventuais créditos tributários, provenientes da decisão atacada.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

TUTELA PROVISÓRIA

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     43/976



Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos nos incisos do art. 311.

 

No caso, entendo não terem sido preenchidos os requisitos legais para a concessão da tutela, na forma requerida.

 

Isso porque, como é cediço para que se possa adentrar no mérito do ato administrativo, faz-se necessária a verificação de ilegalidade e
inconstitucionalidade e, ao meu ver, as alegações apresentadas pela parte autora na petição inicial não afastaram a presunção de veracidade
e legalidade dos atos administrativos, razão pela qual, apesar de haver o perigo quanto ao prosseguimento da cobrança do crédito, não
vislumbro a plausibilidade do direito pleiteado.

 

Com efeito, o ato combatido consubstanciado no Ato Declaratório Executivo DERAT SPO nº 2977516, de 01 de setembro de 2017 (id.
5244923) está pautado na Lei Complementar nº 123/2006, art. 17, inciso V, o qual veda o ingresso no Simples de empresas que tenham
débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa.

 

Ora, tal dispositivo não se refere apenas aquelas empresas que não estão inseridas no Simples, mas também, àquelas inscritas no regime,
utilizando como condição para nele permanecer a regularidade fiscal, não havendo qualquer ilegalidade em tal exigência.

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SIMPLES NACIONAL. REQUISITOS. ART. 17, V, DA LC Nº 123/2006:
DÉBITO SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. EXCLUSÃO. LEGALIDADE DO ATO. 1. A apelante foi excluída do Simples Nacional
em razão de possuir débitos tributários em seu nome. Nota-se que a impetrante foi devidamente notificada acerca de sua exclusão do
Simples Nacional, por meio do ADE nº 146746, de 22/08/2008 (fl. 29). 2. Conforme artigo 3º do ADE, o pagamento ou parcelamento
dos débitos no prazo de 30 dias tornaria o Ato, automaticamente sem efeito. Já o 4º do mesmo Ato, estabelece que também no prazo de
30 dias a manifestação de inconformidade teria o efeito de suspender os efeitos da exclusão. 3. Observa-se que a impetrante teve prazo e
oportunidade para manifestar seu inconformismo quando da sua exclusão do Simples Nacional, porém, não o fez. 4. Não restou
devidamente comprovado nos autos a ilegalidade do ato da autoridade impetrada, não se justificando seu pedido de inclusão extemporânea
no Sistema do Simples Nacional, já que foi oportunizado à apelante prazo para tal requerimento, não restando comprovada a negativa da
Receita Federal no seu atendimento. 5. Ante a existência de débitos e não tendo a apelante regularizado sua situação junto ao Fisco de
forma tempestiva, não há que se falar em ilegalidade em sua exclusão do Simples. 6. Apelo desprovido.

(AMS 00052865520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ART. 17, INC. V, LC
123/2006. APELAÇÃO IMPROVIDA. -A Constituição Federal dispõe, em seu art. 179, que as microempresas e empresas de pequeno
porte, assim definidas em lei, devem ter um tratamento jurídico diferenciado pela simplificação de seus encargos tributários ou eliminação
dos mesmos através da Lei. -Visando dar eficácia ao direito das pequenas empresas de obter um tratamento diferenciado, foi promulgada a
Lei 9.317/96, que instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte (Simples). Posteriormente, foi promulgada a Lei Complementar 123/2006, instituindo o novo Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, revogando a lei anterior. -Nos termos do art. 17, inc, V, da Lei Complementar nº
123/2006, é vedada a inclusão no simples de empresas que possuam débitos, cuja exigibilidade não esteja suspensa. -In casu, verifica-se
que a apelante não fez prova nos autos de que os referidos créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa, em razão de qualquer
das hipóteses do art. 151 do CTN. Em outras palavras, não existindo nos autos, prova de que os créditos tributários estejam com
exigibilidade suspensa, não resta o pleito fundamentado, ante a inexistência de direito líquido e certo. -Por derradeiro, o fato de Lei
Complementar nº 123/2006 estabelecer condições e requisitos para o ingresso das microempresas e das empresas de pequeno porte no
regime jurídico diferenciado e favorecido por ela instituído, com base na alínea "d" do inciso III do artigo 146 da Constituição do Brasil, não
fere os princípios da legalidade, proporcionalidade, razoabilidade. -Apelação improvida.
(AMS 00227794020124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:22/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, tenho que os motivos da exclusão foram claros e o ato que comunicou a autora previu a possibilidade tanto de regularização dos
débitos, quanto a contestação/impugnação na via administrativa, não havendo burla ao princípio do devido processo legal.

 

Por tais motivos, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada efetuado na inicial.

 

Deixo de designar a audiência de composição das partes, tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 334,
§4°, inciso II, do CPC/2015.

 

Cite-se e intime-se a União Federal.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009703-82.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MCM ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, LABOURSERV RECURSOS HUMANOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250, ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250, ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

              

ID 1884421: retifique-se o cadastro do polo passivo, para que conste União (Fazenda Nacional).

 

Após, cite-se na forma determinada no despacho de ID 1826223, para o oferecimento de contestação, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 335 c/c o art. 183 do
CPC.

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011179-58.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: F.SIAROM CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: REGINALDO DE LIMA RODRIGUES BARBOSA - SP311598, DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de ID 2287505, em 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo fixado acima, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo,
indiquem os pontos controvertidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo/SP, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002894-76.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: V. MAVE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373 Nélson Monteiro Júnior - SP 137864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     46/976



Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de ID 2358132, em 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo fixado acima, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo,
indiquem os pontos controvertidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo/SP, 27 de março de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004786-83.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EBAZAR.COM.BR. LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO PAGLIARI LEVY - SP155566
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado do(a) RÉU: JORGE ALVES DIAS - SP127814

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Anote-se.

Petição ID 5070862, decreto o sigilo tendo em vista a natureza das informações juntadas pela parte ré.

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007199-69.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: STUDIO OHNIROD FASHION LTDA - EPP, MODAS R. & L. FASHION LTDA - EPP, PAPPARAZZI MODAS LTDA - EPP, CAMISAS
INTERFERENCIA FASHION LTDA - EPP, STUDIO DAIANA MODAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946, SANDOVAL VIEIRA DA SILVA - SP225522
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando que se trata de ação originária do desmembramento de ação inicialmente distribuída perante a 22ª Vara Federal Cível sob nº
5004769-47.2018.4.03.6100, redistribua-se o feito por dependência para aquele Juízo, nos termos dos artigos 43 e 59, ambos do CPC.

São Paulo, 27 de março de 2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv-c

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004865-62.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CENTRO FENIX - SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E COMERCIO DE PLANO DE SAUDE LTDA. - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330, BRUNO TADEU RADTKE GONCALVES - SP329484
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP,
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência ao impetrante da redistribuição do presente feito.

Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006283-35.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANSFORMADORES UNIAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERICA DE AGUIAR - SP209182
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

DECISÃO

 

Petição id 5182920: trata-se de emenda à petição inicial em que a impetrante vem em Juízo comunicar que teve ciência da análise de todas
as demais PER/DCOMP em discussão na lide, mediante o creditamento em conta corrente.
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Sustenta que houve o pagamento sem prévio aviso e que a análise foi concluída depois do ajuizamento do presente mandamus, bem como
depois de proferida a decisão liminar.

 

Requer que, em decorrência da liminar concedida, seja a autoridade impetrada intimada para depositar na conta do impetrante os valores
atinentes à correção monetária pela taxa SELIC desde a data dos protocolos até o efetivo pagamento, no prazo máximo de .60 (sessenta)
dias.

 

É a síntese do necessário.

 

A decisão liminar proferida (id 5155209) já havia consignado que os eventuais valores reconhecidos nos pedidos de ressarcimento em
discussão nesta demanda, deveriam ser corrigidos monetariamente pela taxa SELIC.

 

Por tais motivos, defiro o pedido requerido pelo impetrante para determinar que a autoridade impetrada cumpra com o creditamento dos
valores remanescentes no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à autoridade impetrada para ciência da presente determinação e da decisão liminar.

 

Com as informações, ao MPF e conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027585-57.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: LUIS DE FARIA FIGUEIREDO FILHO, VERGINIA DE FARIA FIGUEREDO, ALEX ROBERTO TODRES, ALESSANDRA BIGONGIARI
TODRES
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora o
cancelamento da cobrança do laudêmio por inexigibilidade ou, subsidiariamente, por prescrição.

 

Em apertada síntese a parte impetrante afirma que na qualidade de proprietários de domínio útil de imóvel aforado, no momento da
transferência do imóvel está sujeito ao prévio recolhimento de laudêmio, quando exigível para emissão da Certidão de Autorização de
Transferência.

 

Informa que, após o registro da escritura na matrícula do imóvel, faz-se necessária a apresentação à Secretaria do Patrimônio da União
(SPU), todos os documentos pertinentes para a realização das transferências para os adquirentes das obrigações para inscrição como
foreiros responsáveis, momento em que os valores de laudêmio incidentes sobre as eventuais cessões de direitos serão calculados, nos
termos da legislação pertinente.

 

Aduz que em todas as cessões de direito efetuadas no(s) imóvel (is) apontado(s) os interessados teriam procedido à regularização de sua
inscrição como foreiro responsável e, na época própria, a SPU teria analisado os respectivos processos e concluído pela inexigibilidade dos
laudêmios não reconhecidos pela União após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, da data do fato gerador, nos termos do art. 20 da IN
01/2007.

 

Sustenta que a referida cobrança é inexigível e foram indevidamente lançadas em nome da parte impetrante, ferindo os princípios da
publicidade e da legalidade.

 

Em sede liminar pretende a suspensão da exigibilidade dos valores de laudêmio questionados nos autos.

 

Inicialmente o impetrante foi instado a promover a emenda à petição inicial, a fim de comprovar o recolhimento das custas
judiciais complementares, o que foi cumprido.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação da liminar.

 

É o relatório.
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DECIDO.

 

Recebo a petição id 4387179 como emenda à petição inicial.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No caso em tela a parte impetrante pretende ver a suspensão da exigibilidade da cobrança de laudêmio o qual afirma ter sido cobrado de
forma ilegal e abusiva, ao argumento de que a autoridade impetrada reativou valores para pagamento já considerados anteriormente
cancelados por inexigibilidade, tendo em vista a ocorrência da prescrição sem qualquer respaldo legal.

 

Nessa primeira análise inicial e perfunctória, tenho que a parte impetrante demonstrou haver a plausibilidade em suas alegações, ao menos
no que diz respeito ao alegado reconhecimento anterior do cancelamento da cobrança de por inexigibilidade e, posteriormente, a reativação
da cobrança, ao que parece, desprovido de embasamento legal.

 

O periculum in mora também está presente, na medida em que os valores estão cobrança junto à SPU, sendo que o prosseguimento da
cobrança poderá ocasionar prejuízos à parte impetrante.

 

Ante o exposto DEFIRO a liminar para determinar a imediata suspensão da cobrança dos valores de laudêmios lançados no RIP nº 7047
0103369-79 apontado na inicial, até o julgamento final da demanda ou decisão ulterior.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

CTZ
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*
Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.
Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 5497

PROCEDIMENTO COMUM
0048359-63.1998.403.6100 (98.0048359-4) - PHOENIX QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA - ME X PINGUIM INDUSTRIA
E COMERCIO DE RADIADORES - EIRELI X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ
FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002633-90.2003.403.6100 (2003.61.00.002633-7) - JOSE PAULO DAVID(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000462-58.2006.403.6100 (2006.61.00.000462-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP211848 -
PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP127814 -
JORGE ALVES DIAS) X VIACAO CAMPO BELO LTDA(SP161014 - MARCOS ANDRE PEREIRA DA SILVA)

1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, e
ante a ausência de pagamento pelo executado, determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das
informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições
financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e
aposentadorias.
2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor
atualizado da execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante
superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas
instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).
3. Efetivado o bloqueio, publique-se esta decisão, intimando-se o executado de que os valores arrestados serão convertidos em penhora,
dela se intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de embargos
(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º).
4. Fica consignado que os valores inferiores a 5% do valor da execução não serão objeto de bloqueio, e que os valores bloqueados serão
transferidos à CEF, ag. 0265.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009320-54.2001.403.6100 (2001.61.00.009320-2) - COMPANHIA BRASILEIRA DE LITIO X ABE, GUIMARAES E ROCHA
NETO ADVOGADOS.(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2963 - EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA) X COMPANHIA BRASILEIRA DE LITIO X UNIAO
FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000150-19.2005.403.6100 (2005.61.00.000150-7) - BENEFICIADORA DE FIBRAS TEXTEIS FILTEX LTDA(SP107950 -
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BENEFICIADORA DE FIBRAS TEXTEIS FILTEX LTDA X UNIAO
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FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008798-41.2012.403.6100 - JOAO PROFIRO DE OLVEIRA(SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X UNIAO FEDERAL X
LUIZ CARLOS COUTINHO X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022784-87.1997.403.6100 (97.0022784-7) - ALEXANDRE GARCIA X AZUIR SOARES X DORIVAL FERNANDES
GONCALVES X ESTER NOGUEIRA FARIA DA CUNHA X LINO HEBERT BONASSI QUINELATO X MARIA LAIDE
CHECHETTO X MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ X SUELY SANTONI DE LIMA X URANIA LOURENCO HIROKADO X
WILSON ROBERTO VERTELO X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
3206 - LUIZ PALUMBO NETO) X ALEXANDRE GARCIA X UNIAO FEDERAL X AZUIR SOARES X UNIAO FEDERAL X
DORIVAL FERNANDES GONCALVES X UNIAO FEDERAL X ESTER NOGUEIRA FARIA DA CUNHA X UNIAO FEDERAL
X LINO HEBERT BONASSI QUINELATO X UNIAO FEDERAL X MARIA LAIDE CHECHETTO X UNIAO FEDERAL X
MARIA DA PAZ SILVA DA LUZ X UNIAO FEDERAL X SUELY SANTONI DE LIMA X UNIAO FEDERAL X URANIA
LOURENCO HIROKADO X UNIAO FEDERAL X WILSON ROBERTO VERTELO X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0056384-02.1997.403.6100 (97.0056384-7) - FABIO CAVALCANTE ANGARITA SILVA(SP115446 - JOSE ANTUNES
FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X JOSE ANTUNES FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 11 da Resolução nº 458, de
04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente,
aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023625-48.1998.403.6100 (98.0023625-2) - E.C.P. SISTEMAS AMBIENTAIS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X
E.C.P.ENGENHARIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA - ME X MARTINS MACEDO, KERR
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE
ROBERTO SERTORIO) X E.C.P. SISTEMAS AMBIENTAIS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X UNIAO FEDERAL X
E.C.P.ENGENHARIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001245-11.2010.403.6100 (2010.61.00.001245-8) - ALESSANDRA FABIOLA AVELINO DE AQUINO(SP174292 - FABIANA
MUSSATO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008656-37.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013797-62.1997.403.6100 (97.0013797-0) )
- UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)
X BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A X FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X FINASA
SEGURADORA S/A X FINASA PREVIDENCIA PRIVADA S/A X FINASA TURISMO LTDA X STVD HOLDINGS S.A. X
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CALIXTO PARTICIPACOES LTDA X SENGES AGROFLORESTAL LTDA X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E
QUIROGA ADVOGADOS(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X BANCO FINASA DE INVESTIMENTO
S/A X UNIAO FEDERAL X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL
X FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X UNIAO FEDERAL X FINASA SEGURADORA S/A X UNIAO
FEDERAL X FINASA PREVIDENCIA PRIVADA S/A X UNIAO FEDERAL X FINASA TURISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
X STVD HOLDINGS S.A. X UNIAO FEDERAL X CALIXTO PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL X SENGES
AGROFLORESTAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020480-85.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023625-48.1998.403.6100 (98.0023625-2) )
- UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X E.C.P. SISTEMAS AMBIENTAIS E ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA X E.C.P.ENGENHARIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA - ME X MARTINS MACEDO, KERR
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X E.C.P. SISTEMAS AMBIENTAIS E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X UNIAO FEDERAL X E.C.P.ENGENHARIA,CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
AMBIENTAL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO E SP145719 - LUIZ
FERNANDO MARTINS MACEDO)
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

Expediente Nº 5498

PROCEDIMENTO COMUM
0037041-49.1999.403.6100 (1999.61.00.037041-9) - P C PRINT INFORMATICA LTDA - ME(SP142452 - JOAO CARLOS DE
LIMA JUNIOR E SP253038 - SIMONE CRISTIANE RACHOPE HERRERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO
JOAO GOMES)
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025959-50.2001.403.6100 (2001.61.00.025959-1) - PITA BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ
MOREGOLA E SILVA E SP237900 - RENATA RIBEIRO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM)
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0028507-43.2004.403.6100 (2004.61.00.028507-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025213-
80.2004.403.6100 (2004.61.00.025213-5) ) - ALCON ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA(SP174050 - RODRIGO MORELLI
PEREIRA E SP078644 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002239-54.2001.403.6100 (2001.61.00.002239-6) - H. N. F. BACALHAU & CIA LTDA - ME(SP033929 - EDMUNDO KOICHI
TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X H. N. F. BACALHAU & CIA LTDA - ME X UNIAO
FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018600-44.2004.403.6100 (2004.61.00.018600-0) - COML/ NAHUEL LTDA(SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI E
SP162141 - CARLOS ROBERTO HAND) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X COML/
NAHUEL LTDA X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019817-39.2015.403.6100 - GASPARINHO LOTERIAS LTDA - ME(SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X
GASPARINHO LOTERIAS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GASPARINHO LOTERIAS LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0132729-39.1979.403.6100 (00.0132729-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1814 - MARIA HELENA SOUZA DA COSTA E Proc.
1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X ABEL CONSTANTINO DE
FREITAS(SP087743 - MARIA DA GRACA FELICIANO E SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO E SP071219 - JONIL
CARDOSO LEITE FILHO) X ABEL CONSTANTINO DE FREITAS X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0046114-79.1998.403.6100 (98.0046114-0) - ELISABET MIRANDA CRUZ CORPA X ELIZABETH ARAUJO TOLEDO X
ELIZABETH DE CASSIA PRASSER AZEVEDO X ELOA INES BERNARDO DE FREITAS X ELZA KUNIYASI AKAMINE X
ERMINIA APARECIDA DE FREITAS JULIO X ESMERALDA DEOLINDA DA SILVEIRA MORAES X ETUKO YAMAGUTI
YAMADA X FERNANDA MARIA LORETO FERREIRA X FERNANDO CORCOVADO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE
DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X ELISABET MIRANDA CRUZ CORPA X UNIAO
FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011203-02.2002.403.6100 (2002.61.00.011203-1) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO X
NOGUEIRA, ELIAS, LASKOWSKI E MATIAS ADVOGADOS(SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009282-03.2005.403.6100 (2005.61.00.009282-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017261-
31.1996.403.6100 (96.0017261-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO E SP049404 - JOSE RENA) X
SIELD SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA - ME(SP049404 - JOSE RENA) X SIELD SOCIEDADE
INDUSTRIAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0026004-78.2006.403.6100 (2006.61.00.026004-9) - UNILEVER BRASIL LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X UNILEVER BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do
Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões)
do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005380-34.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA SIMONE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO CESTARI - SP254036
RÉU: MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DA AERONATICA BRASILEIRA
 

  

    D E S P A C H O

ID 2096642: intime-se, novamente, o autor, para que indique corretamente o ente público que deverá figurar no polo passivo, nos termos do art. 75, I, CPC.

 

Se em termos, corrija-se a autuação do feito, inclusive fazendo constar no polo ativo espólio de Augusto Gonçalves Ramalho representado por sua
inventariante Sonia Simone Gonçalves.

 

Após, retornem conclusos.

 

São Paulo/SP, 26 de março de 2018.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004170-11.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: VALDECIR ALVES BARBOSA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO DA SILVA D AVILA - SP240055
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça - Recurso Especial nº 1.614.874-SC, que suspendeu a tramitação das ações em que se
discute o índice a ser utilizado na correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, aguarde-se em Secretaria
a comunicação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre referida suspensão, sem a prática de atos processuais.

 

 

   SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006589-04.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO AVELINO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO BORSATO MARQUES - SP295903
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

    

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela em que o autor pretende obter provimento
jurisdicional que reconheça o seu direito em efetuar a dação em pagamento ou a compensação dos débitos que mantém com a ré – advindo
de contrato de mútuo e alienação fiduciária em garantia pelo sistema financeiro da habitação – com créditos cedidos por João Kruse Neto
dos autos da ação nº 0670068-62.1985.403.6100 – ação em trâmite na 13ª Vara Cível.

 

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos nos incisos do art. 311.

 

No caso dos autos, nesta análise perfunctória, entendo ausentes os requisitos necessários para a concessão da tutela pretendida.

 

Não há como aferir, neste momento processual, a partir da documentação juntada aos autos o direito creditório que o autor alega deter,
sem a contestação da parte ré. Ademais, não há a certidão de inteiro teor em que se comprove qual o atual andamento da ação que tramita
perante a 13ª Vara Federal Cível, não havendo comprovação de que os valores são líquidos, certos e exigíveis.  

 

Por fim, não vislumbro a verossimilhança das alegações, apta a concessão da tutela antecipada, nem tampouco o fundado receio de dano.

 

Assim, INDEFIRO a antecipação da tutela.
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Determino o levantamento do sigilo/segredo cadastrado nos autos, considerando a ausência de pedido neste sentido, bem como a ausência
de requisitos que a embasem.

 

As partes, oportunamente, devem se manifestar se há interesse em designação de audiência de tentativa de conciliação, por ausência de tal
pedido na petição inicial, deixo de designar data junto à CECON.

 

Cite-se o réu.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 23 de março de 2018.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz 

 

 

 

 

5ª VARA CÍVEL

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003525-20.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: NATASHA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO LUIZ DOS SANTOS - SP167204
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

  

    DESPACHO

Intime-se a CEF para que especifique eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se a impetrante para que, também em quinze dias, junte aos autos declaração de hipossuficiência e cópia da petição inicial
do processo n. 0018861-86.2016.403.6100, manifestando-se sobre eventual litispendência. 

Sem prejuízo, proceda-se à alteração da classe processual para "procedimento comum". 

Oportunamente, venham conclusos. 
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003525-20.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: NATASHA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO LUIZ DOS SANTOS - SP167204
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

  

    DESPACHO

Intime-se a CEF para que especifique eventuais provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se a impetrante para que, também em quinze dias, junte aos autos declaração de hipossuficiência e cópia da petição inicial
do processo n. 0018861-86.2016.403.6100, manifestando-se sobre eventual litispendência. 

Sem prejuízo, proceda-se à alteração da classe processual para "procedimento comum". 

Oportunamente, venham conclusos. 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004106-35.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DE SÃO PAULO
Advogados do(a) REQUERENTE: CORA HELENA LUPATELLI ALFONSO - SP203621, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE
MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: CAROLINE PORTO RAFAEL
 

  

    DESPACHO

              

Dê-se ciência à requerente do teor da certidão juntada pelo Oficial de Justiça (id 2245334). 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, conforme determinado em id 1637832. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006714-69.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ELVIRA ALONSO FREIRE MIRANDA
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    D E S P A C H O

              

Designo o dia 20 de setembro de 2018, às 14 horas, para realização de audiência de conciliação, a qual será realizada na Central de

Conciliação – SP (Praça da República, 299 - Centro - CEP 01045-001 - São Paulo – SP).

Cite-se a ré, com pelo menos vinte dias de antecedência da data da audiência.

Nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, poderá a ré manifestar seu desinteresse na autocomposição através

de petição apresentada com dez dias de antecedência, contados da data de audiência.

O não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a

sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil.

Cite-se a ré e publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004208-57.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: DEBORA SANNOMIA ITO - SP384381, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS
PINTO - SP181233
REQUERIDO: CORPO MENTE & CIA LTDA
 

  

    DESPACHO

Intime-se a requerente para que comprove documentalmente que Christiane Gualberto Teixeira Lima faz parte do quadro
societário da empresa e pode receber notificações em nome de Corpo, Mente & Cia LTDA. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem cumprimento da determinação, arquivem-se os autos definitivamente, com baixa na distribuição. 

 

 

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000120-73.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - MG91811, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, JERSON DOS SANTOS -
SP202264
RÉU: FRANCISCO EDJANIO BORGES NUNES
 

  DESPACHO
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Petição de id 2402168: A Caixa Econômica Federal requer a reconsideração da sentença que indeferiu a petição inicial em
razão de irregularidade em sua representação processual, pois a petição inicial foi assinada por Advogado não constituído nos autos.

Indefiro o pedido. Ao contrário do mencionado na petição de id 2402168, o defeito apontado não foi sanado, na medida em
que não houve juntada de procuração ou substabelecimento que outorgasse poderes a Jerson dos Santos, subscritor da petição inicial. 

Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação de recurso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e intime-se a
CEF para que promova o recolhimento das custas judicias remanescentes , no prazo de quinze dias, sob pena de encaminhamento
dos elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição do débito como dívida ativa da União. 

Após, arquivem-se em definitivo. 

 

São Paulo, 22 de março de 2018.

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5003751-25.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
REQUERIDO: AURELINA MARIA DA SILVA
 

  

    DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação, acerca do teor da certidão do Oficial de Justiça
(id 2595975).

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000126-80.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: JERSON DOS SANTOS - SP202264, MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - MG91811
RÉU: RHOMULO EDER NUNES CABRAL
 

  

    DESPACHO

Petição de id 2402226: A Caixa Econômica Federal requer a reconsideração da sentença que indeferiu a petição inicial em razão da irregularidade na
representação processual da requerente, pois a petição inicial foi assinada por Advogado que não está constituído nestes autos.

Indefiro o pedido. Ao contrário do mencionado na petição de id 2402226, o defeito apontado não foi sanado, na medida em que não houve
juntada de procuração ou substabelecimento que outorgasse poderes a Jerson dos Santos, subscritor da petição inicial. 

Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação de recurso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e intime-se a CEF para que
promova o recolhimento das custas judicias remanescentes, no prazo de quinze dias, sob pena de encaminhamento dos elementos necessários à Procuradoria
da Fazenda Nacional, para inscrição do débito como dívida ativa da União. 

Após, arquivem-se em definitivo. 
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NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004184-29.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: KARINA NOCELO FERREIRO DE ANDRADE
 

  

    DESPACHO

Manifeste-se a requerente sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça (id 2453059). 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos em definitivo. 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5014448-08.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JOILSON PEREIRA DE ASSIS
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ALEXANDRE ZAPATERO - SP152900
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    DESPACHO

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor formule o pedido principal e recolha as custas processuais, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

Sem prejuízo, tendo em vista a apreciação e indeferimento da tutela antecedente requerida (id 2627561), proceda-se à alteração
da classe processual para "procedimento comum". 

Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002830-66.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TICONA POLYMERS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BEATRIZ ALMADA NOBRE DE MELLO - SP344700, PAULO ROGERIO SEHN - SP109361, JULIANA DE SAMPAIO
LEMOS - SP146959, ANA CAROLINA SABA UTIMATI - SP207382
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

  DESPACHO

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela União, intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões, no
prazo legal (art. 1.010, §1º do CPC).

Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, §3º do CPC).

Int.
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 São Paulo, 23 de março de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009638-87.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TRANSISABELA TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL CAJANO PITASSI - SP258723, DANIELLE BORSARINI DA SILVA - SP285606
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  DESPACHO

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela União, intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões, no
prazo legal (art. 1.010, §1º, do CPC).

Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, §3º do CPC).

Int.
 

 São Paulo, 23 de março de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006889-63.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: ESTRATOSFERA CONFECCOES LTDA - EPP

Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO - SP350913

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ESTRATOSFERA CONFECÇÕES LTDA, em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, visando à concessão de medida liminar, para determinar a imediata

inclusão da impetrante no regime jurídico tributário do SIMPLES NACIONAL.

A autora relata que é sociedade empresária classificada como empresa de pequeno porte e, em

outubro de 2017, procurou regularizar todas as pendências fiscais existentes perante a União Federal e os Estados de

São Paulo e Paraná, para ser inserida no regime jurídico do Simples Nacional.

Destaca que, na ocasião, não possuía qualquer irregularidade ou pendência no âmbito Municipal.

Narra que, após regularizar todas as pendências, em janeiro de 2018, requereu sua inclusão no

regime jurídico do Simples Nacional. Contudo, seu pedido foi indeferido, sob o argumento de que existe pendência

fiscal com o Município de Cianorte, decorrente da necessidade de alvará de funcionamento para uma de suas lojas.

Alega que a pendência não constou da certidão emitida em outubro de 2017, contrariando o

princípio da publicidade dos atos públicos.
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Aduz que a ausência de alvará decorre do fato de que não atua em tal município desde setembro

de 2017, bem como que cumpre todos os requisitos para inclusão no regime do Simples Nacional.

Ao final, requer a confirmação da medida liminar.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Na decisão id nº 5230272, foi concedido à impetrante o prazo de quinze dias para juntar aos

autos cópia do contrato social e a procuração outorgada ao advogado; informar se procedeu à baixa no CNPJ da filial

de Cianorte e trazer cópia dos demais documentos mencionados na petição inicial.

A impetrante apresentou a manifestação id nº5255286.

Na decisão id nº 5259040, foi concedido o prazo adicional de quinze dias para a impetrante trazer

a procuração e informar se procedeu à baixa do CNPJ da filial de Cianorte.

Manifestação da impetrante (id nº 5264327).

É o relatório. Decido.

O artigo 41, da Lei Complementar nº 123/2006, determina:

“Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão

ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, observado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 1º Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser disciplinada por ato do Comitê

Gestor.

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, inscritos

em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

observado o disposto no inciso V do § 5º deste artigo.

§ 3º Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos Estados e

Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a cobrança judicial dos tributos estaduais

e municipais a que se refere esta Lei Complementar.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido recolhidos

resultantes das informações prestadas:

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o § 15 do

art. 18;

II - na declaração a que se refere o art. 25.

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:

 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou
Município;

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal

ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federativos, representados em

juízo por suas respectivas procuradorias;

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3º deste artigo;
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IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de

descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1o-D do art. 33;

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 3º do

art. 18-A desta Lei Complementar” – grifei.

Nos termos do artigo 41, parágrafo 5º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, os

mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente aos Municípios estão

excluídos da regra de que os processos relativos a impostos e contribuições, abrangidos pelo Simples Nacional, serão

ajuizados em face da União Federal.

Nesse sentido, o acórdão abaixo transcrito:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SIMPLES NACIONAL. LC Nº 123/2006. INDEFERIMENTO DE PEDIDO

DE INCLUSÃO. PENDÊNCIAS JUNTO ÀS FAZENDAS ESTADUAL E MUNICIPAL. UNIÃO FEDERAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. A Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007, em seu art. 8º,

estabeleceu que o Termo de Indeferimento da opção pelo Simples Nacional será expedido pela

Administração Tributária do ente federado que indeferiu o ingresso, inclusive na hipótese da existência

de débitos tributários. 2. No caso dos autos, o indeferimento para o ingresso no Simples Nacional

ocorreu diante da existência de pendências fiscais e/ou cadastrais junto ao Estado do Amazonas e ao

Município de Manaus, o que revela a ilegitimidade passiva da autoridade federal apontada na exordial

do mandamus, qual seja, Delegacia da Receita Federal. 3. Incidência do art. 41, §5º, inciso I, da Lei

Complementar n.º 123/06, segundo o qual "os mandados de segurança nos quais se impugnem atos

de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município" estão excluídos da regra

contida no caput, onde os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples

Nacional serão ajuizados em face da União. 4. Apelação desprovida” (Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, AMS 00011344620154036134, relatora Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO, Terceira

Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 24/02/2017).

O documento id nº 5213706, página 01, revela que a solicitação e opção pelo Simples Nacional,

formulada pela empresa impetrante, foi indeferida, em razão da verificação de pendência cadastral e/ou fiscal com o Município de
Cianorte, Paraná, relativa ao CNPJ nº 64.873.490/0004-66.

Diante disso, esclareça a parte impetrante, no prazo de dez dias, a legitimidade do Delegado da

Receita Federal do Brasil para constar no polo passivo do presente mandado de segurança.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001835-87.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
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IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR ANDRÉ FRA,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS
LTDA, em face do o Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos – 8ª Região
Fiscal.

Intimada a indicar o endereço da autoridade impetrada, a impetrante informou que a autoridade
encontra-se lotada no Aeroporto Internacional de São Paulo, localizado na Rodovia Hélio Shmidt, s/n - Cumbica,
Guarulhos/SP. Ainda, salientou que não se opõe a eventual declínio de competência para a Subseção Judiciária de
Guarulhos/SP.

É o relatório.

A Lei nº 12.016/2009 dispõe:

“Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou
jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for
e sejam quais forem as funções que exerça”.

 

O presente mandado de segurança foi impetrado contra o Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos, com endereço indicado à “Rodovia Hélio Shmidt, s/n - Cumbica, Guarulhos/SP,
CEP 07190-100”.

A competência, em mandado de segurança, é absoluta e fixada em razão da localização da sede
funcional da autoridade impetrada.

Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PODER DE POLÍCIA. MANDADO DE SEGURANÇA NA ORIGEM INTERPOSTO
CONTRA ATO DO PRESIDENTE DO INPI. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTANTES NA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS
NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO. FALTA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA
DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. PRECEDENTES. 1. No que tange às violações dos arts. 4º e 5º da Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, verifico a falta de pertinência temática desta alegação com a
matéria deduzida nos autos, porquanto tais dispositivos não dispõem de normas de fixação de competência.
De igual modo, não há também pertinência para a invocação quanto à inaplicabilidade da Súmula 83/STJ
tendo em vista que tal enunciado sumular em nenhum momento fora invocado na decisão agravada,
mesmo porque o recurso especial fora interposto com fundamento tão somente na alínea "a" do permissivo
constitucional (e não na alínea "c"). Incidência da Súmula 284/STF, por aplicação analógica, a inviabilizar o
conhecimento da presente parte da demanda. 2.Tendo a Corte de origem examinado todas as questões de
relevo pertinentes à lide e fundamentado suas conclusões, inexiste violação ao art. 535 do CPC. 3. No
mérito, destaca-se que, na origem, a parte ora recorrente, residente em Porto Alegre/RS interpôs mandado
de segurança em face de ato praticado pelo Presidente do Instituto nacional de Propriedade Intelectual -
INPI - na seção judiciária de sua residência. No entanto, o Tribunal Regional Federal a quo reconheceu a sua
incompetência absoluta, vez que, em se tratando de competência funcional, é competente para o julgamento da demanda a subseção
judiciária da sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional. 4. Esta conclusão recorrida se
coaduna com a jurisprudência deste Sodalício, que orienta no sentido de que, "em se tratando de mandado de segurança, a
competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada
como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem
como a possibilidade de seu conhecimento ex officio". (CC 41.579/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/09/2005, DJ 24/10/2005 p. 156). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido, e, nesta extensão,
negado provimento à insurgência”. (Superior Tribunal de Justiça, AGARESP 201202347919, relator Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJE data: 12/12/2012) – grifei.
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. - A competência para
processar e julgar mandado de segurança: define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional (Meirelles, Hely
Lopes, Mandado de Segurança, 29ª ed., RT - SP, 2006, p. 72). Ademais, sua natureza é absoluta. Precedentes do Superior Tribunal
de Justiça: REsp 1101738/SP, AgRg no AREsp 253.007/RS, AgRg no REsp 1078875/RS e CC 41579/RJ.  - In casu, o
mandamus foi impetrado contra prática abusiva do Gerente Regional da Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A. e do Presidente da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
consubstanciada na indevida cobrança de PIS e de COFINS sobre os serviços públicos de fornecimento de
energia elétrica. A agravante afirma que a Eletropaulo tem agências regionais em lugares distintos e,
portanto, pode ser considerado o endereço de São Bernardo do Campo. No entanto, os documentos
juntados aos autos comprovam que a sede da empresa fica na cidade de São Paulo, na Rua Lourenço
Marques, 158, Vila Olímpia, conforme ata da reunião de seu Conselho de Administração, a procuração que
subscreveu seu representante e as próprias notas fiscais de cobranças apresentadas, motivo pelo qual o
juízo de São Bernardo do Campo é incompetente para processar e julgar o mandado de segurança originário
deste recurso. - Quanto à alegada ausência de hierarquia entre o Gerente Regional da Eletropaulo de São
Bernardo do Campo e o da capital, não restou comprovada nos autos, mas tão somente foi desenvolvido
argumento genérico a esse respeito. - Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados os temas
controvertidos e os argumentos deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a
manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido”. (Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, AI 00206587420104030000, relatora JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO,
Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 21/03/2014) – grifei.

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA ESTABELECIDA EM RAZÃO DA LOCALIZAÇÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.
EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. DEPÓSITOS JUDICIAIS QUE
TOTALIZAM MONTANTE SUPERIOR AO EXIGIDO PELA AUTORIDADE FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão que, na ação mandamental de origem, deferiu o pedido
liminar a fim de determinar que a autoridade coatora expedisse certidão positiva com efeitos de negativa
em nome da impetrante, desde que os débitos apontados na inicial fossem os únicos pendentes e exigíveis.
- Inicialmente, afasto as preliminares de incompetência e de inadequação da via eleita arguidas pela
agravante. No caso dos autos, o ato qualificado pela agravada consiste na negativa de expedição de
certidão de regularidade fiscal. Considerando, ainda, que em se tratando de mandado de segurança a competência é
absoluta e fixada em razão da localização da sede funcional da autoridade impetrada, resta devidamente caracterizado o
interesse de agir do agravado na impetração do feito originário. - Quanto aos débitos em nome da
agravada, o Relatório de Situação Fiscal revela a existência de diversas pendências que obstam a certidão
de regularidade fiscal. Por sua vez, há elementos que indicam a existência de depósitos judiciais. Não é
possível aferir se os débitos relacionados no Relatório se encontram integralmente garantidos pelo depósito
judicial. Há, contudo, a constatação de que o depósito judicial foi realizado em montante significativo e que,
segundo documentos, seria superior à soma dos débitos impeditivos à emissão da certidão. - Agravo de
instrumento a que se nega provimento”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI
00053343420164030000, relator Desembargador Federal WLSON ZAUHY, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1,
data: 09/09/2016) – grifei.

 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível de São
Paulo-SP, para processar e julgar a presente ação, pois a autoridade impetrada possui sede funcional em
Guarulhos/SP, pelo que determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Federais da Subseção
Judiciária de Guarulhos.

Intime-se a impetrante e, decorrido o prazo para recurso, cumpra-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009537-50.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NEW STAR FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS DIAS DA SILVA - SP119848
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RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, LUCIANO DE SOUZA - SP211620

  

    D E S P A C H O

 ID 4569868 - Esclareça o réu, no prazo de cinco dias, a resposta obtida da Prefeitura de Votuporanga, ou se produzirá a prova por outro meio.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000084-73.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARISTELA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: RENATO LEMOS DA CRUZ - SP331595
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, nos termos do artigo 351, do Código de Processo Civil.       

Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência e relevância. 

Publique-se e intime-se a União.

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008217-62.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: FABIO PEREIRA DO CARMO - SP242323, VICTOR DUARTE DO CARMO - SP333572
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827
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    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a notícia de arrematação do imóvel, requeira a parte autora o que entender de direito em relação ao arrematante, no prazo de quinze
dias.

No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial, providencie a parte autora a adequação do valor da causa ao benefício econômico
pretendido.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. 

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001423-25.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: C.CALIL CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS - EIRELI

Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA APARECIDA SILVA - SP266756, LILIAN FERNANDES CALIL - SP306296

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO

Advogados do(a) RÉU: LEANDRO CINTRA VILAS BOAS - SP234688, LUCIANO DE SOUZA - SP211620

 

 

 

SENTENÇA

(Tipo A)

 

 

Trata-se de ação judicial, com pedido de tutela antecipada, proposta por C. CALIL CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS EIRELI em face

do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO objetivando a declaração da inexistência de relação jurídica entre as partes que obrigue

a empresa autora a efetuar seu registro perante o Conselho réu, bem como da ilegalidade do auto de infração nº S007887 e da cobrança de contribuições.

Pleiteia, também, a anulação a cobrança no valor de R$ 3.532,00.

A autora relata que, em meados de 2016, recebeu notificação encaminhada pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo informando

que, em razão de sua última alteração contratual, estaria sujeita ao registro perante o conselho, ao pagamento de anuidades e à indicação de responsável

técnico.

Afirma que encaminhou carta ao réu, noticiando que já possuía registro junto ao Conselho Regional de Psicologia de São Paulo e a atividade

desenvolvida pela empresa não estava presente no rol de atribuições dos técnicos em administração.
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Destaca que, em 26 de janeiro de 2017, o Conselho Regional de Administração de São Paulo comunicou o indeferimento da defesa apresentada e

lavrou o auto de infração nº S007887, impondo a multa no valor de R$ 3.532,00.

Alega que possui como objeto social a prestação de serviços de orientação e seleção profissional, atividades privativas dos psicólogos, nos

termos do artigo 4°, inciso I, “b”, do Decreto nº 53.464/64 e do artigo 13, parágrafo 1º, “b”, da Lei nº 4.119/62 e, portanto, não sujeitas ao registro no Conselho

Regional de Administração.

Ressalta que “presta serviços na área de Recursos Humanos, como recrutamento e seleção de profissionais, por exemplo, analisando o perfil

do cargo requerido por seus clientes e busca profissionais que se encaixem naquele perfil. Para tanto utiliza métodos e técnicas psicológicas, como

entrevistas, testes psicológicos e grafológicos, análise do candidato bem como do cargo e, quando encontra um perfil compatível, encaminha aos clientes.

Ela atua, assim, em conformidade com o disposto nos arts. 1° e 2°, da Resolução CFP n° 01/2002 (que regulamenta a avaliação psicológica em concurso

público e processos seletivos da mesma natureza)” (id nº 672878, página 05).

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

A tutela de urgência pleiteada foi deferida para suspender os efeitos do auto de infração nº S007887 e da multa dele decorrente, conforme decisão

id nº 700516.

O réu apresentou a contestação id nº 868161, sustentando, preliminarmente, a presença de litisconsórcio passivo necessário com o Conselho

Regional de Psicologia do Estado de São Paulo.

No mérito, argumenta que a empresa autora está obrigada a efetuar seu registro no Conselho Regional de Administração do Estado de São Paulo,

pois possui como atividade fim a prestação de serviços de seleção profissional, atividade típica e exclusiva de administrador, nos termos da Lei nº 4.769/65 e

utiliza métodos e técnicas psicológicas apenas como atividade-meio.

Aduz que a Lei nº 4.119/62 que estabelecia como privativa dos psicólogos a atividade de “orientação e seleção profissional” foi revogada pela Lei

nº 4.769/65, a qual prevê como atividade dos administradores a “administração e seleção de pessoal”.

Réplica id nº 1116752.

O réu informou que não possui outras provas a produzir (id nº 4197931).

É o relatório. Decido.

O réu alega, preliminarmente, a existência de litisconsórcio passivo necessário com o Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo,

pois, acolhida a tese da possibilidade de duplo registro, em razão de atividades diversas, os dois Conselhos terão competência para fiscalizar a empresa e,

afastada tal tese, deverá ser definido a qual órgão incumbe o registro e a fiscalização das atividades da autora.

Assim dispõem os artigos 113 e 114 do Código de Processo Civil:

“Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir;

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.

§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na liquidação

de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da

sentença.

§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da intimação da decisão

que o solucionar.
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Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a

eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes”.

A respeito do litisconsórcio passivo necessário, Daniel Amorim Assumpção Neves[1] leciona:

“A segunda forma de tornar um litisconsórcio necessário é a própria natureza jurídica da relação de direito material da qual

participam os sujeitos que obrigatoriamente deverão litigar em conjunto. Na realidade, a necessidade de formação do

litisconsórcio não decorre somente da natureza da relação jurídica de direito material, mas também da limitação processual

que determina que somente as partes sofrerão os efeitos jurídicos diretos do processo.

No plano do direito material, fala-se em relações jurídicas incindíveis, cuja principal característica é a impossibilidade de um

sujeito que dela faça parte suportar o efeito sem atingir todos os sujeitos que dela participam. Significa dizer que existem

determinadas relações jurídicas de direito material que, gerando-se um efeito jurídico sobre ela, seja modificativo ou extintivo,

todos os sujeitos que dela participam sofrerão, obrigatoriamente, tal efeito jurídico.

No plano processual, não se admite que o sujeito que não participa do processo sofra os efeitos jurídicos diretos da decisão,

com exceção dos substituídos processuais e dos sucessores. Em regra, os efeitos jurídicos de um processo somente atingirão os

sujeitos que fizeram parte da relação jurídica processual, não beneficiando nem prejudicando terceiros.

A soma dessas duas circunstâncias faz com que o litisconsórcio seja necessário: sabendo-se de antemão que todos os sujeitos

que participam da relação jurídica material sofrerão todo e qualquer efeito jurídico gerado sobre a relação, e sabendo-se que

o sujeito que não participa do processo poderá sofrer os efeitos jurídicos da decisão, cria-se a obrigatoriedade de todos

estarem presentes no processo, única forma possível de suportarem seus efeitos, que inexoravelmente atingirá a relação de

direito material da qual participam”.

Destarte, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário com o Conselho Regional de Psicologia, pois, ao contrário do alegado, a

sentença não incidirá sobre a esfera jurídica de tal autarquia.

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito.

Da leitura do artigo 1°, da Lei n. 6.839/80, observa-se que o critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado

pela atividade básica realizada pela empresa ou pela natureza dos serviços por ela prestados, in verbis:

“Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios

nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em

relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros”.

Deste modo, as empresas estão obrigadas a se registrarem nos conselhos fiscalizadores do exercício profissional considerando sua atividade

básica preponderante.

A cópia do contrato social da empresa autora (id nº 672887) revela que ela possui como objeto social a “atividade de orientação e seleção

profissional”.

O artigo 13, da Lei nº 4.119/1962, que dispõe sobre a profissão de psicólogo, determina:

“Art. 13. - Ao portador do diploma de Psicólogo é conferido o direito de ensinar Psicologia nos vários cursos de que trata esta

lei, observadas as exigências legais específicas, e a exercer a profissão de Psicólogo.

§ 1º Constitui função privativa do Psicólogo e utilização de métodos e técnicas psicológicas com os seguintes objetivos:

a) diagnóstico psicológico;

b) orientação e seleção profissional;

c) orientação psicopedagógica;
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d) solução de problemas de ajustamento.

§ 2º É da competência do Psicólogo a colaboração em assuntos psicológicos ligados a outras ciências”- grifei.

Do mesmo modo, o artigo 4º, do Decreto nº 53.464/1964, que regulamenta a Lei nº 4.119/62, estabelece:

“Art. 4º São funções do psicólogo:

1) Utilizar métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de:

a) diagnóstico psicológico;

b) orientação e seleção profissional;

c) orientação psicopedagógica;

d) solução de problemas de ajustamento.

2) Dirigir serviços de psicologia em órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, paraestatais, de economia mista e

particulares.

3) Ensinar as cadeiras ou disciplinas de psicologia nos vários níveis de ensino, observadas as demais exigências da legislação

em vigor.

4) Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de psicologia.

5) Assessorar, tecnicamente, órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, paraestatais, de economia mista e particulares.

6) Realizar perícias e emitir pareceres sobre a matéria de psicologia” – grifei.

O artigo 2º, da Lei nº 4.769/65, por sua vez, descreve as atividades exercidas pelo técnico de administração:

“Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO,

mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos

da administração VETADO, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de

material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações

industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos”. – grifei.

Já o artigo 3º, do Decreto nº 61934/67, que regulamenta o exercício da profissão de técnico de administração, estipula:

“Art 3º A atividade profissional do Técnico de Administração, como profissão, liberal ou não, compreende:

a) elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens e laudos, em que se exija a aplicação de conhecimentos

inerentes as técnicas de organização;

b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos campos

de administração geral, como administração e seleção de pessoal, organização, análise métodos e programas de trabalho,

orçamento, administração de matéria e financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de

produção, relações industriais bem como outros campos em que êstes se desdobrem ou com os quais sejam conexos;

c) o exercício de funções e cargos de Técnicos de Administração do Serviço Público Federal, Estadual, Municipal, autárquico,

Sociedades de Economia Mista, emprêsas estatais, paraestatais e privadas, em que fique expresso e declarado o título do

cargo abrangido;
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d) o exercício de funções de chefia ou direção, intermediaria ou superior assessoramento e consultoria em órgãos, ou seus

compartimentos, de Administração Pública ou de entidades privadas, cujas atribuições envolvam principalmente, aplicação

de conhecimentos inerentes as técnicas de administração;

c) o magistério em matéria técnicas do campo da administração e organização”.

Observa-se que a atividade básica da empresa autora (prestação de serviços de orientação e seleção profissional) está contida no campo da

atividade profissional dos psicólogos, descrita no artigo 13, da Lei nº 4.119/62 e no artigo 4º, do Decreto nº 53.464/64.

Assim, a empresa autora não está obrigada a manter o registro perante o Conselho Regional de Administração de São Paulo e a efetuar o

pagamento das anuidades correspondentes.

Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:

“Administrativo e Processual Civil – Conselho Regional de Administração – Atividade Básica de Profissional do Ramo da

Psicologia – Inexigibilidade de Registro – Lei 6.839/80 – Precedentes – Ausência de Dano Moral – Honorários Advocatícios

1. Remessa necessária e apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de inexistência de

obrigação da parte autora em inscrever-se nos quadros do Conselho Regional de Administração, e declarou a nulidade de

auto de infração do CRA em relação à autora. 2. O critério legal adotado para a obrigatoriedade de registro, junto aos

conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela

natureza dos serviços prestados pela empresa, na forma da Lei nº 6.839/80. 3. A parte autora desempenha,

predominantemente, atividades básicas de profissionais do ramo da Psicologia, sendo seu objeto social o exame psicológico

dos candidatos, a pedido de empresas, avaliando seu perfil conforme diagnóstico psicológico. 4. Se a atividade básica da

empresa, indicada em seu contrato social, não envolve a exploração de tarefas próprias de técnico de administração, o seu

registro perante o CRA/RJ não é exigível. 5. Precedentes deste Eg. TRF da 2a Região (AC 2004.51.01.505225-7/RJ e AC

1999.51.01.009620-0/RJ). 6. Não houve um dano de tal gravidade que justifique a concessão de uma satisfação de ordem

pecuniária à autora, não restando demonstrado quaisquer prejuízo moral a sua pessoa. 7. A condenação em honorários

advocatícios atendeu ao previsto no art. 20, do CPC. 8. Remessa necessária, apelação e recurso adesivo a que se nega

provimento”. (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, AC 00027234720054025004, relator Desembargador Federal RALDÊNIO

BONIFACIO COSTA, data da decisão: 04.05.2010, data da publicação 11.05.2010) – grifei.

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PSICÓLOGOS. AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO E

NOTIFICAÇÃO POR DÉBITO. RESTRIÇÃO AO PLENO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DIREITO COLETIVO. LEGITIMIDADE

ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

PRELIMINAR AFASTADA. MÉRITO. EXAME NA APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 515. PROFISSIONAIS E

EMPRESAS QUE ATUAM NA SELEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS. ATIVIDADE INERENTE À PSICOLOGIA.

OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Estando em

discussão direito coletivo de uma categoria profissional, a de psicólogos, pois toda ela está sofrendo, direta ou indiretamente,

restrição ao livre desempenho da profissão em decorrência das autuações e notificações do referido Conselho Regional de

Administração patente a legitimidade ativa do Ministério Público para o ajuizamento de Ação Civil Pública em defesa do

interesse dos psicólogos quanto ao pleno exercício da sua profissão nos exatos limites do que a lei lhes confere, sem as

restrições que se lhes quer impor.(Cf. no mesmo sentido, (REO 2003.36.00.013366-5/MT, Rel. Desembargador Federal Catão

Alves, Sétima Turma,DJ p.73 de 02/09/2005) 2. As pessoas físicas ou jurídicas inscritas no Conselho Regional de Psicologia

que atuam na seleção de pessoal, atividade inerente à Psicologia, não estão obrigadas à inscrição no Conselho Regional de

Administração. Precedentes do Tribunal. 3. Apelação a que se dá provimento” (Tribunal Regional Federal da 1ª Região,

Apelação Cível nº 2003.38.00.043450-0/MG, relator Juiz Federal SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, 7ª Turma Suplementar,  e-DJF1

data: 05/10/2012, página 1946) – grifei.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     73/976



“ADMINISTRATIVO. EMPRESA DEDICADA À EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE

PESSOAL. ATIVIDADE BÁSICA. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. De

acordo com a Lei nº 6.839/80, o que norteia o registro das empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões é

a sua atividade básica. 2. Hipótese onde a função principal da apelada, empresa dedicada à exploração de serviços de

recrutamento e seleção de pessoal, diz respeito preponderantemente ao campo da psicologia, pelo que deve ser afastada a

exigência de sua inscrição perante o Conselho Regional de Administração. 3. Apelação improvida” (Tribunal Regional Federal

da 5ª Região, AC 200684000029134, relator Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, Segunda Turma, DJ - data:

08/08/2008, página 416).

 

“CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - NECESSIDADE DE REGISTRO -

ATIVIDADE BÁSICA Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos não apenas a fiscalização dos

inscritos em seus quadros, mas também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos

que a defenda contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão. A Lei 6.839/80, no que

disciplina a obrigatoriedade do registro nos conselhos profissionais, adota o critério da pertinência a partir da atividade

básica. O Decreto nº 53.464/64, que regulamenta a Lei nº 4.119/61, no artigo 4º, estabelece quais são as atribuições do

profissional de psicologia. O artigo 3º do Decreto nº 61.934/67 dispõe acerca do campo e da atividade profissional do

administrador. Compulsando os autos, verifica-se que a atividade básica exercida pela autora se relaciona com as funções

atribuídas ao profissional de psicologia. Reitero a sentença a quo, uma vez que, com base na assertiva de que é a atividade

básica da empresa que determina sua obrigatoriedade de registro junto ao Conselho profissional correspectivo, não há

necessidade de a registrar-se perante o Conselho Regional de Administração de Mato Grosso do Sul e, tampouco,

obrigatoriedade de manter responsável técnico registrado junto ao mesmo conselho. Apelação não provida”. (Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, Ap 00064934020054036000, relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, Terceira Turma, e-DJF3

Judicial 1 data: 09/03/2010, página 215).

Finalmente, não prospera a tese de que a Lei nº 4.119/62 foi revogada pela Lei nº 4.769/65, visto que regulamentam o exercício de profissões

distintas e descrevem o campo de atuação de profissionais diversos (psicólogos e dos administradores).

 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado, para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, que obrigue a autora a efetuar o

registro perante o réu, bem como a ilegalidade do auto de infração nº S007887, lavrado em 01 de dezembro de 2016 e a nulidade do débito dele decorrente.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), por força do disposto no artigo 85,

parágrafos 2º e 8º do Código de Processo Civil, bem como ao reembolso das custas processuais.

Para a atualização dos valores deverá ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n.º 134/2010, com as alterações dadas pela Resolução n.º 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal. 

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal

[1] NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil – Volume único, 8ª edição, Salvador, Editora JusPodivm, 2016.
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CARTA DE ORDEM CÍVEL (258) Nº 5026370-46.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
ORDENANTE: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO
 
ORDENADO: 5ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP, OSMAR HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) ORDENADO: RODRIGO FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP280371, RICARDO SOMERA - SP181332

  

    D E C I S Ã O

Petição id. nº 5252092:

Indefiro o requerimento de desbloqueio dos ativos financeiros, tendo em vista que a quantia foi tornada indisponível em
cumprimento à Carta de Ordem expedida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, diante da condenação de OSMAR HENRIQUE
DE OLIVEIRA ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios decorrentes da improcedência da Ação Rescisória nº
0036012-08.2011.4.03.0000/SP, e não tem relação com a execução contra ele promovida nos autos do Cumprimento de Sentença nº
0001583-73.1996.403.6100, em tramitação neste Juízo, por se tratarem de ações distintas.

Ademais, o executado não comprovou que a quantia tornada indisponível é impenhorável ou que remanesce indisponibilidade
excessiva (art. 854, §3º do CPC).

Intime-se o requerente.

Em seguida, tornem conclusos para que seja determinada, via Sistema Bacenjud, a transferência do montante indisponível para
conta à disposição deste Juízo, convertendo-se em penhora (art. 854, §5º do CPC).

Oportunamente, proceda a Secretaria a devolução desta carta ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002007-92.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURAO - SP184979, DAYANA ROSO MARTINS - SP287446
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

SENTENÇA

(Tipo A)

 

 

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A, em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional),

visando à declaração de nulidade do débito fiscal de IRPJ e CSLL (ano-calendário 2003), objeto do processo administrativo nº 16561.000206/2008-80.  

Relata a parte autora ser pessoa jurídica de direito privado que exerce, dentre outras atividades, a de comercialização de

equipamentos e produtos de telecomunicações, telefonia, informática, instalação e manutenção de estações e redes.  
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Afirma sujeitar-se ao pagamento de IRPJ e CSLL, os quais, relativamente ao ano 2003, foram objeto de lançamento no valor total

de R$ 28.627.420,61, ao argumento de que o preço de transferência pelo método denominado “Preço de Revenda menos Lucros – PRL 60”, não foi realizado de

acordo com as orientações contidas na IN SRF nº 243/2002.  

Informa ter sido realizado recálculo pela Receita Federal, resultando na lavratura dos autos de infração nºs 0817100 2008

000000009425784 e 0817100 2008 000000009425785. Narra que, inconformada, apresentou impugnação administrativa, que foi negada.  

Sustenta que, no exercício de sua atividade, celebra diversos contratos, nos quais se obriga a realizar uma série de operações

complexas que buscam implementar ou expandir a rede de comunicação das operações de telecomunicações, provedores de internet, dentre outros, razão por

que importa do mercado externo bens de configuração, que são posteriormente reconfigurados a fim de atender às especificidades de cada projeto.  

Alega, portanto, não ser mera revendedora das mercadorias importadas, fazendo jus à adoção de método de cálculo de preços

parâmetros pelo PLR 60.  

Defende que procedeu ao cálculo dos valores segundo os preceitos fixados na Lei nº 9.430/96, que em seu artigo 18, originalmente

previa que o Método do Preço de Revenda menos Lucro – PRL consiste na média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos da

margem de lucro de 60%, calculada sobre o preço de revende após dedução dos descontos incondicionais concedidos, impostos e contribuições incidentes

sobre as vendas, comissões e corretagens pagas e valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção.  

Assevera que o cálculo apresentado pela ré, deu-se com base na IN SRF nº 243/2002, que incluiu variável não prevista na Lei nº

9.430/96, relativa ao percentual de participação do custo do bem importado no custo do produto final, desconsiderando a dedução do valor agregado,

contrariamente à previsão expressa do texto legal (artigo 18, inciso II, “d”, item 1, da Lei nº 9.430/96).

Informa que anteriormente à IN SRF nº 243/2002, vigoraram as Instruções Normativas nºs 113/00 e 32/01, as quais reproduziam

exatamente o quanto determinado na Lei nº 9.430/96.  

Acrescenta que a IN SRF nº 243/02 criou uma forma de cálculo que não possui previsão legal, razão por que sua aplicação deve

ser afastada.

Em antecipação de tutela, pugna pela suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto do processo administrativo nº

16561.000206/2008-80, oferecendo em garantia, carta-fiança e, ao final, a procedência da demanda, para que seja declarada a nulidade do débito fiscal de IRPJ e

CSLL, ano-calendário 2003.

A inicial veio acompanhada de procuração e demais documentos. 

O pedido de tutela de urgência foi deferido, para determinar à União que os débitos em discussão não sejam óbice à expedição de

certidão de regularidade fiscal, haja vista a apresentação de carta de fiança, em valor superior aos débitos em discussão (id. nº 867588).

Houve oposição de embargos de declaração, que foram rejeitados (id. nº 1091180).

A União apresentou contestação, sustentando que a metodologia de cálculo do Preço de Revenda Menos Lucro - PRL-60

prevista na Instrução Normativa SRF 243/02 difere daquela pretendida pela autora, na medida em que leva em consideração a participação do insumo

importado no custo total do produto final a ser produzido no país, afastando distorções do preço parâmetro quando o insumo importado, apenas, participa em

grau mínimo no produto a ser comercializado no Brasil (id. nº 1263744).

Por meio da petição id. nº 1263766, a União informou que os débitos em debate são objeto das execuções fiscais nºs 0016543-

44.2017.403.6182 e 0016544-29.2017.403.6182, em trâmite perante a 12ª VEF/SP e 2ª VEF/SP, respectivamente, ambas com distribuição em 10.04.2017, razão

porque requer o encaminhamento das garantias àqueles juízos.

Réplica apresentada (id. nº 4336569).

É o relatório.

Decido.
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Pretende a parte autora anular a exigência dos créditos tributários constituídos a título de IRPJ e de CSLL relativamente ao ano-

calendário de 2003, que deram origem ao processo administrativo nº 16561.000206/2008-80, atualmente inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.2.17.002160-02

(IRPJ) e 80.6.17.006037-30 (CSLL).

Afirma, em resumo, a ilegalidade da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal (IN/SRF) nº. 243, de 11 de novembro de

2002, por contrariedade ao artigo 18, da Lei nº 9.430/96  quanto à metodologia de cálculo dos preços de transferência para bens importados e incorporados

como insumos na produção (Método “Preço de Revenda menos Lucro PRL-60”).

Compulsando os autos, notadamente as decisões proferidas no bojo do processo administrativo nº 6561.00020612008-80,

depreende-se que a autuação fiscal foi resultado dos cálculos do preço de transferência feitos pela empresa, em desacordo com as orientações contidas na IN

SRF nº 243/02 (id. nº 757442).

Verifica-se, por sua vez, que a parte autora não se insurge quanto ao constatado pela fiscalização – inobservância da IN SRF nº

243/2002 – ao contrário, o confirma; defendendo, no entanto, a ilegalidade do método trazido pela sobredita Instrução Normativa, por contrariedade aos

ditames da Lei nº 9.430/96.

Desta feita, restringe-se o âmbito de conhecimento da presente demanda, apenas, quanto à existência ou não de ilegalidade no

cálculo realizado pelo Método PRL 60, com base na Instrução Normativa nº 243/2002.

Assim determinava o artigo 18 da Lei nº 9.430/96, em sua redação original:

“Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de

aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor

que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:

(...)

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou

direitos, diminuídos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;

c) das comissões e corretagens pagas;

d) de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda;

(...)

§ 1º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo médio de produção de que trata o inciso III serão

calculados considerando os preços praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo

do imposto de renda a que se referirem os custos, despesas ou encargos.

(...)

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços praticados pela empresa com compradores não

vinculados”.

 

A Lei nº 9.959/2000 alterou a redação do inciso II, alínea “d”, do artigo acima transcrito, nos seguintes termos:

"d) da margem de lucro de:
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1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do

valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção;

2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses." – grifei.

 

Destarte, na sua redação original, o artigo 18, inciso II, “d”, da Lei nº 9.430/96, estipulava um único percentual (20%) aplicável

sobre o preço de revenda dos bens ou direitos importados para apuração da margem de lucro.

A Lei nº 9.959/2000 alterou esse dispositivo, para possibilitar a aplicação do método PRL aos bens importados aplicados à

produção, mediante a utilização da margem de lucro de 60%.

Em 13 de novembro de 2002, foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução Normativa SRF nº 243/2002, que “dispõe sobre os

preços a serem praticados nas operações de compra e de venda de bens, serviços ou direitos efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada

no Brasil, com pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, consideradas vinculadas”.

O artigo 12, da mencionada Instrução Normativa, estabelece:

“Art. 12. A determinação do custo de bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, dedutível da determinação do lucro

real e da base de cálculo da CSLL, poderá, também, ser efetuada pelo método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL),

definido como a média aritmética ponderada dos preços de revenda dos bens, serviços ou direitos, diminuídos:

I - dos descontos incondicionais concedidos;

II - dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;

III - das comissões e corretagens pagas;

IV - de margem de lucro de:

a) vinte por cento, na hipótese de revenda de bens, serviços ou direitos;

b) sessenta por cento, na hipótese de bens, serviços ou direitos importados aplicados na produção.

(...)

§ 10. O método de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput será utilizado na hipótese de bens, serviços ou direitos

importados aplicados à produção.

§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor

agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:

I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos

incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;

II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação

percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade

com a planilha de custos da empresa;

III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de

participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda

calculado de acordo com o inciso I;

IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a "participação do bem, serviço ou direito

importado no preço de venda do bem produzido", calculado de acordo com o inciso III;
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V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do

bem produzido" , calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso

IV” – grifei.

Observa-se que, ao contrário do sustentado pela parte autora, a Instrução Normativa RFB 243/2002 não inovou no ordenamento

jurídico e não violou o artigo 18, II, “d”, da Lei nº 9.430/96, pois foi editada com o objetivo de dar eficácia ao método de cálculo do preço de revenda menos

lucro, previsto no mencionado artigo, e possibilitar a apuração do preço parâmetro com maior exatidão, explicitando sua composição, razão pela qual não

vislumbro a alegada violação ao princípio da legalidade.

Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 9.430/1996. IN/SRF 243/2002. PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO

DE PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO - PRL 60. PREÇO PARÂMETRO. VALOR AGREGADO. CSL E IRPJ. VALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A IN 243/2002 foi editada na vigência da Lei 9.959/2000, que alterou a redação da Lei 9.430/1996, para distinguir a

hipótese de revenda do próprio direito ou bem, tratada no item 2, da hipótese de revenda de direito ou bem com valor

agregado em razão de processo produtivo realizado no país, tratada no item 1, ambos da alínea d do inciso II do artigo 18 da

lei.

2. O cálculo do preço de transferência, pelo Método de Preço de Revenda menos Lucro - PRL, no caso de direitos, bens ou

serviços, oriundos do exterior e adquiridos de pessoa jurídica vinculada, passou, na vigência da Lei 9.959/2000, a considerar

a margem de lucro de 60% "sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor

agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção" (artigo 18, II, d, 1).

3. A adoção, na técnica legal, do critério do valor agregado objetivou conferir adequada eficácia ao modelo de controle de

preços de transferência, aderindo aos parâmetros da Convenção Modelo da OCDE, evitando distorções e, particularmente,

redução da carga fiscal diante da insuficiência das normas originariamente contidas na Lei 9.430/1996 e refletidas na

IN/SRF 32/2001. O legislador, independentemente de obrigação convencional, pode adotar, na disciplina interna das

relações jurídicas, modelos ou parâmetros internacionalmente aceitos ou discutidos, sendo, para tal efeito, irrelevante a

subscrição da convenção ou se os próprios países subscritores descumprem o avençado. Imperioso ressaltar que a liberdade

de conformação do legislador, adstrita aos vetores maiores de Constituição e legislação complementar - sem que, a

propósito, esteja presente qualquer violação ao ordenamento hierárquico interno -, não pode, portanto, ser invalidada, como

se pretende, ao argumento de que o Brasil não aderiu à Convenção Modelo da OCDE.

4. O cálculo do preço de transferência a partir da margem de lucro sobre o preço de revenda é eficaz, no atingimento da

finalidade legal e convencional, quando se trate de importação de bens, direitos ou serviços finais para revenda interna, não,

porém, no caso de importação de matérias-primas, insumos, bens, serviços ou direitos que não são objeto de revenda direta,

mas são incorporados em processo produtivo de industrialização, resultando em distintos bens, direitos ou serviços,

agregando valor ao produto final, com participações variáveis na formação do preço de revenda, que devem ser apuradas

para que seja alcançado corretamente o preço de transferência, de que trata a legislação federal.

5. A IN 243/2002, ao tratar, nos §§ 10 e 11 do artigo 12, do Método do Preço de Revenda Menos Lucro -, para bens, serviços

ou direitos importados aplicados à produção, com exclusão do valor agregado e da margem de lucro de 60%, para tanto com

a apuração da participação de tais bens, serviços ou direitos no custo e preço de revenda do produto final industrializado no

país, não inovou nem violou o artigo 18, II, d, item 1, da Lei 9.430/1996, com a redação dada pela Lei 9.959/2000.

6. Houve a necessária e adequada explicitação, pela instrução normativa impugnada, do conteúdo legal para permitir a sua

aplicação, considerando que o conceito legal de valor agregado, conducente ao conceito normativo de preço parâmetro, leva

à necessidade de apurar a sua formação por decomposição dos respectivos fatores, abrangendo bens, serviços e direitos

importados, sujeitos à análise do valor da respectiva participação proporcional ou ponderada no preço final do produto.
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7. O artigo 18, II, da Lei 9.430/1996, com redação da Lei 9.959/2000, previu que o preço de transferência, no caso de bens e

direitos importados para a aplicação no processo produtivo, calculado pelo método de preço de revenda menos lucros - PRL -

60, é a média aritmética dos preços de revenda de bens ou direitos, apurada mediante a exclusão dos descontos

incondicionados, tributos, comissões, corretagens e margem de lucro de 60%, esta calculada sobre o preço de revenda depois

de deduzidos os custos de produção citados e ainda o valor agregado calculado a partir do valor de participação

proporcional de cada bem, serviço ou direito importado na formação do preço final, conforme previsto em lei e detalhado na

instrução normativa.

8. O preço de transferência, assim apurado e não de outra forma como pretendido, é que pode ser deduzido na determinação

do lucro real para efeito de cálculo do IRPJ/CSL. Há que se considerar, assim, a ponderação ou participação dos bens,

serviços ou direitos, importados da empresa vinculada, no preço final do produto acabado, conforme planilha de custos de

produção, mas sem deixar de considerar os preços livres do mercado concorrencial, ou seja, os praticados para produtos

idênticos ou similares entre empresas independentes. A aplicação do método de cálculo com base no valor do bem, serviço ou

direito em si, sujeito à livre fixação de preço entre as partes vinculadas, geraria distorção no valor agregado, majorando

indevidamente o custo de produção a ser deduzido na determinação do lucro real e, portanto, reduzindo ilegalmente a base de

cálculo do IRPJ/CSL.

9. Para dar eficácia ao método de cálculo do preço de revenda menos lucro, previsto na Lei 9.430/1996 com alteração da Lei

9.959/2000, é que foi editada a IN/SRF 243/2002, em substituição à IN/SRF 32/2001, não se tratando, pois, de ato normativo

inovador ou ilegal, mas de explicitação de regras concretas para a execução do conteúdo normativo abstrato e genérico da

lei, prejudicando, pois, a alegação de violação aos princípios da legalidade e da capacidade contributiva, sem que exista,

tampouco, fundamento para cogitar-se de ofensa à anterioridade tributária.

10. Apelação desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2154372 - 0004621-

67.2013.4.03.6110, Rel. Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado em 17/06/2016, e-DJF3 Judicial 1

data: 24/06/2016) – grifei.

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. DUPLA TRIBUTAÇÃO E EVASÃO. PRL 60.

LEGALIDADE. INOVAÇÃO TRAZIDA PELA IN Nº 243/2002 QUANTO A PESSOA INTERPOSTA NÃO SE COADUNA COM OS

DITAMES DA LEI Nº 9.430/1996. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA RESERVA LEGAL FORMAL. RECURSO DE APELAÇÃO

PROVIDO EM PARTE.

1. O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado ou

ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público. É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado

de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público". "Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público" (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59).
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2. O Preço de Transferência, em síntese, é o valor definido para registrar as operações de venda ou transferência de bens,

serviços ou propriedade intangível entre partes vinculadas, cujo controle é obtido mediante a comparação com preços

praticados pelo mercado, por partes individuadas, em negócios semelhantes. Esse processo, do qual o Brasil adotou as regras,

deriva das disposições da Convenção-Modelo Fiscal da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento

Econômico) e pretende, dentre outros aspectos, consolidar a tributação igualitária das operações entre as empresas

vinculadas, impedindo a manipulação de transações a fim de diminuir os encargos fiscais e, por consequência, preservando as

operações similares praticadas pelas empresas independentes e a concorrência, inibindo a perda de receitas pelo Fisco.

Encontra-se abrigado na Lei nº 9.430/1996 e denomina-se Arm's length principle (Princípio da Neutralidade ou do Preço sem

Interferência ou, ainda, Princípio dos Preços Independentes Comparados). No caso de empresas vinculadas, objetiva coibir

tanto a dupla tributação como a ocorrência de evasão fiscal, determinando-se uma margem de lucro sobre o valor do preço

líquido de revenda da mercadoria ou insumo importado.

3 . A sistemática prevista pela Lei nº 9.430/1996, posteriormente modificada pela Lei nº 9.959/2000, e as INs/SRF nºs.

32/2001 e 243/2002, busca, em última análise, corrigir distorção em relação à margem de lucro, a qual, segundo o

ordenamento jurídico modificado, resultaria da aplicação do percentual de 60% sobre os preços de venda do bem produzido.

Com a modificação introduzida, passou-se a considerar, para a apuração do preço parâmetro, a participação dos bens,

serviços ou direitos importados aplicados na produção, tanto no preço de venda do produto, quanto no custo total do bem

acabado, já com valor agregado no país, o qual, juntamente com a margem de lucro de 60%, são eliminados na apuração do

preço parâmetro, segundo a metodologia prevista no art. 12, §§ 10, e 11 e seus incisos, da mencionada IN/SRF nº 243/2002,

a qual regulamentou a Lei nº 9.430/1996, com a redação veiculada pela Lei nº 9.959/2000.

4. O cálculo do preço de transferência, pelo Método de Preço de Revenda menos Lucro - PRL passou, na vigência da Lei nº

9.959/2000, a considerar a margem de lucro de 60% "sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas

alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção" (artigo 18, II, "d", 1).

A adoção, na técnica legal, do critério do valor agregado objetivou conferir adequada eficácia ao modelo de controle de

preços de transferência, em cumprimento às obrigações internacionais assumidas pelo Brasil na Convenção Modelo da OCDE,

evitando distorções e, particularmente, redução da carga fiscal diante da insuficiência das normas originariamente contidas

na Lei nº 9.430/1996 e refletidas na IN/SRF nº 32/2001.

5. Com efeito, o cálculo do preço de transferência a partir da margem de lucro sobre o preço de revenda é eficaz no sentido de

atingir a finalidade legal nos casos de importação para revenda interna, não, porém, no caso de importação de insumos que

não são objeto de revenda direta, mas são incorporados em processo produtivo de industrialização, resultando em distintos

bens, direitos ou serviços, agregando valor ao produto final, com participações variáveis na formação do preço de revenda,

que devem ser apuradas para que seja alcançado corretamente o preço de transferência, de que trata a legislação federal.
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6. Assim, nesse aspecto, a IN nº 243/2002 não violou o artigo 18, II, "d", item 1, da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada

pela Lei nº 9.959/2000, ao tratar, nos §§ 10 e 11 do artigo 12, do Método do Preço de Revenda Menos Lucro, para bens,

serviços ou direitos importados aplicados à produção, com exclusão do valor agregado e da margem de lucro de 60%, para

tanto com a apuração da participação de tais bens, serviços ou direitos no custo e preço de revenda do produto final

industrializado no país. O conceito legal de valor agregado, que conduz ao conceito normativo de preço parâmetro, leva à

necessidade de apurar a sua formação por decomposição dos respectivos fatores, abrangendo bens, serviços e direitos

importados, sujeitos à análise do valor da respectiva participação proporcional ou ponderada no preço final do bem. O art.

18, II, da supracitada legislação prevê que o preço de transferência, no caso de bens e direitos importados para a aplicação

no processo produtivo, calculado pelo método de preço de revenda menos lucros - PRL - 60, é a média aritmética dos preços de

revenda de bens ou direitos, apurada mediante a exclusão dos descontos incondicionados, tributos, comissões, corretagens e

margem de lucro de 60%, esta calculada sobre o preço de revenda depois de deduzidos os custos de produção citados e ainda

o valor agregado calculado a partir do valor de participação proporcional de cada bem, serviço ou direito importado na

formação do preço final, conforme previsto em lei e detalhado na instrução normativa. O preço de transferência assim apurado

é que pode ser deduzido na determinação do lucro real para efeito de cálculo do IRPJ/CSL. Há que se considerar, assim, a

ponderação ou participação dos bens, serviços ou direitos, importados da empresa vinculada, no preço final do produto

acabado, conforme planilha de custos de produção, mas sem deixar de considerar os preços livres do mercado, praticados

para produtos idênticos ou similares entre empresas independentes.

7. A aplicação do método de cálculo com base no valor do bem, serviço ou direito em si, sujeito à livre fixação de preço entre

as partes vinculadas, geraria distorção no valor agregado, majorando indevidamente o custo de produção a ser deduzido na

determinação do lucro real e, portanto, reduzindo ilegalmente a base de cálculo do IRPJ/CSL. Para dar eficácia ao método de

cálculo do preço de revenda menos lucro, previsto na Lei nº 9.430/1996 alterada pela Lei nº 9.959/2000, é que foi editada a

IN/SRF nº 243/2002, em substituição à IN/SRF 32/2001, não se tratando, pois, de ato normativo inovador ou ilegal, mas de

explicitação de regras concretas para a execução do conteúdo normativo abstrato e genérico da lei, prejudicando, pois, a

alegação de violação ao princípio da legalidade.

8. De fato, a Lei nº 9.430/1996 não prevê a hipótese de aplicação de preço de transferência quando o negócio jurídico se dá

por meio de interposta pessoa, não caracterizada como vinculada. Verifica-se, no caso, que a IN/SRF nº 243/2002, embora

pretenda evitar a evasão de divisas, foi além dos limites estabelecidos, ao disciplinar tema não definido pela lei sobre a qual

se fundou, ao criar nova hipótese para atingir, por equiparação, sujeito não previsto expressamente na legislação. Inclusive,

resta pacificado o entendimento de que o objetivo das instruções normativas, que possuem eminentemente caráter

interpretativo, é de esclarecer a legislação e possibilitar sua execução no âmbito das repartições fiscais.

9. Nesse contexto, em respeito aos princípios da legalidade e da reserva de lei formal, é necessário se garantir ao contribuinte

a correta aplicação dos critérios estabelecidos na Lei que disciplina o assunto, em especial quanto aos sujeitos e as regras de

cálculo do preço de transferência pelo método PRL, conforme disciplina o art. 23 da Lei nº 9.430/1996, afastadas as inovações

trazidas nesse sentido pela IN nº 243/2002. Tal preceito encontra-se no momento inserido na IN/RFB nº 1312/2012, art. 2º,

§5º.

10. Da análise dos documentos juntados aos autos, constata-se que não são empresas vinculadas a FOXCONN (fls. 50/102) e a

EMC (fls. 25/42), considerando ainda que FOXCONN não opera exclusivamente com a EMC. Quanto ao fato dessas empresas

se enquadrarem no conceito de pessoas interpostas em virtude da relação entre elas estabelecida (conforme os termos do

contrato de fabricação de fls. 109/146) e entre as pessoas vinculadas (EMC Corporation e Brasil), conforme restou

demonstrado, a inovação trazida pela IN nº 243/2002 não se coaduna com os ditames da Lei nº 9.430/1996, não podendo

surtir efeitos na esfera fática, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade e da reserva legal formal, devendo, portanto, ser

afastada.

11. Recurso de apelação provido em parte”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 348271 -

0001368-09.2010.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, Terceira Turma, julgado em 05/05/2016, e-

DJF3 Judicial 1 data: 13/05/2016).
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“TRIBUTÁRIO - TRANSAÇÕES INTERNACIONAIS ENTRE PESSOAS VINCULADAS - MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA

MENOS LUCRO-PRL-60 - LEIS NºS. 9.430/96 E 9.959/00 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS/SRF NºS. 32/2001 E 243/2002 -

PREÇO PARÂMETRO - MARGEM DE LUCRO - VALOR AGREGADO - LEGALIDADE - INOCORRÊNCIA DE OFENSA A

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

1. Agravo retido não conhecido, vez que sua apreciação não foi reiterada nas razões/contrarrazões de apelação, como

determina o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil.

2. Preço de transferência é o preço praticado nas operações de transferência de bens, direitos ou serviços efetuadas entre

pessoas jurídicas vinculadas, com o objetivo de diminuir sua carga tributária. Para evitar a indevida redução da carga

tributária são editadas regras de controle de referido preço.

3. Para tanto, foi criado o Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL, disciplinado pelo art. 18, II e suas alíneas, da Lei

nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 9.959/00 e regulamentado pela IN/SRF nº 32/2001.

4. Em razão da imprecisão metodológica da IN/SRF nº 32/2001, a Secretaria da Receita Federal baixou a IN/SRF nº

243/2002, que melhor refletiu a intenção da lei regulamentada no tocante ao controle do preço de transferência, qual seja,

impedir a evasão fiscal nas transações comerciais com empresas vinculadas sediadas no exterior.

5. A IN/SRF nº 243/2002 deixou de considerar o preço líquido de venda do bem produzido, como fazia a IN 32/2001,

utilizando o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados da coligada sediada no exterior, na composição do

preço do bem aqui produzido, apurado segundo a metodologia prevista no seu art. 12, §§ 10, e 11 e seus incisos. Quanto à

margem de lucro, estabeleceu dever ser apurada com a aplicação do percentual de 60% sobre a participação dos bens

importados no preço de venda do bem produzido, a ser utilizada na apuração do preço parâmetro.

6 . Com isso, a IN/SRF nº 243/2002 apenas objetivou determinar, com maior precisão, o preço parâmetro, quando da

importação de bens, serviços ou direitos de coligada sediada no exterior, destinados à produção e, a partir daí, através do

mecanismo de comparação desse preço com preços de produtos idênticos ou similares praticados no mercado por empresas

independentes (princípio arm's lenght), apurar-se o lucro real e as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, através do método

PRL-60, nas transações efetuadas entre a contribuinte e sua coligada sediada no exterior, reproduzindo o alcance previsto

pelo legislador, ao editar a Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 9.959/2000, visando coibir a elisão fiscal.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS - APELAÇÃO CÍVEL -

312162 - 0014576-36.2005.4.03.6100, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, julgado em

08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 data: 16/08/2013).

 

“TRIBUTÁRIO - PREÇO DE TRANSFERÊNCIA - TRANSAÇÕES INTERNACIONAIS ENTRE PESSOAS VINCULADAS -

MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO-PRL-60 - APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ - LEIS NºS.

9.430/96 E 9.959/00 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS/SRF NºS. 32/2001 E 243/2002 - PREÇO PARÂMETRO - MARGEM DE

LUCRO - VALOR AGREGADO - LEGALIDADE - INOCORRÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - AGRAVO

RETIDO - PRELIMINAR.

1. A reestruturação da Delegacia da Receita Federal em São Paulo, por meio de portaria de natureza administrativa, não tem

o condão de afastar a legitimidade "ad causam" da autoridade impetrada. O contribuinte não pode ser penalizado em

decorrência de divisão de atribuições no âmbito do órgão fazendário.

2. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação

pelo Tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.
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3. Constitui o preço de transferência o controle, pela autoridade fiscal, do preço praticado nas operações comerciais ou

financeiras realizadas entre pessoas jurídicas vinculadas, sediadas em diferentes jurisdições tributárias, com vista a afastar a

indevida manipulação dos preços praticados pelas empresas com o objetivo de diminuir sua carga tributária.

4. A apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ, e da base de cálculo da CSLL, segundo o Método do Preço de Revenda

menos Lucro - PRL, era disciplinada pelo art. 18, II e suas alíneas, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº

9.959/00 e regulamentada pela IN/SRF nº 32/2001, sistemática pretendida pela contribuinte para o ajuste de suas contas, no

exercício de 2002, afastando-se os critérios previstos pela IN/SRF nº 243/2002.

5. Contudo, ante à imprecisão metodológica de que padecia a IN/SRF nº 32/2001, ao dispor sobre o art. 18, II, da Lei nº

9.430/96, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.959/00, a qual não espelhava com fidelidade a exegese do preceito legal por

ela regulamentado, baixou a Secretaria da Receita Federal a IN/SRF nº 243/2002, com a finalidade de refletir a mens legis da

regra-matriz, voltada para coibir a evasão fiscal nas transações comerciais com empresas vinculadas sediadas no exterior,

envolvendo a aquisição de bens, serviços ou direitos importados aplicados na produção.

6. Destarte, a IN/SRF nº 243/2002, sem romper os contornos da regra-matriz, estabeleceu critérios e mecanismos que mais

fielmente vieram traduzir o dizer da lei regulamentada. Deixou de referir-se ao preço líquído de venda, optando por utilizar o

preço parâmetro daqueles bens, serviços ou direitos importados da coligada sediada no exterior, na composição do preço do

bem aqui produzido. Tal sistemática passou a considerar a participação percentual do bem importado na composição inicial

do custo do produto acabado. Quanto à margem de lucro, estabeleceu dever ser apurada com a aplicação do percentual de

60% sobre a participação dos bens importados no preço de venda do bem produzido, a ser utilizada na apuração do preço

parâmetro. Assim, enquanto a IN/SRF nº 32/2001 considerava o preço líquido de venda do bem produzido, a IN/SRF nº

243/2002, considera o preço parâmetro, apurado segundo a metodologia prevista no seu art. 12, §§ 10, e 11 e seus incisos,

consubstanciado na diferença entre o valor da participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem

produzido, e a margem de lucro de sessenta por cento.

7. O aperfeiçoamento fez-se necessário porque o preço final do produto aqui industrializado não se compõe somente da soma

do preço individuado de cada bem, serviço ou direito importado. À parcela atinente ao lucro empresarial, são acrescidos,

entre outros, os custos de produção, da mão de obra empregada no processo produtivo, os tributos, tudo passando a compor o

valor agregado, o qual, juntamente com a margem de lucro de sessenta por cento, mandou a lei expungir. Daí, a necessidade

da efetiva apuração do custo desses bens, serviços ou direitos importados da empresa vinculada, pena de a distorção,

consubstanciada no aumento abusivo dos custos de produção, com a consequente redução artificial do lucro real, base de

cálculo do IRPJ e da base de cálculo da CSLL a patamares inferiores aos que efetivamente seriam apurados, redundar em

evasão fiscal.

8. Assim, contrariamente ao defendido pela contribuinte, a IN/SRF nº 243/2002, cuidou de aperfeiçoar os procedimentos

para dar operacionalidade aos comandos emergentes da regra-matriz, com o fito de determinar-se, com maior exatidão, o

preço parâmetro, pelo método PRL-60, na hipótese da importação de bens, serviços ou direitos de coligada sediada no

exterior, destinados à produção e, a partir daí, comparando-se-o com preços de produtos idênticos ou similares praticados no

mercado por empresas independentes (princípio arm's lenght), apurar-se o lucro real e as bases de cálculo do IRPJ e da

CSLL.

9. Em que pese a incipiente jurisprudência nos Tribunais pátrios sobre a matéria, ainda relativamente recente em nosso meio,

tem-na decidido o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, do Ministério da Fazenda, não avistando o

Colegiado em seus julgados administrativos qualquer eiva na IN/SRF nº 243/2002. Confira-se a respeito o Recurso Voluntário

nº 153.600 - processo nº 16327.000590/2004-60, julgado na sessão de 17/10/2007, pela 5ª Turma/DRJ em São Paulo, relator o

conselheiro José Clovis Alves. No mesmo sentido, decidiu a r. Terceira Turma desta Corte Regional, no julgamento da

apelação cível nº 0017381-30.2003.4.03.6100/SP, Relator o e. Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO.
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10. Outrossim, impõe-se destacar não ter a IN/SRF nº 243/2002, criado, instituído ou aumentado os tributos, apenas

aperfeiçoou a sistemática de apuração do lucro real e das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, pelo Método PRL-60, nas

transações comerciais efetuadas entre a contribuinte e sua coligada sediada no exterior, reproduzindo com maior exatidão, o

alcance previsto pelo legislador, ao editar a Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 9.959/2000, visando coibir a

elisão fiscal. Referida Instrução Normativa encontra-se em perfeita consonância com os comandos emanados da regra-matriz,

os quais já se prenunciavam na Medida Provisória nº 2158-35, de 24/08/2001, editada originalmente sob o nº 1.807, em

28/01/99, ao reportar-se ao método da equivalência patrimonial, e mesmo, anteriormente, na Lei nº 6.404/76, quando alude às

demonstrações financeiras da sociedade, motivo pelo qual também não se há falar ter a mencionada IN/SRF nº 243/2002

ofendido a princípios constitucionais, entre eles, os da legalidade, da anterioridade e da irretroatividade.

11. Sentença recorrida confirmada. Preliminar rejeitada. Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento”.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 307423 - 0005440-49.2004.4.03.6100, Rel. Juiz Federal

Convocado HERBERT DE BRUYN, Sexta Turma julgado em 25/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 data: 02/08/2013).

 

Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Honorários advocatícios, os quais fixo em 1% (um por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025008-09.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FATIMA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO DAHNE SILVEIRA MARTINS - RS60462
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

(Tipo B)
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Trata-se de ação judicial, proposta pelo INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, em face
da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, no que se refere à
contribuição ao PIS, tendo em vista a imunidade prevista no artigo 195, §7º, da Constituição Federal.

A autora relata ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e de caráter
exclusivamente beneficente e filantrópico. Afirma prestar assistência social a crianças carentes e à comunidade,
por meio de palestras cívicas e culturais, além de oferecer cursos livres e profissionalizantes.

Informa ser entidade certificada, possuindo todos os requisitos necessários ao gozo da
imunidade constitucional.

Narra que, a despeito de ser entidade beneficente de assistência social, inclusive com o
devido reconhecimento dos órgãos competentes, vem sofrendo a exigência do pagamento da contribuição
social destinada ao PIS, em total afronta ao artigo 195, §7º, da Constituição Federal.

Sustenta que o Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, definiu que as entidades
filantrópicas são imunes ao  PIS, razão por que pugna pela procedência da demanda.

A inicial veio acompanhada de procuração e demais documentos.

Por meio da decisão id. nº 4375586 foi deferida a gratuidade da justiça.

Citada, a União apresentou manifestação id. nº 4480475, deixando de contestar e recorrer
o feito, conforme dispensa estatuída nos termos do artigo 2º, V, VII e parágrafos 3º a 8º da Portaria PGFN nº
502/2016.

É o relatório.

Decido.  

Verifica-se que a situação presente nos autos amolda-se à hipótese de reconhecimento do
pedido pela União (art. 487, III, “a”, do CPC).

Pretende a parte autora o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária, no
que diz respeito à contribuição ao PIS, em razão da imunidade prevista no artigo 195, 7º, da Constituição
Federal, com a consequente restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos pela taxa SELIC,
observada a prescricional quinquenal.

Citada, a União afirmou que, com supedâneo no supracitado item 1.31, da letra “h” da lista de dispensa
de contestar e recorrer estatuída nos termos do artigo 2º, V, VII e parágrafos 3º a 8º da Portaria PGFN nº 502/2016, deixa a União
de apresentar contestação quanto à matéria de direito apresentada, qual seja o direito à imunidade com base no parágrafo 7º do
artigo 195 da CF, ressalvando, porém, que quando do cumprimento do julgado, a Receita Federal irá analisar se a parte autora,
dotada de renovado Certificado de entidade beneficente de assistência social (ID 3600511 – validade de 26/08/2016 a 25/08/2021),
cumpriu os requisitos contábeis previstos no artigo 29 e 30 da Lei nº 12.101/09 e no artigo 14 do CTN no período a que se refere a
presente demanda (id. nº 4480475 - pág. 7).

Destaca-se não estar submetida à apreciação deste Juízo a análise dos requisitos previstos
na Lei nº 12.101/09 e no Código Tributário Nacional, mas tão-somente, o direito à imunidade da contribuição ao
PIS, com fundamento no artigo 195, §7º, CF, em relação a qual houve adesão da União ao pedido da parte
autora.

Em face do exposto, nos termos do art. 487, III, “a”, do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO o reconhecimento do pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária, no que se
refere à contribuição ao PIS, tendo em vista a imunidade prevista no artigo 195, §7º, da Constituição Federal. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 19 da Lei nº
10.522/2002.
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Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, §4º, inciso II, do
Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011690-56.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA., DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA., DAIKIN MCQUAY AR
CONDICIONADO BRASIL LTDA., DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA., DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA.,
DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA., DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - DF25020
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

SENTENÇA

(Tipo B)

 

Trata-se de ação judicial proposta por DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando a concessão de tutela provisória de evidência para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre as verbas pagas pela empresa

aos seus empregados durante os quinze primeiros dias de afastamento do empregado por doença ou acidente, bem como a título de terço constitucional de

férias e aviso prévio indenizado.

A autora relata que é empresa sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre verbas salarias, prevista no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 22 da Lei nº 8.212/91.

Afirma que a União Federal exige o recolhimento da contribuição incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de

afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como a título de aviso prévio indenizado e adicional de férias de um terço.

Alega que nas hipóteses acima descritas, não há prestação de serviços do empregado e, portanto, não resta configurada a

hipótese de incidência descrita no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 22 da Lei nº 8.212/91.

 Ao final pleiteia a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes que obrigue a autora ao recolhimento da

contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas acima enumeradas, bem como de seu direito à restituição e/ou compensação dos valores

recolhidos nos últimos cinco anos, com a incidência da Taxa SELIC e com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.
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Na decisão id nº 2205970 foi concedido à autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para

regularizar sua representação processual e esclarecer se as filiais da empresa integram o polo ativo da ação.

A autora apresentou a manifestação id nº 2518375.

O pedido de tutela de evidência foi deferido para reconhecer que a parte autora não está obrigada ao recolhimento da contribuição

previdenciária (patronal) incidente sobre os pagamentos realizados a título de: aviso prévio indenizado, auxílio doença e auxílio acidente nos primeiro quinze

dias de afastamento e adicional de férias de 1/3 (id. nº 2745328).  

A União apresentou contestação, deixando de impugnar a não incidência das contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio

indenizado, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Portaria PGFN nº 502/2016 e artigo 19, inciso V, da Lei nº 10.522/2002.

Ressalvou, no entanto, que tal posicionamento não abrange o terço constitucional de férias e os valores pagos nos quinze

primeiros dias de afastamento do auxílio-doença/acidente, em relação aos quais se afigura devida a incidência da contribuição previdenciária (id. nº 2895517).

A União informou a interposição de agravo de instrumento nº 5018958-31.2017.4.03.0000 (Primeira Turma) - id. nº 2896747.

Réplica apresentada por meio de petição id. nº 4492355.

É o relatório.

Decido.

Sendo a matéria essencialmente de direito e estando as questões fáticas devidamente documentadas, antecipo o julgamento do feito, nos termos do artigo 355,

inciso I do Código de Processo Civil.

Não havendo preliminares arguidas, e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo diretamente à

análise do mérito.

Acerca da contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social, o artigo 195 da Constituição Federal prescreve que:

 

"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

 

a)  folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b)   ...". (grifei).

 

Dessume-se que incidência da contribuição sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título,

dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, ou seja, é a base de

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.

Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido conforme o seu salário-de-contribuição.
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O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição compreendem a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive gorjetas, ganhos habituais sob a forma de utilidades e adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,

quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa.

Por outro lado, o artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em:

a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: a) os

quinze primeiros dias de afastamento em decorrência de doença ou acidente; b) o adicional de 1/3 de férias e) o aviso prévio indenizado.

Auxílio-doença ou acidente nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento

Observo que o Superior Tribunal de Justiça entendeu pela não incidência da contribuição previdenciária em relação ao auxílio-doença/acidente, nos seguintes

termos:

“No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da
atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da
Lei 8.213/91 — com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo
empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse
contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância
paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide
a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória”. (Recurso Especial 1.230.957).

Desse modo, inválida deve ser considerada a incidência da contribuição previdenciária, e aquela devida a terceiros, sobre as quantias pagas nos quinze

primeiros dias de afastamento em decorrência de doença ou acidente. 

Terço constitucional de férias

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.230.957/RS, assentou o entendimento de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias, ainda que gozadas.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 18.3.2014),
aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que não incide contribuição
previdenciária (RGPS) sobre o terço constitucional de férias, ainda que gozadas.

2. No julgamento do RE 565.160, o STF concluiu que: "A contribuição social, a cargo do empregador, incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20 de 1998." No referido
julgado, a Suprema Corte ratificou a orientação do STJ no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre os
adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno. Contudo, a verba terço constitucional de férias não foi objeto
de discussão naquele recurso.

3. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a
preceito contido na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional, ainda que para fins
de prequestionamento.

4. Agravo interno não provido.

(STJ, AIRESP201701256077, Segunda Turm, Relator Mauro Campbell Marques, v.u., data da decisão: 10/10/2017,
fonte DJE 17/10/2017).
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS
DEDECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRECEDENTE JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C: RESP
1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18.3.2014. OMISSÃO CONFIGURADA.
EMBARGOS DA CONTRIBUINTE ACOLHIDOS, COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A teor do disposto no art. 1.022 do Código Fux (CPC/2015), os Embargos de Declaração destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material existentes no julgado.

2. De fato, ocorreu omissão quanto à discussão de não incidência da Contribuição Previdenciária sobre o terço
constitucional de férias, não obstante a questão ter sido suscitada em sede de Agravo Interno, razão pela qual passo a
apreciar o tema.

3. A 1a. Seção desta Corte Superior, no julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos
repetitivos previstos no art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional
de um terço de férias.

4. Embargos de Declaração da Contribuinte acolhidos, com efeitos modificativos, a fim de dar parcial provimento ao
Recurso Especial, afastando a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(STJ, EAIEDRESP 200802286366, Primeira Turma, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., data da decisão:
06/06/2017, fonte: DJE 14/06/2017).

Aviso prévio indenizado

Com relação ao aviso prévio indenizado  entendo que, por se tratarem de verba indenizatória, não incide a contribuição
previdenciária.

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AUXÍLIO
QUEBRA De CAIXA E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
ALÍNEA "C". CONHECIMENTO PREJUDICADO QUANDO A TESE É AFASTADA NO EXAME DO RECURSO
PELA HIPÓTESE DA ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

1. Quanto ao auxílio "quebra de caixa", consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da
função de caixa que desempenha, o STJ assentou a natureza não indenizatória das gratificações feitas por liberalidade
do empregador, devendo incidir nesses casos a contribuição previdenciária.

2. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ sedimentaram a orientação de que "embora o Superior Tribunal de
Justiça tenha consolidado jurisprudência no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial, relativamente à incidência da exação
sobre o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado, prevalece o entendimento firmado em sede de
recurso repetitivo, de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária" (AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1379550/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe de 13.4.2015). 3. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a
tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. Precedentes
do STJ.

4. Recurso Especial da Teske, Lara e Neves Advogados Associados parcialmente conhecido e, nessa medida, não
provido. Recurso Especial da Fazenda Nacional provido, para reconhecer a incidência de contribuição previdenciária
sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

(STJ RESP 201701331584, Segunda Turma, Relator Herman Benjamim, v.u., data da decisão 26/09/2017, fonte: DJE
11/10/2017).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS E
15 DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
NÃO INCIDÊNCIA.
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I - As verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias não gozadas (indenizadas)
e 15 dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e auxílio acidente possuem natureza indenizatória, motivo pelo
qual não integram o salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício. II -
Agravo de instrumento improvido.

(TRF/ 3ª Região, AI 00113336520164030000, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães,
v.u., data da decisão 04/10/2016, fonte e-DJF3 Judicial 1 de 13/10/2016).

 

Desse modo, não incide a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

Em conclusão, com relação às verbas - primeiros quinze dias anteriores ao auxílio-doença e o auxílio-acidente, aviso prévio

indenizado e o adicional de 1/3 constitucional de férias - que a autora pretende afastar a incidência da contribuição previdenciária, é de se acolher

integralmente o pedido.  

Relativamente a esses valores, posto que indevidamente recolhidos, é de se reconhecer o direito à compensação/restituição.

Entretanto, a compensação tributária somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do artigo.

170-A do CTN, devendo, ainda, ser observada a lei vigente na data do encontro de contas, entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda Pública e do

contribuinte, consoante assinalado no Recurso Representativo de Controvérsia nº 1.164.452/MG:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.
170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e
crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se
aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001.
Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - RESP 200902107136, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 02/09/2010).

 

Ademais, o Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, julgando o RE nº 582.461/SP, no qual foi

reconhecida a existência de repercussão geral da matéria, deixou assentado que a incidência da taxa SELIC, na atualização do débito tributário, é legítima.

Portanto, deve ser aplicada a taxa SELIC sobre o indébito tributário, desde o pagamento indevido.  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes,

no que tange à exigência da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/92, incidente sobre os valores pagos pela empresa autora

aos empregados: a) nos quinze primeiros dias de afastamento em decorrência de doença ou acidente; b) relativos ao adicional de 1/3 constitucional de férias, e

c) ao aviso prévio indenizado, e mantenho a decisão antecipatória dos efeitos da tutela. 

Reconheço o direito da parte autora de compensar ou restituir os valores indevidamente recolhidos, acrescidos da SELIC, que

abrange juros e correção monetária, observando-se a prescrição quinquenal - contada retroativamente desde a data do ajuizamento da presente ação - sendo

aplicável o artigo 170-A do CTN.

Custas a serem reembolsadas pela União.

Honorários advocatícios fixados em 8% (oito por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §3º, inciso II, do

Código de Processo Civil,  excluindo-se da condenação a parcela atinente ao aviso prévio indenizado, posto que, em relação a esta verba, a União deixou de

contestar a ação, atraindo a aplicação do artigo 19, da Lei nº 10.522/02. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme artigo 496, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 5018958-31.2017.4.03.0000 (1ª

Turma do TRF/ 3ª Região).

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001808-70.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRANSPORTE RODOR LTDA, TRANSPORTE RODOR LTDA, TRANSPORTE RODOR LTDA, TRANSPORTE RODOR LTDA, TRANSPORTE
RODOR LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
Advogado do(a) AUTOR: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
Advogado do(a) AUTOR: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
Advogado do(a) AUTOR: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
Advogado do(a) AUTOR: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

   

 

 

SENTENÇA 

(Tipo B) 

  

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por TRANSPORTE RODOR LTDA e suas filiais (CNPJs
45.351.418/0002-62, 45.351.418/0003-43, 45.351.418/0004-24 e 45.351.418/0005-05), em face da União Federal, visando a exclusão
do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos
últimos cinco anos.

A autora relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Afirma que a parte ré inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições, os valores recolhidos pela empresa
a título de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS, eis que não integra o faturamento da empresa.
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Ao final, requer a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições discutidas na presente demanda e a
compensação dos valores recolhidos nos cinco anos que antecederam à propositura da presente demanda.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

A tutela de evidência foi deferida (id. nº 803348).

Por meio de petição id. nº 987013, a parte autora desistiu do pedido de restituição / compensação de valores do
período retroativo ao ajuizamento da ação, bem como retificou o valor da causa.

A União ofertou contestação, sustentando, a ausência de inconstitucionalidade ou ilegalidade na inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS (id. nº 1070133). Informou, outrossim, a interposição de agravo de instrumento nº 5004023-
83.2017.4.03.0000 (Sexta Turma) - id. nº 1070138.

É o relatório.

Decido.

Cumpre consignar que mudei o entendimento adotado anteriormente, para aderir ao posicionamento firmado pelo
Supremo Tribunal Federal em sentido contrário, consagrando a não inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS, do valor
correspondente ao ICMS.  

O julgamento do RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, restou assim ementado:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO
ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-
se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se
o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou
serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no
art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a
se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições
sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir
a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações.

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017)

Tem-se, em conclusão, que o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou o tema 69 da Repercussão
Geral e, dando provimento ao Recurso Extraordinário, fixou a seguinte tese:

 "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Cumpre salientar, neste ponto, a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, fato a impor a adoção da
regra geral, segundo a qual as decisões tomadas terão eficácia retroativa.

Nesta mesma linha, nada há que esteja a impedir a adoção do entendimento sedimentado, inexistindo qualquer
determinação de sobrestamento dos processos em curso, razão por que inexiste óbice à prolação de decisão definitiva neste processo.
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Diante do exposto,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a exclusão do ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS em relação às parcelas vincendas.

Custas a serem reembolsadas pela União e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor retificado da
causa, nos termos do artigo 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo §4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Cumpra-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025496-61.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: QUALITIES MANUTENCAO E INSUMOS PREDIAIS EIRELI - EPP
 

  

      

  

SENTENÇA

 

 (Tipo C)

 

 

 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
ADRIANO DOS SANTOS SERVICOS EPP, visando o ressarcimento da quantia de R$ 131.444,39, referente a
Cédula de Crédito Bancário inadimplida.

A inicial veio acompanhada de procuração e demais documentos.

A Caixa Econômica Federal peticionou nos autos, informando ter havido composição da
partes, razão por que requer a extinção do processo (id. nº 4337732).

É o breve relato.

Decido.  

Tendo em vista que a informação da parte autora no sentido de que as partes firmaram
acordo extrajudicial (id. nº 4337732), não mais subsiste seu interesse  no prosseguimento do presente feito.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.
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Custas já recolhidas.

Sem condenação honorária.  

Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Intimem-se.

Sem prejuízo, retifique-se a autuação para que passe a constar o nome do réu tal qual
indicado na exordial. 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025211-68.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAYANE GOMES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SUELI DE JESUS ALVES - SP363101
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

 

       

 

SENTENÇA

(Tipo C)

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela provisória, objetivando a suspensão de eventual procedimento de leilão do imóvel matriculado sob o nº

243.805, com a consequente manutenção do contrato particular de compra e venda nº 1.4444.0526157-0 firmado com Caixa Econômica Federal. No mérito, busca

o cancelamento da averbação nº 4 da matrícula do imóvel, bem como a renegociação das cláusulas contratuais.

Distribuída a ação perante o Juízo da 2ª Vara Gabinete – JEF/SP, foi declinada a competência, com fundamento no valor da causa (id. nº 3625219).

Redistribuído o processo à 19ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, sobreveio decisão declinatória, em razão de provável prevenção com o
processo nº 5022184-77.2017.403.6100, em trâmite perante esta 5ª Vara Cível Federal (id. nº 3656498).
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Com a vinda dos autos, procedeu-se à consulta de prevenção, colacionando-se aos autos cópia da inicial do processo nº 5022184-77.2017.4.03.6100 (id. nº
4811427).

É o relatório.

Decido.

Por primeiro, importa considerar que a autora ajuizou ação ordinária nº 0037137-13.2017.4.03.6301, distribuída perante a 2ª Vara-Gabinete do Juizado Especial
Federal da 3ª Região, visando à suspensão de eventual procedimento de leilão do imóvel matriculado sob o nº 243.805, com a consequente revisão das
cláusulas do contrato particular de compra e venda nº 1.4444.0526157-0 firmado com Caixa Econômica Federal.

Após decisão que declinou a competência para o Juízo Cível Federal, com redistribuição do feito à 19ª Vara Cível Federal sob nº 5025211-68.2017.403.6100, a
parte ajuizou nova demanda, distribuída sob nº 5022184-77.2017.403.6100 para esta 5ª Vara Cível Federal.

Ora, havendo ajuizamento de ação, com pedido e causa de pedir idênticos aos deduzidos em outros autos, impõe-se o reconhecimento da litispendência que
implica na impossibilidade de discussão das mesmas questões já anteriormente trazidas à apreciação judicial.

Importa considerar que, nos termos do artigo 337, §§ 1º e 2º, do CPC, verifica-se litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, isto é,
quando se propõe demanda idêntica a outra, o que se dá pela existência cumulativa das mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

Desse modo, forçoso o reconhecimento de ocorrência de litispendência.

Posto isso, reconheço a ocorrência de litispendência e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de
Processo Civil.

Custas pela autora, observando-se a ressalva do artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil, dada a gratuidade ora deferida.

Deixo de fixar condenação honorária em virtude da não triangulação da relação processual.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

     

 

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005546-66.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HITACHI DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP298174, LUIZ HENRIQUE GARCIA CHAVES - SP368672, FLAVIO FERRARI TUDISCO -
SP247082, RICARDO MARTINS RODRIGUES - SP247136
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

 

SENTENÇA
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(Tipo B)

 

Trata-se de ação judicial, proposta por HITACHI DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a concessão de tutela de urgência, para suspender a exigibilidade das parcelas vincendas da contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT e

devida a terceiros incidente sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, afastando qualquer ato tendente a

sua cobrança.

A autora relata que é empresa sujeita ao pagamento da contribuição previdenciária patronal, destinada ao financiamento dos

benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) e destinada a terceiros, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho.

Alega, em síntese, que a União Federal exige o pagamento das contribuições sobre o aviso prévio indenizado, verba que não

decorre da prestação de serviços e possui nítida natureza indenizatória.

Ao final, requer a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a incluir na base de cálculo das

contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários (cota patronal, SAT/RAT) e das contribuições devidas a terceiros, os valores pagos a seus

empregados a título de aviso prévio indenizado.

Pleiteia, também, o ressarcimento dos valores recolhidos nos últimos cinco anos e no curso da demanda, atualizados pela Taxa

SELIC, por meio de compensação, ofício precatório ou restituição administrativa, à sua escolha, afastando-se a vedação imposta pelo artigo 26, parágrafo

único, da Lei nº 11.457/2007, para a compensação dos tributos.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

No despacho id nº 1293356 foi concedido à autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para

adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido; comprovar o recolhimento da contribuição nos últimos cinco anos; recolher as custas judiciais

complementares e trazer declaração de autenticidade dos documentos que acompanharam a inicial.

A autora apresentou a manifestação id nº 1547544.

Foi deferida a tutela de urgência, para suspender a exigibilidade das parcelas vincendas da contribuição previdenciária patronal,

SAT/RAT e devida a terceiros incidentes sobre os valores pagos pela empresa autora a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, abstendo-se a

parte ré de adotar qualquer ato tendente à sua cobrança (id. nº 2010184).

A União apresentou contestação, deixando de impugnar a não incidência das contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio

indenizado, com fundamento no artigo 2º, inciso V, da Portaria PGFN nº 502/2016 e artigo 19, inciso V, da Lei nº 10.522/2002.

Ressalvou, no entanto, que tal posicionamento não abrange o reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário, por possuir

natureza remuneratória.

No tocante à compensação, sinalizou a impossibilidade de aplicação do regime de compensação previsto no artigo 74, da Lei nº

9.430/96, vedando-se a compensação do indébito previdenciário com os demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal (id. nº 2255844).

É o relatório.

Decido.

Sendo a matéria essencialmente de direito e estando as questões fáticas devidamente documentadas, antecipo o julgamento do

feito, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.

Não havendo preliminares arguidas, e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo diretamente à

análise do mérito.

Acerca da contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social, o artigo 195 da Constituição Federal prescreve que:
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"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

 

a)   folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b)    ...". (grifei).

 

Dessume-se que incidência da contribuição sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título,

dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, ou seja, é a base de

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.

Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido conforme o seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição compreendem a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive gorjetas, ganhos habituais sob a forma de utilidades e adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,

quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa.

Por outro lado, o artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em:

a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

Neste ponto, destaque-se que o pedido formulado na exordial contemplou apenas esta verba, não havendo qualquer
pedido referente a seus possíveis reflexos, tal qual o afirma a União em contestação (id. nº 2255844).
Com relação ao aviso prévio indenizado, entendo que, por se tratar de verba indenizatória, não incide a contribuição
previdenciária.

No mesmo sentido, os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AUXÍLIO
QUEBRA DE CAIXA E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
ALÍNEA "C". CONHECIMENTO PREJUDICADO QUANDO A TESE É AFASTADA NO EXAME DO RECURSO
PELA HIPÓTESE DA ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

1. Quanto ao auxílio "quebra de caixa", consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da
função de caixa que desempenha, o STJ assentou a natureza não indenizatória das gratificações feitas por liberalidade
do empregador, devendo incidir nesses casos a contribuição previdenciária.

2. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ sedimentaram a orientação de que "embora o Superior Tribunal de
Justiça tenha consolidado jurisprudência no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial, relativamente à incidência da exação
sobre o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado, prevalece o entendimento firmado em sede de
recurso repetitivo, de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária" (AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1379550/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe de 13.4.2015). 3. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a
tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. Precedentes
do STJ.
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4. Recurso Especial da Teske, Lara e Neves Advogados Associados parcialmente conhecido e, nessa medida, não
provido. Recurso Especial da Fazenda Nacional provido, para reconhecer a incidência de contribuição previdenciária
sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

(STJ RESP 201701331584, Segunda Turma, Relator Herman Benjamim, v.u., data da decisão 26/09/2017, fonte: DJE
11/10/2017).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS E
15 DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
NÃO INCIDÊNCIA.

I - As verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias não gozadas (indenizadas)
e 15 dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e auxílio acidente possuem natureza indenizatória, motivo
pelo qual não integram o salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº
8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio
Sodalício. II - Agravo de instrumento improvido.

(TRF/ 3ª Região, AI 00113336520164030000, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães,
v.u., data da decisão 04/10/2016, fonte e-DJF3 Judicial 1 de 13/10/2016).

 

Tanto assim o é, que a União deixou de contestar o mérito na parte da não incidência das contribuições previdenciárias sobre

o aviso prévio indenizado (id. 2255844 - pág. 6).

Em conclusão, é de se acolher o pedido da parte autora para afastamento da incidência da contribuição previdenciária, bem como

das contribuições sociais devidas a terceiros, sobre o aviso prévio indenizado.

Relativamente a esses valores, posto que indevidamente recolhidos, é de se reconhecer o direito à compensação.

Entretanto, a compensação tributária somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do artigo.

170-A do CTN, devendo, ainda, ser observada a lei vigente na data do encontro de contas, entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda Pública e do

contribuinte, consoante assinalado no Recurso Representativo de Controvérsia nº 1.164.452/MG:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.
170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e
crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se
aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001.
Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - RESP 200902107136, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 02/09/2010).

 

Ademais, o Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, julgando o RE nº 582.461/SP, no qual foi

reconhecida a existência de repercussão geral da matéria, deixou assentado que a incidência da taxa SELIC, na atualização do débito tributário, é legítima.

Portanto, deve ser aplicada a taxa SELIC sobre o indébito tributário, desde o pagamento indevido.  
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Diante do exposto, HOMOLOGO O RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO E JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea ‘a’, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de

relação jurídico-tributária entre as partes, no que tange à exigência da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/92, bem como

aquelas devidas a terceiros, incidentes sobre os valores pagos pela empresa autora aos empregados a título de aviso prévio indenizado.

Reconheço o direito da parte autora de compensar ou restituir os valores indevidamente recolhidos, acrescidos da SELIC, que

abrange juros e correção monetária, observando-se a prescrição quinquenal - contada retroativamente desde a data do ajuizamento da presente ação - sendo

aplicável o artigo 170-A do CTN.

Custas a serem reembolsadas pela União.

Sem honorários advocatícios, haja vista a previsão do artigo  19 da Lei Federal 10.522/2002.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002880-92.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO MONTENEGRO DOTTA - SP155456, DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA - SP272633
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

     

 

SENTENÇA

 

(Tipo B)

 

Trata-se de ação ordinária, proposta por NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR –

ANS, visando à concessão de tutela de urgência, para determinar que a parte ré se abstenha de enviar os dados da autora aos órgãos responsáveis por sua

inscrição em dívida ativa.

A autora relata que atua no segmento de saúde complementar, através da gestão de seguros de saúde, e foi notificada pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar – ANS acerca da lavratura do auto de infração nº 49778, pela violação ao artigo 12, inciso II, alínea “e”, da Lei nº 9.656/98.

Informa que o auto de infração foi lavrado após a negativa de cobertura para os materiais “meia elástica 7/8 e perneira Kendall” utilizados por beneficiária de

seus planos de saúde em 11 de agosto de 2011 (expediente administrativo nº 25789.080602/2013-76).
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Noticia que apresentou impugnação administrativa e recurso administrativo, porém o auto de infração foi mantido, bem como foi aplicada multa no valor de R$

64.000,00.

Alega que o procedimento cirúrgico realizado pela beneficiária foi integralmente garantido pela autora e os materiais cobrados pelo Hospital Santa Catarina

não possuem cobertura obrigatória, de acordo com a legislação e com o contrato ao qual a beneficiária está vinculada.

Aduz que o contrato celebrado com a beneficiária prevê expressamente na cláusula 6.16 a exclusão da cobertura de próteses e órteses não ligadas ao ato

cirúrgico. Sustenta, também, que “a própria Lei nº 9.656/98 determina às operadoras a cobertura de todos os materiais utilizados durante a internação

hospitalar, no entanto, aludidos materiais referem-se àqueles utilizados pela medicina, sendo certo que o material em referência é entendido apenas como

auxiliar pós-cirúrgico, ou seja, podemos entender como órtese não ligadas ao ato cirúrgico, uma vez que a própria norma estabelece tal definição”.

Defende, ainda, a arbitrariedade e ilegalidade na imposição da multa.

No mérito, requer a declaração da nulidade do auto de infração nº 49778, lavrado pela ANS, bem como da multa nele imposta.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

A tutela de urgência foi indeferida (id.nº  982305).

Em seguida, a parte autora procedeu à juntada de cópia do processo administrativo e efetuou o depósito do débito em discussão, pugnando pela suspensão

de sua exigibilidade (id. nº 1324564).

A ANS informou a insuficiência da quantia depositada (id. nº 1451549) e apresentou contestação (id. nº 1661937).

A autora efetuou o recolhimento do saldo complementar (id. nº 1854872).

Réplica apresentada por meio de petição id. nº 1871594.

Sobreveio petição da autora, informando a adesão ao Programa de Regularização de Débitos não Tributários - PRD, nos termos da Lei nº 13.494/2017 e

requerendo a extinção do processo, com fundamento no artigo 487, inciso III, 'c', do Código de Processo Civil.Pleiteia a conversão dos depósitos em renda até

o limite do débito e o levantamento do remanescente (id. nºs 3433325 e 3471198).

Este é o relatório.

A parte autora, expressamente, renuncia ao direito em que se funda a ação e requer a extinção do processo (id. nº 4683619).

Segundo Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero in Código de Processo Civil Comentado Artigo por Artigo, 6ª edição revista e atualizada, Revista dos

Tribunais, 2014, página 265:

“A renúncia pode se dar a qualquer tempo no processo (...). O juiz está vinculado ao ato da parte, tendo simplesmente de

homologá-lo por sentença. A homologação depende de ser o agente capaz e renunciável o direito”.

A procuração juntada pela parte autora comprova os poderes outorgados aos patronos para renunciar ao direito em que se funda a ação(id. nº 813010).

Diante disso, HOMOLOGO A RENÚNCIA À PRETENSÃO FORMULADA NA AÇÃO, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, III, ´c´, do Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora. Intime-se-á para complementação.

Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor do débito, nos termos do artigo 90, §4º, do Código de Processo Civil.

Expeça-se o necessário para fins de conversão em renda das quantias depositadas judicialmente (id. nº 1324570 e 1854877).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2018.
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NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002947-57.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SUPER MERCADO CISPER LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP245412, VITORIO ROBERTO SILVA REIS - SP230036
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

SENTENÇA 

(Tipo A) 

  

 

 

Trata-se de ação judicial ,proposta por SUPERMERCADO CISPER LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL, visando à concessão de

tutela de urgência, para determinar a imediata exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

A autora relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre sua receita.

Afirma que a parte ré inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições os valores recolhidos pela empresa a título de

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS, os quais representam mero ingresso de valores e não integram a receita da empresa.

Alega que o Supremo Tribunal Federal tem manifestado entendimento favorável ao contribuinte, nos termos do Recurso

Extraordinário nº 240.785.

Ao final, requer a declaração da inconstitucionalidade dos dispositivos legais que permitem a inserção dos valores recolhidos a

título de ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como de seu direito à compensação dos valores pagos a tal título nos últimos

cinco anos.

Na decisão id nº 952419 foi concedido à autora o prazo de quinze dias para adequar o valor da causa ao benefício econômico

pretendido e comprovar o recolhimento dos tributos discutidos na presente demanda.

A autora apresentou a manifestação id nº 1201709.

A liminar foi deferida para determinar que a União Federal se abstenha de exigir da parte autora a inclusão do valor do ICMS na

apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS (id. nº 1384675).

A União informou a interposição de agravo de instrumento nº 5008356-78.2017.403.6100 (id. nº 1552125) e contestou o feito,

arguindo em preliminar, a inépcia da inicial por ausência de documento essencial à propositura da demanda, quais sejam, comprovantes de recolhimento das

exações em debate (id. nº 1552374).
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Réplica apresentada por meio de petição id. nº 4807738.

Não requerida a produção de outras provas além das já constantes no processo, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Por primeiro, rejeito a preliminar de inépcia arguida pela União.

Isto porque, a decisão id. nº 952419 determinou à autora a juntada aos autos de guias devidamente pagas ou outro documento

que comprove o recolhimento dos tributos discutidos na presente demanda nos últimos cinco anos.

Em atenção à referida determinação judicial, a autora trouxe aos autos documento emitido pela própria Receita Federal, com

indicação de todas as  arrecadações selecionadas no período de 24/01/2012 a 25/04/2017 (id. nº 1217270), bem como Conta Fiscal, emitida pela Secretaria da

Fazenda do Governo do Estado de São de Paulo (id. nº 1217285); de sorte que, ainda que não colacionadas as respectivas guias, foi trazida documentação hábil

a comprovar os efetivos recolhimentos.  

No mérito, cumpre consignar que mudei o entendimento adotado anteriormente, para aderir ao posicionamento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal em sentido contrário, consagrando a não inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS, do valor correspondente ao ICMS.  

O julgamento do RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, restou assim ementado:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO  CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente
do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017)

Tem-se, em conclusão, que o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou o tema 69 da Repercussão Geral e, dando

provimento ao Recurso Extraordinário, fixou a seguinte tese:

 "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Cumpre salientar, neste ponto, a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, fato a impor a adoção da regra geral, segundo

a qual as decisões tomadas terão eficácia retroativa.

Nesta mesma linha, nada há que esteja a impedir a adoção do entendimento sedimentado, inexistindo qualquer determinação de

sobrestamento dos processos em curso, razão por que inexiste óbice à prolação de decisão definitiva neste processo.
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Também, em razão do recolhimento indevido do tributo, reconhece-se o direito à compensação, que, no entanto, somente poderá

ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos termos da disposição contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº 104/01),

exigência que também alcança as situações em que o STF já tenha declarado a inconstitucionalidade de tributo/contribuição. Precedentes do STJ: (AgRg no

REsp 739.039/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 06/12/2007 p. 301).

Saliente-se, outrossim, que na compensação tributária deverá, ainda, ser observada a lei vigente na data do encontro de contas,

entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda Pública e do contribuinte, consoante assinalado no Recurso Representativo de Controvérsia nº 1.164.452/MG:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.
INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data
do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se tratando de
compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva
decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em
data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - RESP 200902107136, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2010)

No que se refere aos índices aplicáveis, o Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, julgando o RE nº

582.461/SP, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral da matéria, deixou assentado que a incidência da taxa SELIC na atualização do débito

tributário é legítima. 

 Nesse sentido, o seguinte julgado:

 PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. CORREÇÃO SELIC. APELAÇÃO DA UF IMPROVIDA. -

Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir visto que a ré defendeu o mérito em sua contestação, desencadeando a

necessidade da intervenção judicial. - In casu, também não há como ser acolhida a preliminar de nulidade de sentença em

razão de sentença extra petita visto que a taxa SELIC é o único indexador a ser utilizado em caso de repetição de indébito. -

No mérito, propriamente dito, a questão da atualização do débito tributário pela Taxa Selic, solucionada pelo Supremo

Tribunal Federal por meio do RE 582461 em âmbito de Repercussão Geral. -Também o Eg. STJ, decidiu no âmbito dos

Recursos Representativos da Controvérsia, Resp 879844 /MG , nos termos do art. 543-C, Lei Processual Civil. -No tocante aos

juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP,

representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são

devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do

pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha

sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, §

4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do

Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação. -Em face do grau de zelo e o

trabalho desenvolvido, a matéria discutida nos autos, bem como o valor causa R$ 8.982,46 (oito mil, novecentos e oitenta e

dois reais e quarenta e seis centavos - em 01.12.2004 - fl. 06), mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixados

pelo r. juízo a quo - 10 % sobre o valor da causa devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil/1973. -Note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de

09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da honorária de acordo com as regras do então

vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie. -Apelação improvida.

(TRF3 - AC 00334856320044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/02/2017)

Portanto, deve ser aplicada a taxa SELIC sobre o indébito tributário, desde o pagamento indevido.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição

ao PIS e da COFINS e autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir dos 5 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento desta

demanda, na forma acima explicitada, acrescidos da SELIC, que abrange juros e correção monetária, a partir da data do pagamento indevido.
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Custas a serem reembolsadas pela União e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do

artigo 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo §4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 5008356-78.2017.403.6100

(Terceira Turma do E. TRF 3ª Região).

Intimem-se. Cumpra-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008572-72.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NJC FORJADOS DE ACO IMPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ FERRETTI - SP146581, FELIPE RODRIGUES GANEM - SP241112
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

 

SENTENÇA 

(Tipo B) 

  

Trata-se de ação judicial, proposta por NJC FORJADOS DE AÇO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA, em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de tutela de urgência, para suspender a composição do cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS

considerando o ICMS.

A autora relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Afirma que a parte ré inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições, os valores recolhidos pela empresa a título de

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, eis

que não integra o faturamento da empresa.
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Ao final, requer a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições discutidas na presente demanda e a compensação dos

valores recolhidos nos cinco anos que antecederam à propositura da presente demanda.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 1699181 foi concedido à parte autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para

esclarecer o pedido de notificação da autoridade para prestar informações; adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido; recolher as custas

judiciais complementares e comprovar o recolhimento dos tributos.

Manifestação da autora (id nº 1748114).

Na decisão id nº 2013144 foi conferido o prazo improrrogável de dez dias para a autora adequar o valor da causa, complementar as

custas judiciais e comprovar o recolhimento dos tributos.

A autora requereu a alteração do valor da causa para R$ 143.433,83 e complementou o valor das custas iniciais (id nº 3316876).

Nos despachos ids nºs 3354731 e 3403927, foram concedidos novos prazos para a autora comprovar o recolhimento dos tributos,

providência cumprida por meio das petições ids nºs 3402971 e 3666895.

A tutela de urgência foi deferida para determinar que a União Federal se abstenha de exigir da parte autora a inclusão do valor do

ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS (id. nº 3701541).

A União ofertou contestação, sustentando, preliminarmente, a necessidade de suspensão do presente feito até trânsito em

julgado do RE nº 574.706. (id. nº 3978998).

Réplica acostada aos autos (id. nº 4481979).

É o relatório.

Decido.

Cumpre consignar que mudei o entendimento adotado anteriormente, para aderir ao posicionamento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal em sentido contrário, consagrando a não inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS, do valor correspondente ao ICMS.  

O julgamento do RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, restou assim ementado:  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO  CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente
do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017)
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Tem-se, em conclusão, que o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, julgou o tema 69 da Repercussão Geral e, dando

provimento ao Recurso Extraordinário, fixou a seguinte tese:

 "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Cumpre salientar, neste ponto, a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, fato a impor a adoção da regra geral, segundo

a qual as decisões tomadas terão eficácia retroativa.

Nesta mesma linha, nada há que esteja a impedir a adoção do entendimento sedimentado, inexistindo qualquer determinação de

sobrestamento dos processos em curso, razão por que inexiste óbice à prolação de decisão definitiva neste processo.

Também, em razão do recolhimento indevido do tributo, reconhece-se o direito à compensação, que, no entanto, somente poderá

ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos termos da disposição contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº 104/01),

exigência que também alcança as situações em que o STF já tenha declarado a inconstitucionalidade de tributo/contribuição. Precedentes do STJ: (AgRg no

REsp 739.039/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 06/12/2007 p. 301).

Saliente-se, outrossim, que na compensação tributária deverá, ainda, ser observada a lei vigente na data do encontro de contas,

entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda Pública e do contribuinte, consoante assinalado no Recurso Representativo de Controvérsia nº 1.164.452/MG:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.
INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data
do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se tratando de
compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva
decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em
data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - RESP 200902107136, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2010)

No que se refere aos índices aplicáveis, o Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, julgando o RE nº

582.461/SP, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral da matéria, deixou assentado que a incidência da taxa SELIC na atualização do débito

tributário é legítima. 

 Nesse sentido, o seguinte julgado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     107/976



 PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. CORREÇÃO SELIC. APELAÇÃO DA UF IMPROVIDA. -

Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir visto que a ré defendeu o mérito em sua contestação, desencadeando a

necessidade da intervenção judicial. - In casu, também não há como ser acolhida a preliminar de nulidade de sentença em

razão de sentença extra petita visto que a taxa SELIC é o único indexador a ser utilizado em caso de repetição de indébito. -

No mérito, propriamente dito, a questão da atualização do débito tributário pela Taxa Selic, solucionada pelo Supremo

Tribunal Federal por meio do RE 582461 em âmbito de Repercussão Geral. -Também o Eg. STJ, decidiu no âmbito dos

Recursos Representativos da Controvérsia, Resp 879844 /MG , nos termos do art. 543-C, Lei Processual Civil. -No tocante aos

juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP,

representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são

devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do

pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha

sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, §

4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do

Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação. -Em face do grau de zelo e o

trabalho desenvolvido, a matéria discutida nos autos, bem como o valor causa R$ 8.982,46 (oito mil, novecentos e oitenta e

dois reais e quarenta e seis centavos - em 01.12.2004 - fl. 06), mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixados

pelo r. juízo a quo - 10 % sobre o valor da causa devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil/1973. -Note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de

09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da honorária de acordo com as regras do então

vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie. -Apelação improvida.

(TRF3 - AC 00334856320044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/02/2017)

Portanto, deve ser aplicada a taxa SELIC sobre o indébito tributário, desde o pagamento indevido.

Diante do exposto,  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição

ao PIS e da COFINS e autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir dos 5 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento desta

demanda, na forma acima explicitada, acrescidos da SELIC, que abrange juros e correção monetária, a partir da data do pagamento indevido.

Custas a serem reembolsadas pela União e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do

artigo 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo §4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Cumpra-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LUIZ DE AZEVEDO - SP359867
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LUIZ DE AZEVEDO - SP359867

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO SA

Advogados do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562
Advogado do(a) RÉU: JOSE CARLOS GARCIA PEREZ - SP104866

 

 

SENTENÇA

(Tipo A)

 

Trata-se de ação judicial, com pedido de tutela de urgência, proposta por ANTONIO CARLOS SILVA JUNIOR e RENATA SILVA ALMEIDA em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do BANCO BRADESCO S.A, objetivando a utilização dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS dos

autores, para amortização do contrato de financiamento habitacional celebrado com o Banco Bradesco S.A.

Os autores relatam que celebraram com o Banco Bradesco S.A, em 15 de agosto de 2014, o “Instrumento Particular de Financiamento para

Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre outras avenças” nº 000740488-3, para aquisição do imóvel localizado na

Rua David Ben Gurion, 955, apartamento 274, torre 6, Butantã, São Paulo, SP, matrícula nº 226.792, do 18º Registro de Imóveis de São Paulo.

Informam que, no momento da contratação, não utilizaram os valores depositados na conta vinculada ao FGTS do coautor Antônio Carlos, pois

ele possuía outro imóvel em seu nome, vendido no final de 2014.

Afirmam que, após a venda do imóvel, requereram ao Banco Bradesco S.A a utilização do saldo existente na conta vinculada ao FGTS do coautor

Antônio Carlos, para amortização do saldo devedor, porém seu pedido foi indeferido, sob o argumento de que o contrato de financiamento habitacional foi

celebrado fora das normas do Sistema Financeiro da Habitação – SFH.

Alegam que o artigo 20, inciso VII, alínea “b”, da Lei nº 8.036/90 não exige que o contrato de financiamento habitacional seja celebrado no âmbito

do SFH para utilização do FGTS, mas apenas que a operação seja financiável nas condições vigentes para tal sistema.

Aduzem, ainda, que o rol presente no artigo 20, da Lei nº 8.036/90, não é taxativo e visa propiciar ao cidadão a aquisição da moradia própria.

A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos.

A tutela de urgência foi deferida para possibilitar a utilização do saldo do FGTS do coautor Antônio Carlos, para amortização do contrato de

financiamento celebrado com o Banco Bradesco, conforme decisão id nº 857295.

Os autores comprovaram o recolhimento das custas iniciais (id nº 912570).

A Caixa Econômica Federal apresentou a contestação id nº 1088358, sustentando a carência de ação, pois as hipóteses de movimentação da conta

vinculada ao FGTS presentes no artigo 20, da Lei nº 8.036/90, são taxativas.

Argumenta que não há fundamento legal para possibilitar o saque do FGTS para amortização de contrato de financiamento habitacional celebrado

fora do âmbito do SFH, de modo que a liberação do saldo existente na conta vinculada do coautor Antônio constituiria irregularidade passível de

responsabilização da instituição financeira.

O Banco Bradesco S.A apresentou a contestação id nº 1410207, na qual defende, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, visto que incumbe à

Caixa Econômica Federal liberar os valores presentes nas contas vinculadas ao FGTS.

Afirma que os autores não comprovaram a presença de irregularidades no contrato celebrado e a necessidade de sua revisão.
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Os autores apresentaram réplica às contestações (id nº 4326915) e informaram que não possuem outras provas a produzir.

O Banco Bradesco reiterou os termos de sua contestação e esclareceu que os documentos necessários à instrução já estão juntados aos autos (id

nº 4515858).

É o relatório. Decido.

O corréu Banco Bradesco sustenta, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, pois atua como mero agente financeiro e não pode ser

responsabilizado pela ausência de repasse dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

Assim dispõem os artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei nº 8.036/1990:

“Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação Social, cabendo à Caixa Econômica Federal

(CEF) o papel de agente operador.

(...)

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais

correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS”.

Nos termos dos artigos acima transcritos, incumbe à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, manter e controlar as

contas vinculadas.

Considerando que os autores objetivam a liberação dos valores existentes em conta vinculada ao FGTS, para amortização do saldo devedor de

contrato de financiamento habitacional, reconheço a ilegitimidade passiva do Banco Bradesco S.A, visto que tal providência incumbe exclusivamente à corré

Caixa Econômica Federal.

Ressalto, ainda, que os próprios autores não se opõem à exclusão do corréu Banco Bradesco do polo passivo da ação, conforme manifestação id

nº 4326915, página 03.

Reconhecida a ilegitimidade passiva do Banco Bradesco, passo a apreciar o mérito com relação à Caixa Econômica Federal.

O artigo 20, incisos V, VI e VII, disciplina as hipóteses de levantamento dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS, para liquidação

ou amortização do saldo devedor, decorrente de financiamento imobiliário, nos seguintes termos:

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas

diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não

construído, observadas as seguintes condições:
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a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas

diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH”.

O C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que, em razão do caráter social da norma, o rol previsto no artigo acima transcrito

não é taxativo, permitindo a movimentação da conta vinculada em outras hipóteses.

Ademais, a Corte Superior de Justiça tem admitido o levantamento dos valores existentes em conta vinculada ao FGTS, para pagamento de

parcelas decorrentes de contrato de financiamento habitacional, ainda que celebrado fora do Sistema Financeiro da Habitação, conforme acórdão abaixo:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. QUITAÇÃO DE PRESTAÇÕES DE

FINANCIAMENTO HABITACIONAL EM ATRASO CONTRAÍDAS FORA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "Nas ações em que se questiona a movimentação de conta do FGTS, a CEF é parte legítima para integrar

o pólo passivo, devendo haver o processamento perante a Justiça Federal" (REsp 822.610/RN, 1ª Turma, Rel. Ministro José

Delgado, DJ de 8/6/2006). 2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que é possível o levantamento dos valores

depositados em conta vinculada do FGTS para o pagamento de prestações em atraso de financiamento habitacional, ainda

que contraído fora do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Precedente: REsp 669.321/RN, 2ª Turma, Relator Ministro

Castro Meira, DJ de 12/9/2005. 3. Recurso Especial a que se nega provimento”. (Superior Tribunal de Justiça, RESP

200301226017, Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJE data: 03/09/2008) – grifei.

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO DE

SALDO. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência vem

admitindo a possibilidade de saque para pagamento de parcelas de contrato de financiamento imobiliário, ainda que à

margem do Sistema Financeiro de Habitação e ainda que tais parcelas estejam em atraso, conforme se infere da jurisprudência

do C. STJ e desta Corte Regional. 2. Não é razoável considerar taxativo o rol de hipóteses previstas na Lei n° 8.036/1990, a

autorizar o levantamento do saldo depositado na conta fundiária, devendo o citado dispositivo ser interpretado com vistas

aos fins sociais aos que o mesmo se dirige e às exigências do bem comum, nos exatos termos do art. 5º da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro. 3. Apelação não provida” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Ap 00110981920164036105,

relator Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 20/02/2018).
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“FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. LIQUIDAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO FORA

DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. POSSIBILIDADE. Art. 20, V e VI, da Lei 8.036/90. I - Por direito líquido e certo

compreende-se o "passível de ser provado de plano, no ato de impetração , por meio de documentos, ou que é reconhecido

pela autoridade coatora, dispensando, por conseguinte, dilação probatória" (Direito Constitucional. Marcelo Novelino.

Editora Método. 4ª Edição. P. 459). II - Colhe-se dos autos que os impetrantes são casados em regime de comunhão parcial de

bens e juntos compraram um imóvel em 24.07.2013, no valor total de R$ 368.000,00, tendo obtido financiamento junto à Caixa

Econômica Federal fora do SFH, no valor de R$ 287.000, 00 mediante contrato de número 1.4444.0359440-8, assinado em

24.07.2014. O valor financiado foi parcelado em 420 meses, com início em 24.08.2013 e parcela inicial de R$ 2.942,01,

estando o pagamento em dia desde o início do contrato. O primeiro impetrante possui um saldo depositado em sua conta do

FGTS e o casal pretende utilizar este valor para amortizar o saldo devedor do contrato de financiamento, mas a CEF ofereço

resistência sob a alegação de que o caso não se amolda às hipóteses legais de permissão de levantamento (Lei 8.036/90). III -

Entendo que o rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo, sendo possível o levantamento de valores da conta vinculada do

FGTS em hipóteses excepcionais que visem dar efetividade ao direto constitucional de moradia (Art. 6º da Constituição

Federal). IV - Além do mais, firmou-se sólida jurisprudência sobre o tema no sentido de que é possível o levantamento de

valores da conta vinculada do FGTS, para o fim de liquidação ou amortização de financiamento imobiliário, mesmo fora do

sistema financeiro de habitação. V - Remessa oficial desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ReeNec

00163773520154036100, relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 data:

19/10/2017).

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. ART. 20 DA LEI 8.036/90. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO

AUTORIZADORA DO LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. RECURSO PROVIDO. I. Os saldos da conta

vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das hipóteses

elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. II. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o rol do art. 20 da Lei 8.036/90

não é taxativo e que, em hipóteses excepcionais é possível uma interpretação sistemática, levando em conta as garantias

fundamentais, os direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal, entre eles o direito à vida, à saúde e à dignidade

do ser humano, e a finalidade da norma (art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil), de forma que se garanta ao cidadão o

direito a uma vida digna. III. No caso, a parte impetrante comprovou documentalmente a aquisição de moradia própria, de

forma a incidir nos incisos VI e VII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. IV. Ressalte-se que, não obstante as referidas hipóteses

legais encontrem-se no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, deve-se considerar a finalidade da norma, que é propiciar

ao cidadão a sua moradia própria, em obediência aos ditames constitucionais. V. Neste sentido, a jurisprudência do STJ

posiciona-se no sentido da possibilidade de levantamento dos saldos de conta vinculada ao FGTS para o pagamento de

prestações de financiamento habitacional, até mesmo quando tal financiamento não seja abarcado pelas regras que regem o

Sistema Financeiro da Habitação. VI. Ademais, não parece lógico que o mutuário não possa levantar o saldo de seu FGTS

para pagamento de seu financiamento imobiliário, tendo em vista que o saldo na conta vinculada é corrigido por índices

muito inferiores àqueles aplicados aos contratos de financiamento, o que traria um prejuízo desnecessário ao impetrante. VII.

Apelação a que se dá provimento” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 00044315720154036103, relator Desembargador

VALDECI DOS SANTOS, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 23/02/2017).

 

“PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL FORA DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PRECEDENTES. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1.

A jurisprudência tem admitido o levantamento de saldos do FGTS em situações não expressamente abrangidas pelo rol

previsto no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, bem como para amortização das prestações de financiamento para a aquisição de

casa própria fora do âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, tendo em vista o propósito social da norma. 4 - Remessa

oficial desprovida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, REOMS 00035145720094036100, relator Desembargador Federal

MAURICIO KATO, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1, data: 30/01/2017).
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Destaco, por fim, que cumpriria à Caixa Econômica Federal desconstituir o direito alegado pelos autores, comprovando que não cumprem os

demais pressupostos previstos no artigo 20, incisos V e VI, da Lei nº 8.036/90. Contudo, limitou-se a defender a impossibilidade de utilização do FGTS, para

amortização de contrato de financiamento habitacional celebrado fora do SFH.

 

Diante do exposto:

a) reconheço a ilegitimidade passiva do corréu Banco Bradesco S.A e, com relação a ele, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil;

b) confirmo a tutela de urgência anteriormente concedida, e JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487,

inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a corré Caixa Econômica Federal autorize o levantamento dos valores existentes na conta vinculada

ao FGTS do coautor Antônio Carlos, para amortização do mútuo concernente ao “Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e

Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre outras avenças” nº 000740488-3, celebrado com o Banco Bradesco S.A, em 15 de agosto de 2014.

Condeno os autores ao pagamento de metade das custas judiciais e de honorários advocatícios aos advogados do Banco Bradesco S.A, os quais

fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Condeno, também, a Caixa Econômica Federal ao pagamento de metade das custas judiciais e de honorários advocatícios aos advogados dos

autores, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.  

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001269-41.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON VIEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROSEANNE ZEUN LEE - SP257143, DANIEL MONTEIRO GELCER - SP287435
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a gratuidade deferida não afasta o dever do autor de, ao final, pagar a multa processual que
lhe tenha sido imposta (art. 98, § 4.º, do Código de Processo Civil), e a multa por litigância de má-fé imposta ao autor
(10% sobre o valor da causa), intime-se a parte autora, por seu advogado, para que efetue o pagamento da condenação por
litigância de má-fé, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a determinação, intime-se o CREF4-SP para que requeira o que entender de direito.
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Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

 

   SãO PAULO, 2 de março de 2018.

 

 

7ª VARA CÍVEL

Expediente Nº 8307

PROCEDIMENTO COMUM
0018759-70.1993.403.6100 (93.0018759-7) - JOAO NUNES DA SILVA X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X HELENO
CRISPIM LEANDRO DA SILVA X WASINGTON LUIZ RAMALHO(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP089063 - AMARO
MARTINS PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)
INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem
como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no
prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo).

PROCEDIMENTO COMUM
0027713-66.1997.403.6100 (97.0027713-5) - MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA(SP125316A - RODOLFO DE LIMA
GROPEN) X INSS/FAZENDA(Proc. 584 - ANTONIO MAURICIO DA CRUZ) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ELIANA A. ALMEIDA SARTORI)

Diante do trânsito em julgado da decisão proferida no agravo de instrumento, requeiram as partes o que de dirieto, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Silente, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0049354-76.1998.403.6100 (98.0049354-9) - VIEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP149354 - DANIEL MARCELINO E
SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

Diante da manifestação da União Federal, indique a autora os dados do patrono que efetuará o levantamento do montante indicado a fls.
453.
Após, expeça-se alvará.
Por fim, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018137-73.2002.403.6100 (2002.61.00.018137-5) - AUREA DELGADO LEONEL(SP026886 - PAULO RANGEL DO
NASCIMENTO E SP058944 - NEUSA RANGEL DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS)

Reporto-me ao decidido a fls. 314.
Sobrestem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0019222-89.2005.403.6100 (2005.61.00.019222-2) - ELOG S.A.(SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES E
SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA
SANTOS)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação da expedição da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 (cinco) dias.
Não havendo impugnação, será(ão) transmitida(s) a(s) ordem(s) de pagamentos(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme
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dispõe a Resolução n. 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000301-77.2008.403.6100 (2008.61.00.000301-3) - S & H NASSER COM/ E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS
LTDA(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP252784 - CLAYTON EDSON SOARES E SP229381 - ANDERSON
STEFANI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 794/802: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005556-06.2014.403.6100 - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE(DF012773 - OSCAR FRANCISCO PALOSCHI E SP128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Ciência do desarquivamento.
Regularize a parte autora sua representação processual, acostando aos autos a via original ou cópia autenticada do instrumento de mandato,
no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006286-80.2015.403.6100 - DENILSON DE ALMEIDA PEREIRA(SP195742 - FABIO AUGUSTUS BRITTO BORTOLLOTTE)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP215219B - ZORA YONARA M.
DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 113/114: Ciência à parte autora.
Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0019495-82.2016.403.6100 - EDUARDO MOTA DA SILVA X MICHELE SILVA DURAES(SP218485 - ROBERCIO EUZEBIO
BARBOSA BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR)

Fls. 277/279: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, venham os autos conclusos.
Int.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA
0003424-49.2009.403.6100 (2009.61.00.003424-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003423-
64.2009.403.6100 (2009.61.00.003423-3) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X OSMAR ANTONIO MARCATO(SP210881 - PAULO
ROBERTO GOMES)
INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem
como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica o excepto intimado do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo
de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0742750-15.1985.403.6100 (00.0742750-6) - WOODPLAS DO BRASIL SA X PASTORE IND/ DE MOVEIS LTDA X FAMA
FERRAGENS S/A X METALURGICA SAO NICOLAU S/A X SAFERCO COML/ S/A X FAMA S/A - ADMINISTRACAO
EMPEENDIMENTOS E PARTICIPACOES X JOAO JOSE CAMPANILLO FERRAZ X WERNER GERHARDT X CARLOS
ARDITO X PAULO BARROSO CAIXIAS DE VASCONCELOS X ANTONIO CARLOS DE PINHO SPINOLA X ZEMA
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X SM GRAFICA E EDITORA LTDA X ANTONIO CHIAVEGATTI X GERALDA BEATRIZ
LOPES NORONHA X MAURO FAE NEVES DE OLIVEIRA X MARIO ROSARIO JUNIOR X ANDREW ANTENAS LTDA X
DEREK HOWARD BILSLAND X RICARDO APRA X GIUSEPPE GALIZIA X ARCOENGE SERVICOS COM
EQUIPAMENTOS DE AR COMPRIMIDO LTDA/EITREQ EMPRESA IND/ E TECNICA LTDA X NORIVAL FREGNANI X
CENTRAL DE PNEUS LTDA X MARIA ARMINDA CANDIDO SANGIORGI X OSVALDO LUIZ CANDIDO SANGIORGI X
JOSE ARMANDO RODRIGUES X REINALDO DE OLIVEIRA LIMA X DIVA BALERONI X EUGENIO MARCHI X JOSE
NUNES DE OLIVEIRA X ALBERTO BARBOSA DA SILVA FILHO X LUIZ FERNANDO KIEHL X OSMAR MATEUS GAMA
X HERBERT FRANCIS PENFIELD X VITAL MEIRA DE MENEZES X OSWALDO ORSOLIN X PEDRO GARCIA ALVAREZ X
SILVIO BALANGIO JUNIOR X PAULO GASPAR LEMOS X GPV COM/ DE VEICULOS LTDA X GIOVANI VESTRI X JOAO
GONCALVES X HUGO DUARTE DE CASTRO ANDRADE X DURVAL DE MELO BORNER X NELSON VERONEZE X
COMSEVEM CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA X ADELINO TOZONI X SEBASTIAO TRAVALIN X NADORIAMA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A X JOSE RUBENS BARBOSA X PUBLICIDADE KLIMES SAO PAULO LTDA
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X JOSE DE ALMEIDA SANTOS NETO X EMPRESA DE TRANSPORTES LOUVEIRA LTDA X JOSE CARLOS MARTINS DE
TOLEDO X ARMANDO MESNIK X LE POSTICHE IND/ COM/ LTDA(SP305465 - LUCAS CARLOS VIEIRA) X JOAQUIM
MACHADO DE MELLO JUNIOR X JOSE CARLOS DE CASTRO RIOS X BORIVOJ KUHAR COP X MILDA ZIBIM X
ANTONIO MORGANTE X AMANCIO JOSE BERNARDES NETO X ROSANE GARRO GIACOMINI BERNARDES X ELCIO
LUIZ PAGGION X JORGE GIOCONDO CISCATO X LAZARO VIANA X OLYMPIO GUALTER PIMENTEL PINTO X
DJALMA R FERREIRA & CIA/ LTDA X MARIA ALVARENGA MENINO X BELTEX IND/ E COM/ LTDA X RAIMUNDO
GONCALVES SIMOES X MARIA HELENA MARTINS DE OLIVEIRA X JORGE DIAS DE PINNA X ROSANA CAVALLARO
X JOSE ALEXANDRE TAVARES GUERREIRO X MARCOS VALENTE X ROMIR CARVALHO X ALVARO MIGUEL
RESTAINO X FERNANDO GUASTINI NETTO X LILIAN SARKIS RESTAINO X ALCIDIO CARRAPATOSO AFONSO X
AUGUSTO ANTONIO DOS REIS X MARINA CAVALARI X MARIA HELENA CORACINI OLLITA(SP025102 - FERNANDO
GUASTINI NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE E Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL)
X WOODPLAS DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL X WOODPLAS DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL(SP232805 -
JULIANA MONTEIRO FERRAZ)
Tratam-se de embargos de declaração opostos pela parte autora através dos quais se insurge contra a decisão de fls. 2.112, que indeferiu o
pedido de expedição de alvará de levantamento do montante disponível nos autos, tendo em vista o estorno dos valores em atendimento ao
disposto na Lei nº 13.463/2017. Os embargos foram opostos dentro do prazo previsto pelo art. 1.023 do NCPC.Vieram os autos à
conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não merece reparo a decisão embargada. Os embargos de declaração são cabíveis quando o
provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 1022, I e II, do CPC, bem como para sanar
a ocorrência de erro material.No presente caso, os valores foram estornados à Conta do Tesouro Nacional, não se encontrando mais à
disposição deste Juízo. Assim, deverão os coautores apresentarem planilha do montante devido a fim de viabilizar a expedição de nova
requisição de pagamento, em observância aos termos da Lei nº 13.463/2017.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque
tempestivos, e os REJEITO no mérito.Prossiga-se nos termos do segundo tópico do despacho de fls. 2.095.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020875-83.1992.403.6100 (92.0020875-4) - JOSE MENDES DA CRUZ X ANTONIO CARLOS PERUZIN X MARIA JOSE
TUROLLA PERUZIN X MILTON KIYOSHI YAMADA X DENISE MARIA LOPES SVICERO X FRANCISCO GUILHERME
LOPES X FRANCISCO XAVIER LOPES X DEIZE APARECIDA LOPES INCAU X NELSON INCAU X YOLANDA ANDRADE
BRANCO X JOSE GUILHERME LOPES X MARY ELZA LOPES X RONALDO DE ARAUJO X NELSON PAIXAO
PEREIRA(SP019951 - ROBERTO DURCO E PR064794 - ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X JOSE MENDES DA CRUZ X UNIAO FEDERAL

Fls. 647/648: Nada a deliberar diante dos pagamentos indicados a fls. 628/633.
Fls. 649: Defiro nova expedição de ofício requisitório com exceção dos valores já levantados pelo patrono, diante da certidão retro.
Para tanto, aguarde-se a comunicação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca dos parâmetros a serem adotados para expedição
de novo ofício requisitório. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003588-38.2014.403.6100 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)(PE033624 - FELIPE PORTO
PADILHA E SP319913A - NICE BARROS GARCIA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP086999 - MARCOS BRANDAO
WHITAKER E SP352393A - SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE CASTRO) X SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Informe o Município de São Paulo acerca do pagamento do ofício requisitório expedido a fls. 187.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0727385-08.1991.403.6100 (91.0727385-1) - RIAD GORAB X NEIDE LOTAIF GORAB X RENATO GORAB X VANIA GORAB
X DECIO GORAB X KATIA GORAB X JOSEPHINA ORBE LOTAIF(SP098970 - CELSO LOTAIF) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X RIAD GORAB X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Conforme exarado a fls. 258, a Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seu artigo 10º, trouxe a necessidade
de serem identificados no SIAFI todos os beneficiários das requisições de pagamento, decorrentes de sentenças judiciais transitadas em
julgado.
Portanto, como tal identificação é obrigatoriamente feita através do CPF/CNPJ de cada beneficiário e que os nomes devem estar
plenamente corretos, regularize a coautora KATIA GORAB sua situação cadastral perante a Receita Federal, bem como, providencie a
coautora JOSEPHINA ORBE LOTAIF a juntada aos autos de seu documento de identificação.
Regularizado, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme anteriormente determinado.
Intime-se.

Expediente Nº 8308
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PROCEDIMENTO COMUM
0069297-89.1992.403.6100 (92.0069297-4) - NORDESTE QUIMICA S/A NORQUISA(RJ019791 - ROBERTO DONATO
BARBOZA PIRES DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA)

Promova a parte autora a devolução do alvará de levantamento vencido, ante a necessidade de cancelamento do mesmo.
Após, expeça-se novo.
Com a juntada da via liquidada, sobrestem-se os autos conforme já determinado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012103-24.1998.403.6100 (98.0012103-0) - MANOEL JEPES ALVES X LUIZ ANTONIO LUCIANO X GENOVEVA
LUCAS(Proc. RITA DE CASSIA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Diante da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0024262-96.1998.403.6100 (98.0024262-7) - AGIP DO BRASIL S/A X AGIP LIQUIGAS S/A(SP029120 - JOSE MARCELO
BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA
LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Diante do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de intrumento interposto, requeiram as partes o que de direito no
prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0034347-73.2000.403.6100 (2000.61.00.034347-0) - LEITESOL IND/ E COM/ S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO
E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA -
CADE(Proc. AMAURI SERRALVO)
INFORMAÇÃO DA SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem
como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa dos autos da Superior Instância, para requererem o quê de
direito no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao
arquivo (baixa-findo). 

PROCEDIMENTO COMUM
0024648-96.2016.403.6100 - LAR FREDERICO OZANAN X PADOVANI E DALL AVERDE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP216775 - SANDRO DALL AVERDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação da expedição da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 (cinco) dias.
Não havendo impugnação, será(ão) transmitida(s) a(s) ordem(s) de pagamentos(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme
dispõe a Resolução n. 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal. 

CAUTELAR INOMINADA
0016354-61.1993.403.6100 (93.0016354-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0077255-29.1992.403.6100
(92.0077255-2) ) - ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ X MACADAMIA AGROPECUARIA LTDA X ACOTECNICA S/A X
ACOTECNICA EMPREENDIMENTOS E COM/ EXTERIOR LTDA(SP107966 - OSMAR SIMOES) X CONSELHO DIRETOR
DO FUNDO PIS/PASEP X UNIAO FEDERAL X ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL

Diante da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silentes, arquivem-se os autos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001654-85.1990.403.6100 (90.0001654-1) - ADALBERTO DOMINGOS DELIBORIO X AILTON CARLOS DELIBORIO X
ADELIA MARTINS CAVICCHIOLI X ADOLFO RODRIGUES DE ALMEIDA X ANTONIO DRAGUETA X ANTONIO
FERNANDES FERRARI X ANTONIO GUEZZI DOS SANTOS X ANTONIO MACCA X MARIA INES DE FIGUEIREDO
MACCA X ANTONIO MARCOS LUVIZOTTO X ANTONIO MARINHO DOS SANTOS X ANTONIO PEDRO ARROYO X
ANTONIO VENDRAMEL X ARLINDO COLNAGO X ARY CAMARGO X AUGUSTINHO DA SILVA X AUREA SATIKO
SIMAKAWA X AYOR DE AYRTON BELLINTANI X BENEDITO FERNANDES X CARLOS ANTONIO BERTOCCO X
CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA ARMELIN X CARMO NUNES X CELSO DIAS VELLANGA X CELSO RIBEIRO LEITE X
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CLEONICE ALEXANDRE DE MENEZES ZANONI X DALVA ALESSI RODRIGUES X DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS X
DONATO VIEIRA CORRADO X EDSON ALEXANDRE CABRAL X EDSON CARLOS LARA X EDUARDO RAPOSO X EIKO
FUKUHARA NISHIMURA X MARIA FRANCISCA MEDINA FERNANI X ELIZEU FRANCISCO DA SILVA X EMILIO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA X ENIO LUIZ TENORIO PERRONE X ESMERALDA FUSSAE KAMADA IKEUCHI X FABIO
DE OLIVEIRA GUEDES X FLADEMIR SILVA X MARLENE CARREIRA SILVA X FRANCISCO ANTONIO NOGUEIRA DE
MACEDO X FRANCISCO GONCALVES DE ASSIS X FRANCISCO JOSE FORTUNATO X FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA X GENESI VIEIRA DOS SANTOS X GERALDO BUOSI X GUILHERME ANTUNES LEITAO X HELIO ZAMBERLAN X
ILEZIO APARECIDO ZANONI X ISAURA TAVARES FERNANDES X IVAN SANTOS CONSTANTINO X IVO BARREIROS
FERNANDES X JOSE BUENO FERNANDES NETO X JAIR FERREIRA X JERSON VALDEMAR DE MELARE BELAZ X
JOAO EDGARD PRESTIA X JOAO PAULO PRAT X JOSE ANDRE X JOSE ANITELLI X JOSE CALDERAN X JOSE CARLOS
DIOGO X JOSE DA SILVA X JOSE DE CASTRO CERQUEIRA X ROSANA MARGARETH DRAGUETA DE OLIVEIRA X
SERGIO ROBERTO DRAGUETA X MARIZA BERNARDETH DRAGUETA DELFINO X MARIA ELIZABETH DRAGUETA
TROMBETA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA E SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP136623 -
LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 -
TELMA DE MELO SILVA) X ADALBERTO DOMINGOS DELIBORIO X UNIAO FEDERAL X ADALBERTO DOMINGOS
DELIBORIO X UNIAO FEDERAL

Fls. 1.898: Diante do informado, promova a parte autora a devolução dos alvarás não liquidados de nº 2452470 e 2452663 para
cancelamento, ante o vencimento dos mesmos.
Após o cancelamento, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022947-67.1997.403.6100 (97.0022947-5) - DIVA YOLANDA MAURO X DIVA IRACEMA PASOTTI VALENTE X PAULO
JOSE TEIXEIRA ALVES DA SILVA X JEIMES GADIOLI ARRAIS X VALERIA GRATI COGGIOLA X VILTON GOMES DE
SOUZA X VANDERLI MOREIRA VIDIGAL X VICENTE MESSIAS LOPES X ARI NEVES X MENEZES E REBLIN
ADVOGADOS REUNIDOS(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP029139
- RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP006435 - LEILA MARIA JUNQUEIRA DE MENDONCA E SC011736 - VALERIA
GUTJAHR E SC006435 - MARCELLO MACEDO REBLIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X DIVA
YOLANDA MAURO X UNIAO FEDERAL X DIVA IRACEMA PASOTTI VALENTE X UNIAO FEDERAL X PAULO JOSE
TEIXEIRA ALVES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JEIMES GADIOLI ARRAIS X UNIAO FEDERAL X VALERIA GRATI
COGGIOLA X UNIAO FEDERAL X VILTON GOMES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X VANDERLI MOREIRA VIDIGAL X
UNIAO FEDERAL X VICENTE MESSIAS LOPES X UNIAO FEDERAL X ARI NEVES X UNIAO FEDERAL

Deixo de transmitir ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região as minutas dos ofícios requisitórios nº 20170045363, 20170045365
e 20170045476 (fls. 629/630 e 634), por se tratar de valores irrisórios.
Proceda-se ao cancelamento de tais requisições e, após, aguarde-se o efetivo pagamento das demais.
Cumpra-se, intimando-se, ao final.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006514-77.2001.403.0399 (2001.03.99.006514-7) - ABB LTDA X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO E SP191745 - HORACIO MARTINS JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ABB LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 615/616: Aguarde-se a resposta do Juízo Fiscal, conforme deliberado a fls. 605.
Int.

Expediente Nº 8306

PROCEDIMENTO COMUM
0019278-11.1994.403.6100 (94.0019278-9) - ALBERTO BALDISSIN NETO X ALCIDES PATRICIO X ALDO ANTONIO
GONCALVES JUNIOR X ALOISIO DO CARMO X ANGELA CECILIA CAMPOS DE SOUZA MODENEZI X ANTONIO
SCHMIDT X CARLOS ALBERTO ROSA X CARLOS BONINI DE PAIVA X CATHERINE CAMPOS DE SOUZA MODENEZI
X CHIDEMI MORIAMA(RJ018617 - BERNARDINO JOSE DE QUEIROZ CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES
VICTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105836 - JOAO AUGUSTO
FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X ALBERTO BALDISSIN NETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP158713 - ENIR GONCALVES DA CRUZ)

Fls. 845/852: Anote-se.
Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 838. Para tanto, promova a apelante (Caixa Econômica Federal) a virtualização do feito,
atentando-se para o disposto na Resolução nº 142 de 20/07/2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     118/976



Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017268-90.2014.403.6100 - ANA CAROLINA CHEMIN RIBEIRO(SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X
UNIAO FEDERAL

Fls. 297/306: Intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo 15 dias, nos termos do art. 1.010, 1º do NCPC.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019775-87.2015.403.6100 - RONALDO DA SILVA LIMA X JOSILENE TOMAZ DO SACRAMENTO(SP254750 - CRISTIANE
TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA
E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Fls. 386/393 - Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial complementar apresentado no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente, solicite-se o pagamento dos honorários periciais à Diretoria do Foro e tornem os autos conclusos para prolação de
sentença.
Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021454-25.2015.403.6100 - IDERVAL SAMPAIO ROQUE JUNIOR(SP143012 - ADY WANDERLEY CIOCCI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

Considerando que a morte da parte é hipótese de suspensão automática do feito (art. 313, I, do CPC/15) e considerando, ainda, o
falecimento do Autor, noticiado nos autos a fls. 282/284, fica suspenso o presente feito até a devida habilitação de seus sucessores, que
deverá ser providenciada pelo patrono da parte em 30 (trinta) dias.
Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002274-86.2016.403.6100 - ELISEU GONCALVES ELIAS JUNIOR(SP328871 - LIDIA ALVES VILLELA FERREIRA) X
UNIAO FEDERAL

Fls. 757/763 - Considerando a recusa manifestada pela União Federal em virtualizar os autos para remessa à Superior Instância, fica a
parte autora / apelada intimada para promover a referida virtualização, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 5º, da Resolução
142/2017 da Presidência do E. TRF.
Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003916-94.2016.403.6100 - UNIDAS S.A.(SP207024 - FERNANDA APPROBATO DE OLIVEIRA E SP114521 - RONALDO
RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 311/315 - Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial complementar apresentado no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente, venham os autos conclusos para deliberação acerca do levantamento dos honorários periciais depositados a fls. 288.
Int-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008898-54.2016.403.6100 - AURORA POLAR CORRETORA DE SEGUROS E BENEFICIOS LTDA(SP168065 - MONALISA
MATOS) X UNIAO FEDERAL

Promova a apelante (autora) a virtualização do presente feito, atentando-se para o disposto na Resolução nº 142 de 20/07/2017, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010755-38.2016.403.6100 - S.P.A. SAUDE - SISTEMA DE PROMOCAO ASSISTENCIAL(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA
SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -
ANS

Promova a apelante (Autora) a virtualização do presente feito, atentando-se para o disposto na Resolução nº 142 de 20/07/2017, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0017226-70.2016.403.6100 - AMADORA HERNANDEZ BERETTA(SP065937 - JOSE ANDRE BERETTA FILHO) X UNIAO
FEDERAL

Promova a apelante (autora) a virtualização do presente feito, atentando-se para o disposto na Resolução nº 142 de 20/07/2017, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0020152-24.2016.403.6100 - LEICHT SAO PAULO MOVEIS PLANEJADOS LTDA.(SP241317A - WALMIR ANTONIO
BARROSO E SP227359 - PRISCILLA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação ordinária, mediante a qual pleiteia a autora a declaração de inexistência de relação jurídica entre ela e a ré que a obrigue
ao recolhimento do IPI na comercialização de produtos importados, tanto na venda efetivada aos seus clientes não contribuintes, como nas
saídas/vendas promovidas por pessoa jurídica importadora contratada para operar por sua encomenda.Requer, ainda, a declaração do
direito à compensação de todos os valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ação,
atualizados pela taxa SELIC, desde o pagamento indevido.Alega ser importadora e comercializadora de móveis, além de desempenhar
atividades de prestação de serviços de montagem e reparação de artigos de mobiliário, entre outros, realizando, em algumas de suas
operações, importação de mercadorias nas modalidades por conta própria e por encomenda para revenda no comércio varejista nacional,
sendo seus clientes, em geral, não contribuintes do IPI.Sustenta não haver quaisquer modificações ou industrialização na saída de tais
mercadorias importadas para comercialização, motivo pelo qual entende indevida a incidência do IPI em tal operação, configurando-se o
fenômeno da bitributação, em razão do recolhimento de tal imposto já haver sido efetivado quando do desembaraço aduaneiro, bem como
da incidência do ICMS na revenda das mercadorias.Argumenta violação do princípio da isonomia tributária em decorrência do tratamento
diferenciado dado aos produtos fabricados nacionalmente, nos quais não incidiria o IPI para a mera comercialização, e os produtos
importados, em clara violação às normas do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT), do qual o Brasil é
signatário.Pugna pela autorização para a realização de depósitos judiciais a fim de suspender a exigibilidade do crédito
tributário.Determinada a comprovação da efetivação dos referidos depósitos judiciais esclarecendo-se a sua facultatividade (fl. 68).A
autora anexou sucessivos registros de apuração do IPI, bem como comprovantes de depósito (fls. 70/73; 95/99; 103/105; 139/141;
144/147; 148/150; 153/156; 159/163).Devidamente citada, a União Federal ofertou contestação (fls. 81/92), pugnando pela
improcedência da demanda.Determinada a especificação de provas às partes (fl. 94).Réplica a fls. 107/134, oportunidade em que a autora
manifestou-se pelo julgamento antecipado da lide, tendo procedido da mesma forma a União Federal (fl. 136).Diante do reconhecimento
da repercussão geral do tema pelo Supremo Tribunal Federal no RE 946.648 os autos foram sobrestados em Secretaria (fl. 163).Em
manifestação de fls. 164/213 requereu a autora, alegando filiação ao Sindicato das Empresas de Comércio Exterior do estado de Santa
Catarina - SINDITRADE, a extensão dos efeitos da coisa julgada material formada na demanda promovida por tal órgão (Proc. nº
5011472-48.2012.404.7208/SC, RESp nº 1.427.246/SC no STJ e RE nº 884.655 no STF, ambas transitadas em julgado), declarando-se
a inexistência de relação jurídico-tributária especificamente em relação à incidência do IPI quando da mera comercialização/revenda/saída
de mercadorias importadas direta e ou indiretamente (por sua encomenda e/ou conta e ordem), as quais não sofrem industrialização e se
destinem a não contribuintes do IPI, autorizando-se o levantamento dos montantes depositados, além da compensação dos valores
indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.Vieram os autos à conclusão.É o breve relato.Decido.Converto
o julgamento em diligência para; (i) indeferir o pedido de fls. 164/213, uma vez que ou a autora desiste deste processo para execução
individual da sentença definitiva proferida em ação coletiva ou prossegue com a demanda individual, até o desenrolar definitivo, pois não é
possível auferir as vantagens da coisa julgada material na ação coletiva e ao mesmo tempo prosseguir com ação individual sobre a mesma
matéria; (ii) determinar a suspensão do feito até o julgamento do RE 946.648/SC ou caso apresentado pedido de desistência pela parte
autora. Os depósitos judiciais somente serão objeto de decisão acerca da destinação final após o trânsito em julgado. PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0021149-07.2016.403.6100 - TATIANE LOPES SANTOS X DANILO FERREIRA DOS SANTOS X DANIEL FERREIRA DOS
SANTOS(SP218629 - MAURICIO NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X CAIXA VIDA E PREVIDENCIA
S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP344647A - ANDRE LUIZ DO REGO
MONTEIRO TAVARES PEREIRA)

Fls. 287/295: Intimem-se as apeladas para contrarrazões no prazo 15 dias, nos termos do art. 1.010, 1º do NCPC.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0021871-41.2016.403.6100 - JOSE MANUEL BERGES CEBRIAN X BRITTA CHARLOTTE BERGES CEBRIAN(SP206829 -
MARIO ROBERTO CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por JOSÉ MANUEL BERGES CEBRIAN e BRITA CHARLOTTE RODER
BERGES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a declaração de nulidade parcial da hipoteca do apartamento
161-B e garagens, descrito na inicial, com exoneração dos ônus reais sobre eles incidentes.Devidamente citada a Caixa Econômica Federal
apresentou defesa (fls. 126/166), pugnando preliminarmente: i) a integração da EMGEA à lide na qualidade de assistente; ii) sua
ilegitimidade passiva ad causam quanto ao pagamento da dívida com a Construtora Incon; iii) formação de litisconsórcio passivo necessário
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com a empresa Incon Industrialização; pleiteando, no mérito, pela improcedência da ação.Instadas as partes a especificarem as provas que
pretendem produzir, a parte autora informou que não tem interesse em tal produção, ao passo que, a Ré CEF deixou transcorrer in albis o
prazo para especificação.É o relatório.Decido.Considerando que houve a cessão dos créditos tratados na presente ação em favor da
EMGEA, conclui-se que a sentença influirá na relação jurídica entre a mesma e os autores, de tal modo que poderá intervir no processo
como assistente litisconsorcial da ré, conforme disposto no art. 124 do CPC/15. Frise-se que a sua intervenção nos autos é permitida ainda
que os autores assim não consintam, conforme o preconizado pelo art. 109, 2º, do mesmo Código, ao invés do que ocorre na substituição
processual (art. 109, 1º).Nesse sentido, a decisão proferida pela Quarta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do
Agravo de Instrumento n 162733, publicado no DJU de 14/01/2004, página 320, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Edgard A.
Lippmann Júnior, cuja ementa trago à colação:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. CESSÃO DE
CRÉDITOS À EMGEA. LEGITIMIDADE PASSIVA. MANUTENÇÃO DA CEF NA LIDE.A EMGEA -Empresa Gestora de Ativos,
criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo passivo da demanda, em face da cessão dos créditos
hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual modo deve ser mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do
contrato, na qualidade de agente financeiro.Dessa forma, faculto a intervenção da EMGEA na qualidade de assistente litisconsorcial da ré,
observando que a mesma compareceu espontaneamente nestes autos. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Sem
prejuízo, indefiro a preliminar de formação de litisconsórcio passivo necessário com a construtora INCON, eis que sua admissão importaria
em introdução de fundamento novo à causa, e o seu indeferimento não implica em perda de eventuais direitos que a ré CEF possua em
relação à referida Construtora, que poderá ser exercido por meio de ação autônoma (direitos, inclusive, que já vem sendo exercidos com a
propositura da ação de execução n. 0004105-44.1994.403.6100, em trâmite perante a 11ª Vara Cível Federal). Postergo, por fim, a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam formulada pela CEF, para o momento da prolação da sentença.Sendo assim e considerando
que as partes não pugnaram pela produção de outras provas que não as já existentes nos autos, venham conclusos para sentença.Intimem-
se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0023263-16.2016.403.6100 - BRUNA DE SILLOS(SP384381 - DEBORA SANNOMIA ITO) X INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE X JOSE GERALDO DA SILVA JUNIOR

Fls. 183/184 - Trata-se de impugnação ao perito nomeado pelo Juízo, formulada pelo IBGE, sob o fundamento de que o profissional
indicado a fls. 175/176 não possuiria o conhecimento técnico ou científico específico para a elucidação da questão.
Instado o expert a se manifestar a respeito, o mesmo informou a fls. 199/200 que possui formação com titulação de especialista em
medicina legal e perícia médica, que lhe capacitam a classificar etnias.
Passo a decidir a impugnação ao perito.
Indefiro a pretensão de substituição do expert nomeado pelo Juízo, haja vista que não se verifica no caso dos autos, a ausência de
conhecimento técnico ou científico por parte do profissional, apto a autorizar eventual substituição (art. 468, I, do NCPC). Nota-se que,
como bem destacado pelo expert, a especialização em medicina legal lhe atribui conhecimentos técnicos e científicos suficientemente aptos a
elucidar a questão posta nos autos.
Fls. 179/180 e 185/187 - Aprovo os quesitos formulados pelas partes, bem como, o assistente técnico indicado pela parte ré.
Intime-se o expert para início dos trabalhos e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias, devendo o mesmo se atentar para a prévia
comunicação do assistente técnico para acompanhamento de eventuais diligências / perícia, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,
nos moldes do art. 466, 2º, do NCPC, devendo informar as referidas datas nos autos.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025117-45.2016.403.6100 - MUNICIPIO DE FRANCO DA ROCHA(SP282853 - LEONARDO AKIRA KANO) X UNIAO
FEDERAL

Comprove o Município de Franco da Rocha (apelante) o cumprimento do quanto determinado a fls. 204 dos autos, promovendo a
virtualização do feito nos moldes do disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. Prazo: 05 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos.
Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025808-59.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO)
X STRUTURA SERVICOS EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA - ME(SP349187B - BETIZA MENDONCA RODRIGUES DOS
SANTOS) X RAKTEC CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP(SP142344 - ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO) X
CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUARANY LTDA.(SP112884 - ANTONELLA DE ALMEIDA)
Trata-se de ação regressiva proposta pelo INSS em face de STRUTURA SERVIÇOS EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA., RAKTEK
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. e CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUARANY LTDA., em que pretende o ressarcimento do
erário pelas verbas despendidas e por despender com o pagamento de benefícios decorrentes de acidente de trabalho gerado pelo
descumprimento das normas de saúde e de segurança do trabalho.Devidamente citadas as rés apresentaram contestações, pleiteando, no
mérito, pela improcedência da ação, sendo certo que, a Corré Construtora Guarany, pleiteou, ainda, pela denunciação da lide à empresa D
´Famy Empreendimentos e Participações Ltda., sob o fundamento de que, por força contratual, toda e qualquer mão-de-obra, serviços e
fornecimentos inerentes à execução de obras de construção civil ficaram a cargo da referida empresa.Réplica apresentada, a denunciação
da lide restou afastada pela decisão de fls. 189/190.Seguiu-se então a intimação das partes para especificarem provas, sendo certo que, o
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INSS pugnou pelo julgamento antecipado da ação, ao passo que, a Corré Raktek pleiteou pela produção de prova testemunhal, enquanto
as Corrés Strutura Serviços e Construtora Guarany quedaram-se inertes (fls. 321). É o relatório.Decido.Preliminar já apreciada.Processo
formalmente em ordem.Verificando serem as partes legítimas e estando elas devidamente representadas, bem como inexistentes vícios e
irregularidades a sanar, dou o feito por saneado.A matéria debatida nos presentes autos envolve questão de direito e que demanda apenas
a análise dos documentos já carreados aos autos, sendo desnecessária a produção de outros meios probatórios.Em face do exposto,
indefiro a produção de prova testemunhal requerida pela Corré Raktek Construção.Sendo assim, tornem os autos conclusos para prolação
de sentença.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001001-38.2017.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008077-56.1993.403.6100 (93.0008077-6) )
- NEUCLAIR JOAO FERRETTI X NORIVAL CENZI(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP112490 -
ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001889-07.2017.403.6100 - XYZ LIVE COMUNICACAO E EVENTOS S.A.(SP281816 - GABRIEL GOUVEIA SPADA E
SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora através dos quais a mesma se insurge contra a sentença proferida a
fls. 286, a qual extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso III, c do Código de Processo
Civil.Alega a existência de omissão no tocante à sua condenação ao pagamento de honorários, uma vez que o pedido de renúncia foi
apresentado antes do protocolo da contestação. Caso reste mantida a condenação, requer seja esclarecido como será feita a atualização
do valor da causa.Os embargos foram opostos dentro do prazo legal, conforme certificado a fls. 299.Vieram os autos conclusos.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão ao embargante, em parte, o que acarreta o recebimento dos presentes embargos, a fim de sanar a
omissão apontada no tocante à forma de atualização do valor da causa, a qual é feita de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Quanto à condenação ao pagamento da verba honorária, fato é que a renúncia foi
apresentada depois de estabelecida a relação processual com a citação válida, tendo havido atuação efetiva da ré, a qual não teve
conhecimento do pleito do autor apresentado na data de 30/05/2017, tendo em vista que os autos encontravam-se em carga desde o dia
12/05/2017, na fluência do prazo para apresentação da contestação.Por fim, nos termos do artigo 90 do Código de Processo Civil,
proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão
pagos pela parte que desistiu, renunciou ou reconheceu..Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os
ACOLHO PARCIALMENTE, no mérito, para acrescentar que o valor da causa será atualizado de acordo com o Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I., com as devidas alterações
no registro de sentença originário. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005464-98.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARMINE DI NUBILA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação ID 5249733 – Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido.

 

Int-se.

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.
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Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O
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Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004439-50.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRICOLA PONTE ALTA LTDA, BIOENERGIA BARRA LTDA., RAIZEN PARAGUACU LTDA, RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA, SATURNO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, TEAS TERMINAL
EXPORTADOR DE ALCOOL DE SANTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139, DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

  

    D E S P A C H O

 

Autos recebidos por redistribuição da 12ª Vara Cível Federal.

Ratifico os atos praticados.

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da Junta Comercial.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

              

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004457-71.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAFAEL FRIGERI REIS
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
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Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por RAFAEL FRIGERI REIS em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SECÇÃO DE SÃO PAULO – OAB/SP, em que pretende o autor a declaração de nulidade do ato administrativo da banca examinadora que reprovou o Autor,
atribuindo os 3,40 pontos descontados da fundamentação da peça à nota final, determinando, assim, a aprovação do mesmo na 2ª fase do XXIII Exame
Unificado de Ordem e, consequentemente, seja efetivada a sua inscrição nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Pleiteia, ainda, o Autor indenização
por danos morais.

 

Devidamente citada, a OAB/SP apresentou defesa alegando em preliminar sua ilegitimidade passiva, indicando o Conselho Federal Da OAB como
a pessoa jurídica indicada a responder a ação.

 

Instado a se manifestar acerca da preliminar de ilegitimidade passiva arguida, o Autor apresentou petição refutando-a com base no teor do
Estatuto da OAB que em seu artigo 58, VI, dispõe ser competência privativa do Conselho Seccional realizar o Exame de Ordem.

 

Sobreveio, então, espontânea apresentação de contestação pelo Conselho Federal da OAB (ID 5220282), onde pleiteou-se pela admissão do
referido órgão no feito, na qualidade de litisconsorte passivo necessário.

 

É o relatório.

 

Fundamento e Decido.

 

Acolho o pedido de inclusão do Conselho Federal da OAB no polo passivo do feito, na qualidade de litisconsorte necessário, haja vista que,
muito embora a realização do exame tenha sido delegada aos Conselhos Seccionais por meio do artigo 58, VI da Lei 8.906/94, o artigo 112 e seu parágrafo 1º do
Regulamento Geral da Lei 8.906/94 preveem, respectivamente, que: “O Exame de Ordem será regulamentado por Provimento editado pelo Conselho
Federal” e “O Exame de Ordem é organizado pela Coordenação Nacional de Exame de Ordem, na forma de Provimento do Conselho Federal”, deixando
evidente que o Conselho Federal da OAB é o responsável pela preparação e realização do Exame de Ordem, sendo, portanto, parte legítima para responder a
presente demanda.

 

Sendo assim, adote a Secretaria as providências necessárias à inclusão do Conselho Federal da OAB no polo passivo do feito.

 

Manifeste-se o autor em 15 (quinze) dias acerca da impugnação à gratuidade de justiça formulada pelo Conselho Federal em contestação, vindo
após os autos conclusos para deliberação.

 

Sem prejuízo e considerando a inclusão de novo réu no feito, reabro o prazo de 15 (quinze) dias para especificação de provas pelas partes, as
quais deverão ser justificadas.  

 

Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

São Paulo, 26 de março de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003238-23.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALTER WILHELM LUTHOLD
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação ID 5247279 – Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido.

 

Int-se.

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006312-85.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OCIMAR SANTOS LANNA
Advogados do(a) AUTOR: GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS - SP191191, CELSO FERRAREZE - SP219041, RAQUEL DE SOUZA DA SILVA - SP373413
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação ID 5261025 a 5261082 – Recebo como aditamento à inicial.

 

Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da
conta do FGTS, conforme decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em 15.09.2016 nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, determino que
os autos aguardem sobrestados em Secretaria o julgamento definitivo do referido recurso.

 

Intime-se.
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   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004303-53.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CBAG ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO SILVA MASSUKADO - DF11502
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante da concordância da União Federal com os cálculos apresentados (manifestação ID 5268137), requeira a parte exequente o quê de direito em
termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Int-se.

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005008-51.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANA CRISTINA SANT ANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA CRISTINA SANT ANA DA SILVA - SP299742
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730

  

    D E S P A C H O

Manifestação ID 5264816 – Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF apresente o valor adequado da purgação da mora para o imóvel em
questão, bem como, para apresentar o anexo a que se faz menção na referida manifestação, mas que não foi colacionado ao feito.

 

Sem prejuízo e neste mesmo prazo de 10 (dez) dias, deverá a patrona da CEF regularizar a sua representação processual, fazendo constar dos
autos procuração que lhe legitime a atuar em prol da instituição financeira.

 

Ciência à parte autora acerca do quanto informado pela CEF.

 

Int-se.
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   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003321-39.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: N.C.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO AGRIPINO MAIA - SP294461, VICTOR HUGO MACEDO DO NASCIMENTO - SP329289
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 5264817 a 5264826: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. 

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008859-35.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JATI-SERVICOS COMERCIO E IMPORTACAO DE ACOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI - SP210968
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 5265367: Dê-se vista à Impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010358-54.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FAME - FABRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Petição - ID 5252576: Dê-se vista à Impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 26  de março de 2018.

 

    

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007053-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCAS LIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULA CRISTINA FARIAS - SC41026
RÉU: MRV MRL XVIII INCORPORACOES SPE LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em que pretende o autor a rescisão do
contrato de compra e venda do imóvel celebrado entre as partes, com a condenação das rés à devolução da totalidade dos valores pagos a
título de prestação, juntamente com pagamento de indenização por danos materiais e morais.

Afirma ter efetuado a compra de um imóvel que deveria ter sido entregue no ano de 2015, mas que não ficou pronto no prazo acordado,
acarretando-lhe sérios prejuízos.

Informa ter realizado a aquisição do imóvel para locação na época das Olimpíadas de 2016, sendo que o atraso das requeridas frustrou
suas expectativas.

Aduz que por diversas vezes tentou a rescisão amigável do contrato, que nunca foi aceito pela corré MRV, não lhe restando outra
alternativa que não a propositura da presente demanda.

Em sede de tutela de urgência, pleiteia a suspensão das cobranças referentes aos encargos mensais do financiamento do imóvel descrito na
petição inicial, com a retirada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, além da suspensão da consolidação do imóvel objeto da
lide.

Não recolheu custas processuais.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório do necessário.

Decido.
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Inicialmente, considerando que a competência da Justiça Federal inadmite a forma de litisconsórcio com relação a pessoas não inseridas no
artigo 109 da Constituição, fora a hipótese de litisconsórcio necessário e, a mera existência de conexão não tem o condão de prorrogar a
competência da Justiça Federal para julgar os pedidos dirigidos contra pessoas excluídas da disposição constitucional, inviável o
prosseguimento da presente ação em face da MRV MRL XVIII INCORPORACOES SPE LTDA, eis que em desatendimento à regra do
artigo 327, §1°, II do NCPC (Reprodução do Artigo 292, II, do antigo CPC)..

A matéria já foi objeto da Súmula 170 do STJ, além de ter sido apreciada em diversos arestos, tais como o decidido no Recurso Especial
837.702, in vebis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS QUE ABRANGEM COMPETÊNCIA DE
JUÍZOS DISTINTOS. DESMEMBRAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
CONTIDO NA SÚMULA

170/STJ.

1. A orientação desta Corte é no sentido de que, "havendo cumulação de pedidos e diversidade de jurisdição, caberá ao juiz,
onde primeiro foi ajuizada a ação, decidi-la nos limites de sua jurisdição" (CC 8.560/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Assis Toledo, DJ
de

9.10.1995), "sem prejuízo de que a parte promova no juízo próprio a ação remanescente" (CC 5.710/PE, 3ª Seção, Rel. Min.
José Dantas, DJ de 6.9.1993). Assim, no âmbito do processo civil, "reunindo a inicial duas lides, para cujo julgamento são
absolutamente competentes distintos ramos do judiciário, há que se declarar a impossibilidade da

cumulação, não se podendo decidi-las em um mesmo processo" (CC 1.250/MS, 2ª Seção, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de
4.3.1991). A Terceira Seção/STJ consolidou esse entendimento na Súmula 170/STJ.

2. Desse modo, se na demanda há cumulação de pedidos, em relação aos quais a competência do juízo onde foi ajuizada não
abrange todos eles, impõe-se o exame da lide, nos limites da respectiva jurisdição, com a conseqüente extinção do processo, sem
resolução do mérito, na parte que extrapola tais limites, sem prejuízo da propositura de nova ação, no juízo adequado, em
relação à parte não apreciada. Nessa situação, não há falar em desmembramento do feito.

3. Recurso especial provido.

 

Tendo em conta que a questão debatida neste feito não envolve a formação de litisconsórcio passivo necessário, excluo do polo passivo da
lide a corré MRV MRL XVIII INCORPORACOES SPE LTDA, devendo o presente prosseguir somente em relação à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

Proceda a Secretaria à retificação da autuação.

Quanto ao pedido de tutela de urgência, não verifico a presença dos requisitos necessários à sua concessão.

Conforme se denota do contrato anexado aos autos, o autor adquiriu um terreno e a construção de uma das unidades habitacionais que
compõe o empreendimento RESIDENCIAL SPAZIO RECRIART.

Há no contrato ainda, obrigações estabelecidas entre a instituição financeira e a Incorporadora, no tocante à liberação dos recursos
destinados à obra, conforme cronograma previamente acordado.

Consta no contrato que o prazo para a conclusão da obra seria de 36 meses, prorrogável pelo mesmo período, quando restar comprovado
caso fortuito ou força maior (Cláusula Décima Sexta).

Considerando que o instrumento foi assinado em 30 de setembro de 2013, se consideradas todas as prorrogações estabelecidas em
contrato, poderia a obra durar até 30 de setembro de 2018, ou seja, 72 (setenta e dois) meses após a data da formalização do acordo.

Assim, ao menos em uma análise prévia, não há nos autos documentos que evidenciem a prática de qualquer ato que responsabilize a CEF
pelo atraso da entrega do imóvel.

Ademais, eventual atraso na entrega do bem financiado não autoriza, por si só, a suspensão do pagamento das parcelas do financiamento
contratado, de forma que não se afiguram ilegais as medidas adotadas pela instituição financeira.

Nesse sentido já decidiu o E. TRF da 3ª Região:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AÇÃO RESCISÃO CONTRATUAL.
SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE FORMA UNILATERAL. JUSTIFICÁVEIS AS MEDIDAS DE COBRANÇA.
ALEGAÇÃO DE ATRASO NÃO ACOLHIDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO CONHECIDO E
IMPROVIDO. - Os agravantes admitiram terem suspendido unilateralmente o pagamento das prestações e demais encargos
relativos ao crédito imobiliário, afigurando-se plenamente justificável que a recorrida proceda às medidas cabíveis para
cobrança dos mencionados valores. - As alegações de atraso nas obras não infirmam, por si sós, o convencimento deste Relator,
pois demandariam dilação probatória que efetivamente apure a procedência do afirmado. - Agravo conhecido e não provido.”

 

(AI 00263308720154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em face do exposto, pelas razões elencadas, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize o valor atribuído à causa, que deve ser equivalente ao montante
financiado junto à instituição financeira, bem como comprove o recolhimento da diferença de custas processuais, sob pena de cancelamento
da distribuição.

Cumprida a determinação acima, solicite-se à CECON data para a realização da audiência de tentativa de conciliação, nos termos do
Artigo 334 do NCPC.

Informada a data, cite-se a ré e intime-se a parte autora para ciência.

Int.

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004864-77.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CID PRODUTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: HELEN KARINA AZEVEDO - SC26666, YOLANDA ROBERT CLAUDINO DOS SANTOS - SC20852
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação declaratória de nulidade de auto de infração lavrado em razão de suposta comercialização de aparelho eletrodoméstico ou similar
sem o selo de identificação da conformidade na embalagem e no produto.

 

Devidamente citado o IPEM/SP apresentou contestação arguindo em preliminares a incompetência absoluta do Juízo Estadual em razão da
matéria, vez que a multa questionada foi lavrada em virtude de delegação de competência do INMETRO, bem como, pelo mesmo fundamento a ocorrência de
litisconsórcio passivo necessário com o referido órgão (INMETRO), pleiteando, no mérito, a improcedência da ação.

 

Vieram os autos redistribuídos à esta 7ª Vara Cível Federal sem que a preliminar de formação de litisconsórcio passivo necessário fosse apreciada.

 

Passamos à análise.

 

Acolho a preliminar arguida pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, uma vez que ao autuar a empresa Autora o IPEM agiu em
mera delegação de competência do INMETRO, o que pode, inclusive, ser verificado do próprio auto de infração e cópias acostadas aos autos pela autora.
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De se ressaltar, também, o posicionamento dos Tribunais a respeito do tema:

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFERIÇÃO DE BALANÇAS. INMETRO E IPEM - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DELEGADA. JUSTIÇA FEDERAL. 1. O INMETRO delega competência ao IPEM/PR para aferir e
autuar balanças sem que isso lhe retire a competência originária de poder de polícia. 2. O INMETRO é parte legítima passiva em ações em que
se discute a legalidade da fiscalização de balanças, havendo, portanto, competência da Justiça Federal para o caso.”

 

(AC 200970060014197, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 01/02/2011). (g.n.).

 

Sendo assim, providencie a parte a inclusão do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, no polo passivo do feito,
na condição de litisconsorte passivo necessário, citando-o na sequência.

 

Cumpra-se, intimando-se ao final.

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004864-77.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CID PRODUTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: HELEN KARINA AZEVEDO - SC26666, YOLANDA ROBERT CLAUDINO DOS SANTOS - SC20852
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação declaratória de nulidade de auto de infração lavrado em razão de suposta comercialização de aparelho eletrodoméstico ou similar
sem o selo de identificação da conformidade na embalagem e no produto.

 

Devidamente citado o IPEM/SP apresentou contestação arguindo em preliminares a incompetência absoluta do Juízo Estadual em razão da
matéria, vez que a multa questionada foi lavrada em virtude de delegação de competência do INMETRO, bem como, pelo mesmo fundamento a ocorrência de
litisconsórcio passivo necessário com o referido órgão (INMETRO), pleiteando, no mérito, a improcedência da ação.

 

Vieram os autos redistribuídos à esta 7ª Vara Cível Federal sem que a preliminar de formação de litisconsórcio passivo necessário fosse apreciada.

 

Passamos à análise.

 

Acolho a preliminar arguida pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, uma vez que ao autuar a empresa Autora o IPEM agiu em
mera delegação de competência do INMETRO, o que pode, inclusive, ser verificado do próprio auto de infração e cópias acostadas aos autos pela autora.
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De se ressaltar, também, o posicionamento dos Tribunais a respeito do tema:

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFERIÇÃO DE BALANÇAS. INMETRO E IPEM - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DELEGADA. JUSTIÇA FEDERAL. 1. O INMETRO delega competência ao IPEM/PR para aferir e
autuar balanças sem que isso lhe retire a competência originária de poder de polícia. 2. O INMETRO é parte legítima passiva em ações em que
se discute a legalidade da fiscalização de balanças, havendo, portanto, competência da Justiça Federal para o caso.”

 

(AC 200970060014197, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 01/02/2011). (g.n.).

 

Sendo assim, providencie a parte a inclusão do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, no polo passivo do feito,
na condição de litisconsorte passivo necessário, citando-o na sequência.

 

Cumpra-se, intimando-se ao final.

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000772-56.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KATIA RAMOS DA SILVA VIDROS E SERVICOS - ME, KATIA RAMOS DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos
do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade
(artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. ..

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento,
nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

SãO PAULO, 2 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000842-73.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PORTAL FC COMERCIAL LTDA - ME, CRISTIANE FRAGATA
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos
do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade
(artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. ..

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento,
nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 2 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001022-89.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BC SOLUCOES EM TI LTDA - ME, AILTON JOSE DE BARROS, JESSYCA BISPO DE BARROS
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos
do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.
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Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade
(artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil. ..

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento,
nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 2 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018736-96.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDO PAPPA
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos
do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade
(artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento,
nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 2 de fevereiro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021744-81.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCELO DE ARAUJO FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos
do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade
(artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento,
nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 2 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021814-98.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MANUELA PINGARILHO CATTANI
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos
do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade
(artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.
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Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento,
nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 2 de fevereiro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000307-18.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RONALDO RAYES - SP114521, JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR -
DELEX, INSPETOR DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO- 8ª REGIAO FISCAL
Sentença tipo B
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que reconheça seu direito de
creditar-se integralmente dos valores recolhidos a título de COFINS-Importação, incluindo-se o adicional de um ponto percentual estabelecido no § 21 do
artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, bem como seja declarado o direito à compensação dos pagamentos indevidos desde a instituição do aludido adicional, nos
últimos cinco anos.

Alega que por força da alteração promovida pela Lei nº 12.546/2011, houve uma majoração da alíquota da COFINS-Importação em 1% (um ponto percentual),
sendo que, no entendimento da autoridade impetrada, tal adicional deve ser excluído do creditamento a que tem direito.

Sustenta, em suma, afronta ao princípio constitucional da não-cumulatividade e ao acordo geral sobre tarifas aduaneiras e comércio (GATT).

Juntou procuração e documentos.

Pedido liminar indeferido (ID 399805).

A impetrante noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (445565).

Informações prestadas pela Delegada da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT, alegando
ilegitimidade passiva parcial. No mérito, pugna pela denegação da segurança (ID 453288).

A União Federal manifestou interesse em ingressar no feito (ID 533726), motivo pelo qual foi determinada a sua inclusão no polo passivo da presente ação (ID
541455).

O Ministério Público Federal entendeu ser desnecessária sua intervenção no feito e manifestou-se pelo regular prosseguimento (ID 629329).

Diante da alegação de ilegitimidade passiva da Delegada da DERAT, os autos foram convertidos em diligência a fim de que a impetrante indicasse a correta
autoridade coatora (ID 219181), o que foi cumprido, indicando-se o Delegado da DELEX e o Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil de São Paulo
(ID 2444784).

Informações prestadas pelo Delegado da DELEX (ID 2556089) e pelo Inspetor da Alfândega (ID 2748461), nas quais alegam inadequação da via pugnando pela
denegação da segurança.

Vieram os autos à conclusão.
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Vieram os autos à conclusão.

É o breve relato.

Fundamento e Decido.

A ilegitimidade passiva da Delegada do DERAT/SP merece ser acolhida, pois conforme artigo 226 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, tal autoridade não detém competência sobre legislação tributária pertinente às operações de comércio exterior,
incluindo-se, portanto, a tributação da contribuição ao PIS e COFINS incidentes sobre as operações de importação.

Esclareço, ainda, não se tratar a presente discussão de impetração contra lei em tese, mas sim contra os efeitos concretos da majoração das alíquotas de PIS-
Importação e COFINS-Importação instituída pela Lei nº 13.137/15; do recolhimento do adicional de COFINS-Importação, previsto no § 21 do artigo 8º da Lei nº
10.865/2004 e dos reflexos relativos ao direito de creditamento a que se sujeita a impetrante na condição de importadora de bens. Cabível, portanto, tal
discussão jurídica norteada pelos princípios invocados em sede de Mandado de Segurança.

Da mesma forma, caso fosse reconhecida a inconstitucionalidade/ilegalidade da vedação ao creditamento ora questionada, a mera declaração do direito à
compensação das quantias indevidamente pagas seria permitida com base na Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado não conflita com o
da Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal, até porque os efeitos pretéritos da repetição do indébito, relativos à execução do julgado, seriam buscados
administrativamente e não na presente ação judicial.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça “Possuindo o mandado de segurança, no caso em debate, natureza meramente declaratória, o
acolhimento da pretensão não implica contrariedade à orientação contida no enunciado n. 271 da Súmula do Supremo Tribunal Federal que dispõe:
"Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados
administrativamente ou pela via judicial própria".” (STJ. AEEAEAG 200701503213. Rel: Ministro CESAR ASFOR ROCHA. DJe 19/11/2010).

Passo, portanto, à apreciação do mérito.

A análise das normas afetas ao tema posto em debate na presente ação permite o afastamento das teses de inconstitucionalidade arguidas pela impetrante,
tanto em relação ao princípio da não cumulatividade como em relação à isonomia internacional.

Ao prever a sistemática da não cumulatividade para as contribuições em apreço, dispõe o artigo 195, § 12 da Constituição Federal:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral
de previdência social de que trata o art. 201;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não
cumulativas. (Grifos Nossos)

 

Em atenção a tal mandamento constitucional, a Lei nº 10.865/2004, que instituiu a incidência de PIS e COFINS sobre a importação de bens e serviços, também
tratou da sistemática da não cumulatividade e, nos termos dos artigos 15, § 1º-A e § 3º e 17, § 2º e § 2º-A, determinou a aplicação das alíquotas ordinárias de
PIS e COFINS na quantificação do creditamento, bem como vedou o aproveitamento de crédito relativo ao adicional de COFINS-Importação ora discutidos.

Entendo que as limitações referidas não ferem a sistemática da não cumulatividade, pois, diferentemente do que ocorre com os tributos indiretos (ICMS e IPI),
a integralidade das despesas suportadas pelo contribuinte não precisa necessariamente reverter-se em créditos a serem descontados nas importações sujeitas
ao pagamento das contribuição em apreço. Não há necessidade de tal paralelismo e ao legislador ordinário, conforme previsto na própria constituição, é dada a
escolha dos encargos a serem descontados.
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Vale ainda destacar que, até mesmo para garantir a simetria de tratamento entre os produtos nacionais e importados, a oneração correspondente à majoração
das alíquotas de PIS/COFINS-Importação e ao adicional da COFINS-Importação, não poderia ser neutralizada com o creditamento almejado pela impetrante.

No mesmo sentido, vale citar ementa de julgado do E. TRF da 3ª Região, relativo à Apelação em Mandado de Segurança nº 00209551220134036100 (AMS
355430), de relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, publicado no e-DJF em 28/09/2015:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS-IMPORTAÇÃO. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE.
MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. CARÁTER POLÍTICO-TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AO
GATT. INOCORRÊNCIA. REGULAMENTAÇÃO ULTERIOR. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

4. Causa espécie que, após tais alegações, o contribuinte, contraditoriamente, passe a questionar a extrafiscalidade da majoração da alíquota da
COFINS-Importação, como fundamento para vedar o creditamento pretendido. Caso observe-se, em sua completude, a fundamentação da decisão
agravada após a transcrição da decisão monocrática do RE 863.297/SC, resta translúcido que o objetivo extrafiscal da majoração da alíquota da
COFINS-Importação - de início aceito abstratamente pela agravada (conforme trecho transcrito acima) e efetivamente discutido no julgado, inobstante
tenha sido considerado alheio à matéria do presente mandamus - é, precisamente, a simetria de tratamento entre produtos nacionais e importados, o que,
por óbvio, só é possível se vedado o creditamento pretendido. 5. Como didaticamente explanado na exposição de motivos da Medida Provisória
540/2011, a proposta de instituição de contribuição sobre o faturamento para segmentos econômicos específicos do mercado interno demandou,
justamente para que se preservasse a isonomia e neutralidade tributária, a oneração correspondente e equivalente dos mesmos segmentos de importação
(daí a majoração da alíquota da COFINS-Importação não se aplicar a todas as empresas exportadoras, como deveras claro na decisão agravada). Se
permitida a neutralização do acréscimo, logicamente o objetivo extrafiscal pretendido não seria atingido. Logo, impossível dissociar a possibilidade de
majoração da alíquota da COFINS-Importação, enquanto elemento de política fiscal - que, como já demonstrado à exaustão, não representa qualquer
inconstitucionalidade - da capacidade do legislador de modular a não-cumulatividade da contribuição e, assim, vedar o creditamento pretendido pelo
contribuinte. 6. Quanto à alegação de que os precedentes regionais colacionados à decisão agravada são insuficientes para a subsunção da espécie ao
artigo 557 do CPC, dado tratar-se de acórdãos prolatados em outras regiões, hipótese não abarcada no referido dispositivo, é de se reputar basilar o
conhecimento de que a conjunção "ou" indica alternância, e não cumulatividade. Logo, elementar que o trecho da norma que lhe se sucede é, apenas,
uma das hipóteses de cabimento da aplicação do dispositivo. Ainda que se desconsidere a já demonstrada pertinência do julgado do STF colacionado na
decisão agravada, e que, teleologicamente, não há qualquer sentido em se afirmar a impossibilidade de utilização de precedente de tribunal de mesma
hierarquia e diversa competência regional a titulo de jurisprudência, os julgados cuja utilização questionou o contribuinte cabem, quando menos, para
prover fundamento de que o pedido deduzido na apelação é manifestamente improcedente (hipótese de incidência do artigo 557 omitida nas alegações do
agravo), diante de arraigada jurisprudência em âmbito nacional. 7. A alegação de que a argumentação da impetrante neste mandamus limita-se aos
importadores nega a existência de, aproximadamente, um terço, em páginas, das razões do apelo, em que se arrazoa a existência de violação ao GATT
diante da existência de tratamento discriminatório aos produtos importados. De maneira mais alarmante, o tópico é retomado no agravo, nas páginas
imediatamente seguintes a afirmação de que não se pretende qualquer comparação entre a tributação de produtos nacionais e importados. 8.
Demonstrou-se à exaustão que determinados segmentos do mercado interno foram onerados com a instituição de contribuição sobre o faturamento ou
receita bruta, do que decorreu a necessidade de se espelhar tal tributação majorada em relação aos importadores nos mesmos segmentos, justamente em
respeito à neutralidade tributária - logo, ao GATT. Assim, de um lado, é impróprio que se afirme existir tratamento desigual, utilizando-se de comparação
singela de percentuais de alíquota da COFINS-Importação, porque, nesta medida, desconsidera-se o ônus relativo à contribuição instituída pela Lei
12.546/2011, causa evidente da majoração da referida alíquota da COFINS-Importação. De outro, como já dito, se neutralizada a tributação a maior aos
importadores, a medida restaria inócua, já que não surtiria qualquer efeito ao equilíbrio do ônus tributário entre produtos nacionais e importados. Neste
ponto, desnecessário que se retome o já aduzido sobre não-cumulatividade e o caráter extrafiscal da exação. 9. Quanto aos segmentos importadores não
submetidos à majoração da alíquota, de início cabe relembrar que, conforme fundamentado no RE 863297/SC, inexiste inconstitucionalidade pela
diferenciação de alíquota da contribuição em função da atividade econômica. Daí resulta que a comparação é de todo imprecisa, pois pretende impor a
necessidade de tratamento isonômico entre contribuintes que estão em situação diversa, já que importam produtos distintos. 10. A argumentação do
contribuinte é errônea. A condição de importador é relevante, tão somente, para a regra geral de incidência da COFINS-Importação. A modulação da
alíquota, por sua vez, vincula-se à atividade desempenhada, ao que pertine, por óbvio, o segmento econômico do mercado em que inserta a empresa.
Assim, se, em dado setor do mercado interno, não houve majoração da tributação, o acréscimo à alíquota da COFINS-Importação no setor importador
correspondente conduziria à violação da neutralidade tributária. Evidente, portanto, a relevância dos julgados APELREEX 00252025120044036100 e
AMS 00169583620044036100 à espécie, conforme constou da decisão agravada. 11. Caso em que o insucesso do contribuinte em demonstrar qualquer
violação ao GATT conduz à desnecessidade do exame das alegações do agravo pertinentes à inexistência de situação excepcional que pudesse justificar a
desconsideração do acordo, já tratados de maneira clara na decisão agravada. 12. O vínculo entre a contribuição sobre a receita bruta ou faturamento e
a majoração da alíquota da COFINS-Importação não surgiu, ex sponte propria, dos pareceres atacados, mas, diversamente, já constava da exposição de
motivos da Medida Provisória 540/2011, nos termos do trecho transcrito acima. 13. Caso em que demonstrado, clara e exaustivamente, que a razão de ser
da majoração da alíquota da COFINS-Importação é o adicional tributário imposto ao mercado interno por meio da contribuição instituída pela Lei
12.546/2011 (originada da Medida Provisória 540/20110, com vistas à neutralidade tributária). Desta feita, à medida que, paulatinamente, a incidência
da referida contribuição foi estendida a mais segmentos do mercado interno, necessária a correspondente extensão da majoração da alíquota da COFINS-
Importação aos setores correspondentes. Assim, ao contrário do que entendeu a agravante, não se afirmou que não havia necessidade de regulamentação
da nova redação dada ao artigo 8º, § 21, da Lei 10.865/2004; o que se asseverou foi que o acréscimo na alíquota não dependia de normatização ulterior.
Com efeito, a necessidade de normatização limitava-se à especificação do início da vigência da nova matriz tributária a cada segmento econômico recém-
incluído na sistemática, como evidencia o fato de que, em seu texto original, o aumento percentual da alíquota prescindiu de qualquer regulamentação.
14. Agravo inominado desprovido.
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Na verdade, conforme se extrai do presente julgado, diferentemente do alegado pela impetrante, o panorama delineado em virtude das alterações legislativas
mencionadas demonstra a utilização de técnicas da política de extrafiscalidade a fim de, em atenção ao princípio da não discriminação presente no âmbito do
comércio internacional, preservar o equilíbrio concorrencial entre produtos nacionais e importados.

Sendo assim, a majoração das alíquotas das contribuições para o PIS/COFINS- Importação deve prevalecer e não há razões legais para que, necessariamente,
seja garantido direito ao respectivo desconto do crédito.

Diante do exposto:

a) No que tange ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SP - DERAT, julgo extinto o feito sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, NCPC, em razão de sua ilegitimidade passiva;

b) Quanto aos demais impetrados, DENEGO a segurança almejada, nos termos do artigo 487, I, NCPC.

Não há honorários advocatícios.

Custas pela impetrante.

Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o Agravo de Instrumento noticiado, nos termos do
artigo 149, III, do Provimento COGE nº 64/05.

Transitada em julgado a presente decisão remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.O.

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010527-41.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSIVAM LIMA DA HORA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS APARECIDO BORGES - SP315078
IMPETRADO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 
SENTENÇA TIPO A
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Através do presente mandado de segurança pretende o Impetrante a obtenção de passaporte, eis que necessitará viajar para a República Dominicana na data
de 10/08/2017.

Alega estar o serviço  suspenso por problemas operacionais da Policia Federal e tal conduta afronta o direito de ir e vir, além de constituir óbice ao exercício
regular da profissão.

Feito distribuído inicialmente perante o Juizado Especial de Osasco, o qual reconheceu sua incompetência e determinou a redistribuição a São Paulo

Deferido os benefícios da justiça gratuita e concedida a medida liminar (ID 1948808).

Em  informações  autoridade alegou não ter encontrado no sistema de emissão de passaporte – SINPA  a solicitação inicial do requerente, o que impossibilita a
expedição do documento (ID 1977128).

Instado, o impetrante esclarece que ao saber acerca da impossibilidade de emissão de passaporte, não lhe foi fornecida qualquer informação, ou guias para
recolhimento dos emolumentos para fins de expedição, razão pela qual requer o imediato cumprimento da liminar (ID 2050380).

Diante do peticionado, o mesmo foi intimado sobre a necessidade de comparecer à sede da Delegacia da Polícia Federal para efetivo cumprimento da liminar
(ID 2051793).

Em parecer o Ministério Público Federal manifestou-se pugnando pela intimação do autor para informar se recebeu o passaporte (ID 2369284), isto feito  o
mesmo esclareceu que deixou de comparecer à sede da Impetrada pois estava no Rio de Janeiro realizando um curso com conclusão prevista para o final de
setembro/2017, assim requer o julgamento do mandamus para fins de tornar-se por definitiva a tutela proferida (ID 2514815).

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório do essencial.

Decido.

O presente feito não tem condições de prosperar.

O Impetrante, além de não ter comprovado quando da distribuição da demanda que havia realizado o procedimento necessário para a emissão do passaporte,
tais como o pagamento da taxa e posterior agendamento, admite não ter comparecido à Polícia Federal mesmo após a ciência dessa necessidade para
efetivação da decisão liminar.

Ademais, sabe-se que a questão da suspensão temporária da emissão de passaportes resta totalmente superada, não sendo de conhecimento deste Juízo que
atualmente haja o descumprimento do prazo previsto para emissão de passaporte.

Nesse passo, denego a segurança pleiteada, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, restando cassada a liminar anteriormente deferida.

Não há honorários advocatícios.

Custas pela impetrante, observadas as disposições da justiça gratuita.

Transitada em julgado a presente decisão remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.O.

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002565-64.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAT PAULICEIA TRANSMISSOES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARLEN IGOR BATISTA CUNHA - SP203863
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo acima concedido, sem manifestação, arquivem-se os autos (findo).

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.      

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010865-15.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CENTRO DE DISTRIBUICAO BUTANTA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo acima concedido, sem manifestação, arquivem-se os autos (findo).

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.      

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5011554-59.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIO ROBERTO GONSALEZ
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA OLIVEIRA PIRES CASTANHO - SP188177
REQUERIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 5281696: Ficam as partes/assistentes técnicos intimados para a perícia a ser realizada no dia 09/04/2018  as 10h,  na Rua
Recanto do Sabiá, 222, Jardim dos Eucaliptos - (imóvel rural) - São Paulo - SP, altura do número 2.500 da Estrada do Gramado.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5024438-23.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: BEZERRA & LIMA COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, MARIA LIMA BEZERRA, TIAGO LIMA
BEZERRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo,
fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação
da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

SãO PAULO, 2 de abril de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013282-38.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MARCELO ANDERSON PAOLILLO
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Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO ANDERSON PAOLILLO - SP220581
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
SENTENÇA TIPO A

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Através dos presentes Embargos à Execução de Título Extrajudicial proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Seção do Estado de São Paulo
pretende a extinção da execução.

Sustenta não ser devedor de tais valores, pois não exerceu a atividade de advogado no período de 2005 a 2015, sendo, portanto, inexigível o pagamento.

Pugna pela a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

Deferida a gratuidade (ID 2428359).

Intimada, a OAB apresentou impugnação (ID 2563842).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O presente feito não merece prosperar.

O fato de o embargante alegar não ter exercido a atividade de advogado no período cobrado pela OAB não o exime do pagamento das anuidades cobradas.

Ocorre que, o fato gerador da obrigação de pagar anuidade à OAB é a inscrição do advogado, independentemente do exercício, de fato, da advocacia.

Na condição de advogado inscrito nos quadros da OAB, caberia ao Embargante ter formulado o competente pedido de cancelamento de sua inscrição, para
assim, desobrigar-se do pagamento das anuidades.

Neste sentido, vale citar julgado do E. TRF da 2ª Região:

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. INSCRIÇÃO. CANCELAMENTO. NÃO EFETUADO.
REQUERIMENTO. EXIGÊNCIA. ANUIDADES DEVIDAS. I. O art. 5º, inciso XIII, da CF prescreve que "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer", e o inciso XX, que "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a
permanecer associado". São, portanto, o exercício profissional e a liberdade de associação e de se manter associado, direitos constitucionalmente
assegurados. II. Nessa linha, a Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, qualifica e estabelece as
condições ao exercício profissional da advocacia, bem como prevê os requisitos necessários à inscrição como advogado nos quadros da OAB e as
hipóteses de cancelamento do registro profissional, dentre elas o requerimento, hipótese prevista no inciso I, do art. 11, da referida Lei nº 8.906/94. III.
Destarte, a partir do registro voluntário do profissional do direito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil está o mesmo autorizado por lei
ao exercício da advocacia, sendo-lhe assegurados, a partir de então, todos os direitos que lhes são conferidos pelo Estatuto da OAB, obrigando-se o
profissional, em contraparte, ao cumprimento dos deveres ali impostos, dentre eles o adimplemento das anuidades. Nessa perspectiva, nos termos do art.
11, inciso I, o advogado que não mais pretender exercer a advocacia deverá, tal como ocorreu em relação à inscrição, requerer junto à Ordem dos
Advogados do Brasil, o cancelamento de seu registro profissional, obstando, consequentemente, as anuidades futuras. IV. In casu, como a ora Apelante
não requereu o cancelamento de sua inscrição profissional junto à OAB, encontrando-se ativo seu registro desde 1991, ano em que o requereu, não há
como prosperar a sua irresignação. V. Apelação desprovida. 1.

 

(TRF – 2ª Região – Apelação Cível 05034379520154025101 – 7ª Turma Especializada – julgado em 24/10/2016 e publicado 28/10/2016)

 

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, devendo a
execução prosseguir no valor indicado nos autos principais.

Condeno o Embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, conforme artigo 85, §2º, do
Código de Processo Civil, observadas as disposições da Gratuidade da Justiça concedida.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal.
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Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009484-69.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: DANIEL GOMES FERRAZ CARRASCO MEDEL
Advogado do(a) EMBARGANTE: ERIKA BORGES DE SOUZA FLORIANO - SP340558
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Nada a deliberar, considerando que já houve o cumprimento da decisão proferida pelo E.TRF-3ª Região.

 Aguarde-se pelo prazo do despacho anterior.

Cumpra-se.       

 

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025734-80.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSA MARIA BARONE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIRIAM OTAKE DA SILVA - SP336907, MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Reputo regular a representação processual do espólio. Remetam-se os autos ao SEDI para que proceda à anotação de ESPÓLIO DE ROSA
MARIA BARONE na polaridade ativa do presente feito.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove o preenchimento dos pressupostos legais atinentes à gratuidade da
justiça, nos termos do disposto no art. 99, §2º, do Novo Código de Processo Civil, acostando aos autos demonstrativos de pagamentos de salário, declaração
de renda, ou qualquer outro documento que seja apto a demonstrar a insuficiência de recursos financeiros ou para que promova o recolhimento das custas de
distribuição, no mesmo prazo. 
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Após, venham os autos conclusos para recebimento da petição inicial.

Intime-se. 

SãO PAULO, 20 de março de 2018.

 

 

8ª VARA CÍVEL

DR. HONG KOU HEN 
JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9230

PROCEDIMENTO COMUM
0020695-47.2004.403.6100 (2004.61.00.020695-2) - CARLOS YOSHIKAZU TAKAOKA X MIKIE TAKAOKA(SP042143 -
PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) X ESTADO DE SAO
PAULO(SP071424 - MIRNA CIANCI E SP082325 - ANA BEATRIZ ALVAREZ TURCATO RIBEIRO PAIVA)

Ante o provimento da apelação interposta pela parte autora, ficam as partes intimadas a formularem os requerimentos cabíveis para
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Ausentes requerimentos, voltem-me conclusos para sentença.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020975-03.2013.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc.
682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO)
1. Expeça a Secretaria nova Carta Precatória à Vara Única da Comarca de Lagoa Grande/PE, para oitiva da testemunha SEVERINO
JACINTO DA SILVA (CPF n.º 421.585.164-53, mesmo endereço indicado à fl. 409).2. Fica a parte autora advertida de que deverá
informar à testemunha por ele arrolada, o dia, hora e local da audiência a ser designada, nos termos do artigo 455 e seguintes do
CPC/15.Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004228-41.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X
MARIA CARMELITA MAGGIOLI - ESPOLIO X SAMIR MAGGIOLI JORGE(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI E
SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS)

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença de fls. 126/128, com prazo de 5 dias para formular os requerimentos
cabíveis. 
No silêncio das partes, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005119-28.2015.403.6100 - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA -
HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO X SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA - HOSPITAL MUNICIPAL VEREADOR JOSE STOROPOLLI X SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSE CARVALHO FLORENCE(SP107421 - LIDIA
VALERIO MARZAGAO E SP234765 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO
RIBEIRO) X MC HOSPITALAR LTDA - EPP X MC AUXILIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME
1. Expeça-se novo ofício à operadora de telefonia TIM CELULAR S.A., com o CNPJ correto da ré MC HOSPITALAR (CNPJ n.º
09.261.100/0001-00), para que preste informações sobre o endereço desta e da corré MC AUXÍLIO ADMINISTRATIVO, no prazo de
10 dias.2. Expeçam-se novos ofícios às operadoras de telefonia CLARO S.A. e VIVO, com o CNPJ correto da ré MC HOSPITALAR
(CNPJ n.º 09.261.100/0001-00), para a mesma finalidade.3. Sem prejuízo, em relação ao endereço informado do sócio MARCELO
TADEU COELHO, expeça-se nova carta precatória de intimação, para que informe o endereço das corrés, no prazo de 10 dias.
Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0009305-94.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3025 - JAIRO TAKEO AYABE) X
BELMIRO RUGIERI DA SILVA FILHO(SP220351 - TATIANA DE SOUZA E SP195154 - VALDINEI RODRIGUES DA SILVA)
Visto em SENTENÇA,(tipo A)Trata-se de Ação de Ressarcimento ao Erário proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS em face de BELMIRO RUGIERI DA SILVA FILHO a fim de se condenar o réu a ressarcir ao erário a quantia
indevidamente percebida de R$ 49.944,45. Em breve síntese, o autor narra que o réu requereu e obteve perante o INSS a Aposentadoria
por Tempo de Contribuição NB 42/111.636.008-7, que teve início em 22/01/1999. Porém, após procedimento de revisão administrativa,
foi constatado que o segurado não possuía tempo de serviço suficiente para se aposentar, pois houve inserção de sete vínculos
empregatícios falsos. O réu contestou às fls. 42/48, alegando prescrição e decadência da cobrança das quantias recebidas. Afirmou que
todas as irregularidades foram feitas pela procuradora contratada, a qual foi condenada criminalmente, bem como ausência de contraditório
no processo administrativo. Ressaltou que recebeu seu benefício de boa-fé, sendo irrepetíveis os valores recebidos. Pugnou pela concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Réplica apresentada às fls. 58/69.O autor juntou cópia da ação penal na qual foi absolvido, por não existir
prova de ter concorrido para a infração penal (fls. 171/172). O réu declarou não ter mais provas a produzir (fls. 174) e que o juízo cível é
independente do criminal (fls. 177). O patrono do autor informou não ter tido acesso aos autos (fls. 178), os quais foram baixados, tendo o
autor se manifestado às fls. 181/193. É o essencial. Decido.DEFIRO o benefício da justiça gratuita à parte ré. Anote-se. Afasto a alegação
de decadência para o processamento revisional da aposentadoria. Como se nota dos autos, o benefício foi concedido ao réu em
22/01/1999 e o procedimento administrativo de revisão teve início em 2003, não ultrapassando o prazo decadencial de 10 anos para o
processamento revisional.Quanto à prejudicial de prescrição, o C. STF no julgamento do RE 669.069/MG, DJe 28/04/2016, Rel. Min.
Teori Zavascki, submetido ao regime da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que as ações de reparação de danos civis
estão submetidas à prescrição, sem que a interpretação fosse estendida para os casos de ressarcimento ao erário fruto da prática de
improbidade administrativa. Nesse sentido:(...) Em suma, não há dúvidas de que o fragmento final do 5º do art. 37 da Constituição veicula,
sob a forma da imprescritibilidade, uma ordem de bloqueio destinada a conter eventuais iniciativas legislativas displicentes com o patrimônio
público. Esse sentido deve ser preservado. Todavia, não é adequado embutir na norma de imprescritibilidade um alcance ilimitado, ou
limitado apenas pelo (a) conteúdo material da pretensão a ser exercida - o ressarcimento - ou (b) pela causa remota que deu origem ao
desfalque no erário - um ato ilícito em sentido amplo. O que se mostra mais consentâneo com o sistema de direito, inclusive o
constitucional, que consagra a prescritibilidade como princípio, é atribuir um sentido estrito aos ilícitos de que trata o 5º do art. 37 da
Constituição Federal, afirmando como tese de repercussão geral a de que a imprescritibilidade a que se refere o mencionado dispositivo diz
respeito apenas a ações de ressarcimento de danos decorrentes de ilícitos tipificados como de improbidade administrativa e como ilícitos
penais (...). No caso dos autos, tem-se que o dano alegado pelo autor se insere na categoria de ilícito penal, haja vista que guarda
similitude, em tese, com crime previsto na respectiva legislação. Ressalte-se, uma vez mais, que a tese fixada pela Corte Suprema, em
interpretação do 5º do artigo 37 da Constituição Federal, deixou claro que são imprescritíveis apenas as ações de ressarcimento
decorrentes de ilícitos tipificados como atos de improbidade e ilícitos penais.Nessa linha, considerando que o ressarcimento pleiteado pelo
autor decorre da prática de ato que se insere na categoria de ilícito penal, a pretensão formulada seria imprescritível, nos termos da
jurisprudência sedimentada. Dessa forma, resta afastada a arguição de prescrição. Afastada a prejudicial, passo à análise do mérito. Não há
nenhuma controvérsia em relação ao recebimento de benefício de aposentadoria NB 42/111.636.008-7 entre 22/01/1999 a 30/11/2003
por parte de BELMIRO RUGIERI DA SILVA FILHO. Trata-se de fato afirmado pelo autor, comprovado documentalmente, conforme
Resumo de Benefício às fls. 02/04 da mídia digital encartada às fls. 07, e não impugnado pelo réu. Segundo apuração realizada pelo INSS,
foram encontradas irregularidades na documentação que embasou a concessão do benefício do segurado. Consta do processo
administrativo que a irregularidade na concessão do benefício consiste na divergência entre os dados fornecidos para sua concessão e os
dados do CNIS, inexistindo vínculos empregatícios com sete empresas e incompatibilidades de alguns salários de benefício (fls. 146 da
mídia de fls. 07). O INSS, então, concluiu pela Irregularidade do Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, intimando o réu
para o ressarcimento de valores recebidos indevidamente (fls. 169/171 e 291/292 do CD de fls. 07). Como se nota do processo
administrativo, o réu foi intimado de todos os atos, inclusive apresentando defesa e recurso (fls. 95, 148/150 e 174 do CD de fls. 07). Da
análise do referido processo, ressalto que não houve qualquer irregularidade, sendo assegurados os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, não existindo qualquer ilegalidade praticada pela Administração.Outrossim, o réu confunde as esferas cível
e criminal.Denunciado por estelionato na esfera criminal, o réu foi absolvido em razão de inexistir prova de ter o acusado concorrido para a
prática da infração penal (artigo 386, V, do Código de Processo Penal - fls. 172/173). A absolvição criminal por estes fundamentos não
repercute na esfera cível, o que inviabiliza a pretensão da parte autora.O Código de Processo Penal é expresso, em seus artigos 66 e 67,
ao mencionar que a sentença absolutória no juízo criminal não impede a propositura de ação cível, nos seguintes termos: Art. 66. Não
obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá ser proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a
inexistência material do fato.Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil:I - o despacho de arquivamento do inquérito ou
das peças de informação;II - a decisão que julgar extinta a punibilidade;III - a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não
constitui crime.Aqui vige a autonomia das responsabilidades cível e penal, que apenas conta com a exceção de uma sentença penal
absolutória resultante do reconhecimento da inexistência de autoria do fato ou da inocorrência material do próprio evento, nos termos do
artigo 386, incisos I e IV, do CPP, situações que não se enquadram no caso em tela. Assim, cabe saber se os valores pagos pela
Previdência Social ao beneficiário são passíveis de devolução.Na interpretação do Superior Tribunal de Justiça, vigora em nosso sistema
legal a regra da irrepetibilidade dos benefícios previdenciários, dada a sua natureza de verba alimentar, desde que recebidos de boa-fé (AR
4.067/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 19/12/2014) - grifei. Dessa
forma, apenas quando demonstrada a má-fé do beneficiário se afigura legítima a restituição de valores previdenciários indevidamente
recebidos. No presente caso, o INSS apresentou provas cabais da existência de falsidade documental que concedeu a aposentadoria por
tempo de contribuição, induzindo em erro a autarquia federal. O recebimento livre e consciente das prestações da aposentadoria por tempo
de contribuição, durante quase quatro anos, mesmo sabendo que eram indevidos os valores, caracteriza a má-fé. Nestes autos, o
beneficiário não produziu outra prova que viesse a demonstrar que ele efetivamente exerceu atividade laborativa no período necessário à
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concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual não faz jus ao benefício. Se a aposentadoria foi
cancelada em revisão do benefício por suspeita de fraude, devem as partes retomar ao status a quo, sendo, portanto, legítimo o pedido de
restituição dos valores recebidos, sob pena de, assim não agindo, ficar configurado enriquecimento sem causa de uma parte em desfavor da
outra. Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e
JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial para condenar a parte ré na obrigação de restituir ao autor os valores das
prestações de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/111.636.008-7, recebidas no período de 01/1999 a 12/2003 com
atualização monetária desde a data do pagamento indevido até a data da citação, pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos
benefícios do Regime Geral da Previdência Social (artigo 175 do Decreto nº 3.048/1999). A partir da citação incidem apenas juros de
mora pela variação da Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária e/ou taxa de juros moratórios.CONDENO
a parte ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação. A
execução dessas verbas fica suspensa ante a concessão do beneficio da assistência judiciária ao réu. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010414-12.2016.403.6100 - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA
CUNHA) X UNIAO FEDERAL
Visto em SENTENÇA,(tipo A) A autora apresentou pedido de tutela de urgência de natureza cautelar para suspender a exigibilidade do
débito objeto do processo administrativo nº 13830.720114/2016-14, com o consequente fornecimento de certidão positiva com efeito de
negativa.Ante o depósito do valor da dívida (fls. 95) e a concordância da União (fls. 167/168), foi suspensa a exigibilidade do débito. A
autora apresentou o pedido principal às fls. 102/114, pugnando pelo cancelamento da Notificação de Lançamento nº 6877/00001/2016,
objeto do processo administrativo federal nº 13830.720114/2016-14, além do levantamento do depósito efetuado e realização de prova
pericial. Narra a autora que é proprietária dos imóveis objeto das matrículas nº 9.084, 25.568 e 25.570 do Registro de Imóveis da
Comarca de Piraju, onde explora uma usina hidrelétrica que fornece energia necessária às atividades da empresa, autorizada pela
ANEEL.Intimada pela Prefeitura de Piraju para comprovar a área de preservação permanente, a área de floresta nativa, a área alagada e o
valor da terra nua, foi lavrada a Notificação de Lançamento em razão do silêncio da autora, compelindo a empresa a pagar a diferença de
ITR do ano de 2011, da qual a autora não conseguiu apresentar a impugnação cabível tempestivamente. Porém, alega a autora que não foi
dado direito ao contraditório, pois, apesar de apresentar documentação do período errado, a autoridade deu por encerrada a fiscalização,
sem a oportunidade de apresentação da documentação correta, havendo supervaloração do valor da terra nua, aplicação de alíquota
errada e desconsideração das isenções legais relativas à área de proteção permanente e área alagada.O pedido principal foi recebido (fls.
195), tendo a União o contestado às fls. 197/204, pugnando pela improcedência da ação, ou, subsidiariamente, a manutenção da autuação
sobre as terras que a autora não foi capaz de comprovar serem beneficiárias de isenção tributária, bem como a condenação ao ônus da
sucumbência, por ter dado causa à demanda.A autora ofertou réplica (fls. 208/211). A União reiterou os termos da contestação (fls.
213).É o essencial. Decido.Cabe o julgamento antecipado do mérito por não ser necessária a produção de outras provas além da
documental produzida pelas partes. Os documentos colacionados aos autos são suficientes para prolação de decisão.É possível ao autor
demonstrar as áreas de sua propriedade isentas da incidência do ITR através de documentos, sendo desnecessária a produção de prova
pericial para verificação do grau de utilização do imóvel em questão. Trata-se de ação que visa à anulação de lançamento fiscal para a
constituição de crédito de ITR, relativo ao exercício de 2011, e objeto do processo administrativo nº 13830.720114/2016-14. O Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) é de competência da União, conforme estabelecido nos artigos 153, VI, da Constituição
Federal, e 29 do Código Tributário Nacional.Após a Emenda Constitucional nº 42/2003, foi introduzido no texto constitucional o inciso III
no artigo 153, 4º, possibilitando a opção entre fiscalizar e cobrar o ITR por parte dos Municípios.Em decorrência do mencionado inciso III,
foi publicada a Lei nº 11.250/05, prevendo a celebração de convênios entre a União e o Distrito Federal ou os Municípios que assim
optarem, no intuito de delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários e de cobrança do ITR.Dessa
forma, é incabível a autora alegar que a cobrança formulada pela Prefeitura Municipal se trata de desvio da conduta padrão, tendo o
contribuinte todas as informações disponíveis para apresentar defesa no prazo legal no processo administrativo.Consta da Notificação de
Lançamento nº 6877/00001/2016 (fls. 57/61) que a autora, após ser regularmente intimada, apresentou documentação referente ao
exercício de 2015 e não 2011, conforme Termo de Intimação. A autora apenas junta aos autos a Notificação de Lançamento, não sendo
possível infirmar as datas das intimações. No entanto, fica evidente que houve oportunidade para apresentação da documentação relativa
ao ano de 2011, o que não foi feito. Sem a apresentação de provas convincentes como pressuposto para a sua invalidação, os atos
administrativos gozam de presunção de legalidade, razão pela qual não há se falar em desrespeito ao direito ao contraditório. No tocante à
desconsideração pela União das áreas isentas do Imposto ITR, observo que o artigo 14 da Lei nº 9.393/96 assim dispõe: Art. 14. No caso
de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a
Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de
terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em
procedimentos de fiscalização. - grifei.A União, por sua vez, alega que o legislador, ao tratar do procedimento de ofício, optou por não
conceder qualquer benefício fiscal ao contribuinte desidioso, como forma de premiar apenas os contribuintes diligentes e corretos. No
entanto, a redação da Lei nº 9.393/96 deixa claro que a ré, ao lançar o imposto de ofício, deve considerar diversos requisitos antes de
definir o valor a ser recolhido pelo contribuinte.Verifica-se dos autos que a União considerou informações sobre preços de terras, inclusive
comparando com municípios vizinhos, como Avaré e Ourinhos, bem como os dados da área total (108,9 hectares).No entanto, em
momento algum há menção a áreas tributáveis e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização, considerando-se
unicamente a totalidade do imóvel para cálculo do tributo devido.Assim, cabe analisar quais áreas devem ser efetivamente tributadas pela
União. Para verificar a situação das terras de propriedade da autora, consta dos autos o Laudo Técnico de fls. 143/162, o qual não foi
impugnado pela União.A área total do imóvel é de 108,96 hectares, sendo 23,9842 ha área de preservação permanente, 49,5839 ha área
coberta por vegetação nativa e 18,1899 ha área alagada, sob concessão pública da ANEEL, no ano de 2002, para implantação da Usina
Hidrelétrica de Piraju.Comprovada a existência dessas áreas, cabe verificar se estão isentas da incidência do ITR. Observo que, para fins
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de apuração da área tributável, o inciso II do parágrafo primeiro do artigo 10 da mesma Lei nº 9.393/96 assim estabelece:Art. 10 - ... 1º
Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:...II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:a) de preservação
permanente e de reserva legal, previstas na Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vide art.
25 da Lei nº 12.844, de 2013)b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão
competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;c) comprovadamente imprestáveis para
qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão
competente, federal ou estadual;d) sob regime de servidão ambiental; (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).e) cobertas por
florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006)f)
alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 11.727, de
2008)Verifico que inexiste nos autos a matrícula dos terrenos e tampouco o Ato Declaratório Ambiental, vez que as fls. 153/162 do Laudo
Técnico estão em branco.No entanto, em relação à Área de Preservação Permanente, é pacífico no C. STJ que não há necessidade da sua
averbação no Registro de Imóveis e é prescindível o ADA/IBAMA para gozar da isenção do ITR, vez que sua instituição decorre de
disposição legal.O próprio endereço eletrônico do IBAMA prevê que não é exigida a averbação no Cartório de Registro de Imóveis para
Área de Preservação Permanente, Área de Declarado Interesse Ecológico, Áreas Cobertas por Floresta Nativa, Áreas Alagadas para fins
de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas para que sejam excluídas da incidência do ITR.Porém, também informa que o
Proprietário Rural deverá, obrigatoriamente, declarar o ADA quando lançar no DIAT: áreas de Preservação Permanente (APP), áreas de
Uso Limitado (Reserva Legal, RPPN, AIE, ASA), estas últimas devidamente averbadas (à exceção de AIE), áreas cobertas por Floresta
Nativa ou Vegetação Natural (AFN), áreas Alagadas para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas (AUH) e, também,
quando lançadas as áreas de Reflorestamento (REFLO) com essências exóticas ou nativas.Não obstante essa previsão, a apresentação ou
não do ADA - Ato Declaratório Ambiental, não ilide a qualificação da área como isenta de ITR, eis que a natureza jurídica de tal
documento promana efeitos declaratórios e não constitutivos, pois é a própria natureza ambiental da área que a qualifica como tal e não o
Ato Declaratório, de sorte que seus efeitos jurídicos são ex tunc. Além disso, encontra-se amplamente demonstrado nos autos que uma
parte da Fazenda Bananeiras foi inundada para a construção da Usina Hidrelétrica de Piraju, o que demonstra ser imprestável para
qualquer finalidade produtiva.Dessa forma, a apresentação de ADA torna-se totalmente inócua, não se justificando a tributação pretendida
pela ré sobre essa região. Da conjugação das provas carreadas aos autos, as áreas referentes à Preservação Permanente, as cobertas por
vegetação nativa e as alagadas devem ser excluídas do cálculo da área tributável, o que, consequentemente, também acarreta a alteração da
alíquota aplicada. Ainda que não apresentados os documentos pela autora quando da sua intimação, uma vez caracterizado o
preenchimento dos requisitos fáticos para o exercício do direito à exclusão do cálculo da área tributável, o lançamento fiscal deverá ser
anulado. Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil, e JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial para cancelar a Notificação de Lançamento nº 6877/00001/2016,
objeto do processo administrativo nº 13830.720114/2016-14, não sendo este débito óbice para o fornecimento de certidão positiva com
efeito de negativa. CONDENO a União no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 3º, I, do Código de Processo Civil, devidamente corrigido quando do efetivo
pagamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, de acordo com o artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil. Após o
trânsito em julgado, fica a autora autorizada a levantar o depósito efetuado nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014419-77.2016.403.6100 - CARLA SIMONE COSTA(SP130827 - MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI E SP125992
- SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO
PINHEIRO VICTOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
Visto em SENTENÇA,(tipo M)Fls. 304/332: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob o fundamento de que a
sentença lançada às fls. 296/302 contém erros na medida em que o juízo não vislumbrou qualquer ilegalidade no procedimento de execução
extrajudicial, mesmo a ré não tendo observado a Lei nº 9.514/97, bem como só as parcelas vencidas devem ser consideradas para a
purgação da mora, devendo a ação ser julgada totalmente procedente, invertendo-se o ônus da sucumbência. Fls. 353/vº: A CEF pugnou
pela rejeição dos embargos. É o relatório. Passo a decidir. Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois
ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos. Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos
Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1022 e 1023 do Código de
Processo Civil. Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos. Os
argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão de fls. 296/302, visando,
única e exclusivamente, a sua reconsideração, e não a de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Os
embargos apenas reprisam todos os argumentos já trazidos aos autos pela autora e minuciosamente rebatidos quando da prolação da
sentença, evidenciando apenas o descontentamento da parte. Por isso, a sentença de mérito deverá ser questionada através de recurso
próprio. Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais. Pelo exposto, ausentes os pressupostos
legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 304/332. P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015615-82.2016.403.6100 - LUIZ DAVID DE ALMEIDA LOURENCO(SP098602 - DEBORA ROMANO E SP136532 -
CYNTHIA VERRASTRO ROSA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 270/272: ciência à parte autora, para eventual manifestação, no prazo de 5 dias.
Após, voltem-me conclusos para sentença.
Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0020379-14.2016.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Chamo o feito à ordem.
Torno sem efeito o despacho de fl. 257, uma vez que não se refere aos presentes autos.
Defiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora.
Expeça a Secretaria Carta Precatória à Justiça Federal em Teresina/PI, para oitiva da testemunha especificada à fl. 255.
Publique-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001477-76.2017.403.6100 - ALL NET TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA(SP346068 - SIDNEY CARVALHO
GADELHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Fls. 85/91: concedo o prazo suplementar de 15 dias para cumprimento, pela autora, da decisão de fl. 84.
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0649710-13.1984.403.6100 (00.0649710-1) - CARLOS ARTHUR RODOLPHO DOMINOWSKI X ALOISIO DE OLIVEIRA
TRIGO X ELPIDIO FORTI X LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH(SP038555 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES
GREENHALGH E SP124993 - ALBERTO QUARESMA NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) X
ALOISIO DE OLIVEIRA TRIGO X UNIAO FEDERAL(SP038555 - LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH E SP122919
- SUZANA ANGELICA PAIM FIGUEIREDO)
1. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria os ofícios de fls. 1853/1858, nos termos da Resolução CJF nº 458/2016.Em relação aos
ofícios de fls. 1855/1855, retifique-se, especificamente, para que conste JUROS SIMPLES, no percentual de 0,5%.Nos demais, deve
constar o índice fixado na sentença condenatória. 2. Ficam as partes intimadas da retificação desses ofícios, com prazo de 5 (cinco) dias
para eventuais manifestações.3. Em caso de ausência de impugnações determino, desde logo, suas transmissões ao Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, para pagamento.Juntem-se os comprovantes.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0679462-83.1991.403.6100 (91.0679462-9) - ARCHIMEDES CASSAO VERAS(SP148917 - HELENO BARBOSA SILVA) X
ADHERBAL DE OLIVEIRA & CIA LTDA EPP X AGNALDO SILVA FERREIRA X ALBERTO MEYER X ALDO HERMINIO
ZANINI X ANTONIO CARLOS BERTOLA DIAS X ANTONIO CARLOS BORIN X ARCHIMEDES NATALICIO JUNIOR X
ARNALDO DOS SANTOS X CARLOS ROBERTO CONSTANTINOV X CARLOS ROBERTO VARETA X CELIO NOGUEIRA
DE CARVALHO X CLAUDIO LUIZ RUBINO X DINAH SILVA RIBEIRO(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE
MELLO) X DIVINO CANDIDO DE ARAUJO X DJALMA MARTINS DE OLIVEIRA X ELI DA SILVA(SP065859 - HEBER
JOSE DE ALMEIDA) X ERVIN SCHARF X FERNANDO DO NASCIMENTO FERNANDES X FLAVIO WALTER LAMANNA
X FRANCESCO CASAVOLA X FUMIO SAKAJIRI X GERALDINE DE AGUIAR AZEVEDO X GILBERTO CUARELLI X
GILMAR KOCK X GIUSEPPE LANZA X HELMUTH SCHARF X HERMES HIROSHI KODA X HUMBERTO BAPTISTELLI
FILHO(SP068158 - BENTO VALTER LIAO) X HUMBERTO DA CRUZ COSTA X IRENE CINTO LOPES DE ABREU X
IVALDO PONTES JANKOWSKY X JESUINO DOS SANTOS X JOAO FOGEIRO DE CARVALHO(SP152717 -
ALESSANDRO TESCI) X JOAO TRECO X JOAQUIM DOS SANTOS FERREIRA X JOSE LUIZ ARCHER DE CAMARGO
ANDRADE X JOSE ROBERTO DUDEK X LUIZ EDUARDO ITAPEMA SARAIVA X LUIZ GUERREIRO PERES X LUIZ
SALVIA X LUIZ YAMASHITA(SP236184 - ROBERTO TOSHIO IRIKURA) X MARCOS ANTONIO DE SOUZA X MARIA
GORETE DOS SANTOS DUDEK X MARILIA NUNES DA SILVA X MARIO MARCHETTI FILHO X MAURO ROSA
MAZZONI X MAXIMINO GARCIA DE CARVALHO(SP152717 - ALESSANDRO TESCI) X RUTH ANDRADE DE
CARVALHO X MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO(PR044665 - RAFAEL FERNANDES DA SILVA) X MIRIAM
ROJAS CARDOSO(SP229975 - LEANDRO CURY PINHEIRO) X NELSON CARLOS RUSSI BERTI X NUBAR DJEHDIAN X
OLIMPIO GUILHERME CABRAL X ORLANDO SOBRAL X PAULO RICARDO PUDDO X PAULO ROBERTO PLACIDO DE
OLIVEIRA X PEDRO BERNARDINO DE MIRANDA(SP012407 - GUILHERME RAMALHO NETTO) X PEDRO LUIZ
MAURANO X REYNALDO BAPTISTA JUNIOR X ROBERTO JIRO YAMADA X RONALD RUBEN KLEEMANN
JABLONSKY X RUBENS ANTONIO DE OLIVEIRA X RUBENS GARCIA NEVES JUNIOR X RUI ADALBERTO DEL
GAISO(SP136642 - SAVERIO ORLANDI) X SALIN MALUF JUNIOR X SERGIO LUIZ DE SOUZA X SERGIO MITIAKE
SHIMIZU X SILVANA CRISTINA MARTINS X SONIA MARIA TREVISAN GIL DE OLIVEIRA X TIEKO MARIA IZABEL
YAMAUTI X VALENTINA LUKASEWIC GALVAO DE MOURA LACERDA X VANDER GUERINI GUERREIRO X VERA
LUCIA BANDEIRA X VIRGILIO DUARTE VALADAR X WERNER JOSE FELDER X WILSON SUMIO GOTO X MARIO
HENRIQUE RANGEL(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP062698 -
CLARA MARIA PINTENHO E SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO
DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E SP118956 - DERLY BARRETO E SILVA FILHO) X ARCHIMEDES CASSAO VERAS X
UNIAO FEDERAL X ADHERBAL DE OLIVEIRA & CIA LTDA EPP X UNIAO FEDERAL X AGNALDO SILVA FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
1. Fls. 2082/2087: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da informação da Divisão de Pagamento de Requisitórios do Tribunal
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Regional Federal da Terceira Região, em que comunica o estorno de valores ainda não levantados, depositados há mais de 2 (dois) anos
em instituição financeira oficial, em virtude da Lei 13.463/2017.2. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria os ofícios de fls. 2079/2081,
nos termos da Resolução CJF nº 458/2016.Em relação aos ofícios de fls. 2080/2081, retifique-se, especificamente, para que conste
JUROS SIMPLES, no percentual de 0,5%.3. Ficam as partes intimadas da retificação desses ofícios, com prazo de 5 (cinco) dias para
eventuais manifestações.4. Em caso de ausência de impugnações determino, desde logo, suas transmissões ao Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, para pagamento.Juntem-se os comprovantes. Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007530-25.2007.403.6100 (2007.61.00.007530-5) - JOSE PUCHETTI FILHO X ANA MIRTES BLANCO PUCHETTI(SP108792
- RENATO ANDRE DE SOUZA E SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X
ANA MIRTES BLANCO PUCHETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 342/344: manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos pela parte autora.
Após, voltem-me conclusos para decisão. 
Publique-se.

Expediente Nº 9237

MONITORIA
0024616-72.2008.403.6100 (2008.61.00.024616-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016262-
97.2004.403.6100 (2004.61.00.016262-6) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
NELSON IZECSON COM/ ADITIVOS P/FAB CIMENTO X IGOR SCHWARTZMANN X MARCO BOFELLI(SP173586 -
ANDRE BRUNI VIEIRA ALVES E SP248367 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE BENEDITO)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 12, de 17 de agosto de
2017, deste Juízo, abro vista destes autos para a intimação da apelante, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização
dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, nos termos do art. 3º da
Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016262-97.2004.403.6100 (2004.61.00.016262-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038168-
80.2003.403.6100 (2003.61.00.038168-0) ) - IGOR SCHWARTZMANN X ANGELA MARIA SCHWARTZMANN X MARCO
BOFFELLI X MARIA APARECIDA TARDIN BOFFELLI X NELSON IZECSON COM/ DE ADITIVOS PARA FABRICACAO
DE CIMENTO(SP173586 - ANDRE BRUNI VIEIRA ALVES E SP295724 - PATRICIA JARDIM PROTTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE E Proc. MAURO ALEXANDRE PINTO E
SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 12, de 17 de agosto de
2017, deste Juízo, abro vista destes autos para a intimação da apelante, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização
dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, nos termos do art. 3º da
Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007495-21.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029841-83.2002.403.6100
(2002.61.00.029841-2) ) - EVARISTO SANTANA X TELMA MARIA DOMINGUES SANT ANA(SP254750 - CRISTIANE
TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA
E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Em conformidade com o disposto no artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 12 de 17 de agosto de 2017 deste
Juízo, intimo a apelante, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção deles no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, nos termos do art. 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, no
prazo de 15 (quinze) dias

PROCEDIMENTO COMUM
0009943-64.2014.403.6100 - MIRIAN INES CHIACHIA(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X
ALEXANDRE FERREIRA LAHAM X PATRICIA ELIAS JAWICHE LAHAM(SP140275 - VALDIR TELES DE OLIVEIRA) X ARI
ALORALDO DO NASCIMENTO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X DENISE DEQUECH SAYEG(SP300175 -
SOLANGE GALVÃO DA CUNHA TELES DE OLIVEIRA) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP113791 - THEOTONIO
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP254225 - ALEX SANDRO DA SILVA)
Em conformidade com o disposto no artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 12 de 17 de agosto de 2017 deste
Juízo, intimo a apelante, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção deles no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, nos termos do art. 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, no
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prazo de 15 (quinze) dias

PROCEDIMENTO COMUM
0008961-79.2016.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre as estimativas de honorários periciais, apresentadas pelos peritos nomeados, às fls.
413/436 e fls. 437/438.
Em caso de concordância, fica a autora intimada, desde logo, a depositar os valores correspondentes aos honorários periciais, em juízo,
separadamente. 
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020159-16.2016.403.6100 - MARGARETE SALGADO COSTA(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO) X ELIANE APARECIDA MULLER
Visto em ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PROVISÓRIATrata-se de ação indenizatória por danos morais cumulada com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela e obrigação de fazer, objetivando a exclusão do nome da autora do cadastro de inadimplentes. Afirma, em
apertada síntese, que sua ex-empregadora, Eliane Aparecida Muller, abriu uma conta na CEF para a autora a fim de depositar o salário
mensal devido. A autora, então, realizou um empréstimo, o qual foi integralmente quitado. No entanto, a ex-patroa obteve um outro
empréstimo em nome da autora, dizendo que esta passava por necessidades. As primeiras 15 parcelas do empréstimo foram quitadas pela
própria ex-patroa, a qual deixou de pagar as seguintes, razão pela qual o nome da autora foi inscrito no cadastro de inadimplentes. Laudo
técnico pericial grafoscópico apresentado às fls. 103/122 concluiu que a assinatura aposta no contrato bancário é falsa. É o relatório. Passo
a decidir.Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pretendida no pedido final pode ser antecipada
desde que existam elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Ausentes esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo
ainda ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. Neste caso, o resultado da perícia indicando que a
assinatura aposta no contrato bancário é falsa permite, por ora, considerar que a autora não é a real devedora do débito, não podendo
sofrer prejuízos caso seu nome seja negativado.Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela para que a Caixa Econômica Federal
exclua o nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito em razão do débito originado do Contrato Particular de Abertura de
Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos nº 160000146614. Registre-se. Publique-se.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025128-74.2016.403.6100 - MOISES PEREIRA DA SILVA(SP341625 - HUMBERTO TELES DE ALMEIDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP182951
- PAULO EDUARDO PRADO)
Visto em SENTENÇA,(tipo A) Trata-se de ação de procedimento comum na qual o autor objetiva a condenação dos réus ao pagamento
de indenização por danos materiais e morais decorrentes de movimentação indevida em sua conta vinculada do FGTS e de saques
indevidos de valores de fundo de investimento em conta corrente. Sustenta o autor, em síntese, que ao verificar o extrato de sua conta
vinculada do FGTS mantida junto à Caixa Econômica Federal (CEF) constatou que foram feitos alguns saques oriundos de diferentes
estados da federação entre os anos de 2002 e 2003, não havendo saldo existente em sua conta. Alega, contudo, que nunca se deslocou
para quaisquer das cidades indicadas nos extratos e que também não realizou nenhuma movimentação em sua conta vinculada, pois ainda
mantém vínculo empregatício. Em função do ocorrido, dirigiu-se à agência da CEF a qual procedeu à abertura de um procedimento
administrativo para apuração dos fatos. Recebeu a informação de que os valores debitados de sua conta vinculada do FGTS foram
creditados em sua conta corrente mantida junto ao Banco Itaú, ora réu. Aduz que obteve informações junto ao Banco Itaú de que não havia
valores em sua conta ou qualquer investimento em seu nome. Diante desse quadro, esclarece que formalizou reclamação no PROCON
contra as duas instituições financeiras, tendo sido orientado a recorrer ao Poder Judiciário. Inicial instruída com documentos (fls. 15/63).
Contestação da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual alega, preliminarmente, a ausência de interesse na realização de audiência de
conciliação e a falta de interesse de agir do autor. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos (fls. 73/77). Juntou documentos (fls.
78/91). Contestação do Itaú Unibanco na qual requereu a improcedência dos pedidos (fls. 95/99). Juntou documentos (fls. 100/111). O
autor manifestou-se a fls. 113 esclarecendo que aceitou a proposta de acordo firmado com o Banco Itaú para recebimento da quantia de
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Requereu, assim, seja dada quitação e, por consequência, extinto o processo em relação ao réu, conforme
minuta de acordo (fls. 114/118). Não apresentou réplica em relação à contestação da CEF. É o relato do essencial. Decido.O autor
informou a realização de acordo com o réu Banco Itaú Unibanco para recebimento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dando
plena quitação quanto ao objeto da presente demanda. A fls. 117/118 foi juntada cópia da minuta de acordo firmado entre as partes (autor
e Banco Itaú Unibanco). Pelo exposto, extingo o processo com resolução do mérito em relação ao réu Banco Itaú Unibanco, nos termos
dos artigos 487, inciso III, b do Código de Processo Civil, ante a realização de transação pelas partes. Sem condenação em custas por ser
o autor beneficiário da Justiça Gratuita. Sem honorários advocatícios, conforme previsto no instrumento de acordo. Passo ao julgamento da
demanda em relação à CEF. Julgo antecipadamente o mérito nos termos do artigo 355, I do CPC ante a desnecessidade de produção de
outras provas. Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir. Com efeito, apesar de instaurado o processo administrativo nº.
7187.7187.0003/2016 no âmbito da ré para apuração dos fatos alegados pelo autor, a resposta apresentada pela instituição financeira não
esclareceu o motivo que levou ao creditamento dos valores supostamente sacados indevidamente da conta vinculada do FGTS em conta
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corrente mantida no Banco Itaú (fls. 37/38). Nesses termos, não tendo sido apresentada em âmbito administrativo resposta suficientemente
clara pela ré em relação aos valores debitados da conta vinculada do autor, subsiste o interesse processual para ajuizamento da presente
demanda. Examino o mérito. Diferentemente do que se passou em sede administrativa (o que poderia, inclusive, ter evitado o ajuizamento
desta demanda), a Caixa Econômica Federal apresentou minuciosos esclarecimentos sobre os saques efetuados na conta vinculada do
autor. Analisando os documentos juntados aos autos pela CEF, é possível constatar que os saques ocorridos na conta vinculada do autor,
os quais, se somados, atingem o montante de R$ 2.619,90 (dois mil seiscentos e dezenove reais e noventa centavos) - fls. 31/32 e 82/87,
na realidade, se referem aos valores relativos a Planos Econômicos, cujos montantes respectivos foram creditados em conta corrente do
autor mantida no Banco Itaú Unibanco (agência 0765, conta nº. 45749-5), em decorrência de adesão do autor ao acordo previsto na LC
110/2001, conforme documento a fls. 81. Nesse contexto, uma vez confirmado pelo Itaú Unibanco o creditamento, pela CEF, dos valores
dos expurgos recebidos pelo autor em conta corrente mantida na referida instituição (fls. 88/89), não há que se falar em responsabilidade da
CEF quanto aos débitos efetuados no saldo da conta vinculada ao FGTS do autor. Nesse ponto, é oportuno esclarecer que, ao contrário
do que sustentou o autor em sua inicial, não há nos autos qualquer indício de que sua conta vinculada encontra-se sem saldo, informação
essa que pode ser extraída do simples exame dos extratos juntados pelo próprio autor em sua inicial (fls. 30/36). Ademais, conforme já
mencionado, o valor debitado (R$ 2.619,90) não chega nem a 5% (cinco por cento) do valor do proveito econômico indicado na inicial a
título de dano material (fl. 13). Verifica-se, assim, que, não houve por parte da CEF a prática de qualquer conduta ilícita da qual tenha
resultado dano passível de indenização ao autor, pois, conforme constatado, os valores descontados do saldo do FGTS foram creditados
em conta corrente mantida no Banco Itaú Unibanco mediante a sua expressa concordância, visto que se tratava de montante decorrente de
expurgos inflacionários concernentes a planos econômicos. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, resolvo o mérito nos
termos do artigo 487, I do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial. Sem condenação em custas por ser
o autor beneficiário da Justiça Gratuita. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF no montante de 10%
do valor atribuído à causa, devidamente atualizados quando do efetivo pagamento pelos índices da tabela de ações condenatórias em geral,
sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal. A exigibilidade da referida verba ficará suspensa nos termos do artigo
98, 3ºdo CPC. P. R. I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0712554-52.1991.403.6100 (91.0712554-2) - PARAVEI VEICULOS E PECAS LTDA(SP082941 - ODAIR MARIANO
MARTINEZ A OLIVEIRA E SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 -
RENATA CRISTINA MORETTO) X PARAVEI VEICULOS E PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de fl. 544 e da decisão proferida nos autos do agravo de
instrumento n.º 2013.03.00.006130-3 (fls. 545/546), com prazo de 5 dias para requerimentos.
Sem prejuízo, solicite-se ao juízo da 2ª Vara de Paraguaçu Paulista, nos autos n.º 417.01.2002.006029-8/000000-000, os dados
necessários para transferência, à ordem daquele juízo, dos valores depositados nestes autos, tais como dados bancários, número da CDA,
valor atualizado do débito, bem como outros dados que julgar necessários.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021788-94.1994.403.6100 (94.0021788-9) - TURIBITABA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME(SP116325 - PAULO
HOFFMAN E SP133097 - DANIELA PAULA FIOROTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA
VICENTE DE AZEVEDO) X TURIBITABA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X PAULO
HOFFMAN
Visto em SENTENÇA,(tipo M)Fls. 295/296: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente sob o fundamento de que
a sentença lançada às fls. 293/vº deve ser revogada, vez que a extinção da execução depende do efetivo levantamento da quantia suficiente
para quitar o crédito. É o relatório. Passo a decidir. Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os
pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos. Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de
Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1022 e 1023 do Código de Processo Civil.
Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos. Os argumentos
levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão de fls. 293/vº, visando, única e
exclusivamente, a sua reconsideração, e não a de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. Primeiramente, a
exequente já concordou com os valores transmitidos ao Tribunal, não sendo agora o momento adequado para verificar se a quantia está
correta.Além disso, os Extratos de Pagamento de RPV juntados às fls. 290/291 demonstram que o valor já se encontra Liberado, cabendo
à parte proceder ao saque do montante. Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais. Pelo
exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 295/296. P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017297-48.2011.403.6100 - PAULO ROBERTO GARBOSSA(SP246198 - DANIELLA D´ARCO GARBOSSA E SP092759 -
LUIZ CARLOS ROBERTO E SP176929 - LUCIANO SIQUEIRA OTTONI E SP186178 - JOSE OTTONI NETO) X UNIAO
FEDERAL X PAULO ROBERTO GARBOSSA X UNIAO FEDERAL
1. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria os ofícios de fls. 367 e 377, nos termos da Resolução CJF nº 458/2016.2. Ficam as partes
intimadas da retificação desses ofícios, com prazo de 5 (cinco) dias para eventuais manifestações.3. Em caso de ausência de impugnações
determino, desde logo, suas transmissões ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para pagamento.Juntem-se os
comprovantes.Publique-se. Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0049734-02.1998.403.6100 (98.0049734-0) - HAMBURG GRAFICA EDITORA LTDA(SP093140 - MARCIO GOMEZ MARTIN
E SP229092 - KARINA MIDORI OSHIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO
HEIFFIG) X BMD-BAN ATIVOS FINANCEIROS S.A. EM LIQUIDACAO ORDINARIA(SP060583 - AFONSO RODEGUER
NETO E SP062674 - JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS E SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI E
SP301432 - ALEX STOCHI VEIGA E SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA) X BMD-BAN ATIVOS FINANCEIROS S.A.
EM LIQUIDACAO ORDINARIA X HAMBURG GRAFICA EDITORA LTDA
1. Fls. 364/366: em que pese o depósito de fl. 360, defiro o pedido para que a parte executada complemente o pagamento feito à
exequente BMD-BAN ATIVOS FINCANCEIROS S/A em Liquidação Ordinária, no valor de R$13.099, para abril/2016, em atenção ao
título executivo judicial transitado em julgado.2. Fls. 378/428: manifeste-se a executada HAMBURG GRÁFICA EDITORA LTDA, atual
RR DONNELLEY EDITORA E GRÁFICA LTDA, sobre o requerimento da exequente BMD-BAN ATIVOS FINCANCEIROS S/A
em Liquidação Ordinária, no prazo de 15 dias.3. Fica o BACEN intimado para manifestar-se, no prazo de 5 dias, sobre a certidão de
decurso de prazo para cumprimento, pela executada, do item 2 da decisão de fl. 372.4. Sem prejuízo, regularize a parte executada a
representação processual, tendo em vista que sua atual denominação é RR DONNELLEY EDITORA E GRÁFICA LTDA.Publique-se.
Intime-se (BACEN).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013304-70.2006.403.6100 (2006.61.00.013304-0) - ARNALDO DE SOUZA CARDOSO(SP110010 - MARIA LUCIA A
FERREIRA PAULINO E SP177814 - MAURICIO SCHAUN JALIL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X
UNIAO FEDERAL X ARNALDO DE SOUZA CARDOSO
Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Cumprimento de Sentença proferida em ação declaratória cumulada com repetição de indébito
na qual a parte autora foi condenada a pagar honorários à União Federal. Às fls. 431, o executado requereu que o montante devido e
bloqueado pelo BacenJud seja convertido em renda a favor da credora, desbloqueando o montante excedido. O valor foi transferido para a
CEF e o excedente desbloqueado, que o converteu em renda conforme requerimento da União (fls. 447/450). A União se deu por
satisfeita e requereu a extinção da execução (fls. 453). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924,
II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos
(baixa-findo).P.R.I. 

Expediente Nº 9231

PROCEDIMENTO COMUM
0004279-92.1990.403.6100 (90.0004279-8) - UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO
GONCALVES E SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE
OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

1. Ante a informação prestada às fls. 590/591, expeça-se novo Ofício à Caixa Econômica Federal, para transformação em pagamento
definitivo da União o percentual de 59,82% dos saldos atualizados dos valores depositados nestes autos (contas 0265.635.3518-4,
0265.635.2294-5 e 0265.635.11427-0).
Junte-se a esta comunicação cópias das fls. 575, 581 e 590.
Solicite-se, na mesma ocasião, que o Banco depositário informe o saldo remanescente depositado nestes autos, após a transformação.
2. Oportunamente, será determinada a expedição de alvará de levantamento em benefício da parte autora.
Publique-se.
Com a juntada aos autos do ofício cumprido, intime-se a União.

PROCEDIMENTO COMUM
0683067-37.1991.403.6100 (91.0683067-6) - SOLTEC - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA(SP095253 - MARCOS
TAVARES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X SOLTEC - SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA X UNIAO FEDERAL(SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI)
1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos das comunicações de pagamento de fls. 398 e 401, referentes às 7ª e 8ª parcelas do
pagamento do Ofício Precatório.2. Expeça-se Ofício à Caixa Econômica Federal, para transferência dos valores depositados às fls. 398 e
401, ao juízo da 10ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP, considerando os dados informados às fls. 375/376.3. Comunique-se a
efetivação da transferência ao juízo da penhora, bem como solicite-se o valor do débito atualizado, referente à penhora no rosto destes
autos, considerando a transferência realizada às fls. 386/392. 4. Atualize a Secretaria a planilha de fl. 373.Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0033621-41.1996.403.6100 (96.0033621-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027891-49.1996.403.6100
(96.0027891-1) ) - EGIDIO GUIDI(SP122828 - JOSE RICARDO M DE MIRANDA COUTO E SP117645 - JOSE RICARDO
MARCONDES DE MIRANDA COUTO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 12 de 17 de agosto de
2017 deste Juízo, abro vista destes autos para ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de
que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá ser cadastrado o requerimento no sistema PJe, na opção Novo
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Processo Incidental, acompanhado das peças processuais relacionadas no art. 10 da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, ou do
processo integralmente digitalizado, observado, no último caso, o disposto no art. 3º, 1º, da mencionada resolução. Se nada for requerido
do prazo de 15 (quinze) dias, os autos serão arquivados. 

PROCEDIMENTO COMUM
0057306-72.1999.403.6100 (1999.61.00.057306-9) - ATIAS MIHAEL LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Ante a informação prestada pela União à fl. 563, cumpra a Secretaria o item 3 da decisão de fl. 562.
Solicite-se, ainda, ao Banco depositário, na mesma ocasião, que informe o saldo atualizado das contas, após a conversão em renda.
Publique-se.
Com a juntada aos autos do ofício cumprido, intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000863-46.1999.403.6183 (1999.61.83.000863-6) - INDUSTRIA DE BIJOUTERIAS VILANI LTDA - ME(SP124168 -
CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE
PAULA VICENTE DE AZEVEDO E Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

Fls. 253 e 261: ante a juntada aos autos do mandado cumprido com diligência negativa, defiro o requerimento da União. 
Expeça a Secretaria mandado de penhora e intimação, para a representante legal da executada, indicada na parte final da petição de fl.
253, para que informe quanto ao funcionamento, localização, existência de bens penhoráveis e faturamento por parte da executada.
Com a juntada aos autos do mandado, intime-se a União.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0018932-30.2012.403.6100 - SONIA MARIA PEREIRA(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIAEm conformidade com o disposto no parágrafo 4º, do artigo 203 do Código de Processo Civil e com
a Portaria n.º 12 de 17 de agosto de 2017 deste Juízo, abro vista destes autos para o desarquivamento de autos; a intimação da parte
interessada, com prazo de 5 (cinco) dias, para a providência que entender cabível; a certificação do decurso de prazo, se nada for
requerido; e a restituição dos autos ao arquivo.

CAUTELAR INOMINADA
0008066-12.2002.403.6100 (2002.61.00.008066-2) - MARIO FRANCISCO SIMOES X LUCIANE NOGERINO
SIMOES(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES
RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Fl. 256: defiro. Expeça a Secretaria ofício para os fins requeridos pela Caixa Econômica Federal à fl. 256.
Com a juntada aos autos do ofício cumprido, retornem os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009677-19.2010.403.6100 - SILVIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X
SILVIA DE FATIMA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 108/110: A exequente apresentou cálculos no valor de R$ 8.410,78. Fls. 115/116: A CEF reconheceu como devido R$ 7.271,57,
mas depositou o valor na integralidade às fls. 120. Fls. 122/123: A exequente se manifestou contrariamente à CEF. Fls. 126/128:
Remetidos os autos à Contadoria, apurou-se que o valor da CEF está correto. Fls. 130: A CEF concordou com a Contadoria, requerendo
que o valor correspondente aos honorários advocatícios seja descontado do montante a ser levantado pela exequente. Fls. 132: A
exequente pugnou pela ratificação dos cálculos apresentados pela Contadoria. Decido. O laudo da Contadoria Judicial apresentado às fls.
126/128 observa os preceitos do título executivo judicial, devendo ser mantido o parecer técnico do auxiliar do juízo. Além disso, a
Contadoria indica precisamente quais são as impropriedades constantes das contas apresentadas pela parte exequente. Assim, o parecer
do contador judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente, sua imparcialidade na elaboração
do laudo e, ainda, diante da observância das normas legais pertinentes ao caso concreto.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a
impugnação da executada e HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria de fls. 126/128, elaborados em conformidade com o
título executivo judicial transitado em julgado, para fixar o valor da execução em R$ 7.368,46 (sete mil, trezentos e sessenta e oito reais e
quarenta e seis centavos), para setembro/2016. Nos termos do artigo 85, 1º do CPC, condeno a exequente ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da CEF no montante de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor da Contadoria e o informado pela
autora em 01/07/2016. A execução dessa verba fica suspensa ante a concessão da gratuidade da justiça à parte exequente. Se em termos,
expeça-se alvará de levantamento da quantia homologada em benefício da parte exequente.Após a expedição do alvará em benefício da
parte exequente, fica autorizada à CEF a apropriação do saldo remanescente depositado, independentemente da expedição de alvará.
Publique-se. Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016663-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP168287 - JOÃO
BATISTA BAITELLO JUNIOR) X SONIA MARIA RODRIGUES SEGUI(SP091529 - CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA MARIA RODRIGUES SEGUI

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do
Conselho da Justiça Federal, para Cumprimento de Sentença.
2. Ante o cumprimento espontâneo da obrigação pela parte ré, ora executada, no prazo de 05 dias, manifeste-se a CEF sobre se considera
satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da execução nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC. O silêncio será interpretado
como concordância tácita com a satisfação integral da obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do artigo 924, II, do CPC. 
3. Sem prejuízo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a apropriar-se do valor depositado à fl. 173.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019508-81.2016.403.6100 - LUIS CARLOS SERRA(SP101835 - LUIZ INACIO AGUIRRE MENIN E SP285593 - CRISTIANE
COLLARO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X LUIS CARLOS SERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do
Conselho da Justiça Federal, para Cumprimento de Sentença. 2. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, ora exequente, sobre o
requerimento de fl. 169, no prazo de 5 dias.3. Em caso de concordância, expeça a Secretaria alvará de levantamento do valor indicado à fl.
169, descontados os honorários advocatícios e o valor das custas, em benefício do executado, em nome da advogada indicada à fl.
171.Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019568-93.2012.403.6100 - JOSE WELLIGTON MOREIRA LEITE(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE WELLIGTON MOREIRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, nos moldes do artigo 16,
cabeça e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.
2. Fls. 162/163: fica a União, ora executada, intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a
execução, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Após, publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017262-83.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS E
SP135372 - MAURY IZIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO E Proc.
1758 - ESTELA RICHTER BERTONI) X CTO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME X PLATAFORMA TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA - EPP(SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X UNIAO FEDERAL
1. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria o ofício de fl. 430, nos termos da Resolução CJF nº 458/2016, para que conste JUROS
SIMPLES, no percentual de 0,5%.2. Ficam as partes intimadas da retificação desse ofício, com prazo de 5 (cinco) dias para eventuais
manifestações.3. Em caso de ausência de impugnações determino, desde logo, sua transmissão ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, para pagamento.Junte-se o comprovante.Publique-se. Intime-se.

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5016864-46.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CEAB - CENTRO EDUCACIONAL DA AVIACAO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GIANNOBILE MARINO - SP130597
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372

  

    D E S P A C H O

ID nº 4895514: Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
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Int.

São Paulo, 19 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006878-34.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: CECILIA BRANDILEONE BROWN GOMES - SP222476, MARCIA DE FREITAS CASTRO - SP118076, FABIANA
CRISTINA DE OLIVEIRA - SP276648
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

A impetrante não apresenta fato novo a justificar a reconsideração da decisão que deferiu parcialmente a medida liminar.

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

Prossiga-se

Int.

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006825-53.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JACIRA XAVIER DE SA - SP88250
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, PROCURADOR GERAL DA
FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

A impetrante não apresenta fato novo a justificar a reconsideração da decisão que indeferiu a medida liminar.

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

Prossiga-se

Int.

SãO PAULO, 27 de março de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5010494-96.2017.4.03.6182 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO FERNANDO SANTANA
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO FERNANDO SANTANA - SP152234
REQUERIDO: SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação anulatória de débito tributário.

Verifico que a parte autora possui domicílio em Osasco/SP.

A competência da Justiça Federal é regulamentada pelos artigos 108 e 109 da Constituição Federal, merecendo destaque a
redação do § 2º do art. 109:

 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde
houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

 

Em recente decisão o E. TRF da 3ª Região reconheceu a natureza absoluta da competência entre subseções judiciárias,
autorizando o reconhecimento da incompetência por ato de ofício do juízo incompetente.

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA CONTRA A
UNIÃO FEDERAL. MULTA, ORIUNDA DE AUTO DE INFRAÇÃO, LAVRADO PELA ALFÂNDEGA NO PORTO DE
MANAUS, EM NOME DA AUTORA (MATRIZ). COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ART. 109, § 2º, DA CF E ART. 51,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. ELEIÇÃO DO CRITÉRIO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. NATUREZA DA COMPETÊNCIA
ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL ASSUME NATUREZA ABSOLUTA (FUNCIONAL).
POSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. AUTONOMIA DA MATRIZ E FILIAL QUE TENHA RESPECTIVO CNPJ.
ART. 127, II, DO CTN. CONFLITO PROCEDENTE. I. Conflito instaurado em ação anulatória promovida contra a União Federal,
objetivando afastar a inexigibilidade de multa, objeto de Auto de Infração, lavrado pela Alfândega no Porto de Manaus/AM, em nome da
autora (matriz), e a consequente expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. II. A competência entre as Subseções Judiciárias
da Justiça Federal, dentro de cada opção estabelecida no art. 109, § 2º, da CF, como na hipótese do critério de domicílio do autor, eleito
na ação originária, assume caráter funcional e, portanto, cuida-se de competência absoluta, de molde a permitir a declinação de ofício. III.
A Subseção Judiciária de Santos/SP não tem jurisdição sobre a sede da autora, localizada na Capital de São Paulo/SP, sendo possível a
declinação de ofício. IV. O art. 127, II, do CTN, que disciplina o domicílio tributário, consagra o princípio da autonomia de cada
estabelecimento da empresa que tenha o respectivo CNPJ. A filial, com endereço no município de Santos/SP, além de não ostentar
qualquer vínculo com os fatos, é registrada com CNPJ próprio (diverso da autora - matriz), a caracterizar a autonomia patrimonial,
administrativa e jurídica. V. Competente o Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo, local da sede da autora (matriz). VI. Conflito Negativo
de Competência procedente.
(CC 00266910720154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, RECONHEÇO a incompetência deste juízo, e DETERMINO a redistribuição do feito à uma das
varas federais da subseção judiciária de OSASCO/SP.

Encaminhe-se com baixa na distribuição.
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Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006753-66.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRO SINALIZACAO SISTEMAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para efeitos de alçada.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da
causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico
pretendido.

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos
sejam cumpridos.

In casu, a parte pede ordem liminar "para que seja suspensa a exigibilidade de débitos já devidamente parcelados, que assim
não mais podem ser óbices à emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, com a finalidade única de ordenar ao
Impetrado para que emita o referido documento".

Desse modo, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte impetrante adeque o valor da causa ao proveito econômico
pretendido, devendo, no mesmo prazo, recolher as custas devidas, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

                                                                        HONG KOU HEN

                                                                           Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 9252

DESAPROPRIACAO
0143929-43.1979.403.6100 (00.0143929-4) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X YOLANDA
MARIA FAY - ESPOLIO X HELOISA MARIA DO AMARAL(SP019224 - EDMUNDO AYROSA DE PAULA ASSIS) X LUIZ
ESTANISLAU DO AMARAL FILHO - ESPOLIO(SP054207 - HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL) X MARCOS
ESTANISLAU DO AMARAL(SP012344 - MARCOS ESTANISLAU DO AMARAL E SP155054 - FERNANDO GEMIGNANI DE
PAULA ASSIS) X MARIA DA CONCEICAO MUNIZ DO AMARAL - ESPOLIO X VIVIANE SOUQUIERES GRISANTI DO
AMARAL(SP012344 - MARCOS ESTANISLAU DO AMARAL E SP054207 - HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL E
SP154792 - ALEXANDRE NATAL)
Em conformidade com o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 9 de 04 de agosto de 2016 deste
Juízo, abro vista destes autos para intimação do desarquivamento dos autos, com prazo de 5 (cinco) dias para a manifestação; nada sendo
requerido, os autos serão arquivados.
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9ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004480-51.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VICTOR MIRANDA DE TOLEDO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR MIRANDA DE TOLEDO - SP243323
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DECISÃO            
                               Tendo em vista a possibilidade de atribuir-se os efeitos infringentes aos embargos de declaração
da CEF, vista ao autor para que se manifeste a respeito, no prazo de 5 (cinco) dias.
                                    P.R.I.

                                                            SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006316-25.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO BUENO DE CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO MIGUEL AITH NETO - SP88619, FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO - SP144638
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

  

Trata-se de ação sob o procedimento comum, aforada por SERGIO BUENO DE CAMARGO,
em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência, com vista a obter provimento
jurisdicional que determine a sustação dos efeitos do protesto referente à Certidão de Dívida Ativa nº
80.3.17.000474-61, lavrado perante o 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo – SP, tudo
conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

Como provimento definitivo requer, além da declaração da inexigibilidade da CDA apontada a
protesto, o pedido de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 112.416,46.

Aditamento à inicial sob o ID nº 5128785, requerendo que, em face do protesto ocorrido em
16/03/18, prazo de pagamento, seja deferida tutela de urgência, para suspender os efeitos do protesto já
verificado.

É o relatório.

Decido.
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Tendo em vista que o processo apontado como prevento na aba “associados” encontra-se
baixado, afasto a possibilidade de prevenção.

Recebo a petição sob o ID nº 5128785, como aditamento à inicial.

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 Analisando-se o termo de intimação lavrado pelo 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital-SP, verifica-se que a parte autora foi intimada para pagamento do débito referente à CDA nº
80.3.17.0004-61, protocolo 840, tendo o título o valor originário de R$ 58.068,98, e, atualizado para R$
92.416,46, com data limite para pagamento em 16/03/18 (ID nº 5116215).

 Ao verificar-se as Informações Gerais da Inscrição, verifica-se que a CDA em discussão
originou-se de dívida ativa de IPI, vinculada a importação referente ao processo administrativo nº 10711
730200/2013-51, e teve sua inscrição em dívida ativa realizada (DAU) em 14/07/17, no valor originário de R$
48.390, 82 (ID nº 5116209).

 Sustenta a parte autora que, com a redefinição da jurisprudência do STF sobre a cobrança de
IPI na importação, aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária- PERT, por conta do débito de IPI
em questão, e quitou todas as parcelas do programa, conforme documentos juntados, e respectivos
comprovantes de pagamento, que perfazem um montante de R$ 60.677, 04, o que caracteriza, assim, ilegalidade
da cobrança e respectivo protesto, uma vez que a CDA em questão estaria paga.

 No ponto, é possível constatar-se que o autor aderiu ao PERT, na data de 24/07/17 (ID nº
5116184), posteriormente à inscrição em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17.

 E que, após a adesão ao PERT, passou a efetuar o  pagamento das parcelas,  conforme Guias
DARFs, de 31/07/17 (R$ 2088,12, ID nº 5116223), de 31/08/17 (valor de R$ 2109,00, ID nº 5116223), 29/09/18
(valor de R$ 2125,71, ID nº 5116223), 31/10/17 (valor de R$ 2139,07, ID nº 5116223), 30/11/17 (valor de R$
2152,43, ID nº 5116223), de 28/12/17 (valor de R$ 2164,34, ID nº 5116223), e de 31/01/18 (R$ 2.175,61), sendo
que,  em 28/02/18, decidiu quitar o débito, pagando o valor de R$ 45.722,76 (ID nº 5116223)

 Assim, embora o parcelamento (PERT), ao qual o autor aderiu em 24/07/17, tenha se iniciado
posteriormente à inscrição em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17, fato é que, uma vez processado e deferido o
parcelamento em questão, deveria, em tese, constar tal adesão e pagamentos no sistema da Procuradoria da
Fazenda Nacional.

 Todavia, em consulta às Informações o parcelamento do autor, verifica-se que, após a inscrição
em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17, constam diversas ocorrências atinentes à cobrança do débito, como a 1ª
cobrança, em 06/08/17, e a própria priorização para ajuizamento, em 27/01/18, culminando com a seleção da
CDA para protesto, em 08/03/18 (ID nº 5116209), tudo como se o parcelamento ao qual aderiu o autor (PERT)
em 24/07/17 não existisse ou surtisse efeitos.

 No caso, ao menos dentro dessa cognição prefacial, não é absurdo considerar que os
comprovantes de pagamentos (DARFs) emitidos pelo autor, no valor apontado na inicial, de R$ 60.677,04,
refiram-se efetivamente aos débitos em cobro na citada CDA apontada para protesto.

Ao que tudo indica, por razões ainda a serem esclarecidas, a Receita Federal não considerou
como recebido os valores pagos (fls.13/20) tanto é que o valor apontado para protesto equivale ao valor
originário expresso nas informações gerais da inscrição (ID nº 5116209), com aplicação de multa de
mora de 20% e correção pela UFIR (fl.09).

Desse modo, dadas as notórias consequências negativas que advém ao protestado, em meu sentir
seria contra a razoabilidade ou mesmo desproporcional admitir os efeitos do protesto in casu.

 Isto posto, dada a urgência da situação, embora o título já tenha sido protestado em 16/03/18,
conforme documento juntado sob o ID nº 5128801, afigura-se plausível sustar-se seus efeitos, conforme
aditamento à inicial, a fim de evitar gravame à parte autora, enquanto se aguarda esclarecimentos sobre o
pagamento.
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 Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a sustação dos efeitos do protesto da
Certidão de Dívida Ativa nº 80.3.17.000474-61, lavrado perante o 9º Tabelião de Protestos de São Paulo - SP,
Título nº 8031700047461, valor originário de R$ 58.068,98.

 Oficie-se ao 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, que deve ser cientificado
com urgência.

 Cite-se.

 P.R.I.

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, aforada por SERGIO BUENO DE CAMARGO,
em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência, com vista a obter provimento
jurisdicional que determine a sustação dos efeitos do protesto referente à Certidão de Dívida Ativa nº
80.3.17.000474-61, lavrado perante o 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo – SP, tudo
conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

Como provimento definitivo requer, além da declaração da inexigibilidade da CDA apontada a
protesto, o pedido de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 112.416,46.

 

Aditamento à inicial sob o ID nº 5128785, requerendo que, em face do protesto ocorrido em
16/03/18, prazo de pagamento, seja deferida tutela de urgência, para suspender os efeitos do protesto já
verificado.

 

É o relatório.

Decido.

 

Tendo em vista que o processo apontado como prevento na aba “associados” encontra-se
baixado, afasto a possibilidade de prevenção.

 

Recebo a petição sob o ID nº 5128785, como aditamento á inicial.

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.
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Analisando-se o termo de intimação lavrado pelo 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital-SP, verifica-se que a parte autora foi intimada para pagamento do débito referente à CDA nº
80.3.17.0004-61, protocolo 840, tendo o título o valor originário de R$ 58.068,98, e, atualizado para R$
92.416,46, com data limite para pagamento em 16/03/18 (ID nº 5116215).

 

Ao verificar-se as Informações Gerais da Inscrição, verifica-se que a CDA em discussão
originou-se de dívida ativa de IPI, vinculada a importação referente ao processo administrativo nº 10711
730200/2013-51, e teve sua inscrição em dívida ativa realizada (DAU) em 14/07/17, no valor originário de R$
48.390, 82 (ID nº 5116209).

 

Sustenta a parte autora que, com a redefinição da jurisprudência do STF sobre a cobrança de IPI
na importação, aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária- PERT, por conta do débito de IPI em
questão, e quitou todas as parcelas do programa, conforme documentos juntados, e respectivos comprovantes
de pagamento, que perfazem um montante de R$ 60.677, 04, o que caracteriza, assim, ilegalidade da cobrança e
respectivo protesto, uma vez que a CDA em questão estaria paga.

 

No ponto, é possível constatar-se que o autor aderiu ao PERT, na data de 24/07/17 (ID nº
5116184), posteriormente à inscrição em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17.

 

E que, após a adesão ao PERT, passou a efetuar o  pagamento das parcelas,  conforme Guias
DARFs, de 31/07/17 (R$ 2088,12, ID nº 5116223), de 31/08/17 (valor de R$ 2109,00, ID nº 5116223), 29/09/18
(valor de R$ 2125,71, ID nº 5116223), 31/10/17 (valor de R$ 2139,07, ID nº 5116223), 30/11/17 (valor de R$
2152,43, ID nº 5116223), de 28/12/17 (valor de R$ 2164,34, ID nº 5116223), e de 31/01/18 (R$ 2.175,61), sendo
que,  em 28/02/18, decidiu quitar o débito, pagando o valor de R$ 45.722,76 (ID nº 5116223)

 

Assim, embora o parcelamento (PERT), ao qual o autor aderiu em 24/07/17, tenha se iniciado
posteriormente à inscrição em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17, fato é que, uma vez processado e deferido o
parcelamento em questão, deveria, em tese, constar tal adesão e pagamentos no sistema da Procuradoria da
Fazenda Nacional.

 

Todavia, em consulta às Informações o parcelamento do autor, verifica-se que, após a inscrição
em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17, constam diversas ocorrências atinentes à cobrança do débito, como a 1ª
cobrança, em 06/08/17, e a própria priorização para ajuizamento, em 27/01/18, culminando com a seleção da
CDA para protesto, em 08/03/18 (ID nº 5116209), tudo como se o parcelamento ao qual aderiu o autor (PERT)
em 24/07/17 não existisse ou surtisse efeitos.

 

No caso, ao menos dentro dessa cognição prefacial, não é absurdo considerar que os
comprovantes de pagamentos (DARFs) emitidos pelo autor, no valor apontado na inicial, de R$ R$ 60.677,04,
refiram-se efetivamente aos débitos em cobro na citada CDA apontada para protesto.

 

Ao que tudo indica, por razões ainda a serem esclarecidas, a Receita Federal não considerou
como recebido os valores pagos (fls.13/20) tanto é que o valor apontado para protesto equivale ao valor
originário expresso nas informações gerais da inscrição (ID nº 5116209), com aplicação de multa de
mora de 20% e correção pela UFIR (fl.09).
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Desse modo, dadas as notórias consequências negativas que advém ao protestado, em meu sentir
seria contra a razoabilidade ou mesmo desproporcional admitir os efeitos do protesto in casu.

 

Isto posto, dada a urgência da situação, embora o título já tenha sido protestado em 16/03/18,
conforme documento juntado sob o ID nº 5128801, afigura-se plausível sustar-se seus efeitos, conforme
aditamento à inicial, a fim de evitar gravame à parte autora, enquanto se aguarda esclarecimentos sobre o
pagamento.

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a sustação dos efeitos do protesto da
Certidão de Dívida Ativa nº 80.3.17.000474-61, lavrado perante o 9º Tabelião de Protestos de São Paulo - SP,
Título nº 8031700047461, valor originário de R$ 58.068,98.

 

Oficie-se ao 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, que deve ser cientificado
com urgência.

 

Cite-se.

 

P.R.I.

 

 

 

 

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, aforada por SERGIO BUENO DE CAMARGO,
em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência, com vista a obter provimento
jurisdicional que determine a sustação dos efeitos do protesto referente à Certidão de Dívida Ativa nº
80.3.17.000474-61, lavrado perante o 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo – SP, tudo
conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

Como provimento definitivo requer, além da declaração da inexigibilidade da CDA apontada a
protesto, o pedido de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 112.416,46.

 

Aditamento à inicial sob o ID nº 5128785, requerendo que, em face do protesto ocorrido em
16/03/18, prazo de pagamento, seja deferida tutela de urgência, para suspender os efeitos do protesto já
verificado.

 

É o relatório.
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Decido.

 

Tendo em vista que o processo apontado como prevento na aba “associados” encontra-se
baixado, afasto a possibilidade de prevenção.

 

Recebo a petição sob o ID nº 5128785, como aditamento á inicial.

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

Analisando-se o termo de intimação lavrado pelo 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital-SP, verifica-se que a parte autora foi intimada para pagamento do débito referente à CDA nº
80.3.17.0004-61, protocolo 840, tendo o título o valor originário de R$ 58.068,98, e, atualizado para R$
92.416,46, com data limite para pagamento em 16/03/18 (ID nº 5116215).

 

Ao verificar-se as Informações Gerais da Inscrição, verifica-se que a CDA em discussão
originou-se de dívida ativa de IPI, vinculada a importação referente ao processo administrativo nº 10711
730200/2013-51, e teve sua inscrição em dívida ativa realizada (DAU) em 14/07/17, no valor originário de R$
48.390, 82 (ID nº 5116209).

 

Sustenta a parte autora que, com a redefinição da jurisprudência do STF sobre a cobrança de IPI
na importação, aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária- PERT, por conta do débito de IPI em
questão, e quitou todas as parcelas do programa, conforme documentos juntados, e respectivos comprovantes
de pagamento, que perfazem um montante de R$ 60.677, 04, o que caracteriza, assim, ilegalidade da cobrança e
respectivo protesto, uma vez que a CDA em questão estaria paga.

 

No ponto, é possível constatar-se que o autor aderiu ao PERT, na data de 24/07/17 (ID nº
5116184), posteriormente à inscrição em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17.

 

E que, após a adesão ao PERT, passou a efetuar o  pagamento das parcelas,  conforme Guias
DARFs, de 31/07/17 (R$ 2088,12, ID nº 5116223), de 31/08/17 (valor de R$ 2109,00, ID nº 5116223), 29/09/18
(valor de R$ 2125,71, ID nº 5116223), 31/10/17 (valor de R$ 2139,07, ID nº 5116223), 30/11/17 (valor de R$
2152,43, ID nº 5116223), de 28/12/17 (valor de R$ 2164,34, ID nº 5116223), e de 31/01/18 (R$ 2.175,61), sendo
que,  em 28/02/18, decidiu quitar o débito, pagando o valor de R$ 45.722,76 (ID nº 5116223)

 

Assim, embora o parcelamento (PERT), ao qual o autor aderiu em 24/07/17, tenha se iniciado
posteriormente à inscrição em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17, fato é que, uma vez processado e deferido o
parcelamento em questão, deveria, em tese, constar tal adesão e pagamentos no sistema da Procuradoria da
Fazenda Nacional.
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Todavia, em consulta às Informações o parcelamento do autor, verifica-se que, após a inscrição
em dívida ativa, ocorrida em 14/07/17, constam diversas ocorrências atinentes à cobrança do débito, como a 1ª
cobrança, em 06/08/17, e a própria priorização para ajuizamento, em 27/01/18, culminando com a seleção da
CDA para protesto, em 08/03/18 (ID nº 5116209), tudo como se o parcelamento ao qual aderiu o autor (PERT)
em 24/07/17 não existisse ou surtisse efeitos.

 

No caso, ao menos dentro dessa cognição prefacial, não é absurdo considerar que os
comprovantes de pagamentos (DARFs) emitidos pelo autor, no valor apontado na inicial, de R$ R$ 60.677,04,
refiram-se efetivamente aos débitos em cobro na citada CDA apontada para protesto.

 

Ao que tudo indica, por razões ainda a serem esclarecidas, a Receita Federal não considerou
como recebido os valores pagos (fls.13/20) tanto é que o valor apontado para protesto equivale ao valor
originário expresso nas informações gerais da inscrição (ID nº 5116209), com aplicação de multa de
mora de 20% e correção pela UFIR (fl.09).

 

Desse modo, dadas as notórias consequências negativas que advém ao protestado, em meu sentir
seria contra a razoabilidade ou mesmo desproporcional admitir os efeitos do protesto in casu.

 

Isto posto, dada a urgência da situação, embora o título já tenha sido protestado em 16/03/18,
conforme documento juntado sob o ID nº 5128801, afigura-se plausível sustar-se seus efeitos, conforme
aditamento à inicial, a fim de evitar gravame à parte autora, enquanto se aguarda esclarecimentos sobre o
pagamento.

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a sustação dos efeitos do protesto da
Certidão de Dívida Ativa nº 80.3.17.000474-61, lavrado perante o 9º Tabelião de Protestos de São Paulo - SP,
Título nº 8031700047461, valor originário de R$ 58.068,98.

 

Oficie-se ao 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, que deve ser cientificado
com urgência.

 

Cite-se.

 

P.R.I.

 

    SãO PAULO, 20 de março de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008518-09.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RODRIGO TABOADA VIEIRA MAGALHAES - ME, RODRIGO TABOADA VIEIRA MAGALHAES
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

              
              Indefiro a prova pericial pretendida considerando tratar de matéria exclusivamente de direito.

              Venham-me os autos conclusos para sentença.

 

   SãO PAULO, 20 de março de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011623-91.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: KAMIDE BUFFET LTDA - ME, FERNANDO KAMIDE SARAIVA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

              Indefiro o pedido de prova pericial, tendo em vista tratar de matéria exclusivamente de direito.

.            Venham-me os autos conclusos para sentença .

 

   SãO PAULO, 20 de março de 2018.

 

 

10ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011979-86.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO DIAS DA SILVA, MARGARETE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN YAKABE JOSE - SP193160
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN YAKABE JOSE - SP193160
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

Tendo em vista a informação trazida pela parte autora, no sentido de que o imóvel objeto da
lide foi levado a leilão e arrematado por terceiro, chamo o feito à ordem.

De início, consigno que em sede de tutela antecipada foi proferida decisão nos presentes
autos na data de 15/08/2017, no intuito de deferir a antecipação dos efeitos da tutela judicial para impedir a
destinação do imóvel a terceiro, bem assim para a suspensão de eventuais leilões designados, até
ordem judicial em contrário, tendo em vista especialmente a intenção da parte em purgar a mora, nos termos
da decisão de id nº 2210903.

Até a presente data, nos presentes autos não foi proferida decisão em sentido contrário,
portanto, mantida a decisão exarada em sede de tutela antecipada.

Pois bem.

A princípio, a conclusão dos atos de arrematação, com assinatura da respectiva carta,
esvaziaria o objeto do processo, no que reside o perigo da demora. Além disso, o autor reside no imóvel há
anos e teria que desocupá-lo de imediato, o que lhe causaria grande prejuízo, acaso posteriormente acolhido o
pedido.

Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar, no prazo de 05
dias, acerca do cumprimento da decisão de id nº 2210903.

Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé , nos
autos do processo de nº 1018583-02.2017.8.26.0008, com cópia da presente decisão, bem como cópia da
decisão de id nº 2210903, a fim de cientificar aquele Juízo acerca dos atos aqui discutidos.

Sem embargo, advirto aos autores que a purgação da mora, antes da arrematação, exige o
pagamento de todo o saldo devedor, uma vez que é lícita a recusa do credor em receber apenas as parcelas
vencidas, com o restabelecimento do contrato, em especial porque a consolidação da propriedade extingue o
contrato anterior. 

Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se com urgência.   

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007148-58.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MC BAUCHEMIE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DOS SANTOS SALES - SP335110
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - ZONA OESTE - SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A regularização de sua representação processual, mediante a juntada de documento que comprove que somente aquela pessoa que
assinou a sua procuração exerce o cargo de diretor no momento de sua outorga, nos termos da cláusula 11.2 do seu contrato social;
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2) A juntada do comprovante de inscrição no CNPJ.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.           

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000511-71.2017.4.03.6118 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSIMAR ALVES DE PAULA
Advogados do(a) IMPETRANTE: STEFANO MAXIMO LOPES - SP378903, RAFAELA VENTURA NOGUEIRA - SP375378
IMPETRADO: CHEFE DE SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DO NÚCLEO ESTADUAL MS/SP, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 5244592:  Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Outrossim, intimem-se as partes sobre a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de
Instrumento nº 5001417-48.2018.403.0000 (Id 5246756).

Sem prejuízo, encaminhe-se cópia da sentença proferida nos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de instruir o recurso
acima mencionado.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

 

 

   São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004618-81.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA NAMORAS MALUF, SONIA REGINA NAMORAS MALUF, JOSE MACHADO MALUF
Advogado do(a) AUTOR: JUSSARA DA COSTA CAMPOS - SP293275
Advogado do(a) AUTOR: JUSSARA DA COSTA CAMPOS - SP293275
Advogado do(a) AUTOR: JUSSARA DA COSTA CAMPOS - SP293275
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID 5262053: Mantenho a decisão ID 4917374, por seus próprios fundamentos.

  Remetam-se os autos à CECON, para realização da audiência já designada.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003695-55.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: THEO GRANGEIRO VIANA
REPRESENTANTE: LEANDRO CESAR VIANA
Advogado do(a) AUTOR: RAISSA MOREIRA SOARES - SP365112, 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Petição ID 5267252: A petição deverá ser apreciada pelo Juízo competente, o qual já recebeu o presente feito em 16/03/2018, conforme certidão ID
5104863.

              Arquivem-se os autos.

              Int.

             SãO PAULO, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009854-48.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RENATA GOES PEREIRA DE MATOS, JURACY MARTINS DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID 5262053: Considerando que a determinação contida no despacho ID 3667002 encontra-se pendente
de cumprimento desde 29 de novembro de 2017, bem como o fato de que já foram concedidas duas prorrogações de prazo,
nos termos dos despachos ID 4330326 e 4905210, tendo sido o último proferido em caráter improrrogável, indefiro a
dilação de prazo requerida.

Deverá a CEF observar o prazo concedido pelo despacho ID 4905210, sob pena de apuração de
responsabilidade.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004864-56.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAQUEL ATHAYDE COURI, LUCAS ATHAYDE COURI
Advogado do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556
Advogado do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID 5271551: Ciência à União dos documentos juntados pela parte autora, por 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5007170-19.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JAIR VIANA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CONCEICAO MARINS GOMES BRETZ - SP69899
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

A compra, pelo autor, dos direitos de cessão de crédito no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) com o
qual pretende compensar a dívida objeto da presente demanda, sugere condições suficientes para arcar com as custas de pequena monta
da Justiça Federal sem que isso comprometa o sustento de sua família.
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Portanto, comprove o autor a real impossibilidade do pagamento das custas processuais, sob pena de indeferimento
do benefício da gratuidade da justiça, nos termos do Art. 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

Providencie o autor, ainda, a juntada de cópia do contrato de financiamento a ser liquidado no presente feito.

Esclareça o autor o motivo da ausência, no polo ativo, de Custódia Miquelina Gomes, diante do teor da certidão ID
5263121, providenciando a devida retificação, se for o caso.

Por fim, regularize-se a representação processual, providenciando a juntada, nos autos, do instrumento de
procuração.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006973-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IVONETE PEREIRA UCHIBABA
Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por IVONETE PEREIRA UCHIBABA em face de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, objetivando, em caráter de tutela antecipada, provimento jurisdicional que lhe autorize a consignar nos presentes autos os valores mensais
incontroversos das prestações no valor de R$1.075,41, bem como o depósito mensal de R$ 2.500,00 e as demais parcelas vencidas, de modo a elidir a mora até
que seja julgado o mérito definitivo da demanda. Requer ainda que seja determinada a substituição do método de amortização da dívida de SAC juros
compostos para SAC simples, nos termos do cálculo elaborado por perito contábil.

Informa a parte autora que em 30/05/2011 celebrou com a CEF o Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel,
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH, financiamento celebrado pela Tabela SAC ao valor de R$ 137.709,04 a ser restituído através 290 parcelas,
com aplicação de juros de 10,5% anuais, no intuito de obter o financiamento de sua moradia.

Sustenta que apesar da crise econômica que assola o país, mantém regularmente o pagamento das prestações mensais,
entretanto, está insatisfeita com relação às correções e amortizações aplicadas ao contrato avençado, ao argumento de haver aplicação de juros compostos,
caracterizando assim o anatocismo.

Defende que submeteu o referido contrato a um perito contábil, sendo apontadas diversas irregularidades, motivo pelo
qual o contrato deve ser revisto.

Com a inicial vieram documentos.

Relatei o necessário. DECIDO.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo
(periculum in mora).
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No presente caso, não se verificam os requisitos para a concessão da medida emergencial.

É fato que o contrato detém força obrigatória aos contraentes (“pacta sunt servanda”), que são livres em dispor os seus
termos, conquanto não contrariem disposição legal expressa. Uma vez conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente, por
constituir ato jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). Uma das mais importantes consequências deste princípio é a imutabilidade
ou intangibilidade das cláusulas contratuais que somente seriam passiveis de revisão no caso de estarem eivadas de nulidade ou vício de vontade.

Nesse passo, a parte autora, no pleno gozo de sua capacidade civil, firmou o referido contrato de crédito em indubitável
manifestação de livre consentimento e concordância com todas as condições constantes em tal instrumento.

A pretensão da autora em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações conforme pactuado não prospera,
em razão do princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar,
unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprirem
a avença.

Deveras, há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando se verificar desequilíbrio econômico-financeiro
demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da teoria
da imprevisão, o que ao menos em juízo de cognição sumária, não se verifica no presente caso.

Da mesma forma, manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:

“APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SFH - AÇÃO de REVISÃO CONTRATUAL - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CES -
PREVISÃO EXPRESSA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS IMPOSSIBILIDADE -
TABELA PRICE - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO DO SEGURO - FORMA DE AMORTIZAÇÃO - DECRETO-LEI Nº 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - INOVAÇÃO DO PEDIDO - TEORIA DA IMPREVISÃO. I - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a
possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado
indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência
de cláusula abusiva no contrato. II - Não prospera o pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a
primeira prestação, já que existe previsão expressa no contrato, sendo devida a sua cobrança, ainda que aquele tenha sido celebrado antes
do advento da Lei nº 8.692/93. III - Não prospera o pedido dos autores no sentido de alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de
prestações para GAUSS, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do
pacta sunt servanda. IV - A prática do anatocismo não restou demonstrada através de perícia contábil, realizada por profissional com
conhecimento técnico para tanto, razão pela qual não há que se falar no afastamento do uso da Tabela Price. V - Não procede a pretensão
dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do
equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Súmula 450 do C. STJ. VI - No
que diz respeito à correção da taxa de seguro, os mutuários têm direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para reajuste das
prestações, no entanto, houve reconhecimento de observância deste, não havendo que se falar em recálculo dos valores cobrados a título de
seguro. VII - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo
passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. VIII - Não apreciadas as
questões acerca da aplicação do PES/CP, variação da URV e da incidência TR ao saldo devedor, por não estarem contidas na petição
inicial. IX - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado
concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da
teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. X - Apelação desprovida.

(AC 00120098520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)”

Ademais, não pode a parte autora pretender efetuar pagamentos baseados em estudo elaborado unilateralmente, uma vez
que a partir do momento em que assinaram contrato, não se pode forçar a parte contrária a aceitar condições não pactuadas, sendo o caso de se aguardar
eventual análise técnica contábil a ser realizada para fins da cognição exauriente, ante a ausência de probabilidade de direito.

Diante de análise acima desenvolvida, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se constata a plausibilidade dos
argumentos trazidos pela parte autora, em razão do que a medida de urgência deve ser indeferida.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os
critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e
diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 24/07/2018, às
14h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro (ao lado da Estação República do
Metrô – saída Rua do Arouche).

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC. Anote-se.

Cite-se. Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5007032-52.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ELIANA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA COUTO - SP115071
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de tutela cautelar em caráter antecedente, ajuizada por ELIANA VIEIRA DOS SANTOS em face de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em caráter de tutela antecipada, provimento jurisdicional que determine a suspensão do leilão designado para a data de
24 de março de 2018, referente ao imóvel alienado fiduciariamente.

Informa a parte autora que firmou com a CEF Contrato Por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial
Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária Em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, para
adquirir o imóvel situado na Rua Conselheiro Nebias, nº 763, Apto. 07, Condomínio Mansão Assumpção Fagundes, Bairro Campos Eliseos, na cidade de São
Paulo/SP, registrado na matrícula nº 78.800 do Livro nº 2 do Registro Geral do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.

Aduz, no entanto, que por dificuldades financeiras ficou impossibilitada de adimplir algumas parcelas do aludido financiamento
do referido imóvel. Nesse contexto, foi surpreendida com a informação de que o imóvel foi designado para leilão extrajudicial, sendo que a 1ª praça ocorreu em
10/03/2018, não havendo arrematantes e a 2ª praça designada para o dia 24/03/2018 às 10h00.

Sustenta, por fim, que o saldo devedor que culminou na execução extrajudicial do imóvel é manifestamente abusivo à luz das
normas de proteção e defesa do consumidor, sendo inclusive que o referido saldo foi parcialmente pago.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (vinte e cinco mil reais). Contudo, o contrato de financiamento
discutido no presente feito possui o valor de R$ 187.000,00, correspondente à garantia fiduciária. Assim, nos termos do art. 292, § 3º, do CPC, corrijo de ofício
o valor atribuído à causa, para R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais), devendo a parte autora recolher as custas processuais devidas no prazo de 15
(quinze) dias.

Nos termos do artigo 300 e 305 do Código de Processo Civil, a tutela cautelar em caráter antecedente será concedida quando
houver elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do
processo (periculum in mora).

No presente caso, não se verificam os requisitos para a concessão da medida emergencial.

De início, verifica-se que a presente demanda foi ajuizada às 17:48h de sexta-feira dia 23/03/18, no intuito de obter a suspensão de
leilão a ser realizado às 10h do dia seguinte, fato que impossibilitou a análise do pedido de tutela de urgência antes da efetiva ocorrência do leilão.

A ocorrência do periculum in mora deve verificar-se, via de regra, quando da lesão ao direito cuja tutela se pretende pela via
jurisdicional. Se a própria parte prejudicada tardou para vir a Juízo deduzir a sua pretensão, não há como reconhecer a seu favor a possibilidade de dano
irreparável ou de difícil reparação em razão da demora na prestação jurisdicional, mesmo porque dormientibus non sucurrit ius.

Pois bem.

Dos autos, verifica-se que a parte autora não suscitou qualquer irregularidade formal ou material apta a infirmar o Contrato de
Financiamento ajustado entre ela e a Caixa Econômica Federal – CEF. Importa assinalar que o contrato discutido nestes autos foi firmado com base na Lei n.
9.514/97, que prevê a alienação fiduciária de imóvel.

Desse modo, o devedor tem a obrigação de pagar as prestações, sendo certo que a impontualidade acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, conforme disposto no artigo 26 da Lei n. 9.514/97.
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Pelas disposições dessa lei, o bem financiado é entregue pelo devedor ao credor, o qual mantém a propriedade resolúvel do
mesmo até a quitação do financiamento. Dessa forma, não se vislumbra nesse tipo de financiamento ofensa ao direito de propriedade do devedor, pelo simples
fato de que, enquanto não quitada a dívida, o bem pertence ao credor fiduciário e não ao devedor fiduciante. Este somente adquirirá a propriedade após a
quitação integral da dívida, nos termos do contrato, mediante o registro do termo de quitação no respectivo cartório imobiliário.

Ademais, a inadimplência da parte autora quanto às prestações do financiamento habitacional não pode ser desconsiderada. O
mutuário não é obrigado a pagar valor que entende descabido, mas também não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob pena de se ver desapossado do
imóvel.

A parte autora tinha ciência de sua qualidade de devedor, podia purgar a mora a qualquer momento, bem como buscar a 
renegociação da dívida, uma vez já ciente de seu débito.

Por outro lado, caso a parte autora pretenda evitar a consolidação da propriedade, deve realizar o depósito judicial do montante
integral devido, tanto da parte controvertida das prestações como da parte incontroversa, exceto na hipótese de já ter sido arrematado o imóvel por terceiros, a
fim de se evitar prejuízos ao eventual arrematante.

Por fim, verifica-se na conduta da parte autora o deliberado intuito de tentar criar uma falsa situação de perigo, denominada pela
doutrina de “periculum in mora provocado”, o que não se deve favorecer, visto que a suposta situação de risco foi caracterizada pelo comportamento do
próprio interessado.

Pelo exposto, INDEFIRO A TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE requerida.

Cite-se a ré para contestar o feito no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 306 do CPC, por se tratar de tutela cautelar
antecedente, observando-se o prazo em dobro, nos termos do artigo 183 do mesmo Código.

Contestado o pedido no prazo legal, deverá ser observado o procedimento comum (art. 307 do CPC).

Reitero que autora terá o prazo de 30 (trinta) dias para formular o pedido final, nos termos dos artigos 308 e 310 do CPC.

Remetam-se os autos à Central de Conciliação desta 1ª Subseção Judiciária (CECON-SP), para inclusão em pauta de audiência.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006775-27.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SILMARA LEME
 

  

    D E S P A C H O

             

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados,
segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a realização das audiências de conciliação
previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de
audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 20 de setembro de 2018, às
13h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º
andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, devendo manifestar eventual desinteresse na
auto composição em até 10 dias, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 23 de março de 2018.
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MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007264-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA NASCIMENTO DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILLA FERREIRA DE MEO MADDALENA SA - SP222619
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 47.883,52 (quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta e
três reais e cinquenta e dois centavos), de acordo com o benefício econômico pretendido.

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar
as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, bem como do Decreto n.º 9.255, de
29.12.2017, o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2018, passou a ser de R$ 954,00 (novecentos e
cinquenta e quatro reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 57.240,00 (cinquenta e
sete mil, duzentos e quarenta reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos
Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no
momento da propositura da demanda, neste caso, já na vigência da Lei federal nº 13.152/2015.

Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele
órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei
Federal nº 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência
previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou configurada a legitimação
imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.

Ressalte-se, ainda, que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução
nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal
da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº
10.259/2001 desde 1º/07/2004. 

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de
gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo
competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu
andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.
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Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da
Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de
São Paulo, com as devidas homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial, serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as
anotações necessárias.

Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007219-60.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ESSE ELLE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL S/S LTDA. - EPP
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LASAS LONG - SP331249
RÉU: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 20.716,02 (vinte mil, setecentos e dezesseis reais e
dois centavos), de acordo com o benefício econômico pretendido.

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar
as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, bem como do Decreto n.º 9.255, de
29.12.2017, o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2018, passou a ser de R$ 954,00 (novecentos e
cinquenta e quatro reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 57.240,00 (cinquenta e
sete mil, duzentos e quarenta reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos
Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no
momento da propositura da demanda, neste caso, já na vigência da Lei federal nº 13.152/2015.

Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele
órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei
Federal nº 10.259/2001.
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Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência
previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, a autora é empresa de pequeno
porte, restando configurada a legitimação imposta pelo inciso I, artigo 6º do mesmo Diploma Legal.

Ressalte-se, ainda, que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução
nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal
da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº
10.259/2001 desde 1º/07/2004. 

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de
gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo
competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu
andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da
Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de
São Paulo, com as devidas homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as
anotações necessárias.

Sem prejuízo, retifique-se o polo passivo da presente demanda, uma vez que o Procurador Regional
da Fazenda Regional da 3ª Região não detém personalidade jurídica de ser parte na presente demanda. Cadastre-
se, em substituição, a União Federal - Fazenda Nacional.

Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018116-84.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: M&G FIBRAS E RESINAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Petição ID 5280410: Mantenho a decisão ID 5231165, por seus próprios fundamentos.

              Int.

             SãO PAULO, 27 de março de 2018.

MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

Juiz Federal Substituto
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DRA. LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal
MARCOS ANTÔNIO GIANNINI
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10032

DESAPROPRIACAO
0942678-73.1987.403.6100 (00.0942678-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0910353-79.1986.403.6100
(00.0910353-8) ) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICO S/A(SP163471 - RICARDO JORGE VELLOSO) X SEMENTES
AGROCERES S/A(SP025308 - LUIZ ANTONIO GAMBELLI E SP203955 - MARCIA VARANDA GAMBELLI)
Suspendo, por ora, os efeitos do despacho de fl. 390. Esclareça a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o pedido de fls. 385, tendo em
vista que não há como estabelecer correspondência entre o imóvel descrito no documento de fls. 386/388 e a área objeto da presente
demanda. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0048609-04.1995.403.6100 (95.0048609-1) - CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X SAVENA
LOCADORA LTDA(SP015411 - LIVIO DE VIVO E SP075717 - OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI E SP235210 -
SIMONE WEIGAND BERNA SABINO E SP185030 - MARCO ANTONIO PARISI LAURIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 -
RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Fls. 642/643 - Compareça a parte autora em Secretaria a fim de agendar a data da retirada da requerida certidão de objeto e pé, no prazo
de 5 (cinco) dias.
Expedida a certidão, tornem conclusos para apreciação dos demais pedidos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0031279-76.2004.403.6100 (2004.61.00.031279-0) - IVETE BARBOSA MONTEIRO X JOANA MIYOKO DOMAE X VIRGILIO
AMADEU PANZETTI X FLAVIO MARTINS FELIPE(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:
Ciência do traslado de cópia(s) de decisão(ões) dos autos de Embargos a Execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em
termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos
autos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014906-82.1995.403.6100 (95.0014906-0) - ADEMAR MOLINA X ALLI MIGUEL ABDO X ANNA MARGARIDA DE LIMA
LACERDA X ARLETE NOGUEIRA GATTI X ANTONIO PALAIO DE OLIVEIRA X ALAYDES THEREZINHA EBLING
DUBUGRAS X ANA MARIA BOBATO X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X ANA LUIZA ROSA ALBERTANI X ANA
MARIA MELATTO FOGO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA
KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI
GUIMARAES VIANNA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI
ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X ALLI MIGUEL ABDO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ANNA MARGARIDA DE LIMA LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLETE NOGUEIRA GATTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO PALAIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAYDES
THEREZINHA EBLING DUBUGRAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA BOBATO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA LUIZA ROSA ALBERTANI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA MARIA MELATTO FOGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência do traslado da impugnação ao cumprimento de sentença n.º 0022376-03.2014.403.6100 para que a parte interessada requeira o
que entender de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012058-78.2002.403.6100 (2002.61.00.012058-1) - LUCIA HELENA ALEXANDRE SILVA MAZO(SP134417 - VALERIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     181/976



APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E
SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X LUCIA HELENA ALEXANDRE
SILVA MAZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP324202 - OLIVER CAMPOS MOREIRA)
1 - Fls. 152/155 - Indefiro o pedido de reexpedição de alvará de levantamento tal qual deduzido, pois a retenção de Imposto de Renda
incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas decorre de lei, não havendo qualquer impedimento para que a ordem de recolhimento
conste do alvará. Ressalte-se, ainda, que os mencionados Parecer da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e
julgados daquela C. Corte de forma alguma repercutem na atividade jurisdicional desta Justiça Federal. 2 - Fls. 165/166 - Indefiro. O
alvará foi expedido de acordo com o requerimento do advogado constituído. Da leitura dos autos, verifico que foi constituída a advogada
Valéria Aparecida Campos Moreira, que posteriormente substabeleceu ao advogado Oliver Campos Moreira (fls. 08 e 128), ou seja, em
nenhum momento houve constituição em nome da sociedade de advogados, que não é, portanto, a titular do crédito. Sendo assim, de rigor
o indeferimento do pedido, com a ressalva de que a expedição de alvarás demandam tempo e custo financeiro do Poder Judiciário,
cabendo aos advogados os devidos cuidados para a não repetição da situação ora decidida. Caso decida pela expedição de alvará na
forma anterior, que assim requeira. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010657-41.2003.403.0399 (2003.03.99.010657-2) - ISABEL MARTIN DOS SANTOS X TURNER FERNANDES DOS SANTOS
X KATIA MARTIN DOS SANTOS SOUZA X KARIM MARTIN DOS SANTOS X GERALDO PEREIRA SOARES X CELIA
GOTO ISHIKAWA X LICIA DE QUEIROZ CAMPOS DEVESA E SILVA X LOURDES ARRUDA X MARIA ADISIA
MARCELINO X MANOEL JOAQUIM GONCALVES X MARIA LUCIA DE CARVALHO DOMINGUES ALVES DE
OLIVEIRA(SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA E SP346234 - THIAGO GOMES SILVA E SP049389 -
AGOSTINHO TOFOLI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET E
SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X ISABEL MARTIN DOS SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO X KARIM MARTIN DOS SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X GERALDO PEREIRA
SOARES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CELIA GOTO ISHIKAWA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO X LICIA DE QUEIROZ CAMPOS DEVESA E SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X LOURDES
ARRUDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA ADISIA MARCELINO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO X MARIA LUCIA DE CARVALHO DOMINGUES ALVES DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO

Providencie a Secretaria a juntada a estes autos do Comunicado 02/2017-UFEP.
Por intermédio do referido Comunicado, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região informou ser necessário aguardar a adequação
do sistema para futuras expedições das reinclusões nos termos da Lei nº 13.463/2017.
Portanto, determino que os autos permaneçam sobrestados em Secretaria até nova comunicação da Colenda Corte Reginal.
Int. 

12ª VARA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007121-75.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: KIIR INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: INES PAPATHANASIADIS OHNO - SP268418, MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP87658
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

   

    D E S P A C H O

Emende o(a) Impetrante a sua Petição Inicial, corrigindo o valor dado a causa, de acordo com o bem da vida pretendido, recolhendo as custas
complementares.  

Regularize, ainda, sua representação judicial, visto que a procuração juntada aos autos se encontra incompleta.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

 SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005045-78.2018.4.03.6100
AUTOR: ELZA CORREA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ OTAVIO DE LIMA ROMEIRO - SP361169
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação, com pedido de tutela provisória, proposta por ELZA CORREA DE OLIVEIRA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

em que pleiteia a imediata redução do percentual de desconto, a título de margem consignável, para 30% (trinta por cento) dos seus rendimentos líquidos.

A autora narra que, na condição de funcionária pública estadual, contratou com a Caixa Econômica Federal empréstimo consignado em folha

de pagamento.

Argumenta que houve violação ao limite de comprometimento de sua renda, visto que a soma dos descontos efetivados em folha pelos

empréstimos contraídos representa um percentual superior ao permitido em lei.

Pleiteia, ao final, a ratificação da tutela ora requerida, para o fim de fixar os valores de descontos no limite máximo de 30% (trinta por cento).

Requereu os benefícios da Justiça Gratuita.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Em 09/03/2018 foi proferido despacho determinando que a parte apresentasse cópia do contrato firmado com a instituição ré.

Em atendimento, a parte informou que não possui cópia da avença, e que ao requerer o documento perante a CEF seu pedido foi indeferido,

motivo pelo qual pleiteia a inversão do ônus da prova e a concessão de determinação judicial para que a CEF seja obrigada a apresentar o contrato.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório do necessário. Decido.

De início, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência poderá ser concedida desde que existam elementos que evidenciem

a probabilidade do direito (fumus boni juris) e o perigo de dano irreparável ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Ausentes esses

requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada

a qualquer tempo, em decisão fundamentada.
Nesse sentido, já se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INSTRUMENTO. TUTELA PROVISÓRIA. URGÊNCIA. PROBABILIDADE DO DIREITO E PERIGO DE

DANO. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para a concessão da tutela provisória de urgência, é mister a demonstração dos requisitos da plausibilidade das alegações ou

probabilidade do direito, além da demonstração do perigo de dano irreparável ou risco ao resultado útil do processo, consoante o

disposto no art. 300 do CPC/2015 (correspondente à tutela antecipada prevista no art. 273, I, do CPC/1973).

2. Na hipótese, não houve demonstração dos requisitos legais pelo agravante, havendo apenas alegações genéricas de perigo de dano.

3. Agravo de instrumento desprovido. (AI 00225131520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifo nosso)

A presença de fumus boni juris exige a comprovação da verossimilhança fática, na qual se constata um considerável grau de plausibilidade

no que tange à narrativa dos fatos trazida pelo autor, aliada a uma plausibilidade de ordem jurídica, subsumindo-se os fatos à norma invocada, a qual conduz

aos efeitos pretendidos.

Por seu turno, o periculum in mora decorre da existência de elementos que demonstrem um perigo consequente que eventual demora na

prestação jurisdicional acarrete na eficaz realização do direito, ou seja, ao resultado útil do processo, entendido referido perigo de dano como aquele certo,

atual e grave.

Não há elementos suficientes que comprovem a probabilidade do direito alegado pelo autor, neste momento. Isso pois sem contrato

formalizado entre as partes, não é possível verificar o montante do débito contraído e da parcela mensal consignada em sua folha de pagamento.

Além disso, conforme se depreende das alegações do autor na exordial, a parte procedeu livre e espontaneamente à celebração dos

contratos de empréstimo junto às instituições financeiras rés mediante desconto direto em folha de salário. 
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Dessa sorte, em juízo de cognição sumária, não vislumbro, da análise dos argumentos apresentados, bem como da documentação que instrui

a inicial, a existência de qualquer vício ou nulidade a macular o negócio jurídico celebrado, a ensejar a revisão, inaudita altera pars, dos limites consignáveis,

devendo ser indeferida a tutela postulada.

Relativamente ao pedido de inversão do ônus da prova em desfavor da Caixa Econômica Federal, verifico que a autora logrou êxito em

comprovar que possui contrato de empréstimo com a CEF que vem autorizando os descontos em sua folha de pagamento combatidos no feito.

Por este motivo, e tendo em vista a imprescindibilidade da análise do ajuste, a CEF deverá apresentar, juntamente com a sua contestação,

cópia integral do contrato de empréstimo e planilha de evolução contratual atualizada.

Diante de todo o exposto, INDEFIRO a tutela postulada.

Cite-se a CEF para contestar o feito no prazo legal, devendo apresentar na mesma oportunidade os documentos supramencionados. Sem

prejuízo, a instituição ré deverá se manifestar a respeito do interesse em designação de audiência de tentativa de conciliação.

Intime-se.

São Paulo, 23 de março de 2018.

 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005508-20.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ESCONSO UARA INSTALACOES, CONSTRUCOES E REFORMAS EM GERAL LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE SOARES MENDES - SP387023
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Vistos em liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ESCONSO UARA INSTALAÇÕES, CONSTRUÇÕES E

REFORMAS EM GERAL LTDA. - EPP contra ato do Senhor DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no sentido de determinar que a autoridade coatora aprecie sua manifestação de inconformidade

protocolada em janeiro de 2016.

A causa de pedir está assentada na omissão da autoridade apontada como coatora, que até o momento não exarou decisão acerca da

manifestação de inconformidade interposta pelo impetrante há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme disposto no art. 24 da Lei 11.457/2007.

Afirma que o referido prazo foi estabelecido como forma de estabelecer um padrão mínimo de eficiência no serviço público, e que o Poder

Judiciário vem reconhecendo o direito líquido e certo dos contribuintes a terem seus pedidos apreciados no lapso legal.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão. 

É o breve relatório. Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     184/976



Verifico que a impetrante juntou aos autos, a fim de corroborar suas alegações, extrato do protocolo da manifestação de inconformidade

apresentada perante a DERAT/SP em 26/01/2016 e sua situação “em andamento” até o presente momento (doc. 5226795). Portanto, há mais de 360 (trezentos e

sessenta) dias até a propositura desta demanda (08/03/2018).

A Administração está sujeita à observância de alguns princípios constitucionais, dentre os quais se destaca o princípio da eficiência.

Sendo assim, é certo que o que se espera do administrador é o cumprimento dos prazos previstos na lei.

A ineficiência do serviço público não pode exigir um sacrifício desmesurado nos interesses dos particulares, mormente quando previstos

expressamente na Constituição Federal (inciso LXXVIII do artigo 5º e caput do artigo 37, ambos da Constituição Federal).

Não há como deixar de reconhecer as dificuldades estruturais enfrentadas pela Administração para atender a contento às necessidades

dos administrados. O mesmo ocorre com o Poder Judiciário, em relação aos seus jurisdicionados.

Contudo, o art. 24 da Lei n.º 11.457/07, que trata especificamente do processo administrativo tributário, dispõe que:

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

Em face do ordenamento jurídico, a atividade da administração deve ser exercida dentro de um prazo razoável, que não pode prolongar-se

por tempo indeterminado.

Portanto, deve ser observada a fixação do prazo estabelecido na referida lei para o término dos processos administrativos. Nesse sentido

já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA NORMA ESPECÍFICA. DECRETO N.º 70.235/72 E LEI N.º 11.457/07. SENTENÇA MANTIDA.

- A Lei n.º 11.457/07 modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da RFB e fixou em 360 dias, a partir do

protocolo, o prazo para tais pedidos serem analisados, conforme seu artigo 24.

- É pacífica no Superior Tribunal de Justiça a aplicação do prazo estabelecido no dispositivo anteriormente explicitado, conforme

julgamento do REsp n.º 11308206/RS, no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil/1973.

- No caso concreto, a parte impetrante apresentou os pedidos administrativos em debate em 06/06/2013, 07/06/2013, 10/06/2013,

17/06/2013, 28/08/2013, 29/08/2013, 07/03/2014 e 10/03/2014 e somente após o ajuizamento deste mandado de segurança, em

17/03/2016, os procedimentos passaram a ser examinados, ou seja, foi ultrapassado o prazo estabelecido pela norma regente para

que a autoridade fiscal procedesse à análise requerida, em afronta à determinação legal, bem como aos princípios da razoável

duração do procedimento administrativo e da eficiência na administração pública, ambos consagrados pela Constituição Federal de

1988 em seu artigo 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente.

- Remessa oficial a que se nega provimento.” (REOMS 00062682520164036100, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Andre

Nabarrete, e-DJF3 31/05/2017).

Assim, a liminar deve ser deferida para que o pedido seja analisado e decidido conclusivamente.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida , determinando à autoridade coatora que, não havendo pendências documentais,

proceda à análise conclusiva da manifestação de inconformidade apresentada nos autos do processo administrativo nº 19679.720007/2016-72.

Intime-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, devendo, no mesmo prazo,

comunicar o impetrante acerca da conclusão dos requerimentos ou solicitando documentos complementares.

Notifique-se para a apresentação das informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo,

ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação de defesa do ato impugnado independem

de qualquer autorização deste Juízo, devendo referida defesa ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, remeta-se o feito ao Setor de Distribuição – SEDI, para inclusão na lide na

posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.
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Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de março de 2018.

 

THD

                                  

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001815-32.2017.4.03.6110
IMPETRANTE: CESAR LEANDRO AGUIAR RAINIERI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LEANDRO AGUIAR RAINIERI - SP388301
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - SUDESTE I, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

Vistos.                                                               

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista ao Impetrante para contrarrazões no prazo legal.

Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
observadas as formalidades legais.  

Intime-se.                                                            

 

São Paulo, 27 de março de 2018

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005381-19.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: INTERAPOIO - SERVICOS E METODOS CONSTRUTIVOS - EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAYTON CESAR PEREIRA - SP367623, ARTHUR RODRIGUES GUIMARAES - SP347263
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.                                                                          

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio,
arquivem-se.

Intime-se.                                                     

 

São Paulo, 27 de março de 2018
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XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023927-25.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: G C INFO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI - ME, MARINA BOCCHINO CERQUEIRA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foram infrutíferas, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 26 de março de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021669-42.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ TSUNEYOSHI SHIMADA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação do executado foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 27 de março de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005836-47.2018.4.03.6100
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IMPETRANTE: MACER DROGUISTAS LTDA, CARAMANTI & CARAMANTI LTDA., L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA., COMERCIAL
FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA, DROGARIA ILHA BELA HIPER LTDA, DROGARIA CARAMANTI LTDA, DROGARIA FARMA PONTE
LTDA, DROGA LEAO CENTRO LTDA, DROGAS MEDICAS - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, DROGARIA JURUCE LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE RICARDO VALIO - SP120174, FABIO SHIRO OKANO - SP260743
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos por MACER DROGUISTAS LTDA. em face da decisão de 15/03/2018 que deferiu o pedido

liminar formulado.

A embargante sustenta que a decisão é omissa na medida em que não analisou o pedido para que a autoridade impetrada se abstenha de

aplicar, no futuro, multas no patamar máximo permitido sem a sua individualização relativamente ao impetrante.

Requer o acolhimento dos embargos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Recebo os embargos, eis que tempestivos. Passo à análise do mérito das alegações.

Assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração são cabíveis somente nos casos em que a sentença, a teor do disposto do art. 1022 do CPC de 2015, é: omissa,

isto é, deixou de apreciar pedido expressamente formulado pela parte interessada; é contraditória, ou seja, há no próprio texto decisório conflitos entre ideias

de um parágrafo e outro da fundamentação ou entre a fundamentação e o dispositivo; obscura, no caso da sentença ser confusa e dela não for possível extrair

uma conclusão lógica.

De fato, verifico que a parte formulou pedido na sua petição inicial que deixou de expressamente ser mencionado no dispositivo da liminar

deferida, muito embora tenha sido considerado na fundamentação da decisão, em uma análise geral da matéria debatida.

Por este motivo, ACOLHO os embargos opostos, com fundamento nos artigos 1.022 e seguintes do NCPC, para sanar a omissão da decisão

proferida em 15/03/2018, retificando seu dispositivo, que passará a constar da seguinte maneira:

“Posto isso, presentes os requisitos ensejadores da medida requerida, DEFIRO A LIMINAR para suspender a exigibilidade da multa

aplicada, quer seja via judicial ou extrajudicial, referente aos AUTOS DE INFRAÇÃO TI 318073, 394305, TI 318398, TI 320366, TI

319353, 383862, 1384685, 1373375, 1375694, 321410, 398081, TI 323166, TI 321441, TI 319653, bem como que a autoridade

impetrada se abstenha de aplicar multas no patamar máximo permitido sem a sua individualização, até o julgamento final da demanda”.

 No mais, mantenho a decisão tal como proferida.

Aguarde-se a vinda das informações pela autoridade impetrada. Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal.
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Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

                        São Paulo, 27 de março de 2018.

 

THD

13ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005965-52.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOGOS PARTICIPAÇÕES SA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI - SP301933, EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O
 

A análise dos autos revela que a cobrança do crédito está sendo efetuada pela Delegacia Especial da Secretaria da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária em São Paulo em cumprimento de Acórdão proferido pela Delegacia Especial da Receita Federal do
Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro que, além de declarar a intempestividade da impugnação, consignou que a cobrança ficou suspensa
por conta do fato de que a peça traria preliminar quanto a tal temática.
Faculto, portanto, a emenda da petição inicial.
São Paulo,

FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005968-07.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HOTEL E RESTAURANTE CENTURY PAULISTA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO ALVAREZ MATEOS - SP166911, SADI ANTONIO SEHN - SP221479
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

Após o indeferimento do pedido liminar, o impetrante juntou documento em cuja ausência foi motivada a decisão.

É o relatório.

Fundamento e decido. 

Muito embora dentro dos limites da cognição sumária, o ato declaratório executivo DERAT/SPO n. 2999802, de 01 de
setembro de 2017, aponta que o Hotel e Restaurante Century Paulista Ltda. – EPP foi excluído do simples nacional por conta da existência
de débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, relacionadas no anexo único em que há a menção ao processo
n. 10.880.0728.265/2016-37, no qual, ao lado do ISSQN, são apurados tributos federais.

Assim sendo e tendo em vista que o impetrante demonstrou que protocolou impugnação apenas em face do ISSQN (sem,
inclusive, demonstrar sua tempestividade), não visualizo na hipótese o fumus boni iuris.

Mantenho, portanto, o indeferimento do pedido liminar. 

Prossiga-se na forma da decisão interlocutória anterior.

São Paulo,

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007352-39.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEUSA DIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA - SP65988
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

             1. Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública referente aos autos físicos do Mandado
de Segurança nº 00418103719984036100. 

          2. Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução
nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.                               

         3. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se relativamente à
impugnação apresentada pela Executada.       

          4. Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados
pelas partes, razão pela qual remetam-se os autos à Contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar
cálculos nos termos do julgado.                                                      

           5. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pela Exequente.                                             
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           6. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses
de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para
decisão.                                                                        

       7. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde
já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de consenso.                        
               

         8. Caso seja a hipótese de pagamento de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos
acumuladamente (RRA), sob pena de prejuízo à expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte Exequente
informar o número de meses e valor do exercício corrente e anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos
cálculos (art. 8, XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça
Federal).                                                      

        9. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo
procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº
458/2017.                          

      10. Ocorrendo a hipótese prevista no "item 7", expeçam-se os ofícios requisitórios de
pagamento.                                                 

      11. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos,
nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a parte Exequente, em caso de divergência
de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.                        

     12. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes junto à Receita Federal do Brasil,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer
divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.            

     13. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.   

      14. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e
ou pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor (RPV), na hipótese de remanescer eventual pagamento de
PRECATÓRIO, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação de sua  liberação pelo E.
TRF3, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação  do(s) beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos
valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuarem o levantamento do 
montante depositado.                                                          

        15. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos
depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento., a contar da apresentação dos
documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.  

       16. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente
deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.                                                     

       17. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a
habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos documentos essenciais à sua
comprovação.           

        18. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se a respeito da habilitação requerida.                                                                          

       19. Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos
termos do artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a
Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s).                      
                                                      

         20. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos
(RPV's, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os
autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as
cautelas de praxe.                                      
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         21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.          

              

 

   SãO PAULO, 2 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004958-25.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEANDRO MOURA MENDES, PAULA COSTA VASCONCELLOS MENDES
Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642
Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

             INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.5 da Portaria nº 28, de 12/08/2016, deste
Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação da CEF id 5281687.

 

             

              

 

   SãO PAULO, 28 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002045-70.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ODAIR DIAS DE OLIVEIRA - SP299967
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP215220

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

             INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.5 da Portaria nº 28, de 12/08/2016, deste Juízo,
fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação da CEF id 5303979.
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   SãO PAULO, 28 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002443-17.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE GERALDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE BASTOS - SP104455
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

             INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 6 do despacho Id 4977621, fica a parte
Exequente intimada a se manifestar sobre a Impugnação da CEF Id 5299735.

              

 

   SãO PAULO, 28 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004347-72.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FABIANO ALEXANDRE FAGUNDES, JANAINA GUIMARAES FAGUNDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA DERRA EADI DE CASTRO - SP164166
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA DERRA EADI DE CASTRO - SP164166
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

             INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a CEF intimada a se manifestar sobre o item 3 do despacho Id
4898982.

              

 

   SãO PAULO, 29 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022888-90.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA - SP312037
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANTONIO MARQUES DA SILVA FILHO
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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             INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 1.5 da Portaria nº 28, de 12/08/2016, fica a parte
autora intimada a se manifestar sobre a contestação da CEF id 5131045.

              

 

   SãO PAULO, 2 de abril de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003945-88.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JEBER JUABRE JUNIOR - SP122143

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 3 do despacho Id 4897393, fica a parte Executada
intimada nos termos do art. 523 do CPC.           

              

 

   SãO PAULO, 2 de abril de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025911-44.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPACTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RENA - SP49404
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

             Vistos em inspeção.

             Id 5165289: Manifeste-se a parte autora.

             Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007352-39.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEUSA DIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA - SP65988
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

             INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item 3 do despacho id4845790, fica a parte exequente
intimada a se manifestar sobre a Impugnação da União Federal Id 5286405.

 

              

 

   SãO PAULO, 2 de abril de 2018.

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5848

PROCEDIMENTO COMUM
0022907-66.1989.403.6100 (89.0022907-9) - LUIZ BROWN DA SILVA X ARGEMIRO UNGARO X NORMA CRISTINA
VESPOLI SANTOS PEREIRA X OSWALDO GRANDE X MARIO RUGGIERO X GASPAR SILVEIRA PINHEIRO X ROBERTO
MEIRA CARDOSO X ODYR MONTEIRO DOS SANTOS X OSWALDO MARTINS DO PRADO X YOSHIMORE SASAE X
RALPHO DO AMARAL CAMARGO X ESMERILDA CONCEICAO QUINTANILHA X MARCELLO VIEIRA DA CUNHA X
MARIA APARECIDA CINACHI X FERNANDO GARCIA MARTINS X EVALDO OSEAS DE ARAUJO X DIONISIO MOLINA
X CLEBER OTERO X WALDEMAR TAVARES X LAURA FERRAZ NOGUEIRA X ETHEL MARY BEVILACQUA X MARIO
CALAFASSI X DOMINGOS PEREIRA DE LIMA X ROSARIO BRUNO X CARMEN VALERIO DE MAGALHAES(SP014494 -
JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL - IAPAS(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA)

Publique-se o despacho de fls. 319/319vº.
Fls. 321327: Manifeste-se a parte autora.
Int.DESPACHO DE FLS. 319/319Vº:Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos dos Embargos à Execução nº
0006151-93.2000.403.6100.Expeçam-se as minutas de requisitórios e precatório relativo aos honorários advocatícios, devendo, neste
último caso, informar o nome do advogado beneficiário,com base nos cálculos objeto de homologação naqueles autos.Sob pena de
prejuízo à expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte Exequente informar o número de meses e valor do exercício corrente e
anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos cálculos (Resolução nº 458/2016, do Conselho da Justiça Federal).Caso haja
requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o
atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 458/2016.Expedidas as minutas, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca
do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a parte Exequente, em
caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.No mais, observo competir à parte Exequente a
responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes
junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não
haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.Oportunamente,
se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Após a
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intimação das partes acerca da liberação dos valores, na hipótese de remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, remetam-se os
autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião em que a Secretaria providenciará a
intimação do(s) beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim
de efetuarem o levantamento do montante depositado.O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas
normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento., a contar da apresentação
dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado
que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.Na hipótese acima
mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a
apresentação dos documentos essenciais à sua comprovação.Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já,
DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do
Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s).Por derradeiro, ultimadas todas
as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como
inexistindo qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução,
remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 

PROCEDIMENTO COMUM
0023582-87.1993.403.6100 (93.0023582-6) - AUTOMAX SISTEMAS E INSTRUMENTOS DE CONTROLE LTDA -
ME(SP243291 - MORONI MARTINS VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Tendo em vista a concordância da União Federal (fls. 268/277), proceda-se ao refazimento do ofício requisitório de fls. 242 (verba
sucumbencial), observando-se as orientações constantes do art. 8º, VI, da Resolução nº 458/217 do CJF e discriminação dos cálculos de
fls. 268.
Após, cientifiquem-se as partes acerca do teor do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 11 da Resolução acima mencionada.
Oportunamente, proceda-se à sua transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Fls. 278/280: Dê-se ciência às partes acerca da penhora no rosto dos autos solicitada pelo Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais,
referente à Execução Fiscal nº 0003180-63.2012.403.6182, no montante de R$ 3.369,70, atualizada para 18/08/2016. Comunique-se o
Juízo solicitante, nos termos da Proposição CEUNI nº 02/2009.
Quanto ao pedido de transferência de valores, prejudicado, por ora, tendo em vista que não existem valores depositados nestes autos.
Petição da parte autora de fls. 259/266:
Inicialmente, o que se pretendeu não foi a suspensão da transmissão do ofício precatório por tempo indeterminado, mas que se aguardasse
a comunicação do Juízo Fiscal acerca do deferimento da penhora no rosto destes autos para que o ofício precatório pudesse ser retificado
a fim de constar a informação de levantamento à ordem deste Juízo.
Assim, com a comunicação juntada aos autos às fls. 278/280, possível tal retificação.
Manifeste-se a União Federal, especificamente, sobre o pedido de destaque dos honorários contratuais à razão de 15% (quinze por cento)
em favor do patrono MORONI MARTINS VIEIRA, OAB/SP 243.291.
Não apresentando impugnação, e considerando as alterações previstas na Resolução nº 458/2017, proceda-se ao refazimento do ofício
precatório de fls. 241, observando-se o destaque dos honorários contratuais, bem como quanto ao valor principal, a anotação de
levantamento à ordem deste Juízo, em razão da penhora no rosto dos autos anotada.
Após, dê-se prosseguimento, nos termos do segundo e terceiro parágrafos deste despacho.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0029067-48.2005.403.6100 (2005.61.00.029067-0) - GUILHERME DE SOUZA VILLARES(SP057640 - ANA CRISTINA
RODRIGUES SANTOS PINHEIRO E SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069878 -
ANTONIO CARLOS FERREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença e ou v. acórdão, intime-se a parte credora para requerer o que for de direito,
observando-se, expressamente, o contido no artigo 524 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo até
nova provocação, independentemente de intimação.
2.1. Tratando-se de execução iniciada pela Fazenda Pública ou Caixa Econômica Federal, desde já, deverá indicar em sua petição número
de conta e ou código a ser utilizado, bem como especificar qual meio o executado deverá utilizar para o recolhimento do valor cobrado.
3. Eventual requerimento de liquidação de sentença deverá ocorrer, obrigatoriamente, por meio eletrônico, ou seja, via Processo Judicial
Eletrônico - PJe (art. 9º, Resolução Presidência TRF3 nº 142/2017).
4. Para a inserção das peças necessárias ao início da execução no sistema PJe, deverá a parte credora observar o procedimento previsto
nos arts. 10 e 11 da referida resolução, sendo-lhe facultada a digitalização integral dos autos (art. 10, parágrafo único), no prazo de 30
(trinta) dias.
5. Procedida à virtualização dos autos, observe a Secretaria o comando estatuído no artigo 12 da supramencionada resolução.
6. Deixando as partes de proceder, no prazo fixado por este Juízo, à virtualização dos autos ou de suprir os equívocos da digitalização
eventualmente constatados, remetam-se os autos ao arquivo, ficando a parte credora ciente de que o cumprimento da sentença não terá
curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (art. 13).
7. Cumpridas as determinações supra, intime-se a parte Executada nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil ou, ainda,
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decorrido o prazo para efetivar o pagamento voluntário, para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, sem prejuízo do cumprimento do disposto no 3º do referido artigo 523, o qual será efetivado sobre os bens eventualmente
indicados pela parte Exequente (art. 524, VII, CPC), ou, ainda, caso não haja indicação prévia, mediante, preferencialmente, ordem de
bloqueio de valores via sistema BACENJUD, o qual somente será efetivado após a vinda de planilha de débito atualizada (art. 523, 1º, do
CPC).PA 0,10 7.1. Na hipótese de a Fazenda Pública ou a Caixa Econômica Federal ser a parte Exequente deverá o Executado, para fins
de pagamento, observar conta e código, bem assim o meio apropriado, conforme indicados.
8. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se relativamente à impugnação apresentada pela
Executada.
9. Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual
remetam-se os autos à contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.
10. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o
laudo contábil, iniciando-se pela Exequente.
11. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou
inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.
12. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os
cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de consenso.
13. Decorrido o prazo de eventual recurso em face da r. decisão que, ocasionalmente, homologar cálculo diverso do apresentado pelas
partes, providencie a Secretaria a expedição do quanto necessário visando à transferência dos valores à parte Exequente, conforme o caso
específico. Sendo particular o Exequente, informe os dados de sua conta bancária, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
14. Ultimadas todas as providências acima determinadas, bem como inexistindo qualquer outra manifestação da parte Exequente, tornem-
se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0010588-02.2008.403.6100 (2008.61.00.010588-0) - PEDRO ALVES COELHO(SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA
CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL

Fls. 120/121: Defiro a penhora on-line nos termos requeridos (art. 854 do CPC). 
Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores
superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio (art. 854, parágrafo primeiro), bem como na hipótese de bloqueio de
valores irrisórios. 
Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intime-se o executado acerca da indisponibilidade efetuada para que se manifeste, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro do referido artigo.
Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do montante bloqueado para conta à disposição deste juízo, abrindo-se
conta individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265, ficando a parte devedora advertida da conversão da indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo (art. 854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação
à penhora. 
Oportunamente, tornem-me conclusos. 
Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica o executado intimado acerca da indisponibilidade efetuada, nos termos do despacho supra
e detalhamento BACENJUD de fls. 123. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017696-77.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017695-92.2011.403.6100 () ) - DALVA
MARIA PITOLLI TEANI BARBOZA VEGINI X FABRICIO VEGINI(SC026646 - DANIEL ROGERIO ULLRICH) X MILTON
TEANI BARBOZA YANO X ADRIANA YANO TEANI BARBOZA(SP130321 - CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ E SP200659 -
LISANDRA CRISTIANE GONCALVES E SP351858 - FERNANDO VIGGIANO) X JANICE DE OLIVEIRA CALMON X
JADER JOZSA CALMON(SP255561 - RODRIGO SALVADOR DE SOUZA) X JOSIANE APARECIDA BENICIO BOLLARI X
CASSIO JOSE BOLLARI X BENICIO SIMAO DA ROCHA X MONICA PINHO DOS SANTOS ROCHA(SP152123 - ELAINE
CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

1. Os réus MILTON TEANI BARBOSA FILHO e ADRIANA YANO TEANI BARBOSA deram em pagamento os imóveis
discriminados na petição de fls. 1888/1895, sendo que o item A indica o apartamento nº 8, localizado no 8º andar do Edifício Las Palmas,
situado à Rua Alagoas, nº 337, no 7º Subdistrito - Consolação, registrado na matrícula nº 45.665 do 5º Registro de Imóveis desta Capital,
cujo número de contribuinte municipal é 010.015.0368-6.
2. A decisão de fls. 2151/2154 julgou extinta a execução e fixou a obrigação de cada uma das partes, tendo sido indicado expressamente
que as custas relativas aos os dois novos imóveis disponibilizados para pagamento seriam repartidas entre cada uma delas.
3. Na escritura de dação em pagamento lavrada junto ao 29º Tabelião de Notas de São Paulo consta expressamente o imóvel da Rua
Alagoas, 337, sem fazer menção à vaga de garagem. E na mesma escritura constam individualizados, a título de argumentação, o
apartamento localizado na Rua Albuquerque Lins e sua vaga de garagem correspondente (itens C e D).
4. A Autora Dalva Maria Pitolli Teani Barboza Vegini, em sua manifestação de fls. 2562/2563, alega que ao registrar os bens imóveis em
seu nome, constatou que o apartamento nº 82, localizado no 8º andar do Edifício Las Palmas, situado à Rua Alagoas, nº 337, foi transferido
sem a garagem vinculada ao bem. E continua, as escrituras da garagem e do apartamento são diferentes, motivo pelo qual, por um lapso, na
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dação em pagamento, somente se formalizou a transferência do apartamento (matrícula nº 45.665) e não da garagem (matrícula nº 45.666).
5. Os executados se manifestaram no sentido de que durante as negociações entabuladas, nunca houve menção a garagem que possui
registro próprio, locada para Naismim Rodrigues Puppio, morador do prédio, rendendo aluguel ao Milton.
6. Os despachos de fls. 2657/2567vº e 2681, ao tratarem do tema, determinaram, primeiramente, que o réu trouxesse aos autos a certidão
imobiliária respectiva referente ao registro da vaga de garagem e, em um segundo momento, determinaram a intimação da corretora Maria
Cecilia Marques Neto para esclarecimento quanto à avaliação do imóvel efetuada (se contemplou a vaga de garagem). 
7. Em que pese a manifestação da corretora no sentido que a avaliação do imóvel contemplou a unidade de apartamento, bem como a sua
vaga de garagem, certo é que a escritura de dação em pagamento firmada validamente entre as partes contemplou apenas o apartamento nº
82 da Rua Alagoas, 337, matrícula nº 45.665 e cadastrado junto à Prefeitura do Município de São Paulo pelo contribuinte nº
010.015.0368-6. Não há qualquer menção à vaga de garagem, diferente do que aconteceu em relação ao apartamento da Rua
Albuquerque Lins, nº 503, cuja garagem foi identificada (item D da mesma escritura) de forma distinta da unidade em si.
8. Ademais, o fato de a garagem possuir matrícula autônoma (45.666) e cadastro de contribuinte diferente do apartamento (010.015.0388-
0) são suficientes para demonstrar que caso fosse objeto do acordo entabulado entre as partes, a vaga de garagem deveria constar
expressamente no instrumento de dação em pagamento, tal qual os outros imóveis.
9. A alegação de erro material na escritura de dação refoge competência deste Juízo, devendo ser buscada a solução nas vias próprias;
ademais, conforme determina o art. 843 do Código Civil, a transação interpreta-se restritivamente.
10. Passados quase 03 (três) anos da lavratura da escritura de dação em pagamento, validamente firmada por partes legítimas e capazes,
vem a autora querer a inserção da vaga de garagem que por lapso não foi contemplada no instrumento contratual. A bem de verdade, a
questão do lapso também escapa da competência deste Juízo, mormente quando se tratam de matrículas distintas, como é a hipótese em
apreço, de forma que o acordo firmado pelas partes deveria ter se manifestado a seu respeito, com a indicação expressa da vaga para
dação em pagamento à outorgada Dalva Maria e seu cônjuge, como foi feito no imóvel que serviu de exemplo já acima tratado.
11. Ainda nesse sentido, não há possibilidade de retificação de escritura sem que dela participem as mesmas pessoas que estiveram
presentes no ato da celebração do negócio instrumentalizado. É que a escritura nada mais é que o documento, o instrumento escrito de um
negócio jurídico; prova preconstituída da manifestação de vontade de pessoas, explicitada de acordo com a lei. Não se retifica
manifestação de vontade alheia. Em outras palavras, uma escritura só pode ser retificada por outra escritura, com o comparecimento das
mesmas partes que, na primeira, manifestaram sua vontade e participaram do negócio jurídico instrumentalizado. Falta qualquer
competência aos Juízes para decretar sanções e, até, para retificar erros das escrituras públicas: escritura pública somente se retifica por
outra escritura pública, e não por mandamento judicial. Assim, se a escritura pública de dação em pagamento não reflete a realidade fática e
jurídica do negócio entabulado entre as partes, esse vício só pode ser questionado na via jurisdicional.
12. Mesmo que se alegue não ser caso de retificação de escritura pública, e sim de mera ordem de dação em pagamento da pretensa vaga
de garagem, esse requerimento esbarra na falta de lastro para a sua operacionalização, uma vez que em momento algum a vaga pareceu
acompanhar o acordo firmado.
13. Diante do exposto, indefiro o requerimento da parte autora.
14. Nada mais requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007371-38.2014.403.6100 - ANDREIA TEIXEIRA DE CARVALHO(SP170397 - ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO) X
UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Nos termos do item 1.7 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada para se manifestar sobre
os documentos juntados, nos termos do art. 436 do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0026658-50.2015.403.6100 - CINEMARK BRASIL S.A.(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP316867 - MARINA
PASSOS COSTA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 165/206: Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do disposto no art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC. 
Após, intime-se a parte apelante para a retirada dos autos em carga a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção de seus dados no sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º, e seus parágrafos,
da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, com a redação dada pela Resolução Pres nº 148, de 09 de agosto de 2017.
Decorrido o prazo sem a virtualização dos autos pela parte apelante, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte apelada para, no mesmo
prazo, providenciar a devida virtualização (art. 5º da Resolução Pres nº 142/2017).
Procedida à virtualização dos autos, compete à Secretaria adotar, para os autos digitalizados e físicos, as determinações do art. 4º, e
incisos, da Resolução Pres nº 142/2017 e do seu art. 6º, parágrafo único, com a redação dada pela Resolução Pres nº 148/2017,
procedendo-se à conferência, retificação, intimações, certificação, remessa à instância superior ou sobrestamento em secretaria, conforme a
hipótese.
Deixando as partes de proceder à virtualização dos autos no prazo fixado por este Juízo, deverá ser observado o disposto no art. 6º da
Resolução Pres nº 142/2017, com a redação dada pela Resolução Pres nº 148/2017.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006151-93.2000.403.6100 (2000.61.00.006151-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022907-
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66.1989.403.6100 (89.0022907-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ADELSON PAIVA SERRA) X LUIZ
BROWN DA SILVA X ARGEMIRO UNGARO X NORMA CRISTINA VESPOLI SANTOS PEREIRA X OSWALDO GRANDE X
MARIO RUGGIERO X GASPAR SILVEIRA PINHEIRO X ROBERTO MEIRA CARDOSO X ODYR MONTEIRO DOS SANTOS
X OSWALDO MARTINS DO PRADO X YOSHIMORE SASAE X RALPHO DO AMARAL CAMARGO X ESMERILDA
CONCEICAO QUINTANILHA X MARCELLO VIEIRA DA CUNHA X MARIA APARECIDA CINACHI X FERNANDO
GARCIA MARTINS X EVALDO OSEAS DE ARAUJO X DIONISIO MOLINA X CLEBER OTERO X WALDEMAR TAVARES
X LAURA FERRAZ NOGUEIRA X ETHEL MARY BEVILACQUA X MARIO CALAFASSI X DOMINGOS PEREIRA DE LIMA
X ROSARIO BRUNO X CARMEN VALERIO DE MAGALHAES(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Trasladem-se para os autos principais nº 0022907-66.1989.403.6100, cópia dos cálculos de fls. 91/141, da sentença de fls. 144/146, da
r. decisões de fls. 179/181, 191/199, 249/249vº, 256/265, da certidão de trânsito em julgado de fls. 265vº, bem como dos cálculos de fls.
91/142, desapensando-os.
Após, arquivem-se os autos.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0015077-14.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015261-04.2009.403.6100
(2009.61.00.015261-8) ) - GLACY DE FATIMA LECHINIESKI TOMEI X JACIRA DE ALMEIDA LECHINIESKI(SP071108 -
MOACIR AVELINO MARTINS E SP265040 - RODRIGO ALEXANDRE TOMEI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS)

Fls. 48/51 e 52: considerando o trânsito em julgado do v.acórdão proferido no E.Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou
provimento à apelação da autora, cumpra-se a r.sentença prolatada às fls. 24/24v, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005027-07.2002.403.6100 (2002.61.00.005027-0) - FERNANDES ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S A(SP177865 -
SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS E SP174283 - DANIEL RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 -
LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X FERNANDES ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S A X UNIAO FEDERAL

Fls. 287: Vista à parte autora.
Conforme prevê o art. 41 da Resolução nº 458/2017 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante foi depositado em instituição bancária
oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo pode ser sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.
Nada requerido, venham-me conclusos para extinção da execução.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021486-69.2011.403.6100 - EUNICE PANSUTTI PEIXOTO(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X EUNICE PANSUTTI PEIXOTO X UNIAO FEDERAL

Inicialmente, desentranhe-se a petição de fls. 938/945, encartando-a nos autos dos Embargos à Execução nº 0006616-77.2015.403.6100.
Quanto à questão trazida pela União Federal às fls. 944/945, manifeste-se a parte autora pontualmente sobre a alegação de que os valores
tidos por incontroversos não são mais, em virtude da falta de compensação dos pagamento recebidos pela autora quando dos cálculos por
ela apresentados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0025207-73.2004.403.6100 (2004.61.00.025207-0) - WILSON GUIMARAES(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X
WILSON GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a Secretaria, por meio de rotina própria do sistema processual, a alteração de classe da ação de modo que conste como
Cumprimento de Sentença e a autora figure como exequente e a ré como executada.
No mais, em face da certidão de trânsito em julgado de fls.137 intime-se a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar mediante
documentos idôneos a obrigação de fazer a que foi condenada, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 536, parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre eventual descumprimento.
No silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020326-14.2008.403.6100 (2008.61.00.020326-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO
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VERGUEIRO) X LUIZ BENEDITO - ESPOLIO X ELIANA DE ARAUJO DE PAULA(SP194945 - ANTONIO DIAS DO
NASCIMENTO E SP101432 - JAQUELINE CHAGAS E SP185488 - JEAN FATIMA CHAGAS) X UNIAO FEDERAL X ELIANA
DE ARAUJO DE PAULA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:
Fica a parte credora intimada acerca da certidão de fls. 281, nos termos do despacho de fls. 260.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009996-16.2012.403.6100 - MAXIMO ILUMINACAO - EIRELI - EPP(SP042824 - MANUEL DA SILVA BARREIRO E
SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA E SP297438 - RODRIGO MEDEIROS CARBONI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL X MAXIMO ILUMINACAO - EIRELI - EPP

Fls. 274/275: 
Conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos.
No mérito, entretanto, observo que não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, uma vez que foi realizada análise
clara e precisa sobre o requerimento da parte autora.
Claro se torna que o embargante se insurge contra a própria rejeição de restituição do montante bloqueado, o que não é cabível na via
estreita dos embargos de declaração.
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo a decisão em todos os seus
termos.
Tendo em vista a certidão de decurso de prazo concernente à parte executada (fls. 278), homologo os cálculos de execução trazidos pela
União Federal às fls. 254.
Proceda-se à transferência dos valores bloqueados, nos termos do detalhamento BACENJUD de fls. 257/257vº para conta judicial à
disposição deste Juízo. Verificadas as contas judiciais abertas e informado pela União Federal o código necessário para se efetivar a
conversão em renda, expeça-se o necessário para a conversão de valores.
Manifeste-se a União Federal em termos de prosseguimento do feito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018249-56.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009036-17.1999.403.6100
(1999.61.00.009036-8) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X KT COMERCIO DE APARELHOS
ELETRICOS LIMITADA - ME(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS
FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X KT COMERCIO DE APARELHOS ELETRICOS LIMITADA - ME

Fls. 123/124: Dê-se vista à Ré.
Cumpra-se o despacho de fls. 124.
Int.

Expediente Nº 5849

PROCEDIMENTO COMUM
0033496-83.1990.403.6100 (90.0033496-9) - SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRE -
SEMASA(SP066211 - MARIA CRISTINA FERREIRA BRAGA RUIZ E SP077589 - ROSELI APARECIDA SILVESTRINI E
SP119680 - CARLA ADRIANA BASSETO DA SILVA E SP128358 - FABIO AUGUSTO BATAGLINI F PINTO E SP072109B -
WALTER DA COSTA BRANDAO E SP130614 - MARJORY YAMADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO
HOFLING) X SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRE - SEMASA X UNIAO FEDERAL

Fls. 437: Ciência às partes do novo depósito comprovado.
Nada requerido, expeça-se ofício para transferência, nos termos das indicações de fls. 434, observando-se o modelo já expedido às fls.
436. 
Confirmada a transferência, venham-me conclusos para extinção da execução.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0027591-77.2002.403.6100 (2002.61.00.027591-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA
CARDOSO DE LEONE) X EDUARDO CORREA(SP140229 - FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA E SP170394 - SOLANGE
GHILARDI DE OLIVEIRA)

Visto em inspeção. 
Fls. 207: Dê-se vista à parte autora. 
Nada requerido e após a indicação, pela autora, dos dados do patrono (OAB, RG e CPF), com poderes especiais para receber e dar
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quitação, que constará no alvará ou, se preferir, a indicação dos dados de sua conta bancária, nos termos do art. 906, parágrafo único do
CPC, expeça-se alvará de levantamento relativamente ao depósito de fls. 362, em nome do patrono indicado ou, sendo o caso, oficie-se
para a devida transferência eletrônica.
Após a expedição, intime-se a beneficiária para retirada do alvará nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.
Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato.
Retirado, cancelado, juntada a via liquidada do alvará ou o cumprido ofício de transferência, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002563-97.2008.403.6100 (2008.61.00.002563-0) - DRESSER IND/ E COM/ LTDA(RJ113675 - LEONARDO LUIZ THOMAZ
DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.41 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre
os cálculos elaborados ou esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo comum de 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0021737-19.2013.403.6100 - SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO - SESP(SP207578 - PRISCILA FARIAS CAETANO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, expeça-se alvará de levantamento em favor do Perito Judicial Carlos Jader Dias Junqueira relativo ao valor depositado às
fls. 536.
Foi requerida a fixação dos honorários periciais definitivos em R$ 53.250,00 (cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta reais) sob a
alegação de que foram utilizadas 320 horas, bem a mais, portanto, das horas inicialmente estimadas (84 horas).
A parte autora apresentou a sua concordância (fls. 1914), a CEF não se manifestou, enquanto a União Federal apresentou a sua
discordância sob a alegação de que a previsão de horas indicada não foi comprovada documentalmente, bem como que o valor da hora
está em desacordo com os parâmetros do mercado nacional de trabalho (fls. 1886).
Quanto ao volume de tempo utilizado para a elaboração do laudo, o próprio trabalho apresentado (fls. 1634/1882) já indica o dispêndio de
grande quantidade de horas para a sua confecção.
Os honorários periciais devem ser fixados com atenção aos quesitos que efetivamente devam ser respondidos e considerando o local da
prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar.
Outrossim, cabe ao julgador, em prudente critério, fixar o valor do trabalho do experto indicado, levando em conta o valor da causa, as
condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, bem como o tempo despendido na sua realização,
a fim de se estabelecer o justo e adequado valor de verba honorária.
Ademais, a fixação dos honorários periciais, considerando os elementos e circunstâncias, deve atentar para o não aviltamento do trabalho
profissional, pois o perito judicial, como auxiliar da Justiça, tem direito de ser remunerado condignamente (TRF2, AG 139718, Relator
Desembargador Federal Frederico Gueiros, Sexta Turma Especializada, data da decisão 11/02/2008, DJU 20/02/2008, página 826). 
A impugnação ao valor dos honorários do perito, sob a alegação de valor excessivo, deve ser demonstrada com a análise específica das
características do objeto periciado e das tarefas a serem realizadas em cotejo com o tempo estimado de sua realização, e não apenas se
fundamentar na discordância subjetiva do valor estimado pelo Perito.
Destarte, em face dos argumentos expostos, arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da importância, abatendo-se o valor já depositado (50.000,00 -
21.000,00 = 29.000,00).
Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 1965/1975 no prazo de 15 (quinze)
dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003543-34.2014.403.6100 - ANTONIO FLAVIO SAMPAIO DE CASTRO(SP170084 - NELSON ROBERTO DIAS DA
FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO)

Vistos em inspeção. 
Publique-se o despacho de fls. 248.
Fls. 251/289: Dê-se vista à parte autora.
Int.DESPACHO DE FLS. 248:Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado pelo Perito Judicial às fls. 208/245 no prazo
comum de 15 (quinze) dias.No mais, manifeste-se a CEF sobre a estimativa de honorários apresentada pelo Perito Judicial Carlos Jader
Dias Junqueira às fls. 246/247.Apresentando concordância, e considerando o rateio dos honorários periciais em razão da determinação de
ofício da perícia, providencie a CEF o recolhimento da importância que lhe cabe. Não havendo mais necessidade de esclarecimentos pelas
partes, nos termos do art. 477, parágrafo terceiro, do CPC, expeça-se alvará de levantamento em favor do Perito do depósito a ser
efetuado pela CEF, bem como guia de requisição de honorários periciais em 03 (três) vezes o limite máximo indicado no anexo I da
Resolução nº 305/2014, conforme a faculdade prevista no art. 28 da referida Resolução.Após, venham-me conclusos para prolação de
sentença. Int 

PROCEDIMENTO COMUM
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0012621-18.2015.403.6100 - ALESSANDRA ALMEIDA CEZAR ALENCAR(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte apelante intimada para a retirada dos autos em carga para cumprimento do 2º parágrafo do despacho de fls. 320.

PROCEDIMENTO COMUM
0003673-53.2016.403.6100 - CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A.(SP113570 - GLAUCIA
MARIA LAULETTA FRASCINO E SP285751 - MARINA ZEQUI SITRANGULO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.41 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre
os cálculos elaborados ou esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo comum de 10 (dez) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0751654-87.1986.403.6100 (00.0751654-1) - ARTURVILLE AGRO COML/ LTDA X ARTCRIS S/A IND/ E COM/ X AESA
AMAZONAS S/A X ARTUR EBERHARDT S/A X INDUSTRIAS ARTEB S/A X REFINARIA AMERICANA LTDA X DIAS
MARTINS S/A MERCANTIL E INDL/ X DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ X J A OLIVEIRA S/A IMP/
REPRESENTACOES E COM/ X MERIDIONAL S/A COM/ E IND/ X PEDREIRA LAGEADO S/A X PEDREIRAS SAO
MATHEUS-LAGEADO S/A X DOUGLAS IND/ ELETRONICA LTDA X MOINHO PAULISTA LTDA X CROVEL COML/
REFINADORA DE OLEOS VEGETAIS LTDA X J ALVES VERISSIMO IND/ COM/ E IMP/ LTDA X COMERCIAL DE
ALIMENTOS CARREFOUR S.A.(SP025242 - NORBERTO LOMONTE MINOZZI E SP042817 - EDGAR LOURENCO
GOUVEIA E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)
X INDUSTRIAS ARTEB S/A X UNIAO FEDERAL X REFINARIA AMERICANA LTDA X UNIAO FEDERAL X DIAS
MARTINS S/A MERCANTIL E INDL/ X UNIAO FEDERAL X DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ X UNIAO FEDERAL X J
A OLIVEIRA S/A IMP/ REPRESENTACOES E COM/ X UNIAO FEDERAL X MERIDIONAL S/A COM/ E IND/ X UNIAO
FEDERAL X PEDREIRA LAGEADO S/A X UNIAO FEDERAL X PEDREIRAS SAO MATHEUS-LAGEADO S/A X UNIAO
FEDERAL X DOUGLAS IND/ ELETRONICA LTDA X UNIAO FEDERAL X MOINHO PAULISTA LTDA X UNIAO FEDERAL
X CROVEL COML/ REFINADORA DE OLEOS VEGETAIS LTDA X UNIAO FEDERAL X ARTURVILLE AGRO COML/ LTDA
X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, reitere-se o ofício expedido às fls. 1841, uma vez que o extrato processual de fls. 1896 indica que ainda não existe conta
vinculada aos autos da Execução Fiscal nº 0018582-83.2011.403.6130, em trâmite perante a 1ª Vara de Osasco (MERIDIONAL S/A
COMÉRCIO E INDÚSTRIA).
Desta forma, com relação à petição da União Federal às fls. 1861, item II, aguarde-se a confirmação da primeira transferência efetivada,
nos termos do parágrafo acima, de forma que possa ser dado cumprimento ao item VII, a da decisão de fls. 1839/1839vº e posteriores.
Quanto à INDÚSTRIAS ARTEB S/A, cumpra-se o item I do despacho de fls. 1859.
No tocante aos autores DIAS MARTINS S.A. MERCANTIL INDUSTRIAL, J. ALVES VERÍSSIMO IND. COM. E IMP. LTDA e
ELDORADO S.A, expeçam-se os alvarás de levantamento já determinados, inclusive em relação aos depósitos de fls. 1892, 1895 e 1894,
respectivamente.
No que se refere ao pedido de transferência dos valores depositados nos autos em favor de DIAS PASTORINHO S.A. COM. E IND.
para os autos da Execução Fiscal nº 0000398-36.2011.403.6500, em trâmite perante a 8ª Vara Fiscal, nada a deferir, por ora, tendo em
vista a inexistência de penhora formalizada no rosto destes autos em face da referida autora. Aguarde-se a comunicação do Juízo solicitante
da penhora (Juízo Fiscal) neste sentido, restando, deste modo, suspenso o levantamento dos depósitos de fls. 1832, 1852 e 1893.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0032164-85.2007.403.6100 (2007.61.00.032164-0) - FRANCISCO CORREIA NASCIMENTO(SP108339B - PAULO ROBERTO
ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X FRANCISCO
CORREIA NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL(SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO)

Vistos em inspeção. 
Tendo em vista a notícia da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5013936-89.2017.403.0000, cumpra-se o despacho de fls.
478.
Cumprido, venham-me os autos conclusos para extinção da execução. 
Int.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001543-68.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ANA LUCIA JOSE DA SILVA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL , em face da sentença que julgou parcialmente procedente
os pedidos feitos em sede de embargos à execução.

O embargante requer a reconsideração da sentença embargada, com o afastamento de sua condenação em honorários advocatícios.

É o relatório. DECIDO.

Conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos.

No mérito, entretanto, os embargos não devem ser providos.

Não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, requerendo a parte apenas a sua reconsideração, o que, portanto, aclara
apenas sua insatisfação com os termos da sentença.

No entanto, qualquer irresignação da parte deve ser inventada no recurso próprio para tanto, não o sendo os embargos de declaração.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo a decisão em todos os seus termos.

Devolvo às partes o prazo processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo,

                                             

 

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007002-17.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA FONSECA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: GUNARD DE FREITAS NADUR - SP297946, HAMIR DE FREITAS NADUR - SP270042, JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI -
SP318423
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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LUIZ CARLOS DE SOUZA FONSECA FILHO, devidamente qualificado, propõe a presente ação de procedimento comum em
face da UNIÃO FEDERAL objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que a ré se abstenha de levar a efeito o ato de remoção do
autor para a Cidade do Rio de Janeiro ou para qualquer outra cidade até o julgamento desta demanda, em virtude da necessidade de cuidados de
dependente diagnosticado com Diabetes Melitus Tipo I.

Juntou procuração e documentos (Id ).

Os autos vieram conclusos para a análise da liminar.

É a síntese do necessário. DECIDO.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes
termos:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

Ante a dicção legal, conclui-se que a medida liminar exige para sua concessão dois requisitos: o fumus boni iuris e o
periculum in mora, sendo este último considerado como receio de dano irreparável ou de difícil reparação, decorrente da demora do provimento
final.

Passo a analisar o caso concreto.

O ato publicado no Aditamento da Diretoria de Controle de Efetivo e Movimentações (DCEM) ao Boletim do Departamento
Geral do Pessoal do Exército determina que a ordem de movimentação do Autor, residente atualmente na cidade de São Paulo, se dê de forma
imediata, com destino ao Comando da 1° Região Militar, no Rio de Janeiro (id 5225067).

Entretanto, não entendo, neste momento processual, presente o fumus boni iuris do direito do autor no que se refere à
alegação de risco da interrupção do tratamento de seu filho no centro referenciado pelo exército na cidade de São Paulo.

Isto porque, apesar da comprovação de que o filho do autor é portador de Diabetes Melitus tipo I (id 5226323), bem como a
desconstituição do vínculo conjugal com a genitora do dependente ocorrido em 2013 (id 5226380), não há prova nos autos de que este com
àquele resida auxiliando-o nos cuidados necessários de forma a justificar a sua permanência na cidade de São Paulo.

Frise-se que a apresentação de documentos comprobatórios de pagamento de despesas médicas e pensão alimentícia, não
são suficientes para demonstrar que o autor é responsável nos cuidados diretos relativos ao tratamento da doença.

No que concerne às demais alegações do autor, há necessidade da observância do contraditório e ampla defesa, uma vez
que não é possível aferir-se a ilegalidade do ato administrativo impugnado.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Cite-se.

Int.

São Paulo,

 

FERNANDO MARCELO MENDES

Juiz Federal

 

   

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005335-93.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 
EXECUTADO: ALCIDES YUKIMITSU MAMIZUKA
 

  

    D E S P A C H O

 

1.   Uma vez procedida a virtualização dos autos pela União Federal, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando

ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

1. Cumpridas as determinações supra, intime-se a parte Executada nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil ou, ainda, decorrido o prazo para

efetivar o pagamento voluntário, para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, sem prejuízo do

cumprimento do disposto no § 3º do referido artigo 523, o qual será efetivado sobre os bens eventualmente indicados pela parte Exequente (art. 524,

VII, CPC), ou, ainda, caso não haja indicação prévia, mediante, preferencialmente, ordem de bloqueio de valores via sistema Bacenjud, o qual somente

será efetivado após a vinda de planilha de débito atualizada (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Na hipótese de a Fazenda Pública ou a Caixa Econômica Federal ser a parte Exequente deverá o Executado, para fins de pagamento, observar conta e

código, bem assim o meio apropriado, conforme indicados.

3. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se relativamente à impugnação apresentada pela Executada.

4. Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual remetam-se os

autos à contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.

5. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil,

iniciando-se pela Exequente.

6. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos

critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.

7. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e

valores que efetivamente forem objeto de consenso.

8. Decorrido o prazo de eventual recurso em face da r. decisão que, ocasionalmente, homologar cálculo diverso do apresentado pelas partes, providencie

a Secretaria a expedição do quanto necessário visando à transferência dos valores à parte Exequente, conforme o caso específico. Sendo particular o

Exequente, informe os dados de sua conta bancária, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

9. Ultimadas todas as providências acima determinadas, bem como inexistindo qualquer outra manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.

10. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

          

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003805-54.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIDRARIA ANCHIETA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

 

      Da análise do Sistema Processual (SIAPRIWEB), verifica-se que apesar do trânsito em julgado noticiado pela parte exequente,
ambos os processos encontram-se ainda no Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

       De qualquer modo, na verdade, não se trata de cumprimento de sentença, uma vez que a execução já foi iniciada, tendo sido a União
Federal citada nos termos do antigo artigo 730 do CPC, o que gerou os Embargos à Execução acima indicado.

      Com a definição do valor a ser executado, após o julgamento definitivo dos Embargos, deve-se prosseguir a execução com a
expedição dos ofícios requisitórios nos autos principais, bem como o traslado de peças dos autos dos Embargos para aqueles.

     Portanto, uma vez que a hipótese não se configura verdadeiramente início do cumprimento de sentença para os fins dos artigos 8º e
seguintes da Resolução PRES nº 142/2017, deixo de apreciar o requerimento contido neste processo incidental.

       Aguarde-se o efetivo retorno dos autos da Segunda Instância, após o que serão as partes intimadas do prosseguimento da execução.

       Em relação a estes autos, arquivem-se.

        In.

             

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000248-59.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921, ALESSANDRO
MENDES CARDOSO - MG76714
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 

  

    D E S P A C H O

 

          Vistos em inspeção.

          Id 5133245: Vista à ANATEL.

          Manifeste-se a autora pontualmente sobre a petição da União Federal (id 4868399), informando sobre o interesse na formação do
litisconsórcio passivo em relação aquele ente ou à União, representada pela Advocacia Geral da União.
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          Int.

 

       

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003503-25.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

            Id 5128962: Carece de competência este Juízo para apreciar a questão suscitada pela União Federal, devendo ser direcionada a
quem de direito, mormente quando o CNJ, em caráter liminar, já afastou a ilegalidade da Resolução PRES nº 142/2017.

             Cumpra-se a parte final do despacho Id 4573114.

             Int.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014277-51.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALFA SEGURADORA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: UNIAO FEDERAL, ALEX RICARDO PUSSENTE COUTO
 

  

    D E S P A C H O

 

          Vistos em inspeção.

         Tendo em vista a devolução da Carta Precatória Id 5160659, informe a autora o endereço completo do réu ALEX RICARDO
PUSSENTE COUTO.

           Após, reexpeça-se.
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           Int.

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005415-57.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JAIME CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

        Vistos em inspeção.

       1. Trata-se de cumprimento de sentença referente aos autos físicos nº 0010009-49.2011.403.6100.

       2. Nos termos do art. 12, I, "b", da Resolução nº 142/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juiz, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

      3. Decorrido o prazo acima, fica a Executada intimada nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil ou, ainda, decorrido o
prazo para efetivar o pagamento voluntário, para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
sem prejuízo do cumprimento do disposto no  3º do referido artigo 523, o qual será efetivado sobre os bens   eventualmente indicados pela
parte Exequente (art. 524, VII, CPC), ou, ainda, caso não haja indicação prévia, mediante, preferencialmente, ordem de bloqueio de
valores via sistema BACENJUD, o qual somente será efetivado após a vinda de planilha de débito atualizada (art. 523,  1º, do
CPC).                      

     4. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se relativamente à impugnação apresentada pela
Executada.       

     5.Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual
remetam-se os autos à contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.             
                                         

    6. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre
o laudo contábil, iniciando-se pela Exequente.                           

    7. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou
inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para
decisão.                                                                       

     8. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os
cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de consenso.                                       

       9. Decorrido o prazo de eventual recurso em face da r. decisão que, ocasionalmente, homologar cálculo diverso do apresentado pelas
partes, providencie a Secretaria a expedição do quanto necessário visando à transferência dos valores à parte Exequente, conforme o caso
específico. Sendo particular o Exequente, informe os dados de sua conta bancária, nos termos do artigo 906, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.                                      

      10. Ultimadas todas as providências acima determinadas, bem como inexistindo qualquer outra manifestação da parte Exequente,
tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao  arquivo findo, com as cautelas de
praxe.   
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      11. Sem prejuízo, oficie-se ao 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital para cancelamento da hipoteca que recaiu sobre o imóvel
matrícula nº 70.323.

      12. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.  
                                                             
                                                                                            

 

 

 

 

              

 

 

 

14ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026960-23.2017.4.03.6100
AUTOR: WILSON JOSE RAMPONI
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO BUENO SOSSAI - SP355313
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP,
que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência à parte autora da remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em 19/12/2017 (documento ID nº.
4001119), em conformidade com a determinação ID nº. 3891302, para onde deverão ser direcionados quaisquer requerimentos relativos
ao presente feito.

Int. 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006173-36.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCIANO GIBRAN
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA VILHENA SILVA - SP147954
IMPETRADO: AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O
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1.      Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a este
Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao contraditório e à ampla
defesa.  
 

2.      Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão
de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de
2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação
positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

 

3.      Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. 
 
      Int.

 

              

                   São Paulo, 20 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021960-42.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSORCIO MAG, GABINETE DE PROJETACAO ARQUITETONICA LTDA, PJJ MALUCELLI ARQUITETURA LTDA, ANDRADE & REZENDE
ENGENHARIA DE PROJETOS - EPP
Advogados do(a) AUTOR: IVAN ALLEGRETTI - DF15644, FERNANDA RENNHARD BISELLI - SP330252
Advogados do(a) AUTOR: IVAN ALLEGRETTI - DF15644, FERNANDA RENNHARD BISELLI - SP330252
Advogados do(a) AUTOR: IVAN ALLEGRETTI - DF15644, FERNANDA RENNHARD BISELLI - SP330252
Advogados do(a) AUTOR: IVAN ALLEGRETTI - DF15644, FERNANDA RENNHARD BISELLI - SP330252
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de cobrança com pedido de indenização proposta Consórcio MAG, inscrito no CNPJ nº 12.463.793/0001-64
em face da Infraero e União (AGU).

Conforme demonstra o contrato de constituição do consórcio (ID 3251283), o contrato firmado entre o consórcio autor e a
Infraero, cujas cláusulas são debatidas nesta ação (ID 3251737), bem como a procuração apresentada (ID 3251263), os representantes
legais do Consórcio MAG são: João José Alpendre Malucelli, Jéferson Luiz de Andrade e Mário Biselli, restando pendente apenas a
juntada do documento que comprova a nomeação/eleição dos mesmos, devendo ser apresentada no prazo de 15 dias.

Sem prejuízo, cite-se.

Retifique-se o polo passivo, devendo constar apenas Consórcio MAG.

Int.

 

              

           São Paulo, 16 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006244-38.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CEFOR SEGURANCA PRIVADA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS - SP295353, MARCELO RIBEIRO MENDES - MA7928, FABIO LUIS COSTA
DUAILIBE - MA9799, FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO - SP279455
IMPETRADO: RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL S/A, GERENTE DO SETOR DE SUPRIMENTOS,
INFRAESTRUTURA E PATRIMÔNIO/CESUP COMPRAS E CONTRATAÇÕES DO BRASIL S/A
 

  

    D E S P A C H O

1.       À Secretaria, para inclusão da pessoa jurídica SERVIS SEGURANÇA LTDA., litisconsorte passivo necessário, no polo
passivo, conforme requerido na inicial.

 

2.       Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a
este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, e ainda o litisconsorte necessário, em
respeito ao contraditório e à ampla defesa.  

 

3.       Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de
2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação
positiva do representante judicial, remetam-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.

 

4.       Cite-se o litisconsorte necessário.

 

5.       Após, com as informações e a resposta do litisconsorte, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

 

Int.

 

              

 

                  São Paulo, 19 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024310-03.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ESTRUMON COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se e intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 19.09.2018 às 13 horas, a ser
realizada na Central de Conciliação da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo – CECON-SP, localizada na Praça da
República, nº. 299, 1º andar, Centro/São Paulo/SP (Estação República do metrô – saída Arouche). 

Tendo em vista o disposto no art. 334, §3º, CPC, a intimação da parte autora para a audiência de conciliação ou de
mediação será feita na pessoa de seu advogado.

Nos termos do art. 334, §5º, CPC, em até 10 (dez) dias úteis antes da data da audiência de conciliação e de mediação, o
réu deverá manifestar seu eventual desinteresse na autocomposição.

Intime-se. Cite-se.

 

                      São Paulo, 21 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024398-41.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: BUFFET LELE DA CUCA LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

Recebo petições e documentos ID 3754508, 3754542, 3964166 e 39642014 como emenda da inicial. Retifique-se o polo
passivo para incluir Luis Philipe Ferraz Braga de Lima.

Cite-se e intime-se os réus para comparecerem à audiência de conciliação designada para o dia 19.09.2018 às 13 horas, a
ser realizada na Central de Conciliação da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo – CECON-SP, localizada na Praça da
República, nº. 299, 1º andar, Centro/São Paulo/SP (Estação República do metrô – saída Arouche). 

Tendo em vista o disposto no art. 334, §3º, CPC, a intimação da parte autora para a audiência de conciliação ou de
mediação será feita na pessoa de seu advogado.

Nos termos do art. 334, §5º, CPC, em até 10 (dez) dias úteis antes da data da audiência de conciliação e de mediação, o
réu deverá manifestar seu eventual desinteresse na autocomposição.

Intime-se. Cite-se.
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                     São Paulo, 21 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000089-53.2017.4.03.6100
AUTOR: CONX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO FERNANDO STEFANI - SP261106
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc..

Trata-se de ação proposta por CONX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA em face de UNIÃO FEDERAL
objetivando cancelamento do débito fiscal referente ao lançamento consubstanciado nos PAs nº 10880.970.207/2016-12, nº
10880.970.208/2016-59 e nº 10880.970.209/2016-01.

Sustenta, em síntese, que ao final do ano-calendário 2011, a autora verificou saldo negativo de IRPJ no valor de R$
234.351,30, motivo pelo qual apresentou sete 7 PER/DCOMPs objetivando com ele compensar débitos de COFINS e PIS referentes aos
períodos de apuração de janeiro a abril de 2012. Entretanto, houve apenas homologação parcial dos créditos, glosando a parte não
homologada, sendo agora cobrado pela RFB o valor de R$ 88.067,30, que a autora procura anular.

A análise do pedido de tutela foi postergada para após a contestação e foi facultado à autora o depósito judicial, para suspender
a exigibilidade do crédito tributário (ID 501175) , o que foi feito sob ID 561784, sendo, após, determinada a expedição de CND em favor
da autora (ID 563066).

A União Federal informou que, após a operacionalização da compensação com o novo montante de crédito deferido no
processo 10880.968421/2016-09, os débitos existentes no processos 10880.970.207/2016-12, nº 10880.970.208/2016-59 e nº
10880.970.209/2016-01 foram extintos (ID 902145).

A autora manifestou-se requerendo o julgamento antecipado do mérito, com procedência do pedido inicial tendo em vista o
reconhecimento do pedido pela União (ID 1118758). Já a União alega que a autora deu causa à ação e que apenas requereu que a RFB
analisasse os documentos então trazidos, nunca apresentados na via administrativa, mas que isso não configura reconhecimento do pedido,
requerendo a extinção por falta de interesse superveniente e condenação da autora em honorários advocatícios (ID 4764145).

Foram expedidos alvarás de levantamento dos valores depositados nos autos (ID 4971520, 4971522).

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira
perda do objeto da demanda.

A União não contestou o feito, pois assim que tais dados foram trazidos a seu conhecimento por meio desta ação
judicial, tomou as providências para analisar os dados trazidos, sendo, após, extintos os débitos. 
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Resta desta situação que o interesse processual (condição necessária para qualquer ação) compõe-se de três elementos:
necessidade, utilidade e adequação. Os elementos “necessidade” e “utilidade” não se encontram presentes no caso em exame, de forma a
dar abrigo à pretensão inicial, ante ao desaparecimento das circunstâncias que derem razão ao ajuizamento da ação. Note-se que a análise
do mérito da ação torna-se inviável quando se vislumbra que a medida pretendida estará destituída de eficácia concreta, limitando-se,
quando muito, a esclarecimentos já obtidos nos autos. Assim, como o fato que deu causa ao ajuizamento da ação desapareceu, impõe-se a
extinção do processo sem julgamento do mérito.

Sobre a condenação em honorários, embora alegue a autora que somente após o ajuizamento desta ação a União tenha
reconhecido a homologação da compensação requerida em via administrativa, observa-se de sua manifestação de ID 1118758 que
esta reconhece que houve equívocos no preenchimento das declarações por seus clientes, informações estas que só foram
apresentados à RFB em sua Manifestação de Inconformidade, que foi intempestiva. Reafirmo, a partir de dados foram levados a
seu conhecimento por meio desta ação judicial, a União tomou as providências para analisá-los, sendo, após, extintos os débitos.
Ou seja, diligenciou a União no sentido de resolver a pendência administrativa da autora, apesar dos equívocos cometidos na via
administrativa e da intempestividade de manifestação de inconformidade, que, em última análise, foram as circunstâncias que
provocaram o ajuizamento da presente ação.

Logo, os honorários são devidos pela parte-autora, embora não possam ser fixados sobre o montante das exigências
uma vez que a verdadeira lide residiu em providências administrativas.

Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do
artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora em honorários advocatícios que fixo, com amparo na equidade contemplada na Lei de Introdução às Normas
do Direito Brasileiro, em R$ 5.000,00. Custas ex lege.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

SÃO PAULO, 13 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006029-96.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: IMB TEXTIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA - SP220567, ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062, MARCOS
RIBEIRO BARBOSA - SP167312
IMPETRADO: GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, GERENTE DE SERVIÇOS DA GESTÃO DE PAGAMENTOS DO FGTS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por IMB Têxtil S.A.  em face Gerente da Gerência Regional do Trabalho e
Emprego em São Paulo, Superintendente da Caixa Econômica Federal e Gerente de Serviços da Gestão de Pagamentos do FGTS,
objetivando ordem para afastar a manutenção da cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à
alíquota de 10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Em síntese, a parte-impetrante aduz que a Lei Complementar 110/2001, instituiu a referida contribuição social visando o custeio
das despesas da União com a reposição da correção monetária dos saldos das contas do FGTS derivadas dos denominados “expurgos
inflacionários”. Todavia, assevera que o produto da arrecadação do tributo instituído pelo art. 1º vem sendo empregado em destinação
completamente diversa, ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa exação.

Foi proferida decisão autorizando a realização de depósito judicial, o que suspenderia a exigibilidade do crédito tributário (ID
1438691), mas não consta dos autos tal comprovante.

A Caixa Econômica Federal prestou informações, alegando preliminares e combatendo o mérito (ID 1536934).

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (ID 4979147).
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É o breve relatório. Passo a decidir.

Iniciando pela alegação de ilegitimidade passiva feita pela CEF, tal preliminar não deve ser acolhida. A autoridade impetrada é
parte legítima para o presente writ, até porque combateu o mérito da impetração em suas informações, encampando o ato coator e
demonstrando que ao menos pode deflagrar o lesão ao direito líquido e certo ventilado neste mandado de segurança.

Indo adiante, verifico que as partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi
processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido
processo legal.

Sem mais preliminares a serem analisadas, passo à apreciação do mérito.

No caso dos autos, requer a parte-impetrante afastar a exação veiculada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à
alíquota de 10% (dez por cento) sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Desde 2001, passaram a existir duas contribuições ao FGTS, uma com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista
na Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990 e depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal - CEF) e outra de natureza tributária
(prevista na Lei Complementar 110/2001 e recolhida aos cofres da União Federal).

É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da jurisprudência
no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS levou à
necessidade de um volume extraordinário de recursos que a União transferiu para a sociedade com a exigência dessas contribuições
tributárias. Assim, as exigências tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa política associada à ideia de transitoriedade,
de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.

Contudo, há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos momentos que se alongam desde meados
dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990, com prazo prescricional trintenário. Tratando-se de
recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da
estabilidade de emprego), o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente), segundo a qual "a ação de cobrança de
contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação ora atacada,
mesmo porque até hoje verificam-se novas ações judiciais ainda versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos
econômicos que levaram às imposições tributárias. Mais do que isso, ainda encontram-se pendentes na Justiça Federal (fato notório) muitas
ações em fase de cumprimento de sentença, exatamente sobre os expurgos inflacionários das décadas de 1980 e 1990, motivadoras da Lei
Complementar 110/2001. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações em outras ações judiciais justamente sobre índices
inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas

Por isso, a transitoriedade da imposição da contribuição tributária da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo político
da União, que, em vista de dados quantitativos, tem a opção discricionária de estabelecer o momento correto para cessar a tributação
provisória. A existência de projeto de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da
tributação, a rigor é indicativo exatamente inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que ainda existem razões associadas aos expurgos
inflacionários das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações
ainda transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556-DF, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela validade das incidências
previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o saldo das contas vinculadas
em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se como contribuição social
geral. Nesse julgamento, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei Complementar 110/2001 que impunha
tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da Constituição (afastando a disposição do art. 195,
§ 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 100/2001, especialmente as
justificativas provisórias, e em vista de o decidido na ADI 2.556-DF não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o
reconhecimento dessa Corte acerca da competência política do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida (mesmo
porque o E.STF não está presa à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade). Nesses termos, o decidido em 2012 pelo
E.STF se traduz em decisão vinculante (arts. 102 e 103 da Constituição, e Lei 9.868/1999), que não pode ser ignorada tão pouco tempo
após pelas instâncias judiciárias ordinárias.

E mesmo que não houvesse a vinculação ao julgado do E.STF, os argumentos supervenientes apresentados na inicial deveriam
ser contextualizados com os fatos notórios acerca da judicialização do FGTS e ao respeito necessário à discricionariedade política do
legislador complementar, nos moldes acima expostos.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 13 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006029-96.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: IMB TEXTIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA - SP220567, ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE - SP316062, MARCOS
RIBEIRO BARBOSA - SP167312
IMPETRADO: GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, GERENTE DE SERVIÇOS DA GESTÃO DE PAGAMENTOS DO FGTS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por IMB Têxtil S.A.  em face Gerente da Gerência Regional do Trabalho e
Emprego em São Paulo, Superintendente da Caixa Econômica Federal e Gerente de Serviços da Gestão de Pagamentos do FGTS,
objetivando ordem para afastar a manutenção da cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à
alíquota de 10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Em síntese, a parte-impetrante aduz que a Lei Complementar 110/2001, instituiu a referida contribuição social visando o custeio
das despesas da União com a reposição da correção monetária dos saldos das contas do FGTS derivadas dos denominados “expurgos
inflacionários”. Todavia, assevera que o produto da arrecadação do tributo instituído pelo art. 1º vem sendo empregado em destinação
completamente diversa, ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa exação.

Foi proferida decisão autorizando a realização de depósito judicial, o que suspenderia a exigibilidade do crédito tributário (ID
1438691), mas não consta dos autos tal comprovante.

A Caixa Econômica Federal prestou informações, alegando preliminares e combatendo o mérito (ID 1536934).

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (ID 4979147).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Iniciando pela alegação de ilegitimidade passiva feita pela CEF, tal preliminar não deve ser acolhida. A autoridade impetrada é
parte legítima para o presente writ, até porque combateu o mérito da impetração em suas informações, encampando o ato coator e
demonstrando que ao menos pode deflagrar o lesão ao direito líquido e certo ventilado neste mandado de segurança.

Indo adiante, verifico que as partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi
processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido
processo legal.

Sem mais preliminares a serem analisadas, passo à apreciação do mérito.

No caso dos autos, requer a parte-impetrante afastar a exação veiculada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à
alíquota de 10% (dez por cento) sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Desde 2001, passaram a existir duas contribuições ao FGTS, uma com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista
na Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990 e depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal - CEF) e outra de natureza tributária
(prevista na Lei Complementar 110/2001 e recolhida aos cofres da União Federal).
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É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da jurisprudência
no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS levou à
necessidade de um volume extraordinário de recursos que a União transferiu para a sociedade com a exigência dessas contribuições
tributárias. Assim, as exigências tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa política associada à ideia de transitoriedade,
de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.

Contudo, há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos momentos que se alongam desde meados
dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990, com prazo prescricional trintenário. Tratando-se de
recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da
estabilidade de emprego), o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente), segundo a qual "a ação de cobrança de
contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação ora atacada,
mesmo porque até hoje verificam-se novas ações judiciais ainda versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos
econômicos que levaram às imposições tributárias. Mais do que isso, ainda encontram-se pendentes na Justiça Federal (fato notório) muitas
ações em fase de cumprimento de sentença, exatamente sobre os expurgos inflacionários das décadas de 1980 e 1990, motivadoras da Lei
Complementar 110/2001. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações em outras ações judiciais justamente sobre índices
inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas

Por isso, a transitoriedade da imposição da contribuição tributária da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo político
da União, que, em vista de dados quantitativos, tem a opção discricionária de estabelecer o momento correto para cessar a tributação
provisória. A existência de projeto de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da
tributação, a rigor é indicativo exatamente inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que ainda existem razões associadas aos expurgos
inflacionários das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações
ainda transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556-DF, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela validade das incidências
previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o saldo das contas vinculadas
em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se como contribuição social
geral. Nesse julgamento, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei Complementar 110/2001 que impunha
tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da Constituição (afastando a disposição do art. 195,
§ 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 100/2001, especialmente as
justificativas provisórias, e em vista de o decidido na ADI 2.556-DF não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o
reconhecimento dessa Corte acerca da competência política do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida (mesmo
porque o E.STF não está presa à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade). Nesses termos, o decidido em 2012 pelo
E.STF se traduz em decisão vinculante (arts. 102 e 103 da Constituição, e Lei 9.868/1999), que não pode ser ignorada tão pouco tempo
após pelas instâncias judiciárias ordinárias.

E mesmo que não houvesse a vinculação ao julgado do E.STF, os argumentos supervenientes apresentados na inicial deveriam
ser contextualizados com os fatos notórios acerca da judicialização do FGTS e ao respeito necessário à discricionariedade política do
legislador complementar, nos moldes acima expostos.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 13 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023899-57.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TMX COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, PRO-ESTAMP PH SP FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MAHFUZ VEZZI - SP228213
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MAHFUZ VEZZI - SP228213
RÉU: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Cite-se.

Sem prejuízo, providencie a parte autora a identificação do (a) subscritor (a) da procuração ID 3438820, bem como o
endereço eletrônico das partes.

Int.

 

 

 

              

 

 

                             São Paulo, 20 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023899-57.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TMX COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, PRO-ESTAMP PH SP FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MAHFUZ VEZZI - SP228213
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MAHFUZ VEZZI - SP228213
RÉU: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se.

Sem prejuízo, providencie a parte autora a identificação do (a) subscritor (a) da procuração ID 3438820, bem como o
endereço eletrônico das partes.

Int.

 

 

 

              

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     218/976



                             São Paulo, 20 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000438-38.2018.4.03.6127 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GABRIEL ANDRADE DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO GALATI - SP156792
IMPETRADO: CIDE- CAPACITACAO, INSERCAO E DESENVOLVIMENTO, CIDE - CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO, JUIZ FEDERAL
DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR

 

                        Vistos, etc..

                        Trata-se de mandado de segurança impetrado por Gabriel Andrade de Carvalho em face do Administrador e/ou

diretor de comissão do certame da CIDE – Capacitação e Inserção e Desenvolvimento e do Exmo. Juiz Federal Diretor do

Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, visando ordem para assegurar sua participação na prova de seleção

para estagiários, objeto do Edital nº 01/2018.
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 Em síntese, a parte-impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que, em

02/02/2017, inscreveu-se para participar de prova pública de seleção de estagiários para a Justiça Federal de São Paulo,

informando ainda que recebeu e-mail comunicando acerca de problemas com a sua inscrição, uma vez que não tinha sido

anexado comprovante de matrícula, sendo então orientado a efetuar novo cadastro, com nova apresentação da documentação

solicitada. Alegando que reapresentou sua inscrição com a prova necessária, a parte-impetrante aduz que, em 07/03/2017,

recebeu novo e-mail cientificando-o do indeferimento de sua inscrição sob o argumento de que o documento anexado não

correspondia ao comprovante de matrícula atualizado (id 5085378), razão pela qual pede liminar para a sua manutenção no

processo de seleção, com a realização da prova marcada o próximo dia 23/03/2018.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

Preliminarmente, registre-se que o feito foi distribuído inicialmente perante a 27ª Subseção Judiciária de São

João da Boa Vista, que declinou da competência (id 5103343), sendo o redistribuído a esta 14ª Vara Cível.

Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Sobre o requisito

da urgência, a participação no certame para estagiário da JFSP, marcado para o dia 23 p.f.,  justifica o pleito deduzido nos

autos.

Todavia, acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que,

diferentemente de medidas cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo

principal, mas antecipam a tutela que se visa com a impetração. Por essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência

(requisitos para as liminares em mandados de segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo

verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.
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                        Primeiramente, é importante assinalar que, a exemplo dos demais atos da administração, os concursos públicos

devem atender aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, estampados

no art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como àqueles implicitamente abrigados pelo mesmo ordenamento

constitucional, sendo garantida igualdade de condições aos concorrentes às vagas oferecidas pelo Poder Público, desde que,

evidentemente, observem as qualificações exigidas na lei para o cargo em disputa.

                        O objetivo principal do certame é a seleção dos candidatos mais aptos para o desempenho da função pública

vacante, os quais, ao longo das fases, têm testadas as capacidades intelectuais, físicas e emocionais. A fim de evitar

influências de ordem subjetiva que coloquem em risco a igualdade ou impessoalidade entre os concorrentes, bem como a

própria moralidade do certame, as modalidades de prova devem estar expressamente previstas na lei, além do que, os critérios

de seleção e avaliação devem constar de maneira objetiva no edital de abertura do concurso, preservando a transparência e

objetividade do concurso.

                        Vale ressaltar que, de acordo com o inciso II, do art. 37 da Constituição Federal, a Administração Pública deve

procurar os meios adequados para selecionar, de forma satisfatória, aqueles candidatos que se mostrarem melhor qualificados

à luz da natureza e da complexidade do cargo oferecido em concurso. Dessa maneira, para funções que exigem conhecimento

técnico, como é o caso dos magistrados, médicos, engenheiros etc., evidentemente, os exames devem explorar particularmente

o repertório intelectual e o equilíbrio emocional do concorrente. Outras, por sua vez, priorizam a compleição física, hipótese na

qual o candidato deve demonstrar, no decorrer dos exames, a capacidade orgânica e a destreza exigida para o cargo, e também

maturidade emocional (sendo o caso dos policiais em geral, bombeiros e outras carreiras que exigem forte desgaste físico).

            Em todos os casos de admissão profissional, é razoável verificar se o concorrente goza de saúde física e mental

adequada, de forma a não inviabilizar, por impedimentos rotineiros, o andamento do serviço público, ou mesmo expor a

população ao risco consubstanciado na atribuição de poder estatal a pessoas desqualificadas.
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            Por fim, deve-se verificar se a personalidade do candidato se amolda ao perfil exigido pelo cargo, pois ainda que

o candidato seja tecnicamente apto, seu perfil de personalidade pode ser inadequado para o exercício de certas atividades

estatais que são desenvolvidas mediante pressão ou cooperação em trabalhos em grupo, dentre outros vários fatores que

devem ser aferidos na seleção de pessoal para fins admissionais (tal como ocorre em muitas empresas privadas).

No caso dos autos, a parte-impetrante se insurge contra sua exclusão do certame, objeto do Edital nº 01/2018,

que cuida da seleção pública para o preenchimento de vagas de Estágio e Formação de Cadastro Reserva do Programa de

Estágio da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.

Examinando o referido edital (id 5085252), verifica-se no item “3”, ao que interesse para o deslinde da questão

posta neste feito, que é requisito para participar da seleção pública o interessado comprovar que está regularmente

matriculado e com efetiva frequência em cursos de ensino regular de educação superior, média, profissional e de educação

especial, em instituições vinculadas ao ensino público ou particular, legalmente reconhecidas; e ainda a idade mínima de 16

(dezesseis) anos completos no ato da contratação. O cumprimento material desses requisitos deve ser acompanhado do

cumprimento formal correspondente, vale dizer,  a administração pública necessita de prova documental do cumprimento

desses aspectos materiais.

Em relação as inscrições, o item “4”, informa que as mesmas serão recebidas pela internet, no sítio eletrônico do

CIDE, observado o horário oficial de Brasília,  a partir das 8 (oito) horas do dia 1º.02.2018 até as 20 horas do dia 02/03/2018.

No anexo I do referido Edital, consta o Cronograma do certame, fixando a data de 07/03/2018 para a publicação

das inscrições homologadas; e o dia 08/03/2018 a publicação do rol de inscrições não homologadas, com a devida justificativa

do recurso.

No caso do impetrante, no documento (id 5085407 – relação de inscrições não homologadas) consta o seu nome,

e como justificativa para a não homologação, que o documento anexado não corresponde ao comprovante de matrícula

atualizado.
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Verifico que a certidão de matrícula que acompanha a inicial (id 5085301) foi expedida um dia após a

publicação das inscrições não homologadas, ou seja, em 09/03/2018. Trata-se de comprovante de que o ora impetrante é aluno

regularmente matriculado na instituição de ensino (Centro Universitário Fundação de Ensino Octávio Bastos), cursando o

módulo 5 do Curso de Direito, no 1º semestre do ano letivo de 2018, e que o aluno apresentou frequência regular até aquela

data.

Por sua vez, o documento (id 5085378), e-mail da CIDE - Capacitação e Inserção e Desenvolvimento, empresa

encarregada da execução da seleção pública, datado de 02/02/2018, informa ao ora impetrante acerca de problemas na

inscrição, qual seja, que não foi anexado o comprovante de matrícula. Ciente, o impetrante, em 03/02/2018, solicita

informações para solução do problema e, em 05/02/2018, a CIDE orienta-o a fazer novamente o cadastro, anexando o

comprovante de matrícula em pdf.

Em 05/03/2018, após esgotado o prazo para inscrições, a CIDE informa que o documento anexado não

corresponde ao comprovante de matrícula atualizado; e em 08/03/2018, a sua inscrição não foi homologada.

Pelo que se depreende dos fatos, a parte impetrante não foi diligente no cumprimento dos requisitos formais para

sua inscrição no concurso, pois somente após ciência da não homologação é que foi expedido o comprovante de matrícula

solicitado pela instituição encarregada da realização do concurso. É imperioso o cumprimento dos requisitos estabelecidos no

edital para participação no certame.

A parte-impetrante não logrou demonstrar que comprovou, a tempo e modo, o requisito para participação no

concurso, qual seja, estar regularmente matriculado, de tal modo que não existe ilegalidade ou abuso de poder com violação a

direito líquido e certo..

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do

feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de

agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de

manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria  para as devidas anotações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     223/976



Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos

para sentença.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Intimem-se.

 

                               

                          São Paulo, 20 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006470-43.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOW FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIS DIAS DA SILVA - SP119848
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

TUTELA PROVISÓRIA

 

                        Vistos etc..

                        Trata-se de ação ajuizada por Now Fomento Mercantil Ltda. em face do Conselho Regional de Administração de São
Paulo visando reconhecimento de inexistência da relação jurídica que obrigue seu registro no mencionado Conselho, afastando a imposição
de multas e demais penalidades.
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                        Em síntese, a parte-autora alega que não está obrigada a se registrar (ou permanecer registrada) no CRASP por não
exercer atividade-fim de administrador, pois tem como objeto social a exploração do ramo de “Factoring”. Afirma que o Conselho-réu,
tendo em vista a atividade econômica exercida, segundo o cadastro do CNAE, consta na lista de áreas de exercício profissional da
administração, encaminhou notificação para regularização (id 5146043).

            É o breve relatório. Passo a decidir.

                        De plano, registro a competência desta Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58
e parágrafos da Lei 9.649/1998 (prevendo que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter
privado) foi considerado inconstitucional por decisão proferida pelo E.STF na AdiMC 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão
mantém personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de 1988.

            Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da tutela pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo
em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se
o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver
meios para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte
produtora. Além disso, imposições dessa ordem não pagas tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação
forçada dos direitos fazendários.     

                        Por sua vez, verifico presente a plausibilidade jurídica no que toca ao registro combatido. De início, é importante consignar
que a Lei 4.769/1965 dispôs sobre o exercício profissional do administrador e criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de
Técnicos em Administração, os quais assumem forma de autarquia de personalidade de direito público, com autonomia técnica,
administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. A denominação das entidades em referência foi
alterada pela Lei 7.321/1985, as quais passaram a serem indicadas por “Conselho Federal de Administração” e “Conselhos Regionais de
Administração”, sendo que a categoria de Técnicos de Administração passou a denominar-se “Administrador”.

                        Nesse passo, o art. 2º da Lei 4.769/1965, define o campo de ação profissional dos Administradores, consistindo
basicamente na elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção
superior, bem como pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos
campos da administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material,
administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, além de seus
desdobramentos e áreas conexas.

                        Conforme se depreende do art. 3º da Lei 4.769/1965, as atividades acima mencionadas são privativas do Administrador,
para cujo exercício se faz necessário bacharelado em Administração Pública ou de Empresas, diplomado no Brasil, em cursos regulares de
ensino superior, oficial, oficializado ou reconhecido, cujo currículo seja fixado pelo Conselho Federal de Educação, nos termos da Lei nº
4.024, de 20.12.1961, bem como os diplomados, até à fixação do referido currículo, por cursos de bacharelado em Administração,
devidamente reconhecidos. Os diplomados no exterior, em cursos regulares de Administração, poderão igualmente exercer as atividades
em tela, após a revalidação do diploma no Ministério da Educação e Cultura. A Lei 4.769/1965 admite, ainda, o exercício da profissão em
referência por aqueles que, embora não diplomados na forma anterior, ou diplomados em outros cursos superiores e de ensino médio,
possuam 5 anos, ou mais, de atividades próprias no campo profissional de Administração.

                        Ao Conselho Federal de Administração ficou consignada a competência normativa para orientar e disciplinar a atividade
profissional do Administrador, além de outras inerentes à sua organização interna. Já aos Conselhos Regionais de Administração, incumbe a
observância e a execução das diretrizes formuladas pelo Conselho Federal de Administração, velando pelo exercício profissional de seus
filiados, mediante a organização e manutenção do respectivo registro, e fiscalizando o cumprimento da Lei 4.769/1965, cuidando para que
as atividades definidas em seu art. 2º, sejam realizadas por Administradores devidamente habilitados.
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            O Decreto 61.934/1967, que aprovou o regulamento que dispõe sobre o exercício da profissão liberal de Administração e
a constituição do Conselho Federal de Administração e dos Conselhos Regionais, incluiu dentro do campo de atuação profissional em tela
o exercício de funções e cargos de Administrador do Serviço Público Federal, Estadual, Municipal, autárquico, Sociedades de Economia
Mista, empresas estatais, paraestatais e privadas, em que fique expresso e declarado o título do cargo abrangido, bem como o exercício de
funções de chefia ou direção, intermediaria ou superior, assessoramento e consultoria em órgãos, ou seus compartimentos, de
Administração Pública ou de entidades privadas, cujas atribuições envolvam principalmente, aplicação de conhecimentos inerentes as
técnicas de administração, além do magistério em matéria técnicas do campo da administração e organização. Consoante o art. 12, do
regulamento aprovado pelo Decreto 61.934/1967, as sociedades profissionais que visem à prestação desses serviços deverão se constituir
ou funcionar sob a responsabilidade de Administrador, devidamente registrado e no pleno gozo de seus direitos sociais, sendo tais
entidades obrigadas ao registro prévio no Conselho Regional da área de sua atuação, devendo comunicar quaisquer alterações ou
ocorrências posteriores nos seus atos constitutivos. Além do registro, as sociedades profissionais em questão, que se constituam em
empresas, institutos e escritórios, estão sujeitas ao pagamento de anuidade correspondente a 5 salários-mínimos vigentes, no mês de janeiro
de cada ano.

            Dito isso, cumpre observar que, com a superveniência da Lei 6.839/1980, ficou patenteada a competência dos conselhos
de classe para o registro de pessoas jurídicas que executem atividades submetidas ao poder disciplinar dos mesmos, assim rezando seu art.
1º: “O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela
pela qual prestem serviços a terceiros”.

            Assim, estará sujeita à fiscalização dos conselhos profissionais a empresa que execute atividade-fim ligada ao objeto
fiscalizado, bem como as pessoas físicas graduadas que executem serviços assim correspondentes. No entanto, estarão excluídas da
obrigatoriedade desse registro as empresas que tenham por objeto social (de fato e de direito) atividades diversas das fiscalizadas pelos
conselhos, embora possam executar certas tarefas (ainda que de modo regular) como atividade-meio. Observe-se que o simples emprego
de profissionais graduados não impõe o registro da pessoa jurídica empregadora nesses conselhos. Exemplificando, uma empresa de
engenharia não está sujeita à inscrição na OAB tão somente por empregar um advogado (esse sim sujeito pessoalmente ao registro).

                        É verdade que a saúde e a segurança pública exigem acompanhamento por parte dos órgãos e instituições próprias. Porém,
interpretações sistemáticas aconselham moderação na obrigatoriedade de inscrição de responsáveis técnicos, sob pena de essa
preocupação social se revelar como autêntico “cartorialismo” ou “reserva indevida de mercado”. Esse entendimento tem sido
reiteradamente abrigado em decisões do E.STJ, como se pode notar no RESP 36441/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 2ª Turma,
02.06.1997, no qual consta que “Não está sujeita a registro no Conselho Regional de engenharia, arquitetura e agronomia empresa
que não tem como objeto social atividade própria das profissões que este órgão fiscaliza. Recurso Especial não conhecido.”
Igualmente, no RESP 11218/PE, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, 12.09.1994, ficou decidido que “O registro obrigatório no
CREAA pressupõe que a atividade básica decorre do exercício profissional ou da prestação de serviços profissionais a terceiros
(art. 59, Lei 5.194/66 – Lei 6839/80, art. 1º). Iterativos precedentes jurisprudenciais. Recurso provido”.  Também nos Tribunais
Regionais Federais esse entendimento tem sido abrigado, como se pode notar na Apelação em MS nº 90.05.501533, Relator
Desembargador Federal José Delgado, segundo a qual “1. Se a indústria tem como atividade fundamental a produção de alimentos,
sem prestar serviços de engenharia industrial a terceiros, não está obrigada a ter o seu registro perante o CREAA. 2. A
interpretação do art. 10, da lei 6839, de 1980, só autoriza a exigência do registro acima assinalado para as empresas que tem
como atividade-fim o exercício profissional de engenharia. 3. Não se enquadram nesse meio a consecução de sua principal
atividade. 4. Apelação improvida.”

                        No caso de atividade que tangencie a esfera privativa de Administrador, arrolada no art. 2.º da Lei 4.769/1965, e no art. 3º
do regulamento aprovado pelo Decreto 61.934/1967, o registro perante o Conselho Regional de Administração será devido, ou não,
conforme a importância dessa atividade para o alcance dos objetivos sociais da pessoa jurídica. Importa dizer que o registro em questão
somente será obrigatório para as entidades que tenham como atividade-fim o desenvolvimento das atividades reservadas pela legislação de
regência ao Administrador. Não sendo o caso, revelando-se tais tarefas meros meios para buscar os fins visados pelos atos constitutivos da
pessoa jurídica, não há que se falar em registro da mesma no Conselho Regional de Administração competente.
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                        Ocorre que a Primeira Seção do E. STJ, em sede de Embargos de Divergência em Recurso Especial, ERESP
201201054145, Re. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE de 25/11/2014, firmou entendimento pela inexigibilidade de inscrição da
empresa de factoring no CRA: “ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL. EMPRESA DE FACTORING. ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA EMPRESA DE NATUREZA EMINENTEMENTE
MERCANTIL. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS, PARA QUE PREVALEÇA A TESE ESPOSADA NO ACÓRDÃO PARADIGMA. 1. In casu, observa-
se a ocorrência de divergência de teses jurídicas aplicadas à questão atinente à obrigatoriedade (ou não) das empresas que
desenvolvem a atividade de factoring em se submeterem ao registro no Conselho Regional de Administração; o dissídio está
cabalmente comprovado, haja vista a solução apresentada pelo acórdão embargado divergir frontalmente daquela apresentada
pelo acórdão paradigma. 2. A fiscalização por Conselhos Profissionais almeja à regularidade técnica e ética do profissional,
mediante a aferição das condições e habilitações necessárias para o desenvolvimento adequado de atividades qualificadas como
de interesse público, determinando-se, assim, a compulsoriedade da inscrição junto ao respectivo órgão fiscalizador, para o
legítimo exercício profissional. 3. Ademais, a Lei 6.839/80, ao regulamentar a matéria, dispôs em seu art. 1o. que a inscrição deve
levar em consideração, ainda, a atividade básica ou em relação àquela pela qual as empresas e os profissionais prestem serviços a
terceiros. 4. O Tribunal de origem, para declarar a inexigibilidade de inscrição da empresa no CRA/ES, apreciou o Contrato Social
da empresa, elucidando, dessa maneira, que a atividade por ela desenvolvida, no caso concreto, é a factoring convencional, ou
seja, a cessão, pelo comerciante ou industrial ao factor, de créditos decorrentes de seus negócios, representados em títulos. 5. A
atividade principal da empresa recorrente, portanto, consiste em uma operação de natureza eminentemente mercantil,
prescindindo, dest'arte, de oferta, às empresas-clientes, de conhecimentos inerentes às técnicas de administração, nem de
administração mercadológica ou financeira. 6. No caso em comento, não há que se comparar a oferta de serviço de gerência
financeira e mercadológica - que envolve gestões estratégicas, técnicas e programas de execução voltados a um objetivo e ao
desenvolvimento da empresa - com a aquisição de um crédito a prazo - que, diga-se de passagem, via de regra, sequer
responsabiliza a empresa-cliente -solidária ou subsidiariamente -pela solvabilidade dos efetivos devedores dos créditos vendidos. 7.
Por outro lado, assinale-se que, neste caso, a atividade de factoring exercida pela sociedade empresarial recorrente não se
submete a regime de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, mas do exercício do direito de empreender (liberdade
de empresa), assegurado pela Constituição Federal, e típico do sistema capitalista moderno, ancorado no mercado desregulado. 8.
Embargos de Divergência conhecidos e acolhidos, para que prevaleça a tese esposada no acórdão paradigma e,
consequentemente, para restabelecer o acórdão do Tribunal de origem, declarando-se a inexigibilidade de inscrição da empresa
embargante no CRA/ES.”
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                        E no mesmo sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região, também na esteira do entendimento esposado pelo E.
STJ, AC 00073529520154036100, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/01/2016: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO. REGISTRO. EMPRESAS DE FACTORING E ALAVANCAGEM MERCADOLÓGICA. DESCABIMENTO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que a autora foi notificada em 13/03/2015 a proceder ao registro perante o Conselho
Regional de Administração de São Paulo, após este negar-lhe provimento ao recurso administrativo, sob o fundamento de que as
atividades por ela exercidas impõe o respetivo registro. 2. Segundo contrato social da empresa, cuja alteração contratual foi
registrada na JUCESP em 16/01/2014, consta como objeto social: "operações de fomento mercantil (factoring), que consiste: a)
na aquisição à vista, total ou parcial, de direitos creditórios resultante de vendas mercantis e/ou de prestação de serviços
realizadas a prazo por suas empresas clientes-contratantes; b) conjugadamente com a aquisição de títulos, a empresa poderá
realizar a prestação de serviços, em caráter contínuo, de alavancagem mercadológica ou de acompanhamento das contas a
receber e a pagar ou de seleção e avaliação dos sacados-devedores ou dos fornecedores das empresas-clientes contratantes; c)
realização de negócios de factoring no comércio internacional de exportação e importação". 3. Encontra-se consolidada a
jurisprudência, forte no que dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/80, no sentido de que o critério definidor da exigibilidade de registro
junto a conselho profissional é a identificação da atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 4. Sobre a obrigatoriedade
ou não da inscrição das empresas de factoring no Conselho Regional de Administração, o Superior Tribunal de Justiça proferiu,
recentemente, julgado em embargos de divergência (ERESP 1.236.002, Rel. Min. NAPOLEÃO MAIS, DJe 25/11/2014). 5. Como
bem observou a sentença recorrida, o caso dos autos enquadra-se na hipótese apreciada pela superior instância, pois a atividade
básica principal, descrita no objeto social da autora, se caracteriza como atividade tipicamente mercantil, assim inserida na
definição de factoring convencional, embora possa existir a previsão de outras atividades, conjugada e secundariamente, tais
como serviços de alavancagem mercadológica ou de cobrança e avaliação cadastral dos devedores, justamente como se verifica
no presente feito e conforme entendimento extraído dos fundamentos do voto do acórdão paradigma, prevalente. Dessa forma,
não se sujeita à inscrição perante o Conselho Regional de Administração, como fundamentado na sentença. 6. Agravo inominado
desprovido.”

            Ainda no E. TRF da 3ª Região, veja-se a AC 0012733-94.2009.4.03.6100, SEXTA TURMA, Rel. Desembargador
Federal Mairan Maia, julgado em 27/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2015: “ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO - CREAA - ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA - FACTORING -DESNECESSIDADE DE REGISTRO. 1. Não
obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo por força da
disposição contida no art. 475, I do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 2. O registro no órgão de fiscalização profissional
tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa, a teor do disposto no art. 1º da Lei nº 6839/80. 3. O objeto social
consistente na concessão de crédito, financiamento e investimento. Atividade básica da empresa não é a prestação de serviços de
administração de crédito ou factoring, mas a concessão de financiamento, crédito e investimento, atividades típicas de instituições
financeiras.”

            Ainda que particularmente tenha opinião diversa da apresentada pela orientação jurisprudencial, a ela me curvo em favor da
pacificação dos litígios e da unificação do direito.

            Pela descrição do objeto social indicado nos autos (id 5146043), de fato as atividades exercidas pela parte-autora
(exclusivamente voltadas para a atividade de aquisição de direitos creditórios) não se inserem em atividade-fim sujeita à
fiscalização do CRA. Conforme disposto na Cláusula Segunda, a ora autora tem como objeto social: “A sociedade tem por objeto
operacional principal o fomento comercial mediante a aquisição de direitos creditórios representativos originários de operações de
compra e venda mercantil ou da prestação de serviços realizadas nos segmentos: industrial, comercial, serviços, agronegócio e
imobiliário ou de locação de bens móveis, imóveis e serviços”.

                        Posto isso, nos estritos limites do pedido formulado, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada para reconhecer a
desobrigação de a parte-autora se inscrever no CRA/SP, devendo abster-se a parte-ré de impor quaisquer penalidades e ou inscrição no
nome da parte autora nos órgão de proteção ao crédito, até decisão final.

                        Intime-se. Cite-se.

 

                                        São Paulo, 26 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006968-42.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRONTO ALUMINIO COMERCIO DE METAIS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO LORDELO LOPES - SP252899
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR

 

            Vistos etc..

             Trata-se de mandado de segurança impetrado por Pronto Alumínio Comércio de Metais EIRELI em face do Delegado da
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT visando ordem para garantir a
apuração de PIS e COFINS excluindo o ICMS de suas bases de cálculo.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta a inconstitucionalidade e ilegalidade de inclusão do ICMS no cálculo do faturamento/receita
bruta sobre o qual incidem PIS e COFINS, razão pela qual afirma a existência de direito líquido e certo de fazer a exclusão desse tributo
estadual na apuração dessas contribuições para a seguridade social. Por isso, a parte-impetrante pede ordem para garantir a exclusão
pretendida, bem como a compensação de indébitos.

            É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

            Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada.  Reconheço o requisito da urgência,
tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes,
pois se o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se
tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua
fonte produtora. Além disso, tributos não pagos tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos
direitos fazendários.

Acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de tutelas
provisórias cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo mas antecipam a tutela que se
visa com a impetração. Por essa razão, o relevante fundamento jurídico não constitui possibilidades mas evidência ou forte probabilidade,
refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.

Sob o aspecto material, no que tange ao campo de incidência do PIS e da COFINS admitidos no art. 195, I, “b”, e no art. 239,
ambos da Constituição, pelo o ângulo econômico, é certo que o somatório de receita (operacional e não operacional) potencialmente é
maior que faturamento. Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão
da base de cálculo dessas exações, implica em permissivo constitucional para a tributação da “receita total bruta” (operacional e não
operacional, na qual está inserido o faturamento que deriva diretamente do objeto social do empreendimento). Com muito maior razão, a
receita e o faturamento são objetivamente maiores ou no máximo iguais aos lucros (esse último decorrente do resultado positivo do
empreendimento após deduzidos custos e despesas).
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É verdade que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” representa opção que acaba por onerar tanto atividades econômicas
superavitárias e quanto deficitárias, mas a bem da verdade essa possibilidade está escorada no art. 195, I, da Constituição, e já é bastante
antiga no sistema tributário brasileiro (assim como ocorre com imposições que tenham como base de cálculo preço ou valor). A tributação
sobre receita apenas após a dedução de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria a base de cálculo ao lucro
(bruto, operacional etc.), o que pode ser feito pelo Legislador assim como a lei pode impor tributação sobre toda a receita antes de
dedução de custos e despesas, pois o Constituinte lhe confiou discricionariedade política para tanto.

E o Legislador, em sua discricionariedade política, faz constar em várias leis (dentre elas a Lei Complementar 07/1970 e Lei
Complementar 70/1991) diversas deduções pertinentes ao PIS e à COFINS, sempre dentro da discricionariedade política confiada ao
legislador federal pelo sistema constitucional. Ainda sobre o tema, no art. 9º, § 7º, III e IV da Lei 12.546/2011 (na redação da Lei
12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo de contribuição ao INSS, podem ser excluídos da receita bruta
o IPI (se incluído na receita bruta) e o ICMS (quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).

Para a legislação tributária, a caracterização do faturamento se verificava independentemente da entrada de numerário, sendo
também irrelevantes os valores indicados nas notas fiscais a título de descontos. Em questão semelhante à presente, a jurisprudência do
E.STJ se consolidou no sentido da incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à edição do DL
2.397/1987, como se pode notar no ERESP 262992 Primeira Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

As modificações introduzidas no art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 pelo art. 2º da Lei 12.973/2014 são destinadas à apuração do
IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração da contribuição ao INSS, ao PIS e à COFINS, que
possuem previsões expressas e específicas em suas leis próprias (que obviamente devem prevalecer em relação àquela destinada a outras
exações).

Ante à legislação de regência combatida, vê-se que não houve exclusão de tributos das bases de cálculos que tomam como
referência o faturamento/receita bruta (pelo legislador complementar e ordinário). Lembre-se, também, que a circunstância de tributos
estarem embutidos no preço do bem ou serviço justifica suas inclusões na base de cálculo das contribuições sociais em tela.

Em situações semelhantes à presente, a jurisprudência inicialmente havia se consolidado desfavoravelmente ao contribuinte (a
despeito de meu entendimento acerca do tema litigioso), como se podia notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-
se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." . No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao
ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo
do FINSOCIAL.". Por óbvio que o entendimento aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque são contribuições cujas
bases de cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos normativos.

Também é importante registrar que, tempos atrás, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional,
de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma,
v.u., DJ de 09.12.2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS está na base de cálculo do PIS e da
COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30.10.2006, p. 262.

Assim, a despeito de meu entendimento pessoal, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de o conceito
de faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência, independentemente da
emissão da “fatura”, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do
art. 195, I, “b”, da Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v.,
Relª. Minª. Cármen Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das
contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não
se incorpora ao patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou
trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições
(destinadas ao financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da
seguridade social previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS”.
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Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases de cálculo do
PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre
a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo
deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por violação à
supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo
porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda
Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE 574706, embora tal seja possível em embargos de
declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC
18), conforme sinalizado nessa mesma sessão de julgamento pela E.Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do
julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito
de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme
orientação em um sentido (posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de
competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou
seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições
judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma
legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação, características de atos
normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o presente, alterando décadas de
posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década)
induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a
comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo
consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco
fique com recursos decorrentes de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que
não arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente situação, mas até
então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE
574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de
15/03/2017 (inclusive).

            Assim, ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, DEFIRO EM PARTE o pedido formulado para CONCEDER EM
PARTE A ORDEM visando que a autoridade impetrada acolha do direito de a parte-impetrante excluir o ICMS das bases de cálculo do
PIS e da COFINS para fatos geradores ocorridos a partir de 15/03/2017 (inclusive).

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que,
querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante
judicial, à Secretaria  para as devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.
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                  São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022720-88.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: QUALYS FOOD SERVICE TRANSPORTES LTDA
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos em despacho.

              À vista da Informação de ID: 5201667, determino a intimação do Autor para que providencie o recolhimento das custas referentes à diligência da Carta
Precatória a ser expedida à Comarca de Taboão da Serra-SP, a fim de que o Réu seja citado e intimado da audiência designada para o dia 17/09/2018 às 15
horas, a ser realizada na Central de Conciliação da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo – CECON-SP, localizada na Praça da República, nº. 299, 1º
andar, Centro/São Paulo/SP (Estação República do metrô – saída Arouche).

             Prazo: 10 dias.

             Com o recolhimento das custas devidamente comprovado nestes autos, expeça-se a Carta Precatória.

             Intimem-se as partes do despacho de ID: 5194223.

             Int. Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 22 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004062-79.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JHONATAN MATHIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CASTRO SALAS - SP143275
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO - UNICID
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - DF20657

     

            Vista ao Impetrante das informações apresentadas, para manifestação quanto à alegação de perda de interesse superveniente, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

            Int.
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    São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004062-79.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JHONATAN MATHIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CASTRO SALAS - SP143275
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO - UNICID
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - DF20657

     

            Vista ao Impetrante das informações apresentadas, para manifestação quanto à alegação de perda de interesse superveniente, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

            Int.

    São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000764-24.2018.4.03.6183 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DIONE SOARES YOSHINO
Advogado do(a) AUTOR: TEREZA TARTALIONI DE LIMA - SP197543
RÉU: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Preliminarmente, ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível Federal.

Trata-se de ação, com pedido de concessão de tutela de urgência, proposta por DIONE SOARES YOSHINO em face
da UNIÃO FEDERAL objetivando a manutenção de sua pensão por morte.
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A autora narra que recebe pensão em decorrência do falecimento de seu genitor ocorrido em 1º.02.1982.

Conforme expõe, foi determinado o cancelamento do benefício, por suposta irregularidade no seu recebimento, ante a
ausência de dependência econômica com o instituidor da pensão, pois a Autora receberia outra renda (advinda de relação de emprego na
iniciativa privada), o que, segundo a Ré, contrariaria o artigo 5º, parágrafo único da Lei nº. 3373/58, jurisprudência do TCU e Orientação
Normativa do MPOG nº 13 de 30 de outubro de 2013.

Argumenta que o cancelamento é ilegal uma vez que cumpre todos os requisitos exigidos pela Lei nº 3.373/58.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

É o relatório. Decido.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência poderá ser concedida desde que
existam elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano irreparável ou o risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora). Ausentes esses requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser
concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

                         Verifico existir verossimilhança das alegações da parte autora.

A Lei nº 3.373/1958, que dispõe sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família, na parte que diz respeito à
Previdência, garante o pagamento de pensão especial temporária instituída por ex-servidores em favor de filhas solteiras maiores de 21
anos, nos seguintes moldes:

 

“Art. 3º O Seguro Social obrigatório garante os seguintes benefícios:

I - Pensão vitalícia;

II - Pensão temporária;

III - Pecúlio especial.

(...)

Art. 4º É fixada em 50% (cinquenta por cento) do salário-base, sobre o qual incide o desconto mensal compulsório para
o IPASE, a soma das pensões à família do contribuinte, entendida como esta o conjunto de seus beneficiários que se
habilitarem às pensões vitalícias e temporárias.

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:      (Vide Lei nº 5.703, de 1971)

I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a esposa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado
solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a
invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez,
no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de
cargo público permanente.”
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Em conformidade com o texto legal, os únicos óbices ao recebimento da pensão por morte seriam o casamento ou união
estável e a posse em cargo público permanente, nos ditames do que estipula o parágrafo único do artigo 5º.

Nesse contexto, verifico que o Plenário do Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão nº 2.780/2016, com
orientação para revisão de benefícios identificados de pensão por morte a filha solteira maior de 21 anos no caso de recebimento de renda
própria, conferindo às beneficiárias o direito ao contraditório e ampla defesa e, caso não elididas as irregularidades motivadoras das oitivas
individuais, que fosse promovido o cancelamento do benefício.

Ocorre que, com a estipulação de um novo requisito para o recebimento de pensão por morte da Lei nº 3.373/58, o
Tribunal de Contas da União criou um impedimento não previsto na legislação de regência.

Entendo que o E. TCU inovou em matéria cuja disciplina é exclusivamente legislativa. Tal inovação vai de encontro com
a máxima jurídica de que “onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir”, ou seja, uma vez que a lei não disciplina
expressamente a dependência econômica como requisito para a concessão do benefício, o intérprete não pode presumir ou estipular tal
condição sem respaldo legal.

Por este motivo, considero cumprido o primeiro requisito necessário à concessão da tutela de urgência.

Também presente o risco de dano irreparável, em razão do caráter alimentar do benefício em questão.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA  pleiteada para determinar a manutenção da pensão por
morte recebida pela autora em decorrência do falecimento de seu genitor, Sr. Guempati Yoshino, até decisão final de mérito.

Intime-se a União Federal para o cumprimento desta decisão, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cite-se a ré para apresentar contestação no prazo legal.

Sem prejuízo, tendo em vista a presente decisão restabelece o benefício de pensão por morte, à evidência que a parte
autora dispõe de condições financeiras para arcar com as custas judiciais, motivo pelo qual reconsidero a r. decisão (id 4432070) e 
indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a parte autora providenciar o recolhimento das custas judiciais no prazo de
15 dias úteis, sob pena de cancelamento na distribuição, nos termos do art. 290, do CPC.

   Comprovado o recolhimento das custas judiciais, se em termos, CITE-SE.

                         Int.

 

                                 São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011685-34.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: IVANI SOARES XISTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO - SP278035
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a expedição de
passaporte à Impetrante.
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A impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, compareceu ao posto da Polícia Federal para obtenção dos dados
necessários à expedição de passaporte. Entretanto, este foi negado ao argumento de que a suspensão determinada em razão da
insuficiência orçamentária para confecção de novas cadernetas impediria a emissão tempestiva.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção, expedição e entrega do
passaporte em nome da Impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos necessários.

A autoridade impetrada informou ter dado cumprimento à liminar.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A Impetrante alega que, a despeito da realização de todos os procedimentos necessários para emissão do passaporte, não há
previsão para entrega do documento.

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos para o serviço de
expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que “o passaporte
confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis dias úteis após o
atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser respeitado, ainda mais em
se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo em vista o desrespeito às normas
internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da Impetrante no prazo estipulado, entendo haver o alegado
ato coator.

Noto que a impetrante apresentou toda a documentação exigida e se submeteu à coleta de dados biométricos e pessoais. Assim
sendo, verifico que a Impetrante foi diligente e que o passaporte seria emitido em tempo hábil para sua viagem, caso não tivesse ocorrido
suspensão de emissão de passaportes por questões orçamentárias.

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito constitucional da
Impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a
liminar deferida, para corroborar o direito da impetrante à confecção, expedição e entrega do passaporte em nome da Impetrante, mediante
a apresentação de todos os documentos necessários.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012361-79.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CECILIA PEREIRA DE ALMEIDA ASSUMPCAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO VITOR CHAVES COELHO - SP366776
IMPETRADO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DE PASSAPORTES, UNIAO FEDERAL

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a expedição de
passaporte à Impetrante.

A impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, compareceu ao posto da Polícia Federal para obtenção dos dados
necessários à expedição de passaporte. Entretanto, este foi negado ao argumento de que a suspensão determinada em razão da
insuficiência orçamentária para confecção de novas cadernetas impediria a emissão tempestiva.
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Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção, expedição e entrega do
passaporte em nome da Impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos necessários.

A autoridade impetrada informou ter dado cumprimento à liminar.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A Impetrante alega que, a despeito da realização de todos os procedimentos necessários para emissão do passaporte, não há
previsão para entrega do documento.

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos para o serviço de
expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que “o passaporte
confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis dias úteis após o
atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser respeitado, ainda mais em
se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo em vista o desrespeito às normas
internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da Impetrante no prazo estipulado, entendo haver o alegado
ato coator.

Noto que a impetrante apresentou toda a documentação exigida e se submeteu à coleta de dados biométricos e pessoais. Assim
sendo, verifico que a Impetrante foi diligente e que o passaporte seria emitido em tempo hábil para sua viagem, caso não tivesse ocorrido
suspensão de emissão de passaportes por questões orçamentárias.

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito constitucional da
Impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a
liminar deferida, para corroborar o direito da impetrante à confecção, expedição e entrega do passaporte em nome da Impetrante, mediante
a apresentação de todos os documentos necessários.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026246-63.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALINE TAVARES DOMINGOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESPP, DIRETORA DE ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR 
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Vistos, etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Aline Tavares Domingos em face da Reitora da Universidade
Federal de São Paulo – UNIFESP e Outro, buscando ordem que permita o afastamento parcial das atividades laborais para fins de
conclusão do curso de capacitação.

Em síntese, a parte-impetrante aduz que é preceptora da residência multiprofissional em envelhecimento, prestando serviços
no hospital universitário da UNIFESP, sendo aprovada no processo seletivo do Centro de Desenvolvimento do Ensino Superior em Saúde
– CEDESS, da UNIFESP, com início do curso em fevereiro de 2017, com aulas ministradas às quintas e sextas-feiras, das 8h às 17h.
Aduzindo que, na fase atual do curso, há necessidade de trabalho de campo para dar continuidade das pesquisas, a parte-impetrante
informa ter solicitado seu afastamento formal para realizar as referidas pesquisas, mas teve seu pedido indeferido sob o fundamento de
redução do quadro de funcionários. Sustentando ter direito líquido e certo de se afastar de servidor para participação em cursos de Pós-
Graduação, conforme disposição contida no art. 96-A da Lei 8.112/1990, a parte-impetrante pede ordem para ver assegurada tal
pretensão.

Postergada a apreciação do pedido liminar (id 3797090), a autoridade impetrada prestou informações (id 4334839). A
UNIFESP, representada pela PRF da 3ª Região, requer o seu ingresso no feito (id 4346751).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Não estão presentes os requisitos para a  concessão da liminar pleiteada. Há urgência da medida, ante ao notório
andamento do curso, mas não vejo presente o relevante fundamento jurídico.

 

No caso dos autos, a parte-impetrante busca ordem que permita o afastamento parcial das atividades laborais para
fins de conclusão do curso de capacitação oferecido pela instituição de ensino em tela. O art. 96-A, da Lei n° 8.112/1990, incluído
pela Lei n° 11.907/2009, dispõe sobre o afastamento do servidor para participação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu,
estabelecendo o seguinte:

“Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo
efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição
de ensino superior no País.

(...)

Por sua vez, o Regulamento de afastamento dos servidores técnico-administrativos em educação/Unifesp para capacitação
e qualificação, expedido pela Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas (id 3765517), prevê em seu art. 4º, inciso III, o afastamento parcial
para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País, caso dos autos.

O documento (Id 3765514) comprova que a parte-impetrante formulou requerimento à Pro-Reitoria de Gestão com
Pessoas, pugnando pelo seu afastamento para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País, com base no
art. 96-A, da Lei 8.112/1990, curso esse com duração de no máximo 24 meses, solicitando afastamento parcial, no período de
1º12.2017 a 1º.12.2019, às quintas e sextas-feiras, das 8h às 18 h. Em resposta à solicitação, a Diretora de Enfermagem indeferiu
o pedido sob o fundamento de que, no momento, não há quadro de profissionais enfermeiros suficientes para repor a   ausência da
servidora (id  3765515).

É verdade que, movida por legítimo interesse, a parte-impetrante procurou se desdobrar para realizar o
mencionado curso, mesmo sem apoio da administração pública. Todavia, esse louvável comportamento da parte-impetrante não
basta para impor juridicamente à autoridade impetrada o dever de autorizar a continuidade daquilo que não apoiou no início.
Houvesse um primeiro ato do poder público, dando permissão para que a parte-impetrante iniciasse o curso, haveria confiança
legítima abrigada pelo ordenamento a ponto de exigir da administração a permanência da autorização para viabilizar a conclusão
do curso, mas não é esse o caso dos autos, à mingua de autorização inicial do poder público competente.
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A Administração Pública não está obrigada a autorizar o afastamento do servidor, porque o direito positivo não dá essa
escolha unilateralmente ao servidor. A concessão da licença para capacitação encontra-se na esfera de discricionariedade da administração,
que avalia critérios de conveniência e oportunidade para a liberação, ou não, do servidor para cursar programa de mestrado, levando
sempre em conta o interesse público primário, que prevalece sempre sobre o do servidor.

O comportamento da Administração ao indeferir o pedido da impetrante não configura quebra de relações de lealdade e
confiança, uma vez que o pedido para afastamento foi efetuado antes do início do curso e de pronto indeferido de forma justificada e no
interesse da administração.

Enfim, é assente na jurisprudência que o afastamento de servidor para participação em curso, seja de pós-graduação lato
senso ou stricto senso, caso dos autos, dar-se-á tão-somente no interesse da Administração, ou seja, dentro do poder discricionário do
qual está investida.

Nesse sentido, os seguintes julgados do E.STJ e do E.TRF da 3ª Região:

 “ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 557 DO CPC. EVENTUAL NULIDADE. SUPERADA COM A REAPRECIAÇÃO PELO COLEGIADO.
CONCESSÃO DE LICENÇA PARA ESTUDO NO EXTERIOR. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE DIREITO SUBJETIVO.
DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. TRÂMITE INADEQUADO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E N. 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 

- Eventual nulidade no decisum monocrático fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado. 

- Os atos de gestão administrativa que não configurem direitos subjetivos dos servidores, como no caso dos autos,
que trata da licença para estudo no exterior, submetem-se à discricionariedade da administração. 

- Quanto à alegação de que o processo administrativo seguiu trâmite inadequado, tendo sido julgado por
autoridade incompetente, colhe- se do aresto hostilizado a ausência de análise da suposta violação, o que, por si só,
inviabiliza o recurso nos termos das Súmulas n. 282 e n. 356 do STF. 

Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, AgRg no REsp 506.328/SC, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO
TJ/SE), SEXTA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 14/03/2014) 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DE LICENÇA REMUNERADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

O indeferimento do pedido de licença remunerada formulado por servidor público, valendo-se a autoridade, dentro
de sua esfera de atribuições, de seu juízo de conveniência e oportunidade, e observando o interesse do serviço
público, não se considera ilegal. 

Precedentes deste e. STJ.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no RMS 25.072/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe
16/03/2009)
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“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO.
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. INDEFERIMENTO.
LEGALIDADE. 1. A concessão de licença para capacitação de servidores públicos, prevista no art. 87 da Lei
8.112/90, configura ato discricionário, condicionado à presença do interesse da Administração, inexistindo direito
subjetivo do servidor a sua obtenção. 2. Em face do caráter discricionário, o controle jurisdicional do ato praticado
deve limitar-se à aferição quanto à legalidade, não sendo dado ao Poder Judiciário imiscuir-se no mérito
administrativo, salvo para aferir a existência, a veracidade e a qualificação dos motivos determinantes. 3. O
simples protocolo do requerimento não configura ato jurídico perfeito ou direito adquirido à concessão de licença
para capacitação, sendo aplicável à concessão da licença a legislação vigente no momento da prática do ato
decisório. 4. A exigência de carga horária mínima de curso a ser realizado no exterior para que os servidores
públicos usufruam de licença para capacitação é absolutamente razoável, tendo em vista que, durante o período de
duração, eles continuarão a receber seus vencimentos regularmente, com afastamento integral do exercício do
cargo, de modo que se mostra adequado condicionar a licença a um mínimo de aproveitamento do tempo que os
servidores permanecem afastados. 5. Apelação não provida.”
(AC 00489440620124036301, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, inexiste violação a direito líquido e certo, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para
sentença.

                        Int.

 

                                  São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006176-88.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO RIBEIRO FERNANDES - SP161031, MARCELA FERNANDES MUNIZ DE MELO - SP283650
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR

            Vistos etc..
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil em face do Delegado da
Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo – DEINF visando ordem para assegurar direito à dedução do IRPJ e da
CSLL das despesas com juros sobre o capital próprio (JCP) distribuídos acumuladamente no ano calendário de 2009, relativamente às
contas de patrimônio líquido apuradas nos anos calendários de 2006 a 2009, na forma do art. 9º da Lei 9.249/1995, e consequente
cancelamento de auto de infração (Processo Administrativo 16327.720944/20147-68).

            Em síntese, a parte-impetrante informa que teve contra si lavrado auto de infração (objeto do mencionado processo administrativo),
em razão da glosa de despesas com o pagamento de Juros Sobre Capital Próprio (JCP), deduzida no ano-calendário de 2009, mas
referente aos períodos de 2006, 2007, 2008 e 2009. Aduzindo insucesso na via administrativa, a parte-impetrante assevera que, no ano de
2009, foi deliberado o pagamento de JCP referente aos anos-calendários de 2006 a 2009, submetendo o valor encontrado ao limite de
dedutibilidade imposto pelo §1º do art. 9º da Lei 9.249/1995, a partir do que pagou/creditou a importância de R$ 78.500,000,00 a seus
sócios, restando ainda um saldo para pagamento/creditamento futuro de R$ 218.454.453,37. Não obstante a legalidade da operação, a
fiscalização glosou a importância de R$ 24.600.318,26 (diferença entre o valor pago e o valor que entende ser efetivamente dedutível, R$
78.500.000,00 – R$ 53.899.681,74), sob o argumento de que a não poderia ter pago JCP depois do exercício a que se referem os JCPs,
razão pela qual a parte-impetrante aduz que o art. 9º da Lei 9.249/1995 não estabelece limitação temporal para essa dedutibilidade e que o
tratamento fiscal dos JCP permite dedução do IRPJ e da CSLL quando distribuídos em anos posteriores, pugnando por ordem para anular
a imposição do auto de infração (Processo Administrativo 16327.720944/20147-68).

             É o breve relatório. Passo a decidir.

Preliminarmente, não há prevenção dos Juízos apontados no termo “aba associados”, tendo em vista tratar-se de causa de pedir e
pedido diversos.

Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da
urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos
contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos
para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à
manutenção de sua fonte produtora. Além disso, tributos não pagos tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e
satisfação forçada dos direitos fazendários.

Todavia, acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de
medidas cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela
que se visa com a impetração. Por essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de
segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de
poder por parte de autoridades administrativas.

De início, é necessário definir os elementos básicos do fato gerador do IRPJ e da CSLL, sobre o que cumpre lembrar o art. 109 do
CTN, segundo o qual os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus
institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários. Ao mesmo tempo, o art. 110 do mesmo CTN
estabelece que “A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito
privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis
Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.”

A partir do campo de incidência estabelecido no art. 153, III e § 2º, e art. 195, I, “c”, ambos da Constituição (que basicamente
reproduz o sistema constitucional anterior), bem como das normas gerais art. 43 e seguintes do Código Tributário Nacional, diversos atos
normativos dão concretude à atual imposição do IRPL e da CSLL, dentre eles o DL 5.844/1943, a Lei 4.506/1964, o DL 1.598/1977, a
Lei 7.450/1985, a Lei 8.981/1995, a Lei 9.430/1996 e a Lei 7.689/1988 (que torna similar a CSLL ao IRPJ), bem como o Regulamento
do IR (RIR/1999, aprovado pelo Decreto 3.000/1999).

Rendas e lucros são “produtos” do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, enquanto proventos de qualquer natureza
representam os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda ou lucro, sendo que todos têm em comum o fato de
representarem “acréscimos”, de tal modo que representam o resultado econômico positivo auferido entre o momento inicial e o final de
medição (é também possível cogitar em ganho pelo “não decréscimo”, mas não é esse o objeto deste feito). E, para empresas como a
presente, a legislação impõe que o acréscimo tributável seja apurado pelo lucro real, assim entendido o lucro líquido contábil do período de
apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pelo sistema tributário.
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            De outra parte, no que tange ao elemento temporal do fato gerador do IRPJ (vale dizer, o exato momento do surgimento da
obrigação tributária), o art. 43 do CTN prevê a “aquisição” da disponibilidade “econômica” ou “jurídica” da renda, dos proventos ou do
lucro (aspecto também aplicável à CSLL). Por “aquisição” devemos compreender a apropriação razoavelmente segura do elemento
material do tributo, o que não ocorre em casos de meras conjecturas ou situações voláteis ou instáveis. A despeito de consideráveis
divergências doutrinárias, por aquisição de disponibilidade econômica devemos entender o efetivo recebimento do elemento material do
fato gerador (também chamado de regime de caixa, predominante para as pessoas físicas), enquanto a aquisição de disponibilidade jurídica
representa o momento do reconhecimento do direito ao recebimento da renda, do provento ou do lucro, ainda que pago em momento
diverso (definido como regime de competência, essencialmente aplicado às pessoas jurídicas, o que se dá com a efetiva prestação do
serviço ou com a entrega do bem vendido).

            Sendo mais claro, no que concerne à apuração de renda ou lucro no regime de competência aplicável às pessoas jurídicas,
especificamente para a definição exata no momento no qual é possível escriturar receitas ou despesas dedutíveis, noto que o art. 177 da Lei
6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas), dispondo sobre as regras aplicáveis aos balanços, apurações de resultados e demais
demonstrações financeiras, prevê que a escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos
da legislação comercial e dessa lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis
uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. Pelo critério de competência, para fins
contábeis e fiscais, os negócios (p. ex., vendas) são considerados efetivados quando há prestação do serviço ou entrega do bem, ou o
surgimento da obrigação por responsabilidade legal ou contratual (reconhecimento por competência). Por consequência, no regime de
competência, receitas e despesas são escrituradas quando surge o efetivo direito a receber (p. ex., em razão da prestação de serviço ou da
entrega do bem) ou quando surge inequívoca obrigação de pagar em razão da lei ou do contrato (despesa incorrida, ainda que não pagas).

            Em se tratando de reconhecimento de despesas para fins de dedução na apuração do lucro real, além da regra de competência, há
outras que condicionam a apropriação de receitas e despesas, tais como a operacionalidade da despesa (a despesa será dedutível se
necessária à manutenção da fonte produtora da pessoa jurídica), a devida comprovação e a efetiva escrituração. Pelo exposto, em síntese,
a despesa deve ser reconhecida quando ocorrido o fato causador de mutação patrimonial, ao mesmo tempo em que a mensuração deve
levar em conta as características de cada espécie de despesa e, por fim, a sua inclusão em determinado período de apuração deve observar
o princípio da competência.

            Contextualizando os juros sobre capital próprio (JCP) com esse regramento do lucro real, cumpre lembrar que, em condições
normais, o patrimônio das empresas é basicamente constituído pela integralização de capital por parte dos sócios (antigamente denominado
passivo não exigível), por bens e recursos próprios (decorrentes das atividades econômicas da pessoa jurídica) e por bens e valores de
terceiros (chamado de passivo exigível, como empréstimos e dívidas diversas).

            No que concerne ao capital vertido pelos sócios para integralizar sua participação societária, sua contabilização é feita a crédito da
conta “capital social” (constante do patrimônio líquido) e a débito de conta do ativo (que pode variar em decorrência da natureza do bem
integralizado). É pedagógica a antiga expressão “passivo não exigível”, pois ela demonstra que o bem vertido pelo sócio na formação ou
integralização do capital social passa a integrar o patrimônio da pessoa jurídica (cuja personalidade é distinta da personalidade do sócio),
inexistindo prazo para ser restituída ao titular da participação societária, mas, por outro lado, esse bem vertido pelo sócio lhe confere
direitos societários, inclusive a prerrogativa de restituição do capital em caso de sua retirada da sociedade, sendo-lhe pago o montante justo
(dentro do possível, com correção monetária e juros).

            Sob o ângulo econômico, JCP constituem remuneração pelo tempo no qual o capital particular do sócio fica investido na empresa e
registrado nas contas de patrimônio líquido, sobre o qual se aplica taxa de juros proporcional (pro rata dia, entre o início do período de
apuração e o momento da final dentro do mesmo período, pelo pagamento ou crédito). Sob o ângulo contábil, JCP é despesa financeira
que reduz o lucro do ano de competência correspondente a sua apuração, motivo pelo qual deve ser lançada em conta de resultado do
exercício. Sob o ângulo tributário, JCP representam benefício concedido pelo art. 9º da Lei 9.249/1995, de modo que são dedutíveis como
despesa na apuração do lucro real.
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            Porque o IRPJ e a CSLL são regidos por sistemas contábeis e fiscais cujas legislações estabelecem o regime de competência como
regra, o período-base de competência para dedução do JCP é o ano do lucro em relação ao qual cada um dos JCP é apurado, e não o
ano da deliberação da assembleia que decide pagar esses juros (muito menos é possível aplicar o regime de caixa). Lembrando que a
despesa deve ser reconhecida quando ocorrido o fato causador de mutação patrimonial, e observando que a mensuração do JCP leva em
conta um termo inicial e um termo final dentro de um ano calendário, o período-base de competência para dedução desses juros somente
pode ser o ano do lucro em relação ao qual cada um dos JCP é apurado (salvo previsão legal abrindo exceção e alterando os termos do
benefício fiscal instituído). Não são dedutíveis pagamentos de JCP acumulados com base em lucros de anos anteriores, porque como
despesa de um período-base (tanto que é atribuída ao lucro de um ano anterior), a decisão em assembleia de sócios em anos posteriores
não retira a competência da despesa atrelada a lucro de ano anterior, além de abrir possibilidades de manipulação ou calibragem de
despesas sem autorização da legislação.

            Esclarecendo meu entendimento, o valor pago ou creditado ao beneficiário a título de JCP representa despesa incorrida e transita
pela conta de resultado do exercício a que competir. Diversamente do que ocorre com o pagamento de lucros e dividendos (que é feito
com redução de conta do patrimônio líquido, sem transitar por conta de resultado), o pagamento de JCP (tido como despesa) reduz o
resultado contábil do exercício e, para fins fiscais, a legislação permite a dedução como despesa para fins de IRPJ e de CSLL (vale dizer,
não determina adição na apuração do lucro real). Porque o regime de competência é aplicável às despesas na apuração do lucro real, JCP
somente podem ser deduzidos no correspondente ano em que o lucro é apurado.

            Deduzir do IRPJ e da CSLL despesas com JCP distribuídos acumuladamente em anos posteriores relativamente às contas de
patrimônio líquido apuradas em anos anteriores é claramente contra o regramento de competência aplicável há décadas ao IRPJ e à CSLL,
motivo pelo qual o art. 9º da Lei 9.249/1995 não precisa ser expresso nesse sentido, bastando inserir o JCP na mecânica desses tributos
federais. Como a regra geral é o regime de competência, a exceção (regime de caixa) é que deveria ser expressa.

            O art. 9º da Lei 9.249/1995 poderia ter concedido benefício em outros termos, abrindo exceção ao regime de competência para
assegurar direito à dedução do IRPJ e da CSLL das despesas com JCP distribuídos acumuladamente relativamente às contas de
patrimônio líquido apuradas em anos anteriores (regime de caixa), mas assim não o fez. Ampliar termos de benefícios fiscais e impor
exceção à regra geral sem permissão normativa são medidas vedadas pelo sistema jurídico tributário brasileiro, além do que poderia dar
margem a calibragens de resultados não autorizadas em lei (p. ex., empresa poderia escolher o melhor momento de fazer pagamentos de
JCP e os melhores quantitativos acumulados para reduzir o IRPJ e a CSLL a pagar, quando lhe fosse conveniente).

            Lembro que, para fins societários e contábeis (mas não para fins fiscais), JCP podem ser distribuídos acumuladamente relativamente
a contas de patrimônio líquido apuradas em anos calendários anteriores, sendo devidamente registrados em contas de resultado como
despesas. Mas porque o art. 9º da Lei 9.249/1995 estabeleceu benefício fiscal sem abrir exceção à regra de competência, o JCP pago
acumuladamente deverá ser adicionado nos ajustes que levam à apuração do lucro tributado pelo IRPJ e pela CSLL.

            Por essa razão, atos normativos da administração tributária (tais como o art. 29 da IN SRF 11/1996 e a IN RFB 1.515/2014) são
interpretativos quando cuidam da aplicação do regime de competência na apuração e dedução do JCP para fins de apuração do IRPJ e da
CSLL, de tal modo que a condição de dedutibilidade aplica-se somente para valores reconhecidos contabilmente como despesa incorrida
no período a que corresponda.

            Particularmente acredito que o não pagamento de JCP em relação ao lucro de um ano não representa renúncia a essa decisão ou
ao benefício estabelecido no art. 9º da Lei 9.249/1995, motivo pelo qual o pagamento em anos posteriores com base em lucro de anos
anteriores pode ser implementado mediante as devidas imputações por competência, com recálculos de lançamento (e retificações de
declarações etc.), atribuindo a dedução ao ano correspondente ao lucro anual em face do qual cada JCP é pago. Mas o pleito formulado
não autos não foi nesse sentido.
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            A aplicação do regime de competência ao JCP, nos termos do art. 9º da Lei 9.249/1996 (e de regramentos como o art. 29 da IN
SRF 119/1996), foi expressamente admitida em recente julgamento do E.STJ (aplicável ao presente caso com as devidas adaptações em
razão da empresa investida, sem cogitar em JCP atrasados ou distribuídos acumuladamente), o que afasta a pretensão de aplicação do
regime de caixa. No REsp 1412701/SP, RECURSO ESPECIAL 2013/0343664-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, v.u., DJe 14/12/2015, restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA Nº 284 DO STF. VIOLAÇÃO AO ART. 555 DO CPC. JULGAMENTO REALIZADO
POR JUÍZES CONVOCADOS. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. JUROS
SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - JCP MANTIDOS EM CONTA DE RESERVA DESTINADA AO AUMENTO DE CAPITAL DA
EMPRESA INVESTIDA. INCIDÊNCIA. RECEITA FINANCEIRA DA EMPRESA INVESTIDORA. 1. Não especificadas nas razões
do recurso especial quais teriam sido as teses ou os dispositivos legais sobre os quais o acórdão recorrido se omitiu, impossível
conhecer a ofensa ao art. 535 do CPC. Incidência da Súmula nº 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. São válidas as decisões oriundas de
órgãos compostos majoritariamente por juízes convocados, desde que tenham ocorrido na forma prevista no art. 118 da LOMAN.
Precedentes: AgRg no REsp 1.237.459/RJ,  Rel.  Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 25/06/2014; REsp 1.241.131/RJ, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 04/09/2013. 3. O critério material da hipótese de incidência do Imposto de Renda é
a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza (art. 43, do CTN). 4. Como
já mencionado em outra ocasião por esta Corte, "não se deve confundir disponibilidade econômica com disponibilidade
financeira. Enquanto esta última (disponibilidade financeira) se refere à imediata 'utilidade' da renda, a segunda (disponibilidade
econômica) está atrelada ao simples acréscimo patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº
983.134 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3.4.2008). 5. Na forma do art. 9º, §2º, da Lei n. 9.249/95, a
disponibilidade do valor dos JCP pelas investidoras surge no momento em que são pagos ou creditados. O creditamento, que é
feito através da individualização dos valores para cada investidor (mesmo sem efetivo pagamento), como disponibilidade jurídica
e econômica que é, é o pressuposto lógico da posterior destinação para incorporação ao capital social (capitalização atual) ou da
manutenção em conta de reserva destinada a futuro aumento de capital (capitalização futura). Não por outro motivo que essas
destinações pressupõem que a pessoa jurídica investida assuma o imposto de renda retido na fonte - IRRF devido pelas
investidoras beneficiárias (a título de antecipação do devido na declaração) como consequência dessa mesma disponibilidade,
consoante o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95. 6. Sendo assim, havendo disponibilidade econômica/jurídica, o valor, ainda que
destinado a capitalização futura da investida, pode ser objeto de tributação a título de IRPJ e CSLL na investidora, posto que
caracterizam receita financeira desta. Correta, portanto, a redação do art. 29, §4º, da Instrução Normativa SRF n. 11/96 perante
o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.”

            Reconheço que há antigo julgamento do mesmo E.STJ cuidando de aplicação de regime de caixa na dedução do JCP (REsp
1086752/PR, RECURSO ESPECIAL 2008/0193388-2, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, v.u., DJe
11/03/2009), mas filio-me à orientação da mais recente orientação dessa Corte pela aplicação do regime de competência.   

Enfim, ante ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR REQUERIDA.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no
feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para
as devidas anotações.

Dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Após,  tornem os autos conclusos para sentença.

            Intime-se. 

                              São Paulo, 23 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022978-98.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RVA DO BRASIL LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

TUTELA PROVISÓRIA

                        Vistos, etc..

                        Trata-se de ação movida pelo procedimento comum ajuizada por RVA do Brasil Logística Internacional Ltda. em face
da União Federal visando a suspensão de multa aplicada no Auto de Infração nº 0817800/05358/17 (PA nº 11128-721314/2017-86).

                        Em síntese, a parte-autora aduz que foi lavrado auto de infração por suposta infração ao artigo 107, IV, "e", do Decreto-lei
nº 37/1966 sob o fundamento de ausência de prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que
executar, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 800/2007. A parte-autora alega a nulidade do auto de infração porque informou
sobre suas cargas tempestivamente, além do que os prazos do art. 22 da IN RFB nº 800/2007 somente se tornaram obrigatórios a partir
de 1º/04/2009, afirmando ainda que a autuação é desprovida de suporte fático e normativo, e que, nos moldes previstos no art. 37, §2º, do
Decreto-lei nº 37/1966, não seria efetuada operação de descarga ou carga de mercadorias em embarcações enquanto não prestadas as
informações sobre as cargas transportadas. Aduzindo, ao final, que deve ser aplicada a denúncia espontânea nos termos do art. 138 do
Código Tributário Nacional, além do que não há tipificação legal da conduta nem dano ao erário, a parte-autora pede a nulidade da
imposição combatida e exclusão de qualquer anotação feita a esse pretexto.

                        É o breve relatório. Passo a decidir.

            Preliminarmente, cumpre consignar que a parte autora não é beneficiária da decisão proferida na ação coletiva, autuada sob nº
0005235-86.2015.4.03.6100, movida pela Associação Nacional das empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de
Despachos e Operações Intermodais, em face da União Federal, na qual foi deferida parcialmente a antecipação de tutela para determinar
a Ré se abstenha de aplicar multa às associadas, sempre que as empresas tenham prestado ou retificado as informações no exercício  de
seu legítimo direito de denúncia espontânea, nos termos do art. 102 do Decreto-lei 37/66. Isso porque, a ora autora não comprova ser
filiada à Associação Nacional das Empresas Transitárias (que ajuizou a mencionada ação coletiva), embora tenha sido intimada para tanto,
e, ademais, com a propositura desta ação individual, não poderia se beneficiar da decisão na referida ação coletiva mesmo que
comprovada a sua filiação (conforme art. 22, § 1º, da Lei 12.016/2009).

                        Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da tutela pleiteada.

            De início, é importante destacar que o Código Tributário Nacional (CTN, Lei 5.172/1966, recepcionada na qualidade de
lei complementar pela Constituição vigente), prevê a existência de obrigação principal e obrigação acessória, seguindo cada qual um regime
jurídico específico.

            A obrigação principal corresponde à dívida de moeda (tributo ou multa), extinguindo-se juntamente com o crédito dela
decorrente, ao passo em que a obrigação acessória se refere às prestações positivas ou negativas, instituídas em função do interesse da
arrecadação ou da fiscalização tributária (sendo certo que a multa pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação acessória
assume natureza de obrigação principal).
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                        Em razão da estrita legalidade (ou reserva absoluta de lei), que informa a matéria concernente à criação de imposições
pecuniárias fiscais, a obrigação principal em regra é normatizada por atos legislativos primários (exclusivos do Poder Legislativo ou que
combinem a vontade desse Poder com a vontade do Poder Executivo), consoante as hipóteses delineadas no Texto Constitucional. Por
ausência de previsão constitucional, a instituição de obrigação acessória sujeita-se tão somente à legalidade ou reserva relativa de lei,
mesmo porque restringe-se à operacionalização tendente ao cumprimento da obrigação principal. O art. 113, § 2º, do CTN, dispõe que a
obrigação acessória decorre da legislação tributária (que, ao teor do art. 96 do mesmo diploma legal) e, assim, o art. 97 do CTN não inclui
essa obrigação dentre as imposições privativas da lei em sentido estrito, de modo que se revela juridicamente possível a veiculação dessa
espécie de obrigação por ato normativo oriundo da administração tributária (aliás, várias leis ordinárias atribuem competência à Secretaria
da Receita Federal para dispor sobre obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo,
inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável).

                        Com base nessa sistemática foi expedida a IN RFB 800/2007, DOU de 28/12/2007, instituindo a obrigação acessória de
prestar informações acerca da entrada e saída de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, tudo em consonância
com o art. 64 da Lei 10.833/2003. O art. 22, III, da IN RFB 800/2007 estabelece prazos mínimos para a prestação das informações à
RFB, ao passo em que foram previstas as seguintes regras de transição pelo art. 50 dessa mesma IN RFB 800/2007 (com alterações pela
IN RFB 899/2008):

Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a
partir de 1º de abril de 2009. 

Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre: 

I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de
exceção; e 

II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.  

                       Considerando que, por força de seu art. 52, essa IN RFB 800/2007 produziu efeitos a partir de 31/03/2008 (salvo para
disposições como a do art. 22, que se tornou obrigatório a partir de 1º/04/2009 em razão de alterações), o art. 50, parágrafo único desse
ato normativo da Administração Federal continha prazos transitórios para a prestação de informações relativas a operações que descreve,
tudo revestindo-se como obrigação acessória.

                        E o descumprimento dessa obrigação acessória ensejava e ainda enseja a aplicação de multa (que, por ser pecuniária,
revela-se como obrigação principal) cujos termos estão no art. 37, caput e § 1º, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei
10.833/2003), sujeitando o infrator à sanção do art. 107, IV, e, do citado Decreto-lei, o qual prevê, expressamente, a aplicação de multa
de R$5.000,00:

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as
informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele
destinado. 

§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador,
contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador
portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.   

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:   

..... 

        IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):.....

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute,
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte
internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta,  ou ao agente
de carga;e (grifo nosso)
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                        Portanto, a autuação imposta ao transportador ou ao agente de carga e fundamentada na "não prestação de informação
sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar" , está escorada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na
redação dada pela Lei 10.833/2003), por infração ao contido no art. 22 ou no art. 50, parágrafo único (no caso de período de transição),
ambos da IN SRF 800/2007. Isso porque tal informação deve ser prestada em até 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de
destino, ou antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País (no caso do regramento de transição), sendo certo
que essa infração não exige (depois de apurado o descumprimento da obrigação) a prova de dano específico porque basta a conduta
formal lesiva à fiscalização e ao controle aduaneiro.

                        Não há que se falar em ausência de fundamento legal para a imposição da multa em tela, porque a mesma está claramente
tipificada no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003), refletindo a conduta tratada no art. 22 ou no
art. 50, ambos da IN SRF 800/2007. Não há que se falar em aplicação favorável nos moldes do art. 106 do Código Tributário Nacional
porque as alterações promovidas na IN RFB 800/2007 (notadamente pela IN RFB 1.372/2013, pela IN RFB 1.473/2014 e pela IN RFB
1.621/2016) mantiveram a infração em tela, cuja a penalidade está descrita em lei (estrita legalidade ou reserva absoluta de lei) nos
contornos do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003).

                        Desses mesmos dispositivos normativos extrai-se a conclusão de que a multa deve ser aplicada para cada informação que
não tenha sido prestada ou que assim tenha ocorrido em desacordo com a forma e o prazo estabelecidos na IN RFB 800/2007 e demais
aplicáveis, mesmo porque cada informação que se deixa de ser prestada ou é feita em violação a forma e prazo estabelecido
potencialmente desarticula o controle aduaneiro (não bastasse o fato de essa penalidade ser aplicada em razão da prática da conduta formal
lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro).

                        É dever da Administração Pública aplicar a multa prevista na legislação de regência quando fatos se mostrem compatíveis
com a previsão normativa abstrata, sendo certo que a multa é sanção destinada a desestimular atos prejudiciais à fiscalização e controle
aduaneiro, assumindo contornos preventivos e repressivos (tanto geral como específico) e, portanto, sem efeitos desproporcional ou
confiscatórios.

            Também não há que se falar em denúncia espontânea nos moldes do art. 138 do CTN, porque, no entendimento
majoritário, tal desoneração tem alcance específico e não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas. A
despeito de meu entendimento pessoal, reconheço que está sedimentada no E.STJ o descabimento da denuncia espontânea para o
afastamento de multa decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os seguintes precedentes: AEARESP n.º 209.663, Segunda
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP n.º 884.939, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.
05/02/2009, DJ 19/2/2009; REsp n.º 1.129.202, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010.

                        A orientação do E.Tribunal Regional da 3ª Região se consolidou no sentido da imposição de multa nos moldes postos nos
autos, como se pode notar nos seguinte julgados:
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AC 00116749520144036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2215106, Rel. Des. Federal Carlos Muta Terceira Turma,
v.u., e-DJF3 Judicial 1, DATA:21/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO: DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO.
AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. IMPORTAÇÃO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES. PRAZO. DESCUMPRIMENTO. PROPORCIONALIDADE. AGENTE DE CARGA. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 1. A autuação, fundada na "NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO
SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA, OU SOBRE OPERAÇÕES QUE EXECUTAR", imposta
ao agente de cargas, tem amparo no artigo 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-lei 37/1966, na redação dada pela
Lei 10.833/2003, tendo a infração sido atribuída por prestação de informações fora do prazo (artigo 22, III, da IN
SRF 800/2007, vigente ao tempo dos fatos), ou seja, em até quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação
no porto de destino. 2. A previsão de prazo para prestação de tais informações não exige, para aplicar-
se multa, depois de apurado o descumprimento da obrigação, a prova de dano específico, mas apenas da prática da
conduta formal lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro, não violando a segurança jurídica a conduta
de aplicar a multa prevista na legislação, ao contrário do que ocorreria se, diante da prova da infração,
a multa fosse dispensada por voluntarismo da Administração. 3. Em relação à responsabilidade tributária na
situação específica, o artigo 37, § 1, do Decreto-lei 37/66 estabeleceu a obrigação de prestar informações sobre
operações e respectivas cargas e o artigo 107, IV, "e", do mesmo diploma legal previu expressamente a aplicação
de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de cargas que deixar de fornecê-las, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. 4. A multa não tem natureza de tributo, mas de sanção destinada
a coibir a prática de atos inibitórios ou prejudiciais ao exercício regular da atividade de fiscalização e controle
aduaneiro em portos, tendo caráter repressivo e preventivo, tanto geral como específico, não se revelando, desta
forma, desproporcional, não razoável ou confiscatória. 5. A denúncia espontânea, trata-se de benefício previsto em
lei complementar (artigo 138, CTN), tem alcance específico nela definido, que não abrange multas por
descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como, de resto, consolidado na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. 6. Apelo desprovido.

 

AC 00012617420154036104, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2198868, Relº. Desª. Federal Consuelo Yoshida, Sexta
Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO.
AUTO DE INFRAÇÃO. REGISTRO DE DADOS NO SISCOMEX PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO
PRAZO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SISCOMEX. LEGITIMIDADE DO AGENTE DE
CARGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. É dever do transportador prestar informações à
Secretaria da Receita Federal acerca da carga, tratando-se de obrigação acessória ou dever instrumental previsto
no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos, bem como mecanismo viabilizador do controle aduaneiro,
nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional, cujo descumprimento é apenado com a imposição
de multa. 2. No caso vertente, conforme Auto de Infração acostado aos autos (fls. 52/75), a apelante concluiu a
desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 151005065247332 a destempo, às
20:41 do dia 01/05/10, segundo prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, com o registro
extemporâneo do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 151005066545647. 3. Com vistas a anular
a multa aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n.º 37/66, a apelante afirma, dentre outras, que a
responsabilidade deve ser imputada ao armador, que adiantou a chegada do navio no porto em 1 (um) dia. 4. A este
respeito, cumpre observar que a autoridade fiscalizadora atentou para o fato de ter havido a antecipação da data
de atracação, inicialmente prevista para o dia 05/05/10 às 07:00, sem que tal fato interfira no prazo legal fixado,
pois, o Conhecimento Eletrônico Sub-Master MGBL CE 151005065247332 foi incluído às 09:23 de 30/04/2010,
momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado. (fl. 53) 5. Por outro
lado, também não merece guarida à apelante quando afirma que a responsabilidade caberia somente ao armador,
pois, como agente de carga que é, tem interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação, nos
termos do art. 107, IV, 'e" do DL 37/66. 6. O benefício previsto no art. 138 do CTN não abrange multas por
descumprimento de obrigações acessórias autônomas que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as
prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art.
113, § 2º, do CTN). 7. Destarte, possibilitar a denúncia espontânea diante de obrigações acessórias somente
estimularia a ocorrência de mais casos de descumprimento, haja vista que o contribuinte visualizaria oportunidade
de desrespeitar os prazos impostos pela legislação tributária. 8. Apelação improvida.
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                        É verdade que, no âmbito interno da Administração Fazendária, há divergências no que concerne a aplicação dessa
penalidade em casos de alteração ou de retificação de uma informação prestada tempestivamente (p. ex., nas retificações estabelecidas no
art. 27-A e seguintes da IN RFB 800/2007). Reconheço que, na Solução de Consulta Interna nº 2 – Cosit, de 04/02/2016, a
Coordenação-Geral de Administração Aduaneira – COANA firmou entendimento no sentido de que alterações e retificações
extemporâneas de informações feitas tempestivamente não se sujeitam à imposição da multa ora combatida: “ASSUNTO: NORMAS
GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES.
INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e”
e “f” do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é
aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução
Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente
pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada
multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro
de 2007.”

            É certo que o Poder Judiciário tem independência e imparcialidade para julgar feitos a partir da interpretação da legislação
vigente, sem se vincular a manifestações da Administração Pública. Houvesse acolhimento do pedido feito na inicial por parte da União
Federal ou ainda falta de interesse de agir (originário ou superveniente), os contornos da presente lide a ser dirimida pelo Poder Judiciário
se mostrariam diversos, mas assim não se dá no caso dos autos.

                        Particularmente acredito que a descrição normativa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei
10.833/2003), refletindo a conduta tratada no art. 22 ou no art. 50, ambos da IN SRF 800/2007, tipifica tanto a ausência de informação
como a alteração ou a retificação extemporânea de uma informação sobre veículo ou carga transportada já prestada tempestivamente. Vejo
nítido nos textos positivados (em favor do eficiente controle aduaneiro e no interesse público daí derivado) que a informação prestada de
modo equivocado pelo transportador ou agente de carga também se mostra como conduta formal lesiva às normas de fiscalização e
controle aduaneiro, com potencialidade para fragilizar o trabalho da Administração Pública.

            Informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de informação são hipóteses que, a rigor, mostram-se
equivalentes no que concerne ao potencial lesivo (formal ou material), e, assim, encontram-se igualmente contempladas na racionalidade da
norma extraída da interpretação do preceito do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei 10.833/2003).

                        Quando muito, caberia ao legislador ordinário federal diferenciar a gravidade das infrações, tal como se dá em casos nos
quais não há qualquer informação prestada, impondo o perdimento da mercadoria transportada conforme art. 105, IV, do Decreto-Lei
37/1966. Inexistindo essa distinção feita pelo titular da competência legislativa, e sendo cabível a esse titular escolher entre diferenciar ou
não as condutas de informação intempestiva, retificação de informação ou alteração de informação, impõe-se a conclusão judicial de
aplicação da multa para essas três hipóteses, diante do texto positivado no art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966, sem mácula à isonomia
na medida em que em todas essas condutas há lesão a preceitos de fiscalização e controle aduaneiro.

            O E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região afirma a aplicação de penalidade em casos de retificação e alteração
extemporâneas de informações, como se nota no seguinte julgado:

AC 00109956120154036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2198878, Rel. Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma,
v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
ADUANEIRO. RETIFICAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÕES DE CARGA. MULTA. TIPICIDADE.
ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 22, III, DA IN RFB 800/2007. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
IMPOSSIBILIDADE LÓGICA. APELO FAZENDÁRIO PROVIDO. 1. Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007,
as retificações de informações efetuadas no SISCOMEX-Carga, feitas dias após a atracação da embarcação,
cabível a aplicação de multas, com fundamento no artigo 107, IV, e, do Decreto-Lei 37/1966. 2. Há impossibilidade
lógica de reconhecimento de denúncia espontânea em relação a infrações cujo cerne seja a ação extemporânea do
agente, vez que, em tal hipótese, a conduta que se pretende caracterizar como denúncia espontânea, é, na verdade,
a própria infração (atender obrigação legal demaneira intempestiva). Destaque-se que, no caso da legislação
aduaneira, a total ausência de prestação de informações de carga configura ilícito distinto, penalizado com o
perdimento da mercadoria transportada, nos termos do artigo 105, IV, do Decreto-Lei 37/1966. 3. Revertida a
sucumbência, cabível majoração do quantum fixado na origem, a título de honorários recursais nos termos do
artigo 85 do CPC/2015. 4. Apelo provido.
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AC 00084519820094036104, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1743866, Relª. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,
Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013: AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES PARA FINS DE REGISTRO NO SISCOMEX-CARGA. AGENTE MARÍTIMO.
RESPONSABILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se na espécie, em
síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do DL 37/66. A obrigação do
agente marítimo exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as
alegações de ausência de responsabilidade pela infração imputada. 2. A multa cobrada por falta na entrega ou
atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, decorreção extemporânea de conhecimento marítimo,
tem como fundamento legal o art. 113, §§ 2º e 3º do CTN. 3. A prestação tempestiva de informações ou de
retificação pela autora, para fins de registro no SISCOMEX-CARGA, relativos a conhecimentos marítimos
eletrônicos, estão inseridas entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais tributários, que
decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse
da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN). 4. Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no
sentido do descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa decorrente de obrigação acessória
autônoma, conforme os precedentes: AEARESP 209663, Segunda Turma, Ministro Herman Benjamin, j.
04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP 884939, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 5/2/2009, DJ
19/2/2009; RESP 1129202, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010. 5. Não há
elementos novos capazes dealterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.

                       No caso dos autos, a parte-autora afirma que não pode ser penalizada pela infração, pois jamais deixou de informar
sobre suas cargas na forma narrada, nem tampouco as prestou a destempo. Contudo, a parte-autora não apresenta prova
inequívoca do quanto alegado. Não há nos autos a necessária comprovação de que tenha prestado as informações, em
cumprimento às disposições estabelecidas na IN RFB nº 800/2007.

            Pelo que consta do Auto de Infração 0817800/05358/17 (que gerou o PA nº 11128-721314/2017-86), a autuação se
deu por “não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar”, como se nota da
fundamentação contida na autuação (id 3336935). Constata-se que, a agente de carga, ora autora, concluiu a desconsolidação a
destempo (em/a partir de 21/07/2014), com atracação registrada em 23/07/2014, sendo aplicada a multa de R$ 5.000,00.

            Pelas datas referidas, nota-se que todas as infrações foram cometidas já na vigência da IN RFB 800/2007. Reafirmo
que, por força de seu art. 52, essa IN RFB 800/2007 produziu efeitos a partir de 31/03/2008 (salvo para disposições como a do art.
22, que se tornou obrigatório a partir de 1º/04/2009 em razão de alterações), motivo pelo qual a autuação esteve também
lastreada no art. 50, parágrafo único desse ato normativo da Administração Federal, que continha prazos transitórios para a
prestação de informações relativas a operações que descreve, tudo revestindo-se como obrigação acessória. Essa descrição está
expressa (id 3336935), na fundamentação da autuação, motivo pelo qual não prospera a alegação de que parte dos fatos
geradores é anterior à vigência da IN RFB 800/2007 (quando não havia previsão para a inclusão autuada).

            À luz de todo exposto, não é possível aplicar a denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário
Nacional, para a exclusão das imputações feitas, a despeito de meu entendimento pessoal.

            Enfim, há tipificação legal da conduta, ao passo em que dano material ao erário é irrelevante para a configuração
dessa infração, como acima referido. Nos moldes dos fundamentos apresentados nesta decisão, retificações e alterações de informações
sobre veículo ou carga transportada ensejam a aplicação da multa do art. 107, IV, e, do Decreto-lei 37/1966 (na redação dada pela Lei
10.833/2003).

                        Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA.

            Faculto à parte-autora o depósito judicial do crédito não tributário indicado nos autos.

                        Intime-se. Cite-se.
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                                       São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012468-26.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: JUSSARA FERNANDES BEZERRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA LEMOS XAVIER - SP176243
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a expedição de
passaporte à Impetrante.

A impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, compareceu ao posto da Polícia Federal para obtenção dos dados
necessários à expedição de passaporte. Entretanto, este foi negado ao argumento de que a suspensão determinada em razão da
insuficiência orçamentária para confecção de novas cadernetas impediria a emissão tempestiva.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção, expedição e entrega do
passaporte em nome da Impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos necessários.

A autoridade impetrada informou ter dado cumprimento à liminar.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A Impetrante alega que, a despeito da realização de todos os procedimentos necessários para emissão do passaporte, não há
previsão para entrega do documento.

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos para o serviço de
expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que “o passaporte
confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis dias úteis após o
atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser respeitado, ainda mais em
se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo em vista o desrespeito às normas
internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da Impetrante no prazo estipulado, entendo haver o alegado
ato coator.

Noto que a impetrante apresentou toda a documentação exigida e se submeteu à coleta de dados biométricos e pessoais. Assim
sendo, verifico que a Impetrante foi diligente e que o passaporte seria emitido em tempo hábil para sua viagem, caso não tivesse ocorrido
suspensão de emissão de passaportes por questões orçamentárias.

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito constitucional da
Impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a
liminar deferida, para corroborar o direito da impetrante à confecção, expedição e entrega do passaporte em nome da Impetrante, mediante
a apresentação de todos os documentos necessários.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
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P.R.I.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.
JUIZ FEDERAL.
DR. PAULO CEZAR DURAN.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11165

PROCEDIMENTO COMUM
0008021-62.1989.403.6100 (89.0008021-0) - WILLI HOHANN HANS SCHUMACHER(SP047342 - MARIA APARECIDA
VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO
FORTES)

1. Fl. 262: Ciência às partes. 
2. Consigno que houve comunicação eletrônica da Instância Superior noticiando a existência de decisão no qual foram acolhidos os
embargos declaratórios nos autos dos agravo de instrumento sob nº 2004.03.00.046187-0. Assim, promova a parte interessada, no prazo
de 10 (dez) dias, a juntada do inteiro teor da referida decisão a fim de ser procedido o seu integral cumprimento. 
3. Silente, tornem os autos ao arquivo até que sobrevenha manifestação da parte interessada. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0717229-58.1991.403.6100 (91.0717229-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0708596-58.1991.403.6100
(91.0708596-6) ) - PORTO RICO COML/ AGRICOLA LTDA X JOSE MANUEL AIROSO CASACA(SP040637B - ARMANDO
MEDEIROS PRADE E SP206699 - FABIANA DE CAMARGO PENTEADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E
Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 413/416: Dê-se ciência às partes do comunicado de estorno em virtude da Lei n. 13.463/2017.
O Decreto-lei 1.737, de 20 de novembro de 1979, disciplina os depósitos de interesse da administração pública efetuados na Caixa
Econômica Federal. Segundo o art. 1º da norma em foco: Serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, em dinheiro ou
em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, ao portador, os depósitos: I - relacionados com feitos de competência da
Justiça Federal.
Por sua vez, o art. 7º do aludido Decreto-lei estatui que: Mediante ordem do Juízo ou da autoridade administrativa competente, o depósito:
I - em dinheiro, será devolvido ao depositante ou transferido à conta da receita da União no Banco do Brasil S.A., monetariamente
atualizado. Em suma, significa dizer que a Caixa Econômica Federal, na qualidade de depositária do Juízo somente pode movimentar as
importâncias depositadas, seja em favor do depositante ou em favor da Fazenda Pública, mediante prévia autorização judicial.
Nesse contexto, a teor do art. 149 do CPC, a Caixa Econômica Federal é considerada auxiliar do juízo.
A Lei 13.463, de 06 de julho de 2017 e que dispõe sobre os recursos destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de
Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais não contraria esse entendimento. 
Não obstante o 1º do art. 2º da lei em tela prever que O cancelamento de que trata o caput deste artigo será operacionalizado mensalmente
pela instituição financeira oficial depositária, mediante a transferência dos valores depositados para a Conta Única do Tesouro Nacional,
entendo ser indispensável prévia autorização judicial, na medida em que não houve revogação, seja expressa ou tácita, do previsto no art.
7º, I, do Decreto-lei 1.737/79.
Aliás, a prévia autorização do Juízo se mostra de rigor em homenagem à segurança jurídica, evitando-se, dessa forma, transferências
indevidas por não se encaixarem nos estritos termos da Lei 13.463/2017, como no presente caso, considerando-se que os depósitos de fls.
287, 331, 334 e 341 estavam penhorados. 
No caso em apreço, portanto, deve a Caixa Econômica Federal providenciar o retorno ao status quo ante, ressarcindo-se posteriormente
perante o Tesouro Nacional se for o caso.
Assim, determino que a Caixa Econômica Federal (agência 1181 - PAB do TRF3), num prazo máximo de 10 (dez) dias, recoloque à
disposição do Juízo os valores depositados na(s) conta(s) nº(s) 1181.005.50339992-1 (fls. 287), 1181.005.50482646-7 (fls. 331),
1181.005.50606996-5 (fls. 334) e 1181.005.50668216-0 (fls. 341), sob pena de multa cominatória de 1% (hum por cento) sobre o valor
total depositado por dia de atraso.
Após, cumpra a Secretaria o determinado na decisão de fls. 399.
Oficie-se e intime(m)-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0090143-30.1992.403.6100 (92.0090143-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058851-27.1992.403.6100
(92.0058851-4) ) - SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA X JOSE GASPAR X ANTONIO DA COSTA PEREIRA
X EMILIA BRIGIDA RODRIGUES X ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO X JULIA DE JESUS ROSA X MARIA
HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA X IRENE MARIA GASPAR DE FARIA(SP052694 - JOSE ROBERTO
MARCONDES E Proc. LUCIANA DE TOLEDO PACHECO E SP017996 - FERNANDO BARBOSA NEVES E SP022754 -
GERALDO DA COSTA MAZZUTTI E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 -
SERGIO GOMES AYALA E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DE SAO PAULO(Proc. 202 - RUBENS ROSSETTI GONCALVES)

Proferi despacho nos autos da Medida Cautelar n. 0058851-27.1992.403.6100.

PROCEDIMENTO COMUM
0002664-13.2003.403.6100 (2003.61.00.002664-7) - TEXTIL J SERRANO LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP026141
- DURVAL FERNANDO MORO E SP302222A - THIAGO MEREGE PEREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à parte ré União Federal - Fazenda Nacional da decisão de fl. 897 bem como dê-se ciência às partes da documentação
juntada às fls. 898/902. Prazo: 05 (cinco) dias.
Em nada sendo requerido, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 897, remetendo-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015688-06.2006.403.6100 (2006.61.00.015688-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012144-
10.2006.403.6100 (2006.61.00.012144-0) ) - SINDICATO DA IND/ DE MINERACAO DE PEDRA BRITADA DO ESTADO DE
SAO PAULO - SINDIPEDRAS(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP232137 - THIAGO BRONZERI BARBOSA
E SP215912 - RODRIGO MORENO PAZ BARRETO E SP088465 - BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO) X UNIAO
FEDERAL X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE
Vistos, etc.Considerando que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, passo a análise dos embargos
declaratórios opostos às fls. 1755/1763.Recebo os referidos embargos de declaração opostos pela parte autora, eis que tempestivos (fl.
1764). Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do artigo 1022 do Código de Processo Civil.Em suma, a
parte embargante/autora tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da decisão de fls. 1748, questionando-os,
pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado. Compulsando às fls. 1771/1853 destes autos, notadamente as
certidões de objeto e pé juntadas referentes aos processos sob nº 2005.34.00032881-5, nº 2006.34.00.019753-4, nº
2006.34.00.008084-3, nº 2006.34.003686-7, nº 2006.34.009614-6 e nº 2006.34.00.006851-7, verifica-se que não houve decisão
definitiva em quaisquer dos processos anteriormente mencionados, exceto o nº 2006.34.00.008084-3, no qual foi homologado acordo
firmado entre as partes. Desta feita, em razão dos fatos alegados pela parte ré às fls. 1768 e 1854/1855, bem como da ausência de
julgamento com trânsito em julgado dos referidos processos, a decisão exarada à fl. 862 dos autos da exceção de incompetência sob nº
0016386-12.2006.403.6100 deve ser integralmente cumprida. Nesse sentido, segue o seguinte aresto: DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES PROPOSTAS POR SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. OBJETO E CAUSA DE PEDIR
DIVERSAS. CONEXÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROFERIDA NO PRIMEIRO
PROCESSO. REUNIÃO DOS FEITOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO
55, 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. LIVRE DISTRIBUIÇÃO DA SEGUNDA DEMANDA. 1. Conflito de
competência suscitado em ação na qual o autor, servidor público federal, postula a equiparação da remuneração do cargo que ocupa
(Agente de Higiene e Segurança do Trabalho) àquela recebida pelo Auditor Fiscal do Trabalho. 2. Distribuído inicialmente ao Juízo da 24ª
Vara Federal de São Paulo, este declinou da competência em favor do Juízo da 7ª Vara Federal de São Paulo, ora suscitante, sob o
argumento da existência de ação anterior ajuizada pelo demandante, verificando-se conexão entre os processos. 3. Não se trata de
hipótese de conexão a justificar a reunião dos feitos, já que não se pode falar que seja comum entre eles o pedido ou a causa de pedir. Nos
autos em que suscitado este conflito, pretende o autor a declaração do seu direito, e consequente condenação da União Federal ao
pagamento de diferenças remuneratórias verificadas entre o cargo de Agente de Higiene e Segurança do Trabalho e o de Auditor Fiscal do
Trabalho. Já no primeiro processo intentado pelo autor (em 2011), o que pretendia era a percepção de diferenças verificadas no período
de março de 2006 a janeiro de 2010 entre a remuneração recebida pelo demandante e aquelas pagas aos demais Agentes de Higiene e
Segurança do Trabalho que assinaram o termo de opção previsto na Lei nº 11.355/2006, que criou a carreira da Previdência, Saúde e
Trabalho, impondo aos servidores, como requisito para integração na nova carreira, a renúncia a valores incorporados em seus
contracheques por força de decisão administrativa e/ou judicial. Totalmente distintos tanto o objeto, como a causa de pedir de ambos os
feitos. 4. Ainda que assim não fosse, é de se ressaltar que o processo ajuizado pelo autor em 2011 já foi sentenciado, estando com decisão
transitada em julgado, de modo que não atrairia a distribuição por dependência do segundo processo de onde tirado este conflito por força
do quanto sedimentado na Súmula nº 235 do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe, verbis: A conexão não determina a reunião dos
processos, se um deles já foi julgado. A inteligência do referido verbete sumular foi até mesmo positivada no novo Código de Processo
Civil/2015, que em seu artigo 55, 1º. Portanto, nada justifica a reunião dos processos. 5. Conflito de competência julgado procedente.
(TRF-3ª Região, Primeira Seção, Conflito de Competência nº 00152300420164030000, DJF3 Judicial 1 de 19/12/2017, Relator Des.
Fed. Wilson Zauhy).É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida
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com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos
pela parte autora às fls. 1755/1763.Cumpra-se a decisão exarada à fl. 1748, remetendo-se os presentes autos à 17ª Vara Federal da
Subseção do Distrito Federal, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025461-70.2009.403.6100 (2009.61.00.025461-0) - CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA(SP162694 - RENATO
GUILHERME MACHADO NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

1. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o requerido pelo perito judicial às fls. 472/476. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002491-03.2014.403.6100 - LUCIANO ZARDETTO X LIVIA BROCKINI ALVES DE CASTRO ZARDETTO(SP121603 -
ROSALIA SCHMUCK ZARDETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Ante o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 245/262, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal
(artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).
2. Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação, nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017,
daquele Tribunal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006734-53.2015.403.6100 - ZELL AMBIENTAL LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Fls. 201/203: Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado sob pena de extinção. Para tanto, expeça-se
mandado a ser cumprido no endereço indicado à fl. 203.
Cumprido, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de prova pericial formulado às fls. 194/195.
Não havendo cumprimento, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA
0016386-12.2006.403.6100 (2006.61.00.016386-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012144-
10.2006.403.6100 (2006.61.00.012144-0) ) - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE(Proc. 1183 -
ARTHUR BADIN) X SINDICATO DA IND/ DE MINERACAO DE PEDRA BRITADA DO ESTADO DE SAO PAULO -
SINDIPEDRAS(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP232137 - THIAGO BRONZERI BARBOSA E SP215912 -
RODRIGO MORENO PAZ BARRETO E SP088465 - BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO)

Cumpra-se a decisão exarada às fls. 1856/1858 dos autos principais sob nº 0015688-06.2006.403.6100 (em apenso). Int.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
0023828-29.2006.403.6100 (2006.61.00.023828-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012144-
10.2006.403.6100 (2006.61.00.012144-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1130 - AMALIA CARMEN SAN MARTIN) X
SINDICATO DA IND/ DE MINERACAO DE PEDRA BRITADA DO ESTADO DE SAO PAULO - SINDIPEDRAS(SP205034 -
RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP232137 - THIAGO BRONZERI BARBOSA E SP215912 - RODRIGO MORENO PAZ
BARRETO E SP088465 - BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO)

Cumpra-se a decisão exarada às fls. 1856/1858 dos autos principais sob nº 0015688-06.2006.403.6100 (em apenso). Int.

CAUTELAR INOMINADA
0058851-27.1992.403.6100 (92.0058851-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058847-87.1992.403.6100
(92.0058847-6) ) - SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA X JOSE GASPAR X ANTONIO DA COSTA PEREIRA
X EMILIA BRIGIDA RODRIGUES X ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO X JULIA DE JESUS ROSA X MARIA
HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA X IRENE MARIA GASPAR DE FARIA(SP052694 - JOSE ROBERTO
MARCONDES E SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO
GOMES AYALA)

Fls. 109: Dê-se vista a União Federal do ofício de fls. 115/116, sem oposição expeça-se alvará de levantamento conforme determinado às
fls. 108.
Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA
0012144-10.2006.403.6100 (2006.61.00.012144-0) - SINDICATO DA IND/ DE MINERACAO DE PEDRA BRITADA DO
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ESTADO DE SAO PAULO - SINDIPEDRAS(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP232137 - THIAGO
BRONZERI BARBOSA E SP215912 - RODRIGO MORENO PAZ BARRETO E SP088465 - BENEDICTO PEREIRA PORTO
NETO) X UNIAO FEDERAL X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE

Cumpra-se a decisão exarada às fls. 1856/1858 dos autos principais sob nº 0015688-06.2006.403.6100 (em apenso). Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005902-27.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PONTOCOM SERVICES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES - SP146719
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o procedimento comum aforada por PONTOCOM SERVICES LTDA.,
em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela, cujo objetivo é o reconhecimento do direito da parte
autora de excluir os valores apurados do ISS das bases de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a
restituição dos valores já recolhidos, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

Com a inicial vieram documentos.
 
É o relatório. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, entendo presentes os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

Até recentemente, vinha entendendo que os montantes de ICMS e ISS, por se tratarem de
impostos indiretos, isso é, cujo montante compõe o preço pago em determinada transação, deveriam compor a
base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que, então dizia eu, tal importância compunha o conceito
de receita auferida pela pessoa jurídica.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, apreciando o tema 69
objeto do RE nº 574.706 (rel. Min. Carmén Lucia), por maioria de votos, declarou inconstitucional a exigência
do ICMS sobre a contribuição ao PIS e da COFINS.

 
Tal decisão necessariamente deve ser reverenciada pelas instâncias judiciais a quo. Ademais, o

art. 489, §1º, VI, do CPC de 2015 passou a considerar não fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela
interlocutória, sentença ou acórdão, que deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente
invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do
entendimento.
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Ademais, o respeito à orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (questões
constitucionais) e do Superior Tribunal de Justiça (questões de direito federal) privilegia a isonomia e a
segurança jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões judiciais, elemento que auxilia os
jurisdicionados a decidirem acerca de sua atuação perante a lei.

 

Anoto que o mesmo raciocínio deve ser aplicado ao ISS, uma vez que tal tributo apresenta a
mesma sistemática do ICMS, conforme inclusive já reconheceu a 2ª Seção do E. TRF da 3ª Região:

 
EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE
CÁLCULO DE PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO  STF.  PRECEDENTES DESTA
CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.  (...) III - E não se olvide que o mesmo
raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica
ao ISS. IV - Embargos infringentes providos (2ª Seção, EI 2062924, DJ 12/05/2017, Rel. Des.
Fed. Antônio Cedenho). 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de tutela para, em sede provisória, autorizar a parte autora, em
relação às prestações vincendas, a não incluir o valor correspondente ao ISS nas bases de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS. O direito de restituição será apreciado quando da prolação da sentença.

 

Ressalto que, a teor do art. 149 do CTN, a autoridade tributária mantém o direito de fiscalizar as
operações engendradas pela parte, podendo/devendo, dentro do prazo legal, efetuar os correspondentes
lançamentos suplementares em caso de irregularidades verificadas.

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

    SÃO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006738-97.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELIANE CRISTINA DIAS PAES
Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de procedimento comum, aforado por ELIANE CRISTINA DIAS PAES , em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que
autorize a consignação dos valores mensais incontroversos das prestações no valor de R$ 707,24 (setecentos e
sete reais e vinte e quatro centavos), bem como seja autorizado o depósito mensal das parcelas vencidas, até o
julgamento do mérito do feito, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial. 

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão do benefício de justiça gratuita, nos termos do art.
5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do art. 98 do Código de Processo Civil.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, não
entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

Verifico que a parte autora formulou pedido de antecipação de tutela visando autorização para
consignação dos valores mensais incontroversos das prestações no valor de R$ 707,24 (setecentos e sete reais e
vinte e quatro centavos), referentes às prestações vincendas, bem como autorização para o depósito mensal das
parcelas vencidas, do contrato n. 4.444.0117450-9. 

 

A parte autora esclarece que o contrato em questão foi firmado em 19 de outubro de 2012 para a
obtenção de moradia, celebrado pela tabela PRICE, no valor de R$153.000,00 (cento e cinquenta e três mil
reais), a ser quitado através 420 parcelas, com aplicação de juros efetivos de 8,8500% anuais.

Contudo, encontra-se insatisfeita no que tange às correções e amortizações aplicadas ao contrato, considerando
que estão presentes juros compostos que majoram extremamente as parcelas, sendo que tal prática não se
coaduna com o nosso ordenamento pátrio. Inconformada com a evolução contratual apresentou laudo pericial
contábil dos valores que entende corretos.

 

Contudo, não é possível aferir a legitimidade e exatidão dos cálculos apresentados pela parte
autora, considerando as disposições contratuais firmadas.

 

Conforme precedentes tirados de casos análogos ao presente:

 

“(...) 2. Acertada a decisão que indefere, em sede de antecipação da tutela, pretendida suspensão
do pagamento das prestações mensais, enquanto se discute a legalidade dos critérios adotados
para a correção do saldo devedor, por não se configurarem, no caso, os requisitos legais à
concessão da medida, mormente à vista da ausência de prova inequívoca do fato título do
pedido. A memória de cálculos carreada aos autos com a inicial, por ter sido realizada com base
nos argumentos da parte autora e consubstanciar conta efetivada de forma unilateral, não é
suficiente para caracterizar a prova inequívoca, sendo imprescindível, pois, a realização de prova
técnica conclusiva, caso acolhida a tese autoral, incompatível com o deferimento de medida
antecipatória da tutela. 3. Agravo de instrumento improvido”.
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(TRF-1ª Região, 5ª Turma, AG 200001000146745, DJ 11/11/2004, Rel. Des. Fed. Fagundes de
Deus).

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SFH. QUITAÇÃO. PERMANÊNCIA DOS AGRAVANTES NA POSSE
DO IMÓVEL. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE DIREITO. 1. A decisão agravada
indeferiu a antecipação da tutela para obstar o pagamento diretamente ao agente financeiro a título
de prestação do contrato de financiamento habitacional, bem como autorizar a permanência dos
autores na posse do imóvel, convencido o Juízo de que os requisitos para a concessão
de tutela antecipada não estariam presentes, pois a simples alegação de dificuldade financeira não
justificaria o inadimplemento contratual. 2. No caso, não há prova inequívoca do direito do autor,
pois a simples alegação de dificuldade financeira não justifica o inadimplemento contratual.
Ademais, os agravantes, confessadamente inadimplentes há mais de três anos, sempre souberam
que a execução da dívida é consequência da falta de pagamento. 3. Não há como considerar a
verossimilhança das alegações da Agravante, uma vez que esta pretende o pagamento de
prestações mensais inferiores à primeira prestação pactuada em 2007. Outrossim, os fatos
alegados envolvem a análise de cálculos em perícia contábil, incompatíveis com a cognição
sumária. 4. Agravo de Instrumento desprovido”.

(TRF-2ª Região, 6ª Turma Especializada, DJ 14/08/2013, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim
Lyard). 

 

Desse modo, a ausência de evidencias do descumprimento do contrato por parte da ré, ao menos
nessa cognição sumária, entendo que permanece hígido o princípio do pacta sunt servanda.

 

Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sem embargo, no prazo de 10 dias, esclareça a parte autora a indicação do endereço da parte ré,
tendo em vista que esta possui representação regional nesta Capital.

 

Intime-se.

 

Após, o cumprimento do acima determinado, cite-se.

 

Tendo em vista o requerido pela parte autora para que todas as publicações e intimações
sejam realizadas em nome da advogada THALITA ALBINO TABOADA, OAB/SP Nº 285.308 , promova a
Secretaria as providências necessárias.

 

P.R.I.

 

    SÃO PAULO, 26 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007163-27.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LONG WALK CONFECCOES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE CAMARGO FERREIRA DA SILVA - SP175729, MÁRCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA - SP105912
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos e etc.

Trata-se de ação na qual a questão discutida versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, conforme preceitua o artigo 334, § 4º,
inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações expostas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil), a  regularização da sua representação processual, juntando-se o instrumento procuratório com a(s) identificação(ões) expressa(s) de seu(s)
subscritor(es), nos termos do(s) respectivo(s) contrato(s) social(is) da empresa autora (e alterações), hábil(éis) a comprovar(em) que o(s) outorgante(s)
possui(em) poderes para representá-la e outorgar instrumento de procuração.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006579-57.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GARABED HAKIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MANUEL PAREDES - SP63951
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

De início, diante da certidão constante do ID nº. 5273823, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos
documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal. Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5006435-83.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: VERA CARNEIRO RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052
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    D E S P A C H O

De início, diante da certidão constante do ID nº. 5256054, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos
documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal. Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5006435-83.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: VERA CARNEIRO RODRIGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052

  

    D E S P A C H O

De início, diante da certidão constante do ID nº. 5256054, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos
documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal. Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006405-48.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUSSARA BITTENCOURT DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA BITTENCOURT DE CAMPOS - SP149388
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

De início, diante da certidão constante do ID nº. 5277594, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos
documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal. Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006369-06.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDICTO CELSO BENICIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, LUCIMARA MARIA SILVA RAFFEL - SP287883
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

De início, diante da certidão constante do ID nº. 5278639, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos
documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº. 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº. 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal. Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006965-87.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDIFICIO MAGALI BLOCO III SUPERQUADRA JAGUARE
Advogados do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DE JESUS PIRES - SP215858, PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA - SP186682
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos e etc.

Trata-se de ação na qual a questão discutida envolve direito disponível e houve manifestação expressa da parte autora acerca da realização de audiência de
tentativa de conciliação ou mediação (artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil).

Assim, determino a citação e intimação da parte ré, para que manifeste expressamente se possui interesse na realização de audiência de conciliação, iniciando-
se o prazo para contestação, nos termos do artigo 231, inciso II, do CPC.

Caso haja interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação ou mediação, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta Justiça Federal
(CECON) para as providências cabíveis, advertindo-se as partes da penalidade exposta no parágrafo 8º, do artigo 334, do CPC, no caso de não
comparecimento injustificado à referida audiência. Int.

São Paulo, 23 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006945-96.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CLARISSA PAIVA GRECA
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos e etc.

Trata-se de ação na qual a questão discutida envolve direito disponível e houve manifestação expressa da parte autora acerca da realização de audiência de
tentativa de conciliação ou mediação (artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil).

Assim, determino a citação e intimação da parte ré, para que manifeste expressamente se possui interesse na realização de audiência de conciliação, iniciando-
se o prazo para contestação, nos termos do artigo 231, inciso II, do CPC.
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Caso haja interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação ou mediação, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta Justiça Federal
(CECON) para as providências cabíveis, advertindo-se as partes da penalidade exposta no parágrafo 8º, do artigo 334, do CPC, no caso de não
comparecimento injustificado à referida audiência. Int.

 

São Paulo, 23 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002506-42.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUTH DALILA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ROGERIO DE SOUZA - SP129403
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante da manifestação constante no ID nº. 4613835, remetam-se os autos à Seção de Distribuição - SEDI para a retificação do polo passivo, devendo constar
União Federal - Fazenda Nacional ao invés de União Federal - Procuradoria-Regional da União da 3ª Região.

Após, cite-se e intime-se a parte ré.

Com a apresentação da contestação ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela, nos termos do decidido
no ID sob nº. 4420796.

São Paulo, 22 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004764-25.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENATO TASTARDI PORTELLA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    

 Preliminarmente, intime-se o embargado para manifestação, sobre os embargos de declaração ID
n. 4993875, nos termos do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

 

Sem embargo, dê-se ciência à autoridade coatora da petição ID n.5071023.

 

Defiro o ingresso da UNIÃO FEDERAL (FN) nos presentes autos, na qualidade de litisconsorte
passivo, a teor do disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009 (ID n.º
5091686).                                                                

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     262/976



Intimem-se.

      

 

 

   SÃO PAULO, 21 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011354-52.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAFAELA PORTUGAL GOUVEA DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABEL MORAES BARROS THOMPSON - SP179570, MARIA LUISA VAZ DE ALMEIDA ANDRADE - SP97702
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE SÃO PAULO - CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, aforado por RAFAELA PORTUGAL GOUVEA DE
SOUZA em face do DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE SÃO PAULO – CHEFE DA DIVISÃO DE
PASSAPORTE, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a emissão de
seu passaporte, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida. A autoridade
impetrada prestou informações. O Ministério Público Federal não apresentou manifestação.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança
instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a autoridade apontada na inicial é
competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para
atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se
igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o
direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito
liquido e certo alegado. 

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida a medida liminar requerida pela parte
impetrante.  Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que
pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se
adotar a decisão (Id n.º 2153989), como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde

logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo
Tribunal Federal.
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Eis o teor da decisão liminar:

 

“Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os requisitos para sua
concessão. 

 

Narra a inicial que a impetrante, visando realizar viagem de serviço para a cidade de Las Vegas, Estado de Nevada,
agendou atendimento na Polícia Federal, contudo, não foi expedido o documento, tendo em vista que no dia
27/06/2017, às 22 horas, a Polícia Federal suspendeu a confecção de novos passaportes em razão de insuficiência de
orçamento destinado às atividades de controle migratório e emissão de documentos de viagem. Por isso, ao deslocar-se
ao atendimento da Polícia Federal na data previamente agendada teve seu atendimento recusado.

 

Afirma, ainda, que apesar da imprensa oficial do Governo Federal noticiar que no dia 21 de julho de 2017 havia sido
liberada verba para a emissão dos passaportes, ainda não obteve êxito na expedição do mesmo.

 

Anoto que, nos termos da IN nº 003/2008-DG/DPF, o prazo para a Polícia Federal entregar o passaporte é de no
máximo 6 (seis) dias úteis, o que não ocorreu no presente caso.

 

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, qual seja, a proximidade da viagem da impetrante, agendada para
11/08/2017, bem como, considerando que a Polícia Federal estabelece o prazo máximo de entrega dos passaportes em
6 (seis) dias úteis, prazo já extrapolado, DEFIRO a liminar e determino que a autoridade coatora emita, num prazo
máximo de 24 horas, o passaporte da impetrante, desde que cumpridos todos os requisitos para a expedição do
referido documento.”

 

 

 

 

Por fim, conforme noticiado pela autoridade coatora foi expedido e entregue a parte impetrante o
passaporte n.º PB030881.

 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para determinar que seja
emitido o passaporte da parte impetrante. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.
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São Paulo, 23 de março de 2018.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER
INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS
RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE
FUNDAMENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA
DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam admissíveis os embargos de
declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de
infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder
Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público
ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se
reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000208-85.2017.4.03.6141 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIANA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA OLIVEIRA DE ALMEIDA - SP379023
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO SÃO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JULIANA MENDES DA SILVA em face do
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECCIONAL DE SÃO PAULO, com pedido de medida liminar, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine sua inscrição junto aos quadros próprios da OAB/SP, tudo conforme narrado na
exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. Foi proferida decisão pelo Juízo da
Subseção de São Vicente que determinou a redistribuição do feito a uma das Varas da Justiça Federal de São
Paulo. O feito foi redistribuído para este Juízo. O pedido de liminar foi indeferido, o que gerou a oferta de
agravo de instrumento. A autoridade impetrada prestou informações.

 

Em seguida, a parte impetrante requereu a desistência da ação.

 

É a síntese do necessário. Decido.
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Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de
desistência. Como consequência, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, §
5º, da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

 

Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 – Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do agravo
de instrumento interposto.

 

 

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Oficie-se a autoridade
coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 23 de março de 2018. 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000208-85.2017.4.03.6141 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIANA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA OLIVEIRA DE ALMEIDA - SP379023
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO SÃO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     266/976



Trata-se de mandado de segurança impetrado por JULIANA MENDES DA SILVA em face do
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECCIONAL DE SÃO PAULO, com pedido de medida liminar, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine sua inscrição junto aos quadros próprios da OAB/SP, tudo conforme narrado na
exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. Foi proferida decisão pelo Juízo da
Subseção de São Vicente que determinou a redistribuição do feito a uma das Varas da Justiça Federal de São
Paulo. O feito foi redistribuído para este Juízo. O pedido de liminar foi indeferido, o que gerou a oferta de
agravo de instrumento. A autoridade impetrada prestou informações.

 

Em seguida, a parte impetrante requereu a desistência da ação.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de
desistência. Como consequência, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, §
5º, da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

 

Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 – Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do agravo
de instrumento interposto.

 

 

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Oficie-se a autoridade
coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 23 de março de 2018. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011402-11.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLARA BROGIATTO CAMBIAGHI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROQUE HERMINIO D AVOLA FILHO - SP208530
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, aforado por CLARA BROGUIATTO CAMBIAGHI, menor,
representada por seus pais Rodrigo D’avola Cambiaghi e Nathalia Brogiatto em face do DELEGADO CHEFE
DA DIVISÃO DE PASSAPORTES DA POLÍCIA FEDERAL, com pedido de liminar, com vistas a obter
provimento jurisdicional que determine a imediata emissão de seu passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A parte impetrante requereu a desistência do
feito.

 

A medida liminar foi deferida. A autoridade impetrada prestou informações. O Ministério Público
Federal opinou pela extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de
desistência. Como consequência, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, §
5º, da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas ex lege.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Oficie-se a autoridade
coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.
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São Paulo, 23 de março de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006810-84.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRISCILA DE SOUZA MUNARI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUAN FURTADO DOS SANTOS - SP365490, JOSIANE FERNANDA SARTORE - SP358162
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência da redistribuição do feito. (ID n.º 5201288).

Tendo em vista que a mera declaração constante no ID n.º5201278 destes autos, não é hábil a
demonstrar a condição de necessitado, tampouco a impossibilidade de arcar com os encargos processuais,
promova a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação da sua situação de hipossuficiência,
nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.
 

 

 

 

   SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005118-50.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ACCIONA WINDPOWER BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS EOLICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

  Recebo os embargos de declaração opostos, eis que tempestivos.

 

                      No caso em questão, a parte impetrante alega a ocorrência de omissão na decisão embargada,
relativamente: “(i) ao pedido no sentido de que a r. Autoridade Coatora se abstenha de realizar os procedimentos
da compensação e da retenção de ofício com débitos que estejam com sua exigibilidade suspensa, nos termos
do art. 151 do CTN; bem como possível obscuridade no tocante (ii) ao pedido de incidência da correção
monetária pela taxa SELIC sobre os créditos reconhecidos em favor da Embargante, ao partir da premissa de
que seu deferimento encontraria óbice nas Súmulas 269 e 271 do STF”.

 No que se refere à atualização pretendida, reconsidero a decisão embargada, uma vez verificado
o preenchimento dos requisitos insertos no comando legal, o ressarcimento do crédito deverá ser atualizado com
base na Taxa Selic desde a data dos efetivos protocolos. No caso, é irrelevante tratar-se a presente ação de um
mandado de segurança, considerando que o processo paradigma julgado pelo STJ sob a sistemática do art. 543-
C do CPC/73 (REsp 1.138.206) também se revela como um mandado de segurança.

No que se refere ao requerido para que não haja a compensação de ofício de créditos com
débitos com exigibilidade suspensa, a questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do
julgamento do REsp 1.213.082/RS, submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, por meio do qual
pacificou-se o entendimento pela legalidade da compensação de ofício, desde que os débitos do contribuinte
não se encontrem com exigibilidade suspensa na forma do art. 151, do CTN.

 

A este teor, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITOS FISCAIS
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. QUESTÃO PACIFICADA NO RESP 1.213.082. PRECEDENTE DE
RITO REPETITIVO. JURISPRUDÊNCIA MANTIDA APÓS A NOVA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 73, LEI 9.430/1996. ARTIGO 170-A, CTN. INAPLICABILIDADE. COBRANÇA POR
VIA MANDAMENTAL. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE INEXISTENTES. 1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de
declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera
contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo
na jurisprudência, consignou expressamente que se encontra "assentada a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, por ocasião de julgamento sob a sistemática legal própria dos recursos repetitivos, a respeito da
legalidade do procedimento de compensação de ofício, à exceção de sua realização em face de créditos
tributários cuja exigibilidade esteja suspensa". 2. Observou o acórdão que "O acervo documental carreado
junto à inicial evidencia que os débitos cuja compensação de ofício pretende o Fisco restam, todos,
consolidados em parcelamento, ponto que, ademais, restou inconteste durante o processamento do feito,
circunscrita a argumentação fazendária à irrelevância desta circunstância para fins do encontro de contas
pretendido. Desta feita, de rigor o afastamento do procedimento pretendido pela autoridade fiscal, em
observância ao precedente da Corte Superior acima transcrito". 3. Destacou-se que "o apontamento do parquet,
de que seria o caso de afastar-se a aplicação do julgado em razão da superveniência de alteração da redação do
artigo 73, parágrafo único, da Lei 9.430/1996, por ocasião da Lei 12.844/2013, resta em desacordo com a
jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça, que segue adotando o mesmo entendimento. De fato, a
fundamentação adotada no REsp 1.213.082 não se restringe ao destaque da ausência de previsão expressa para
a compensação de ofício no caso de dívidas fiscais parceladas, mas assenta, também e com igual relevância, a
inoponibilidade da pretensão fiscal ao artigo 151 do CTN, segundo a reiterada jurisprudência da Corte, frisando
a exigibilidade dos valores a serem quitados como condicionante do procedimento". 4. Quanto ao regular trâmite
do processo administrativo de restituição, não restou devidamente justificada a pertinência de expedição de
ofício à Receita Federal, cumprindo salientar, outrossim, tratar-se de pleito a ser apreciado na origem. 5. Não
houve qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de
verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o
que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 6. Para corrigir suposto
error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos
de declaração rejeitados.

(TRF – 3ª Região, 3ª Turma, AMS 00179666220154036100 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 365639, DJF
07/08/2017, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, destaquei).

 

Isto posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para, tendo em vista o já
determinado na decisão anterior quanto à analise conclusiva do pedido administrativo efetuado, determinar que a
autoridade impetrada se abstenha de realizar eventual compensação de ofício dos créditos da impetrante com
débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, bem como para que adote as
providências necessárias à atualização pela taxa Selic, nos termos acima especificados.

Comunique-se à impetrada a presente decisão.

P.R.I. Cumpra-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.
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NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5007136-44.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL - SP117996
REQUERIDO: DENIS WILSON RECCO
 

  

    D E S P A C H O

 

Inclua-se o nome da advogada Fernanda Onaga Grecco (OAB/SP 234382) e Simone Mathias Pinto (OAB/SP 181.233) para recebimento das publicações,
conforme solicitado pela parte requerente.

 Notifique-se a parte requerida nos termos da inicial, conforme artigos 726 e seguintes do CPC.

Cumprida, intime-se a parte requerente e, nada sendo requerido, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000228-05.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADHMAR BENETTON JUNIOR, LUIZ HAROLDO BENETTON, GONCALO AGRA DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: KATRUS TOBER SANTAROSA - SP139663, JOSE ANTONIO FRANZIN - SP87571
Advogados do(a) AUTOR: KATRUS TOBER SANTAROSA - SP139663, JOSE ANTONIO FRANZIN - SP87571
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO FRANZIN - SP87571, KATRUS TOBER SANTAROSA - SP139663
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1 - Levando-se em consideração o pedido feito pela parte ré, item “IV”, quanto ao caráter
sigiloso dos documentos juntados aos autos, determino que o presente feito seja processado em Segredo de
Justiça, nos termos do art. 189, III do Código de Processo Civil. Proceda a Secretaria às anotações devidas.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     272/976



2 – Segue sentença. 

 

3 - Trata-se de ação ordinária aforada por ADHMAR BENETTON JUNIOR, LUIZ HAROLDO
BENETTON e GONÇALO AGRA DE FREITAS  em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL, com pedido
de tutela antecipada, cujo objetivo é obter provimento judicial que obste o encerramento do inquérito instaurado,
bem como determine o afastamento dos servidores que integram a comissão do referido inquérito e, por
consequência, determine seja nomeada outra comissão, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos
narrados na exordial.

 

Segundo alega a parte autora, o procedimento administrativo instaurado apresenta vícios, tais
como: cerceamento do direito de defesa, violação ao devido processo legal, além de indicar a existência de
parcialidade da comissão instaurada para a realização do inquérito.

 

A inicial veio acompanhada de documentos. Contestação devidamente ofertada.

 

Não havendo requerimento para a produção de outras provas, vieram os autos conclusos para
prolação da sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

I – DAS PRELIMINARES

 

Não havendo questões preliminares a serem dirimidas, passo à análise do mérito.

 

II – DO MÉRITO

 

Não procede a alegação de ausência de imparcialidade dos servidores indicados para a
composição da comissão de inquérito, por serem diretamente subordinados ao servidor do Banco Central do
Brasil responsável pela fiscalização que acarretou a decretação da liquidação.

 

Preliminarmente, é se se levar em conta que o dever de obediência do servidor está limitado ao
cumprimento de uma ordem lícita e legal. Além disso, não há provas nos autos de qualquer irregularidade ou
condutas suspeitas que teriam sido praticadas pelos membros da comissão de inquérito, bem como os
respectivos atos legais ou regulamentares que teriam sido infringidos por tais servidores.

 

Também não há que se falar em cerceamento de defesa e violação ao devido processo legal.
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Com efeito, é se ressaltar que o Banco Central, no desempenho das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei 6.0274/74, exerce verdadeiro poder de polícia em relação à fiscalização e funcionamento das
instituições financeiras de tal forma que o inquérito instaurado pela autarquia, no desempenho de sua autoridade
administrativa, mantém seu caráter essencialmente inquisitivo e informativo.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora acompanhou os trabalhos da comissão de
inquérito, bem como teve oportunidade, conforme inclusive sustenta na petição inicial, de apresentar suas
alegações e explicações, em cumprimento ao disposto no art. 41, §4º e 42 da Lei n.º 6.024/74.

 

A comissão de inquérito, conforme acima mencionado é um órgão coletor de informações que
faz uma análise prévia dos fatos para coloca-los à disposição do Ministério Público, este sim detentor da
titularidade da ação penal e da ação de responsabilidade civil.

 

Assim, não compete à referida comissão decidir sobre o mérito das defesas apresentadas, pois o
inquérito visa apenas a “apurar as causas que levaram a sociedade àquela situação e a responsabilidade de seus
administradores e membros do Conselho Fiscal”, nos termos do art. 41 e 45 da Lei n.º 6.024/74.

 

No presente caso, o relatório de apuração pela comissão de inquérito indicou as irregularidades
cometidas (Id n.º 513487, 513489 e 513496), dados estes que embasaram o relatório de encerramento. Desta
forma, não houve prejulgamento ou inversão do ônus da prova.

    

III – DO DISPOSITIVO

 

Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA  e, por consequência,
JULGO IMPROCEDENTE a presente ação. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I no
Código de Processo Civil.

 

Considerando a ausência de condenação, com base no §2º do art. 85 do CPC, c/c o §4º, III do
aludido dispositivo, condeno a parte autora na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, mais despesas processuais comprovadamente incorridas pela parte ré (CPC, art. 84).
Custas ex lege.

 

Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
arquivo.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 27 de março de 2018
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Expediente Nº 11167

PROCEDIMENTO COMUM
0024479-46.2015.403.6100 - ARLETE APARECIDA CORREA(SP187417 - LUIS CARLOS GRALHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X
UNIAO FEDERAL X ITAU UNIBANCO S.A.(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação ordinária aforada ARLETE APARECIDA CORREA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF e BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, com vistas a obter provimento jurisdicional que declare seu direito
à quitação do saldo devedor referente ao financiamento dos imóveis, de matrículas ns.º 40.433 e 40.434, pelo Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS, tudo conforme narrado na exordial.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 15/45). Na contestação a
corré CEF, em sede preliminar, requereu o ingresso da União Federal no feito, bem como sua ilegitimidade para compor o polo passivo e,
no mérito, protestou pela improcedência da demanda (fls. 56/68). Já o corréu Banco Itaú Unibanco ofertou contestação às fls. 89/97.
Réplica às fls. 80/87 e 128/133.É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva sustentada pela
corré CEF, eis que sua presença na lide se deve ao fato de que a parte autora objetiva a cobertura do saldo devedor do contrato de
financiamento imobiliário celebrado com o corréu Itaú Unibanco S.A pelo FCVS. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou o
entendimento de que, em tais casos, é legítima a presença da CEF. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 1. A Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a Caixa Econômica Federal deve integrar o pólo passivo de
demanda na qual se discute o reajuste de parcelas relativas a imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com
cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial. 2. Recurso especial não-provido.(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 271053, DJ
03/10/2005, Rel. Min. João Otávio de Noronha)PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISÃO CONTRATO DE
MÚTUO. SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INTERESSE DO FCVS. PRECEDENTES STJ. INTERESSE RECURSAL DA
CEF. APELAÇÃO IMPROVIDA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. (...)2. Preliminarmente, quanto à legitimidade passiva da CEF
nos contratos firmados no âmbito do sistema SFH, com responsabilidade do FCVS, a questão não enseja maiores dissensões, eis que se
trata de entendimento consagrado na jurisprudência, que sendo a Caixa Econômica Federal a instituição financeira sucessora do BNH e
gestora do FCVS, como tal, é a administradora operacional do SFH, portanto, parte legítima para compor o polo passivo da demanda.
Precedentes STJ.(TRF-3ª Região, 1ª Turma, Ap n.º 1399831, DJ 30/11/2017, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy) Com relação a preliminar
arguida pela corré CEF de que a União Federal detém legitimidade passiva, entendo que a União Federal pode ser admitida no feito na
qualidade de assistente simples, nas causas que versem sobre contratos de financiamento em que há previsão de cobertura do saldo residual
pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, tendo em vista que a mesma colabora financeiramente para a sua
manutenção, conforme o disposto nos arts. 5º e 6º, ambos do Decreto-Lei n.º 2.406/88.Neste sentido, a seguinte ementa:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. FCVS. SFH. VALOR DA CAUSA.
COMPLEXIDADE. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. ENUNCIADO Nº. 14 DO FONAJEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL COMUM. 1. Trata-se de ação que envolve contrato habitacional com garantia de quitação do saldo residual pelo FCVS,
distribuída originariamente perante a Justiça Estadual que, diante da manifestação da CEF reconhecendo sua legitimidade, quando também
requereu a intervenção da União Federal. 2. Os autos à Justiça Federal comum, e de lá, para o JEF, considerando-se apenas o valor da
causa. 3. Intimada, a União manifestou seu interesse econômico, na medida em que o Poder Executivo transfere recursos para o Fundo de
Compensação de Variação Salarial - FCVS, a justificar seu ingresso no feito, na qualidade de assistente intervenção, no termos da previsão
legal contida no artigo 5º, único, da Lei 9.469/97 e art. 4º da Lei 13.000/2014. 4. O processamento da ação, da assim, se torna
incompatível com a intervenção de terceiros ou a assistência ante os Juizados Especiais Federais Cíveis, nos termos da Lei 9.099/95, art.
10, sendo também nesse sentido o enunciado n. 14 do FONAJEF. 5. De outro lado, em se tratando de causa que demanda grande dilação
probatória, o entendimento do STJ no sentido de que é incompatível com os princípios que regem os Juizados Especiais a atuação destes
em causas cujas soluções sejam de maior complexidade. Precedentes: CC 54.119/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ
29.05.2006; CC 56.786/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 23.10.2006: 5. Conflito de competência improcedente.(TRF-3ª
Região, 1ª Seção, CC n.º 21194, DJ 14/07/2017, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro).No presente caso, considerando que o contrato possui
previsão de cobertura do saldo residual pelo FCVS, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União Federal como assistente simples
da ré Caixa Econômica Federal. Após, dê-se ciência à União Federal.Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015786-52.2015.403.6301 - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP300715 - THIAGO
AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X DENILDE ROSA DA SILVA CONSTRUCAO CIVIL
- ME(SP149466 - CLERES FERREIRA RAMOS) X ENEIDE MARIA DE MELO DA SILVA(SP149466 - CLERES FERREIRA
RAMOS)
Trata-se de ação ordinária aforada por PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA em face do DENILDE
ROSA DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL - ME e ENEIDE MARIA DE MELO DA SILVA, com pedido de tutela antecipada, cujo
objetivo é obter provimento jurisdicional que declare a nulidade da assembleia descrita na inicial, tudo conforme narrado na exordial.A
inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/50). Contestação às fls. 78/81. Houve réplica (fls. 123/124). O pedido de tutela foi
indeferido (fls. 177/179). Às fls. 193 o Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera de São Paulo reconheceu sua
incompetência absoluta e determinou a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Em seguida, às fls. 226/228 foi proferida decisão
pelo Juizado Especial Federal da 3ª Região que declinou de sua competência em favor de uma das varas federais cíveis de São Paulo. O
feito foi redistribuído para este Juízo. Posteriormente, a parte autora requereu a desistência do feito (fls. 264/265).É a síntese do necessário.
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Decido.Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência de fls. 264/265. Como
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII do Código de
Processo Civil.Considerando a ausência de condenação, com base no 2º do art. 85 do CPC, c/c o 4º, III do aludido dispositivo, condeno
a parte autora na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, mais despesas processuais
comprovadamente incorridas pelas rés, que deverão ser rateadas entre as partes proporcionalmente (CPC art. 87). Custas ex lege.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000076-76.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA TEREZA
ARANHA BERALDI(SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA E SP102738 - RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO)
Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de MARIA TEREZA ARANHA
BERALDI, cujo objetivo é obter judicialmente o pagamento no valor de R$ 154.442,82 (cento e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e
quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos) referente ao contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras
obrigações, tudo conforme narrado na exordial.Posteriormente, a parte autora noticiou às fls. 65 e 89 que as partes se compuseram e
requereu a extinção do feito.É a síntese do necessário. Decido.Compulsando os autos, verifico que a parte exequente noticiou que as partes
se compuseram e que o pagamento do débito teria sido realizado. No entanto, deixou de apresentar o mencionado acordo. Assim, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0023166-16.2016.403.6100 - ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.(SP204813 - KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI
E SP255643 - MARIANA DIAS ARELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)
Trata-se de ação ordinária aforada por ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA em face da UNIÃO FEDERAL, cujo objetivo é obter provimento
judicial que anule a cobrança do valor objeto do processo administrativo n.º 16327.000577/2007-53, em razão da denúncia espontânea
operada com fulcro no art. 138 do CTN, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos constantes da petição inicial.A inicial veio
acompanhada de documentos (fls. 13/171). A parte autora promoveu a juntada dos comprovantes dos depósitos judiciais (fls. 179/182).
Contestação devidamente ofertada pela ré (fls. 193/194). Houve réplica (fls. 197/200). Não tendo havido requerimento para produção de
outras provas, vieram os autos conclusos para a prolação da sentença.É o relatório. Passo a decidir.I - DAS PRELIMINARESNão
havendo questões preliminares pendentes, passo à análise do mérito.II - DO MÉRITOSegundo narra a autora na inicial:1 - a Receita
Federal do Brasil lavrou auto de infração, processo administrativo n.º 16327.000577/2007-53, para exigir multa de mora no montante de
R$88.941,13, em razão do recolhimento do PIS relativo aos períodos de apuração de janeiro/2003 e julho a setembro/2003, após os
respectivos vencimentos com juros e sem o pagamento da correspondente multa de mora;2 - apresentada impugnação, a DRJ manteve o
lançamento tributário entendendo que o pagamento extemporâneo de tributo, ainda que espontâneo, enseja a inclusão de multa de mora;3 -
contra tal decisão foi interposto recurso voluntário no Conselho Administrativo de Recurso Fiscais - CARF, ao qual foi dado parcial
provimento para afastar a multa no valor de R$12.299,67, relativo ao mês de janeiro/2003, por considerar que para esse período o
pagamento foi feito em atraso antes de qualquer procedimento fiscal e antes de se declarar o tributo devido em DCTF;4 - mantida a multa
relativa aos períodos de julho, agosto e setembro de 2003, no montante de R$76.641,46, sob o entendimento de que o pagamento do
tributo ocorreu após a apresentação da DCTF. Referida decisão manteve-se em sede de recurso especial e foi expedida carta cobrança
n.º143/2016 em 26 de outubro de 2016;5 - no caso, se encaixa nos requisitos necessários à configuração da denúncia espontânea, uma vez
que a autora, após efetuar a declaração parcial do débito tributário acompanhado do respectivo pagamento integral, retificou a DCTF antes
de qualquer procedimento do Fisco, notificando a existência de diferença maior, cuja quitação se deu anteriormente;6 - referida cobrança
não deve prevalecer.A questão gira em torno de se saber acerca da incidência (ou não) da multa de mora nos casos de compensações
operadas com débitos vencidos de 01/2003 e 07/2003 a 09/2003 e sem o pagamento da corresponde multa de mora.Nos termos da
Súmula 360 do STJ: O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente
declarados, mas pagos a destempo. Desse modo, numa primeira acepção, razão caberia à ré. Todavia, é preciso notar que, segundo as
alegações da inicial, na ocasião do recolhimento ainda não havia sido entregue as DCTFs retificadoras nem se encontrava em curso
qualquer procedimento fiscalizatório, o que, em síntese, autoriza a aplicação do art. 138 do CTN (afastamento da multa).Nesses casos, a
jurisprudência vem entendendo pelo não cabimento da incidência da chamada multa de mora, com os seguintes destaques: TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. NÍTIDO PEDIDO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊN-CIA.
ART. 138 DO CTN. 1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório
ou obscuro, bem como para sanar eventual erro material na decisão, o que não ocorreu no presente caso. 2. A embargante não aponta
nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões dos embargos de declaração; busca somente modificar o decidido
no acórdão recorrido, o que é inviável. 3. Nos termos da Súmula 360 do STJ, o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo. Todavia, se ocorreu o pagamento do
tributo devido acompanhado dos juros de mora antes da constituição do crédito tributário pela entrega da DCTF ou de outro documento
como tal, é de impor o reconhecimento da denúncia espontânea. 4. Hipótese em que a ora embargada pagou de forma integral e à vista o
débito antes da entrega de qualquer declaração. Denúncia espontânea caracterizada. 5. A análise da alegação de não ocorrência do
pagamento integral do tributo antes da entrega da declaração, quando o acórdão regional afirma exatamente o contrário, requer,
necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. 6. A
oposição reiterada de embargos de declaração com o intuito manifestamente protelatório enseja a incidência de multa, de 1% (um por
cento), sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração rejeitados com
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aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa atualizado.(STJ, 2ª Turma, EEARES 1360365, DJ 14/08/2013, Rel. Min. Humberto
Martins, grifei).TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DA EXAÇÃO APÓS A DATA DE VENCIMENTO, MAS ANTES DA ENTREGA
DA DCTF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INTELIGÊNCIA DO ART. 138 DO CTN. 1. Controverte-se nos autos a respeito da
configuração da denúncia espontânea na hipótese em que o tributo declarado é pago depois do vencimento. A peculiaridade é que o
pagamento intempestivo ocorreu quando presentes simultaneamente as seguintes circunstâncias: a) a quitação se deu em data anterior à da
entrega da DCTF, e b) inexiste qualquer outra medida de fiscalização. 2. De acordo com a disciplina conferida pelo legislador (art. 138 do
CTN), não se diferencia se o tributo é sujeito ao lançamento direto (ex officio) ou por homologação. Em ambas as hipóteses, o fim social
da lei - que serve de norte para a sua interpretação e aplicação - é estimular o contribuinte a se antecipar à autoridade fiscal e, assim,
efetuar o recolhimento da exação mediante dispensa do pagamento da multa. 3. Dito de outro modo, concedeu-se benefício em favor do
contribuinte, por meio do qual este deixará de ser punido (não-incidência da multa moratória) quando efetuar o pagamento do crédito
tributário que poderia ter sido constituído, mas não o foi e não se encontra em fase de constituição. 4. A técnica arrecadatória consistente
na previsão para que o cumprimento da obrigação acessória ocorra em data posterior ao da obrigação principal não tem força jurídica para
revogar ou anular o instituto da denúncia espontânea. 5. Recurso Especial não provido.(STJ, 2ª Turma, RESP 1025951, DJ 24/09/2010,
Rel. Min. Herman Benjamin, grifei).TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. Com relação à necessidade de Auto de Infração para exigência de valores constituídos
por meio de DCTF, a matéria já pacificada conforme Súmula 436 do STJ. O artigo 138 do CTN não faz qualquer distinção entre multa
moratória e punitiva, apenas mencionando que o pagamento do tributo atualizado e acrescido de juros moratórios afasta a incidência das
penalidades legais. O art. 138 do CTN prevê a exclusão da responsabilidade tributária pela denúncia espontânea da infração, desde que
haja o pagamento do tributo devido e dos juros de mora. O parágrafo único desse dispositivo legal ressalva apenas que não se considera
espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento de fiscalização relacionado com a infração. A autora
comprovou, no caso, o recolhimento dos valores ora discutidos, relativos ao IPI, recolhendo as diferenças em 29/07/2011, fls. 40/41. No
caso concreto há que se ressaltar que o pagamento ocorreu dentro do próprio mês, e nesses casos conforme consulta efetuada junto ao site
www.receita.fazenda.gov.br/ pagamentos/darf/sicalcorienta.htm Não há cobrança de juros de mora para pagamentos feitos dentro do
próprio mês de vencimento. Comprovou ainda a apresentação da declaração DCTF retificadora em 19/08/2011, fls. 42/43, na qual consta
o valor apurado posteriormente. A denúncia espontânea não fica afastada no caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação,
quando o pagamento é feito antes da entrega da declaração retificadora, através da qual se noticia a apuração do tributo devido.
Jurisprudência firmou-se nesse sentido. Apelação a que se dá provimento.(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AMS 342994, DJ 09/01/2015, Rel.
Des. Fed. Mônica Nobre, grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PAGAMENTO INTEGRAL ANTES DA ENTREGA DA DCTF E ANTES
DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA CARACTERI-ZADA (CTN, ART. 138). Agravo
retido não conhecido, nos termos do art. 523, 1, do CPC. Ocorrendo o pagamento integral da dívida, com juros de mora, antes da entrega
da DCTF e de qualquer procedimento fiscal, prospera a alegação de denúncia espontânea e de ilegalidade da multa moratória. Apelação
provida.(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AMS 304198, DJ 21/06/2013, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, grifei).AGRAVO LEGAL.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DO PAGAMENTO. EXCLUSÃO DA
MULTA. 1. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem o condão de
afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações fiscais. Nessa medida, em se tratando
de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do pagamento não caracteriza denúncia espontânea,
remanescendo hígida a cobrança da multa moratória. 2. Ocorre que, in casu, conforme documentação acostada à inicial, diferentemente do
acima relatado, a impetrante, em um primeiro momento, declarou seu débito através de DCTF e o quitou. Posteriormente, por meio de
auditoria própria, apurou a existência de diferença, declarou via retificadora e efetuou o respectivo recolhimento, inclusive acrescida de
juros de mora. 3. Caracterizada está, portanto, a denúncia espontânea, nos moldes do que preceitua o art. 138, do CTN, uma vez que a
diferença apurada pela impetrante, antes de qualquer procedimento administrativo, foi devidamente declarada em retificadora e quitada com
os acréscimos legais. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal
improvido.(TRF-3ª Região, 6ª Turma, AMS 303912, DJ 24/05/2012, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, grifei).Portanto, considerando
que a única discussão no caso se debruça sobre a inclusão da multa de mora nas compensações com tributos vencidos, não havendo, por
exemplo, qualquer alegação da ré quanto a eventual insuficiência do valor apurado pela autora a título dos juros de mora sobre as parcelas
vencidas, a demanda é procedente.III - DA CONCLUSÃOAssim, JULGO PROCEDENTE a presente ação, de modo a anular os
créditos tributários lançados no procedimento administrativo nº16327.000577/2007-53, bem como para reconhecer vedada a inscrição do
nome da autora no CADIN e outros cadastros de proteção relativamente aos débitos objeto do aludido procedimento.Condeno a parte ré
na verba honorária que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, com base nas previsões do art. 85, 3º e 5º, do CPC, mais despesas
processuais comprovadamente incorridas pela parte autora (art. 84 do CPC). Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame necessário.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO
0015679-78.2005.403.6100 (2005.61.00.015679-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028924-
45.1994.403.6100 (94.0028924-3) ) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X ADAMAS S/A
PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS X CLINICA DE RAIOS X PRIMITIVA S/C LTDA X METALURGICA ADELCO LTDA X
CERSA PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP063268 - SAMUEL MONTEIRO E SP127100 - CRISTIAN GADDINI MUNHOZ E
SP168560 - JEFFERSON TAVITIAN E SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU)

Ante o requerido à fl. 169, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte embargada promova o regular
prosseguimento do feito, nos termos da decisão exarada à fl. 168.
Silente, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA
0005674-11.2016.403.6100 - B2F MARKETING ESPORTIVO LTDA - EPP(SP346249 - ALEX GRUBBA BARRETO) X
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC X
UNIAO FEDERAL
Converto o julgamento em diligência.Preliminarmente, intime-se o embargado/ impetrante para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre os embargos de declaração de fls. 249/252-v, nos termos do artigo 1.023, 2º do Código de Processo Civil.Intime(m)-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019222-02.1999.403.6100 (1999.61.00.019222-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A(SP097250 - GILDA MARIA DE ALMEIDA MAGALHAES E SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP066510 -
JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A
X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0025040-66.1998.403.6100 (98.0025040-9) - VERA PERES RINALDI X AIRTON ALEXANDRE DO AMARAL X CLEIDE
RENER PIERINA X ROSANGELA DE ALMEIDA X MARIA TERESA MOREIRA DA COSTA X DAVID FREITAS MARQUES
X LOURENCO JORGE FERREIRA DE MATTOS X CLEIDE FIGUEIREDO X LILIAN CRISTINA PAES DE CASTRO X JOAO
VICTOR DA SILVA(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP207804 - CESAR
RODOLFO SASSO LIGNELLI E Proc. HAMILTOM BARBOSA CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES
AYALA) X UNIAO FEDERAL X VERA PERES RINALDI X UNIAO FEDERAL X AIRTON ALEXANDRE DO AMARAL X
UNIAO FEDERAL X CLEIDE RENER PIERINA X UNIAO FEDERAL X ROSANGELA DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X
MARIA TERESA MOREIRA DA COSTA X UNIAO FEDERAL X DAVID FREITAS MARQUES X UNIAO FEDERAL X
LOURENCO JORGE FERREIRA DE MATTOS X UNIAO FEDERAL X CLEIDE FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL X LILIAN
CRISTINA PAES DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X JOAO VICTOR DA SILVA

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 
2. Ante a impugnação apresentada pela parte autora-executada às fls. 477/483, manifeste-se a parte ré-exequente (União Federal), no
prazo de 10 (dez) dias.
3. Silente ou não havendo concordância com a impugnação apresentada pela parte executada, remetam-se os autos a contadoria judicial
para que se afiram os devidos cálculos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028924-45.1994.403.6100 (94.0028924-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018779-27.1994.403.6100
(94.0018779-3) ) - ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS X CLINICA DE RAIOS X PRIMITIVA S/C LTDA X
METALURGICA ADELCO LTDA X CERSA PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP063268 - SAMUEL MONTEIRO E SP168560 -
JEFFERSON TAVITIAN) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 350 - NEIDE MENEZES
COIMBRA E SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS X
INSS/FAZENDA X CLINICA DE RAIOS X PRIMITIVA S/C LTDA X INSS/FAZENDA X METALURGICA ADELCO LTDA X
INSS/FAZENDA X CERSA PRODUTOS QUIMICOS LTDA X INSS/FAZENDA

1. Fl. 829: Anote-se.
2. Providencie a Secretaria a alteração da classe original destes autos para a classe nº 12078 - Execução contra a Fazenda Pública,
acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 
3. Prejudicado o pedido de prazo requerido pela parte autora-exequente à fl. 826, em razão da manifestação constante às fls. 827/829.
4. Indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria judicial deduzido às fls. 827/828, na medida em que compete à parte autora-
exequente promover a juntada de planilha discriminada e atualizada de cálculos, contendo os valores devidos pela parte ré-executada, nos
termos do artigo 534, do Código de Processo Civil.
5. Nessa esteira, promova a parte autora-exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da respectiva planilha discriminada e
atualizada de cálculos devidos nos termos do julgado, para fins de expedição oportuna de ofício precatório e/ou requisitório de pequeno
valor. 
6. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo com baixa na distribuição. Int. 

Expediente Nº 11166

PROCEDIMENTO COMUM
0047441-93.1997.403.6100 (97.0047441-0) - MARCIA RODRIGUES DE SOUZA LIMA X MARLI BRITTO BARRETO X
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ROSELI GONCALVES DA SILVA X MARIA DA CONCEICAO APARECIDA SILVA GENEROSO X MAGDA ARTUSI ABU-
JAMRA X PAULA APARECIDA BERTONI YARID X VERA MARIA NOVAK ANTONIO(SP106916 - HERMINIA BEATRIZ
DE ARRUDA ISSEI E SP008534 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CACCIACARRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 -
ADRIANA ZANDONADE)

Vistos, etc.
1. Ante a necessidade de cumprir as novas regulamentações expostas nos artigos 7º e 8º da Resolução do CNJ nº 458, de 04 de outubro
de 2017, providencie a Secretaria as retificações dos ofícios precatórios e requisitórios de pequenos valores constantes às fls. 552/557
para que conste a aplicação de juros simples, no percentual de 0,5% (meio por cento), conforme julgado às fls. 502/534. 
2. Após, dada a certidão de fl. 559 (verso), a manifestação da União Federal à fl. 559 e o fato da requisição encontrar-se nos termos da
Resolução do CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica do(s) referido(s) ofício(s)
diretamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
3. Ato contínuo, dê-se ciência às partes da transmissão dos mencionado(s) ofício(s) precatório(s) e requisitório(s) de pequeno(s) valor(es).
4. Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição até que sobrevenha informação de pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s). Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0023893-65.2000.403.0399 (2000.03.99.023893-1) - MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA X CARLOS ALBERTO
RODRIGUES X RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH BORGES X TARCISIO BARROS BORGES X PAULO BANDEIRA DE
ALBUQUERQUE X ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA(SP216880 - ERICA LUZ RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA E Proc. 172 - EDVALDO DE
OLIVEIRA DUTRA)

Vistos, etc.
1. Ante a necessidade de cumprir as novas regulamentações expostas nos artigos 7º e 8º da Resolução do CNJ nº 458, de 04 de outubro
de 2017, providencie a Secretaria a expedição de ofício precatório, retificando o já expedido à fl. 414, em favor da coexequente Raquel
Teresa Martins Peruch Borges, conforme determinado no sexto parágrafo da decisão exarada à fl. 446 para que conste a aplicação de
juros simples, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme julgado às fls. 143/149, 178/184 e 187 destes autos, bem como
às fls. 177/184, 233/234, 289/292, 294 (verso) e 325/341 dos embargos à execução sob nº 0020875-29.2005.403.6100 (em apenso). 
2. Após, dada a certidão de fl. 452 (verso), a manifestação da União Federal à fl. 452 e o fato da requisição encontrar-se nos termos da
Resolução do CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica do(s) referido(s) ofício(s)
diretamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
3. Ato contínuo, dê-se ciência às partes da transmissão dos mencionado(s) ofício(s) precatório(s) e requisitório(s) de pequeno(s) valor(es).
4. Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição até que sobrevenha informação de pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s). Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0020875-29.2005.403.6100 (2005.61.00.020875-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X RAQUEL TERESA
MARTINS PERUCH X TARCISIO BARROS BORGES(SP216880 - ERICA LUZ RIBEIRO)

1. Aguarde-se o cumprimento da decisão exarada à fls. 453, dos autos pprincipais sob nº 0023893-65.2000.403.0399 (em apenso), no
que tange a expedição do ofício precatório do valor incontroverso, em favor de Raquel Teresa Martins Peruch Borges.
2. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido deduzido às fls. 427/428 destes autos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0010739-02.2007.403.6100 (2007.61.00.010739-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023893-
65.2000.403.0399 (2000.03.99.023893-1) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 198 - CARMEN CELESTE
NACEV JANSEN FERREIRA) X MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X
RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH X TARCISIO BARROS BORGES X PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE X
ROSIMEIRE CRISTINA DOS SANTOS(SP216880 - ERICA LUZ RIBEIRO)

1. Aguarde-se o cumprimento da decisão exarada à fls. 453, dos autos pprincipais sob nº 0023893-65.2000.403.0399 (em apenso), no
que tange a expedição do ofício precatório do valor incontroverso, em favor de Raquel Teresa Martins Peruch Borges.
2. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido deduzido à fl. 339 destes autos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001105-98.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050586-31.1995.403.6100 (95.0050586-0) )
- UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X ANTONIA
PEREIRA ALVES X EDSONINA MELANDA BARBIERI X EDWIRGES BUENO CABANA X IRACY GOMES MARTINS X
MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS X MARIA JOSE XAVIER PEREIRA X MARLENE APARECIDA FERRAZ DA SILVA
X NEUZA FRANCISCA DA SILVA X VALDELICE DOS SANTOS ALMEIDA(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E
SP236685A - MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS E SP222521 - FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI E
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SP125315A - MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS E SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA)

1. Fls. 127/129: Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Sobrevindo manifestação ou decorrendo in albis o prazo, retornem os autos conclusos para decisão. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0050586-31.1995.403.6100 (95.0050586-0) - ANTONIA PEREIRA ALVES X EDSONINA MELANDA BARBIERI X EDWIRGES
BUENO CABANA X IRACY GOMES MARTINS X MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS X MARIA JOSE XAVIER
PEREIRA X MARLENE APARECIDA FERRAZ DA SILVA X NEUZA FRANCISCA DA SILVA X VALDELICE DOS SANTOS
ALMEIDA(SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP236685A - MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS E SP222521 -
FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI E SP125315A - MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS E SP165671B - JOSE
AMERICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. CARMEN SILVIA PIRES
DE OLIVEIRA E SP139780 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X ANTONIA PEREIRA ALVES X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X EDSONINA MELANDA BARBIERI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
- UNIFESP X EDWIRGES BUENO CABANA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X IRACY GOMES
MARTINS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA JOSE XAVIER PEREIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO - UNIFESP X MARLENE APARECIDA FERRAZ DA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
- UNIFESP X NEUZA FRANCISCA DA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X VALDELICE
DOS SANTOS ALMEIDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP
Aguarde-se o processado nos embargos à execução sob nº 0001105-98.2015.403.6100 (em apenso). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020816-75.2004.403.6100 (2004.61.00.020816-0) - MARIA PEREIRA DOS SANTOS(SP186834 - VANEZA CERQUEIRA
HELOANY E SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE
ADAO FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X MARIA PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
1. Para o fim de expedição de Alvarás de Levantamento providencie a parte autora procuração onde conste poderes para receber e dar
quitação. 2. Com o cumprimento, expeçam-se Alvarás de Levantamento em favor da parte autora dos valores indicados às fls. 144/145
sendo: um Alvará no valor de R$ 26.797,83 referente a condenação e um Alvará no valor de R$ 1.011,24 a título de honorários
advocatícios (depósito de fls. 147) com os dados da peticionária de fls. 157/158. 3. Cumpra-se o ítem 4 do despacho de fls. 150. Int. 

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular
Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7837

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0029175-14.2004.403.6100 (2004.61.00.029175-0) - MARLENE PEREIRA DE SOUZA HERNANDEZ(SP212881 - ANA PAULA
ALVES SILVA E SP321348 - AMANDA RODRIGUES TOBIAS DOS REIS) X JAVIER HERNANDEZ CAMPOS(SP180985 -
VALERIA PEREIRA ROSAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO
BERE MOTTA E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

DESAPROPRIACAO
0907388-31.1986.403.6100 (00.0907388-4) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA E
SP240505 - MARIANA MARQUES LAGE CARDARELLI E SP214044A - LUCIANO GIONGO BRESCIANI) X MATHEUS
FIALHO(SP051735 - MAURO PACHECO ANTUNES DE MOURA E SP176957 - MARCIO FURTADO FIALHO)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.
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DESAPROPRIACAO
0938733-15.1986.403.6100 (00.0938733-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP247066 - DANILO GALLARDO CORREIA) X
ISALTINO DE ALMEIDA FLEMING - ESPOLIO(SP018898 - WALDEMAR DE ASSUNCAO PEREIRA E SP055003 -
NAZILDA DA SILVA MARTINHO)

Vistos,
Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0043412-15.1988.403.6100 (88.0043412-6) - OVER ORGANIZACAO DE VENDAS E REPRESENTACOES LTDA(SP023485 -
JOSE DE JESUS AFONSO E SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA
TERESA GOBBI ESTRELLA)
Vistos, etc. Ciência à autora do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo legal, não havendo manifestação, retornem ao arquivo
sobrestado. Int. .

PROCEDIMENTO COMUM
0020393-43.1989.403.6100 (89.0020393-2) - WALTER FRANCHI(SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA
SANTOS E SP070903 - MARCIA MARIA TOGNATO SPARAPANI E SP078102 - SUELI NUNES SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008947-67.1994.403.6100 (94.0008947-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016337-25.1993.403.6100
(93.0016337-0) ) - PEDRO LUIZ VICENTE CONDE X PEDRO MARIANO X PEDRO MARIANO BORBA NETO X PEDRO
PEREIRA DOS REIS X PEDRO SCAFF X PEDRO SHINNSSUKE GIMBO(SP225107 - SAMIR CARAM) X PEDRO TEODORO
TIERNO DE SIQUEIRA X PEDRO TOLEDO X PEDRO TOSTA DE SA X PEDRO UMBERTO ROMANINI(SP087793 - MARIA
APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA E SP225107 - SAMIR CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA
CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X BANCO BRADESCO
S/A(SP104089 - MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS) X BANCO BANESPA S/A(SP069972 - ADEMIR OCTAVIANI)
X BANCO DO BRASIL SA(SP119574 - RAQUEL PEREZ ANTUNES CHUST)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018013-37.1995.403.6100 (95.0018013-8) - MARIA CAROLINA COIMBRA DE ANDRADE X JOAO PAULO ANDRADE
PEREIRA X CELINA ANDRADE PEREIRA X MARILENA DE OLIVEIRA COSTA PINI X MARIA TEREZA AYOUR
JORGE(SP077227 - MARIA LUCILA MELARAGNO MONTEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO
LUIS CAETANO SENGER) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0048225-41.1995.403.6100 (95.0048225-8) - MARTA COSTA PENAS X NEREIDE LOURDES GARCIA X PATRICIA LIMA
MARTINS X PAULO ROBERTO CORREIA X SAMUEL GOIHMAN X SANDRA FABRICIO DE MOURA X SANDRA MELO
DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA BORGES PIRES DE CAMARGO X SUELY EDNA RAMALHO DA SILVA X VERA
LUCIA PEREIRA DOS SANTOS X WALDIR MOREIRA DA SILVA(SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA E
SP222521 - FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI E SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E SP346234 - THIAGO GOMES
SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
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Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021339-87.2004.403.6100 (2004.61.00.021339-7) - CLINICA DE ATENDIMENTO INTENSIVO CLINICO CIRURGICO LTDA
X CLINICA DE CORACAO E PULMAO LTDA X CLINICA DE TERAPIA NUTRICIONAL TOTAL S/C LTDA X CARDIO
CLINICA S/C LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. CRISTINA CARVALHO NADER)

Vistos,
Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021216-16.2009.403.6100 (2009.61.00.021216-0) - HAMILTON MARINHO DE ARAUJO X MARIA CELENE DA SILVA
ARAUJO X CLAUDIA REJANE DA SILVA MATOS(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP181297 - ADRIANA
RODRIGUES JULIO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Vistos, etc. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo legal, não havendo manifestação, retornem ao arquivo
findo. Int. .

PROCEDIMENTO COMUM
0016181-70.2012.403.6100 - CARLOS EDUARDO NAZARETH JUNIOR X THAIS GUIMARAES NEGISHI(SP276048 -
GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP366692 - MARCELO
AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015633-11.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012666-90.2013.403.6100 () ) - FATIMA
ARLETE HERMES(SP374644 - PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E
SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. 
Fls. 264/265: Indefiro, haja vista que, havendo mais de um advogado constituído nos autos, considera-se válida a intimação efetuada em
nome de um deles, pois não constou pedido expresso para que a publicação fosse realizada em nome de todos os causídicos constituídos.
Dê-se baixa e remetam os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002431-59.2016.403.6100 - RENATA TAMBELINI NAKANO(SP174817 - MAURICIO LODDI GONCALVES E SP186202 -
ROGERIO RAMIRES E SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI
OSHIMA)
AÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 0002431-59.2016.403.6100AUTORA: RENATA TAMBELINI NAKANORÉU: UNIÃO
FEDERAL Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a sustação do protesto
constante da intimação expedida pelo 9º Cartório de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP, no valor de R$ 15.211,77, mediante a
prestação de caução.Ao final, requer a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária em relação à cobrança de débito relativo a
suposto ganho de capital em decorrência da venda de bem imóvel, bem como a sua exclusão de cadastros de inadimplentes.Alega que tal
cobrança ocorreu devido a um erro cometido por ocasião do preenchimento da DIRF 2010/2011. Embora tenha declarado o ganho de
capital e recolhido o tributo devido, deixou de informar o custo de aquisição, motivo pelo qual foi apurada uma diferença de ganho total no
ano.A tutela antecipada foi deferida (fls.70/71).A União Federal apresentou contestação, arguindo em preliminar, a falta de documento
essencial. No mérito requereu a improcedência da ação (fls.82/85).Réplica às fls.87/99.A União Federal manifestou-se às
fls.100/101.Vieram os autos conclusos.Relatei o necessário. DECIDOConverto o julgamento em diligência. Dispõe o artigo 3º, caput, da
Lei n. 10.259/2001:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.A partir de 1º de janeiro de 2016, passou a
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ser de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois
mil e oitocentos reais). Por isso, este valor era o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais à época do ajuizamento
da ação.Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da
demanda. Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele órgão jurisdicional, cuja
natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei n. 10.259/2001.Por outro lado, esta demanda não está
catalogada nas hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou
configurada a legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.Ressalte-se, ainda, que por força da Resolução n. 111, de
10/01/2002, combinada com a Resolução n. 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado
Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei n. 10.259/2001 desde
1º/07/2004.Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a
melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser
anulado.Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São
Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos
ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas homenagens.Decorrido o prazo para eventual recurso,
proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003480-38.2016.403.6100 - WLADIMIR AUGUSTO CASADO PINTO(SP154794 - ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE
ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)
AÇÃO DE CONHECIMENTOPROCESSO N.º 0003480-38.2016.403.6100AUTOR: WLADIMIR AUGUSTO CASADO
PINTORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
objetivando a parte autora a suspensão da exigibilidade dos seguintes débitos: R$ 5.581,97, referente ao limite utilizado da Conta Corrente
nº 2527-001.320-3, R$ 7.573,36 e R$ 4.816,95, relativos aos empréstimos objetos dos Contratos nº 21.2527.107.0000169/61 e
21.2527.107.0000170/03.Alega que a CEF se recusa a encerrar a conta corrente nº 2527-001.320-3, em razão da existência de débitos
que não foram pagos.Sustenta que, a despeito de não possuir condições financeiras de quitar o débito, ingressou com ação trabalhista
contra a CEF, cuja sentença transitou em julgado, aguardando o pagamento de verbas trabalhistas pela Instituição Financeira no valor de
R$ 75.863,16.Aponta ser devedor e credor da Caixa Econômica Federal - CEF, razão pela qual pretende compensar os valores, a fim de
quitar integralmente os débitos.A tutela antecipada foi indeferida e os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos
(fls.29/30).A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, arguindo em preliminar, a falta de interesse processual. No mérito,
alega a impossibilidade de compensação e a improcedência do pedido (fls.42/55).Réplica às fls. 61/67.Manifestação da Caixa Econômica
Federal - CEF às fls.60 e do autor às fls.68.Vieram os autos conclusos.Relatei o necessário. DECIDOConverto o julgamento em diligência.
Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas
de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.A partir de 1º de
janeiro de 2016, passou a ser de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$
52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais). Por isso, este valor era o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais
Federais à época do ajuizamento da ação.Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no
momento da propositura da demanda. Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele
órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei n. 10.259/2001.Por outro lado,
esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal
mencionado. Além disso, restou configurada a legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.Ressalte-se, ainda, que por
força da Resolução n. 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução n. 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça
Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas
na Lei n. 10.259/2001 desde 1º/07/2004.Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de
gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 64,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após
longos anos de trâmite, vir a ser anulado.Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal
Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda,
determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas
homenagens.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014032-43.2008.403.6100 (2008.61.00.014032-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR
E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EXACT AUDIO VISUAL DO BRASIL LTDA X SESLEY CHAGAS PENHA X
WINSTON LUIS ARNAUT(SP177797 - LUIS FLAVIO AUGUSTO LEAL)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira a Exequente - CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000590-59.1998.403.6100 (98.0000590-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 -
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RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ORGASTEC
PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA X CID GUAYCURU DE CARVALHO FERREIRA X IVO GUAYCURU DE
CARVALHO FERREIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ORGASTEC PROCESSAMENTO DE
DADOS S/C LTDA

Fls. 313/314: Indefiro, por ora, a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 216, haja vista que a parte
executada, apesar das várias tentativas infrutíferas de localização, não foi intimada do bloqueio efetivado em sua conta, nos termos dos
parágrafos 2º e 4º do artigo 841 do CPC (2015). 
Providencie a exequente, no prazo de 15 (quinze, o endereço do executado para a efetivação de sua intimação.
No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado a manifestação da exequente.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0027890-20.2003.403.6100 (2003.61.00.027890-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RICARDO TADEU DE NORONHA
MOTTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO TADEU DE NORONHA MOTTA

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira o autor o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011749-44.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VILARINO LEITE JUNIOR, CLEIDE MESSIAS LEITE
Advogado do(a) AUTOR: GILSON DOS SANTOS - SP77994
Advogado do(a) AUTOR: GILSON DOS SANTOS - SP77994
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, objetivando a parte autora obter provimento
judicial que determine a revisão do contrato de financiamento imobiliário firmado entre os autores e a CEF.

A parte autora requereu a concessão de tutela provisória de urgência, a fim de suspender a
realização de leilão designado para o dia 23/02/2018 (ID 4670810).

Foi proferida decisão, que indeferiu o pedido de tutela provisória, bem como determinou à
parte autora atribuir correto valor à causa, bem como indicar, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter, sob pena de inépcia, devendo quantificar o valor incontroverso do débito. Por fim, foi deferida a Justiça
Gratuita (ID 4684758).
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Os autores peticionaram, reiterando o pedido de concessão de tutela provisória, a fim de
suspender o leilão do imóvel designado para o dia 28/03/2018. Afirmaram que “qualquer valor que os Requerentes
atribuírem como benefício será ele aleatório”, sustentando a necessidade de realização de perícia contábil e somente
após os autores terão certeza dos valores indevidamente exigidos pela CEF. Requereram, caso não seja o entendimento
do Juízo, a concessão de um prazo maior para que os autores possam buscar documentos junto à CEF e ter uma noção
dos valores controvertidos. Por fim, pleiteiam autorização para a realização de depósito judicial no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) a fim de garantir eventual crédito das rés (ID 5132852).

Vieram os autos conclusos. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Indefiro o pedido de suspensão do leilão designado para o dia 28/03/2017, haja vista que a
autora não trouxe qualquer fato novo apto a infirmar as razões da decisão que indeferiu a tutela provisória para a
suspensão do primeiro leilão, ocorrido em 23/02/2018.

Os autores não suscitaram qualquer irregularidade formal ou material apta a infirmar o
Contrato de Financiamento objeto da controvérsia, tampouco a execução extrajudicial do imóvel levada a efeito pelas
rés, alegando, genericamente, a abusividade da cobrança perpetrada pela Instituição Financeira.

Ademais, não houve a indicação dos valores que os autores entendem indevidos, a despeito
de afirmarem não existir saldo devedor, mas sim, eventual crédito em favor deles.

O artigo 330, §2º, do CPC/2015, dispõe: “Nas ações que tenham por objeto a revisão de
obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar
na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso
do débito”.

Como se vê, o Código de Processo Civil é claro no sentido da necessidade de se discriminar
as obrigações contratuais controvertidas nas ações que objetivam a revisão de obrigação decorrente de empréstimo,
como é o caso dos autos, bem como quantificar o valor incontroverso do débito, sob pena de inépcia da inicial.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias adicionais para que os autores promovam o
aditamento da petição inicial a fim de discriminarem as obrigações contratuais que pretendem controverter, bem como
quantificarem o valor incontroverso do débito, sob pena de extinção do feito.

Indefiro o pedido de realização de depósito judicial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
haja vista que não há qualquer indicação nos autos acerca dos valores inadimplidos até o momento, não sendo possível
aferir se tal valor é suficiente para purgar a mora.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006631-53.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIAL GOMES E FILHOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO NUNES FERRAZ - SP106258
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMERCIAL GOMES E FILHOS LTDA –
EPP em face do D. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO – DERAT, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustenta que o tema encontra respaldo com o recente posicionamento do E. Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 574.706/PR.

Com a inicial vieram documentos.

Relatei o necessário. DECIDO.

Manifeste-se a impetrante sobre o interesse de agir, considerando a solução de consulta COSIT
n. 237, de 16 de maio de 2017, no mesmo sentido da pretensão deduzida, a indicar, assim, ausência de resistência por parte
da autoridade coatora. Trago à colação a ementa da referida solução de consulta:

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 237, DE 16 DE MAIO DE 2017 
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO EMENTA: INCLUSÃO DO ICMS E DAS PRÓPRIAS
CONTRIBUIÇÕES NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E DA COFINS-IMPORTAÇÃO.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. VINCULAÇÃO DAS ATIVIDADES DA
RFB. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE Reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE
nº 559.937, da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo da Contribuição
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre operações de importação. O valor pago a maior em
decorrência da adoção das regras de incidência tributária declaradas inconstitucionais pelo STF no RE nº 559.937/RS,
podem ser reconhecidos como indébito tributário pela RFB e, consequentemente, podem ser objeto de pedido de
restituição ou de declaração de compensação. DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional, art. 168; Lei
nº 10.522, de 2002, art. 19; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; IN 1.300, de 2012; Parecer Normativo Cosit/RFB
nº 1, de 31 de março de 2017. EMENTA: VINCULAÇÃO DA RFB ÀS DECISÕES DO STF. ANÁLISE DO CREDITÓRIO.
CRÉDITOS PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LIMITES AO RECONHECIMENTO DO INDÉBITO.
A vinculação da RFB à decisão do STF não implica o dever de homologar ou efetivar a compensação sem prévia análise
quanto à efetiva existência do direito creditório. Uma vez que a legislação permite o aproveitamento de créditos da
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por outras formas de devolução (inclusive a dedução na
escrita fiscal), o reconhecimento o indébito fica condicionado à análise do caso concreto com todas as suas
especificidades. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), artigos 165 a 168; Lei
Complementar nº118, de 2005, artigo 3º; Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 31 de
março de 2017; Instrução Normativa RFB nº1.300, de 2012. EMENTA: COMPENSAÇÃO. RESTRIÇÕES PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO. Como regra geral, desde que observadas as restrições previstas na legislação vigente, os débitos próprios
relativos a tributos administrados pela RFB podem ser compensados com os créditos relativos a tributos administrados pela
RFB. No caso objeto da consulta, os créditos passíveis de restituição só podem ser compensados com os débitos admitidos
pela legislação, entre os quais não se incluem aqueles devidos por ocasião do registro da DI, observado o §3º do art. 74 da
Lei nº 9.430, de 1996. A compensação deve observar ainda as demais restrições legais previstas nas leis específicas de cada
tributo. DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, 170; Lei nº 11.457, de 2007, arts. 2º e 26, parágrafo único; Lei nº 9.430, art. 74. 

Saliento que o mero receio de posterior não homologação da compensação não deflagra o
interesse, cabendo, nesse caso, após a decisão administrativa, a adoção das providências cabíveis.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Com ou sem a manifestação do impetrante, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004226-44.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAUL FISCHER
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324
IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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     D E C I S Ã O

Vistos.

Compulsando os autos, entendo que restou prejudicada a análise do pedido liminar, considerando as informações prestadas
pela D. Autoridade Impetrada (ID 5066155), no sentido de ter sido reconhecido, na via administrativa, o direito à quitação do saldo
devedor do parcelamento no PERT nº 1299747, restando pendente, tão somente, o recolhimento referente à 6ª parcela, com vencimento
para o dia 29/03/2018, por meio de DARF emitido pelo SISPAR.

Por conseguinte, dê-se vista ao impetrante para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
15 (quinze) dias.

Int.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001103-38.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SKILL-LINE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, SKILLCONSULTING, TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

             

            ID 5257891: Defiro o pedido de dilação do prazo, formulado pela autora, por 15 (quinze) dias.

            Int. .

 

           

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002576-93.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528, CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, FABIANA SOARES ALTERIO
- SP337089, MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

            

Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,
remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001632-91.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO BRIGANTI - SP165367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

            

Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,
remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.
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   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008736-37.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMPACET SOUTH AMERICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417, CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO-DERAT
 

  

    D E S P A C H O

              

            

Intime-se o apelado (impetrante) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,
remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002440-96.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Opostos embargos de declaração em face da sentença alegando contradição no tocante à compensação, requerendo que a compensação
possa ser feita com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.
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Relatei o essencial. Decido. 

Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Na espécie, conheço dos embargos, posto tempestivos e apontada hipótese de cabimento.

Não há qualquer contradição na sentença.

Busca-se, na verdade, modificar, por via imprópria, a decisão embargada, o que deve ser feito pela via recursal tecnicamente correta.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes nego provimento.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 26 de março de 2018.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5016433-12.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BAOCHENG COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: GERSON LIMA DUARTE - SP221381
REQUERIDO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos em Inspeção.

Considerando que a impetrante, apesar de regularmente intimada, não cumpriu a decisão ID 2810295
que determinou  que a autora esclarecesse o ajuizamento da presente ação, haja vista que a parte já havia impetrado
anteriormente o Mandado de Segurança nº 5004497-87.2017.403.6100 objetivando a imediata liberação das
mercadorias, o qual tramitou perante a 26ª Vara Cível Federal, onde houve a prolação de sentença denegando a
segurança. Ademais, não aditou a inicial para retificar o polo passivo, não aditou a inicial para atribuir correto valor à
causa, impondo-se, por conseguinte, o indeferimento da petição inicial.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006578-72.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS INDIOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORIS FIUZA CORDEIRO - PE27757
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos em Inspeção.

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência
formulada na petição ID 5158965 (págs. 10 e12).

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do
inciso VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

 

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006282-50.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN LIMA DE MELLO - PA016487, ROBERIO ABDON D OLIVEIRA - PA7698
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos em Inspeção.

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência
formulada na petição ID 5113433 (pág. 120).

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do
inciso VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Promova a Secretaria a retificação da autuação do presente feito, corrigindo a parte autora,
para constar o Município de Rurópolis/PA.
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Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006478-20.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JAIR RIBEIRO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ESTTELA SILVA GUIMARAES - RJ139141, MARCUS VINICIUS GONCALVES GOMES - SP252311, FABIO
RAIMUNDO - SP377245
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS DA 2 REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a concessão de provimento jurisdicional
destinado a afastar a pena de suspensão da inscrição profissional do impetrante.

Sustenta exercer a profissão de corretor de imóveis e manter regular seu registro perante o Conselho Regional de
Corretores de Imóveis, nos moldes do Decreto 81.871/78 que regulamenta a profissão.

Relata que desempenhou a função de responsável técnico da extinta sociedade empresarial Avance Negócios
Imobiliários Ltda.

Narra que, em 28 de fevereiro de 2018, recebeu o Ofício de Execução cientificando-o de sanção administrativa de
suspensão de inscrição por trinta dias, cumulada com multa no valor de quatro anuidades, aplicada no  processo disciplinar nº
2012/004408, vinculado ao processo disciplinar nº 2012/004407.

Descreve que os citados processos administrativos decorreram de denúncia formulada em 2011, por Margareth Freitas
Pereira, adquirente da unidade imobiliária nº 41, Torre 02, do empreendimento imobiliário denominado Condomínio Bem Viver,
assinalando a abusividade dos atos praticados pela intermediadora Avance, no tocante à cobrança indevida da comissão de corretagem
diante da rescisão contratual unilateral.

Argumenta que figurou no processo administrativo acima indicado na qualidade de responsável técnico da empresa
Avance junto ao CRECI, não podendo ser responsabilizado pelos atos praticados pelo corretor associado autônomo que conduziu a
intermediação.

Defende a ocorrência de violação ao princípio da motivação dos atos administrativos, uma vez que não foram apontadas
as razões que levaram o conselho a penalizar o Impetrante, terceiro em relação aos fatos narrados no processo disciplinar.
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Assevera, ainda, que as sanções em âmbito administrativo devem ser arbitradas com razoabilidade, não se justificando
uma imposição onerosa, sobretudo quando imotivada.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão do pedido de liminar. 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante a concessão de provimento jurisdicional
destinado a afastar imediatamente a pena de suspensão da inscrição profissional que lhe foi imposta.

De fato, a Lei nº 6.530/78, que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, assim dispõe:

 

“Art 6º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam-se aos mesmos
deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como sócio gerente ou diretor um
Corretor de Imóveis individualmente inscrito.”

 

O impetrante afirma ter figurado como responsável técnico da empresa Avance Negócios Imobiliários, motivo pelo qual
responde pelos atos da empresa durante o exercício de tal mister.

Assim, em princípio, a presença do impetrante nos processos disciplinares não configura equívoco ou confusão, já que
ele responde pela pessoa jurídica.

De outra parte, o Decreto 81.871/78, no tocante às sanções disciplinares, dispõe:

 

“Art. 39. As sanções disciplinares consistem em:

I - advertência verbal;

II - censura;

III - multa;

IV - suspensão da inscrição, até 90 (noventa) dias;

V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional;

§ 1º Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas circunstâncias de cada caso, de modo
a considerar leve ou grave a falta.

§ 2º A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade.

§ 3º A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de reincidência, aplicar-se-á em dobro.

§ 4º A pena de suspensão será anotada na Carteira de Identidade Profissional do Corretor de Imóveis ou
responsável pela pessoa jurídica e se este não a apresentar para que seja consignada a penalidade, o Conselho
Regional poderá convertê-la em cancelamento da inscrição.
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Consoante se infere da legislação de regência, a sanção aplicada ao impetrante consistente na suspensão do exercício
profissional por 30 dias e multa correspondente a 4 anuidades, cujo pagamento ele alega ter realizado, não se afigura desproporcional, pois
a cumulação de penas tem previsão legal.

Ademais, analisando os documentos acostados aos autos, referentes ao processo disciplinar, observo que o impetrante
foi notificado acerca dos fatos a ele imputados, teve oportunidade de defesa, razão pela qual não há falar em violação de princípios. De
outra parte, a decisão foi devidamente fundamentada, razão pela qual não verifico a alegada ausência de motivação, mas tão somente
inconformismo com as conclusões adotadas.

Desse modo, entendo que a sanção imposta ao impetrante assentou-se em prévio procedimento administrativo
disciplinar, não se identificando ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar
requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão, bem como para prestar as informações
no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, providencie a Secretaria a sua inclusão no presente feito, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para
inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 22 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005881-51.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELIA APARECIDA NOWAKOWSKI
Advogado do(a) AUTOR: DEJAIR DE ASSIS SOUZA - SP257340
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.
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Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a autora obter
provimento judicial destinado a excluir o seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Alega que o débito que originou o apontamento no SERASA refere-se ao contrato nº 01213280690000002538, no
valor de R$ 218.019,72 (duzentos e dezoito mil, dezenove reais e setenta e dois centavos).

Sustenta que era funcionária da empresa denominada Distribuidora de Ovos JB Ltda, contudo, os sócios da empresa
exigiram que ela figurasse como sócia, mantendo a mesma função, bem como o mesmo salário, o que foi aceito por ela em razão da relação
de confiança que mantinha com seus empregadores.

Relata que deixou o quadro societário da empresa em 26/08/2014, após demasiadas solicitações para retirar-se da
sociedade, voltando a exercer suas funções como funcionária da empresa até 19/01/2015, quando finalmente foi demitida; que após a
demissão, a sociedade alterou a razão social para Carvalho e Filha Gêneros Alimentícios e, posteriormente, para JB Comércio de Gêneros
Alimentícios.

Assevera que, desconfiada da má-fé de seus ex empregadores, diligenciou em diversas instituições financeiras e órgãos
de proteção ao crédito, a fim de pesquisar se o seu nome continuava a ser usado por terceiros.

Aponta que, em 05/04/2017, recebeu comunicado do SERASA informando sobre a existência de débito perante a
CEF, referente ao Contrato de Renegociação de Dívida nº 01213280690000002538, cuja realização alega desconhecer, uma vez ter sido
firmado em nome da pessoa jurídica e, de acordo com o informado pela CEF, seu nome foi incluído como fiadora da negociação, contudo,
não consta a sua assinatura no contrato.

Argumenta, portanto, ser indevido o apontamento no SERASA, na medida em que a CEF não tomou as medidas de
segurança e cautela para a negativação de seu nome.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, entendo que se acham presentes
os requisitos para a concessão da tutela provisória requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao
crédito, sob o fundamento de não ter figurado no contrato nº 01213280690000002538, que originou a cobrança perpetrada pela CEF,
não sendo, portanto, responsável pela mencionada dívida.

De fato, analisando os documentos acostados aos autos, verifico que o apontamento em nome da autora no SERASA
refere-se ao contrato nº 01213280690000002538 (ID 5032846).

No tocante ao contrato objeto da controvérsia, trata-se de “Contrato Particular de Consolidação, Confissão,
Renegociação de Dívida e Outras Obrigações”, firmado em 30/09/2014, na qual figurou como credora a Caixa Econômica Federal, como
devedor a empresa Carvalho e Filha Comércio de Cereais Ltda e como avalistas/fiadores Valnei José Brandão e Luciana Pernomian
Brandão. 

De acordo com o relato da inicial, corroborado com a Ficha Cadastral extraída na JUCESP juntada aos autos, referente
à pessoa jurídica Carvalho e Filha Comércio de Cereais Ltda, nota-se que a autora foi admitida na sociedade na qualidade de sócia e
administradora em 18/07/2013 e retirou-se em 26/08/2014, data anterior à contratação objeto da cobrança.

Por conseguinte, acha-se presente a plausibilidade do direito alegado, pois a autora não figurou no contrato e tampouco
fazia parte do quadro social da empresa à época da contratação, razão pela qual deve ser suspensa a anotação de seu nome nos cadastros
de proteção ao crédito.

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA  requerida para
determinar à CEF que promova a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito no tocante ao contrato nº
01213280690000002538.
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Cite-se a ré para apresentar contestação, no prazo legal, bem como para cumprimento desta decisão.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006429-76.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CIASA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SABRINA ALVARES MODESTO DA SILVA - SP243770
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial que
determine à autoridade impetrada a imediata liberação do pagamento da restituição do indébito reconhecido nos autos do PAF nº
19679.005724/2005-18, a fim de dar real efetividade ao processo, em prazo razoável definido pelo Juízo, mediante aplicação de
penalidade de multa diária, no caso de desídia.

Alega ter formalizado o pedido de restituição na Receita Federal do Brasil em 2005, que tramitou por todas as instâncias
do contencioso administrativo e, por diversas vezes, foi necessária a interposição de mandado de segurança a fim de assegurar a sua
movimentação, em razão da inércia do órgão administrativo julgador.

Afirma que, ao final, foi proferida decisão pela DRJ/SPO reconhecendo o direito creditório da impetrante, publicada em
30/08/2017.

Argumenta que o processo encontra-se na DERAT desde 06/09/2017, contudo, ainda não houve o pagamento do
crédito.

Sustenta que a pendência de efetivo cumprimento do despacho decisório afronta o princípio da eficiência, o que viola seu
direito líquido e certo.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida requerida.
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Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, verifico que pretende a impetrante a efetiva restituição dos valores
reconhecidos pela Autoridade Administrativa em processo de ressarcimento de créditos.

O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço público eficiente e contínuo, não podendo ver seu
direito de petição aos Poderes Públicos prejudicado pela inércia da autoridade administrativa, sob pena de violação a direito individual
protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, "a".

Por outro lado, a Lei n.º 11.457/2007, que dispõe sobre a Administração Pública Federal, prevê no art. 24 que a
Administração fica obrigada a emitir decisão em todos os processos administrativos de sua competência, no prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

No caso ora em análise, já foi prolatada a decisão administrativa.

No que concerne à efetiva e imediata restituição dos créditos reconhecidos, entendo que, cuidando-se de decisão liminar
em mandado de segurança, incabível a determinação de restituição/ressarcimento de créditos tributários, porquanto, além do caráter
satisfativo da pretensão, equivale em seus efeitos à execução definitiva da decisão.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, providencie a Secretaria as alterações necessárias na autuação do presente feito, independentemente de ulterior determinação deste
Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006621-09.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, GUILHERME DE ALMEIDA COSTA - SP299892, KAREN ROSSI FLORINDO -
SP358187
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES EM SÃO PAULO -
DEMAC/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Reservo-me para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos,
proceda à Secretaria a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido.

Em seguida, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000026-62.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PV8 PECAS PARA AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA FERREIRA ALEGRIA - SP187156
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

ID 5221978: Compulsando os autos, verifico que ainda não houve o transcurso do prazo para o cumprimento da decisão ID
5020229, haja vista que, a despeito de ter sido expedida a comunicação eletrônica da decisão em 13/03/2018, a União somente foi
cientificada em 26/03/2018, consoante se infere da “Aba Expedientes” do feito. Assim, o prazo para o cumprimento da decisão somente se
escoará em 02/04/2018. Aguarde-se.

Int.

 

    SãO PAULO, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008990-10.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRMAOS BOZZA CIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MOACIL GARCIA - SP100335
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória, objetivando a parte autora a concessão de provimento judicial que  
declare a ocorrência da prescrição tributária, dos créditos tributários inscritos das CDA ś nº 80 7 06 037329-46, 80 6 05 057742-56, 80 2 04
011272-98 e 80 2 06 005761-81.

 

 

Sustenta que os créditos foram colhidos pela prescrição, haja vista não ter havido o ajuizamento da execução fiscal para a sua
cobrança, decorrendo, assim, o lapso temporal do art. 174, do CTN.

Aduz fazer jus a remissão a que se refere o artigo 14, da Lei n.º 11.941/2009, pois em 31/12/2007 estavam vencidos há mais de
cinco anos e seus valores eram inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Assinala ter ingressado com pedidos administrativos para pleitear a remissão dos débitos, contudo, os pedidos foram indeferidos
sob fundamento de que a empresa autora possuía mais de R$ 10.000,00 inscritos em dívida ativa.

Argumenta, contudo, que a decisão a decisão administrativa incluiu no cálculo do valor a CDA 80 6 05 0701029-05, cujos
débitos foram definitivamente declarados prescritos na execução fiscal n.º 0001940-20.2016.403.6143, na qual houve o trânsito em julgado.

O pedido de tutela provisória foi indeferido (ID 1857345).

Citada, a União afirmou que “do exame das sobreditas inscrições, detecta-se a ocorrência da prescrição intercorrente,
cujo reconhecimento ora se impõe.” (ID 2522865).

Vieram os autos conclusos.

 

Relatei o necessário. DECIDO.

 

A União afirmou que “do exame das sobreditas inscrições, detecta-se a ocorrência da prescrição intercorrente, cujo
reconhecimento ora se impõe.” (ID 2522865).

Deste modo, verifica-se que a União reconheceu a procedência do pedido da autora.

Ante o exposto, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido, extinguindo o processo com resolução do
mérito, na forma do art. 487, III, “a” do Código de Processo Civil, para declarar a ocorrência da prescrição tributária, disposta no artigo 156,
inciso V, 174, do Código Tributário Nacional, dos créditos tributários inscritos nas CDA’s 80.7.06.037329-46, 80.6.05.057742-56,
80.2.04.011272-98 e 80.2.06.005761-81.
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Condeno a Ré ao pagamento das despesas processuais, que incluem honorários advocatícios, que ora arbitro em 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, c/c art. 90, § 4º, ambos do CPC.

Condeno a União ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo autor.

Sem condenação da União em custas, por expressa isenção legal. Ainda que assim não fosse, ter-se-ia hipótese de confusão
entre credor e devedor, a extinção eventual obrigação que lhe seria imposta.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005920-48.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PARAMIRIM
 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual
foi concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas,
determino o sobrestamento do feito.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 21 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004538-20.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ATIHE CONSULTORES E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO COELHO ATIHE - SP92752
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Preliminarmente, cumpra o exequente o previsto nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES
142/2017, inserindo no PJE as seguintes peças processuais digitalizadas e nominalmente identificadas:

I – petição inicial;

II – procuração outorgada pelas partes;

III – documento comprobatório da data de citação dos réus na fase de conhecimento;

IV – sentença e eventuais embargos de declaração;

V – decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

VI – certidão de trânsito em julgado;

VII – outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão.

Saliento, outrossim, que os documentos devem ser inseridos no PJe na posição vertical,
devendo os documentos ID 4738020 a 4738080 serem corrigidos.

Após, intime-se a União Federal (PFN) para a conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017.

Em seguida, certifique a Secretaria a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.

Remeta-se o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de
acompanhamento processual.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
COBRANÇA DE CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL (84) Nº 5003811-61.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMAR ALMEIDA FEU
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA - SP121882
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Intime-se o réu Banco do Brasil S/A para apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, intimem-se as apeladas UNIÃO - PFN e BANCO DO BRASIL S/A para a conferência dos
documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinente, nos moldes previstos na Resolução PRES nº 142/2017.

Superada a fase de conferência e eventuais retificações, promova a Secretaria o encaminhamento do processo
eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Int.

 

    SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 

 
COBRANÇA DE CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL (84) Nº 5003811-61.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMAR ALMEIDA FEU
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA - SP121882
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Intime-se o réu Banco do Brasil S/A para apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
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Em seguida, intimem-se as apeladas UNIÃO - PFN e BANCO DO BRASIL S/A para a conferência dos
documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinente, nos moldes previstos na Resolução PRES nº 142/2017.

Superada a fase de conferência e eventuais retificações, promova a Secretaria o encaminhamento do processo
eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Int.

 

    SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000314-52.2018.4.03.6128 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA RAIMUNDA NAZARE BARROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: TELMA CRISTINA ALVES BRAGA - SP326363
IMPETRADO: ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por MARIA RAIMUNDA
NAZARÉ BARROS em face de ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTÁGIO E EXAME DE ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL DO ESTADO DE SÃO PAULO , obje�vando provimento jurisdicional que determine à Autoridade
impetrada “a IMEDIATA correção da prova prático-profissional da impetrante, nos moldes do gabarito da Ordem emitido,
inclusive com a devolutiva de todos os prazos para recurso interno na própria Ordem, se o caso”, nos termos expressos em sua
petição inicial.

A petição veio acompanhada de documentos.

Os autos foram distribuídos inicialmente à Vara Federal de Jundiaí-SP, tendo aquele Juízo declinado de
sua competência para processamento e julgamento do feito, em razão do domicílio da Autoridade impetrada, que serve de
parâmetro para a fixação da competência em ações de mandado de segurança.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

De início, indefiro o pedido de gratuidade da justiça, tendo em vista que não há condenação em mandado
de segurança, não sendo comprovado prejuízo à Autora na realização do recolhimento das custas, no patamar mínimo (R$ 10,64),
levando-se em consideração o valor atribuído à causa.
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Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa :sica ou jurídica sofrer violação ou
houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni
iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida ( periculum in mora), nos
termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

No caso em apreço, a Impetrante participou do XXIII Exame de Ordem Unificado, promovido pela Fundação
Getúlio Vargas, sendo reprovada, na segunda etapa do certame, rela�va às provas escritas, em razão de ato de iden�ficação de
prova.

Nesse sentido, o Edital do referido Exame dispõe, in litteris:

3.5.2. O caderno de textos definitivos da prova prático-profissional não poderá ser assinado, rubricado e/ou conter
qualquer palavra e/ou marca que o identifique em outro local que não o apropriado (capa do caderno), sob pena de ser

anulado. Assim, a detecção de qualquer marca iden�ficadora no espaço des�nado à transcrição dos textos defini�vos

acarretará a anulação da prova prático-profissional e a eliminação do examinando.

Considerada a disposição do Edital, analiso as folhas de respostas da prova de segunda fase, cujas cópias
integram os presentes autos virtuais.

Nesse diapasão, é possível observar que, à fl. 8, linha 7, no espaço des�nado a conter a resposta da
questão 3, existe traço feito a mão que desborda do limite para elaboração do texto pelo candidato. Tal traço pode sim ser
interpretado como iden�ficação de prova, mo�vo pelo qual, ao menos neste juízo preliminar, não se constata a plausibilidade
das alegações da Impetrante.

Isso posto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Cumpra a Impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção
do processo sem resolução de mérito.

Recolhidas as custas, no�fique-se a Autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo de
10 (dez) dias.

Dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após, venham conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se. Intime-se. Notifique-se.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006894-85.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSIANE JANAINA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX CARDOSO DOS SANTOS - SP365186
IMPETRADO: REITOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por JOSIANE JANAÍNA
em face de ato do REITOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO , obje�vando provimento jurisdicional
para “que a Impetrante possa efetuar regularmente sua matrícula no 4º período do curso de Direito, seguindo a grade semestral à
qual está vinculada”, nos termos expressos em sua petição inicial.

A petição veio acompanhada de documentos.

Os autos foram inicialmente distribuídos perante à 33ª Vara Cível do Foro Central Cível, sendo reme�do à
redistribuição a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana. Redistribuído à 6ª Vara Cível, aquele Juízo de Direito declinou
de sua competência para processar e julgar o feito, em razão da existência de autoridade que exerce função delegada pelo Poder
Público Federal.

Os autos foram redistribuídos a esta 21ª Vara Federal Cível de São Paulo, não sendo apontada eventual
prevenção.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

De início, indefiro o pedido de gratuidade da justiça, tendo em vista que não há condenação em mandado
de segurança, não sendo comprovado prejuízo à Autora na realização do recolhimento das custas, no patamar mínimo (R$ 10,64),
levando-se em consideração o valor atribuído à causa.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa :sica ou jurídica sofrer violação ou
houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni
iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida ( periculum in mora), nos
termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

No caso em apreço, a Impetrante viu-se impedida de matricular-se no primeiro semestre do terceiro ano
do curso de Direito da Universidade Nove de Julho, em razão de débito no valor de R$ 1.833,24 (um mil, oitocentos e trinta e três
reais e vinte e quatro centavos).

Nesse diapasão, alega assis�r-lhe direito líquido e certo uma vez que o referido débito, rela�vo à
renegociação de mensalidades em atraso, foi quitado por meio de cheque do Sr. Vitor Araújo dos Santos, sendo certo que não
deve suportar tal cobrança.

A Impetrante não tem razão em seu pleito. Vejamos.
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De início, que fique claro que a educação básica é direito de todos e dever do Estado, sendo esta gratuita.
Quanto à educação superior, a União, por delegação, admite a par�cipação de entes privados na prestação do serviço que se
regulamenta por contrato, firmado no âmbito do direito civil, implicando a existência de obrigações e deveres para ambas as
partes.

Entre tais deveres do contratante de serviços de tal natureza está o de adimplir o valor da mensalidade
cobrada pelas universidades particulares.

Veja que o valor em cobro refere-se aos semestres iniciais do curso que foram renegociados e quitados,
ao que parece, por meio de cheque em nome de terceiro.

Nesses termos, não constato a plausibilidade do direito alegado pela Impetrante, não sendo possível que
se desvencilhe das obrigações assumidas, o que significaria desrespeito a princípios basilares do ordenamento jurídico, entre
eles o pacta sunt servanda e a vedação ao enriquecimento sem causa.

Isso posto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Cumpra a Impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção
do processo sem resolução de mérito.

Recolhidas as custas, no�fique-se a Autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo de
10 (dez) dias.

Dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após, venham conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se. Intime-se. Notifique-se.

 

    SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

22ª VARA CÍVEL

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5006136-09.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: HEBERT PERUSSI DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ARAUJO DE ARRUDA - SP360882
REQUERIDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ASSOCIACAO PAULISTA DE ENSINO LTDA
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de tutela antecipada antecedente para que este Juízo determine ao FNDE que
proceda a regularização do contrato de financiamento estudantil junto ao SisFIES, garantindo a realização da
transferência integral do contrato, bem como junte aos autos o contrato de financiamento estudantil e; a Associação
Paulista de Ensino que proceda à regularização da transferência para outro curso. 

 Aduz, em síntese, que recorreu ao Programa de Financiamento Estudantil para realizar o curso de
História, sendo que no último semestre do referido curso solicitou a transferência do contrato de financiamento para
o curso de Medicina Veterinária. Alega, entretanto, que o contrato está pendente de correção pelos SisFies desde o
primeiro semestre de 2015, sendo que abriu diversas demandas no MEC, mas não obteve êxito e até a presente data
não conseguiu concluir a transferência do contrato de financiamento para o novo curso, motivo pelo qual busca o
Poder Judiciário para resguardo de seu direito. 

                     É o relatório. Decido.

A novação postulada, não parece ser apenas objetiva (curso), mas a documentação e narrativa insinuam
que a própria instituição de ensino beneficiária do pagamento governamental seria alterada, caracterizando uma
novação subjetiva também. E diante disso e do pedido de antecipação de tutela sem a oitiva da parte contrária, tem-
se que a possibilidade jurídica de aditamento do contrato de financiamento estudantil de forma a alterar, não apenas
o curso (de História para Medicina Veterinária), mas a IES (da UNIESP para a Anhembi Morumbi), não foi, pelo
menos em cognição sumária, demonstrada por prova inequívoca, o que obsta a determinação imediata e forçada de
alteração dos termos da obrigação, tal como originariamente avençada. Prevalece, por ora, a situação tal como está,
na ausência de prova robusta e evidente a revelar a injustiça.

Por outro lado, parece haver inércia no que toca à solicitação administrativa, impondo-se sua cognição e
resolução. Afinal, a documentação indicia que não houve a apreciação do pleito do cidadão, o qual, por sua vez,
merece resposta, pois até mesmo o indeferimento do aditamento/transferência deve ser devidamente motivado,
permitindo, assim, eventual questionamento das razões da rejeição do pedido extrajudicial.  

Assim, a escorreita evolução da discussão perpassa a análise do pedido pendente, não se podendo determinar a imediata
alteração contratual e nem se exigir que desde já o autor ou as demandadas se manifestem sobre o cerne da controvérsia que ainda resta
obscura.

Assim sendo, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE, determinando às rés que apreciem o pleito administrativo, juntando aos autos a resposta ao
pedido formulado extrajudicialmente. Prazo: 15 dias.

Juntada aos autos a manifestação acerca do pedido administrativo pendente, vista ao autor para que
adite a exordial em 15 dias.

Depois, tornem conclusos.

Intimem-se autor e rés.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

Publique-se. 

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004847-41.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMANUEL LUIS PEREIRA DA SILVA - SP264180
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2ª REGIAO/SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS
CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHEIROS DO CRECI/SP DA 2ª REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que proceda ao registro
profissional do impetrante no Conselho Regional de Corretores de Imóveis em São Paulo, permitindo que exerça a profissão de corretor
imobiliário, com a expedição da documentação pertinente.

Aduz, em síntese, que concluiu sua habilitação profissional de Técnico de Transações Imobiliárias, motivo pelo qual, em 24/07/2017,
requereu seu registro definitivo nos quadros do Conselho Regional de Corretores de Imóveis em São Paulo.

Alega, por sua vez, que foi surpreendido com o sobrestamento de seu requerimento administrativo por prazo indeterminado, sob o
fundamento da existência de ação penal que apura a prática de crime de estelionato e uso de documento falso, nos termos dos artigos 171,
caput, c.c o art. 14, inciso II e art. 304, c.c art. 297, todos do código Penal.  

Acrescenta, entretanto, que ainda não há sentença penal condenatória transitada em julgado, de modo que o sobrestamento de seu registro
ofende os princípios constitucionais da legalidade, do livre exercício da profissão e da presunção de inocência, motivo pelo qual busca o
Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

    É o relatório. Decido.

 

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09,
quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso em tela, não observo a presença dos requisitos legais. 

O impetrante alega que a autoridade impetrada sobrestou o seu requerimento administrativo de registro definitivo no Conselho Regional de
Corretores de Imóveis em São Paulo, em razão da existência de ação penal em andamento, o que, em seu entender, afronta os princípios
constitucionais da legalidade, do livre exercício da profissão e da presunção de inocência.

Compulsando os autos,  observo a existência da ação penal n.º 0001154-31.2016.8.26.0604, que apura a prática de crime de estelionato
e uso de documento falso pelo impetrante, nos termos dos artigos 171, caput, c.c o art. 14, inciso II e art. 304, c.c art. 297, todos do
Código Penal.  

No caso em tela, é certo que o referido processo ainda não foi definitivamente julgado, sendo indevido se afirmar que o impetrante
efetivamente praticou as condutas penais que lhes são imputadas, contudo, a despeito de tal fato, também se deve ponderar que o princípio
da presunção de inocência não é absoluto.   
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Na hipótese trazida aos autos, há que se sopesar a correlação entre o suposto fato típico e a autorização pretendida, para o fim de se
concluir pela razoabilidade ou não do sobrestamento do requerimento de registro do impetrante no Conselho Regional de Corretores de
Imóveis.

Notadamente, o corretor de imóveis lida cotidianamente com clientes que depositam a total confiança nas atividades do profissional para a
realização da procura, aluguel e aquisição de imóveis, profissão que certamente é incompatível com aquele que já praticou crimes de
estelionato e uso de documento falso, já que pode influir de forma negativa na vida de muitos indivíduos.

Ademais, é certo que o princípio constitucional do livre exercício da profissão também está condicionado a determinadas requisitos e
qualificações, de modo que cabe à autoridade impetrada a análise de tais situações, para a devida uniformização e fiscalização da carreira
do corretor de imóveis, em prol de toda a sociedade.

Assim, neste momento processual, entendo prudente sobrestamento do processo administrativo, até a devida conclusão da ação penal n.º
0001154-31.2016.8.26.0604.

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia de inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei n. 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos,
solicite-se eletronicamente ao Setor de Distribuição – SEDI a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação
deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007134-74.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BERENICE APARECIDA MARENUCHI LESSA ROSA
Advogados do(a) AUTOR: VAGNER CARLOS DE AZEVEDO - SP196380, MARCELO WESLEY MORELLI - SP196315
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação anulatória proposta por BERENICE APARECIDA MARENUCHI LESSA ROSSA em face da UNIÃO FEDERAL
visando a concessão da de tutela provisória de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário proveniente do lançamento n.°
2009/470246509221273.

Requer, ainda, que seja expedido ofício ao Banco Santander para que informe a esse MM. Juízo se efetuou algum crédito, bem como sua
origem, em favor da Requerente, no ano de 2008, passível de recolhimento de imposto de renda na fonte, bem como ao Banco do Brasil
para que informe a esse MM. Juízo se efetuou algum crédito, bem como sua origem, em favor da Requerente, no ano de 2008, passível de
recolhimento de imposto de renda na fonte, bem como se foi retido eventual valor na fonte referente ao imposto de renda.
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Narra a parte autora que moveu uma reclamação trabalhista face sua antiga empregadora – BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
perante a 77ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo – processo n.° 01718200307702009 (01718007820035020077), sendo que
logrou-se vencedora e, após todas as deduções, recebeu, na data de 18/04/2008, em sua conta bancária do Banco do Brasil o valor de R$
60.343,34.

Sustenta, por sua vez, que na declaração de imposto de renda Exercício 2009 – Ano Calendário 2008, a Requerente informou, como
rendimentos tributáveis recebidos de pessoas jurídicas pelo titular, o valor líquido recebido na reclamação trabalhista de R$ 64.332,58 (R$
60.343,34 acrescido de R$ 3.989,24 referente aos reembolsos), a contribuição cota empregado ao INSS (R$ 48,35) e o valor que foi
retido na fonte a título de imposto de renda no processo (R$ 17.142,64), contudo, informou o Banco Santander Meridional como fonte
pagadora.

Outrossim, alega que a ré, ao proceder à revisão de Declaração de Ajuste Anual, após confrontar os valores de rendimentos tributáveis
recebidos de pessoas jurídicas declarados com o valor dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declaração de Imposto de
Renda Retido na Fonte – DIRF, constatou a omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva no valor de R$ 85.199,07 e entendeu
que na apuração do imposto devido, foi compensado o Imposto de Renda Retido (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$
18.779,09.

Defende que não houve omissão de rendimentos tributáveis de pessoa jurídica pelo titular, apenas um equívoco no preenchimento de sua
declaração de imposto de renda ao informar o Banco do Brasil como fonte pagadora do valor recebido na reclamação trabalhista e não o
Banco Santander Meridional como declarado.

Acrescenta que apresentou impugnação lançamento do crédito tributário em 07/05/2013 (processo n.° 13804.721.668/2013-11),
considerada intempestiva, sendo que a ré reviu de ofício o lançamento, mas concluiu por sua manutenção, motivo pelo qual busca o Poder
Judiciário para resguardo de seu direito.

É o relatório. Decido.

Consoante dispõe o artigo 300 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a concessão da tutela
jurisdicional de urgência:

1) existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e,

2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Neste momento de análise sumária e provisória não é possível ter a certeza necessária das alegações apontadas pela parte autora na inicial,
não havendo, tampouco, verossimilhança em suas alegações, evidenciando a ausência do primeiro requisito para a concessão do pedido
liminar.

A despeito das alegações trazidas na petição inicial, não restou devidamente comprovado que não houve omissão de rendimentos
recebidos de pessoa jurídica, no valor de R$ 85.199,07, mas que somente houve mero erro na indicação da fonte pagadora, o que
somente será devidamente comprovado após a oitiva da requerida, que trará todos os meios de prova e registros eletrônicos recuperados
pela Receita Federal do Brasil que confirmaram de forma inequívoca a procedência do lançamento.

Ademais, também não merece prosperar a alegação de prescrição, uma vez que a apresentação de impugnação e pedido de
reconsideração em face do lançamento tributário, que suspendem a exigibilidade do crédito tributário e obstam a fluência do prazo
prescricional (e, por consequência, da respectiva cobrança), enquanto não exaurida a esfera recursal administrativa.

Também o perigo da demora não se encontra demonstrado.

A parte autora aponta o risco de atos expropriatórios em processo de execução fiscal como sinalizador do segundo requisito à concessão
da tutela pretendida.

No entanto, deixou de trazer documentação hábil a comprovar suas alegações, não informando sequer o número do processo e sua atual
fase de tramitação.

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

Indefiro, por ora, a expedição de ofícios ao Banco Santander e Banco do Brasil, o que poderá ser revisto na fase de instrução do feito.  

Cite-se. Publique-se. Intimem-se.
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    SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007191-92.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRA ZANGRANDO BERNARDINO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ALVES DE LIMA - SP325715
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação judicial proposta por ALEXANDRA ZANGRANDO BERNARDINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
visando à antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata exclusão do nome da autora dos cadastros dos órgãos de proteção
ao crédito, bem como a suspensão do leilão extrajudicial designado para o dia 28/03/2018.

A autora relata que, em 25/04/2012, celebrou com a parte ré o “Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel
Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no Âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação – SFH” nº 1.4444.0009845-0 para aquisição do imóvel localizado na Rua Santa Irineu, nº 87 – Bosque da Saúde
– São Paulo/SP.

Sustenta a ilegalidade da capitalização dos juros, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que diminuiu consideravelmente os
seus rendimentos que o impedem que arcar com o pagamento das prestações, motivo pelo qual requer a revisão das prestações do
contrato de financiamento imobiliário.

É o relatório. Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, a tutela de urgência de natureza antecipatória não poderá ser concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão (art. 300, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil).

No caso dos autos, não verifico a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito dos autores.  

A autora defende a ilegalidade da capitalização de juros contratualmente prevista.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 973.827-RS, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de
Processo Civil de 1973, fixou a tese de que “é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.2.2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (m vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que expressamente pactuada”.

O contrato de financiamento habitacional foi celebrado entre as partes em 25/04/2012, ou seja, após 31.02.2000, e prevê expressamente a
capitalização, ao estabelecer a taxa de juros anual nominal de 10,4815% e efetiva de 11,0000%.

A autora defende, primeiramente, a aplicação ao caso em tela dos princípios do Código de Defesa do Consumidor, ante a presença de
“dolo de aproveitamento”, caracterizado pelas “obrigações iníquas e abusivas contra os consumidores”.
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Embora o Código de Defesa do Consumidor seja aplicável aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, as
alegações formuladas pela autora são genéricas, pois não indica precisamente as cláusulas e obrigações consideradas abusivas, restando
afastada, por ora, a aplicação da Lei nº 8.078/90 ao presente caso concreto.

Nesse sentido:

“PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE ADESÃO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - - SAC - CONSOLIDAÇÃO LEI 9.514/97 - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELA
EQUIVALÊNCIA SALARIAL - IMPOSSIBILIDADE - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -
RECURSO IMPROVIDO. I - Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da
Habitação é um modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à
moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subsequentes, mediante verbas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. II - Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na
contratação das cláusulas contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade
financeiro, por estar adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. III
- Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos moldes do
Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da verba de outras
entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. IV - Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao
conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua
com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer,
devendo seguir as regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário. V - Muito embora o STJ venha
admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH e que se trate de contrato de adesão, sua
utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de
mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou
existência de cláusula abusiva no contrato.

(...)

IX - O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais propuseram e
aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a taxa de risco e de
administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. X - Apelação da parte autora desprovida”. (Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, AC 00212704020134036100, relatos Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3
Judicial 1 data: 23/06/2016).

Ademais, tendo em vista que a autora se encontra em situação de inadimplemento, não há qualquer óbice à anotação do débito em
cadastros de inadimplentes.

A respeito do tema:

“PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INCORPORAÇÃO DO DÉBITO AO SALDO DEVEDOR - SACRE -
IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO A 3-% DO SALÁRIO DO AUTOR - EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL - SERASA. 1. Não há previsão legal ou contratual que autorize o mutuário a incorporar ao saldo devedor
prestações em atraso. A incorporação somente pode ser realizada mediante anuência do agente financeiro, em caso de
renegociação da dívida. 2. Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque
referido sistema pressupõe a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva
do saldo devedor. 3. O risco de sofrer execução extrajudicial e ter a inclusão do nome no cadastro de inadimplentes é
consectário lógico da inadimplência. A existência de ação ordinária, por si só, não enseja a exclusão do nome do devedor dos
cadastros de inadimplentes, bem como não impede que a credora promova execução extrajudicial. 4. Apelação da parte autora
desprovida. Apelação da ré provida. Sucumbência pela parte autora, observado o disposto no art. 98, § 3º, do NCPC”. (Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, AC 00033674120034036100, relator Desembargador Federal MAURICIO KATO, Quinta Turma, e-
DJF3 Judicial 1 data: 27/10/2016) – grifei.

Por fim, a inadimplência do contrato em razão de desemprego, inflação ou da diminuição da capacidade financeira do mutuário não autoriza
a revisão de suas cláusulas, pois tais acontecimentos integram o risco de qualquer contrato, especialmente de financiamentos celebrados por
um longo período de tempo.

Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:
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“PROCESSO CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - LEI 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE - REGULARIDADE -
REVISÃO CONTRATUAL - DESEMPREGO - TEORIA DA IMPREVISÃO. BENFEITORIAS. 1 - No que pese a aplicação aos
contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as regras pertinentes ao financiamento devem ser
aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional,
ao qual estão submetidas as instituições financeiras de um modo geral. 2 - A Lei nº 9.514/97 deu prevalência à satisfação do
crédito, não conferindo à defesa do executado condição impeditiva da execução. Eventual lesão individual não fica excluída da
apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que
reprimida pelos meios processuais próprios, havendo nos autos prova documental robusta da observância pela instituição
financeira dos requisitos ali previstos para a execução extrajudicial do bem imóvel. 3 - A teoria da imprevisão aplica-se em casos
excepcionais, quando o acontecimento não previsível pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a
impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do contrato decorrentes da inflação ou desemprego do autor, não
autorizam a invocação dessa teoria. 4 - Não há qualquer ato ilícito da CEF apto a ensejar o pagamento de qualquer indenização
aos autores por benfeitorias ou ressarcir a quantia paga por eles. A causa que originou a perda o imóvel foi deflagrada pelos
próprios requerentes que se tornaram inadimplentes. Ademais, ausente a prova da existência de benfeitorias. 5. Apelação
desprovida” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00039844220104036104, relator Desembargador Federal MAURICIO
KATO, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 19/04/2017) – grifei.

Pelo todo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Concedo à parte autora o prazo de quinze dias para comprovar o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita, pois o contrato celebrado revela que a autora possui renda mensal de R$ 25.216,79.

Cite-se. Publique-se. Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007233-44.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: M2GLP - COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MELLO AZEDO - SP211216
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência da redistribuição deste feito a esta 22ª Vara Cível Federal.

Proceda a parte autora ao recolhimento das custas de distribuição do feito, no prazo de 15 dias.

Após tornem conclusos.             

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.
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DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11404

MONITORIA
0017201-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X CARLOS RENATO PACHECO ANGEOLINI

Expeça-se carta precatória para citação do réu no endereço à Rua Sociedade Esportiva Palmeiras, 160 - Bussocaba - Osasco/SP - CEP
06132-340.
Restando negativa a diligência deprecada, tornem os autos conclusos para apreciação da petição de fl. 128.
Após a expedição, publique-se o presente despacho, dando ciência à parte autora, nos termos do art. 261, parágrafo 1º do CPC.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018153-07.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X ORLANDO GASPARINI CHRISTIANINI(SP147734 - ORLANDO GASPARINI CHRISTIANINI)
Fls. 81/83: Homologo o acordo entre as partes, devendo a exequente informar este Juízo quando do término do acordo. Defiro a
suspensão da ação, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil. Ciência à exequente do cumprimento do Mandado às fls. 87/95
e, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017314-45.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MURILO BRITO CORDEIRO

Ciência à parte interessada da expedição da carta precatória nos termos do art. 261, parágrafo 1º do CPC.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009098-39.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO, FUND MOV UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO ECON E SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: ALICE ANDRADE BAPTISTA FRERICHS - SP234925
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO DEL NERO TODESCAN - SP392530

  

    D E S P A C H O

Id 4883140: esclareça o correquerido MUDES a natureza dos documentos que pretende sejam juntados aos autos. 

Indefiro o pedido de oitiva da representante da União, uma vez não ser pertinente ao julgamento do caso.

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007503-05.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO COMODORO
Advogados do(a) AUTOR: REGINA CELIA DA SILVA CAPELLI - SP210096, MARCUS VINICIUS HEGUEDUSCH - SP346346
RÉU: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

  

    D E S P A C H O

Id 4768495: manifeste-se a EMGEA, em dez dias.

Quanto ao pedido de levantamento de valores, reporto-me ao despacho de id 3353496, parte final.

             

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001427-62.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GLOBAL TECNOLOGIA EM REPAROS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE JACINTO DE ARAUJO - SP350360, JOSEFA FERREIRA NAKATANI - SP252885
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada pela União Federal, no prazo de 15 dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000171-50.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA SCHNEIDER, DOROTY SIMAO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS FROLDI - SP273464
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS FROLDI - SP273464
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada pela União Federal, no prazo de quinze dias.              
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SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026651-02.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRAVELERS SEGUROS BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO BRUDNIEWSKI - SP234686
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela União Federal, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012477-85.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EVERLEI ARTUR DA ROSA
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS BELLINI RUSSO - SP337895, LUIS ANDRE FARIA DE SOUZA - SP282647
RÉU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 Diante do erro apontado pelo autor (id 5039642), intimem-se as correqueridas a juntarem aos autos cópias das contestações apresentadas
anteriormente, no prazo comum de quinze dias. Após, dê-se nova vista ao autor para manifestação em sede de réplica, em quinze dias. 
           

Na oportunidade, retifica-se o despacho de id 4387580, o qual consignou que a JUCESP deixara de contestar o feito, uma vez que a
correquerida apresentou sua contestação juntamente com a Fazenda do Estado de São Paulo (id 2605117). 

 

 SÃO PAULO, 20 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002413-16.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo

 

IMPETRANTE: ALKA TECNOLOGIA EM DIAGNOSTICOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PRODUTOS LTDA.

 

Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881

 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO/SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

 

  

 

 

     

 

 

 

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por   ALKA TECNOLOGIA EM DIAGNÓSTICO,
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS LTDA , em face do DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO
PAULO - DERAT, objetivando não incluir os valores a título de ICMS, destacados nas faturas e notas fiscais por
ela emitidas, na base de cálculo de PIS/COFINS, sendo autorizado, em definitivo, que a IMPETRANTE deixe de
apurar e recolher PIS/COFINS sobre os valores correspondentes ao ICMS. Requer, ainca, a a compensação, nos
termos da legislação federal atual (ou da legislação superveniente, caso seja mais benéfica à IMPETRANTE) e com
base na Súmula STJ nº 213, com quaisquer tributos federais, dos créditos relativos ao P I S e à COFINS
indevidamente recolhidos, nos últimos 5 anos e que vierem a ser recolhidos indevidamente no curso desta ação,
devendo os valores a compensar serem atualizados, a partir do seu recolhimento, pela taxa Selic ou por índice que
venha a substituí-la, ficando assegurado às autoridades administrativas competentes o direito de, nos termos da
legislação federal, fiscalizar essas compensações, especialmente com vistas a averiguar a sua adequação aos termos e
condições que vierem a ser estabelecidos por decisão judicial a ser proferida nestes autos.

 

 A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.
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A medida liminar foi deferida: “para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a inclusão
na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS, os valores de ICMS incidentes sobre
as vendas de mercadorias e serviços.”

 

As informações foram prestadas (id. nº 1150562).

 

A União interpôs recurso de agravo por instrumento, (id. n.º 1183249)

 

O Ministério Público Federal entendeu não caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção
meritória (id. nº 1910172).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, consigno ser fato notório a existência de julgamento recente do STF favorável à tese da
autora.

 

Assim restou ementado o RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Carmen Lúcia:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

 

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês
a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados
nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

 

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

 

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS.

 

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.
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5 . Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.

 

(STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017)

 

O precedente é aqui adotado como premissa maior do julgamento, destacando-se a ausência de modulação
dos efeitos do julgamento, o que impõe a regra geral da eficácia ex tunc, salvo decisão futura em sentido diverso.

 

No tocante ao pedido de compensação, consoante exegese da Súmula 213 do C. Superior Tribunal de
Justiça, afigura-se cabível o mandado de segurança na hipótese de pedido de reconhecimento do direito à
compensação, eis seu teor:

 

“Súmula 213. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à
compensação tributária”. 

 

Assim, reconhece-se o direito à compensação, que, no entanto, somente poderá ser efetivada após o
trânsito em julgado da decisão, nos termos da disposição contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei
Complementar nº 104/01), exigência que também alcança as situações em que o STF já tenha declarado a
inconstitucionalidade de tributo/contribuição. Precedentes do STJ: (AgRg no REsp 739.039/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 06/12/2007 p. 301).

 

Saliente-se, outrossim, que a compensação tributária observará a lei vigente à data do encontro de contas
entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte, consoante assinalado no Recurso representativo de
controvérsia nº 1.164.452/MG.

 

No que se refere aos índices de correção aplicáveis, o Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na
data de 18.05.2011, julgando o RE nº 582.461/SP, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral da
matéria, deixou assentado que a incidência da taxa SELIC na atualização do débito tributário é legítima. 

 

É de se reconhecer, portanto, que a taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo
inicial é a data do pagamento indevido.

 

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo
da contribuição ao PIS e da COFINS e autorizar a compensação, na forma acima explicitada, dos valores
indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento desta demanda, acrescidos da SELIC,
que abrange juros e correção monetária, a partir da data do pagamento indevido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

 

Custas “ex lege”.
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Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

 

Juiz Federal Substituto

 

No Exercício da Titularidade

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24ª VARA CÍVEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     321/976



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006609-92.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WANDERSON VIEIRA DE PAULA SENA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO BORSATO MARQUES - SP295903
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por WANDERSON VIEIRA DE PAULA SENA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que reconheça seu direito de efetuar a dação em pagamento ou a
compensação dos débitos que possui com a ré – oriundos do contrato de financiamento nº 1.4444.0652828-7 –, com os créditos em face
da mesma instituição que adquiriu, por cessão onerosa, de João Kruse Neto – R$ 240.000,00 do crédito total de R$ 150.000.000,00
oriundo dos autos da ação nº 0670068-62.1985.403.6100, em trâmite perante a 13ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Atribuiu à causa o valor de R$ 280.000,00.

Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

Inicial instruída com documentos.

Distribuídos, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Primeiramente, à míngua de pedido específico e não vislumbrando motivo que justifique a supressão da normal publicidade dos
atos processuais, levante-se o sigilo da petição inicial (ID nº 5165067).

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo
sem resolução do mérito, regularize sua representação processual, apresentando procuração ad judicia outorgada ao advogado que
subscreve a inicial.

No mesmo prazo, para análise do pedido de gratuidade, apresente a declaração de hipossuficiência aludida no artigo 99, §3º,
do CPC.

Decorrido o prazo consignado e silente a parte, retornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2018.

ANA  LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006614-17.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO - SP131943, VANESSA NASR - SP173676
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO
PAULO
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE
PONTO E ACESSO LTDA. contra ato atribuído ao PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO PAULO (SP) , objetivando medida liminar para (i) suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo aos
débitos que foram incluídos no PERT, nos termos dos artigos 151 e 206 do Código Tributário Nacional, para que os débitos não obstem a
expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, sequer sejam inscritos no CADIN ou em outros cadastros restritivos
(SERASA, SPC, etc.), em razão do oferecimento em garantia nos autos do estoque permanente da Impetrante; (ii) determinar à
Autoridade Impetrada que, dentro do prazo de informações, realize o procedimento previsto no artigo 1º, §14, da Lei nº 11.941/2009, a
fim de abater os pagamentos realizados pela Impetrante no REFIS/2009, no montante total de R$ 915.148,87, dos débitos objeto das
inscrições em dívida ativa nos 80.6.070262-14, 80.2.070105-22, 80.6.070265-27, 80.7.070054-00, 80.6.070268-79, 80.7.070054-02,
80.6.070268-91, 80.7.070054-03, 80.6.070268-92, 80.7.070089-56, 80.6.070371-44, 80.2.070160-38, 80.6.070371-45 e
80.7.070052-88; e (iii) determinar à Autoridade Impetrada que, após o recálculo do débito, seja a Impetrante reincluída no PERT de
modo a permitir-lhe a emissão dos respectivos DARFs e a continuidade do programa de parcelamento.

Em sede de julgamento definitivo de mérito, determinação para que a Impetrada (i) realize o procedimento previsto no artigo 1º,
§14, da Lei nº 11.941/2009 para abatimento do valor de R$ 915.148,87 das inscrições em Dívida Ativa da União nos 80.6.070262-14,
80.2.070105-22, 80.6.070265-27, 80.7.070054-00, 80.6.070268-79, 80.7.070054-02, 80.6.070268-91, 80.7.070054-03,
80.6.070268-92, 80.7.070089-56, 80.6.070371-44, 80.2.070160-38, 80.6.070371-45 e 80.7.070052-88; (ii) após os cálculos, sejam
considerados os pagamentos realizados no PERT a título de antecipação para abatimento da dívida da Impetrante a fim de que possa, ao
menos, incluir os débitos em Parcelamento Ordinário.

Narra que aderiu em 30 de agosto de 2009 ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Medida
Provisória nº 783/2017, convertida na Lei nº 13.496/2017, nele incluindo tanto inscrições em dívida ativa que haviam sido objeto de
parcelamento anterior pelo REFIS da Lei nº 11.941/2009 e até então em andamento, quanto novas inscrições.

Assevera, todavia, que ao analisar as inscrições que foram migradas do REFIS 2009 para o PERT, verificou que, apesar de 5
das 19 estarem extintas e, portanto, não terem sido incluídas, a Impetrada não teria considerado o valor total dos pagamentos efetivados no
parcelamento anterior, no montante de R$ 915.148,87, imputando o pagamento de apenas R$ 696.660,60.

Afirma que, após a apresentação de Pedido de Revisão de Consolidação do PERT para correção do montante devido pela
Impetrante, obteve como resposta o indeferimento do seu pleito, por decisão administrativa na qual se consignou que, no cálculo oficial, a
Procuradoria da Fazenda Nacional teria transportado o valor das parcelas para 18.09.2009, decotando as respectivas atualizações
monetárias para apenas então imputar os valores pagos nas inscrições.

Sustenta, no entanto, que as alegações da Procuradoria da Fazenda Nacional estão em total desacordo com o disposto no
artigo 1º, §14 da Lei nº 11.941/2009, segundo o qual entende a impetrante, deve ser feita, na hipótese de desistência do REFIS 2009, não
só a reapuração do valor original do débito considerando os acréscimos legais, mas também a dedução dos valores pagos devidamente
atualizados até a data da rescisão, procedimento que teria sido adotado pela Impetrante em seus cálculos.

Afirma que, por não entender correto o valor apresentado pela Impetrada em decorrência do erro de cálculo exposto, não
recolheu a integralidade da antecipação do PERT exigida e foi, portanto, excluída do referido programa de parcelamento, encontrando-se
atualmente impossibilitada de obter certidão de regularidade fiscal.

A fim de garantir integralmente o débito tributário oriundo da exclusão do PERT, no montante de R$ 1.561.723,83, como forma
de obter a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, a Impetrante oferece em garantia os produtos e mercadorias que
integram seu estoque, no valor total de R$ 1.616.571,35.

Indica como depositário fiel dos bens oferecidos a pessoa qualificada no ID nº 5165569, págs. 15-16.

Atribuiu à causa o valor de 1.561.723,83 (um milhão, quinhentos e sessenta e um mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e
três centavos).

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

Custas iniciais recolhidas (ID nº 5165611).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

No caso dos autos, tenho primeiramente que a urgência foi agravada pela própria impetrante ao esperar ser excluída do PERT
para impetrar o presente mandado de segurança.
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De todo modo, para análise do “fumus boni iuris”, tratando-se de requerimento fundado em suposto erro de cálculo na
amortização de parcelamento anterior migrado para o PERT, entendo ser indispensável a prévia oitiva da Autoridade Impetrada.

Assim sendo, sem prejuízo do prazo de informações, oficie-se à autoridade impetrada para que, em 5 (cinco) dias, manifeste-
se sobre o pedido de liminar, esclarecendo os cálculos utilizados para chegar ao valor migrado para o PERT e explicando-os.

Após, retornem os autos imediatamente conclusos para apreciação do requerimento de medida liminar.

Intimem-se, com urgência.

São Paulo, 23 de março de 2018.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022571-92.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCELO ZEGAIB MAUAD
 

  

    D E S P A C H O

              

Providencie a Exequente, Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, o recolhimento
das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, conforme artigo 4º,
parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

            SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) Nº 5005437-18.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LAIS BORGES DE NORONHA - SP360569, GABRIELA DINIZ RIBEIRO - SP359048, JACQUELINE BRUNE DE SOUZA - SP351723,
FLAVIO MARCOS DINIZ - SP303608, WASHINGTON LACERDA GOMES - SP300727, AMANDA RODRIGUES GUEDES - SP282769, SANDRO MARCIO DE
SOUZA CRIVELARO - SP239936, RASCICKLE SOUSA DE MEDEIROS - SP340301
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
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    D E S P A C H O

Esclareça a parte autora a disparidade entre a classe processual escolhida (Liquidação de Sentença) e o pedido formulado
(intimação da Executada para pagamento de quantia devida), apontando sobre qual fundamento legal visa o presente procedimento, bem
como adequando e emendando a sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001386-61.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES – EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  contra ato atribuído ao DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (SP) , objetivando medida liminar para (i)
determinar que a autoridade impetrada efetue o pagamento do valor reconhecido no pedido de restituição 16692.721182/2016-1100,
abstendo-se de efetuar a compensação de ofício com todos e quaisquer débitos com exigibilidade suspensa, incluindo aqueles de
titularidade de outro CNPJ vinculado à impetrante, bastando para tanto que a impetrante tenha aderido ao parcelamento e que esteja com
as parcelas em dia, descabendo à autoridade interpretar a convalidação do parcelamento por meio de sua consolidação, sequer interpretar
decisão judicial; (ii) determinar à autoridade impetrada para que se abstenha de efetuar a compensação de ofício com os débitos
correspondentes a CNPJs que não sejam o da impetrante; (iii) alternativamente, determine à autoridade impetrada para que intime a
impetrante a fim de que seja efetuada a compensação de ofício com os débitos do CNPJ 64.542.491/0001-85, possibilitando à impetrante
o recebimento do crédito reconhecido no pedido de restituição, sob pena de multa diária a ser definida pelo Juízo.

Em sede de julgamento definitivo de mérito, requer lhe seja assegurado o direito de ser restituída nos moldes do pedido liminar,
na forma mais célere possível, com os valores devidamente atualizados.

Narra a impetrante, em síntese, que malgrado o fisco lhe tenha reconhecido nos autos do processo n. 16692.721182/2016-11,
em 25.11.2016, o direito à restituição de saldo negativo de IRPJ e CSLL no valor de R$ 3.871.375,94, a autoridade impetrada tem
obstado o recebimento dos valores pela impetrante sob a alegação de existência de débitos em aberto – processos n.
10872.720.013/2017-40, 16151.720.187/2016-43 e 18470.728.308/2016-18.

Afirma que, não se resignando com referida alegação, em razão de os referidos débitos estarem com sua exigibilidade suspensa
nos termos do artigo 151, VI, do CTN pela adesão ao PRT instituído pela MP n. 766/2017, impetrou o mandado de segurança n.
5008277-35.2017.4.03.6100, distribuído à 24ª Vara Cível Federal de São Paulo, no qual foi deferida medida liminar para obstar à
autoridade impetrada a “compensação de ofício do crédito objeto do processo administrativo n. 16692.721182/2016-11, com os
débitos controlados nos processos n. 10872.720.013/2017-40, 16151.720.187/2016-43 e 18470.728.308/2016-18, desde que
regularmente parceladas, limitando-se ao encontro de contas daqueles efetivamente exigíveis”.
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Aduz que, apesar do deferimento da liminar, a autoridade impetrada insistiu em obstar a restituição, sob a alegação de que
haveria outro débito, de titularidade do CNPJ n. 64.542.491/0001-85, vinculado à impetrante, que impediria a restituição.

Relata que articulou novo pedido no mencionado mandado de segurança que foi indeferido por entender o Juízo que se trataria
de ampliação inadmissível do objeto da demanda, motivo que levaria à impetração do presente mandado de segurança.

Sustenta que os débitos tributários do CNPJ nº 64.542.491/0001-85 não são de sua titularidade e que, ainda que fossem,
deveriam ser consideradas “suspensos mediante adesão ao parcelamento” em razão de existirem parcelamentos da Impetrante tanto no
PRT e no PERT ainda não consolidados.

Isso porque argumenta a Impetrante que, enquanto não consolidados os parcelamentos especiais, é impossível aferir quais
débitos foram neles efetivamente incluídos.

Justifica o periculum in mora na grave situação financeira em que se encontra, indicando necessitar dos recursos para investir
em suas atividades operacionais.

Atribuiu à causa o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Custas recolhidas conforme documento ID nº 4213864.

Os autos foram originariamente distribuídos à 22ª Vara Cível Federal de São Paulo, cujo Juízo reconheceu a prevenção da 24ª
Vara Cível Federal para processar e julgar o feito em razão da conexão com o Mandado de Segurança nº 5008277-35.2017.403.6100
(ID nº 4474872).

Redistribuídos os autos à 24ª Vara Federal Cível, foi determinada a intimação da Impetrante para prestação de esclarecimentos
acerca dos créditos e débitos que pretenderia compensar, sem prejuízo da notificação da Autoridade Impetrada para informações (ID nº
4812004).

Em atenção à referida determinação, a Impetrante apresentou nova petição (ID nº 4816924, duplicada no ID nº 4822269),
afirmando que não visa por meio da presente demanda a qualquer compensação, mas a determinação para que a Impetrada se abstenha de
efetuar compensação de ofício com débitos de terceiro, especificamente aqueles atrelados ao CNPJ nº 64.542.491/0001-85. Ao fim,
requer a apreciação do pedido liminar para ordenar a Impetrada a proceder na restituição do valor deferido nos autos do processo
administrativo nº 16692.721182/2016-11, abstendo-se de efetuar qualquer compensação com débitos do CNPJ nº 64.542.491/0001-85.

Notificada (ID nº 4833870), a Autoridade Impetrada deixou transcorrer in albis o prazo de informações.

Voltaram os autos conclusos.

É o relatório.

Acolho os esclarecimentos da Impetrante acerca do objeto do presente mandamus.

Entretanto, reputo indispensável a oitiva da Autoridade Impetrada antes da apreciação da medida liminar requerida.

Isso porque a pretensão da Impetrante se funda basicamente em duas premissas: a uma, de a dívida tributária ostentada pelo
CNPJ nº 64.542.491/0001-85 não ser de sua responsabilidade e, a duas, de ser possível eventual inclusão da referida dívida nos
parcelamentos aderidos pela Impetrante ainda não consolidados, caso lhe seja atribuída a responsabilidade pelo referido débito.

Nesse passo, considerando que a legislação tributária nacional estipula diversas hipóteses em que a responsabilidade pelo
pagamento do débito tributário é imputada a terceiro, isolada ou solidariamente com o contribuinte original, cabe à Autoridade Fazendária
esclarecer o motivo de o débito do CNPJ nº 64.542.491/0001-85 ser atribuído à Impetrante.

De mesma forma, cabe à Autoridade Fiscal, a princípio, esclarecer acerca da possibilidade de inclusão de débitos em
parcelamentos especiais entre o fim do período de adesão e a respectiva consolidação frente os regulamentos aplicáveis.

Desse modo, tendo em vista que a Impetrada não prestou informações no prazo legal, notifique-se-a para que as preste no
prazo peremptório de 5 (cinco) dias, devendo restar consignado no ofício que, em caso de desatendimento à presente
determinação, será cominada multa diária, incidente a partir do 06º dia de omissão injustificada.

Após a manifestação da Impetrada, tornem os autos imediatamente à conclusão para apreciação da liminar.

Intimem-se. Oficie-se, com urgência.

São Paulo, 22 de março de 2018.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO
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Juíza Federal Substituta

 

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5005562-83.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCIENE FERNANDES DE MELO, RUDOLF MELO BERTOLAMI HERTEL
Advogado do(a) AUTOR: HELOISA CESPEDES LOURENCO SCHARENBERG - SP296444
Advogado do(a) AUTOR: HELOISA CESPEDES LOURENCO SCHARENBERG - SP296444
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido cautelar antecedente de exibição de documentos ajuizado por ESPÓLIO DE CARLOS RODOLFO
BERTOLAMI, por intermédio de FRANCIENE FERNANDES DE MELO e RUDOLF MELO BERTOLAMI HERTEL, em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da CAIXA SEGURADORA S.A.  objetivando a citação dos requeridos para, no prazo de 5
(cinco) dias, exibir o contrato de compra e venda de imóvel, demonstrativo de parcelamento, quantas parcelas foram devidamente pagas,
bem como a descrição das apólices 106800000018 e 101400946797.

Narra a parte autora que, em 2006, o Sr. Carlos Rodolfo Bertolami adquiriu junto à CEF imóvel localizado na quadra nº 4 da
Vila Suarão, defronte à Rua Avanhandava, objeto da matrícula nº 60.010 do CRI de Itanhaém-SP, tendo adquirido seguro residencial
oferecido pela Caixa Seguradora S.A. no período de 01.02.2006 e 01.02.2007.

Relata que, após seis meses de pagamento das parcelas, o Sr. Carlos foi acometido por câncer, vindo a falecer cerca de dez
anos depois, em 03.01.2016.

Afirma que os únicos documentos relacionados ao negócio que chegaram às mãos dos herdeiros são a procuração outorgada
pelo falecido á sua companheira para administração da casa e a referência às apólices.

Fundamenta sua pretensão na qualidade de herdeiros do de cujus

É o relatório.

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.
Anote-se.

A despeito do nomen juris empregado pelo requerente, a pretensão deduzida na presente ação é notadamente de produção
antecipada de prova, e não de tutela cautelar.

Com efeito, não pretende a parte autora resguardar o resultado útil de futura demanda, mas angariar documentos que lhe permita
aferir a necessidade de tomada de medida judicial, e, se de fato for o caso, instruir o processo com as necessárias provas.

Assim, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe processual para que passe a constar como “Produção
Antecipada de Prova”.

Antes do prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça se formulou
diretamente às rés pedido para obtenção dos documentos ora pleiteados, trazendo aos autos cópia dos eventuais protocolos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 26 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004531-28.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR - SP108925
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA contra ato atribuído
ao Sr. DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT – SPO –
SP, requerendo, em caráter liminar, (i) a suspensão ou bloqueio dos efeitos da alteração da razão empresarial de CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MEDICAL CENTER PAULISTA p a r a COMPLEXO HOSPITALAR ALVORADA  promovida no CNPJ nº
03.350.417/0001-72  em 11.03.2017, em razão de tal decisão administrativa ser objeto de inquérito policial para apuração dos crimes em
tese tipificados nos artigos 299 e 304 do Código Penal; (ii) determinação para que a autoridade impetrada analise o Requerimento
Administrativo nº 13069.720822/2017-14 de 03.05.2017 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.

No mérito final, requer (i) a declaração da nulidade absoluta da alteração da razão empresarial do CNPJ nº 03.350.417/0001-
37 de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MEDICAL CENTER PAULISTA para COMPLEXO HOSPITALAR ALVORADA sem a
apresentação do documento comprobatório do ato alterador, (ii) o bloqueio da inscrição do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MEDICAL
CENTER PAULISTA até a conclusão do Inquérito Policial IPL nº 1844/2017-1-SR/PF/SP.

Justificando sua legitimidade ativa na qualidade de condômina, a Impetrante narra ter formulado perante a Receita Federal do
Brasil, em 03.05.2017, requerimento administrativo objetivando (a) o bloqueio da referida alteração da razão empresarial do CNPJ nº
03.350.417/0001-72 para evitar danos irreparáveis à massa condominial e aos condôminos minoritários, que havia sido deferida por agente
público da Unidade Cadastradora da Receita Federal em São Paulo no dia 16.03.2017; e (b) determinação para que o síndico do
Condomínio Edifício Medical Center Paulista apresentasse a documentação obrigatória para a alteração solicitada, consubstanciada (i) na
Ata da Assembleia Geral que deliberou a mudança de nome, instrumento por meio do qual o proprietário do bloco “Hospital Alvorada”
desista em caráter irrevogável da “existência condominial completamente independente das demais unidades condominiais” conferida pela
Convenção de Condomínio, (ii) na ata de Assembleia Geral de Instalação do Condomínio Edifício Complexo Hospitalar Alvorada, e (iii) na
ata de eleição do solicitante como síndico do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COMPLEXO HOSPITALAR ALVORADA, bem como
deliberação acerca da inclusão de seu nome ao CNPJ nº 03.350.417/0001-72, sob pena de indeferimento definitivo da alteração.

Relata que, em 01.11.2017, protocolizou petição nos autos do aludido processo administrativo, na qual, além de noticiar a
declaração de nulidade da convenção do Condomínio Edifício Complexo Hospitalar Alvorada nos autos do processo nº 1102705-
31.2015.8.26.0100, por sentença publicada em 25.10.2017, informa que a referida convenção foi apresentada para as solicitações tanto
da inscrição em 02.08.1999 como da alteração de 16.03.2017 no CNPJ nº 03.350.417/0001-72 e reitera o pedido de suspensão da
alteração da razão empresarial, com seu posterior cancelamento.

Afirma que voltou a peticionar nos autos administrativos, informando a instauração em 24.08.2017, do Inquérito Policial IPL nº
1844/2017-1-SR/PF/SP pela Polícia Federal com o fito de apurar se os deferimentos dos atos cadastrais no CNPJ nº 03.350.417/0001-
72 se amoldariam aos tipos penais dos artigos 299 e 304 do Código Penal.

Destaca, contudo, que até a presente data a Autoridade Impetrada não teria se manifestado sobre o requerimento
administrativo, o que ofenderia seu direito líquido e certo à duração razoável do processo administrativo, entendendo que o seu pedido
deveria ter sido apreciado no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável motivadamente por igual período, nos termos do artigo 49 da Lei nº
9.784/1999.

Adentrando o mérito de seu requerimento administrativo ao se manifestar sobre a liminar requerida, argumenta que, no caso do
CNPJ nº 03.350.417/0001-72, a Receita Federal do Brasil deferiu inscrição a condomínio edilício inexistente, porque, conforme averbação
nº 5 da Matrícula nº 129.883 do 14º CRI de São Paulo, de 19.07.1999, o denominado MEDICAL CENTER PAULISTA  seria apenas
uma parte (bloco, edifício, torre, etc.) que, juntamente com o denominado HOSPITAL ALVORADA, comporia o CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO COMPLEXO HOSPITALAR ALVORADA, fruto de incorporação única objeto do registro nº 1, de 22.09.1997, da mesma
matrícula.

Entende, portanto, que não teria como a referida entidade inexistente – que reputa uma autogestão ilícita – possuir a
documentação obrigatória seja para inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, seja para sua alteração, segundo a própria lista
de documentos constante do sítio da RFB
(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/tabelas/DocumentosEventos.htm).
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Assinala que o síndico da autogestão CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MEDICAL CENTER PAULISTA não apresentou a
alteração da convenção de condomínio por ele administrado que teria ensejado a mudança de nome, instruindo seu pedido apenas com
matrícula auxiliar nº 7.299 do 14º CRI de São Paulo que traz o registro da Convenção de Condomínio Edifício Complexo Hospitalar
Alvorada, de 31.03.2000, a qual salienta a Impetrante, foi declarada nula por sentença de 10.10.2017 da 32ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca de São Paulo.

Por tais motivos, entende claro seu direito ao reconhecimento da nulidade dos atos cadastrais, porquanto teriam sido efetivados
em contrariedade ao disposto no Código Civil (arts. 1.332 a 1.334, 1.347 e 1.348) e na Lei de Incorporações Imobiliárias (arts. 3º, 7º, 9º,
22 e 32, Lei nº 4.591/64).

Justifica o periculum in mora nos prejuízos a seu direito de propriedade, em razão da confusão engendrada pela alteração do
CNPJ nº 03.350.417/0001-72, por meio da qual uma parte do condomínio (62,9295%) pretende se passar pelo todo.

Junta procuração e documentos.

Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00.

Custas recolhidas no código 18.826-3, referente às hipóteses excepcionais de inexistência de agência da CEF na sede da
Subseção Judiciária ou de motivo absolutamente impeditivo, tal como greve bancária ou falta do sistema por 24 horas (ID nº 4736542).

Distribuídos os autos, a análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações da
Autoridade Impetrada, sendo determinada à Impetrante a comprovação do correto recolhimento das custas judiciais (ID nº 4789806).

A Impetrante apresentou petição (ID nº 4833110) em que, além de comprovar recolhimento das custas na guia correta (ID nº
4833387), junta documentos que teriam por lapso deixado de acompanhar a inicial.

Notificada (ID nº 4834996), a Autoridade Impetrada prestou informações (ID nº 5052001), aduzindo, em suma, que o
requerimento administrativo nº 13069.720822/2017-14 foi devidamente analisado pela Receita Federal, ocasião em que não foi conhecida
em razão de a requerente não ter comprovado sua eleição como representante do condomínio e do CNPJ em questão, nos termos do
artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06.05.2016 e seu Anexo VIII.

Conclui, portanto, que foram adotadas todas as providências cabíveis, pugnando pela inexistência de ato coator e pela
denegação da segurança.

Em face das informações apresentadas pela Impetrada, a Impetrante se manifestou novamente (ID nº 5132871), sustentando
que a Autoridade violou seu dever de declarar a nulidade do ato cadastral no CNPJ quando constatado vício, seja por ofício ou a
requerimento, nos termos do artigo 35, inciso II, da mesma Instrução Normativa de que se valeu para não conhecer de seu pedido.

Afirma que sua legitimidade ativa no caso decorre da condição de condômina e da possibilidade de sofrer diminuição
patrimonial, mediante a redução na fração ideal do terreno, e a restrição ao direito de uso das áreas comuns.

Entende que a Autoridade Impetrada foi omissa em sua resposta ao Juízo, deixando de informar o recebimento de petição da
Impetrante com fatos novos, e de ofício requisitando informações sobre os agentes responsáveis pelos deferimentos dos atos cadastrais no
CNPJ nº 03.350.417/0001-72 com indícios de crimes.

Explica que a alteração do nome do suposto condomínio instalado há praticamente duas décadas se deveu à anulação da
convenção condominial que ilicitamente conferido autonomia administrativa à autogestão CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MEDICAL
CENTER PAULISTA e uso exclusivo da área ocupada pelo HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA MOEMA, equivalente a
37,0705% do empreendimento, incluindo áreas comuns, à empresa sucessora da incorporadora, conferindo-lhe isenção de quota
condominial e excluindo-a da administração do condomínio, em contrariedade ao princípio da isonomia.

Segundo a Impetrante, em razão disso, a sucessora da incorporadora mancomunada com alguns condôminos utilizaram da
alteração da razão empresarial no CNPJ para manter ilicitamente a condição de autogestão do EDIFÍCIO MEDICAL CENTER
PAULISTA, mediante a confusão, “no sentido jurídico do termo”, entre a parte correspondente à fração ideal de 62,9295% com o todo
do condomínio.

Aduz que no seio do inquérito policial já foram identificados os funcionários responsáveis pela alteração, restando superado seu
pedido quanto a isso.

Solicita a reapreciação do pedido de liminar, noticiando a convocação de Assembleia Geral Ordinária de Condomínio para o dia
19.03.2018, requerendo seja determinado que passe a constar do CNPJ nº 03.350.417/0002-72 a informação “suspenso – ou bloqueado
– por determinação judicial”.

Voltaram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.
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Inicialmente, recebo a petição ID nº 4833110 como emenda à inicial. Anote-se.

A concessão do pedido liminar pleiteado está condicionada à demonstração da plausibilidade da tese por meio de prova
indiciária, bem como fundado receio de ineficácia do provimento caso se aguarde a inteira instrução processual.

Nos presentes autos a Impetrante apresenta, em suma, duas pretensões distintas, fundadas em causas de pedir diferentes: num
primeiro momento, pretende determinação para que a Impetrada analise seu pedido administrativo no prazo de 15 (quinze) dias, fundada na
alegada omissão da autoridade impetrada, bem como na duração razoável do processo e nos dispositivos legais que entende aplicáveis; em
seguida, avança sobre o mérito do pedido administrativo para pleitear do Juízo a anulação da alteração cadastral do CNPJ referido, porque
a alteração de 16.03.2017 teria sido efetivada sem os documentos necessários, e não bastasse isso, porque as irregularidades já
remontariam à própria inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, por não se tratar de condomínio edilício
apto a se inscrever.

No que tange ao primeiro pedido, de análise do requerimento administrativo, tenho que, de acordo com as informações
prestadas pela autoridade impetrada, tal pretensão perdeu o objeto, porque a alegada omissão foi suprida pela decisão que não conheceu
do requerimento administrativo por falta de legitimidade (ID nº 5052001, págs. 4-5).

A irresignação posteriormente manifestada pela Impetrante em relação a essa decisão administrativa esfoge ao objeto do
presente mandado de segurança, devendo ser, se for o caso, postulada em demanda própria, tendo em vista que se funda não na omissão
aqui reportada, mas em suposta desconformidade legal do ato administrativo posteriormente praticado.

No que tange ao segundo pedido, a Impetrante não logrou demonstrar um mínimo de possibilidade de vir a suportar qualquer
prejuízo concreto e irreversível capaz de indicar que o provimento jurisdicional possa ser ineficaz, se concedido ao final da ação, e de
justificar a concessão prematura da medida postulada. Limita-se, ao contrário, a meras alegações.

Por outro lado, após quase duas décadas de existência do CNPJ da reputada “autogestão”, verificam-se incomensuráveis os
potenciais efeitos deletérios sobre as relações empregatícias, fundiárias, fiscais, financeiras, comerciais, etc. firmadas ao longo desse tempo
pela entidade em caso de bloqueio de CNPJ, vislumbrando-se, isso sim, “periculum in mora” reverso.

Por fim, do ponto de vista cadastral, a questão suscitada aparenta se resumir a mera irregularidade quanto ao nome
originariamente vinculado ao CNPJ, que, inclusive, teria sido corrigida pela alteração ora combatida.

Ante o exposto, INDEFIRO LIMINAR requerida.

Dê-se ciência ao órgão de representação processual da pessoa jurídica de direito público interessada.

Intime-se o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MEDICAL CENTER PAULISTA  (qualificada no ID nº 4736864) para que se
manifeste sobre os termos do presente mandamus, tendo em vista que pode ter sua esfera jurídica afetada por eventual decisão nestes
autos.

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, retornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5023812-04.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MASTER LIMCOM SERVICOS LTDA - EPP, THOMAS LUSTRI DE FELIPE
 

  

        D E S P A C H O
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Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

  

SãO PAULO, 21 de março de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019678-31.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: LILIAN LOPES BEVILACQUA
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO PARRETTI - SP38121

  

        D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte RÉ. Anote-se.

Recebo os embargos à monitória opostos pela parte ré, suspendendo a eficácia do mandado inicial.

Manifeste-se a parte AUTORA sobre os embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em igual prazo, especifiquem as partes eventuais provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Na eventualidade
de ser requerida prova pericial, apresentem as partes, desde já, os quesitos que pretendem ver respondidos, a fim de se aferir a
necessidade da mesma.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int.

  

SãO PAULO, 21 de março de 2018.

26ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003399-67.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: METALURGICA VENEZIA LTDA - ME, CASSIA REGINA ESPOSITO GODOY, SERGIO ESPOSITO JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA - SP146664
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA - SP146664

  

    D E S P A C H O
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Indefiro o pedido de prova pericial por se tratar de matéria de direito, em razão das alegações despendidas pela parte embargante.
Ressalto que apenas após a prolação da sentença é que haverá, no caso de acolhimento ou parcial acolhimento dos embargos, a
elaboração dos cálculos do quanto devido, de acordo com o julgado.

Venham conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004245-50.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ONEPACK - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO REIS BELLA MARTINEZ - SP305209
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO/SP - DERAT, PROCURADOR REGIONAL
DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15
dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para
tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do
CPC.                   

Int.     

             

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002725-55.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SILVIO QUIRICO, SILVIA REGINA QUIRICO MIOTTO, LUCIANA CRISTINA QUIRICO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA SECCIONAL DE SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15
dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para
tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do
CPC.                   

Int.     

            

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004655-11.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADVOCACIA KRAKOWIAK
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Dê-se ciência à parte autora acerca da impugnação apresentada pela União Federal, no prazo de 05 dias.

Int.

            

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005626-93.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERICA FERNANDES DE SOUSA JARDIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS SILVA DE FARIAS - SP211173
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora acerca da impugnação apresentada pela CEF, no prazo de 05 dias.

Int.

             

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007120-90.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EINAR ODIN RUI TRIBUCI - SP269793
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

BUS SERVIÇOS DE AGENDAMENTOS S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança
contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade
impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ISS.
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Alega que o valor referente ao ISS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não
podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Pede a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da inclusão do ISS na base de cálculo do Pis e da
Cofins.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in
mora. Passo a analisá-los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário
nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155,
§ 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais
o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “

(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 
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Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do Pis. Tal entendimento deve ser
estendido ao ISS.

 

Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ISS de sua
base de cálculo sujeitará a impetrantes à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

                        Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do
ISS em suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade da referida parcela.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador
judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 26 de março de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007038-59.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA - SP397674
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação movida por HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para o recebimento de indenizações a título de danos morais. Foi atribuído à causa o valor de R$
15.000,00.

Considerando que, nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem
competência absoluta para processar e julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos, reconheço a
incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor
JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     336/976



              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007075-86.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS SALLA - SP137855
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra
ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que está sujeita à tributação do IRPJ e da CSLL no regime de lucro real, antecipando os
pagamentos dos referidos tributos por meio de estimativas mensais.

 

Afirma, ainda, que, no final do ano calendário de 2017, verificou ter realizado pagamentos em valor superior ao devido,
apurando um saldo negativo de mais de R$ 1.800.000,00, que pretende apresentar para compensação para quitação de outros débitos.

 

No entanto, prossegue, a IN 1765/17, editada em dezembro de 2017, restringiu a possibilidade de compensação do
saldo negativo de IRPJ e de CSLL, apurado em 31 de dezembro de 2017, para após a entrega da Escrituração Contábil Fiscal (ECF).

 

Alega que, para apresentar a ECF, depende dos informes de rendimentos de tributos retidos na fonte de diversos
clientes, ainda não recebidos, e que o prazo para sua transmissão se esgota somente no último dia útil de julho de 2018.

 

Sustenta que a instrução normativa traz uma restrição não prevista em lei, eis que o § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430/96
não apresenta tal vedação à compensação, violando-se, assim, o princípio da legalidade.

 

Sustenta, ainda, ter direito de transmitir seus pedidos de compensação antes da entrega de sua ECF.

 

Acrescenta que a referida IN a obriga a efetuar o pagamento de tributos federais que poderiam ser compensados.
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Pede a concessão da liminar para que seja admitido o regular processamento das declarações de compensação, relativas
aos saldos negativos de IRPJ e de CSLL, apurados no ano calendário de 2017, independentemente da prévia entrega da Escrituração
Contábil Fiscal. Pede, ainda, que a autoridade impetrada abstenha-se de negar a expedição de certidão de regularidade fiscal em razão dos
débitos compensados por meio das Per/Dcomps transmitidas com a utilização dos saldos negativos de IRPJ e de CSLL, antes da entrega
da ECF.

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in
mora. Passo a analisá-los.

 

Pretende, a impetrante, o afastamento da IN nº 1765/17, a fim de permitir a compensação do saldo negativo de tributos
sem a entrega da Escrituração Contábil Fiscal.

 

A Lei nº 9.430/96, ao tratar da compensação, elencou, no § 3º do artigo 74, as hipóteses em que esta é vedada, nos
seguintes termos:

 

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo
ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,
poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele Órgão.

(...)

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de
compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já
tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da
União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita
Federal - SRF;

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre
pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da
Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera
administrativa.”

 

Assim, além das hipóteses de vedação da Lei nº 9.430/96, existem outras hipóteses previstas nas leis específicas de cada
tributo ou contribuição, como mencionado o referido § 3º.

 

A autoridade impetrada, por sua vez, editou a IN nº 1765/17, que incluiu o artigo 161-A na IN nº 1717/17. Tal artigo,
ao tratar do saldo negativo do IRPJ e da CSLL, condicionou o recebimento do pedido de compensação após a “confirmação da
transmissão da ECF, na qual se encontre demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração”.
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Ora, apesar de ter sido criada uma hipótese de restrição ao direito de compensação, não se trata de lei específica, mas
mera instrução normativa.

 

No entanto, a referida Instrução Normativa não pode impor restrições que a própria lei não impôs.

 

A respeito da competência regulamentar ensina LUCIA VALLE FIGUEIREDO:

 

“É forte a doutrina, e mesmo a jurisprudência, no sentido de inadmitir que a Administração possa sem lei impor
obrigações ou restringir direitos.

Nessa acepção encontram-se os constitucionalistas e administrativistas Celso Antônio Bandeira de Mello, o nosso
saudoso Geraldo Ataliba, José Afonso da Silva, Michel Temer, Sérgio de Andréa Ferreira, Paulo Bonavides,
dentre outros.

...

Nós também já afirmamos, e categoricamente, que o princípio da legalidade, nuclear a todo sistema jurídico,
sobretudo ao administrativo, não permite que o administrador imponha qualquer restrição ou obrigação senão
em virtude de lei.

Mesmo admitindo, como já o fizemos, a integração no Direito Administrativo, desde que expressamente vincada
nas normas e princípios constitucionais, fizemos especial ressalva à imposição de obrigações e restrições sem lei
expressa.

...

Portanto, não há possibilidade, à míngua de lei, de haver restrições, sem afronta cabal ao princípio da
legalidade.”

(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 3a ed., 1998, págs. 62/64)

 

A autoridade impetrada não pode, pois, restringir direitos por meio de instrução normativa, sob pena de violar o
princípio da legalidade. Só a lei pode fazê-lo.

 

Está, assim, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que a impetrante ficará impedida de realizar as compensações com os créditos
obtidos, caso a liminar não seja deferida.

 

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para afastar o artigo 161-A da IN 1717/17, inserido pela IN 1765/17, permitindo que a
impetrante apresente seus pedidos de compensação do saldo negativo de IRPJ e de CSLL independentemente da entrega de sua
Escrituração Contábil Fiscal, devendo a autoridade impetrada abster-se de negar a expedição de regularidade fiscal ou de promover atos
de cobrança por tal razão.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador
judicial.

 

Publique-se.
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 26 de março de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006916-46.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA IVONE DE SOUZA FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA DA SILVA SOARES MATAVELI - SP327767
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Antes de analisar o pedido de antecipação da tutela, intime-se a autora para que junte a Matrícula atualizada do
imóvel e informe ao juízo, nos termos do art. 319, VII do CPC, se tem interesse na designação de audiência de
conciliação, no prazo de 10 dias.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006832-45.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CORREA DE SOUSA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EDINEI MINEIRO DOS SANTOS - SP228343
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação, de rito comum, movida por ANTÔNIO CORREA DE SOUSA FILHO em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL para a desconstituição de dívidas existentes em nome do autor, no valor total de R$
3.749,50, com a condenação da ré à devolução do valor de R$ 404,90, descontados indevidamente da conta do
autor, bem como pagamento de indenização a título de danos morais, no valor de R$ 27.471,20.
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Tendo em vista que o benefício econômico pretendido nesta ação não é apenas o valor do dano moral pedido, mas
também os valores das dívidas que o autor pretende ver desconstituídas e o valor que pretende reaver da ré, corrijo,
nos termos do art. 292, parágrafo 3º do CPC, o valor atribuído à causa para R$ 31.625,60. Anote a
secretaria.

Considerando que, nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem
competência absoluta para processar e julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos, reconheço a
incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor
JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007188-40.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ORNELLA MINELLI
Advogados do(a) IMPETRANTE: BIANCA MAGALHAES LUCHETTI MENKE - SP187060, RUI GEBARA PORTAO - SP170391
IMPETRADO: COORDENAÇÃO GERAL DE RESIDÊNCIA EM SAÚDE, COORDENADORA -GERAL DE RESIDÊNCIA EM SAÚDE
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista tratar-se de mandado de segurança, em que a competência é fixada pela sede da autoridade impetrada, esclareça, a
impetrante, a propositura do presente feito nesta Seção Judiciária, no prazo de 05 dias.

Deverá, ainda, no mesmo prazo acima fixado, juntar, corretamente e de maneira sequencial, o Parecer CNRM n.º 122/2018, que indeferiu
o pedido de transferência para a Unifesp.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006787-41.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALDEMIR LOPES NOGUEIRA
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Advogados do(a) AUTOR: MARIA INES SERRANTE OLIVIERI - SP103748, LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Tendo em vista que nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874/SC (2013/0128946-0), foi determinada a suspensão
de todas as ações judiciais que versam sobre correção do FGTS pelo INPC, e não pela TR, até que o julgamento do
recurso pela Primeira Seção, aguarde-se, em arquivo sobrestado.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006966-72.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO CARLOS BARBOZA BOTTURA
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO AMARO DA SILVA - SP120819
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por força dos artigos 1º do Provimento, de 186/1999 e  3º do Provimento n.º 228, de 05/04/2002, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, as Varas Previdenciárias na capital foram criadas com "competência
exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários".                                        

Nesta ação o autor pretende a concessão da Aposentadoria Especial, matéria afeta, portanto, às varas
previdenciárias.                                                      

Assim, com fundamento nos artigos 111 e 113 do CPC e no artigo 3º do provimento nº 228, de 05/04/2002, do
Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, determino a remessa dos autos a uma das Varas
especializadas em matéria previdenciária, com baixa na distribuição.                     

Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, cumpra-se o acima determinado.                           
                          

              

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002076-90.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: INTERCEMENT BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

INTERCEMENT BRASIL S/A ajuizou a presente ação em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a autora, que não conseguiu a renovação de sua certidão positiva de débito com efeito de negativa, em razão do
débito apurado no processo administrativo nº 11610.010.045/2007-13.

 

Afirma, ainda, que tal débito é o único que consta como pendência e que ainda não foi inscrito em dívida ativa, nem teve
ajuizada sua execução fiscal, oportunidade em que poderá garantir a execução para fins de obtenção de certidão de regularidade fiscal.

 

Pretende, assim, antecipar a garantia, consistente na apresentação de seguro garantia.

 

Pede a tutela de urgência para que seja garantido o direito apresentar seguro garantia, com a finalidade de garantir o
crédito tributário representado no processo administrativo indicado na inicial, para fins de obtenção de certidão negativa de débitos e de
não inclusão no Cadin.

 

A União discordou da garantia apresentada, afirmando não ser o valor suficiente e a autora afirmou que o valor estava
correto, razão pela qual foi indeferido o pedido de tutela (Id 4604720).

 

Citada, a União manifestou seu desinteresse em contestar.

 

A autora, por meio da Id 4859338, apresentou endosso à apólice de seguro garantia e requereu o deferimento da tutela.

 

Intimada, a União discordou da garantia apresentada, alegando o descumprimento de alguns requisitos postos na Portaria
PGFN nº 164/14, tais como os previstos no art. 3º, V e VI, “a”, art. 10, I “a” e “b” e art. 11.

 

Intimada, a autora afirmou que atendeu a todos os requisitos e que a União, inicialmente, somente insurgiu-se contra o
valor, o que também foi retificado por ela.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo
Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. Passo a analisá-los.
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A autora pretende que o débito, oriundo do processo administrativo nº 11610.010.045/2007-13 não impeça a
expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, em razão do seguro garantia e do endosso apresentados.

 

Em caso semelhante ao dos autos, o Colendo STJ decidiu sobre a fiança bancária, no julgamento do Recurso Especial nº
1123669, nos seguintes termos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma
antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp
1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos
EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe
01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste
a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora,
ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução
fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor
suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de
eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de
execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente
ainda.

4 . Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens
suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do
débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de
execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou
judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era
lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem
extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele
edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia
prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

7 . In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do
documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de
forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da
seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da
análise dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal
perfazem um montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas
para revenda, às quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora
sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido
como caução carece da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de
difícil alienação.

8 . Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria
fático-probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.
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9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada
pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não
merece prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de
dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da
ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de
oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do
débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a
sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que
ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar."

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”

(Resp nº 1.123.669, 1ª Seção do STJ, j. em 09/12/2009, DJE de 01/02/2010, Relator: LUIZ FUX)

 

Assim, segundo o entendimento do STJ, o oferecimento de fiança bancária, antes da execução, possibilita a obtenção de
certidão positiva de débitos com efeito de negativa. O mesmo entendimento deve ser adotado com relação ao seguro garantia.

 

A União, ao ser intimada a se manifestar sobre o seguro garantia apresentado pela autora, não concordou com o valor,
por não terem sido incluídos os encargos.

 

A autora, por sua vez, apresentou endosso do seguro garantia (Id 4859340), com o valor exigido e indicando o número
do processo administrativo em discussão. Consta o período de vigência do mesmo.

 

Com relação aos artigos 10 e 11 da Portaria nº 164/14, entendo que não se trata de requisitos que devem constar da
apólice, mas de hipótese de caracterização de sinistro.

 

A cláusula que trata de perda de direitos (cláusula 11) não diz respeito à União Federal e, em última análise, abrange
hipóteses de rescisão contratual previstas no Código Civil.

 

Ademais, qualquer alteração da garantia ora apresentada implica em nova análise judicial sobre a sua aceitação, inclusive
pelo juízo da execução fiscal.

 

Assim, entendo que a garantia ora apresentada tem o condão de permitir a expedição de certidão positiva com efeito de
negativa, sem que isso importe na suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como ficou claro no julgado do Colendo STJ, já
mencionado.

 

Com efeito, o oferecimento de seguro garantia está previsto no art. 9º da Lei nº 6.830/80, como garantia da execução.

 

Está, pois, presente a probabilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que, sem as certidões, a autora ficará impedida de desenvolver suas atividades
regularmente.
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Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que o débito, oriundo do processo
administrativo nº 11610.010.045/2007-13 não seja óbice à expedição de certidão positiva com efeito de negativa, nem objeto de inscrição
no Cadin,  em razão da apólice de seguro apresentada e de seu endosso.

 

Intime-se a ré da presente decisão e venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007076-71.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INDRA COMPANY BRASIL TECNOLOGIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO - SP131943, VANESSA NASR - SP173676
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - PGFN, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

INDRA COMPANY BRASIL TECNOLOGIA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de
segurança contra ato do Procurador Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que havia incluído 14 CDAs no parcelamento da Lei nº 12.865/13, reabertura do Refis previsto na
Lei nº 11.941/09 (nºs 80.6.13.010799-90, 80.6.13.010800-68, 80.6.11.097750-53, 80.6.11.97751-34, 80.2.11.053653-07,
80.7.11.022051-86, 80.6.11.084304-51, 80.2.09.004936-21, 80.7.09.002385-20, 80.7.10.010656-99, 80.7.11.014644-04,
80.2.11.041586-50 e 80.6.12.041647-67).

 

Afirma, ainda, que, com a abertura do PERT, regido pela Lei nº 13.496/17, optou por utilizar desse benefício para
quitação de suas pendência e cumpriu todos os requisitos para tal migração, desistindo do parcelamento anterior e informando os valores
dos créditos para amortização do saldo devedor, bem como a disponibilidade dos montantes de prejuízo fiscal e de base negativa de
CSLL.
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Alega, assim, que incluiu as 14 CDAs e outras duas, que sequer tinham sido objeto de execução fiscal, tendo sido
deferida a inclusão.

 

No entanto, prossegue, em seguida, foi promovida sua exclusão do PERT, sob o argumento de que não houve
desistência prévia das impugnações, recursos administrativos e ações judiciais, o que somente ocorreu depois da adesão ao parcelamento.

 

Sustenta que as CDAs anteriormente parceladas não foram objeto de discussão administrativa ou judicial, mas que,
mesmo assim, por cautela, informou, nas execuções fiscais movidas contra ela, a adesão/migração do débito para o PERT, em 29/11/2017.

 

Acrescenta que apresentou pedido de reconsideração, mas que até o momento não foi analisado.

 

Sustenta, assim, não haver ação judicial que possa ser objeto de pedido de desistência e renúncia, o que torna indevida
sua exclusão do PERT, por violação ao princípio da razoabilidade.

 

Pede a concessão da liminar para que seja promovida sua imediata reinclusão no PERT, na modalidade “demais débitos
até quinze milhões – entrada e saldo à vista ou até 145 meses”, suspendendo-se a exigibilidade das CDAs nºs 80.6.11.084304-51,
80.6.13.010800-68, 80.2.11.041586-50, 80.2.11.053653-07, 80.6.11.09774081, 80.2.09.004936-21, 80.7.09.002385-20,
80.6.13.010799-90, 80.7.11.022051-86, 80.6.12.041647-67, 80.6.11.097750-53, 80.7.10.010656-99, 80.7.014644-04 e
80.6.097751-34, em razão do parcelamento, impedindo-se que elas sejam protestadas ou incluídas no Cadin. 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Passo a analisá-los.

 

Pretende, a impetrante, a reativação do parcelamento, denominado PERT.

 

O caput do artigo 5º da Lei nº 13.496/17 asim estabelece:

 

“Art. 5o Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo
deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham
por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem
as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).” 

 

No entanto, da análise dos autos, verifico que a impetrante, aparentendemente, não tem uma ação judicial contra a
União, ou seja, não discute judicialmente os débitos, objetos do PERT.

 

Na verdade, existem execuções fiscais, por meio das quais a União exige o pagamento dos créditos tributários, inscritos
em dívida ativa.
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E não há notícia de que a impetrante apresentou embargos à execução ou ajuizou uma ação anulatória.

 

Assim, não há providência a ser tomada pela impetrante, consistente em desistir da ação judicial, eis que é impossível
desistir de uma ação que não foi proposta por ela.

 

E, mesmo sem discutir o direito em questão, a impetrante apresentou petições nas execuções fiscais, renunciando a
qualquer alegação de direito sobre o qual se fundava a ação (Id 5246223).

 

No presente caso, não era, pois, necessária a apresentação de um pedido de renúncia ou de desistência prévia, nos
autos da execução fiscal, já que, como mencionado, a impetrante não discutia judicialmente os créditos tributários incluídos no PERT, por
meio de embargos à execução.

 

Assim, entendo que a impetrante deve ser mantida no PERT, com sua reativação e a permissão para o recolhimento das
parcelas subsequentes, a fim de regularização do parcelamento.

 Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O “periculum in mora” também é de solar evidência, já que, negada a liminar, a impetrante poderá sofrer execução fiscal
dos débitos que pretende parcelar.

 

Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para o fim de determinar determinar a reativação do PERT,
com relação às CDAs nºs 80.6.11.084304-51, 80.6.13.010800-68, 80.2.11.041586-50, 80.2.11.053653-07, 80.6.11.09774081,
80.2.09.004936-21, 80.7.09.002385-20, 80.6.13.010799-90, 80.7.11.022051-86, 80.6.12.041647-67, 80.6.11.097750-53,
80.7.10.010656-99, 80.7.014644-04 e 80.6.097751-34, com a disponibilização das parcelas para pagamento, bem como para que tais
créditos tributários tenham a exigibilidade suspensa pelo parcelamento, impedindo-se seu protesto ou sua inclusão no Cadin.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador
judicial.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003082-35.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA, ABB LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Id 5223154. Trata-se de novo pedido de tutela de urgência, apresentado por ABB LTDA. e filiais, a fim de que a ré
promova a imediata análise e desembaraço das DIs nºs 18/0398377-0 e 18/0451655-6.

 

A parte autora reitera as alegações trazidas em sua inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo
Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. Passo a analisá-los.

 

Da análise dos autos, verifico que a parte autora pretende que a ré analise as importações indicadas acima e as libere,
desde que não haja pendência a impedir o desembaraço aduaneiro.

 

Entendo que, a despeito de ser o direito de greve constitucionalmente protegido, não pode este ser exercido de forma a
prejudicar o direito da parte autora de exercer suas atividades negociais.

 

A parte autora, assim, tem direito de que as suas declarações de importação, que foram parametrizadas no canal
vermelho e que estão com análise pendente desde o início do mês de março de 2018, tenham andamento, com a liberação das mesmas, se
preenchidos os requisitos legais para tanto.

 

A propósito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

"MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GREVE NO SERVIÇO
PÚBLICO.
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- O serviço público haverá de ser contínuo. O administrado, que depende de sua consecução para levar a
efeito sua atividade (no caso, concessão de certidão negativa de débito), não pode ser apenado por paralisação
originada na órbita dos próprios entes administrativos.

- Remessa oficial improvida." (grifei)

(REO n. 0523936-1, ano: 96, UF: CE, j. em 16/10/1997, 1ª TURMA do TRF da 5ª Região, DJ de 05/12/1997, pág.
106456, Relator: Abdias Patrício Oliveira)

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DE SERVIDOR PÚBLICO.
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADA. SERVIÇO ESSENCIAL. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

1. O cumprimento da medida liminar deferida não afasta o interesse de agir existente inicialmente. Preliminar de
ausência de interesse de agir que se rejeita.

2. O direito de greve que será exercido "nos termos e nos limites definidos em lei específica", conforme garante o
artigo 37, VII, da Constituição Federal, até o momento não foi regulamentado.

3. Ainda que houvesse lei a autorizar o exercício do direito de greve, os serviços de desembaraço aduaneiro
não poderiam ser paralisados, por sua essencialidade. Aplicação do princípio da continuidade dos serviços
públicos.

4. Apelação e remessa oficial não providas.” (grifei)

(AMS n.º 2004.33.00.013825-7/BA, 8ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 1/3/2005, DJ de 29/4/2005, p. 96,
Relator: LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

 

Compartilho do entendimento acima esposado.

 

Entendo, pois, estar presente a probabilidade do direito alegado pela parte autora.

 

Está, também, presente o perigo de dano, eis que, negada a medida, a parte autora ficará sem as mercadorias
necessárias para o exercício de suas atividades comerciais.

 

Diante do exposto, defiro a tutela de urgência para para que a autoridade impetrada analise, no prazo máximo de oito
dias, as DIs nºs 18/0398377-0 e 18/0451655-6.

 

Com relação à multa, saliento que cabe à parte autora, no caso de descumprimento da decisão, noticiar este Juízo, que
tomará as providências cabíveis.

 

Intime-se a ré acerca da presente decisão.

 

Venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2018
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SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007690-95.2017.4.03.6105 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MONIKA ELSE ANNA OSCHLITZKI VIEGAS LOURO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO PELOIA DEL ALAMO - SP195199
EXECUTADO: MIGUEL JULIO KLOSS VIEGAS LOURO
Advogado do(a) EXECUTADO: NOEMI FEIGENSON COHEN - SP200261

  

    D E S P A C H O

ID 4821154 - Diante da troca de procuradores, republique-se o despacho anterior:

"Intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2º, I), para que, nos termos do art. 523, ambos
do CPC, pague a quantia de R$ 803,69 para outubro/2017, devidamente atualizada, por meio de depósito judicial, devida à exequente, no
prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e, posteriormente, ser
expedido mandado de penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao
exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.

Int."

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020725-40.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SPAZIO SAINT INACIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO LUIS MANIA - SP182519
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada por SPAZIO SAINT INACIO em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para o recebimento de débitos condominiais vencidos e não
pagos.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.902,37.
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Nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.º 10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem
competência absoluta para processar e julgar as causas de valor até sessenta salários
mínimos. Entendo que o referido diploma legal não exclui a legitimidade ativa de entes
despersonalizados, tais como o condomínio edilício.

Neste sentido, tem-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESTAÇÕES PERIÓDICAS.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. É cediço que as ações de competência da Justiça Federal, cujo valor exorbite a
60 (sessenta) salários mínimos, não poderão ser processadas e julgadas pelo Juizado
Especial Federal, em consonância às disposições da Lei 10.259/2001. 2. Por meio de uma
interpretação teleológica do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, não há qualquer óbice que o
condomínio demande perante o Juizado Especial Federal. Considerando que se trata de
competência absoluta, por ser o valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a
competência para processamento da ação é do Juizado Especial Federal. 3. Agravo legal não
provido. (AI 00197088920154030000, Primeira Turma do TRF3, J. em 01/03/2016, DJF3 de
11/03/2016, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ DE JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PARA APRECIAR AÇÃO
DE COBRANÇA PROPOSTA POR CONDOMÍNIO. LEI 10.259/2001. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1.
Conflito negativo no qual se discute a competência para processar e julgar ação de cobrança
proposta por condomínio e redistribuída para vara de Juizado Especial Federal. 2. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal - 1ª Região
entende que embora o art. 6 da Lei n. 10.259/2001 não mencione condomínio, essa pessoa
jurídica pode figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal na
hipótese de dívida inferior a sessenta salários mínimos. 3. "Embora o art. 6. da Lei n.
10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados
Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da
expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo.
Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª.Nancy Andrighi, DJ 16.8.07" (STJ, AgRg no CC
80.615/RJ, Rel. Ministro Sidinei Beneti, Segunda Seção, julgado em 10/02/2010, DJe
23/02/2010) 3. O proveito econômico almejado pelo autor da ação originária é inferior a
sessenta salários mínimos. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 25ª
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal - Juizado Especial Federal, o suscitante" (CC
00571224920134010000, J. em 20/05/2014, DJF1 de 28/05/2014, Relator: JUÍZA FEDERAL
GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.))

Diante do exposto, reconsidero o despacho anterior, que determinou a citação e determino a
remessa dos autos ao Juizado desta capital.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024984-78.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CONJUNTO RESIDENCIAL PRACA DOS FRANCESES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANNYEL SPRINGER MOLLIET - SP147509
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada por CONJUNTO RESIDENCIAL PRACA
DOS FRANCESES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para o recebimento de débitos
condominiais vencidos e não pagos.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 6.294,52.

Nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.º 10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem
competência absoluta para processar e julgar as causas de valor até sessenta salários
mínimos. Entendo que o referido diploma legal não exclui a legitimidade ativa de entes
despersonalizados, tais como o condomínio edilício.

Neste sentido, tem-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESTAÇÕES PERIÓDICAS.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. É cediço que as ações de competência da Justiça Federal, cujo valor exorbite a
60 (sessenta) salários mínimos, não poderão ser processadas e julgadas pelo Juizado
Especial Federal, em consonância às disposições da Lei 10.259/2001. 2. Por meio de uma
interpretação teleológica do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, não há qualquer óbice que o
condomínio demande perante o Juizado Especial Federal. Considerando que se trata de
competência absoluta, por ser o valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a
competência para processamento da ação é do Juizado Especial Federal. 3. Agravo legal não
provido. (AI 00197088920154030000, Primeira Turma do TRF3, J. em 01/03/2016, DJF3 de
11/03/2016, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ DE JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PARA APRECIAR AÇÃO
DE COBRANÇA PROPOSTA POR CONDOMÍNIO. LEI 10.259/2001. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1.
Conflito negativo no qual se discute a competência para processar e julgar ação de cobrança
proposta por condomínio e redistribuída para vara de Juizado Especial Federal. 2. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal - 1ª Região
entende que embora o art. 6 da Lei n. 10.259/2001 não mencione condomínio, essa pessoa
jurídica pode figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal na
hipótese de dívida inferior a sessenta salários mínimos. 3. "Embora o art. 6. da Lei n.
10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados
Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da
expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo.
Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª.Nancy Andrighi, DJ 16.8.07" (STJ, AgRg no CC
80.615/RJ, Rel. Ministro Sidinei Beneti, Segunda Seção, julgado em 10/02/2010, DJe
23/02/2010) 3. O proveito econômico almejado pelo autor da ação originária é inferior a
sessenta salários mínimos. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 25ª
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal - Juizado Especial Federal, o suscitante" (CC
00571224920134010000, J. em 20/05/2014, DJF1 de 28/05/2014, Relator: JUÍZA FEDERAL
GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.))

Diante do exposto, reconsidero o despacho anterior, que determinou a citação e determino a
remessa dos autos ao Juizado desta capital.
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Int.

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006085-95.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONSTRUBENS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISSANDRA LOPES MALANDRIN - SP199629

  

    D E S P A C H O

Defiro, como requerido, o prazo de 10 dias, para que a autora junte aos autos a planilha de débito atualizada,
cumprindo os requisitos do art. 524 do CPC, sob pena de arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006148-23.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TRIGOMAX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, VICTOR HUGO MINISSALE
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias, junte a planilha de débito atualizada, cumprindo os requisitos
do art. 524 do CPC, sob pena de arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

Int.
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   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007036-89.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LUIS RICARDO SILVA VINHAES
 
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

Recebo, sem efeito suspensivo, os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.

Indefiro, por ora, o pedido de assistência judiciária gratuita ao embargante, vez que a representação
feita pela Defensoria Pública por conta da citação ficta não implica a necessidade de concessão da
benesse. Ressalto ainda que a Defensoria Pública da União, por força de lei, está isenta do
recolhimento de custas.

Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 dias.

Após, venham conclusos para sentença por ser de direito a matéria versada nos autos.

Int. 

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007243-88.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOTT PARTICIPACOES LTDA, MOTT RESTAURANTE LTDA, MOTT 5 RESTAURANTE LTDA, ESPETO 23 COMERCIO DE
ALIMENTOS E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA. - ME, MOTT 6 FORTUNA RESTAURANTE LTDA, MOTT 7 RESTAURANTE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Preliminarmente, intime-se, a impetrante Espeto 23 Comércio de Alimentos e Promoção de Eventos Ltda ME, para que regularize sua
representação processual, comprovando que o subscritor da procuração possui poderes para outorgá-la.

Prazo: 15 dias.

Regularizados, tornem conclusos.

Int.

 

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007164-12.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MANUPORT LOGISTICS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se, primeiramente, a autora para promover o recolhimento das custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Cumprida esta determinação, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de antecipação da tutela.

              

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001876-83.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MAURILIO BERNARDO DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA LEME - SP266201, ANDERSON DE ARAUJO DA SILVA - SP369878
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 5255892 - Dê-se ciência à CEF da manifestação do autor sobre o cumprimento espontâneo da sentença.

Aguarde-se o depósito da verba honorária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     356/976



              

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002953-30.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GUASCOR DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, DANIELA LEME ARCA -
SP289516
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 5256389 - Dê-se ciência à autora dos documentos juntados e preliminares arguidas pela União, para manifestação
em 15 dias. 

Id 5258906 - Mantenho a decisão que deferiu em parte a tutela de urgência (Id 5011096), por seus próprios
fundamentos.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007206-61.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO JOVENASSO
 

  

    D E S P A C H O

              

Preliminarmente, intime-se, a CAIXA, para que junte a memória de calculo, indicando qual o valor que pretende executar, no prazo de 15
dias, sob pena de arquivamento.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos.

Int.
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SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007275-93.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO ESPIRITA ANDRE LUIZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL MARRONI LORENCETE - SP239248, SAMARA DA SILVA ARRUDA - SP370317
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CRN-3
PROCURADOR: CELIA APARECIDA LUCCHESE
Advogado do(a) IMPETRADO: CELIA APARECIDA LUCCHESE - SP55203

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO para conferência dos documentos digitalizados pela impetrante, no prazo de 5
dias.

No caso de o Conselho verificar a existência de alguma incorreção na digitalização, deverá providenciar a devida regularização.

Int.

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010039-86.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COUROMODA FEIRAS COMERCIAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO NEVES LINS - SP296328, BRUNO COMENALLI DIOGO - SP281377, WANDERLEY BONVENTI - SP35053, JOSE
FERNANDO DE SANTANA - SP107038
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.
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SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10089

CARTA PRECATORIA
0004771-87.2017.403.6181 - JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS X JUSTICA PUBLICA X
JOSE NILDO BARBOSA DA SILVA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP087684 - APARECIDO
CECILIO DE PAULA E SP312167 - ADRIANO DIAS DE ALMEIDA)

Para melhor readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência admonitória para o dia 21/05/2018, às 14:45.
Ficam mantidas as demais determinações anteriores.
Intimem-se. Cumpra-se.

CARTA PRECATORIA
0007135-32.2017.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA PUBLICA X
FRANCINNY SANTOS ROCHA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP244952 - GUILHERME ELIAS
DE OLIVEIRA)

Para melhor readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência admonitória para o dia 23/05/2018, às 15:05.
Ficam mantidas as demais determinações anteriores.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 10091

EXECUCAO DA PENA
0006773-98.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ALESSANDRO NUNES(SP371680 - CESAR LUIS ARAUJO DA
CAMARA)

Defiro o pedido de fls. 153/155 e autorizo JOSE ALESSANDRO NUNES deixar a cidade de São Paulo (SP), no período de 24/12/2017
a 24/01/2018.
Intime-se a defesa para que apresente o(a) apenado(a) perante a CEPEMA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu retorno,
para que retome normalmente o cumprimento da pena em regime aberto.
Fica advertido o apenado de que novas faltas ao comparecimento semanal poderão caracterizar falta grave e, consequentemente, a
regressão do regime aberto para o regime semiaberto, com expedição de mandado de prisão
Informe-se a CEPEMA, para ciência.
Intime-se o MPF.
Após, sobrestem-se os autos em Secretaria, nos termos da Portaria nº 0909815, de 09/02/2015, deste Juízo, considerando que o(a)
apenado(a) cumpre pena com fiscalização pela CEPEMA. 

Expediente Nº 10093

EXECUCAO DA PENA
0003222-13.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO NICOLA SCHIOPPA(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK E
SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN)

Considerando a decisão proferida no Habeas corpus 421740/SP, pela Sexta Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, transitada em
julgado, concedendo ordem para restabelecer a sentença que declarou extinta a punibilidade do apenado, intimem-se as partes para ciência
e, após, cumpram-se as determinações de fls. 53.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO DA PENA
0009820-12.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCO ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO DE MELO(SP106453 -
WARRINGTON WACKED JUNIOR)

Defiro o pedido de fls. 57/59 e autorizo a viagem de MARCOANTONIO JUNQUEIRO FRANCO DE MELO, no período de
08/04/2018 a 13/04/2018, para Estados Unidos da América.
Intime-se a defesa para que apresente o(a) apenado(a) perante a CEPEMA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu retorno.
Oficie-se à DELEMIG/SP, preferencialmente por correio eletrônico, informando a autorização para viajar durante o período acima,
servindo o presente despacho como Ofício. Instrua-se com cópia da audiência ou despacho onde consta a restrição de viagem.
Informe-se a CEPEMA que as faltas deverão ser compensadas.
Intime-se o MPF.
Após, sobrestem-se os autos em Secretaria, nos termos da Portaria nº 0909815, de 09/02/2015, deste Juízo, considerando que o(a)
apenado(a) cumpre pena com fiscalização pela CEPEMA.

EXECUCAO PROVISORIA
0013490-92.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROSELI CIOLFI(SP345318 - RENATO LAUDORIO E SP124259 - ANA
PAULA MAIDA FREIRE SPINELLA)

Considerando a ordem concedida pelo Superior Tribunal de Justiça para suspender a execução provisória das penas restritivas de direitos
impostas ao(a) apenado(a), conforme comunicação de fls. 105/108, determino a suspensão da presente execução até decisão definitiva do
Habeas Corpus ou até o trânsito em julgado da condenação, o que ocorrer primeiro.
Comunique-se a 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo, para ciência na Ação Penal nº 0004890-53.2014.403.6181.
Torno sem efeito o despacho judicial de fl. 100.
Solicite-se a devolução do(s) mandado(s) de intimação.
Após, sobrestem-se os autos em Secretaria.
Intimem-se. Cumpra-se.

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR
DRA. SILVIA MARIA ROCHA 
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. MICHELLE CAMINI MICKELBERG 

Expediente Nº 1921

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0012627-44.2013.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011376-93.2010.403.6181 () ) - RENAN
MOREIRA PORTES(MG051276 - LIVINGSTHON JOSE MACHADO E MG119471 - CHRISTIANE CASTRO FLORENCIO E
SP293320 - WAGNER RAUBER SCHNEIDER BUCHERONI) X JUSTICA PUBLICA
DESPACHO DE FOLHA 124: 1- Dê-se ciência ao requerente acerca dos documentos juntados aos autos e do destino dado ao veículo
VW Gol 1000, ano 2011, placa HJI-6215, pelo Detran de Minas Gerais.2- Oficie-se à Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais,
nos termos da manifestação ministerial, fixando o prazo de 60 dias para resposta. Com a juntada, dê-se ciência às partes.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003554-05.2001.403.6105 (2001.61.05.003554-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X RAUL
RODRIGUES DE CARVALHO X ALAIR OLIVEIRA SANTOS(SP134409 - PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS E
SP213469 - PATRICIA FORTE NARDI E SP318129 - RAFAEL MARTARELLO SANT ANNA)
Vistos etc.Trata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em face de RAUL RODRIGUES DE CARVALHO e
ALAIR OLIVEIRA SANTOS, por suposta prática aos delitos previstos no art. 171 do Código Penal e art. 16 da Lei n.º 7.492/86.A
denúncia foi recebida em 29 de agosto de 2002 (fl. 246).Considerado que os réus, apesar de citados por edital, não compareceram a Juízo
nem constituíram advogados, determinou-se a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, por 12 anos, com fulcro no art.
366 do Código de Processo Penal (fl. 427).A decisão de fls. 483/484 reconsiderou o despacho de fl. 478 - que determinou a manutenção
da suspensão do processo -, no tocante ao réu RAUL RODRIGUES DE CARVALHO e determinou a intimação de seu defensor para
apresentação de resposta à acusação. Na ocasião, este Juízo consignou que a suspensão encerrou-se em 16 de julho de 2013.Diante da
renúncia de seus patronos (fls. 489/490), este Juízo nomeou a Defensoria Pública da União para representar o acusado (fls. 496).A douta
Defensoria apresentou resposta à acusação às fls. 497/500, pugnando, preliminarmente, pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição
quanto ao crime do art. 16 da Lei n.º 7.492/86.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da
ocorrência da prescrição quanto ao delito tipificado no art. 16 da Lei n.º 7.492/86 e pelo prosseguimento do feito quanto ao crime de
estelionato (fls. 502/503).Vieram-me conclusos os autos.É o breve relatório.DECIDO.Verifico que os fatos encontram-se prescritos.A
denúncia foi recebida em 29 de agosto de 2002 (fl. 246). Com o recebimento da denúncia, interrompeu-se o curso do lapso prescricional,
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que voltou a correr novamente do início, de acordo com o disposto no art. 117, I, do Código Penal. As causas interruptivas da prescrição
estão previstas no art. 117 do Código Penal e constituem rol taxativo, que não pode ser ampliado.As penas máximas aplicáveis em abstrato
aos delitos previstos no art. 171 do Código Penal e art. 16 da Lei n.º 7.492/86 são de 05 e 04 anos de reclusão, respectivamente. Para
essas penas, segundo a regra disposta no art. 109, III e IV, do Código Penal, a prescrição se opera em 12 e 08 anos,
respectivamente.Contudo, o acusado RAUL RODRIGUES DE CARVALHO possui idade superior a 70 anos (fl. 164), fazendo incidir,
portanto a redução, pela metade, do prazo de prescrição, nos termos do que dispõe o art. 115 do Código Penal.Logo, verifica-se que, da
data do recebimento da denúncia, em 29 de agosto de 2002, até a presente, já excluído o período da suspensão (de 5 de junho de 2006 a
16 de julho de 2013), decorreu lapso de tempo superior a 06 anos, estando, portanto, prescrita a pretensão punitiva estatal, com relação
ao réu RAUL RODRIGUES DE CARVALHO, em relação aos delitos supramencionados.DISPOSITIVOAnte o exposto, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAUL RODRIGUES DE CARVALHO, nesta ação penal, com relação aos fatos que configurariam,
em tese, os delitos tipificados no art. 171 do Código Penal e art. 16 da Lei n.º 7.492/86, pela ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva estatal, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, III e IV, e 115, todos do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal.Com o
trânsito em julgado, providencia a Secretaria as anotações e comunicações de praxe.O feito permanecerá suspenso com relação ao corréu
ALAIR OLIVEIRA SANTOS.P.R.I. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004962-55.2005.403.6181 (2005.61.81.004962-3) - JUSTICA PUBLICA X JOAQUIM HORACIO PEDROSO NETO X
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA X CRISTIANE DE SOUZA(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP358105 -
IVAN GABRIEL ARAUJO DE SOUZA E SP374125 - JOÃO MARCOS VILELA LEITE E SP227913 - MARCOS DA SILVA
VALERIO E SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALERIO)
Por necessidade de ajuste de pauta, determino o cancelamento da audiência designada para 08/03/2018, dando-se baixa na pauta.Por
outro lado, fica mantida a audiência deprecada (Comarca de Cotia - Carta Precatória n. 0004692-81.2017.8.26.0152) que, de acordo
com o que consta à fl. 5.181, está designada para o dia 13 de junho de 2018, às 15h50min, visando à inquirição das testemunhas de
acusação, devendo o Ministério Público Federal manifestar-se sobre o teor de fl. 5.257. O órgão ministerial deverá se manifestar, ainda,
quanto ao contido às fls. 5.209/5.212, item 1.Diante do ora determinado, considero prejudicado o pedido de fl. 5.266.Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005761-93.2008.403.6181 (2008.61.81.005761-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X
GEORGE WALDEMIRO MOREIRA FILHO X KELLY CRISTIANE DE OLIVEIRA(SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO)
Fl. 711: às razões e contrarrazões.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000908-07.2009.403.6181 (2009.61.81.000908-4) - JUSTICA PUBLICA X GILMAR BARONAS DE MORAES X LEONARDO
FERREIRA X MARCELO PEREIRA DA COSTA(SP162866 - MARIO ROBERTO DELGATTO) X MARINA
BROCCOLINI(SP270500 - MANOEL APARECIDO MARTTOS E SP314202 - EMERSON DA SILVA SANTOS E SP195806 -
LUIZ PAULO DOS SANTOS) X VIVIANE BASSANESI(SP121225 - FABIO MOURÃO ANTONIO E SP138906 - ALEXANDRE
ABRANTES E SP161925 - LUIS MARCO DE FIGUEIREDO) X MILTON CARLOS NAVES(SP258385 - ALESSANDRA
DAMACENO NAVES)
= Despacho proferido à fl. 908: 1) Considerando os novos endereços da testemunha comum Maria Cibele Pereira, fornecidos pelo
Ministério Público Federal à fl. 907, designo o dia 04 de SETEMBRO de 2018, às 14:30 horas, para audiência de sua oitiva. 2) Intime-se
a defesa de MILTON CARLOS NAVES para manifestação, num tríduo, acerca das testemunhas não localizadas Paulo Cesar Pereira
Brito, Reginaldo Pereira de Sousa e Gilmar Baronas de Moraes. 3) Tendo em vista que é ônus da defesa fornecer o nome completo da
testemunha, intime-se a defesa de MILTON CARLOS NAVES para que o faça, num tríduo, com relação à testemunha arrolada no item c
de fl. 71, sob pena de preclusão da prova.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001017-61.2010.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011540-92.2009.403.6181
(2009.61.81.011540-6) ) - JUSTICA PUBLICA X JULIANO CESAR GONCALVES(SP205057B - VANALDO NOBREGA
CAVALCANTE)

Fica a defesa intimada da sentença de fls. 205-207: VISTOS ETC.Trata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal
em desfavor de JULIANO CESAR GONÇALVES, em razão da prática do crime, em tese, previsto no art. 19 da Lei n.º 7.492/86.A
denúncia foi recebida em 26 de setembro de 2016 (fls. 108/109).O réu foi citado (fl. 201), e por seu defensor apresentou resposta à
acusação às fls. 155/159, alegando, em síntese, a inocência do acusado.É o relatório.Fundamentando, DECIDO.Segundo a denúncia, o
acusado JULIANO CESAR GONÇALVES firmou contrato de financiamento junto à BV FINANCEIRA, para aquisição do veículo VW
Golf GLX, placa GUR 4614. Para tanto, o acusado utilizou documentos falsos em nome de Rafael Eduardo Fachini de Macedo para
adquirir o veículo em nome da vítima, que foi realizado por intermédio da pessoa jurídica M.M DE JESUS VEÍCULOS. Encontram-se os
fatos capitulados na figura penal prevista no art. 19 da Lei n.º 7.492/86, por duas vezes.Melhor observando a descrição dos fatos, entendo
que a conduta descrita na exordial não configura crime contra o sistema financeiro nacional.Explico.Examinando detidamente os
documentos de fls. 06/07 (contrato de mútuo), verifica-se que o financiamento do veículo foi concedido pela instituição financeira mediante
cláusula de alienação fiduciária - o que, aliás, se tornou praxe nas avenças deste tipo.A alienação fiduciária é uma garantia real, e se destaca
pela forte segurança jurídica trazida aos negócios bancários, uma vez que, no caso de inadimplemento do contrato, a instituição financeira
pode invocar a referida cláusula contratual para recuperar o bem, mediante ação judicial (art. 3.º do Decreto-Lei n.º 911/1969) e aliená-lo,
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extrajudicialmente (art. 2.º do Decreto-Lei n.º 911/1969 e art. 66-B, 3.º, da Lei n.º 4.728/65), com o fim de satisfazer o mútuo.Pode-se
dizer, portanto, que o instituto da alienação fiduciária foi criado em nosso sistema jurídico para trazer confiabilidade ao sistema financeiro,
protegendo os negócios realizados pelos bancos, reduzindo, assim, os riscos de inadimplemento da obrigação contratual. Tal assertiva,
ademais, é corroborado pela doutrina de Waldirio Bulgarelli:Na verdade - não obstante podendo até admitir-se como válidas (o que não
são) as razões invocadas para justificar a conformação deste instituto entre nós - o que ocorreu foi um acentuado reforço da garantia nas
operações com as financeiras, chegando-se ao extremo de considerar o simples comprador de uma mercadoria a crédito como
DEPOSITÁRIO e, como tal, se inadimplente, levá-lo à prisão, e ainda (o que só excepcionalmente se admite no penhor) de poder a soi
disant credora (financeira) vender o bem, particularmente, pagando-se da dívida e devolvendo o restante (o que é bem raro ocorrer, por
óbvio). De posse de tal mecanismo jurídico (posto que o e integralmente, na correspondência do conceituado Ripert e por Ascarelli), as
sociedades financeiras, atribuindo-se a exclusividade do seu uso, acionam-no em toda a sua intensidade, posto que lhes confere vários tipos
de ações, que elas, a seu alvedrio e a seu talante, escolhem a que melhor couber na oportunidade, para sempre se ressarcir, jamais
perdendo, do que resulta que, neste país, a atividade do crédito - ao contrário do que ocorre no resto do mundo - passa ser uma atividade
em que não há risco para o banqueiro; mesmo que para tanto tivesse sido necessário escavar, desenterrando o esquecido instituto da
fidúcia, na sua projeção de propriedade e de garantia. Verifica-se, desta forma, que a higidez, a credibilidade e os interesses do sistema
financeiro nacional encontram-se assegurados pela referida cláusula protetiva, assim como o patrimônio da instituição financeira, que detém
a posse indireta do veículo até o pagamento integral da dívida.A conclusão que se chega é de que a prestação oferecida pelos bancos não
se enquadra na hipótese de financiamento, definido pelo COSIF (Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional,
introduzido pela circular 1.273/87), uma vez que este tipo de contrato possui especificidades que o diferenciam dos contratos comuns de
mútuo. Portanto, dada às características do contrato de alienação fiduciária, não vislumbro ofensa ao sistema financeiro nacional.Destarte, é
de rigor a absolvição sumária de JULIANO CESAR GONÇALVES, com fulcro no art. 397, III, do Código de Processo Penal, por não
constituir o fato infração penal.DISPOSITIVOAnte o exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado JULIANO CESAR
GONÇALVES, com relação ao crime previsto no art. 19 da Lei n.º 7.492/86, com fundamento no art. 397, III, do Código de Processo
Penal, por não constituir o fato infração penal.Custa ex lege.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita ao réu, face à declaração de
hipossuficiência (fl. 161).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I..

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002023-29.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X IBRAHIM ALI FAYAD(SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X
BILAL ALI FAYAD(SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X ELIAS ATHANASSOPOULOS(SP118467 - ILZA DE
SIQUEIRA PRESTES) X DANIEL ROCHA PIERRO(SP286798 - VERIDIANA ELEUTERIO VIANNA) X DIOGO ROCHA
PIERRO(SP286798 - VERIDIANA ELEUTERIO VIANNA) X BERNARDO GUIMARAES BUSTAMANTE SA(RJ123401 -
THALLES WILDHAGEN CAMARGO)
VISTOS ETC.Fls. 1.531/1.535: cuida-se de embargos de declaração opostos por DANIEL ROCHA PIERRO e DIOGO ROCHA
PIERRO, os quais alegam que a r. sentença que declarou extinta a punibilidade dos acusados foi omissa ao não dispor sobre a restituição
dos bens apreendidos.É o relatório. DECIDO.O recurso é tempestivo.Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver
obscuridade, contradição ou omissão.In casu, comporta razão aos embargantes.Com efeito, verifica-se que foi declarada extinta a
punibilidade dos embargantes, com relação aos crimes pelos quais se viram processados. Desse modo, a regra processual penal determina
o levantamento das constrições que recaem sobre os bens dos embargantes, conforme inteligência dos arts. 118, 131, III, e 141, todos do
Código de Processo Penal. Destarte, é de rigor o levantamento dos bens dos embargantes, inclusive do montante apreendido na empresa
GERA VIAGENS E TURISMO LTDA., de R$ 106.600,00.DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração
para ACOLHÊ-LOS.Providencie a Secretaria todo o necessário para o levantamento do numerário apreendido, em favor de DANIEL
ROCHA PIERRO e DIOGO ROCHA PIERRO ou seu procurador legal.Fls. 1.538/1.544: não obstante o recurso de ELIAS
ATHANASSOPOULOS tenha sido interposto fora do prazo - que venceu em 23/02/2018 -, entendo ser passível de recebimento, tendo
em vista que o réu foi pessoalmente intimado em 09/03/2018 (fls. 1.545/1.546) e manifestou expressamente o interesse de recorrer.
Destarte, recebo o recurso de apelação. Às contrarrazões.Proceda a Secretaria consulta aos sistemas INFOSEG e BACENJUD, na
tentativa de obtenção de novos endereços do réu IBRAHIM ALI FAYAD.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005824-11.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SILAS RAMOS DE SOUZA X MARCOS ALBERTO LACHI X FABIO
RENATO DOS SANTOS(SP121247 - PHILIP ANTONIOLI E SP217083 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SP234082 -
CAROLINA COELHO CARVALHO DE OLIVEIRA)
Vistos.Tendo em vista o óbito do réu MARCOS ALBERTO LACHI, consoante se extrai da certidão de fl. 116, e considerando o parecer
ministerial de fl. 130, verifico ser aplicável o disposto no artigo 107, I, do Código Penal.Destarte, declaro extinta a punibilidade de
MARCOS ALBERTO LACHI, nesta ação penal, com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo
Penal.P.R.I. 

Expediente Nº 1923

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009817-22.2012.403.6120 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2351 - DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO CARLOS
FALAVIGNA X CLEIDE ERCI FALAVIGNA(SP153097 - JOAO LUIZ BRANDAO E SP141329 - WANDERLEY SIMOES
FILHO E SP274186 - RENATO GARIERI E SP257139 - ROGERIO PUGLIESE)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     362/976



Fica a defesa intimada do despacho de fls. 228: Tendo em vista que as 03 (três) testemunhas de acusação, em comum com a defesa, foram
devidamente ouvidas, expeça-se carta precatória, com destino à Comarca de Itápolis/SP e prazo para cumprimento de 90 (noventa) dias,
para oitiva das testemunhas de defesa remanescente JOSÉ ANTONIO AVELINO, VALDECIR ROBERTO GHIRRO e ANDRÉIA
CRISTINA FRANÇOSO COLOMBO. Intimem-se as partes quando da efetiva expedição da deprecata.Intimem-se. Cumpra-se..

3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 6761

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014401-07.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ FLORES CARRERA(SP111358 - JOSE MONTEIRO SOBRINHO E
SP118849 - ROGERIO BACIEGA)

Fl. 291: Recebo a apelação interposta pela defesa constituída de LUIS FLORES CARRERA, pois tempestiva.
Intime-se a defesa constituída para a apresentação das razões recursais, no prazo legal.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para a apresentação das contrarrazões recursais.
Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo. 

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4753

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007183-88.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSIANO ALVES DA SILVA(SP137584 - REGINA CLARO DO PRADO)
Vistos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra JOSIANO ALVES DA SILVA, já qualificado nos autos, como
incurso na conduta tipificada no artigo 342, do Código Penal.Consta da denúncia que, em 23 de janeiro de 2017, durante audiência
realizada nos autos da ação n. 1001776-11.2016.5.02.0605, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP, o
acusado, atuando como testemunha da empresa reclamada, devidamente advertido e compromissado, fez declarações que, em tese, sabia
serem falsas, de modo consciente e voluntário. A denúncia foi recebida em 30/08/2017 (fls. 21). O réu apresentou resposta à acusação, e,
em preliminar, disse ter havido cerceamento de sua defesa; falta de acareação entre os depoimentos colhidos nos autos da aludida ação
trabalhista; e, atipicidade da conduta por não haver potencialidade lesiva de seu depoimento. Quanto ao mérito, arguiu, resumidamente, que
não fez alegações falsas, tendo em vista o contexto probatório e o período em que laborou na empresa reclamada.É o
relatório.Decido.Não ocorreu cerceamento de defesa, pela suposta falta de oportunidade para se retratar. De fato, o artigo 342, 2º, do
Código Penal prevê que o fato não será punível, quando o agente, antes da sentença no processo em que prestou depoimento, se
retratar.Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em
processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.1º As
penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada
a produzir efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta.2º. O fato
deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade.Alega a defesa
que o Meritíssimo Juiz do Trabalho não deu ao réu a oportunidade de se retratar quanto ao seu depoimento. Ocorre que juiz algum está
obrigado a indagar se a testemunha quer ou não se retratar antes da sentença, porque é somente quando profere a sentença que irá julgar
quais testemunhos considerou para motivar a sua decisão e quais, eventualmente, considerou falsos.Ademais, a extinção de punibilidade
prevista no art. 342, 2º, do Código Penal é uma espécie de perdão judicial, em razão de desistência voluntária ou arrependimento eficaz
prevista no art. 15 do Código Penal. E este instituto exige, sempre, a voluntariedade do agente, porque é o seu agir de forma voluntária que
certifica ter desistido ou se arrependido da prática do ilícito.Sobre este tema, veja como já decidiu o e. Tribunal da Terceira
Região:APELAÇÃO CRIMINAL. FALSO TESTEMUNHO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. RETRATAÇÃO. ARTIGO 342,
2º DO CP. NÃO OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. APELO IMPROVIDO. Nos termos
do artigo 392, II do CPP, seria possível a intimação exclusiva do defensor. Ocorre que também se procedeu à intimação pessoal do réu,
razão pela qual o prazo para interposição do recurso deve ser considerado encerrado apenas após decorrido o quinquídio legal a partir da
data da última intimação. Não há previsão legal para que o Juiz, antes de proferir a sentença, conceda à testemunha uma oportunidade para
se retratar (art. 342, 2º do CP). O acusado poderia ter se retratado naqueles autos, seja pessoalmente ou por seu procurador com poderes
especiais, independentemente de qualquer atuação por parte do magistrado. Em que pese devidamente compromissado, o réu fez
afirmações falsas sobre fato juridicamente relevante, na condição de testemunha em processo judicial, com o objetivo de favorecer a autora
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daquela ação, que buscava o recebimento de salário maternidade em face do INSS. Determinada a execução provisória da pena, com base
em entendimento do Supremo Tribunal Federal. Apelação improvida. (ACR 00003369820124036002, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Logo, não houve cerceamento de defesa pela ausência de ato do juízo voltado a provocar no agente o
desejo de retratação.De igual modo o Juízo não estava obrigado a promover a acareação entre as testemunhas ouvidas. Isto porque a
acareação entre duas testemunhas é uma providência facultada ao juiz e não uma obrigação, consoante se infere da redação do art. 461, do
Código de Processo Civil. Ora, se nem mesmo as partes litigantes não requereram a acareação, não havia porque de o juiz trabalhista
determina-la de ofício.Assim, indefiro o pedido de reconhecimento de cerceamento da defesa em razão de não realização do procedimento
de acareação.Por fim, sustentou o réu que, pelo fato de ter sido desconsiderado o seu depoimento na sentença, a sua conduta seria atípica,
por falta de potencialidade lesiva.Não é assim, porém, porque o crime de falso testemunho é formal e, portanto, a consumação dispensa
qualquer resultado naturalístico:PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL,
ORDINÁRIO OU DE REVISÃO CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. FALSO TESTEMUNHO. ATIPICIDADE DA CONDUTA.
POTENCIALIDADE LESIVA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. DELITO DE NATUREZA FORMAL. REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Ressalvada pessoal compreensão
diversa, uniformizou o Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ quando utilizado em substituição a recursos especial e ordinário,
ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou
teratologia. 2. O Tribunal a quo concluiu, de forma diversa do alegado, pela presença de potencialidade lesiva na conduta, consignando que
(...) mesmo que a conduta do apelante não tenha influenciado diretamente na decisão final, os depoimentos prestados pelas testemunhas,
orientadas pelo apelante era juridicamente relevante, se tratando de fato principal para condenação em processo penal, por tráfico de
entorpecentes. 3. Para infirmar a conclusão alcançada pela Corte de origem, seria necessária análise aprofundada da matéria fático-
probatória, o que é vedado na via estreita do remédio constitucional. 4. Essa Corte possui entendimento consolidado no sentido de que o
delito de falso testemunho é de natureza formal, consumando-se no momento em que a afirmação falsa é prestada, sendo desnecessário
perquirir acerca da potencialidade lesiva da conduta. Precedentes. 5. Habeas corpus não conhecido. (HC 201501224301, NEFI
CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:23/08/2016 ..DTPB:.)Por estas razões, indefiro o pedido de absolvição sumária do
acusado por alegação de atipicidade da conduta, haja vista a natureza formal do crime em tela.No que tange à argumentação relativa ao
mérito, reservo sua apreciação para momento posterior ao final da instrução probatória, quando estarão devidamente produzidas as provas
concernentes às alegações aduzidas. No mais, a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal,
indicando tempo, lugar, meio de execução e todas as circunstâncias necessárias à compreensão dos fatos supostamente criminosos.Por
derradeiro, não há qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que
permitiriam a absolvição sumária do réu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo o dia 7 de junho de 2018, às 14
horas, para audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, bem como para o interrogatório.Defiro
a expedição de ofícios requerida às fls. 58.Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.
JUÍZA FEDERAL.
DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2206

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014200-83.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X OZELIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA(SP200386 - VALDEMAR DE SOUZA)
X QUEDINA NUNES MAGALHAES(SP053311 - JOSE CARLOS MARINO) X PAULO THOMAZ DE AQUINO
Ao perscrutar os autos, observo que a defesa constituída da sentenciada OZÉLIA OLIVEIRA NOGUEIRA deixou, por 02 (duas) vezes,
apesar de devidamente intimado, de apresentar contrarrazões de apelação, conforme certidões de fls. 441 e 444.Desta forma, aplico-lhe
multa no valor de 03 (três) salários mínimos, com fulcro no artigo 265 do Código de Processo Penal, cujo pagamento deverá ser
comprovado no prazo de 05 (cinco) dias. Determino, ainda, a expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando a conduta
e sua desconstituição dos autos.Intime-se a sentenciada OZÉLIA OLIVEIRA NOGUEIRA para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua
novo defensor, a fim de que se manifeste na forma mencionada acima.Consigne-se, outrossim, que caso não sejam oferecidas contrarrazões
de apelação no prazo legal ou não seja constituído defensor pela acusada, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União, para
ciência de todo o processado, bem como para promoção de sua defesa.Após, estão o feito em ordem, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as formalidades de praxe. 

10ª VARA CRIMINAL
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SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4922

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006252-27.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X OWOLABI BASHIRU MUSTAPHA(SP242384 - MARCO ANTONIO DE
SOUZA E SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA E SP270859 - DANIEL RAILEANU) X MARIA DEL ROCIO
FERNANDEZ RODRIGUEZ X OLUFEMI IMOLEAYO ADEYEYE(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA)
DESPACHO DE FL. 1269-///////////////////////////////////////////////// //////////////////////////////////////////////////1. Fl. 1268: defiro o pedido formulado pelo
Ministério Público Federal. Em razão disso, oficie-se ao DRCI, após seis meses a contar desta data, solicitando-se informações quanto ao
andamento do pedido de cooperação internacional.2. Fls. 1263/1267: ante o aporte das traduções dos documentos encaminhados pela
autoridade espanhola, autorizo o pagamento do trabalho orçado pelo tradutor e determino o pagamento de honorários ao sr. Bernardo
René Simons, consistentes na tradução de 3 (três) laudas, nos termos da Tabela III, da Resolução nº 305 de 7 de outubro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal, totalizando o montante de R$ 40,00 (quarenta reais). Expeça-se o necessário.3. Intimem-se. Cumpra-
se.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////DESPACHO DE FL. 1261-
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////1. Considerados os documentos encaminhados pela autoridade espanhola
com relação ao pedido de cooperação internacional (fls. 1259/1260), nomeio o tradutor Bernardo Rene Simons, regularmente inscrito no
sistema AJG, que deverá efetuar a tradução dos documentos no prazo de 10 (dez) dias. Lavre-se o respectivo termo de compromisso de
tradutor a ser enviado ao profissional por meio eletrônico juntamente com as cópias dos documentos a serem traduzidos.2. Com o aporte
das traduções realizadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Oportunamente voltem
os autos conclusos para a fixação dos honorários quanto à tradução a ser realizada.4. Intimem. Expeça-se o necessário. Cumpra-
se.///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////DESPACHO DE FL.
1255////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////1. Ante a confirmação de entrega da versão física do Ofício
n.º 805/2017-scx (fl.1253/1254), com peças e vias traduzidas referentes ao pedido de persecução criminal de MARIA DEL ROCIO
FERNANDEZ RODRIGUEZ, solicite-se informações quanto ao trâmite do acordo de cooperação junto ao DRCI. Servirá o presente
despacho como ofício a ser encaminhado ao DRCI, via correio eletrônico, instruído com cópias de fls. 1226/1229 e 1253/1254. 2.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 4923

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003714-68.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X THIAGO AUGUSTO DA SILVA PEREIRA(SP126657 - ANTONIO DA
SILVA CARNEIRO)
Vistos.Recebo a conclusão nesta data, em razão de afastamento por convocação do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.O
Ministério Público Federal denunciou Thiago Augusto da Silva Pereira, como incurso no artigo 19 da Lei nº 7.492/86, porque em
10.09.2013, agindo de maneira livre e consciente, em comunhão com pessoa não identificada, mediante emprego de fraude, obteve
financiamento bancário de veículo automotor perante instituição financeira, no valor de R$ 43.173,17 (quarenta e três mil, cento e setenta e
três reais e dezessete centavos) - fls. 170/171.Narra a exordial que Thiago Augusto da Silva Pereira compareceu na loja A3 VEÍCULOS
LTDA, de propriedade de ALLAN DOUGLAS FIRAGI, acompanhado de pessoa não identificada, apresentando documentos falsos
(CNH e CRV - fls. 34-35), com o intuito de adquirir, mediante fraude, o financiamento de veículo da marca Volkswagen, modelo New
Beetle, placas DUU 0922. Posteriormente, em 10.09.2013, fazendo uso de diversos documentos falsos, firmou a Cédula de Crédito
Bancário, com alienação fiduciária em garantia com a instituição financeira AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A. Para tanto, apresentou não apenas a CNH e CRV falsas (fls. 34-35), como também comprovante de residência
falso (fls. 33). Após, revendeu o veículo por R$ 10.000,00 (dez mil reais) a um comprador no Estado do Paraná.A denúncia foi recebida
em 22.02.2017 (fls. 174/175).Devidamente citado (fl. 219), o acusado, por meio de defensor constituído (fl. 221), apresentou resposta à
acusação (fls. 197/205) na qual alegou, em síntese: a) a incompetência da Justiça Federal, uma vez que os fatos se subsumem ao tipo penal
de estelionato (CP, art. 171); b) o fato narrado na denúncia configura continuidade delitiva de outro crime a que responde perante o juízo
da Comarca de Jandira; c) o acusado é inimputável em virtude de doença mental (esquizofrenia) e, como responde por delito também junto
à 27ª Vara Criminal de São Paulo (fl. 202), considerado que aquele juízo já determinou a realização de avaliação de sanidade mental,
requer seja suspenso o processo após a colheita da prova oral. Não arrolou testemunhas.Decisão proferida em 25.05.2017 rejeitou a
alegação de incompetência da Justiça Federal e confirmou o recebimento da denúncia, porquanto ausente qualquer hipótese que
fundamentasse a decretação de absolvição sumária, conforme artigo 397 do Código de Processo Penal (fls. 223/224).Às fls. 237/238
foram juntadas folhas de antecedentes do acusado. As respectivas certidões foram juntadas às fls. 252, 254, 275, 284.Foi ouvida uma
testemunha da acusação (fls. 278/280). O Ministério Público Federal desistiu da oitiva da testemunha Franco Funk (fl. 278).Juntada cópia
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de exame de insanidade mental realizado no acusado pelo Instituto Médico Legal às fls. 288/291, o qual concluiu pela imputabilidade penal
do acusado. Foi dada ciência às partes.O denunciado foi interrogado pessoalmente (fls. 325/327).Na mesma ocasião as partes foram
intimadas nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal e as partes nada requereram (fl. 325).Em memoriais, o Ministério
Público Federal requereu a condenação do réu nos termos da denúncia, uma vez comprovadas a materialidade e autoria delitivas, bem
como o não acolhimento da tese defensiva de inimputabilidade penal ventilada em sua resposta à acusação, à vista da perícia realizada e
juntada aos autos (fls. 329/331).Nos respectivos memorias, THIAGO AUTUSTO DA SILVA PEREIRA, por meio de defensor
constituído, alegou: a) o presente processo, na verdade, constitui continuação delitiva dos fatos pelos quais responde perante a Justiça
Estadual, por estelionato, motivo pelo qual o juízo da Comarca de Jandira estaria prevento para conhecer e julgar os fatos objeto da
presente ação penal; b) o denunciado deve ser absolvido por ausência de provas; c) subsidiariamente, deve ser reconhecida sua
inimputabilidade penal à vista de doença mental (transtorno bipolar). É o relatório.Decido. O presente feito teve início a partir de
instauração de inquérito policial pela Polícia Civil do Estado de São Paulo (7º DP - Lapa, fl. 02) para apuração do delito de estelionato
(CP, art. 171).Relatado, o caderno apuratório foi encaminhado à Comarca de São Paulo (DIPO 3 - Seção 3.2.2). O MM. Juiz de Direito
acolheu e adotou como razão de decidir a manifestação do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 128/130) e determinou a
remessa do feito a esta Justiça Federal, por entender que os fatos amoldavam-se ao tipo penal de obtenção fraudulenta de financiamento
em instituição financeira, capitulado no artigo 19 da Lei nº 7.492/86 e, portanto, de competência da Justiça Federal. Conforme relatado,
recebida a denúncia e fixada a competência desta Justiça Federal, foi dado regular prosseguimento ao processo.A defesa, em seus
memoriais, reiterou a questão ventilada em sua resposta à acusação acerca da incompetência da Justiça Federal para apreciar os fatos
objeto da presente a ação penal, uma vez que, no seu entender, estão inseridos no mesmo contexto fático de outros delitos de estelionato
pelos quais responde o acusado perante Justiça Estadual.Embora tenha sido rejeitada anteriormente a alegação de incompetência suscitada
pelo acusado (fls. 223/224v), trata-se de incompetência absoluta, que pode e deve ser reconhecida a qualquer tempo. Explico.O artigo
383 do CPP estabelece:Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição
jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 1º Se, em
conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de
acordo com o disposto na lei.. 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados os autos. (grifei).A
doutrina é firme quanto ao procedimento a ser seguido em situações que tais:Desclassificação: a hipótese introduzida no 2.º do art. 383 é
outra consequência natural e lógica da nova definição jurídica dada ao fato. Aliás, caberia, realmente, ao magistrado assim agir se, no
momento da sentença, verificasse sua incompetência, mormente se absoluta, em relação ao processo. A norma inserida no 2.º torna clara
essa medida. Se o juiz, ao sentenciar, por exemplo, verificar que o fato descrito, em verdade, equivale a uma tentativa de homicídio e não a
uma lesão corporal gravíssima, deve remeter o caso à Vara Privativa do Juri. O mesmo ocorrerá se observar tratar-se de crime da órbita
federal, determinando a remessa dos autos à Vara da Seção Federal da sua Região. (NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo
Penal Comentado, 9ª. ed. São Paulo: RT, 2009, p. 692).A Constituição impõe de forma taxativa a competência da Justiça Federal. Desta
forma, falece competência ao juízo federal para julgar o crime previsto no artigo 171 do Código Penal.Desse modo, passo ao exame dessa
questão, eis que se trata de matéria de ordem pública, devendo ser reconhecida até mesmo de ofício (art. 109 do CPP), e em qualquer fase
do processo.Inicialmente, releva ressaltar que, uma vez que se trata de ação penal, processo judicializado, encontra-se ultrapassada a
esfera de atribuições ministeriais, de modo que não há mais que se falar em eventual conflito de atribuições e sim de competência.Segundo
Renato Brasileiro, o conflito de atribuição é a divergência estabelecida entre membros do Ministério Público acerca da responsabilidade
ativa para a persecução penal, em razão da matéria ou das regras processuais que definem a distribuição das atribuições ministeriais, a
partir do cometimento de fato supostamente definido como crime. O autor assevera que Cuidando-se de ato de natureza jurisdicional, o
conflito será de competência; tratando-se de controvérsia entre órgãos do Ministério Público sobre ato que caiba a um deles praticar, ter-
se-á um conflito de atribuições. No caso dos autos, consta que o denunciado THIAGO AUGUSTO DA SILVA PEREIRA, em
10.09.2013, consciente de seus atos e em comunhão de esforços com a pessoa ainda não identificada, utilizou documentos falsos em nome
de Antonio Cesar Marques Lima, para obtenção, mediante fraude consistente em uso de documentação falsa, de financiamento de veículo
da marca Volkswagen, modelo New Beetle, placas DUU 0922, no valor de R$ 43.173,17 (quarenta e três mil, cento e setenta e três reais
e dezessete centavos), conforme contrato de financiamento e cédula de crédito bancário (fls. 27/32), proposta de operação de crédito (fl.
37 e 63), bem como pelos documentos falsos (fls. 33/35).O contrato de mútuo (empréstimo) não se confunde com o contrato de
financiamento cuja obtenção fraudulenta atrai a competência desta vara especializada.Isso porque, nos termos da Circular do Banco
Central nº 1.273, de 29.12.1987, empréstimos são as operações realizadas sem destinação específica ou vínculo à comprovação da
aplicação dos recursos, ao passo que os financiamentos são as operações realizadas com destinação específica, vinculadas à comprovação
da aplicação dos recursos.Na definição de CARLOS ROBERTO GONÇALVES, o contrato de financiamento é aquele pelo qual o banco
adianta ao cliente recursos necessários a determinado empreendimento, mediante cessão ou caução de créditos ou outras garantias. No
contrato de financiamento, diferentemente do que ocorre no empréstimo, tomador do dinheiro recebe antecipadamente numerário para
realização de certo empreendimento ou aquisição de determinado bem. A liberação do numerário, portanto, está vinculada a uma finalidade
específica.No caso concreto, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos (fls. 28/32 e 58/67), tem-se contrato de
empréstimo no valor total de R$ 43.173,17 (quarenta e três mil, cento e setenta e três reais e dezessete centavos). Isso porque não está
estabelecida a necessidade de aplicação dos valores obtidos em nenhuma finalidade específica - circunstância que caracteriza o
financiamento e o diferencia do simples empréstimo.Analisando-se os documentos que instruem os autos, vê-se que o mútuo bancário
descrito no inquérito policial tem natureza de cédula de crédito bancário atrelado à alienação fiduciária de veículo.O fato de ter sido
oferecido um veículo como garantia não altera a natureza jurídica do contrato.Vê-se que as características intrínsecas do contrato do
mencionado financiamento evidencia que o contrato de mútuo objeto destes autos tem a natureza de empréstimo bancário, pois não há
finalidade específica além daquela eleita pelo próprio tomador dos recursos, havendo menção ao veículo tão somente porque se optou pelo
instrumento da alienação fiduciária em garantia para otimizar a relação contratual e reduzir os custos financeiros decorrentes do risco de
inadimplência. Não há nenhuma característica especial no contrato de mútuo objeto deste feito a justificar que seja qualificado como
financiamento e merecedor de penalidades superiores em caso de fraude na obtenção do crédito.Nesse sentido é o ensinamento de Antônio
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Carlos Rodrigues das Silva (grifei):Realmente, não pretendeu o legislador incluir no objeto material todos os empréstimos feitos pelas
instituições financeiras, mas especificamente aqueles com destinação específica por serem operações de crédito vinculadas às diretrizes do
Estado. Financiamento de natureza privada, feitos sem recursos do Estado ou recursos por ele administrados, mesmo obtidos mediante
fraude do mutuário, não se subsumirão ao tipo em questão, podendo caracterizar ilícito civil ou penal definido em outro tipo. Também a
jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. DISTINÇÃO
FINANCIAMENTO E EMPRÉSTIMO. DESCLASSIFICAÇÃO. ESTELIONATO. BANCO DO BRASIL. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. I - Falsificação de documentos para abertura de contas bancárias junto à sociedade de economia mista e obtenção
de disponibilidade financeira na modalidade crédito direto ao consumidor. II - Financiamento não é sinônimo de empréstimo; empréstimo é
gênero do qual financiamento é espécie; este cercado de formalismo e dirigido a subsidiar determinadas atividades empreendedoras
possuindo destinação vinculada enquanto no empréstimo a destinação é livre e a garantia é acessória. Resultado dessa distinção;
empréstimos em geral e financiamentos de natureza privada, feitos sem recursos do Estado ou recursos por ele administrados, mesmo
obtidos mediante fraude do mutuário, não se subsumirão ao tipo do art. 19 da lei n.º 7492/86, mas sim ao art. 171 do CP, pois não afligem
o sistema financeiro na sua unidade. III - No contrato de crédito direto ao consumidor há crédito rotativo feito diretamente em conta
corrente ao qual o correntista tem acesso até mesmo através de contratação por meio eletrônico. A simples indicação do bem ou serviço
que se pretende adquirir ou contratar, não retrata destinação que possa configurar financiamento propriamente. Contrato assemelhado a
empréstimo destinado à compra de bens e serviços sem qualquer caráter empreendedor, intenção de facilitar aquisição de bens de
consumo. IV - Acolhida preliminar para desclassificar a conduta para o crime de estelionato e reconhecer a incompetência da Justiça
Federal para apreciar a matéria. Anulado o feito ab initio e determinada a remessa dos autos à Justiça estadual. (TRF-2 - ACR: 5876 RJ
2007.51.01.802486-9, Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES, Data de Julgamento: 23/07/2008, PRIMEIRA SEÇÃO
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::24/10/2008 - Página::158- g.n.)Assim, tratando-se de fraude praticada para a
obtenção de empréstimo, e não de financiamento, a competência para processamento e julgamento do delito é, em regra, da Justiça
Estadual, salvo se o crime for cometido contra ente federal. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. A conduta dos investigados consistente em levar a erro instituição
financeira visando obter crédito pessoal consignado, sem destinação específica, à revelia dos supostos beneficiários, caracteriza o delito de
estelionato e não se subsume ao tipo penal previsto no art. 19 da Lei 7.492/86.2. Conflito conhecido para determinar competente o
suscitado, Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Ilha do Governador - RJ.(CC 93.596/RJ, Rel. Min. Og Fernandes, Terceira Seção, julg.
25.03.2009, DJe 24.04.2009-g.n.)PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FRAUDE PARA
A OBTENÇÃO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. ART. 19, LEI 7.492/86. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
ESTADUAL.A obtenção de empréstimo, mediante abertura fraudulenta de conta corrente, não é o mesmo que obter, mediante fraude,
financiamento em instituição financeira (art. 19, Lei 7.492/86).Não há que se admitir que a obtenção de empréstimo, operação financeira
que não exige destinação específica, seja tida como equivalente a operação de financiamento, para a qual se exige fim certo, para os efeitos
do que dispõe a norma penal.Se os fatos não encontram previsão na Lei 7.492/86, não há que se falar em crime contra o Sistema
Financeiro Nacional.Afastada a competência da Justiça Federal se não versa a hipótese sobre interesse federal ratione materiae, ou se não
há delito praticado em detrimento de bens, serviços ou interesses da União Federal ou de suas autarquias ou empresas públicas.Conflito
conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Cachoeirinha - RS.(CC 37.187/RS, Rel. Min. Paulo Medina,
Terceira Seção, julg. 08.11.2006, DJ 07.05.2007-g.n.)Registro que, nos autos nº 0014889-59.2016.403.6181, que tramitaram neste
Juízo, houve posicionamento de membros atuantes em varas especializadas da Procuradoria da República em São Paulo, no sentido da
incompetência absoluta da Justiça Federal para processamento de fraudes envolvendo concessão de créditos para aquisição de veículos em
contratos da modalidade CDC, como é caso dos presentes autos (fls. 28/32 e 58/67), à vista da natureza de empréstimo das operações
realizadas nesses termos. O mesmo entendimento foi acolhido em conflitos de atribuições solucionados pela 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão do MPF no inquérito policial nº 0013028-38.2016.403.6181 e no procedimento nº 1.00.000.008428/2017-00.Inclusive, o
posicionamento adotado pela 2ª CCR no procedimento nº 1.00.000.008428/2017-00 contou com posterior ratificação pelo ex-
Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot, que solucionou o conflito de atribuições presente naquele feito no sentido de reconhecer a
atribuição do Ministério Público Estadual (documentos ora juntados).Não se trata, portanto, de discussão sobre competência para
processamento e julgamento da imputação de obtenção fraudulenta de financiamento bancário, que cabe à Justiça Federal, conforme
diversos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. O que se pretende fundamentar nesta decisão reside na análise dos contratos de
mútuo a fls. 28/32 e 58/67, para extrair sua natureza jurídica a partir de suas características elementares e sopesá-las com as características
intrínsecas dos contratos de financiamentos bancários.Ante o exposto, reconheço que o contrato objeto desta ação penal tem a natureza de
empréstimo bancário e SUSCITO o presente conflito negativo de competência, com fulcro no artigo 114, inciso II, do Código de Processo
Penal.Ciência às partes.Após, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, com as formalidades de praxe, com as nossas
homenagens.

Expediente Nº 4924

ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO
0008995-05.2016.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010507-28.2013.403.6181 () ) - JUSTICA
PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP347332 - JULIANA
FRANKLIN REGUEIRA E SP257222 - JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO E SP146174 - ILANA MULLER E SP270981 -
ATILA PIMENTA COELHO MACHADO E SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS E SP312166 - ADILSON JOSE VIEIRA
PINTO E SP098890B - CLEMENTE SALOMAO OLIVEIRA FILHO E SP275880 - IVONILDO BATISTA DO NASCIMENTO E
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SP074093 - CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP325491 - DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ E
SP220734 - JOÃO BATISTA DE ARRUDA MOTA JUNIOR E SP349665 - JOÃO BOSCO CAETANO DA SILVA E SP308730A
- JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR E SP248970 - CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI E SP089457 - EGBERTO
HERNANDES BLANCO)
Vistos. O Banco ITAÚ - UNIBANCO S/A pleiteia, na condição de credor fiduciário, a reversão em seu favor do valor auferido com leilão
do automóvel Mercedes Benz, modelo c 18, ano 2011, placas EQS-5577, apreendido na posse de Dalva Maria de Oliveira, investigada
no bojo da operação Pronto Emprego (fls. 443/445). Aduz que o banco é credor de Dalva Maria de Oliveira e seu crédito é representado
pelo contrato de financiamento assinando em 04.08.2011, originário de alienação fiduciária com o fim de aquisição do veículo mencionado.
Em razão da inadimplência da devedora fiduciante, o requerente ingressou com ação de busca e apreensão com vistas a reaver o bem
objeto da alienação ou o pagamento da dívida junto ao credor fiduciário. Obtida a pretensão em caráter liminar e não localizado o bem, a
referida ação foi convertida em ação de depósito. Diante disso, a seu ver, restou demonstrado que o veículo objeto de leilão na ação penal
subjacente é garantia do contrato firmado entre Dalva Maria de Oliveira e o Banco Itaú - Unibanco S/A.O parquet opinou pelo deferimento
do pedido formulado pela instituição financeira, no limite do montante correspondente às prestações comprovadamente não quitadas pelo
tomador daquele financiamento (fls. 522). Intimado a apresentar planilha contendo os valores correspondentes a todas as prestações do
financiamento, incluindo as pagas (fl. 524-v), a instituição financeira o fez às fls. 557/563.Dada nova vista ao Ministério Público Federal, o
órgão foi favorável ao levantamento da quantia oriunda da arrematação pela instituição financeira (fl. 564).Decido.Tem-se entendido cabível
o perdimento de bens, quando comprovado seu uso para a consecução da prática delitiva, tenha ele sido adquirido com recursos
provenientes da atividade criminosa. Tal entendimento, contudo, deve ser mitigado quando confrontado com direito de terceiro de boa-fé.O
artigo 119 do Código de Processo Penal determina que as coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão ser
restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa-fé (grifei). O artigo
5º, inciso LIV, da Constituição Federal prevê que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal.Como
não pode a pena ultrapassar a esfera patrimonial do agente criminoso, nas hipóteses de alienação fiduciária é lícito ao credor (instituição
financeira) pleitear a proteção de seus direitos, oriundos da relação contratual, porquanto não participante da atividade delitiva.Com efeito,
o bem alienado fiduciariamente, não constitui propriedade do devedor, mas do credor fiduciário.Na espécie, foi comprovado que o veículo
automóvel Mercedes Benz, modelo c 18, ano 2011, placas EQS-5577, ano/modelo 2011, arrematado por R$ 44.250,00 (quarenta e
quatro mil, duzentos e cinquenta reais - fl. 74), foi objeto de financiamento por meio da cédula de crédito bancário com alienação fiduciária
em garantia no valor de R$ 91.861,02, celebrado por Dalva Maria de O. Gois, CPF nº 277.890.078-07, e o Banco Itaú S.A. (fls.
455/462).Incontroversa a condição de terceiro de boa-fé, a decisão na esfera penal não pode afetar seu patrimônio. Nesse sentido é o
entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se precedente, verbis:PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE BEM. VEÍCULO USADO NA PRÁTICA DELITIVA.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. LIBERAÇÃO. SÚMULA 202/STJ.1. Pode o terceiro interessado impetrar
mandado de segurança conta ato judicial em feito no qual não era parte, mas que atinja os seus interesses. Súmula 202 desta Corte.2.
Incontroversa a condição de credor fiduciário como terceiro de boa-fé, não poderá sentença criminal afetar seu patrimônio.3. A pena de
perdimento limita-se ao patrimônio do acusado.4. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.(RMS 15.938/MG, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 17/12/2014 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - BEM
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - PENHORA - IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO CREDOR FIDUCIÁRIO -
EMBARGOS DE TERCEIRO - LEGITIMIDADE ATIVA DO DEVEDOR-EXECUTADO - EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.1. A
alienação fiduciária em garantia expressa negócio jurídico em que o adquirente de um bem móvel transfere - sob condição resolutiva - ao
credor que financia a dívida, o domínio do bem adquirido.Permanece, apenas, com a posse direta. Em ocorrendo inadimplência do
financiado, consolida-se a propriedade resolúvel (REsp 47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros).2. O bem objeto de
alienação fiduciária, que passa a pertencer à esfera patrimonial do credor fiduciário, não pode ser objeto de penhora no processo de
execução, porquanto o domínio da coisa já não pertence ao executado, mas a um terceiro, alheio à relação jurídica.3. Por força da
expressa previsão do art. 1.046, 2º, do CPC, é possível a equiparação a terceiro, do devedor que figura no pólo passivo da execução,
quando este defende bens que pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela penhora,
como é o caso daqueles alienados fiduciariamente.4. Recurso especial não provido.(REsp 916.782/MG, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 21/10/2008)Considerado que, o valor indicado pelo Banco Itaú-
Unibanco S.A. na planilha de débito atualizada juntada às fls. 559 (R$ 203.441,83 - duzentos e três mil, quatrocentos e quarenta e um reais
e oitenta e três centavos), supera, de fato, o montante auferido no leilão judicial de R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e
cinquenta reais - fl. 74) e que o Ministério Público Federal, como dominus litis da ação penal e também, na qualidade de custos legis, não
se opôs ao requerimento formulado (fls. 522 e 564), defiro o levantamento integral da quantia oriunda da arrematação do veículo automóvel
Mercedes Benz, modelo c 18, ano 2011, placas EQS-5577 (R$ 44.250,00 - quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais) em favor
do Banco ITAÚ - UNIBANCO S.A., conforme requerido. Providencie a secretaria o necessário. Intimem-se as partes desta decisão. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000695-63.2016.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO MACHADO BIANCHI - SP177046
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       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante
Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução
fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e
republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$
1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em
face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade,
dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual
pedido nesse sentido por parte da Exequente

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
SãO PAULO, 14 de março de 2018.

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5006059-79.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: FENOMENAL LCD LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

                 Cuida-se de “Ação revisional de parcelamento de débito fiscal com pedido de tutela de urgência” apresentada por Fenomenal LCD Locação de
Máquinas Ltda., tendo como parte ré a União (Fazenda Nacional), em que pretende ver reconhecida a decadência e a prescrição parciais relativamente a seis
inscrições em dívida ativa, com a consequente revisão do montante daqueles débitos, que foram parcelados.

                 A parte autora alegou ter aderido ao programa de parcelamento com intuito de obter a “suspensão da pretensão punitiva do Estado”, uma vez que o
sócio administrador Sr. Milton Paes Amorim fora denunciado pela prática do delito previsto no artigo 1º inciso I da Lei n. 8.137/90. Entretanto, para alcançar
aquele objetivo, sustentou ter havido o pagamento do montante integral do débito.

               Contudo, comprovação da ocorrência de decadência/prescrição cabe ao credor, sendo pois seu ônus da prova, no caso a autoridade fiscal. Em razão
disso, deixo para analisar o pedido de tutela provisória após a oitiva da parte contrária.

            Fixo, portanto, o prazo de 10 (dez) dias, para que a Fazenda Nacional manifeste-se sobre os fatos narrados, juntando aos autos comprovação de
eventual causa interruptiva ou impeditivo/suspensiva de decadência/prescrição.

                 Após, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

                 São Paulo, 26/03/2018.

       

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO 
Juíza Federal Titular.
BELA. TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3837

EXECUCAO FISCAL
0008575-76.1988.403.6182 (88.0008575-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X INSTRON
S/A IND/ E COM/ X WALLACE WALTER MICHAEL ALVIN FRANZ(SP178509 - UMBERTO DE BRITO E SP114021 -
ENOQUE TADEU DE MELO)
Trata-se de execução fiscal para satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A
União (Fazenda Nacional) reconheceu a prescrição intercorrente (fls. 191).É a síntese do necessário. Decido. Reconheço a existência de
causa de extinção do crédito tributário pela prescrição (art. 3º da Lei n. 6.830/80).Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução
fiscal, com fundamento no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente, isenta (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96). Ficam desconstituídas as penhoras realizadas, nestes autos, e expressamente exonerados os depositários dos encargos
assumidos (fls. 09 e 148). Deixo de comunicar o Cartório de Registro de Imóveis sobre o levantamento da penhora, posto que não
registrado a constrição (cf. fl. 165).Condeno a exequente ao pagamento de honorários no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos
termos do art. 85, 3º inciso I, do CPC.P.R.I

EXECUCAO FISCAL
0511596-90.1994.403.6182 (94.0511596-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO ROGANO) X IND/
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS TEIXEIRA LTDA(SP193783 - URUBATAN DE ALMEIDA RAMOS E SP280601 - MONICA
FERRARA CARRARO) X SOLON TEIXEIRA DE REZENDE X STELLA PISTORI TEIXEIRA

Aceito a conclusão nesta data.
Fls. 88/89: intime-se a empresa executada para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos o
original ou cópia autenticada da procuração de fl. 89, bem como cópia do seu contrato social e alterações subsequentes, se necessário, que
comprovem que o subscritor da procuração tem poderes para representar a sociedade em Juízo. Prazo: 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 104 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
Não regularizado, excluam-se os dados do patrono da parte executada do sistema processual.
Regularizado, defiro o pedido da executada de vista dos autos, fora de cartório, mediante carga, pelo prazo legal.
Após, em nada sendo requerido pela parte executada, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do despacho de fl. 87.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0524503-63.1995.403.6182 (95.0524503-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 401 - RODRIGO PEREIRA DE MELLO) X N V O
FERRAMENTAS S/A(SP130487 - EDNALDO JOSE SILVA DE CAMARGO)
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Chamo o feito à ordem. 
1. Fl. 30: Regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório e cópia de documento hábil a
comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão do patrono no Sistema de
Acompanhamento Processual.
2. Fls. 39/41: Após, tornem os autos conclusos para sentença.

EXECUCAO FISCAL
0502860-15.1996.403.6182 (96.0502860-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X
VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP219745 - RODRIGO DE ABREU SODRE SAMPAIO GOUVEIA)

Tendo em vista o disposto na Resolução Pres. nº 165, de 10/01/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabeleceu o uso
obrigatório do sistema PJE, a partir do dia 19/02/2018, no âmbito desta 1ª Subseção para as execuções fiscais, bem como levando-se em
conta as diretrizes da Resolução Pres nº 142, de 20/07/2017, do mesmo Tribunal, que regulamentou o momento processual de
virtualização de autos físicos, determino:
1. A intimação da(o) apelante para providenciar a virtualização dos autos e sua inserção no sistema PJE, na forma do disposto no artigo 3º
e seus parágrafos, da Resolução Pres nº 142, de 20/07/2017, devendo informar a este Juízo o novo número que o processo recebeu no
PJE. Prazo: 15 dias.
2. Se, decorrido o prazo acima sem que o (a) apelante se manifeste, devidamente certificado nos autos, deverá a Secretaria intimar a parte
apelada para providenciar a virtualização, também no prazo de 15 dias (artigo 5º, da mesma Resolução).
3. Após distribuído o processo digital no sistema PJE, a Secretaria deverá, na forma do disposto no artigo 4º, da referida Resolução:
2.1. conferir os dados de autuação e proceder à sua retificação, se necessário;
2.2. intimar a parte contrária à que virtualizou os autos para que confira os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, no qual deverá
indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, corrigindo-os;
2.3. uma vez superada a fase de conferência, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à superior instância,
reclassificando-o de acordo com o recurso interposto. 
3. Decorrido o prazo de 15 dias concedido à cada parte para os procedimentos de virtualização e inserção no PJE, caso não haja
atendimento da ordem judicial, o processo ficará acautelado em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes. 
4. Nos presentes autos, físicos, após a virtualização e inserção no PJE, deverá a Secretaria certificar a nova numeração conferida à
demanda e remeter os autos ao arquivo, tipo de baixa 133 - opção 2, código 5, com anotação, no sistema de acompanhamento processual,
do ocorrido, inclusive lançamento do novo número recebido.
5. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0504838-27.1996.403.6182 (96.0504838-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)
X SUPEX EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA(RS086418 - FERNANDO BOUVIE TRENTINI)

Aceito a conclusão nesta data.
Fls. 08/11: preliminarmente, tendo em vista que a empresa executada não havia sido citada até o momento, e o seu comparecimento
espontâneo em Juízo lhe dá ciência de todos os termos da ação, tenho-na por citada, nos termos do artigo 239, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil.
Intime-se a empresa executada para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos cópia do seu
contrato social e alterações subsequentes, se necessário, que comprovem que o subscritor da procuração de fl. 11 possui poderes para
representar a sociedade em Juízo. Prazo: 15 (quinze) dias, nos termos do art. 104 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
Não regularizado, excluam-se os dados do patrono da parte executada do sistema processual.
Regularizado, intime-se a exequente para se manifestar sobre a Exceção de Pré-executividade de fls. 08/11, oposta pela parte executada.
Na sequência, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0510785-62.1996.403.6182 (96.0510785-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X ALFUND IND/ E
COM/ LTDA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito tributário objeto de inscrição em dívida ativa que acompanha a inicial. A
exequente noticiou o encerramento do Processo Falimentar sem apuração de ilícito, não sendo o caso de obrigação tributária solidária ou
possibilidade de redirecionamento do feito (fls. 70/75).É o relatório. Passo a decidir.A falência é forma legal de dissolução da pessoa
jurídica, motivo pelo qual não serve de base para o redirecionamento em face dos administradores, seja tributária (art. 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional), ou civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Da mesma forma, descabe cogitar de
continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade
ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução.Quanto à possibilidade de prosseguir-se em
detrimento da empresa, estando encerrada a falência, não subsiste interesse processual para tanto, justificando, também neste ponto, a
extinção do feito sem resolução do mérito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com
fundamento no art. 485, inciso IV, c.c. art. 771, ambos do CPC.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Fica desconstituída a
penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido (fl. 14). P.R.I. Transitado em julgado,
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arquivem-se os presentes autos.

EXECUCAO FISCAL
0512963-81.1996.403.6182 (96.0512963-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X IPIRANGA VIDROS E
EMBALAGENS LTDA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito tributário objeto de inscrição em dívida ativa que acompanha a inicial. A
exequente noticiou o encerramento do Processo Falimentar sem apuração de ilícito, não sendo o caso de obrigação tributária solidária ou
possibilidade de redirecionamento do feito (fls. 09/11 e 13/15).É o relatório. Passo a decidir.A falência é forma legal de dissolução da
pessoa jurídica, motivo pelo qual não serve de base para o redirecionamento em face dos administradores, seja tributária (art. 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional), ou civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Da mesma forma, descabe cogitar de
continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade
ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução.Quanto à possibilidade de prosseguir-se em
detrimento da empresa, estando encerrada a falência, não subsiste interesse processual para tanto, justificando, também neste ponto, a
extinção do feito sem resolução do mérito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com
fundamento no art. 485, inciso IV, c.c. art. 771, ambos do CPC.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Não há constrições a
serem resolvidas.P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.

EXECUCAO FISCAL
0529375-87.1996.403.6182 (96.0529375-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X
IPIRANGA VIDROS E EMBALAGENS LTDA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito tributário objeto de inscrição em dívida ativa que acompanha a inicial. A
exequente noticiou o encerramento do Processo Falimentar sem apuração de ilícito, não sendo o caso de obrigação tributária solidária ou
possibilidade de redirecionamento do feito (fls. 13/15).É o relatório. Passo a decidir.A falência é forma legal de dissolução da pessoa
jurídica, motivo pelo qual não serve de base para o redirecionamento em face dos administradores, seja tributária (art. 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional), ou civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Da mesma forma, descabe cogitar de
continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade
ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução.Quanto à possibilidade de prosseguir-se em
detrimento da empresa, estando encerrada a falência, não subsiste interesse processual para tanto, justificando, também neste ponto, a
extinção do feito sem resolução do mérito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com
fundamento no art. 485, inciso IV, c.c. art. 771, ambos do CPC.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Não há constrições a
serem resolvidas.P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.

EXECUCAO FISCAL
0510314-12.1997.403.6182 (97.0510314-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA ROCHA NETO)
X KLIM CONFECCOES E COM/ LTDA X RENE VANZETTO(SP168308 - PATRICIA LEATI PELAES)

Às fls. 484/485 o executado RENE VANZETTO requer o levantamento da penhora efetuada sobre os imóveis registrados sob as
matrículas nº 60.121 e nº 116.889, ambas do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
Ocorre que tal requerimento já foi apreciado, e deferido, pela decisão de fls. 454, na qual restou consignado que eventuais emolumentos
devidos seriam de responsabilidade do executado acima nomeado.
Ademais, constata-se da análise das fls. 455/463 que a penhora que recai sobre os imóveis em questão não foi ainda levantada justamente
pela necessidade do recolhimento das custas referentes a tal ato (fls. 462).
Desta forma, dê-se vista das fls. 457/463 ao executado RENE VANZETTO.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0512422-14.1997.403.6182 (97.0512422-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 485 - ALEXANDRA MAFFRA) X TELEART
TELEFONES ARTISTICOS LTDA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito tributário objeto de inscrição em dívida ativa que acompanha a inicial. A
exequente noticiou o encerramento do Processo Falimentar sem apuração de ilícito, não sendo o caso de obrigação tributária solidária ou
possibilidade de redirecionamento do feito (fls. 18/22).É o relatório. Passo a decidir.A falência é forma legal de dissolução da pessoa
jurídica, motivo pelo qual não serve de base para o redirecionamento em face dos administradores, seja tributária (art. 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional), ou civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Da mesma forma, descabe cogitar de
continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade
ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução.Quanto à possibilidade de prosseguir-se em
detrimento da empresa, estando encerrada a falência, não subsiste interesse processual para tanto, justificando, também neste ponto, a
extinção do feito sem resolução do mérito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com
fundamento no art. 485, inciso IV, c.c. art. 771, ambos do CPC.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Não há constrições a
serem resolvidas.P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.

EXECUCAO FISCAL
0044693-89.2004.403.6182 (2004.61.82.044693-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA(SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR E
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SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA - CNPJ nº 62.023.874/0001-11 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Aceito a conclusão nesta data. 
Tendo em vista os depósitos realizados na conta nº 2527.635.00010700-1, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa
Econômica Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão dos valores depositados em favor da União Federal,
devendo constar no número de referência, as inscrições da dívida ativa, quais sejam, 80 2 04 011789-50; 80 6 04 012331-60, 80 6 04
012332-40, 80 7 04 003626-80 e 80 7 04 003627-61. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor
convertido em renda em seu favor, requerendo o que for de Direito para o prosseguimento do feito. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa
dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento
provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0031987-40.2005.403.6182 (2005.61.82.031987-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PAO DE
BATATA PAES ESPECIAIS LTDA(SP395291A - FELLIPE CIANCA FORTES)

Fl(s). 110 Suspendo o curso da execução fiscal, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, pelo prazo ali estabelecido, nos
termos do art. 922 do Código de Processo Civil c.c o art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, cabendo às partes noticiar o
cumprimento do acordo e/ou sua rescisão. 
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão
conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem
remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 

EXECUCAO FISCAL
0014875-24.2006.403.6182 (2006.61.82.014875-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COLOR G
INDUSTRIA GRAFICA LIMITADA(SP032296 - RACHID SALUM E SP097391 - MARCELO TADEU SALUM)
SENTENÇA TIPO B Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidões da Dívida Ativa acostadas aos autos.À fl. 25/26 proferida decisão extinguindo a inscrição nº 80 2 04 006721-95.A
exequente noticiou o pagamento da inscrição remanescente nº 80 6 03 109511-91.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924 II c/c artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Custas pela parte executada. Porém, calcada nos
princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com
o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional
para inscrição do débito em dívida ativa.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios à executada, considerando que a
parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Fica desconstituída a penhora realizada nestes autos e expressamente
exonerado o depositário do encargo assumido (fl. 49).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.Publique-se. Registre. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0038098-06.2006.403.6182 (2006.61.82.038098-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. NEIDE COIMBRA
MURTA DE CASTRO) X CONDOMINIO EDIFICIO ITABIRI(SP096530 - ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ E SP098496 -
MARLENE FERREIRA VENTURA DA SILVA)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITABIRI - CNPJ 54.070.461/0001-60
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Tendo em vista os depósitos realizados na conta nº 00534151, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa Econômica Federal
para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão dos valores depositados em favor da União Federal, devendo constar no
número de referência, a inscrição da dívida ativa, qual seja, 37.764. Ademais, promova-se a conversão até o limite do valor da dívida -
setembro de 2017 - R$ 2.347,50, conforme informado pela exequente às fls. 232. 
Remetam-se à CEF, igualmente, cópias das fls. 230 destes autos. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor
convertido em renda em seu favor, requerendo o que for de Direito para o prosseguimento do feito. 
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Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa
dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento
provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010599-13.2007.403.6182 (2007.61.82.010599-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PRODIMOL BIOTECNOLOGIA S/A(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E SP203014B - ANNA FLAVIA DE AZEVEDO
IZELLI GRECO E SP208026 - RODRIGO PRADO GONCALVES)

Aceito a conclusão nesta data. 
Diante da reversão realizada pela Caixa Econômica Federal (fls. 273/275), expeça-se alvará de levantamento em favor da parte executada
para receber toda a quantia depositada na conta corrente nº 37946-0 da agência 2527.
Intime-se a executada, por seus advogados, para informar os dados da pessoa que deverá constar no mencionado alvará. 
Comprovado o levantamento dos valores pela executada, intime-se a exequente para se manifestar quanto à possibilidade de extinção da
presente execução fiscal.

EXECUCAO FISCAL
0007726-06.2008.403.6182 (2008.61.82.007726-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)

1. Tendo em vista a manifestação da parte executada de fls. 156/175, proceda a Secretaria o desentranhamento da Carta de Fiança de fl.
71 (via original) e documentos de fls. 72/88, substituindo-os nos autos por cópia.
2. Intime-se a parte executada, por meio de seu advogado regularmente constituído, para retirar a carta de fiança e documentos
desentranhados, mediante recibo nos autos, certificando-se.
3. Cumprido, considerando a certidão de trânsito em julgado da sentença de extinção do presente feito, prolatada à fl. 154, remetam-se os
autos ao arquivo findo.
4. Intime-se a executada.

EXECUCAO FISCAL
0020135-77.2009.403.6182 (2009.61.82.020135-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP026461 - ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS
E SP258533 - MARCOS ENGEL VIEIRA BARBOSA)
SENTENÇA TIPO B Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidões da Dívida Ativa acostadas aos autos.A exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento
no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento das inscrições em dívida ativa nº 80 3 09 000480-48 e 80 4 09 001228-
73.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº.
6.830/80.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a exequente ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da executada, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do
3º, inciso I, do art. 85, do Código de Processo Civil.Ficam liberados os valores depositados e vinculados aos presentes autos (fls. 21 e
23). Expeça-se alvará para levantamento.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003617-41.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CGV -
SOCIEDADE GERAL DE VENDAS LTDA.(SP194372 - AYRTON FRANCISCO RIBEIRO)
REPUBLICAÇÃO. Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 1 Reg.: 262/2018 Folha(s) : 323SENTENÇA TIPO
BVistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)
da(s) Dívida(s) Ativa(s) acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção, formulado pela
exequente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução,
com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela executada. Porém, calcada nos
princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com
o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional
para inscrição do débito em dívida ativa. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte
exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.Publique-se. Registre. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0025101-15.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TML
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X MANOEL GOMES DA SILVA
NETO(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA E RJ094953 - CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA E RJ112211 -
RENATA PASSOS BERFORD GUARANA)
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Aceito a conclusão nesta data.
Fls. 200/204: diante da expressa concordância da Fazenda Nacional quanto ao bem oferecido à penhora às fls. 176/186, intime-se o
executado, por seu advogado constituído, para que apresente a matrícula atualizada do imóvel em questão. Concedo o prazo de 15
(quinze) dias.
Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Quedando inerte o executado, intime-se a exequente para requerer o que for de direito para o prosseguimento do feito.
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa
dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento
provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0064518-72.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DEGUSTO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS COM/ IMP/ (MASSA FALIDA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito tributário objeto de inscrição em dívida ativa que acompanha a inicial. A
exequente noticiou o encerramento do Processo Falimentar sem apuração de ilícito, não sendo o caso de obrigação tributária solidária ou
possibilidade de redirecionamento do feito (fls. 73/74).É o relatório. Passo a decidir.A falência é forma legal de dissolução da pessoa
jurídica, motivo pelo qual não serve de base para o redirecionamento em face dos administradores, seja tributária (art. 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional), ou civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Da mesma forma, descabe cogitar de
continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade
ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução.Quanto à possibilidade de prosseguir-se em
detrimento da empresa, estando encerrada a falência, não subsiste interesse processual para tanto, justificando, também neste ponto, a
extinção do feito sem resolução do mérito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com
fundamento no art. 485, inciso IV, c.c. art. 771, ambos do CPC.Custas inaplicáveis (art. 7º, da Lei n. 9.289/96).Não há constrições a
serem resolvidas.P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.

EXECUCAO FISCAL
0044697-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INTERCONDORS
EXPORT INDUSTRIAL LTDA X MARLY VOIGT(SP099999 - MARCELO NAVARRO VARGAS) X CARLOS AUGUSTO DE
BARROS CARVALHO(SP111699 - GILSON GARCIA JUNIOR)

Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores regularmente inscritos em dívida ativa, conforme CDA que instrui a
inicial.
A coexecutada MARLY VOIGT foi regularmente citado, tendo sido determinado o bloqueio de seus ativos financeiros. Tal medida foi
cumprida em 22/02/2018, conforme detalhamento de fl. 225 verso.
Argumenta a coexecutada que os valores foram indevidamente constritos, eis que impenhoráveis por serem decorrentes de aposentadoria.
Instruiu seu pedido com os documentos de fls. 233/237.
Compulsando a documentação apresentada, verifica-se que os proventos de aposentadoria em benefício da coexecutada são depositados
em sua conta mantida junto ao Banco Mercantil do Brasil (Agência/conta: 0131/01.031.735-5). Dessa forma, caracterizada a natureza
alimentar das referidas verbas.
Diante do exposto, com base no que dispõe o art. 833, IV, do Código de Processo Civil, determino a liberação dos valores detalhados às
fls. 225 verso, depositados junto ao referido Banco Mercantil do Brasil.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0028410-39.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VORTEX
ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA(SP092610 - JANETE LOPES)

Considerando o tempo decorrido desde o protocolo da petição de fls. 139/140, intime-se a executada para que regularize sua
representação processual, fazendo juntar aos autos procuração outorgada por quem tenha poderes estatutários para fazê-lo. Prazo: 05
(cinco) dias.
Desincumbindo-se a executada de seu ônus, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 137, remetendo-se os autos ao arquivo
sobrestado.

EXECUCAO FISCAL
0039388-75.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PTI-POWER
TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A(SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE)

Fls. 130/133: ainda que não tenha sido assim intitulado pela executada, trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 123/129,
por meio do qual se requer que os valores constritos via BACENJUD sejam transferidos para conta judicial à disposição do Douto Juízo
da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo.
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Tal pedido é fundamentado no fato de ter sido deferida a recuperação judicial da executada, o que, a seu juízo, impediria a realização do
ato constritivo ora combatido.
Embora sustentem, nesta volta, pedido diverso, tais argumentos já foram analisados, e rechaçados, pela decisão de fls. 123/129, a qual
manteve o bloqueio de ativos financeiros realizado nestes autos e determinou a sua transferência para conta remunerada à disposição deste
Juízo, além de determinar o sobrestamento do feito.
Desta forma, invocando os fundamentos da decisão de fls. 123/129 e tomando-os como razão de decidir, INDEFIRO o pedido de
reconsideração apresentado pela executada às fls. 130/133.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0055322-73.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

A executada apresentou seguro garantia nº 014142016000107750048997. 
Franqueado o contraditório, a exequente apontou os requisitos que não foram cumpridos pela executada, nos termos da Portaria PGF nº
440/2016 (fls. 115/118). 
Em face o exposto, intime-se a executada para cumprimento integral da Portaria mencionada, no prazo de 10 (dez) dias, conforme
apontamentos feitos pela exequente. . 
Após, venham os autos conclusos. 

EXECUCAO FISCAL
0069541-91.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X
MARCIA APARECIDA GARCIA

Fls. 39/53: Indefiro o pedido de liberação do numerário indisponibilizado via BacenJud, porquanto, quando realizado o bloqueio não havia
causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, sendo aquele legítimo. Outrossim, a manutenção do numerário em conta judicial,
ainda que parcelado administrativamente o crédito, importa em garantia da execução em eventual descumprimento do acordo.
À propósito, colaciono a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. ADESÃO AO PARCELAMENTO APÓS
PENHORA NÃO DESCONSTITUI GARANTIA EM JUÍZO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que o parcelamento tributário possui o
condão de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo quando esta ocorreu em
momento anterior ao pedido de parcelamento. No caso em tela, o bloqueio de valores foi realizado em 11.02.2016 (fls. 58/59), enquanto o
parcelamento, conforme documento de fl. 73, concretizou-se em 15.02.2016. Portanto, sendo a constrição anterior ao parcelamento, não
vislumbro a hipótese para a sua liberação. Agravo de instrumento improvido. (TRF3 - AI 00104822620164030000 - Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE - publ. E-DJF3 de 16/03/2018)
Quanto a alegação da executada de impenhorabilidade do numerário, porquanto se trata de verba salarial e/ou depositada em conta
poupança, não a acolho, para liberação dos valores bloqueados, posto que nada comprovado nos autos.
Ausente manifestação das partes, suspendo o curso da execução fiscal, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, pelo prazo ali
estabelecido, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil c.c o art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, cabendo às partes
noticiar o cumprimento do acordo e/ou sua rescisão. 
Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão
conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem
remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação. 

EXECUCAO FISCAL
0013744-96.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ESPAS TELECOMUNICACOES LTDA(SP104376 - GENI NOBUE
SUZUKI)
Certifico e dou fé que, em consulta ao Diário de Justiça Eletrônico disponibilizado no dia 27/02/2018, às fls. 521/532, constatei que não
constou o nome do advogado da parte executada na publicação da sentença de fl. 21, razão pela qual, nos termos do art. 18 da Portaria
n.º 17/2013 deste Juízo e conforme petição e procuração de fls. 13/18, procedi, nesta data, à inclusão do nome da procuradora da parte
executada (Dra. Geni Nobue Suzuki, inscrita na OAB-SP sob o nº SP104376), no sistema processual (AR-DA), bem como passo a
republicar a referida sentença, que ora transcrevo.Sentença de fl. 21:SENTENÇA TIPO B Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada
objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado
pela parte Executada, motivando o pedido de extinção, formulado pela Exequente.É a síntese do necessário.Decido.Em conformidade com
o pedido da Exequente, declaro extinta a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil.Custas na forma da lei.Dispensada a intimação quanto à Exequente, posto que renunciou à intimação, bem como a eventual
recurso.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.Intime-se..

EXECUCAO FISCAL
0034683-97.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP171825 - ELAINE DE
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OLIVEIRA LIBANEO) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO E SP344070 - MAURO
CONTE FILHO)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
Executado: UNILEVER BRASIL LTDA. - CNPJ 61.068.276/0001-04
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Aceito a conclusão nesta data. 
Fls. 37/38: defiro. 
Certifique-se o decurso de prazo para o(s) (co)executado(s) opor(em) Embargos à execução. 
Remeta-se cópia desta decisão à agência 2527 da Caixa Econômica Federal determinando que providencie a conversão em renda dos
valores depositados na conta nº 2527.635.00058266-4, por meio de guia GRU, com as instruções informadas pela exequente às fls.
37/38, cuja cópias deverão acompanhar o presente despacho-ofício. 
A Caixa Econômica Federal deverá comunicar a este Juízo, por ofício a ser protocolado neste prédio, a efetivação da conversão
determinada. 
Após a conversão, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente quanto à quitação do débito ou o prosseguimento do feito,
especialmente indicando eventual saldo devedor. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da exequente, determino a remessa dos
autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento
provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0038655-75.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP202319 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
Executado: UNILEVER BRASIL LTDA. - CNPJ 61.068.276/0001-04
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Aceito a conclusão nesta data. 
Fls. 29/30: Defiro. 
Certifique-se o decurso de prazo para o(s) (co)executado(s) opor(em) Embargos à execução. 
Remeta-se cópia desta decisão à agência 2527 da Caixa Econômica Federal determinando que providencie a conversão em renda dos
valores depositados na conta nº 2527.635.00058262-1, por meio de guia GRU, com as instruções informas pela exequente à fls. 29/30 e
versos, cuja cópias deverão acompanhar o presente despacho-ofício. 
A Caixa Econômica Federal deverá comunicar a este Juízo, por ofício a ser protocolado neste prédio, a efetivação da conversão
determinada. 
Após a conversão, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente quanto à quitação do débito ou o prosseguimento do feito,
especialmente indicando eventual saldo devedor. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da exequente, determino a remessa dos
autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento
provisório determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0057883-36.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO
MESTRE) X BOA - BOLIVIANA DE AQVIACION(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY E RJ087341 - SIMONE FRANCO
DI CIERO)

Fls. 41/59: anote-se. 
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 38.
Ato contínuo, em nada mais sendo requerido pelos advogados constituídos às fls. 42/43, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000410-58.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VANUZA RICETTI
MANSUR(SP245680 - DEBORA POLIMENO GUERRA)
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Aceito a conclusão nesta data. 
Fls. 45: Defiro a substituição da Certidão de Dívida Ativa, conforme requerido pela parte exequente. Intime-se a parte executada, nos
termos do art. 2º, parágrafo 8º, da Lei n. 6.830/80, na pessoa de seu advogado, por meio de publicação. 

EXECUCAO FISCAL
0013253-55.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA
MARINI) X BIOVIDA SAUDE LTDA.(SP212272 - JULIANA PENEDA HASSE TOMPSON DE GODOY E SP229310 -
TATIANA MACHADO CUNHA SARTO)

Intime-se a executada para se manifestar sobre a insuficiência do depósito judicial, conforme manifestação da exequente juntada às fls. 27.

EXECUCAO FISCAL
0044161-95.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANDREA WEN
CHING CHUNG LEIMAN(SP136617 - HWANG POO NY E SP193273 - MAGALI PINTO GRACIO)
REPUBLICAÇÃO. Fls. 19/101: intime-se o peticionário para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos
autos procuração original ou autenticada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 104 e ss do Código de Processo Civil, sob pena
de exclusão dos dados do patrono do sistema processual.

EXECUCAO FISCAL
0052690-06.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MECAPLAST DO
BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E(SP171223 - WELLYNGTON LEONARDO BARELLA)
SENTENÇA TIPO B Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,
consoante Certidões da Dívida Ativa acostadas aos autos.A exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento
no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento das inscrições em dívida ativa nº 80 6 16 040257-30 e 80 7 16 016637-16
(cf. fls. 33/34).É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da
Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº.
6.830/80.Custas pela exequente, isentas (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Condeno a exequente ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da executada, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do
3º, inciso I, do art. 85, do Código de Processo Civil.Não há constrições a serem resolvidas.Oportunamente, arquivem-se os presentes
autos.Publique-se. Registre. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0061703-29.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ARO ESTAMPARIA
E FERRAMENTARIA MECANICA LTDA(SP109924 - PAULO SERGIO BRAGGION)

Intime-se a executada, por meio de seu advogado constituído nos autosa, da substituição da CDA que instrui a petição inicial.
Após a publicação, cumpra a Secretaria a determinação contida no despacho de fls. 147, remetendo os autos ao arquivo sobrestados.

EXECUCAO FISCAL
0005716-71.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ADBENS
ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E IMOVEIS(SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO)

Aceito a conclusão nesta data.
Embora a executada não tenha sido intimada da sentença de extinção do presente feito, prolatada à fl. 224, por meio da publicação de fl.
225 verso, por ausência do nome de sua advogada regularmente constituída nos autos no sistema processual desta Justiça Federal, a
mesma manifestou ciência da referida decisão em 31/01/2018, conforme petição de fls. 230/231.
Assim, certifique-se o trânsito em julgado da referida sentença.
Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008566-98.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DANIEL AUGUSTO
TOLEDO - ME(SP312578 - THIAGO OLIVEIRA DA CRUZ)

Aceito a conclusão nesta data. 
Fls. 43/54: preliminarmente, intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos
autos procuração (original ou cópia autenticada), bem como cópia do seu contrato social e alterações subsequentes, se necessários, nos
termos do art. 104 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
Não regularizado, excluam-se os dados do patrono da parte executada do sistema processual.
Após, diante da alegação de parcelamento feita pelo executado, intime-se a exequente para que informe sobre a regularidade do acordo.
Silente, ou sendo confirmado, fica suspenso o curso do processo pelo prazo de sua duração, nos termos do artigo 792 do Código de
Processo Civil, devendo os autos serem encaminhados ao arquivo, sobrestados, onde permanecerão aguardando informação sobre a
extinção do crédito pelo seu cumprimento integral.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     378/976



Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013794-54.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CREATIVE
GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA(SP335419A - LILIANE VIEIRA MENDES)
Fls. 87/150: defiro a substituição da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme requerido pela parte exequente. Intime-se a parte
executada, nos termos do art. 2º, parágrafo 8º, da Lei n. 6.830/80, na pessoa de seu advogado, por meio de publicação.No mais, antes de
apreciar os requerimentos da executada de fls. 80/84 e fls. 152/174, abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca do
parcelamento noticiado nos autos (fls. 84), inclusive, sobre a data do seu requerimento. Prazo: 10 (dez) dias.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001269-06.2018.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2855 - CAMILA UGHINI NEDEL BIANCHI) X COMPANHIA
PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS-CPOS
Primeiramente, INDEFIRO o pedido da exequente de fls. 207/208 (reiterado às fls. 227/229) de expedição de mandado de constatação e
avaliação do imóvel objeto da matrícula nº 118.554, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, por tratar-se tal ato de diligência
inútil e meramente protelatória. Isso porque a própria exequente já reconheceu nestes autos (fls. 208/209) que o valor de tal imóvel é
superior ao da dívida em cobro. Ademais, conforme verificado na certidão de fls. 216, a penhora decretada nestes autos já foi devidamente
averbada no registro de imóveis, cujos assentamentos têm fé pública, o que implica dizer que refletem a realidade dos fatos, inclusive quanto
a existência do bem registrado.Quanto à expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, cumpre esclarecer que na decisão de fls.
217/217-verso este Juízo limitou-se a reconhecer como garantida a presente execução e a determinar que o crédito tributário objeto desta
ação não constituísse óbice à certidão de regularidade fiscal da executada.Nada obstante, a análise da legalidade de eventual negativa da
expedição da certidão de regularidade fiscal é matéria que desborda da via estreita da execução fiscal, devendo o interessado propor a
ação cabível no Juízo competente para tanto.Neste diapasão, INDEFIRO o requerimento da executada de fls. 223/224. No mais, resta
prejudicado o pedido da exequente (fls. 227/228) de concessão de prazo para adoção de medidas administrativas.Cumpra-se o quanto
determinado na parte final do despacho de fls. 217/217-verso.Intimem-se.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011480-50.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

              
                        No prazo de 15 dias, emende a parte embargante a petição inicial, sanando as irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de
indeferimento (art. 321, parágrafo único, c/c art. 771, ambos do NCPC e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80).                                                             

                        Intime-se.

 

   SãO PAULO, 20 de março de 2018.

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001632-39.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.

 Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

 

Vistos, etc.

A executada oferece apólice de seguro garantia judicial nº 024612017000207750015387, ramo 0775 –
Setor Público, processo SUSEP nº 15414.901965/2013-50, proposta nº 0000000034589, número de controle interno nº
47306, da Seguradora Austral (ID nº 2552232), para fins de garantia da execução fiscal.

 

O INMETRO aceita a apólice apresentada, conforme ID nº 2755141.

 

Em seguida, o INMETRO requer a desconsideração do conteúdo da manifestação apresentada no ID nº
2755141 e postula a rejeição da apólice em face do que dispõem: a) cláusula 1 e subitens – “Da extinção da garantia”,
no tópico das Condições Particulares e b) cláusula 7 e subitens – “Da extinção de garantia”, no âmbito das Condições
Especiais. Segundo sustenta, não foram obedecidas as normas impostas pela Portaria PGF nº 440, de 27 de outubro de
2.016 (ID nº 2756066).

 

A executada, por sua vez, pleiteia o acolhimento do seguro oferecido, afirmando que a interpretação
conferida pelo INMETRO às cláusulas impugnadas é equivocada e não guarda respaldo legal. Em outro plano, sustenta a
existência de preclusão consumativa e lógica por parte do exequente no tocante ao exame da garantia apresentada nos
autos (ID nº 5169536).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

  

A meu ver, razão assiste ao INMETRO.

 

Explico, em seguida, as razões do meu convencimento, fazendo referência às cláusulas impugnadas
pelo exequente.  

 

A cláusula 1 e subitens – “Da extinção da garantia”, no tópico das Condições Particulares (fl. 3 do ID nº
2552232) e a cláusula 7, item V, no âmbito das Condições Especiais do instrumento apresentado (fl. 05 do ID nº 2552232),
assim dispõem, in verbis: 
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“1.EXTINÇÃO DA GARANTIA
1.1. Ao contrário do disposto na cláusula 7, item V, das Condições Especiais, fica estabelecido que
a garantia dada por este seguro extinguir-se-á caso o tomador opte pelo parcelamento dos débitos
garantidos por esta Apólice, desde que preenchidos os requisitos da PORTARIA PGF nº 419/2013.

1.2. Na hipótese de o tomador aderir ao parcelamento do débito objeto do seguro garantia, este
deverá apresentar nova garantia para parcelamento.

1.3. Na hipótese de o tomador aderir a parcelamento do débito objeto do seguro garantia, a
seguradora não estará isenta da responsabilidade em relação à presente apólice que visa garantir a
ação de execução fiscal, observando-se a cláusula 7 das condições especiais.

1.4. A presente apólice não se prestará a garantir eventual parcelamento administrativo do débito,
inexistindo, portanto, responsabilidade da Seguradora na esfera administrativa.

 
7. EXTINÇÃO DE GARANTIA
7.1. Além das hipóteses previstas a Cláusula nas Condições Especiais e Gerais, a garantia dada
por este seguro extinguir-se-á:

(...)

V. Quando o tomador optar pelo parcelamento dos débitos garantidos por esta Apólice.”

 

Consoante salientado pelo INMETRO, as cláusulas indicadas não podem compor os termos do ajuste,
visto que a garantia deve ser integralmente mantida até a liquidação integral do débito, pois, caso o débito
eventualmente parcelado não venha a ser efetivamente quitado, o seguro garantia judicial servirá ao prosseguimento
natural da demanda fiscal.

 

No sentido exposto, calha transcrever o aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:

 

“(...) O parcelamento do crédito tributário, com fundamento nos  arts. 10 e 11, 2ª parte, da Lei
11941/2009, c.c. art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, não determina o cancelamento da penhora
ou o desbloqueio de bens, consequência liberatória reservada pela lei apenas a débitos cuja
penhora de bens em execução judicial ainda não se tenha realizado quando do parcelamento. (...)

(STJ. Corte Especial. AI no REsp 1266318/RN, Rel. p/ Acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em
06/11/2013.)”

 

                        A par disso, inexiste preclusão por parte do órgão julgador que não está vinculado exclusivamente às
manifestações das partes nos autos, no tocante ao exame das cláusulas constantes da apólice de seguro garantia
judicial apresentada, de modo que ao Juízo compete zelar pela liquidez da garantia para fins de satisfação futura do
crédito público.

 

Logo, as cláusulas referidas devem ser excluídas da apólice.

 

Ante o exposto, rejeito a apólice oferecida e concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para a
executada oferecer nova apólice, com observância estrita do teor desta decisão.

 

Com a resposta, dê-se ciência ao INMETRO, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

                           São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000774-71.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI - SP130827

EXECUTADO: ROBERTO FARINA PIOVESAN

 

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Intime-se o exequente para que promova a emenda à inicial, devendo apresentar a(s) CDA(s) que aparelham o presente
feito, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

Com a resposta, tornem-me conclusos.

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001674-54.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA
- SP242358
EXECUTADO: ELISANGELA APARECIDA BRAGA
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    S E N T E N Ç A

                                      Vistos etc.

 

HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência formulado no ID nº 5229318.
Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII, do Código de
Processo Civil.

 

Incabível a fixação de verba honorária, haja vista que não estabilizada a relação processual.

 

Custas recolhidas, conforme ID nº 4767390.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.

 

 

 

 

                          São Paulo, 27 de março de 2018.

 

                                                                                                 

                                                                                                                                                      Sentença Tipo C -Provimento COGE
nº 73/2007

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000512-24.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: GLOBECALL DO BRASIL LTDA
 

     D E C I S Ã O
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Vistos etc.

 

 

ID nº 4941755. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por GLOBECALL DO BRASIL LTDA. em
face da ANATEL – AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, na quadra em que postula: a) a nulidade da CDA, b) a não
incidência da contribuição destinada ao FUST sobre as receitas operacionais da empresa executada.

 

A exequente ofereceu manifestação no ID nº 5166355, requerendo a rejeição dos pleitos formulados na peça da
excipiente.

 

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Da nulidade da CDA

 

A Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, vale dizer, apta a instruir os autos da execução fiscal,
não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte executada.

 

Deveras, a CDA contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão
emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor,
endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida
(tributária ou não tributária), local e data.

 

A Certidão de Dívida Ativa alberga ainda a forma de atualização monetária e a disciplina dos juros de mora, de acordo
com a legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo qual não prosperam as alegações de nulidade.

 

Repilo, pois, o argumento exposto.

 

Da não incidência da contribuição destinada ao FUST sobre as receitas operacionais

 

No tocante à alegação deduzida pela excipiente, em consulta realizada ao contrato social constante do ID nº 4942093,
anoto que a cláusula segunda que trata do objeto social da empresa executada comporta de forma expressa os seguintes dizeres, a saber:
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“Cláusula Segunda: O objeto social será o de prestar serviços em telecomunicações e/ ou atuar como simples
prestadora de serviços; realizar operações do tipo VoIP, comercializar quaisquer equipamentos de
telecomunicações, na forma de venda, manutenção e locação, assim como realizar participações societárias em
outras sociedades de quaisquer espécies, nacionais ou estrangeiras, como acionista, quotista, sócia, oculta ou
não. A presente Sociedade pode admitir como sócia pessoa física ou jurídica estrangeiras.”

 

De outra parte, conforme a manifestação apresentada pela ANATEL no ID nº 5166355, verifico que existe controvérsia
acerca do tema alegado pela excipiente.

 

Logo, a questão envolve matéria de fato, que somente poderá ser dirimida em sede de embargos à execução fiscal, após
a prévia garantia do juízo, em razão da necessidade de dilação probatória.

 

Ante o exposto, rejeito integralmente a exceção de pré-executividade.

 

Manifeste-se a exequente quanto ao regular prosseguimento do feito.

 

Com a resposta, tornem-me conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

 

                          São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.
DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2721

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0055096-68.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036159-10.2014.403.6182 () ) - AUMUND
LTDA(SP272296 - GUILHERME YAMAHAKI E SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Diante da certidão de fl. 107, determino a devolução do prazo fixado no despacho de fl. 105 à parte embargante.
Int.
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Expediente Nº 2722

EXECUCAO FISCAL
0055428-06.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS COLORTEC LTDA(SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES)
Folhas 43/50 - Defiro. Abra-se vista dos autos fora do cartório, conforme requerido, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. Publique-
se.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 2921

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0041029-16.2005.403.6182 (2005.61.82.041029-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0510284-
65.1983.403.6182 (00.0510284-7) ) - MANOEL PERIDIAO DE MEDEIROS X CATHARINA MORTATTI DE MEDEIROS X
MARCIANA DE MEDEIROS MANSANO(SP125543 - MARCUS VINICIUS PAVANI JANJULIO) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(Proc. LEDA DUARTE MACHADO)

Vistos
Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 051028465.1983.403.6182, movida pela FAZENDA NACIONAL/CEF em face dos
embargantes em decorrência de cobrança de crédito tributário (FGTS).
Após o curso regular do processo foi proferida sentença reconhecendo a prescrição do crédito (fls. 102/103). 
No entanto, o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao analisar o recurso interposto pela União Federal, afastou o reconhecimento da
prescrição do crédito fiscal e determinou o retorno dos autos para análise do pedido de ilegitimidade passiva (fls. 138/141).
As partes cientificadas do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal (fls. 146), nada requereram.
É o relatório. Decido.
Considerando que transitou em julgado o acórdão que afastou o reconhecimento da prescrição, passo a enfrentar a tese de ilegitimidade
passiva, conforme determinado pela instância superior. 
Da ilegitimidade passiva
Inicialmente destaco que a execução fiscal foi ajuizada para cobrança de contribuição do FGTS, diversa, portanto, da tributária.
O redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da pessoa jurídica ocorre quando demonstrado que estes agiram com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, com fundamento no art. 135, do Código Tributário Nacional, ou no caso de dissolução
irregular da empresa, consoante interpretação jurisprudencial sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 435). Nesse sentido, há
decisão em recurso repetitivo: REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
11/03/2009, DJe 23/03/2009.
No entanto, o Código Tributário Nacional somente é aplicável aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, não abrangendo pedidos
de redirecionamento em execuções de dívidas de FGTS, razão pela qual tal medida seria indevida no caso dos autos.
Todavia, o egrégio Superior Tribunal de Justiça, em julgado que recebeu o efeito dos recursos repetitivos, decidiu que:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA
LEI 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.
...
2. Consoante a Súmula nº 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
...
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico dissolução irregular seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da
execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositivo.
O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei 6.404/78 -
LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.
...
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1.371.128-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014)
Assim, aplicando a decisão acima mencionada, correto o redirecionamento do feito contra os sócios. 
Da responsabilidade da sócia MARCIANA MEDEIROS MANSANO
A embargante argumenta que deixou a sociedade em 09/06/1967, enquanto o débito em cobro refere-se ao período de 01/1967 a
02/1973. Assim, defende que não deve ser responsabilizada pelo pagamento dos débitos apurados após a data em que se retirou da
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sociedade (09/06/1967).
A questão posta nos autos, quanto a responsabilidade/redirecionamento recair sobre o sócio que exercia a gerência da empresa devedora à
época do fato gerador ou à época da dissolução irregular da empresa, está submetida ao tema tratado no REsp 1.377.019/SP, o qual foi
afetado pelo STJ como de caráter representativo de controvérsia de natureza repetitiva, conforme decisão proferida pela Ministra Relatora
Assusete Magalhães:
que seja suspensa a tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem a mesma matéria, de acordo com o disposto no art.
1037, II, do CPC/2015.
Dessa forma, entendo que deve ser suspensa a discussão apresentada pela embargante Marciana Medeiros Mansano até que seja proferida
a decisão final pelo Superior Tribunal de Justiça.
Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE O MÉRITO DA DEMANDA, na forma do artigo
356, do Código de Processo Civil, para afastar apenas a alegação de ilegitimidade passiva dos embargantes.
Com relação a responsabilidade da embargante Marciana Medeiros Mansano, suspendo o curso da ação até o julgamento final do REsp nº
1377019/SP, para evitar possível decisão em desacordo com a proferida, futuramente, pela instância superior, na forma do art. 927, III, do
CPC/2015
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Após, desapensem-se os autos e remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe (tema 962 - STJ).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0049298-29.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014770-71.2011.403.6182 () ) - VIACAO
BOLA BRANCA LTDA(SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI E SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1749 - ELIANE VIEIRA DA MOTTA MOLLICA)

...Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os embargos. 
Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. 
Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor do débito exequendo (Súmula 168 do ex-TFR).
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0048002-35.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027816-93.2012.403.6182 () ) -
TELEFONICA CORRETORA DE SEGUROS LTDA ATUAL DENOMINACAO SOCIAL DE TGP BRASIL CORRETORA DE
SEGUROS LTDA(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos.
Fls. 318/326: Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante em face da sentença proferida a fls. 316, que declarou extinto
o processo sem julgamento do mérito e condenou a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios. 
Sustenta, em síntese, a ocorrência de contradição e obscuridade, visto que a embargada defendeu a legitimidade da cobrança em sua
contestação, o que afastaria a condenação da embargante ao pagamento da verba de sucumbência. 
Contrarrazões a fls. 329/331.
Sem razão, contudo.
O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera desfavorável. Assim, trata-se
de embargos com efeitos infringentes. 
Não há que se falar em contradição e obscuridade, tendo em vista que a própria embargante reconheceu o erro por ela cometido na
ocasião da declaração do débito, de modo que foi o contribuinte quem deu causa ao ajuizamento da ação. 
Portanto, tendo em vista que a sentença foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na
via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de
declaração e mantenho a sentença na íntegra.
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0065926-59.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043720-22.2013.403.6182 () ) - COLIBRI
COMERCIAL LITOGRAFIA BRASILEIRA DE IMPRESSAO LTDA - EM LIQUIDACAO JUDICIAL(SP157111 - ADRIANA
RODRIGUES DE LUCENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

...Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os embargos. 
Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. 
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Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor do débito exequendo (Súmula 168 do ex-TFR).
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002875-40.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053805-33.2014.403.6182 () ) - NESTLE
BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO)

Vistos.
Fls. 542/578: Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante em face da sentença proferida a fls. 537/540, que julgou
improcedente o pedido formulado nos embargos. 
Sustenta, em síntese, a ocorrência de obscuridade, tendo em vista a nulidade formal dos processos administrativos ora discutidos.
Contrarrazões à fls. 581/582.
É o relatório. Decido.
O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera desfavorável. Assim, trata-se
de embargos com efeitos infringentes. 
Não há que se falar em obscuridade, pois a alegação de ausência de comprovação do envio do comunicado de perícia e o argumento de
preenchimento incorreto do Quadro Demonstrativo para Estabelecimento de Penalidades não podem ser apreciados por este juízo em sede
de embargos de declaração contra a sentença prolatada, visto que a ora embargante não formulou tais alegações anteriormente, no
momento oportuno.
Portanto, tendo em vista que a sentença foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na
via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de
declaração e mantenho a sentença na íntegra.
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002909-15.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055314-96.2014.403.6182 () ) - NESTLE
BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE)

Vistos.
Fls. 583/596: Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante em face da sentença proferida a fls. 578/581, que julgou
improcedente o pedido formulado nos embargos. 
Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade, tendo em vista a nulidade formal dos processos administrativos ora
discutidos.
Contrarrazões à fls. 699/674.
É o relatório. Decido.
O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera desfavorável. Assim, trata-se
de embargos com efeitos infringentes. 
Não há que se falar em omissão e obscuridade, pois a alegação de ausência de comprovação do envio do comunicado de perícia e o
argumento de preenchimento incorreto do Quadro Demonstrativo para Estabelecimento de Penalidades e dos formulários 25 e 26 da
DIMEL não podem ser apreciados por este juízo em sede de embargos de declaração contra a sentença prolatada, visto que a ora
embargante não formulou tais alegações anteriormente, no momento oportuno.
Portanto, tendo em vista que a sentença foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na
via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de
declaração e mantenho a sentença na íntegra.
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005559-35.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007854-16.2014.403.6182 () ) - SISTEMAS
DE CONTROLES SERVICONTROL LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

...Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os embargos. 
Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. 
O embargante arcará com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-
TFR).
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Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0014137-84.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051262-28.2012.403.6182 () ) - COLEGIO
SANTO ADRIANO LTDA - ME(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos para reconhecer a
prescrição do crédito e declarar extinta a execução fiscal nº 0051262-28.2012.403.6182. 
Declaro insubsistente a penhora e extinto este processo. 
Condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do embargante, os quais fixo em R$ 7.744,40 (sete mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) tendo por base de cálculo o valor indicado na planilha de fls. 99 (R$ 77.443,96)
e aplicando os percentuais mínimos indicados no 3º, do artigo 85, do Código de Processo Civil. 
Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, pois sucumbiu em parte mínima. 
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0015138-07.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057184-79.2014.403.6182 () ) - NELSON
ORTEGOSA DA CUNHA JUNIOR(SP348145 - TAMIRES FORNAZIER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO
DE SANTANA VIEIRA)

Vistos.
Trata-se de embargos opostos à execução nº 0057184-79.2014.403.6182 que é movida contra o embargante pela FAZENDA
NACIONAL, em decorrência da cobrança de tributo.
O embargante alega, em síntese, que utilizou o programa da Receita Federal para lançar a aquisição e alienação das cotas societárias pelo
valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), para a declaração de 2011/2012. Sustenta que por erro no programa não foram
transportadas as informações da aquisição, mas apenas da alienação o que resultou na cobrança do imposto por ganho de capital no valor
de R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta reais). Assim, entende que a cobrança é indevida, pois não houve ganho de capital e
requer seja reconhecida a sua extinção.
Os embargos foram recebidos sem a suspensão da execução (fls. 46)
A Fazenda Nacional, impugnando os embargos, defende a regularidade da cobrança e informa que o crédito foi constituído por declaração
entregue pelo próprio contribuinte, que verificou a ocorrência do fato gerador, informou a base de cálculo e o montante a recolher.
Esclarece que a Receita Federal se limitou em cobrar os valores confessados pela parte e não pagos e sustenta que as alegações do
embargante não comprovam qualquer erro no programa da Receita Federal. Dessa forma defende que eventual erro de preenchimento
cometido pelo contribuinte deveria ter sido sanado mediante requerimento administrativo de revisão (declaração retificadora, REDARF ou
envelopamento), fato que não ocorreu (fls. 48/52).
Réplica (fls. 55/62).
Sem requerimento de provas, vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Decido.
Conheço diretamente do pedido, ante a desnecessidade de produção de qualquer prova em audiência, a teor do parágrafo único do artigo
17 da Lei nº 6.830/80.
Da alegação de erro no sistema da Receita Federal
No caso sub-judice, o embargante alega que os valores exigidos na execução fiscal são oriundos de erro no programa de apuração de
ganhos de capital da Receita Federal, que teria deixado de calcular corretamente as informações inseridas e posteriormente transportadas
para a Declaração de Ajuste Anual, o que teria resultado na cobrança de imposto de renda sobre ganhos de capital pela alienação de cotas
societárias. Argumenta que as cotas foram alienadas pelo mesmo valor que foram adquiridas, ou seja, R$ 135.000,00 (cento e trinta e
cinco mil reais), de modo que nenhum valor seria devido ao fisco a título de ganho de capital.
No entanto, o embargante não apresenta qualquer prova de suas alegações. A documentação apresentada pela parte não demonstra se o
erro decorreu do sistema ou do contribuinte. O fato é que a parte não juntou qualquer documento que comprove o valor pelo qual adquiriu
as cotas societárias e tampouco o valor da sua alienação.
Registro que é responsabilidade do contribuinte conferir as informações lançadas em sua declaração de rendimento e na hipótese de
constatar eventual erro deve proceder as medidas necessárias para a regularização/retificação da declaração a fim de evitar a cobrança
indevida de valores.
Os argumentos trazidos pelo embargante foram apresentados de forma genérica e abstrata, sem indicativo preciso que infirmem quer a
autuação, quer o processamento do feito. À evidência, contra nenhum deles foi produzida qualquer prova, quer documental ou de outra
natureza.
Nos embargos à execução, toda a matéria útil à defesa deve ser alegada e provada junto com a inicial, dado o caráter especial desse
procedimento judicial, como se depreende do artigo 16, 2º da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80).
Não foi o seguido pelo embargante, que se resumiu a tecer considerações vagas e inconsistentes, insuficientes para infirmar a Certidão de
Dívida Ativa, que possui presunção de liquidez e certeza ex lege (art. 2º, 3º, da LEF).
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Caberia ao embargante dentro do prazo judicial, elidir as alegações da parte embargada, rebatendo-as e provando não ter o título
executivo os requisitos necessários a sua execução. Entretanto o embargante, não apresentou qualquer fato que comprovasse suas
alegações. 
Anoto que mesmo tendo ampla oportunidade de produzir provas nos autos, o embargante não se incumbiu de fazê-la. Cabe então,
relembrar uma das velhas premissas do direito: alegar sem provar é o mesmo que não alegar. Tal assertiva também consta do art. 373,
inciso I, do CPC, que dispõe: O ônus da prova incumbe: I- ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.
Portanto, conclui-se que, nos presentes autos, o embargante não apresentou documentação suficiente para a comprovação de suas
alegações. Logo, remanesce a presunção de exigibilidade do crédito fiscal.
Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os embargos. 
Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. 
Arcará o embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor do débito exequendo (Súmula 168 do ex-
TFR).
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022670-32.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000824-13.2003.403.6182
(2003.61.82.000824-4) ) - PHOTOSTUDIO PRODUCOES LTDA X JOAO ANTONIO RAMOS X LUCI ALCANTARA DA
SILVA RAMOS(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO RODRIGUES E SP319778 -
JULIO CESAR GONZALEZ DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

...Decisão
Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os embargos. 
Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. 
Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor do débito exequendo (Súmula 168 do ex-TFR).
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0011287-28.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055151-39.2002.403.6182
(2002.61.82.055151-8) ) - HIPOLITO PEREIRA DE SOUZA(SP401439 - ROQUE APARECIDO DOS SANTOS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X CUSTODIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO X LUCIANA BERTTI

...Decisão
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos, para desconstituir a penhora que recaiu sobre o imóvel
localizado na Rua Árvore de Papel, 123, matrícula nº 21.723 e desfazer a arrematação realizada nos autos da execução fiscal às fls. 254.
Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes, condeno o embargante HIPÓLITO PEREIRA DE SOUZA ao pagamento da verba
honorária, no valor de R$ 2.951,80 (dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos), cabendo a cada embargado a quantia
de R$ 983,93 (novecentos e oitenta e três reias e noventa e três centavos). 
Ressalto que o pagamento será devido caso superada a condição econômica subjacente ao reconhecimento do benefício de justiça gratuita
(art. 98, 3º, do CPC).
Condeno o embargado CUSTODIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do
embargante, os quais fixo em R$ 2.951,80 (dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos), tendo por base de cálculo o
valor atribuído à causa (R$ 59.036,00) e aplicando os percentuais mínimos indicados no 3º, do artigo 85 c.c. art 86, do Código de
Processo Civil. 
Deixo de condenar os embargados (Fazenda Nacional e arrematante Luciana Bertti) ao pagamento de honorários advocatícios do patrono
do embargante, pautado no princípio da causalidade, uma vez que não poderiam saber da situação do imóvel.
Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor da arrematante (guia de fls. 253) e intime-se o leiloeiro para que
devolva os valores referentes à comissão diretamente à arrematante.
Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0459585-07.1982.403.6182 (00.0459585-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X
CONSULT CONSULTORES DE SISTEMAS S/A X JOSE CASAL DE REY JUNIOR X LAERCIO ROCHA DE MORAES X
ROBERTO MOURAO FIGUEIREDO SILVA(SP215844 - LUIZ FELIPE HADLICH MIGUEL)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. 614/618, DECLARO EXTINTA A
EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, vez que a Fazenda Nacional não deu causa ao ajuizamento da ação.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.
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Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0018658-97.2001.403.6182 (2001.61.82.018658-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X LAMPADIN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X JOSE ROBERTO DA
SILVA(SP218580 - DOUGLAS ROGERIO LEITE)

...Decisão
Tendo em vista que o processo ficou paralisado por mais de 5 (cinco) anos sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 487, II, do CPC, e artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei 6.830/80.
Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios do peticionário, considerando que seu ingresso nos autos
decorreu exclusivamente da petição de extinção do feito, aliado ao fato de que à época da propositura da execução o débito era passível
de cobrança. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0022057-03.2002.403.6182 (2002.61.82.022057-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
X DALLARI SOARES CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP213692 - GABRIELA FREIRE NOGUEIRA) X PAULO
ROBERTO DALLARI SOARES(SP183305 - ARISTIDES SAMPAIO XAVIER NETO)

Vistos.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0023967-65.2002.403.6182 (2002.61.82.023967-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
X DALLARI SOARES CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP213692 - GABRIELA FREIRE NOGUEIRA) X PAULO
ROBERTO DALLARI SOARES

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006886-69.2003.403.6182 (2003.61.82.006886-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X INDUSCAPAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA E SP260866 -
RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA) X FABIO BALBINO DA ROCHA X CICERO BALBINO DA ROCHA

...Decisão
Tendo em vista que o processo ficou paralisado por mais de 5 (cinco) anos sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 487, II, do CPC, e artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei 6.830/80.
Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios do peticionário, considerando que seu ingresso nos autos
decorreu exclusivamente da petição de extinção do feito, aliado ao fato de que à época da propositura da execução o débito era passível
de cobrança. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0015711-02.2003.403.6182 (2003.61.82.015711-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MAK

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     391/976



SOLUTION COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)

Vistos em inspeção. 
Fls. 61/67: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo executado contra a sentença de fls. 59, que declarou extinta a execução
fiscal ante a constatação da ocorrência da prescrição intercorrente e deixou de condenar a exequente ao pagamento dos honorários
advocatícios. 
Aduz o ora embargante, em síntese, que a sentença restou contraditória quanto à verba de sucumbência.
Sem razão, contudo.
O que o ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera desfavorável. Assim, trata-se
de embargos com efeitos infringentes. 
Ante a concordância da Fazenda Nacional com a extinção da ação, a sentença de fls. 65 deixou de condená-la ao pagamento dos
honorários advocatícios, nos termos do art. 19, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 10.522/02. Ademais, a sentença considerou que, à época da
propositura da ação, o débito era passível de cobrança. 
Portanto, tendo em vista que a sentença foi proferida de forma clara e precisa, cabe ao ora embargante demonstrar o seu inconformismo na
via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de
declaração e mantenho a sentença na íntegra.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0024471-37.2003.403.6182 (2003.61.82.024471-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MAK
SOLUTION COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)

Vistos em inspeção. 
Fls. 67/73: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo executado contra a sentença de fls. 65, que declarou extinta a execução
fiscal ante a constatação da ocorrência da prescrição intercorrente e deixou de condenar a exequente ao pagamento dos honorários
advocatícios. 
Aduz o ora embargante, em síntese, que a sentença restou contraditória quanto à verba de sucumbência.
Sem razão, contudo.
O que o ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera desfavorável. Assim, trata-se
de embargos com efeitos infringentes. 
Ante a concordância da Fazenda Nacional com a extinção da ação, a sentença de fls. 65 deixou de condená-la ao pagamento dos
honorários advocatícios, nos termos do art. 19, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 10.522/02. Ademais, a sentença considerou que, à época da
propositura da ação, o débito era passível de cobrança. 
Portanto, tendo em vista que a sentença foi proferida de forma clara e precisa, cabe ao ora embargante demonstrar o seu inconformismo na
via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos de
declaração e mantenho a sentença na íntegra.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0041170-06.2003.403.6182 (2003.61.82.041170-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
ELETRO LUDOVICO LTDA(SP228626 - ITAMAR DE CARVALHO JUNIOR)

Vistos em inspeção.
A execução foi ajuizada em 22/07/2003.
Em 15/09/2003, este juízo determinou a suspensão do curso da execução com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.830/80 (fls. 12). A
exequente foi intimada dessa decisão em 24/10/2003 e os autos foram arquivados em 27/02/2004 (fls. 13).
Em 02/10/2017, os autos foram desarquivados para juntada de petição do espólio de Alexandre Luiz Wihelm, protocolizada em
26/09/2017, com pedido de desarquivamento dos autos para fins de análise da existência de prescrição e extinção do crédito tributário (fls.
14/16).
Intimada a se manifestar, a exequente informa que não ocorreram causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fls. 19/21).
É o relatório. Decido.
Tendo em vista que o processo ficou paralisado por mais de 5 (cinco) anos sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 487, II, do CPC e no artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei 6.830/80.
Sem honorários, com fundamento no art. 19, par. 1º, inciso I, da Lei 10.522/02, aliado ao fato que, à época da propositura da execução, o
débito era passível de cobrança.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0068422-81.2003.403.6182 (2003.61.82.068422-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LAMPADIN
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COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP218580 - DOUGLAS ROGERIO LEITE) X JOSE ROBERTO DA
SILVA X JOAO PESTANA FILHO

...Decisão
Tendo em vista que o processo ficou paralisado por mais de 5 (cinco) anos sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 487, II, do CPC, e artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei 6.830/80.
Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios do peticionário, considerando que seu ingresso nos autos
decorreu exclusivamente da petição de extinção do feito, aliado ao fato de que à época da propositura da execução o débito era passível
de cobrança. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0054465-76.2004.403.6182 (2004.61.82.054465-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAR-
CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP173229 - LAURINDO
LEITE JUNIOR)

Vistos. 
Fls. 366/446: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada contra a sentença de fls. 361, que declarou extinta a execução
fiscal com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
Sustenta a ora embargante, em síntese, que a sentença restou omissa ao fixar a verba de sucumbência, pois teria deixado de considerar o
valor da causa à época da propositura da ação, bem como a resistência da Fazenda Nacional em reconhecer a improcedência da dívida, de
modo que seria indevida a aplicação da redução da verba honorária prevista no art. 90, parágrafo 4º, do CPC.
Contrarrazões a fls. 448/450, em que a exequente defende a rejeição dos embargos de declaração. 
É o relatório. Decido.
Com razão a ora embargante.
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 14/10/2004. Desde 07/12/2004, a executada alega a compensação dos débitos com créditos
tributários provenientes do processo administrativo nº 13805.009253/98-94 (fls. 15/97).
Compulsando os autos, verifico que a Fazenda Nacional resistiu à pretensão da executada na esfera administrativa e no curso deste
processo (fls. 172/176, 194/198, 306/308 e 333/337), o que resultou, inclusive, na penhora de fls. 290 em 24/03/2009, na oposição dos
embargos à execução fiscal nº 0014410-10.2009.403.6182 em 23/04/2009 (fls. 304) e no Mandado de Segurança nº 0012680-
16.2009.403.6100, impetrado pela executada em 29/05/2009. 
Pelo exposto, fica descaracterizada a concordância da Fazenda Nacional com o cancelamento da dívida, sendo, portanto, inaplicável a
redução da verba honorária prevista no art. 90, parágrafo 4º, do CPC.
Ademais, a Fazenda Nacional, ao retificar a CDA nº 80 7 04 014975-55, com a redução do valor inscrito de R$ 679.290,60 para R$
36.484,00 (fls. 03 e 307), reconheceu a improcedência de parte significativa do débito, de modo que os honorários advocatícios devem ser
calculados com base no valor da causa, e não com base no valor remanescente da dívida. 
Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração e arbitro novo valor aos honorários advocatícios, modificando o parágrafo
correspondente da sentença de fls. 361, que passa a ter a seguinte redação:
Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada foi compelida a ingressar em juízo para
se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 114.720,11 (cento e quatorze mil, setecentos e vinte reais e onze
centavos), aplicando-se os percentuais mínimos previstos no artigo 85, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, e tendo como base de
cálculo o valor da causa à época do ajuizamento da ação (R$ 1.387.151,36). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0015762-42.2005.403.6182 (2005.61.82.015762-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X PRODUTOS ALIMENTICIOS
GOTOJO LTDA(SP176467 - ELAINE REGINA SALOMÃO) X HELAINE IRENE VIOTTI DEZAN X ELISEU FERREIRA DE
PAULA

...Decisão
Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso II, do CPC.
Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da executada, considerando que seu ingresso nos
autos decorreu exclusivamente da petição de extinção do feito, aliado ao fato de que à época da propositura da execução o débito era
passível de cobrança.
Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0020400-21.2005.403.6182 (2005.61.82.020400-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAR-
CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO
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MARTINHO LEITE)

Vistos. 
Fls. 293/373: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada contra a sentença de fls. 291, que declarou extinta a execução
fiscal com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
Sustenta a ora embargante, em síntese, que a sentença restou omissa ao fixar a verba de sucumbência, pois teria deixado de considerar a
resistência da Fazenda Nacional em reconhecer a improcedência da dívida, de modo que seria indevida a aplicação da redução da verba
honorária prevista no art. 90, parágrafo 4º, do CPC.
Contrarrazões a fls. 375/377, em que a exequente defende a rejeição dos embargos de declaração. 
É o relatório. Decido.
Com razão a ora embargante.
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 30/03/2005 e apensada aos autos da execução fiscal nº 0054465-76.2004.403.6182.
Em 22/08/2005, a exequente informou o cancelamento da CDA nº 80 6 05 024591-04, remanescendo ativa a CDA n 80 7 05 007756-00
(fls. 21/23). 
Desde 26/08/2005, a executada alega que o débito relativo à CDA remanescente foi compensado com créditos tributários provenientes do
processo administrativo nº 13805.009253/98-94 (fls. 29/163).
Compulsando os autos, verifico que a Fazenda Nacional resistiu à pretensão da executada na esfera administrativa e no curso deste
processo (fls. 207/2014, 259/274 e 277/281), o que resultou, inclusive, na penhora de bens e na oposição dos embargos à execução fiscal
nº 0014410-10.2009.403.6182 (fls. 290 e 304 dos autos da execução nº 0054465-76.2004.403.6182, em apenso), bem como no
Mandado de Segurança nº 0012680-16.2009.403.6100, impetrado pela executada em 29/05/2009.
Pelo exposto, fica descaracterizada a concordância da Fazenda Nacional com o cancelamento da dívida, sendo, portanto, inaplicável a
redução da verba honorária prevista no art. 90, parágrafo 4º, do CPC.
Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração e arbitro novo valor aos honorários advocatícios, modificando o parágrafo
correspondente da sentença de fls. 291, que passa a ter a seguinte redação:
Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada foi compelida a ingressar em juízo para
se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 223.688,32 (duzentos e vinte e três mil, seiscentos e oitenta e oito
reais e trinta e dois centavos), aplicando-se os percentuais mínimos previstos no artigo 85, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, e
tendo como base de cálculo o último valor atualizado do débito juntado aos autos (R$ 3.274.406,46, fls. 279). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013996-80.2007.403.6182 (2007.61.82.013996-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
IMPERIO CRIACOES LTDA.(SP218213 - CLAUDIA CRISTINA PIMENTEL JUSTO)

Vistos em inspeção.
A execução foi ajuizada em 27/04/2007.
Em 03/03/2010, este juízo determinou a suspensão do curso da execução com fundamento no art. 20 da Lei nº 10.522/02 (fls. 56), a
pedido da exequente (flz. 47/55). Os autos foram arquivados em 26/03/2010 (fls. 58).
Em 03/04/2017, os autos foram desarquivados para juntada de petição do executado protocolizada em 15/03/2017, com pedido de
reconhecimento da prescrição intercorrente (fls. 58-v e 59/82).
Intimada a se manifestar, a exequente informa que não ocorreram causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fls. 85/92).
É o relatório. Decido.
Tendo em vista que o processo ficou paralisado por mais de 5 (cinco) anos sem que houvesse nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 487, II, do CPC e no artigo 40, parágrafo 4º, da
Lei 6.830/80.
Sem honorários, com fundamento no art. 19, par. 1º, inciso I, da Lei 10.522/02, aliado ao fato que, à época da propositura da execução, o
débito era passível de cobrança, sendo que o ingresso do patrono do executado nos autos decorreu exclusivamente da petição de extinção
do feito.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001063-41.2008.403.6182 (2008.61.82.001063-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1599 - CAROLINE DIAS ANDRIOTTI) X
CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP248464 -
DIENGLES ANTONIO ZAMBIANCO)

Vistos. 
Fls. 159/238: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada contra a sentença de fls. 157, que declarou extinta a execução
fiscal com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
Sustenta a ora embargante, em síntese, que a sentença restou omissa ao fixar a verba de sucumbência, pois teria deixado de considerar a
resistência da Fazenda Nacional em reconhecer a improcedência da dívida, de modo que seria indevida a aplicação da redução da verba
honorária prevista no art. 90, parágrafo 4º, do CPC.
Contrarrazões a fls. 240/242, em que a exequente defende a rejeição dos embargos de declaração. 
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É o relatório. Decido.
Com razão a ora embargante.
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 01/02/2008 e apensada aos autos da execução fiscal nº 0054465-76.2004.403.6182.
Desde 26/08/2008, a executada alega que o débito relativo à CDA 80 7 06 11697-64 foi compensado com créditos tributários
provenientes do processo administrativo nº 13805.009253/98-94 (fls. 22/83).
Compulsando os autos, verifico que a Fazenda Nacional resistiu à pretensão da executada na esfera administrativa e no curso deste
processo (fls. 91/115), o que resultou, inclusive, na penhora de bens e na oposição dos embargos à execução fiscal nº 0014410-
10.2009.403.6182 (fls. 290 e 304 dos autos da execução nº 0054465-76.2004.403.6182, em apenso), bem como no Mandado de
Segurança nº 0012680-16.2009.403.6100, impetrado pela executada em 29/05/2009. 
Pelo exposto, fica descaracterizada a concordância da Fazenda Nacional com o cancelamento da dívida, sendo, portanto, inaplicável a
redução da verba honorária prevista no art. 90, parágrafo 4º, do CPC.
Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração e arbitro novo valor aos honorários advocatícios, modificando o parágrafo
correspondente da sentença de fls. 157, que passa a ter a seguinte redação:
Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada foi compelida a ingressar em juízo para
se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 192.775,17 (cento e noventa e dois mil, setecentos e setenta e cinco
reais e dezessete centavos), aplicando-se os percentuais mínimos previstos no artigo 85, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, e
tendo como base de cálculo o último valor atualizado do débito juntado aos autos (R$ 2.656.143,32, fls. 95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0034376-85.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LOJAS JGS
LIMITADA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI E SP346075 - THIAGO BOTELHO SOMERA)

Vistos.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0059092-79.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA(SP300102 - JOAO BATISTA BASSOLLI
JUNIOR) X SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA X SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA X SUPERMERCADO
SAVANA LTDA X SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA X SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA X
SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA X SUPERMERCADO ANGELICA LTDA

Vistos.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0064248-48.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SANTOS
ADMINISTRACAO DE BENS S.A. - EM LIQUIDACAO ORDIN(SP222187 - NELSON DA SILVA ALBINO NETO E SP379352
- BRUNO LOPES TEIXEIRA E SP315297 - GILBERTO CASTRO BATISTA)

Vistos em inspeção. 
Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. 308/310, DECLARO EXTINTA A
EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0033080-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SEMAN
SERVICOS E MANUTENCAO DE IMOVEIS LTDA - EPP(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES)
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Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Ante a informação da existência de outros débitos em aberto em nome do executado, promova-se vista à exequente para que, no prazo de
30 dias, indique os processos para onde pretende que sejam transferidos os valores. 
Findo o prazo, sem manifestação, os valores serão levantados em favor do executado.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0033276-61.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ASSISTENCIA MEDICA
DOMICILIAR ASSUNCAO S/A(SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES E SP250118 - DANIEL BORGES COSTA)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao desentranhamento da carta de fiança bancária de fls. 36/42 e seus termos de aditamentos de fls. 72/78, 136/154, 284/290 e
317/321 devendo a executada retirá-lo em secretaria no prazo de 10 (dez) dias.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0044639-45.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012560-13.2012.403.6182 () ) - FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X ALMEIDA & DALE GALERIA DE ARTE LTDA EPP(SP235015 - JOSE
CARLOS DE ALMEIDA FONSECA JUNIOR) X CARLOS DALE JUNIOR X JOSE ANTONIO CERQUEIRA DE ALMEIDA

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0019972-58.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 2670 -
RUY TELLES DE BORBOREMA NETO) X PONTO SOLAR COMERCIAL LTDA(SP111348 - ADRIANA MARIA BARREIRO
TELLES)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0050010-53.2013.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(SP202319 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X SERGIO CARVALHO DE MORAES(SP258408 - VERONICA SANTOS BENTO E SP264244 - MARIE
ELIZA TAKAHASHI SAITO)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
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tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0036414-65.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DINHEIRO VIVO -
AGENCIA DE INFORMACOES S.A.(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO E SP042862 - MARILENE APARECIDA
BONALDI)

Vistos em inspeção. 
Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. 931/933, DECLARO EXTINTA A
EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.
Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada foi compelida a ingressar em juízo para
se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 60.842,32 (sessenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e
dois centavos), aplicando-se os percentuais mínimos previstos no artigo 85 e o disposto no artigo 90, parágrafo 4º, ambos do Código de
Processo Civil, e tendo como base de cálculo o valor da causa atualizado (R$ 1.474.208,11 - fls. 927).
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0051265-12.2014.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2786 -
ALEXANDRE CAMARGO) X DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S.A.(SP105301 - FATIMA LUIZA ALEXANDRE
E SP280228 - OTONI FRANCA DA COSTA FILHO)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0053805-33.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a alegação de pagamento formulada a fls. 227/247, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, tornem os autos conclusos. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0055314-96.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a alegação de pagamento formulada a fls. 149/170, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, tornem os autos conclusos. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0061723-88.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS(SP055203B -
CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP346684 - GABRIELA SOUZA MIRANDA) X CILENE JANAINA RATAO(SP267200 -
LUCIANA FLAVIA GALVÃO NUNES)

Vistos.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0034660-54.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1162 - MARIA ISABEL
AOKI MIURA) X NESTLE BRASIL LTDA(SP241287A - EDUARDO CHALFIN E SP241292A - ILAN GOLDBERG)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente a fls. 73/76, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com
fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados a fls. 77, em favor da executada.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0059997-45.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2487 - LARA AUED) X
VIACAO COMETA S/A(SP386757 - TAMIRIS OLIVEIRA COSTA DA SILVA)

Vistos.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0047756-05.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SEPACO
AUTOGESTAO(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA)

Vistos em inspeção.
Fls. 116/118: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada, em face da sentença proferida a fls. 114, que declarou extinta a
execução fiscal e condenou a FAZENDA NACIONAL ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 32.559,92, com
fundamento no artigo 85, c.c. artigo 90, parágrafo 4º, ambos do Código de Processo Civil.
Afirma a ora embargante, em síntese, que a sentença foi contraditória ao aplicar o artigo 90, parágrafo 4º, do CPC, tendo em vista que a
executada em momento algum teria concordado com o pleito da exequente.
Sem razão, contudo.
O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da sentença que considera desfavorável. Assim, trata-se
de embargos com efeitos infringentes. 
A sentença de fls. 114 reconheceu a concordância da FAZENDA NACIONAL com a extinção da ação, motivo pelo qual aplicou a
redução prevista no artigo 90, parágrafo 4º, do CPC, no cálculo dos honorários advocatícios.
Portanto, tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na
via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.
Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil, julgo os embargos de declaração
improcedentes e mantenho a sentença na íntegra.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0054667-33.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EXXYL EXTRATOS
IN NATURA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICI(SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção. 
Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. 149/155, DECLARO EXTINTA A
EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.
Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada foi compelida a ingressar em juízo para
se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 11.276,05 (onze mil, duzentos e setenta e seis reais e cinco centavos),
aplicando-se os percentuais mínimos previstos no artigo 85 e o disposto no artigo 90, parágrafo 4º, ambos do Código de Processo Civil, e
tendo como base de cálculo o valor da causa (R$ 235.051,30).
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0059256-68.2016.403.6182 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
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RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X TEXINDUS TEXTEIS
INDUSTRIAIS LTDA(SP246617 - ANGEL ARDANAZ)

Vistos em inspeção.
Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos,
tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005555-61.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2255 - PRISCILLA ANDREAZZA REBELO) X BANCO
SANTANDER BRASIL S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA)

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos
artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.
Proceda-se ao desentranhamento do seguro garantia de fls. 121/143 e fls. 167/189, devendo a executada retirá-lo em secretaria no prazo
de 10 (dez) dias.
Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0028157-46.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JULIANA
CARVALHO SANDOVAL(SP272361 - REINALDO CAMPOS LADEIRA)

...Decisão
Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 487, II, do Código de Processo Civil, para
reconhecer a ocorrência da prescrição do crédito, ficando os demais pedidos prejudicados.
Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do
encargo.
Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que o executado foi compelido a ingressar em juízo para
se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$ 1.159,14 (mil, cento e cinquenta e nove reais e quatroze centavos),
aplicando-se os percentuais mínimos previstos no artigo 85 e o disposto no artigo 90, parágrafo 4º, ambos do Código de Processo Civil, e
tendo como base de cálculo o valor atualizado da causa (R$ 23.182,74 - fls. 44).
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008024-92.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

 

Vistos,
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 Indefiro o pedido de tutela antecipada de urgência para expedição de Certidão Positiva com Efeito de
Negativa e para suspender os títulos protestados no 1º Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos, pois foge à
competência deste Juízo, nos termos do Provimento CJF n.º 56/91, inciso IV, competindo à executada utilizar-se das
vias judiciais próprias, em eventual indeferimento administrativo.

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 341 do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/2005.

 

Assim se posiciona a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
EXPEDIÇÃO DE CND - DETERMINAÇÃO JUDICIAL - PRETENSÃO A SER DEDUZIDA EM AÇÃO
AUTÔNOMA. 1. Incompetência do juízo da Vara Especializada de Execuções Fiscais na espécie. 2. A Lei n.º
5.010/66, que organiza a Justiça Federal de 1ª Instância, ao ser promulgada previu a criação de Varas
Especializadas, a teor do que dispõe o seu artigo 6º, verbis: "Art. 6º Ao Conselho da Justiça Federal compete:
(....) XI - especializar Varas, fixar sede de Vara fora da Capital e atribuir competência pela natureza dos feitos a
determinados Juízes (artigo 12)." 3. Por seu turno, o Provimento n.º 54, de 17 de janeiro de 1991, do Conselho
da Justiça Federal/3ª Região, especializou em Execução Fiscal, a 25ª, a 26ª, a 27ª e a 28ª Varas Cíveis Federais,
as quais passaram a se denominar 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas de Execuções Fiscais. Com a implantação das referidas
Varas, houve a redistribuição dos feitos executivos que se encontravam em andamento nas Varas não
especializadas da Justiça Federal, a teor do que estabeleceu o Provimento nº 55, de 25 de março de 1991. A
partir de então, passou a constituir competência das Varas de Execuções Fiscais o processamento dos executivos
fiscais da União Federal e os embargos a eles opostos. 4. Caso determinada, nesta instância, a expedição de
Certidão Negativa com efeito de positiva enquanto, estar-se-ia cerceando o direito de defesa da autoridade
fiscal, a qual não integra o pólo ativo da execução fiscal, de se manifestar acerca do caso em comento, bem como
sobre a possível existência de outros débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa. 5. Agravo de instrumento
improvido. Embargos de declaração prejudicados.”
(AI 00093493220054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU
DATA:09/10/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante ao CADIN, a jurisprudência tem se firmado no sentido de permitir a solução da questão no
corpo da execução fiscal, já que a parte exequente, em tese, também é a responsável pela inclusão no cadastro de
inadimplentes, bem como por eventual retirada. Sendo assim, confirmando a suspensão do crédito pelo oferecimento
do Seguro Garantia, fica a exequente intimada, desde logo, a proceder às devidas anotações em seus cadastros.

 

Dê-se vista à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do seguro garantia
oferecido nos autos.

 

Int.

 

 

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007863-82.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

 

Indefiro o pedido de tutela antecipada de urgência para expedição de Certidão Positiva com Efeito de
Negativa e para suspender os títulos protestados no 4º Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos, pois foge à
competência deste Juízo, nos termos do Provimento CJF n.º 56/91, inciso IV, competindo à executada utilizar-se das
vias judiciais próprias, em eventual indeferimento administrativo.

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 341 do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/2005.

 

Assim se posiciona a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
EXPEDIÇÃO DE CND - DETERMINAÇÃO JUDICIAL - PRETENSÃO A SER DEDUZIDA EM AÇÃO
AUTÔNOMA. 1. Incompetência do juízo da Vara Especializada de Execuções Fiscais na espécie. 2. A Lei n.º
5.010/66, que organiza a Justiça Federal de 1ª Instância, ao ser promulgada previu a criação de Varas
Especializadas, a teor do que dispõe o seu artigo 6º, verbis: "Art. 6º Ao Conselho da Justiça Federal compete:
(....) XI - especializar Varas, fixar sede de Vara fora da Capital e atribuir competência pela natureza dos feitos a
determinados Juízes (artigo 12)." 3. Por seu turno, o Provimento n.º 54, de 17 de janeiro de 1991, do Conselho
da Justiça Federal/3ª Região, especializou em Execução Fiscal, a 25ª, a 26ª, a 27ª e a 28ª Varas Cíveis Federais,
as quais passaram a se denominar 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas de Execuções Fiscais. Com a implantação das referidas
Varas, houve a redistribuição dos feitos executivos que se encontravam em andamento nas Varas não
especializadas da Justiça Federal, a teor do que estabeleceu o Provimento nº 55, de 25 de março de 1991. A
partir de então, passou a constituir competência das Varas de Execuções Fiscais o processamento dos executivos
fiscais da União Federal e os embargos a eles opostos. 4. Caso determinada, nesta instância, a expedição de
Certidão Negativa com efeito de positiva enquanto, estar-se-ia cerceando o direito de defesa da autoridade
fiscal, a qual não integra o pólo ativo da execução fiscal, de se manifestar acerca do caso em comento, bem como
sobre a possível existência de outros débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa. 5. Agravo de instrumento
improvido. Embargos de declaração prejudicados.”
(AI 00093493220054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU
DATA:09/10/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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No tocante ao CADIN, a jurisprudência tem se firmado no sentido de permitir a solução da questão no
corpo da execução fiscal, já que a parte exequente, em tese, também é a responsável pela inclusão no cadastro de
inadimplentes, bem como por eventual retirada. Sendo assim, confirmando a suspensão do crédito pelo oferecimento
do Seguro Garantia, fica a exequente intimada, desde logo, a proceder às devidas anotações em seus cadastros.

 

Dê-se vista à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do seguro garantia
oferecido nos autos.

 

Int.

 

 

 

SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007792-80.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

  

Indefiro o pedido de tutela antecipada de urgência para expedição de Certidão Positiva com Efeito de
Negativa e para suspender os títulos protestados no 2º, 3º e 8º Tabelionatos de Protestos de Letras e Títulos, pois
foge à competência deste Juízo, nos termos do Provimento CJF n.º 56/91, inciso IV, competindo à executada
utilizar-se das vias judiciais próprias, em eventual indeferimento administrativo.

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 341 do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/2005.

 

Assim se posiciona a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
EXPEDIÇÃO DE CND - DETERMINAÇÃO JUDICIAL - PRETENSÃO A SER DEDUZIDA EM AÇÃO
AUTÔNOMA. 1. Incompetência do juízo da Vara Especializada de Execuções Fiscais na espécie. 2. A Lei n.º
5.010/66, que organiza a Justiça Federal de 1ª Instância, ao ser promulgada previu a criação de Varas
Especializadas, a teor do que dispõe o seu artigo 6º, verbis: "Art. 6º Ao Conselho da Justiça Federal compete:
(....) XI - especializar Varas, fixar sede de Vara fora da Capital e atribuir competência pela natureza dos feitos a
determinados Juízes (artigo 12)." 3. Por seu turno, o Provimento n.º 54, de 17 de janeiro de 1991, do Conselho
da Justiça Federal/3ª Região, especializou em Execução Fiscal, a 25ª, a 26ª, a 27ª e a 28ª Varas Cíveis Federais,
as quais passaram a se denominar 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas de Execuções Fiscais. Com a implantação das referidas
Varas, houve a redistribuição dos feitos executivos que se encontravam em andamento nas Varas não
especializadas da Justiça Federal, a teor do que estabeleceu o Provimento nº 55, de 25 de março de 1991. A
partir de então, passou a constituir competência das Varas de Execuções Fiscais o processamento dos executivos
fiscais da União Federal e os embargos a eles opostos. 4. Caso determinada, nesta instância, a expedição de
Certidão Negativa com efeito de positiva enquanto, estar-se-ia cerceando o direito de defesa da autoridade
fiscal, a qual não integra o pólo ativo da execução fiscal, de se manifestar acerca do caso em comento, bem como
sobre a possível existência de outros débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa. 5. Agravo de instrumento
improvido. Embargos de declaração prejudicados.”
(AI 00093493220054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU
DATA:09/10/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante ao CADIN, a jurisprudência tem se firmado no sentido de permitir a solução da questão no
corpo da execução fiscal, já que a parte exequente, em tese, também é a responsável pela inclusão no cadastro de
inadimplentes, bem como por eventual retirada. Sendo assim, confirmando a suspensão do crédito pelo oferecimento
do Seguro Garantia, fica a exequente intimada, desde logo, a proceder às devidas anotações em seus cadastros.

 

Dê-se vista à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do seguro garantia
oferecido nos autos.

 

Int.

 

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011757-66.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: FLAVIA MAKARIOS
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       S E N T E N Ç A

 VISTOS.

 

 

 

 Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito,
regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

 

 

 O débito foi quitado, motivando o pedido de extinção da exequente na petição de ID 4112563.

 

 

 

 É o breve relatório. DECIDO.

 

 

 

 O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Tendo sido informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.

 

 

 

 Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II,
do Código de Processo Civil.

 

 

 

Custas satisfeitas, conforme documento(s) ID(s) 3257541.

 

 

 

 Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

 P. R. I.
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São Paulo, 23 de março de 2018.

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1863

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0055287-89.2009.403.6182 (2009.61.82.055287-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028501-
13.2006.403.6182 (2006.61.82.028501-0) ) - LEMAR SA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOVEIS(SP102084 - ARNALDO
SANCHES PANTALEONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP073548 - DIRCEU
FREITAS FILHO)
Tendo em vista a informação supra, chamo o feito à ordem, devendo a Secretaria proceder a regularização dos presentes autos,
desentranhando as petições juntadas às fls. 78/81 e 82/86 dos autos da execução fiscal em apenso para que as mesmas sejam devidamente
juntadas nestes embargos. Com o cumprimento do supra determinado, intime-se a parte embargante para contrarrazões. Após, devolvam-
se os autos à C. Terceira Turma do E. Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0033712-83.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025864-16.2011.403.6182 () ) - ESPN DO
BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO E SP156817 - ANDRE
RICARDO LEMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fl. 1054: Considerando que a decisão da fl. 1058 data de novembro de 2014, providencie a parte embargante certidão narratória
atualizada da ação ordinária nº 0011641-38.1996.4.03.6100, com a indicação expressa das individualizações dos valores depositados, no
prazo de 15 (quinze) dias, prazo este referente também ao quanto requerido na petição das fls. 1052/1053.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009596-08.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0635347-03.1983.403.6182 (00.0635347-9) )
- MARA CELINA DEGILIO(SP193546 - RUI GUMIERO BARONI) X IAPAS/BNH(Proc. ADELIA LEAL RODRIGUES)
Vistos, MARA CELINA DEGILIO ofereceu embargos de declaração, às fls. 53/58, buscando o esclarecimento da sentença prolatada por
este Juízo nos autos dos presentes embargos à execução fiscal.Diz o embargante que não houve sua devida intimação nos autos da
execução fiscal em apenso acerca da decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade, razão pela qual não há que se falar em
coisa julgada na sentença proferida nestes embargos à execução fiscal.Juntou documentos às fls. 59/82 dos autos.Instada a se manifestar
nos termos do artigo 1023, 2º do CPC, a FN se manifestou pelo não acolhimento dos embargos de declaração (fls. 84/84 v.º). É o breve
relatório. Decido.Conheço dos embargos apresentados, sendo que lhes confiro efeitos infringentes, vez que este Juízo não apreciou a
intimação da parte embargante acerca da decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade em apenso alegada nestes autos,
quando do julgamento da coisa julgada, a teor do disposto no artigo 1022, único, inciso II, c.c. artigo 489, 1º, inciso IV, ambos do CPC.
Da leitura dos autos da execução fiscal em apenso, verifico que a parte embargante em nenhum momento foi devidamente intimada da r.
decisão proferida às fls. 378/381 da execução em apenso. Após a prolação da decisão, imediatamente foi realizada a penhora via
BACENJUD (fls. 64/67) e foi determinada a intimação da parte executada/embargante, nos termos do artigo 16, inciso III, da LEF
(apresentar embargos à execução). Desta decisão a parte foi intimada por mandado (fl. 79). A parte peticionou nestes autos solicitando a
realização de audiência (fl. 72), entretanto, o fez protocolizando a petição, sem a devida intimação do andamento do feito. Entendo que se
nenhum prejuízo houvesse para a parte, não seria caso de anulação da sentença, entretanto, a parte embargante não teve a devida ciência
da r. decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade e, nestes autos, a sentença reconhece coisa julgada daquela decisão que
a parte não foi devidamente intimada, evidenciando claro prejuízo à parte, que não pode apresentar recurso cabível à época própria.Pelo
exposto, a sentença retro deve ser anulada, retornando o feito ao seu normal andamento. Neste sentido, transcrevo jurisprudência:A
obtenção de efeitos infringentes, como pretende a embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a
existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da
correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a
inversão do julgado (STJ, 3ª Seção, MS 11.760-EDcl, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.9.06, rejeitaram os embs., v.u., DJU 30.10.06, pg.
238). O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após sanado, obrigue a
alteração do resultado do julgamento (STJ - Corte Especial, ED em AI 305.080-MG - AgRg-EDcl, Rel. Min. Menezes Direito, j. 19.2.03,
rejeitaram os embs., v.u., DJU 19.05.03, pg. 108).Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração, conferindo-lhes efeitos
infringentes, para anular a sentença das fls. 48/49 dos autos.Retornem os autos seu normal curso, devendo os autos retornarem
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imediatamente conclusos a este Juízo.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a retificação no
seu registro e intimem-se.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0017875-35.2016.403.6100 - CHURRASCARIA PONTEIO LTDA - EPP(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X FAZENDA
NACIONAL
Vistos.Trata-se de tutela cautelar antecedente movida pela CHURRASCARIA PONTEIO LTDA - EPP em face da FAZENDA
NACIONAL, com pedido de concessão de tutela antecipada para o fim de que sejam antecipados os efeitos da garantia a ser prestada
nos autos da futura execução fiscal, garantindo-se integralmente o débito, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei n.º 6.830/80 (bem imóvel)
e, dessa forma, que seja possível a obtenção de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. O MM. Juízo da 14ª Vara Cível
Federal determinou a remessa dos autos a este Juízo, por entender que a ação principal a esta somente pode ser a execução fiscal, a quem
servirá a caução que se pretende prestar nesta ação (fls. 74/75).Às fls. 80/81v.º foi proferida decisão por este Juízo suscitando conflito
negativo de competência ao E. TRF da 3ª Região.Considerando que o E. TRF da 3ª Região designou este Juízo para análise de questões
urgentes (fl. 86), foi indeferido o pedido de tutela de urgência à fl. 87 dos autos.Ante a v. decisão proferida pela 2ª Seção do E. TRF da 3ª
Região (fl. 92) que acolheu a questão de ordem para julgar prejudicado o conflito de competência, à fl. 93 foi proferida decisão intimando-
se a parte requerente para que se manifestasse em termos de prosseguimento do feito, tendo decorrido o prazo in albis, conforme certidão
da fl. 94 dos autos.Às fls. 95/106 foi juntada informação e extratos das Informações Gerais da Inscrição, extraídas do sistema e.CAC, das
CDAs n.ºs 80716015899-90, 80616038676-48, 80216016281-24 e 80616038677-29 que estão na situação ATIVA AJUIZADA
PARCELADA NO SISPAR, desde 02/09/2017, e todas ajuizadas perante a 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo.Vieram os
autos conclusos.É o breve relatório. Decido. O interesse processual é a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do
resultado pretendido. É uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se
ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial. A Ação Cautelar de Urgência Antecipada, com o propósito de
garantir antecipadamente a execução fiscal a ser proposta pela FN, não se revela mais necessária, considerando que as CDAs noticiadas na
inicial foram objetos de execução fiscal proposta perante a 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo, que se encontram parceladas no
SISPAR. Com a propositura das execuções fiscais noticiada, e sua suspensão pelo parcelamento, ocorreu a perda do objeto da presente
ação. Eventualmente o oferecimento de garantia à execução fiscal deverá ser feita diretamente nos autos da execução fiscal, perante o Juízo
da 5ª VEF/SP.A CND pode ser obtida diretamente junto aos órgãos administrativos competentes. A falta de interesse de agir é causa para
a extinção do processo sem resolução de mérito, conforme determinado no artigo 485, inciso VI, última figura, do Código de Processo
Civil. Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, última figura, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, posto não ter se formado a relação processual.Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2889

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039703-79.2009.403.6182 (2009.61.82.039703-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032060-
07.2008.403.6182 (2008.61.82.032060-2) ) - SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA. X ANGELO VECCHI(SP237494 -
DIOGO MARTIN REZENDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1928 - CAROLINA VARGAS DE CARVALHO)

Tendo em vista o pedido de desistência formulado de fls. 36/7, intime-se a parte embargante para apresentar manifestação quanto a seu
interesse no recebimento dos embargos à execução.
Em não havendo interesse ou na falta de manifestação concreta, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0021497-46.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048061-96.2010.403.6182 () ) - MALULY
JR. SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo a apelação de fls. 941/9, determinando (i) a abertura de vista em favor da União para fins de contrarrazões e (ii) o subsequente
encaminhamento dos autos, se em termos, para o Tribunal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036789-03.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000967-08.2009.403.6500
(2009.65.00.000967-3) ) - CARLOS MARIO SIFFERT DE PAULA E SILVA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F
VELLOZA E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
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MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo a apelação de fls. 140/60, determinando a intimação da embargada-recorrida para fins de contrarrazões.
Após, nada mais havendo, encaminhem-se os autos ao Tribunal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023017-31.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060227-87.2015.403.6182 () ) -
DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras
definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito principal. 
2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos pelo juiz
quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado,
(ii) o periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.
4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.
5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução
prescrita no novel art. 332.
6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o
que faz denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é
resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente compromisso,
desaparecendo, por conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.
7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.
8. É o que determino.
9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do
CPC/2015.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023126-45.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061913-17.2015.403.6182 () ) -
DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 -
ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras
definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o processamento do feito principal. 
2. Pois bem. Por regra geral, aposta no caput do artigo 919, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.
3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos pelo juiz
quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória. Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado,
(ii) o periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.
4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.
5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução
prescrita no novel art. 332.
6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o
que faz denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é
resolvida, se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do correspondente compromisso,
desaparecendo, por conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.
7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.
8. É o que determino.
9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do
CPC/2015.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026478-11.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058816-72.2016.403.6182 () ) -
DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 -
ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). 58 dos autos da execução fiscal. 

EXECUCAO FISCAL
0003502-35.2002.403.6182 (2002.61.82.003502-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
X INDUSTRIA DE CARNES E DERIVADOS SAO JOAO LTDA X AGNALDO BORGES SANTIAGO X WALTER LUIZ
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BORGES SANTIAGO X ANTONIO GILBERTO DA SILVA X RAIMUNDA FERREIRA DE AVILA(MG038460 - ROGERIO
ANDRADE MIRANDA)

1) Uma vez extinta a presente execução (fls. 311/6 e 416/7), reconsidero a decisão de fl. 420. 
2) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
3) Requeira a executada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0004006-41.2002.403.6182 (2002.61.82.004006-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA VIEIRA) X IND/
QUIMICA SANTA ISABEL LTDA X MARIA ANGELA PADOVANI X JACOMINA JULIA PADOVANI MAHROOK(SP021773
- FRANCISCA CRIVO PADOVAN DA SILVA)

I) Fls. 205, quanto ao pedido de penhora de bens via ARISP:
1. INDEFIRO o pedido formulado pela exequente, uma vez que é de sua competência diligenciar a localização do devedor e seu
patrimônio, podendo socorrer-se do Judiciário e recursos a ele disponibilizados apenas nos casos de efetivo exaurimento das suas
diligências ou de risco de lesão - o que, in casu, não se vê.

II) Fls. 205, quanto ao pedido de localização de bens via Infojud:
1. Considerando (i) que cabe ao exequente diligenciar e fornecer ao Juízo processante as informações que sejam do seu interesse,
cabendo-lhe comprovar, se o caso, a real impossibilidade de obter tais informações, e (ii) a observância do princípio da inércia do juízo,
DEFIRO ao exequente providenciar junto à Receita Federal cópia da última DIPF/DIPJ entregue pelo(s) executado(s), servindo a presente
decisão como AUTORIZAÇÃO para diligência na esfera administrativa.

III) 
1. Dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o
disposto no art. 234 do Código de Processo Civil em vigor.
2. Na falta de manifestação concreta, impositiva a suspensão do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se
decreta, cabendo à Serventia, formalizar a situação processual e promover a intimação do exequente.
3. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo,
onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0047607-29.2004.403.6182 (2004.61.82.047607-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VIP
TRANSPORTES LIMITADA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO)

1. Providencie-se a convolação em renda da quantia depositada (fls. 380, 386 e 391) em renda da União, decorrido o prazo recursal ou à
falta de concessão de ordem suspensiva, nos termos requeridos pela parte exequente (fls. 385 verso), oficiando-se.
2. Superado o item 1, dê-se vista à parte exequente para que forneça saldo remanescente, devendo apresentar, para tanto, cálculo
discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto
no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
3. Fls. 397/5: Prejudicado o pedido de penhora no rosto dos autos, uma vez que a parte exequente deixou de fornecer o saldo
remanescente. 
4. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0065299-41.2004.403.6182 (2004.61.82.065299-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MAX - TRAFO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA X PAULO EGERS DA SILVA X IVALDO SOUZA ARGOUD X RICARDO GUSTAV
NEUDING X JOSE OSVALDO DA SILVA SALADA X JORGE HOMERO GONGALVES DA SILVA COELHO X JOSE
VALDIR AMIANTI X JEFFERSON CHAVES ISOLA X ROBERTO FERNANDES ZEBRAL X ALACIR ROCKERT(SP169050 -
MARCELO KNOEPFELMACHER E Proc. ARMANDO MICELI FILHO)

1. Fls. 305/316: Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo do feito, fazendo-se constar MASSA FALIDA DE
NOVAMAX SERVIÇOS E COMERCIO LTDA e para exclusão de MANUEL PINTO LEITÃO do polo passivo da execução (fl. 318).
2. Dê-se nova vista à parte exequente para informar a situação atual do processo de falência da executada principal, indicando, se o caso, o
sucessor da respectiva massa. Prazo de 30 (trinta) dias (observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015).
3. Não havendo manifestação da parte exequente e desde que a falência não tenha sido encerrada, os autos deverão ser remetidos ao
arquivo sobrestado até o desfecho do processo falimentar.

EXECUCAO FISCAL
0025280-56.2005.403.6182 (2005.61.82.025280-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BENPEX
EXPORTADORA LTDA X TEODORO ENRIQUE AGUIRRE COSMELLI X ELISEU SATHLER DUARTE(SP098354 - RICARDO
ALBERTO SCHIAVONI E SP269314 - FERNANDO MARTINS SIEIRO)
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1. Fls. 165/166: A matéria já se encontra debatida e decidida (fl. 164). Prejudicado, pois, o pedido formulado. 
2. Dê-se vista ao exequente para manifestação acerca do parcelamento informado. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art.
234 e parágrafos do CPC/2015. 

EXECUCAO FISCAL
0050443-38.2005.403.6182 (2005.61.82.050443-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CRISTINA
LINO MOREIRA(SP033663 - CRISTINA LINO MOREIRA)

1. Fls. 215/8: Intime-se a parte executada para, querendo, promover o pagamento dos emolumentos requeridos. Prazo: 15 (quinze) dias. 
2. Fls. 220/7: Na sequência, dê-se vista ao exequente para manifestação acerca do depósito realizado, no prazo de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

EXECUCAO FISCAL
0001671-73.2007.403.6182 (2007.61.82.001671-4) - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO)

I. 
Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, fazendo-se constar como exequente MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
II. Fls. 55/66: 
Fls. 55/66: Manifeste-se a parte executada acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art.
234 e parágrafos do CPC/2015. 

EXECUCAO FISCAL
0034523-77.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X WTI WORLD
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA-EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

1. Fls. 214/2: Prejudicado o pedido, dado o recurso interposto (fls. 192/211) e dos depósitos realizados. 
2. Tendo em vista os depósitos de fls. 112/118, fica a parte executada intimada da penhora efetivada, nos termos da decisão de fls. 213,
item I. 

EXECUCAO FISCAL
0045183-62.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PRONTO
SOCORRO ITAQUERA LTDA. - EPP(SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES)

I. Fls. 69/70: Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração e cópia de documento hábil a
comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. 
II. Fls. 55/6: 
Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do CPC/2015. 
III. Fls. 58/68:
A negativação do nome da executada nos cadastros referidos deve ser providenciada pela parte interessada, cabendo ao juízo agir apenas
em caso de comprovada recusa do órgão que a tenha inscrito.
Assim, a executada, servindo-se da presente decisão como autorização, deverá efetuar a diligência para negativação.
IV. 
Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0053222-48.2014.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 3067 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG E Proc. 381
- OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X WGL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.(SP146231 - ROBERTO
JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP182450 - JAYR VIEGAS GAVALDÃO JUNIOR)

I.
Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, fazendo-se constar no polo passivo da execução a atual denominação
social da executada: WGL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
II.
1. Aprovo a nomeação de bens efetuada pelo(a) executado(a). 
2. Lavre-se termo em secretaria, onde deverão comparecer o representante legal do executado e o depositário indicado, respectivamente
para receber intimação da penhora (a partir da qual começará a fluir o prazo de embargos) e assumir o encargo de fiel depositário. 
3. O(a) advogado(a), desde que regularmente constituído, poderá representar o executado no ato de intimação da penhora. 
Int.. 
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EXECUCAO FISCAL
0004445-95.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA) X BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVAVEL(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI
FILHO E SP156817 - ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA)

Requeira a executada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas
as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0060227-87.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO)

I. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da execução, fazendo-se constar: DROGARIA SÃO PAULO S/A. 
II.
1. Fl. 21: Considerando a expressa aceitação apresentada pela parte exequente, reconheço como garantido, por conseguinte, o
cumprimento da obrigação exequenda. Fica a parte exequente intimada para adequar seus cadastros à garantia ora ofertada. 
2. Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos.
3. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0061913-17.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA SAO PAULO S.A.
(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

I. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da execução, fazendo-se constar: DROGARIA SÃO PAULO S/A. 
II.
1. Fls. 43/44: Considerando a expressa aceitação apresentada pela parte exequente, reconheço como garantido, por conseguinte, o
cumprimento da obrigação exequenda. Fica a parte exequente intimada para adequar seus cadastros à garantia ora ofertada. 
2. Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos.
3. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046549-68.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NARCISA DE
OLIVEIRA CABRAL(SP306170 - VICTOR BIAZZI SEISDEDOS MIRANDA E SP335938 - FELIPPE BIAZZI E ALMEIDA)

1. Aprovo a nomeação de bens efetuada pelo(a) executado(a). 
2. Lavre-se termo em secretaria, onde deverão comparecer o representante legal do executado e o depositário indicado, respectivamente
para receber intimação da penhora (a partir da qual começará a fluir o prazo de embargos) e assumir o encargo de fiel depositário.
3. O(a) advogado(a), desde que regularmente constituído, poderá representar o executado no ato de intimação da penhora.
Int..

EXECUCAO FISCAL
0058816-72.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS
ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA SAO PAULO S.A.
(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

I. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da execução, fazendo-se constar: DROGARIA SÃO PAULO S/A. 
II. Fls. 46/54: 
Intimada, a executada deixou de promover o cumprimento integral da decisão prolatada às fls. 41/2. Assim, concedo-lhe novo prazo de 15
(quinze) dias para regularização da garantia ofertada, fazendo-se constar: 
(i) na apólice como segurado o CONSELHO REGIONAL DE FARMARCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO; 
(ii) na apólice todos os dados do processo, inclusive os números das Certidões de Dívida Ativa (cf. fls. 02 verso/05 verso), figurando,
como evento caracterizador do sinistro, o inadimplemento das obrigações a esse documento subjacente.
Cumprida a determinação ou decorrido in albis o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0036179-69.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020234-18.2007.403.6182
(2007.61.82.020234-0) ) - PAULO BARBOSA LIAL(SP227939 - ADRIANA GOMES DOS SANTOS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PAULO BARBOSA LIAL X FAZENDA NACIONAL

I. Intime-se a parte credora para que indique o nome completo do beneficiário e o seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     410/976



Físicas, no prazo de 15 (quinze) dias. 
II. Fl. 190:
Considerando a expressa concordância da parte credora, acolho os cálculos apresentados pela União (Fazenda Nacional). Expeça-se
ofício requisitório, observado o disposto na Resolução n. 458/2017, art. 3º, inciso I, parágrafo 1º, do Conselho da Justiça Federal, após o
cumprimento do item I.
Deixo de condenar a parte credora em honorários advocatícios, uma vez que não houve resistência acerca dos valores trazidos pela
entidade devedora.
Aguarde-se a confirmação do respectivo pagamento por um ano, arquivando-se decorrido esse prazo. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 11690

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017800-83.1989.403.6183 (89.0017800-8) - SARAH DIRCE CERA X ANIBAL TONALEZI X ANTONIO DOS SANTOS X
ROSA AMALIA MARIA MUSMANNO FORTE X CARLOS TORRES X CACILDA LEITE MENDES PIZA X CICERO DE
OLIVEIRA NOBREGA X CLAUDIO CALEFFI X DALILA SILVIA GUIMARAES X DARCY POVIA X DONATO ALEIXO X
JOSE ROBERTO GROPPO X CARLOS EDUARDO GROPPO X MARIA INES VERONEZI GROPPO X LUIZ AUGUSTO
GROPPO X DURVALINO GROPPO X APARECIDA OTTO MORAES X FRANCISCO VITALE NETO X GERALDO MANOEL
X CLEIA BELLEI CAMPOS X HERMES OTTE X IDALINA MARCHI LOPES X JOAO ALVES SIQUEIRA X ANA MARIA
ALVES SIQUEIRA GERALDINI X JOAO ALVES SIQUEIRA FILHO X JOSE CARLOS DE CAMARGO CAMPOS X JOSE
LAERT SILVA X JOSE TEIXEIRA ROQUE FILHO X HERMINIA CANTELLI COUCEIRO X MARIVALDO CANTELLI
COUCEIRO X MARIA APARECIDA C CALIMAN X MARINA CORSE X MARYLAND MARTINS VELHO X MAURO
PEREIRA X MIRIAN RIELLI SPINELLI X NILSON CARLETTI X CARLOS ALBERTO LEME GALASSI X NISABEL
CRISTINA LEME GALASSI LUQUEZI X NANCY TERESINHA LEME GALASSI VITALE X ANARACI LEME GALASSI
GUARIZO X RENEE LARI NOBREGA X RUTH PASTANA BENEDETTI X SILVIO BRAGGIATTO X FAUSTINA ROSA
FERRARESSO LIXANDRAO X WALTER SPAGIARI(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 -
ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO
LEONIDAS K DA SILVEIRA) X SARAH DIRCE CERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANIBAL
TONALEZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROSA AMALIA MARIA MUSMANNO FORTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CARLOS TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CACILDA LEITE MENDES PIZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO DE OLIVEIRA NOBREGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X CLAUDIO CALEFFI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALILA SILVIA GUIMARAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCY POVIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONATO
ALEIXO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO GROPPO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA INES VERONEZI GROPPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ
AUGUSTO GROPPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DURVALINO GROPPO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA OTTO MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FRANCISCO VITALE NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO MANOEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEIA BELLEI CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
HERMES OTTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDALINA MARCHI LOPES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA ALVES SIQUEIRA GERALDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO ALVES SIQUEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DE CAMARGO
CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LAERT SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE TEIXEIRA ROQUE FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIVALDO
CANTELLI COUCEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA C CALIMAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINA CORSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARYLAND MARTINS VELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRIAN RIELLI SPINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NILSON CARLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO LEME GALASSI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NISABEL CRISTINA LEME GALASSI LUQUEZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NANCY TERESINHA LEME GALASSI VITALE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANARACI LEME GALASSI GUARIZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENEE
LARI NOBREGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH PASTANA BENEDETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO BRAGGIATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FAUSTINA ROSA FERRARESSO LIXANDRAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER SPAGIARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS EDUARDO GROPPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL X JOAO ALVES SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERMINIA CANTELLI
COUCEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal solicitando os extratos de pagamento de precatório de José Roberto Groppo e Maria Inez
Veronezi Groppo, nos termos da solicitação da Contadoria Judicial às fls. 1115.Int.

Expediente Nº 11692

PROCEDIMENTO COMUM
0043611-05.2014.403.6301 - IRENITA ZUGEL(SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
1. Ciência da redistribuição.2. Cumpra-se a r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 530 a 535.3. Designo a
data de 24/04/2018, às 14:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor às fls. 450 a 466, que deverão
ser intimadas pelo patrono da parte autora, nos termos do art. 455, do Código de Processo Civil.Int.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000412-37.2016.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAYANE XAVIER DOS SANTOS, ANA MIRELLA XAVIER DE SANTANA, MURILLO XAVIER DE SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405, EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

MURILO XAVIER DE SANTANA, ANA MIRELLA XAVIER E SUELI APARECIDA COELHO (por si
e representando os primeiros), devidamente qualificados, propuseram a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do
falecimento de HELIO GLEDSON DE SANTANA, ocorrido em 04/06/2014, com pagamento de atrasados desde então (NB
168.826.294-3). Requereram, ainda, a condenação do réu ao pagamento de indenização por dano moral, na importância de trinta vezes o
valor do benefício.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Foi deferido o benefício da justiça gratuita e concedida parcialmente a tutela de urgência em favor dos autores
menores (doc.575906).

Regularmente citado, o INSS deixou de apresentar contestação, tendo sua decretada sua revelia (doc. 1661334).

Foi determinada expedição de ofício ao Hospital Municipal Tide Setúbal, tendo o mesmo apresentado cópia do
prontuário médico do falecido (docs. 2143714, 2143720, 2143731, 2143740, 2143758, 2143766, 2143774, 2143781, 2143790,
2143799 e 2143800).

O MPF apresentou manifestação (doc. 2249758).

Restou deferido o pedido de produção da prova testemunhal, com realização de audiência de instrução em
22/03/2018, ocasião em que foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e foram ouvidas testemunhas. Dada a palavra às partes para
alegações finais, a parte autora reiterou os termos da inicial, enquanto o INSS pugnou pela improcedência do pedido no tocante à
companheira, por entender não ter havido comprovação de união estável até o óbito. O MPF, por sua vez, reiterou os pareceres existentes
nos autos e opinou pela procedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.
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A jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) está
consolidada no sentido de que as pensões previdenciárias regulam-se pela lei vigente à data do óbito do instituidor, momento no qual
devem estar comprovados todos os requisitos legais, em consonância com o princípio tempus regit actum:

 

 “EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR
MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).

1. a 7. omissis.

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da
aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas
relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ
19.4.2002; RE   (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso,    DJ 2.8.2002; RE (AgR) no
310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min.   Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,   
Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005.

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão   recorrido violou frontalmente a
Constituição, fazendo má   aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme  consolidado por esta Corte em
diversos julgados: RE no 226.855/RS,  Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 
206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE
no 298.695/SP,   Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª
Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,   Rel.
Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime
das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício
previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o).
Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980.

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional
cuja garantia corresponde   à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios   definidos em lei (CF,
art. 201, § 4o).

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência
constitucional de prévia estipulação da fonte de  custeio total consiste em exigência operacional do sistema  
previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não  pode ser simplesmente ignorada.

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no  princípio da
solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como   fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases
contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o).
Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o
acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005.

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio
financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da
Administração Pública (CF, art. 37).

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício
previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no
9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do
benefício à recorrida.

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido.”

(STF, Plenário, RECURSO EXTRAORDINÁRIO 415454/SC, GILMAR MENDES, DJe-131 DIVULG 25-10-2007
PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 - destacou-se)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR OCASIÃO
DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO
INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão
supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,
senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.
ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia
as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a
vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes, além
do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência
mental ou intelectual. 

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante
da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando
função do Poder 

Legislativo. Precedentes. 

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543 -C do Código de Processo Civil."

(RECURSO REPETITIVO 1369832/SP, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j.
12/06/2013, DJe 07/08/2013, RSTJ vol 232, p. 87).

 

Como o instituidor do benefício faleceu em 04/06/2014 (doc.404775, p. 2), incide nesta hipótese a Lei 8213/91,
observadas as alterações supervenientes dadas pelas Leis 9.032/95 e 12.470/2011.

A concessão da chamada “pensão por morte” tem previsão legal nos arts. 74/77 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes
termos:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado
recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado
o disposto no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível
dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só
produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente
fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em
igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. (Redação
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
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 § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

I - pela morte do pensionista; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21
(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o pensionista com deficiência intelectual ou
mental, pelo levantamento da interdição. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 § 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 4º  A parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, que exerça atividade remunerada, será reduzida em 30%
(trinta por cento), devendo ser integralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho ou da
atividade empreendedora. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b)
condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário vigente não a exigia para
fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).

O falecimento do Sr. HELIO GLEDSON DE SANTANA, em 04/06/2014, restou comprovado pela certidão de
óbito.

A qualidade de segurado do instituidor da pensão restou adequadamente comprovada, nos termos do artigo 15,
inciso II, da Lei n. 8.213/91, tendo trabalhado como empregado para Shirlei Pereira da Silva EPP no período de 02.12.2013 a
07.01.2014. Consta, nesse sentido: (a) registro e anotações em carteira de trabalho (doc. 404783, p. 5 et seq., admissão no cargo de
motorista, a título de experiência, indicando-se registro no livro de empregados n. 1, fl. 27, remuneração mensal de R$1.200,00, opção
pelo FGTS na data da admissão); (b) recibos de vale transporte, 13º salário e remuneração mensal de dezembro de 2013 (doc. 404785, p.
1/3); (c) ficha de registro de empregado (doc. 404785, p. 4/5, e doc. 498297, p. 4/5); (d) declaração da empregadora, datada de
15.07.2014 (doc. 404785, p. 6, e doc. 498297, p. 3); (e) contrato de trabalho (doc. 404785, p. 7/8); e (f) termo de rescisão do contrato
de trabalho (doc. 498294, p. 7). A admissão foi lançada no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), embora não haja registro
de contribuições.

Os autores ANA MIRELLA XAVIER DE SANTANA (nascida em 27/08/2008) e MURILLO XAVIER DE
SANTANA (nascido em 08/12/2012) são filhos do “de cujus”, conforme se verifica dos documentos pessoais acostados aos autos (doc.
498302). É presumida a dependência econômica em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)
anos.

Em relação à condição de dependente da autora DAYANE XAVIER DOS SANTOS, diz-se que a pensão por
morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão
expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de
pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos
beneficiários que fazem jus à mesma” (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari,
Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495).

O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de
dependentes do segurado, dentre outros, o companheiro, sendo certo que o § 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência
nesse caso é presumida.

O conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha
produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre convencimento capaz de embasar
os fundamentos jurídicos adotados.
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A fim de comprovar a existência da convivência “more uxório”, foram apresentados os seguintes documentos:
Certidão de óbito de Helio Gledson de Santana, em que consta que o mesmo residia à Rua Guaracapa, 251, tendo por declarante sua
genitora Zilda Francisco dos Santos (doc. 404775, p. 2); Certidão de nascimentos dos filhos em comum da parte autora e do falecido
ANA MIRELLA XAVIER DE SANTANA (nascida em 27/08/2008) e MURILLO XAVIER DE SANTANA (nascido em 08/12/2012)
– doc. 404781, p. 2/3; Quadro resumo de compra de imóvel – empreendimento de Santa Cristina XIII – Setor Marina, de janeiro de
2014, em que figura a parte autora como compradora, residente à Rua Albertina Medeiros, nº 158, e consta o nome de Helio de Santana
como seu esposo (doc. 498305); Comprovante de endereço em nome do Sr. Helio Gledson de Santana, residente à Rua Albertina
Medeiros, nº 158, de 05/2014 (doc. 498309, p.1).

Do prontuário médico anexado aos autos verifica-se que foi fornecido o endereço do “de cujus” como Rua
Guaracapá, nº 80, Cidade Nitro Operária, com período de atendimento entre 07/04/2014 e 04/06/2014, bem como foi indicado os
telefones de sua mãe Zilda e irmã para contato (doc. 2143714, p. 8). Há menção de que o falecido esteve acompanhado de seus familiares
durante o período de internação, dentre eles sua esposa (doc. 2143766, p. 8, 16).

Tais documentos, acompanhados dos depoimentos colhidos em audiência indicam a existência de união pública,
contínua e duradoura. As duas testemunhas confirmaram a convivência “more uxória” da parte autora e do “de cujus”. 

A testemunha Vera Lucia disse ser vizinha da vó da parte autora e ter conhecido ela e o falecido há uns 7/8 anos.
Soube pela vó da autora que o “de cujus” esteve internado no hospital lá próximo, por uns 20 e poucos dias e que após o mesmo foi
enterrado no Pernambuco.

A segunda testemunha afirmou ter advogado para o “de cujus” em duas oportunidades e que ambos se conheceram
porque seu escritório era na rua da residência da avó da parte autora, local onde o casal também teria residido por um tempo. Disse se
recordar que próximo ao óbito do segurado entrou em contato com a parte autora para saber acerca do estado de saúde do falecido, eis
que havia uma audiência próxima na Barra Funda de um dos processos criminais em que ele era parte.

Portanto, o conjunto probatório mostra-se suficiente para caracterizar a existência de união estável, ao tempo do
falecimento.

Assim sendo, comprovada a condição de dependente, faz jus a parte autora ao recebimento de pensão por morte,
com DIB na data do óbito 14/06/2014, eis que o requerimento administrativo foi formulado em 01/07/2014, o qual deverá ser rateado em
partes iguais com os coautores MURILO XAVIER DE SANTANA e ANA MIRELLA XAVIER , até a ocasião em que atingirem a
maioridade.

DOS DANOS MORAIS

A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral,
contudo, in casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial.

Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave,
os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em favor
de MURILO XAVIER DE SANTANA, ANA MIRELLA XAVIER E SUELI APARECIDA COELHO (por si e representando
os primeiros), o benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/168.826.294-3, com DIB na DO 04/06/2014 (DER 01/07/2014),
nos termos da fundamentação, a ser rateado em cotas iguais, sendo que o benefício concedido aos filhos cessará ao atingirem a maioridade.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a
necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de ratificar a concessão de tutela provisória de urgência,
de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, devendo o
réu proceder à inclusão da coautora SUELI APARECIDA COELHO como dependente do segurado falecido,  no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias.
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Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária.
Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n.
8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF,
atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a
interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37,
parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf.
artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo
85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco)
anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os
consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: pensão por morte NB 168.826.294-3

- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;

- DIB: no DO 04/06/2014

- RMI: a calcular pelo INSS.

- TUTELA: sim.

P. R .I.

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002759-09.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE APARECIDO BERNARDO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA - SP194042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSE APARECIDO BERNARDO, qualificada nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o
reconhecimento do período trabalhado entre 22/10/1963 e 16/02/1972 para Inds. Reunidas Universo, com anotações em CTPS, com
pagamento de atrasados desde a DER em 26/09/2012, acrescidos de juros e correção monetária.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação dos efeitos da tutela (id. 1603739).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência
dos pedidos (id. 1690102).

A parte autora apresentou cópia de suas CTPS’s (id. 1882214, 1882631, 1882644, 1882658, 1882667, 1882680,
1882701, 1882708).

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas, os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (26/09/2012) ou de seu
indeferimento e a propositura da presente demanda (em 07/06/2017).

DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além
do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,
mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
I – o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,
ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para
inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;       [Redação dada pela Lei n. 9.032, de
28.04.1995]
IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada
pela Lei n. 9.506, de 30.10.1997]
V – o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada
que o enquadrava no art. 11 desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991,
pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para
efeito de carência. [Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...]
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de
prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]
[No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99
estabelecem:
Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS relativos a vínculos,
remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e
salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...]
§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou
retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que
comprovem a sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a
regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao
segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será
confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS.
[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     418/976



Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem
a serviços prestados na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação
de Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de
vinculação do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência social. [Incluído pelo Decreto n.
6.722/08]
Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir
omissão do empregador, para corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para
subsidiar a avaliação dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o
disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas “j” e “l” do
inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade
nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e
mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a
condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002]
§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível
falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003]
§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o
caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]
I – para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]
a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Pre vidência Social, a
carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos
institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e
declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o
exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário;
ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo
Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto,
atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados
previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à
fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a
previdência social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03]
§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua
utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de
serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o
disposto no § 2º do art. 143.]

 

Analisando os autos, verifico que, quando do pedido administrativo, o INSS deixou de considerar o vínculo
empregatício registrado em CTPS entre 22/10/1963 e 16/02/1972.

Verifico que as CTPSs da autora não possuem sinais de irregularidades, estando com anotações sequenciais e
contemporâneas. A CTPS nº 69410, SÉRIE 264ª, foi expedida em 22/10/1970, constando a anotação do vínculo do período de
22/10/1963 a 16/02/1972 à fl. 09; na sequência, consta anotação dos vínculos entre 01/03/1975 e 31/01/1979 e entre 01/09/1979 e
26/04/1981, ambos constantes do CNIS da parte requerente. Há informação de recolhimento de contribuição sindical referentes aos anos
de 1970 e 1971, bem como anotação de férias do período de 22/10/1968 a 21/10/1969, gozadas de 01/09/1970 a 18/09/1970. Consta
ainda extrato PIS com informação de vínculo em nome do autor com início em 01/01/1971.

Referidos documentos são hábeis à comprovação de tempo de serviço, atendendo ao disposto no art. 55, §3º, da lei
8.213/91.

 

DA APOSENTADORIA POR IDADE.
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O artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, garante a aposentadoria por idade aos segurados do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), nos termos da lei e obedecidas as seguintes condições:

 

II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o
limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.  [Incluído pela
Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998]

 

Acerca dos requisitos para a concessão e da composição da renda mensal do benefício de aposentadoria por idade,
a Lei n. 8.213/91 disciplina:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999]

I – para os benefícios de que tratam as alíneas b [i. e. aposentadoria por idade] e c do inciso I do art. 18, na
média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; [Incluído pela Lei n. 9.876/99] [...]

[NB: regra de transição, Lei n. 9.876/99: Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior
à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II
do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze
avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,
correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,
com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado
no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período
decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o
período contributivo.]

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] [...] 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art.
33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)
deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício.

 

Ressalto que o artigo 7º da Lei n. 9.876/99 dispensa a aplicação do fator previdenciário na concessão desse
benefício, se redutor da renda mensal.

A parte autora completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 10/09/2012, cf. documento de identidade (id.
1561546 - Pág. 1), já que nascida em 10/09/1947. Assim, na DER 26/09/2012, já preenchia o primeiro requisito.

Por estar filiada ao RGPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91, conforme se depreende dos documentos acostados
aos autos, a parte deve observar a carência estabelecida no artigo 142 (tabela progressiva, variável de acordo com o ano de
implementação das condições para obtenção da benesse). Assim, tendo completado a idade mínima em 2012, impõe-se a comprovação da
carência de 180 meses.

Convém pontuar que o risco social tutelado é a idade avançada. Assim, no momento em que o segurado preenche o
requisito etário, tem-se fixado o tempo de carência.
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A autora também cumpre o requisito da carência, conforme tabela abaixo, eis que na DER (26/09/2012) possuía
mais de 250 meses de contribuição:

 

 

 

 DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) determinar a averbação do períodos de trabalho urbano comum de 22/10/1963 a
16/02/1972; e (b) condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade (NB 41/160.719.178-1), nos termos
da fundamentação, com DIB em 26/09/2012.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a
necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de
natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que
determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em
favor da parte autora. 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária.
Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n.
8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF,
atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a
interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37,
parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos
do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 41 (NB 160.719.178-16)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 26/09/2012

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim

- Tempo reconhecido judicialmente: de 22/10/1963 a 16/02/1972 (averbação)

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002866-53.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOANA DARQUE RODRIGUES BARBOZA
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Advogado do(a) AUTOR: MARIAUREA GUEDES ANICETO - SP290906
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

JOANA DARQUE RODRIGUES BARBOZA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados,
acrescidos de juros e correções legais.

Inicial instruída com documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma ocasião, restou indeferido o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela provisória (doc. 1611405).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (doc.1929124). Não houve apresentação de réplica.

Foi realizada prova pericial com ortopedista, em 06/11/2007 (doc. 3793436).

Intimadas, as partes deixaram de apresentar manifestação acerca do laudo.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Decido.

Por força do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício
pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,
considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data da cessação do (24/08/2008) e o ajuizamento da presente demanda
(12/06/2017).

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma
de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.      

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº
8.213/91, in verbis:

 

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-
á paga enquanto permanecer nesta condição.

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os
seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado
quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.
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Em seu laudo, o especialista em ortopedia consignou: “Após proceder ao exame médico pericial detalhado da
Sra. Joana Darque Rodrigues Barboza, 53 anos, Babá, não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar
incapacidade laborativa para suas atividades laborativas habituais”.

Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo
sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo dos laudos.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se
fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em outra. Quando à alegada
hipertensão, verifico que não houve qualquer menção a referida doença na petição inicial. Ademais, houve pedido de realização de perícia
médica tão somente com especialista na área de ortopedia (doc. 2780019).

Portanto, ausente à incapacidade laborativa, impõe-se o decreto de improcedência do pedido.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil de 2015).

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa
(cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002575-53.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSIMEIRE DE CAMPOS ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

ROSIMEIRE DE CAMPOS ALMEIDA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados,
acrescidos de juros e correções legais.

Inicial instruída com documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma ocasião, restou indeferido o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela provisória (doc. 2298206).
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência
do pedido (doc.2428113). Não houve apresentação de réplica.

Foi realizada prova pericial com ortopedista, em 06/11/2007 (doc. 3793059).

Intimadas, as partes deixaram de apresentar manifestação acerca do laudo.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Decido.

Por força do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício
pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,
considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data da cessação do benefício (05/11/2010) e o ajuizamento da presente
demanda (18/08/2017).

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma
de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.      

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº
8.213/91, in verbis:

 

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-
á paga enquanto permanecer nesta condição.

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os
seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado
quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.

Em seu laudo, o especialista em ortopedia consignou: “A pericianda encontra-se no Status pós-cirúrgico de
artrodese da coluna lombar, que no presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável do procedimento cirúrgico,
visto que, as manobras e testes específicos não evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para caracterização de
redução ou incapacidade laborativa. (...) Após proceder ao exame médico pericial detalhado da Sra. Rosimeire de Campos Almeida,
51 anos, Auxiliar de Limpeza, não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa
para suas atividades laborativas habituais”.

Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo
sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo dos laudos.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se
fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em outra. Quando à alegada
hipertensão e diabetes referidas por ocasião do laudo e que ensejou a sugestão do perito na realização de perícia com clínico médico,
verifico que não houve qualquer menção a referida doença na petição inicial. Ademais, houve pedido de realização de perícia médica tão
somente com especialista na área de ortopedia (doc.1485197, p.4).

Portanto, ausente à incapacidade laborativa, impõe-se o decreto de improcedência do pedido.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil de 2015).
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Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa
(cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006192-21.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA PEQUENO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MACHADO SOBRINHO - SP377333
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

ANTONIA PEQUENO DA SILVA ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal,
requerendo o benefício de pensão por morte de seu alegado companheiro, Antonio Silvino Neto. Postulou, ainda, a concessão do benefício
da gratuidade da justiça e requereu tutela provisória.

Restou indeferido o pedido de antecipação da tutela (doc. 2770301, p. 79).

Citação do INSS (doc. 2770301, pp. 80/82), contestação (doc. 2770301, pp. 83/88). Cálculos da Contadoria
Judicial (doc.2770301, pp. 91/92 e doc. 2770305, pp. 01/33).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme doc. 2770305, pp. 34/36.

Os autos foram redistribuídos a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, ocasião em que foram ratificados todos os atos
praticados no Juizado Especial Federal, fixado o valor da causa em R$100.096,67 e deferida a gratuidade da justiça (doc. 2946727).

Intimadas as partes, não houve apresentação de réplica, tampouco especificação de provas.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Pretende a parte autora a concessão da chamada “pensão por morte”, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº
8.213/91, nos seguintes termos: 

 
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado
ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº
9.528, de 1997)
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).
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Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b)
condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins
de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).

O falecimento do Sr. Antonio Silvino Neto, em 01/10/2010, restou comprovado pela certidão de óbito (doc.
2770287, p. 12).

O “de cujus”, conforme consulta ao CNIS, manteve vínculo entre 21/11/2002 e 15/11/2003. Recebeu auxílio-
doença NB 506.806.890-6 entre 07/03/2005 e 30/06/2005 e NB 514.598.253-0 entre 20/08/2005 e 31/12/2007. Após, efetuou
recolhimentos como contribuinte individual entre 01/2010 e 03/2010 e 04/2010 e 07/2010 (docs. 2770291, p. 16, 2770305, p.2/4,
2770305, p. 6/15). Assim, mantinha qualidade de segurado por ocasião do óbito ocorrido em 01/10/2010.

Em relação à condição de dependente da parte autora diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos
dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da
Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora
da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma ”
(Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495).

O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de
dependentes do segurado, dentre outros, o companheiro, sendo certo que o § 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência
nesse caso é presumida.

O conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha
produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre convencimento capaz de embasar
os fundamentos jurídicos adotados.

No que tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento,
como companheira do falecido.

A fim de comprovar a existência da convivência “more uxório”, foram apresentados os seguintes documentos por
ocasião do requerimento administrativo: documentos pessoais da autora e do “de cujus”; cópia de sentença proferida nos autos do
processo nº 0010895-31.2011.8.26.0003, que tramitou perante a 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional III- Jabaquara que,
por conta da revelia da requerida Zulmira Maria de Jesus (genitora do falecido), corroborada por documentos, reconheceu união estável
entre a autora e o falecido entre 1994 e seu óbito, em Outubro de 2010 (doc. 2770291, p. 13/15); ficha cadastral do aluno de José
Rubens da Silva, filho da autora, nascido em 26/11/1994, referente aos anos de 2001/2005, em que consta seu endereço como Rua
Vereador Jorge Ferreira, nº 199, casa 1 – Vila Élida, Diadema (doc. 2770291, p. 27); ficha cadastral do aluno de José Rubens da Silva,
filho da autora, nascido em 26/11/1994, referente aos anos de 2006/2010, em que consta como endereço inicialmente Rua Maria
Conceição M. Miragaia, nº 32 e, depois, Rua Francisco Alvarenga, nº 45, Jd. Miriam (doc. 2770291, p. 28); contrato de locação
residencial em que o falecido aparece como locatário de imóvel à Rua Vereador Jorge Ferreira, nº 199, Vila Elida, no período de
Novembro de 2000 a Abril de 2003 (doc. 2770291, p. 29/32); declarações pessoais assinadas por José Corsino Marçal e Gicelio Lima
Munduruca (doc. 2770291, p. 33 e 37); comprovante de endereço em nome de Antonia Pequeno da Silva, de Fevereiro de 2006, em que
consta Rua Maria Conceição Moraes Mir., nº 32, Jd. Miriam (doc. 2770291); certidão de óbito do sr. Antonio Silvino Neto, falecido em
01/10/2010, residente Rua Noe, nº 683, Vila Ré, tendo como declarante Francisco Alves Siqueira(doc. 2770296, p. 32);

Os documentos acostados aos autos comprovando residência em comum em período bem anterior ao óbito e as
declarações foram insuficientes para a comprovação da existência de união estável. Não há provas do relacionamento em momento
posterior a 2008, quando a parte afirma ter se separado por alguns meses do falecido e depois retomado o relacionamento. Na certidão de
óbito consta como endereço do falecido Rua Noe, nº 683, Vila Ré, não havendo qualquer documento em nome da parte autora com o
mesmo endereço, nem ao menos é mencionada a existência de qualquer união estável do "de cujus" em referido documento. Intimadas as
partes, não houve requerimento de produção de outras provas (doc. 2946727).

Desse modo, uma vez que era ônus da autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 373,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015, a falta de provas deve resultar na improcedência da ação.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil de 2015).

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo
85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
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Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 14 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003579-28.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA ELIAS DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por VERA LUCIA ELIAS DE CAMARGO, qualificada nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o
reconhecimento dos períodos trabalhados como empregada doméstica, com anotações em CTPS, com pagamento de atrasados desde a
DER em 10/11/2011, acrescidos de juros e correção monetária.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação dos efeitos da tutela (id. 1852341).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência
dos pedidos (id. 2074622).

Houve réplica (id. 2074773).

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas, os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO.

Por força do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício
pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,
considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data de despacho do benefício (18/11/2011) e o ajuizamento da presente
demanda.

DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além
do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,
mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
I – o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,
ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para
inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;       [Redação dada pela Lei n. 9.032, de
28.04.1995]
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IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada
pela Lei n. 9.506, de 30.10.1997]
V – o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada
que o enquadrava no art. 11 desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991,
pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para
efeito de carência. [Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...]
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de
prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]
[No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99
estabelecem:
Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS relativos a vínculos,
remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e
salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...]
§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou
retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que
comprovem a sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a
regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao
segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será
confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS.
[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem
a serviços prestados na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação
de Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de
vinculação do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência social. [Incluído pelo Decreto n.
6.722/08]
Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir
omissão do empregador, para corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para
subsidiar a avaliação dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o
disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas “j” e “l” do
inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade
nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e
mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a
condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002]
§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível
falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003]
§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o
caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]
I – para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]
a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Pre vidência Social, a
carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos
institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e
declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o
exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário;
ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo
Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto,
atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados
previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à
fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a
previdência social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03]
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§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua
utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de
serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o
disposto no § 2º do art. 143.]

 

O empregado doméstico era considerado segurado facultativo, tendo em vista a sua exclusão do rol de segurados
obrigatórios, nos termos do art. 3º, inc. II, da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Contudo, após o advento da Lei nº
5.859/72, houve o reconhecimento dos empregados domésticos como segurados obrigatórios, sendo do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, o art. 30, inciso V, da Lei n.º 8.212/91 atribui ao empregador doméstico, não ao empregado, a
obrigação de efetuar os recolhimentos devidos à Previdência Social. Confira-se, nesse mesmo sentido, o seguinte precedente do Superior
Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA.
COMPROVAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada
doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal
obrigação. 2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade
quando, exclusivamente, não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas
(Lei 8213/91, art. 36). 3. Recurso Especial conhecido mas não provido. (RESP 200000822426, EDSON
VIDIGAL, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:04/12/2000 PG:00098 RST VOL.:00140 PG:00068 ..DTPB:.)

 

Analisando os autos, verifico que, quando do pedido administrativo, o INSS deixou de considerar os vínculos
empregatícios registrados em CTPS onde a autora trabalhou como doméstica e não foram efetuados recolhimentos previdenciários, bem
como vínculo com Bayer do Brasil.

Verifico que as CTPSs da autora (id. 1811017, p. 15/17, 1811122 e 1811198) não possuem sinais de
irregularidades, bem como houve recolhimentos contemporâneos de parcela dos períodos. Além disso, o silêncio do INSS ratifica a
pretensão inicial, visto que não houve alegação acerca de suposta fraude sendo, portanto, de rigor o cômputo dos períodos de 02/09/1971
a 13/03/1972, 29/11/1976 a 31/10/1980, 01/08/1984 a 19/07/1987, 01/03/2000 a 01/12/2000, além daqueles já reconhecidos na esfera
administrativa de 14/03/1972 a 08/11/1974, 01/11/1980 a 30/03/1981 e de 14/02/1991 a 02/06/1997.

 

DA APOSENTADORIA POR IDADE.

O artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, garante a aposentadoria por idade aos segurados do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), nos termos da lei e obedecidas as seguintes condições:

 

II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o
limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.  [Incluído pela
Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998]

 

Acerca dos requisitos para a concessão e da composição da renda mensal do benefício de aposentadoria por idade,
a Lei n. 8.213/91 disciplina:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999]

I – para os benefícios de que tratam as alíneas b [i. e. aposentadoria por idade] e c do inciso I do art. 18, na
média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; [Incluído pela Lei n. 9.876/99] [...]
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[NB: regra de transição, Lei n. 9.876/99: Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior
à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II
do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze
avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,
correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,
com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado
no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período
decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o
período contributivo.]

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] [...] 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art.
33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)
deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício.

 

Ressalto que o artigo 7º da Lei n. 9.876/99 dispensa a aplicação do fator previdenciário na concessão desse
benefício, se redutor da renda mensal.

A autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 25/08/2011, cf. documento de identidade (id. 1811017, p. 4), já
que nascida em 25/08/1951. Assim, na DER 10/11/2011, já preenchia o primeiro requisito.

Por estar filiada ao RGPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91, conforme se depreende dos documentos acostados
aos autos, a parte deve observar a carência estabelecida no artigo 142 (tabela progressiva, variável de acordo com o ano de
implementação das condições para obtenção da benesse). Assim, tendo completado a idade mínima em 2011, impõe-se a comprovação da
carência de 180 meses.

Convém pontuar que o risco social tutelado é a idade avançada. Assim, no momento em que o segurado preenche o
requisito etário, tem-se fixado o tempo de carência.

A autora também cumpre o requisito da carência, conforme tabela abaixo, eis que na DER (10/11/2011) possuía
mais de 200 meses de contribuição:

 

 

 DISPOSITIVO

Diante do exposto, decreto, por força do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, a prescrição das parcelas
do benefício anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.
8.213/91; no mérito propriamente dito, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil de 2015), para: (a) determinar a averbação dos períodos de trabalho urbano comum de 02/09/1971 a
13/03/1972, 29/11/1976 a 31/10/1980, 01/08/1984 a 19/07/1987, e de 01/03/2000 a 01/12/2000, além daqueles já reconhecidos na
esfera administrativa de 14/03/1972 a 08/11/1974, 01/11/1980 a 30/03/1981 e de 14/02/1991 a 02/06/1997; e (b) condenar o INSS a
conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade (NB 41/158.513.184-6), nos termos da fundamentação, com DIB em
10/11/2011.
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Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a
necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de
natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que
determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em
favor da parte autora. 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária.
Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n.
8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF,
atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a
interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37,
parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos
do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 41 (NB 158.513.184-6)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 10/11/2011

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim

- Tempo reconhecido judicialmente: de 02/09/1971 a 13/03/1972, 29/11/1976 a 31/10/1980, 01/08/1984 a 19/07/1987 e de 01/03/2000
a 01/12/2000 (averbação)

 

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002278-12.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE RENATO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

              Vistos, em sentença.
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            Trata-se de Cumprimento de Sentença iniciado de forma duplicada, vez que segue nessa mesma Vara Previdenciária o Cumprimento de Sentença por
meio físico (processo nº 0012523-46.2013.403.6183).

            Inicial instruída de documentos.

            Vieram os autos conclusos.

            Considerando que já foi iniciado o Cumprimento de Sentença por meio físico (processo nº 0012523-46.2013.403.6183), a conclusão é de litispendência,
dando azo à extinção do processo eletrônico sem resolução do mérito.

            Ante o exposto, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil.

            Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.

            Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição.

            P.R.I.                  

 SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002711-16.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOE FERREIRA DE SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISANGELA LINO - SP198419
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença. 

Trata-se de Cumprimento de Sentença iniciado de forma duplicada, vez que segue nessa mesma Vara Previdenciária o Cumprimento de

Sentença por meio físico (processo nº 0008288-80.2006.403.6183).

Inicial instruída de documentos. 

Vieram os autos conclusos. 

Considerando que já foi iniciado o Cumprimento de Sentença por meio físico (processo nº 0008288-80.2006.403.6183), a conclusão é de

litispendência, dando azo à extinção do processo eletrônico sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide. 

                                 Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
na distribuição.

                                 P. R. I.         

                                SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002314-54.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO OSVALDO CALEGARI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos, em sentença. 

Trata-se de Cumprimento de Sentença iniciado de forma duplicada, vez que segue nessa mesma Vara Previdenciária o Cumprimento de

Sentença por meio físico (processo nº 0002481-69.2012.403.6183).

 

Inicial instruída de documentos.

 

Vieram os autos conclusos.

 

Considerando que já foi iniciado o Cumprimento de Sentença por meio físico (processo nº 0002481-69.2012.403.6183), a conclusão é de

litispendência, dando azo à extinção do processo eletrônico sem resolução do mérito.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.

 

                                 Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
na distribuição.

                                 P. R. I.            

 

                                SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006837-46.2017.4.03.6183
AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA GOMES ESGRIGNOLI - SP255278, VICENTE GOMES DA SILVA - SP224812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LUIZ CARLOS DA SILVA , com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do
período de 03.01.2007 a 12.03.2014 (Fundição Gregori Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o
pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 173.408.805-0, DER em 24.02.2015),
acrescidas de juros e correção monetária.

A demanda foi inicialmente intentada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial
declinou da competência e o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária. O benefício da justiça gratuita foi deferido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções
promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou
25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria
profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.
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Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§
1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo
mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de
forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme
dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação

alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com

a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.
1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n.
9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em

desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,

com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual
e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).
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Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967),

instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n.

53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do
Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et
al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da

aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou

dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e

eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à

aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de

tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus

Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos

2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso
de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer,

o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas

normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de

22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n.

4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n.

8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a

definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela

Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da No rm a Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em

<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes

nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante

toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art.

68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]

Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria

NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou

leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de

11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”,

por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de

17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de

21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269,

incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante
tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória
n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente
nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a
declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar d a normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB,
nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do
decreto de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao
segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da
ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for
superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a
autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não
fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a
mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-
15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03
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DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a
comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n.
2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99
(RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e
temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto
aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a
exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a
valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir
da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito
trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por
exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes
químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo
presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância
estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a
interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o
Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em
sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao
estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do
RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.
[Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista
prescreve o critério qualitativo de avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da
IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES
n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Consta de PPP emitido em 12.03.2014 (doc. 3006375, p. 26/27) descrição das atividades exercidas pelo autor na
Fundição Gregori Ltda., no cargo de torneiro mecânico:

É nomeado responsável pelos registros ambientais.

A exposição a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância vigente determina o enquadramento do período de
03.01.2007 a 12.03.2014 como tempo de serviço especial.

A mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a exposição a
tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes na natureza
ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro
Anexo ao Decreto n. 53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I
do Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do
Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,
entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno), outros são
perfeitamente inócuos em contato com a pele ou com mucosas (como é o caso da parafina).
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a
aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco)
anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52,
combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições:
estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48
(quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar
o “pedágio” de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou
pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53,
incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n.
8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de
implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)
exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do
artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o
máximo de 36 [...], apurados em período não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional
ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a
corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de
contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo
29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando,
preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a)
igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual
ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a
paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183,
de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada,
minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e
2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela
exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do
cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o reconhecido em juízo, o autor contava 35 anos, 5
meses e 2 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (24.02.2015). Noutro momento, em 10.02.2017
(data da resposta espontânea do INSS à demanda, cf. doc. 3006375, p. 101), quando computa 58 anos completos de idade e 37 anos e 4
meses completos de tempo de serviço, o autor atinge os 95 pontos necessários para a obtenção da aposentadoria por tempo de
contribuição sem a aplicação do fator previdenciário (58 + 37 4/12 = 95 4/12). Vide tabelas:

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 03.01.2007 a 12.03.2014 (Fundição
Gregori Ltda.); e (b) condenar o INSS à obrigação alternativa de conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos da fundamentação: (i) com DIB em 24.02.2015 (DER do NB 173.408.805-0), ou (ii) com DIB em 10.02.2017
(data do comparecimento espontâneo do INSS nos autos, com opção pela não incidência do fator previdenciário). A escolha da obrigação
caberá ao autor e, na forma do artigo 800, § 2º, do Código de Processo Civil, deverá ser manifestada ao dar início à execução.

Não há pedido de tutela provisória.
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Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária.
Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n.
8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele
caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária,
que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar ao autor os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º
do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco)
anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os
consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 42

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 24.02.2015; ou 10.02.2017 (cf. art. 29-C da Lei n. 8.213/91)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 03.01.2007 a 12.03.2014 (Fundição Gregori Ltda.) (especial)

 

P. R. I.

São Paulo, 20 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005156-41.2017.4.03.6183
AUTOR: MANOEL MARCONDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MANOEL MARCONDES DA SILVA, com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço
especial, dos períodos de 12.05.1982 a 05.03.1997 (Basf S/A) e de 07.07.2003 a 30.12.2014 (NCO Equipamentos para Segurança
Bancária e Comercial Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o
pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 174.963.084-0, DER em 12.08.2015),
acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções
promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou
25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria
profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§
1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo
mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de
forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme
dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação

alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com

a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.
1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n.
9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em

desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,

com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual
e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967),

instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n.

53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do
Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et
al.).
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O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da

aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou

dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e

eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à

aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de

tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus

Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos

2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso
de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer,

o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas

normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de

22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n.

4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n.

8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a

definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela

Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da No rm a Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em

<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes

nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante

toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art.

68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]

Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria

NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou

leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de

11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”,

por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de

17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de

21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269,

incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante
tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória
n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente
nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a
declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar d a normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.
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O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB,
nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do
decreto de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao
segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da
ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for
superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a
autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não
fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a
mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-
15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a
comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n.
2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99
(RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e
temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto
aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a
exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a
valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir
da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito
trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por
exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes
químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo
presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância
estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a
interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o
Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em
sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao
estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do
RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.
[Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista
prescreve o critério qualitativo de avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da
IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES
n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]
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Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 12.05.1982 a 05.03.1997 (Basf S/A): consta de PPP emitido em 08.07.2015 (doc. 2358695, p.
16/19):

A exposição a concentração não desprezível de sulfeto de hgidrogênio (H2S, gás sulfídrico) determina a qualificação
de todo o intervalo de 12.05.1982 a 05.03.1997 como tempo especial, cf. código 1.2.9 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64
("outros tóxicos inorgânicos"), combinado com o item XI da Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962 ("operações em que se dêem
exalações de gás sulfídrico"). Também houve exposição habitual a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância então vigente.

(b) Período de 07.07.2003 a 30.12.2014 (NCO Equipamentos para Segurança Bancária e Comercial Ltda.): há
PPP, emitido em 30.12.2014 (doc. 2358695, p. 20/21, e doc. 2358729, p. 1/6), a descrever as atividades então exercidas:

 

A exposição ocupacional a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância determina o enquadramento do
período como tempo de serviço especial.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade
mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.

O autor conta 26 anos, 3 meses e 18 dias laborados exclusivamente em atividade especial:

Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a
entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela
data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à
aposentadoria especial, FICA ADVERTIDO O AUTOR DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O
AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS , como determina o § 8º do artigo 57 da Lei n.
8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial implicará automática suspensão da aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 12.05.1982 a 05.03.1997 (Basf
S/A) e de 07.07.2003 a 30.12.2014 (NCO Equipamentos para Segurança Bancária e Comercial Ltda.); e (b) condenar o INSS a
conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB 174.963.084-0), nos termos da fundamentação, com DIB em
12.08.2015.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a
necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de
natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que
determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado
acerca do afastamento das atividades relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida,
providência a ser informada pelo autor.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária.
Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n.
8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele
caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária,
que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]
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Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos
do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco)
anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os
consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 46 (NB 174.963.084-0)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 12.08.2015

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim (a depender de providência inicial da parte autora)

- Tempo reconhecido judicialmente: de 12.05.1982 a 05.03.1997 (Basf S/A) e de 07.07.2003 a 30.12.2014 (NCO Equipamentos para Segurança Bancária e
Comercial Ltda.) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 21 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002730-56.2017.4.03.6183
AUTOR: JOAQUIM EVARISTO PAULINO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOAQUIM EVARISTO PAULINO FILHO , com qualificação nos
autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de
serviço especial, do período de 17.08.1987 a 09.11.2016 (Cia. do Metropolitano de São Paulo); (b) a concessão de aposentadoria
especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do
requerimento administrativo (NB 181.054.304-2, DER em 09.11.2016, cf. doc. 1549525, p. 2, e doc. 1549537, p. 11), acrescidas de
juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita não foi deferido, e o autor recolheu as custas iniciais. A tutela provisória foi negada.
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O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito,
defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica, ocasião em que o autor requereu a produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da
presente demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções
promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou
25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria
profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§
1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo
mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de
forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme
dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação

alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com

a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.
1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n.
9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em

desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, d e 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,

com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual
e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967),

instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n.

53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do
Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et
al.).
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O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da

aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou

dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e

eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à

aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de

tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus

Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos

2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso
de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer,

o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas

normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de

22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n.

4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n.

8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a

definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela

Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição d a No rm a Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em

<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes

nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante

toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art.

68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]

Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria

NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou

leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de

11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”,

por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de

17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de

21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269,

incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante
tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória
n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente
nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a
declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar d a normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DA ATIVIDADE DE GUARDA OU VIGILANTE.

A atividade de guarda de segurança foi inserida no rol de ocupações qualificadas do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64 (código 2.5.7), e o seu exercício gozava de presunção absoluta de periculosidade. Nada dispunha o decreto sobre a atividade
de vigilante; a jurisprudência, contudo, consolidou-se pelo reconhecimento da especialidade dessa atividade por equiparação à categoria
profissional de guarda. Faço menção, nesse sentido, a julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. Vigilante. Porte de arma de fogo. Atividade perigosa. Enquadramento. Decreto nº 53.831/64. Rol
exemplificativo. I -- Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa,
qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol
de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. [...]
(STJ, REsp 413.614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230) 
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No âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), foi editada a Súmula n. 26,
segundo a qual “a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo
III do Decreto n. 53.831/64”.

Todavia, para que seja coerente essa equiparação, válida até 28.04.1995 (véspera da entrada em vigor da Lei n.
9.032/95), não é possível dispensar a comprovação do uso de arma de fogo pelo vigilante, sob pena de se permitir o enquadramento das
atividades de porteiro ou recepcionista na categoria profissional dos guardas, policiais e bombeiros.

A partir de 29.04.1995, não mais se admite a qualificação de tempo especial em razão da periculosidade, sendo
certo que o porte de arma de fogo não foi catalogado como agente nocivo pelas normas que regem o tema. Friso que o artigo 193, inciso
II, da CLT, na redação dada pela Lei n. 12.740/12, que trata da percepção de adicional de periculosidade pelo trabalhador
permanentemente exposto a “roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou
patrimonial”, não tem nenhum reflexo na disciplina do artigo 58 do Plano de Benefícios.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB,
nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do
decreto de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao
segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da
ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for
superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a
autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não
fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a
mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-
15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo
unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a questão, e embasado no
atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.

O STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C
do CPC/73), cuja ementa transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58
da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos
para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, § 3º, da
Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a
supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de
configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.
14.11.2012, DJe 07.03.2013)
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São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a
descarga de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque
elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar --
ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e
permitindo o fluxo de corrente elétrica -- acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de
combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma
fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem
como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse
agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco
elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho
(DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e
individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos relacionados à energia
térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos
importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o principal motivo para priorizar outros tipos de
medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco,
sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas
circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o
risco, sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou
exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir em justificativa para
a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e
gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI.
Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos
originados do efeito térmico proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não
atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou
exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a
excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de projeto, montagem,
operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam
ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária
foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos
Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários
“expostos a agentes nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou
histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos
de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos
de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de
presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins
previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações
industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com
germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou
parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com
organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais
infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos
Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano:
trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com
carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com
animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em
laboratórios”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-
contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).
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Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas
infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: “a ) trabalhos em
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c)
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de
resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta
e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos
hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n.
77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica
infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá
ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar
ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a
partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando
unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999,
respectivamente”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em CTPS (doc. 1549534, p. 9 et seq.), a indicar que o autor foi admitido na Cia. do
Metropolitano de São Paulo em 17.08.1987, no cargo de agente de segurança I, passando a agente de segurança II em 25.03.1991, e a
agente de segurança (sem especificação) em 01.05.1996.

Consta de PPP emitido em 06.01.2017 (doc. 1549537, p. 13/14) descrição das atividades então exercidas e das
condições ambientais de trabalho:

O intervalo de 17.08.1987 a 28.04.1995 é qualificado como especial em razão da ocupação profissional, cf. código
2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.

A atestada exposição permanente a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância então vigente também
determina o enquadramento do intervalo de 17.08.1987 a 05.03.1997.

No mais, não houve exposição habitual do segurado a agentes nocivos, na forma das normas de regência.

O autor ainda juntou laudos técnicos particulares (doc. 1549546, p. 11/19, e docs. seguintes, doc. 1549625 et seq.),
lavrados "a pedido e ônus do mesmo", sem o acompanhamento de representante do empregador. Os documentos não merecem crédito.
Entre as inconsistências apresentadas: (a) refere-se exposição habitual e permanente a ruído acima de 85dB(A), mas a medição foi
realizada apenas no horário de pico de funcionamento do Metrô, a partir das 16:00h e das 16:30h (v. em especial o doc. 1549625, p. 2);
(b) refere-se exposição habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, na função de agente de segurança, ainda que a profissiografia
nada aponte nesse sentido. Ainda, a exposição direta a agentes nocivos químicos ou a eletricidade, considerada toda a profissiografia, era
de caráter eventual.

Também apresentou-se outro laudo técnico, relativo a empregado diverso do Metrô (doc. 1549537, p. 15 et seq.).
Entre as atribuições elencadas na função de agente de segurança, estão: (a) "abordar, atender e orientar usuários; neste item inclui-se o
atendimento de primeiros socorros aos usuários do Metrô"; (b) "atender acidentes graves; neste item inclui-se a atividade de descer
na linha férrea energizada para resgatar usuários que caírem e/ou se jogarem sobre os trilhos do Metrô "; em razão da possibilidade
dessas ocorrências, o perito assinalou a exposição a agentes biológicos e eletricidade. É evidente, todavia, que a exposição a esses agentes
é de caráter eventual.

As mesmas considerações aplicam-se ao último laudo juntado (doc. 1549595, p. 8 et seq.).

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade
mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.

O autor conta 9 anos, 6 meses e 19 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a
aposentação:
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a
aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco)
anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52,
combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições:
estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48
(quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar
o “pedágio” de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou
pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53,
incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n.
8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de
implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)
exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do
artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “n a média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o
máximo de 36 [...], apurados em período não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional
ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a
corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de
contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo
29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando,
preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a)
igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual
ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a
paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183,
de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada,
minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e
2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela
exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do
cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 38 anos,
5 meses e 20 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (09.11.2016):

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço
especial o período de 17.08.1987 a 05.03.1997 (Cia. do Metropolitano de São Paulo); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/181.054.304-2), nos termos da fundamentação, com DIB em
09.11.2016.
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Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a
necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de
natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que
determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em
favor da parte autora. 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária.
Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n.
8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele
caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária,
que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf.
artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo
85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco)
anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os
consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 42 (NB 181.054.304-2) 

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 09.11.2016

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim

- Tempo reconhecido judicialmente: de 17.08.1987 a 05.03.1997 (Cia. do Metropolitano de São Paulo) (especial)

 

P. R. I.

São Paulo, 21 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOEL DE OLIVEIRA ROCHA, com qualificação nos autos, contra
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do
período de 06.03.1997 a 03.03.2017 (Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A); (b) a concessão de aposentadoria especial; e (c) o
pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 46/181.159.328-0, DER em 25.04.2017),
acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita não foi deferido, e o autor recolheu as custas processuais. A tutela provisória foi
negada.

O INSS ofereceu contestação; impugnou a justiça gratuita, suscitou a falta de interesse processual caso tenham sido
juntados aos autos documentos não apresentados em sede administrativa, arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito
propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Não conheço da impugnação à justiça gratuita, pois tal benesse não foi deferida ao autor.

Também não conheço da preliminar de ausência de interesse processual, considerando que o feito foi instruído apenas
com cópia do processo administrativo. Ainda que assim não fosse, a instrução do processo judicial com documentação complementar à
apresentada não implicaria carência da ação, mas pode, a depender do caso, conduziria à limitação dos efeitos financeiros do provimento
jurisdicional, cf. § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da
presente demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções
promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou
25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria
profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§
1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo
mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de
forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme
dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação

alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com

a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.
1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n.
9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em

desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, d e 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,

com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual
e permanentemente.
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A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967),

instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n.

53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do
Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et
al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da

aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou

dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e

eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à

aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de

tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus

Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos

2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso
de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer,

o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas

normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de

22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n.

4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n.

8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a

definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela

Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição d a No rm a Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em

<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).
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Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes

nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante

toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art.

68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]

Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria

NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou

leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de

11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”,

por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de

17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de

21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269,

incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante
tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória
n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente
nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a
declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar d a normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.
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O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB,
nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do
decreto de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao
segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da
ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for
superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a
autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não
fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a
mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-
15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo
unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a questão, e embasado no
atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.

O STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C
do CPC/73), cuja ementa transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58
da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos
para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, § 3º, da
Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a
supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de
configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j.
14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a
descarga de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque
elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar --
ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e
permitindo o fluxo de corrente elétrica -- acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de
combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma
fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem
como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse
agente nocivo.
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No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco
elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho
(DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e
individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos relacionados à energia
térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos
importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o principal motivo para priorizar outros tipos de
medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco,
sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas
circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o
risco, sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou
exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir em justificativa para
a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e
gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI.
Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos
originados do efeito térmico proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não
atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou
exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a
excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de projeto, montagem,
operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam
ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em CTPS (doc. 2336296, p. 3 et seq., admissão em 07.12.1994 no cargo de praticante de
eletricista de rede, passando a eletricista de rede III em 01.01.1996, a encarregado de construção manutenção de rede em 01.04.1998, a
eletricista de rede II em 01.06.1998, a eletricista de rede I em 01.09.1998, a eletricista de rede especializado I em 01.11.1998, a eletricista
B em 01.08.2000, a técnico de sistema elétrico sênior em 2002, a técnico de sistema elétrico pleno em 01.08.2003, e novamente a técnico
de sistema elétrico sênior em 01.04.2006). Há anotação de que o segurado deixou de receber adicional de periculosidade em 01.05.2002.

Lê-se em PPP emitido em 03.03.2017 (doc. 2336262, p. 6/14):

Entre 01.05.2002 e 30.04.2016:

No intervalo de 06.03.1997 a 30.04.2002, a descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a riscos
envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts é fator invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas.

A partir de 01.05.2002, porém, não mais houve exposição habitual e permanente a tensões elétricas, considerando o
preponderante exercício de atividades de planejamento e coordenação de serviços, elaboração de estudos, controle orçamentário, etc., que
indicam ausência de exposição direta ao agente nocivo.

A profissiografia também não permite afirmar que houvesse exposição habitual e permanente ao calor.

De rigor, portanto, o enquadramento do período de 06.03.1997 a 30.04.2002 como tempo especial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade
mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.

O autor conta 10 anos, 3 meses e 5 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a
aposentação:

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, não conheço da matéria preliminar propriamente dita, rejeito a preliminar de mérito e julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil),
para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997 a 20.04.2002 (Eletropaulo Eletricidade de São Paulo
S/A); e (b) condenar o INSS a averbá-lo como tal no tempo de serviço do autor.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf.
artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito
econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente
sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III). Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, devendo, contudo, reembolsar ao autor metade das custas por ele adiantadas.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, ainda que a pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com
parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação que atingisse
referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de
procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por
medida de economia processual.

P. R. I.

São Paulo, 14 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005194-53.2017.4.03.6183
AUTOR: NADIR DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por NADIR DA SILVA PEREIRA, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento do período de trabalho a partir de
10.04.1982 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP) como tempo de serviço especial; (b) a transformação da
aposentadoria por idade NB 41/146.864.169-4 (DIB em 04.12.2007) (erroneamente indicada na petição inicial como aposentadoria por
tempo de contribuição) em aposentadoria especial; e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de
juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido. Considerando que a aposentadoria por idade já implantada em favor da
autora tem renda mensal inicial (RMI) no valor de R$2.367,28 (tendo sido aplicado em seu cálculo o fator previdenciário 1,1343,
majorante, portanto), declarei por decisão interlocutória a ausência de interesse jurídico por parte da autora no pleito de transformação do
benefício atual em aposentadoria especial, já que tal proceder implicaria a redução da RMI para o valor de R$2.087,00, em razão da
exclusão do fator previdenciário. Dessa forma, eventual reconhecimento de tempo especial determinaria apenas a majoração do tempo de
contribuição e a revisão do fator previdenciário já incidente (doc. 2375772).

A autora juntou cópia do processo administrativo. Verificou-se, então, que o benefício em questão foi objeto de
revisão administrativa, requerida em 2008, da qual resultou o enquadramento do intervalo de 10.04.1982 a 28.04.1995 como tempo
especial, com a consequente majoração do tempo total de contribuição de 31 anos, 7 meses e 21 dias para 34 anos e 3 meses. A tutela
provisória foi negada (doc. 4255377).
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O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito,
defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos
termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções
promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou
25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria
profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§
1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo
mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de
forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme
dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     464/976



§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação

alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com

a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.
1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n.
9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em

desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, d e 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,

com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual
e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967),

instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n.

53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do
Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et
al.).
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O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da

aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou

dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e

eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à

aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de

tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus

Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos

2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso
de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer,

o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas

normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de

22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n.

4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n.

8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a

definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela

Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição d a No rm a Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em

<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes

nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante

toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art.

68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]

Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria

NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou

leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de

11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”,

por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de

17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de

21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269,

incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante
tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória
n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente
nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a
declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar d a normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

  

DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária
foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos
Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários
“expostos a agentes nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou
histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos
de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos
de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de
presunção absoluta de insalubridade.
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De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins
previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações
industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com
germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou
parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com
organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais
infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos
Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano:
trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com
carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com
animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em
laboratórios”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-
contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas
infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c)
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de
resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta
e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos
hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n.
77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica
infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá
ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar
ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a
partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando
unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999,
respectivamente”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Remanesce controvérsia apenas em relação ao intervalo de 29.04.1995 a 04.12.2007 (DIB).

Quando da concessão do benefício, a autora juntou PPP emitido em 28.05.2007 (doc. 3306962, p. 9/12), reputado
inválido pelo INSS em razão de divergências no documento (identificação da signatária, e datas conflitantes com as constantes em CTPS).

Em juízo, a autora apresentou PPP emitido em 11.07.2017 (doc. 2372844), assinado por pessoa autorizada a tanto
(NIT 1.272.416.385-2). A descrição das atividades exercidas pela parte no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP é a
mesma constante do documento anterior:

O intervalo não se qualifica como especial, por não estar caracterizada a exposição permanente a pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas ou manuseio de materiais contaminados, considerando-se a especialização do setor do
estabelecimento de saúde (berçário de maternidade).

Ficam prejudicados os pedidos subsequentes.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço
especial no período entre 10.04.1982 e 28.04.1995, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do
artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil; decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que
precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os
remanescentes pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
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Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 13 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004708-68.2017.4.03.6183
AUTOR: JOAO DE CASTRO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN SOARES DE SOUZA - SP139539
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOÃO DE CASTRO SANTOS, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do
período de 24.06.1987 a 21.08.2012 (RFFSA Rede Ferroviária Federal S/A, sucedida por MRS Logística S/A); (b) a concessão de
aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada
do requerimento administrativo (NB 169.502.463-7, DER em 28.09.2015), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito,
defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica, ocasião em que o autor requereu a produção de prova pericial e testemunhal, providência indeferida
por este juízo. Foi-lhe dada oportunidade para instruir o feito com os laudos técnicos que embasaram o PPP emitido pela empregadora,
mas a parte permaneceu silente.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da
presente demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]
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Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções
promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou
25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria
profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§
1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo
mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de
forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme
dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação

alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com

a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.
1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n.
9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em

desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]
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[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,

com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual
e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967),

instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n.

53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do
Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et
al.).

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da

aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou

dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e

eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à

aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de

tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus

Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos

2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso
de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer,

o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas

normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de

22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).
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Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n.

4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n.

8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a

definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela

Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da No rm a Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em

<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes

nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante

toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art.

68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]

Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria

NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou

leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de

11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”,

por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de

17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de

21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269,

incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante
tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória
n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente
nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a
declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar d a normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.
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O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB,
nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do
decreto de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao
segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da
ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for
superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a
autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não
fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a
mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-
15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em CTPS (doc. 2188276, p. 10 et seq.), a indicar que o autor foi admitido na RFFSA em
24.06.1987, no cargo de manobrador, passando a auxiliar de maquinista em 01.12.1998, a maquinista em 01.01.2004, a maquinista pleno
em 01.10.2008, e a maquinista sênior em 01.08.2011. Foi transferido para a MRS Logística S/A em 01.12.1996, tendo 21.08.2012 sido
o último dia de trabalho efetivo (cf. doc. 2188276, p. 17).

Lê-se em PPPs emitidos em 27.08.2012 (doc. 2188276, p. 24/28, e doc. 2188259, p. 1/3) descrição das atividades
então desempenhadas:

A ocupação profissional de manobrador não foi qualificada como especial pelos decretos de regência.

Quanto ao ruído, as descrições da rotina laboral (quer na função de manobrador, quer nas de auxiliar de maquinista
ou maquinista) revelam que a exposição a tal agente nocivo foi de caráter intermitente, o que obsta o enquadramento como tempo especial.
Nos intervalos de 06.03.1997 a 31.11.1998 e a partir de 20.05.2010, ademais, os níveis de pressão sonora indicados estão aquém dos
limites de tolerância vigentes.

No mais, ao contrário do referido na peça inicial, a profissiografia também não aponta evidência alguma de exposição
habitual a tensões elétricas, nem a vapores de óleo diesel.

Ficam prejudicados os pedidos subsequentes. 

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf.
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 13 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
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Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006369-82.2017.4.03.6183
AUTOR: SEVERINO ALVES CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SEVERINO ALVES CARDOSO contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão de
aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição.

Foi determinado ao autor, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, juntando cópia integral do processo administrativo NB 42/179.771.416-0. O prazo conferido para manifestação transcorreu in
albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 14 de março de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004503-39.2017.4.03.6183
AUTOR: REINALDO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por REINALDO SOARES DA SILVA , com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço
especial, dos períodos de 02.05.1977 a 23.06.1977 e de 01.08.1978 a 23.06.1979 (Metalúrgica Villa Ltda.), e de 06.03.1997 a
13.11.2013 (Mercedes Benz do Brasil S/A); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/167.674.615-0
(DIB em 13.11.2013) em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício já implantado; e (c) o
pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.
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O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica, ocasião em que o autor requereu a produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Observo que, inicialmente, o INSS apurou no âmbito do requerimento administrativo NB 167.674.615-0 o tempo de
contribuição total de 33 anos, 3 meses e 25 dias (v. doc. 2113581, p. 5/7):

Em sede de recurso administrativo, a 1ª Composição Adjunta da 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
da Previdência Social deu provimento ao recurso do segurado, qualificando como especiais os períodos de 19.112003 a 31.03.2006 e de
01.10.2007 a 10.10.2013 (doc. 2287281). A aposentadoria foi, então, concedida mediante o cômputo de 36 anos, 7 meses e 22 dias de
tempo de contribuição:

Remanesce controvérsia, pois, apenas quanto aos períodos de 02.05.1977 a 23.06.1977, de 01.08.1978 a
23.06.1979, de 06.03.1997 a 18.11.2003, de 01.04.2006 a 30.09.2007 e de 11.10.2013 a 13.11.2013.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG,
processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [A aposentadoria especial era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções
promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou
25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria
profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§
1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo
mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de
forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme
dispuser a lei.  [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 
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§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O dispositivo teve sua redação

alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com

a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.
1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n.
9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em

desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

[A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em
06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “ [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95,

com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o

reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários

estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual
e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins

previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).

Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967),

instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n.

53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do
Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et
al.).
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O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da

aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou

dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e

eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à

aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de

tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus

Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto,

atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68.

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos

2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso
de antinomia.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer,

o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas

normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de

22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV).

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n.

4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n.

8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas
normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. Anoto que a

definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela

Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da No rm a Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em

<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes

nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante

toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art.

68, ao qual agora correspondem: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]

Fundacentro. § 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam”. Não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria

NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou

leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de

11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”,

por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de

17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de

21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269,

incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).

A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante
tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória
n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente
nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a
declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar d a normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas”; “é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo
muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal
Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.
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O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB,
nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do
decreto de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao
segurado, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da
ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for
superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a
autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não
fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a
mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-
15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997
a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação

dada pelo Decreto n. 4.882/03

 

DAS ATIVIDADES DE TORNEIRO MECÂNICO E OUTRAS RELACIONADAS À USINAGEM DE
METAIS.

Muitas ocupações profissionais relacionadas a atividades industriais mecânicas, metalúrgicas e afins -- como operador
de máquina-ferramenta (máquina operatriz), torneiro mecânico/revólver, ferramenteiro, fresador e retificador (operadores de fresadoras e
retíficas), encarregado de usinagem, entre outras -- não foram expressamente elencadas nos decretos que regulamentaram a aposentadoria
especial, embora constituam gênero e/ou guardem estreita similaridade com ocupações laborais propriamente qualificadas como especiais. 
[De fato, os códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 qualificavam as ocupações profissionais relacionadas a “fundição, cozimento,
laminação, trefilação, moldagem: trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos – fundidores, laminadores, moldadores,
trefiladores, forjadores” e a “soldagem, galvanização, caldeiraria: trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos –
soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros”. Por sua vez, os códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 contemplavam nas
“indústrias metalúrgicas e mecânicas (aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações): forneiros, mãos de forno, reservas de forno,
fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de
rebarbação; operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação;
operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos d e aciarias, fundições e
laminações; operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera – recozedores, temperadores”, e em “operações diversas: operadores de máquinas
pneumáticas; rebitadores com marteletes pneumáticos; cortadores de chapa a oxiacetileno; esmerilhadores; soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno);
operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira; pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); foguistas” – ocupações já
arroladas nos Decretos n. 63.230/68 (que também incluía a atividade de “garçon: movimenta e retira a carga do forno”) e n. 72.771/73.]

Contudo, a par da regulamentação por decretos do Poder Executivo, previu-se que as dúvidas a respeito do
enquadramento de atividades laborais haveriam de ser sanadas pelos órgãos administrativos indicados para tal finalidade. [Vide art. 5º do
Decreto n. 53.831/64: “as dúvidas suscitadas na aplicação do presente Decreto serão resolvidas pelo Departamento Nacional da Previdência Social [criado
pelo Decreto-Lei n. 8.742/46] ouvida sempre a Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho, no âmbito de suas atividades”; art. 8º do Decreto n. 63.230/68,
no mesmo sentido; art. 73, parágrafo único, do Decreto n. 72.771/73: “as dúvidas no enquadramento das atividades [...] serão resolvidas pelo Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho”; art. 62, parágrafo único, do Decreto n. 83.080/79, que direcionou a solução das dúvidas ao Ministério do
Trabalho; e art. 66, parágrafo único, do Decreto n. 357/91, repetido no Decreto n. 611/92, que designou para essa tarefa a Secretaria Nacional do Trabalho/SNT,
integrante do Ministério do Trabalho.]

N o que concerne ao tema em exame, os Pareceres MTb n. 108.447/80 e 35.408.000/321/84 assentaram a
possibilidade de enquadramento da atividade de torneiro mecânico nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79,
considerando que seu exercício envolve forjar, esmerilhar e rebarbar peças de metal, com exposição a agentes nocivos como ruído, calor e
poeiras metálicas.
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Menciono, ainda, a Ordem de Serviço INSS/DSS n. 318, de 07.10.1993, que aditou a Consolidação dos Atos
Normativos sobre Benefícios (CANSB) (Anexo IV) e orientou o serviço autárquico quanto ao enquadramento das atividades de torneiro
mecânico (Parecer da Secretaria de Segurança e Medicina no Trabalho/SSMT no processo INPS n. 5.080.253/83), modelador e
aplainador (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.281/83 e n. 319.279/83 e MPAS n. 034.515/83 e n. 034.517/83,
respectivamente), serralheiro (Parecer da SSMT no processo MPAS n. 34.230/83), fresador da Cia. Docas do Estado de São Paulo
(Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.280/83 e MPAS n. 034.514/83), entre outras, desenvolvidas na “área portuária”, por
exposição a ruído e por analogia às atividades profissionais estampadas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Fica clara, assim, a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais
àquelas previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, já reconhecida por autoridade administrativa
competente para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.

Anoto, por fim, que no âmbito da administração autárquica chegaram a ser emitidas circulares no sentido de
reconhecer a paridade das funções de torneiro mecânico, ferramenteiro e fresador, entre outras, à atividade de esmerilhador (e. g. Circular
da Coordenadoria do Seguro Social 21-700.11 n. 17, de 25.10.1993). Todavia, não as incluo entre as razões de decidir, porque anuladas
pela Diretoria Colegiada do INSS em decorrência de vício de origem (ausência de legitimidade das regionais e superintendências estaduais
da autarquia para a expedição desses atos, cf. artigo 139, § 5º, da IN INSS/DC n. 57/01).

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a
comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n.
2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99
(RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e
temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto
aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a
exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a
valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir
da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito
trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por
exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes
químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo
presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância
estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a
interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o
Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em
sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao
estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do
RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.
[Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista
prescreve o critério qualitativo de avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da
IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES
n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

DOS AGENTES NOCIVOS CARCINÓGENOS E DO DECRETO N. 8.123/13.
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Como já mencionado, o Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da
Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a
presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação
de efetiva exposição do trabalhador”.

Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no
Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, d e 07.10.2014 (D.O.U. de
08.10.2014, disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MPS-MTE-MS/2014/9.htm>) trouxe a Lista Nacional de Agentes
Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente
carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o número de registro no banco de
dados CAS (Chemical Abstracts Service). Há previsão de atualização semestral desse rol. [Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77/15 orientou o
serviço autárquico nos termos seguintes: “Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme
definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e
tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples
exposição em condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa. § 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do
RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais. § 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro
de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. § 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas,
ressalvadas as disposições contrárias. [...] Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que
estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de
proteção coletiva e ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da
Fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999”.]

Em síntese, a partir de 17.10.2013, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente
nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos),
independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério
qualitativo.

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Períodos de 02.05.1977 a 23.06.1977 e de 01.08.1978 a 23.06.1979 (Metalúrgica Villa Ltda.): há registro e
anotações em CTPS (doc. 2113551, p. 13 et seq., admissões no cargo de aprendiz de torneiro revólver e aprendiz / prático de torneiro
revólver).

Anoto que o artigo 274 da IN INSS/PRES n. 77/15 orientou o serviço autárquico a enquadrar por categoria
profissional “os períodos em que o segurado exerceu as funções de auxiliar ou ajudante de qualquer das atividades constantes dos
quadros anexos aos Decretos nº 53.831, [...] de 1964 e [...] nº 83.080, de 1979, até 28 de abril de 1995, [...] situação em que o
enquadramento será possível desde que o trabalho, nessas funções, seja exercido nas mesmas condições e no mesmo ambiente em
que trabalha o profissional abrangido por esses decretos”. O mesmo raciocínio deve ser aplicado ao aprendiz, quando a profissiografia
revela a correspondência das condições do trabalho por ele exercido e pelo profissional que o instrui. Ubi eadem ratio ibi eadem legis
dispositio. Faço menção, nessa linha, a precedente da Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 0005291-
20.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17.08.2010, v. u., e-DJF3 25.08.2010.

Não desconheço que a lei trabalhista veda ao menor aprendiz o trabalho “nos locais e serviços perigosos ou
insalubres, constantes de quadro para êsse fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do
Trabalho” (artigo 405, inciso I, da CLT, com a redação dada pelo Decreto-Lei n. 229, de 28.02.1967). Mas ainda que se cogite da
correspondência, na lei previdenciária, do serviço definido como perigoso ou insalubre segundo a regra trabalhista, é certo revestir-se a
citada norma de cunho protetivo, sendo descabido conferir-lhe interpretação que prejudique o menor trabalhador, seu destinatário.

No caso, porém, a ausência de profissiografia não permite verificar se as atividades do autor eram exercidas nas
mesmas condições do torneiro revólver, ou se as tarefas práticas eram ou não intercaladas com treinamentos teóricos, o que impede a
qualificação dos intervalos em exame como tempo especial.

(b) Períodos de 06.03.1997 a 18.11.2003, de 01.04.2006 a 30.09.2007 e de 11.10.2013 a 13.11.2013  (Mercedes
Benz do Brasil S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 2113551, p. 2 et seq., admissão em 27.01.1987 no cargo de praticante,
passando a montador em 01.04.1988).

Lê-se em PPP emitido em 10.10.2013 (doc. 2113555, p. 1/4, e doc. 2113578, p. 6/9) descrição das atividades e
condições de trabalho:
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Nos intervalos controvertidos de 06.03.1997 a 18.11.2003 e de 01.04.2006 a 30.09.2007 os limites de tolerância
vigentes para o ruído não foram ultrapassados, o que impede o enquadramento. Após a data de emissão do PPP, outrossim, não há prova
da efetiva exposição a agentes nocivos.

A título de prova emprestada, a parte também apresentou laudo técnico produzido no âmbito de ação judicial (proc.
n. 0003588-80.2014.4.03.6183), da lavra do Engº Marco Antonio Basile.

O documento, contudo, não se presta ao caso dos autos: tratou-se lá de aferir as condições de trabalho na área de
montagem de motores na fábrica da Mercedes Bens em São Bernardo do Campo (setores 065/4, 101/4, 102/4 e 103/4), ao passo que, na
situação em exame, os serviços foram prestados em outros setores (a saber, 114/4, 116/4, 118/4, 127/4 e 129/4).

Ficam prejudicados os pedidos subsequentes.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço
especial nos períodos de 19.112003 a 31.03.2006 e de 01.10.2007 a 10.10.2013, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame
do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta
ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 14 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000785-97.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: MARIA CECILIA ARENA LOPES BARTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA LOPES BARTO - SP326306
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS - SÃO PAULO
 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIA CECÍLIA ARENA LOPES BARTO contra omissão do
CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO -- VILA MARIANA (APS 21004050), objetivando a imediata
implantação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/184.807.364-7, requerida em 22.11.2017, e então ainda pendente de
resposta.

O exame da liminar foi postergado.

A autoridade impetrada prestou informações, comunicando o encerramento do processo administrativo, com o
indeferimento do benefício postulado. Encaminhou cópia daqueles autos.

Prejudicado o pleito relativo à demora na apreciação do requerimento administrativo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, na qualidade de custos legis, na forma do artigo 12 da Lei n. 12.016/09.
Após, tornem conclusos para sentença.

Int.
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São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004929-51.2017.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO ORLANDO SILVESTRE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA ARAUJO DOS SANTOS - SP243266
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista ao autor para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004135-30.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE LUCIANO ESTERQUE
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista a ambas as partes para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007916-60.2017.4.03.6183
AUTOR: DENISE DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ROSELAINE LUIZ - SP199243
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Verifico que foi requerida a análise de pedido de concessão de tutela antecipada após a fase de instrução processual.
Dessa forma, postergo a análise da tutela provisória para a ocasião da sentença. 

A petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, em específico, cópia integral do processo administrativo NB
21/163.126.455-6 e certidão de nascimento atualizada da parte autora. 

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referidos
documentos, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Sem prejuízo, notifique-se a AADJ para que cesse o benefício NB 32/516.299.490-8 (doc. 4315702), ante o óbito
de seu titular.

Int.
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São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005001-38.2017.4.03.6183
AUTOR: JESSE LEVI DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA - SP141913
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Designo o dia 23/05/2018, às 15:00hs, para realização de audiência de instrução, nos termos dos artigos 358 e
seguintes do Código de Processo Civil, devendo as testemunhas da parte autora, arroladas no doc. 5071585, comparecerem neste juízo,
3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista n. 1.682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Cabe ao(s) advogado(s) da(s) parte(a) informar ou intimar as testemunhas por ele(s) arroladas do dia, da hora e do
local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, §§ 1º, 2º e 3º do CPC. A intimação só será
feita pela via judicial nas hipóteses do artigo 455, § 4º.

No caso de eventual requerimento de substituição das testemunhas, observem as partes o disposto nos artigos 450 e
451 do CPC.

Intimem-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, e o INSS, pela rotina própria.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003761-14.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA RODRIGUES FRANCISCO
Advogado do(a) AUTOR: JOSELIA BARBALHO DA SILVA - SP273343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RUTH BARBOSA
Advogados do(a) RÉU: THIAGO DE AMARINS SCRIPTORE - SP344613, RENATO MORAD RODRIGUES - SP345148

 

Vistos.

Designo o dia 06/06/2018 às 14:00hs, para realização de audiência de instrução, nos termos dos artigos 358 e
seguintes do Código de Processo Civil, devendo as testemunhas da parte autora, arroladas no doc. id. 2242500 p.14, comparecerem neste
juízo, 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista n. 1.682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Cabe ao(s) advogado(s) da(s) parte(a) informar ou intimar as testemunhas por ele(s) arroladas do dia, da hora e do
local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, §§ 1º, 2º e 3º do CPC. A intimação só será
feita pela via judicial nas hipóteses do artigo 455, § 4º.

No caso de eventual requerimento de substituição das testemunhas, observem as partes o disposto nos artigos 450 e
451 do CPC.

Intimem-se a parte autora  e o(a) litisconsorte passivo(a), por intermédio de seu advogado, e o INSS, pela rotina
própria.

Sem prejuízo, cumpra-se o determinado no despacho id. 4417512, que determinou a expedição de carta precatória 
à Justiça Federal de Botucatu, solicitando a intimação da litisconsorte passiva Ruth Barbosa, bem como das suas testemunhas arroladas nos
docs. id.4410754 pag.3, id. 4410754 pag. 4 e id. 4410754 pag. 2, ou seja, sr. José Dorival de Oliveira, sr. Maria de Lurdes Pontedura e
sra. Ana Rosa de Araujo Felisbino, para que compareçam no endereço a ser indicado pelo juízo deprecado, onde serão ouvidas por este
juízo, mediante videoconferência, na mesma data (06/06/2018, às 15:00hs).
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Intimem-se a parte autora, bem como a litisconsorte passiva, por intermédio de seus advogados, e o INSS pela rotina
própria.

São Paulo, 27 de março de 2018.

Miguel Thomaz Di Pierro Junior

Juiz Federal

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3095

PROCEDIMENTO COMUM
0005664-58.2006.403.6183 (2006.61.83.005664-9) - ARNALDO LUIZ FILHO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os autos foram virtualizados e inseridos no sistema PJe, o prosseguimento do feito deverá ser realizado naqueles autos.
Remetam-se os autos ao arquivo incontinenti.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011843-27.2014.403.6183 - ROSIMAR DA SILVA CAMARGO(SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os autos foram virtualizados e inseridos no sistema PJe, o prosseguimento do feito deverá ser realizado naqueles autos.
Remetam-se os autos ao arquivo incontinenti.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010818-42.2015.403.6183 - ALOISIO SALES DE SOUZA(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a vitualização dos autos (artigo 13 da Resolução),
cumpra o INSS o depacho de fl. 116, no prazo de 10 dias.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0034185-32.2015.403.6301 - TERESA REGINA FERNANDES(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X TATIANA PAULA
DE TOLEDO(SP060415 - REGINA BEATRIZ TAVARES DA SILVA E SP299403 - LUIS EDUARDO TAVARES DOS SANTOS)
X PAULO RICARDO DE TOLEDO(SP060415 - REGINA BEATRIZ TAVARES DA SILVA E SP299403 - LUIS EDUARDO
TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento da remessa dos autos
para o Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o de necessária virtualização do processo físico então
em curso, intime-se a parte apelante (INSS) a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no
sistema PJe, tal como estabelecido no artigo 3º e parágrafos de referida Resolução, com as alterações decorrentes da Resolução
148/2017, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000398-41.2016.403.6183 - JOSE ANTONIO GONCALVES(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.
Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0006112-79.2016.403.6183 - ANTONIO LUIZ DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
E SP319897 - VALQUIRIA MACHADO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de receber os embargos de declaração de fls. 323/332 eis que intempestivos. 
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento da remessa dos autos
para o Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o de necessária virtualização do processo físico então
em curso, intime-se a parte apelante a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema
PJe, tal como estabelecido no artigo 3º e parágrafos de referida Resolução, com as alterações decorrentes da Resolução 148/2017, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007814-60.2016.403.6183 - ANTONIO CARLOS GUINSANI(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento da remessa dos autos
para o Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o de necessária virtualização do processo físico então
em curso, intime-se a parte apelante (INSS) a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no
sistema PJe, tal como estabelecido no artigo 3º e parágrafos de referida Resolução, com as alterações decorrentes da Resolução
148/2017, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007902-98.2016.403.6183 - CARLOS BAIMA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.
Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para contrarrazões.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008549-93.2016.403.6183 - RAIMUNDO VIEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento da remessa dos autos
para o Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o de necessária virtualização do processo físico então
em curso, intime-se a parte apelante inss) a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no
sistema PJe, tal como estabelecido no artigo 3º e parágrafos de referida Resolução, com as alterações decorrentes da Resolução
148/2017, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017996-38.1998.403.6183 (98.0017996-8) - JOAO GUELFI SARTORI(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X JOAO GUELFI SARTORI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Petição de fls. 404/406:
Dê-se ciência ao INSS para que se manifeste em 15 (quinze) dias.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014236-27.2011.403.6183 - ALDO TORRIERI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALDO TORRIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento da remessa dos autos
para o Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o de necessária virtualização do processo físico então
em curso, intime-se a parte apelante (INSS) a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no
sistema PJe, tal como estabelecido no artigo 3º e parágrafos de referida Resolução, com as alterações decorrentes da Resolução
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148/2017, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006278-53.2012.403.6183 - EUCLIDES GARDINI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EUCLIDES GARDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil. 
Intime-se o INSS pessoalmente.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007574-76.2013.403.6183 - ANTONIO LUIZ NEGRETTI(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO E SP200965 - ANDRE
LUIS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO LUIZ NEGRETTI

Vistos. 
Petições de fls. 219/224 e 225/226:
Dê-se ciência ao INSS para que se manifeste em 15 (quinze) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008872-06.2013.403.6183 - JOAQUIM NETO DE FREITAS(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM NETO DE FREITAS

Manifeste-se o INSS sobre a petição de fls. 189/191, no prazo de 15 dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001308-39.2014.403.6183 - AQUINO DA SILVA FILHO(SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AQUINO DA SILVA
FILHO

Dê-se ciência ao INSS do comprovante de recolhimento de fls. 187/188.
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007038-65.2013.403.6183 - AMARILDO BISPO DE SANTANA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E SP334172 - ERON
DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMARILDO BISPO DE SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil. 
Intime-se o INSS pessoalmente.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

FIXAÇÃO DE CÁLCULOS***-*

Expediente Nº 14620

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007077-96.2012.403.6183 - JOAO TAMIRO DA CRUZ(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOAO TAMIRO DA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento nº 5002874-86.2016.4.03.0000, bem como se encontrando em situação
ativa o(s) benefício(s) do(s) autor(es), expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs em relação ao valor
principal e verba honorária sucumbencial. 
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
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imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a
parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).
Intimem-se as partes. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008154-09.2013.403.6183 - MONICA DANTAS FRAGA PIZZO(SP249838 - CLARICE GOMES SOUZA HESSEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MONICA DANTAS FRAGA
PIZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante os esclarecimentos prestados às fls. 189/190, expeça a Secretaria Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação aos
valores do autor, bem como em relação à verba honorária sucumbencial.
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a
parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. 
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). 
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011804-16.2003.403.6183 (2003.61.83.011804-6) - MARCIO DITTZ DE FARIA(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA
E SP187555 - HELIO GUSTAVO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA
BRANDAO WEY) X MARCIO DITTZ DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao
valor principal do(s) autor(es) e Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs em relação à verba honorária sucumbencial. 
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s). 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015563-41.2010.403.6183 - JOAO VICOSO SOARES GUIMARAES(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE
MIGUELI E SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY) X JOAO VICOSO SOARES GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5014206-16.2017.403.0000 (fls. 337/339) e tendo em vista que
o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) aos valores
incontroversos do(s) autor(es) e Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs referente(s) aos valores incontroversos em relação à
verba honorária sucumbencial. 
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s). Em seguida, aguarde-se em secretaria o desfecho do agravo de
instrumento nº 5014206-16.2017.403.0000.
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005125-82.2012.403.6183 - JOSE FERREIRA(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 - CLEBER MARTINS DA
SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA
BRANDAO WEY) X JOSE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao
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valor principal do(s) autor(es) e Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs em relação à verba honorária sucumbencial. 
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s). 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002071-74.2013.403.6183 - WERNER KURT BOGNER(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X ADVOCACIA MARCATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X WERNER KURT BOGNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofícios Precatórios em relação
ao valor principal com destaque dos honorários contratuais, bem como em relação à verba honorária contratual em nome da Sociedade de
Advogados.
Expeça-se ainda, Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação aos honorários sucumbenciais em nome da Sociedade de
Advogados.
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a
parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. 
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). 
Intimem-se as partes.

Expediente Nº 14621

PROCEDIMENTO COMUM
0027400-22.2008.403.6100 (2008.61.00.027400-8) - MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI X MARIA RAMOS DE SOUZA
MOTA X JOSINA FAGUNDES DE SOUZA X JUDITH MARIA DE LIMA PERANDRE X LAUDICENA PINTO CECILIO X
LEONILDA MARIA VIEIRA BORNEA X LYDIA DE MELLO FREIRE X LUCILDA GOMES DA SILVA X MARIA VICENTE
LOUREIRO X NELSINA DE MOURA GASPARINI X NEUZA APARECIDA CORREA X NILZA MARIA GARAVELLE X
OLIVIA SOUZA JARDIM X ONELIA JOSE MANOEL X ORZILA DIAS LIMA X PEDRILHA REGONHA HENRIQUE X
PEDRINA RODRIGUES DA SILVA X PERCILIANA DE OLIVEIRA SOUZA X ROSA MANGANELLI DE MORAES X ROSA
MODAELLI DE LUCCAS X VERA LUCIA LEME X LUCIA ROTELLI DELESTRO X MARIA JOSE DE MORAES X MARIA
JORGE DE CAMPOS X MARIA DE JESUS ALMEIDA X MARLENE ANDRE DE SOUZA PINTO X MAURICIO ANDRE DE
SOUZA X MARLI ANDRE DE SOUZA CARVALHO X PAULO CARVALHO X MARLETE DE SOUZA RIBEIRO X MARIA
IZABEL DA SILVA X MARIA JOSE ROQUE X MARIA JOSE PIRES X WILSON BRAGUTTI BOZELLI X RAQUEL PAZINI
BOZELLI X SARAH TOMASI LUCCARELLI X THEREZINHA DE JESUS TOMASI LELLI X VILSON LELLI X ALBA MARIA
THOMASI MILIONI X ARCY MILIONI(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL(SP097640 -
MARCOS DE MOURA BITTENCOURT E AZEVEDO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP138357 -
JANE TEREZINHA DE CARVALHO GOMES)

Ciência às partes da redistribuição dos autos.
Tendo em vista as disposições constantes na Resolução PRES nº 88/2017, remetam-se os autos SEDI, juntamente com seus apensos e
com a mídia digital (CD/ROM) encaminhada a este Juízo com as cópias digitalizadas dos autos físicos em questão, para registro dos
mesmos junto ao Sistema Eletrônico Pje, cadastrando corretamente os DADOS BÁSICOS, inserindo o número dos processos
virtualizados, bem como cadastrando o número dos processos físicos (processo referência).
Efetivado o cadastramento no sistema Pje dos presentes autos, proceda a Secretaria a necessária certificação no presente feito, bem como,
observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Expediente Nº 14622

EMBARGOS A EXECUCAO
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0010375-28.2014.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007187-95.2012.403.6183 () ) -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 - PALOMA ALVES RAMOS) X JULIO FELIX FAGUNDES
SOARES(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES)

Verificada em fl. 86 a ratificação manifestada pela Contadoria Judicial no que tange aos seus cálculos e informações de fls. 50/59, venham
os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001535-83.2001.403.6183 (2001.61.83.001535-2) - NEUSA GONCALVES DA CRUZ(SP129755 - LIGIA REGINA NOLASCO
HOFFMANN IRALA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA DE OLIVEIRA
LIMA(SP220173 - CARLOS HENRIQUE RAGAZZI CORREA) X THATIANA LIMA DA CRUZ X RENATO DA
CRUZ(SP058783 - TEREZA PINTO GONCALVES) X NEUSA GONCALVES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 420/428, fixando o valor total da execução em R$ 6.179,35 (seis mil cento e setenta
e nove reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 5.450,58 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos) referentes
ao valor principal e R$ 728,77 (setecentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a
data de competência 10/2016, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.
Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios
de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as
Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este
limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos
Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono,
apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,
providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida
Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004544-43.2007.403.6183 (2007.61.83.004544-9) - JOSE ADELMO TAVARES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS
SANTOS JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE ADELMO TAVARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de fl. retro, intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir os termos do despacho de
fl. 273.
Após, venham os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011391-56.2010.403.6183 - RAIMUNDO PAULINO DA SILVA X ODETE CRUZ DA SILVA(SP227621 - EDUARDO DOS
SANTOS SOUSA E SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY) X RAIMUNDO PAULINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, verifico que a decisão de fl. 418 se encontra sem a devida assinatura. Assim, nesta oportunidade, ratifico os termos da
referida decisão.
No mais, cumpra a Secretaria o determinado no penúltimo parágrafo da decisão de fl. 414, vindo os autos conclusos para sentença de
extinção da execução.
Cumpra-se e Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004014-78.2003.403.6183 (2003.61.83.004014-8) - GRACA APARECIDA CRUZ(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA
E SP322639 - NATALIA MELANAS PASSERINE ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY) X GRACA APARECIDA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 244/245: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono da PARTE AUTORA cumpra os termos do despacho de fl. 239 destes
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autos. 
Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução, conforme anteriormente determinado.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000991-85.2007.403.6183 (2007.61.83.000991-3) - CICERA PEREIRA DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA
DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERA PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 276/284: Não obstante a determinação contida no despacho de fl. 274, tendo em vista a apresentação de cálculos de liquidação pela
PARTE AUTORA em fls. supracitadas, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do
CPC. 
Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010847-05.2009.403.6183 (2009.61.83.010847-0) - OSVALDO GOMES DE JESUS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO GOMES DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista a devida regularização providenciada pela pretensa sucessora do autor falecido, conforme anteriormente determinado no
despacho de fl. 384, por ora, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da mesma, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010441-47.2010.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050672-24.2008.403.6301 () ) - JOSE IRAN
FAUSTINO(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE IRAN
FAUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 283/284: Tendo em vista o manifestado pelo patrono da parte autora em fls. supracitadas, intime-se o mesmo para apresentar
declaração de opção assinada pelo próprio autor, no prazo de 10 (dez) dias. 
Deixo consignado que, no caso de opção do autor pelo restabelecimento do benefício concedido administrativamente, implicará em
conseqüente renúncia do prosseguimento do presente cumprimento de sentença. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012860-35.2013.403.6183 - PAULO ROBERTO DOS REIS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ROBERTO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 346/354: Ciência à PARTE AUTORA.
Outrossim, tendo em vista o informado acima, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a este Juízo se
os seus cálculos de liquidação de fls. 308/336 deverão prevalecer ou, caso contrário, apresente o mesmo, em igual prazo, os cálculos de
liquidação que entende devidos, de acordo com os limites do julgado. 
Após, se em termos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. 
Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006697-05.2014.403.6183 - CRISTINA APARECIDA SILVA DOS SANTOS MARIANO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CRISTINA APARECIDA SILVA DOS SANTOS MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a sentença de indeferimento da inicial proferida nos autos nº 5008157-34.2017.403.6183, prossigam estes autos físicos o
seu curso normal.
Fls. 225/231: Intime-se o INSS para manifestação sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 535 do CPC, conforme despacho de fl. 213.
Int.

Expediente Nº 14623

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0001030-58.2002.403.6183 (2002.61.83.001030-9) - WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X WILSON
ROBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em decisão.WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA apresenta embargos de declaração, alegando que a decisão de fls. 890
apresenta omissão, conforme razões expendidas na petição de fls. 879/880.É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente, insta informar a
parte autora, ora embargante que não há nenhuma decisão de fl. 890, contudo, analiso os presentes embargos de declaração em relação a
decisão de fl. 860.Não vislumbro a alegada omissão ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do Código de Processo Civil em
relação a decisão de fl. 860, a impor o acolhimento do pedido da parte autora, ora embargante, ressaltando que efetivamente, o que
pretende a parte autora nos presentes embargos é a apreciação de sua petição de fls. 862/878, quanto à expedição de pagamento dos
valores incontroversos, dando efeito modificativo a referida decisão, o que não se faz possível em sede de embargos de
declaração.Outrossim, ressalta-se que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a decisão
embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 879/880 opostos pela parte autora.Após, voltem os
autos conclusos para apreciação da petição de fls. 862/878.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006900-40.2009.403.6183 (2009.61.83.006900-1) - VALMIR DE ALMEIDA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR DE ALMEIDA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos em decisão.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresenta embargos de declaração, alegando que a
decisão de fl. 440 apresenta omissão e contradição, conforme razões expendidas na petição de fls. 460/465.É o relatório. Passo a
decidir.Não vislumbro as alegadas omissões e contradições apontadas ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do Código de
Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da parte executada, ora embargante, ressaltando que os cálculos apresentados foram
elaborados nos termos do julgado e com a observância aos termos da Resolução 267/2013, ainda vigente para fase de execução do
julgado.Ademais, o embargante dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a decisão embargada.Ante o exposto,
julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 460/465 opostos pelo INSS.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010398-76.2011.403.6183 - ERALDO ALANIS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ERALDO ALANIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em decisão.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresenta embargos de declaração, alegando que a
decisão de fls. 323/324 apresenta omissão e contradição, conforme razões expendidas na petição de fls. 328/333.É o relatório. Passo a
decidir.Não vislumbro as alegadas omissões e contradições apontadas ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do Código de
Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da parte executada, ora embargante, ressaltando que os cálculos acolhidos foram
elaborados nos termos do julgado e com a observância aos termos da Resolução 267/2013, ainda vigente para fase de execução do
julgado.Ademais, o embargante dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a decisão embargada.Ante o exposto,
julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 328/333 opostos pelo INSS.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007968-20.2012.403.6183 - BENEDITO CARLOS RIBEIRO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X BENEDITO CARLOS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PARTE FINAL DA DECISÃO: Posto isso, deverá prevalecer a conta e informações apresentadas pela contadoria judicial às fls. 195/203
dos autos, atualizada para JUNHO/2016, no montante de R$ 227.583,02 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e
dois centavos). Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 195/203 dos autos. Intimem-se às
partes do teor desta decisãO.

Expediente Nº 14624

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001588-30.2002.403.6183 (2002.61.83.001588-5) - JOSE GERALDO GOMES DE SOUZA(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO E SP114050 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE GERALDO GOMES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Verifico que a publicação de fl. 910 não saiu em nome do procurador constituído à fl. 527.
Sendo assim, proceda a Secretaria à devida anotação no sistema.
Republique-se o despacho de fl. 909 em nome do patrono do autor Dr. Luiz Eduardo Ribeiro Mourão.
Cumpra-se e Int.
DESPACHO DE FL. 909:
Fl. 900: Anote-se.
Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial de fls. 902/906, referentes ao saldo remanescente, no
prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 15 (quinze) primeiros para o autor e os 15 (quinze) subsequentes para o INSS.
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Após, venham os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000387-85.2011.403.6183 - ANTONIO FERREIRA DA COSTA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ANTONIO FERREIRA DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP282901 - ROSEANE DE OLIVEIRA COSTA E SP328305 -
SAMARA DIAS DE OLIVEIRA)

Não obstante o requerido pelo antigo patrono do autor, Dr. Boaventura Máximo Silva da Paz, OAB/SP 142.437 (fls. 432/437) e pela
atual patrona do autor, Dra. Roseane de Oliveira Costa, OAB/SP 282.901 (fls. 438/439 e 442/443), no que tange à r. sentença proferida
nos autos nº 1030357-47.2017.8.26.0002 da 13ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, que encontra-se atualmente em fase
recursal, conforme extrato de consulta processual de fls. 446/447, verifico que o objeto dos mesmos, ou seja, a verba honorária contratual,
é questão prejudicial externa ao levantamento do crédito do autor nestes autos. 
Sendo assim, considerando que o benefício do autor encontra-se em situação ativa e para melhor resguardo do direito buscado pelo autor,
Expeça a Secretaria Ofício Precatório referente ao valor principal com BLOQUEIO, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno
Valor - RPV em relação em relação à verba sucumbencial em nome do Dr. Boaventura Máximo Silva da Paz, OAB/SP 142.437.
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a
parte autora, os 05 (cinco) subsequentes para o Dr. Boaventura Máximo Silva da Paz, OAB/SP 142.437 e os 05 (cinco) finais para o
INSS. 
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). 
Deixo consignado que, oportunamente, quando houver notícia do depósito do crédito principal requisitado, será verificada a questão
atinente aos autos da Justiça Estadual acima citados. 
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003863-78.2004.403.6183 (2004.61.83.003863-8) - FRANCISCO BENTO DE OLIVEIRA(SP171680 - GRAZIELA
GONCALVES E SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS E SP099365 - NEUSA RODELA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X FRANCISCO BENTO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao
valor principal do(s) autor(es) e Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs em relação à verba honorária sucumbencial. 
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s). 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012745-82.2011.403.6183 - SCHUBERT FRANCISCO SALGADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X SCHUBERT FRANCISCO SALGADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) Requisitório(s) de
Pequeno Valor - RPVs em relação ao valor principal e verba honorária sucumbencial. 
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a
parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).
Intimem-se as partes. 
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Expediente Nº 14625

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001249-66.2005.403.6183 (2005.61.83.001249-6) - JOSE ROBERTO GUIMARAES MONDINI(SP099858 - WILSON MIGUEL)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X JOSE ROBERTO
GUIMARAES MONDINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Tendo em vista os cálculos/informações da Contadoria Judicial de fls. retro, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável
pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado, no tocante ao
DEVIDO VALOR DE RMI, informando a este Juízo acerca de tal providência.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003546-46.2005.403.6183 (2005.61.83.003546-0) - JOSE LOURENCO DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LOURENCO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista a sentença de indeferimento da inicial proferida nos autos nº 5008673-54.2017.403.6183, prossigam estes autos físicos o
seu curso normal.
Fls. 393: Ante a opção da PARTE AUTORA pelo benefício concedido judicialmente, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão
responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
cancelando o benefício implantado administrativamente para substituí-lo pelo benefício concedido judicialmente, informando a este Juízo
acerca de tal providência.
Outrossim, intime-se o INSS para que apresente seus cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos
Normativos em vigor, deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada, descontando os valores já
recebidos pelo autor administrativamente.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008103-71.2008.403.6183 (2008.61.83.008103-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003846-
03.2008.403.6183 (2008.61.83.003846-2) ) - APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA X LEANDRO SILVA OLIVEIRA - MENOR X
ALLAN SILVA OLIVEIRA - MENOR(SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEANDRO SILVA OLIVEIRA -
MENOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALLAN SILVA OLIVEIRA - MENOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, ante o advento da maioridade civil de LEANDRO SILVA OLIVEIRA e ALLAN SILVA OLIVEIRA conforme
documentos às fl. 189 e 191, não há mais que se falar na participação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
Não obstante a manifestação da parte autora de fl.400, tendo em vista o extrato dataprev juntado à fl. 401, notifique-se, via eletrônica, a
Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, cumpra os termos do julgado, retificando a DIB de APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, NB.160.712.562-2, conforme
determinado no V. Acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Oportunamente, devolvam-se os autos ao INSS para apresentar novos cálculos de liquidação, observando a retificação da DIB da autora
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, bem como, os estritos termos do que fora determinado no r. julgado no que tange aos juros
moratórios e aos honorários advocatícios, tendo em vista a data da citação (01/12/2009, fl. 83) e a data da r. sentença (14/02/2012, fls.
165/167).
Int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 8584

PROCEDIMENTO COMUM
0073337-24.2014.403.6301 - CLAUDIO ALVES BORGES(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
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5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001445-21.2015.403.6301 - CLEONIDES SENA DOS SANTOS(SP071188 - JUBERTO ROLEMBERG CORREA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000292-79.2016.403.6183 - MANUEL CARLOS PITA GRANA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA E SP357975 -
EVERALDO TITARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002661-46.2016.403.6183 - JOSE DACAL PRESAS(SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006350-98.2016.403.6183 - FLAVIO TADEU HILARIO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006641-98.2016.403.6183 - SANDRA REGINA MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP225092 - ROGERIO BABETTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0006898-26.2016.403.6183 - EDINALDO ALVES PEREIRA(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007206-62.2016.403.6183 - SANDRA MARTINS RODRIGUES ABRANTES(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E
SP168318 - SAMANTHA DERONCI PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007562-57.2016.403.6183 - EDGAR SILVA DE CARVALHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011974-65.2016.403.6301 - MIRIAN SOARES DE SOUZA DA SILVA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art.
5º da Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

Expediente Nº 8581

PROCEDIMENTO COMUM
0039830-21.1999.403.6100 (1999.61.00.039830-2) - BENEDITO MELO DE LIMA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

VISTOS EM SENTENÇA: Trata-se de ação de rito ordinário promovida pela parte autora em epígrafe, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determinasse a revisão da RMI de seu
benefício previdenciário.O pedido foi julgado parcialmente procedente, com trânsito em julgado ocorrido em 16/10/2009, conforme
certidão de fl. 227v.O réu foi intimado para apresentação de seus cálculos de liquidação (fl. 228), que foram protocolados em 10/06/10,
conforme fls. 229/237.Em 10/11/2010 (fls. 238v) o autor foi intimado para manifestar-se acerca dos cálculos, mantendo-se, contudo, inerte
(certidão de fls. 238v), até 07/08/2017, quando protocolou pedido de desarquivamento dos autos, conforme fls. 239/.Após, em
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20/10/2017, o autor apresentou petição de concordância com os cálculos do INSS, conforme fls. 241/243.Conforme despacho de fls.
244, as partes forram intimadas para manifestação quanto eventual incidência de prescrição da execução. A autarquia-ré requereu a
extinção da execução, em face da ocorrência da prescrição (fl. 245v), e a parte autora manteve-se inerte (certidão de fls. 244v).É o
relatório.Decido.Observo que entre o início da execução com a apresentação dos valores devidos pelo INSS, em 10/06/10 (fls. 229/237),
e a manifestação do autor com a concordância com os cálculos, ocorrida em 20/10/2017, conforme fls. 241/243, transcorreram mais de 05
(cinco) anos sem que a parte autora desse prosseguimento à execução.Considerando a inocorrência de qualquer causa de interrupção ou
suspensão do prazo prescricional da execução durante referido lapso temporal, torna-se imperioso o reconhecimento da prescrição
intercorrente no presente caso, nos termos do art. 921 5º, do novo Código de Processo Civil.Por tais razões, declaro prescrita a pretensão
executiva do autor, adotando, quanto ao tema, o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, consubstanciado na Súmula 150, segundo
a qual a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação.A corroborar:TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC -
APELAÇÃO CIVEL - 9601077235 Processo: 9601077235 UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 23/4/1997
Documento: TRF100054751 Fonte DJ DATA: 30/9/1997 PAGINA: 79677 Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES Data Publicação
30/09/1997PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.1. A Súmula 150 do Supremo
Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação. Provado nos autos que a ação de execução
foi ajuizada cinco anos após o trânsito em julgado do acórdão exequendo, é inequívoca a prescrição da execução.2. Apelação e remessa
providas. (grifei)TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 925626 Processo: 200261000063482 UF:
SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 18/10/2006 Documento: TRF300109045 Fonte DJU DATA:29/11/2006
PÁGINA: 185 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Data Publicação 29/11/2006PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 219, 5º, CPC. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 150 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com
fundamento no art. 219, 5º, CPC.2. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de
conhecimento, dada a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal.3. Transcorridos mais de cinco
anos entre o trânsito em julgado e a propositura da execução, está prescrito o direito de ação executiva.4. Declarada, de ofício, a
prescrição da execução, fica prejudicada a matéria relativa à correção monetária.5. Devidos honorários advocatícios de 10% sobre o valor
atualizado dado à causa, em favor da embargante.6. Precedentes.7. Declaração, de ofício, da prescrição da execução. Apelação da União
que se julga prejudicada. (grifei)Ressalto, por fim, que a imprescritibilidade do direito à revisão do benefício não se estende à execução de
decisão judicial que determine o pagamento de valores vencidos e não pagos, entendimento corroborado pelo Tribunal Regional Federal da
3ª Região, in verbis:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156735 Processo:
200203000265452 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/12/2005 Documento: TRF300099974 DJU
DATA:26/01/2006 PÁGINA: 310 Relator: JUIZ WALTER DO AMARAL.Data Publicação 26/01/2006PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS.
VINCULAÇÃO DO JUIZ AO PEDIDO.I. Não se pode confundir a revisão do benefício, que se trata de imposição de obrigação de
fazer referente às prestações vincendas, com os efeitos patrimoniais da determinação de pagamento de atrasados.II. A revisão da renda
mensal de benefício previdenciário submete-se ao tratamento jurídico dado às execuções de obrigação de fazer, tal como preconiza o art.
632 e ss do CPC.III. A revisão que se dá no ato do conhecimento da ordem pela autoridade previdenciária não se confunde com a
execução dos valores eventualmente vencidos e não pagos, devendo os mesmos seguirem o trâmite previsto para as Execuções por
Quantia Certa contra a Fazenda Pública, no qual estarão sujeitos a toda uma sorte de atos processuais, que apreciará desde a liquidação
dos valores até a ocorrência de prescrição intercorrente, culminando ou não no pagamento de eventual precatório judicial.IV. Agravo a que
se nega provimento. (grifei e negritei)Isto posto, declaro a prescrição da pretensão executiva do autor BENEDITO MELO DA SILVA,
nos termos do artigo 103, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91, e julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso V e
artigo 925, ambos do novo Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010380-84.2013.403.6183 - MARIA BERNARDETE BATISTA SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela autora em epígrafe,
devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que revise a
renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte, NB 21/120.839.111-6, que recebe desde 29/05/01, mediante a revisão do
benefício originário, NB 46/088.151.765-8, deferido em 03/10/91.Aduz que o instituidor da pensão já possuía direito adquirido à
aposentadoria especial em 06/11/88, mas a autarquia-ré lhe concedeu o benefício somente em 06/10/88. Alega que com a retroação da
DIB do benefício originário, atinge RMI da pensão mais vantajosa, bem como passa a fazer jus a um salário que sofreria a limitação ao teto
e consequentemente, lhe traria o direito de pedir o reajuste com base na revisão dos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03.Com a inicial
vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 112/113. Deferida a gratuidade de justiça à fl. 114. Regularmente citada, a Autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 116/131, suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.
Réplica às fls. 133/141.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 143/152.Esclarecimentos prestados pela agência
mantenedora do benefício às fls. 167/194. Ciência das partes às fls. 196 e 197. É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência, questão de ordem pública.A Lei
8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário,
limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de
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revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o
prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se,
no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº
9.711, de 20/11/98, o caput do art. 103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de
05 (cinco) anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004,
resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91 estabelece que é de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo
decadencial instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a sua
incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar
o entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição, acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os
benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a
data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª
S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos
para a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103
da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios
previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o transcurso do prazo
decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO
MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI
8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA.
POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei
9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua
vigência (28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos
na sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3.
No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da
contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl.
no AgRg no AREsp 128.433 - RJ (2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/06/2013, DJe 26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO
REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos
benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-
9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei
8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida
na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003,
convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos
contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do
segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo
decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante
percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão
na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é
titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,
Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de
Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo que o prazo de dez anos para a revisão de
benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme
noticiado no sítio eletrônico da corte, por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489,
interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de
Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no
caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.
Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos
benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para
os benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o
prazo decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos casos em que o
segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. No presente caso, a parte autora pretende a retificação do benefício originário (deferido em 02/10/91), para fins de
majoração do valor da RMI do benefício de pensão por morte de que é titular. Todavia, considerando-se que a parte autora teve seu
benefício de pensão por morte concedido em 29/05/01 (fl. 39), porém somente propôs a presente ação em 24/10/13, entendo de rigor o
reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput, da Lei 8.213/91.Diante
do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso II do novo Código de
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Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito
em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0052694-79.2013.403.6301 - EDIVAL GOMES DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 466/475, que julgou parcialmente
procedente a presente ação, para condenar o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 10/04/78 a 05/12/80
(Mecanoplast Indústria e Comércio) e de 02/10/95 a 05/03/97 (Indústria de Metais), convertê-los em períodos comuns e proceder à
pertinente averbação. (...) - fl. 473.Em suas razões (fls. 477/481), a parte autora, ora embargante, alega que a sentença recorrida deve ser
anulada, a) vez que houve cerceamento de defesa quanto à produção de prova pericial na empresa SPI Engenharia de Automoção Ltda,
indeferida por este juízo; b) deixou de reconhecer a especialidade do período laborado na empresa Indústria de Metais Kyoma (de
06/03/97 a 19/06/97), c) tampouco reconheceu a especialidade dos períodos laborados nas empresas CONIPOST metálico (de 19/02/81
a 19/12/90) e SPI Eng. de Automoção (de 12/09/11 a 06/11/12). Aduz, ainda, quanto ao reconhecimento de períodos comuns de trabalho
do autor, d) que a sentença é omissa ao não mencionar os períodos reconhecidos na parte dispositiva; e) e que há omissão quanto ao
período de 01/09/2010 a 14/10/2010.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração interpostos
pelas partes.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de declaração quando
houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Nesse particular, verifico que assiste parcial razão ao embargante pois, de fato, o dispositivo da sentença não menciona os períodos
comuns reconhecidos na fundamentação da sentença (p. 12), de forma que essa omissão deve ser sanada.Todavia, não assiste razão ao
embargante nos demais questionamentos ora formulados.Na verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 477/481 que o embargante
pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão embargada, quanto aos demais tópicos ora alegados.Ocorre que tais
alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,
manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é o mesmo
que apontar omissão, contradição ou obscuridade.A sentença embargada analisou todos os pedidos formulados pelo autor, entendendo ser
imprescindível a exigência da assinatura do PPP, notadamente quanto ao agente nocivo ruído, de modo que não há que se falar em
contradição ou omissão do julgado.Notadamente quanto ao período de 12/09/11 a 06/11/12 (SPI Engenharia de Automoção Ltda), o
autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário às fls. 166/167, de modo que não há que se falar em cerceamento de defesa. O
período comum de 01/09/10 a 14/10/10 não consta no pedido inicial.Assim sendo, o embargante não demonstrou, quanto a esses
questionamentos, a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes
embargos, pretendendo, quanto a estes, modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Ante o
exposto, conheço dos embargos e, no mérito, dou-lhes parcial provimento para sanar a omissão apontada, para retificar o final da
conclusão e o dispositivo da sentença na forma abaixo, mantendo-a nos demais termos:(...)Assim, o pleito merece ser parcialmente
provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos especiais de 10/04/78 a 05/12/80 (Mecanoplast Indústria e Comércio) e de
02/10/95 a 05/03/97 (Indústria de Metais), e os períodos comuns de 02/01/76 a 31/01/77 (Milton Moreno), de 28/03/77 a 28/11/77
(Wheatd do Brasil), de 03/05/99 a 07/02/00 (Tecnoart Comércio de Estrutura) e de 01/03/07 a 31/08/10 (SP Ferramentaria), para fins de
averbação previdenciária.Nesse plano, ressalte-se que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (deferimento do
benefício), é inegável a existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de
provimento judicial meramente declaratório.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer os períodos comuns de 02/01/76 a 31/01/77 (Milton Moreno), de 28/03/77 a
28/11/77 (Wheatd do Brasil), de 03/05/99 a 07/02/00 (Tecnoart Comércio de Estrutura) e de 01/03/07 a 31/08/10 (SP Ferramentaria),
bem como a especialidade dos períodos de 10/04/78 a 05/12/80 (Mecanoplast Indústria e Comércio) e de 02/10/95 a 05/03/97 (Indústria
de Metais), e proceder à pertinente averbação. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0006326-41.2014.403.6183 - ANTONIO JOSE LEITE GONCALVES(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR E SP109193 -
SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 573/581, que julgou procedente o
pedido da presente ação, sob a alegação de que há omissão no julgado.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os
embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de
declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 584/587, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo
emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua
matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.O embargante requereu o reconhecimento e a
averbação do (...) período de labor compreendido entre 20.07.1998 a 30.04.2003, bem como os Salários de Contribuição no valor Teto
do mesmo período, em que laborou como vice-presidente das empresas Mastercard do Brasil S/C Ltda e Mastercard International
Incorporated, com o consequente recálculo da renda mensal inicial - RMI. - fl. 10.Com o reconhecimento do referido período, o uso dos
salários de contribuição correspondentes e a majoração do coeficiente de cálculo do benefício é decorrência lógica desta concessão, e que
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deverá ser apurado em fase de cumprimento de sentença, sob pena de tumulto processual. Assim sendo, o embargante não demonstrou a
existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende
é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art.
535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do
voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de
Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base
1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos
infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e
suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)
(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos
embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o
termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC,
1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes
provimento.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000554-63.2015.403.6183 - CRISTINA ALVES DA SILVA(SP210741 - ANTONIO GUSTAVO MARQUES E SP318431 - LUIZ
HENRIQUE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento do tempo de
serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial. Requer, ainda, o restabelecimento do seu benefício de auxílio-acidente, de modo que este seja recebido
conjuntamente com a sua aposentadoria. Alternativamente, requer a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de
contribuição, a fim de que o auxílio-acidente seja incluído na memória de cálculo do benefício. Com a petição inicial vieram os
documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça à fl. 118. Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 121/135, arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.A parte autora apresentou réplica às fls. 152/158, e juntou cópia do procedimento administrativo às fls. 164/205.Convertido o
julgamento em diligência para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 208), foi juntado o respectivo parecer às fls.
211/221. Intimadas as partes, o autor manifestou-se às fls. 223/224 e o INSS às fls. 226/242.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor
da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de trabalho de 20.06.1985 a 05.03.1997.Compulsando
os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente o período especial acima destacado, conforme consta do quadro às fls.
195. Assim, por se tratar de período incontroverso, não existe interesse processual do autor quanto ao mesmo, devendo este Juízo,
portanto, deixar de apreciá-lo. Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame de mérito em relação ao período acima
destacado, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões
relativas ao reconhecimento da especialidade do período de trabalho de 06.03.1997 a 04.12.2014.No mais, presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à
aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário
Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela
Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação
infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo
lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa
espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito
à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº.
20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar
prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da
proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho
especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a
revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o
tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época
trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª
Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos
anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades
especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma
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tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO
DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido:
REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta
Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde
ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições
trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela
simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente
DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79,
de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº
9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e
laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas
normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova
da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior,
impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era
exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente,
desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei
9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,
todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria
especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à
saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.
Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins
de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação
à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de
atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art.
58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a
través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a
agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto,
ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental
ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s)
técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se
pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período
posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,
pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de
05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis,
tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a
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prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para
aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de
origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído
inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar
para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o
entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao
disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente
prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL -
1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos
períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção,
individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
- EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de 06.03.1997 a 04.12.2014, em
que laborou junto à Volkswagen do Brasil Ltda. Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o referido período de trabalho
não pode ser considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição da autora
a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fls. 29/33 (em duplicidade às fls. 186/190) não se presta como prova nestes autos, haja vista que não está
devidamente ratificado por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho
ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão,
conforme determina a legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído nunca
prescindiu da apresentação do respectivo laudo.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06
de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental
ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s)
técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se
pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de
eventual insalubridade pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Assim, verifico que sem o
reconhecimento do período especial almejado a parte autora não reúne tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial (fl.
195). - Do benefício de auxílio-acidente -O benefício de auxílio-acidente, originalmente era devido apenas quando o segurado sofresse
acidente do trabalho, o qual acarretasse uma redução da capacidade laborativa, ou exigisse maior esforço para o exercício da mesma
atividade desempenhada na época do acidente, ou, ainda, lhe impedisse o seu desempenho.Atualmente, é concedido como pagamento de
indenização mensal, quando após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem
a redução da capacidade de labor do segurado (art. 86 da Lei 8.213/91).A acumulação da percepção do auxílio-acidente era possível com
qualquer remuneração ou benefício, exceto o recebimento de mais de um auxílio-acidente.A partir da edição da Lei nº 9.528, de 10 de
dezembro de 1997, foram alterados os artigos 31 e 86 da Lei nº 8.213/91, cuja nova redação determinou que o auxílio-acidente que o
segurado estivesse recebendo na data do requerimento administrativo de qualquer aposentadoria passaria a integrar o salário-de-
contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício da nova prestação, deixando, assim, de existir a partir da concessão do novo
benefício, verbis:Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício
de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, 5º. (Artigo restabelecido, com nova redação,
pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento
do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do
óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da
cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação
com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).Assim, tendo a Lei 9.528 promovido a inclusão dos valores
percebidos a título de auxílio-acidente no cálculo do salário-de-contribuição da aposentadoria, restou proibido o acúmulo desta prestação
com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral (1º do art. 86).Porém, a contrario sensu, tratando-se de benefício de
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aposentadoria concedido antes da edição da Lei nº 9.528/97, para segurado beneficiário de auxílio-suplementar (acidente do trabalho) na
data do requerimento administrativo, estes dispositivos legais não são aplicáveis à hipótese.No caso, conforme consta da consulta ao
CNIS, que acompanha esta sentença, a autora recebia auxílio acidente, NB 94/547.632.217-1, desde 05.05.2004, ao passo que o seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/171.716.872-5, foi-lhe deferido em 22.09.2014 .Dessa forma, os dois
benefícios foram concedidos após a edição da Lei nº 9.528/97, de modo que é impossível a cumulação dos mesmos, nos termos acima
expostos.De outro lado, os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 211/220) e pelo INSS (fls. 226/242) evidenciam que os
valores relativos ao auxílio-acidente NB 94/547.632.217-1 não foram incluídos no cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 41/171.716.872-5, conforme alegado pela autora. Desse modo, entendo que o pedido da autora deve ser julgado
parcialmente procedente, tão-somente para determinar que os valores relativos ao auxílio-acidente NB 94/547.632.217-1 sejam
computados no cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 41/171.716.872-5. - Dispositivo -Por tudo quanto
exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de
Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 20.06.1985 a 05.03.1997 e, no mais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a computar os valores relativos ao auxílio-acidente NB
94/547.632.217-1 no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 41/171.716.872-5 da
autora CRISTINA ALVES DA SILVA desde a DER de 22.09.2014, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença
previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010,
alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão
incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.Sem custas. Diante da mínima sucumbência do réu, fixo, em seu favor, os honorários advocatícios no valor de 10% sobre o
valor da causa, nos termos do art. 86, único do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art.
98, 2º e 3º do novo CPC).Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002115-25.2015.403.6183 - ARLETE CECILIA ROVERI DE ANDRADE(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela autora em epígrafe,
devidamente representada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento
de valores do benefício de pensão por morte NB 21/157.435.229-3, desde a data do óbito do instituidor, ocorrido em 29/03/10 (fl. 08),
até a data de início dos pagamentos efetuados administrativamente em 08/09/11 (DER).Aduz que requereu o benefício por três vezes, em
20/04/10 (NB 21/152.309.295-2), 28/09/10 (21/154.244.042-1) e em 08/09/11 (NB 21/157.435.229-3), ocasião em que lhe foi
deferido o benefício, vez que teve a sua união estável com o falecido reconhecida por meio de ação judicial. Pretende, assim, o pagamento
dos valores do benefício desde a primeira DER.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 21.Regularmente citada, a autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 23/30, arguindo, preliminarmente, prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Réplica às fls. 33/72.Cópia do processo administrativo às fls. 87/145. É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,
passo ao exame do MÉRITO da demanda.Requer a autora, a retroação da DIB do seu benefício de pensão por morte, NB
21/157.435.229-3, deferido em 08/09/11, para a data do primeiro requerimento administrativo do benefício, formalizado em 20/04/40, NB
21/152.309.295-2 (fl. 11), e, consequentemente, para a data do óbito do instituidor, 29/03/10 (fl. 08), nos termos do art. 74, inciso I, com
a redação dada pela Lei 9.528/97.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é
necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) a condição de
dependente da autora em relação o falecido.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada a fl. 08 comprova o falecimento de
Augusto Piotto, ocorrido no dia 29.03.2010.A qualidade de segurado do falecido, por sua vez, está demonstrada, vez que o mesmo
recebia aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/000.358.803-3, na data do óbito (fl. 106).A autora teve reconhecida a sua união
estável com o falecido Augusto Piotto, instituidor da pensão, através de sentença judicial, autos n. 565.01.2011.004135-0, que tramitou
perante a 5ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul, sendo reconhecida a união estável do casal desde janeiro/87 até a data do
óbito do Sr. Augusto, ocorrida em 29/03/10 (fl. 8). A r. sentença transitou em julgado em 04/08/11 (fl. 97).Dessa forma, inquestionável o
direito da autora ao recebimento do benefício, tanto que houve o deferimento administrativo da pensão, em 08/09/11.O reconhecimento
judicial da união estável do casal, por sua vez, possui efeitos ex tunc, tratando-se de sentença declaratória, de modo que na data do
primeiro requerimento administrativo do benefício, NB 21/152.309.295-2, em 20/04/10 (fl. 11), a autora fazia jus ao benefício.Ademais,
verifico que o benefício já foi deferido com DIB em 29/03/10, conforme extrato de fl. 14. Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei 8.213/91,
com a redação em vigor na data do óbito do instituidor, o benefício de pensão por morte é devido desde a data do óbito do segurado,
quando requerida em até 30 dias após deste.Assim, imperioso se faz o reconhecimento do direito da autora ao recebimento dos valores da
pensão por morte derivada do óbito de seu companheiro, desde a data do óbito até a data de início do pagamento administrativo do
benefício, ou seja, de 29/03/10 a 08/09/11.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a pagar à autora ARLETE CECÍLIA
ROVERI DE ANDRADE, NB 21/157.435.229-3, o benefício de pensão por morte desde a data do óbito de seu companheiro
(29/03/10) até a data do início do pagamentos na esfera administrativa (08/09/11), devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de
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sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo
Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo
CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006727-06.2015.403.6183 - JOSE HENRIQUE DE ASSIS FILHO X MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ASSIS(SP215819 -
JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento de períodos de serviço exercidos sob condições especiais, com a consequente conversão destes em períodos comuns,
para fins de majorar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor sucedido, NB 143.872.562-8, que foi paga entre 17/12/2007 a
22/06/2016.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos entre 08/01/1993 a 04/04/1995 e
07/03/1996 a 15/12/2003, ambos laborados na empresa Auto Viação Brasil Luxo Ltda, além do período entre 02/02/2004 a 17/12/2007,
laborado na empresa Sambaiba Transportes Urbanos Ltda, com os quais faria jus à majoração do benefício de aposentadoria do autor
sucedido.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela conforme fls.
252.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação de fls. 255/267, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica de fls.
270/287.Em razão da notícia do óbito do autor sucedido (fls. 407), foi deferida a habilitação da autora sucessora, conforme decisão de fls.
421.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor
da ação no que tange ao pedido de reconhecimento do período especial entre 08/01/1993 a 04/04/1995. Compulsando os autos, observo
que o INSS, às fls. 60, já reconheceu administrativamente o período especial acima destacado.Assim, por se tratar de período
incontroverso, não existe interesse processual do autor quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-lo.Por estas
razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação ao período indicado acima, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º,
do novo Código de Processo Civil. A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento
de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31
da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria
após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,
conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que
ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também
regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão
somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de
28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá
ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão
originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a
Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também
decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores
a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos
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de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do
exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição
do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o
trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições
especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente
denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o
trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos
nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer
documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial
à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas
perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço
especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo
na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir
que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº
2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste
momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os
critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para
períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o
entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a
situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso
ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do
Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído
de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03,
que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído
exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal
de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do
Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o
Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível
de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo
a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo,
contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena
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de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO
ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA:
17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.
Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento
de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente
caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP
201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício -Informa que o autor sucedido requereu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 17/12/2007 (fls. 29), sendo-lhe conhecido o benefício NB 143.872.562-8,
através do reconhecimento de 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de tempo de contribuição, conforme extrato do
sistema Dataprev-Plennus, ora anexado.Porém, alega que no momento da concessão o INSS deixou de reconhecer a especialidade dos
períodos entre 07/03/1996 a 15/12/2003, laborado na empresa Auto Viação Brasil Luxo Ltda e, 02/02/2004 a 17/12/2007, laborado na
empresa Sambaiba Transportes Urbanos Ltda, com os quais, somados aos demais períodos já reconhecidos administrativamente (fls.
59/60), faria jus à majoração da RMI de seu benefício.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o seguinte período acima
merece ser considerado especial, com a consequente conversão em tempo comum, uma vez que:1) de 07/03/1996 a 05/03/1997 (Auto
Viação), o autor sucedido exerceu a atividade de cobrador de ônibus, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente,
conforme CTPS de fls. 398, Declaração do empregador de fls. 43 e Registro de empregado de fls. 46, atividade enquadrada como
especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item
2.4.2.Por outro lado, os períodos entre 06/03/1997 a 15/12/2003 (Auto Viação) e, 02/02/2004 a 17/12/2007 (Sambaiba) não merecem
ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos
que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Imperioso destacar que a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, a
legislação previdenciária deixou de prever o enquadramento de períodos de trabalho como especiais em face da profissão/função
desempenhada pelo trabalhador, fazendo-se necessário, a partir de então, a comprovação de efetiva exposição a agentes agressivos à
saúde, atestada em laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.Assim, quanto aos períodos acima,
observo que não foram juntados aos autos elementos probatórios aptos a demonstrarem a efetiva exposição a agentes nocivos que
pudessem ensejar os enquadramentos pleiteados, tais como formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos
técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de insalubridade, periculosidade ou
penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Nesse particular, saliento que os laudos técnicos periciais de fls. 72/145, produzido na
Justiça do Trabalho, não se prestam à comprovação da especialidade, pois não foram confeccionados sob o crivo do contraditório e da
ampla defesa em relação à Autarquia-ré. Diante disso, é inegável que tais documentos não se prestam a demonstrar a efetiva exposição do
autor a agentes nocivos capazes de ensejar os enquadramentos pretendidos.Destaco, ainda, que apesar dos conceitos de insalubridade,
periculosidade e penosidade derivarem do Direito do Trabalho, nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas será considerada
como tal para fins previdenciários, exigindo esse específico ramo do Direito outros requisitos, tais como formulários e laudos técnicos, visto
que o reconhecimento de períodos especiais possui regramento específico, nos termos da explanação acima.Assim, em face do período
especial reconhecido, bem como dos demais períodos reconhecidos administrativamente (fls. 59/60), constato que o autor sucedido, na
data do requerimento administrativo - 17/12/2007 (fls. 29) - possuía 35 (trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias de
tempo de contribuição, conforme tabela abaixo, fazendo jus, assim, à majoração da RMI de seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. - Da tutela provisória -Deixo de conceder a antecipação da tutela, vez que o pleito versa sobre a revisão dos valores
recebidos pelo autor sucedido em sua aposentadoria por tempo de contribuição.Outrossim, em consulta aos extratos retirados dos sistemas
CNIS e DATAPREV-PLENNUS, ora anexados a esta sentença, observo que a autora sucedida está em gozo de pensão por morte, NB
300.607.497-3, desde 22/06/2016. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, com relação ao pedido de reconhecimento do período
especial entre 08/01/1993 a 04/04/1995, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, 3º, do
novo Código de Processo Civil, e quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno
o Instituto-réu a averbar e reconhecer o período especial entre 07/03/1996 a 05/03/1997, com a consequente conversão deste em período
comum, para fins de majoração do benefício NB 143.872.562-8 que recebia o autor sucedido José Henrique de Assis Filho, desde a DER
em 17/12/2007 (fls. 29), conforme tabela acima, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando
devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se,
para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de
02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação
à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença,
excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário,
nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0007488-37.2015.403.6183 - CLAUDIO DE BORTOLI GONCALVES(SP266218 - EGILEIDE CUNHA ARAUJO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 324/329, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, para determinar o restabelecimento do (...) benefício previdenciário de auxílio-doença NB
31/602.910.318-4, desde a data de sua cessação, em 15/01/15, descontando-se os valores já recebidos no período (NB
31/615.702.544-5), devendo ser mantido por prazo não inferior a seis meses a contar de 09/08/17, (...) - fl. 326, sob a alegação de que a
mesma é omissa.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do
novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls.
339/343, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem
sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de
inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar
omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima
apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode
ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.
VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório
do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação
ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída
pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado
por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do
magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 -
Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma,
Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a
substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo
pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto)
Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010245-04.2015.403.6183 - FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA E SP357975 -
EVERALDO TITARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de conversão de seu benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, NB 42/149.278.688-5, que recebe desde 08/05/09, em aposentadoria especial. Alternativamente, requer a
retroação da DIB para a data do primeiro requerimento administrativo, ocorrido em 17/11/04 (NB 42/135.773.453-8). Aduz que requereu
o benefício em 17/11/04, sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré deixou de considerar a especialidade de seus períodos de
trabalho, sem os quais não conta com tempo de contribuição suficiente à aposentação, naquela DER, fazendo jus à revisão do benefício.
Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 14/240 e 243/294.Emenda à inicial às fls. 298/313, 315/319 e 321/323. Concedidos os
benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl. 324.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou
contestação às fls. 327/341, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 343/350.Novos documentos apresentados pela parte
autora às fls. 353/361. Ciência da autarquia-ré a fl. 362.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Em princípio, cumpre-
me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange aos pedidos de reconhecimento dos períodos especiais de
16/11/82 a 10/12/88 (Eletroflex Indústria Plástica Ltda), de 10/04/89 a 20/03/92 (Igaratiba Indústria e Comércio Ltda), de 01/04/92 a
23/11/93 (Siniplast Indústria e Comércio Ltda) e de 01/06/94 a 05/03/97 (Plasmotec Plásticos Indústria Ltda). Compulsando os autos,
observo que o INSS, já reconheceu administrativamente os períodos comuns acima destacados (planilha de fls. 360/361) quando concedeu
a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, em 08/05/09 (NB 42/149.278.688-5). Assim, por se tratar de períodos
incontroversos, vez que não há interesse processual do autor quanto aos mesmos, deve este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas
razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação aos períodos indicados acima, nos termos do artigo 485, inciso VI
e 3º, do novo Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento dos demais
pedidos.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta
Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58
da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até
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a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar
que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não
dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a
conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto
nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão
sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida
na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos
de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do
exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição
do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o
trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições
especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente
denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o
trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos
nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer
documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial
à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas
perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço
especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo
na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir
que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº
2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste
momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os
critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para
períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o
entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a
situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
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qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso
ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do
Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído
de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03,
que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído
exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal
de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do
Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o
Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível
de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo
a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo,
contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena
de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO
ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA:
17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.
Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento
de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente
caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP
201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos
como especiais os períodos de trabalho de 19/01/89 a 04/04/89 (Lumapack Indústria e Comércio de Plásticos Ltda), de 02/02/94 a
02/04/94 (Flexor Plásticos Ltda), de 06/03/97 a 17/08/07 (Plsamotec Plásticos Indústria Ltda), e de 02/01/13 a 29/05/13 (Mafra Plast
Industrial e Comércio EPP), conforme manifestação de fls. 321/323. Todavia, verifico que referidos períodos não podem ser enquadrados
como especiais, para fins de conversão em tempo comum, ante a absoluta inexistência nos autos de documentos aptos a demonstrarem a
efetiva existência de exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse passo, cumpre-me destacar que
o formulário de fls. 101 e laudo técnico de fls. 106/111 não se prestam como prova nestes autos, haja vista que não estão devidamente
subscritos por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho), deixando, com isso, de preencherem requisito formal indispensável a sua validação.Cumpre-me
aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013,
que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver,
quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. - Conclusão
-Ocorre que sem o reconhecimento de todo o período requerido como especial, não conta o autor com tempo de contribuição suficiente à
concessão de aposentadoria especial, tampouco à aposentação, na DER de 17/11/04 (NB 42/135.773.453-8), apresentando 32 (trinta e
dois) anos e 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de contribuição. Considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para
a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98,
16.12.1998, ocasião em que contava com 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de serviço, e tampouco atingiu
tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício, deveria atender a regra de
transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento do pedágio de 40% e o requisito etário (53 anos de idade).
Contudo, por ter nascido em 23/03/58, o autor não cumpriu este último requisito, por contar, na data do requerimento administrativo, com
apenas 46 anos de idade.- Dispositivo - Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos
de 16/11/82 a 10/12/88 (Eletroflex Indústria Plástica Ltda), de 10/04/89 a 20/03/92 (Igaratiba Indústria e Comércio Ltda), de 01/04/92 a
23/11/93 (Siniplast Indústria e Comércio Ltda) e de 01/06/94 a 05/03/97 (Plasmotec Plásticos Indústria Ltda e, no mais, JULGO JULGO
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IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso
I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do
novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das
partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011404-79.2015.403.6183 - GEFFSON DE LIMA(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando obter, em síntese, o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/606.822.818-9, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez,
alegando ser portador de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à
inicial às fls. 111/115, 116/119, 121/122, 123/126, 127/138 e 139/142.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os
benefícios da gratuidade de justiça às fls. 156/157.Manifestação do INSS às fls. 161/165.Deferida a produção da prova pericial, foi
apresentado o respectivo laudo às fls. 167/174.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 177/179 pugnando, no
mérito, pela improcedência do pedido. O autor manifestou-se às fls. 224/231 e apresentou réplica às fls. 224/231.Esclarecimentos periciais
às fls. 239/242.O autor juntou novos documentos às fls. 246/252, 258/261 e 263/264.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito,
para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário
que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art.
151 da Lei de Benefícios; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se
encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício
almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial, na especialidade ortopedia, realizada em 27.07.2016 , conforme laudo
juntado às fls. 167/174, constatou: Não detectamos ao exame clínico criterioso atual justificativas para queixas alegadas pelo periciando,
particularmente Artralgia em Ombros, Quadris e Lombalgia. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os males
referidos. O diagnóstico de Artralgia em Ombros, Quadris e Lombalgia são essencialmente através do exame clínico. Exames
complementares para essas patologias apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que
fecha o diagnóstico. Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração de coloração e
temperatura da pele - características não observadas no presente exame. - fls. 171.Ao final, concluiu o douto perito: não caracterizo
situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual - fl. 48. Por fim, esclareço que em sede de esclarecimentos periciais o expert do
Juízo reiterou as conclusões exaradas no laudo pericial supramencionado (fls. 239/242). Assim sendo, em face das conclusões da perícia
médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais
requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente. - Dispositivo -Por todo o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85,
3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem
manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001553-79.2016.403.6183 - ANDREA ADOMAITIS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento
jurisdicional que determine a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/535.935.679-7, com sua posterior conversão
em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de moléstia que a incapacita para o trabalho.Com a petição inicial vieram os
documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da tutela jurisdicional à fl. 86.Regularmente citada, a
Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 89/90, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 101/103.Deferida a
produção da prova pericial (fl. 98), noticiou-se o não comparecimento da autora nas perícias médicas designadas (fls. 107 e
113).Convertido o julgamento em diligência para determinar a intimação pessoal da autora (fl. 116). À fl. 119 foi juntada certidão do oficial
de justiça noticiando que não localizou a autora no endereço declinado na inicial. É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Para se
constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, é necessário que
coexistam três requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; e 3) o cumprimento
da carência, salvo nos casos previstos no artigo 151 da Lei de Benefícios.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra
efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para o restabelecimento almejado.No
presente caso, entretanto, improcede o pedido formulado na petição inicial, haja vista que a autora não logrou demonstrar que está
efetivamente incapacitada para o exercício de atividades laborativas.Com efeito, os laudos/exames médicos de fls. 39/83, por si sós, não
são aptos a comprovar a existência de incapacidade laborativa.Nesse particular, observo que os referidos documentos médicos não trazem
uma descrição minuciosa acerca do grau de incapacidade gerado pelas doenças que acometem a autora, de modo que não é possível aferir,
no caso concreto, sua real e efetiva interferência no exercício de suas atividades laborativas.Saliento, por oportuno, que doença não
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significa, necessariamente, incapacidade laborativa, sendo que os laudos/exames médicos colacionados pela autora devem ser analisados
conjuntamente com o exame clínico.Ademais, verifico que os aludidos documentos conflitam com as conclusões das últimas perícias
médicas do INSS, realizadas na mesma época (fls. 17/37). Em casos tais, para o deslinde da matéria, é necessária a realização de perícia
médica a ser realizada perante o Juízo.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE
RESTABELECIMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.
CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 1. A existência de conflito entre as conclusões
das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à
capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser
deslindada mediante perícia médica realizada em Juízo. 2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-
doença, à falta dos requisitos legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), sob pena de
ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a
antecipação da tutela requerida.(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel.
Francisco de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)(Negritei).A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção
de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão
administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.Válida a transcrição, nesse passo, do seguinte
julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter
público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a
incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a
conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como
sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.(TRF 4ª Região, Quinta Turma,
AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 595)(Negritei).No entanto, determinada a
produção da prova pericial médica perante este Juízo (fl. 98), essencial para o deslinde do feito, a autora não compareceu aos locais
indicados para a realização dos exames (fls. 107 e 113), nem justificou sua ausência (fl. 114vº).De igual modo, determinada a intimação
pessoal da autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito (fl. 116), a autora não foi localizada no endereço declinado na inicial
(fl. 119). Assim, não restando demonstrada a alegada incapacidade laborativa, fica prejudicada a análise dos demais requisitos para a
concessão dos benefícios pretendidos.Dessa forma, considerando que o ônus da prova constitutiva do direito pleiteado compete à autora
(artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil), entendo que não merecem prosperar os pedidos de concessão do benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez formulados na inicial.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA
PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica
suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006024-41.2016.403.6183 - MOACYR FABRIS SANCHES JUNIOR(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ
MASSARÃO E SP374409 - CLISIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento de período de trabalho exercidos sob condições especiais, com a consequente conversão deste em período comum, para
fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especial o
período entre 01/07/1985 a 28/04/1995, quando laborava como motorista de caminhão autônomo, sem o qual não possui tempo mínimo
para sua aposentação.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada conforme fls. 525vº.Regularmente citada,
a Autarquia-ré apresentou contestação de fls. 528/537, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica de fls. 552/565.É o relatório do
necessário. Passo a decidir, fundamentando.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange
ao pedido de reconhecimento dos períodos especiais entre 01/01/1988 a 31/08/1989, 01/10/1989 a 31/12/1990, 01/01/1993 a
31/07/1994 e 01/09/1994 a 28/04/1995. Compulsando os autos, observo que o INSS às fls. 516 já reconheceu administrativamente os
períodos especiais acima destacados.Assim, por se tratarem de períodos incontroversos, não existe interesse processual do autor quanto
aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em
relação aos períodos indicados acima, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil. A teor do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da
ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo
especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do
Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em
sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.
8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -
LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de
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trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda
Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei
Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo
princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida
laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de
trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em
que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou
claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente
da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal
desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em
períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram
posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades
especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO
DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O
Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido:
REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta
Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá
utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua
aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram
modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde
ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº
2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições
trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela
simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente
DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a
especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79,
de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº
9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e
laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas
normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova
da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior,
impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era
exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente,
desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei
9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,
todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria
especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à
saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.
Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os
mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela
Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho
exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins
de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até
05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação
à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de
atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art.
58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a
través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a
agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
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melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto,
ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental
ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s)
técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se
pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período
posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,
pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de
05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis,
tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a
prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para
aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de
origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído
inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar
para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o
entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao
disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente
prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL -
1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos
períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção,
individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
- EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014).- Do direito ao benefício -Informa o autor que requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
15/10/2014 (fls. 517), sendo-lhe, porém, indeferido o pedido por falta de tempo mínimo, uma vez que o INSS deixou de reconhecer como
especiais os períodos entre 01/07/1985 a 31/12/1987 e 01/01/1991 a 13/12/1992, quando laborou como motorista de caminhão
autônomo, sem o qual não possui o autor tempo suficiente para sua aposentação.Analisando a documentação trazida aos autos, porém,
verifico que aludidos períodos não merecem ser considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a
demonstrar o efetivo exercício de atividades que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Em que pese ter o autor ter juntado aos
autos documentos de licenciamento do veículo de fls. 31 e fls. 40/41, habilitação de motorista de fls. 14, bem como os comprovantes de
frete e recibos de entrega de cargas de fls. 45/490, observo que em relação aos períodos controvertidos acima (01/07/1985 a 31/12/1987
e 01/01/1991 a 13/12/1992) não foram juntados aos autos documentos que comprovassem o efetivo exercício, de forma permanente e
habitual, da profissão de motorista de caminhão, conforme previsto no Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto
n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2.Destaco, por oportuno, que a mera menção à função de motorista de caminhão é deveras
insuficiente para o enquadramento da especialidade, eis que a legislação previdenciária exige a comprovação do efetivo exercício da
atividade (motorista de ônibus ou motorista de caminhão com capacidade superior a 6 toneladas) de modo habitual e permanente, por meio
de formulários emitidos pelo empregador nos moldes determinados pelo INSS.Ressalto, ainda, que os diversos comprovantes de frete e
recibos de entregas de cargas de fls. 45/490, referem-se, quase em sua exclusividade, aos períodos já reconhecidos como especiais pelo
INSS, conforme fls. 516. Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito,
nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele demonstrar documentalmente os fatos
constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.Por todo o exposto, com
relação ao pedido de reconhecimento dos períodos especiais entre 01/01/1988 a 31/08/1989, 01/10/1989 a 31/12/1990, 01/01/1993 a
31/07/1994 e 01/09/1994 a 28/04/1995, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, 3º, do
novo Código de Processo Civil, e quanto aos demais pedidos JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO,
extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art.
98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0006688-72.2016.403.6183 - HELIO BRITO KOEHLER(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, provimento judicial que determine o
reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/074.447.837-5, concedido em
12/01/82.Aduz que seu benefício deve ser revisto com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal
Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios
da justiça gratuita a fl. 78.Cópia do processo administrativo às fls. 79/106.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às
fls. 108/124, impugnando a concessão da gratuidade da justiça e arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou
pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 126/141.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 143/144.Ciência da
autarquia-ré a fl. 145.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto, ainda, as preliminares arguidas. Quanto à
impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil
estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios tem direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou
revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira
dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está
prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se
negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando
pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se
houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos
autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbênciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a
concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo. No
que diz respeito à decadência, o art. 103 da Lei 8.213/91 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício
(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das
prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Já com relação à prescrição quinquenal,
cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso
temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a
parte autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que
seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões
e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios
previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98
reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de
sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda
Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de
junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro
centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos
benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à
adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi
definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de
relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento
jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato
jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis
postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2.
Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF -
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA;
Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo
o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a
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aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo
ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias
de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário
de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador
dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a
conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o
segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia
inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o
mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que
passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de
benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é
de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos
termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados
nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais
porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional
seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com
base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da
aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da
Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º
8.213/91, que prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem
observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus
benefícios com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.
FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo
regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.
Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi
firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores
fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação
previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de
modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código
de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).Ocorre, porém, que no presente caso, o benefício originário da
parte autora teve início antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88), de modo que não faz jus o (a) autor(a), à
revisão nos termos ora pleiteados.Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados conforme legislação antiga (sem, por
exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição e com observância de outros limitadores como o Menor Valor teto e o
Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários-mínimos, conforme
determinado pelo art. 58 do ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal
sistemática não foi aplicada aos benefícios concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo regime jurídico). Dessa
forma, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não há diferenças a serem apuradas na revisão ora
pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC nº 41/03), até porque tais benefícios (concedidos antes da CF/88), não se
submetem a esses limitadores, em face do direito adquirido.Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE
AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas.
Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos
do art. 98, 2º e 3º do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007606-76.2016.403.6183 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de períodos especiais de trabalho, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial - NB 46/177.637.527-8,
requerido em 03.06.2016.Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de reconhecer a especialidade de alguns de seus períodos de
trabalho, sem os quais não consegue aposentar-se. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e
concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 117.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 120/130
impugnando, preliminarmente, o deferimento da gratuidade de justiça. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica às
fls. 138/141.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, da
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mesma forma, entendo que não assiste razão à autarquia.O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios tem
direito à justiça gratuita.No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo
presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país,
que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade,
não podendo haver nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por
lei.Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se
verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários
sucumbenciais, o 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a
responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas,
a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do 3º do referido artigo. Assim, presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria
especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no
referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa
modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o
benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado
adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à
saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998,
em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta
Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador
infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades
prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,
conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do
referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço
prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,
mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já
pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à
vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da
E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum
após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a
parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS
MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades
em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do
tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da
controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo
Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado
trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo
de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As
exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos.
Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período
anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de
1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre
atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da
categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a
comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a
ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez
enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época
(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se
admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes
casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95,
regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
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outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até
05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995,
regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para
fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em
meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que
veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados
comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia
Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos
em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de
consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:a) até 05/03/97,
são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à
exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de
atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário
padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art.
58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a
través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a
agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o
formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o
reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era
pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto,
ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a
insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).Observa-se, nos
termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se,
carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental
ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s)
técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se
pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período
posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por derradeiro, no tocante ao
aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,
pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de
05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis,
tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a
prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para
aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de
origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído
inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar
para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o
entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao
disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente
prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL -
1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos
períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção,
individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
- EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente
utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de
Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende que sejam reconhecidos os períodos especiais de trabalho de 15.10.1986 a
10.05.1990 (Novelis do Brasil), 05.09.1990 a 30.11.1996 (Bridgestone do Brasil Ltda.) e de 15.08.2005 a 21.02.2016 (Bridgestone do
Brasil Ltda.). Analisando a documentação trazida aos autos, inicialmente verifico que os seguintes períodos de trabalho devem ter a
especialidade reconhecida, visto que:a) 05.09.1990 a 30.11.1996 (Bridgestone do Brasil Ltda.) o autor esteve exposto, de modo habitual e
permanente, ao agente nocivo ruído em intensidade superior a 80 dB, conforme atesta o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls.
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57/59, devidamente ratificado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art. 68, 3º, do Decreto n.º 3.048/99, com
redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,
item 1.1.6 e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5. b) de 15.08.2005 a 21.02.2016 (Bridgestone do Brasil Ltda) o
autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos ruído (acima de 85 dB) e calor (acima de 28 IBUTG),
conforme atesta o PPP às fls. 57/59, devidamente ratificado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos moldes do art. 68, 3º, do
Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 1.1.5 e Decreto nº 3.048, de 06 de
maio de 1999, item 2.0.1. De outro lado, verifico que o período de 15.10.1986 a 10.05.1990 (Novelis do Brasil) não pode ser
considerado especial, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição do autor a agentes
nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.Nesse sentido, observo que o PPP às fls. 54/56 não está devidamente ratificado
por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho), tampouco encontra-se acompanhado pelos laudos técnicos que embasaram sua emissão, conforme determina a
legislação que rege a matéria, tendo em vista que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído nunca prescindiu da apresentação
de laudo técnico. Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a
redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação
previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de
presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou
desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s),
sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s) na petição inicial, não se pode pretender
deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de eventual insalubridade
pela exposição ao agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo técnico.Ademais, observo que a documentação apresentada não
indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que as
funções exercidas pelo autor não estão inseridas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria. -
Conclusão -Considerando o reconhecimento dos períodos especiais acima mencionados, somados aos demais períodos especiais
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fl. 68), verifico que o autor, na data do requerimento do benefício NB 46/177.637.527-8,
em 03.06.2016, possuía 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de exercido sob condições especiais,
consoante tabela abaixo, tendo reunido, assim, os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria
especial.Anotações Data inicial Data Final Fator TempoBRIDGESTONE 05/09/1990 30/11/1996 1,00 6 anos, 2 meses e 26
diasBRIDGESTONE 01/12/1996 14/08/2005 1,00 8 anos, 8 meses e 14 diasBRIDGESTONE 15/08/2005 21/02/2016 1,00 10 anos, 6
meses e 7 diasMarco temporal Tempo total IdadeAté DER 25 anos, 5 meses e 17 dias 48 anos- Da tutela provisória -Por fim,
considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem assim que
se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever
de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista
que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das
alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza
alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta oportunidade,
deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento
dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por
tudo quanto exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a
especialidade dos períodos de 05.09.1990 a 30.11.1996 e de 15.08.2005 a 21.02.2016 (Bridgestone do Brasil Ltda.), e a conceder ao
autor ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA o benefício de aposentadoria especial - NB 46/177.637.527-8, desde a DER de 03.06.2016,
devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à
liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente
do Conselho da Justiça Federal. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo
dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença,
excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário,
nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008422-58.2016.403.6183 - JOSE CARLOS BUENO DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o
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reconhecimento de períodos especiais de trabalho, com a conversão dos períodos especiais em comuns, para fins de concessão de
aposentadoria especial. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios
da gratuidade de justiça (fl. 92). Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 95/115 pugnando pela improcedência
do pedido. Houve réplica às fls. 117/119.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 122/125.Ciência da autarquia-ré a fl.
126.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao
exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento
de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está
atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31
da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria
após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,
conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15,
determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que
ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também
regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão
somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de
28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá
ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão
originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais
qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a
Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também
decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,
parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores
a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos
de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do
exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição
do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o
trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições
especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente
denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o
trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos
nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer
documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial
à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas
perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço
especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo
na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir
que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº
2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste
momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os
critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para
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períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o
entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a
situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso
ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do
Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído
de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03,
que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído
exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal
de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do
Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o
Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível
de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo
a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo,
contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena
de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO
ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA:
17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.
Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento
de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente
caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP
201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao benefício-A parte autora pretende que seja reconhecida a
especialidade do período de trabalho de 15/08/89 a 13/06/16, laborado junto à empresa Editora Abril/Abril Comunicações S/A.
Analisando a documentação trazida aos autos verifico que os seguintes períodos devem ser considerados especiais:a) de 15/08/89 a
05/03/97, quando o autor exerceu a função de impressor (descrição das atividades), conforme atesta o Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fl. 53, devidamente subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atividade enquadrada como especial
segundo o Decreto nº 83.080/79, item 2.5.853.831, de 25 de março de 1964, item 2.5.5;b) de 06/03/97 a 31/12/97, quando o autor
esteve exposto ao agente nocivo ruído de 92 dB, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 53, devidamente subscrito por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97;c) de
01/08/11 a 19/07/16 (DER) quando o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 86 dB, conforme Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fl. 53, devidamente subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atividade enquadrada como especial
segundo o Decreto nº 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.Deixo, todavia, de reconhecer a especialidade do período de 01/01/98 a 31/07/11.
Nesse passo, observo que após a edição do Decreto n.º 2.172/97, em 05.03.1997, conforme acima mencionado, passou a ser
considerada insalubre para fins previdenciários a exposição habitual e permanente a pressões sonoras iguais ou superiores a 90 dB, nível
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reduzido para 85 dB a partir da edição do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, Anexo IV, item 2.0.1, com a redação dada pelo
Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003. Assim, considerando que o documento de fls. 53 indica níveis de ruído de 83,2 dB, ou
seja, dentro dos limites de tolerância fixados na legislação previdenciária vigente à época do labor, o período não pode ser reconhecido
como especial.Ademais, observo que a documentação apresentada não indica a presença de outros agentes agressivos que pudessem
ensejar o enquadramento almejado, cumprindo-me salientar, ainda, que a partir do Decreto 2.172/97 deixou de existir a especialidade em
razão da profissão, devendo ser comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos listados naquele diploma legal.- Conclusão -Ocorre
que sem o reconhecimento de todo o período como especial, não conta o autor com tempo de contribuição suficiente à concessão de
aposentadoria especial, apresentando apenas 13 anos, 04 meses e 06 dias de tempo de contribuição em atividade especial, na DER de
19/07/16, NB 46/177.629.584-3. Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidos os períodos
especiais de 15/08/89 a 05/03/97, de 06/03/97 a 31/12/97 e de 01/08/11 a 19/07/16, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano,
ressalte-se que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (deferimento do benefício), é inegável a existência de elemento
declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.Deixo de
conceder a antecipação da tutela, vez que não houve deferimento do benefício.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que reconheço a especialidade dos períodos de 15/08/89 a 05/03/97, de 06/03/97 a
31/12/97 e de 01/08/11 a 19/07/16, devendo a autarquia-ré proceder à pertinente averbação previdenciária.Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do réu, fixo os honorários advocatícios, em seu favor, no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 86, único
do novo CPC, cuja execução fica suspensa, diante da concessão da gratuidade da justiça (art. 98, 2º e 3º do novo CPC).Deixo de
determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008798-44.2016.403.6183 - ANTONIO AUGUSTO DE PAULA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o
reconhecimento de períodos de trabalho exercidos sob condições especiais, com a consequente conversão destes em períodos comuns,
para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios
da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada conforme fls. 116vº.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação de fls.
119/140, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica de fls. 165/190.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.A
teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a
propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da
conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta
Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de
05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58
da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei,
sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até
a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar
que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não
dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a
conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº.
9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto
nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal
Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão
sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98,
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior
Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida
na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de
aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP
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200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho;
Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas
certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos
de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do
exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição
do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o
trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições
especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente
denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o
trabalhador estava exposto.É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos
nºs 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por quaisquer
documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial
à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas
perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço
especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo
na vigência da legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas perigosas,
penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades
não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir
que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades
consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que
criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97. Com a vigência
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em
tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº
2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste
momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os
critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para
períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes
agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as
atividades exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto
611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de
laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97,
comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV
do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento
que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador
Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o
entendimento de que não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a
situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do
ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-
92.2007.4.03.6183/SP). Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional
qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho).Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a
existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento
deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável
pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso
ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente
por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.Por
derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do
Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído
de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº 4.882/03,
que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído
exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal
de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição
do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do
Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o
Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível
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de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo
a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo,
contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena
de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO
ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA:
17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador
fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora.
Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento
de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está
assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente
caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP
201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014).- Do direito ao benefício -Informa o autor que requereu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em 26/05/2015 (fls. 113), sendo-lhe, porém, indeferido o pedido por falta de tempo mínimo, uma
vez que o INSS deixou de reconhecer como especiais os períodos entre 20/03/1974 a 19/09/1977, laborado na empresa Paramount
Texteis, 15/05/1978 a 15/01/1979, laborado na empresa Equipamentos Dutra, 23/02/1979 a 06/03/1979, laborado na empresa A
Funcional Móveis, 07/04/1980 a 04/11/1982, laborado na empresa Paramount Texteis, 01/10/1984 a 08/02/1986, laborado na empresa
Brotas Materiais para Construções, 01/04/1986 a 20/09/1988 e 01/12/1988 a 15/07/1989, ambos laborados na empresa Transportes
Rodoviários Valérios Ltda, 01/09/1989 a 19/02/1990, laborado na empresa Transmoderno Caputo Ltda, 02/05/1991 a 27/02/1994,
laborado na empresa Comercial e Transporte Aruena Ltda e, 01/11/1994 a 13/11/1996, laborado na empresa Transportes Rodoviários
Teixeira Varejão Ltda, sem os quais não possui o autor tempo suficiente para sua aposentação.Analisando a documentação trazida aos
autos, verifico que os seguintes períodos devem ser considerados especiais, com a conversão dos mesmos em períodos comuns, uma vez
que:1) de 01/04/1986 a 20/09/1988 (Valério), o autor exerceu a atividade de motorista em empresa de transporte rodoviário (ônibus), de
modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme CTPS de fls. 37, atividade enquadrada como especial segundo o
Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2 e;2) de 01/12/1988
a 15/07/1989 (Valério), o autor exerceu a atividade de motorista em empresa de transporte rodoviário (ônibus), de modo habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente, conforme CTPS de fls. 40, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º
53.831, de 25 de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2;Por outro lado, quanto aos
períodos 23/02/1979 a 06/03/1979 (Funcional), 01/10/1984 a 08/02/1986 (Brotas), 01/09/1989 a 19/02/1990 (Caputo), 05/02/1991 a
27/04/1994 (Aruena) e 01/11/1994 a 13/11/1996 (Varejão), em que pese ter o autor laborado na função de motorista, conforme CTPS
de fls. 36, fls. 37 e fls. 40, respectivamente a cada um dos períodos acima, observo que aos autos não foram juntados quaisquer
documentos que comprovassem qual a modalidade de veículo em que o mesmo exercia tal função, uma vez que o Decreto n.º 53.831, de
25 de março de 1964, item 2.4.4, e Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2, preveem o reconhecimento da
especialidade para motoristas de caminhão ou de ônibus de transporte de passageiros.Assim, entendo que as simples anotações em CTPS
da profissão de motorista, para os períodos acima, não são o bastante para o enquadramento dos períodos como especiais.Por sua vez,
quanto aos períodos entre 20/03/1974 a 19/09/1977 e 07/04/1980 a 04/11/1982 (Paramount), verifico que os mesmos não podem ser
considerados especiais, ante a absoluta inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrarem as efetivas exposições do autor a
agentes nocivos que pudessem ensejar os enquadramentos pleiteados. Nesse passo, cumpre-me destacar que o Perfils Profissiográficos
Previdenciários - PPP de fls. 50/51 e fls. 52/53, respectivamente aos períodos acima destacados, não se prestam como prova nestes autos,
haja vista que não estão devidamente ratificados por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo
autor (Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), tampouco encontram-se acompanhados pelos laudos técnicos que
embasaram sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria. E, por fim, quanto ao período entre 15/05/1978 a
15/01/1979 (Dutra), observo que não foram juntados aos autos elementos probatórios aptos a demonstrarem a efetiva exposição a agentes
nocivos que pudessem ensejar os enquadramentos pleiteados, tais como formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos
Previdenciários e laudos técnicos subscritos por profissionais competentes, imprescindíveis para a constatação da existência de
insalubridade, periculosidade ou penosidade, nos termos da legislação previdenciária.Ainda, é importante frisar que as funções exercidas
pelo autor ao longo dos períodos acima (ajudante de soldador), não ensejam, por si só, os enquadramentos almejados, posto que não
estão inclusas no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Cumpre-me aqui, por oportuno,
transcrever o artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo n.º 8.123/2013, que assim dispõe:Art.
68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário
pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu
preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo
profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo. Assim, em face dos períodos especiais
reconhecidos, bem como dos demais períodos reconhecidos administrativamente (fls. 104/108), constato que o autor, na data do
requerimento administrativo - 26/05/2015 (fls. 113) - possuía 35 (trinta e cinco) anos, 06 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de
contribuição, conforme tabela abaixo, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria integral, desde a DER: - Da tutela provisória -
Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, único do novo CPC, bem
assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao
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juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim,
tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a
probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da
própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta
oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto,
o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.-
Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré a averbar e
reconhecer os períodos especiais entre 01/04/1986 a 20/09/1988 e 01/12/1988 a 15/07/1989, convertendo-os em períodos comuns, e
conceder ao autor ANTONIO AUGUSTO DE PAULA o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER em
26/05/2015, conforme tabela acima, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,
compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para
tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de
02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação
à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do
artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré a imediata concessão do
benefício de aposentadoria deferido, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não
abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, fixo os honorários advocatícios nos
percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas
devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de
determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao
previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0042687-23.2016.403.6301 - CARLOS ALBERTO FERREIRA DO VALE QUARESMA(SP308229 - CAMILA RODRIGUES
MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando obter, em síntese, o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/547.372.469-4, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez,
alegando ser portador de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho. Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi
inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal (JEF) desta capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação
às fls. 14/29, arguindo, preliminarmente, incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.À fl. 34 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em
razão do valor da causa, sendo determinada a redistribuição do feito a uma das varas previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este
juízo, em 24.10.2016 (fl. 38), onde foram ratificados os atos praticados no JEF.Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os
benefícios da gratuidade de justiça às fls. 40/41.Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo, na especialidade
ortopedia, às fls. 44/49.Declaração de não-comparecimento à perícia médica na especialidade de psiquiatria (fl. 50).O autor apresentou
manifestação às fls. 52/53, bem como apresentou réplica às fls. 54/56.Manifestação do INSS às fls. 58/61.Nova declaração de não-
comparecimento à perícia médica psiquiátrica à fl. 65.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente
caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1)
a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios; 3) a
comprovação da incapacidade para o trabalho.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada
para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a
perícia médica judicial, na especialidade ortopedia, realizada em 26.04.2017 , conforme laudo juntado às fls. 44/49, constatou: Não
detectamos ao exame clínico criterioso atual justificativas para queixas alegadas pelo periciando, particularmente Lombalgia e Artralgia em
Joelho Direito. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os males referidos. O diagnóstico de Lombalgia e Artralgia em
Joelho Direito são essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas patologias apresentam elevados índices de
falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos crônicos apresentam alterações regionais,
particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele - características não observadas no presente exame - fls.
47/48.Ao final, concluiu o douto perito: não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual - fl. 48. Ademais,
observo que o autor deixou de comparecer - em duas oportunidades - às perícias médicas psiquiátricas designadas (fls. 50 e 65). Assim
sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por
prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado
improcedente. - Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito
com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Sem custas. Fixo os honorários
advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º
do novo CPC. Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000106-22.2017.403.6183 - CLEUZA GOMES DE OLIVEIRA(SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS
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SANTOS E SP336088 - JAMILE NAGIB PAIVA BARAKAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento
judicial que determine o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/601.923.252-6, cessado em 04/10/2013,
com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz, em síntese, que foi diagnosticada com neoplasia maligna da mama,
enfermidade que a torna incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado
(fls. 2/10).Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 11/224.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de
antecipação da tutela jurisdicional às fls. 237/238.Deferida e produzida a prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo às fls.
240/242.Regularmente citada (fl. 244), a Autarquia-ré não apresentou contestação às fls. 245/249, pugnando pela improcedência do
pedido.Houve réplica às fls. 260/264.As partes se manifestaram acerca do laudo pericial às fls. 265/270 e 271.É o relatório do necessário.
Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
demanda.Para se constatar o direito à concessão do benefício de auxílio-doença, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a
comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; e 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos
previstos no artigo 151 da Lei de Benefícios.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para
o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a
perícia médica judicial realizada em 13/06/2017, conforme laudo juntado às fls. 240/242, constatou não haver situação de incapacidade
laborativa atual, sob o ponto de vista clínico (fl. 242).A nobre experta asseverou que a autora foi portador de neoplasia maligna de mama,
sem evidências de doença atualmente (fl. 242). Esclareceu, ainda, que a autora encontra-se atualmente em hormonioterapia, cuja principal
função é reduzir o risco de retorno do câncer previamente operado, terapia que, apesar de apresentar possíveis efeitos colaterais, é bem
tolerada pela maioria das pacientes (fl. 242).Concluiu, assim, após proceder à leitura dos documentos apresentados e examinar a autora,
que ela não apresenta incapacidade laborativa atual, pois não apresenta indícios da doença neoplásica, conforma documentos apresentados
e não apresenta complicações ao tratamento, como constatado ao exame médico (fl. 242).Portanto, diante da documentação médica
juntada aos autos e das conclusões apresentadas no laudo em testilha, não resta qualquer dúvida a respeito da inexistência de incapacidade
laborativa por parte da autora.Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do juízo e apto a
diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames
e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão
para que o resultado da perícia seja rechaçado.Dessa forma, em face dos elementos constantes nos autos, que indicam não se encontrar a
parte autora incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício
previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente.Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA
PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo
Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica
suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000494-22.2017.403.6183 - JORYSES DE OLIVEIRA MAIA JUNIOR(SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA E
SP347703 - CESAR BOANERGES COSTA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter provimento
judicial que determine a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, o restabelecimento do
auxílio-doença NB 31/610.151.226-0, cessado em 19/05/2016.Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades ortopédicas, que a
tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado (fls. 2/17).Com
a petição inicial vieram os documentos de fls. 18/45.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da
tutela jurisdicional à fl. 60/60-verso.Deferida e produzida a prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo às fls. 65/69.Regularmente
citada (fl. 71), a Autarquia-ré não apresentou contestação às fls. 72/78, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.
89/90.As partes se manifestaram acerca do laudo pericial às fls. 85/88 e 91.É o relatório do necessário. Passo a decidir,
fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Para se
constatar o direito à concessão do benefício de auxílio-doença, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a comprovação da
incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; e 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no
artigo 151 da Lei de Benefícios.Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho,
nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica
judicial realizada em 07/07/2017, conforme laudo juntado às fls. 65/69, constatou não haver situação de incapacidade para a atividade
laboriosa habitual (fl. 68-verso).O nobre experto asseverou, após análise do quadro clínico apresentado e dos exames e relatórios médicos
trazidos, que o autor é portador de discopatia lombar, ressaltando, contudo, que não está incapacitado para exercer sua atividade habitual
d vigilante, no momento. Ressaltou, ainda, que o periciando não tem alterações clínicas ortopédicas objetivas, que estabeleçam
incapacidade (fl. 69-verso).Portanto, diante da documentação médica juntada aos autos e das conclusões apresentadas no laudo em
testilha, não resta qualquer dúvida a respeito da inexistência de incapacidade laborativa por parte do autor.Cumpre-me registrar que o
perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do juízo e apto a diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além
disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando
dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.Dessa
forma, em face dos elementos constantes nos autos, que indicam não se encontrar a parte autora incapacitada para o trabalho, tenho por
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prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado
improcedente.Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução
de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do
valor da causa (art. 85, 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 98, 2º e 3º do novo CPC.Decorrido o
prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000664-91.2017.403.6183 - GINIVALDO FELIX GONZAGA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando obter, em síntese,
provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos tetos previdenciários fixados pelo
artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os
documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela à fl. 27.Citada, a autarquia-ré
apresentou contestação às fls. 30/40, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Réplica às fls. 43/55.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O
art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda
mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como
no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Já com relação à prescrição quinquenal, cumpre destacar que o direito à
revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do
artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame
do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor
o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho
de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,seu benefício foi limitado ao teto da
época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne
da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos
benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado
em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua
publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante
o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em
manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios
limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por
ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen
Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do
artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de
aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados
os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a
observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:
08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na
retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto
para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso
Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato
continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de
contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos
benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão
inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado
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deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao
mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo
salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará
a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício
calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor
a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos
do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor
constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar
que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais,
automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior
à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da
regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que prevêem os limites da renda mensal do
benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra
Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.
FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo
regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.
Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi
firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em
manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores
fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação
previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de
modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código
de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária aferição dos valores em cada caso
concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em
execução.Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro
no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício do autor, aplicando-se o art. 14
da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima. Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das
prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas,
desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,
observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela
Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.
Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil,
observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do
Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se
trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005703-81.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANA MAGALHAES DE SOUSA ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante da informação juntada aos autos (ID 3921615) não vislumbro a hipótese de prevenção, litispendência
ou coisa julgada.
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Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a conversão do benefício de auxílio
doença em aposentadoria por invalidez ou a concessão de auxílio de acidente.

 

É a síntese do necessário.

 

I. Recebo como emenda à inicial as petições juntadas aos autos (ID 3010174 e 5099100).

 

II. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

III. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face, no
caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15
(quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465
do Código de Processo Civil.

 

IV. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe
garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o
exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício
por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante),
síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

V. Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. Paulo Cesar Pinto – CRM 78.839.

 

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.
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VI. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 18 de junho de 2018, às 11h00min, no
consultório à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São Paulo/SP.   

 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local
indicado, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros
documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

 

VII. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC.   

 

VIII. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002930-29.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSCAR JERONIMO LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo

Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de
2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334,
parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.
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Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código
de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a
Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001816-89.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA DE CARVALHO DE ALMEIDA, MARINA ESTER CARVALHO DE ALMEIDA, JOYCE CARVALHO DE ALMEIDA, GUSTAVO
AUGUSTO CARVALHO DE ALMEIDA, DEBORA CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Prejudicado o despacho retro (ID 5249313) por ter sido anexado aos autos por equívoco.

2. ID 4475151: Mantenho o indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal, nos termos
do despacho ID 4172372. 

3. O pedido de expedição de ofício ao Pronto Socorro Municipal de Diadema foi deferido (ID
3383391), com cumprimento através dos documentos juntados no ID 3879647.

4. Recebo os quesitos formulados pela parte autora (ID 4475151).

5. Tendo em vista o deferimento de prova pericial indireta, ficam formulados os seguintes quesitos deste
Juízo, a serem respondidos por ocasião da perícia médica indireta:

I - O (a) falecido(a) era portador de doença ou lesão? Qual?

II - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarretaria incapacidade para o exercício de atividade
que lhe garantisse subsistência? Esta incapacidade era total ou parcial, e temporária ou permanente?

III - Caso o(a) falecido(a) estivesse incapacitado(a), é possível apontar a data de início da doença?

IV - Caso o(a) falecido(a) estivesse incapacitado(a), é possível apontar a data de início da
incapacidade?

V - Caso o(a) falecido(a) estivesse incapacitado(a), essa incapacidade era insusceptível de recuperação
ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

VI - Caso o(a) falecido(a) estivesse temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a
reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

VII - O (a) falecido(a) estava acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia
maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget
(osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

6. Indico para realização da mesma o profissional médico Dr. Paulo Cesar Pinto – CRM 78.839.

7. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 18 de junho de 2018, às
11h30min, no consultório à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São Paulo/SP.  

8. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC.

9. Dê-se vistas dos autos ao MPF.  
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Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2018

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001131-48.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LOURENCO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Cumpra a parte autora o despacho ID 4551951 trazendo aos autos cópia da
petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado
do processo nº 0013019-27.2003.403.6183 apontado na certidão do SEDI, para fins de
verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

 

2. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000405-74.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE VIANA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO
DE SOUZA - SP384342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Recebo a petição ID 5199200 como emenda à inicial.
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido

de tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em
síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do
benefício de aposentadoria especial.

 
É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
 
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de

evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela

provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.
De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas

produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as
condições de trabalho da parte autora.

Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos
de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o
estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se
possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a
legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo

Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de
2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334,
parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código
de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a
Lei nº 11.419 de 2006.

Intime-se.    
São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002722-45.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NIVALDO MESSIAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 5203624:
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Cumpra a parte autora o despacho ID 5162635, regularizando sua representação processual, tendo em
vista que o substabelecimento ID 4915086 – pág. 2, que acompanha o instrumento de mandato ID 4915086 - pág.
1, concede poderes à advogada Fernanda Pasqualini Moric “...exclusivamente para a extração de cópias
reprográficas” (sic).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 27 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004629-89.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NATHANE BIAZZOLA CHELONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Intime-se o(a) impetrante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo
1.010, parágrafo 1º do CPC.

2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 3º do CPC.

Int.
 São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007352-81.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SIMOES SOARES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA PINTO - SP316191, ANDRESSA MELLO RAMOS - SP324007
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

    (Sentença Tipo B)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido
de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, o restabelecimento do auxílio-
doença NB 31/538.322.590-7, cessado em 29/08/2017. Requer, ainda, a condenação ao pagamento de danos morais.

Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem ortopédica, que a tornam incapaz de desempenhar suas
atividades laborativas como motorista de ônibus. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado (ID 3208429).

Com a petição inicial vieram os documentos (ID’s 3208436, 3208458, 3208474, 3208479, 3208532, 3208579,
3208640, 3208654, 3208667, 3208684, 3208703, 3208737, 3208745, 3208756, 3208760, 3208770, 3208785, 3208793, 3208797,
3208805, 3208810, 3208821, 3208827, 3208836, 3208854, 3208863, 3208867, 3208872, 3208882, 3208901, 3208914, 3208919,
3208932, 3208935, 3208956, 3208968, 3208989, 3209003, 3209013, 3209065, 3209080 e 3209167).
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Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional (Id 3682346).

Deferida a produção da prova pericial (Id 3682346), o INSS apresentou quesitos (Id 3871283) e, posteriormente, foi
apresentado o respectivo laudo (Id 4183350).

Proferida decisão que deferiu a concessão de tutela provisória de urgência, determinando o restabelecimento do auxílio-
doença NB 31/538.322.590-7 (Id 4196117).

Regularmente citada, a Autarquia-ré formulou proposta de acordo (Id 4417103).

Intimada a se manifestar (Id 4624268), a parte autora apresentou contraproposta (Id 4784543), aceita pelo INSS (Id
5033430).

Nos termos da contraproposta ofertada pela parte autora, a Autarquia-ré apresentou memória de cálculo com inclusão
do 13º salário do ano de 2017 e verba honorária de 10% sobre o valor dos atrasados, esta incidindo até a data da conta, bem como a
seguinte proposta (Id 5181123):

“a) A concessão do benefício aposentadoria por invalidez, derivada do auxílio doença NB 31/538.322.590-7, com
termo inicial em 29.08.2015 (data de início da incapacidade fixada por perícia judicial). O benefício teria DIP
administrativa de implantação em 01.01.2018, com renda mensal de R$ 4.627,29;

b) O pagamento de R$ 30.076,96 em 03/2018 a título de crédito atrasado, correspondente ao importe de 90% dos
valores atrasados, inclusa verba honorária de 10% do valor da condenação, conforme cálculo anexo, elaborado
pelo setor contábil da Procuradoria;

c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico
que deu origem à ação;

d) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores
eventualmente recebidos em duplicidade, a qualquer tempo.

e) Cabe à parte autora o pagamento de eventuais custas judiciais;

f) O autor renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à
presente demanda;

g) O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta
demanda, apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em
Juízo, inclusive por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em
demandas como esta;

h) Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou
em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda
extinta e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a
completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº
8.213, de 1991;

i) A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento nos moldes acima, dará plena e total quitação do
principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, etc.) da presente
ação.”.

O autor manifestou a sua concordância com a proposta apresentada pelo INSS (Id 5202282).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
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O artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil prevê a extinção do processo com julgamento do
mérito, quando as partes transigirem. No presente caso, as partes efetuaram acordo, nos exatos termos da proposta formulada pelo INSS
(Id 5181123).

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo com
apreciação do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

O benefício deverá ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias. Oficie-se.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 –
CJF, para pagamento do crédito da parte autora no valor de R$ 30.076,96 (trinta mil, setenta e seis reais e noventa e seis
centavos), correspondendo R$ 27.342,70 (vinte e sete mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta centavos) a 90% dos valores
atrasados e R$ 2.734,26 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos) a 10% de honorários advocatícios, corrigidos
para março de 2018, conforme discriminado no Id 5181123, observadas as formalidades legais.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007086-94.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CLARA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JANETE PAULINO MIRANDA - SP388121
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo a petição ID 5147159 como emenda à inicial.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo

Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de
2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334,
parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código
de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a
Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 27 de março de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006921-47.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEUZA ALMEIDA DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA - SP289186
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A
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A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, com pedido de tutela antecipada, sob
rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando, em síntese, a concessão de
benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade
para o trabalho.

Com a inicial vieram os documentos.

Inicialmente, a ação foi protocolada na 2ª Vara Cível de Itaquaquecetuba, que após a interposição de Exceção de
Incompetência pela Autarquia-Ré (ID 3033642 – Pag. 49), julgou-se incompetente em razão da matéria (ID 3033642 – Pag. 52/53),
determinando a redistribuição do feito para uma das Varas Previdenciárias de São Paulo.

Redistribuídos os autos a esta Vara Previdenciária, a parte autora foi intimada, por duas vezes (ID 3354832 e ID
4324320), a manifestar-se nos autos sobre o interesse no prosseguimento da presente ação, diante do recebimento do benefício de
aposentadoria por idade, NB 176.767.414-4, bem como para apresentar documentos médicos que comprovem sua incapacidade
laborativa.

Contudo, a parte autora permaneceu inerte.

Assim, em decorrência da ausência de documentos indispensáveis ao prosseguimento da ação, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso I, 320 e 321, parágrafo
único, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas, em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Deixo de fixar os
honorários advocatícios, vez que não houve citação da Autarquia-ré.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005410-14.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELIOMAR PAULO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA - SP207385
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

   (Sentença tipo A)
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O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB
31/605.669.412-0, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portador de patologia ensejadora de
incapacidade para o trabalho. 

Com a petição inicial vieram os documentos.

Deferida a gratuidade de justiça (Id 2888317).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido (Id 3029485).

Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo médico (Id 3308666).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por
invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos
casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.

Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º
8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial, na especialidade ortopedia, realizada em 27.10.2017, conforme laudo
juntado no Id 3308666, constatou que “o periciando não está incapacitado para exercer sua atividade habitual de mecânico de
refrigeração, no momento. O periciando não tem alterações clínicas ortopédicas objetivas, que estabeleçam incapacidade” (fl. 08).

Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o
trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito
ser julgado improcedente.

 

- Dispositivo –

 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. 

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

 Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.    

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001768-33.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCA NEUSA CAVALCANTE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR - SP264684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido
de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/119.850.239-5, cessado em 02/09/2002, com sua
posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Aduz, em síntese, que foi diagnosticada com neoplasia maligna do colo do útero, enfermidade que a torna incapaz de
desempenhar suas atividades laborativas.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Emendas à inicial de ID 1541964 a 1542136 e ID 1541821 a 1541901.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional, conforme ID
2463102.

Deferida e produzida a prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo, conforme ID 3762450.

Regularmente citada, a Autarquia-ré não apresentou contestação de ID 3970658, pugnando pela improcedência do
pedido.

Não houve réplica.

A parte autora se manifestou acerca do laudo pericial, conforme ID 4642195.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Para se constatar o direito à concessão do benefício de auxílio-doença, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a
comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; e 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos
previstos no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos
dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 31/10/2017, conforme laudo juntado (ID 3762450),
constatou não haver situação de incapacidade laborativa atual, sob o ponto de vista clínico (Pag. 5).

A nobre experta asseverou que “após os tratamentos recebidos a pericianda não apresenta evidencias das doenças
neoplásticas tratadas, razão pela qual não apresenta incapacidade para o trabalho” (ID 3762450 – Pag. 5).

Concluiu, assim, após proceder à leitura dos documentos apresentados e examinar a autora, que não restou
“caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob o ponto de vista clínico”. (ID 3762450 – Pag. 5)

Portanto, diante da documentação médica juntada aos autos e das conclusões apresentadas no laudo em testilha, não
resta dúvida a respeito da inexistência de incapacidade laborativa por parte da autora.
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Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do juízo e apto a diagnosticar
a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames e relatórios
trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o
resultado da perícia seja rechaçado.

Dessa forma, em face dos elementos constantes nos autos, que indicam não se encontrar a parte autora incapacitada
para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o
pleito ser julgado improcedente.

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001040-89.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NICEA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ - SP282353
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 (Sentença Tipo A)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que
determine a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/545.020.830-4, requerido em 25.02.2011, com sua posterior
conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de moléstia que a incapacita para o trabalho. Alternativamente, requer a
concessão do benefício de auxílio-doença NB 31/615.390.486-0, requerido em 09.08.2016.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional (Id 1045023).

Deferida e produzida a prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo médico (Id 2445393).
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Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido (Id 3061859).

Houve réplica (Id 3700561).

Manifestação da autora acerca do laudo pericial (Id 3700568).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Preliminarmente, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por
invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, salvo nos
casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.

Consoante extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS que acompanha esta sentença, verifico que a parte
autora efetuou recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual, durante os períodos de 01.09.2009 a 30.04.2011 e de 01.05.2016 a
31.03.2018.

Verifico, portanto, que após 30.04.2011 a parte autora ficou mais de cinco anos sem exercer atividade remunerada na
condição de empregado e sem efetuar qualquer contribuição na condição de facultativo/contribuinte individual, tendo perdido, assim, a
qualidade de segurada do Regime Geral da Previdência Social, uma vez que decorreram todos os prazos previstos no artigo 15 da Lei nº
8.213/91.

Estabelecidas essas premissas, cumpre-me observar que em na ocasião do segundo requerimento administrativo formulado pela
autora (09.08.2016 – Id 947262, fl. 03) estava vigente a MP nº 767/2017, a qual estabelecia, no art. 27-A, que “No caso de perda da
qualidade de segurado, para efeito de carência para a concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez
e de salário-maternidade, o segurado deverá contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com os períodos previstos nos
incisos I e III do caput do art. 25” (nosso grifo).

A aludida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, a qual promoveu significativas alterações
no texto original, e passou a contar com a seguinte redação:

 “Art. 27-A.  No caso de perda da qualidade de segurado, para efeito de carência para a concessão dos benefícios de
que trata esta Lei, o segurado deverá contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com metade dos
períodos previstos nos incisos I e III do caput do art. 25 desta Lei.   (Incluído pela lei nº 13.457, de 2017)” (nosso
grifo).

 

Desse modo, considerando que a Lei nº 13.457/2017 convalidou parcialmente a MP 767/2017, e instituiu regramento benéfico
relativo ao período de carência do auxílio-doença ao permitir a recuperação da condição de segurado obrigatório da Previdência Social
mediante o recolhimento de 06 (seis) contribuições mensais, entendo que é de rigor a retroação da lei mais benéfica.

Assim, embora a autora tenha formulado requerimento administrativo em 09.08.2016, data em que a MP 767/2017 estava em
vigor, entendo que o regramento do auxílio-doença requerido pela autora deve observar os requisitos introduzidos pela Lei nº 13.135/15.

Em face do exposto, e considerando que a carência exigida para a percepção do benefício de auxílio-doença e aposentadoria
por invalidez é de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, para recuperação da condição de
segurado obrigatório da Previdência Social é necessário o recolhimento de 06 (seis) contribuições mensais.

Contudo, verifico que na ocasião do segundo requerimento administrativo, NB 31/615.390.486-0, formulado em 09.08.2016, a
autora havia recolhido apenas 04 (quatro) contribuições mensais, não tendo recuperado, assim, a qualidade de segurado.

Resta aferir, portanto, a efetiva existência de incapacidade para o trabalho, conforme exigido pelo artigo 42 da Lei nº 8.213/91,
com termo inicial, fixado mediante perícia médica, em data em que a parte autora detinha a qualidade de segurada da Previdência Social.

Sob este prisma, verifico que na perícia médica judicial realizada em 30.06.2017 (Id 2445393), pelo médico perito Dr. Paulo
Cesar Pinto, Clínico Geral, constatou-se haver situação de incapacidade laborativa total e permanente, com provável início em
agosto de 2016.
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O nobre expert, após análise clínica, apontou que a autora “apresenta oscilações frequentes da pressão arterial e da
glicemia, revelando dificuldade de controle das doenças, apesar da ausência de complicações para órgãos-alvo, como o coração e
o sistema nervoso central” e identificou “importante comprometimento da locomoção, com claudicação e necessidade de auxílio
(bengala), limitação severa da coluna lombossacra, sinais de radiculopatia para o membro inferior direito, derrame articular dos
joelhos e limitação da flexão em 90º”.

Concluiu, assim, que “fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente”.

Assim, considerando a documentação carreada aos autos e as conclusões da perícia médica, não resta qualquer dúvida a
respeito da existência de incapacidade laborativa total e permanente por parte da autora, a partir de agosto de 2016. Contudo, verifico
que nesta data a autora não mais detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social.

Posto isso, deve o pleito ser julgado improcedente, por conta do não cumprimento dos requisitos essenciais para a concessão
do benefício almejado, consubstanciado na qualidade de segurado quando do início da incapacidade para o trabalho.

 

- Dispositivo - 

 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de
mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja execução
fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 27 de março de 2018.

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001533-66.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA NILCE BRIGANO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA PEREIRA DA SILVA - SP369566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda da inicial. 

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do
ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se.

              

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     541/976



 

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000582-72.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALENCAR GUERREIRO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, ante o pedido de dilação de prazo, concedo o prazo de 5 dias para a parte autora apresentar o processo
administrativo.

No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

             

 

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001806-45.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO JOSE DONATI
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA - SP278211
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do NCPC.
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Fica consignado que compete à parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os
documentos destinados a provar sua alegações, consoante arts. 373, inc. I, e 434 do Código de Processo Civil, de modo que
a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de
formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovado pela
parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à prova.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000687-49.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JOSE CAETANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA - SP351144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob
pena de indeferimento ou preclusão a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos
do art. 355, inciso I, do CPC.

Caso tenha interesse na produção de prova testemunhal, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol de
testemunhas, informando o nome completo das pessoas a serem ouvidas, estado civil, profissão, RG, CPF, endereços
residencial e comercial, bairro, cidade, Estado e CEP, nos termos do art. 450 do CPC.

Tratando-se de oitiva de testemunha em outra Comarca, em igual prazo, providenciar cópias da petição inicial, procuração,
contestação e demais peças ou documentos dos autos, a seu critério, para instruir a Carta Precatória, informando, ainda, o
endereço completo da sede do Juízo deprecado.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2018.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000704-51.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSINEIDE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: YURI NAVES GOMEZ - SP240524
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 5176667. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000704-51.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSINEIDE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: YURI NAVES GOMEZ - SP240524
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 5176667. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000704-51.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSINEIDE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: YURI NAVES GOMEZ - SP240524
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     544/976



Refiro-me ao documento ID de nº 5176667. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000704-51.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSINEIDE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: YURI NAVES GOMEZ - SP240524
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 5176667. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000704-51.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSINEIDE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: YURI NAVES GOMEZ - SP240524
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 5176667. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.
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Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                
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Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               
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   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006702-34.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: DORCINEIA DALVA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de  conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 22 de maio de
2.018, às 14:00 horas.

Depositem as partes, mediante protocolo, no prazo de 15 dias, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente 
de  intimação,  opção   que deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente
escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.                                     
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Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC, no que tange à
sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência designada. Ressalto, que na
referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                  

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.
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Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006133-33.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SENIR PEREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Dê-se ciência às partes dos laudos periciais.               

Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 Requisite a serventia os honorários periciais.     

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta
hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.                

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001588-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA CELIA PEREIRA DA CONCEICAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174, FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA - SP281798
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo
o que de direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de
destaque de honorários contratuais, se o caso.

Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534, do Novo Código de Processo Civil.

Fixo, para cumprimento, o prazo de15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

              

 

SÃO PAULO, 26 de março de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000077-47.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIANO BRAS DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo
o que de direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de
destaque de honorários contratuais, se o caso.

Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534, do Novo Código de Processo Civil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

              

 

SÃO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004996-16.2017.4.03.6183
AUTOR: DAMAZO RODRIGUES DE MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: JAQUELINE SOUZA DIAS MEDEIROS - SP274083, SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS MORIM - SP271323
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos nos autos da ação ordinária movida DAMAZO RODRIGUES DE MIRANDA, portador da cédula de
identidade RG nº 56.375.518-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 159.701.403-68, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra sentença de fls. 138/159 que julgou parcialmente procedente o pedido formulado. (1.)
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Defende a existência de erro material no dispositivo da sentença. Alega, que no item 6, dos vínculos reconhecidos como tempo especial, constou
a data 22-12-2005 quando o correto seria 22-12-2015. Vieram os autos à conclusão.

 

É a síntese do processado. Passo a decidir.

 

MOTIVAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.

 

Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade, contradição ou, ainda,
erro material, consoante dispõe o art. 1022, do Código de Processo Civil.

 

Verifico haver incorreção somente na parte dispositiva da sentença. Destarte, com fundamento no artigo 494, I, do Código de Processo Civil
passo a saná-la, tão-somente para correção do erro material, a fim de constar a seguinte retificação, in verbis:

 

ONDE SE LÊ:

“Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

 

1. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 06-03-1997 a 10-07-1997;
2. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 05-05-1999 a 14-11-2000;
3. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 29-11-2000 a 30-09-2005;
4. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 13-10-2005 a 09-12-2005;
5. Consórcio Mauá Luz, de 13-10-2009 a 31-12-2011;
6. Terwan Soluções em Eletricidade Indústria e Comércio, de 01-09-2014 a 22-12-2005.

 

(...)”

 

LEIA-SE:

“Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

 

1. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 06-03-1997 a 10-07-1997;
2. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 05-05-1999 a 14-11-2000;
3. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 29-11-2000 a 30-09-2005;
4. F M Rodrigues Cia. Ltda., de 13-10-2005 a 09-12-2005;
5. Consórcio Mauá Luz, de 13-10-2009 a 31-12-2011;
6. Terwan Soluções em Eletricidade Indústria e Comércio, de 01-09-2014 a 22-12-2015.

 

(...)”
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Ressalto que não há modificação do conteúdo da sentença, mas, tão somente, saneamento de erro material.

 

 Observo ainda, que eventual discordância da embargante deverá ser objeto de recurso adequado para a instância própria, visto que o
inconformismo não legitima o manejo dos embargos declaratórios.

 

 DISPOSITIVO

 

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora e retifico o dispositivo da sentença, apenas para correção
de erro material, nos termos delineados.

 

Refiro-me aos embargos opostos por DAMAZO RODRIGUES DE MIRANDA, portador da cédula de identidade RG nº 56.375.518-0 SSP/SP,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 159.701.403-68, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

 

Esta decisão passa a integrar o julgado. (grifei).

 

No mais, mantenho a sentença tal como fora lançada.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003057-64.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO DA SILVA QUEIROZ
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA MACIEL PAULINO BARBOSA DA SILVA - SP398379
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.
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A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na
presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em urgência ou evidência,
conforme artigos 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja
antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO
SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que
devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não
necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000
salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta
Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II
- A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos
requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente
adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela
antecipada. III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa
oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na
sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que
os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir
por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o
Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial
almejado. V - Caracterização de atividade especial em virtude da exposição do segurado
ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário
comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis sonoros superiores a 80
dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e,
superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de retroação da norma
mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos
parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante
da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso de
EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII -
Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos
do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou
após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91
não encontra fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de
profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de
aposentadoria por tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a
parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação das parcelas
recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução,
na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial assinalado ao
benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124
da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a
Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII -
Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente
provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de endereço, datado e recente, em seu
nome.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.
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    SÃO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006189-66.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE VALDIR LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência à parte autora acerca dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial (Documento ID 5244601).

Após, CITE-SE a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004955-49.2017.4.03.6183

AUTOR: SANTO REMONDINI

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.
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Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 26 de março de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000055-86.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

IMPETRANTE: EDILZA BARBOSA DOS SANTOS

Advogado do(a) IMPETRANTE: ERICA SANTOS DE OLIVEIRA - SP327974

IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SÃO PAULO - VILA MARIANA

 

  

        D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Com razão o Ministério Público Federal.

Intime-se a parte autora a fim de que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, haja
vista a maioridade do autor e a inexistência de documento que ateste ser a genitora curadora do requerente.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 26 de março de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000455-37.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILMA BONIZZIO TERCINIO
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO DIAS DE ALMEIDA - SP360798
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Reporto-me à petição de fls. 85: Não há que se falar em memória de cálculo visto que segundo parecer contábil de fls. 81 não
há diferenças a serem apuradas.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000597-75.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: ADILSON ALVES JARDIM

Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de demanda, sob o procedimento comum, com pedido de concessão da tutela de urgência, proposta por
ADILSON ALVES JARDIM,  em face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL – INSS ,
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O autor aduz ser portador de males de ordem ortopédica que o impossibilitam de exercer suas funções profissionais.
Pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/542.297.093-0 desde sua cessação, em 29-01-2012.

Com a inicial vieram documentos (fls. 17/89[1]).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, sendo afastadas as possibilidades de litispendência e coisa julgada,
e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 100/101).

Citada, a autarquia previdenciária ré apresentou contestação, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da
prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 103/117).

Réplica às fls. 119/123.

Designada perícia médica na especialidade ortopedia (fls. 124/125), o laudo pericial foi colacionado aos autos às fls.
127/135.

Cientes, a parte ré pugnou pela extinção do processo, alegando a existência de perempção (fl. 137). Já a parte
autora, concordou com a prova pericial apresentada (fl. 139/140).

Os autos, originariamente distribuídos perante a 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, foram remetidos a esta 7ª
Vara Previdenciária, uma vez reconhecida a prevenção deste juízo (fls. 285).
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As partes apresentaram alegações finais às fls. 294 e 296/299.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Converto o julgamento em diligência.

Primeiramente, afasto a ocorrência de perempção no presente caso, alegada pela autarquia previdenciária ré à fl.
142.

Com efeito, para que se configure a perempção é necessário que a mesma demanda tenha sido extinta sem
resolução do mérito por três vezes, especificamente, por abandono de causa. Nesse sentido, o artigo 486 do Código de
Processo Civil:

“Art. 486. O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a
parte proponha de novo a ação.

§ 1º No caso de extinção em razão de litispendência e nos casos dos incisos I, IV, VI e
VII do art. 485, a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à
sentença sem resolução do mérito.

§ 2º A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do pagamento ou do
depósito das custas e dos honorários de advogado.

§ 3º Se o autor der causa, por 3 (três) vezes, a sentença fundada em abandono da
causa, não poderá propor nova ação contra o réu com o mesmo objeto, ficando-lhe
ressalvada, entretanto, a possibilidade de alegar em defesa o seu direito.”

No caso dos autos, verifica-se que as ações anteriormente propostas, não obstante idênticas à presente demanda e
extintas sem resolução do mérito, tiveram suas sentenças fundadas em: a) ausência de interesse de agir (fl. 143); e b)
indeferimento da petição inicial por falta de documentos (fls. 256 e 274/276).

Frise-se que a perempção é a perda do direito de ação civil em virtude de a mesma demanda ter sido extinta por
três vezes pelo motivo do artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.

Conforme exposto, não é o caso dos autos. Sendo assim, afasto a possibilidade da ocorrência de perempção, a
obstar a apreciação do mérito nesta demanda.

No mais, verifico que a perícia médica realizada pelo médico especialista Dr. Jonas Aparecido Borracini constatou
que, sob o ponto de vista da ortopedia, a parte autora não reúne capacidade laborativa para o desempenho de suas atividades
habituais pelo período de 06 (seis) meses a contar da data de realização do exame que se deu em 22-05-2017.

Considerando a data de conclusão destes autos para julgamento, quando já exaurido o período fixado pela ilustre
perita, entendo, por cautela, necessária realização de nova perícia para aferição da manutenção da incapacidade do autor.

Agende-se imediatamente perícia na especialidade de ortopedia para aferição da subsistência da incapacidade
laborativa da parte autora.

Após, dê-se vista da prova pericial às partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005684-75.2017.4.03.6183

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     567/976

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art485i


AUTOR: JAIR SOUZA CRUZ

Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001667-93.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GEISA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIA DA SILVA - SP322820
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Reporto-me à petição 190/192:Entendo que o laudo pericial apresentado encontra-se claro e completo, sendo que seus
elementos possuem relevância suficiente para a formação do convencimento deste Juízo, razão pela qual INDEFIRO o pedido
de realização de outra perícia em ortopedia, bem como tendo em vista o disposto no art. 371 do CPC.

 

Conforme art. 465, do Código de Processo Civil, nomeio como perita do juízo: Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN,
especialidade psiquiatria.

Dê-se ciência às partes da data designada pela Sra Perita RAQUEL SZTERLING NELKEN para realização da perícia (dia
19/06/2018 às 09:50 hs), na Rua Sergipe, n.º 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo, SP, cep 01243-001.

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 465, do Código de
Processo Civil.

 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento da parte pericianda em data, horário e endereço do
perito anteriormente declinado, com documentos relativos à prova, sob pena da respectiva preclusão.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos
termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de
reembolso.  Fixo, desde logo, os honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
três centavos).                             

 

Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial,
mediante despacho.           

 

Registre-se a possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso
do processo. Permanece o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os
esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementares, comparecer em
eventual audiência necessária ao exercício de seu mister, além de cumprir demais providências pertinentes, oriundas da
legislação vigente.               

 

Como quesitos do Juízo, o “expert” deverá responder:    

 

1. A parte pericianda é portadora de doença ou lesão?

 

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorrer sobre a lesão
incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

 

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente a parte pericianda de praticar sua atividade habitual?

 

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se a parte pericianda teve redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e quais limitações enfrenta.
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5. A incapacidade impede totalmente a parte pericianda de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso
negativo, responder que tipo de atividade a parte pericianda está apta a exercer, indicando respectivas limitações.

 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência
à a parte pericianda ?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

 

8. Caso a parte pericianda esteja temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por
incapacidade temporária?

 

 

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a
subsistência, informar se a parte pericianda necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas
situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991, referente ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento).

 

10. A doença que acomete a parte pericianda a incapacita para os atos da vida civil?

 

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,
esclarecendo quais exames foram apresentados pela a parte pericianda quando examinado e em quais exames baseou-se para
concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

 

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

 

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto
ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.

 

15. Sendo a parte pericianda portadora de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões
e se implicam redução da capacidade da parte pericianda para o trabalho habitualmente exercido.

 

16. A parte pericianda pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção
cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 

 

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se a parte pericianda apresenta outra
moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?
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19. A parte pericianda está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado
avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por
radiação, hepatopatia grave?

 

20. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

 

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do Código de Processo Civil.                                

 Intimem-se.  

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001610-41.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO SERGIO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 5049374. Recebo-o como emenda à petição inicial.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003667-66.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ FEITOSA SIMPLICIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes da informação de fls. 228 do Juízo Deprecado informando a designação de data para a Audiência para
oitiva das testemunhas.

Aguarde-se o cumprimento.

Intimem-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000920-12.2018.4.03.6183

AUTOR: REGIANE PEREIRA DA SILVA FILGUEIRAS

Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 26 de março de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017953-07.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

LITISDENUNCIADO: VALENTINA MARTINS AGUILAR
PROCURADOR: OMAR MARTINS AGUILAR

Advogado do(a) LITISDENUNCIADO: CARLOS EDUARDO HARMEL - SP182386, 

LITISDENUNCIADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por VALENTINA MARTINS AGUILAR, portadora da cédula de identidade RG nº
3.816.234-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.220.458-00, representada por seu filho OMAR MARTINS AGUILAR, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sustenta, em síntese, que em 11-03-2015 houve o falecimento do Sr. Helio Aguilar Carrasco (fl. 20), marido da
autora.

Menciona protocolos, na seara administrativa, de pedidos de benefício de pensão por morte NB 21/173.316.827-
0, em 31-03-2015 (fl. 39) e NB 21/174.281.902-5, em 01-09-2015 (fls. 61/102).
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Esclarece que os pedidos teriam sido indeferidos pela autarquia previdenciária, sob o fundamento de que a autora
estaria recebendo benefício assistencial – oportunidade em que afirmou estar separada – não tendo comprovado o
restabelecimento do vínculo conjugal.

Assevera, contudo, que era casada com o falecido Helio Aguilar Carrasco, em regime de comunhão de bens, tendo
o matrimônio se extinguido apenas com o falecimento do cônjuge.

Protesta pela procedência dos pedidos a fim de que seja concedido a seu favor o benefício de pensão por morte
NB 21/174.281.902-5, requerido em 01-09-2015.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para que haja a imediata implantação do benefício de pensão por morte.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos procuração e documentos (fls. 11/50[1]).

Os autos, originalmente distribuídos perante a 22ª Vara Cível Federal de São Paulo, foram remetidos a esta 7ª Vara
Previdenciária (fl. 53).

Recebidos os autos, foi determinado que a parte autora emendasse a petição inicial, juntando aos autos declaração
de hipossuficiência, comprovante de residência atual e cópia do procedimento administrativo NB 21/174.281.902-5.  

As determinações judiciais foram cumpridas pela parte autora às fls. 56/128.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

A parte autora requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, colacionando aos autos
declaração de hipossuficiência financeira (fl. 59), a qual goza de presunção de veracidade (art. 99, §3º, CPC/15), inexistindo
qualquer elemento que a infirme.

Verifico, pois, que neste momento apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º, LXXIV) e legais (art. 98,
CPC/15) para o deferimento da gratuidade de justiça, sem prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo.

Assim, DEFIRO por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

A autora pretende a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de que seja, imediatamente, implantado o
benefício de pensão por morte a seu favor.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015, “a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo”.

Entretanto, analisando a documentação providenciada pela autora, verifico que não se encontram presentes os
requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida.

Isso porque o pedido administrativo de pensão por morte foi indeferido pelo INSS sob o fundamento de que a
autora estaria recebendo benefício no âmbito da seguridade social, desde 08-04-2010, ocasião em que supostamente
declarou estar separada.

Verifico que, de fato, no bojo do processo administrativo NB 88/540.343.341-0 (fls. 103/128), a autora declarou
que vivia sozinha e não possuía companheiro, sendo o benefício assistencial concedido nestes termos.

Assim, em um juízo de cognição sumária, não é possível afirmar a qualidade de dependente da autora, sobretudo,
tendo em vista as informações contraditórias presentes nos autos, que não evidenciam a probabilidade do direito.

Cediço que a qualidade de dependente se encontra entre os requisitos necessários à concessão de pensão por
morte e que tal condição não restou devidamente demonstrada nos autos, ao menos em uma análise inicial. 

Pela análise perfunctória do processo eletrônico, em que pese a apresentação de documentos que indiciariam a
qualidade de dependente da autora, não é possível, de pronto, concluir pela configuração de tal condição.

Em verdade, é imprescindível a dilação probatória, inclusive com a oitiva testemunhal, a fim de que seja plenamente
comprovada tal qualidade pela autora.

Por fim, o pedido administrativo NB 21/174.281.902-5  foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição dos atos administrativos, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o
contraditório.
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Ressalto, por fim, que, caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a autora receberá
as diferenças pretendidas devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por VALENTINA
MARTINS AGUILAR , portadora da cédula de identidade RG nº 3.816.234-9, inscrita no CPF/MF sob o nº
084.220.458-00, representada por seu filho OMAR MARTINS AGUILAR, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Intime-se a parte autora a fim de que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inexistência de
habilitados à pensão por morte na época do óbito.

Sem prejuízo, cite-se a autarquia previdenciária ré.

Registre-se. Intime-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017953-07.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

LITISDENUNCIADO: VALENTINA MARTINS AGUILAR
PROCURADOR: OMAR MARTINS AGUILAR

Advogado do(a) LITISDENUNCIADO: CARLOS EDUARDO HARMEL - SP182386, 

LITISDENUNCIADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por VALENTINA MARTINS AGUILAR, portadora da cédula de identidade RG nº
3.816.234-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.220.458-00, representada por seu filho OMAR MARTINS AGUILAR, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sustenta, em síntese, que em 11-03-2015 houve o falecimento do Sr. Helio Aguilar Carrasco (fl. 20), marido da
autora.

Menciona protocolos, na seara administrativa, de pedidos de benefício de pensão por morte NB 21/173.316.827-
0, em 31-03-2015 (fl. 39) e NB 21/174.281.902-5, em 01-09-2015 (fls. 61/102).

Esclarece que os pedidos teriam sido indeferidos pela autarquia previdenciária, sob o fundamento de que a autora
estaria recebendo benefício assistencial – oportunidade em que afirmou estar separada – não tendo comprovado o
restabelecimento do vínculo conjugal.

Assevera, contudo, que era casada com o falecido Helio Aguilar Carrasco, em regime de comunhão de bens, tendo
o matrimônio se extinguido apenas com o falecimento do cônjuge.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     575/976



Protesta pela procedência dos pedidos a fim de que seja concedido a seu favor o benefício de pensão por morte
NB 21/174.281.902-5, requerido em 01-09-2015.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para que haja a imediata implantação do benefício de pensão por morte.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos procuração e documentos (fls. 11/50[1]).

Os autos, originalmente distribuídos perante a 22ª Vara Cível Federal de São Paulo, foram remetidos a esta 7ª Vara
Previdenciária (fl. 53).

Recebidos os autos, foi determinado que a parte autora emendasse a petição inicial, juntando aos autos declaração
de hipossuficiência, comprovante de residência atual e cópia do procedimento administrativo NB 21/174.281.902-5.  

As determinações judiciais foram cumpridas pela parte autora às fls. 56/128.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

A parte autora requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, colacionando aos autos
declaração de hipossuficiência financeira (fl. 59), a qual goza de presunção de veracidade (art. 99, §3º, CPC/15), inexistindo
qualquer elemento que a infirme.

Verifico, pois, que neste momento apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º, LXXIV) e legais (art. 98,
CPC/15) para o deferimento da gratuidade de justiça, sem prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo.

Assim, DEFIRO por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

A autora pretende a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de que seja, imediatamente, implantado o
benefício de pensão por morte a seu favor.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015, “a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo”.

Entretanto, analisando a documentação providenciada pela autora, verifico que não se encontram presentes os
requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida.

Isso porque o pedido administrativo de pensão por morte foi indeferido pelo INSS sob o fundamento de que a
autora estaria recebendo benefício no âmbito da seguridade social, desde 08-04-2010, ocasião em que supostamente
declarou estar separada.

Verifico que, de fato, no bojo do processo administrativo NB 88/540.343.341-0 (fls. 103/128), a autora declarou
que vivia sozinha e não possuía companheiro, sendo o benefício assistencial concedido nestes termos.

Assim, em um juízo de cognição sumária, não é possível afirmar a qualidade de dependente da autora, sobretudo,
tendo em vista as informações contraditórias presentes nos autos, que não evidenciam a probabilidade do direito.

Cediço que a qualidade de dependente se encontra entre os requisitos necessários à concessão de pensão por
morte e que tal condição não restou devidamente demonstrada nos autos, ao menos em uma análise inicial. 

Pela análise perfunctória do processo eletrônico, em que pese a apresentação de documentos que indiciariam a
qualidade de dependente da autora, não é possível, de pronto, concluir pela configuração de tal condição.

Em verdade, é imprescindível a dilação probatória, inclusive com a oitiva testemunhal, a fim de que seja plenamente
comprovada tal qualidade pela autora.

Por fim, o pedido administrativo NB 21/174.281.902-5  foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição dos atos administrativos, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o
contraditório.

Ressalto, por fim, que, caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a autora receberá
as diferenças pretendidas devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por VALENTINA
MARTINS AGUILAR , portadora da cédula de identidade RG nº 3.816.234-9, inscrita no CPF/MF sob o nº
084.220.458-00, representada por seu filho OMAR MARTINS AGUILAR, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
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Intime-se a parte autora a fim de que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inexistência de
habilitados à pensão por morte na época do óbito.

Sem prejuízo, cite-se a autarquia previdenciária ré.

Registre-se. Intime-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002483-41.2018.4.03.6183

AUTOR: GILBERTO CAPOEN

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002483-41.2018.4.03.6183

AUTOR: GILBERTO CAPOEN

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 27 de março de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001841-68.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REINALDO MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: ADAIR FERREIRA DOS SANTOS - SP90935
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na
presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em urgência ou evidência,
conforme artigos 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja
antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:
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“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO SEM
O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE NATUREZA
URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE.
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA BENESSE
ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o
valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de
jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em
valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em
tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma
Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença
dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente
adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.
III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV
-Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como
se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação
da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para
amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada
se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial
e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do
autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de
06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade
de retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio
superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor,
diante da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso
de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII -
Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do
art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após
28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não
encontra fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do
direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por
tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício
mais vantajoso, com a compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que,
na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja
cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios
contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal. XIII - Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação
parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR
FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de endereço datado e recente.

Sem prejuízo, providencie o demandante, no mesmo prazo, cópia integral e legível do processo administrativo,
incluindo cópia da carta de concessão do benefício NB 42/176.112.549-1.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

                            SÃO PAULO, 6 de março de 2018.
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VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Titular 

Expediente Nº 6023

PROCEDIMENTO COMUM
0003806-89.2006.403.6183 (2006.61.83.003806-4) - FRANCISCO JERMINO DE JESUS(SP213216 - JOÃO ALFREDO
CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a apresentação da certidão de (in) existência de dependentes habilitados perante o
INSS.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0001103-83.2009.403.6183 (2009.61.83.001103-5) - MANOEL PONTINHA PEREIRA(SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº
142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração e eventuais
substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. 
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009143-54.2009.403.6183 (2009.61.83.009143-2) - JEFONE OTAVIANO PRIMO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012199-95.2009.403.6183 (2009.61.83.012199-0) - VICENTE MENDES FILHO X MARIA LUZINEIDE MENDES(SP183583 -
MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP187618 - MARCIA REGINA DE
OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO)

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0006170-58.2011.403.6183 - GERALDO GOMES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. 
Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Cumpra-se o V. Acórdão. 
Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito. 
Após, venham os autos conclusos para deliberações. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013127-75.2011.403.6183 - RINALDO APARECIDO DE ANDRADE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº
142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração e eventuais
substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. 
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0057842-03.2015.403.6301 - ROSEMEIRE DE ASSIS DIVINO SILVA(SP147048 - MARCELO ROMERO E SP337848 -
NIRLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente, nos termos dos artigos 8º a 14º, da Resolução nº
142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração e eventuais
substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. 
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
5. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005029-53.2001.403.6183 (2001.61.83.005029-7) - JOSE TRINDADE DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA
CONCEICAO E SP179138 - EMERSON GOMES) X VIEIRA DA CONCEICAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X JOSE TRINDADE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004388-94.2003.403.6183 (2003.61.83.004388-5) - ANTONIO BOTELHO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X ANTONIO BOTELHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0051700-27.2008.403.6301 - SEVERINO LUIZ DOS SANTOS(SP161707E - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO E SP133547 -
JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X FIGUEREDO & SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO LUIZ DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012528-10.2009.403.6183 (2009.61.83.012528-4) - NILTON CESAR MARQUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON CESAR MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001165-89.2010.403.6183 (2010.61.83.001165-7) - JOSE LOPES VIEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LOPES VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006483-53.2010.403.6183 - RONALDO JOSE BOTTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO JOSE BOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008105-70.2010.403.6183 - CARLOS DIAS PEREIRA DE MELO(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS DIAS PEREIRA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010157-39.2010.403.6183 - ADONIAS GRIGORIO DA SILVA(SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA E
SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADONIAS GRIGORIO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013219-87.2010.403.6183 - MARCOS ANTONIO LAZARO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS ANTONIO LAZARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013900-57.2010.403.6183 - GUARACI MARTINS PIRES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUARACI MARTINS PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005524-77.2013.403.6183 - HELENA LEIKO OGINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HELENA LEIKO OGINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008756-63.2014.403.6183 - NILSON DONIZETI LIMA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILSON DONIZETI LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012013-96.2014.403.6183 - FRANCISCO DE PAULO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X FRANCISCO DE PAULO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005516-32.2015.403.6183 - MARIZA CAIRES COSTA(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIZA CAIRES COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015801-21.2015.403.6301 - IVANILDO XAVIER DA SILVA(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANILDO XAVIER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pelo INSS quanto aos cálculos apresentados pela parte autora, homologo-os para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 12.571,70 (doze mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta centavos)
referentes ao principal, acrescidos de R$ 1.257,17 (mil, duzentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos) referentes aos honorários
de sucumbência, perfazendo o total de R$ 13.828,87 (treze mil, oitocentos e vinte e oito e oitenta e sete centavos), conforme planilha de
folha 341, a qual ora me reporto.
Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.
Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002514-20.2016.403.6183 - AMARO JOSE DA SILVA(SP331401 - JAIRO AUGUSTO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMARO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com razão o INSS. Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, memória discriminada e atualizada de cálculo dos valores
atrasados que entende devidos, para fins do disposto nos artigos 534 e 535 do Código de Processo Civil
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Intimem-se. 

Expediente Nº 6024

PROCEDIMENTO COMUM
0012526-40.2009.403.6183 (2009.61.83.012526-0) - APARECIDA MARIA LUZ(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006150-91.2016.403.6183 - JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS(SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 357: Aguarde-se 30 (trinta) dias o cumprimento da determinação judicial pela APSADJ.
No silêncio, INTIME-SE PESSOALMENTE o(a) Superintendente Regional do INSS em São Paulo para o cumprimento da determinação
de fl. 296, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência, sem prejuízo da incidência de multa diária
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), instruindo-se o mandado com as cópias necessárias. 
Decorrido o prazo retro e permanecendo o não cumprimento da determinação, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para
adoção de medidas cabíveis ao descumprimento.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006633-44.2004.403.6183 (2004.61.83.006633-6) - FRANCISCO LEITE LIMA X ADORAMA FATIMA ROLINDO
LIMA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI
LOPES PINHEIRO) X FRANCISCO LEITE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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FLS. 438/457: Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
Após, aguarde-se SOBRESTADO pelo pagamento.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002605-96.2005.403.6183 (2005.61.83.002605-7) - ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS(SP150697 - FABIO FEDERICO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X ANTONIO CARDOSO
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027823-92.2007.403.6301 (2007.63.01.027823-0) - ALMIR ANTONIO DE ARAUJO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS
CAMARDELLA E SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALMIR ANTONIO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000088-16.2008.403.6183 (2008.61.83.000088-4) - JOSE PEREIRA LEITE(SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PEREIRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004142-25.2008.403.6183 (2008.61.83.004142-4) - ANTONIO MARTINS NETO(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES
SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARTINS NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009880-57.2009.403.6183 (2009.61.83.009880-3) - ANTONIO BATISTA BRIENE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BATISTA BRIENE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010407-09.2009.403.6183 (2009.61.83.010407-4) - NELSON SHINGO NAKANO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON SHINGO NAKANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014066-89.2010.403.6183 - DANIEL TIBURCIO DOS SANTOS(SP215702 - ANDRE GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL TIBURCIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003235-45.2011.403.6183 - DALMO LOPES DA SILVEIRA(SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALMO LOPES DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003550-73.2011.403.6183 - DEVANIR APARECIDO REZENDE(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEVANIR APARECIDO REZENDE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009060-33.2012.403.6183 - JOSE DOS SANTOS SARAIVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DOS SANTOS SARAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011330-30.2012.403.6183 - SEBASTIAO PEREIRA(SP257048 - MARIA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA E SP257141 -
RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002288-20.2013.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002763-73.2013.403.6183 - MITINALI ITO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MITINALI ITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP018454 - ANIS SLEIMAN)
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Dê-se ciência à parte autora da informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003954-56.2013.403.6183 - ANA MARIA NEHANI TAVARES(SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA NEHANI TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

FLS. 292/312: Dê-se ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007194-53.2013.403.6183 - SERGIO DE SOUZA RASQUINHO(SP133329 - ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS E
SP354368 - KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SERGIO DE SOUZA RASQUINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009953-87.2013.403.6183 - LUIZ BRAZ DO NASCIMENTO(SP089527 - HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ BRAZ DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP303653 - KARLA REGINA FERREIRA AQUILINO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004857-57.2014.403.6183 - CARLOS ROBERTO FANTINATTI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP280535 -
DULCINEIA NERI SACOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO FANTINATTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005369-40.2014.403.6183 - KATIA MINDERS(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KATIA MINDERS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000978-57.2005.403.6183 (2005.61.83.000978-3) - SEVERINO JOSE DOS SANTOS(SP168748 - HELGA ALESSANDRA
BARROSO VERBICKAS) X HELGA BARROSO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X SEVERINO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006795-97.2008.403.6183 (2008.61.83.006795-4) - RAFAEL SOARES DA SILVA(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA
CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAFAEL SOARES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

Expediente Nº 6025

PROCEDIMENTO COMUM
0012904-26.1991.403.6183 (91.0012904-6) - AGNELO PINFARI X DILAMAR PINFARI MODESTO X JOAO BORGES DE
OLIVEIRA X HEITOR TARTAGLIONE X VITORIA FATIMA TARTAGLIONE DE MIRANDA X MONICA STELLATO X
MASSATO TANAKA X LUIZ MASSAYOSHI TANAKA X PIO VIVIANI X ELIANA MARIA VIVIANI LOURENCO X
EDIENETE LUCIA VIVIANI(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES E SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO
SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal.
Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009369-69.2003.403.6183 (2003.61.83.009369-4) - MARIA BESSA CARLOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 5011210-45.2017.4.03.0000, se em termos, expeça-se o necessário, em
relação à parcela incontroversa, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.
Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000534-24.2005.403.6183 (2005.61.83.000534-0) - MARIA APARECIDA VITURI BOSCOLO(SP211746 - DANIEL ASCARI
COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007539-29.2007.403.6183 (2007.61.83.007539-9) - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014430-32.2009.403.6301 - JOSUE PEREIRA DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Reporto-me à petição de fls. 326: Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Providencie o demandante no mesmo prazo o endereço atualizado da empresa a ser periciada.
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Após, venham os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0013105-17.2011.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003023-10.2000.403.6183
(2000.61.83.003023-3) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X
MARIA MUSSI DE MATTOS LOURENCO X MARIA CECILIA DE MATTOS LOURENCO X THAIS REGINA DE MATTOS
LOURENCO X RODOLFO DANIEL DE MATTOS LOURENCO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

FL. 288/289: Defiro o pedido de dilação, pelo prazo requerido.
Expeça-se ofício à APS - São Paulo Centro determinando a entrega da cópia do processo administrativo à sucessora MARIA CECÍLIA
DE MATTOS LOURENÇO.
Após, tornem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002531-08.2006.403.6183 (2006.61.83.002531-8) - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011777-57.2008.403.6183 (2008.61.83.011777-5) - JACINTO MOREIRA GALENO(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACINTO MOREIRA GALENO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013755-35.2009.403.6183 (2009.61.83.013755-9) - ERCILIO GUERRA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERCILIO GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009640-34.2010.403.6183 - JOSE SALVADOR DE LIMA(SP141309 - MARIA DA CONCEICÃO DE ANDRADE BORDÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SALVADOR DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005166-49.2012.403.6183 - SANDRA CHIMENTAO(SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SANDRA CHIMENTAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011392-70.2012.403.6183 - OSVALDO COLOGI(SP303473 - CARLOS ALBERTO COPETE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X OSVALDO COLOGI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0049582-39.2012.403.6301 - ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA(SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005554-15.2013.403.6183 - DRAUSIO DE ALMEIDA MOREIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DRAUSIO DE ALMEIDA MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP018454 - ANIS SLEIMAN)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005712-70.2013.403.6183 - REGINALDO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO NOGUEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006944-30.2007.403.6183 (2007.61.83.006944-2) - GERSINO ALVES LINS(SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSINO ALVES LINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0048704-80.2013.403.6301 - ANA PATUCO CARLOS(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANA PATUCO CARLOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

Expediente Nº 6028

PROCEDIMENTO COMUM
0005777-80.2004.403.6183 (2004.61.83.005777-3) - FRANCISCO JOSE DANTAS X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS
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ASSOCIADOS - EPP(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA
LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007652-46.2008.403.6183 (2008.61.83.007652-9) - JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA(SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, em face JOAQUIM JOSÉ DE OLIVEIRA, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de fls. 301-
306.Verifico que subsiste controvérsia exclusivamente acerca da base de cálculo dos honorários sucumbenciais. E, nesse particular, assiste
razão ao exequente.Com efeito, os valores pagos antecipadamente, decorrentes de concessão de tutela jurisdicional devem integrar
regularmente a base de cálculo da verba honorária. Isso porque a sua concessão se deu exclusivamente em decorrência da atividade do
patrono dos embargados e não por conduta espontânea da embargante.Nesse sentido é, mutatis mutandis, o entendimento do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. - O artigo 509, 4º do novo
Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes disciplinado no art. 475- G), pelo qual se
veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. - Assim, a execução deve limitar-se aos exatos
termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes. - Por outro
lado, pelo princípio da causalidade, ainda que o termo inicial do benefício tenha sido fixado pelo título em data posterior à sua implantação,
decorrente da tutela antecipada, certo é que a base de cálculo dos honorários advocatícios deve abarcar as parcelas pagas em decorrência
da referida determinação judicial. - Sendo assim, a execução deve prosseguir pela conta embargada (fls. 18/19), em que se apura o
montante de R$9.014,21 (nove mil, quatorze reais e vinte e um centavos), a título de honorários advocatícios, para 02/2012. - Em razão da
inversão do ônus da sucumbência, condenada a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento), a incidir sobre o valor da causa. - Apelação provida. Tornem os autos ao Setor Contábil para que apresente novos cálculos,
exclusivamente quanto aos honorários de sucumbência, adotando as orientações retro expostas. Ademais, atualize o montante creditício
devido ao autor, apurado às fls. 324-333, para a data da confecção do laudo. Após, vista às partes para eventual manifestação, no prazo
de 5 (cinco) dias, sucessivos.Tornem, então, os autos conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001640-11.2011.403.6183 - RUBENS CROCE X GILBERTO SOLANO FILHO X NORBERTO GONCALVES SILVA X INES
BERNARDETE DA SILVA E SILVA X CLAUDIO RIBEIRO CALDAS X TELESPHORO CARLOS DA SILVA(SP018454 - ANIS
SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, em face RUBENS CROCE E OUTROS, alegando excesso de execução nos cálculos referentes aos exequentes Rubens
Croce, Gilberto Solano Filho e Norberto Gonçalves Silva.No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria
judicial, cujo parecer contábil se encontra à folha 579-601.Considerando as impugnações apresentadas pela entidade autárquica, tornem os
autos ao Setor Contábil, especificamente para que esclareça acerca da utilização de critérios diversos para os cálculos controvertidos e
para os cálculos dos exequentes Cláudio Ribeiro Caldas e Telesphoro Carlos da Silva. Após, vista às partes para manifestação no prazo de
5 (cinco) dias, sucessivos.Tornem, então, os autos conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000115-81.2017.403.6183 - MARIA FERREIRA MATOS(SP281547 - ALFREDO ANTONIO BLOISE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por MARIA FERREIRA
MATOS, portadora da cédula de identidade RG nº 23.975.180-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 367.273.968-50, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez desde a
data do indeferimento do pedido administrativo, que se verificou em 14-11-2006. Subsidiariamente, requer a concessão de auxílio-doença
ou de auxílio acidente, nos mesmos moldes em que requerida a concessão da aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de males,
notadamente de ordem oncológica e ortopédica, que a incapacitam para o desempenho de suas atividades laborativas.Com a inicial, a parte
autora colacionou documentos aos autos (fls. 08/93).À fl. 97, este juízo determinou que a parte autora justificasse o valor atribuído à causa,
sendo a determinação cumprida à fl. 98. Foram afastadas as possibilidades de prevenção e coisa julgada, sendo determinado que a parte
autora acostasse aos autos procuração, declaração de hipossuficiência e comprovante de residência recentes (fls. 99/100). As
determinações judiciais foram cumpridas pela autora às fls. 101/107.Designadas perícias médicas nas especialidades ortopedia e clínica
geral (fls. 109/111), foram apresentados os respectivos laudos periciais às fls. 141/149 e 150/158.Regularmente citada, a autarquia
previdenciária ré apresentou contestação, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, pugnou
pela improcedência dos pedidos (fls. 113/140).Consta dos autos réplica, mais precisamente às fls. 169/172.Cientes as partes acerca da
prova pericial, o autor impugnou os laudos apresentados (fls. 164/168 e 173/177) e solicitou esclarecimentos ao perito (fl. 164). A
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autarquia ré exarou o seu ciente à fl. 162. Após o indeferimento dos pedidos de esclarecimento da perícia (fl. 178), os autos vieram
conclusos.É, em síntese, o processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de benefício por
incapacidade.A - PRELIMINARMENTE:A.1) DA PRESCRIÇÃOInicialmente, cuido da alegação de ocorrência de prescrição.Com
efeito, transcorreu o prazo descrito no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.No caso em exame, o autor ingressou com a
presente ação em 20-01-2017, ao passo que a cessação alegadamente indevida do benefício se deu em 14-11-2006 - NB
31/515.575.988-5. Consequentemente, reconheço a prescrição da pretensão atinente às parcelas vencidas há mais de cinco anos contados
do ajuizamento da ação.Passo a apreciar o mérito. B - MÉRITO:Defiro os benefícios da justiça gratuita a favor da parte autora. Anote-
se.Oportunizou-se às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e
à ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.Em não havendo necessidade de produção de provas
em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito.A
aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de
segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho, sem perspectiva, portanto, de
recuperação ou reabilitação.Com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no
tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções
habituais. Por fim, o auxílio-acidente será concedido, independentemente de carência, como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia.São três os requisitos para sua concessão: a) acidente de qualquer natureza; b) sequela definitiva e; c)
redução da capacidade laborativa em razão da sequela.Noutros termos, o que diferencia os três benefícios é o tipo de incapacidade. Com
efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente - sem possibilidade de recuperação - e total para toda
atividade laborativa - sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. Já
para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária - com possibilidade de recuperação - e total para a atividade exercida pelo
segurado. Finalmente, para o auxílio-acidente, a incapacidade deve ser parcial e permanente, com redução da capacidade laboral do
segurado.Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de
qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada
para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua
atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 da Lei n. 8.213/91 diz atividade
habitual, e não simplesmente atividade. Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente
de qualquer natureza, ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art.
26, da Lei n. 8.213/91.A parte autora não demonstrou cumprir todos os requisitos supracitados.A fim de verificar se a parte autora faz jus
ao benefício pretendido na peça inicial, este juízo determinou a realização de perícias médicas, nas especialidades de clínica médica e
ortopedia.A médica perita especialista em clínica médica, Arlete Rita Siniscalchi concluiu que a autora não está, atualmente, impossibilitada
de desempenhar suas atividades habituais, apesar de constatar períodos de incapacidade pretéritos.Reproduzo, a seguir, alguns dos mais
relevantes trechos da prova técnica produzida (fls. 150/158):VII - ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS63 anos, costureira.A
pericianda informa o diagnóstico: C 50.9 Neoplasia maligna da mama, não especificada.A pericianda submeteu-se a tratamento por uma
neoplasia maligna de mama. O diagnóstico foi obtido em biópsia realizada em agosto de 2006 e em setembro de 2006 ela iniciou a
quimioterapia neoadjuvante.Sofreu uma mastectomia total direita e esvaziamento linfonodal axilar em níveis I e II, em 25/11/2006. Voltou à
quimioterapia com término em maio de 2017, radioterapia no período de 06/06/2007 a 27/07/2007. Recebeu orientação para
hormonioterapia com Tamoxifeno. Recebeu benefício auxílio doença na ocasião com término em novembro de 2006.Passou por
procedimento de reconstrução mamária direita em 28/08/2008.Em 01/05/2010 foi diagnosticada com mamografia alterada (Birads 4) em
mama esquerda. Submeteu-se a mastectomia total esquerda, em 10/07/10 e voltou à quimioterapia com término em fevereiro de 2011,
quando iniciou hormonioterapia com Letrozol e radioterapia com término em 04/05/11.Relatório de fevereiro de 2015 informa que ela se
submeteu também à reconstrução da mama esquerda.A cada 6 meses passa em revisões com médico oncologista e não apresenta nos
documentos apresentados, novas evidências da doença neoplásica tratada. Ao exame médico não foi observada a presença de linfedema
em membros superiores, complicação que eventualmente ocorre em casos de esvaziamento linfonodal axilar. Também apresenta queixas
ortopédicas que a nosso ver deverão ser avaliadas por um perito em ortopedia.(...)Após proceder à leitura dos documentos apresentados e
examinar a pericianda, concluímos que ela não apresenta incapacidade laborativa atual para a profissão que habitualmente desempenha
(costureira), pois não apresenta indícios da doença neoplásica, conforme documentos apresentados, e não apresenta complicações do
tratamento, como contatado ao exame médico.Concluímos, no entanto, que ela apresentou incapacidade total e temporária pretérita nos
seguintes períodos:1. Dia de início da incapacidade: setembro de 2006 por período de 12 meses para tratamento de neoplasia maligna de
mama direita.2. Dia de início da incapacidade: 28/08/2008 por período de 60 dias para convalescença de procedimento cirúrgico de
reconstrução mamária direita.3. Dia de início da incapacidade: 10/07/2007 por período de 12 meses para tratamento de neoplasia maligna
de mama esquerda.4. Dia de início da incapacidade: fevereiro de 2015 por período de 60 dias para convalescença de procedimento de
reconstrução mamária esquerda.Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se:NÃO CARACTERIZADA
SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA ATUAL, SOB O PONTO DE VISTA CLÍNICO. CARACTERIZADA
INCAPACIDADE LABORATIVA PRETÉRITA.De outro lado, o médico especialista em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira
também aferiu a inexistência da aventada incapacidade laborativa seja atual, seja pretérita.Consoante análise conclusiva do i. perito:IX.
ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOSAutora com 63 anos, costureira, atualmente desempregada. Submetida a exame físico
ortopédico, complementado com exames de ressonância magnética.Não detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para
queixas alegadas pela pericianda, particularmente Cervicalgia e Lombalgia. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os
males referidos.O diagnóstico de Cervicalgia e Lomalgia são essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas
patologias apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos
crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele - características
não observadas no presente exame. X. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que: Não caracterizo situação de
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incapacidade para atividade laboriosa habitual.Pontuo que, em regra, não é a doença o fato ensejador do deferimento da aposentadoria por
invalidez ou do auxílio doença, mas sim a incapacidade para o desenvolvimento da atividade laboral tida por habitual. Nesse particular, os
laudos periciais encontram-se bem fundamentados, não deixando quaisquer dúvidas quanto à suas conclusões ou como a elas chegaram.
Embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, inexiste nas provas periciais qualquer contradição
objetivamente aferível capaz de afastar a sua conclusão. Na verdade, percebe-se que a parte autora se encontra em acompanhamento
médico, com visitas regulares a variados profissionais de saúde, e que seu estado de saúde se mostra estável.Desta forma, o pedido de
aposentadoria por invalidez, formulado na petição inicial, não pode ser acolhido, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade
laborativa total e permanente, essencial para o deferimento do benefício em questão. Em face da inexistência de incapacidade atual para o
trabalho, tampouco é cabível o restabelecimento do benefício auxílio-doença.Por outro lado, verifico que fora constatada a incapacidade
pretérita nos períodos de: a) setembro de 2006, por período de 12 meses; b) 28-08-2008 por período de 60 dias; c) 10-07-2007 por
período de 12 meses; d) fevereiro de 2015 por período de 60 dias. Portanto, a parte autora faria jus ao benefício de auxílio-doença
previdenciário nos períodos fixados pela perita, pois restou atestada a presença de incapacidade total e temporária pretérita, nos períodos
mencionados.Restou, também, consignado nos laudos médicos periciais que a parte autora não está, atualmente, incapacitada para o
exercício de suas atividades laborais. Enfrentado o tópico referente à incapacidade da parte autora, atenho-me ao cumprimento do período
de carência e à preservação da qualidade de segurado. São situações verificadas em provas documentais.No caso dos autos, conforme
dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, antes da data de início da incapacidade do autor, constata-se a
existência de recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte individual, nos interregnos de janeiro de outubro de 2004 até
outubro de 2014.Além disso, a parte autora foi beneficiária dos auxílios doenças previdenciários NB 31/515.575.988-5, no período de 16-
01-2006 até 14-11-2006, NB 31/519.290.0687-7, no período de 18-01-2007 até 18-09-2007, NB 31/541.808.061-6, de 10-07-2010
até 30-05-2011, e NB 31/608.338.281-9, de 08-10-2014 até 30-04-2015.Conforme o inciso artigo 15 da Lei 8.213/91, mantém a
qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;Dessa feita, entendo
que a parte autora faria jus ao benefício de auxílio-doença, tão-somente nos período de: a) setembro de 2006, por período de 12 meses; b)
28-08-2008 por período de 60 dias; c) 10-07-2007 por período de 12 meses; d) fevereiro de 2015 por período de 60 dias.Registro, por
oportuno, que a ação foi proposta em 20-01-2017. Por conseguinte, declaro prescritas as parcelas postuladas anteriores ao quinquênio
legal que antecedeu o ajuizamento da presente demanda, ou seja, anteriores a 20-01-2011.Dessa forma, tendo em vista a mencionada
prescrição, resta a ser analisado apenas o período que vai de fevereiro de 2015 a abril de 2015.Consoante de depreende do CNIS -
Cadastro Nacional de Informações Sociais, a autora recebeu o benefício de auxílio doença NB 31/608.338.281-9, no período de 08-10-
2014 a 30-04-2015. Portanto, como já houve pagamento na via administrativa, não há pretensão resistida quanto ao período em
questão.Não há, pois, direito ao recebimento de benefício de auxílio doença no que concerne à incapacidade pretérita. Por conseguinte,
são improcedentes os pedidos formulados pela parte autora referentes à concessão dos benefícios por incapacidade. III.
DISPOSITIVOCom essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA FERREIRA MATOS, portadora da cédula de identidade RG nº 23.975.180-2
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 367.273.968-50, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Não há
condenação ao pagamento das custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça. Em razão da citação da
autarquia, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa. Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.Não incide, nos autos, cláusula do
reexame necessário.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000656-17.2017.403.6183 - JOSE MANOEL LEITE(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOSÉ MANOEL LEITE, portador da cédula de identidade RG nº
34.018.778-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.516.634-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Sustenta o autor, em síntese, que não obstante faça jus ao recebimento de benefício por incapacidade, haja vista encontrar-se
acometido de diversas enfermidades que o incapacitam para o labor, a autarquia previdenciária se nega a lhe conceder o referido
benefício.Pretende, assim, seja a autarquia previdenciária compelida a conceder o benefício por incapacidade desde o seu indeferimento em
21-08-2012 (NB 31/552.869.117-2). Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 07-24.Deferiu-se o pedido de concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita e determinou-se ao autor que emendasse a petição inicial para esclarecer a sua atividade laborativa habitual
(fls. 28-29).A diligência foi cumprida às fls. 31-50.Indeferiu-se pedido de tutela de urgência (fls. 52-53).Designaram-se perícias médicas,
nas especialidades ortopedia e clínica médica (fls. 56-58).Os laudos médicos periciais foram juntados aos autos às fls. 67-75 e 93-
99.Regularmente citada, a autarquia previdenciária ré contestou o feito, requerendo a improcedência dos pedidos (fls. 76-92).O autor
manifestou-se à fl. 105, requerendo designação de novo exame pericial (fl. 105), o que foi indeferido pela decisão de fl. 107.A autarquia
previdenciária tomou ciência (fl. 106).Vieram os autos conclusos.É, em síntese, o processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuidam
os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz,
respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código
de Processo Civil.Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo
355, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão
condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c)
incapacidade total e permanente para o trabalho, sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação.Com relação ao benefício de
auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária
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para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais. Por fim, o auxílio-acidente será concedido,
independentemente de carência, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.São três os
requisitos para sua concessão: a) acidente de qualquer natureza; b) sequela definitiva e; c) redução da capacidade laborativa em razão da
sequela.Noutros termos, o que diferencia os três benefícios é o tipo de incapacidade. Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a
incapacidade deve ser permanente - sem possibilidade de recuperação - e total para toda atividade laborativa - sem possibilidade de
reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever
ser temporária - com possibilidade de recuperação - e total para a atividade exercida pelo segurado. Finalmente, para o auxílio-acidente, a
incapacidade deve ser parcial e permanente, com redução da capacidade laboral do segurado.Oportuno mencionar que atividade habitual é
a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre
exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a
concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de
qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 da Lei n. 8.213/91 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. Vale
lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de doença
profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n. 8.213/91.A parte
autora não demonstrou cumprir todos os requisitos supracitados.Com escopo de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido
na peça inicial, este juízo determinou a realização de perícias médicas, nas especialidades de clínica médica e ortopedia.O médico perito
especialista em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira também aferiu a inexistência da aventada incapacidade laborativa.Consoante
análise conclusiva do i. perito:(...)IX. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOSAutor com 59 anos, cobrador, atualmente
desempregado. Submetido a exame físico ortopédico, complementado com exame de ressonância magnética.Não detectamos ao exame
clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando, particularmente Lombalgia (Sequela). Creditando seu histórico,
concluímos evolução favorável para os males referidos.O diagnóstico de Lombalgia (Sequela) é essencialmente através do exame clínico.
Exames complementares para essas patologias apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico
que fecha o diagnóstico.Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e
temperatura da pele - características não observadas no presente exame.X. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados,
conclui-se que: Não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual. De outro lado, a médica especialista em clínica
médica, Dra. Arlete Rita Siniscalchi também aferiu inexistência da aventada incapacidade laborativa.Consoante análise conclusiva da i.
perita:(...)VII. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS59 anos, cobrador de ônibus.Em 09/7/2009 sofreu uma queda de
escada, com contusão cerebral bifrontotemporal e hematoma subdural. Não necessitou tratamento cirúrgico. Resultou também um quadro
de lombalgia crônica. Permaneceu hospitalizado, não apresentando sequelas neurológicas resultantes do traumatismo.Em 2012 um exame
de ressonância de coluna vertebral revelou uma fratura de vértebra lombar (L1), que foi tratada conservadoramente.A hemorragia
subaracnóide é um sangramento que ocorre de maneira abrupta no espaço compreendido entre o cérebro e as meninges - membranas que
o revestem. A hemorragia subaracnóide pode ser causada por trauma, ruptura de aneurisma intracraniano, malformação arteriovenosa,
vasculite que afeta o sistema nervoso central, dissecção da artéria carótida, ou não ter causa definida. O sintoma mais comum da
hemorragia subaracnóide é uma forte cefaleia. Vômitos e desmaios podem estar associados com a cefaleia. Pode haver também
anormalidades em nervos cranianos sem contrastes, punção lombar e angiografia cerebral. As complicações de uma hemorragia
subaracnóide são vasoespasmos e hidrocefalia. O primeiro passo no tratamento consiste em medidas de suporte à vida, uso de
anticonvulsivantes, monitorização da pressão e drenagem cirúrgica, quando extensa.Após examinar o periciando e proceder à leitura dos
documentos apresentados não constatamos incapacidade para o trabalho do ponto de vista desta especialidade.Com base nos elementos e
fatos expostos e analisados, conclui-se:NÃO CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA ATUAL, SOB
O PONTO DE VISTA CLÍNICO.Pontuo que, em regra, não é a doença o fato ensejador do deferimento da aposentadoria por invalidez
ou do auxílio doença, mas sim a incapacidade para o desenvolvimento da atividade laboral tida por habitual. Nesse particular, os laudos
periciais encontram-se bem fundamentados, não deixando quaisquer dúvidas quanto à suas conclusões ou como a elas chegaram. Embora
existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, inexiste nas provas periciais qualquer contradição objetivamente
aferível capaz de afastar a sua conclusão. Desta forma, os pedidos formulados na petição inicial não podem ser acolhidos, uma vez que não
restou demonstrada a incapacidade laborativa, essencial para o deferimento de quaisquer dos benefícios pleiteados. Consequentemente,
torna-se desnecessária a verificação dos demais requisitos.Logo, são improcedentes os pedidos formulados pela parte autora,
correspondentes à concessão dos benefícios de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez.III. DISPOSITIVOCom essas
considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos
formulados por JOSÉ MANOEL LEITE, portador da cédula de identidade RG nº 34.018.778-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
209.516.634-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo com julgamento do
mérito.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa. Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.Não incide, nos
autos, cláusula do reexame necessário.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São
Paulo, 26 de março de 2018.VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006539-91.2007.403.6183 (2007.61.83.006539-4) - VALERIANO ALMEIDA DA SILVA(SP205434 - DAIANE TAIS
CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALERIANO ALMEIDA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 183/184: Esclareça a ilustre patrona o requerido, tendo em vista que a informação do E. Tribunal Regiona Federal acerca do valor
estornado, conforme fls. 171, refere-se a requisição 20130199757 e não aos honorários sucumbenciais. 
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004560-60.2008.403.6183 (2008.61.83.004560-0) - FRANCISCO ANTONIO GERONIMO DA SILVA(SP103781 -
VANDERLEI BRITO E SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ANTONIO GERONIMO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face FRANCISCO ANTONIO GERONIMO DA SILVA, alegando excesso de
execução nos cálculos da parte exequente de fls. 584-597.Em sua impugnação de fls. 600-629, a autarquia previdenciária alega que os
cálculos apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se
pronunciar sobre os fundamentos da impugnação, a parte exequente discordou da metodologia aplicada na elaboração dos cálculos,
conforme teor da petição de folhas 633-645.No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo
parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 647-656.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da
contadoria judicial, conforme despacho de fls. 659.A parte exequente concordou com os cálculos apresentados e requereu a sua
homologação (fls. 661).A autarquia previdenciária executada impugnou os cálculos, suscitando a aplicação da taxa referencial como critério
para correção monetária (fls. 663-671).É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento
de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do
excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 600-629. Inconformada com os valores apurados, a
autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 600-629).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na
fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas
alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da
pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente
observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de
sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de
sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra
protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.Descabidas as pretensões de ambas
as partes no sentido de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte executada protesta pela aplicação
dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção monetária.A decisão superior de
folhas 535-544 que conformou o título executivo traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência da correção monetária nos
seguintes termos: Os juros de mora e a correção monetária incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Está atualmente em vigor. Logo, no momento da elaboração
da liquidação do julgado, as partes devem se ater à Resolução CJF nº 267/2013, observadas as alterações supervenientes ocorridas em
dezembro de 2013, considerando-se os critérios expressamente delimitados no título executivo.Desse modo, analisando os cálculos
apresentadas pela contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 647-656), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título
executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve
prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 399.990,91 (trezentos e noventa e nove mil,
novecentos e noventa reais e noventa e um centavos), para outubro de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas
considerações, REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, em face de FRANCISCO ANTONIO GERONIMO DA SILVA.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 399.990,91
(trezentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa reais e noventa e um centavos), para outubro de 2017, já incluídos os honorários
advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de
sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas
apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se
em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º
405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de
destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009037-92.2009.403.6183 (2009.61.83.009037-3) - PAULO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a juntada da via original do contrato de honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias, sobe pena de
expedição sem o destaque da verba honorária contratual.
Remetam-se os autos ao SEDI para o cadastro da sociedade de advogados, conforme documento de fl. 570.
Após, se em termos, providencie a Serventia as devidas retificações nas requisições de fls. 560/561, dando-se ciência às partes.
Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009346-16.2009.403.6183 (2009.61.83.009346-5) - PEDRO LOURENCO DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO LOURENCO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, em face PEDRO LOURENÇO DA SILVA, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de fls.
189-252.No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que apresentou parecer e cálculos acerca da
renda mensal inicial (fls. 291-293), retificados às fls. 314-330.Ambas as partes concordaram expressamente quanto à renda mensal inicial
indicada pela Contadoria, o que se verifica às fls. 336 e 338.Contudo, assiste razão ao exequente (fl. 336), uma vez que não houve
elaboração de cálculos concernentes a eventuais parcelas atrasadas.Tornem, pois, os autos ao Setor Contábil para que apresente parecer e
cálculos respectivos, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, vista às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sucessivos.Tornem,
então, os autos conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012497-53.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO RIBEIRO AMORIM(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X
RODRIGUES, PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE ROBERTO RIBEIRO AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013035-97.2011.403.6183 - ELVIRA LEAL PEREIRA DA CRUZ X FABIO PEREIRA DA CRUZ X VIVIANE APARECIDA
PEREIRA DA CRUZ SILVA X JULIO CESAR PEREIRA DA CRUZ(SP210513 - MICHELI MAQUIAVELI SABBAG) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIO PEREIRA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face FÁBIO PEREIRA DA CRUZ E OUTROS, alegando excesso de execução nos
cálculos da parte exequente de fls. 204/211.Em sua impugnação de fls. 217/226, a autarquia previdenciária alega que os cálculos
apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.No intuito de debelar
a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 228/235.Abriu-se
vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fl. 236.A parte exequente
concordou com os cálculos apresentados e requereu a sua homologação (fls. 236v).A autarquia previdenciária executada impugnou os
cálculos, reiterando a impugnação apresentada (fl. 237).É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de impugnação
ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente
impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 204/211. Inconformada com os
valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 217/226).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites
estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a
acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os
limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser
estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de
cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de
cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que
se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.Descabidas as pretensões
de ambas as partes no sentido de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte executada protesta pela
aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção monetária.A decisão
superior de folhas 144/146 que conformou o título executivo traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência da correção
monetária nos seguintes termos: No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e,
observados os termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as
parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor na data da presente decisão.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Está atualmente em vigor. Logo, no momento da elaboração da liquidação do julgado,
as partes devem se ater à Resolução CJF nº 267/2013, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de 2013,
considerando-se os critérios expressamente delimitados no título executivo.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela
contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 228/235), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez
que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do
cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 87.295,14 (oitenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e
quatorze centavos), para novembro de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, PARCIALMENTE
PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
em face de FABIO PEREIRA DA CRUZ E OUTROS.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 87.295,14 (oitenta e sete mil,
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duzentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos), para novembro de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar
honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a
natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte
executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se
o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham
os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no
artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o
caso.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006388-52.2012.403.6183 - EWERTON CORREA VILELA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EWERTON CORREA VILELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011309-54.2012.403.6183 - MARCOS SIMOES DO CARMO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS SIMOES DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033918-94.2014.403.6301 - ANTONIO SENATRO(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SENATRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que
de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0002000-43.2011.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008143-24.2006.403.6183
(2006.61.83.008143-7) ) - LAUDELINO RODRIGUES DE MEDEIROS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA
LUCIA D AMATO E SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos, em decisão.Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão que julgou o agravo de instrumento n.º 0032369-
37.2014.4.03.0000 reconheceu a possibilidade do cumprimento provisório apenas para o fim de se adequar o cálculo do benefício a ser
implementado ao quanto decidido pelo Acórdão que deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS (fls. 294-
297).No mais, expressamente se negou a possibilidade de expedição de precatório ou requisitório para pagamento de eventuais diferenças
devidas (fl. 295).Desta feita, é inócua a discussão quanto a eventuais parcelas atrasadas, o que será debatido oportunamente, após
julgamento definitivo do processo principal.Assim, esclareçam as partes acerca da implementação do benefício e sua adequação ao
Acórdão proferido nos autos principais, vez que a discussão que envolve o presente feito se limita a aferir o cumprimento da obrigação de
fazer da parte executada, única passível de execução provisória, nos exatos termos da decisão de fls. 294-297.Prazo: 10 (dez) dias,
sucessivos.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006237-28.2008.403.6183 (2008.61.83.006237-3) - MAURO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP220492 - ANTONIA DUTRA
DE CASTRO E SP098181B - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO JOSE
FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de MAURO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, alegando excesso de execução
nos cálculos da parte exequente de folhas 194/202.Em sua impugnação de folhas 205/2016, a autarquia previdenciária alega que os
cálculos apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se
pronunciar sobre as alegações contidas na impugnação, a parte exequente discordou dos fundamentos e dos cálculos elaborados pela
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autarquia (fls. 219/223).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que apresentou parecer e
cálculos às fls. 225/234.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial (fl. 235).Intimada, a parte
executada dissentiu da metodologia empregada pela contadoria judicial em suas contas, entendendo ser aplicável a taxa referencial para fins
de correção monetária (fls. 237/238). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOTrata-se de impugnação ao
cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente
impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente. Inconformada com os valores
apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução.Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase
de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas
alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da
pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente
observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de
sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de
sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra
protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.Diante da divergência estabelecida
entre as partes, os autos foram remetidos à contadoria judicial para elaboração das contas de liquidação, cujo parecer contábil e cálculos se
encontram às folhas 225/234.A parte exequente quedou-se inerte, não se manifestando acerca das contas apresentadas pela contadoria
judicial.A autarquia ré discordou dos referidos cálculos, protestando pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, com a utilização
da TR como índice de correção monetária (fls. 237/238).No que concerne ao pleito da parte executada, totalmente descabida a sua
pretensão, no sentido de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A r. decisão superior de folhas 163/167
traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos seguintes termos: As
parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, e ainda de acordo com a Súmula n 148 do E. STJ e n 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem das ADIs 4357 e 4425.Ressalte-se que a decisão que formou o título executivo é de junho de 2016.A
Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução CJF n. 134, de 21 de dezembro de 2010. Ou seja, a resolução datada do ano de 2013 teve por finalidade
adequar a Resolução CJF n.º 134 ao recente entendimento do E. STF. Logo, no momento da elaboração da liquidação do julgado, as
partes devem se ater ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as alterações
supervenientes ocorridas em dezembro de 2013, pois a decisão superior foi prolatada em agosto de 2015, data posterior a essas
alterações. Por esse motivo, resta patente que seus critérios de liquidação devem ser observados na averiguação do valor
devido.Importante consignar que a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425 não alcança a presente controvérsia, uma vez que tal
julgamento se limitou a analisar os índices aplicáveis sobre os precatórios expedidos e não sobre o montante exequendo nessa fase.A esse
respeito, vide decisão do Supremo Tribunal Federal (RE 870.947/SE), que bem elucida o equívoco comumente vislumbrado em situações
como a dos presentes autos:Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição
do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor.Ressalto, por
oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas do controle concentrado, o art.
1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento foi limitada à pertinência lógica entre o art.
100, 12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional.Essa limitação, porém, não existe no debate dos juros moratórios, uma vez
que, segundo a jurisprudência pacífica do STF, não incidem juros moratórios sobre precatórios (no prazo constitucional entre a sua
expedição e o pagamento efetivo), de sorte que o arrastamento decidido pelo STF nas ADIs nº 4.357 e 4.425 refere-se, tal como fazia o
art. 100, 12 da CRFB, aos juros moratórios fixados na data da condenação.Não obstante isso, diversos tribunais locais vêm estendendo a
decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4.357 e 4.425 de modo a abarcar também a atualização das condenações (e não
apenas a dos precatórios). (...)Manifesto-me pela existência da repercussão geral da seguinte questão constitucional:A validade jurídico-
constitucional da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices
oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Desse modo, analisando os cálculos apresentados pela contadoria judicial dessa seção judiciária
federal (fls. 225/234), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que
foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria
judicial, no montante total de R$ 879.288,35 (oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos), para
janeiro de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior
ao apresentado pela parte exequente, deve a presente impugnação ser parcialmente acolhida, pois ambas as partes sucumbiram.Com estas
considerações, REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, em face de MAURO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 879.288,35
(oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos), para janeiro de 2017, já incluídos os honorários
advocatícios.Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários sucumbenciais, considerando-se as peculiaridades da presente
impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da
correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para
interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da
Resolução 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do
requerimento de destaque de honorários contratuais, se for o caso.Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0006395-49.2009.403.6183 (2009.61.83.006395-3) - PEDRO CAMPANI(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CAMPANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de PEDRO CAMPANI, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de
folhas 283/287.Em sua impugnação de folhas 288/295, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente
são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre as alegações contidas na
impugnação, a parte exequente discordou dos fundamentos e dos cálculos elaborados pela autarquia (fls. 297/299).No intuito de debelar a
controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 301/309.Abriu-se vista
às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de folha 311.A autarquia previdenciária
impugnou os cálculos apresentados pelo contador judicial, apresentando novos cálculos (fls. 322/327).A parte exequente apresentou
manifestação concordando com os cálculos elaborados pela autarquia (fls. 329).Vieram os autos conclusos.É, em síntese, o processado.
Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOÉ cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas
no processo de conhecimento.O título executivo judicial reconheceu o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. Na fase de cumprimento, a autarquia previdenciária apresentou impugnação, alegando excesso de execução decorrente da
não aplicação da TR como índice de correção monetária.Instada a se manifestar, a parte exequente, visando por fim a lide, concordou com
os cálculos apresentados pela autarquia às fls. 322/327, consoante manifestação de folha 329.Assim, como não há indício de erro na
apuração do cálculo da autarquia ré e tendo em vista que a parte exequente anuiu com os valores por ela apurados, HOMOLOGO as
contas de liquidação de folhas 322/327, fixando o valor devido em R$ 269.302,54 (duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e dois reais e
cinquenta e quatro centavos), atualizado para julho de 2017, já incluídos honorários advocatícios.DISPOSITIVOCom estas considerações,
ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em
face de PEDRO CAMPANI.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 269.302,54 (duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e
dois reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado para julho de 2017, já incluídos honorários advocatícios.Tratando-se de mero
acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o
necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os
autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo
19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se for o
caso.Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000737-05.2013.403.6183 - JOAO GALEGO MARIA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GALEGO MARIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc. Trata-se de ação proposta por JOÃO GALEGO MARIA, portador da cédula de identidade RG n 7.458.420-0, inscrito no
CPF/MF sob o nº 072.110.748-68, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.A parte autora pretende
seja a autarquia previdenciária compelida a rever a renda mensal inicial do seu benefício. O feito não se encontra maduro para julgamento,
razão pela qual, ad cautelam, converto-o em diligência.A parte autora apresentou manifestação discordando dos cálculos elaborados pela
contadoria judicial (fls. 340/341). Assim, retornem os autos a este setor contábil para que esclareça os critérios utilizados na elaboração
dos cálculos, devendo manifestar-se a respeito das alegações do exequente. Prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vistas às partes pelo
prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis, iniciando-se pela parte exequente.Por fim, voltem os autos conclusos para decisão.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz FederalAndré Luís Gonçalves NunesDiretor de Secretaria

Expediente Nº 2974

PROCEDIMENTO COMUM
0004582-26.2005.403.6183 (2005.61.83.004582-9) - MANOEL BELO DA SILVA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA
VISCONTE) X JACOMO VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em
caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis
(Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do
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montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0010733-03.2008.403.6183 (2008.61.83.010733-2) - ANTONIO GARCIA RUIZ(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO
DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 232/239 : Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006911-11.2005.403.6183 (2005.61.83.006911-1) - CICERO ALVES FERREIRA X BORGES CAMARGO ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO ALVES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em
caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis
(Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003841-15.2007.403.6183 (2007.61.83.003841-0) - GIUSEPPE SCANDIZZO(SP257097 - PEREZ AGRIPINO LUIZ
MANGUEIRA E SP106926 - RAIMUNDO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIUSEPPE
SCANDIZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório.
Após, voltem os autos conclusos para sentença de extinção do feito.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0089201-49.2007.403.6301 - VERA LUCIA REIS X NUBIA APARECIDA REIS DE LIMA X NIVEA APARECIDA REIS DE
LIMA(PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NUBIA APARECIDA REIS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NIVEA APARECIDA REIS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 793/809 : Dê-se ciência à parte autora.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005307-10.2008.403.6183 (2008.61.83.005307-4) - PAULO MARCELINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO MARCELINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em
caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
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Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis
(Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010769-11.2009.403.6183 (2009.61.83.010769-5) - ANTONIO DYORAND MOTA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DYORAND MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em
caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis
(Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000113-24.2011.403.6183 - ISAIAS JOSE DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAIAS JOSE DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em
caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis
(Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003444-97.2000.403.6183 (2000.61.83.003444-5) - DEZIDERIO AUGUSTO X CARLOS RAMON GUERRAS FRANCO X
DELI ALVES DE NOVAES X JAMEL MUSTAFA X JOAO ADAO GONCALVES X JOAO ONORATO DA SILVA X JULIA
JOHN X JOSE ALVINO DOS SANTOS X MANUEL PONCIANO X YASSUO NISHI(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP139741
- VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA
GONCALVES REIS) X DEZIDERIO AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 1138/1139 : Assiste razão à parte autora.
Providencie a Secretaria a retificação do ofício requisório às fls. 1135.
Após, cumpra-se o despacho de fls. 1132.
Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003344-59.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO LOCATELLI MACHADO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO LOCATELLI MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em
caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis
(Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do
montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o
prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011106-92.2012.403.6183 - IRIS VASARHELYI(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X IRIS VASARHELYI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução CJF nº458/2017, dando-se vista às partes.
Após, prossiga-se nos termos da decisão de fls.305/307.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007179-84.2013.403.6183 - MARINETI MARINHO DA SILVA(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINETI MARINHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 252/268 : Dê-se ciência à parte autora.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008978-38.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVANDIR FERREIRA ROSAS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nomeio o  Dr. Roberto Antonio Fiori, perito médico, clínico geral e cardiologista, devidamente cadastrado no
sistema da Assistência Judiciária Gratuita – AJG, com endereço para realização da perícia na Rua São Benedito,
76 – Santo Amaro, onde a perícia será realizada.

Designo o dia 14/06/2018, às 10:00 horas, devendo a parte comparecer no local determinado com 30 minutos de
antecedência, com documento pessoal de identificação. Deverá a parte trazer todos os prontuários e eventuais
exames complementares que ainda não foram juntados aos autos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     602/976



              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000343-34.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODAIR TODESCATTO GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nomeio o  Dr. Roberto Antonio Fiori, perito médico, clínico geral e cardiologista, devidamente cadastrado no
sistema da Assistência Judiciária Gratuita – AJG, com endereço para realização da perícia na Rua São Benedito,
76 – Santo Amaro, onde a perícia será realizada.

Designo o dia 14/06/2018, às 10:20 horas, devendo a parte comparecer no local determinado com 30 minutos de
antecedência, com documento pessoal de identificação. Deverá a parte trazer todos os prontuários e eventuais
exames complementares que ainda não foram juntados aos autos.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008859-77.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEMAR FERNANDES ARAGAO
Advogado do(a) AUTOR: HIURY HERIC SIQUEIRA BATISTA ARAUJO - PE28818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Nomeio o  Dr. Roberto Antonio Fiori, perito médico, clínico geral e cardiologista, devidamente cadastrado no
sistema da Assistência Judiciária Gratuita – AJG, com endereço para realização da perícia na Rua São Benedito,
76 – Santo Amaro, onde a perícia será realizada.

Designo o dia 14/06/2018, às 9:40 horas, devendo a parte comparecer no local determinado com 30 minutos de
antecedência, com documento pessoal de identificação. Deverá a parte trazer todos os prontuários e eventuais
exames complementares que ainda não foram juntados aos autos.
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   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009021-72.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS DIAS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA - SP257758, WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO - SP210990, ALCIDIO
COSTA MANSO - SP211714
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nomeio o  Dr. Roberto Antonio Fiori, perito médico, clínico geral e cardiologista, devidamente cadastrado no
sistema da Assistência Judiciária Gratuita – AJG, com endereço para realização da perícia na Rua São Benedito,
76 – Santo Amaro, onde a perícia será realizada.

Designo o dia 14/06/2018, às 10:40 horas, devendo a parte comparecer no local determinado com 30 minutos de
antecedência, com documento pessoal de identificação. Deverá a parte trazer todos os prontuários e eventuais
exames complementares que ainda não foram juntados aos autos.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

AQV

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000230-17.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GERALDO SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:
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O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA  para fins do disposto no art. 351,
CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

 

 

   SãO PAULO, 19 de março de 2018.

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT
Juiz Federal 
Bel. ROSINEI SILVA
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 782

PROCEDIMENTO COMUM
0002157-11.2014.403.6183 - FRANCISCO ELISVANDO PEREIRA DE MATOS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS
E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por FRANCISCO ELISVANDO PEREIRA DE MATOS em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período rural trabalhado de 01/01/1978 a
31/12/1985 em regime de economia familiar, a averbação e o reconhecimento como especial dos períodos trabalhados nas empresas
FRIGOTERMO TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA LTDA (01/06/1990 a 25/03/1991 e 02/05/1991 a 28/01/1992),
INBRAS INDÚSTRIA BRASILEIRA EQUIPAMENTOS P MINERAC LTDA (24/02/1992 a 01/07/1992), FÁBRICA DE
TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA LTDA (01/03/1993 a 23/12/1994), EVACON INDÚSTRIA DE COMPONENTES
PARA REFRIGERAÇÃO LTDA (03/12/1998 a 10/02/2000) e EVACON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (14/02/2000 a 30/07/2013), bem como a conversão em períodos especiais dos períodos comuns de
01/01/1978 a 31/12/1985, 13/08/1986 a 05/07/1988 e 01/08/1988 a 31/05/1989 e a consequente concessão do benefício da
aposentadoria especial ou, sucessivamente, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 166.171.896-2, DER:
29/07/2013).À fl. 140 foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS.Citado, o
INSS apresentou contestação às fls. 145/152 pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 156/166.Foi
expedida carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 201/225).Alegações finais da parte autora foi
apresentada às fls. 230/232 e à fl. 233 o INSS reiterou os termos da contestação.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA ATIVIDADE RURAL: a) O trabalhador rural antes da Lei nº 8.213/1991:Antes da Lei nº 8.213/1991, o
artigo 275 do Decreto 83.080/1979 previa: Artigo 275. São beneficiários da previdência social rural:I - na qualidade de trabalhador rural:a)
quem presta serviços de natureza rural diretamente a empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, mediante salário pago em
dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro, ou por intermédio de empreiteiro ou organização que, embora não constituídos em empresa,
utilizam mão-de-obra para produção e fornecimento de produto agrário in natura;b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado,
exerce atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável
a própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração;c) quem, trabalhando individualmente ou em regime
de economia familiar ou ainda sob a forma de parceria, faz da pesca a sua profissão habitual ou meio principal de vida (...). Nota-se que a
previdência rural tinha dois tipos de segurados: 1) trabalhador rural; 2) empregador rural. Se ambos tinham direito à proteção
previdenciária, a diferença residia no fato de que o trabalhador rural não precisava recolher contribuições, independentemente de como ele
se enquadrava na condição de trabalhador rural.Nos casos em que a pessoa explorava a terra somente com a ajuda de sua família, sem
utilização de serviços de terceiros, ainda que sem contratação formal, ela era como trabalhadora rural, independente do tamanho de sua
propriedade. Nessa condição de trabalhador rural, o rurícola não precisava recolher contribuições para ser considerado segurado e fazia
jus à aposentadoria por velhice calculada em meio-salário mínimo, desde que completasse 65 anos de idade, nos termos do artigo 297 c/c
artigo 294 do Decreto 83.080/1979. Como a Constituição Federal de 1988 vedou o pagamento de benefício previdenciário em valor
inferior a um salário-mínimo, o benefício passou a ser de um salário-mínimo.b) O trabalhador rural após a Lei nº 8.213/1991Após a Lei nº
8.213/1991, as pessoas que trabalham no campo foram divididas em diversas categorias, com implicações importantes no regime
contributivo e nos benefícios previdenciários:1) Empregado: trabalhador rural que presta serviços à empresa (termo usado em sentido
amplo, abrangendo o empregador pessoa física ou jurídica), sob sua subordinação e mediante remuneração (artigo 11, inciso I, alínea a). É
o caso clássico da existência do chamado vínculo empregatício.2) Contribuinte individual: o Produtor rural: é a pessoa física, proprietária ou
não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por
intermédio de prepostos (artigo 11, inciso V, alínea a). É o fazendeiro, o arrendatário ou qualquer outra pessoa física que explore atividade
agropecuária e que não se enquadre nas demais categorias.3) Prestador de serviços: é a pessoa física que presta serviços na zona rural a
um ou mais contratantes, sem relação de emprego (artigo 11, inciso V, alínea g). Geralmente, é a pessoa que pega serviços por empreitada
para fazer cercas, bater pasto, construir currais, entre outras atividades por tempo e tarefa certa. 4) Trabalhador avulso: é o trabalhador que
presta serviço a vários contratantes, mas com contratação obrigatoriamente intermediada por órgãos gestores de mão-de-obra (chamados
de OGMO). A definição é dada pela Lei nº 8.213/1991, em seu artigo 11, inciso VI, bem como detalhada pelo artigo 9º, inciso VI, do
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Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/1999. O próprio Regulamento especifica as atividades consideradas típicas do
trabalhador avulso e entre elas são poucas as que se referem ao meio rural. Em regra, apenas o ensacador de café, cacau e similares, caso
trabalhe diretamente no campo. 5) Segurado especial: em geral, é a pessoa que explora só ou com sua família um pequeno pedaço de terra,
sem contratação de funcionários permanentes, conforme será visto mais à frente, de forma detalhada. A dúvida que restou foi quanto aos
trabalhadores chamados de boias-frias, volantes ou diaristas. Esses casos são bastante comuns e geram muitas dúvidas. São pessoas que
não se enquadram na definição exata de segurados especiais, pois não vivem de uma produção agropecuária em regime de economia
familiar. A remuneração advém basicamente da venda da força de trabalho para empregadores rurais diversos, por períodos curtos de
tempo, às vezes um dia apenas, sem existência de um vínculo empregatício. Por isso, a regra é o INSS classificá-los como contribuintes
individuais, com enquadramento no artigo 11, inciso V, alínea g, da Lei nº 8.213/1991. Com isso, a fruição de benefícios previdenciários
dependeria não apenas da comprovação do tempo de serviço, mas também do recolhimento das contribuições.Porém, a jurisprudência,
para estes casos, tendeu a aplicar o mesmo regime dos segurados especiais aos trabalhadores rurais boias-frias, volantes ou diaristas, dada
a vulnerabilidade que os cerca. De fato, geralmente tais trabalhadores rurais são pessoas mais simples e expostas à exploração alheia do
que o segurado especial, que geralmente tem a segurança de um pedaço de terra, ou ao menos arrendado, ou cedido por terceiro, para
trabalhar. O vínculo com um pedaço de terra específico, a duração maior dos trabalhos em um local específico, entre outros fatores, faz
com que o segurado especial tenha até mais condições de provar a sua atividade rurícola. Ora, na ausência de um aparato estatal hábil a
efetivamente defender o trabalhador absolutamente vulnerável, caso do boia-fria, do volante e do diarista, valores e princípios fundamentais
presentes na Constituição Federal, como o da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III), os valores sociais do trabalho (artigo 1º, IV), a
construção de uma sociedade justa (artigo 3º, I), bem como a erradicação da pobreza e da marginalização (artigo 3º, III), determinam a
intervenção do Poder Judiciário para a repressão de uma situação extrema. Em consequência, deve o juiz, no caso concreto, flexibilizar
tanto a prova do trabalho rural quanto a exigência de recolhimento de contribuições previdenciárias, dando a esses trabalhadores
vulneráveis o mesmo tratamento dado aos segurados especiais.Nessa linha de raciocínio, há uma série de precedentes que permitem chegar
a tal conclusão, bastando citar dois: STJ, AR 2.515/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Terceira Seção, julgado em 09/06/2004; TRF
da 1ª Região, AC 22454020064013805, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), Segunda Turma, e-DJF1 de
29/10/2014.Prova do direito (rurícola):A Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14
(quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação.Segundo o artigo 55, 3º, da
Lei nº 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no regulamento.O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado
deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso
importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas
sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que
associada a outros dados probatórios.A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial do INSS sobre o que
constituiria início de prova material. A nosso ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em
relação ao tema:- Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos
a provar (Súmula 34 da TNU). - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da TNU).- O documento pode servir de início de prova
material do labor rural exercido anteriormente, desde que corroborado por prova testemunhal idônea (REsp n. 1.348.633/SP do Eg. STJ,
julgado em 28/08/2013, pela sistemática dos recursos repetitivos - artigo 543-C do CPC/73, incluído por meio da Lei nº 11.672/2008).
Assim, a prova testemunhal pode servir para o reconhecimento de períodos anteriores e posteriores à data do documento que sirva de
início de prova material, especialmente quando não há outros elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades
urbanas.- A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início
razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula 6 da TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os
cônjuges desenvolvam a mesma atividade. A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar a
qualidade de trabalhador rural dos filhos.- Motivos de força maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de incêndios na
residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros fatos extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal fato
extraordinário (ex.: boletim de ocorrência antigo, dando conta do incêndio). - A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em
relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova
suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no CNIS - Cadastro
Nacional de Informações Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado especial, registros em CTPS de trabalho rural constituem, para os
períodos não abrangidos nos registros, início de prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia familiar. Já em
relação aos períodos abrangidos pelos registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural, seja qual for a
categoria do trabalhador. Nesse caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a prova de que aquele registro
não corresponde à verdade. - A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para
fins previdenciários (Súmula 31 da TNU): a hipótese é diversa da anterior. Naquela, houve um registro normal em CTPS, presumindo-se
ter sido feito regularmente pelo empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no âmbito da Justiça do
Trabalho. Assim, os registros feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início de prova material para fins
previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período, deve ela ser clara, coerente,
sem contradições e abranger todo o tempo que se quer provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma parte do período de carência
necessário não é suficiente para o reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova documental.Outrossim, o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça editou a Súmula 149, prevendo que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,
in verbis:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de
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benefício previdenciário.Conforme a jurisprudência, a exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao
critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.No sentido do acolhimento da
persuasão racional do Juízo, com relação à apuração do início de prova material: PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO
DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI N. 8.213/91. REQUISITOS. ATIVIDADE
URBANA. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. TRABALHO DO MENOR. NORMAS
LEGAIS QUE O PROTEGEM. CARÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. 1- A legislação especifica não admite
prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio
razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 2 - A
exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova,
decorrente do princípio da livre convicção motivada. 3 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a
todo o tempo de serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi
trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos. 4- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos
depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, sem registro em carteira de trabalho,
conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço descrito na inicial. 5 - As normas que proíbem o trabalho do menor foram
editadas para protegê-lo e não para prejudica-lo. 6 - As atividades urbanas prestadas pelo autor, estão registradas em carteira de trabalho
(CTPS), fazendo presunção juris tamtum de veracidade, somando tempo de serviço comum de 16 anos, 10 meses e 15 dias, computando-
se o tempo de serviço até 15/12/98. 7 - Da decisão que deixou de apreciar sobre atividades insalubres, a parte sucumbente não interpôs
recurso, presumindo-se desistência tácita em relação ao pleito. 8 - Procedida a soma do tempo de trabalho na lavoura, de 18 anos, 1 mês e
2 dias, mais o tempo urbano, de 16 anos, 10 meses e 15 dias, além dos 13 dias de trabalho do autor como menor, apura-se tempo de
serviço de 35 anos completos. 9 - Presente o requisito da carência, pois, no caso, o tempo de contribuição do autor, supera o número de
contribuições exigidas em lei, e que, além disso, consoante restou comprovado nos autos, o tempo de serviço prestado pelo autor, contado
até 15/12/98, totaliza 35 anos completos, de modo que se têm como cumpridos os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de
serviço, no percentual de 100%, (cem por cento) do salário de benefício, como preceitua o artigo 53, II, da lei referida. 10 - Os juros da
mora contam-se a partir da citação, à razão de 6% ano, como previsto nos artigos 219 do Código de Processo Civil, e 1.062 do Código
Civil. A correção monetária das prestações vencidas deve ser calculada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, lei 6899/81, lei 8213/91
e legislação superveniente. 11 - Os honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, por mais condizente à moderação consagrada
pelo 3º, caput, e itens a e c, e 4º, do artigo 20, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas e não sobre as vincendas, ex vi da Súmula
111 do STJ. 12 - Apelação e remessa de ofício parcialmente providas. (TRF-3 - AC: 16382 SP 2000.03.99.016382-7, Relator: JUIZ
CONVOCADO SANTORO FACCHINI, Data de Julgamento: 02/09/2002, PRIMEIRA TURMA).A jurisprudência também já se
pronunciou no sentido de que quanto à prova material não precisa ser mês a mês ou ano a ano, vez que, se assim fosse, de nenhuma
utilidade seria a prova testemunhal. Necessário é o início de prova documental de que no período houve efetivo labor
rural:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE
ESPECIAL. VIGIA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. - Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a demanda
com a sua certidão de casamento, celebrado em 27/11/1976, qualificando-o como lavrador, bem como a certidão de nascimento da sua
filha, com registro em 21/7/1977, qualificando-o da mesma forma como lavrador, o que constitui início de prova material do labor rural,
conforme jurisprudência dominante. Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não
significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de
rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade
a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova
material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à
totalidade do interregno que se pretende ver.Precedentes.. - As testemunhas ouvidas em juizo, sob o crivo do contraditório, afirmam que
conhecem o demandante desde 1972, e afirmaram que o mesmo exerceu a atividade rural ate o ano de 1976, aproximadamente, quando
passou a trabalhar para a Fepasa. - Em vista do conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola
no período de1/11/1972 a 30/3/1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo
2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. - O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da
atividade no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à
função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer) - Os argumentos trazidos pelo
Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.(APELREEX 00153740820034039999
APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 875191 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014
..FONTE_REPUBLICACAO)A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar
observância ao rol contido no artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ
(REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto
aos meios de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo, remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a
comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias.
Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula
149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material,
contemporâneo à época dos fatos alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende
comprovar, ainda que fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de
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trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - Agravo desprovido.
(AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da
prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato Rural, enquanto início razoável de prova material. Tem-se que a Lei
8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de validade (artigo 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento
não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela extemporaneidade.A esse respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 -
VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL
NÃO IMPLEMENTADO.I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea
aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-
empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova
material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de
incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como lavrador nas certidões de
casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado
na inicial.V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período anterior a
1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada apenas pelas
testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do
artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª
T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.
CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço,
para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na
propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.II
- Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no período pleiteado. Os
documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha de Alistamento Militar, que atesta sua
profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de
produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende
provar como laborado em atividade rural.III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas
informa que o autor esteve matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional
exercida pelo autor ou pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas
conhecidas, equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser
consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão
competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 -
AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por
escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 -
3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08).
Destaque-se a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se pronunciou sobre a necessidade da
contemporaneidade do documento para o início razoável de prova material do labor rural, extensível do marido à sua esposa.Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO
RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido
aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento
celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como
também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3,
AC 200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator (a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421)- CASO SUB JUDICE (Período Rural)A parte autora
objetiva o reconhecimento do período rural em regime de economia familiar no período de 01/01/1978 a 31/12/1985 em regime de
economia familiar.Primeiramente, com relação ao período trabalhado em atividade rural, o autor carreou aos autos como início de prova
material o seguinte documento: Declaração do Ministério da Defesa onde consta que em 1985 o autor foi dispensado do servido militar
obrigatório em razão de residir de zona rural e declarou ser agricultor (fl. 61);Não é possível utilizar o documento de fl. 62 como início de
prova material, uma vez trata-se de certidão de casamento de José Valdeci com Ana Lourdes que não diz respeito ao autor, tampouco
refere-se a seus pais.Em audiência, a testemunha Francisco Ribeiro da Silva afirmou que conhece o autor desde 1980. Alegou que o autor
trabalhava como lavrador com seu pai. Plantavam milho e feijão e trabalhavam na lavoura de João Carneiro. Afirmou que o autor era
solteiro na época. Não soube dizer a idade do autor quando se conheceram. Narrou que o autor mudou-se para São Paulo em 1986 e
desde então perdeu contato com ele. A testemunha Antonio Pereira afirmou que conheceu o autor em 1984. Narrou que o autor trabalhava
como agricultou. Trabalhava na Fazenda de João de Araújo Carneiro. Trabalhava nas terras com sua família. Não soube dizer se ele
possuía terras próprias. Não soube dizer o que ele fazia antes de conhecê-lo, mas acredita que também trabalhava na lavoura. Narrou que
o autor mudou-se para São Paulo em 1986 e não teve mais contato com ele desde então.A prova oral realizada por meio de carta
precatória teve o condão de suprir a lacuna existente na documentação apresentada, pois todas as testemunhas confirmaram que o autor
trabalhou como rurícola ajudando seus pais na lavoura no período anterior a sua mudança para São Paulo.Conforme a jurisprudência, a
exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova,
decorrente do princípio da convicção motivada.Assim, ante a prova documental e testemunhal constante dos autos, entendo que deve haver
a averbação do tempo de serviço rural do período reclamado de 01/01/1978 a 31/12/1985. - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO
ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999,
sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade
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física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à
concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período,
para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo
70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da
Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de
seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao
cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa
no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida,
pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de
direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido
pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a
análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela
Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir
de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º
8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo
de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão,
embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no
período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso
concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a /c/onversão do tempo de trabalho
exercido em a atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante
do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo
desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de
05/04/2011).Não merece prosperar, portanto, o pleito da parte autora de conversão do tempo de serviço comum em especial dos
períodos de 01/01/1978 a 31/12/1985, 13/08/1986 a 05/07/1988 e 01/08/1988 a 31/05/1989, visto que a parte autora pretende que
estes períodos sejam somados ao tempo que ela pleiteia sejam reconhecidos como atividade especial posteriormente a 29/04/1995.-
HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à
atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob
condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a
necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu
nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja
intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago
à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após
reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
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observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a
entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia
(exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o
formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o
agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era
considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n.
4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade
de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ.
- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335,
em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o
resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro
Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite
de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo,
até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida
no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente
nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele
superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85
dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin,
DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a
lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- DO CALORNo que tange ao agente calor, até a Lei 9.032/95, era
considerado especial o tempo em que o segurado estava exposto a calor, frio, umidade e radiações não ionizantes, superiores aos limites
previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O Decreto 53.831/64 relacionou o calor como agente insalubre físico, exigindo jornada
normal em locais com temperatura acima de 28 (vinte e oito graus). Já o Decreto 83.080/79 incluiu o calor como atividade nociva física,
abrangendo as seguintes atividades profissionais: trabalhadores ocupados em caráter permanente indústria metalúrgica e mecânica, a
fabricação de vidros e cristais e alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha. Posteriormente, o anexo IV do Decreto 2.172/97 e
o anexo IV do Decreto 3.048/99, relacionaram como agente nocivo as temperaturas anormais, os trabalhos com exposição ao calor acima
dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, anexo III, conforme abaixo:Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de
trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.1. Em função do índice obtido, o regime de
trabalho intermitente será definido no Quadro n º 1.QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no
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Próprio Local de Trabalho (por hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até
25,045 minutos trabalho15 minutos descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30 minutos descanso 30,7 a 31,4
28,1 a 29,4 26,0 a 27,915 minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a
adoção de medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de descanso serão considerados
tempo de serviço para todos os efeitos legais.3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se o
Quadro nº 3.Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local
(local de descanso).1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador
em repouso ou exercendo atividade leve.2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro nº 2.QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4)M
(Kcal/h) MÁXIMO IBUTG175 30,5200 30,0250 28,5300 27,5350 26,5400 26,0450 25,5500 25,03. As taxas de metabolismo Mt e
Md serão obtidas consultando-se o Quadro n º 3.4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos
legaisQUADRO Nº 3TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4)TIPO DE ATIVIDADE
Kcal/hSENTADO EM REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.:
datilografia).Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada,
principalmente com os braços. 125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.De pé,
trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar. 180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente
de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá).Trabalho fatigante 440550EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em
dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira
afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se
o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da
Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- CASO SUB JUDICE Postula, ainda, a parte autora pelo reconhecimento do tempo
especial trabalhado nas empresas FRIGOTERMO TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA LTDA (01/06/1990 a 25/03/1991 e
02/05/1991 a 28/01/1992), INBRAS INDÚSTRIA BRASILEIRA EQUIPAMENTOS P MINERAC LTDA (24/02/1992 a
01/07/1992), FÁBRICA DE TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA LTDA (01/03/1993 a 23/12/1994), EVACON
INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA REFRIGERAÇÃO LTDA (03/12/1998 a 10/02/2000) e EVACON EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (14/02/2000 a 30/07/2013) e a consequente concessão do benefício da
aposentadoria especial ou, sucessivamente, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.Passo a análise dos períodos
individualmente.Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa FRIGOTERMO TROCADORES DE
CALOR E CALDEIRARIA LTDA (01/06/1990 a 25/03/1991 e 02/05/1991 a 28/01/1992), INBRAS INDÚSTRIA BRASILEIRA
EQUIPAMENTOS P MINERAC LTDA (24/02/1992 a 01/07/1992), FÁBRICA DE TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA
LTDA (01/03/1993 a 23/12/1994), onde consta às fls. 67/68 e 78 onde consta que ele trabalhou em referidos períodos como caldeiro e
soldador em indústrias metalúrgicas.Observe-se que, até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante
a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.As
atividades de caldeiro e soldador estão previstas o itens 2.5.2 e 2.5.3, anexo II, Dec 83.080/79, respectivamente e, portanto, são
enquadradas como especiais.Assim, os períodos trabalhados nas empresas FRIGOTERMO TROCADORES DE CALOR E
CALDEIRARIA LTDA (01/06/1990 a 25/03/1991 e 02/05/1991 a 28/01/1992), INBRAS INDÚSTRIA BRASILEIRA
EQUIPAMENTOS P MINERAC LTDA (24/02/1992 a 01/07/1992), FÁBRICA DE TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA
LTDA (01/03/1993 a 23/12/1994), devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.Para comprovar o exercício
de atividade especial desempenhada na empresa EVACON INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA REFRIGERAÇÃO LTDA
(03/12/1998 a 10/02/2000) o autor juntou aos autos PPP às fls. 82/83 onde consta que ele trabalhou como caldeireiro e, na descrição de
sua atividade consta que Executa a traçagem e montagem de equipamentos. Trabalha com aço carbono e aço inox. Consta, ainda, que ele
estava exposto ao agente ruído na intensidade de 95 dB(A) e ao calor de 21ºC. Por fim, para comprovar o exercício de atividade especial
desempenhada na empresa EVACON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (14/02/2000 a
30/07/2013) o autor juntou aos autos PPP às fls. 84/86 onde consta que, no período de 14/02/2000 a 28/02/2011 o autor trabalhou como
líder de caldeiraria e sua atividade consistia em Lidera e acompanha a equipe controlando o fluxo e o processo do setor de caldeiraria. No
período de 01/03/2011 a 23/05/2013, consta que o autor trabalhou como encarregado de caldeiraria e sua atividade era Supervisiona
equipes de trabalho na produção e montagem de equipamentos em indústrias. Seguindo informações da documentação técnica tais como
relatórios, cronogramas de produção, montagem de equipamentos, acompanhando os resultados da produção. Consta ainda, que ele
esteve exposto ao agente ruído na intensidade de 86,1 dB(A) e calor de 21ºC.Dessa forma, tendo em vista que com relação ao ruído o
limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele
superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, o período que o autor trabalhou na empresa os períodos trabalhados nas empresas
EVACON INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA REFRIGERAÇÃO LTDA (03/12/1998 a 10/02/2000) EVACON
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (19/11/2003 a 30/07/2013) devem ser tidos como
especiais para fins de concessão de aposentadoria.Com efeito, o período trabalhado na empresa EVACON EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (14/02/2000 a 18/11/2003) não deve ser tido como especial para fins de
concessão de aposentadoria pelo agente calor, uma vez que a temperatura de 21ºC ao qual o autor esteve exposto não caracteriza a
especialidade da atividade.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais reconhecidos na presente demanda
com os períodos reconhecidos administrativos o autor não faz jus ao benefício da aposentadoria especial, conforme planilha abaixo:Autos
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nº: 00021571120144036183Autor(a): FRANCISCO ELISVANDO PEREIRA DE MATOSData Nascimento: 21/03/1966Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 29/07/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 29/07/2013 (DER) Carência
Concomitante ?01/06/1990 25/03/1991 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 25 dias 10 Não02/05/1991 28/01/1992 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 27
dias 9 Não24/02/1992 01/07/1992 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 8 dias 6 Não01/03/1993 23/12/1994 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 23 dias
22 Não15/01/1996 05/03/1997 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 21 dias 15 Não06/03/1997 02/12/1998 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 27 dias 21
Não03/12/1998 10/02/2000 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 8 dias 14 Não19/11/2003 30/07/2013 1,00 Sim 9 anos, 8 meses e 11 dias 116
NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (29/07/2013) 17 anos, 6 meses e 0 dia 213 meses 47 anos e 4
mesesConsiderando os períodos especiais e comuns reconhecidos na presente sentença com os períodos reconhecidos
administrativamente, temos a seguinte contagem:Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 29/07/2013 (DER) Carência
Concomitante ?01/01/1978 31/12/1985 1,00 Sim 8 anos, 0 mês e 0 dia 96 Não13/08/1986 05/07/1988 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 23
dias 24 Não01/08/1988 31/05/1990 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 0 dia 22 Não01/06/1990 25/03/1991 1,40 Sim 1 ano, 1 mês e 23 dias
10 Não02/05/1991 28/01/1992 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 14 dias 9 Não24/02/1992 01/07/1992 1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 29 dias 6
Não01/03/1993 23/12/1994 1,40 Sim 2 anos, 6 meses e 14 dias 22 Não15/01/1996 05/03/1997 1,40 Sim 1 ano, 7 meses e 5 dias 15
Não06/03/1997 02/12/1998 1,40 Sim 2 anos, 5 meses e 8 dias 21 Não03/12/1998 10/02/2000 1,40 Sim 1 ano, 7 meses e 29 dias 14
Não14/02/2000 18/11/2003 1,00 Sim 3 anos, 9 meses e 5 dias 45 Não19/11/2003 30/07/2013 1,40 Sim 13 anos, 6 meses e 27 dias 116
Não16/09/2013 15/12/2013 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0 Não27/01/2014 26/04/2014 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0
Não01/06/2014 31/01/2018 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 0 mês e 16 dias 225 meses 32 anos e 8 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 4
meses e 14 dias 236 meses 33 anos e 8 meses -Até a DER (29/07/2013) 39 anos, 11 meses e 27 dias 400 meses 47 anos e 4 meses
InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 7 meses e 0 dia Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 7 meses e 0 diaNessas condições, a
parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC
20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 7 meses e
0 dia).Por fim, em 29/07/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º,
da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é
anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015, para condenar o réu a averbar e computar com tempo de serviço rural trabalhado 01/01/1978 a 31/12/1985, bem
como os períodos especiais trabalhados nas empresas FRIGOTERMO TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA LTDA
(01/06/1990 a 25/03/1991 e 02/05/1991 a 28/01/1992), INBRAS INDÚSTRIA BRASILEIRA EQUIPAMENTOS P MINERAC
LTDA (24/02/1992 a 01/07/1992), FÁBRICA DE TROCADORES DE CALOR E CALDEIRARIA LTDA (01/03/1993 a 23/12/1994)
e EVACON INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA REFRIGERAÇÃO LTDA (03/12/1998 a 10/02/2000) EVACON
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (19/11/2003 a 30/07/2013) convertendo-o em tempo
comum, pelo fator 1,4 (homem) ressalvado o período concomitante, nos termos acima expostos para a concessão da aposentadoria integral
por tempo de contribuição - NB: 166.171.896-2, desde a DER: 29/07/2013.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser
pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o
valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111 do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo
a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou
caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação de forma a demonstrar a necessidade de antecipação do provimento
jurisdicional.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003402-57.2014.403.6183 - ABDON FRANCISCO DA SILVA(SP257000 - LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de ação revisional de Aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 136.344.186-5), concedida em 06/08/07, DIB em
18/10/04.Sustenta a parte autora que por ocasião do requerimento administrativo possuía mais de 38 anos de filiação, e tempo suficiente
para obtenção de Aposentadoria inteiramente especial, ou seja, mais de 25 anos de labor em atividades especiais. Informa que, ao ter seu
benefício inicialmente indeferido, em 25/10/06 (fl.56), interpôs recurso administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social, para que
houvesse a reapreciação de períodos de labor sujeitos a condições especiais (fls.63/67). A Décima Quarta Junta de Recursos teria dado
provimento ao recurso, para considerar como tempo especial os seguintes períodos: 21/05/73 a 31/05/73; 01/06/73 a 15/04/77; 16/04/77
a 15/10/79; 16/10/79 a 31/08/87; 01/09/87 a 31/08/87; 01/09/87 a 15/12/89; 04/09/90 a 03/04/92; 15/08/95 a 01/08/02, nos termos da
decisão de fls.69/71. O INSS, contudo, inconformado, recorreu parcialmente dessa decisão perante a Câmara de Julgamentos (fls.72/73).
Ao que consta, o recurso da Autarquia se ateve apenas em relação ao enquadramento dos períodos de 01/07/74 a 15/12/89 e de
04/09/90 a 03/04/92 (fls.72/73). Conforme relatório de fls.77/79 a 5ª Câmara de Julgamentos negou provimento a esse recurso. Não
obstante tal decisão, verifica-se que, em 25/06/07, o INSS apresentou pedido de revisão com efeito suspensivo contra a decisão recursal
da 5ª Câmara de Julgamento (fls.80/82). Consta dos autos que o autor juntou contrarrazões a esse recurso, em 24/07/07 (fls.83/87). Em
que pese não ter sido juntada aos autos a decisão proferida acerca desse pedido de revisão, verifica-se pela contagem administrativa de fls.
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92-93 que os períodos de 01/07/1974 a 15/12/1989, 04/09/1990 a 03/04/1992 foram enquadrados como especiais.De acordo com a
inicial, nesta fase teria ocorrido o extravio do processo administrativo do autor, e o INSS teria efetuado a implantação do benefício sem
cumprir a decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos, que foi mantida pela 5ª Câmara de Julgamento. Em relação ao extravio do
processo administrativo, verifica-se que, não somente ocorreu, como houve a reconstituição dos autos, conforme se verifica do despacho
de homologação de reconstituição, proferido em 06/03/13 (fl.106).Consta, ainda, que o autor formulou pedido de revisão administrativa
(fls.103/104), constando como último documento juntado aos autos que o pedido, após a reconstituição dos autos, estaria em tramitação
(fl.107). Tal informação data de 06/03/13.Registro que a causa de pedir nesta ação é o suposto descumprimento de decisão administrativa
por parte do INSS, que não teria considerado como atividade especial períodos que assim foram considerados por força de decisão
administrativa da instância recursal (14ª Câmara de Julgamento). À fl. 139, os autos foram baixados em diligência para a correta instrução
processual com todas as peças da reconstituição do processo administrativo em questão, notadamente, a análise administrativa dos
períodos de atividade especial. Para tanto, foi oficiado à APSSP Brigadeiro Luís Antônio, para que encaminhasse cópia de inteiro teor dos
autos do processo administrativo reconstituído referente ao NB nº 42/133.401.701-5, bem como, de eventual processo revisional desse
benefício.Juntada do PA reconstituído às fls. 143-204.Ciência às partes (fls. 207-210 e 211).Pois bem.Mesmo com a juntada do PA
reconstituído, não se tem informação acerca da decisão proferida quanto ao pedido de revisão com efeito suspensivo feito pelo INSS após
o julgamento do recurso da Autarquia (fls. 80/81) e nem acerca do pedido de Revisão formulado pelo autor (fl.107).No entanto, conforme
já salientado, a contagem administrativa atualizada traz o enquadramento dos períodos controversos, objeto do recurso do INSS, pelo que
se pode presumir que o resultado final foi favorável ao segurado.Então, pela análise da última decisão que consta nos autos, proferida pela
5ª Câmara de Julgamento, novamente juntada às fls. 175-176, depreende-se que (transcrevo):Trata-se de recurso interposto pelo INSS
contra a decisão proferida pela 14ª Junta Recursal, que através do Acórdão nº 10738/2006, conheceu do recurso de ABDON
FRANCISCO DA SILVA e deu-lhe provimento (fls. 63/66), por entender que os períodos 21/05/1973 a 15/12/1989, 04/09/1990 a
03/04/1992 e 15/08/1995 a 01/08/2002 enquadram-se como atividade especial.(...)Discorda o INSS (fls. 71/72), do enquadramento dos
períodos 01/07/1974 a 15/12/1989 e 04/09/1990 a 03/04/1992 (negritei).Ou seja, o INSS recorreu apenas dos períodos de 01/07/1974
a 15/12/1989 e 04/09/1990 a 03/04/1992 e, pela contagem administrativa, deduz-se que não obteve provimento, já que os períodos foram
enquadrados.Os períodos de 21/05/1973 a 30/06/1974, 15/08/1995 a 01/08/2002, que não foram objeto de recurso por parte da
Autarquia, são incontroversos e devem ser enquadrados como especiais, nos termos da decisão proferida pela 14ª Junta
Recursal.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO Considerando-se os períodos reconhecidos administrativamente, tem-se que o autor
contava, na DER (18/10/2004), com 25 anos, 1 mês e 12 dias de tempo especial, o que lhe garante o direito de aposentadoria
especial:Autos nº: 00034025720144036183Autor(a): ABDON FRANCISCO DA SILVAData Nascimento: 24/12/1950Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 18/10/2004Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 18/10/2004 (DER)
Carência Concomitante ?ARNO S/A 01/07/1974 15/12/1989 1,00 Sim 15 anos, 5 meses e 15 dias 186 NãoMETALURGICA IPÊ
04/09/1990 03/04/1992 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 0 dia 20 NãoARNO S/A 21/05/1973 30/06/1974 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 10 dias
14 NãoKIRKWOOD (IBCL) 15/08/1995 01/08/2002 1,00 Sim 6 anos, 11 meses e 17 dias 85 NãoMarco temporal Tempo total
Carência IdadeAté a DER (18/10/2004) 25 anos, 1 mês e 12 dias 305 meses 53 anos e 9 mesesNessas condições, a parte autora, em
18/10/2004 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão de aposentadoria especial (25
anos).Cabe esclarecer que os efeitos financeiros desse reconhecimento devem considerar o pedido de revisão, que foi instruído com
documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do requerimento administrativo.Nessa circunstância, prescreve o 4º do
artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que no caso de revisão de benefício em manutenção com
apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de
revisão. Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45/10: os efeitos das revisões solicitadas pelo
beneficiário, representante legal ou procurador legalmente constituído, retroagirão: I - para revisão sem apresentação de novos elementos,
desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II - para revisão com apresentação de novos
elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão - DPR, não sendo devido o pagamento de
quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo 563 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15:
Art. 563. Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada pelo titular, seu representante ou procurador, serão calculados: I - para
revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II - para revisão com apresentação de novos
elementos, a partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.Como o benefício foi indeferido e o pedido de revisão administrativa desse ato é
que veio a ser instruído com provas novas, inclusive com a realização de novas perícias para se aferir a presença dos agentes nocivos, será
a data da revisão administrativa a data inicial para os efeitos financeiros da decisão.No caso dos autos, o pedido de revisão, com a
conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, foi formulado na data de 19/09/2011 (fl. 103).
Portanto, será a partir 19/09/2011 que a parte autora terá os efeitos financeiros da aposentadoria especial.Finalmente, não há incidência do
fator previdenciário na aposentadoria especial. É o suficiente.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para converter a aposentadoria por tempo de
contribuição (NB nº 133.401.701-5) em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo 18/10/2004, num total de 25
anos, 1 mês e 12 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde a data do pedido
de revisão - DPR 19/09/2011 - (fl. 103 ), pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Considerando a peculiaridade do caso em
tela, em que o Processo Administrativo foi extraviado e a própria recalcitrância do requerido em converter os períodos incontroversos tidos
como especiais, bem como considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela
específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Ressalto, ainda, que não
deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser
corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
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liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos
do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não
atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.

PROCEDIMENTO COMUM
0008455-19.2014.403.6183 - ADEMIR CLRUSCZAK(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos etc.ADEMIR CLRUSCZAK, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das
atividades especiais laboradas junto às empresas MAHLE METAL LEVE S.A.., de 07/03/1985 a 29/10/1989; e TOYOTA DO BRASIL
LTDA, de 01/04/1991 a 19/12/2013, desde a DER em 06/02/2014. Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 107-122, pugnando
pela improcedência do pedido.Réplica (fls. 130-138). À fl. 140, decisão que converteu o julgamento em diligência para juntada de
LTCAT.Juntada de Laudos às fls. 149-152 e 156-187, com vista às partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o
do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003,
que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
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estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO RUÍDO COMO AGENTE
NOCIVOOportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir: Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos: -
Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dB Período de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua
redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dB Período de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85
dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em
relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido,
passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até
05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     615/976



Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de
ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro
Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o
entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade
do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar
para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOSNo que
tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997
somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então
é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004;
DJ 02.08.2004, pág. 482.Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.No julgamento do Recurso Extraordinário em
Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que,
relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora
demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do caso
em deslinde, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a
utilização é intermitente.DO AGENTE NOCIVO CALORNo que tange ao agente calor, até a Lei 9.032/95, era considerado especial o
tempo em que o segurado estava exposto a calor, frio, umidade e radiações não ionizantes, superiores aos limites previstos nos Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79. O Decreto 53.831/64 relacionou o calor como agente insalubre físico, exigindo jornada normal em locais com
temperatura acima de 28 (vinte e oito graus). Já o Decreto 83.080/79 incluiu o calor como atividade nociva física, abrangendo as seguintes
atividades profissionais: trabalhadores ocupados em caráter permanente indústria metalúrgica e mecânica, a fabricação de vidros e cristais e
alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha. Posteriormente, o anexo IV do Decreto 2.172/97 e o anexo IV do Decreto
3.048/99, relacionaram como agente nocivo as temperaturas anormais, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância
estabelecidos na NR-15, anexo III, conforme abaixo:Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente
com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço:1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será
definido no Quadro nº 1:QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho
(por hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho15
minutos descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30 minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915
minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a adoção de medidas
adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para
todos os efeitos legais.3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se o Quadro nº 3.Limites
de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local de descanso):1.
Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou
exercendo atividade leve.2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro nº 2.QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4)M (Kcal/h)
MÁXIMO IBUTG175 30,5200 30,0250 28,5300 27,5350 26,5400 26,0450 25,5500 25,03. As taxas de metabolismo Mt e Md serão
obtidas consultando-se o Quadro n º 3.4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos
legaisQUADRO Nº 3TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4)TIPO DE ATIVIDADE
Kcal/hSENTADO EM REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.:
datilografia).Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada,
principalmente com os braços. 125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.De pé,
trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar. 180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente
de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá).Trabalho fatigante 440550LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação
à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a
atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o
valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do
INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS
GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO
APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO -
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma
vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação
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do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira:
no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional
consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172,
de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a
efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os
Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86
dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a
exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir
de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos
técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia
condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo
interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas
nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que, conforme contagem
administrativa de fl. 84, não foi reconhecida especialidade para nenhum período quando da análise do PA nº 1679420655.Períodos de
07/03/1985 a 29/10/1989 - MAHLE METAL LEVE S.A.Constam dos autos PPP de fls. 85-88 e Laudo Ambiental de fls. 150-153, onde
que o autor exerceu, no período acima, as atividades de Praticante de Fundição, Forneiro e Forneiro Oficial (fl. 85).A descrição das
atividades do autor relata que o mesmo verifica as condições dos equipamentos e ferramentas (...), prepara a carga para os fornos (...),
controla a operação dos fornos, retirando amostras (...).O documento destaca como fatores de risco os agentes agressivos: ruído de
91,0dB(A) e calor (qualitativo). Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A) até
05/03/1997. No caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis de tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante
todo o período requerido.Já o calor foi mencionado apenas como qualitativo e não constou do Relatório Ambiental de fls. 150-153, que
apenas confirmou os níveis de ruído acima dos limites de intensidade - 80dB(A) para o período requerido, no setor de fornos (fl.
151).Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 07/03/1985 a 29/10/1989, como especiais.Período de
01/04/1991 a 19/12/2013 - TOYOTA DO BRASIL LTDA Constam dos autos PPP de fls. 91-93 e Laudo Ambiental de fls. 157-185,
onde que o autor exerceu, no período acima, as atividades de Operador de Forno e Operador de Máquinas A, B e III (fl. 91).A descrição
das atividades do autor relata que o mesmo realiza fundição e tratamento térmico de metais e ligas, prepara fornos para operação (...)
ajusta a composição química de ligas metálicas, realiza vazamentos de metal e prepara fornos para manutenção (...) opera máquinas de
produção.O documento destaca como fatores de risco os agentes agressivos: ruído de 91,0dB(A) a 96,0 dB(A).Nos termos da
fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A) até 05/03/1997, 90dB(A) de 06/03/1997 a 18/11/2003 e
85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis de tolerância estabelecidos pela legislação
então vigente durante todo o período requerido.Os Laudos Ambientais mencionam ainda os agentes agressivos calor, poeira metálica e
químicos. Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não
afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no
qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).Portanto, considero que a parte esteve exposta a agentes
químicos e poeira metálica durante todo o período laborado, bem como ao agente agressivo ruído acima dos níveis de tolerância à época
da legislação vigente.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 01/04/1991 a 19/12/2013, como
especiais.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecidos os períodos acima nota-se que o autor possui 27 anos, 4 meses e 12
dias, o que caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial: Autos nº: 00084551920144036183Autor(a): ADEMIR
CLRUSCZAKData Nascimento: 03/01/1966Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 06/02/2014Anotações Data inicial Data Final Fator Conta
p/ carência ? Tempo até 06/02/2014 (DER) Carência Concomitante ?MAHLE METAL LEVE S.A. 07/03/1985 29/10/1989 1,00 Sim 4
anos, 7 meses e 23 dias 56 NãoTOYOTA DO BRASIL LTDA 01/04/1991 19/12/2013 1,00 Sim 22 anos, 8 meses e 19 dias 273
NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (06/02/2014) 27 anos, 4 meses e 12 dias 329 meses 48 anos e 1 mêsNessas
condições, a parte autora, em 06/02/2014 (DER), tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão
de aposentadoria especial (25 anos).Com relação aos efeitos financeiros, a despeito da decisão que determinou a juntada de LTCAT, o
posicionamento deste juízo não considera imprescindível a apresentação de laudo quando o PPP traz todas as informações necessárias para
se avaliar a exposição a agentes nocivos. No caso em tela, em que pesem as informações complementares trazidas pelos Relatórios
Ambientais, a decisão pelo reconhecimento das atividades especiais seria possível unicamente com base nos PPPs acostados.Há que se
ressaltar, ainda, que o autor apresentou os PPPs para análise administrativa e que não lhe foi feita exigência para complementar a
documentação, tendo o benefício sido indeferido de plano (fl. 96).Portanto, os efeitos financeiros da presente sentença terão por termo
inicial a data da DER (06/02/2014), por considerar que a documentação apresentada em sede administrativa foi suficiente para a análise do
caso e concessão do direito almejado.Finalmente, não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É o
suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 07/03/1985 a 29/10/1989 e de 01/04/1991 a 19/12/2013, como
tempo especial, conceder aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (06/02/2014), num total de 27 anos, 4
meses e 12 dias, conforme especificado na tabela acima, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Considerando-se o caráter
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alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver
recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma
da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.

PROCEDIMENTO COMUM
0010483-57.2014.403.6183 - JOSE ORLANDO PEREIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JOSÉ ORLANDO PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período rural trabalho de 01/01/1978 a 30/09/1986 em regime de economia
familiar, bem como o período especial trabalhado na empresa SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (30/11/1990 a
28/12/1992) e na empresa LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. (01/06/1993 a 31/12/1998, 01/01/1999 a 30/06/2006, 01/07/2006 a
14/04/2014), bem como a conversão dos períodos comuns (de 08/10/1986 a 06/07/1988 e de 14/09/1988 a 11/05/1990) em especiais
mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83% e a consequente concessão da aposentadoria especial ou, sucessivamente, da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 167.674.784-0, com DER em 25/11/2013.Com a inicial, vieram os documentos de fls.
02/221.À fl. 224 foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.
226/240 pugnando pela improcedência da presente demanda.A réplica foi apresentada às fls. 243/260.À fl. 265 e fl. 291 foram expedidas
cartas precatórias para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.As cartas precatórias foram devolvidas cumpridas às fls. 266/280
e fls. 292/311.Manifestação da parte autora às fls. 317/330. Ciência do INSS à fl. 331.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA ATIVIDADE RURAL: a) O trabalhador rural antes da Lei nº 8.213/1991:Antes da Lei nº 8.213/1991, o
artigo 275 do Decreto 83.080/1979 previa: Artigo 275. São beneficiários da previdência social rural:I - na qualidade de trabalhador rural:a)
quem presta serviços de natureza rural diretamente a empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, mediante salário pago em
dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro, ou por intermédio de empreiteiro ou organização que, embora não constituídos em empresa,
utilizam mão-de-obra para produção e fornecimento de produto agrário in natura;b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado,
exerce atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável
a própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração;c) quem, trabalhando individualmente ou em regime
de economia familiar ou ainda sob a forma de parceria, faz da pesca a sua profissão habitual ou meio principal de vida (...). Nota-se que a
previdência rural tinha dois tipos de segurados: 1) trabalhador rural; 2) empregador rural. Se ambos tinham direito à proteção
previdenciária, a diferença residia no fato de que o trabalhador rural não precisava recolher contribuições, independentemente de como ele
se enquadrava na condição de trabalhador rural.Nos casos em que a pessoa explorava a terra somente com a ajuda de sua família, sem
utilização de serviços de terceiros, ainda que sem contratação formal, ela era como trabalhadora rural, independente do tamanho de sua
propriedade. Nessa condição de trabalhador rural, o rurícola não precisava recolher contribuições para ser considerado segurado e fazia
jus à aposentadoria por velhice calculada em meio-salário mínimo, desde que completasse 65 anos de idade, nos termos do artigo 297 c/c
artigo 294 do Decreto 83.080/1979. Como a Constituição Federal de 1988 vedou o pagamento de benefício previdenciário em valor
inferior a um salário-mínimo, o benefício passou a ser de um salário-mínimo.b) O trabalhador rural após a Lei nº 8.213/1991Após a Lei nº
8.213/1991, as pessoas que trabalham no campo foram divididas em diversas categorias, com implicações importantes no regime
contributivo e nos benefícios previdenciários:1) Empregado: trabalhador rural que presta serviços à empresa (termo usado em sentido
amplo, abrangendo o empregador pessoa física ou jurídica), sob sua subordinação e mediante remuneração (artigo 11, inciso I, alínea a). É
o caso clássico da existência do chamado vínculo empregatício.2) Contribuinte individual: o Produtor rural: é a pessoa física, proprietária ou
não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por
intermédio de prepostos (artigo 11, inciso V, alínea a). É o fazendeiro, o arrendatário ou qualquer outra pessoa física que explore atividade
agropecuária e que não se enquadre nas demais categorias.3) Prestador de serviços: é a pessoa física que presta serviços na zona rural a
um ou mais contratantes, sem relação de emprego (artigo 11, inciso V, alínea g). Geralmente, é a pessoa que pega serviços por empreitada
para fazer cercas, bater pasto, construir currais, entre outras atividades por tempo e tarefa certa. 4) Trabalhador avulso: é o trabalhador que
presta serviço a vários contratantes, mas com contratação obrigatoriamente intermediada por órgãos gestores de mão-de-obra (chamados
de OGMO). A definição é dada pela Lei nº 8.213/1991, em seu artigo 11, inciso VI, bem como detalhada pelo artigo 9º, inciso VI, do
Regulamento da Previdência Social - Decreto 3.048/1999. O próprio Regulamento especifica as atividades consideradas típicas do
trabalhador avulso e entre elas são poucas as que se referem ao meio rural. Em regra, apenas o ensacador de café, cacau e similares, caso
trabalhe diretamente no campo. 5) Segurado especial: em geral, é a pessoa que explora só ou com sua família um pequeno pedaço de terra,
sem contratação de funcionários permanentes, conforme será visto mais à frente, de forma detalhada. A dúvida que restou foi quanto aos
trabalhadores chamados de boias-frias, volantes ou diaristas. Esses casos são bastante comuns e geram muitas dúvidas. São pessoas que
não se enquadram na definição exata de segurados especiais, pois não vivem de uma produção agropecuária em regime de economia
familiar. A remuneração advém basicamente da venda da força de trabalho para empregadores rurais diversos, por períodos curtos de
tempo, às vezes um dia apenas, sem existência de um vínculo empregatício. Por isso, a regra é o INSS classificá-los como contribuintes
individuais, com enquadramento no artigo 11, inciso V, alínea g, da Lei nº 8.213/1991. Com isso, a fruição de benefícios previdenciários
dependeria não apenas da comprovação do tempo de serviço, mas também do recolhimento das contribuições.Porém, a jurisprudência,
para estes casos, tendeu a aplicar o mesmo regime dos segurados especiais aos trabalhadores rurais boias-frias, volantes ou diaristas, dada
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a vulnerabilidade que os cerca. De fato, geralmente tais trabalhadores rurais são pessoas mais simples e expostas à exploração alheia do
que o segurado especial, que geralmente tem a segurança de um pedaço de terra, ou ao menos arrendado, ou cedido por terceiro, para
trabalhar. O vínculo com um pedaço de terra específico, a duração maior dos trabalhos em um local específico, entre outros fatores, faz
com que o segurado especial tenha até mais condições de provar a sua atividade rurícola. Ora, na ausência de um aparato estatal hábil a
efetivamente defender o trabalhador absolutamente vulnerável, caso do boia-fria, do volante e do diarista, valores e princípios fundamentais
presentes na Constituição Federal, como o da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III), os valores sociais do trabalho (artigo 1º, IV), a
construção de uma sociedade justa (artigo 3º, I), bem como a erradicação da pobreza e da marginalização (artigo 3º, III), determinam a
intervenção do Poder Judiciário para a repressão de uma situação extrema. Em consequência, deve o juiz, no caso concreto, flexibilizar
tanto a prova do trabalho rural quanto a exigência de recolhimento de contribuições previdenciárias, dando a esses trabalhadores
vulneráveis o mesmo tratamento dado aos segurados especiais.Nessa linha de raciocínio, há uma série de precedentes que permitem chegar
a tal conclusão, bastando citar dois: STJ, AR 2.515/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Terceira Seção, julgado em 09/06/2004; TRF
da 1ª Região, AC 22454020064013805, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), Segunda Turma, e-DJF1 de
29/10/2014.Prova do direito (rurícola):A Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14
(quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação.Segundo o artigo 55, 3º, da
Lei nº 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no regulamento.O início de prova material, exigido pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado
deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso
importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas
sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que
associada a outros dados probatórios.A questão já gerou muito debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial do INSS sobre o que
constituiria início de prova material. A nosso ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em
relação ao tema:- Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos
a provar (Súmula 34 da TNU). - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 da TNU).- O documento pode servir de início de prova
material do labor rural exercido anteriormente, desde que corroborado por prova testemunhal idônea (REsp n. 1.348.633/SP do Eg. STJ,
julgado em 28/08/2013, pela sistemática dos recursos repetitivos - artigo 543-C do CPC/73, incluído por meio da Lei nº 11.672/2008).
Assim, a prova testemunhal pode servir para o reconhecimento de períodos anteriores e posteriores à data do documento que sirva de
início de prova material, especialmente quando não há outros elementos indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades
urbanas.- A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início
razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula 6 da TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo, os
cônjuges desenvolvam a mesma atividade. A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos documentos dos pais para provar a
qualidade de trabalhador rural dos filhos.- Motivos de força maior ou casos fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de incêndios na
residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros fatos extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal fato
extraordinário (ex.: boletim de ocorrência antigo, dando conta do incêndio). - A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em
relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova
suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no CNIS - Cadastro
Nacional de Informações Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado especial, registros em CTPS de trabalho rural constituem, para os
períodos não abrangidos nos registros, início de prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia familiar. Já em
relação aos períodos abrangidos pelos registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural, seja qual for a
categoria do trabalhador. Nesse caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a prova de que aquele registro
não corresponde à verdade. - A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para
fins previdenciários (Súmula 31 da TNU): a hipótese é diversa da anterior. Naquela, houve um registro normal em CTPS, presumindo-se
ter sido feito regularmente pelo empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no âmbito da Justiça do
Trabalho. Assim, os registros feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início de prova material para fins
previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o período, deve ela ser clara, coerente,
sem contradições e abranger todo o tempo que se quer provar. A prova testemunhal que abarca apenas uma parte do período de carência
necessário não é suficiente para o reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova documental.Outrossim, o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça editou a Súmula 149, prevendo que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,
in verbis:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de
benefício previdenciário.Conforme a jurisprudência, a exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao
critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.No sentido do acolhimento da
persuasão racional do Juízo, com relação à apuração do início de prova material: PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO
DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI N. 8.213/91. REQUISITOS. ATIVIDADE
URBANA. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. TRABALHO DO MENOR. NORMAS
LEGAIS QUE O PROTEGEM. CARÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. 1- A legislação especifica não admite
prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio
razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 2 - A
exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova,
decorrente do princípio da livre convicção motivada. 3 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a
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todo o tempo de serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi
trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos. 4- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos
depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, sem registro em carteira de trabalho,
conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço descrito na inicial. 5 - As normas que proíbem o trabalho do menor foram
editadas para protegê-lo e não para prejudica-lo. 6 - As atividades urbanas prestadas pelo autor, estão registradas em carteira de trabalho
(CTPS), fazendo presunção juris tamtum de veracidade, somando tempo de serviço comum de 16 anos, 10 meses e 15 dias, computando-
se o tempo de serviço até 15/12/98. 7 - Da decisão que deixou de apreciar sobre atividades insalubres, a parte sucumbente não interpôs
recurso, presumindo-se desistência tácita em relação ao pleito. 8 - Procedida a soma do tempo de trabalho na lavoura, de 18 anos, 1 mês e
2 dias, mais o tempo urbano, de 16 anos, 10 meses e 15 dias, além dos 13 dias de trabalho do autor como menor, apura-se tempo de
serviço de 35 anos completos. 9 - Presente o requisito da carência, pois, no caso, o tempo de contribuição do autor, supera o número de
contribuições exigidas em lei, e que, além disso, consoante restou comprovado nos autos, o tempo de serviço prestado pelo autor, contado
até 15/12/98, totaliza 35 anos completos, de modo que se têm como cumpridos os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de
serviço, no percentual de 100%, (cem por cento) do salário de benefício, como preceitua o artigo 53, II, da lei referida. 10 - Os juros da
mora contam-se a partir da citação, à razão de 6% ano, como previsto nos artigos 219 do Código de Processo Civil, e 1.062 do Código
Civil. A correção monetária das prestações vencidas deve ser calculada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, lei 6899/81, lei 8213/91
e legislação superveniente. 11 - Os honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, por mais condizente à moderação consagrada
pelo 3º, caput, e itens a e c, e 4º, do artigo 20, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas e não sobre as vincendas, ex vi da Súmula
111 do STJ. 12 - Apelação e remessa de ofício parcialmente providas. (TRF-3 - AC: 16382 SP 2000.03.99.016382-7, Relator: JUIZ
CONVOCADO SANTORO FACCHINI, Data de Julgamento: 02/09/2002, PRIMEIRA TURMA).A jurisprudência também já se
pronunciou no sentido de que quanto à prova material não precisa ser mês a mês ou ano a ano, vez que, se assim fosse, de nenhuma
utilidade seria a prova testemunhal. Necessário é o início de prova documental de que no período houve efetivo labor
rural:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE
ESPECIAL. VIGIA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. - Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a demanda
com a sua certidão de casamento, celebrado em 27/11/1976, qualificando-o como lavrador, bem como a certidão de nascimento da sua
filha, com registro em 21/7/1977, qualificando-o da mesma forma como lavrador, o que constitui início de prova material do labor rural,
conforme jurisprudência dominante. Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não
significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de
rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade
a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova
material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à
totalidade do interregno que se pretende ver.Precedentes.. - As testemunhas ouvidas em juizo, sob o crivo do contraditório, afirmam que
conhecem o demandante desde 1972, e afirmaram que o mesmo exerceu a atividade rural ate o ano de 1976, aproximadamente, quando
passou a trabalhar para a Fepasa. - Em vista do conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola
no período de1/11/1972 a 30/3/1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo
2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. - O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da
atividade no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à
função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer) - Os argumentos trazidos pelo
Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.(APELREEX 00153740820034039999
APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 875191 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014
..FONTE_REPUBLICACAO)A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar
observância ao rol contido no artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ
(REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto
aos meios de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo, remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a
comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias.
Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula
149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material,
contemporâneo à época dos fatos alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende
comprovar, ainda que fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de
trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - Agravo desprovido.
(AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da
prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato Rural, enquanto início razoável de prova material. Tem-se que a Lei
8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de validade (artigo 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento
não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela extemporaneidade.A esse respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 -
VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL
NÃO IMPLEMENTADO.I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea
aos fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-
empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova
material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de
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incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como lavrador nas certidões de
casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado
na inicial.V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período anterior a
1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada apenas pelas
testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do
artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª
T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.
CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço,
para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na
propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.II
- Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no período pleiteado. Os
documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha de Alistamento Militar, que atesta sua
profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de
produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende
provar como laborado em atividade rural.III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas
informa que o autor esteve matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional
exercida pelo autor ou pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas
conhecidas, equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser
consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão
competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 -
AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por
escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 -
3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08).
Destaque-se a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se pronunciou sobre a necessidade da
contemporaneidade do documento para o início razoável de prova material do labor rural, extensível do marido à sua esposa.Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO
RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido
aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento
celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como
também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3,
AC 200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator (a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421) - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL
O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido
ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15,
20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que
o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis
por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
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Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a
comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo
técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº
53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade
especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre
06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de
extrema importância observar que a legislação em vigor admite a /c/onversão do tempo de trabalho exercido em a atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É
o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período
pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG,
Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais
possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a
concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão
da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão
da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É
ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse
respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão:
20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura
eletrônica em 16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito da parte autora de conversão do tempo de serviço comum em
especial com relação aos períodos não enquadrados, visto que pretende somá-los a períodos posteriores a 29/04/1995 para a concessão
da aposentadoria especial. - HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA
legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995,
a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de
ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não
intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial
será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o
período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a
exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a
sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em
serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO
AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições
especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os
trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a
limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico
para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para
atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de
laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou
o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n.
1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n.
9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto
à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia
deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o
C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida
sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo
empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     622/976



instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição
especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO
AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do
agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância
respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I
ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a
90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de
tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,
conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de
tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de
19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de
controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto
4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR
(2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito
do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2.
O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes
do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo
Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- LAUDO/PPP
EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário
que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de
previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2.
Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA
TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO
- PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente
feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se
anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação
vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade
é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei
nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e
DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na
MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos
períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto,
de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período
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como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da
Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A
extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para
traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO SUB JUDICEa) Do período de trabalho
rural (01/01/1978 a 30/09/1986) A parte autora objetiva o reconhecimento do período rural trabalhado de 01/01/1978 a 30/09/1986.
Pretendendo constituir início de prova material, o autor juntou aos autos os seguintes documentos: (i) escritura de cessão de herança (fls.
111/112); (ii) declaração extemporânea de exercício de atividade rural emitida pelo sindicato de São João do Piauí (fls. 113/114); (iii)
termo de confirmação das informações prestadas na declaração de exercício de atividade rural (fl. 115), expedido de forma extemporânea
pelo representante sindical; (iv) termos extemporâneos com declarações de testemunhas (fls. 116/117). Como visto, a comprovação do
tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material contemporâneo à época dos
fatos, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no regulamento. Desse modo, a declaração de exercício de atividade rural emitida pelo sindicato de São João do Piauí (fls.
113/114), o termo de confirmação das informações prestadas na declaração de exercício de atividade rural (fl. 115) e as declarações
escritas de testemunhas (fls. 116/117) não podem ser consideradas como início de prova material, uma vez que, por serem extemporâneas,
se equivalem à prova testemunhal. Quanto à escritura de cessão de herança, o documento foi emitido em 08/09/1986, sendo que o período
rural pleiteado tem início em 01/01/1978 e término em 30/09/1986. No entanto, o documento não faz menção em nenhum momento ao
nome da parte autora. Há apenas a indicação de que o irmão, Manoel Elias Pereira, era lavrador e que os seus pais viviam na fazenda
Conceição. Como exposto, documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural dos pais (ou de irmãos) não é suficiente para
se presumir a qualidade de trabalhador rural dos filhos (ou de outros membros da família), não sendo início razoável de prova material da
atividade rurícola. Portanto, o período de 01/01/1978 a 30/09/1986 não pode ser reconhecido como tempo de trabalho rural, restanto,
ainda, prejudicada a análise de sua especialidade. b) Do período trabalhado na SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
(30/11/1990 a 28/12/1992)Postula, ainda, a parte autora pelo reconhecimento do tempo especial trabalhado na empresa SWIFT
ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (30/11/1990 a 28/12/1992) em razão do agente ruído. Para comprovar o exercício de
atividade especial do tempo trabalhado como ajudante geral e operador de equipamentos do setor de enlatamento, o autor juntou aos autos
PPP às fls. 127/129, além de laudo técnico das condições ambientais do trabalho às fls. 169/182, nos quais consta que no período em
questão a parte autora estava submetida a ruído na intensidade de 92 dB(A), nível superior ao limite de tolerância para a época (80 dB(A)).
Como já exposto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era
de 90 dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). Portanto, o período de 30/11/1990 a 28/12/1992, laborado pela parte autora na
empresa SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, deve ser considerado como especial.c) Do período trabalhado na
LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. (01/06/1993 a 14/04/2014)Por fim, o autor pleiteia o reconhecimento como especial do período
trabalhado na empresa LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. (01/06/1993 a 14/04/2014) em razão do agente ruído e de agentes químicos.
Para comprovar o exercício da atividade especial, o autor juntou aos autos PPP às fls. 130/132 onde consta que, no período pleiteado na
inicial, estava exposto ao ruído nos níveis de 93 dB(A), 92 dB(A) e 94 dB(A), intensidades superiores a todos os limites de tolerância
previstos em diferentes épocas. A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da
atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O
reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA
ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante
suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2.
Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o
condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à
saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o
reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante
acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se
houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP
2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 23/09/2015)O Perfil Profissiográfico Previdenciário indica que o autor desempenhou suas atividades de forma permanente e
habitual. Tendo em vista as atividades descritas às fls. 130/132, depreende-se que a parte autora também ficou exposta ao ruído de modo
não ocasional, nem intermitente.Ainda, há no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo), o indicador IEAN
(Exposição a Agente Nocivo) junto ao vínculo controvertido. Por estar inserida no CNIS, tal informação goza de presunção de veracidade,
conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao
pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma,
exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria
contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195,
5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a especialidade do vínculo correspondente. Dessa forma, a
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exposição do autor a ruído acima dos limites tolerados já é suficiente para reconhecer todo o período trabalhado na empresa LIQUIGÁS
DISTRIBUIDORA S.A. (01/06/1993 a 14/04/2014) como especial. DO DIREITO À APOSENTADORIA:Como já fundamentado, não
merece prosperar o pleito da parte autora de conversão do tempo de serviço comum em especial com relação aos períodos não
enquadrados, visto que pretende somá-los a períodos posteriores a 29/04/1995 para a concessão da aposentadoria especial. Pleiteia o
autor, caso estejam ausentes as condições para a concessão da aposentadoria especial no momento do requerimento administrativo, a
reafirmação da DER para a data da citação ou para a data da sentença. Para tanto, em suas alegações finais, juntou aos autos novo PPP
(fls. 323/326) emitido pela empresa LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA em 21/06/2016, no qual é possível constatar que a parte autora
continuou, após o ajuizamento da ação, trabalhando exposta a ruído acima do limite de tolerância até a data de emissão do mencionado
documento. As informações constantes no CNIS também indicam que a parte autora continua a laborar na empresa LIQUIGÁS
DISTRIBUIDORA. Feitos esses esclarecimentos, somando-se apenas o período especial reconhecido, na DER reafirmada na data desta
sentença (26/02/2018), o autor faz jus ao recebimento da aposentadoria especial, uma vez que completou mais de 25 anos de trabalho em
condições especiais, conforme seguinte planilha:Autos nº: 00104835720144036183Autor(a): JOSÉ ORLANDO PEREIRAData
Nascimento: 23/11/1966Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 25/11/2013Reafirmação da DER (4º marco temporal): 26/02/2018Anotações
Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 26/02/2018 Carência Concomitante ?SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA
E COMÉRCIO 30/11/1990 28/12/1992 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 29 dias 26 NãoLIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. 01/06/1993
21/06/2016 1,00 Sim 23 anos, 0 mês e 21 dias 277 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até
16/12/98 (EC 20/98) 7 anos, 7 meses e 15 dias 93 meses 32 anos e 0 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 8 anos, 6 meses e 27 dias 104
meses 33 anos e 0 mês -Até a DER (25/11/2013) 22 anos, 6 meses e 24 dias 272 meses 47 anos e 0 mês InaplicávelAté 26/02/2018 25
anos, 1 mês e 20 dias 303 meses 51 anos e 3 meses 76,3333 pontosÉ o suficiente. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a
averbar e computar o tempo especial trabalhado nas empresas SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (30/11/1990 a
28/12/1992) e LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. (01/06/1993 a 21/06/2016) e conceder a aposentadoria especial, NB 167.674.784-
0, com DER reafirmada na data desta sentença, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então, pelo
que extingo o processo com resolução de mérito. Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data da concessão do
benefício (DIB), em 26/02/2018, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de
fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Em
face da sucumbência mínima da parte autora, condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º),
incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente
que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso,
trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Comunique-se a AADJ.Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008965-95.2015.403.6183 - JOSE EZEQUIEL DA SILVA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
JOSE EZEQUIEL DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia a averbação e o reconhecimento como especial dos
períodos trabalhados na empresa VIAÇÃO GATO PRETO LTDA (08/07/1987 a 31/01/1989 e 01/12/1994 a 06/04/2015) e a
consequente concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 171.834.169-2, DER: 06/04/2015).A inicial veio
instruída com documentos.À fl. 261 foi determinada a emenda à inicial.A emenda à inicial foi apresentada às fls. 264/266.À fl. 277 foi
determinada a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 280/286 arguindo preliminares de falta de interesse de agir e
de prescrição e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls. 306/322.Vieram os autos conclusos
para sentença. É o relatório.Decido.- PRELIMINAR: FALTA DE INTERESSEAlega o INSS falta de interesse do autor em razão da falta
de requerimento administrativo.É cediço que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar
o mérito da demanda sem sua existência. Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras
palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessária a imprescindibilidade da
interferência do Estado para satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado. A parte autora apresentou
requerimento administrativo à fl. 27 e seguintes com os documentos que acompanharam o Processo Administrativo (NB: 171.834.169-2,
DER: 06/04/2015).Dessa forma, resta constatado o interesse de agir da autora, não merecendo prosperar a preliminar apresentada pelo
INSS.Diante da existência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao
julgamento da questão de fundo.Mérito - PRELIMINARMENTE: PRESCRIÇÃOA parte autora pleiteia o reconhecimento de período
especial para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 171.834.169-2 DER: 06/04/2015).O autor ajuizou a presente
ação judicial em 01/10/2015, ou seja, dentro do prazo prescricional de cinco anos.Assim, afasto a preliminar apresentada pelo INSS.- DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
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prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n
o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
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regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- VIBRAÇÃO - NÍVEL
MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando
presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV, código 2.0.2), vigente até os
dias atuais.Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas
quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores mencionem apenas trabalhos com
perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao agente agressivo
vibração pode se fazer presente em diversas atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos
regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.Vale lembrar
que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo
presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos
(esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo
vibração.Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de
tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a vibrações:Art. 283. A exposição
ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de
1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por
presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela
Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias
e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem
ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os
procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de
setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada
conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e procedimentos determinados pela legislação.O próprio
Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para caracterização dos limites de tolerância,
sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no citado artigo 283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se
afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o enquadramento da atividade nos Decretos de nº
53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 06 de março de 1997, importa estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo
vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que
remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma exposição de
cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável,
adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres.
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Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-
10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro,
adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág.
18).Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes
remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou a integrar as conclusões da
NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de
exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Nesse contexto,
resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014,
passa a existir o novo limite de 1,1m/s2.- DO ENQUADRAMENTO DOS MOTORISTAS E COBRADORES DE ÔNIBUS DE SÃO
PAULO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos
como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a
possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de
exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da
exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que
essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise
de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado
autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para
uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais
se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da
IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico
confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a
autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR.
ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso
dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas
no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto
ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem
diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período
que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho.
Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço.
Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo no decorrer do tempo.- DO
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONALAté 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. Em relação aos períodos posteriores a
29/04/1995, observa-se que foi juntado um laudo técnico confeccionado em março de 2010 por José Beltrão de Medeiros, engenheiro de
segurança do trabalho. Neste laudo, há indicações de que a condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995, o
que se aplica inclusive aos períodos não contemporâneos ao laudo. No LTCAT em questão, constou ainda expressa fundamentação do
perito quanto à possibilidade de se lançar mão das conclusões daquele laudo para outros motoristas e cobradores da cidade de São
Paulo:Considerando que todas as empresas de ônibus da Cidade de São Paulo têm em comum contrato de concessão constando, entre
outros pontos, as suas obrigações em relação a idades máximas e médias da frota de ônibus que circulam na cidade, condições mínimas
para sua manutenção, obrigação de manter horários de partida e chegada aos pontos iniciais e finais, tipos e modelos de ônibus que devem
circular na cidade, tudo isso torna a frota da cidade bem homogênea, fato este que pode ser observado claramente em todas as regiões da
cidade, onde os ônibus que circulam são muito similares em relação aos seus modelos, idade, tempo de uso, modo que os motoristas e
cobradores trabalham, tipos e manutenção de piso das ruas e avenidas em que circulam, enfim, ao se obter amostras de modo aleatório,
estas certamente são significativas e representam todas as demais empresas de ônibus da cidade. (g.n.)Superada a questão da prova
emprestada, tem-se que naquele estudo foram realizadas oito medições quantitativas com a instrumentação adequada (acelerômetro tri-axial
para corpo inteiro); segundo o que preconiza a ISSO 2631, as avaliações foram realizadas junto aos bancos dos ônibus onde permanecem
os motoristas e cobradores durante sua atividade profissional.A partir da análise desse laudo, verifica-se que (i) em 100% das avaliações, a
intensidade de vibração a que estavam expostos os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estava acima do limite de
tolerância estabelecido pela norma ISSO 2631 (0,63m/s2), (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e,
por fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995.Entretanto, caso se considere o novo limite
de enquadramento vigente a partir da edição da NHO-09, de 1,1m/s2, observa-se que algumas medições ficam abaixo do limite de
exposição.Outrossim, a parte autora também fez juntar aos autos um estudo científico conduzido pelo engenheiro Luiz Felipe Silva, extraída
da tese de doutorado apresentada ao Departamento de Saúde Ambiental da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo
em 2002.Extrai-se desse estudo que a VCI (vibração de corpo inteiro) causa importantes respostas fisiológicas nos trabalhadores, tais
como desconforto, dor, perturbação da visão e, principalmente, problemas de coluna.A conclusão a que se chegou, após a análise de uma
população de 141 motoristas de ônibus de uma empresa da cidade de São Paulo, é que tais trabalhadores estão expostos a níveis de VCI
relevantes, que superam os limites de exposição definidos pela ISO-2631(1985); o nível normalizado (média ponderada) de vibração foi de
0,85m/s2, devidamente aferido por meio de acelerômetro triaxial de assento; no mínimo 6 modelos de ônibus foram avaliados no
estudo.Considerando essa intensidade (0,85m/s), tem-se que seria possível o enquadramento de todo o período até 13 de agosto de 2014,
já que a partir de então o limite a ser considerado é de 1,1m/s.À mesma conclusão se chega quando se analisa o estudo avaliação da
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transmissibilidade da vibração em bancos de motoristas de ônibus urbanos, publicado na Revista Brasileira de Engenharia Biomédica em
2002, igualmente carreado aos autos. Consoante se vislumbra da tabela 3 deste estudo, praticamente todas as faixas analisadas
apresentaram vibração superior ao limite de enquadramento antigo (ISO 2631, de 0,63m/s2); porém, caso se adote como critério o novo
parâmetro vigente a partir da NHO-09, de 1,1m/s, observa-se que nenhuma das medições efetivadas ultrapassou o novel limite de
exposição.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas produzidas pela parte autora autorizam a conclusão de que os
motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estavam submetidos à vibração de corpo inteiro (VCI) em índices superiores
aos previstos na ISO 2631, que vigeu até 13/08/2014, ensejando a contagem especial até esta data.- CASO SUB JUDICEPrimeiramente,
ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fl. 66, reconheceu que parte contava com 29 anos, 6 meses e 13 dias de
tempo de contribuição. Foi reconhecido, ainda, o labor especial para os períodos de 08/07/1987 a 31/01/1989 e de 01/12/1994 a
28/04/1995.Tais períodos, portanto, restam incontroversos nos presentes autos.Para comprovar o exercício de atividade especial
desempenhada na empresa VIAÇÃO GATO PRETO LTDA (29/04/1995 a 06/04/2015) o autor juntou aos autos PPP às fls. 34/35 onde
consta que no período mencionado, ele trabalhou como motorista no setor de tráfego. Na descrição de sua atividade consta Dirige veículo
da empresa, respeitando leis e normas da empresa, conduzindo-o conforme trajeto preestabelecido, realizando as paradas obrigatórias para
recolhimento de usuários. Executa diariamente a vistoria do veículo, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo de carter e
nível da água, estado dos sistemas de freios e parte elétrica. Após a jornada recolhe o veículo conduzindo-o a garagem.O documento
afirma a exposição aos fatores de risco de forma habitual, permanente, não ocasional e nem intermitente.Não merece prosperar a alegação
do INSS de que o período no qual o autor recebeu auxílio-doença não deve ser computado como especial. Isto porque, o período do
auxílio-doença deve ser computado como especial se intercalado como o período de trabalho. Neste sentido:PROCESSO CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. QUÍMICO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO
DA ATIVIDADE. PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO DOENÇA. CÔMPUTO COMO TEMPO DE LABOR INSALUBRE.
ENTENDIMENTO DO E. STJ. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. I - Aplica ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:
A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não
se aplica a sentenças ilíquidas. II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável
para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. III - Tendo em vista o dissenso
jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde
05.03.1997, a exposição a ruído de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial
1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo 1.036 do Novo Código de
Processo Civil de 2015, Recurso Epecial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção,
julgado em 14.05.2014, DJe 05.12.2014). IV - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o
tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de
06.03.1997 a 18.11.2003. V - Nos termos do 2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a
exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagemespecial, independentemente de
sua concentração. VI - O afastamento do trabalho, em razão de percepção de benefício de auxílio-doença, não elide o direito à contagem
com acréscimo de 40%, tendo em vista que exercia atividade especial quando do afastamento do trabalho, nos termos Decreto 3.048/99,
na nova redação de seu Art. 65, Parágrafo Único (AgRg no REsp 1467593/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014 e TRF-3ª Região, 10ª Turma, Apelação Civil, 0010601-
71.2008.4.03.6109, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, D.Julgamento: 29.04.2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2014).
VII - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
expressamente se manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, tensão elétrica, etc.), pode-se dizer
que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a
jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do
EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. VIII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser
calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em
20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009. IX -
Honorários advocatícios mantidos conforme a sentença (percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC/2015, de acordo com o
escalonamento previsto no dispositivo legal mencionado), esclarecendo que incidirão até a data da presente decisão, nos termos da Súmula
111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. X - Nos termos do caput do artigo 497 do Novo CPC/2015,
determinada a imediata implantação do benefício. XI - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu improvidas. Apelação da parte
autora provida. (TRF-3, Apelação n. 0002464-40.2016.403.6103, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DOE
13/12/2017) Portanto, o autor tem direito ao reconhecimento do período de 29/04/1995 a 06/04/2015, como especial para fins de
concessão de aposentadoria.- DO DIREITO À APOSENTADORIA:Levando-se em conta o período especial ora reconhecido, somado
como os períodos reconhecidos administrativamente, bem como os períodos comuns, temos a seguinte contagem:Autos nº:
00089659520154036183Autor(a): JOSE EZEQUEL DA SILVAData Nascimento: 26/09/1966Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
06/04/2015Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 06/04/2015 (DER) Carência Concomitante ?08/07/1987
31/01/1989 1,40 Sim 2 anos, 2 meses e 10 dias 19 Não01/02/1989 30/11/1994 1,00 Sim 5 anos, 10 meses e 0 dia 70 Não01/12/1994
28/04/1995 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e 27 dias 5 Não29/04/1995 06/04/2015 1,40 Sim 27 anos, 10 meses e 29 dias 240 NãoMarco
temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 13 anos, 8 meses e 8 dias 138 meses 32 anos e 2
meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 15 anos, 0 mês e 7 dias 149 meses 33 anos e 2 meses -Até a DER (06/04/2015) 36 anos, 6 meses e
6 dias 334 meses 48 anos e 6 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 6 anos, 6 meses e 9 dias Tempo mínimo para aposentação: 35
anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
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proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999,
não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Por fim, em
06/04/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O
cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a
18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar
como especiais o período trabalhado na empresa VIAÇÃO GATO PRETO LTDA (29/04/1995 a 06/04/2015) com a consequente
concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER: 06/04/2015, NB: 171.834.169-2, nos termos acima
expostos.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e
os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar-lhe
os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas
até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos
do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto
que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do
artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Comunique-se a
AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008966-80.2015.403.6183 - VALDIR BATISTA DA SILVA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.VALDIR BATISTA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com
reconhecimento de períodos laborados como cobrador/motorista de ônibus de 06/11/1999 a 06/03/2015, desde a DER em 06/03/2015.A
inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 259-265, pugnando pela improcedência do pedido.
Em preliminar, suscitou a falta de interesse de agir do autor.Sobreveio réplica às fls. 280-298.Vieram os autos conclusos para sentença. É a
síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.PRELIMINAR -
FALTA DE INTERESSE DE AGIRO INSS alegou a falta de interesse de agir do autor, na hipótese de não ter havido prévio requerimento
administrativo ou, no caso de apresentação posterior de documentos, somente quando da propositura da demanda judicial.Não á o caso de
acolhimento da preliminar em questão.Isto porque o autor tanto efetuou o requerimento administrativo, quanto apresentou toda a
documentação pertinente, a mesma acostada aos presentes autos.Rejeito, portanto, a preliminar arguida e passo a analisar o mérito.DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n
o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
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sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
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haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DO AGENTE NOCIVO
RUÍDOO reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições
ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e
n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro
Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais
favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período
anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo
ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de
março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e
permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]A esse respeito já se pronunciou a
Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução
normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva
com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma
solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti,
j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de
intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas
normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene
Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então
vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tem-pus regit actum: o limite
de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar pa-ra 85dB, sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do
CPC/73, DJe 05.12.2014). A evolução da legislação pode ser resumida de acordo com o quadro abaixo:PPeríodo Até 05.03.1997 De
06.03.1997 a 18.11.2003 A partir de 19.11.2003RRuído Acima de 80dB Acima de 90dB Acima de 85dBNNorma Decreto n.
53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99,
Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n.
4.882/03VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à
aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV,
código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que
as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores mencionem
apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao
agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos
decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.Vale
lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente
nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos
(esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo
vibração.Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de
tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a vibrações:Art. 283. A exposição
ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de
1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por
presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela
Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias
e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem
ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os
procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de
setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada
conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e procedimentos determinados pela legislação.O próprio
Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para caracterização dos limites de tolerância,
sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no citado artigo 283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se
afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o enquadramento da atividade nos Decretos de nº
53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 06 de março de 1997, importa estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo
vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que
remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma exposição de
cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável,
adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres.
Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-
10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     632/976



adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág.
18).Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes
remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou a integrar as conclusões da
NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de
exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Nesse contexto,
resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014,
passa a existir o novo limite de 1,1m/s2.DO ENQUADRAMENTO DOS MOTORISTAS E COBRADORES DE ÔNIBUS DE SÃO
PAULO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos
como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a
possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de
exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da
exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que
essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise
de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado
autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para
uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais
se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da
IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico
confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a
autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR.
ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso
dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas
no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto
ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem
diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período
que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho.
Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço.
Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo no decorrer do tempo.DO
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONALAté 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. Em relação aos períodos posteriores a
29/04/1995, observa-se que foi juntado um laudo técnico confeccionado em março de 2010 por José Beltrão de Medeiros, engenheiro de
segurança do trabalho. Neste laudo, há indicações de que a condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995, o
que se aplica inclusive aos períodos não contemporâneos ao laudo. No LTCAT em questão, constou ainda expressa fundamentação do
perito quanto à possibilidade de se lançar mão das conclusões daquele laudo para outros motoristas e cobradores da cidade de São
Paulo:Considerando que todas as empresas de ônibus da Cidade de São Paulo têm em comum contrato de concessão constando, entre
outros pontos, as suas obrigações em relação a idades máximas e médias da frota de ônibus que circulam na cidade, condições mínimas
para sua manutenção, obrigação de manter horários de partida e chegada aos pontos iniciais e finais, tipos e modelos de ônibus que devem
circular na cidade, tudo isso torna a frota da cidade bem homogênea, fato este que pode ser observado claramente em todas as regiões da
cidade, onde os ônibus que circulam são muito similares em relação aos seus modelos, idade, tempo de uso, modo que os motoristas e
cobradores trabalham, tipos e manutenção de piso das ruas e avenidas em que circulam, enfim, ao se obter amostras de modo aleatório,
estas certamente são significativas e representam todas as demais empresas de ônibus da cidade. (g.n.)Superada a questão da prova
emprestada, tem-se que naquele estudo foram realizadas oito medições quantitativas com a instrumentação adequada (acelerômetro tri-axial
para corpo inteiro); segundo o que preconiza a ISSO 2631, as avaliações foram realizadas junto aos bancos dos ônibus onde permanecem
os motoristas e cobradores durante sua atividade profissional.A partir da análise desse laudo, verifica-se que (i) em 100% das avaliações, a
intensidade de vibração a que estavam expostos os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estava acima do limite de
tolerância estabelecido pela norma ISSO 2631 (0,63m/s2), (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e,
por fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995.Entretanto, caso se considere o novo limite
de enquadramento vigente a partir da edição da NHO-09, de 1,1m/s2, observa-se que algumas medições ficam abaixo do limite de
exposição.Outrossim, a parte autora também fez juntar aos autos um estudo científico conduzido pelo engenheiro Luiz Felipe Silva, extraída
da tese de doutorado apresentada ao Departamento de Saúde Ambiental da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo
em 2002.Extrai-se desse estudo que a VCI (vibração de corpo inteiro) causa importantes respostas fisiológicas nos trabalhadores, tais
como desconforto, dor, perturbação da visão e, principalmente, problemas de coluna.A conclusão a que se chegou, após a análise de uma
população de 141 motoristas de ônibus de uma empresa da cidade de São Paulo, é que tais trabalhadores estão expostos a níveis de VCI
relevantes, que superam os limites de exposição definidos pela ISO-2631(1985); o nível normalizado (média ponderada) de vibração foi de
0,85m/s2, devidamente aferido por meio de acelerômetro triaxial de assento; no mínimo 6 modelos de ônibus foram avaliados no
estudo.Considerando essa intensidade (0,85m/s), tem-se que seria possível o enquadramento de todo o período até 13 de agosto de 2014,
já que a partir de então o limite a ser considerado é de 1,1m/s.À mesma conclusão se chega quando se analisa o estudo avaliação da
transmissibilidade da vibração em bancos de motoristas de ônibus urbanos, publicado na Revista Brasileira de Engenharia Biomédica em
2002, igualmente carreado aos autos. Consoante se vislumbra da tabela 3 deste estudo, praticamente todas as faixas analisadas
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apresentaram vibração superior ao limite de enquadramento antigo (ISO 2631, de 0,63m/s2); porém, caso se adote como critério o novo
parâmetro vigente a partir da NHO-09, de 1,1m/s, observa-se que nenhuma das medições efetivadas ultrapassou o novel limite de
exposição.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas produzidas pela parte autora autorizam a conclusão de que os
motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estavam submetidos à vibração de corpo inteiro (VCI) em índices superiores
aos previstos na ISO 2631, que vigeu até 13/08/2014, ensejando a contagem especial até esta data.SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fls. 55-56, reconheceu que parte contava com 29
anos, 6 meses e 8 dias de tempo de contribuição. Tais períodos, portanto, restam incontroversos nos presentes autos.Não foi reconhecido
labor especial para nenhum período.Períodos de 06/11/1999 a 06/03/2015 - TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA A parte
autora juntou formulário de fl. 39-40, onde consta que exerceu a função de motorista de ônibus no período acima A descrição das
atividades afirma que o autor trabalhava no interior de ônibus de linha. O documento ressalta como fatores de risco ruído de 81,7dB(A),
abaixo, portanto, do limite de intensidade estabelecido para a época.No entanto, é cabível o reconhecimento da atividade especial com
base na prova emprestada, nos termos da fundamentação supra, pela vibração de corpo inteiro (V.C.I.).Portanto, com base no formulário
e no laudo técnico produzido, o autor tem direito ao reconhecimento do período de 06/11/1999 até 06/03/2015, como especiais, nos
termos da fundamentação supra.Ressalto que o breve lapso temporal entre a prova técnica (laudo com validade até 13/08/2014) deve ser
estendido em favor do segurado, razão pela qual reconheço o período requerido como especial até o termo final - 19/03/2015.CÁLCULO
DO TEMPO DE SERVIÇOSomando todo o período especial já reconhecido pelo INSS, bem como descontados os períodos
concomitantes, verifico que a parte autora, na DER (06/03/2015), totalizava 35 anos, 7 meses e 27 dias de tempo especial, o que garante o
direito à aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada nos autos:Autos nº: 00089668020154036183Autor(a): VALDIR BATISTA
DA SILVAData Nascimento: 15/07/1965Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 06/03/2015Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 06/03/2015 (DER) Carência Concomitante ?ANTON JOHANN KITLER 01/09/1984 28/02/1986 1,00 Sim 1 ano,
6 meses e 0 dia 18 ConcomitanteMOSZE SZUTAN CIA LTDA 24/04/1986 31/12/1998 1,00 Sim 12 anos, 8 meses e 8 dias 153
ConcomitanteMOSZE SZUTAN CIA LTDA 10/01/1989 31/12/1989 0,00 Não 0 ano, 0 mês e 0 dia 0 ConcomitanteKUBA VIACAO
URBANA LTDA 06/11/1999 30/09/2012 0,00 Não 0 ano, 0 mês e 0 dia 0 ConcomitanteTRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS
LTDA 06/11/1999 06/03/2015 1,40 Sim 21 anos, 5 meses e 19 dias 185 ConcomitanteRECOLHIMENTO 01/01/1985 28/02/1986 0,00
Não 0 ano, 0 mês e 0 dia 0 ConcomitanteMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (06/03/2015) 35 anos, 7 meses e 27
dias 356 meses 49 anos e 7 mesesNessas condições, a parte autora, em 06/03/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por
tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99,
com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida
na Lei 13.183/2015.É o suficiente. É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos remanescentes (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial os
períodos de 06/11/1999 a 06/03/2015; e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/
1721628220), desde a data do requerimento administrativo em 06/03/2015, num total 35 anos, 7 meses e 27 dias, conforme especificado
na tabela acima. Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da
obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser
implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Condeno o
INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo
496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta
data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.P. R. I. Comunique-se à AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0010319-58.2015.403.6183 - DEUSDETE JOAQUIM DE ASSIS(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.DEUSDETE JOAQUIM DE ASSIS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com
reconhecimento das atividades especiais laboradas junto às empresas LOPSA INDUSTRIA E COMERCIO DE TORNEADOS LTDA,
de 07/01/1985 a 02/04/1987; BACHERT INDUSTRIAL LIMITADA - ME, de 27/10/1987 a 01/09/1994; INDUSTRIA MECANICA
SAMOT LTDA, de 07/02/1995 23/06/1995; METALFRIO S A INDUSTRIA ECOMERCIO DE REFRIGERACAO, de 04/09/1995 a
17/08/2000; ZANETTINI BAROSSI S A INDUSTRIA E COMERCIO, de 21/03/2001 a 11/12/2008; METALURGICA LARBAC
LTDA - EPP, de 01/07/2010 a 01/12/2010; DPE ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA, de 14/04/2011 a 02/05/2014 desde a
DER em 14/07/2014. Emenda à inicial para que fossem acostados os laudos relativos aos períodos acima (fl. 154-155). Deferidos os
benefícios da justiça gratuita (fl. 279).Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 281-285, pugnando pela improcedência do
pedido.Réplica (fls. 300-314). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n
o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
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(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO RUÍDO COMO AGENTE
NOCIVOOportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir: Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos: -
Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dB Período de trabalho:
de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua
redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dB Período de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85
dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em
relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido,
passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até
05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de
ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro
Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o
entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade
do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar
para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOSNo que
tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997
somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então
é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004;
DJ 02.08.2004, pág. 482.Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.No julgamento do Recurso Extraordinário em
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Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente se manifestou no sentido de que,
relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora
demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do caso
em deslinde, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a
utilização é intermitente.DO AGENTE NOCIVO CALORNo que tange ao agente calor, até a Lei 9.032/95, era considerado especial o
tempo em que o segurado estava exposto a calor, frio, umidade e radiações não ionizantes, superiores aos limites previstos nos Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79. O Decreto 53.831/64 relacionou o calor como agente insalubre físico, exigindo jornada normal em locais com
temperatura acima de 28 (vinte e oito graus). Já o Decreto 83.080/79 incluiu o calor como atividade nociva física, abrangendo as seguintes
atividades profissionais: trabalhadores ocupados em caráter permanente indústria metalúrgica e mecânica, a fabricação de vidros e cristais e
alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha. Posteriormente, o anexo IV do Decreto 2.172/97 e o anexo IV do Decreto
3.048/99, relacionaram como agente nocivo as temperaturas anormais, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância
estabelecidos na NR-15, anexo III, conforme abaixo:Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente
com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço:1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será
definido no Quadro nº 1:QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local de Trabalho
(por hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,045 minutos trabalho15
minutos descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30 minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915
minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a adoção de medidas
adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para
todos os efeitos legais.3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se o Quadro nº 3.Limites
de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local de descanso):1.
Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou
exercendo atividade leve.2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro nº 2.QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4)M (Kcal/h)
MÁXIMO IBUTG175 30,5200 30,0250 28,5300 27,5350 26,5400 26,0450 25,5500 25,03. As taxas de metabolismo Mt e Md serão
obtidas consultando-se o Quadro n º 3.4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos
legaisQUADRO Nº 3TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4)TIPO DE ATIVIDADE
Kcal/hSENTADO EM REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.:
datilografia).Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada,
principalmente com os braços. 125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.De pé,
trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar. 180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente
de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá).Trabalho fatigante 440550LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação
à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a
atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o
valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do
INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS
GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO
APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO -
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma
vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação
do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira:
no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional
consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172,
de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a
efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os
Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86
dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a
exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir
de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos
técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia
condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo
interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença (NB entre 02/07/2009 e
21/08/2009 e entre 21/07/2011 e 10/11/2011.Esse período também deve ser computado como especial. De fato, com base no artigo 55,
inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo
55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também tempo de serviço, mas contado de forma
diferenciada. De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui generis, há que aplicar a mesma regra de aproveitamento dos
períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre
prestação de serviço comum e especial).SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que, conforme contagem administrativa de
fls. 141-143, o INSS computou o total de 26 anos, 4 meses e 10 dias de tempo de contribuição, que restam incontroversos nestes
autos.Ainda, e acordo com a análise e decisão técnica de fls. 145-146, não foi reconhecida especialidade para nenhum período quando da
análise do PA nº 1705588961.Período de 07/01/1985 a 02/04/1987 - LOPSA INDUSTRIA E COMERCIO DE TORNEADOS
LTDAConstam dos autos PPP de fls. 86-87 e LTCAT de fls. 156-172, onde consta que o autor exerceu, no período acima, as atividades
de Ajudante Geral e Operador de Torno Revolver.A descrição das atividades do autor relata que o mesmo auxiliava a operação de
máquinas de produção (Ajudante Geral) e operava máquinas de produção (Operador de Torno Revolver).O documento destaca como
fatores de risco os agentes agressivos: ruído de 86dB(A) e químicos (óleo e graxa), bem como que exposição ocorria de modo habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente.Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A)
até 05/03/1997, 90dB(A) até 18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis
de tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante todo o período requerido.Durante o período requerido, a parte autora
esteve exposta agentes químicos consistentes em hidrocarbonetos - óleo mineral (fls. 171), devendo ser reconhecida a natureza especial da
atividade exercida nesse período pois, quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no
presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse
sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).Portanto, considero que a
parte esteve exposta a agentes químicos durante todo o período laborado, bem como ao agente agressivo ruído acima dos níveis de
tolerância à época da legislação vigente.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 07/01/1985 a
02/04/1987, como especiais.Período de 27/10/1987 a 01/09/1994 - BACHERT INDUSTRIAL LIMITADA - MEConstam dos autos
PPP de fls. 95-96 e laudo produzido pelo Serviço Social da Indústria - SESI, de fls. 173-186, onde consta que o autor exerceu, no
período acima, a atividade de Ajudante Geral.A descrição das atividades do autor relata que o mesmo furava e escareava o alicate com lixa
de corte, lixava com lima bastarda, fresava o corte do alicate e fazia diariamente a limpeza nas máquinas e da área de trabalho (Ajudante
Geral).O documento destaca como fatores de risco os agentes agressivos: ruído de 84dB(A) e químicos (óleo de corte). O documento está
assinado pelo síndico da massa falida e foi corroborado pelo laudo produzido pelo SESI, a pedido da empresa extinta, para avaliação do
nível de ruído em suas dependências (fl. 173).Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A)
até 05/03/1997, 90dB(A) até 18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis
de tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante todo o período requerido.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao
reconhecimento dos períodos 27/10/1987 a 01/09/1994, como especiais.Período de 07/02/1995 23/06/1995 - INDUSTRIA
MECANICA SAMOT LTDAConstam dos autos PPP de fls. 101-102 e LTCAT de fls. 187-193, onde consta que o autor exerceu, no
período acima, as atividades de Operador de Máquina.A descrição das atividades do autor relata que o mesmo operava todo tipo de torno
retifica, alimentava a máquina manualmente (Operador de Máquina).O documento destaca como fatores de risco os agentes agressivos:
ruído de 87dB(A) e químicos (fl. 191), bem como que exposição ocorria de modo habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente.Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A) até 05/03/1997, 90dB(A) até
18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis de tolerância estabelecidos
pela legislação então vigente durante todo o período requerido.Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas
atividades expostas a agentes químicos, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de
neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal
Federal).Portanto, considero que a parte esteve exposta a agentes químicos durante todo o período laborado, bem como ao agente
agressivo ruído acima dos níveis de tolerância à época da legislação vigente.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento
dos períodos 07/02/1995 23/06/1995, como especiais.Período de 04/09/1995 a 17/08/2000 - METALFRIO S A INDUSTRIA
ECOMERCIO DE REFRIGERACAOConstam dos autos PPP de fls. 105-107 e LTCAT de fls. 194-196, onde consta que o autor
exerceu, no período acima, as atividades de Operador de Produção.A descrição das atividades do autor relata que o mesmo utilizava
máquinas pneumáticas e ferramentas apropriadas tais como parafusadeiras e rebitadeiras (Operador de Torno Revolver).O documento
destaca como fatores de risco os agentes agressivos: ruído de 92dB(A), bem como que exposição ocorria de modo habitual e permanente,
não ocasional nem intermitente.Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A) até
05/03/1997, 90dB(A) até 18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis de
tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante todo o período requerido.Conforme extrato CNIS anexo, consta o indicador
IEAN (Exposição da Agente Nocivo) junto ao vínculo controvertido. Por estar inserida no CNIS, tal informação goza de presunção de
veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve
sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais.
Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo)
representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no
artigo 195, 5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a especialidade do vínculo
correspondente.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 04/09/1995 a 17/08/2000, como
especiais.Período de 21/03/2001 a 11/12/2008 - ZANETTINI BAROSSI S A INDUSTRIA E COMERCIOConstam dos autos PPP de
fls. 108-110 e LTCAT de fls. 197-217, onde consta que o autor exerceu, no período acima, as atividades de Ajudante Geral e Operador
de Máquina C, B e A.A descrição das atividades do autor relata que o mesmo auxiliava na linha de produção, limpava peças e
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componentes, lixando, rebarbando, transportando com carrinhos hidráulicos (Ajudante Geral) e operava máquinas de produção como
fresadoras, brochadeiras, furadeiras, torno revolver, lixadeiras (Operador de Máquinas).O documento destaca como fatores de risco os
agentes agressivos: ruído de 91, 94, 92, 90dB(A) de 21/03/2001 a 12/10/2008 e de 88dB(A) de 13/10/2008 aa 11/12/2008, bem como
que exposição ocorria de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (fl. 109).Nos termos da fundamentação supra, o
nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A) até 05/03/1997, 90dB(A) até 18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No
caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis de tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante todo o período
requerido.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 21/03/2001 a 11/12/2008, como especiais.Período
de 01/07/2010 a 01/12/2010 - METALURGICA LARBAC LTDA - EPPConstam dos autos PPP de fls. 111-113 e LTCAT de fls. 218-
274, onde consta que o autor exerceu, no período acima, as atividades de Ajudante de Guilhotina.A descrição das atividades do autor
relata que o mesmo prepara acabamento de materiais metálicos, realiza tratamento térmico (...), lamina tarugos e tiras de aço (fl. 229).O
laudo destaca como fatores de risco os agentes agressivos: ruído de 88dB(A), radiação não-ionizante (solda elétrica) e químicos (óleo,
graxa e fumos metálicos), conforme fl. 223.Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A)
até 05/03/1997, 90dB(A) até 18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis permaneceram acima dos níveis
de tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante todo o período requerido.É possível, ainda, verificar o caráter especial da
atividade desenvolvida junto a solda elétrica, por enquadramento no item 1.2.11 do Anexo I do Decreto 83.050/79, bem como aos agentes
químicos consistentes em óleo mineral e fumos metálicos, devendo ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período
pois, quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não
afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no
qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).Portanto, considero que a parte esteve exposta a agentes
químicos e radiação não-ionizante durante todo o período laborado, bem como ao agente agressivo ruído acima dos níveis de tolerância à
época da legislação vigente.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 01/07/2010 a 01/12/2010, como
especiais.Período de 14/04/2011 a 02/05/2014 - DPE ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDAConstam dos autos PPP de fls. 116-
117, onde consta que o autor exerceu, no período acima, as atividades de Ajudante, com Código de recolhimento GFIP 03.A descrição
das atividades do autor relata que o mesmo demole edificações de concreto, alvenaria e outras estruturas, prepara canteiros de obras. Em
sua CTPS está registrado como servente (fl. 80), percebendo adicional de periculosidade no importe de 30% do salário base (fl. 85).O
laudo destaca como fatores de risco os agentes agressivos: ruído de 83dB(A), radiação não-ionizante, e químicos (tintas, solventes e fumos
metálicos), fungos e bactérias.Nos termos da fundamentação supra, o nível de intensidade limite para ruído era de 80dB(A) até
05/03/1997, 90dB(A) até 18/11/2003 e 85dB(A) a partir de 19/11/2003. No caso da parte, os níveis permaneceram abaixo dos níveis de
tolerância estabelecidos pela legislação então vigente durante todo o período requerido.É possível verificar o caráter especial da atividade
desenvolvida junto a aos agentes químicos consistentes em poeira e fumos metálicos, solventes e graxas, por enquadramento no código
1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.050/79 devendo ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período pois, quanto
ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a
insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi
reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).Portanto, considero que a parte esteve exposta a agentes químicos
durante todo o período laborado.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 14/04/2011 02/05/2014,
como especiais.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecidos os períodos acima nota-se que o autor possui 25 anos, 9 meses e
3 dias, o que caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial: Autos nº: 00103195820154036183Autor(a): DEUSDETE
JOAQUIM DE ASSISData Nascimento: 08/12/1966Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 14/07/2014Anotações Data inicial Data Final
Fator Conta p/ carência ? Tempo até 14/07/2014 (DER) Carência Concomitante ?LOPSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
TORNEADOS LTDA 07/01/1985 02/04/1987 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 26 dias 28 NãoBACHERT INDUSTRIAL LIMITADA -
ME (FALIDA) 27/10/1987 01/09/1994 1,00 Sim 6 anos, 10 meses e 5 dias 84 NãoINDUSTRIA MECANICA SAMOT LTDA
07/02/1995 23/06/1995 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 17 dias 5 NãoMETALFRIO S A INDUSTRIA ECOMERCIO DE
REFRIGERACAO 04/09/1995 17/08/2000 1,00 Sim 4 anos, 11 meses e 14 dias 60 NãoZANETTINI BAROSSI S A INDUSTRIA E
COMERCIO 21/03/2001 11/12/2008 1,00 Sim 7 anos, 8 meses e 21 dias 94 Não31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO
02/07/2009 21/08/2009 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 20 dias 2 NãoMETALURGICA LARBAC LTDA - EPP 01/07/2010 01/12/2010 1,00
Sim 0 ano, 5 meses e 1 dia 6 NãoDPE ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA 14/04/2011 02/05/2014 1,00 Sim 3 anos, 0 mês e
19 dias 38 Concomitante31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 21/07/2011 10/11/2011 0,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 5
ConcomitanteMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (14/07/2014) 25 anos, 9 meses e 3 dias 322 meses 47 anos e 7
mesesNessas condições, a parte autora, em 14/07/2014 (DER), tinha direito à aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo
para concessão de aposentadoria especial (25 anos).Cabe esclarecer que os efeitos financeiros desse reconhecimento devem considerar o
pedido de revisão, que foi instruído com documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do requerimento
administrativo.Nessa circunstância, prescreve o 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que no caso
de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos
financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão. Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa INSS/PRES n.
45/10: os efeitos das revisões solicitadas pelo beneficiário, representante legal ou procurador legalmente constituído, retroagirão: I - para
revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II -
para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão -
DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo 563 da
Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: Art. 563. Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada pelo titular, seu
representante ou procurador, serão calculados: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a
prescrição; ou II - para revisão com apresentação de novos elementos, a partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.Como o benefício foi
indeferido na via administrativa, e o pedido de revisão judicial desse ato é que veio a ser instruído com provas novas, a data da ciência dos
documentos faz as vezes da data do pedido de revisão referida nas normas regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que
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o INSS teve contato com a documentação complementar.No caso dos autos, a parte apresentou documentação hábil - laudo técnico dos
períodos acima analisados; e que serviu de alicerce para se reconhecer o direito da parte autora na presente sentença, apenas quando
emendou a inicial (fl. 153). O INSS teve ciência de tais documentos, que não foram acostados ao Processo Administrativo, na data de
24/06/2016 (fl. 280 - citação). Portanto, será a partir desta data que a parte autora terá os efeitos financeiros da sentença para os períodos
reconhecidos como especiais.Finalmente, não há incidência do fator previdenciário na aposentadoria especial. É o
suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 07/01/1985 a 02/04/1987, 27/10/1987 a 01/09/1994, 07/02/1995
a 23/06/1995, 04/09/1995 a 17/08/2000, 21/03/2001 a 11/12/2008, 02/07/2009 a 21/08/2009, 01/07/2010 a 01/12/2010, 14/04/2011 a
02/05/2014, 21/07/2011 a 10/11/2011, como tempo especial, conceder aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo (14/07/2014), num total de 25 anos, 9 meses e 3 dias, com os efeitos financeiros a partir da data do pedido de revisão -
DRP (24/06/2016 - fl. 280), conforme especificado acima, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Considerando-se o
caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício
seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte
estiver recebendo outro mais vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela
e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma
da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.

PROCEDIMENTO COMUM
0010748-25.2015.403.6183 - MARIA INES DE MELO X ANDERSON MELO DO NASCIMENTO X MARIA INES DE
MELO(SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a concessão de pensão por morte, indeferida pelo réu por perda da qualidade de
segurado.Alegam os autores que seu falecido companheiro e pai trabalhava na empresa FRUTARIA E CITRÍCOLA PAULISTA LTDA -
ME. quando faleceu, contudo o contrato de trabalho não fora registrado, sendo necessária a propositura de ação trabalhista, julgada
procedente. Ainda assim o réu indeferiu o benefício.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/199.Citado, o réu apresentou
contestação às fls. 206/224,pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica (fls. 230/233).Deferida a prova testemunhal às fls.
258. Assentada com a oitiva das testemunhas à fl. 274/275, com depoimentos gravados em mídia eletrônica à fl. 276.Alegações finais da
autora às fls. 277/278, sem manifestação do réu (fls. 279).Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela procedência, às fls.
281/283.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.A pensão por morte é um benefício previdenciário,
previsto na Lei nº 8.213/91, com o escopo de amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Assim como na
determinação das normas que regem a sucessão no direito civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras
para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do princípio tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior
Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.A
Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou
significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de
Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior
à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes. No caso, a Lei 8213/91 assim dispunha:Art. 16. São
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o
companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação
dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das
classes seguintes. 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a
dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser
casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A
dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Assim, para se obter a
implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade
de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.213/91.CASO SUB JUDICEDA QUALIDADE DE SEGURADO No caso em tela, o espólio do segurado instituidor
obteve o reconhecimento judicial do vínculo empregatício mantido com a reclamada FRUTARIA E CITRÍCOLA PAULISTA LTDA. ME,
nos autos da Ação Trabalhista nº 0003407-97.2013.502.0027, conforme acordo homologado em 10/09/2014 (fls. 60). Os documentos
relativos ao vínculo, ficha de registro de empregado, termo de rescisão e comprovantes de pagamento de salário, são todos posteriores ao
óbito. As quatro testemunhas arroladas pela autora, inquiridas sobre a união estável, espontaneamente mencionaram que o falecido
trabalhava na frutaria. Todas o conheceram lá, três delas antes mesmo de ele conhecer a autora, e duas delas afirmam que também
trabalharam na frutaria.O referido vínculo foi inserido no CNIS do segurado, porém não considerado pelo INSS em razão de ter sido
incluído posteriormente ao óbito.Conclui-se, portanto, que foi suficientemente demonstrada a existência de vínculo de emprego, de modo
que cumprido está o requisito de segurado da Previdência Social.DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICAA dependência do segundo autor é
presumida, tratando-se de filho menor do instituidor.A primeira autora requer o benefício na qualidade de companheira, conforme previsão
contida no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991. Reconhecida essa condição, a dependência econômica será presumida.A petição
inicial veio instruída com documentos, dentre os quais se destacam:a) certidão de óbito, expedida em Maringá/PR, tendo como declarante a
irmã do falecido, da qual consta que ele vivia maritalmente com a autora há sete anos (fls. 17);b) comprovante de endereço em nome da
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autora (fls. 26);c) comprovante de endereço em nome do falecido (fls. 27);d) contrato de locação de imóvel, constando como locatários o
falecido e a autora (fls. 29/32).Produzida a prova oral nestes autos, a autora em seu depoimento pessoal afirmou que conheceu o de cujus
na frutaria em que ele trabalhava, pois ela morava perto e sempre passava lá. Começaram a namorar e em pouco tempo ela foi morar na
casa dele, depois alugaram outra casa em Osasco. Teve em filho com ele, que está com sete anos.A testemunha Silvia Renata Moraes
Fernandes declarou que a autora trabalha na casa da mãe dela uma vez por semana como faxineira, há muitos anos. Conhecia o sr. Abelino
da frutaria, desde antes de ele conhecer a autora. Ele ficou doente e faleceu rapidamente, em cerca de dois meses. Eles tinham um filho,
Anderson, que tinha dois ou três anos quando Abelino morreu.A testemunha Carlos Eduardo de Almeida declarou que conheceu a autora
através do Carlos, quando este o chamou para trabalhar na frutaria, onde ele trabalhou uns quatro meses. Carlos era seu chefe na frutaria.
Lembra que ele e a autora foram morar em Osasco, no bairro Santo Antonio. Viu o falecido pela última vez na frutaria, quando passou para
tomar um suco, e uma semana depois ao ligar para sua mãe soube que ele estava internado.A testemunha Maria da Conceição Damaceno
declarou que conhece a autora há cerca de quinze anos, que ela trabalha em sua casa como faxineira. Conheceu o sr. Abelino, ele
trabalhava na frutaria perto de sua casa. Ele sempre levava a autora ao trabalho. Moravam em Osasco. Tinham um bebê de cerca de dois
anos. Viajaram juntos para o Paraná em busca de tratamento médico para o sr. Abelino, porque ele tinha uma irmã lá, e foi lá que ele
faleceu.Por fim, a testemunha Gabriel de Melo Santos declarou que também conhece a autora há cerca de quinze anos. Trabalhou na
frutaria como sr. Abelino aproximadamente no período de 2001 a 2003. Quando ele foi morar com a autora a testemunha já não trabalhava
na frutaria, mas mantinha contato, chegando a ir à residência do casal uma ou duas vezes. Ficaram juntos até ele falecer. Ele foi fazer
tratamento no Paraná e lá faleceu. Eles tiveram um filho, Anderson que deve ter entre cinco e sete anos.Conclui-se que o depoimento das
testemunhas, em cotejo com a prova documental, forma prova robusta da veracidade da união estável.DA DATA DE INÍCIO DO
BENEFÍCIOA partir da Lei n.º 9.528, de 10/12/97, passou o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte redação:A pensão por morte
será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até
trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de
morte presumida.Por ocasião do primeiro requerimento administrativo, formulado em 28/07/2013, um ano após o óbito, a autora ainda não
havia proposto a ação trabalhista e não havia reconhecimento do vínculo de emprego vigente ao tempo do óbito, sendo que antes disso o
último registro de trabalho do falecido datava do ano de 1988.Somente no segundo requerimento, em 01/07/2015, a autora promoveu a
devida instrução do processo administrativo, fazendo prova da existência de vínculo empregatício.Assim, o benefício é devido desde a DER
do NB 173.786.468-9 em 01/07/2015. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para conceder o beneficio de pensão por morte aos
autores, com Dib na DER em 01/07/2015.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Condeno o
INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente,
e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Resta também condenado o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente
que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso,
trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se a
AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0011237-62.2015.403.6183 - JUSCELINO FEITOSA DE ALENCAR(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E
SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JUSCELINO FEITOSA DE ALENCAR em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do tempo de atividade comum de 29/11/1973 a 02/05/1974 trabalhado
na empresa PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL S/A e de 01/12/1979 a 02/02/1980 trabalhado na AUTO MECÂNICA E FUNILARIA
VANCAR LTDA, bem como o reconhecimento como especial do período de 29/11/1973 a 02/05/1974 trabalhado na empresa
PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL S/A, de 04/02/1976 a 10/02/1979 e de 01/07/1980 a 09/06/1983 laborados na SCHAEFFLER
BRASIL LTDA, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/162.469.451-6, com DER em
23/12/2012.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 02/117).À fl. 119 foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 121/140. No mérito, pugnou pela improcedência da presente demanda.Petição da
parte autora às fls. 142/144 requerendo a produção de prova pericial, indeferida à fl. 149.Réplica às fls. 145/147.Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório.Decido.MÉRITO - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIALO direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de
serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     641/976



TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que
trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no
momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos
autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e
58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por
qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de
perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999,
por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,
sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que
a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art.
37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-
se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez
que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O
segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até
28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em
especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do
novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região,
AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.
- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente
à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida
sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a
necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu
nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do
artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a
noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja
intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago
à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após
reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
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aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a
entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia
(exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o
formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o
agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era
considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n.
4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade
de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ.
- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335,
em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o
resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro
Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite
de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo,
até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida
no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente
nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele
superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85
dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin,
DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a
lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do
Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da
Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs
extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se
manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE.
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LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA
EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam
contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa
quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa
atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor
improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de
Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA
ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os
documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho
exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período
anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante
os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de
05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva
exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86
dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a
exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir
de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos
técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia
condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo
interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas
nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO SUB JUDICE a) Do reconhecimento do tempo de trabalho A demanda cinge-
se ao reconhecimento dos períodos laborados nas empresas PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL S/A (de 29/11/1973 a 02/05/1974),
denominada atualmente como VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA (conforme ficha cadastral da JUCESP), e AUTO
MECÂNICA E FUNILARIA VANCAR LTDA (de 01/12/1979 a 02/02/1980) para que sejam computados no cálculo da aposentadoria
por tempo de contribuição NB 42/162.469.451-6, com DER em 23/12/2012. Quanto aos mencionados períodos, a parte autora
apresentou na via judicial a sua CTPS (fls. 90/105) sob o nº 5209, série 378ª, emitida em 1973, sendo possível constatar o registro dos
citados vínculos empregatícios, com data de admissão e de saída conforme pleiteado. Ora, sendo a CTPS documento obrigatório do
trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo
exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o
ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu. Aliás, o fato de o
vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de
falhas, há, inclusive, previsão acerca da possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não
constem do cadastro em referência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA
DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A
Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber,
idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o
segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é o
empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a
edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de
Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e
não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do
benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de
serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do
voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente
providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de
Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação
de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de
responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições
devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou
as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra
Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE
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DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a
condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II -
As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a
falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de
trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao
empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária
incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a
legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E.
Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas
anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até
10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º,
do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo
art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%
sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.
VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo
461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO,
Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). E ainda:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA.
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1- As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS gozam de presunção juris tantum de
veracidade. Enunciado 12 do TST. 2. A responsabilidade relativa ao registro formal da relação de emprego e ao recolhimento das
contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado, compete ao empregador, nos temos do art. 30, I, a,
da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. Art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 4.
Ocorrido o óbito no prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por morte é devida ao (s) dependente (s) do segurado. 5.
Os Juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, a partir do pedido administrativo, considerada a natureza alimentar da dívida.
Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei 6.899/1.981, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148
do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, com esteio na Súmula 111 do STJ,
atende aos requisitos previstos no 4º do art. 20 do CPC. 8. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF-1 - AC: 36640 MG
2004.01.99.036640-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 03/11/2008, PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: 25/11/2008 e-DJF1 p.36)Portanto, considero procedente o pedido da parte autora para que haja o
cômputo do período de 29/11/1973 a 02/05/1974, trabalhado na PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL S/A, e de 01/12/1979 a
02/02/1980, laborado na AUTO MECÂNICA E FUNILARIA VANCAR LTDA.b) Do reconhecimento do tempo especial do período
trabalhado na PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL (29/11/1973 a 02/05/1974) A parte autora postula, ainda, o reconhecimento do tempo
especial do período de 29/11/1973 a 02/05/1974 trabalhado na empresa PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL em razão do agente
ruído.Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP à fl. 116, onde consta que no período de 29/11/1973
a 02/05/1974, na função de auxiliar de acabamento, estava exposto a ruído de 82,1 dB(A).Como já exposto, até 05/03/1997, o limite de
tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90 dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85
dB(A). Assim, o período de 29/11/1973 a 02/05/1974, trabalhado na PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL, tendo em vista que o nível de
ruído ao qual a parte autora esteve exposta (82,1 dB(A)) é superior ao limite de tolerância considerado para a época (80 dB(A)), deve ser
considerado como especial. A utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da
atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O
reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA
ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante
suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2.
Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o
condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à
saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o
reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante
acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se
houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP
2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 23/09/2015) Por fim, apesar de o PPP de fl. 116 indicar não ser possível afirmar se as condições de trabalho onde o segurado
exerceu suas atividades refletem as condições da época em que foi realizado o laudo ambiental que constatou a exposição ao ruído nos
níveis apontados, presume-se que as condições de trabalho se perpetuam no tempo, apresentando, assim, níveis de exposição equivalentes.
Como já exposto, não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de
prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais.
Ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época
da execução dos serviços.Portanto, diante de todo o exposto, o período de 29/11/1973 a 02/05/1974, laborado pela parte autora na
PROJETOS CIBIÊ DO BRASIL S/A, deve ser considerado como especial.c) Do reconhecimento do tempo especial do período
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trabalhado na SCHAEFFLER BRASIL LTDA (de 04/02/1976 a 10/02/1979 e de 01/07/1980 a 09/06/1983)Primeiramente, constato
possível erro material na indicação da data de término do segundo período trabalhado na empresa SCHAEFFLER BRASIL LTDA. Em
sua inicial, a parte autora pleiteia o reconhecimento do tempo especial para o período de 01/07/1980 a 09/06/1983. No entanto, a cópia
da CTPS à fl. 94, a análise e decisão técnica de atividade especial à fl. 83, a contagem administrativa de tempo de contribuição às fls.
84/86, o PPP de fls. 70/71 e a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) indicam o período de 01/07/1980 a
09/06/1982. Desse modo, a análise de tempo especial se restringirá aos períodos de 04/02/1976 a 10/02/1979 e de 01/07/1980 a
09/06/1982.Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP´s às fls. 68/69 e 70/71, onde consta que nos
período de 04/02/1976 a 10/02/1979 e de 01/07/1980 a 09/06/1982 estava exposto, respectivamente, a ruídos de 87,2 dB(A) e 92
dB(A).Assim, os períodos de 04/02/1976 a 10/02/1979 e de 01/07/1980 a 09/06/1982, trabalhado na SCHAEFFLER BRASIL LTDA,
tendo em vista que os níveis de ruído ao qual a parte autora esteve exposta são superiores ao limite de tolerância considerado para a época
(80 dB(A)), devem ser considerados como especiais. DO DIREITO À APOSENTADORIA: Somando-se o tempo de trabalho comum e
especial reconhecido na presente sentença com os períodos especiais enquadrados administrativamente e também com os períodos comuns
constantes no CNIS do autor até a DER (23/12/2012), descontados os períodos concomitantes, o autor faz jus a aposentadoria
proporcional por tempo de contribuição, conforme planilha abaixo:Autos nº: 00112376220154036183Autor(a): JUSCELINO FEITOSA
DE ALENCARData Nascimento: 22/05/1955Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 23/12/2012Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 23/12/2012 (DER) Carência Concomitante ?PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL S/A 29/11/1973
02/05/1974 1,40 Sim 0 ano, 7 meses e 6 dias 7 NãoREDE BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A 21/05/1974 03/02/1976 1,00
Sim 1 ano, 8 meses e 13 dias 21 NãoROLAMENTOS FAG S.A. (SCHAEFFLER BRASIL LTDA) 04/02/1976 10/02/1979 1,40 Sim 4
anos, 2 meses e 22 dias 36 NãoAUTO MECÂNICA E FUNILARIA VANCAR LTDA 01/12/1979 02/02/1980 1,00 Sim 0 ano, 2
meses e 2 dias 3 NãoSCHAEFFLER BRASIL LTDA 01/07/1980 09/06/1982 1,40 Sim 2 anos, 8 meses e 19 dias 24 NãoREDE
BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A 21/11/1983 09/04/1988 1,00 Sim 4 anos, 4 meses e 19 dias 54 NãoAVON
COSMÉTICOS LTDA 12/06/1989 23/11/1993 1,40 Sim 6 anos, 2 meses e 23 dias 54 NãoCONDOMÍNIO SHOPPING CENTER
IBIRAPUERA 22/07/1996 16/02/2009 1,00 Sim 12 anos, 6 meses e 25 dias 152 NãoFACULTATIVO 01/03/2009 31/03/2009 1,00
Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 1 NãoFACULTATIVO 01/05/2009 31/10/2009 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 0 dia 6 NãoFACULTATIVO
01/12/2009 31/08/2010 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 0 dia 9 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até
16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 5 meses e 9 dias 229 meses 43 anos e 6 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 23 anos, 4 meses e 21 dias
240 meses 44 anos e 6 meses -Até a DER (23/12/2012) 33 anos, 11 meses e 9 dias 367 meses 57 anos e 7 meses Inaplicável- -Pedágio
(Lei 9.876/99) 3 anos, 0 mês e 8 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 0 mês e 8 dias Nessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 0 mês e 8 dias). Por
fim, em 23/12/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98). O
cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a
18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015. No entanto, na hipótese de concessão da
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição considerando o tempo de 33 anos, 11 meses e 09 dias até a DER (23/12/2012) -
tendo em vista que a apresentação dos documentos referentes aos períodos de 29/11/1973 a 02/05/1974 (PROJETORES CIBIÊ DO
BRASIL) e de 01/12/1979 a 02/02/1980 (AUTO MECÂNICA E FUNILARIA VANCAR LTDA), reconhecidos nesta sentença,
ocorreu somente na via judicial, não integrando o processo administrativo -, a data de início do pagamento do benefício (DIP) deverá ser
fixada na data da citação do INSS, por ter sido a data em que a autarquia previdenciária teve ciência dos novos documentos (CTPS e
PPP) apresentados na via judicial (fls. 90/117).DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos,
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para reconhecer e condenar o INSS a averbar e computar o
tempo comum de 01/12/1979 a 02/02/1980 trabalhado na empresa AUTO MECÂNICA E FUNILARIA VANCAR LTDA; bem como o
tempo especial trabalhado nas empresas PROJETORES CIBIÊ DO BRASIL S/A (de 29/11/1973 a 02/05/1974) e SCHAEFFLER
BRASIL LTDA (de 04/02/1976 a 10/02/1979 e de 01/07/1980 a 09/06/1983), convertendo os mencionados períodos especiais em
tempo comum pelo fator 1,4 (homem) para conceder a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (NB 162.469.451-6), com
DER em 23/12/2012, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas (DIP) desde a data da citação do INSS
(01/04/2016), por ter sido a data em que a autarquia previdenciária teve ciência dos novos documentos (CTPS e PPP) apresentados na via
judicial (fls. 90/117), pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a
DIP, em 01/04/2016, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão
se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Ante a sucumbência
mínima da parte autora, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a
diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Deixo de determinar a
remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de
medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Comunique-se a AADJ. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0011330-25.2015.403.6183 - JOAO BATISTA SANTANA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOÃO BATISTA SANTANA em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia o reconhecimento de tempo especial do período
trabalhado nas empresas CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A (12/10/1974 a 06/08/1976), CETENCO
ENGENHARIA S/A (15/09/1976 a 14/06/1977), ELDORADO S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA (06/09/1984 a 01/10/1985),
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (20/11/1985 a 29/11/1985), FABRICA PIRATININGA ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA (01/07/1986 a 18/09/1987), FANIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA (05/10/1987 a
03/08/1993), CONDOMINIO EDIFICIO GRIFE EMPRESARIAL (03/03/1990 a 26/03/1997), CONDOMINIO EDIFICIO
CAMARA (20/06/1997 a 02/02/1998) e a consequente concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral,
DER: 27/07/2013 e NB: 165.933.731-0.À fl. 151 foi afastada a prevenção apontada, deferido ao autor o benefício da assistência judiciária
gratuita e determinada a emenda à inicial.A emenda à inicial foi apresentada às fls. 152/154.À fl. 164 foi determinada a citação do
INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 166/182 arguindo preliminar de prescrição e, no mérito, pugna pela improcedência da
demanda.Intimado para apresentar réplica (fl. 197), a parte autora permaneceu inerte (fl. 197-v).Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Decido.Mérito - PRELIMINARMENTE: PRESCRIÇÃOA parte autora pleiteia o reconhecimento de período
especial para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (DER: 27/07/2013 e NB: 165.933.731-0).O autor ajuizou a
presente ação judicial em 03/12/2015, ou seja, dentro do prazo prescricional de cinco anos.Assim, afasto a preliminar apresentada pelo
INSS.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições
especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos
durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns,
terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do
artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior
Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003,
que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
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TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DA
FUNÇÃO DE GUARDA/VIGILANTE/BOMBEIROO quadro anexo ao decreto 53.831/64, código 2.5.7, traz o trabalho de guardas,
bombeiros e investigadores dentre o rol de atividades consideradas insalubres e/ou periculosas, possibilitando a contagem como tempo
especial.Nessa toada, equipara-se ao guarda o vigilante particular, desde que tenha recebido treinamento especial e também esteja sujeito
aos riscos inerentes a função, especificamente treinamento quanto a porte e manuseio de arma de fogo, oportuno destacar que a
possibilidade de equiparação restou sedimentada na súmula 26 da TNU:Súmula 26. A atividade de vigilante enquadra-se como especial,
equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Assim, uma vez que tenha exercido a atividade
de guarda ou vigilante até 28/04/1995 há presunção juris et juris de exposição a agentes nocivos, possibilitando o computo como atividade
especial, após referida data se torna necessário a apresentação de formulários comprovando a efetiva exposição a agentes
nocivos:ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.1.Até o advento da MP n. 1523, em 13/10/1996, é possível o
reconhecimento de tempo de serviço pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, constante do Decreto n. 53.831/64, cujo
exercício presumia a sujeição a condições agressivas á saúde ou perigosas. 2.A categoria profissional de vigilante se enquadra no Código n.
2.5.7 do Decreto 53.831/64, por equiparação à função de guarda. 3.As atividades especiais, enquadradas por grupo profissional,
dispensam a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo, porquanto a condição extraordinária
decorre de presunção legal, e não da sujeição do segurado ao agente agressivo. (EIAC n. 1998.04.01.066101-6 SC, Rel. Desembargador
Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. em 13/03/2002, DJU, Seção 2.) Outrossim, de salutar auxílio para a compreensão da especialidade da
atividade de vigilante o quanto decidido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no PEDILEF 200972600004439,
publicado no D.J. em 09/11/2012, que permitiu a extensão da presunção da atividade de vigilante, preenchidos alguns requisitos, como
atividade especial, até 05/03/97. Vejamos:PREVIDENCIÁRIO - VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FOGO - POSSIBILIDADE
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DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.172/97
DE 05/04/1997, DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. A sentença ao analisar as atividades desenvolvidas no período de 01.06.1995 a
31.10.1998, na empresa Orbram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda. e nos períodos de 01.11.1998 a 28.02.2007 e
01.03.2007a 28.08.2008, na empresa Linger Empresa de Vigilância Ltda., na funçãode vigilante, reconheceu que o laudo pericial (evento
30) indica que a parte autora desenvolvia suas atividades na agência bancária do Bancodo Brasil S/A, no município de Palma Sola-SC,
utilizando arma de fogo, revólver calibre 38, (item 2.2.4 do laudo pericial) e sem exposição a riscos ocupacionais. Com efeito, ponderou
que o uso de arma de fogo pelos profissionais da segurança qualifica a atividade como especial. Nesse sentido, citou a Súmula nº. 10, da
Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, que preceitua que É indispensável o porte de arma
de fogo à equiparação da atividadede vigilante à de guarda, elencada no itemdo anexo III do Decretonº 53.831/64. Deste modo, pontuou
que informada a utilização de arma de fogo durante toda a jornada de trabalho do autor, enquadra-se à categoria prevista no item 2.5.7 do
Decreto nº. 53.831/64.2. Todavia, acórdão e sentença firmaram a tese de que após 28.04.1995 não é mais possível o reconhecimento de
atividade em condições especiais apenas pelo seu enquadramento à atividade profissional, conforme já salientadono item histórico
legislativo. Assim, incabível o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais por se tratar de período posterior a
28.04.1995. Sublinho o teor do acórdão: Já nos intervalos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a
28/08/2008 o autor laborou na função de vigilante, na empresa Obram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda, sendo queo
laudo pericial (evento 30), indica que o autor trabalhava portando arma de fogo calibre 38. É cediço que o labor especial mediante
enquadramento por atividade somente era possível até a vigência da Lei n. 9.032/95 (de 28 de abril de 1995). Após isso, seria necessária a
comprovação dos agentes nocivos a que se submetia o trabalhador, mediante SB40, DSS 8030,DIRBEN 8030, PPP ou Laudo Técnico
de Condições Ambientais. A partir de abril de 1995, não se pode mais presumir a periculosidade, penosidade ou insalubridade da
atividade, devendo haver expressa comprovação documental de tais condições. Não há, nos autos, nenhuma indicação de que a atividade
do autor era penosa, perigosa ou insalubre. Pelo contrário, o laudo técnico demonstra que o autor não trabalhava exposto a risco
ocupacionais. Ressalte-se que a periculosidade não se presume pelo porte de arma, nem mesmo pela atividade da vigilância, conforme
entendo. Corroborando este entendimento, cito o seguinte precedente jurisprudencial: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. VIGILANTE. ATIVIDADES ESPECIAS. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. DATA LIMITE. O tempo de serviço rural que a parte autora pretende ver reconhecido pode ser comprovado mediante a
produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direitoao reconhecimento como tal e ao
acréscimo decorrente da sua conversão em comum. Quanto à atividade de vigia/ vigilante, a Terceira Seção desta Corte, ao tratar
especificamente da especialidade da função de vigia e/ou vigilante, nos Embargos Infringentes nº 1999.04.01.082520-0/SC, rel. para o
Acórdão o Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 10-04-2002, firmou entendimentode que se trata de função idêntica a de guarda
(item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade como especial, por
categoria profissional, até 28-04-95. No que pertine ao interregno entre 29-04-95 e 28-5-98 (data limite da conversão), necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à integridade física da
parte autora, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. (...).- grifei (TRF4, AC 2000.70.05.001893-2, Turma Suplementar, Relator
Fernando Quadros da Silva, D.E. 19/07/2007). Dessa forma, não merece reconhecimento a especialidade das atividades desempenhadas
nos interregnos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008. 3. O autor colacionou
acórdão da Turma Regional do DF (Processon. 2006.34.00.702275-0), anexando sua cópia integral com identificação da fonte, no qual
firmou-se a tese reconhecendo a especialidade da atividadede vigilante após a vigência da Lei n. 9.032/95, quando o segurado e stiver
portanto arma de fogo, bem como precedente desta TNU (Processon. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal Rosana Noya). 4. A
jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é
admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964,
cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma
de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto
como apto a gerar a contagem em condições especiais. Neste sentido, transcrevo abaixo o acórdão do PEDILEF 200570510038001, de
Relatoria da Nobre Augusta colega Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO
POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997.
TERMOFINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE
1964. NÃO PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de sentença (mantida pelo acórdão) que
reconheceu como especial, até 14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de vigilante 2. Esta Turma Nacional, através
do enunciado nº 26 de sua súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que A atividadede vigilante enquadra-se como especial,
equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Mediante leitura do precedente desta TNU
que deu origem à súmula (Incidente no Processo nº2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o
trabalho de vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente
deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado
tempo de serviço como especial dependeria da comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não
veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então,
estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos,
entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de
ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-
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somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e,
menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997-
e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem
especial dotempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali
não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das atividades profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter
exemplificativo), deve a extensãose dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,e o Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
provado uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172,de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais. 8. No caso sub examine, porque desfavorável a perícia
realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido.(TNU,
PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina, DOU24/5/2011). Outrossim, o próprio precedente da TNU (Processo
n. 2007.72.51.00.8665-3,Rel. Juíza Federal Rosana Noya é nesse mesmo sentido).5. Pelo exposto, CONHEÇO E DOU PARCIAL
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL PARA reafirmar a tese de que entre a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no
item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da
periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). Todavia, no período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais, e no caso
concreto, RECONHECER COMO ESPECIAL O TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO PELO AUTOR DE 01/06/1995 a 04/03/1997
possibilitando sua conversão em tempo de serviço comum pelo fator 1,4. 6. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que imprima a
sistemática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para
manutenção ou adaptaçãodos julgados conforme a orientação ora pacificada. TNU - PEDILEF: 200972600004439, Relator: JUIZ
FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Data de Julgamento: 17/10/2012, Data de Publicação: DJ 09/11/2012).- CASO SUB
JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento do tempo especial laborado nas empresas CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORREA S/A (12/10/1974 a 06/08/1976), CETENCO ENGENHARIA S/A (15/09/1976 a 14/06/1977), ELDORADO
S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA (06/09/1984 a 01/10/1985), COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (20/11/1985 a
29/11/1985), FANIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA (05/10/1987 a 03/08/1993), FABRICA PIRATININGA
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (01/07/1986 a 18/09/1987), CONDOMINIO EDIFICIO GRIFE EMPRESARIAL
(03/03/1990 a 26/03/1997), CONDOMINIO EDIFICIO CAMARA (20/06/1997 a 02/02/1998) por enquadramento para obtenção do
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral com DER: 27/07/2013 e NB: 165.933.731-0.Passo à análise dos períodos
mencionados.1- CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A (12/10/1974 a 06/08/1976), CETENCO
ENGENHARIA S/A (15/09/1976 a 14/06/1977)A autor requer o enquadramento das atividades desempenhadas nas empresas
mencionadas em razão da atividade de servente e apontador de campo, respectivamente, desempenhadas no ramo da construção
civil.Primeiramente, não é possível o enquadramente da atividade de servente por categoria profissional, pois a atividade somente será
enquadrada quando se amoldarem às previstas nos códigos 2.3.1 (escavações de superfície - poços), 2.3.2 (escavações de subsolo -
túneis) ou 2.3.3 (trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres) do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. Agravo legal. Revisão. Reconhecimento de tempo de serviço/especial. [...] - Não é possível o
reconhecimento, como especial, do período de 17/01/1989 a 13/03/1996, tendo em vista que o perfil profissiográfico aponta a atividade
como pedreiro, no entanto, não restou comprovado o labor em edifícios, barragens, pontes e torres, como determina a legislação
previdenciária, para fazer jus ao enquadramento pretendido. [...](TRF3, AC 0016745-96.2009.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed.
Tania Marangoni, j. 04.05.2015, v. u., e-DJF3 15.05.2015)PREVIDENCIÁRIO. Processo civil. Atividade especial. [...] IV - Mantidos os
termos da decisão que considerou comum a função de pedreiro de manutenção, ocupados em pequenos reparos, eis que a exposição a
cimento apenas justifica a contagem especial para fins previdenciários quando decorrente da produção/extração industrial de cimento e
sílica, trabalhadores ocupados em grandes obras de construção civil, tais como pontes, edifícios e barragens, e construção de túneis, a teor
do código 1.2.12 do Decreto 83.080/79. [...](TRF3, AC 0018300-73.2014.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio
Nascimento, j. 20.01.2015, v. u., e-DJF3 28.01.2015)Com relação ao pedido de enquadramento da atividade de apontador de campo,
não é possível seu enquadramento como especial, pois não há previsão legal de referida categoria.Assim, os períodos trabalhados nas
empresas CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A (12/10/1974 a 06/08/1976), CETENCO ENGENHARIA
S/A (15/09/1976 a 14/06/1977) não devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.2- ELDORADO S/A
COMÉRCIO E INDÚSTRIA (06/09/1984 a 01/10/1985), COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (20/11/1985 a
29/11/1985), FABRICA PIRATININGA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (01/07/1986 a 18/09/1987), FANIA COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA (05/10/1987 a 03/08/1993), para comprovar o exercício de ativdade especial em referidos períodos por
enquadramento da atividade de vigilante, o autor juntou aos autos cópia de sua CTPS às fls. 58/60 e fl. 68 onde consta que ele trabalhou
como vigilante e guarda de segurança.Observe-se que, até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação
especial.Com efeito, a atividade de vigilante foi excluída pelo Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997. Mesmo que seja questionável a sua
exclusão, uma vez que a atividade expõe a integridade física do trabalhador a situações de risco decorrentes de roubos e outras situações
de violência, o não enquadramento dessa atividade provém de opção legislativa e não da Administração.A par das anotações em carteira
profissional constata-se ser devido o enquadramento até 28/04/1995, da atividade de vigilante na categoria profissional de guarda, prevista
no código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.Assim, os períodos trabalhados nas empresas ELDORADO S/A
COMÉRCIO E INDÚSTRIA (06/09/1984 a 01/10/1985), COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (20/11/1985 a
29/11/1985), FABRICA PIRATININGA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (01/07/1986 a 18/09/1987), FANIA COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA (05/10/1987 a 03/08/1993) devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.3-
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CONDOMINIO EDIFICIO GRIFE EMPRESARIAL (03/03/1990 a 26/03/1997), para comprovar o exercício de atividade especial em
mencionada empresa, o autor juntou aos autos cópia de sua CTPS à fl. 68 onde consta que ele trabalhou como vigia.Conforme já
delineado, até 28/04/1995 era possível o enquadramento por atividade de vigilante ou equiparada como é o caso da atividade de vigia.
Após, 1995 somenete é enquadrável a atividade que for considerada perigosa, para fins de contagem de tempo especial na aposentadoria
somente se ficar comprovado que o trabalhador ficou efetivamente exposto a agentes nocivos físicos, químicos ou biológicos, que
impliquem prejuízo à saúde ou à integridade física.Assim, é necessário a apresentação de PPP ou laudo técnico capaz de comprovar que o
autor trabalhou sob a influência de algum agente nocivo capaz de caracterizar a especialidade da atividade.Compulsando os autos, verifico
que o autor juntou apenas cópia de sua CTPS e, ao ser intimado a juntar PPP ou outro formulário capaz de compovar o exercício de
atividade especial (fl. 151) o autor requereu prazo para sua apresentação, mas não o fez e, ainda, ao ser intimado para apresentar réplica
(fl.197) também permaneceu inerte (fl. 197-v).Com efeito, para o período em análise, somente é possível o enquadramente como especial
até 28/04/1995.Assim, deve ser tido como especial o período trabalhado na empresa CONDOMINIO EDIFICIO GRIFE
EMPRESARIAL (03/03/1990 a 28/04/1995) para fins de concessão de aposentadoria.4- CONDOMINIO EDIFICIO CAMARA
(20/06/1997 a 02/02/1998), para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada nesta empresa, o autor juntou aos autos
cópia de sua CTPS às fl. 69 onde consta que ele trabalhou como folguista.Primeiramente, a atividade de folguista não é enquadrável por
categoria como especial por falta de previsão legal.Ademais, o autor não juntou aos autos qualquer documento capaz de comprovar que o
autor esteve exposto a aglum agente nocivo capaz de caracterizar a especialidade da atividade.Assim, o período trabalhado na empresa
CONDOMINIO EDIFICIO CAMARA (20/06/1997 a 02/02/1998) não deve ser tido como especial para fins de concessão de
aposentadoria.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais ora reconhecidos com os períodos que constam
no CNIS do autor, excluindo-se os concomitantes, temos a seguinte contagem:Autos nº: 00113302520154036183Autor(a): JOAO
BATISTA SANTANAData Nascimento: 20/03/1956Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 27/07/2013Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 27/07/2013 (DER) Carência Concomitante ?12/10/1974 06/08/1976 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 25 dias 23
Não15/09/1976 14/06/1977 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 0 dia 10 Não27/06/1977 22/08/1977 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 26 dias 2
Não01/10/1977 08/02/1978 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 8 dias 5 Não14/02/1978 01/08/1978 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 18 dias 6
Não08/09/1978 14/05/1980 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 7 dias 21 Não20/05/1980 25/08/1981 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 6 dias 15
Não11/01/1982 23/11/1982 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 13 dias 11 Não07/02/1983 29/04/1983 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 23 dias 3
Não04/07/1983 09/07/1984 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 6 dias 13 Não06/09/1984 01/10/1985 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 0 dia 14
Não02/10/1985 29/11/1985 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 21 dias 1 Não01/07/1986 18/08/1987 1,40 Sim 1 ano, 7 meses e 1 dia 14
Não05/10/1987 03/08/1993 1,40 Sim 8 anos, 1 mês e 29 dias 71 Não03/03/1994 28/04/1995 1,40 Sim 1 ano, 7 meses e 12 dias 14
Não29/04/1995 26/05/1997 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 28 dias 25 Não20/06/1997 02/02/1998 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 13 dias 9
Não07/03/1998 05/07/2000 1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 29 dias 29 Não05/10/2000 21/05/2001 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 17 dias 8
Não18/02/2002 17/05/2002 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 4 Não02/01/2003 21/02/2003 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 20 dias 2
Não22/02/2003 18/10/2006 1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 27 dias 44 Não13/10/2008 10/01/2009 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 28 dias 4
Não12/01/2009 02/12/2013 1,00 Sim 4 anos, 6 meses e 16 dias 54 Não01/08/2016 31/12/2016 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 0
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 25 anos, 2 meses e 6 dias 267 meses
42 anos e 8 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 1 mês e 18 dias 278 meses 43 anos e 8 meses -Até a DER (27/07/2013) 36
anos, 2 meses e 13 dias 402 meses 57 anos e 4 meses InaplicávelPedágio (Lei 9.876/99) 1 ano, 11 meses e 4 dias Tempo mínimo para
aposentação: 31 anos, 11 meses e 4 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo
de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 ano, 11 meses e 4 dias).Por fim, em 27/07/2013 (DER) tinha direito à
aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da
MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para condenar o INSS a averbar e
computar os períodos especiais laborados pela parte autora nas empresas ELDORADO S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA (06/09/1984 a
01/10/1985), COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (20/11/1985 a 29/11/1985), FABRICA PIRATININGA
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (01/07/1986 a 18/09/1987), FANIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA
(05/10/1987 a 03/08/1993) CONDOMINIO EDIFICIO GRIFE EMPRESARIAL (03/03/1990 a 28/04/1995) para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição (DER: 27/07/2013 e NB: 165.933.731-0), bem como o pagamento dos valores atrasados desde
a DER.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os
juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a arcar com os
honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro
no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85,
4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da justiça gratuita.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Deixo de determinar
a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-
se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Cientifique-se a AADJ.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0067849-54.2015.403.6301 - CELSO MOREIRA DE SOUZA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 -
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NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por CELSO MOREIRA DE SOUZA, por meio da qual a parte autora pretende o
reconhecimento do período especial laborado nas empresas COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, de 18/02/1982 a
08/04/1988, SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA, de 06/03/1997 a 09/10/2000, BRASSINTER S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, de 19/03/2001 a 20/10/2008, bem como o reconhecimento do período comum trabalhado na empresa SERVENG
CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, de 09/03/1979 a 08/03/1980, pleiteando, ainda, a conversão dos
períodos especiais em comuns e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 170.386.459-7) desde a DER
(25/07/2014).Concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 112 e 180).Citado, o réu apresentou contestação alegando, preliminarmente,
a presença de prescrição quinquenal e, no mérito, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 116-120).Decisão proferida no Juizado
Especial Federal reconhecendo a incompetência desse juízo e determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias
desta Capital (fls. 168/172).Autos redistribuídos a esta Vara (fls. 179/180).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.DA PRESCRIÇÃOQuanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo
em vista que o pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 170.386.459-7) foi indeferido em
16/08/2014, conforme pode ser verificado à fl. 106, sendo que a data de ajuizamento desta ação é 17/12/2015. MÉRITODA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n.
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
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estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO AGENTE NOCIVO FRIOO
item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60 já reconhe-cia a insalubridade, para fins de aposentadoria especial, dos serviços
realizados em am-bientes desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração mecânica ou
radiação ionizante. Com a edição do Decreto n. 53.831/64, o frio passou a ser especificamente previsto como agente nocivo no código
1.1.2 do correspondente Quadro Anexo, nas operações em locais com temperatura excessivamente baixa, capaz de ser nociva à saúde e
proveniente de fontes artificiais, no contexto de trabalhos na indústria do frio - operadores de câmaras frigoríficas e outros, e desenvolvidos
em jornada normal em locais com temperatura inferior a 12 centígrados, [cf.] arts. 165 e 187, da CLT e Portaria Ministerial 262, de 6-8-
62. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, prescreveu serem especiais as atividades desempenhadas permanentemente em câmaras
frigoríficas e [na] fabricação de gelo (código 1.1.2 do Quadro Anexo I), termos que vieram a ser repetidos nos Decretos n. 72.771/73 e n.
83.080/79.No Decreto n. 2.172/97, viu-se suprimida a referência ao frio, cingindo-se a configuração do agente temperaturas anormais
(código 2.0.4 do Anexo IV) a a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria nº
3.214/78. A mesma dicção foi empregada no código 2.0.4 do Anexo IV do vigente Decreto n. 3.048/99.A partir de 06.03.1997, somente
é possível a qualificação de tempo de serviço em decorrência do frio, quando, atendidos os demais requisitos, restar expresso no PPP ou
formulário correspondente, ou ainda for constatado por meio de laudo técnico ou perícia que o trabalhador esteve exposto a temperaturas
baixas (inteligência da Súmula 198 do extinto TFR), em ambientes de câmara frigoríofica ou congelador. DO RUÍDO COMO AGENTE
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NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:-
Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de
07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação
originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85
dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em
relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido,
passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até
05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de
ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro
Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o
entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade
do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar
para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à
apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a
atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o
valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do
INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS
GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO
APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO -
DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma
vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação
do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira:
no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional
consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172,
de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a
efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os
Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86
dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico
ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a
exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir
de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos
técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia
condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo
interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO
GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas
nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.CASO SUB JUDICEPrimeiramente, ressalte-se que, conforme contagem administrativa
de fls. 101/103, o INSS reconheceu que a parte autora contava com 32 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de contribuição. Houve, ainda,
o reconhecimento dos períodos de 28/06/1989 a 24/01/1992 e de 06/03/1995 a 05/03/1997, trabalhados na empresa SACHS
AUTOMOTIVE BRASIL LTDA, como especiais. Tais perídos, portanto, restam incontroversos nos autos.a) Do período de 09/03/1979
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a 08/03/1980, trabalhado na Serveng Civilsan S.A. Empresas Associadas A demanda cinge-se ao reconhecimento do período comum
laborado na SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS (de 09/03/1979 a 08/03/1980) para que seja computado no
cálculo da aposentadoria pleiteada. Quanto ao mencionado período, a parte autora apresentou na via administrativa e na via judicial a sua
CTPS (fls. 39/91) sob o nº 99595, série 612, emitida em 09/08/1978, sendo possível constatar o registro do citados vínculo empregatício à
fl. 41, com data de admissão em 09/03/1979 e de saída em 09/06/1981. Frise-se que o INSS já reconheceu, conforme contagem
administrativa de fls. 101/103 e dados inseridos no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o período comum de 09/03/1980 a
09/06/1981, restando controverso o período pleiteado (de 09/03/1979 a 08/03/1980). Ora, sendo a CTPS documento obrigatório do
trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo
exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o
ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu. Aliás, o fato de o
vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de
falhas, há, inclusive, previsão acerca da possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não
constem do cadastro em referência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA
DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A
Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber,
idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o
segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é o
empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a
edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de
Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e
não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do
benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de
serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do
voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente
providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de
Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação
de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de
responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições
devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou
as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra
Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE
DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a
condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II -
As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a
falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de
trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao
empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária
incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a
legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E.
Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas
anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até
10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º,
do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo
art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%
sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.
VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo
461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO,
Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). E ainda:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA.
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1- As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS gozam de presunção juris tantum de
veracidade. Enunciado 12 do TST. 2. A responsabilidade relativa ao registro formal da relação de emprego e ao recolhimento das
contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado, compete ao empregador, nos temos do art. 30, I, a,
da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. Art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 4.
Ocorrido o óbito no prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por morte é devida ao (s) dependente (s) do segurado. 5.
Os Juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, a partir do pedido administrativo, considerada a natureza alimentar da dívida.
Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei 6.899/1.981, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148
do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, com esteio na Súmula 111 do STJ,
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atende aos requisitos previstos no 4º do art. 20 do CPC. 8. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF-1 - AC: 36640 MG
2004.01.99.036640-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 03/11/2008, PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: 25/11/2008 e-DJF1 p.36)Portanto, considero procedente o pedido da parte autora para que haja o
cômputo do período comum de 09/03/1979 a 03/03/1980, trabalhado na SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS. b)
Do período de 18/02/1982 a 08/04/1988, trabalhado na Companhia Brasileira de DistribuiçãoPostula a parte autora pelo reconhecimento
do período especial laborado na empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, de 18/02/1982 a 08/04/1988, como
auxiliar de açougue e desossador, no setor de Carnes e Aves (PPP às fls. 23/24).Consta que a parte autora laborou, no período de
18/02/1982 a 30/09/1983 na função de auxiliar de açougue, tendo como atividades: Verificar a perfeita arrumação das mercadorias nos
balcões, em cumprimento à orientação referente aos aspectos de promoção transmitidos pela chefia da seção. Cuidar da arrumação,
limpeza e preparação dos balcões, equipamentos e sala de preparação. Pesar, embalar e precificar cuidadosamente as mercadorias,
verificando sempre as condições das mesmas, a fim de evitar a má aparência e deterioração, utilizando-se de equipamentos e utensílios
auxiliares de uso na execução das tarefas, tais como balança, empacotadora elétrica, moedor, serra e outros. Prestar atendimento aos
clientes quando solicitado em esclarecimentos sobre produtos; recolher mercadorias que não apresentam condições de venda..Na função
de desossador, de 01/10/1983 a 08/04/1988, tinha como atividades: Prestar atendimento aos clientes, deslocar do interior das câmaras de
conservação as peças de carnes penduradas por ganchos em carretilhas sobre o trilho para a área de preparação, realizar a desossa das
mesmas, cortar na máquina peças de carne bovinas utilizando técnicas específicas, dividir as peças para facilitar a venda, acondicionar as
carnes em embalagens apropriadas, proceder sua precificação e colocar no balcão.. O PPP (fls. 23/24) e o laudo técnico apresentado (fls.
28/30) apontaram como exposição a fatores de risco: Frio - Avaliação qualitativaOs Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 previram o frio
como agente nocivo (Código 1.1.2), incluindo operações em locais com temperatura excessivamente baixa, tais como os trabalhos na
indústria do frio - atividades em câmaras frigoríficas e fabricação de gelo. O cômputo do tempo especial pela exposição aos agentes
agressivos descritos nos referidos Decretos foram estendidos até a edição do Decreto nº 2.172/97.Após 05/03/1997, nada impede que
sejam consideradas atividades especiais e de risco, mas desde que comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde ou à
integridade física.No caso dos autos, tem-se que o PPP (fls. 23/24) e o laudo técnico (fls. 28/30) não apontam a quais temperaturas o
segurado esteve exposto, mas indicam uma avaliação qualitativa.No caso de avaliação qualitativa, a comprovação de exposição a
determinado agente nocivo ocorre mediante a descrição das circunstâncias ocupacionais. Da análise das descrições das atividades
desempenhas pela parte autora transcritas acima, não é possível constatar a exposição ao agente frio de modo habitual no período de
18/02/1982 a 30/09/1983. Porém, no período de 01/10/1983 a 08/04/1988, a exposição ao agente frio pode ser verificada pelo trabalho
realizado em câmaras de conservação. Deste modo, há como afirmar que o autor exerceu atividade especial na empresa COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO somente no período de 01/10/1983 a 08/04/1988.c) Do período de 06/03/1997 a 09/10/2000,
trabalhado na empresa Sachs Automotive Brasil Ltda A parte autora postula também o reconhecimento do tempo especial do período de
06/03/1997 a 09/10/2000 trabalhado na empresa SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA em razão do agente ruído.Para comprovar o
exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP às fls. 31/34, onde consta que no período de 06/03/1997 a 31/12/1997
estava exposto a ruído de 89 dB(A) e no período de 01/01/1998 a 09/10/2000 estava submetido a ruído de 89,95 dB(A).Como já
exposto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90
dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). Assim, o período de 06/03/1997 a 09/10/2000, trabalhado na SACHS AUTOMOTIVE
BRASIL LTDA, tendo em vista que os níveis de ruído aos quais a parte autora esteve exposta são inferiores ao limite de tolerância
considerado para a época (90 dB(A)), não pode ser considerado como especial. d) Do período de 19/03/2001 a 20/10/2008, trabalhado
na empresa Brassinter S.A. Indústria e ComércioQuanto ao período laborado na BRASSINTER S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a
parte autora apresentou PPP (fls. 35/36) no qual consta que ficou exposta a ruídos de 91 dB(A), 87,5 dB(A), 85,1 dB(A), 84 dB(A), 85,1
dB(A) e 89,0 dB(A).Necessário, então, especificar o período pleiteado de acordo com o limite de tolerância de cada época.De
19/03/2001 a 26/03/2003, de acordo com o PPP de fls. 35/36, a parte autora ficou exposta a ruído de 91 dB(A), superior ao limite de
tolerância de 90 dB(A).De 27/03/2003 a 18/11/2003, de acordo com o mesmo documento mencionado acima, a parte autora ficou
exposta a ruído de 87,5 dB(A), inferior ao limite de tolerância de 90 dB(A).Já de 19/11/2003 a 31/08/2004, a parte autora ficou exposta a
ruído de 87,5 dB(A), superior ao limite de tolerância de 85 dB(A). No período de 01/09/2004 a 09/05/2005, o nível de ruído ao qual a
parte autora esteve submetida foi de 85,1 dB(A), superior ao limite de 85 dB(A). Contudo, no período de 10/05/2005 a 24/05/2006, a
parte autora ficou exposta a ruído de 84,0 dB(A), inferior ao limite de tolerância da época (85dB(A)). Por fim, nos períodos de
25/05/2006 a 30/05/2007, de 31/05/2007 a 30/05/2008 e de 31/05/2008 a 20/10/2008, a parte autora foi submetida, respectivamente, a
ruídos de 85,1 dB(A), 89,0 dB(A) e, novamente, 89,0 dB(A), todos superiores ao limite da época (85 dB(A)). A utilização de
equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a
nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o
trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO
DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução
que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente
agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida,
uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas
somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais
pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um
documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL
EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal
FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015) Tendo em vista as atividades descritas às
fls. 35/36, depreende-se que a parte autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem
intermitente. Portanto, os períodos de 19/03/2001 a 26/03/2003, 19/11/2003 a 31/08/2004, 01/09/2004 a 09/05/2005 e de 25/05/2006 a
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20/10/2008, laborados pela parte autora na BRASSINTER S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, devem ser considerados como especiais.
Porém, nos períodos de 27/03/2003 a 18/11/2003 e de 10/05/2005 a 24/05/2006, o nível de ruído estava dentro dos limites de tolerância
vigentes. Assim, por não exercer atividade nitidamente prejudicial à saúde ou à integridade física e ante a ausência de comprovação da
efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, não há como reconhecer mencionados períodos como especiais.DO DIREITO À
APOSENTADORIA:Somando-se o tempo de trabalho comum e especial reconhecido na presente sentença com os períodos especiais
enquadrados administrativamente e também com os períodos comuns constantes na CTPS e no CNIS do autor até a DER (25/07/2014),
descontados os períodos concomitantes, o autor faz jus a aposentadoria integral por tempo de contribuição, conforme planilha abaixo:Autos
nº: 00678495420154036301Autor(a): Celso Moreira de SouzaData Nascimento: 09/11/1960Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
25/07/2014Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 25/07/2014 (DER) Carência Concomitante ?
SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS 09/03/1979 08/03/1980 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 0 dia 13 NãoSERVENG
CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS 09/03/1980 09/06/1981 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 1 dia 15 NãoSATA SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A FALIDA 17/08/1981 17/02/1982 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 1 dia 7
NãoCOMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 18/02/1982 30/09/1983 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 13 dias 19
NãoCOMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 01/10/1983 08/04/1988 1,40 Sim 6 anos, 3 meses e 29 dias 55 NãoREDE
BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A 20/09/1988 22/06/1989 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 3 dias 10 NãoSACHS
AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 28/06/1989 24/01/1992 1,40 Sim 3 anos, 7 meses e 8 dias 31 NãoCOMÉRCIO DE CARNES E
LATICÍNIOS VV LTDA - ME 01/10/1992 10/11/1992 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 10 dias 2 NãoCOMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA 18/01/1993 04/03/1995 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 17 dias 27 NãoSACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA
06/03/1995 05/03/1997 1,40 Sim 2 anos, 9 meses e 18 dias 24 NãoSACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 06/03/1997 09/10/2000
1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 4 dias 43 NãoBRASSINTER S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 19/03/2001 26/03/2003 1,40 Sim 2 anos,
9 meses e 29 dias 25 NãoBRASSINTER S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 27/03/2003 18/11/2003 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 22 dias
8 NãoBRASSINTER S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 19/11/2003 31/08/2004 1,40 Sim 1 ano, 1 mês e 6 dias 9 NãoBRASSINTER
S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 01/09/2004 09/05/2005 1,40 Sim 0 ano, 11 meses e 19 dias 9 NãoBRASSINTER S.A.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 10/05/2005 24/05/2006 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 15 dias 12 NãoBRASSINTER S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO 25/05/2006 20/10/2008 1,40 Sim 3 anos, 4 meses e 12 dias 29 NãoART´S CARNES COMÉRCIO, ENTREPOSTO E
ROTISSERIA LTDA - ME 14/10/2009 21/12/2009 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 8 dias 3 NãoAMZ 737 ADMINISTRAÇÃO LTDA
04/05/2010 25/07/2014 1,00 Sim 4 anos, 2 meses e 22 dias 51 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 10 meses e 21 dias 224 meses 38 anos e 1 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 10
meses e 3 dias 235 meses 39 anos e 0 mês -Até a DER (25/07/2014) 38 anos, 0 mês e 27 dias 392 meses 53 anos e 8 meses Inaplicável-
-Pedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 2 meses e 28 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 2 meses e 28 dias Nessas condições, a
parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC
20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 2 meses e
28 dias). Por fim, em 25/07/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201,
7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a
DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015. É o
suficiente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil/2015, para reconhecer e condenar o INSS a averbar e computar o tempo comum de 09/03/1979 a
08/03/1980 trabalhado na empresa SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS; bem como o tempo especial trabalhado
nas empresas COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (de 01/10/1983 a 08/04/1988) e BRASSINTER S.A. INDÚSTRIA
E COMÉRCIO (de 19/03/2001 a 26/03/2003, 19/11/2003 a 31/08/2004, 01/09/2004 a 09/05/2005 e de 25/05/2006 a 20/10/2008),
convertendo os mencionados períodos especiais em tempo comum pelo fator 1,4 (homem) para conceder a aposentadoria integral por
tempo de contribuição (NB 170.386.459-7), com DER em 25/07/2014, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das
parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a
DIB, em 25/07/2014, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão
se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Ante a sucumbência
mínima da parte autora, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a
diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Deixo de determinar a
remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de
medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Comunique-se a AADJ. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000527-46.2016.403.6183 - VALTER LOPES DE OLIVEIRA(SP149285 - ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por VALTER LOPES DE OLIVEIRA em
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face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou a
concessão do auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo - DER em 20/12/2011.Foram deferidos os benefícios da justiça
gratuita (fl. 72).Esclarecimentos da parte autora (fls. 73/74).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos
pedidos (fls. 77/82).Réplica e especificação de provas (fls. 84/94).O réu nada requereu (fl. 95).Realizada perícia na especialidade de
ortopedia e traumatologia, o(a) Perito(a) Judicial apresentou laudo técnico (fls. 100/112) e, após indagações do réu (fls. 115/130),
esclarecimentos complementares, ratificando o seu laudo técnico (fls. 132/133).Decido.Preceitua o artigo 300, caput, do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.A concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez
depende, como regra, da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade total. No primeiro caso,
tal incapacidade deve ser temporária e, no segundo caso, permanente.A perícia judicial, elaborada por especialista em ortopedia e
traumatologia, diagnosticou a parte autora com artralgias em quadris. A conclusão a que chegou foi a de que restou caracterizada a situação
de incapacidade laborativa total e temporária, por um período de 01 ano (doze meses). Quanto à data do início da incapacidade fixou em
08/11/2011, conforme documentação apresentada (fl. 104).Ressalte-se os esclarecimentos do Sr. Perito Judicial, no sentido de que,
mesmo tendo a parte autora última atividade a de gerente de RH, considerando o seu histórico médico, com duas intervenções cirúrgicas,
uma no quadril esquerdo em julho de 2015 (prótese total) e, em 29/03/2017, no quadril direito (prótese total), estando ainda, na data da
perícia judicial, com evidentes limitações articulares graves, em ambos os quadris, acompanhando a algia, com claudicação e uso de
bengala para deambular, ratificou a data de início da sua incapacidade laborativa - DII em 08/11/2011 (fls. 132/133).Nessa época, a parte
autora mantinha a sua qualidade de segurado, pois o seu último vínculo empregatício findou em 12/08/2011 (fl. 35), tendo o período de
graça, conforme artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, de até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar
de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social.Assim, reconhecida a sua incapacidade laborativa, que, após duas
cirurgias, manteve-se ao tempo da perícia judicial, é de rigor o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário temporário de auxílio-
doença, com DIB - data do início do benefício na DER - data da entrada do requerimento administrativo em 20/12/2011 (fl. 40), segundo
o teor do artigo 60, 1º, da Lei nº 8.213/91, pelo período de 01 ano (doze meses) a contar da data da perícia judicial, que ocorreu em
11/10/2017 (fl. 100).Em face do exposto, CONCEDO a tutela de urgência para determinar que o réu conceda o benefício previdenciário
de auxílio-doença - NB 31/549.369.171-6, com DER/DIB em 20/12/2011 (fl. 40), no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência
do INSS (AADJ), até 01 ano (doze meses) a contar da data da perícia judicial, que ocorreu em 11/10/2017 (fl. 100), período após o qual
a parte autora deverá se submeter à nova reavaliação médica na esfera administrativa.Comunique-se eletronicamente o INSS (AADJ) para
que dê cumprimento a esta tutela.Dê-se vista às partes do laudo pericial (fls. 100/112 e 132/133) para manifestação, no prazo sucessivo de
15 (quinze) dias (primeiro para a parte autora e depois para o réu, momento em que poderá apresentar eventual proposta de acordo).
Apresentada proposta de acordo, encaminhe-se os autos à Central de Conciliação - CECON. Em caso negativo, tornem os autos
conclusos para sentença. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, com comunicação à AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0002036-12.2016.403.6183 - JOSE CANDIDO DO NASCIMENTO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.JOSE CANDIDO DO NASCIMENTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com
reconhecimento de períodos laborados como cobrador/motorista de ônibus de 05/05/1989 a 28/04/1995, 29/04/1995 a 15/12/2003,
02/02/2004 a 19/03/2015, desde a DER em 19/03/2015.A inicial veio instruída com documentos.Concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita (fl. 264).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 279-283, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio
réplica às fls. 300-309.Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n
o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
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especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
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ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO AGENTE NOCIVO
CALORNos termos do item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60, os serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela
existência anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante eram reconhecidos como
insalubres, para fins previdenciários. No código 1.1.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, destacou-se o calor como agente
nocivo nas operações em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais,
desenvolvidas em jornada normal em locais com TE acima de 28, cf. artigos 165, 187 e 234, da CLT e Portarias Ministeriais n. 30, de
07.02.1958, e n. 262, de 06.08.1962. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, vinculou o agente nocivo a atividades profissionais: indústria
metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Quadro II); fabricação de vidros e cristais (atividades
discriminadas no código 2.5.5 do Quadro II); alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha (código 1.1.1 do Quadro Anexo I),
termos reprisados nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.Desse modo, a exposição ao calor é aferida por critério quantitativo segundo
o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 (superior a 28C), e qualitativo nas hipóteses dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n.
83.080/79.Já os códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 fazem remissão ao Anexo 3 da NR-15 (Portaria
MTb n. 3.214/78), que estabeleceu variação dos limites de tolerância para exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a
continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço ou noutro mais
ameno; e (b) o tipo de atividade desenvolvida (leve, moderada ou pesada), ou a taxa de metabolismo média. Os limites são definidos pelo
índice de bulbo úmido - termômetro de globo (IBUTG), expresso na norma em graus Celsius, e que corresponde a uma média ponderada
das temperaturas de bulbo úmido natural (tbn), de globo (tg) e de bulbo seco (tbs) (IBUTG = 0,7tbn + 0,3tg, para ambientes internos ou
externos sem carga solar; e IBUTG = 0,7tbn + 0,1tbs + 0,2tg, para ambientes externos com carga solar). Os limites de tolerância para o
calor não foram modificados com a edição do Decreto n. 4.883/03, à vista da menção expressa ao Anexo 3 da NR-15 no citado código
2.0.4. A aplicação da Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 06, nesse contexto, é subsidiária.Após 05.03.1997, sem
especificação de regime de trabalho/períodos de descanso, o Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n. 3.214/78), ao qual fazem remissão os
códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, estabeleceu variação dos limites de tolerância para exposição ao
calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com períodos de descanso no próprio local
de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o tipo de atividade desenvolvida (leve, moderada ou pesada), ou a taxa de
metabolismo média. DO AGENTE NOCIVO RUÍDOO reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação
técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima
de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a
edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do
Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01
estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN
INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a
efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa
dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme
legislação previdenciária; [...]A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp
412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80
decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores
anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade
segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com os Decretos n.
2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a
reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v.
Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em
especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no
Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tem-pus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do
Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar pa-ra 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.
Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). A evolução da legislação pode ser
resumida de acordo com o quadro abaixo:PPeríodo Até 05.03.1997 De 06.03.1997 a 18.11.2003 A partir de 19.11.2003RRuído Acima
de 80dB Acima de 90dB Acima de 85dBNNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC
n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo
IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser
elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo
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IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV, código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale lembrar que, segundo o
próprio decreto, o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é
exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores mencionem apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o
fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas
atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite
de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.Vale lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o
que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo
produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos (esclarecimento constante do início do Anexo IV).
Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo vibração.Nesse sentido, a Instrução Normativa do
INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização
de período especial nos casos de exposição a vibrações:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro
dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de
março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de
1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997,
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas
ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de
13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15
do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo
facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a
exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e
procedimentos determinados pela legislação.O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem
observadas para caracterização dos limites de tolerância, sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no
citado artigo 283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme
o enquadramento da atividade nos Decretos de nº 53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 06 de março de 1997, importa estabelecer qual
era o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997
não prevê limites de tolerância, uma vez que remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite
seria de 0,63m/s2 para uma exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.Como
se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador
exposto a condições insalubres. Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os
procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição
ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág. 18).Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento
jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de
2014, que passou a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso
sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada
(aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Nesse contexto, resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de
0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2.DO ENQUADRAMENTO DOS
MOTORISTAS E COBRADORES DE ÔNIBUS DE SÃO PAULO POR PROVA EMPRESTADAEm relação à possibilidade de uso
de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações. Não se pode
ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito,
referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma
atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de
regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a
nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a
referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade
especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que
ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se
confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº
45/2010.Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como
prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-se o
contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico
pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas
características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto
das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições
especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS
improvido (CPC, art. 557, 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a
necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por
indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do
tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação
do nível considerado como nocivo no decorrer do tempo.DO ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONALAté
28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,
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por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua
redação original. Em relação aos períodos posteriores a 29/04/1995, observa-se que foi juntado um laudo técnico confeccionado em
março de 2010 por José Beltrão de Medeiros, engenheiro de segurança do trabalho. Neste laudo, há indicações de que a condição de
trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995, o que se aplica inclusive aos períodos não contemporâneos ao laudo. No
LTCAT em questão, constou ainda expressa fundamentação do perito quanto à possibilidade de se lançar mão das conclusões daquele
laudo para outros motoristas e cobradores da cidade de São Paulo:Considerando que todas as empresas de ônibus da Cidade de São
Paulo têm em comum contrato de concessão constando, entre outros pontos, as suas obrigações em relação a idades máximas e médias da
frota de ônibus que circulam na cidade, condições mínimas para sua manutenção, obrigação de manter horários de partida e chegada aos
pontos iniciais e finais, tipos e modelos de ônibus que devem circular na cidade, tudo isso torna a frota da cidade bem homogênea, fato este
que pode ser observado claramente em todas as regiões da cidade, onde os ônibus que circulam são muito similares em relação aos seus
modelos, idade, tempo de uso, modo que os motoristas e cobradores trabalham, tipos e manutenção de piso das ruas e avenidas em que
circulam, enfim, ao se obter amostras de modo aleatório, estas certamente são significativas e representam todas as demais empresas de
ônibus da cidade. (g.n.)Superada a questão da prova emprestada, tem-se que naquele estudo foram realizadas oito medições quantitativas
com a instrumentação adequada (acelerômetro tri-axial para corpo inteiro); segundo o que preconiza a ISSO 2631, as avaliações foram
realizadas junto aos bancos dos ônibus onde permanecem os motoristas e cobradores durante sua atividade profissional.A partir da análise
desse laudo, verifica-se que (i) em 100% das avaliações, a intensidade de vibração a que estavam expostos os motoristas e cobradores de
ônibus da cidade de São Paulo estava acima do limite de tolerância estabelecido pela norma ISSO 2631 (0,63m/s2), (ii) bem como que
estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e, por fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais
intensa, desde 05/1995.Entretanto, caso se considere o novo limite de enquadramento vigente a partir da edição da NHO-09, de 1,1m/s2,
observa-se que algumas medições ficam abaixo do limite de exposição.Outrossim, a parte autora também fez juntar aos autos um estudo
científico conduzido pelo engenheiro Luiz Felipe Silva, extraída da tese de doutorado apresentada ao Departamento de Saúde Ambiental da
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo em 2002.Extrai-se desse estudo que a VCI (vibração de corpo inteiro) causa
importantes respostas fisiológicas nos trabalhadores, tais como desconforto, dor, perturbação da visão e, principalmente, problemas de
coluna.A conclusão a que se chegou, após a análise de uma população de 141 motoristas de ônibus de uma empresa da cidade de São
Paulo, é que tais trabalhadores estão expostos a níveis de VCI relevantes, que superam os limites de exposição definidos pela ISO-
2631(1985); o nível normalizado (média ponderada) de vibração foi de 0,85m/s2, devidamente aferido por meio de acelerômetro triaxial
de assento; no mínimo 6 modelos de ônibus foram avaliados no estudo.Considerando essa intensidade (0,85m/s), tem-se que seria possível
o enquadramento de todo o período até 13 de agosto de 2014, já que a partir de então o limite a ser considerado é de 1,1m/s.À mesma
conclusão se chega quando se analisa o estudo avaliação da transmissibilidade da vibração em bancos de motoristas de ônibus urbanos,
publicado na Revista Brasileira de Engenharia Biomédica em 2002, igualmente carreado aos autos. Consoante se vislumbra da tabela 3
deste estudo, praticamente todas as faixas analisadas apresentaram vibração superior ao limite de enquadramento antigo (ISO 2631, de
0,63m/s2); porém, caso se adote como critério o novo parâmetro vigente a partir da NHO-09, de 1,1m/s, observa-se que nenhuma das
medições efetivadas ultrapassou o novel limite de exposição.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas produzidas
pela parte autora autorizam a conclusão de que os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estavam submetidos à
vibração de corpo inteiro (VCI) em índices superiores aos previstos na ISO 2631, que vigeu até 13/08/2014, ensejando a contagem
especial até esta data.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fls. 87-88,
reconheceu que parte contava com 28 anos, 1 mês e 20 dias de tempo de contribuição. Tais períodos, portanto, restam incontroversos nos
presentes autos.Ainda, foi reconhecido labor especial para os períodos requeridos de 05/05/1989 a 28/04/1995, inexistindo, portanto,
interesse de agir nesse item do pedido.Períodos de 29/04/1995 a 15/12/2003 - AUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA A parte autora
juntou formulário de fl. 28, onde consta que exerceu a função de cobrador de ônibus no período acima A descrição das atividades afirma
que o autor trabalhava no interior de ônibus de linha. O documento ressalta como fatores de risco intempéries climáticas (frio e calor), ruído
e poeiras.Não há laudo ou descrição da intensidade dos agentes destacados no referido documento.No entanto, é cabível o
reconhecimento da atividade especial com base na prova emprestada, nos termos da fundamentação supra, pela vibração de corpo inteiro
(V.C.I.).Portanto, com base no formulário e no laudo técnico produzido, o autor tem direito ao reconhecimento do período de 29/04/1995
a 15/12/2003, como especiais.Período de 02/02/2004 a 19/03/2015 - SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDAA parte autora
juntou PPP de fl. 33, onde consta que exerceu a função de cobrador/motorista de ônibus no período acima. A descrição das atividades
afirma que o autor trabalhava no interior de ônibus de linha. O documento aponta como fatores de risco ruído de 68,5dB(A) e 83,6dB(A);
e calor de 28,5 IBUTG, ambos abaixo dos limites de tolerância estabelecidos pela legislação vigente.No entanto, é cabível o
reconhecimento da atividade especial com base na prova emprestada, nos termos da fundamentação supra, pela vibração de corpo inteiro
(V.C.I.).Portanto, com base no PPP e no laudo técnico produzido, o autor tem direito ao reconhecimento do período de 02/02/2004 a
19/03/2015, como especiais.Ressalto que o breve lapso temporal entre a prova técnica (laudo com validade até 13/08/2014) deve ser
estendido em favor do segurado, razão pela qual reconheço o período requerido como especial até o termo final - 19/03/2015.CÁLCULO
DO TEMPO DE SERVIÇOSomando todo o período especial já reconhecido pelo INSS, bem como descontados os períodos
concomitantes, verifico que a parte autora, na DER (19/03/2015), totalizava 25 anos, 8 meses e 29 dias de tempo especial, o que garante o
direito à aposentadoria especial pleiteada nos autos:Autos nº: 00020361220164036183Autor(a): JOSE CANDIDO DO
NASCIMENTOData Nascimento: 23/07/1963Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 19/03/2015Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 19/03/2015 (DER) Carência Concomitante ?AUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA 05/05/1989
28/04/1995 1,00 Sim 5 anos, 11 meses e 24 dias 72 NãoAUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA 29/04/1995 15/12/2003 1,00 Sim 8
anos, 7 meses e 17 dias 104 NãoSAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA 02/02/2004 19/03/2015 1,00 Sim 11 anos, 1 mês e
18 dias 134 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (19/03/2015) 25 anos, 8 meses e 29 dias 310 meses 51 anos e 7
mesesNessas condições, a parte autora, em 19/03/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria especial porque preenchia o tempo mínimo
para concessão de aposentadoria especial (25 anos).É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse
processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 05/05/1989 a 28/04/1995 e, nesse ponto resolvo a
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relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil de 2015.No mérito, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos remanescentes (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para
reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 29/04/1995 a 15/12/2003 e de 02/02/2004 a 19/03/2015; e condenar o INSS
a conceder a aposentadoria especial (NB 46/ 1725621247), desde a data do requerimento administrativo em 19/03/2015, num total 25
anos, 8 meses e 29 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima. Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos
termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais
vantajoso.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º),
incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Custas na forma da lei.Deixo
de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente
que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso,
trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. Comunique-se à AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0002090-75.2016.403.6183 - ANA MARTA FERREIRA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a concessão de pensão por morte, indeferida pelo réu por perda da qualidade de
segurado.Alega a autora que, poucos dias antes de falecer, seu companheiro propôs ação judicial para concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez, que haviam sido negados na via administrativa, sendo que a referida ação veio a ser julgada procedente para
condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria or invalidez.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/40.Citado, o réu
apresentou contestação às fls. 67/72,pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica (fls. 95/103).Deferida a prova
testemunhal às fls. 105. Assentada com a oitiva das testemunhas à fl. 110, com depoimentos gravados em mídia eletrônica à fl.
111.Alegações finais da autora às fls. 114/116, sem manifestação do réu (fls. 117).Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Fundamento e Decido.A pensão por morte é um benefício previdenciário, previsto na Lei nº 8.213/91, com o escopo de amparar
aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Assim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito
civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-
se do princípio tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão
previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014,
posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No
entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é
aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as
regras então vigentes. No caso, a Lei 8213/91 assim dispunha:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na
condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição,
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência de dependente
de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-
se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º
Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de
acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das
demais deve ser comprovada.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois
requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do
período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.CASO SUB JUDICEDA QUALIDADE DE
SEGURADO No caso em tela, o instituidor ainda em vida intentou obter judicialmente o restabelecimento de benefício de auxílio-doença e
a conversão em aposentadoria por invalidez, nos autos do processo nº 0000816-18.2012.403.6183, vindo a falecer no curso da
ação.Houve perícia médica indireta, que concluiu pela existência de incapacidade laborativa total e permanente desde 13/01/2005. Em
decorrência, foi proferida sentença de procedência em 30/04/2015, confirmada em grau de recurso e transitada em julgado em
06/11/2015.DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICAA autora requer o benefício na qualidade de companheira, conforme previsão contida
no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991. Reconhecida essa condição, a dependência econômica será presumida.A petição inicial veio
instruída com documentos, dentre os quais se destacam:a) certidão de óbito, onde consta o estado civil do de cujus como unido
consensualmente (fls. 14);b) conta de energia elétrica emitida em nome do falecido, constando como endereço Rua Engenheiro Gutierrez
39, casa 2 (fls. 12), observando-se que é o mesmo endereço onde a autora ainda reside, segundo a petição inicial;c) certidões de
nascimento e cédulas de identidade dos filhos comuns (fls. 17/22);d) folha de cheque relativa à conta conjunta de titularidade da autora e do
de cujus, sem data de emissão (fls. 16).Produzida a prova oral nestes autos, a autora em seu depoimento pessoal afirmou que conheceu o
de cujus em 1983 na rua onde ela trabalhava, começaram a namorar e em 1986 foram morar juntos. Não tinham condições de fazer um
casamento, fizeram apenas um bolinho para mostrar que eram casados. Tiveram três filhos. Ficaram juntos até o óbito. No começo
alugaram uma casa, depois construíram em cima da casa dos pais dela, na Rua Engenheiro Gutierrez. Seu companheiro ficou muito doente,
mas depois de um tempo o INSS não concedeu mais o auxílio-doença, entendeu que ele não estava doente. Só foram pagar depois que ele
faleceu.A testemunha Nilde Martins dos Santos declarou que conhece a autora há muitos anos, a família mora em frente à casa dela. A
autora era casada com o Valter, até ele falecer. Tiveram três filhos. A testemunha Izilda Aparecida Cerqueira declarou que conhece a
autora desde pequena, mora do lado da casa dela. Ela e Valter moraram juntos desde que se casaram até que ele morreu. Tiveram três
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filhos, uma menina e dois meninos, Pamela, Thiago e Thiego. Até hoje não sabia que eles não eram formalmente casados.A testemunha
Queli Martins Dia Favoretto declarou que era vizinha da autora, morava na mesma rua, e que sua tia casou com o irmão da autora.
Frequentava a casa dela e do sr. Valter. O casal tinha dois meninos e uma menina.Conclui-se que a prova documental é um tanto escassa,
porém o cotejo com a prova oral forma prova robusta da veracidade da união estável. Não há, por exemplo, comprovante de endereço em
nome da autora, mas ficou demonstrado que o endereço do de cujus é o mesmo da casa da família da autora, onde esta reside desde
criança até a atualidade.DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIOA partir da Lei n.º 9.528, de 10/12/97, passou o artigo 74 da Lei
8.213/91 a ostentar a seguinte redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado
ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo
previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.A autora requereu o benefício em 22/05/2012, três meses
após o óbito do segurado.No entanto, a questão relativa à qualidade de segurado do instituidor estava sub judice ao tempo do óbito.
Reconhecida posteriormente a qualidade de segurado, o benefício é devido desde a DER. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para
conceder o beneficio de pensão por morte à autora, NB 159.798.339-7, com DIB na DER em 22/05/2012.Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Condeno o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde
a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Resta também condenado
o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf.
artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à
parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo
Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado
no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se a AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0003258-15.2016.403.6183 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS(SP278987 - PAULO EDUARDO NUNES E SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário proposta por SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) no(a)(s) CEMITÉRIO
GETHSEMANI (de 22/10/1981 a 20/11/1987, 08/02/1988 a 15/07/1994, 10/02/1997 a 31/07/2002, 01/08/2002 a 28/02/2010,
01/03/2010 a 30/03/2011, 01/04/2011 a 30/06/2012 e 01/07/2012 a 26/09/2014) e a consequente concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição - NB 42/171.554.984-5, com DER em 26/09/2014.Inicialmente, alega ter ingressado com a presente demanda em
08/2015 perante o Juizado Especial Federal, porém foi reconhecida a incompetência absoluta do JEF, com a extinção do feito, conforme
Enunciado 24 do FONAJEF. Em decorrência, ajuizou neste Juízo Previdenciário a mesma demanda, em 16/05/2016 (fl. 02).Foram
deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 148).Citado, o INSS apresentou a contestação. Preliminarmente, arguiu a falta de interesse de
agir. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 150/160).Réplica, rechaçando a preliminar suscitada pelo réu (fls.
162/165).O réu nada mais requereu (fl. 166).Foi indeferido o pedido de produção de prova pericial técnica, por ser supletiva e já se
encontrarem encartados nos autos os PPPs da empregadora (fl. 140).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir.PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUALNão há falar em falta de interesse processual da parte
autora, vez que, embora esteja em gozo do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, este foi concedido
posteriormente, decorrente de outro requerimento administrativo - NB 42/ 1765274750, com DER/DIB em 01/12/2015.Persiste o
interesse da parte autora no prosseguimento do feito, pela presença do binômio necessidade e adequação do feito, para se ver reconhecido
o direito ao cômputo de tempos especiais (negados na via administrativa) e, por consequência, o direito à aposentadoria por tempo de
contribuição - NB 42/171.554.984-5, com DER em 26/09/2014.MÉRITO- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O
direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20
ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que
o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
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Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis
por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a
comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo
técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº
53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade
especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre
06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de
extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É
o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período
pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG,
Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais
possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a
concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão
da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão
da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É
ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse
respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão:
20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura
eletrônica em 16/12/2014. - EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº
664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de
Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),
ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- DOS
AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica
e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas,
enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas,
enfermeiros e veterinários expostos a agentes nocivos bioló-gicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos
anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anato-mopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e
bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas
profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.A exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para
fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações
industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes
infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos /
animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com
materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência
médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n.
83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com
produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções
de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes; preparação de
soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato
permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-
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histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos
e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em
contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais
infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e
anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas
e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos
códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de
saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à
população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor:Art.
285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida
em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao
contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,
independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao
Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e
II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente
serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de
materiais con-taminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº
2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]- TRABALHADORES DA SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs
atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como tempo especial, enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro anexo
ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência
médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79 previu no item 1.3.4 do anexo I e no item
2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes
(atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas,
enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIAMédicos
(expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou histopatologistas.Médicos-
toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio x.Técnicos de laboratório
de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de gabinete de
necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos aos agentes
nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Conforme
mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n. 83.080/79, ensejam a
presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n. 9.032/95
com escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do exercício da atividade por meio de formulários de
informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do Decreto n.
2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item 3.0.1, alínea a,
do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-
contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como agente
nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é necessária a
efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.- HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da
habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao
artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,
ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos
durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício
do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
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necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. CASO
SUB JUDICEPostula a parte autora o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) no(a)(s) CEMITÉRIO GETHSEMANI
(de 22/10/1981 a 20/11/1987, 08/02/1988 a 15/07/1994, 10/02/1997 a 31/07/2002, 01/08/2002 a 28/02/2010, 01/03/2010 a
30/03/2011, 01/04/2011 a 30/06/2012 e 01/07/2012 a 26/09/2014) e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição - NB 42/171.554.984-5, com DER em 26/09/2014.Da CTPS e dos PPPs apresentados na via administrativa (fls. 28, 42,
57/59 e 109/110), verifica-se que a parte autora exerceu as funções de Valista (de 22/10/1981 a 20/11/1987, 08/02/1988 a 15/07/1994),
Jardineiro (de 10/02/1997 a 31/07/2002), Oficial Armador (de 01/08/2002 a 28/02/2010), Valista - Sepultador (de 01/03/2010 a
30/03/2011), Oficial Serralheiro (de 01/04/2011 a 30/06/2012) e Oficial Armador (de 01/07/2012 a 26/09/2014).Segundo a r. decisão
administrativa, os períodos não foram considerados especiais, pois A profissiografia descrita não ampara a permanência de exposição para
a conversão de tempo laborado em situação de natureza especial em conformidade com os critérios previdenciários estabelecidos. Ainda,
há nota no sentido de que Até 05/03/1997, consideramos as poeiras minerais previstas na Legislação Previdenciária (...) Este não é o caso
do segurado e inexiste quantificação para o período posterior a 05/03/1997. Ruídos não foram quantificados (fl. 84).Ora, para a atividade
de valista e valista-sepultador, entende este Juízo que não há de se concordar com a conclusão da autarquia federal de que a profissiografia
não ampara a permanência de exposição para o reconhecimento de tempo especial. A atividade exercida pela parte autora implica em
constante contato com o solo e/com corpo de defuntos. Há de ser equiparada, assim, à atividade própria de coveiro.A jurisprudência pátria
já reconheceu a atividade especial de coveiro, por enquadramento no código 1.3.5 - GERMES - Trabalhos nos gabinetes de autópsia, de
anatomia e anátomo-histopatologia e pelo contato com microorganismos, parasitas infecciosos e suas toxinas, além da coleta e
industrialização do lixo, e trabalho de exumação de corpos, conforme o anexo IV, 3.0.1, letras de g do Decreto nº 3.048/99. Vale trazer à
colação teor do artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, que estabelece, quanto ao fator determinante da conversão do tempo de serviço, a
presença do agente nocivo no meio ambiente de trabalho:Art. 68, 2o - A avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada
mediante descrição: (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente
nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de
2013)II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de
2013)III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a
duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013).Anexo IV, 3.0.1, letras d e g: MICROORGANISMOS E PARASITAS
INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003) d) trabalho de exumação de
corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; g) coleta e industrialização do lixo.No mesmo sentido, os seguintes julgados:
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO
RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. COVEIRO.
AGENTES BIOLÓGICOS. RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. 1. Sentença declaratória. Impossibilidade de
aferição do valor econômico. Inaplicável o 2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida. 2. Agravo retido conhecido,
nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição. 3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida
por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período
de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (a partir de 11/12/97). Não há no caso concreto
motivo suficiente a determinar a produção de prova pericial. Agravo retido desprovido. 4. Deve ser observada a legislação vigente à época
da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 5. A
especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da
confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário
(a partir de 11/12/97). 6. A atividade de coveiro deve ser considerada especial, pois submetida ao agente nocivo biológico elencado pelo
código 1.3.5 do Decreto Lei nº. 83080/79. 7. Atividade rural. Conjunto probatório suficiente. 8. Agravo retido desprovido. Remessa
oficial, tida por ocorrida, e recursos de apelação do INSS e do autor desprovidos.(Ap 00018638420104036122 Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 1706528 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA
TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO) PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA.
APELAÇÃO DO INSS. TEMPO EXERCIDO COMO COVEIRO NA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA. APOSENTADORIA
ESPECIAL. RECURSO E REMESSA NÃO PROVIDOS. I. A sentença deve ser mantida. No que tange ao cômputo de período de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     667/976



atividade especial, para fins de conversão em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na
época em que ocorreu a prestação de tais serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se
que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria
profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei)
tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação
de formulários emitidos pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo técnico
pericial. II. No caso concreto, não resta dúvida sobre a insalubridade a que esteve submetido o autor, porquanto exposto a risco biológico
(microrganismos, germes, parasitas infecciosos vivos, e suas toxinas), circunstâncias que ensejam seu enquadramento como atividade
especial. Acrescenta-se a isto o fato de que, tanto os Decretos 53.831/64, 83.080/79, e 2.172/97, quanto o atualmente em vigor, Decreto
nº 3.048/99, estabelecem, quanto ao fator determinante da conversão do tempo de serviço, a presença do agente nocivo no meio ambiente
de trabalho. E ainda que, este último, em seu art. 68, reconhece a atividade de COVEIRO como atividade especial, tendo em vista o
contato com microorganismos, parasitas infecciosos e suas toxinas, além da coleta e industrialização do lixo, e trabalho de exumação de
corpos conforme o anexo IV, 3.0.1, letras deg do referido decreto. E o PPP juntado às fls. 16/17 é claro quanto às atividades realizadas.
III. Recurso e remessa necessária conhecidos e não providos.(APELREEX 08053796520104025101 APELREEX - APELAÇÃO /
REEXAME NECESSÁRIO Relator(a) ABEL GOMES Sigla do órgão TRF2)Nos PPPs (fls. 57/59 e 109/110), também é possível extrair
que havia responsável pela monitoração biológica e foi apurado o contato com fatores de riscos - agentes biológicos - microorganismos -
avaliação qualitativa, nos períodos de 22/10/1981 a 20/11/1987, 08/02/1988 a 15/07/1994 e 01/03/2010 a 30/03/2011, quando exerceu
as funções de valista e valista-sepultador.Assim, considerando as atividades de valista e valista-sepultador comprovadas na CTPS e no
PPP (fls. 28, 42 e 57/59), os períodos trabalhados no CEMITÉRIO GETHSEMANI (de 22/10/1981 a 20/11/1987, 08/02/1988 a
15/07/1994 e 01/03/2010 a 30/03/2011), devem ser tidos por especiais.Já os períodos trabalhados nas funções de Jardineiro (de
10/02/1997 a 31/07/2002), Oficial Armador (de 01/08/2002 a 28/02/2010), Oficial Serralheiro (de 01/04/2011 a 30/06/2012) e Oficial
Armador (de 01/07/2012 a 26/09/2014), por não estarem diretamente ligadas ao momento do sepultamento/exumação, onde há contato
mais próximo com o meio ambiente em que os corpos dos defuntos ficam repousados, aí sim há de se entender que não há permanência da
exposição a agentes biológicos nocivos à saúde.Não obstante possa haver entendimentos diversos, este Juízo compartilha da análise
administrativa com relação aos períodos supracitados, de modo que nas funções de Jardineiro (de 10/02/1997 a 31/07/2002), Oficial
Armador (de 01/08/2002 a 28/02/2010), Oficial Serralheiro (de 01/04/2011 a 30/06/2012) e Oficial Armador (de 01/07/2012 a
26/09/2014), os períodos devem ser tidos apenas como tempo comum.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando-se todos os
períodos comuns e especiais, ora reconhecidos, chega-se à seguinte planilha de tempo de serviço para a aposentadoria por tempo de
contribuição - NB 42/171.554.984-5, com DER em 26/09/2014:Autos nº: 0003258-15.2016.403.6183Autor(a): SEBASTIAO
FRANCISCO DOS SANTOSData Nascimento: 19/07/1954Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 26/09/2014Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 26/09/2014 (DER) Carência Concomitante ?01/08/1977 31/01/1978 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 0 dia 6
Não19/05/1978 31/05/1979 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 13 dias 13 Não01/09/1979 19/10/1981 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 19 dias 26
Não22/10/1981 20/11/1987 1,40 Sim 8 anos, 6 meses e 5 dias 73 Não08/02/1988 15/07/1994 1,40 Sim 9 anos, 0 mês e 5 dias 78
Não10/02/1997 28/02/2010 1,00 Sim 13 anos, 0 mês e 19 dias 157 Não01/03/2010 30/03/2011 1,40 Sim 1 ano, 6 meses e 6 dias 13
Não01/04/2011 26/09/2014 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 26 dias 42 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 0 mês e 19 dias 219 meses 44 anos e 4 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 0 mês
e 1 dia 230 meses 45 anos e 4 meses -Até a DER (26/09/2014) 39 anos, 3 meses e 3 dias 408 meses 60 anos e 2 meses Inaplicável- -
Pedágio (Lei 9.876/99) 2 anos, 9 meses e 10 dias Tempo mínimo para aposentação: 32 anos, 9 meses e 10 diasNessas condições, a parte
autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98),
porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo
de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 9 meses e 10
dias).Por fim, em 26/09/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da
CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é
anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar o(s) período(s) laborado(s) no CEMITÉRIO GETHSEMANI (de
22/10/1981 a 20/11/1987, 08/02/1988 a 15/07/1994 e 01/03/2010 a 30/03/2011), e a conceder a aposentadoria integral por tempo de
contribuição - NB 42/171.554.984-5, com DER em 26/09/2014, pagando as diferenças desde então.O INSS deverá pagar os valores
devidos desde a DER em 26/09/2014, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86,
parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro,
respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico
oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o
correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º
do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do
Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da
celeridade processual.P. R. I. 
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0003689-49.2016.403.6183 - CICERO MANOEL DA SILVA(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença cessado em 17/06/2013 e sua conversão
em aposentadoria por invalidez., com acréscimo de 25% previsto na legislação devido à necessidade de assistência permanente de outra
pessoa.Alega em prol de sua pretensão que sofreu atropelamento em 20/03/2013, quando se dirigia para o trabalho, tendo sido
diagnosticado com traumatismo crânio-encefálico. Evoluiu com cegueira de um olho, e além da deficiência visual se queixa de fortes e
frequentes dores de cabeça, distúrbios de atenção e memória e tontura. Sustenta que está permanentemente inválido para o trabalho.Com a
inicial, vieram os documentos (fls. 14/38).Determinada a antecipação da prova pericial médica às fls. 40, por especialistas em Neurologia e
Oftalmologia.Contestação às fls. 44/47.Laudos periciais juntados às fls. 56/61e 62/74.Manifestação do autor às fls. 76/80, onde inclui o
pedido subsidiário de concessão de auxílio-acidente, ao fundamento de que trata-se de benefício de mesma natureza que os pleiteados na
inicial.Ouvido nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil, o réu nada opôs (fls. 83).Vieram os autos conclusos para sentença.É
o relatório. Decido.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a
aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de
incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a
carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o
segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o
exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,
como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os
requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A contraprestação pela
Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em
caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela
Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). DO AUXÍLIO-ACIDENTEOriginariamente, o
art. 86 da Lei nº 8.213/91 previa a concessão do benefício de auxílio-acidente apenas em caso de lesões decorrentes de acidente de
trabalho. Com a edição das Leis nºs 9.032/95, 9.129/95 e 9.528/97, o art. 86 foi alterado, abrangendo a cobertura previdenciária para
acidentes de qualquer natureza, inclusive do trabalho. Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). O fato gerador, para a percepção do benefício de
auxílio-acidente, implica em sequelas permanentes advindas de acidente de qualquer natureza que ocasionem redução da capacidade de
trabalho, exigindo-se, pois, nexo direto entre a sequela e a natureza do labor do segurado que impossibilite o desempenho da atividade
exercida na época do acidente.O dano que enseja direito ao auxílio-acidente, portanto, é o que acarreta a perda ou a redução de
capacidade de trabalho, sem caracterizar a invalidez permanente para todo e qualquer trabalho. Ademais, o benefício será pago enquanto o
segurado não se aposentar, ou seja, receberá o benefício e a remuneração da atividade que exercer.Passo à análise do caso sub judice.DA
QUALIDADE DE SEGURADOO autor detinha qualidade de segurado quando sobreveio a lesão, tendo-lhe sido concedido benefício de
auxílio-doença em 10/05/2013. Não voltou ao trabalho, porém pleiteia nestes autos o restabelecimento do benefício desde a cessação em
17/06/2013.DA INCAPACIDADEO autor foi vítima de atropelamento em 20/03/2013 e atualmente é portador de deficiência visual
(cegueira do olho esquerdo).A perícia médica neurológica apurou que o traumatismo craniano não causou sequelas neurológicas, sendo que
o exame neurológico apresenta resultados normais. Apurou uma sequela oftalmológica, porém remeteu a avaliação do quadro ao
especialista da área.A perícia oftalmológica constatou que o autor apresenta visão normal no olho direito e cegueira no olho esquerdo,
devida a lesão de natureza traumática, conforme demonstram os documentos médicos relativos ao acidente sofrido. As sequelas são
características de trauma contuso. A cegueira está consolidada e é irreversível, não havendo sinais de fotofobia ou quadro doloroso. Assim,
o autor apresenta redução de sua capacidade laborativa, mas não incapacidade total, considerando que sua atividade não exige visão
binocular. Já está adaptado à visão monocular. Conclui o perito que o autor se enquadra na situação do quadro nº 1 do Anexo III do
Decreto 3.048/99, apresentando incapacidade parcial e permanente.Assim sendo, o autor não faz jus aos benefícios de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez. Faz jus, no entanto, ao auxílio-acidente, posto que a prova pericial comprovou a existência de sequelas que
provocam redução parcial e permanente da capacidade laboral. O pagamento é devido desde a cessação do auxílio-
doença.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-
acidente, a contar da cessação do auxílio-doença NB 601.732.215-3 em 17/06/2013.Considerando-se o caráter alimentar do benefício,
nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo
de 45 (quarenta e cinco dias).Condeno, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da
concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Em face da sucumbência recíproca,
condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de
2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não
parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a
equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável
sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -,
uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária
de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar
com os valores dos respectivos advogados.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
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processual.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003757-96.2016.403.6183 - JOSE EXPEDITO VIEIRA DOS SANTOS(SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA E SP296806 -
JOSE GUSTAVO MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSE EXPEDITO VIEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a averbação do período trabalhado no Ministério do Exército (11/01/1976 a 16/11/1976),
bem como reconhecimento como especiais dos períodos trabalhados nas empresas TELECUT CONFECÇÕES DE CABOS
TELEFONICOS LTDA (14/04/1987 a 16/11/1989), OLIVETTI DO BRASIL S/A (20/11/1989 a 18/07/1994), IND E COM
ACUMULADORES FULGURIS LTDA (29/05/1996 a 30/01/1998), BANN QUIMICA LTDA (01/06/2004 a 05/11/2007) e a
consequente concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição com DER: 27/08/2012 e NB: 161.531.405-6, ou com
reafirmação da DER em 18/07/2015.A decisão de fl. 149 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu ao autor os
benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 152/172
pugnando pela improcedência do pedido.A réplica foi apresentada às fls. 174/175.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente
trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore
exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos
termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado
nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do
Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob
condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito
adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em
condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a
atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO
MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o
ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da
Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma,
para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de
atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e
suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos
regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de
prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da
nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta
data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o
resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro
Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite
de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo,
até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida
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no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente
nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele
superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85
dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin,
DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a
lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOSNa esteira das
alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a
agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo,
entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam
especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão
aos critérios contidos na NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos
silenciaram.Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a
esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da
presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da
profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo,
presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Vale dizer: nesse
quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade,
para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o
Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis
de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de
30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas
trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a
normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a
elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n.
9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n.
4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera
previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
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impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Após realizar essas ponderações
para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.CASO SUB JUDICEPostula a parte autora a
averbação do período trabalhado no Ministério do Exército (11/01/1976 a 16/11/1976), bem como o reconhecimento de tempo especial
trabalhado nas empresas TELECUT CONFECÇÕES DE CABOS TELEFONICOS LTDA (14/04/1987 a 16/11/1989), OLIVETTI DO
BRASIL S/A (20/11/1989 a 18/07/1994), IND E COM ACUMULADORES FULGURIS LTDA (29/05/1996 a 30/01/1998), BANN
QUIMICA LTDA (01/06/2004 a 05/11/2007) e a consequente concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
(DER: 27/08/2012 e NB: 161.531.405-6, ou com reafirmação da DER: 18/07/2015). Primeiramente, no que diz respeito ao período que o
autor trabalhou como soldado no Ministério do Exército no período de 11/01/1976 a 16/11/1976, foi juntada aos autos cópia do
Certificado de Reserva à fl. 132 que comprova que o autor serviu o Exército no período mencionado na inicial. Com relação a este período
é possível apenas seu reconhecimento como tempo comum para fins de concessão de tempo de serviço. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA E ESPECIAL. CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO
TÉCNICO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 9º DA EC 20/98 CUMPRIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Comprovada a
atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS-8030, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 2. A
atividade de motorista profissional de transportes coletivos ou de cargas está enquadrada no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto
53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 3. A atividade desempenhada como Soldado da Força Pública do
Estado de São Paulo, demonstrada por meio de certidão expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, encontra
guarida no código 2.5.7 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.231, de 25/03/64, típica atividade policial a qual exige iniciativa do
trabalhador para arrostar o perigo. 4. Reconhece-se tempo de serviço, comprovado por Certificado de Reservista emitido pelo Ministério
da Guerra, nos termos do art. 60, IV, do Decreto 3.048/99. Todavia, o período exercido no serviço militar não pode ser equiparado à
atividade especial, mas, tão-somente, computado como tempo de serviço comum, para fins previdenciários. 5. A parte autora faz jus à
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois cumpriu a regra transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de
16/12/1998. 6. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. (AC 00239221720064039999, DESEMBARGADOR
FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, DÉCIMA TURMA, DATA:25/10/2006).Assim, deve o INSS averbar o período que o autor serviu o
Exército na função de soldado de 11/01/1976 a 16/11/1976.Passo à análise dos períodos especiais. Para comprovar o exercício de
atividade especial trabalhado na empresa TELECUT CONFECÇÕES DE CABOS TELEFONICOS LTDA (14/04/1987 a 16/11/1989),
o autor juntou aos autos DSS-8030 onde consta que o autor trabalhou como montador no setor de produção. Na descrição de sua
atividade consta que o empregado trabalhou no mesmo setor, compressores, onde estão instaladas as máquinas pneumáticas, que
funcionam a ar comprimido e que fazem o corte dos fios. Consta, ainda, que ele esteve exposto ao agente ruído na intensidade de 89
dB(A).Já para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa OLIVETTI DO BRASIL S/A (20/11/1989 a
18/07/1994), o autor juntou aos autos PPP às fls. 49/51 onde consta que ele trabalhou como auxiliar de produção montagem e alinhador
de máquina de escrever no setor de linha de montagem mecânica e estava exposto ao agente ruído na intensidade de 83 dB(A) e químico
óleo mineral.Tendo em vista que com relação ao ruído, o limite de tolerância sconsiderado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     672/976



superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003, os períodos trabalhados nas
empresas TELECUT CONFECÇÕES DE CABOS TELEFONICOS LTDA (14/04/1987 a 16/11/1989), OLIVETTI DO BRASIL S/A
(20/11/1989 a 18/07/1994), devem ser tidos como especiais para fins de concessão de aposentadoria.Para comprovar o exercício de
atividade especial exercida na empresa IND E COM ACUMULADORES FULGURIS LTDA (29/05/1996 a 30/01/1998), o autor juntou
aos autos PPP às fls. 54/55 onde consta que o autor trabalhou na função de ajudante geral no setor de produção. Na descrição da
atividade consta que ele Executa serviços diversos, conforme solicitação do seu superior. Ajuda o pessoal do setor no desempenho de
tarefas não qualificadas e movimenta volumes de um local a outro. Consta, ainda, que ele esteve exposto ao agente ruído de intensidade 80
dB(A) e chumbo a 0,01 ugPb/m3.Com relação ao agente químico chumbo ao qual o autor esteve exposto, pode ser enquadrado como
especial nos termos do Anexo I, item 1.2.4 do Decreto 83080/79 e Anexo III, item 1.2.4 do Decreto 53.831/64.Assim, o perído
trabalhado na empresa IND E COM ACUMULADORES FULGURIS LTDA (29/05/1996 a 30/01/1998) deve ser tido como especial
para fins de concessão de aposentadoria.Por fim, para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa BANN
QUIMICA LTDA (01/06/2004 a 05/11/2007) o autor juntou aos autos PPP às fls. 60/66 onde consta na descrição das atividades
desempenhadas pelo autor consistia em Embalar, pesa, costurar e paletizar produtos; peneirar e/ou escanear produtos; carregar e
descarregar os secadores de leito; descarga ou diluição de DMA; operar filtro rotativo; pesar e bombear matéria-prima; preencher folhas e
processos; efetuar amostragem de produto, soluções intermediárias e máteria-prima; controlar acabamento dos produtos; executar as
atividades de acordo com procedimentos de trabalho e instruções de trabalho; manter a conservação de máquinas e equipamentos ; manter
a ordem, organização e limpeza do setor; conservar e utilizar corretamente os EPI´s. Consta, ainda, que durante todo o período, o autor
esteve exposto aos agentes químicos: óleo mineral, amônia, ácido fosfórico, cloreto férrico, enxofre, diclohexilamina, hipoclorito de sódio,
lixívia, terc-butilamina, sal sódico mercaptobenzotiazol (NaMBT), sulfito de sódio e carbonato de sódio, dentre outros.Relativamente aos
agentes químicos, pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a
utilização do EPI durante toda a jornada, ou seja, por vezes a utilização é intermintente.A exposição a óleo e graxas é enquadrável no
código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos - Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto
nº 83.080/79.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA
ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGENTES FÍSICO E QUÍMICO.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO
NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A
aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o
caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria
por tempo de contribuição, conforme art. 201, 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a
comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até
10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser
considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e
DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a
ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos
que atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os
períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 23 (vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e
um) dias (fls. 173/177) de tempo de contribuição comum. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o reconhecimento
da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 03.10.1980 a 12.01.1981, 22.01.1981 a 09.10.1981, 02.06.1982 a
24.08.1982, 21.08.1984 a 24.04.1985, 01.11.1985 a 30.03.1988, 02.05.1988 a 10.08.1989, 02.05.1990 a 12.02.1993, 02.08.1994 a
09.09.1994, 02.01.1995 a 25.05.1995 e 14.04.1996 a 21.05.1998. Ocorre que, nos períodos de 22.01.1981 a 09.10.1981, 21.08.1984
a 24.04.1985 e 14.04.1996 a 21.05.1998, a parte autora, nas atividades de torneiro de produção, torneiro de revólver e torneiro
mecânico, esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 55/59, 63/64, 110/141, 191 e 193/194), devendo ser
reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5
do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Por sua vez, nos períodos de 01.11.1985 a 30.03.1988 e 02.05.1988 a
10.08.1989, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a óleos minerais, graxa e ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls.
61/62 e 310/316), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme códigos 1.1.6
e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Outrossim, no período de 02.05.1990 a
12.02.1993, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a solda, graxa, óleo mineral, óleo solúvel e óleo lubrificante (fl. 73),
devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme código 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Já no período de 02.06.1982 a 24.08.1982, a parte autora exerceu a atividade de
torneiro revólver (fl. 192), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, consoante código
2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a
parte autora 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição em 08.11.2005 (DIB reafirmada), observado o conjunto probatório
produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. A correção monetária deverá incidir sobre as
prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que
estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     673/976



conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula
Vinculante nº 17. 10. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de
primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 11. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir de 08.11.2005 (DIB reafirmada), ante a comprovação de todos os requisitos legais. 12. Remessa necessária e
apelação do INSS desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.(APELREEX
00013694920064036127, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, as demais associações tóxicas as quais o autor esteve exposto também são
enquadradas no Anexo I do Decreto 83.080/1979, item 1.2.10.Assim, o período trabalhado na empresa BANN QUIMICA LTDA
(01/06/2004 a 05/11/2007) deve ser tido como especial para fins de concessão de aposentadoria.DO DIREITO À
APOSENTADORIASomando-se os períodos especiais ora reconhecidos com os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS,
bem como os períodos comuns, temos a seguinte contagem:Autos nº: 00037579620164036183Autor(a): JOSE EXPEDITO VIEIRA
DOS SANTOSData Nascimento: 01/08/1957Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 27/08/2012Reafirmação da DER (4º marco temporal):
18/07/2015Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 18/07/2015 Carência Concomitante ?11/01/1976 16/11/1976
1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 6 dias 11 Não22/12/1978 22/03/1979 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 1 dia 4 Não02/01/1980 20/03/1987 1,00
Sim 7 anos, 2 meses e 19 dias 87 Não14/04/1987 16/11/1989 1,40 Sim 3 anos, 7 meses e 16 dias 32 Não20/11/1989 18/07/1994 1,40
Sim 6 anos, 6 meses e 11 dias 56 Não03/07/1995 28/05/1996 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 26 dias 11 Não29/05/1996 30/01/1998 1,40
Sim 2 anos, 4 meses e 3 dias 20 Não01/06/1998 31/10/2001 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 0 dia 41 Não02/09/2002 27/03/2003 1,00 Sim
0 ano, 6 meses e 26 dias 7 Não25/02/2004 24/05/2004 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 4 Não01/06/2004 05/11/2007 1,40 Sim 4 anos,
9 meses e 19 dias 42 Não11/03/2009 17/03/2011 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 7 dias 25 Não04/04/2011 01/10/2013 1,00 Sim 2 anos, 5
meses e 28 dias 31 Não03/03/2014 15/04/2014 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 13 dias 2 Não05/05/2014 31/12/2017 1,00 Sim 1 ano, 2 meses
e 14 dias 15 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 3 meses e 8 dias
228 meses 41 anos e 4 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 23 anos, 2 meses e 20 dias 239 meses 42 anos e 3 meses -Até a DER
(27/08/2012) 34 anos, 2 meses e 8 dias 357 meses 55 anos e 0 mês InaplicávelAté 18/07/2015 36 anos, 7 meses e 9 dias 388 meses 57
anos e 11 meses 94,5 pontosPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 1 mês e 3 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 1 mês e 3
diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha
direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o
pedágio (3 anos, 1 mês e 3 dias).Ainda, em 27/08/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra
de transição da EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário,
porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Por fim, em
18/07/2015 tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do
benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é
inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE, com
fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o período trabalhado no Ministério do
Exército (11/01/1976 a 16/11/1976), bem como reconhecer e averbar como especiais os períodos trabalhados nas empresas TELECUT
CONFECÇÕES DE CABOS TELEFONICOS LTDA (14/04/1987 a 16/11/1989), OLIVETTI DO BRASIL S/A (20/11/1989 a
18/07/1994), IND E COM ACUMULADORES FULGURIS LTDA (29/05/1996 a 30/01/1998), BANN QUIMICA LTDA
(01/06/2004 a 05/11/2007) com a consequente concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral a contar a
reafirmação da DER em 18/07/2015, NB: 161.531.405-6, nos termos acima expostos.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença,
deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os
critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º),
incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para
a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente
não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.Comunique-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004274-04.2016.403.6183 - ELIAS ALVES DA SILVA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela específica, proposta por ELIAS ALVES DA SILVA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) no(a)(s)
HOSPITAL ADVENTISTA PENFIGO (de 17/12/1987 a 06/06/1989), HOSPITAL ADVENTISTA SÃO PAULO (de 02/07/1989 a
16/08/1991), HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (de 22/04/1991 a 01/03/1992), HOSPITAL ALEMÃO
OSWALDO CRUZ (de 15/10/1991 a 03/08/1994) e SPDM - SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA (de 20/11/1995 a 26/08/2015) e a consequente concessão da aposentadoria especial - NB 46/176.371.270-0, com DER em
26/08/2015.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 84).Citado, o INSS apresentou a contestação (fls. 86/114).Réplica (fls.
120/125).Sem mais provas a produzir (fls. 119 e 126).Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 127).É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir.- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     674/976



e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado
em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a
agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas
ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do
parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios
Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº
4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições
especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições
especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA,
07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que
reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o
ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da
Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma,
para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de
atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e
suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o
reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos
regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de
prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da
nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta
data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez
que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O
segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até
28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em
especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do
novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região,
AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.
- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo
Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- DOS AGENTES NOCIVOS
BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e
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Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos
a agentes nocivos bioló-gicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios
de anato-mopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia,
técnicos de anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.A exposição
a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos
1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos
permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e
1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato
obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou
materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I dos
Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos
permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras,
glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais
infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais destinados a tal
fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos gabinetes de
autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os micro-
organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a)
trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de
materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c)
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de
animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do
lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação
não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame
e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o serviço autárquico em
conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará
ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser
caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica,
hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as
atividades profissionais exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de
estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças
infectocontagiosas ou com manuseio de materiais con-taminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do
RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]- TRABALHADORES DA
SAÚDE - AGENTE NOCIVOAs atividades realizadas pelos profissionais da saúde eram computadas como tempo especial,
enquadrando-se no item 1.3.2 do quadro anexo ao decreto 53.831/64, vejamos:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes
ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.Ato contínuo, o decreto 83.080/79
previu no item 1.3.4 do anexo I e no item 2.1.3 do Anexo II, as seguintes atividades:1.3.4- Trabalhos em que haja contato permanente com
doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas
(patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-
ENFERMAGEM-VETERINÁRIAMédicos (expostos aos agentes nocivos- Código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-anatomopatologistas ou
histopatologistas.Médicos-toxicologistas.Médicos-laboratoristas (patologistas).Médicos-radiologistas ou radioterapeutas.Técnicos de raio
x.Técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia.Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos.Técnicos de laboratório de
gabinete de necropsia.Técnicos de anatomia.Dentistas (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Enfermeiros (expostos
aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I).Conforme
mencionado no tópico supra a previsão dessas categorias profissionais nos decreto n. 53.831/64 e decreto n. 83.080/79, ensejam a
presunção absoluta de exposição a agentes nocivos e, consequentemente, prova de atividade especial.Após a edição da Lei n. 9.032/95
com escopo de ser considerada atividade especial é necessária a comprovação do exercício da atividade por meio de formulários de
informações sobre atividades com exposição de agentes nocivos ou por outros meios de provas até a data da publicação do Decreto n.
2.172/97.Com a edição do Decreto n. 2.172/97 foram classificados como nocivos os agentes biologicos incluídos no item 3.0.1, alínea a,
do Anexo IV, in verbis:3.0.1 a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-
contagiosas ou com manuseio de materiais contaminadosEm arremate foi editado o Decreto n. 3.048/99 que classificou como agente
nocivos aqueles descrito do Anexo IV, item 3.0.1, portanto, a partir da Lei n. 9.032/95 para o cômputo de tempo especial é necessária a
efetiva exposição aos agentes nocivos biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.- HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da
habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao
artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,
ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
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segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos
durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício
do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. CASO
SUB JUDICEPostula a parte autora o reconhecimento do(s) período(s) especial(is) laborado(s) no(a)(s) HOSPITAL ADVENTISTA
PENFIGO (de 17/12/1987 a 06/06/1989), HOSPITAL ADVENTISTA SÃO PAULO (de 02/07/1989 a 16/08/1991), HOSPITAL DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (de 22/04/1991 a 01/03/1992), HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (de 15/10/1991 a
03/08/1994) e SPDM - SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (de 20/11/1995 a 26/08/2015)
e a consequente concessão da aposentadoria especial - NB 46/176.371.270-0, com DER em 26/08/2015.Inicialmente, verifica-se do
Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição do INSS (fls. 77/79), que a autarquia federal já computou como
tempo(s) especial(is) o(s) período(s) laborado(s) no HOSPITAL ADVENTISTA PENFIGO (de 17/12/1987 a 06/06/1989), HOSPITAL
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (de 22/04/1991 a 01/03/1992), HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ (de 15/10/1991
a 03/08/1994) e SPDM - SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (de 20/11/1995 a
05/03/1997). Não há lide a ensejar o pronunciamento jurisprudencial a esse respeito.Passo, assim, à análise dos períodos controvertidos,
laborados no HOSPITAL ADVENTISTA SÃO PAULO (de 02/07/1989 a 16/08/1991) e SPDM - SOCIEDADE PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (de 06/03/1997 a 26/08/2015).Com relação ao período laborado no HOSPITAL
ADVENTISTA SÃO PAULO/razão social INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(de 02/07/1989 a 16/08/1991), a parte autora apresentou na via administrativa PPP emitido em 14/07/2015 (fl. 68), do qual se extrai que
exerceu na época a função de auxiliar de enfermagem, setor enfermagem, ficando exposta a fatores de risco biológicos como vírus,
bactérias e fungos.Até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.Considerando o ambiente hospitalar (CTPS
- fl. 41) e a atividade exercida, é possível o enquadramento do período laborado como especial por presunção da insalubridade da
categoria profissional prevista no código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79.A empregadora ainda preencheu o campo
13.7 do PPP com o código GFIP 04, que significa: exposição ao agente nocivo que enseja aposentadoria especial (25 anos).O período
laborado no HOSPITAL ADVENTISTA SÃO PAULO/razão social INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL (de 02/07/1989 a 16/08/1991) deve, portanto, ser computado como tempo especial.No tocante ao período
laborado na SPDM - SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (de 06/03/1997 a 26/08/2015), a
parte autora apresentou na via administrativa o PPP emitido em 02/12/2015 (fls. 64/65), do qual se extrai que exerceu a função de técnico
de enfermagem, setor ambulatório ortopedia mão. Depreende-se que as suas atividades consistiam em realizar procedimentos e assistência
de enfermagem a pacientes do ambulatório em tratamento clínico ou cirúrgico, envolvendo higiene, curativos, realização de exames nas
diversas unidades de enfermagem, tais como: centro cirúrgico, pronto socorro, pediatria, berçário, UTI Pediátrica, UTI Adulto e
especializadas como Central de Material e Esterilização e outras atividades. Havia responsável pela monitoração biológica no período.
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Segundo consta, a parte autora ficou exposta a fatores de risco biológicos como bactérias, vírus e outros de modo permanente, não
ocasional, nem intermitente. Mesmo constando o uso de EPI eficaz - campo 15.7 SIM, considerando a atividade e o local de trabalho,
entende-se que não há EPI que neutralize totalmente os agentes nocivos noticiados.O campo 13.7 da GFIP também foi preenchido com o
código 04, que significa: exposição ao agente nocivo que enseja aposentadoria especial (25 anos).Há, ainda, no extrato CNIS (fl. 36), o
indicador IEAN (Exposição da Agente Nocivo) junto ao vínculo controvertido. Por estar inserida no CNIS, tal informação goza de
presunção de veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a
empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias
especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do
vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida
prevista no artigo 195, 5º, da Constituição Federal. Portanto, havendo o indicador IEAN, presume-se a especialidade do vínculo
correspondente. Não há razão, assim, para a negativa administrativa ao reconhecimento do tempo especial (fl. 73). O período laborado
pela parte autora na SPDM - SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (de 06/03/1997 a
26/08/2015) deve ser computado como tempo especial.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Somando todos os períodos especiais
(reconhecidos administrativamente e judicialmente), verifica-se que a parte autora completou mais de 25 anos de tempo especial, fazendo
jus à aposentadoria especial - NB 46/176.371.270-0, com DER em 26/08/2015.Confira-se a planilha de tempo de serviço abaixo:Autos
nº: 0004274-04.2016.403.6183Autor(a): ELIAS ALVES DA SILVAData Nascimento: 24/08/1965Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
26/08/2015Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 26/08/2015 (DER) Carência Concomitante ?17/12/1987
06/06/1989 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 20 dias 19 Não02/07/1989 21/04/1991 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 20 dias 22 Não22/04/1991
14/10/1991 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 23 dias 6 Não15/10/1991 03/08/1994 1,00 Sim 2 anos, 9 meses e 19 dias 34 Não20/11/1995
05/03/1997 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 16 dias 17 Não06/03/1997 26/08/2015 1,00 Sim 18 anos, 5 meses e 21 dias 221 NãoMarco
temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 9 anos, 7 meses e 19 dias 119 meses 33 anos e 3
meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 10 anos, 7 meses e 1 dia 130 meses 34 anos e 3 meses -Até a DER (26/08/2015) 26 anos, 3 meses e
29 dias 319 meses 50 anos e 0 mês 76,25 pontosDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o(s) período(s)
laborado(s) na(s) empresa(s) HOSPITAL ADVENTISTA SÃO PAULO/razão social INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (de 02/07/1989 a 16/08/1991) e SPDM - SOCIEDADE PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (de 06/03/1997 a 26/08/2015) como tempo(s) especial(is), e a conceder a aposentadoria
especial - NB 46/176.371.270-0, com DER em 26/08/2015, com o pagamento dos atrasados desde então.Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
(r)estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).O INSS deverá pagar os valores devidos desde a DER, devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários
advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula nº 111
do STJ). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente
que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso,
trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. Comunique-se a AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0004374-56.2016.403.6183 - RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS MOURA X ALINE SILVA DOS SANTOS(SP238473 - JOSE
APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário proposta por RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS MOURA, menor impúbere, representado por sua
genitora ALINE SILVA DOS SANTOS objetivando o recebimento do benefício da pensão por morte em razão da morte de seu pai,
DIÓGENES JOSÉ DE MOURA, ocorrido em 17/02/2012, com o pagamento dos valores atrasados desde então com DER: 14/07/2014
NB: 169.297.055-8, bem como a condenação ao pagamento de danos morais. Alega a parte autora que o benefício foi indeferido em
razão da ausência de qualidade de segurado do falecido, mas que o falecido teria falecido em razão de acidente de trabalho em razão de
vínculo reconhecido após sua morte.À fl. 120 foi determinada a emenda à inicial.A emenda à inicial foi apresentada à fl. 121.A decisão de
fl. 122 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, concedeu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e
determinou a citação do INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 126/139 arguindo preliminar de prescrição e, no mérito,
pugna pela improcedência do pedido.A réplica foi apresentada às fls. 178/180.À fl. 220 foi designada audiência de instrução e julgamento
para oitiva das testemunhas da parte autora.A audiência de instrução e julgamento foi realizada, nos termos da Assentada de fl. 222.A
manifestação do Ministério Público Federal foi apresentada em audiência.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.DA PENSÃO POR MORTEDos Requisitos quanto aos DependentesDeve o interessado à pensão, em primeiro lugar, enquadrar-
se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91:1. o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho
não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011); (obs: conforme art.
76, 2º, da Lei n. 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em
igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei);2. os pais;3. o irmão não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente
incapaz, assim declarado judicialmente (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011);4. Enteado e menor tutelado, que equiparam - se aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     678/976



filhos, pelo 2º.O segundo requisito a ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica do interessado em relação ao
segurado falecido.No caso das pessoas sob n. 1 e 4, a dependência econômica é presumida, conforme o 4º do mesmo artigo 16, mas a
relação de companheiro e de companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea - início de prova documental confirmada por
depoimentos testemunhais, e a situação do cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, desde que recebia pensão de
alimentos.No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve ser comprovada pelo interessado da pensão.É necessário
consignar que a eventual necessidade ou a conveniência do interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida
não significa dependência econômica que satisfaça o requisito legal.Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa
considerar que uma pessoa vive sob responsabilidade econômica de outra, que efetivamente contribui para a sua manutenção.Deve-se
ressalvar, porém, que esta dependência econômica não precisa ser absoluta, satisfazendo o requisito legal a situação de mútua contribuição
para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o conjunto de dependentes indicados no artigo 16 acima mencionado. O que é
necessário ficar caracterizado é que o interessado efetivamente recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua
manutenção digna, não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca importância em relação aos gastos mensais
costumeiros.Do Requisito da Condição de SeguradoO benefício de pensão por morte, conforme se infere do artigo 74 da Lei n. 8.213/91,
somente é instituído quando o falecido, na data do óbito, detinha a condição de segurado da Previdência Social.O artigo 15 da Lei nº
8.213/91 dispõe que são mantidos na qualidade de segurado aqueles que, independentemente da quantidade de contribuições, se
enquadrem nas seguintes condições:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo,
quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido
ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6
(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e
quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da
qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde
que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos
deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no
dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Depreende-se do dispositivo acima mencionado, que,
mesmo havendo a cessação dos recolhimentos das contribuições à Previdência Social, o legislador assegurou um período de graça, no qual
o segurado mantém tal qualidade, independentemente dos recolhimentos de contribuições. Somente ultrapassado o período de graça
respectivo é que o segurado perde tal qualidade, não podendo mais usufruir (ele e seus dependentes) dos direitos dele inerentes.Se o
evento (morte) ocorrer no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão amparados pelo Sistema da Previdência
Social.Registre-se que o artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91 estipula que, caso o segurado tenha vertido mais de 120 contribuições, o prazo é
ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, com comprovação da situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), perfazendo um total de 36 meses.CASO SUB JUDICEDA
QUALIDADE DE DEPENDENTE - RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS MOURA (FILHO)O Autor é filho do instituidor, menor,
nascido em 09/03/2011, conforme documento juntado à fl. 29.Está, portanto, comprovada a qualidade de dependente do autor em relação
ao seu pai falecido.DA QUALIDADE DE SEGURADO - DIÓGENES JOSÉ DE MOURADiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a
qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze)
meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado
já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os
prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação
pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é
de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Excepcionalmente, por força do determinado
pela legislação, isso não ocorre durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual, embora não estivesse mais
contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de
graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver
vertido mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado
desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso dos autos,
o requerimento administrativo do autor foi indeferido tendo em vista que o INSS afirmou que o autor não possuía qualidade de segurado no
momento de sua morte (17/02/2012), uma vez que o último vínculo que consta em seu CNIS encerrou-se em 30/11/2007.Por esta razão,
após a morte do pai do autor, ingressaram com demanda trabalhista para reconhecimento de vínculo no período de 17/01/2011 a
17/02/2012 em que teria trabalhado para CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES, CONCEIÇÃO MARTINS ISNTRUÇÃO
PRÁTICA B DE DIREÇÃO VEICULAR LTDA-ME.Em mencionada demanda trabalhista, foi celebrado acordo em que o vínculo de
trabalho do autor no período de 17/01/2011 a 17/02/2012 foi reconhecido, determinando-se a anotação em sua CTPS, conforme Ata de
Audiência juntada às fls. 38/39.A jurisprudência vem admitindo que a sentença trabalhista seja considerada para fins previdenciários, desde
que embasada em elementos que evidenciem a atividade que se pretenda comprovar ou sua forma de exercício. Exemplificativamente, cabe
citar o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR SENTENÇA
TRABALHISTA.AGRAVO IMPROVIDO.1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a sentença proferida na seara
trabalhista, quando fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação
previdenciária, está apta a comprovar início de prova material para fins de comprovação de tempo de serviço.2.A inversão do julgado, nos
moldes acolhidos pela decisão singular, está adstrita à interpretação da legislação federal e à aplicação da jurisprudência desta Corte
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Superior de Justiça ao vertente caso.Inaplicável, à espécie, a incidência da Sumula nº 07/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no
REsp 887.349/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe
03/11/2009)Desse modo, embora o INSS não tenha integrado a lide trabalhista, nada impede que o conteúdo da sentença proferida pela
Justiça do Trabalho seja considerada para fins previdenciários. Todavia, como a legislação previdenciária exige início de prova material
para comprovação de tempo de serviço (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91), o conteúdo da sentença trabalhista terá reflexos previdenciários
caso fundada em início de prova material. Em outros termos, a ausência de participação do INSS no processo trabalhista é superada ao se
considerar o conteúdo da sentença trabalhista como elemento de prova a ser submetido ao contraditório na ação previdenciária.É de se
ressaltar ainda que tal entendimento busca, sobretudo, evitar fraudes em face da Previdência Social decorrentes de conluio entre
empregados e empregadores. Seria o caso, por exemplo, de acordo realizado perante a Justiça do Trabalho para o reconhecimento de
período de trabalho em data próxima ao óbito do empregado, com o objetivo de gerar direito à pensão por morte previdenciária aos
dependentes. Em contrapartida, não havendo indícios de fraude e de acordo com as provas produzidas na demanda trabalhista, em
princípio não há óbice para que o conteúdo da sentença então proferida seja considerada em posterior demanda em face do INSS. A
propósito, cabe citar trecho do seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. SENTENÇA PROLATADA EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFICÁCIA
PROBATÓRIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTE DO
BENEFÍCIO EM MAIO DE 1996. INPC. INADMISSIBILIDADE. 1. A decisão proferida em processo trabalhista plenamente
contencioso produz efeitos externos. Tais efeitos só não se produzem naquelas hipóteses em que a reclamatória caracteriza mero artifício
para forjar tempo de serviço fictício, em processo simulado. (...) (AC 2000.71.00.009892-2; Rel. Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira;
5ª Turma; julgamento dia 20/02/2003; unânime; DJU 30/04/2003)Assim sendo, é necessário que haja uma análise individualizada do
conteúdo da decisão da Justiça do Trabalho, de modo a aferir quais foram os elementos que embasaram a decisão. Nessa análise, deve-se
considerar que a competência para tratar de ações oriundas das relações de trabalho é, primordialmente, da Justiça do Trabalho (artigo
114, I, da CF), havendo atuação apenas indireta da Justiça Federal em casos em que a relação de trabalho interfira no julgamento de
demanda previdenciária.Na presente demanda, visando complementar o início de prova material do vínculo de trabalho do autor
reconhecido em demanda trabalhista, foi designada audiência de instrução e julgamento.No depoimento pessoal da representante legal do
autor, Aline Silva Dos Santos, afirmou que o falecido trabalhava como instrutor de autoescola em São Mateus. Alegou que ele sempre
trabalhou neste local e que não possuía carteira assinada. Narrou que o de cujus faleceu em um acidente de moto quando se deslocava para
o trabalho. Não soube dizer o que ele estava fazendo em Santo André no dia de sua morte. Não soube dizer ao certo quanto recebia de
salário, mas acredita que era cerca de R$ 900,00. Afirmou que o falecido recebia sua remuneração em dinheiro.A testemunha Agnaldo
Leite Queiroz afirmou que conhece pouco o autor e sua mãe. Alegou que o falecido foi o instrutor de autoescola para sua esposa na escola
chamada Rodovia. Sua esposa teve aula com o de cujus no final de 2011. Não soube dizer a data inicial em que o autor começou a
trabalhar na autoescola. Narrou que o autor utilizava uma moto que possuía símbolo da autoescola. A testemunha Isabel Cristina Soares
dos Santos afirmou que não tem muito contato com o autor e sua genitora. Alegou que foi testemunha da demanda trabalhista proposta pelo
pai do autor na esfera trabalhista. Narrou que o falecido foi seu instrutor para dirigir veículo automotor em 2010 ou 2011. Não soube dizer
ao certo o nome da autoescola, mas afirmou que se localizava na Avenida Sapopemba. Narrou que realizava os pagamentos diretamente
para seu instrutor, pai do autor. Afirmou que primeiramente procurou a autoescola e depois iniciou as aulas com o falecido.Nas alegações
finais do Ministério Público Federal, o Dr. Procurador da República opinou pelo não acolhimento da preliminar de prescrição, visto que não
corre prescrição contra menor. No mérito, opinou pelo acolhimento da sentença trabalhista como início de prova material, bem como as
testemunhas corroboraram o início de prova material. Manifestou-se, ainda, pelo indeferimento do pedido de danos morais. Assim,
ponderou pelo julgamento parcial da demanda a fim de conceder ao autor o benefício da pensão por morte de seu pai desde o evento
morte ocorrido em 17/02/2012. Entendo que os documentos existentes nos autos, em cotejo com a prova testemunhal, formam conjunto
probatório robusto o suficiente para o acolhimento da pretensão.Cumprido o requisito de segurado da Previdência Social, a procedência da
demanda é medida que se impõe.DA PRESCRIÇÃO: DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - DIBA partir da Lei n.º 9.528, de 10/12/97,
passou o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento,
quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Todavia, estabelecem os
artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que:Art. 79. Não se aplica o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista menor,
incapaz ou ausente, na forma da lei.Art. 103. (...)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido
pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo
o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9528, de 10 de dezembro de
1997)No caso dos autos, verifico que o autor é nascido em 09/03/2011, contando com cinco anos na data da propositura desta
ação.Assim, são devidas todas as parcelas do benefício, desde a data do óbito (17/02/2012) até o atingimento da maioridade
previdenciária pela autora.DO DANO MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente
decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de
benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão
fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do
benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um
julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção
fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-
se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente.
Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando
os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar
responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode
até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas
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processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a
primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para
suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts.
4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação
conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete ao
administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de
previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o
non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a
plausibilidade do ato administrativo. No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente,
diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer
comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para
condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte ao autor RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS MOURA, menor impúbere,
representado por sua genitora ALINE SILVA DOS SANTOS, com o pagamento dos valores atrasados desde o óbito ocorrido em
17/02/2012 e DER: 28/08/2014, NB: 169.297.055-8, nos termos acima expostos.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença,
deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS a arcar com os honorários
advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85,
4º, inciso II, da lei adjetiva).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da justiça gratuita.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Deixo de determinar
a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-
se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Oficie-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004539-06.2016.403.6183 - MARCOS ROBERTO ALVES(SP321212 - VALDIR DA SILVA TORRES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MARCOS ROBERTO ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual pleiteia o reconhecimento de tempo especial do período trabalhado na empresa VOLKSWAGEN DO
BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (01/05/1999 a 12/06/2015) com a consequente concessão do
benefício da aposentadoria especial ou, sucessivamente, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 175.852.818-1,
DER: 13/02/2016). À fl. 76 foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do
INSS.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 78/82 pugnando pela improcedência da demanda.A réplica foi apresentada às fls.
86/97.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Mérito - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O
direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20
ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da
aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que
o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis
por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
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da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a
comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo
técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº
53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade
especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre
06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de
extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É
o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período
pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG,
Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da
habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao
artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a
redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,
ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos
durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício
do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DA
FUNÇÃO DE GUARDA/VIGILANTE/BOMBEIROO quadro anexo ao decreto 53.831/64, código 2.5.7, traz o trabalho de guardas,
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bombeiros e investigadores dentre o rol de atividades consideradas insalubres e/ou periculosas, possibilitando a contagem como tempo
especial.Nessa toada, equipara-se ao guarda o vigilante particular, desde que tenha recebido treinamento especial e também esteja sujeito
aos riscos inerentes a função, especificamente treinamento quanto a porte e manuseio de arma de fogo, oportuno destacar que a
possibilidade de equiparação restou sedimentada na súmula 26 da TNU:Súmula 26. A atividade de vigilante enquadra-se como especial,
equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Assim, uma vez que tenha exercido a atividade
de guarda ou vigilante até 28/04/1995 há presunção juris et juris de exposição a agentes nocivos, possibilitando o computo como atividade
especial, após referida data se torna necessário a apresentação de formulários comprovando a efetiva exposição a agentes
nocivos:ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.1.Até o advento da MP n. 1523, em 13/10/1996, é possível o
reconhecimento de tempo de serviço pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, constante do Decreto n. 53.831/64, cujo
exercício presumia a sujeição a condições agressivas á saúde ou perigosas. 2.A categoria profissional de vigilante se enquadra no Código n.
2.5.7 do Decreto 53.831/64, por equiparação à função de guarda. 3.As atividades especiais, enquadradas por grupo profissional,
dispensam a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente ao agente nocivo, porquanto a condição extraordinária
decorre de presunção legal, e não da sujeição do segurado ao agente agressivo. (EIAC n. 1998.04.01.066101-6 SC, Rel. Desembargador
Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. em 13/03/2002, DJU, Seção 2.) Outrossim, de salutar auxílio para a compreensão da especialidade da
atividade de vigilante o quanto decidido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no PEDILEF 200972600004439,
publicado no D.J. em 09/11/2012, que permitiu a extensão da presunção da atividade de vigilante, preenchidos alguns requisitos, como
atividade especial, até 05/03/97. Vejamos:PREVIDENCIÁRIO - VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FOGO - POSSIBILIDADE
DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.172/97
DE 05/04/1997, DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. A sentença ao analisar as atividades desenvolvidas no período de 01.06.1995 a
31.10.1998, na empresa Orbram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda. e nos períodos de 01.11.1998 a 28.02.2007 e
01.03.2007a 28.08.2008, na empresa Linger Empresa de Vigilância Ltda., na funçãode vigilante, reconheceu que o laudo pericial (evento
30) indica que a parte autora desenvolvia suas atividades na agência bancária do Bancodo Brasil S/A, no município de Palma Sola-SC,
utilizando arma de fogo, revólver calibre 38, (item 2.2.4 do laudo pericial) e sem exposição a riscos ocupacionais. Com efeito, ponderou
que o uso de arma de fogo pelos profissionais da segurança qualifica a atividade como especial. Nesse sentido, citou a Súmula nº. 10, da
Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, que preceitua que É indispensável o porte de arma
de fogo à equiparação da atividadede vigilante à de guarda, elencada no itemdo anexo III do Decretonº 53.831/64. Deste modo, pontuou
que informada a utilização de arma de fogo durante toda a jornada de trabalho do autor, enquadra-se à categoria prevista no item 2.5.7 do
Decreto nº. 53.831/64.2. Todavia, acórdão e sentença firmaram a tese de que após 28.04.1995 não é mais possível o reconhecimento de
atividade em condições especiais apenas pelo seu enquadramento à atividade profissional, conforme já salientadono item histórico
legislativo. Assim, incabível o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais por se tratar de período posterior a
28.04.1995. Sublinho o teor do acórdão: Já nos intervalos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a
28/08/2008 o autor laborou na função de vigilante, na empresa Obram Segurança e Transp. de Valores Catarinense Ltda, sendo queo
laudo pericial (evento 30), indica que o autor trabalhava portando arma de fogo calibre 38. É cediço que o labor especial mediante
enquadramento por atividade somente era possível até a vigência da Lei n. 9.032/95 (de 28 de abril de 1995). Após isso, seria necessária a
comprovação dos agentes nocivos a que se submetia o trabalhador, mediante SB40, DSS 8030,DIRBEN 8030, PPP ou Laudo Técnico
de Condições Ambientais. A partir de abril de 1995, não se pode mais presumir a periculosidade, penosidade ou insalubridade da
atividade, devendo haver expressa comprovação documental de tais condições. Não há, nos autos, nenhuma indicação de que a atividade
do autor era penosa, perigosa ou insalubre. Pelo contrário, o laudo técnico demonstra que o autor não trabalhava exposto a risco
ocupacionais. Ressalte-se que a periculosidade não se presume pelo porte de arma, nem mesmo pela atividade da vigilância, conforme
entendo. Corroborando este entendimento, cito o seguinte precedente jurisprudencial: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. VIGILANTE. ATIVIDADES ESPECIAS. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. DATA LIMITE. O tempo de serviço rural que a parte autora pretende ver reconhecido pode ser comprovado mediante a
produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. Uma vez exercida atividade
enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direitoao reconhecimento como tal e ao
acréscimo decorrente da sua conversão em comum. Quanto à atividade de vigia/ vigilante, a Terceira Seção desta Corte, ao tratar
especificamente da especialidade da função de vigia e/ou vigilante, nos Embargos Infringentes nº 1999.04.01.082520-0/SC, rel. para o
Acórdão o Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 10-04-2002, firmou entendimentode que se trata de função idêntica a de guarda
(item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade como especial, por
categoria profissional, até 28-04-95. No que pertine ao interregno entre 29-04-95 e 28-5-98 (data limite da conversão), necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à integridade física da
parte autora, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. (...).- grifei (TRF4, AC 2000.70.05.001893-2, Turma Suplementar, Relator
Fernando Quadros da Silva, D.E. 19/07/2007). Dessa forma, não merece reconhecimento a especialidade das atividades desempenhadas
nos interregnos de 01/06/1995 a 31/10/1998, de 01/11/1998 a 28/02/2007 e de 01/03/2007 a 28/08/2008. 3. O autor colacionou
acórdão da Turma Regional do DF (Processon. 2006.34.00.702275-0), anexando sua cópia integral com identificação da fonte, no qual
firmou-se a tese reconhecendo a especialidade da atividadede vigilante após a vigência da Lei n. 9.032/95, quando o segurado e stiver
portanto arma de fogo, bem como precedente desta TNU (Processon. 2007.72.51.00.8665-3, Rel. Juíza Federal Rosana Noya). 4. A
jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é
admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964,
cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma
de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto
como apto a gerar a contagem em condições especiais. Neste sentido, transcrevo abaixo o acórdão do PEDILEF 200570510038001, de
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Relatoria da Nobre Augusta colega Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO
POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997.
TERMOFINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE
1964. NÃO PROVIMENTO DO INCIDENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de sentença (mantida pelo acórdão) que
reconheceu como especial, até 14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de vigilante 2. Esta Turma Nacional, através
do enunciado nº 26 de sua súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que A atividadede vigilante enquadra-se como especial,
equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Mediante leitura do precedente desta TNU
que deu origem à súmula (Incidente no Processo nº2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o
trabalho de vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente
deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado
tempo de serviço como especial dependeria da comprovação da exposição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não
veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então,
estavam a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos,
entretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de
ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-
somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e,
menos ainda, ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997-
e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem
especial dotempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali
não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das atividades profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter
exemplificativo), deve a extensãose dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,e o Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
provado uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172,de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais. 8. No caso sub examine, porque desfavorável a perícia
realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido.(TNU,
PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina, DOU24/5/2011). Outrossim, o próprio precedente da TNU (Processo
n. 2007.72.51.00.8665-3,Rel. Juíza Federal Rosana Noya é nesse mesmo sentido).5. Pelo exposto, CONHEÇO E DOU PARCIAL
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL PARA reafirmar a tese de que entre a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no
item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da
periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). Todavia, no período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais, e no caso
concreto, RECONHECER COMO ESPECIAL O TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO PELO AUTOR DE 01/06/1995 a 04/03/1997
possibilitando sua conversão em tempo de serviço comum pelo fator 1,4. 6. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que imprima a
sistemática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para
manutenção ou adaptaçãodos julgados conforme a orientação ora pacificada. TNU - PEDILEF: 200972600004439, Relator: JUIZ
FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Data de Julgamento: 17/10/2012, Data de Publicação: DJ 09/11/2012).- CASO SUB
JUDICE Postula a parte autora pelo reconhecimento do tempo especial laborado como vigilante na empresa VOLKSWAGEN DO
BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (01/05/1999 a 12/06/2015) na função de vigilante.Para comprovar o
exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP às fls. 35/36 onde consta que, no período de 01/05/1999 a 31/01/2007, ele
trabalhou no cargo de guarda e na descrição de sua atividade contam que Controlam/mantém a ordem e a disciplina nas áreas da empresa,
preserva patrimônio e segurança da empresa e veículos em pátios externos, controla entrada e saída de pessoas, veículos e materiais,
mercadorias, conferindo documentos. Orienta trânsito interno. Habilitado a portar arma de fogo. Já para o período de 01/02/2007 a
12/06/2015 consta que o autor trabalhou como vigilante e, na descrição de sua atividade, está previso que Controla e mantém a ordem e a
disciplina nas dependências da empresa. Preserva o patrimônio da empresa, controla a entrada e saída de veículos com materiais, peças,
conferindo a documentação competente. Controla a entrada e saída dos empregados, visitantes e terceiros, verificando a identificação.
Efetua o registro de ocorrências, emitindo boletins e relatórios, registrando irregularidades. É habilitado a portar arma de fogo conforme
legislação vigente. Observe-se que, até 28/04/1995, era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação
do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial.Com efeito, a atividade de
vigilante foi excluída pelo Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997. Mesmo que seja questionável a sua exclusão, uma vez que a atividade
expõe a integridade física do trabalhador a situações de risco decorrentes de roubos e outras situações de violência, o não enquadramento
dessa atividade provém de opção legislativa e não da Administração.É possível considerar a atividade perigosa, para fins de contagem de
tempo especial na aposentadoria somente se ficar comprovado que o trabalhador ficou efetivamente exposto a agentes nocivos físicos,
químicos ou biológicos, que impliquem prejuízo à saúde ou à integridade física.Assim, pela descrição da atividade desempenhada pelo autor
é possível constatar que ele estava exposto a perigo a sua saúde e integridade física sendo possível, portanto, enquadrar sua atividade no
período em que trabalhou em função equiparada a de vigilante, bem como na de vigilante propriamente dita como especal na empresa
VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (01/05/1999 a 12/06/2015).DO DIREITO
À APOSENTADORIA:Considerando os períodos especiais reconhecidos na presente demanda o autor faz jus ao benefício da
aposentadoria especial, conforme planilha abaixo:Autos nº: 00045390620164036183Autor(a): MARCOS ROBERTO ALVESData
Nascimento: 26/05/1968Sexo: HOMEMCalcula até / DER: 13/02/2016Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
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13/02/2016 (DER) Carência Concomitante ?23/11/1989 30/04/1999 1,00 Sim 9 anos, 5 meses e 8 dias 114 Não01/05/1999 12/06/2015
1,00 Sim 16 anos, 1 mês e 12 dias 194 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (13/02/2016) 25 anos, 6 meses e 20
dias 308 meses 47 anos e 8 mesesDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar como especial o período trabalhado na empresa
VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (01/05/1999 a 12/06/2015) com a
consequente concessão do benefício da aposentadoria especial desde a DER: 13/02/2016, NB: 175.852.818-1.As diferenças atrasadas,
confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf.
artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (Súmula
111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado
(cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou caracterizado o perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação de forma a demonstrar a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente
que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso,
trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005293-45.2016.403.6183 - EDSON BRUNO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por EDSON BRUNO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo(s) especial(is) trabalhado(s)
na(s) empresa(s) BASSO E YABUKI LTDA (de 01/11/1990 a 05/03/1997, 19/11/2003 a 17/02/2011 e 07/02/2012 a 12/08/2015),
bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/176.224.641-1, com DER em 03/03/2016.Foram
concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 122).Emenda à petição inicial (fls. 123/126).Citado, o réu apresentou
contestação. Suscitou preliminar de falta de interesse processual e prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos (fls. 129/145). Réplica (fls. 147/149).Sem provas a produzir, vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Decido.PRELIMINARES- FALTA DE INTERESSE PROCESSUALAlega o réu falta de interesse processual se não houve
requerimento administrativo, com a juntada dos documentos necessários à concessão pleiteada.Ocorre que a parte autora comprova ter
protocolado requerimento administrativo e houve análise administrativa não considerando os períodos sub judice como especiais (fls.
80/81).Presente, assim, o interesse da parte autora em recorrer ao Poder Judiciário para ver reconhecido suposto direito previdenciário.-
PRESCRIÇÃONos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, há a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio
que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Mérito - DA
CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e
64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n
o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação
do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a
legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO
ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos
da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à
contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...)
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos
para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa
preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário
n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a
procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob
condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e,
posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da
especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores
e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do
agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e
05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a
demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa,
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sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que
regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a
agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins
de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o
enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir
de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível
também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto
Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em
vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em a atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício
previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da
Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei
vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez
que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O
segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até
28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em
especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do
novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região,
AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.
Não merece prosperar, portanto, o pleito da parte autora de conversão do tempo de serviço comum em especial dos períodos não
reconhecidos como especiais trabalhados pelo autor, visto que a parte autora pleiteia que estes períodos sejam somados ao tempo que ela
pleiteia sejam reconhecidos como atividade especial posteriormente a 29/04/1995.- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno
elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o
resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro
Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite
de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo,
até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida
no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente
nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele
superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85
dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin,
DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a
lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
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Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Após realizar essas ponderações
para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.CASO SUB JUDICEPostula a parte autora
o reconhecimento de tempo(s) especial(is) trabalhado(s) na(s) empresa(s) BASSO E YABUKI LTDA (de 01/11/1990 a 05/03/1997,
19/11/2003 a 17/02/2011 e 07/02/2012 a 12/08/2015), bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB
42/176.224.641-1, com DER em 03/03/2016.Inicialmente, como a própria parte autora alega na inicial (fl. 04) e do que se depreende do
Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 82/83), verifica-se que a autarquia federal já computou como
tempo(s) especial(is) o(s) período(s) de 01/11/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 31/12/2003.Não há lide a esse respeito a ensejar o
pronunciamento judicial.Passo, então, à análise do período controvertido, laborado na BASSO E YABUKI LTDA (01/01/2004 a
17/02/2011 e 07/02/2012 a 12/08/2015).A parte autora apresentou na via administrativa PPP da referida empresa (fls. 67/74), do qual se
extrai que, no período de 01/01/2004 a 14/10/2005, a parte autora ficou exposta a ruído dentro do limite de tolerância vigente à época de
85 dB(A) e calor também de apenas 18,9 IBTUG. Não há, pois, comprovação da exposição a condições nocivas à saúde ou à integridade
física no período de 01/01/2004 a 14/10/2005.Já no período restante constou a exposição a ruído acima de 85 dB(A) ou exposição a óleo
mineral, agentes nocivos à saúde do trabalhador. Tratando-se de indústria mecânica, setor de produção, função de preparador de máquinas
(fls. 26 e 67/71), denota-se que a exposição ao agente físico e químico noticiado foi de modo habitual, permanente, não ocasional, nem
intermitente.Importante destacar também que para o agente químico óleo mineral basta a avaliação qualitativa para se considerar a
nocividade da atividade. A presença dos agentes químicos previstos no anexo 13 da NR-15 tornam a atividade insalubre
independentemente da concentração.A exposição a óleo minerais é enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos - Hidrocarbonetos)
do Anexo III do Decreto nº 53.814/64, no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e NR 15, Anexo 13 -
HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO - Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, óleos
minerais, óleo queimado, parafina ou outras substâncias cancerígenas afins. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
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POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE
RECONHECIDA. AGENTES FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM
MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E
QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, 7º, da constituição Federal, com
a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação
aplicável para caracterização da natureza especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,
devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e,
após, pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo
revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada
especial, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade
especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de
considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de
90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de
formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos
permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 23 (vinte e
três) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias (fls. 173/177) de tempo de contribuição comum. Portanto, a controvérsia colocada nos
autos engloba apenas o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 03.10.1980 a 12.01.1981,
22.01.1981 a 09.10.1981, 02.06.1982 a 24.08.1982, 21.08.1984 a 24.04.1985, 01.11.1985 a 30.03.1988, 02.05.1988 a 10.08.1989,
02.05.1990 a 12.02.1993, 02.08.1994 a 09.09.1994, 02.01.1995 a 25.05.1995 e 14.04.1996 a 21.05.1998. Ocorre que, nos períodos
de 22.01.1981 a 09.10.1981, 21.08.1984 a 24.04.1985 e 14.04.1996 a 21.05.1998, a parte autora, nas atividades de torneiro de
produção, torneiro de revólver e torneiro mecânico, esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 55/59, 63/64,
110/141, 191 e 193/194), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6
do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Por sua vez, nos períodos de
01.11.1985 a 30.03.1988 e 02.05.1988 a 10.08.1989, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a óleos minerais, graxa e ruídos
acima dos limites legalmente admitidos (fls. 61/62 e 310/316), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades
exercidas nesses períodos, conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
Outrossim, no período de 02.05.1990 a 12.02.1993, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a solda, graxa, óleo mineral, óleo
solúvel e óleo lubrificante (fl. 73), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, conforme
código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Já no período de 02.06.1982 a 24.08.1982, a parte
autora exerceu a atividade de torneiro revólver (fl. 192), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse
período, consoante código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes
devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição em 08.11.2005 (DIB reafirmada),
observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. A correção
monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação, nos termos
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da
Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da
expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição,
deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 10. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas
vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 11. Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria
por tempo de contribuição, a partir de 08.11.2005 (DIB reafirmada), ante a comprovação de todos os requisitos legais. 12. Remessa
necessária e apelação do INSS desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.
(APELREEX 00013694920064036127, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada
na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do
laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por
considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo
este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Neste
sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista
que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva,
mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX
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- A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito
não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que
aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e
07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância.
XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão. XII - Os
juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente
providas.(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Outrossim, a utilização de equipamentos de proteção individual não
têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde,
apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-
se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não
almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão
de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção
individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina
os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo
suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega
provimento.Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual
considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-
93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Assim, considerando a natureza das atividades desenvolvidas pela parte autora,
preparador e operador de máquinas, setor de produção, da BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, com exposição aos
agentes nocivos ruído e óleo mineral, o período laborado de 15/10/2005 a 12/08/2015 deve ser tido como especial para fins de concessão
de aposentadoria.DO DIREITO À APOSENTADORIASomando-se todos os períodos comuns e especiais (reconhecidos
administrativamente e judicialmente), chega-se a seguinte planilha para a aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/176.224.641-
1, com DER em 03/03/2016:Autos nº: 0005293-45.2016.403.6183Autor(a): EDSON BRUNOData Nascimento: 23/09/1966Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 03/03/2016Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 03/03/2016 (DER) Carência
Concomitante ?01/12/1983 04/08/1985 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 4 dias 21 Não02/09/1985 14/10/1986 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 13
dias 14 Não01/12/1986 25/04/1987 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 25 dias 5 Não01/07/1987 11/09/1987 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 11 dias
3 Não25/01/1988 03/11/1989 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 9 dias 23 Não01/11/1990 05/03/1997 1,40 Sim 8 anos, 10 meses e 19 dias 77
Não06/03/1997 18/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 13 dias 80 Não19/11/2003 31/12/2003 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 1
Não01/01/2004 14/10/2005 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 14 dias 22 Não15/10/2005 12/08/2015 1,40 Sim 13 anos, 9 meses e 3 dias 118
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 10 meses e 2 dias 164 meses
32 anos e 2 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 16 anos, 9 meses e 14 dias 175 meses 33 anos e 2 meses -Até a DER (03/03/2016) 36
anos, 5 meses e 21 dias 364 meses 49 anos e 5 meses 85,8333 pontos- -Pedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 7 meses e 29 dias Tempo mínimo
para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo
de contribuição (35 anos).Por fim, em 03/03/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra
permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator
previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar como especial(is) o(s) período(s) trabalhado(s) na(s) empresa(s)
BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA (15/10/2005 a 12/08/2015), convertendo-os em tempo comum, pelo fator 1,4
(homem), com a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição - NB 42/176.224.641-1, com DER em
03/03/2016.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da
obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).As diferenças atrasadas, confirmada a
sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido,
condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das
diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos
termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente
não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se a AADJ.

PROCEDIMENTO COMUM
0006222-78.2016.403.6183 - ANTONIO MARCOS FEITOSA LIMA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ANTONIO MARCOS FEITOSA LIMA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do período especial laborado na
empresa ESTEVES S/A de 14/09/1987 a 05/02/2015 e a consequente concessão da aposentadoria especial, NB 173.898.437-8, com
DER em 10/03/2015.Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/120.Despacho de fls. 124, deferindo os benefícios da justiça
gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 126/135). Despacho de fl. 136,
requerendo a manifestação das partes para indicarem a produção de outras provas. Réplica às fls. 138/141, não havendo indicação de
provas.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.DecidoDa Configuração do Período Especial O direito à aposentadoria
especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver
efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso
o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de
serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que
trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no
momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos
autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e
58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por
qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de
perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999,
por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,
sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que
a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art.
37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-
se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a
evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo
ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a
18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite
de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo,
até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida
no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente
nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele
superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
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superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85
dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin,
DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a
lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do
Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de
Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A
segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da
Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os
requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram.
Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o
advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser
considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente,
não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a
integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-
se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi
prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação
de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
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real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.
LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a
respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1.
Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço,
ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta
E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA
TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO
- PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente
feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se
anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação
vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade
é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei
nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e
DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na
MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos
períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto,
de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período
como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da
Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A
extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para
traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE Postula a parte autora pelo
reconhecimento do período especial laborado na empresa ESTEVES S/A (de 14/09/1987 a 05/02/2015) e a consequente concessão da
aposentadoria especial, NB 173.898.437-8, com DER em 10/03/2015.De acordo com a análise e decisão técnica de atividade especial de
fl. 57 e com o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fl. 59, não houve enquadramento administrativo pelo INSS
de nenhum período laborado em condições especiais.Até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A).
De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). No tocante ao período laborado na empresa
ESTEVES S/A (14/09/1987 a 05/02/2015), a parte autora apresentou PPP (fls. 40/42) e laudo técnico das condições ambientais de
trabalho (fls. 51/55) nos quais consta que nas atividades de ajudante geral, oficial torneiro revolver, torneiro revolver, preparador de torno
automático e líder de usinagem, todas desempenhadas no setor de usinagem, ficou exposta a ruído de 90,6 dB(A). Assim, no período de
14/09/1987 a 05/02/2015, os níveis de ruído ao qual a parte autora, no exercício de suas atividades, ficou exposta são superiores aos
limites de tolerância vigentes à época do labor. Tendo em vista as atividades descritas às fls. 40/44 e 52/55, depreende-se que a parte
autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente.Como já exposto, a
utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes
de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer
que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS.
COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar
o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual
neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza
especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu
ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em
condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP RELATOR :
Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)Portanto, o
período laborado pela parte autora na ESTEVES S/A (14/09/1987 a 05/02/2015) deve ser considerado como especial.DO DIREITO À
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APOSENTADORIA:Somando-se os períodos especiais ora reconhecidos (14/09/1987 a 05/02/2015), verifico que a parte autora, na
DER (10/03/2015), totalizava 27 anos, 04 meses e 22 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos
autos:Autos nº: 00062227820164036183Autor(a): ANTONIO MARCOS FEITOSA LIMAData Nascimento: 13/06/1969Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 10/03/2015Reafirmação da DER (4º marco temporal):Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 10/03/2015 (DER) Carência Concomitante ?ESTEVES S/A 14/09/1987 05/02/2015 1,00 Sim 27 anos, 4 meses e
22 dias 330 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 11 anos, 3 meses e 3 dias
136 meses 29 anos e 6 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 12 anos, 2 meses e 15 dias 147 meses 30 anos e 5 meses -Até a DER
(10/03/2015) 27 anos, 4 meses e 22 dias 330 meses 45 anos e 8 meses InaplicávelDISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar os
períodos especiais laborados na empresa ESTEVES S/A (14/09/1987 a 05/02/2015) e a conceder a aposentadoria especial NB
173.898.437-8, com DER em 10/03/2015, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que
extingo o processo com resolução de mérito. Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data da concessão do benefício
(DIB), em 10/03/2015, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para
os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei. Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão
se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Resta também
condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos
termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de
2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso
I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade
processual.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos,
após, à superior instância. Comunique-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007211-84.2016.403.6183 - EXPEDITO FALCAO NOBRE FILHO(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela, proposta por EXPEDITO FALCÃO NOBRE FILHO em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento do tempo de atividade de 01/03/2006 a 22/03/2007 e
de 01/07/2010 a 30/10/2012 trabalhado na empresa COTTON KING LTDA, bem como o enquadramento desses períodos como
especiais e, ainda, o reconhecimento da especialidade dos períodos de 03/03/1980 a 11/04/1984 laborado na MASTER S/A TECIDOS
PLÁSTICOS LTDA, de 23/03/1984 a 14/11/1986 trabalhado na VICUNHA NORDESTE S/A, de 22/12/1986 a 13/03/1987 laborado
na BELTRAMO LTDA, de 03/11/1987 a 09/03/1992 trabalhado na RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA, de
01/06/1992 a 30/11/2000 e de 05/03/2001 a 01/03/2006 laborados na TECELAGEM GUELFI LTDA e de 28/08/2007 a 21/06/2010
trabalhado na empresa TENYL TECIDOS TÉCNICOS LTDA, com a consequente concessão da aposentadoria especial ou da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB 174.281.297-7, com DER em 12/08/2015.Com a inicial, vieram os documentos (fls.
02/233).À fl. 235 foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.
237/249. No mérito, pugnou pela improcedência da presente demanda.Réplica às fls. 253/266.Ausência de pedido para a produção de
novas provas. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.MÉRITO - DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO
ESPECIALO direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto n. 3.048/1999,
sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade
física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à
concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período,
para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70
do Decreto n. 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da
Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do
Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de
seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao
cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa
no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida,
pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de
direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido
pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a
análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
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comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela
Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente,
para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir
de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º
8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo
de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão,
embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser
considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do
reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os
Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no
período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso
concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho
exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante
do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo
desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O
contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão
de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os
requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar
direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito
adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento
consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 -
Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral;
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA
MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. - HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os
requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram.
Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o
advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser
considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente,
não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a
integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-
se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi
prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação
de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
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Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. - DO
RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza
especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de
tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5
do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a
06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a
90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de
tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,
conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima,
o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de
tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é
aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de
19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de
controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto
4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR
(2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito
do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2.
O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de
6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação
retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes
do STJ.- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador
a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de
Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),
ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- LAUDO/PPP
EXTEMPORÂNEOS Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário
que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de
previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2.
Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de
serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA
TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO
- PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente
feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se
anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação
vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade
é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei
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nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e
DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na
MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos
períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto,
de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período
como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da
Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A
extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para
traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO SUB JUDICE a) Do reconhecimento do
tempo de trabalho e da especialidade do período de 01/03/2006 a 22/03/2007 e de 01/07/2010 a 30/10/2012 - COTTON KING LTDA
A demanda cinge-se ao reconhecimento dos períodos laborados na empresa COTTON KING LTDA (de 01/03/2006 a 22/03/2007 e de
01/07/2010 a 30/10/2012) para que sejam computados no cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição NB 174.281.297-7, com
DER em 12/08/2015. Quanto aos mencionados períodos, a parte autora apresentou na via administrativa e na via judicial a sua CTPS (fls.
82/90) sob o nº 92190, série 00156/SP, emitida em 20/09/2006, sendo possível constatar o registro dos citados vínculos empregatícios à
fl. 85. Com relação ao período de 01/03/2006 a 22/03/2007, consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) o mencionado
vínculo com a data de início pleiteada (01/03/2006), não estando cadastrada, contudo, a data de fim do vínculo. À fl. 85 dos autos, porém,
foi juntada cópia da CTPS da parte autora, na qual, em sua folha de número 12, pode ser verificada a data de saída em 22/03/2007,
conforme pleiteado. Quanto ao período de 01/07/2010 a 30/10/2012, como já mencionado, há cópia da CTPS à fl. 85, constando (em sua
folha 13) o vínculo empregatício objeto da demanda, com data de admissão e de saída conforme pleiteado. Ora, sendo a CTPS documento
obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova
do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS
incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu. Aliás, o
fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis
de falhas, há, inclusive, previsão acerca da possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não
constem do cadastro em referência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA
DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A
Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber,
idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o
segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é o
empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a
edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de
Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e
não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do
benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de
serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do
voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente
providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de
Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação
de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de
responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições
devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou
as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra
Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE
DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a
condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II -
As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a
falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de
trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao
empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária
incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a
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legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E.
Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas
anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até
10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º,
do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo
art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%
sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.
VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo
461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO,
Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). E ainda:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA.
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1- As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS gozam de presunção juris tantum de
veracidade. Enunciado 12 do TST. 2. A responsabilidade relativa ao registro formal da relação de emprego e ao recolhimento das
contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado, compete ao empregador, nos temos do art. 30, I, a,
da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. Art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 4.
Ocorrido o óbito no prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por morte é devida ao (s) dependente (s) do segurado. 5.
Os Juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, a partir do pedido administrativo, considerada a natureza alimentar da dívida.
Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei 6.899/1.981, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148
do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, com esteio na Súmula 111 do STJ,
atende aos requisitos previstos no 4º do art. 20 do CPC. 8. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF-1 - AC: 36640 MG
2004.01.99.036640-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 03/11/2008, PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: 25/11/2008 e-DJF1 p.36)Portanto, considero procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS
a computar o período de 01/03/2006 a 22/03/2007 e de 01/07/2010 a 30/10/2012, trabalhado na COTTON KING LTDA.Desse modo,
conforme pleiteado, deve-se analisar a especialidade dos períodos em questão. Para comprovar o exercício de atividade especial no
período de 01/03/2006 a 22/03/2007, a parte autora apresentou na via administrativa e na via judicial PPP às fls. 91/92, onde consta que
no mencionado período o autor estava exposto, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente, a ruído de 95,4 dB(A). O
citado documento não indica o uso de EPI eficaz. Como já exposto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era
de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90 dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). Assim, o período de 01/03/2006
a 22/03/2007, trabalhado na COTTON KING LTDA, tendo em vista que o nível de ruído ao qual a parte autora esteve exposta (95,4
dB(A)) é superior ao limite de tolerância considerado para a época (85 dB(A)), deve ser considerado como especial. Com relação ao
período de 01/07/2010 a 30/10/2012, a parte autora apresentou PPP às fls. 218/219, no qual é possível constatar que, no período de
01/07/2010 a 29/05/2012 (data de emissão do PPP), o autor ficou exposto a ruído de 95,4 dB(A), nível superior ao limite de tolerância de
85 dB(A) admitido para a época. Assim, o período de 01/07/2010 a 29/05/2012 deve ser considerado como especial. Contudo, não há
nenhuma comprovação da exposição a qualquer nível de ruído do período de 30/05/2012 a 30/10/2012. Como já exposto, para o agente
físico ruído, sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente.
Desse modo, não há como reconhecer a especialidade do período de 30/05/2012 a 30/10/2012.b) Do reconhecimento do tempo especial
do período trabalhado na MASTER S/A TECIDOS PLÁSTICOS LTDA (de 03/03/1980 a 11/04/1984) Conforme análise e decisão
técnica de atividade especial que integra o processo administrativo juntado aos autos (fl. 124), o INSS enquadrou o período de
03/03/1980 a 11/04/1984 trabalhado na MASTER S/A TECIDOS PLÁSTICOS. Assim, os períodos reconhecidos administrativamente
são incontroversos. c) Do reconhecimento do tempo especial do período trabalhado na VICUNHA NORDESTE S/A (de 23/03/1984 a
14/11/1986)Primeiramente, constato possível erro material na indicação da data de início do período trabalhado na empresa VICUNHA
NORDESTE. Em sua inicial, a parte autora pleiteia o reconhecimento do tempo especial para o período de 23/03/1984 a 14/11/1986. No
entanto, a cópia da CTPS à fl. 147, a análise e decisão técnica de atividade especial à fl. 83, o formulário de fls. 172, a ficha de registro de
empregado à fl. 179 e a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) indicam o período de 23/04/1984 a 14/11/1986.
Desse modo, a análise de tempo especial se restringirá ao período de 23/04/1984 a 14/11/1986. Para comprovar o exercício de atividade
especial, o autor juntou aos autos formulário-padrão à fl. 172 (com a indicação de que a empresa, no caso de exposição a ruído, possui
laudo pericial avaliando o grau de intensidade do agente) e laudo pericial técnico às fls. 173/178, nos quais é possível constatar a exposição
de modo habitual e permanente a ruído de 93 dB(A) no período de 23/04/1984 a 14/11/1986. Assim, o período de 23/04/1984 a
14/11/1986, trabalhado na VICUNHA NORDESTE S/A, tendo em vista que o nível de ruído ao qual a parte autora esteve exposta é
superior ao limite de tolerância considerado para a época (80 dB(A)), deve ser considerado como especial. d) Do reconhecimento do
tempo especial do período trabalhado na BELTRAMO LTDA (de 22/12/1986 a 13/03/1987) De igual maneira, para comprovar a
especialidade do período em questão, o autor juntou aos autos formulário-padrão à fl. 184 (com a indicação de que a empresa, no caso de
exposição a ruído, possui laudo pericial avaliando o grau de intensidade do agente) e laudo pericial técnico às fls. 190/192, nos quais é
possível constatar a exposição de modo habitual e permanente a ruído acima de 90 dB(A) no setor de tecelagem, mais especificamente nos
níveis de 92 dB(A), 93 dB(A) e 94 dB(A). Assim, o período de 22/12/1986 a 13/03/1987, trabalhado na BELTRAMO LTDA, tendo em
vista que o nível de ruído ao qual a parte autora esteve exposta é superior ao limite de tolerância considerado para a época (80 dB(A)),
deve ser considerado como especial. e) Do reconhecimento do tempo especial do período trabalhado na RHODIA POLIAMIDA E
ESPECIALIDADES LTDA (de 03/11/1987 a 09/03/1992) Para o período em questão a parte autora juntou aos autos PPP de fls.
181/183 indicando que esteve exposta a ruídos no nível de 82,0 dB(A) e 69,0 dB(A). Como visto, até 05/03/1997, o limite de tolerância
para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90 dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A).
Necessário, então, especificar os períodos de acordo com os diferentes níveis de ruído aos quais o autor foi submetido. Conforme
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mencionado PPP, no período de 03/11/1987 a 31/08/1990, a parte autora esteve exposta a ruído de 82,0 dB(A), nível superior ao limite
de tolerância da época (80 dB(A)). Desse modo, referido período (03/11/1987 a 31/08/1990) deve ser enquadrado como especial. Já no
período de 01/09/1990 a 09/03/1992, a exposição a ruído ocorreu na intensidade de 69,0 dB(A), nível inferior ao limite de tolerância
previsto (80 dB(A)). Assim, não é possível reconhecer a especialidade do período de 01/09/1990 a 09/03/1992. A parte autora ainda
requer que o tempo de trabalho seja reconhecido como especial por enquadramento da categoria profissional com base no Parecer nº
85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho. Mencionado parecer considera possível o reconhecimento da especialidade da
atividade exercida em tecelagem pelo mero enquadramento, por analogia aos itens nº 251 do Decreto nº 53.831/64 e nº 1.211 do Decreto
83.080/79. Contudo, apesar da jurisprudência acolher referida tese, considerando ainda o alto grau de ruído inerente às atividades de
tecelagem, verifica-se que o caso destes autos não é semelhante aos paradigmas julgados pelos Tribunais. No presente caso, para o
período ainda controvertido (01/09/1990 a 09/03/1992), a análise da descrição das atividades no PPP de fls. 181/183 demonstra não se
tratar de atividade diretamente relacionada à tecelagem. No período em questão, conforme mencionado documento e de acordo também
com a cópia da CTPS apresentada à fl. 74, o autor ocupava o cargo e a função de mecânico de manutenção oficial, no setor de
manutenção, sendo que suas atividades consistiam em efetuar manutenção de máquinas e equipamentos. Além do mais, o autor traz aos
autos documento baseado em laudo (PPP fls. 181/183) que informa que o nível de ruído para o período discutido é de 69,0 dB(A), inferior
a todos os limites de tolerância estabelecidos em diferentes épocas. Desse modo, devido ao autor não exercer atividade diretamente ligada
à tecelagem, considerando ainda a presença de PPP que indica um nível de exposição a ruído inferior aos limites de tolerância admitidos,
não é possível reconhecer, por presunção, a especialidade do período de 01/09/1990 a 09/03/1992 com base na categoria profissional. f)
Do reconhecimento do tempo especial do período trabalhado na TECELAGEM GUELFI LTDA (de 01/06/1992 a 30/11/2000)Para
comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP às fls. 199/200 e laudo pericial às fls. 202/209, nos quais é
possível constatar a exposição a ruído de 92,5 dB(A) no período de 01/06/1992 a 30/11/2000. Apesar de o PPP de fls. 199/200 indicar
que a exposição aos fatores de risco foi retirada dos laudos técnicos de avaliação ambiental mais próximos à data de saída do trabalhador,
não possuindo laudo na época em que o trabalhador exerceu suas atividades, presume-se que as condições de trabalho se perpetuam no
tempo, apresentando, assim, níveis de exposição equivalentes. Como já exposto, não é necessário que os documentos que demonstram a
atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à
saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. Tendo em vista as atividades descritas às fls. 199 e 201,
depreende-se que a parte autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem
intermitente.Assim, o período de 01/06/1992 a 30/11/2000, trabalhado na TECELAGEM GUELFI LTDA, tendo em vista que o nível de
ruído ao qual a parte autora esteve exposta é superior aos limites de tolerância considerados para as diferentes épocas, deve ser
considerado como especial. g) Do reconhecimento do tempo especial do período trabalhado na TECELAGEM GUELFI LTDA (de
05/03/2001 a 01/03/2006) Com relação ao período de 05/03/2001 a 01/03/2006 trabalhado na empresa TECELAGEM GUELFI LTDA,
a parte autora apresentou PPP de fls. 196/198 indicando a exposição, na atividade de mestre de tecelagem, a ruído nos níveis de 92,5
dB(A), 97,5 dB(A) e 98,0 dB(A). Como já exposto, a utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a
natureza especial da atividade, vez que não são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus
efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.Veja-se o seguinte julgado do
e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA
ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. Evidenciado que não almeja o Agravante
suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.2.
Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o
condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à
saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o
reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante
acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se
houve ou não atenuação dos fatores de risco. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP
2011.61.05.000318-4/SP RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 23/09/2015) Por fim, considerando as atividades descritas à fl. 196, depreende-se que a parte autora ficou exposta ao ruído de
modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente. Desse modo, o período de 05/03/2001 a 01/03/2006,
trabalhado na TECELAGEM GUELFI LTDA, tendo em vista que os níveis de ruído aos quais a parte autora esteve exposta são superiores
aos limites de tolerância considerados para as diferentes épocas, deve ser considerado como especial. h) Do reconhecimento do tempo
especial do período trabalhado na TENYL TECIDOS TÉCNICOS LTDA (de 28/08/2007 a 21/06/2010)Para comprovar a especialidade
do período em questão, o autor juntou aos autos PPP de fls. 93/97 apresentado na via administrativa e no qual consta a exposição - de
modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente - a ruído na intensidade de 88 a 91 dB(A). Como já exposto, até 05/03/1997,
o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90 dB(A). E, a partir de
19/11/2003, de 85 dB(A). Assim, o período de 28/08/2007 a 21/06/2010, trabalhado na TENUL TECIDOS TÉCNICOS LTDA, tendo
em vista que os níveis de ruído aos quais a parte autora esteve exposta são superiores ao limite de tolerância considerado para a época (85
dB(A)), deve ser considerado como especial. DO DIREITO À APOSENTADORIA: Somando-se o tempo de trabalho especial
reconhecido na presente sentença com os períodos especiais enquadrados administrativamente, descontados os períodos concomitantes, o
autor, na DER (12/08/2015), totalizava 29 anos, 00 mês e 03 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial, conforme
planilha abaixo:Autos nº: 00072118420164036183Autor(a): EXPEDITO FALCÃO NOBRE FILHOData Nascimento: 25/11/1960Sexo:
HOMEMCalcula até / DER: 12/08/2015Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 12/08/2015 (DER)
Carência Concomitante ?MASTER S/A TECIDOS PLÁSTICOS LTDA 03/03/1980 11/04/1984 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e 9 dias 50
NãoVICUNHA NORDESTE S/A 23/04/1984 14/11/1986 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 22 dias 31 NãoBELTRAMO LTDA 22/12/1986
13/03/1987 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 22 dias 4 NãoRHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 03/11/1987 31/08/1990
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1,00 Sim 2 anos, 9 meses e 29 dias 34 NãoTECELAGEM GUELFI LTDA 01/06/1992 30/11/2000 1,00 Sim 8 anos, 6 meses e 0 dia
102 NãoTECELAGEM GUELFI LTDA 05/03/2001 01/03/2006 1,00 Sim 4 anos, 11 meses e 27 dias 61 NãoCOTTON KING LTDA
02/03/2006 22/03/2007 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 21 dias 12 NãoTENYL TECIDOS TÉCNICOS LTDA 28/08/2007 21/06/2010 1,00
Sim 2 anos, 9 meses e 24 dias 35 NãoCOTTON KING LTDA 01/07/2010 29/05/2012 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 29 dias 23
NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 3 meses e 8 dias 198 meses
38 anos e 0 mês -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 2 meses e 20 dias 209 meses 39 anos e 0 mês -Até a DER (12/08/2015) 29 anos,
0 mês e 3 dias 352 meses 54 anos e 8 meses 83,6667 pontosDISPOSITIVO Ante o exposto, declaro a inexistência de interesse
processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 03/03/1980 a 11/04/1984 trabalhado na empresa
MASTER S/A TECIDOS PLÁSTICOS LTDA e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo
485, VI, in fine, do Código de Processo Civil de 2015. No mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos
remanescentes, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para reconhecer e condenar o INSS a averbar
e computar o tempo comum trabalhado na empresa COTTON KING LTDA de 01/03/2006 a 22/03/2007 e de 01/07/2010 a
30/10/2012, reconhecendo, ainda, a especialidade dos períodos de 01/03/2006 a 22/03/2007 e de 01/07/2010 a 29/05/2012. Reconheço
e condeno, também, o INSS a averbar e computar o tempo especial trabalhado nas empresas VICUNHA NORDESTE S/A (23/04/1984
a 14/11/1986), BELTRAMO LTDA (22/12/1986 a 13/03/1987), RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA (03/11/1987 a
31/08/1990), TECELAGEM GUELFI LTDA (de 01/06/1992 a 30/11/2000 e de 05/03/2001 a 01/03/2006) e TENYL TECIDOS
TÉCNICOS LTDA (28/08/2007 a 21/06/2010) para conceder a aposentadoria especial (NB 174.281.297-7), com DER em 12/08/2015,
conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de
mérito.Condeno, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a DIP, em 12/08/2015,
devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte
estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Ante a sucumbência mínima da
parte autora, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos
do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença
do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação
do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Deixo de determinar a remessa necessária,
nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico
certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que
prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Comunique-se a AADJ. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007343-44.2016.403.6183 - JOAO NILSON DA CRUZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.JOAO NILSON DA CRUZ com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com
reconhecimento das atividades especiais laboradas como praticante de eletricista e eletricista junto à empresa ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., 12/09/1997 a 13/11/2014, a partir de 13/07/2016 (DER).Concedidos
os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 134).Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 141-148, pugnando pela
improcedência do pedido. Réplica, sem necessidade de produção de provas.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do
necessário. Passo a fundamentar e decidir.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à aposentadoria especial é
previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo
entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de
serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que
realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que
trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no
momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos
autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em
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27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e
58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por
qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a
verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período
compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991,
fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96
(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de
perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção
legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e
83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999,
por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,
sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula
nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que
a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer
benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art.
37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-
se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO
OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante
os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)
também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos
agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991,
estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de
forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº
9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de
trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a
saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte
julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos
especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a
qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve
necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído
para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
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(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. EPI (RE
664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal
estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, ressalte-se que o INSS, conforme contagem administrativa de fls. 85-86, foi reconhecido o total de 28 anos, 4
meses e 11 dias de tempo de contribuição. Houve ainda o enquadramento dos períodos de 24/12/1987 a 23/03/1989 e de 28/05/1990 a
10/02/1992, laborados na função de cobrador de ônibus, como especial.Tais períodos, portanto, restam incontroversos nos autos.Período
de 12/09/1997 a 13/11/2014 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.A parte juntou PPP de
fls. 70-72 para o período acima, informando que trabalhou na empresa referida como praticante de eletricista e eletricista. O documento
descreve as atividades do autor, bem como assegura a exposição ao agente agressivo eletricidade em intensidades superiores a 250v. O
documento ressalta, ainda, que a exposição ocorria de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente (fl. 71/vº).Na hipótese
dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a disciplina
estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado, através da
análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a
periculosidade da atividade desenvolvida, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da
edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos
nº 53.831/64.Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que em se tratando de exposição a altas tensões
elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial.
(in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo sentido:
Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº
2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.Frise-se a possibilidade de
reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada,
consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço
como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita
em regulamento. 2. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).Frise-
se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes físicos
ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais
sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão
assim ementado:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos
controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia..
Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº
9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em
comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço
trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através
de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a
mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a
atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte.
Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).Do
mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o
reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j.
15.12.2005, un., DJ 10.04.2006).Desse modo, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes
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agressivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador.Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado
nos períodos acima, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, 1º, DO
C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.
IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em
atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial
risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo
em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)Portanto, há que se ter
em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional
(artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação
administrativa de suas hipóteses.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como
potencialmente letal e, uma vez indicada no caso concreto, pela categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela
documentação acostada, considero caracterizada a periculosidade do labor desempenhado.Assim, concluo que a parte autora faz jus ao
reconhecimento dos períodos de 01/07/2004 a 02/03/2016, como especiais. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecido o
período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor
possui 35 anos, 3 meses e 6 dias, o que caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição: Autos nº:
00073434420164036183Autor(a): JOAO NILSON DA CRUZData Nascimento: 10/10/1967Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
13/07/2016Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 13/07/2016 (DER) Carência Concomitante ?
COMPENSADOS E LAMINADOS LAVRASUL S/A 16/03/1982 11/10/1983 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 26 dias 20 NãoLASER-
GAME DIVERSOES ELETRONICAS LTDA 02/04/1984 13/07/1984 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 12 dias 4 NãoAGROSERVE
SERVICOS AGRICOLAS LIMITADA 19/11/1985 19/12/1985 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 1 dia 2 NãoCOMPANHIA AGRICOLA
ZILLO LORENZETTI 29/01/1986 24/03/1986 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 26 dias 3 NãoAGROPECUARIA FRANCESCHI LTDA
17/05/1986 15/06/1986 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 29 dias 2 NãoISS CATERING SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA. 04/07/1986
20/08/1986 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 17 dias 2 NãoUNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 03/09/1986 14/10/1986 1,00 Sim 0
ano, 1 mês e 12 dias 2 NãoBRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM LTDA 27/01/1987 23/12/1987
1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 27 dias 12 NãoSAO JORGE GESTAO EMPRESARIAL LTDA 24/12/1987 23/03/1989 1,40 Sim 1 ano, 9
meses e 0 dia 15 NãoVIMA VIACAO MANCHESTER LTDA 27/12/1989 07/03/1990 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 11 dias 4 NãoTCS-
TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA 28/05/1990 10/02/1992 1,40 Sim 2 anos, 4 meses e 18 dias 22 NãoLANCHONETE
LUA AZUL LTDA - ME 01/03/1993 27/07/1993 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 27 dias 5 NãoOFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA
01/10/1993 18/05/1994 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 18 dias 8 NãoSPS SEGURANCA E VIGILANCIA SC LTDA 03/03/1995
09/09/1997 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 7 dias 31 ConcomitanteELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO
PAULO S.A. 12/09/1997 13/11/2014 1,40 Sim 24 anos, 0 mês e 15 dias 206 NãoAUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO
TRABALHO 25/05/1997 21/07/1997 0,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 3 ConcomitanteMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a
DER (13/07/2016) 35 anos, 3 meses e 6 dias 341 meses 48 anos e 9 mesesNessas condições, a parte autora, em 13/07/2016 (DER) tinha
direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser
feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos
(MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).É o suficiente.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a reconhecer como tempo especial o períodos de
12/09/1997 a 13/11/2014, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora (NB 42/ 1773444775),
desde a DER em 13/07/2016, valendo-se do tempo de 35 anos, 3 meses e 6 dias. Condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a
prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros
de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do
NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva).Custas na forma da lei.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos
do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não
atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.P. R. I. C.

PROCEDIMENTO COMUM
0008494-45.2016.403.6183 - ANA LUCIA RIBEIRO DE ALMEIDA(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário, inicialmente ajuizada por ANA LUCIA RIBEIRO DE ALMEIDA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, precipuamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de professor
(NB 57), alegando contar com mais de 25 anos de atividade de magistério, na DER (05/11/2014). Aduziu a autora que o INSS não
considerou o tempo laborado na ESCOLA ATIVA DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL SULAMERICANA LTDA
(01/03/1989 a 01/02/1994) na contagem do tempo de contribuição, uma vez que referido período não consta no CNIS da autora.Citado,
o INSS apresentou contestação às fls. 100/108, arguindo preliminarmente impugnação à justiça gratuita e, no mérito pugna pela
improcedência do pedido. A réplica foi apresentada às fls. 117/121.A decisão de fls. 125/127 acolheu a impugnação ao pedido de justiça
gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais pela autora.À fl. 128 a parte autora juntou aos autos comprovante de
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recolhimento das custas processuais.Foi realizada audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas arroladas pela parte
autora, nos termos da Assentada de fl. 132.As alegações finais foram apresentadas em audiência.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.- DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANOPretende a parte autora o reconhecimento de tempo de serviço
trabalhado na ESCOLA ATIVA DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL SULAMERICANA LTDA (01/03/1989 a
01/02/1994) para a concessão de aposentadoria de professor. Com relação à comprovação dos períodos laborados, necessária breve
digressão acerca da matéria: Segundo o caput do artigo 55 da Lei n 8.213/91: Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma
estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata
o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado.Dispõe o 3º desse artigo: 3º A comprovação do tempo de
serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá
efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O artigo 62 do Decreto n 3.048/1999 dispõe sobre a forma de
comprovação do tempo de serviço, nos seguintes termos: Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na
forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso
V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados,
devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de
trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º. As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de
Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade
podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º. Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes:I -
o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira
sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de
inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas e declarações da Receita Federal;II - certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do
documento que prove o exercício da atividade;III - contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e
registro de firma individual;IV - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;V - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-
de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;VI - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso
de produtores em regime de economia familiar; VII - bloco de notas do produtor rural; ouVIII - declaração de sindicato de trabalhadores
rurais ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 3º. Na falta de documento
contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou
certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente
existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. 4º. Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao
estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar,
inclusive mediante justificação administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 5º. A comprovação realizada mediante justificação
administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. 6º. A prova material
somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. Infere-se, pois, que o
registro em CTPS goza de presunção de veracidade juris tantum, devendo ser reconhecido.A parte autora, para comprovar seu vínculo
como professora na ESCOLA ATIVA DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL SULAMERICANA LTDA (01/03/1989 a
01/02/1994) juntou aos autos cópia de sua CTPS à fl. 20, bem como ficha de empregado e declaração da escola às fls. 29/30.Em seu
depoimento pessoal a autora afirmou que trabalhou como professora na escola ATIVA no período pleiteado na inicial no ensino
fundamental. Alegou que trabalhou nesta escola cerca de 5 anos e, posteriormente, houve alteração da razão social da escola. O segundo
período foi considerado pelo INSS. Narrou que sempre trabalhou como professora em sala de aula. Afirmou que lecionava todos os dias e
recebia os salários corretamente. Não se recorda que se houve depósito de FGTS do período pleiteado na inicial. Afirmou que o
pagamento era feito em dinheiro ou em cheque repassado dos pais dos alunos. Assinava livro de frequência na escola.A testemunha Nely
Calfat afirmou que conhece a autora desde 1989 aproximadamente. Conheceu a autora quando ela era coordenadora de escola e a autora
era professora. Narrou que a autora lecionava no período da tarde para o ensino fundamental. Alegou que possuía carteira assinada, mas
com algumas rasuras e, por essa razão, também possuí problemas com vínculos desta época. Afirmou que mesmo a escola tendo sido
incorporada por outra escola, a autora continuou trabalhando no local. Narrou que, após a incorporação da escola por outra, a maioria dos
funcionários continuaram trabalhando no local.A testemunha Edith Aparecida Padial afirmou que conhece a autora desde 1991. Alegou que
conheceu a autora na escola em que trabalhavam. A autora era professora na escola e a testemunha, secretária. Não soube dizer desde
quando a autora trabalhou no local, apenas afirmou que quando começou a trabalhar na escola, a autora já estava lá. Narrou que no
começo não possuía carteira assinada em 1991, mas posteriormente foi registrada em 1993 ou 1994. Afirmou que a autora continuou
trabalhando na escola mesmo após a incorporação. Narrou que a autora trabalhava todo dia. Sendo a CTPS documento obrigatório do
trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção juris tantum de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo
exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, 2º, I, do Dec. 3.048/99). A fiscalização quanto
ao recolhimento das contribuições previdenciárias incumbe ao réu - INSS, não sendo incumbência da parte autora trazer aos autos
comprovante de quitação/regularidade do cumprimento das obrigações previdenciárias devidas pelo empregador. Importante frisar que é
de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições
devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou
as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra
Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.A propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado
nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº
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8.213/91. II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante
comprovar a falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu
contrato de trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que
incumbe ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A
correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª
Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de
24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para
as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao
ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.
161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo
estabelecido pelo art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser
fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no
r. juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o
caput do artigo 461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO
NASCIMENTO, Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). E
ainda:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE
SEGURADO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade. Enunciado 12 do TST. 2. A responsabilidade relativa ao registro formal da relação
de emprego e ao recolhimento das contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado, compete ao
empregador, nos temos do art. 30, I, a, da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até
12 (doze) meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social.
Art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 4. Ocorrido o óbito no prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por morte é devida ao
(s) dependente (s) do segurado. 5. Os Juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, a partir do pedido administrativo, considerada a
natureza alimentar da dívida. Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei 6.899/1.981, a partir do vencimento de
cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, com
esteio na Súmula 111 do STJ, atende aos requisitos previstos no 4º do art. 20 do CPC. 8. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF-
1 - AC: 36640 MG 2004.01.99.036640-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento:
03/11/2008, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 25/11/2008 e-DJF1 p.36).Ao INSS incumbe o ônus de provar que as anotações
efetuadas na CTPS são inverídicas, de forma a serem desconsideradas, o que não ocorreu. Além do que o fato de o vínculo não constar no
CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento, pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão
acerca da possibilidade de retificação dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em
referência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA DOMÉSTICA. AUSÊNCIA
DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A Emenda
Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade
mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado
se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o
empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a
edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de
Trabalho e Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e
não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do
benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de
serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do
voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, 4º e 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente
providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de
Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA TURMA).Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação
de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de
responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições
devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou
as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra
Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.A esse respeito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO
DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovado nos autos a
condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II -
As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a
falsidade de suas informações. III - O de cujus ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de
trabalho foi mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao
empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A correção monetária
incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a
legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E.
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Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas
anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até
10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º,
do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo
art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%
sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.
VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo
461 do CPC. X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO,
Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529). Dessa forma, o depoimento pessoal do
autor foi condizente com as provas juntadas aos autos, bem como com o depoimento das testemunhas arroladas de modo a confirmar que
a parte autora trabalhou na ESCOLA ATIVA DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL SULAMERICANA LTDA
(01/03/1989 a 01/02/1994), conforme pleiteado na inicial.Portanto, deve-se proceder à retificação do CNIS, para computar o período
laborado na empresa ESCOLA ATIVA DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL SULAMERICANA LTDA (01/03/1989 a
01/02/1994).- DA APOSENTADORIA DE PROFESSORInicialmente, o labor de magistério era considerado uma atividade penosa, o
que culminou pelo enquadramento como atividade especial para fins previdenciários, no código 2.1.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64,
e concessão da aposentadoria após 25 anos de trabalho.Com a Emenda Constitucional nº 18/81, a atividade profissional de magistério
deixou de ser classificada como atividade especial e foi inserida na Constituição Federal como uma aposentadoria diferenciada, para a
categoria de professor. Assim, passou a prever uma aposentadoria com tempo reduzido a todo profissional que tenha exercido atividade de
magistério por 25 anos (mulher) e 30 anos (homem).A partir da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria de professor passou a
ser prevista apenas aos profissionais que exercem exclusivamente as suas atividades na educação básica e ensino fundamental e médio.
Com isso, excluiu-se o professor de ensino superior.A aposentadoria do professor encontra-se atualmente prevista no artigo 201, parágrafo
8º, da Constituição Federal de 1988 e dispõe que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, os requisitos da aposentadoria por
tempo de contribuição são reduzidos em cinco anos para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, in verbis:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos
em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e
no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)Entendendo-se a aposentadoria de professor
como sendo uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, portanto, diferenciada, acaba por gerar duas consequências: 1ª)
Não se permite a utilização da contagem diferenciada do período laborado no magistério para a obtenção de outro benefício; 2ª) A base de
cálculo deve seguir as regras da Lei nº 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.O Fator
Previdenciário é um coeficiente (fator multiplicativo), criado pela Lei n. 9.876/99, aplicado na aposentadoria por tempo de contribuição
(obrigatoriamente) e na aposentadoria por idade (facultativamente). É calculado levando em consideração o tempo de contribuição, a idade
e a expectativa de sobrevida da pessoa do momento da aposentadoria. O Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento
do ARE-AgR 702764, de Relatoria do Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, 13.11.2012, por unanimidade, negou
provimento ao agravo regimental, no sentido de que deve haver uma diferenciação entre a redução do tempo mínimo para a aposentadoria
de professor, prevista na Constituição Federal, e a forma de cálculo do benefício. Enfatizou que a incidência do fator previdenciário advinda
com a edição da Lei 9.876/1999 em nada fere a Carta Magna.Confira-se a ementa do referido julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/1999.
CONSTITUCIONALIDADE. ADI 2.111-MC/DF. APOSENTADORIA ESPECIAL DOS PROFESSORES. CÁLCULO DO
MONTANTE DEVIDO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO
IMPROVIDO. I - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 2.111-MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, entendeu constitucional o
fator previdenciário previsto no art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/1991, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9.876/1999.
II - Naquela oportunidade, o Tribunal afirmou, ainda, que a matéria atinente ao cálculo do montante do benefício previdenciário já não
possui disciplina constitucional. Por essa razão, a utilização do fator previdenciário, previsto na Lei 9.876/1999, no cálculo do valor devido
à recorrente a título de aposentadoria, não implica qualquer ofensa à Carta Magna. De fato, por ser matéria remetida à disciplina
exclusivamente infraconstitucional, a suposta violação do Texto Maior se daria de forma meramente reflexa, circunstância que torna inviável
o recurso extraordinário. III - Agravo regimental improvido.Esse também foi o posicionamento dado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. 1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item
2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e,
consequentemente, das alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial
para ser uma regra excepcional, diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se
comprove o exclusivo trabalho nessa condição. 2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na
espécie aposentadoria especial a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu
cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a utilização
do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. 3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, c,
inafastável o fator previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que foram
estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos professores. 4. Eventual
não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o implemento dos requisitos para o gozo
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do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015. Recurso especial improvido.
(RESP 201303986586 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1423286 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão
julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:01/09/2015 RIOBTP VOL.:00316 PG:00171) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. 1. O agravo regimental objetiva reconsiderar decisão que negou provimento ao recurso especial oriundo de ação ajuizada em
face do INSS, objetivando a revisão de aposentadoria de professor, para que fosse afastada a utilização do fator previdenciário no cálculo
da renda mensal inicial. 2. Conforme asseverado na decisão agravada, incide o fator previdenciário no cálculo do salário de benefício da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de professor quando a segurada não tiver tempo suficiente para a concessão do benefício
anteriormente à edição da Lei 9.876, de 1999, como no presente caso, conforme asseverado pelo Tribunal a quo. 3. Agravo regimental
não provido. (AGRESP 201500859862 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
1527888Relator(a)MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgadorS EGUNDA TURMA Fonte DJE
DATA:09/11/2015) DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A
constitucionalidade do fator previdenciário foi reconhecida, em Plenário, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento das
medidas cautelares nas ADIs 2.110 e 2.111. 2- Por se tratar de aposentadoria por tempo de contribuição, o cálculo do salário-de-
benefício deve ser apurado nos termos do Art. 29, I e 7º e 8º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 3- Em se tratando
de aposentadoria por tempo de contribuição de professor, deve ser aplicado o fator previdenciário. Precedentes. 4- Agravo desprovido.
(APELREEX 00077876520124036103 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1902286Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA
Fontee-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015)Ressalte-se que a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser
contemplada como regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove
o trabalho efetivo nessa condição (artigo 201, 7º, inciso I e 8º, da Constituição Federal). A Lei n.º 9.876/99, ao criar o fator previdenciário,
determinou a sua aplicação no cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição, o que abrange as aposentadorias de professor
(espécie 57). Não há, pois, incompatibilidade na sua aplicação, tampouco com a Carta Magna. A constitucionalidade do fator
previdenciário já foi declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADInMC 2111-DF. Desse modo, as concessões de benefícios
previdenciários a partir da entrada em vigor da Lei 9.876/99, como o caso sub judice, se sujeitam à incidência do fator previdenciário por
expressa disposição legal.In casu, a parte autora informa na inicial que laborou como professora nos seguintes estabelecimentos de ensino:
ATIVA ESCOLA FORMAÇÃO EDUCACIONAL: 01/03/1989 a 01/02/1994; INSTITUTO DE ENSINO TABAJARA LTDA:
03/08/1992 a 18/01/1993; CENTRO EDUCACIONAL MODULAR: 01/03/1994 a 13/11/1999; MOBILE ESCOLA: 01/02/2000 a
14/10/2014Conforme mencionado acima, o labor de magistério, sem exclusão do ensino superior, era considerado uma atividade penosa,
com enquadramento como atividade especial para fins previdenciários, no código 2.1.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, e consequente
concessão da aposentadoria após 25 anos de trabalho. Referido enquadramento vigorou até a entrada em vigor da Emenda Constitucional
nº 18, de 30/06/1981, quando a atividade profissional de magistério deixou de ser classificada como atividade especial e foi inserida na
Constituição Federal como uma aposentadoria diferenciada, para a categoria de professor. Assim, seguindo a máxima tempus regit actum,
não é possível a conversão do tempo especial de professor em atividade comum, pois a parte autora não possuí vínculos anteriores a
1981.Para o período posterior à EC nº 18/81, não é mais possível a conversão em tempo comum, vez que passou a ser tratada como regra
excepcional de aposentadoria de professor e, de acordo com o texto da EC nº 20/98, exclusivamente de educação básica e ensino
fundamental e médio.Ainda que se alegue haver a regra de transição, com um acréscimo de 17% para professores (homens) e 20% para
professoras (mulheres) sobre o tempo de trabalho que já possuía até a data da publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), além de um
pedágio que teriam que pagar sobre o período restante, esta também não é a hipótese da parte autora, vez que não requer a aposentadoria
com o cômputo tão somente/exclusivo da atividade de magistério. O 4º do artigo 8º da Emenda Constitucional nº 20/98, por outro lado,
encontra-se há muito, revogada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. Confira-se: 4º - O professor, servidor da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta Emenda, tenha
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de
serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério. (Revogado pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19.12.2003).- DIREITO À APOSENTADORIASomando-se o período ora reconhecido com os períodos
trabalhados pela autora na atividade de professora, temos a seguinte contagem:Autos nº: 00084944520164036183Autor(a): ANA LUCIA
RIBEIRO DE ALMEIDAData Nascimento: 05/03/1971Sexo: MULHERCalcula até / DER: 05/11/2014Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 05/11/2014 (DER) Carência Concomitante ?01/03/1989 01/02/1994 1,00 Sim 4 anos, 11 meses e 1 dia
60 Concomitante03/08/1992 18/01/1993 0,00 Sim 0 ano, 0 mês e 0 dia 6 Concomitante01/03/1994 13/11/1999 1,00 Sim 5 anos, 8
meses e 13 dias 69 Não01/02/2000 14/10/2014 1,00 Sim 14 anos, 8 meses e 14 dias 177 NãoMarco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 9 anos, 8 meses e 17 dias 124 meses 27 anos e 9 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 10 anos, 7 meses e
14 dias 135 meses 28 anos e 8 mesesAté a DER (05/11/2014) 25 anos, 3 meses e 28 dias 312 meses 43 anos e 8 mesesDesta forma, a
parte autora totaliza 25 anos, 3 meses e 28 dias de atividade de magistério, o que garante a aposentadoria de professora após 25 anos de
atividade exclusiva.Deverá incidir fator previdenciário, nos termos da fundamentação supra.É o suficiente.DISPOSITIVODiante do
exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015, condeno o INSS a averbar e computar o período trabalhado na ESCOLA ATIVA DE FORMAÇÃO
EDUCACIONAL E CULTURAL SULAMERICANA LTDA (01/03/1989 a 01/02/1994) e, consequentemente, conceder aposentadoria
de professor (NB 57) desde a DER em 05/11/2014.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do
NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco
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dias).Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.As
diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos
exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar-lhe os honorários
advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º
do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente
data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo
a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do
Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o
limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da
celeridade processual.Cientifique-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008800-14.2016.403.6183 - FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS NEVES(SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro.Alega a autora em prol de sua pretensão que
conviveu em união estável com o de cujus desde 1995 até sua morte em 21/06/2015. No entanto, o réu não reconheceu sua qualidade de
dependente.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 20/138).Às fls. 146/1154, contestação do INSS, requerendo a improcedência dos
pedidos.Réplica às fls. 157/62.Deferida a produção de prova oral, com assentada à fl. 171, depoimentos gravados em mídia eletrônica à fl.
172.Sem manifestação da autora. Manifestação do réu às fls. 173.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.DA
PENSÃO POR MORTEAssim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito civil, também no direito previdenciário
a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do princípio tempus regit actum,
prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente
na data do óbito do segurado.A partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por
morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]I - do óbito, quando
requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão
judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de
2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por
morte, especialmente no que tange ao prazo de duração da pensão concedida ao cônjuge ou companheiro, conforme se verifica da nova
redação do artigo 77 da Lei 8213/91: Art. 77. .....................................................................
........................................................................................... 2o O direito à percepção de cada cota individual
cessará:............................................................................................V - para cônjuge ou companheiro: a) se inválido ou com deficiência,
pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas b e c;
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a
união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;c) transcorridos os seguintes períodos,
estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito)
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável: 1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte
e um) anos de idade; 2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29
(vinte e nove) anos de idade;4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e
um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. Assim, para se obter a
implementação de pensão por morte, é necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade
de segurado do falecido. Além disso, cumpre observar o tempo mínimo de duração do casamento ou união estável e a idade do
beneficiário na data do óbito.CASO SUB JUDICEDA QUALIDADE DE SEGURADO - ISMAEL VITORINO DA SILVAO de cujus
mantinha vínculo empregatício ativo há mais de sete anos quando ocorreu o óbito.Cumprido o requisito de segurado da Previdência Social
e a carência necessária à concessão de pensão por morte, passa-se à análise da qualidade de dependente.DA QUALIDADE DE
DEPENDENTE - FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS NEVESA parte autora requer o benefício na qualidade de companheira,
conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991. Reconhecida essa condição, a dependência econômica será
presumida.No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à qualidade de companheira, e em consequência de dependente, da parte autora. A
inicial veio instruída com documentos, dentre os quais se destacam:a) Boletim de ocorrência relatando a morte súbita do segurado
instituidor, que passou mal enquanto estava na igreja, constando como declarante sua filha Monique Fernandes Vieira Neves (fls. 24/25);b)
certidão de óbito do instituidor, constando como endereço residencial Rua Ubatuba nº 346, Itapecerica da Serra, e como declarante
Monique Fernanda Vieira Neves (fls. 26);c) declaração de próprio punho emitida por Francisca Nogueira da Silva, a qual declara ser
separada de Ismael Vitorino da Silva desde setembro de 1993, com o qual teve três filhos atualmente com as idades de 36, 33 e 30 anos, e
que não manteve relacionamento com o ex-marido após a separação, assinada também pelos três filhos do casal na qualidade de
testemunhas (fls. 30);d) contas de serviços em nome da autora (fls. 33/38) e do falecido (fls. 40/46);e) cópia de declaração protocolada
pela autora perante a Justiça Eleitoral, em 29/07/2014, solicitando sua dispensa da nomeação para mesária nas eleições, em virtude da
situação de saúde do marido (fls. 59). Colhida a prova oral nestes autos, a autora em seu depoimento declarou que conheceu o de cujus
depois que ele se separou da primeira esposa. Tiveram um relacionamento, ela engravidou, então foram morar juntos. Ela havia sido casada
em Recife, mas apanhava do marido então veio para São Paulo trazida pela irmã, nunca conseguiu se separar formalmente. Inicialmente
alugaram uma casa, depois compraram um terreno e construíram. O filho deles, Ismael, hoje tem vinte e dois anos de idade. Sua filha do
primeiro casamento, Monique, foi criada como filha pelo sr. Ismael. Foi Monique quem cuidou do atestado de óbito, porque ela não tinha
condições emocionais.A testemunha Lucia de Jesus Souza declarou que é vizinha da autora, mora no mesmo bairro há vinte e sete anos. A
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dona Fernanda e seu Ismael foram morar lá em 1996. Ela tinha uma filha mocinha, a Monique, e eles tinha também o Juninho, Ismael Junior.
Frequentava a casa deles. O sr. Ismael era montador de móveis e às vezes fazia serviços para ela. Sabia que os dois haviam sido casados
anteriormente, mas estavam juntos há muito tempo. O sr. Ismael teve doença de chagas, e morreu de um infarto fulminante.A testemunha
Diana de Almeida declarou que conhece a autora desde 1996 quando ela foi morar perto de sua casa. Moravam ela, o sr. Ismael, um
menino e uma mocinha que era filha do primeiro casamento da autora. Ficaram juntos até ele falecer. Ele tinha o coração inchado por
doença de Chagas. Ele tinha filhos com a primeira esposa, ela os conheceu, hoje são todos adultos.A testemunha Roberto Aparecido Silva
Nascimento declarou que conhece a autora desde quando comprou um terreno do lado da casa dela, em 1997. Ela morava com o Ismael.
Ele tinha três filhos, a Fernanda tem um filho e uma filha. Na época do óbito ele frequentava a mesma igreja que o casal, inclusive
costumavam ir todos juntos. No dia do óbito, ele estava na igreja, um pouco mais à frente que eles. Ouviu um tumulto, e veio a saber que o
Ismael tinha sido levado par ao hospital.Conclui-se, portanto, que a prova documental é bastante robusta e o cotejo com a prova oral
colhida em juízo permite comprovar a união estável entre a autora e o de cujus.Por fim, observo que a união entre a autora e o segurado
instituidor perdurou por vinte anos até o óbito, e que a autora é nascida em 03/02/1965, contando com 50 anos na data do óbito. Assim,
faz jus ao benefício de forma vitalícia, a teor do artigo 77, 2º, V, c, item 6 da lei 8213/91 com a redação dada pela Lei 13135/2015.DA
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIOAnteriormente à edição da lei nº 13.183 de 04/11/2015, dispunha o artigo 74, da Lei 8213/91:Art.
74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do
óbito, quando requerida até noventa dias depois deste; [redação dada pela Lei n. 13.183/15, publicada em 05/11/15]; anteriormente à
vigência da lei em questão, o prazo era de 30 (trinta) dias.II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso
anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos II e III incluídos pela Lei n. 9.528/97]Verifico que o óbito ocorreu
em 21/06/2015. Consta do processo administrativo DER em 26/08/2015, no entanto a autora informa que essa é a data em que haveria o
atendimento presencial, que por conta de greve dos servidores do INSS acabou sendo reagendado para 11/12/2015. De fato, consta do
extrato de fls. 68 três datas agendadas para o atendimento da autora, sendo a primeira delas 15/07/2015. Ademais, o servidor responsável
anotou na folha de abertura do processo alterar DER 29/06/2015.Por todo o exposto, a DIB deve ser fixada na data do óbito.DO DANO
MORALA parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo
infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado,
isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de
conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo.
Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto
ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a
judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo
como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria
atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções
normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se
lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz
não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o
administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio,
o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a
interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da
Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou
negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a
fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste
ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever
um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo. No caso dos
autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo,
não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido
pela parte autoraDISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para condenar o réu a implantar o benefício de pensão
por morte à autora FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS NEVES - NB 175.449.894-6, desde a data do óbito em 21/06/2015, sendo
IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497
do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Condeno ainda o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício
(DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data (Súmula nº 111 do STJ), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de
determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente
que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso,
trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se a
AADJ.
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PROCEDIMENTO COMUM
0008587-42.2016.403.6301 - FRANCISCO LEITE DE SOUSA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação de rito ordinário proposta por FRANCISCO LEITE DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo especial dos períodos trabalhados nas empresas INDÚSTRIA
GASPARIAN S/A (18/08/1986 a 12/05/1988), INDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS S.A. (03/09/1990 a 27/09/1993),
MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA (01/04/1996 a 02/12/1997) e INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR (27/09/1999 a
28/02/2013), com a consequente concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 1621198500,
com DER em 22/03/2013. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 02/10).O Autor apresentou emenda à inicial às fls. 14/51.Citado, o
INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incompetência do Juizado Especial Federal para conhecer e julgar a causa e
também a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 72/74).Decisão proferida à fl. 100
pela MM. Juíza Federal do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo determinando a remessa dos autos
a uma das Varas Federais Previdenciárias da cidade de São Paulo. Despacho de fl. 106 determinando que seja dada ciência às partes da
redistribuição do autos a esta Vara, deferindo os benefícios da justiça gratuita e requerendo a manifestação das partes para indicarem a
produção de outras provas.A réplica foi apresentada às fls. 108/112.Às fls. 113/144, a parte autora juntou documentos. Ciência do INSS
(fl. 145). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL Quanto à prescrição
quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que o pedido administrativo de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1621198500) foi indeferido em 10/05/2013, conforme pode ser verificado à fl. 07,
sendo que a data de ajuizamento desta ação é 02/03/2016. MÉRITO- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à
aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado
que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria
por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto nº
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que
o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-
7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução
histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua
redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de
atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do
segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis
por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria
profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57
da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da
entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a
comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo
técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº
53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade
especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro
Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre
06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas
hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de
extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É
o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período
pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG,
Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).- DO RUÍDO COMO AGENTE
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NOCIVO Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:-
Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento:
Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de
07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação
originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85
dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em
relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido,
passando a ser aquele superior a 85 dB. Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até
05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de
ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro
Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o
entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade
do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar
para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.- EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em
dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira
afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se
o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da
Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO
INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os
requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram.
Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o
advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser
considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente,
não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A
depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a
integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-
se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi
prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a qualquer tempo,
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação
de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da
apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para
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reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que:
(i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso
concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo
reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI
não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz (S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante
determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à
real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. -
LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a
respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1.
Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço,
ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta
E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA
TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO
- PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO - DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente
feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se
anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação
vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade
é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei
nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e
DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na
MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos
períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto,
de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período
como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da
Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições
de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A
extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em
lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)Após realizar essas ponderações para
traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.- CASO SUB JUDICEa) Do período trabalhado
na empresa GASPARIAN S/A (18/08/1986 a 12/05/1988) Com relação ao período laborado na GASPARIAN S/A, de 18/08/1986 a
12/05/1988, a parte autora requer o reconhecimento da especialidade devido ao agente ruído e, para tanto, apresentou formulário padrão
emitido pela empresa (fls. 17v, 45v, 56v e 114) indicando que o autor esteve exposto, conforme constatado em laudo técnico-pericial, a
ruído contínuo de 88 dB(A). Referido documento informa, ainda, que a atividade com exposição ao agente nocivo foi exercida de modo
habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. Como já exposto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído
era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). Assim, no período de
18/08/1986 a 12/05/1988, o nível de ruído ao qual a parte autora, no exercício de sua atividade, ficou exposta (88 dB(A)) é superior ao
limite de tolerância vigente à época do labor (80 dB(A)), sendo possível o enquadramento do tempo trabalhado como especial. b) Do
período trabalhado na empresa INDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS (03/09/1990 a 27/09/1993) Quanto ao período laborado na
INDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS, de 03/09/1990 a 27/09/1993, a parte autora apresentou PPP (fls. 23v/24 e 58) no qual consta
que nos cargos de servente e ajudante de produção, desempenhados no setor de embalagens de bobinas, desenvolveu as seguintes
atividades: Executar serviços de natureza simples que não requerem nenhuma especialização, como transportar/arrumar materiais, limpar
área de serviço, têm funções variadas dentro de um mesmo setor (como servente) e Acondicionar as bobinas com papel apropriado a fim
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de evitar umidade e outros danos, colocar em estrados para serem conduzidas ao local de rotulagem (como ajudante de produção).
Segundo mencionado documento, a parte autora esteve exposta, no período de 03/09/1990 a 27/09/1993, a ruído de 86 dB(A), sem a
indicação de uso de EPI eficaz. O laudo pericial que baseou a emissão do referido PPP está presente às fls. 59/63. Desse modo, no
período de 03/09/1990 a 27/09/1993, o nível de ruído ao qual a parte autora esteve exposta (86 dB(A)) é superior ao limite de tolerância
da época (80 dB(A)), o que permite enquadrar o período em questão como especial. c) Do período trabalhado na empresa MALHARIA
E TINTURARIA PAULISTANA (01/04/1996 a 02/12/1997) O autor requer o enquadramento do período como especial devido à
atividade desenvolvida na função de tinturaria. Para comprovar o exercício de atividade especial, a parte autora trouxe aos autos cópia de
sua CTPS (fl. 19) onde consta que no período acima mencionado trabalhou como auxiliar diversos. Observe-se que, até 28/04/1995, era
possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos
decretos regulamentadores e/ou na legislação especial. A atividade de tintureiro e as equiparadas estavam previstas nos códigos 2.5.1,
anexo II, Dec 53.831/64 e 1.2.11, anexo I, Dec 83.080/79.Apesar das anotações em carteira profissional e do ramo de atividade da
empresa, constata-se não ser possível o enquadramento do período em questão por categoria profissional, pois trata-se de período após
28/04/1995. Necessária, então, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos. Nesse sentido, há nos autos Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) às fls. 16 e 121 indicando que no cargo e função de auxiliar diversos, no setor de tinturaria, o autor
exercia as seguintes atividades: Executa tarefas de controle de máquinas, abastecimento de máquinas com produtos químicos e tecidos e
separação de tecidos e produtos químicos a serem utilizados.. Contudo, o PPP apresentado (fls. 16 e 121) não indica a exposição a
qualquer fator de risco e não foi apresentado laudo técnico das condições ambientais do trabalho para o período em questão. Frise-se que
não houve pedido da parte autora para produção de prova pericial. Desse modo, diante da ausência de especificação dos agentes nocivos
que supostamente a parte autora esteve exposta no exercício de suas atividades, é inviável, logicamente, constatar a exposição efetiva a
qualquer agente físico, químico ou biológico, não sendo possível, assim, enquadrar o período de 01/04/1996 a 02/12/1997, trabalhado na
MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA, como especial.d) Do período trabalhado na empresa INDÚSTRIA MECÂNICA
BRASPAR (27/09/1999 a 28/02/2013) Para comprovar a especialidade do período de 27/09/1999 a 28/02/2013, trabalhado na
INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR, o autor juntou aos autos PPP às fls. 16v e 69v/70 indicando que o autor esteve exposto a ruídos
de 89,39 dB(A) (27/09/1999 a 30/06/2006) e de 92,20 dB(A) ( 01/07/2006 a 28/02/2013). Como já mencionado, até 05/03/1997, o
limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90dB(A). E, a partir de
19/11/2003, de 85 dB(A). Necessário, então, especificar os diferentes períodos de acordo com o limite de tolerância de cada época.No
período de 27/09/1999 a 18/11/2003, o autor estava submetido a ruído de 89,39 dB(A), intensidade inferior ao nível de 90 dB(A) previsto
como limite de tolerância para a época. Desse modo, não é possível reconhecer a especialidade do período de 27/09/1999 a 18/11/2003.
Já no período de 19/11/2003 a 30/06/2006 e de 01/07/2006 a 28/02/2013, o autor esteve exposto, respectivamente, a ruídos na
intensidade de 89,39 dB(A) e 92,20 dB(A), níveis superiores ao limite de tolerância da época (85 dB(A)). Assim, o período de
19/11/2003 a 28/02/2013 deve ser enquadrado como especial. Por fim, tendo em vista as atividades descritas às fls. 16v e 69v/70,
depreende-se que a parte autora ficou exposta ao ruído de modo contínuo, ou seja, habitual, permanente, não ocasional, nem
intermitente.DO DIREITO À APOSENTADORIA:Considerando apenas o período especial reconhecido nesta sentença, o autor não faz
jus ao recebimento da aposentadoria especial, uma vez que não completou 25 anos, conforme seguinte planilha:Autos nº:
00085874220164036301Autor(a): FRANCISCO LEITE DE SOUSAData Nascimento: 14/08/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
22/03/2013Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/03/2013 (DER) Carência Concomitante ?
GASPARIAN S/A 18/08/1986 12/05/1988 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 25 dias 22 NãoINDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS
03/09/1990 27/09/1993 1,00 Sim 3 anos, 0 mês e 25 dias 37 NãoINDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR 19/11/2003 28/02/2013 1,00
Sim 9 anos, 3 meses e 10 dias 112 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 4
anos, 9 meses e 20 dias 59 meses 36 anos e 4 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 4 anos, 9 meses e 20 dias 59 meses 37 anos e 3 meses
-Até a DER (22/03/2013) 14 anos, 1 mês e 0 dia 171 meses 50 anos e 7 meses InaplicávelSomando-se o tempo de trabalho especial
reconhecido na presente sentença com o período comum reconhecido na contagem administrativa do INSS e constante no CNIS e na
CTPS do autor até a DER em 22/03/2013, o autor faz jus a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha abaixo:Autos nº:
00085874220164036301Autor(a): FRANCISCO LEITE DE SOUSAData Nascimento: 14/08/1962Sexo: HOMEMCalcula até / DER:
22/03/2013Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/03/2013 (DER) Carência Concomitante ?ROCA
BRASIL LTDA 24/02/1981 25/02/1981 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 2 dias 1 NãoPANIFICADORA E CONFEITARIA GEMA DE
OURO LTDA - ME 01/02/1982 30/05/1984 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 0 dia 28 NãoCOTONIFICIO GUILHERME GIORGI S.A.
11/06/1984 06/06/1986 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 26 dias 25 NãoGASPARIAN S/A 18/08/1986 12/05/1988 1,40 Sim 2 anos, 5
meses e 5 dias 22 NãoSÃO MARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 07/06/1988 09/07/1990 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 3 dias 26
NãoINDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS 03/09/1990 27/09/1993 1,40 Sim 4 anos, 3 meses e 17 dias 37 NãoCHOCOLATES
COBERCAU LTDA 07/02/1994 01/05/1995 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 25 dias 16 NãoROCA BRASIL LTDA 10/07/1995
28/11/1995 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 19 dias 5 NãoMALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA 01/04/1996 10/11/1997
1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 10 dias 20 NãoAUTÔNOMO 01/01/1998 28/02/1998 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 2 NãoAUTÔNOMO
01/04/1998 31/07/1999 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 0 dia 16 NãoINDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR 27/09/1999 18/11/2003 1,00
Sim 4 anos, 1 mês e 22 dias 51 NãoINDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR 19/11/2003 28/02/2013 1,40 Sim 12 anos, 11 meses e 26
dias 111 NãoMarco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)Até 16/12/98 (EC 20/98) 17 anos, 3 meses e 3 dias
191 meses 36 anos e 4 meses -Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 18 anos, 0 mês e 19 dias 201 meses 37 anos e 3 meses -Até a DER
(22/03/2013) 35 anos, 0 mês e 5 dias 360 meses 50 anos e 7 meses Inaplicável- -Pedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 1 mês e 5 dias Tempo
mínimo para aposentação: 35 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria
por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).
Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de
contribuição (35 anos). Por fim, em 22/03/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente
do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário,
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porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.DISPOSITIVOAnte
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, e condeno o INSS a averbar e computar o tempo especial trabalhado nas empresas GASPARIAN S/A (18/08/1986 a
12/05/1988), INDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS (03/09/1990 a 27/09/1993) e INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR
(19/11/2003 a 28/02/2013), convertendo-o em tempo comum pelo fator 1,4 (homem) para a concessão da aposentadoria integral por
tempo de contribuição - NB 1621198500, com DER em 22/03/2013, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das
parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a
data da concessão do benefício (DIB), em 22/03/2013, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela
específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Ressalto, ainda, que não
deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A autarquia previdenciária está isenta das
custas e emolumentos.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios,
os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo
(cf. artigo 85, 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei
adjetiva). Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.
Comunique-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004479-33.2016.403.6183 - ANTONIO LUIS PONTES FERREIRA(SP150697 - FABIO FEDERICO) X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.ANTONIO LUIS PONTES FERREIRA impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - LESTE, por meio do qual objetiva a concessão de ordem para determinar que
a autoridade impetrada implemente o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.Relata que em 11/12/2014 requereu a
concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 171.768.657-2), o qual foi indeferido por falta de tempo de
contribuição.Relata, ainda, que, em face da referida decisão, foi protocolado recurso sob o nº 44232.409678/2015-91, e, em 17/11/2015,
foi reconhecido o direito à aposentadoria, no entanto, até o presente momento, não houve a implantação do benefício.Liminar concedida às
fls. 24-25, com determinação de correção do polo passivo.À fl. 49, informações da autoridade coatora, informando que o benefício já foi
implantado, inclusive com o pagamento dos atrasados desde a DER (fls. 50-53).Vista ao INSS e ao MPF, sem requerimentos (fl.
55/vº).Vieram os autos conclusos. Passo a fundamentar e decidir.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Em
informações, a autoridade coatora informa que o impetrante a implantação do benefício 42/1717686572 foi efetuada em 17/09/2016
conforme telas de nosso sistema que seguem e(sic) anexo.A documentação acostada dá conta da implantação do benefício pretendido,
bem como do pagamento dos atrasados. Da mesma forma, os extratos do CNIS e HISCREWEB ora anexados.Nos termos do disposto
no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e
certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público. Entende-se por direito líquido e certo àquele que decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, que dispensem
dilação probatória para a sua verificação.Diante das informações prestadas, não subsiste mais o interesse de agir do impetrante.É o
suficiente.Diante do exposto, JULGO O FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a carência superveniente da ação,
devido o desaparecimento do interesse processual na modalidade necessidade (artigo 485, inciso VI do CPC).Os honorários advocatícios
são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei nº
12.016/2009.Sem custas, tendo em vista a gratuidade concedida. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Expediente Nº 805

PROCEDIMENTO COMUM
0004078-39.2013.403.6183 - JOSE DA SILVA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO E SP318602 -
FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CONCEICAO APARECIDA
TRANQUILLO ROMERO
Tendo em vista que as pesquisas juntadas às fls. 153/154, trazem endereço da corré, diverso do já diligenciado nos autos, acolho a
preliminar levantada pela Defensoria Pública, que ingressou no feito na qualidade de Curador Especial, e declaro a nulidade da citação por
edital.Assim, cite-se a corré, conforme determinado às fls. 120, no endereço constante às fls. 157, devendo o Mandado ser cumprido em
regime de urgência por se tratar de processo incluído na Meta 2 do CNJ.Anote-se a atuação da DPU nos autos.Intime-se a parte autora
para réplica, no prazo legal, ficando para apreciação posterior seu pedido de realização de audiência (fls. 151), diante do contido nos itens
anteriores.Cumpra-se. Publique-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0000443-84.2013.403.6301 - SUELI DA SILVA SANTANA X SOPHIA SANTANA COELHO(SP046623 - JOSIAS BRAZ
FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutor ROBERTO FRANCISCO SOAREZ RICCIDATA: 24/08/2018HORÁRIO:
15:00LOCAL: Rua Clélia, 2145, 4º andar, CJ 42, Água BrancaO autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na
perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de
trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.

PROCEDIMENTO COMUM
0002508-47.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS BUENO(SP192323 - SELMA REGINA AGULLO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Tendo em vista que os autos devem ser digitalizados integralmente na fase recursal (art. 3º, 1º, a da Resolução PRES 142/2017), determino
a regularização do Processo Judicial Eletrônico nº 5002864-49.2018.403.6183 no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005109-26.2015.403.6183 - CICERO PEDRO CAVALCANTE(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista a noticia de que o autor não compareceu ao consultório do perito, autorizo, excepcionalmente, sua convocação para nova
perícia.Considerando-se que a perita médica, Doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN reagendou o exame pericial para o dia
30/05/2018, às 09:20 horas, fica a parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia médica, munida com todos os
documentos pessoais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que
possuir, sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial. Local para realização da perícia médica: Rua Sergipe, 441 CJ 91 -
Consolação - São Paulo/SP. Destaco que nova ausência injustificada configurará ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art.
77, IV, 1º do CPC, sujeito à aplicação das penalidades contidas no 2º do mesmo dispositivo legal.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009558-27.2015.403.6183 - MARIA JOSE JORGE DE LIMA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista a noticia de que a autora não compareceu ao consultório do perito, autorizo, excepcionalmente, sua convocação para nova
perícia.Considerando-se que o perito médico, Doutor ROBERTO FRANCISCO SOAREZ RICCI, reagendou o exame pericial para o dia
03/08/2018, às 14:00 horas, fica a parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia médica, munida com todos os
documentos pessoais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que
possuir, sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial. Local para realização da perícia médica: Rua Clélia, 2145, 4º andar, CJ 42,
Água Branca - São Paulo/SP. Destaco que nova ausência injustificada configurará ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art.
77, IV, 1º do CPC, sujeito à aplicação das penalidades contidas no 2º do mesmo dispositivo legal.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003976-12.2016.403.6183 - GERALDO DE JESUS(SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando o decurso de prazo estimado pelo perito para reavaliação e, ainda, por economia processual, reputo adequada a repetição
da prova pericial, como pleiteado pelo autor e corroborado pelo réu.Nomeio, para tanto, o Doutor WLADINEY MONTE RUBIO
VIEIRA. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR
MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados pela
Secretaria após a entrega do laudo.Tendo o perito indicado o dia 09/05/2018, às 10:00 horas, fica a parte autora intimada, por seu
advogado, a comparecer na perícia médica, com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais
originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir
(inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.Local para realização
da perícia médica: Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, CJ 155 - Higienópolis.Intime-se a AADJ, por meio eletrônico, para que esclareça a
questão referente à ausência de pagamento no período de 21/01/2017 a 28/02/2017. Int.São Paulo, d.s.

PROCEDIMENTO COMUM
0004913-22.2016.403.6183 - AUGUSTO GOMES(SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:Ficam as partes notificadas de que foi designada audiência, conforme abaixo
descrito:Carta Precatória 024/2017/UMFVara VARA CIVELLocal CRUZEIRO DO OESTEData 27/06/2018Horário 15:40 

10ª VARA PREVIDENCIARIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002932-96.2018.4.03.6183
AUTOR: ELISEU DA SILVA PARAVANI
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se. 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando
presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a
probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de
Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de
tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou
súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória. 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 22 de março de 2018. 
 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006183-59.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO BISPO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

 

FRANCISCO BISPO DOS SANTOS propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao portador de deficiência, desde a data do requerimento administrativo, nos termos da Lei Complementar 142/2013.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo deferiu a gratuidade da justiça e determinou a realização de perícia médica na especialidade ortopedia e da perícia social (id.

3053521).

Realizada a perícia médica e social, os laudos foram anexados aos autos (id. 452326 e 4919403).

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os

requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

A evidência da probabilidade do direito verifica-se da comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao portador de deficiência.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a

determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito.

Determinada a realização de perícias nos presentes autos, foram apresentados os laudos técnicos, sendo que a Senhora Perita Assistente

Social, concluiu expressamente no sentido de existir limitações dos domínios mobilidade, vida doméstica, trabalho e vida econômica, enquanto que o

Senhor Perito Médico Especialista em Ortopedia e Traumatologia, informou que o autor não possui deficiência.

Tomando-se o laudo da Perícia Social (Id.4919403), verifica-se que foi atribuída a seguinte pontuação:

1) Domínio Sensorial:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

2) Domínio Comunicação:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

3) Domínio Mobilidade:

         Atividade 1 – 100 pts.
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         Atividade 2 – 25 pts.

         Atividade 3 – 50 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

         Atividade 6 – 100 pts.

         Atividade 7 – 75 pts.

         Atividade 8 – 100 pts.

4) Domínio Cuidados Pessoais:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

         Atividade 6 – 100 pts.

         Atividade 7 – 100 pts.

         Atividade 8 – 100 pts.

5) Domínio Vida Doméstica:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 50 pts.

         Atividade 4 – 50 pts.

         Atividade 5 – 25 pts.

6) Domínio Educação, Trabalho e Vida Econômica:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 50 pts.

         Atividade 4 – 50 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

7) Domínio Socialização e Vida Comunitária:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

         Atividade 6 – 100 pts.
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         Atividade 7 – 100 pts.

         Atividade 8 – 100 pts.

 

O laudo Médico Pericial, por sua vez, apresentado no Id. 4524878, foi atribuída a seguinte pontuação:

 

1) Domínio Sensorial:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

2) Domínio Comunicação:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

3) Domínio Mobilidade:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

         Atividade 6 – 100 pts.

         Atividade 7 – 100 pts.

         Atividade 8 – 100 pts.

4) Domínio Cuidados Pessoais:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

         Atividade 6 – 100 pts.

         Atividade 7 – 100 pts.

         Atividade 8 – 100 pts.

5) Domínio Vida Doméstica:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.
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         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

6) Domínio Educação, Trabalho e Vida Econômica:

         Atividade 1 – 50 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

7) Domínio Socialização e Vida Comunitária:

         Atividade 1 – 100 pts.

         Atividade 2 – 100 pts.

         Atividade 3 – 100 pts.

         Atividade 4 – 100 pts.

         Atividade 5 – 100 pts.

         Atividade 6 – 100 pts.

         Atividade 7 – 100 pts.

         Atividade 8 – 100 pts.

 

Obtida essas pontuações, que de acordo com as atribuições acima resultaram em 3.675 pontos na avaliação social e 4.050 pontos na

avaliação médico pericial, deve ser aplicada a variação decorrente do Modelo Linguístico Fuzzy, de acordo com as respostas apresentadas para o quadro que

indica as deficiências divididas em auditiva, intelectual/cognitiva/mental, motora e visual, as quais se aplicam aos domínios comunicação/socialização,

vida doméstica/socialização, mobilidade/cuidados pessoais e mobilidade/vida doméstica, respectivamente.

Somando-se, assim, a pontuação em ambos os laudos apresentados, temos um total de 7.725 pontos, resultado este que se mostra

insuficiente para obtenção do benefício de aposentadoria especial da pessoa portadora de deficiência, restando correto o indeferimento do benefício na esfera

administrativa, nos termos da Portaria Interministerial nº 1 de 27 de janeiro de 2014, que estabelece a classificação das deficiências, da seguinte maneira:

a) deficiência grave – pontuação............................................ ≤ 5.739;

b) deficiência moderada – pontuação..................... ≥ a 5.740 e ≤ a 6.354;

c) deficiência leve – pontuação............................ ≥ a 6.355 e ≤ a 7.584;

d) insuficiente para concessão do benefício – pontuação....... ≥ a 7.585.

 

 

Verifico, assim, que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.
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Cite-se. Intimem-se as partes.

 

São Paulo, 27 de março de 2018

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003024-74.2018.4.03.6183
AUTOR: FRANK MARCEL REIS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de
aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando
presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a
probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de
Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de
tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou
súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.
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Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que
embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

Em que pese ser a parte autora residente em município pertencente a outra Subseção Judiciária, o que, no entendimento
deste Juízo, implica na incompetência de qualquer uma das Varas desta 1ª Subseção, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, já
firmou posicionamento de que tal incompetência é relativa, não podendo, assim, ser reconhecida de ofício.

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo,  
 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002914-75.2018.4.03.6183
AUTOR: LUIZ CARLOS MENA HERRERA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de
aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando
presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a
probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de
Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de
tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou
súmula vinculante.
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Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que
embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para comprovação dos períodos de atividade discutidos. 
 

Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo,  27 de março de 2018
 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002795-17.2018.4.03.6183
AUTOR: BENEDITO APARECIDO ZANINI
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA DE SOUZA SILVA - SP365341, MARCOS ZANINI - SP142064
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se.       

Afasto a prevenção em relação aos processos associados, porquanto os objetos são distintos do discutido na presente
demanda.     

Cite-se.

Int.          

 

 

    São Paulo, 22 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001202-50.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELAINE CESAR
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL SAMARTIN PEREIRA - SP238879
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Petição ID 5031734: mantenho a decisão que indeferiu o pedido liminar por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Petição ID 4869684: defiro o ingresso da União Federal, nos termos do disposto no artigo 7º, inc.II, da Lei 12.016/09.
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Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Após, tornem os autos conclusos para a prolação de
sentença.

Int.

 

 

  

SãO PAULO, 22 de março de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002895-69.2018.4.03.6183
AUTOR: DALVA CAMILA MOTTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se.       

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a
impossibilidade fazê-lo;

b) instrumento de mandato  atualizado e em seu original, tendo em vista que o apresentado data de agosto/2017;

c) justificativa ao valor atribuído à causa, conforme benefício econômico pretendido, devendo apresentar inclusive planilha de
cálculos;

d) justificativa do nome indicado na petição inicial, pois há divergência com os documentos pessoais juntados aos autos.

Com o cumprimento, voltem-me conclusos.

Int.          

 

 

    São Paulo, 22 de março de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002920-82.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se.       

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a
impossibilidade fazê-lo;

b) justificativa ao valor atribuído à causa, conforme benefício econômico pretendido, devendo apresentar inclusive planilha de
cálculos;

Com o cumprimento, retornem-se conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.          

 

 

    São Paulo, 22 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003752-18.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CONSTANTINO MANOLIO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se.      

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a
autarquia, deixo de designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) planilha de cálculo para justificar o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

b) documento que comprove ter requerido administrativamente a aposentadoria por tempo com relação à empresa Qualieng
Engenharia de Montagens Ltda. - 01.11.2017 a 24.11.2017.

Com o cumprimento, se em termos, cite-se.

Int.        

 

 

  

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     724/976



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006566-37.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DE ARAUJO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA BARBOSA - SP160551
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477, do Novo
Código de Processo Civil – prazo: 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 dias.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006045-92.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON VICENTE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS FLORIO - SP210450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil – prazo: 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, cite-se o INSS.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002949-35.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL ALVES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LAIS MONTEIRO BALIVIERA - SP354590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se.       

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a
autarquia, deixo de designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a contagem de tempo apurada
pela Autarquia para o indeferimento do benefício.

Com o cumprimento, se em termos, cite-se. 

Intime-se.       

 

 

  

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001772-36.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER AUGUSTO PAVAN
Advogados do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932, CARINA PIRES DE SOUZA - SP219929
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Antes do ingresso na via judicial, a fim de demonstrar o interesse de agir,  e a arbitrariedade por parte do INSS ( ao negar o
auxílio ou conceder a alta programada),  deverá a parte autora requerer a reconsideração da decisão ou prorrogação do pagamento do
benefício na esfera administrativa, a fim de comprovar a pretensão resistida.

O Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento sobre esse assunto, nos autos do Recurso Extraordinário (RE)
631240/MG, no sentido da indispensabilidade do prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário, como pressuposto para
ajuizamento de ação judicial.

No presente caso, a parte autora não apresentou documentos que comprovem o prévio requerimento administrativo de
prorrogação do benefício concedido com alta programada, ou mesmo indeferimento de novo benefício pleiteado, não restando
demonstrado , portanto, seu interesse processual.
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Assim, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora apresente documento que comprove a existência de prévio
requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 330, inciso III do CPC.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004722-52.2017.4.03.6183
AUTOR: ELBA TRINDADE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - RN2955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Antes do ingresso na via judicial, a fim de demonstrar o interesse de agir,  e a arbitrariedade por parte do INSS ( ao negar o auxílio ou conceder a
alta programada),  deverá a parte autora requerer a reconsideração da decisão ou prorrogação do pagamento do benefício na esfera administrativa, a fim de
comprovar a pretensão resistida.

O Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento sobre esse assunto, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 631240/MG, no sentido da
indispensabilidade do prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário, como pressuposto para ajuizamento de ação judicial.

No presente caso, a parte autora não apresentou documentos que comprovem o prévio requerimento administrativo de prorrogação do benefício
concedido com alta programada, ou mesmo indeferimento de novo benefício pleiteado, não restando demonstrado , portanto, seu interesse processual.

Assim, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora apresente documento que comprove a existência de prévio requerimento
administrativo, ( tendo em vista que o documento apresentado é de 2008), sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 330, inciso III do CPC.

Intimem-se.

      

    São Paulo, 22 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002578-08.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS FAGUNDES BARATELLA
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO FERNANDEZ TOME - SP267549, OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR - SP343566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao autor sobre a informação e documentos Id. 4627439 e 5219282.
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Cite-se.

Sem prejuízo, informe o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se há interesse na remessa dos autos à CECON.

Int.               

 

   SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001710-30.2017.4.03.6183
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer
contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas
contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 23 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003049-87.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI CICERO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO ROGERIO ROSSI - SP207981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se.      

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a
autarquia, deixo de designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil.  

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual;
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b) instrumento de mandato atualizado, tendo em vista que o apresentado data de 10.04.2017.

Com o cumprimento, se em termos, cite-se.

 

Intime-se.        

 

 

  

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002386-75.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERSON NOGUEIRA ALECRIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS CORREA DOS SANTOS - SP187575
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução CJF nº
458/2017, de 04 de outubro de 2017, no prazo de 05 (cinco) dias.

Ressalto que já consta no PRC nº 20180014268 (Id. 5069516) que o exequente é portador de doença grave.

Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int,

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003076-70.2018.4.03.6183
AUTOR: EDSLAINE DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo
Civil. Anote-se.       
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Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar justificativa ao valor atribuído à causa
conforme benefício econômico pretendido, devendo apresentar inclusive planilha de cálculos.

Com o cumprimento, se em termos, cite-se.

Int.          

 

 

    São Paulo, 27 de março de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000894-14.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERENO PINTO CAMARGO
Advogados do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor opte entre a manutenção do benefício concedido administrativamente ou a implantação
do benefício judicial, conforme salientado pela AADJ.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000736-14.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA JOSE FIDELIS NOJOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653, RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor opte entre a manutenção do benefício concedido administrativamente ou a implantação
do benefício judicial, conforme salientado pela AADJ.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.
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   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002634-41.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEISE PEREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCOS OTAVIO DE CARVALHO
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS, a
teor do parágrafo 2º do artigo 1.023 do novo Código de Processo Civil.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000283-95.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO EDUARDO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA QUEIROZ ABREU - MA9999
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em
09/12/2015.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS
não considerou os períodos indicados na inicial.

Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu o pedido de tutela antecipada. (Id. 609170)

Devidamente citado, o INSS deixou transcorrer o prazo in albis.

Foi decretada a revelia do INSS e intimou as partes a apresentarem provas que pretendem produzir. (Id. 1167437).

A parte autora requereu as seguintes provas: depoimento pessoal do requerente, provas documentais, expedição de
ofícios ao Ministério do Trabalho e Emprego e à Caixa Econômica Federal. (Id. 1267472)
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A expedição de ofícios foi indeferida por este Juízo (Id. 1645147).

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.   

 

Mérito

 

DO TEMPO COMUM URBANO

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada
em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”.

Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:

 

"Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o

caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação."

 

Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que
constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de
segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição.

Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação
de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador,
não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

EXISTÊNCIA. 1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações

em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de

trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso

conhecido e improvido. 

(REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento  26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p.

427)

 

Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, não pode
prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de
relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.
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Embora a Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula
n.º 75, que assim aduz:

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando

prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

 

Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do
tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão
compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o § 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular
dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de ficha de registro de empregados, assim como o
recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu
ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho.

 

Quanto ao caso concreto.

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos
laborados em atividade comum nas empresas: Oliveira e Ramos (de 01/04/1976 a 01/05/1976), Sobradil Empreiteiros de Mão de
Obra Litda. (de 20/01/1977 a 03/12/1977) e Condomínio Edifício Debret (de 21/12/1977 a 30/09/1978).

                                       Nos termos da fundamentação supra, seria necessário que a parte autora apresentasse, no mínimo, cópia de sua
CTPS contendo a anotação do vínculo empregatício de forma legível, sem rasuras e em ordem cronológica. Entretanto, conforme se verifica
dos documentos acostados, não consta a mencionada prova nos autos.

                                      Embora o autor apresente registro de empregado e declaração do empregador, Condomínio Edifício Debret,
não há como considerar prova suficiente a comprovar o período alegado, tendo em vista que o número e série da CTPS que constam
nestes documentos não condizem com a CTPS juntada no Id. 595650 pág. 3/5.

Além disso, as informações são contraditórias quanto à função que o autor exercia, no qual, por vezes, consta como
“vigia noturno” e, outras vezes, como “garagista”, o que traz dúvidas quanto à veracidade dos documentos.

Quanto ao período de 20/01/1977 a 03/12/1977, não consta informação do empregador e nem assinatura do
responsável no Registro de Empregado juntado no Id. 595673-pág.2.

Por fim, quanto ao documento fornecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (Id. 1887334 – pág. 1), não consta a
data de desligamento de tais períodos, motivo pelo qual não comprova exatamente o período de atividade exercido pelo Autor.

Assim, não há como reconhecer os períodos como tempo de atividade comum, diante da ausência de prova do vínculo
empregatício, uma vez que nem a parte autora e nem o INSS apresentou cópia da CTPS contendo a anotação do referido período de
trabalho ou recolhimento de contribuição no Sistema CNIS.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não
comprovado.

Portanto, o pedido é improcedente para o reconhecimento da atividade comum exercida nestes períodos.

 

Dispositivo
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Posto isso, bem como julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo,27 de março de 2018

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003837-38.2017.4.03.6183
AUTOR: CELSO VALMES DE FAZIO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que na concessão do benefício originário houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao
teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe
prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos
novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte
autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.
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É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da
parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos
novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se
aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do
mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

MÉRITO

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os
novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar
a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.

Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a
promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.

Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n° 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas
com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social,
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos
os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da
aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da
Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal
período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição,
tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se
calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos
seus valores.

No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no "buraco negro", pela aplicação do artigo 144, da
Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do
teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.

DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada.
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Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida
ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o
limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício
previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do
limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do
valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor
limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido
limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que
se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração
do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade
da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente
concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada,
consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a
sua aplicação retroativa.

Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto
anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja
possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.

Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus
benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.

E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de
teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.

Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que
a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente
distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.

De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei
9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal
diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram
verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na
medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não
significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o
benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao
princípio do “tempus regit actum”, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a
mesma sistemática.
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Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de
readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto
de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº
8.213/1991.

DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 – “BURACO NEGRO”, EM
RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em
que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa
hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento
de sua concessão.

Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício
pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998
e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.

Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado
“buraco negro”, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos
benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor
da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado.

No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:

“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO
DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que
o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para
cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a
decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois
além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados
pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...)”

(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.  1. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos
de revisão do benefício concedido no "buraco negro", mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na
DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido
o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4.
Agravo desprovido.

(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário – 1769340, APELREEX 00296806420124039999,
Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)
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Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no
período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei
8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento
proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:

“(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso
conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos
salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a
devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor
eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o
novo limite fixado”

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor
fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados
com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª
Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o
cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.

Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública
suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.

Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS
DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E
III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO
INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, § 1º, E 617 DO CPC. RECURSO
IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil
para interromper a prescrição, a teor do art. 219, § 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO
TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A
POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS.
MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA.  (...) 10. No que tange à prescrição
quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).

(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE:
03/02/2014).
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO
APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há
falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil
pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez
que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-
benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos
benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará
a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).

(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).

Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as
parcelas anteriores a 05/05/2006.

Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.

CASO CONCRETO

No presente caso, conforme documento anexado aos autos (Id. 1903160 - Pág. 1), constata-se que o benefício foi concedido
no período denominado “buraco negro”, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo
teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal
nos termos supracitados.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/085.841.671-9),
considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;

2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência
Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de março de 2018. 
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  SENTENÇA 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que na concessão do benefício originário houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao
teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe
prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos
novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte
autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da
parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos
novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se
aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do
mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

MÉRITO

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os
novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar
a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.
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Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a
promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.

Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n° 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas
com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social,
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos
os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da
aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da
Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal
período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição,
tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se
calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos
seus valores.

No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no "buraco negro", pela aplicação do artigo 144, da
Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do
teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.

DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada.

Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida
ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o
limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício
previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do
limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do
valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor
limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido
limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que
se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.
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Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração
do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade
da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente
concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada,
consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a
sua aplicação retroativa.

Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto
anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja
possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.

Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus
benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.

E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de
teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.

Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que
a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente
distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.

De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei
9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal
diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram
verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na
medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não
significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o
benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao
princípio do “tempus regit actum”, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a
mesma sistemática.

Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de
readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto
de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº
8.213/1991.

DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 – “BURACO NEGRO”, EM
RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em
que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa
hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento
de sua concessão.

Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício
pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998
e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.
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Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado
“buraco negro”, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos
benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor
da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado.

No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:

“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO
DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que
o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para
cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a
decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois
além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados
pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...)”

(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.  1. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos
de revisão do benefício concedido no "buraco negro", mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na
DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido
o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4.
Agravo desprovido.

(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário – 1769340, APELREEX 00296806420124039999,
Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)

Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no
período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei
8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento
proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:

“(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso
conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos
salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a
devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor
eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o
novo limite fixado”

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.
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PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor
fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados
com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª
Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o
cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.

Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública
suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.

Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS
DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E
III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO
INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, § 1º, E 617 DO CPC. RECURSO
IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil
para interromper a prescrição, a teor do art. 219, § 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO
TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A
POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS.
MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA.  (...) 10. No que tange à prescrição
quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).

(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE:
03/02/2014).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO
APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há
falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil
pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez
que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-
benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos
benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará
a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).

(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).

Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as
parcelas anteriores a 05/05/2006.

Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.
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CASO CONCRETO

No presente caso, conforme documento anexado aos autos (Id. 1152803 - pág 2)  e consulta ao sistema DATAPREV,
constata-se que o benefício foi concedido no período denominado “buraco negro”, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso
apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela
jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/088.070.821-2),
considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;

2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência
Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de março de 2018. 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal 
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A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que na concessão do benefício originário houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao
teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe
prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos
novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte
autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da
parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos
novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se
aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do
mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

MÉRITO

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os
novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar
a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.

 

DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O
DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada.

Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida
ação, senão vejamos:
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“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas
(...)”.

 

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor
limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido
limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que
se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração
do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade
com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito
consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no
art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em
que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa
hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento
de sua concessão.

Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício
pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.

Reconhece-se, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais
Iniciais foram reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto
de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.

É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu
benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma
vez que a alteração do valor do teto de salário de contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a
recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde,
apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.

Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como
reconhecido pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da
limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a
readequação do valor do seu benefício.
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Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a readequação;
da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado
integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.

Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento
proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:

“(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer
o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários
de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder
a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor
eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo
até o novo limite fixado”

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).

 

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor
fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados
com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª
Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o
cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.

Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública
suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.

Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS.
RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO
INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, § 1º, E 617 DO CPC.
RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem
resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, § 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO
PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A
POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS.
MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA.  (...) 10. No que tange à
prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº
0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP
200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB.
(...).
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(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE:
03/02/2014).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS
PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de
normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais,
não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente
ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal,
toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo
salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices
aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda
mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
Repercussão geral).

(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).

Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as
parcelas anteriores a 05/05/2006.

Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.

CASO CONCRETO

No presente caso, verifica-se pelos documentos anexados aos autos (Id. 1429821 - Pág. 6), que o benefício da parte autora foi
concedido a partir de 24/03/92, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a
correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/088.152.453-0),
considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;

2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência
Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
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Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de março de 2018. 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005526-20.2017.4.03.6183
AUTOR: DIRCE PACHECO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que na concessão do benefício originário houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao
teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe
prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos
novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente a ocorrência da decadência do direito da
parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte
autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da
parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos
novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se
aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do
mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.
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MÉRITO

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os
novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar
a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.

Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a
promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.

Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por
morte da parte autora foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º
8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.

Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n° 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº.
2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo
diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas
com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social,
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos
os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da
aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da
Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal
período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição,
tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se
calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos
seus valores.

No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no "buraco negro", pela aplicação do artigo 144, da
Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do
teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.

DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada.

Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida
ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o
limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício
previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do
limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do
valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.
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Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor
limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido
limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que
se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração
do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade
da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente
concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada,
consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a
sua aplicação retroativa.

Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto
anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja
possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.

Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus
benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.

E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de
teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem
informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.

Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que
a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente
distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.

De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei
9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal
diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram
verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na
medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não
significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o
benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao
princípio do “tempus regit actum”, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a
mesma sistemática.

Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de
readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto
de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº
8.213/1991.

DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 – “BURACO NEGRO”, EM
RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.
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Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em
que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa
hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento
de sua concessão.

Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício
pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998
e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original,
calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.

Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado
“buraco negro”, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos
benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor
da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado.

No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:

“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO
DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que
o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para
cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a
decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois
além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados
pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...)”

(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.  1. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos
de revisão do benefício concedido no "buraco negro", mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na
DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido
o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4.
Agravo desprovido.

(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário – 1769340, APELREEX 00296806420124039999,
Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)

Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no
período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei
8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento
proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:
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“(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso
conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos
salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se
posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a
devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor
eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o
novo limite fixado”

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor
fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados
com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª
Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o
cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.

Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública
suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.

Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS
DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E
III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO
INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, § 1º, E 617 DO CPC. RECURSO
IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil
para interromper a prescrição, a teor do art. 219, § 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO
TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A
POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS.
MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA.  (...) 10. No que tange à prescrição
quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795,
Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).

(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE:
03/02/2014).
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO
APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há
falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil
pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez
que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-
benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos
benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará
a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).

(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).

Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as
parcelas anteriores a 05/05/2006.

Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.

CASO CONCRETO

No presente caso, conforme documento anexado aos autos (Id. 2520388 - Pág. 1/4), constata-se que o benefício foi
concedido no período denominado “buraco negro”, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua
renda mensal nos termos supracitados.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 21/133.514.478-9),
originado do benefício de aposentadoria (NB 42/085.800.762-2), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC
20/98 e 41/03;

2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência
Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de março de 2018. 
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    S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro
Social – INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento
administrativo.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria especial, mas que o INSS não considerou
os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juizado Especial Federal que indeferiu o pedido de tutela
antecipada.

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido. (Id. 2104564 – pág.124/125)

O r. Juizado Especial Federal declinou da competência  e determinou a remessa dos autos para uma das Varas
Previdenciárias Federais. (Id. 2104570 – pág. 60)

Os autos foram então redistribuídos perante este Juízo que ratificou os atos processuais do JEF, bem como intimou a
parte autora a apresentar documentos. (Id. 2353390-pág. 1/2)

A parte autora apresentou réplica (Id. 2654538-pág.1/6).

 

É o Relatório. 

Passo a Decidir.

 

Mérito

 

1.      DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL
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Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto
da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação
de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais,
com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa
também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com
a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a
comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a
redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,
devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum
segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos
agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido
pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a
Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.
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Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após
a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo

texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho

como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13⁄05⁄2013;

REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp

1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de

18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro

foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit

actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a

caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.

4.882, de 18 de novembro de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO

DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
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1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso

especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos,

demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90

decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME

NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico

ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de

tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM

- RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para

fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013, DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ⁄1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882

⁄2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em

observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,

retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003,

razão pela qual, no período compreendido entre 05⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão

sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.

IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17⁄05⁄2012, DJe 24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ⁄97;

após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para

85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.
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2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe

12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882

⁄03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face
do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou
qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.

Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém,
não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.

 

2.      QUANTO AO CASO CONCRETO

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s)
período(s) de atividade(s) especial(is) laborado na empresa Nag Indústria e Comércio Ltda. ( de 20/01/1989 a 31/07/1991, de
01/08/1992 a 28/02/1994 e de 01/08/1994 a 18/03/2016). Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:

Para a comprovação da especialidade do período de 20/01/1989 a 31/07/1991, a parte autora juntou o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (Id. 2104564-pág.16/17), onde consta que no período analisado, ele desempenhava cargo de “prensista”.  

A profissão de “prensista” deve ser considerada atividade especial, por enquadramento de categoria profissional, cuja
sujeição a agentes nocivos é presumida até a Lei nº 9.032/95.

Quanto ao período de 01/08/1992 a 28/02/1994, a parte autora juntou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (Id.
2104564-pág.16/17), onde consta que no período analisado, ele desempenhava cargo de “encarregado do forno”. 

Verifico que a profissão de “operadores de forno de recozimento, de têmprea, de cementação, forneiros”  devem
ser consideradas como atividade especial, por enquadramento de categoria profissional, cuja sujeição a agentes nocivos é presumida até a
Lei nº 9.032/95.

Assim, reconheço a atividade especial exercida nesses períodos de 20/01/1989 a 31/07/1991 e d e 01/08/1992 a
28/02/1994, nos termos do item, 2.5.2 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que estabelece como atividade especial
a atividade profissional em estamparia, ferreiros, marteleiros e prensadores, bem como operadores de forno.
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Por fim, no que se refere ao período de 01/08/1994 a 18/03/2016, a parte autora juntou o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (Id. 2104564-pág.18/19), onde consta que no período analisado, ele desempenhava cargo de “encarregado de produção”,
exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 87 a 96dB(A), ou seja, acima do limite legal permitido.

Entretanto, o referido período não pode ser reconhecido como sendo especial, pois não consta informação no PPP
acerca da habitualidade e permanência da exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração
do documento, o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência da exposição.

Ressalto que pela descrição das atividades desenvolvidas pelo autor não ficou evidenciado que o mesmo estaria exposto
aos agentes nocivos de forma habitual e permanente. E, a função exercida pelo autor, por si só, nunca foi classificada como especial por
presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.

Desse modo, o pedido é improcedente quanto a esse período.

 

                                     DA CONTAGEM PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Assim, considerado o tempo de atividade especial reconhecido nesta sentença, somado ao período já reconhecido
administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (19/03/2016) teria o total de 04 anos, 01 mês e 09 dias de tempo de
atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme contagem a seguir:

 

 

Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 NAG INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1,0 20/01/1989 31/07/1991 923 923

2 NAG INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1,0 01/08/1992 28/02/1994 577 577

Total  de tempo em dias até o último 
vínculo        1500 1500

Total de tempo em anos, meses e
dias  4 ano(s), 1 mês(es) e 9 dia(s)

 

 

Dispositivo
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Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora apenas para reconhecer como
tempo de atividade especial os períodos de 20/01/1989 a 31/07/1991 e de 01/08/1992 a 28/02/1994, trabalhado na empresa Nag
Indústria e Comércio Ltda., devendo o INSS proceder a sua averbação.

Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa
contida no § 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o
valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de
recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que,
no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do
artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.

São Paulo,  27 de março de 2018

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002461-17.2017.4.03.6183
AUTOR: MARLI NASCIMENTO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO SOARES RIBEIRO - SP327257
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 TIPO A

SENTENÇA   

A parte autora  propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS

objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial, com reconhecimento de períodos especiais. 

Alega, em síntese, que o INSS deixou de computar períodos especiais, indeferindo o pedido de aposentadoria. Requer o reconhecimento

de tais períodos e a concessão de aposentadoria especial.
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A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido, bem como

foi determinada a emenda à inicial (id 1544925).

A parte autora apresentou emenda à inicial (id 1650930/1651058/1651077).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, requerendo, preliminarmente, o

reconhecimento da prescrição e, no mérito, a improcedência do pedido (id 2107288). 

A parte autora apresentou réplica (id 2531749) e o INSS nada requereu.

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Preliminar

No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que

antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91.

 

Mérito

DO TEMPO ESPECIAL 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição

Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos

termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos

considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade

de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho

permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a

prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com

aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo

de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação

da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam

considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,

extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho

permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da

exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do

Ministério da Previdência e Assistência Social.
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Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais

em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,

devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em

suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de

exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

Quanto ao caso concreto.

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento do período de 03/05/1989 até

20/06/2017, trabalhado na Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

Inicialmente, observa-se que a data do requerimento administrativo foi 19/08/2014, sendo que o pedido de reconhecimento de atividade

especial até data posterior acarretaria a reafirmação da DER em caso de eventual procedência do pedido.

Analisando a documentação juntada nos autos, verifica-se a autora apresentou: cópia da CTPS (pg. 7 do id 1651058), onde consta que

exerceu o cargo de auxiliar de serviços, Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (pgs. 10/11 id 1651058), onde consta que, no período de 03/05/1989 a

03/05/1991, a autora exerceu a função de auxiliar de serviços gerais e estava exposta a agente biológico (bactérias e virus), de modo habitual e permanente e

Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (pgs. 8/9 id 1651077), onde consta que, no período de 01/05/1991 a 21/08/2014, exerceu o mesmo cargo mencionado

anteriormente, com exposição a agente biológico (vírus, bactérias, fungos, etc), sem informação quanto à habitualidade e permanência da exposição.

Ocorre que, em que pese em ambos os documentos apresentados para demonstração da especialidade conter informações sobre

exposição a agentes biológicos, inclusive indicada a existência de habitualidade e permanência quanto ao primeiro período citado no parágrafo anterior, o fato

é que a autora desempenhava atividades especificamente administrativas (agendamento de serviços, recepção e prestação de informações a pacientes,

atendimento telefônico, digitação e manuseio de processos, encaminhamento e orientação, realização de balancetes anuais, etc).

Assim, ainda que a autora tenha exercido atividade em ambiente hospitalar, ao analisar o setor de trabalho, o cargo ocupado e as funções

por ela desempenhadas, fica evidente que eventual contato com agentes biológicos ocorria de forma ocasional e não de modo habitual e permanente, motivo

pelo qual não reconheço o exercício de atividade especial no período pleiteado.

 

Dispositivo

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a

suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da

justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo,27 de março de 2018

  

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000258-19.2016.4.03.6183
AUTOR: LENIRA VALENTIM DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: BOAVENTURA LIMA PEREIRA - SP312107
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 

LENIRA VALENTIM DE MELO  opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da
sentença proferida nestes autos, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão na sentença.

Intimado o embargado a apresentar manifestação, deixou o prazo transcorrer in albis. 

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.

Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna
com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.

O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte da
sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se
do recurso adequado.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2018

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 
Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001700-83.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IEDA PRANDI - SP182799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

  

 

A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando
provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde seu requerimento administrativo.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o
mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado períodos trabalhados em atividade comum e especial indicados na inicial.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido. (Id. 1786862)

A parte autora apresentou Réplica (Id. 2222932)

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Mérito

 

Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na
inicial.

 

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto
da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação
de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.
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Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais,
com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa
também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com
a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a
comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a
redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,
devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum
segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos
agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido
pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a
Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após
a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo

texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho

como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13⁄05⁄2013;

REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp

1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de

18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro

foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit

actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a

caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.

4.882, de 18 de novembro de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO

DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso

especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos,

demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90

decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME

NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico

ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de

tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM

- RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para

fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013, DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ⁄97;

após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para

85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe

12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882

⁄03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face
do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou
qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.
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Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém,
não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.

 

DO TEMPO COMUM URBANO

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada
em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”.

Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:

 

"Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o

caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação."

 

Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que
constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de
segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição.

Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação
de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador,
não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

EXISTÊNCIA. 1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações

em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de

trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso

conhecido e improvido. 

(REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento  26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p.

427)

 

Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, não pode
prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de
relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.

Embora a Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula
n.º 75, que assim aduz:
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A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando

prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

 

Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do
tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão
compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o § 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular
dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de ficha de registro de empregados, assim como o
recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu
ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho.

 

QUANTO AO CASO CONCRETO

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s)
período(s) de atividade(s) especial(is): Nelson Moreira ( de 19/06/1974 a 10/04/1974), Cia. De Fumos Santa Cruz ( de
23/10/1974 a 30/10/1979), Souza Cruz S.A. ( de 28/11/1977 a 01/10/1979), Ind. de Produtos Alimentos Confiança S.A. ( de
15/10/1979 a 19/05/1980), Ind. e Com. Zambon-Bernardi Ltda. ( de 07/07/1980 a 05/09/1980), Harlo do Brasil Ind. e Com. Ltda.
( de 11/09/1980 a 09/12/1980), Rede Ferroviária S.A. ( de 12/11/1982 a 26/07/1985), Beneficiamento de Fios F. Papis Ltda. ( de
19/05/1986 a 01/10/1986), Tatcil Ind. de Instrumentos de Precisão e Medição Ltda. ( de 05/01/1987 a 22/06/1987), Emhart
Brasil Ltda.  (de 03/08/1987 a 21/03/1988), Tocan Transportes Ltda. ( de 19/12/1988 a 24/05/1989 e de 13/11/1992 a
01/04/1993), Simape Soc. Importadora Mercantil Ind. Ltda. ( de 01/06/1989 a 15/06/1989), Trans-til Transportes Rodoviários
Ltda. ( de 05/07/1989 a 19/07/1989), Tapemar Ind e  Com. Ltda. ( de 18/10/1989 a 07/06/1990), Cia de Engenharia de Tráfego (
de 11/06/1990 a 30/03/1992), Cotonifício Guilherme Giorgi S.A. ( de 12/12/1994 a 08/09/1995) e Start Engenharia e Eletricidade
Ltda. ( de 11/02/1997 a 05/03/1997).

Requer também a reconhecimento de tempo de atividade comum referente(s) ao(s) período(s): Cavallaro e Cia
Ltda. (de 09/11/1972 a 12/03/1974), Nelson Moreira ( de 19/06/1974 a 10/09/1974), S/A Moinho Santista Ind. Gerais ( de
03/10/1974 a 15/10/1974), Cia de Fumos Santa Cruz ( de 23/10/1974 a 30/04/1975), Ind. e Com. Zambon-Bernardi Ltda. ( de
07/07/1980 a 05/09/1980) e Trans-til Transportes Rodoviários Ltda. ( de 05/07/1989 a 19/07/1989).

Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:

                                      Dos períodos de  Atividade Especial:

 

                                    1) Nelson Moreira ( de 19/06/1974 a 10/04/1974), Cia. De Fumos Santa Cruz ( de 23/10/1974 a
30/10/1979), Souza Cruz S.A. ( de 28/11/1977 a 01/10/1979), Ind. e Com. Zambon-Bernardi Ltda. ( de 07/07/1980 a 05/09/1980),
Harlo do Brasil Ind. e Com. Ltda. ( de 11/09/1980 a 09/12/1980), Rede Ferroviária S.A. ( de 12/11/1982 a 26/07/1985),
Beneficiamento de Fios F. Papis Ltda. ( de 19/05/1986 a 01/10/1986), Tatcil Ind. de Instrumentos de Precisão e Medição Ltda. (
de 05/01/1987 a 22/06/1987), Emhart Brasil Ltda.  (de 03/08/1987 a 21/03/1988), Simape Soc. Importadora Mercantil Ind. Ltda.
( de 01/06/1989 a 15/06/1989), Trans-til Transportes Rodoviários Ltda. ( de 05/07/1989 a 19/07/1989), Tapemar Ind e   Com.
Ltda. ( de 18/10/1989 a 07/06/1990) e Start Engenharia e Eletricidade Ltda. ( de 11/02/1997 a 05/03/1997): Em sua inicial, o autor
alega que para todos os vínculos indicados neste tópico, exerceu atividade de motorista ou motorista de caminhão, requerendo o
enquadramento dos períodos por categoria profissional, nos termos do código 2.4.4, do Decreto 53.831/64, e no código 2.4.2 do Decreto
83.080/79.
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No entanto, para a comprovação das atividades exercidas, apresentou cópia de suas CTPS (Id. 1171326-pág. 8/13,
Id.1171396-pág. 6/7 e Id. 1171455-pág.4), deixando de apresentar qualquer formulário, PPP ou laudo técnicos para a comprovação da
exposição a agentes nocivos ou descrição das atividades exercidas.

Ressalto que até 28.04.1995, a função de motorista era considerada especial quando se tratasse de condutor de
caminhão de carga e ônibus, bem como no caso de tratorista. 

Porém, não pode prosperar a alegação de reconhecimento de atividade especial por enquadramento de atividade
profissional de motorista, porquanto os decretos são específicos para motoristas de ônibus (transporte urbano e rodoviário) ou de
caminhões de carga (código 2.4.2 do Decreto 83.080/79), sendo que o autor não demonstrou qual tipo de veículo dirigia e se transportava
carga no veículo, mesmo após oportunizada a especificação das provas, nem tão pouco se pode presumir tal informação pelo ramo de
atividade das empresas.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.

Desse modo, o pedido de reconhecimento do período como especial é improcedente.

 

                                     2) Ind. de Produtos Alimentos Confiança S.A. ( de 15/10/1979 a 19/05/1980): Para comprovação da
especialidade do período, o autor apresentou CTPS ( Id.1171326-pág.6) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (Id.1171541 pág.1/2), em
que consta que o autor exerceu a função de “motorista de caminhão”, exposto ao gente nocivo ruído na intensidade de 65 dB(A).

                          Verifico que a intensidade do ruído encontra-se abaixo do limite legal. Além disso, não consta informação sobre  qual tipo
de veículo dirigia e se transportava carga no veículo, mesmo após oportunizada a especificação das provas, nem tão pouco se pode
presumir tal informação pelo ramo de atividade da empresa.

 

                                     3) Tocan Transportes Ltda. ( de 19/12/1988 a 24/05/1989 e de 13/11/1992 a 01/04/1993):  Para
comprovação da especialidade do período, o autor apresentou CTPS ( Id.1171396-pág.5 e Id.1171422-pág.3) e Perfil Profissiográfico
Previdenciário (Id.1171541 pág.1/4), em que consta que o autor exerceu a função de “motorista de coleta”, exposto ao gente nocivo ruído
na intensidade de 86 dB(A), ou seja, superior ao limite legal.

Entretanto, o referido período não pode ser reconhecido como sendo especial, pois não consta informação no PPP
acerca da habitualidade e permanência da exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração
do documento, o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência da exposição aos fatores de risco.

Ressalto ainda que pela descrição das atividades desenvolvidas pelo autor não ficou evidenciado que o mesmo estaria
exposto aos agentes nocivos de forma habitual e permanente.

                          Quanto à função de motorista exercida pelo autor, verifico que não consta informação sobre qual tipo de veículo dirigia e
se transportava carga no veículo, mesmo após oportunizada a especificação das provas, nem tão pouco se pode presumir tal informação
pelo ramo de atividade da empresa.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.

Desse modo, o pedido de reconhecimento do período como especial é improcedente.

                             4) Cia de Engenharia de Tráfego ( de 11/06/1990 a 30/03/1992): Para comprovação da especialidade do período,
o autor apresentou CTPS ( Id.1171396-pág.7) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (Id.1171646-pág.1/3), em que consta que o autor
exerceu a função de “operador de tráfego”, exposto ao gente nocivo ruído na intensidade de 83,2 dB(A), de forma habitual e permanente.
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Dessa forma, o período de 11/06/1990 a 30/03/1992 deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6
do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de
1979, em razão do agente agressivo ruído.

                                 5) Cotonifício Guilherme Giorgi S.A. ( de 12/12/1994 a 08/09/1995): Para comprovação da especialidade do
período, o autor apresentou CTPS ( Id.1171422-pág.4) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (Id.1171675-pág.1/2), em que consta que
o autor exerceu a função de “motorista”, sem exposição a agente nocivo.

Além disso, não pode prosperar a alegação de reconhecimento de atividade especial por enquadramento de atividade
profissional de motorista, porquanto os decretos são específicos para motoristas de ônibus (transporte urbano e rodoviário) ou de
caminhões de carga (código 2.4.2 do Decreto 83.080/79), sendo que o autor não demonstrou qual tipo de veículo dirigia e se transportava
carga no veículo, mesmo após oportunizada a especificação das provas, nem tão pouco se pode presumir tal informação pelo ramo de
atividade das empresas.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.

Desse modo, o pedido de reconhecimento do período como especial é improcedente.

 

Dos períodos de Atividade comum:

 

                                    1) Cavallaro e Cia Ltda. (de 09/11/1972 a 12/03/1974): Para comprovação do tempo de trabalho urbano
comum, nesse período, a parte autora não apresentou anotação do vínculo de emprego em sua CTPS, em razão do extravio das páginas
07/10, conforme informado na inicial.

                                   Contudo, verifico que consta na CTPS, anotação referente à contribuição sindical no ano de 1972/1973, alterações
de salários, férias e FGTS em relação à empresa Cavallaro e Cia Ltda., inclusive com o carimbo e assinatura do responsável (Id.1171326-
pág. 8/13).

                                   Considerando, assim, que a data da opção do FGTS, em relação a essa empresa, ocorreu em 09/11/1972 e a data
do último período de gozo de férias ocorreu em 12/03/1974, o período de 09/11/1972 a 12/03/1974 deve ser reconhecido como tempo
comum.

 

2) Nelson Moreira ( de 19/06/1974 a 10/09/1974), S/A Moinho Santista Ind. Gerais ( de 03/10/1974 a
15/10/1974), Cia de Fumos Santa Cruz ( de 23/10/1974 a 30/04/1975), Ind. e Com. Zambon-Bernardi Ltda. ( de 07/07/1980 a
05/09/1980) e Trans-til Transportes Rodoviários Ltda. ( de 05/07/1989 a 19/07/1989):Para comprovação do tempo de trabalho
urbano comum, nesse período, a parte autora apresentou cópia da CTPS, bem como anotações de férias e FGTS  (Id. 1171326-pág.1/17
e Id.1171396-pág.6).

                                  Nos termos da fundamentação supra, entendo que o referido período deve ser reconhecido como tempo de
atividade comum, diante da prova do vínculo empregatício contido na CTPS, de forma legível e em ordem cronológica.

                               Assim, os períodos de 19/06/1974 a 10/09/1974, de 03/10/1974 a 15/10/1974, de 23/10/1974 a 30/04/1975, de
07/07/1980 a 05/09/1980 e de 05/07/1989 a 19/07/1989 devem ser reconhecidos como tempo comum.

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
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Assim, em sendo reconhecido o período de 11/06/1990 a 30/03/1992 como tempo de atividade especial e de
09/11/1972 a 12/03/1974, de 19/06/1974 a 10/09/1974, de 03/10/1974 a 15/10/1974, de 23/10/1974 a 30/04/1975, de 07/07/1980 a
05/09/1980 e de 05/07/1989 a 19/07/1989 como tempo de atividade comum, somando-se ao tempo de contribuição já reconhecido
administrativamente, verifica-se que o autor, na data do requerimento administrativo, tinha 33 anos, 10 meses e 17 dias, não fazendo,
portanto, jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme tabela a seguir:

 

 

Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 CAVALLARO E CIA 1,0 09/11/1972 12/03/1974 489 489

2 NELSON MOREIRA 1,0 19/06/1974 10/09/1974 84 84

3 S/A MOINHO SANTISTA 1,0 03/10/1974 15/10/1974 13 13

4 CIA D EFUMOS SANTA CRUZ 1,0 23/10/1974 30/04/1975 190 190

5 BANCO REAL 1,0 12/04/1976 04/10/1977 541 541

6 SOUZA CRUZ 1,0 28/11/1977 01/10/1979 673 673

7 TOSTINES INDUSTRIAL 1,0 15/10/1979 19/05/1980 218 218

8 ZAMBON BERNARDI 1,0 07/07/1980 05/09/1980 61 61

9 HARLO DO BRASIL 1,0 11/09/1980 09/12/1980 90 90

10 LUA NOVA IND. E COM. 1,0 14/05/1981 30/06/1981 48 48

11 OXFORT CONSTRUÇÕES 1,0 08/01/1982 15/07/1982 189 189

12 REDE FERROVIÁRIA 1,0 12/11/1982 25/07/1985 987 987

13 DENEFICIAMENTO DE FIOS 1,0 19/05/1986 01/10/1986 136 136

14 TATCIL IND DE INSTRUMENTOS 1,0 05/01/1987 22/06/1987 169 169

15 EMHART BRASIL 1,0 03/08/1987 21/03/1988 232 232

16 ARTHUR LUNDGREN 1,0 08/06/1988 08/11/1988 154 154

17 TOCAN TRANSPORTES 1,0 19/12/1988 24/05/1989 157 157

18 SIMAPE COCIEDADE 1,0 01/06/1989 15/06/1989 15 15
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19 TRANSTIL TRASNPORTES 1,0 05/07/1989 19/07/1989 15 15

20 TAPEMAR IND E COM 1,0 18/10/1989 07/06/1990 233 233

21 CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 1,4 11/06/1990 30/03/1992 659 922

22 TOCAN TRANSPORTES 1,0 13/11/1992 01/04/1993 140 140

23 CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA 1,0 06/07/1993 05/11/1993 123 123

24 RTURIN CARGOS ERVICE 1,0 20/07/1994 03/11/1994 107 107

25 COTONIFICIO GUILHERME 1,0 12/12/1994 08/09/1995 271 271

26 START ENGENHARIA E ELETRICIDADE 1,0 11/02/1997 30/06/1997 140 140

27 GREENWICH SERVIÇOS 1,0 01/08/1997 16/12/1998 503 503

Tempo computado em dias até 16/12/1998 6637 6901

       

28 GREENWICH SERVIÇOS 1,0 17/12/1998 22/12/1998 6 6

29 EDIFICIO DEUSES DO OLIMPO 1,0 08/03/1999 09/06/2004 1921 1921

30 SPECIAL HOME TATUAPE 1,0 03/01/2005 16/04/2005 104 104

31 CONDOMINIO RESIDENCIAL CHAMPS 1,0 18/05/2005 22/11/2006 554 554

32 CONDOMINIO ALVORADA 1,0 01/06/2007 01/08/2008 428 428

33 DEZ SERVIÇOS E EMERGENCIAS 1,0 01/11/2008 27/07/2015 2460 2460

Tempo computado em dias após 16/12/1998 5473 5473

Total  de tempo em dias até o último 
vínculo        12110 12374

Total de tempo em anos, meses e
dias  33 ano(s), 10 mês(es) e 17 dia(s)

 

 

Dispositivo.  
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Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial o
período trabalhado na empresa Cia de Engenharia de Tráfego (de 11/06/1990 a 30/03/1992), e como tempo de atividade comum os
períodos trabalhados nas empresas Cavallaro e Cia Ltda. (de 09/11/1972 a 12/03/1974), Nelson Moreira (de 19/06/1974 a
10/09/1974), S/A Moinho Santista Ind. Gerais ( de 03/10/1974 a 15/10/1974), Cia de Fumos Santa Cruz ( de 23/10/1974 a
30/04/1975), Ind. e Com. Zambon-Bernardi Ltda. ( de 07/07/1980 a 05/09/1980) e Trans-til Transportes Rodoviários Ltda. ( de
05/07/1989 a 19/07/1989), devendo o INSS proceder sua averbação.

Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa
contida no § 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o
valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de
recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que,
no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do
artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 27 de março de 2018

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001902-60.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRO MARCOS DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A parte autora  propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS

objetivando provimento judicial que conceda o benefício de Aposentadoria Especial, com o reconhecimento de período especial.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria especial, porém o INSS não considerou como tempo de

atividade especial o período indicado na inicial.
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A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido, bem como

determinada a emenda da inicial (id 1271678).

Após determinação, a parte autora apresentou emenda à inicial (id 1458764/1458812).

Este Juízo, então, indeferiu o pedido de tutela antecipada (id 1625402).

Devidamente citado, o INSS manifestou-se pela improcedência do pedido (id 1927851).

A parte autora apresentou réplica (id 2519804) e o INSS nada requereu.

É o Relatório. Passo a Decidir.

 

Mérito

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição

Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos

termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos

considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade

de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho

permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a

prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com

aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo

de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação

da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam

considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,

extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho

permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da

exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do

Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais

em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,

devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em

suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de

exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.
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AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE

 

Em relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como

especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:

 

“ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou

equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. – Perigoso – 25 anos - Jornada normal ou especial

fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54”.

 

Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas

regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a

outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.

Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o

entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se

comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto

na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.

Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:

 

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.

(...)". (grifo nosso).

 

No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes

ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57
E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO
PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO
OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).  1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência
do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art.
57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e
na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o
que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial – 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  1. A decisão agravada está em consonância com o
disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não
conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a
exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais
não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão
da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.

(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível – 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima
Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS.
PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  - A exposição a tensão superior a 250 volts
caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986.
Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal
desprovido.

(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário – 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto
De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).

 

Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera

o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos aptos para tanto (formulário ou laudo

pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira profissional, exceto no período no qual se

presume a exposição pelo enquadramento profissional.

A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que

geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário,

bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde, como

também causar-lhe a morte instantânea.

Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de

sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que desenvolvia.

Quanto ao caso concreto.

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento do período de 24/04/2002 a

10/12/2009, trabalhado na empresa Cia do Metropolitano de São Paulo - METRO.

A fim de comprovar a especialidade do período o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (id 1239980 pgs. 7/8), onde

consta que exerceu função de eletricista e estava exposto a tensões elétricas superiores a 250 volts, no período acima.

Ressalta-se que o argumento da autarquia ré sobre a ausência de habitualidade e permanência da exposição à eletricidade não pode

prosperar, na medida em que se trata de atividade perigosa, bastando um único contato para que cause prejuízo à saúde do autor ou até a morte, dependendo

da voltagem a que foi exposto, conforme já fundamentado no tópico anterior.

Ademais, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de

equipamento de proteção individual, uma vez que, apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo, ainda assim persistem as condições de

configuração da atividade desenvolvida pelo autor como especial.

Frise-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém não deixa de ser

um ambiente de trabalho perigoso, uma vez que o nível de tensão elétrica ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade

especial.
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Assim, reconheço o exercício de atividade especial no período de 24/04/2002 a 10/12/2009, nos termos do código 1.1.8 do Decreto

53.831/64.

 

Aposentadoria Especial

Assim, em sendo reconhecido o período acima como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo

(19/02/2016), teria o total de 25 anos, 2 meses e 26 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial, conforme

planilha reproduzida a seguir:

 

Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 COFAP Fabricadora de Peças Ltda 1,0 05/02/1987 11/05/1988 462 462

2 COFAP Fabricadora de Peças Ltda 1,0 01/06/1988 13/04/1998 3604 3604

Tempo computado em dias até 16/12/1998 4066 4066

       

3 METRO 1,0 24/04/2002 10/12/2009 2788 2788

4 METRO 1,0 11/12/2009 31/05/2016 2364 2364

Tempo computado em dias após 16/12/1998 5152 5152

Total  de tempo em dias até o último  vínculo        9218 9218

Total de tempo em anos, meses e dias  25 ano(s), 2 mês(es) e 26 dia(s)

 

 

Dispositivo

Posto isso,  julgo PROCEDENTE os demais pedidos formulados pela parte autora, para:

1) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 24/04/2002 a 10/12/2009, laborado na empresa Cia do Metropolitano de

São Paulo – METRO, devendo o INSS proceder a sua averbação;

2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB 46/ 178.443.984-0), desde a data da DER(30/08/2016);

3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício

devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e

normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.
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As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a

partir da citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela

específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da

sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é

patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se

de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. C

São Paulo,27 de março de 2018

  

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008737-64.2017.4.03.6183
AUTOR: RAQUEL NUNES PENTEADO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO D ANGELO PRADO MELO - SP313636
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por RAQUEL NUNES PENTEADO contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença.

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição
inicial, sob pena de indeferimento (id. 3778788).

Deferido novo prazo para regularização (id. 4676859), a parte autora não apresentou manifestação, deixando o
prazo transcorrer.

É o relatório. Fundamento e decido.

Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a
parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.
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Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na
decisão judicial, visto que o § 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes
por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do
mesmo dispositivo).

Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na
imprensa oficial (artigo 485, caput e § 1º, do NCPC).

Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a
citação da parte contrária.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais, dando-se baixa na distribuição.

P. R. I. 

São Paulo, 23 de março de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001055-24.2018.4.03.6183
AUTOR: SILVANA RITA FRANCO PERESTRELO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA HELENA PIRES - SP263134
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SILVANA RITA FRANCO PERESTRELO contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez.

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição
inicial, sob pena de indeferimento (id. 4626340).

A parte autora não se manifestou no prazo assinalado.

É o relatório. Fundamento e decido.

Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a
parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.

Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na
decisão judicial, visto que o § 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes
por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do
mesmo dispositivo).

Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na
imprensa oficial (artigo 485, caput e § 1º, do NCPC).
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Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a
citação da parte contrária.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais, dando-se baixa na distribuição.

P. R. I. 

São Paulo, 23 de março de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal
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    S E N T E N Ç A

 

A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando
provimento judicial para a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento dos períodos de
atividade especial, desde o requerimento administrativo.

Alega, em síntese, que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na
inicial.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juizado Especial Federal, que declarou sua incompetência e
determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias. (Id.1752342-pág.103)

Os autos foram então redistribuídos perante este Juízo que ratificou os atos processuais praticados pelo E. Juizado
Especial Federal e deferiu a gratuidade da justiça. (Id. 1853313)

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (Id. 2161322-pág.01/15).

A parte autora apresentou réplica (Id.2289557 – pág.1/8).

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Mérito
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Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a revisar o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na
inicial.

 

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto
da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação
de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais,
com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa
também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com
a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a
comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a
redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,
devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum
segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos
agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido
pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a
Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

AGENTE NOCIVO RUÍDO
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No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após
a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo

texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho

como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13⁄05⁄2013;

REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp

1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de

18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro

foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit

actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a

caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.

4.882, de 18 de novembro de 2003.
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Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO

DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso

especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos,

demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90

decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME

NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico

ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de

tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM

- RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para

fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013, DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ⁄1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882

⁄2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em

observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,

retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003,

razão pela qual, no período compreendido entre 05⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão

sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.
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IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17⁄05⁄2012, DJe 24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ⁄97;

após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para

85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe

12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882

⁄03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face
do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou
qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.

Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém,
não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.

 

QUANTO AO CASO CONCRETO

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s)
período(s) de atividade(s) especial(is): Gravações Elétricas S/A ( de 20/06/1978 a 05/06/1981), Artefatos de Borrachas Danesi
Ltda. ( de 17/01/1983 a 02/09/1985), S/A Industrias Reunidas R. Matarazzo (de 01/10/1985 a 08/01/1991), Sommer Multiuso
Ltda ( de 14/01/1991 a 03/08/1992), Glasser – Piso Pré Moldados Ltda.  (de 18/11/1992 a 06/01/1995) e Amico Saúde Ltda. ( de
20/07/1995 a 01/03/2006).

 

1) Gravações Elétricas S/A ( de 20/06/1978 a 05/06/1981):  para comprovação da especialidade do período, a
parte autora apresentou Formulário (Id. 1752335-pág 16), em que consta que exerceu atividade de “foguista”, no setor de caldeiras, com
exposição ao agente nocivo ruído, calor, poeira, mas sem indicação da intensidade ao qual teria estado exposto. Também não apresentou
laudo técnico.

Tendo em vista que para o agente nocivo ruído sempre foi exigida a apresentação de laudo técnico, com indicação da
intensidade da exposição ao agente nocivo, não há como reconhecer a especialidade do período por este motivo.
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No entanto, ressalto que até 28.04.95, para que um período de trabalho fosse considerado tempo especial, bastava o
enquadramento em uma das atividades profissionais listadas nos Decretos, não sendo necessária a comprovação da exposição aos agentes
nocivos.

Verifico que a profissão de foguista deve ser considerada atividade especial, por enquadramento de categoria
profissional, cuja sujeição a agentes nocivos é presumida até a Lei nº 9.032/95.

Assim, o período de 20/06/1978 a 05/06/1981 deve ser reconhecida como atividade especial, enquadrando-se nos
termos do código 2.5.3 do Decreto 83.080/79.

 

2) Artefatos de Borrachas Danesi Ltda. ( de 17/01/1983 a 02/09/1985): para comprovação da especialidade do
período, a parte autora apresentou Formulário (Id. 1752335-pág 15), em que consta que exerceu atividade de “foguista”, no setor de
caldeiras.

Ressalto que até 28.04.95, para que um período de trabalho fosse considerado tempo especial, bastava o
enquadramento em uma das atividades profissionais listadas nos Decretos, não sendo necessária a comprovação da exposição aos agentes
nocivos.

Verifico que a profissão de foguista deve ser considerada atividade especial, por enquadramento de categoria
profissional, cuja sujeição a agentes nocivos é presumida até a Lei nº 9.032/95.

Assim, o período de 17/01/1983 a 02/09/1985 deve ser reconhecida como atividade especial, enquadrando-se nos
termos do código 2.5.3 do Decreto 83.080/79.

3) S/A Industrias Reunidas R. Matarazzo (de 01/10/1985 a 08/01/1991), Sommer Multiuso Ltda ( de
14/01/1991 a 03/08/1992), Glasser – Piso Pré Moldados Ltda.  (de 18/11/1992 a 06/01/1995): para comprovação da especialidade
desses períodos, a parte autora apresentou Formulários (Id. 1752335-pág. 26, 22 e Id. 1752320-pág.28), em que consta que nos
períodos de atividade discutidos, exerceu a função de “operador de caldeira”. 

Ressalto que até 28.04.95, para que um período de trabalho fosse considerado tempo especial, bastava o
enquadramento em uma das atividades profissionais listadas nos Decretos, não sendo necessária a comprovação da exposição aos agentes
nocivos.

                         Assim, pela descrição das atividades que desempenhava no período, presentes nos Formulários, o pedido deve prosperar.
De fato, a atividade encontra enquadramento no item 2.5.2 do anexo II ao Decreto nº 83.080/79: “2.5.2.FERRARIAS, ESTAMPARIAS
DE METAL À QUENTE E CALDEIRARIA. Ferreiros, marteleiros, forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores.
Operadores de forno de recozimento, de têmpera, de cementação, forneiros, recozedores, temperadores, cementadores.
Operadores de pontes rolantes ou talha elétrica.” E no item 2.5.3 do anexo II do Decreto 53.831/64: “Trabalhadores nas indústrias
metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros.”

Desse modo, tendo o autor comprovado o efetivo exercício desta atividade de operador de caldeira, de rigor o
reconhecimento do tempo trabalhado em atividade especial em razão da presunção legal da atividade realizada nos períodos de
01/10/1985 a 08/01/1991, de 14/01/1991 a 03/08/1992 e de 18/11/1992 a 06/01/1995.

 

4) Amico Saúde Ltda. ( de 20/07/1995 a 01/03/2006): para comprovação da especialidade do período, a parte
autora apresentou Formulário (Id. 1752335-pág 37), Laudo Técnico ( Id, 1752335-pág. 38) e Perfil Profissiográfico Previdenciário ( Id.
1752320 –pág. 18), em que consta que exerceu atividade de “operador de caldeira”, com exposição ao agente nocivo ruído e calor, mas
sem indicação da intensidade/temperatura ao qual teria estado exposto.

Tendo em vista que para o agente nocivo ruído e calor sempre foi exigida a indicação da intensidade da exposição ao
agente nocivo, não há como reconhecer a especialidade do período por este motivo.
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Além disso, o laudo técnico apenas indica a habitualidade e permanência da exposição aos agentes nocivos físicos, mas
não em relação aos biológicos, motivo pelo qual não há também como enquadrar em razão dos agentes biológicos.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.

 

Dispositivo

 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como tempo especial os períodos
laborados nas empresas: Gravações Elétricas S/A (de 20/06/1978 a 05/06/1981), Artefatos de Borrachas Danesi Ltda. ( de
17/01/1983 a 02/09/1985), S/A Industrias Reunidas R. Matarazzo (de 01/10/1985 a 08/01/1991), Sommer Multiuso Ltda ( de
14/01/1991 a 03/08/1992), Glasser – Piso Pré Moldados Ltda.  (de 18/11/1992 a 06/01/1995), devendo o INSS proceder sua
averbação, bem como a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição já concedido (NB 42/ 136.985.575-0).

Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa
contida no § 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o
valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença,
nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que,
no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do
artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Custas na forma da lei.

P. R. I. C.

São Paulo, 27 de março de 2018

  

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal 
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SENTENÇA
 
 
 

 

JOSE ERON BESERA DA SILVA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença
(Id.4449936), com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando vício na decisão.

Em suma, a embargante alega a incompatibilidade da Súmula 111 do STJ com o artigo 85, §3º do NCPC.

 

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

 

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.

Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna
com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.

O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com a sentença
proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do
recurso adequado.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo,27 de março de 2018

  

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal
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    S E N T E N Ç A
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A parte autora  propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando provimento judicial para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento De tempo comum e atividades especiais exercidas, desde seu

requerimento administrativo.

Alega, em síntese, que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que foi indeferido, não sendo considerados os

períodos comuns e especiais pleiteados na inicial. Requer o reconhecimento de tais períodos e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão de justiça gratuita, que foi deferido, bem como determinada a

emenda da inicial (fl. 93).

O autor apresentou a petição (fls. 94/96), que foi recebida como aditamento, e houve o indeferimento da tutela antecipada (fl. 98).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, requerendo, preliminarmente, que a

concessão de justiça gratuita seja apenas parcial, mantendo-se o ônus de pagamento das verbas sucumbenciais. No mérito, postulou a improcedência do

pedido (fls. 101/110).

A parte autora apresentou réplica (fls. 118/130) e o INSS nada requereu (fl. 131).

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Preliminar

 

 

Inicialmente, não acolho a impugnação do INSS, pois, em que pese a alegação de que a parte autora teria condições de arcar com as

custas e despesas processuais, diante dos documentos apresentados que demonstram os rendimentos e do valor atribuído à causa, eventual improcedência

da ação implicaria na condenação em verba honorária que superaria a renda mensal da parte demandante, o que justifica a concessão do benefícios da

gratuidade da justiça.

 

Mérito

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição

Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos

termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos

considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade

de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho

permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a

prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com

aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
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Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo

de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação

da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam

considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,

extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho

permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da

exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do

Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais

em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,

devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em

suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de

exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado

pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado

enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de

trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA
FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO
NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e,
a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
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2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a
lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13⁄05⁄2013; REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp
1263023⁄SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,
DJe 12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à
aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se
materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice
de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo
de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso
impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa
previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172,
de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546, parágrafo único, do
CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula
n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a
edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ⁄2003;
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em
15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA
ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4 .8 8 2 ⁄2003.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo
recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu a 85 Db o
grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve
incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o princípio
tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB.  A partir do dia
19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013, DJe
17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ⁄1999.
ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO
DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância
ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que
haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência
no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05⁄03⁄1997 a
18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a
90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.

IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17⁄05⁄2012, DJe
24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ⁄2003.
APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ⁄97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é
o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe 12⁄03⁄2012).
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Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do
item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882 ⁄03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas

no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com

exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

                            QUANTO AO CASO CONCRETO

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento de períodos especiais a seguir

analisados.

1 – Gleamy Confecções Indústria e Comércio (de 04/03/1986 a 11/05/1987): a fim de comprovar a especialidade do período, o autor

apresentou cópia da CTPS (pg. 3 id 1555111), onde consta que exerceu a função de ajudante geral. Não apresentou qualquer documento em que conste

informação quanto à exposição a agentes nocivos, nem tão pouco de trata de hipótese de enquadramento por categoria profissional. Assim, não reconheço a

especialidade pretendida.

2 – Teknia Brasil Ltda (de 15/05/1987 a 11/03/2017): para comprovação da especialidade do período o autor apresentou cópia da

CTPS (pg. 3 id 1555111), bem como Perfil Profisisográfico Previdenciário – PPP (pgs. 51/52 id 1555141), onde consta que exerceu as funções de ajudante geral,

torneiro mecânico, líder de usinagem, líder de curvas e ferramenteiro.

Conforme fundamentação supra, até a edição da Lei nº. 9.032 de 28/04/1995, era possível enquadrar determinadas atividades laborais

como atividade especial, bastando para isso a prova do exercício daquela atividade. Após a edição desta lei, passou-se a exigir do segurado a comprovação de

tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva

comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

In casu, embora a atividade de torneiro não esteja expressamente prevista nos decretos previdenciários como insalubre, é admitido o

enquadramento, por equiparação, às categorias listadas nos itens 2.5.2 e 2.5.3 e 2.5.1 dos Decretos nº 53.381/1964 e 83.080/1979 (trabalhadores nas indústrias

metalúrgicas e mecânicas).

Assim, nos períodos de 02/07/1989 a 31/09/1991 e 01/10/1991 a 31/01/1995, em que o autor exerceu a função de torneiro mecânico,

reconheço o exercício de atividade especial.

Quanto aos demais períodos, verifica-se que há informação de que o autor estava exposto a óleos e graxas, porém de forma eventual, bem

como a ruído na intensidade de 86 dB(A) de modo habitual. No entanto, não há informação quanto à permanência da exposição e, analisando a descrição das

atividades desenvolvidas, não se pode presumir, motivo pelo qual deixo de considerá-los especiais.

 

Aposentadoria Especial

Assim, sendo reconhecidos como especiais os períodos de 02/07/1989 a 30/09/1991 e 01/10/1991 a 31/01/1995, verifico que, na data do

requerimento administrativo (11/03/2017), o autor teria 6 anos, 9 meses e 9 dias de tempo especial, não fazendo jus à aposentadoria especial pleiteada,

conforme tabela a seguir.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     795/976



Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 Teknia Brasil Ltda 1,0 04/03/1986 11/05/1987 434 434

2 Teknia Brasil Ltda 1,0 02/07/1989 30/09/1991 821 821

3 Teknia Brasil Ltda 1,0 01/10/1991 31/01/1995 1219 1219

Tempo computado em dias até 16/12/1998 2474 2474

       

##     0 0

Tempo computado em dias após 16/12/1998 0 0

Total  de tempo em dias até o último  vínculo        2474 2474

Total de tempo em anos, meses e dias  6 ano(s), 9 mês(es) e 9 dia(s)

 

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Assim, em sendo reconhecido os períodos acima, o autor, na data do requerimento administrativo (11/03/2017) teria o total de 33 anos e 3

meses de tempo de contribuição, não fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir:

 

Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 Gleamy 1,0 04/03/1986 11/05/1987 434 434

2 Teknia Brasil Ltda 1,0 15/05/1987 01/07/1989 779 779

3 Teknia Brasil Ltda 1,4 02/07/1989 30/09/1991 821 1149

4 Teknia Brasil Ltda 1,4 01/10/1991 31/01/1995 1219 1706

5 Teknia Brasil Ltda 1,0 01/02/1995 16/12/1998 1415 1415

Tempo computado em dias até 16/12/1998 4668 5484
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## Teknia do Brasil Ltda 1,0 17/12/1998 11/03/2017 6660 6660

Tempo computado em dias após 16/12/1998 6660 6660

Total  de tempo em dias até o último  vínculo        11328 12144

Total de tempo em anos, meses e dias  33 ano(s), 3 mês(es) e 0 dia(s)

 

 

Dispositivo

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, somente para reconhecer como especial os períodos de02/07/1989 a 31/09/1991 e

01/10/1991 a 31/01/1995, laborado na empresa Teknia Brasil Ltda, devendo o INSS proceder sua averbação.

Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no § 14

daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente

atualizado.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,

aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do

benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é

patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se

de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.

São Paulo,27 de março de 2018

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM
0098543-12.1991.403.6183 (91.0098543-0) - AURORA GOMES CORREA X MANOEL DOMINGOS CORREA(SP081036 -
MONICA AGUIAR DA COSTA E SP036171 - NELSON PACHECO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0031789-15.1996.403.6183 (96.0031789-5) - ALAOR MESSIAS PRATES X AFONSO GOMES FEITOSA X LUIZ NUNES
ROCHA X ROBERTO THEREZIO PERCU(SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM E SP029139 - RAUL SCHWINDEN
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X UNIAO
FEDERAL(Proc. HELOISA Y. ONO)

Diante da documentação acostada pelos Correios, intime-se parte autora para que, CASO QUEIRA, promova a intimação do réu, nos
termos do art. 535 do NCPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entender devidos, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
e se em termos, intime-se. No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003768-87.2000.403.6183 (2000.61.83.003768-9) - GERALDO BARBOSA DE MIRANDA(SP023445 - JOSE CARLOS
NASSER E SP035273 - HILARIO BOCCHI E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Diante da manifestação da ADJ às fls. 486/489, intime-se a parte autora para que exerça a opção de qual benefício quer ver
mantido/concedido. 
Após, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0012083-02.2003.403.6183 (2003.61.83.012083-1) - ARTHUR CYRO MONFARDINI X LOURIVAL ALIXANDRE DE BARROS
X CLARICE ALVES DE BARROS(SP198265 - MARINA DE OLIVEIRA PILEGIS) X OSHIE SUGA X MARIA JOSE DE LIMA
CERQUEIRA X RAULINO BEZERRA DURAES X JOSE SOARES TEIXEIRA X FRASCISCO XAVIER NUNES X OSWALDO
BOREJO X HELENA PRISTUPA RANCURA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Considerando que os herdeiros do coator Lourival nomearam outro advogado para prosseguimento do feito, resta prejudicado o pedido de
expedição de certidão (fl.744).
Defiro o pedido de habilitação de Clarice Alves de Barros (CPF 087.529.258-54), na qualidade de sucessora de Lourival Alixandre de
Barros, nos termos do art. 112, da Lei 8213/91:
O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.
Ao SEDI para as devidas anotações. 
Solicite-se eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, setor de precatórios, para que coloque à disposição do Juízo os
valores relativos ao ofício precatório Nº 20160000043 (fl. 695).
Oportunamente, voltem-me conclusos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000266-04.2004.403.6183 (2004.61.83.000266-8) - MARCIA APARECIDA DA MOTA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)
Fl. 321: nada a deferir, vez que os valores foram estornados em cumprimento à Lei nº 13.463/17. Assim, nos termos do artigo 3º da
mencionada Legislação, caso seja negado provimento ao agravo de instrumento nº 0008646-23.2013.403.0000, com trânsito em julgado,
será expedido ofício precatório complementar no momento oportuno. Sobrestem-se os autos em Secretaria. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008101-72.2006.403.6183 (2006.61.83.008101-2) - JOAO LEANDRO FILHO(SP170302 - PAULO SERGIO DE TOLEDO E
SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Por oportuno, considerando se tratar
de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo
discriminada e atualizada. Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte
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executada, nos termos do art. 535 do NCPC. 
Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a
expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é,
caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei
n. 7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste
processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF
3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001390-80.2008.403.6183 (2008.61.83.001390-8) - JOSE TOMAZ DA SILVA X RITA JORDAO DA SILVA(SP147370 - VERA
LUCIA LUNARDELLI E SP153047 - LIONETE MARIA LIMA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando a diferença ínfima entre os cálculos apresentados pelo INSS (R$29.373,70) e os apresentados pela parte autora
(R$29.410,35), concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora esclareça, de forma EXPRESSA, se concorda com os
cálculos do INSS. No caso de concordância, cumpra a parte autora os itens a e b do despacho de fl. 270. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007669-82.2008.403.6183 (2008.61.83.007669-4) - ANTONIO VALENTIN CASAGRANDE(SP220716 - VERA MARIA
ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.187: mantenho a decisão de f.183 por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Considerando que a matéria encontra-se sub judice, afigura-se prudente aguardar, no arquivo sobrestado, a decisão definitiva a ser
proferida no Agravo de Instrumento nº 5018521-87.2017.4.03.0000 para posterior prosseguimento do feito.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0038946-53.2008.403.6301 - CATULINO QUEIROZ DOS SANTOS(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008735-63.2009.403.6183 (2009.61.83.008735-0) - LEONIR FERNANDES DA COSTA(SP213216 - JOÃO ALFREDO
CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010482-48.2009.403.6183 (2009.61.83.010482-7) - PAULO GILVAN RODRIGUES DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON
FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011909-80.2009.403.6183 (2009.61.83.011909-0) - APARECIDO MARIANO LEITE X TEREZINHA SILVA LEITE(SP243678 -
VANESSA GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O advogado com poderes especiais para receber e dar quitação tem direito inviolável à expedição de alvará em seu nome para
levantamento de valores decorrentes de condenações em processos judiciais.
No caso em tela foi conferido à advogada da parte autora, mandato com poderes expressos e especiais para receber e dar quitação
(f.567), razão pela qual defiro a expedição de alvará, conforme requerido à f.620.
Com a devolução liquidado, registre-se para sentença de extinção da execução.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0016354-44.2009.403.6183 (2009.61.83.016354-6) - JOSE ALVES DE OLIVEIRA X CREUZA ROSA DE JEUS OLIVEIRA X
GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000054-70.2010.403.6183 (2010.61.83.000054-4) - MARIA VENTURA MAIATE(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
1 - Para realização da perícia na empresa solicitada, nomeio o profissional Dr. ADELINO BAENA FERNANDES FILHO, CREA
0601875055, CPF 064.173.068-36, engenheiro de segurança do trabalho.
CONSIGNO QUE PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NESTE JUÍZO, OS
DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS E DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, BEM
COMO OUTROS DOCUMENTOS PORVENTURA EXISTENTES, EM FORMATO DIGITAL, GRAVANDO SEU CONTEÚDO
EM CD/DVD, PARA DISPONIBILIZÁ-LOS AO PERITO JUDICIAL, VISANDO AGILIDADE DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL (ART. 425, VI, DO NCPC E LEI NO. 11.419/2006). 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05
(cinco) dias. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos já constantes dos autos.
Após, intime-se o perito acerca de sua nomeação, bem como de que deverá entrar em contato com a(s) empresa(s) SPDM
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HVM HOSPITAL VEREADOR JOSÉ
STOROPOLLI , localizada na rua Francisco Fanganiello n. 127 - Bairro: Vila Maria - São Paulo/SP a fim de agendar data para a(s)
perícia(s).
Agendada a(s) data(s), o perito deverá informar este juízo para oportuna intimação das partes.
A empresa deve liberar a entrada do perito e do Autor, todos acompanhados de documento de identificação (como RG ou CNH ou CTPS
ou Carteira Profissional), bem como liberar o acesso a todos os postos de trabalho da empresa que o expert considerar necessários para
realizar a perícia, sempre priorizando pela segurança de todos os interessados.. PA 1,5 Valerá esta decisão como ofício a ser apresentado
pelo perito à empresa para as providências acima mencionadas.
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Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010486-51.2010.403.6183 - OLAVO RODRIGUES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 359/383: manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001123-06.2011.403.6183 - ALVARO LUIS CERVINI PROCIDA X VERA LUCIA CERVINI PROCIDA VEISSID(SP296336 -
VEROMIL ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Torno sem efeito o despacho de fl.179. 
Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer
contrarrazões (art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001937-18.2011.403.6183 - CARMELITA MARIA MACHADO(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E SP168318 -
SAMANTHA DERONCI PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora a decisão de f.106, ainda que a execução, no PJE, não trâmite de forma invertida, considerando o cálculo para
liquidação da sentença já apresentado.
Prazo: 5 (cinco) dias. 
No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006547-29.2011.403.6183 - ROSELE SAMPAIO DA SILVA(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA E
SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012489-42.2011.403.6183 - JOEL RIBEIRO DA CUNHA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013070-57.2011.403.6183 - LUIZ EDUARDO PEDRO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000290-51.2012.403.6183 - JOSE JESUS FERREIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002081-55.2012.403.6183 - PEDRO PAULO DE SANT ANNA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E
SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002124-89.2012.403.6183 - CLAUDETE PAULICHI X CLAUDOMIRO INHAN DURAN X ELIAS FERNANDES DE GODOY
X EMILIO DAFFRE X ENYR DOS SANTOS PEREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Proceda a parte autora de acordo com o artigo 534 do novo Código de Processo Civil no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-
se provocação no arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002839-34.2012.403.6183 - JOSE CARLOS VICENTE DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002876-61.2012.403.6183 - FRANCISCO SERGIO FELIPE DE MATOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Proceda a parte autora de acordo com o artigo 534 do novo Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010049-39.2012.403.6183 - VALDEMIRO RODRIGUES VIEIRA(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES E
SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011391-85.2012.403.6183 - ADRIANO GARCIA DE LIMA X ARLETE CHORRO(SP293440 - MARCOS ROBERTO
FERREIRA DE SOUZA E SP313285 - FABIANA BARRETO DOS SANTOS LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

Em razão da declaração da perita clínica geral, que sugere a necessidade de perícia com especialista em psiquiatria, nomeio a profissional
Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria, como Perita Judicial no presente feito e designo a
realização de perícia médica INDIRETA para o dia 20/06/2018, às 15h, no consultório da profissional, com endereço à Rua Sergipe, nº.
441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01243-001.
Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s)
envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a)
deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.
Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante
apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.
Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.
Publique-se o despacho de fls. 300.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011419-53.2012.403.6183 - PEDRO JUSTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Para analisar o pedido de execução do montante incontroverso, qual seja, aquele apresentado pelo INSS como efetivamente devido à
parte contrária (fl.408), diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte autora: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam
submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o
número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008953-23.2012.403.6301 - IZABEL CRISTINA RIBEIRO DA SILVA DOMICIANO(SP176994 - SANDRA MARIA
CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3º Região.
Informe o autor:
1- Quais empresas pretende sejam realizadas as perícias;
2- Dessas, quais continuam ativas, fornecendo endereços atualizados e suas atividades;
3- Se extintas, deverá indicar os locais em que pretende seja realizada a perícia por similaridade, indicando endereços atualizados e quais
suas atividades;
4- Informar quais atividades exercia em cada empresa e o equivalente hoje, bem como os agentes nocivos à saúde do autor que ensejam o
enquadramento da atividade desempenhada como atividade especial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0047446-69.2012.403.6301 - ESTEVO RODRIGUES E SILVA(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA E
SP191557E - MARCOS MORAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0004557-32.2013.403.6183 - JOSE REGINALDO DE FARIAS(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 -
TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005940-45.2013.403.6183 - GILDO VICENTE DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3º Região.
Informe o autor:
1- Quais empresas pretende sejam realizadas as perícias;
2- Dessas, quais continuam ativas, fornecendo endereços atualizados e suas atividades;
3- Se extintas, deverá indicar os locais em que pretende seja realizada a perícia por similaridade, indicando endereços atualizados e quais
suas atividades;
4- Informar quais atividades exercia em cada empresa e o equivalente hoje, bem como os agentes nocivos à saúde do autor que ensejam o
enquadramento da atividade desempenhada como atividade especial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012445-52.2013.403.6183 - HELER PIRES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013149-65.2013.403.6183 - APARECIDA LAURINDA DOS SANTOS GUDE(SP174554 - JOSE FERNANDO ZACCARO
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da necessidade da realização de perícia médica na especialidade neurologia, nomeio o profissional médico Dr. ALEXANDRE
GALDINO- CRM/SP 128136 para atuar como Perito Judicial no presente feito.
Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EM FORMATO PDF(com extensão
de no máximo 24 MB por arquivo), OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA QUE A SECRETARIA DO JUÍZO POSSA
DISPONIBILIZÁ-LOS AO PERITO JUDICIAL, (ART. 425, VI, DO NCPC E LEI NO. 11.419/2006):
- petição inicial;
- documentos pessoais;
-documentos médicos acostados aos autos, bem como outros documentos porventura existentes.
Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente
disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, 1, do NCPC. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014,
em documento anexo.
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Após, tornem os autos conclusos para designar data, hora e local para realização da perícia.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012007-60.2013.403.6301 - ISMAEL DOS SANTOS TRAJANO(SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.277/279: manifeste-se a parte autora e, em havendo discordância com os valores apresentados, INTIME-SE o INSS, nos termos dos
artigos 534 e 535 do NCPC, para que, querendo, apresente impugnação à execução, com base nos cálculos apresentados às fls.273/274
(execução referente aos honorários advocatícios).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007928-65.2014.403.6119 - JURACY BASTOS DOMINGOS(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000239-69.2014.403.6183 - HELIO NEVES DA SILVA(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo sucessivo de 05 (quinze) dias.Por fim, não havendo
manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após,
se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001264-20.2014.403.6183 - ANTONIO CANDIDO CAPELLI(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Por oportuno, considerando se tratar
de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo
discriminada e atualizada. Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte
executada, nos termos do art. 535 do NCPC. 
Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 405/2016 do CJF, que regulamenta a
expedição de ofícios requisitórios, informe a parte:
a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na
forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; 
b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste
processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF
3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001539-66.2014.403.6183 - MARCIO ALVES DE SOUZA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer
contrarrazões (art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003389-58.2014.403.6183 - JULIANA THAIS TEIXEIRA PICCOLI(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer
contrarrazões (art. 1.010, 3º, do NCPC).
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Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004940-73.2014.403.6183 - MARA PINTERICH(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004946-80.2014.403.6183 - JOSE CESAR DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 
Não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no mesmo prazo, caso ainda não tenham sido
apresentados, os seguintes documentos: 
1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 
2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,
tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente
nocivo.
Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso
negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.
Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo
administrativo, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia para a concessão/indeferimento do benefício, SOB PENA DE
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005816-28.2014.403.6183 - DILMA APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA E
SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006993-27.2014.403.6183 - MARIA LUCIA TOBALDINI MANFREDINI(SP314646 - LEANDRO GIRARDI E SP066808 -
MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que foi efetivado o pagamento dos valores retroativo, bem como alterada a espécie de benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição para aposentadoria professor, conforme informado na petição de f.209 e documento de f.122, concedo o prazo de 15
(quinze) dias para que a parte autora manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento da ação e, em caso positivo, especificando qual
interesse ainda remanesce.
Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0008116-60.2014.403.6183 - LINALDO LINS DA SILVA(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008464-78.2014.403.6183 - VALDIR PEREIRA DA ROCHA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008651-86.2014.403.6183 - NAZARE LANDI FERREIRA(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5018310-51.2017.403.0000 (fls. 138/140), sobreste-se o feito até seu
deslinde. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009539-55.2014.403.6183 - BENEDITA VIEIRA BRESSALIN(SP314885 - RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.264/267: dê-se ciência à parte autora.
Sem prejuízo, concedo prazo derradeiro de 10 dias para que a parte autora junte cópia integral do processo administrativo - NB
31/502.579.840-6, conforme já determinado na decisão de fl.38/38-verso.
Após, se em termos, registre-se para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010737-30.2014.403.6183 - PAULO CESAR SCHETTINI DOS SANTOS X PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS
FERNANDES DA SILVA X WALTER HENRIQUE DOS SANTOS FERNANDES DA SILVA X BEATRIZ CRISTINA DOS
SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre o comunicado médico da perita, fls. 83/84.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0048109-47.2014.403.6301 - LEA FERNANDES DANTAS DA SILVA(SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA USSIER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
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processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001868-44.2015.403.6183 - GIUSEPPINA GHIRALDI PIOZZI(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003994-67.2015.403.6183 - ANELITO GONCALVES SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004762-90.2015.403.6183 - PEDRO GARCIA DA SILVA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE JANINI E SP326746 -
MARILENE MENDES DA SILVA BARROS E SP237852 - LEONARDO DIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004903-12.2015.403.6183 - VALDEREIS TEIXEIRA FRANCISCO DE MATOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do requerimento da parte autora, corroborado pela declaração da perita clínica geral, nomeio o médico especialista em
neurologia Dr. ALEXANDRE GALDINO- CRM/SP 128136, nos presentes autos e designo a realização de perícia médica da parte
autora, para o dia 26/04/18 às 15 horas, a ser realizada, no consultório do profissional, com endereço à Rua Monte Alegre, 47. Bairro:
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Perdizes, São Paulo/SP. Lisieux Espaço Saúde.
Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s)
envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a)
deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.
Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante
apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob pena de preclusão da prova.
Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005208-93.2015.403.6183 - GILBERTO DOMINGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005514-62.2015.403.6183 - VALDENICE GONCALVES FERREIRA(SP285352 - MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005864-50.2015.403.6183 - LUCILENE GARCIA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

O teor das manifestações de fls. 229/231 não trouxe pedidos de esclarecimentos específicos quanto ao conteúdo do laudo pericial.
Considerando que o laudo pericial combatido está objetivamente claro e completo, tendo enfrentado de maneira conclusiva todas as
peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justifica a realização de nova prova pericial, tão pouco a anulação da mesma, não
podendo a mera discordância da parte com as conclusões apresentadas ensejar a designação de perícias infinitas. 
Ademais, o laudo pericial foi produzido com estrita observância ao devido pro,esso legal e aos princípios constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante ao deslinde da ação.Nada mais sendo requerido, requisitem-se os
honorários periciais e registrem-se para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005990-03.2015.403.6183 - SUZUSHI KUWABARA(SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que apresente os documentos solicitados pelo médico perito, EM FORMATO PDF( com extensão de no
máximo 24 MB por arquivo), no prazo de 10 dias, a fim de que seja agendada a perícia médica indireta.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006228-22.2015.403.6183 - SILAS GOMES DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 
Não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no mesmo prazo, caso ainda não tenham sido
apresentados, os seguintes documentos: 
1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 
2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,
tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente
nocivo.
Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso
negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.
Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo
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administrativo, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia para a concessão/indeferimento do benefício, SOB PENA DE
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006443-95.2015.403.6183 - SALMO DOS ANJOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006849-19.2015.403.6183 - ERONILDES MANOEL DOS SANTOS(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008139-69.2015.403.6183 - ADILSON VICENTE LOPES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer
contrarrazões (art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010980-37.2015.403.6183 - JOAO BATISTA DE SOUSA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Fls. 290/351: ciência às partes. Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0011011-57.2015.403.6183 - MARCELO DA SILVA JESUS(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011124-11.2015.403.6183 - EDY LAMAR DE OLIVEIRA BARBOSA(SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011372-74.2015.403.6183 - MARIANGELA CARLI SANTIAGO(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011571-96.2015.403.6183 - ROGERIO FARIAS DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477,
do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se
para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011987-64.2015.403.6183 - DECIO PEREIRA DA CUNHA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer
contrarrazões (art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0053340-21.2015.403.6301 - MOISES MARINHO DE SOUZA(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 386/387: Indefiro, pois não cabe a este Juízo diligenciar em favor das partes. Dê-se ciência às partes sobre os documentos de fls.
390/475 e, nada mais sendo requerido, registre-se para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001438-58.2016.403.6183 - ALFONSO APARECIDO IARUSSI(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) realizado(s) nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro,
do art. 477, do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0001773-77.2016.403.6183 - TADEU MARI WILLIK(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
Cite-se o Inss.
Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0002541-03.2016.403.6183 - ANAGHAI FERREIRA VALLE VIOTTI(SP299981 - PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE DE
BARROS CORREA E SP271598 - RAFAEL DE AVILA MARINGOLO E SP152532 - WALTER RIBEIRO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal, tal como requerido.
Apresentem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas a serem ouvidas em audiência, sob pena de preclusão da prova
requerida.
Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da(s) parte(s)
diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, nos termos do artigo 455 do Novo Código Processo Civil.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004012-54.2016.403.6183 - CILENE DE FATIMA LOSANO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de instrução para o dia 08 de maio de 2018, às 15h00, nos termos do art. 358 e seguintes do novo Código de Processo
Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 121/122, bem como, se necessário e a
critério do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e réu. 
Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) ou da(s) parte(s) autora(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s)
da parte(s) autora(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, com endereço à Avenida Paulista, 1.682, 8º andar,
Cerqueira César, São Paulo/SP no dia e horário designados.
Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada a este
Juízo, mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas do parágrafo 5º do artigo 455 do novo
Código de Processo Civil. 
Intime(m)-se o(s) patrono(s) da(s) parte(s) autora(s), por meio da imprensa oficial, bem como o INSS por meio eletrônico. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005620-87.2016.403.6183 - IVANY FERNANDES PINTO(SP369494 - IGOR FERNANDES PINTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial para pessoa portadora de deficiência. Tendo em vista a necessidade da
realização de perícia no presente caso, torno sem efeito a decisão de fls. 144, e nomeio os profissionais, médico DR PAULO SERGIO
SACHETTI CRM 72.276 e a assistente social ANA MARIA BITTENCOURT CUNHA para atuar como Peritos Judiciais no presente
feito .
Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº
305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EM FORMATO PDF( com extensão
de no máximo 24 MB por arquivo), OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA QUE A SECRETARIA DO JUÍZO POSSA
DISPONIBILIZÁ-LOS AO PERITO JUDICIAL, (ART. 425, VI, DO NCPC E LEI NO. 11.419/2006):- petição inicial- documentos
pessoais-documentos médicos acostados aos autos, bem como outros documentos porventura existentes.
Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente
disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, 1, do NCPC. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014,
em documento anexo.
Após, tornem os autos conclusos para designar data, hora e local para realização da perícia.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006012-27.2016.403.6183 - ARTHUR GABRIEL DE ANDRADE FILHO(SP182989 - ANGELA NEVES DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie a habilitação dos sucessores. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0006191-58.2016.403.6183 - PAULO ROCHA JUNIOR(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos
autos envolve matéria eminentemente de direito.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006448-83.2016.403.6183 - REGINALDO DE LIMA OLIVEIRA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o valor dado à causa, configura-se a incompetência absoluta deste juízo, em razão do disposto no art. 3º da Lei
10.259/2001, que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos. 
Posto isso, declaro a incompetência absoluta deste juízo e declino da competência para julgar este feito em favor do Juizado Especial
Federal de São Paulo, determinando a remessa dos autos àquele juízo, nos termos do art. 64 do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009146-62.2016.403.6183 - WALDEMIR FERNANDES DE SOUZA(SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL E
SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 
Não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no mesmo prazo, caso ainda não tenham sido
apresentados, os seguintes documentos: 
1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 
2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,
tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente
nocivo.
Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso
negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.
Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo
administrativo, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia para a concessão/indeferimento do benefício, SOB PENA DE
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000423-20.2017.403.6183 - MARIA JOSE DA SILVA(SP078678 - RITA ROSEMARIE DE MORAES H S LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acolho a petição de fls.45/46 e seguintes como emenda à inicial.
Considerando o valor dado à causa (R$ 39.023,23) e o salário mínimo vigente (R$ 937,00), configura-se a incompetência absoluta deste
juízo, em razão do disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos. 
Posto isso, declaro a incompetência absoluta deste juízo e declino da competência, para julgar este feito, em favor do Juizado Especial
Federal de São Paulo, determinando a remessa dos autos àquele juízo, nos termos do art. 64 do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000484-75.2017.403.6183 - ALEXANDRE FRANCISCO DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA(SP282378 -
PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO E SP307684 - RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Na decisão de fls. 60 que designou a data da perícia com médica psquiatra, constou ano de 2017, quando deveria constar 2018. Portanto
retifico a decisão, determinando como data da perícia o dia 17/04/18 às 8 horas.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005634-76.2013.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0098543-12.1991.403.6183 (91.0098543-0) )
- INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X
AURORA GOMES CORREA(SP081036 - MONICA AGUIAR DA COSTA E SP036171 - NELSON PACHECO DA FONSECA)

Considerando a certidão de fls. 88, requeira a parte autora o que de direito nos autos principais.
Após, retornem os autos ao arquivo.
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Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0005346-46.2004.403.6183 (2004.61.83.005346-9) - ARNOLDO CASTANHO DE ALMEIDA(SC001230 - PAULO LEONARDO
MEDEIROS VIEIRA E SC011686 - MARLISE MARIA MAGRO) X GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA PINHEIROS DO
INSS - SAO PAULO/SP

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0009820-79.2012.403.6183 - AUGUSTUS NICODEMUS GOMES LOPES(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO
FILHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de
citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais,
cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária
de São Paulo, Órgão Julgador 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a execução para cumprimento de sentença, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo),
mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0007540-96.2016.403.6183 - NILTON DIAS FERREIRA(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Justifique a parte autora seu interesse de agir no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos dos artigos 17 e 330,
inc. I, do novo Código de Processo Civil. Após, conclusos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003098-15.2001.403.6183 (2001.61.83.003098-5) - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA X MARIA GONCALVES
IBIAPINA DA SILVA(SP151717 - MIVALDO OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879
- ARIADNE MANSU DE CASTRO) X FRANCISCO GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. No caso
dos autos, Maria Gonçalves Ibiapina da Silva (CPF nº 347.516.468-00) comprovou a condição de habilitada à pensão por morte, motivo
pelo qual homologo sua habilitação nestes autos como única sucessora do autor. Ao SEDI para as devidas anotações. Oficie-se ao e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, setor de precatórios, para que coloque à disposição do Juízo os valores constantes no extrato de
fl. 462. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001958-09.2002.403.6183 (2002.61.83.001958-1) - NELSON CARBONARI X DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS X
LUIZ ANTONIO FINATTI X MANOEL LUIZ LOPES X MARIA CELENE BERNARDO X ZIRBO LUIZ BERNARDO X MARLI
MARTENAUER(SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI) X MARIO SUZUKI X MAURILIO ZOLIN X
OSVALDO GOMES X SINESIO SALETTI X VALDEMAR BETIN(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X NELSON CARBONARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS X ANIS SLEIMAN X LUIZ ANTONIO
FINATTI X ANIS SLEIMAN X MANOEL LUIZ LOPES X ANIS SLEIMAN X ZIRBO LUIZ BERNARDO X ANIS SLEIMAN X
MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI X ANIS SLEIMAN X MARIO SUZUKI X ANIS SLEIMAN X MAURILIO
ZOLIN X ANIS SLEIMAN X OSVALDO GOMES X ANIS SLEIMAN X SINESIO SALETTI X ANIS SLEIMAN
Desentranhe-se e cancele-se o alvará de fl. 924. Diante do estorno aos cofres públicos, expeça-se novo ofício requisitório dos valores
devidos a Zirbo Luiz Bernardo, devendo constar como beneficiária a sucessora Marli Martenauer. Esclareço que o ofício requisitório
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deverá ser expedido com base na conta de fls. 829, pois a mora não foi causada pelo executado. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003342-65.2006.403.6183 (2006.61.83.003342-0) - ADOLVANDO DE NOVAES SILVA X IONICE IZABEL OLIVO
SILVA(SP098181B - IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ADOLVANDO DE NOVAES SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Homologo a habilitação de Ionice Izabel Olivo Silva (CPF nº 088.539.118-75) como sucessora do autor nestes autos. Ao SEDI para as
devidas anotações. Oficie-se ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, setor de precatórios, para que coloque à disposição do Juízo os
valores resultantes do ofício precatório de fl. 407. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002277-98.2007.403.6183 (2007.61.83.002277-2) - ANTENOR DO NASCIMENTO(SP204841 - NORMA SOUZA HARDT
LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ANTENOR DO
NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Nos termos da Súmula 507 do STJ, a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a
aposentadoria sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento da lesão
nos casos de doença profissional ou do trabalho.No caso, o auxílio-acidente foi concedido, ao autor, em 18/05/1998, e a aposentadoria
por tempo de contribuição deu-se em 10/2008, sendo nesta hipótese impossível a acumulação dos benefícios.Ressalto que o autor
requereu novo benefício no presente feito, em momento algum pleiteou o direito à cumulação, fato este verificado na decisão de fl.275.
Logo, o autor deveria optar pelo benefício mais vantajoso, no caso, o benefício B 42. Assim, agiu corretamente o INSS, ao solicitar à
AADJ que cessasse o B 94 e recalculasse a RMI do B 42. Contudo, não cabe ao INSS pleitear na presente ação eventuais débitos
advindos da cumulação indevida de benefícios, dispondo de ação própria para cobrar os créditos que entende ter direito.Decorrido o prazo
para eventual recurso, ARQUIVEM-SE os autos.Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0005818-32.2013.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033351-05.2010.403.6301 () ) - ROSALVA
MARIA LIBERATO RELA(SP187993 - PAULA FERNANDA MARQUES TANCSIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000448-58.2002.403.6183 (2002.61.83.000448-6) - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA
CONCEICAO) X VIEIRA DA CONCEICAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 533/534: apresente a parte exequente memória de cálculo do valor que entende ainda devido no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002052-35.1994.403.6183 (94.0002052-0) - RAMON MARTINS IZIDIO X JANDIRA PIRES DA ROCHA X JOSEFA LOPEZ
LAMAS X ROSARIO AUGUSTINA LOPEZ BELLO X ROSARIO AGUSTINA LOPES BELLO X ANTONIO DE SOUZA X
JOSE SEPULVEDA RUIZ X KITSUZO HAYASHI X KAORU HAYASHI X MOACYR MARTINS DE TOLEDO X SERGIO
PASCHOAL PULCINELLI X MARIA OTTILIA RODRIGUES PULCINELI X SYLVIO AVERSA X APARECIDA DE ALMEIDA
PEREIRA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARIA OTTILIA RODRIGUES PULCINELI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KAORU HAYASHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ROSARIO AUGUSTINA LOPEZ BELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDIRA PIRES DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA DE ALMEIDA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem
sobre prestações vincendas, sendo que, conforme reiterada manifestação do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região,
consideram-se vencidas, para fins de incidência dos honorários, as parcelas computadas até a prolação da sentença ou acórdão que tenha
concedido o benefício:Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Prova Pericial. Honorários Advocatícios. Apelação do Autor provida.
Sentença reformada....7. No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3o e 4o do artigo 20 do Código de
Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da
Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.... (TRF-3, AC 678709, processo 2001.03.99.013406-6, SÉTIMA TURMA,
data da decisão 09/08/2004, Relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO)Previdenciário. Aposentadoria por invalidez.
Comprovação dos requisitos para a percepção do benefício. Período de carência cumprido. Qualidade de segurada comprovada. Não
vinculação do juiz ao laudo pericial. Incapacidade tida como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. Sentença reformada. Benefício
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deferido. Valor e termo inicial. Juros e correção monetária. Honorários advocatícios e periciais. Tutela antecipada de ofício....XI - Os
honorários advocatícios serão de 10% sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas devidas até o Acórdão,
excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, 3º, do CPC e em consonância à jurisprudência desta Turma acerca da matéria e do STJ
(Súmula 111).... (TRF-3, AC 582918, processo 2000.03.99.019407-1, NONA TURMA, data da decisão 16/08/2004, Relatora
Desembargadora Federal MARISA SANTOS)Sendo assim, havendo necessidade de apuração do valor correto dos honorários
advocatícios, a fim de que se possa expedir o devido requisitório, deverão os autos retornar à Contadoria deste Juízo, para que se apure
seu correto valor de acordo com a mencionada súmula.Antes, porém, verifico que em relação ao valor principal devido aos autores Valdir
Alves Pereira, Sergio Paschoal Pulcinelli, Kitsuzo Hayashi, Albino Bello Souto e Alberto Marinho da Rocha houve concordância expressa
com os cálculos do INSS, motivo pelo qual homologo os cálculos do INSS de fls. 831/847 no tocante ao valor principal devido aos
autores aqui mencionados.Cumpra a parte autora os itens a e b do despacho de fl. 848 no prazo de 15 (quinze) dias.Após, expeçam-se os
respectivos ofícios precatórios em consonância com a presente decisão.Oportunamente, remetam-se os autos à contadoria.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006405-06.2003.403.6183 (2003.61.83.006405-0) - LUIZ FIRMINO IRIAS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X LUIZ FIRMINO
IRIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002824-46.2004.403.6183 (2004.61.83.002824-4) - ALMIRO MACHADO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALMIRO MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006744-28.2004.403.6183 (2004.61.83.006744-4) - QUITERIA MARIA DOS SANTOS PEIXINHO(SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
QUITERIA MARIA DOS SANTOS PEIXINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro o destaque dos honorários contratuais no percentual de 20%, conforme contrato de fl. 625. Defiro, também, o requerimento de que
a sociedade de advogados conste como beneficiária nos ofícios relativos aos honorários contratuais e sucumbenciais. Ao SEDI para
inclusão de Bocchi Advogados Associados (CNPJ nº 05.325.542/0001-58) no pólo ativo. Após, cumpra-se a parte final do despacho de
fl. 623. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006970-96.2005.403.6183 (2005.61.83.006970-6) - MANOEL RODRIGUES DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Iniciada a fase de cumprimento da sentença, com a apresentação dos cálculos pela parte exequente às fls. 245/258, a Autarquia
Previdenciária apresentou impugnação às fls. 261/272, sob a alegação da existência de excesso de execução, apresentando o valor que
entende devido.Diante da divergência de cálculos apresentados pelas partes, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial,
resultando na elaboração da manifestação de fls. 274/281.Decido.Conforme se verifica na manifestação da Contadoria deste Juízo, foram
observados os termos do julgado, especialmente no que se refere à aplicação da Lei 11.960/09 e, após março/2015, do IPCA-E, haja
vista o determinado na decisão monocrática de fls. 198/206, que transitou em julgado.Posto isso, REJEITO a impugnação apresentada
pelo INSS às fls. 261/272, para homologar os cálculos do Exequente de fls. 245/258, equivalente a R$228.196,12 (duzentos e vinte e oito
mil, cento e noventa e seis reais e doze centavos), atualizado até maio de 2016.Resta, assim, condenada a Autarquia Previdenciária ao
pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre a diferença existente entre o valor de sua impugnação de fls.
261/272 (R$205.990,08) e o acolhido por esta decisão, apresentado às fls. 245/258 (R$228.196,12), consistente em R$2.220,60 (dois
mil, duzentos e vinte reais e sessenta centavos), assim atualizado até maio de 2016.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006322-82.2006.403.6183 (2006.61.83.006322-8) - FRANCISCO DIAS FILHO(SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DIAS FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me
conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0001530-51.2007.403.6183 (2007.61.83.001530-5) - JOSE ANTONIO ALVES(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Iniciada a fase de cumprimento da sentença, com a apresentação dos cálculos pela parte exequente às fls. 286/294, a Autarquia
Previdenciária apresentou impugnação às fls. 297/301, sob a alegação da existência de excesso de execução, apresentando o valor que
entende devido.Diante da divergência de cálculos apresentados pelas partes, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial,
resultando na elaboração da manifestação de fls. 339/354.Decido.Conforme se verifica dos cálculos elaborados pela Contadoria deste
Juízo, foram observados os termos do julgado, especialmente no que se refere à aplicação da Lei 11.960/09 e, após março/2015, do
IPCA-E, haja vista o determinado na decisão monocrática de fls. 218/225, que transitou em julgado. Correto, também, o desconto dos
valores pagos desde 06/2009, do contrário o exequente receberia em duplicidade.Posto isso, ACOLHO a impugnação apresentada pelo
INSS para homologar os cálculos da contadoria de fls. 339/354, equivalente a R$70.678,17 (setenta mil, seiscentos e setenta e oito reais e
dezessete centavos), atualizado até fevereiro de 2016.Resta, assim, condenado o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, em
10% (dez por cento) sobre a diferença existente entre o valor posto em execução (R$284.148,36) e o acolhido por esta decisão
(R$70.678,17), consistente em R$21.347,01 (vinte e um mil, trezentos e quarenta e sete reais e um centavo), assim atualizado até fevereiro
de 2016.Sobre a condenação do exequente ao pagamento de honorários aplica-se a suspensão da exigibilidade do pagamento, ao menos
enquanto mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão da gratuidade da justiça, nos termos do parágrafo 3º,
do artigo 98, do CPC.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007727-22.2007.403.6183 (2007.61.83.007727-0) - SALUSTIANO ALVES MOURA(SP185906 - JOSE DONIZETI DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALUSTIANO ALVES MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos.No caso em tela, o autor fez a opção pela manutenção do benefício concedido na seara administrativa - NB 164.258.289-9 (f.137),
requerendo o pagamento da diferença desde a implantação do benefício reconhecido na esfera judicial.Intimado, o INSS refutou a
pretensão da parte autora (fls.202/203-verso).Razão assiste ao INSS.Considerando que a parte autora optou pela manutenção do
benefício concedido no âmbito administrativo, a presente execução deve ser extinta, sem qualquer pagamento à parte autora, vez que não
poderá haver cumulação, total ou parcialmente, de benefícios, pois, assim, haveria a fruição, de forma indevida, dos efeitos financeiros de
duas concessões.Intimem-se.Preclusa esta decisão, arquivem-se os autos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014011-67.2008.403.6100 (2008.61.00.014011-9) - NORMA GAUDIOSI LONGO X OCLEIDE CUNHA BORGES X ODETE
DE ARRUDA FERRAZ X OLGA CAVARZAN DE MORAES X GILBERTO LUIZ DE MORAES X ERCILIA APARECIDA DE
MORAES X JOSE ROBERTO DE MORAIS X MARIA INES DE CORREA MORAIS X SIZULEI APARECIDA DE MORAES
MARANI X ANTONIO CARLOS MARANI X OLGA MARIA DE MORAES VARGAS X DANIEL VARGAS X JOAO
DALBERTO DE MORAES X MARIA REGINA BILCATI DE MORAES X ZULEICE APARECIDA DE MORAES DOS SANTOS
X GIZELI MARINA DE MORAES ARCURI X REGINA CELI DE MORAES CORACIO X OLGA BONANI BENTO X ODETTE
FARIA PENTEADO RAMALHO DE MENDONCA X OLGA CORTESE BARRETO X OLGA DE SANTI FRAY X OLGA VONE
X JOSE LUIZ CASELLA X OLGA ZANINI DA SILVA X ELZA DA SILVA JARDIM X ANESIO GOUVEIA JARDIM X
APARECIDA DE LOURDES DA SILVA X JOSE PEDRO GARBIM X ROBERTO SABINO DA SILVA X OSMAR SABINO DA
SILVA X CLARINHA ROSA DA SILVA X MARIA LUCIA DA SILVA RIBEIRO X ADRIANA APARECIDA DA SILVA FURINI
X EMERSON CLEBER DA SILVA X BEN-HUR MOACIR SABINO DA SILVA JUNIOR X CARLOS EDUARDO DA SILVA X
OLIVIA TEDESCHI CHIMIRRE X ELVIRA CHIMIRRE PIOLA X ROBERTO PIOLA X IDONE CHIMIRRE MARQUES X
MARIA HELENA CHIMIRRE DE MENDONCA X ANTONIO NUNES DE MENDONCA X NEUSA CHIMIRRE X VICENTE
JOSE CHIMIRRE X ELZA MARIA DA SILVA CHIMIRRE X LUIS ALBERTO CHIMIRRE X PALMIRA DE FAVERI MARCELO
X OSVALDO DE CAIRES MARCELO X PALMYRA ALVES TACAO X PERCIDES FERRAREZI X ROMILDA PACINI
REDONDO X ROSA GOMES DE CASTRO X ANA MARIA CASTRO CARACCIOLO X RUBENS CARACCIOLO X PAULO
ROBERTO GOMES X ROSA MARIA DE CASTRO X ROSA MOURAO NOGUEIRA(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E
SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE
AMORIM) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X NORMA GAUDIOSI LONGO X UNIAO FEDERAL X
OCLEIDE CUNHA BORGES X UNIAO FEDERAL X ODETE DE ARRUDA FERRAZ X UNIAO FEDERAL X ODETTE FARIA
PENTEADO RAMALHO DE MENDONCA X UNIAO FEDERAL X OLGA CORTESE BARRETO X UNIAO FEDERAL X OLGA
DE SANTI FRAY X UNIAO FEDERAL X OLGA VONE X UNIAO FEDERAL X PALMIRA DE FAVERI MARCELO X UNIAO
FEDERAL X PALMYRA ALVES TACAO X UNIAO FEDERAL X PERCIDES FERRAREZI X UNIAO FEDERAL X ROMILDA
PACINI REDONDO X UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X ROSA MOURAO
NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL
Vistos. Defiro o pedido de habilitação de Ana Paula Correa Marcatto (CPF 149.455.378-36), Edison Borges Correa (CPF 131.109.648-
56) e Carlos Eduardo Borges Correa (CPF 218.505.338-81), os quais sucedem por estirpe; Rogério Borges Correa (CPF 305.921.788-
20) e Sérgio Borges Correa (CPF 305.921.868-49), todos na qualidade de sucessores de Palmyra Alves Correa, nos termos do art. 689,
do NCPC c/c art. 1829, do Código Civil. Ao SEDI para as devidas anotações.De fato, no caso em tela, a União foi citada, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil, e concordou, à fl. 1754, com os cálculos apresentados pelos autores, razão pela qual homologo
os cálculos da parte autora de fls.1648/1680.Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja
destacado do valor da requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22,
4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal,
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verifico que foi apresentada cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios, contudo, apenas alguns foram firmados antes da
propositura da presente ação, razão pela qual defiro o destaque requerido para os seguintes autores:- Norma Gaudiosi Longo; - Ocleide
Cunha Borges;- Odete de Arruda Ferraz; - Olga de SantiFray ;- Percides Ferrarezi;- Romilda Pacini Redondo;- Rosa Mourão
Nogueira;Por sua vez, INDEFIRO o destaque com relação aos demais coatores, pois foram encontradas as seguintes inconsistências: -
Odette Faria Penteado Ramalho de Mendonça - contrato sem data;- Olga Bonani Bento - não apresentou contrato;- Olga Cavarzan de
Moraes - assinado posteriormente pelos herdeiros;- Olga Cortese Barreto - contrato sem data;- Olga Vone - contrato assinado
posteriormente pelos herdeiros;- Olga Zanini da Silva- contrato assinado posteriormente pelos herdeiros;- Olivia Tedeschi Chimirre -
contrato assinado posteriormente pelos herdeiros;- Palmira de Faveri Marcelo - contrato assinado posteriormente pelos herdeiros;-
Palmyra Alves Tacão - contrato assinado posteriormente pelos herdeiros;- Rosa Gomes de Castro - contrato assinado posteriormente
pelos herdeiros;Diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a
parte autora: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à
tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o número de meses
e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.É de responsabilidade da parte interessada a verificação da
compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os
cadastros.Por fim, para o devido cumprimento da presente decisão, indique o patrono da parte autora a proporção que caberá a cada um
dos sucessores do de cujus, ante as habilitações deferidas nos autos. Cumpridas as determinações acima, expeçam-se as requisições
atinentes à verba principal e honorários sucumbenciais, atentando-se ao destaque de honorários, conforme cálculo homologado.Após vistas
às partes, se em termos, os ofícios requisitório/precatório(s) serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno,
por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão,
aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.Intimem-se as partes, após CUMPRA-SE.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000748-10.2008.403.6183 (2008.61.83.000748-9) - ODORICO FRANCISCO BORGES(SP133860 - ODORICO FRANCISCO
BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODORICO FRANCISCO BORGES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011880-64.2008.403.6183 (2008.61.83.011880-9) - VALMIRO DE SOUZA X CELIA REGINA PAULINO DE
SOUZA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE
MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X VALMIRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me
conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012484-25.2008.403.6183 (2008.61.83.012484-6) - JOSE DONIZETI DA CUNHA(SP223924 - AUREO ARNALDO
AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DONIZETI DA CUNHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013356-40.2008.403.6183 (2008.61.83.013356-2) - SUAZILANDA DE OLIVEIRA CESPEDES(SP236023 - EDSON JANCHIS
GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUAZILANDA DE OLIVEIRA CESPEDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o requerimento de expedição de ofícios precatório/requisitório do valor incontroverso, a fim de evitar tumulto processual,
sobreste-se a execução do feito até a efetiva transmissão.
Defiro o destaque dos honorários contratuais no percentual de 30%, conforme contrato de fls. 484/485.
Expeça(m)-se ofício(s) precatório/requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários de acordo com o valor
INCONTROVERSO apontado pelo INSS às fls. 446/450.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001016-30.2009.403.6183 (2009.61.83.001016-0) - WALDEMIR APARECIDO MORILLAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMIR APARECIDO MORILLAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 435/468.
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Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005604-80.2009.403.6183 (2009.61.83.005604-3) - MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE
MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003302-10.2011.403.6183 - VITALINO ALVES DA CRUZ X JANETE MORAIS(SP182117 - ANDRE FELIPE DE SOUZA
LUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANETE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem
os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010018-19.2012.403.6183 - ESTHER FERREIRA DA SILVA(SP292197 - EDSON SANTOS DE SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTHER FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 133/147.
Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007292-04.2014.403.6183 - MARCELO PAES DE MELO(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARCELO PAES DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 128/147.
Expeça(m)-se ofício(s) precatório/requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

4ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004856-03.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANSFORMADORES UNIAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO BOLOGNESE - SP173784, ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por TRANSFORMADORES UNIÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO

LTDA, em face do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo objetivando afastar a a cobrança da contribuição social prevista no art. 1º

da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem

justa causa.

Em síntese, a parte impetrante aduz que a Lei Complementar 110/2001 instituiu a referida contribuição social visando o custeio das
despesas da União com a reposição da correção monetária dos saldos das contas do FGTS derivadas dos denominados “expurgos inflacionários”. Todavia,
assevera que o produto da arrecadação do tributo instituído pelo art. 1º vem sendo empregado em destinação completamente diversa, ante o exaurimento da
destinação para o qual foi instituída essa exação. Pede a concessão de liminar  para suspender a exigibilidade da exação em tela.

É o relato do necessário. Fundamento e decido.

Verifico demonstrados os requisitos que ensejam o deferimento da liminar pleiteada.

No caso dos autos, a parte impetrante pretende afastar a exação veiculada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10%

(dez por cento) sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Consoante se verifica dos dispositivos da LC nº 110/2001, ela instituiu duas contribuições sociais, uma, a prevista no art. 1º, devida pelos

empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a

vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, por prazo indefinido. A segunda, a do art. 2º, devida pelos

empregadores, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036,

de 11 de maio de 1990, pelo prazo de sessenta meses.

O E. STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 2.556-2/DF e 2.568-6/DF, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC 110/01,

entendendo que as novas contribuições para o FGTS são tributos e que configuram, validamente, contribuições sociais gerais, ressalvando-se expressamente

o exame oportuno de sua inconstitucionalidade superveniente pelo atendimento da finalidade para a qual o tributo foi criado.

No voto condutor, proferido pelo relator Ministro Joaquim Barbosa na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.556-2/DF, foi

consignado que, conforme informações prestadas pelo Senado Federal, as contribuições foram criadas visando, especificamente, fazer frente à atualização

monetária dos saldos das contas fundiárias, quanto às perdas inflacionárias dos Planos Verão e Collor I (abr/90), em benefício de empregados que firmaram o

Termo de Adesão referido no artigo 4º da LC n.º 110/01.

Assim, o tributo não se destinaria à formação do próprio fundo, mas teria o objetivo de custear uma obrigação da União que afetaria o

equilíbrio econômico-financeiro daquela dotação.

E, conforme ressaltou o relator Ministro Joaquim Barbosa “a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e

condicionantes, somente se justifica se preservadas sua destinação e sua finalidade. Afere-se a constitucionalidade das contribuições pela necessidade

pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios escolhidos para alcançar essa finalidade.

A finalidade para a qual foram instituídas essas contribuições (financiamento do pagamento dos expurgos do Plano Verão e Collor) era

temporária e já foi atendida, tendo em vista que a última parcela dos complementos de correção monetária foi paga em 2007, conforme cronograma estabelecido

pelo Decreto n.º 3.913/01.

Desta forma, como as contribuições têm como característica peculiar a vinculação a uma finalidade prevista, atendidos os objetivos

fixados pela norma, nada há que justifique a continuidade da cobrança dessas contribuições.

Vale lembrar que o Projeto de Lei Complementar n.º 198/07, aprovado pelo Congresso Nacional, estabelecia termo final em 01.06.2013 para

a exigência da contribuição prevista no artigo 1º da LC n.º 110/01, considerando a saúde financeira do FGTS. O veto presidencial total restou assim justificado:
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A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto

orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A

sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura,

notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FI-FGTS.

Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são

majoritariamente os próprios correntistas do FGTS.

 

Fica evidente que a própria Administração Pública admite o desvio de finalidade da contribuição em questão. O tributo não foi criado

para fazer frente às políticas sociais ou ações estratégicas do Governo, mas, sim, para viabilizar o pagamento de perdas inflacionárias nas contas individuais

do Fundo. Restando esgotada a finalidade da contribuição, reconheço a violação a direito líquido e certo da impetrante

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas as partes: não

ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de receber

prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante

fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social de que

trata o art. 1º da LC 110/2001, até decisão final.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência da presente decisão, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a União como assistente

litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de março de 2018.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010424-34.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO LACERDA BOGADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHEL DAVI TITO DA SILVA - SP347895
IMPETRADO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE SÃO PAULO - CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTES, UNIAO FEDERAL
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a
expedição de passaporte à parte Impetrante.

A parte impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, tomou as providências necessárias para a
expedição de passaporte. Entretanto, informa que o documento não seria expedido tempestivamente em virtude da suspensão
determinada em razão da insuficiência orçamentária para confecção de passaportes.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção,
expedição e entrega do passaporte em nome da parte impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos
necessários.

Não foram apresentadas informações.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos
para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19
que “o passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF,
em até seis dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser
respeitado, ainda mais em se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo
em vista o desrespeito às normas internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da parte
impetrante no prazo estipulado, entendo haver o alegado ato coator.

 

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito
constitucional da parte impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I,
do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA
postulada, confirmando a liminar deferida, para corroborar o direito da parte impetrante à confecção, expedição e entrega de
seu passaporte.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex
lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

                                  São Paulo, 23 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012853-71.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIANA ALVES DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135, CAMILA ALVES DA SILVA - SP276641
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO

  

     

       S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a
expedição de passaporte à parte Impetrante.

A parte impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, tomou as providências necessárias para a
expedição de passaporte. Entretanto, informa que o documento não seria expedido tempestivamente em virtude da suspensão
determinada em razão da insuficiência orçamentária para confecção de passaportes.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção,
expedição e entrega do passaporte em nome da parte impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos
necessários.

Não foram apresentadas informações.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos
para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19
que “o passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF,
em até seis dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser
respeitado, ainda mais em se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo
em vista o desrespeito às normas internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da parte
impetrante no prazo estipulado, entendo haver o alegado ato coator.

 

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito
constitucional da parte impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I,
do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA
postulada, confirmando a liminar deferida, para corroborar o direito da parte impetrante à confecção, expedição e entrega de
seu passaporte.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex
lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

                                  São Paulo, 23 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010771-67.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO MAGALHAES, ALZIRA DE JESUS VILARES MAGALHAES
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANNA PAULA VIEIRA DE MELLO RUDGE - SP202715, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANNA PAULA VIEIRA DE MELLO RUDGE - SP202715, CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL, UNIAO FEDERAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando ordem judicial que determine a
expedição de passaporte à parte Impetrante.
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A parte impetrante narra que, tendo viagem próxima marcada, tomou as providências necessárias para a
expedição de passaporte. Entretanto, informa que o documento não seria expedido tempestivamente em virtude da suspensão
determinada em razão da insuficiência orçamentária para confecção de passaportes.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, determinando à autoridade impetrada a confecção,
expedição e entrega do passaporte em nome da parte impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos
necessários.

Não foram apresentadas informações.

Houve manifestação do Ministério Público.

É o relatório. Decido. 

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos
para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19
que “o passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF,
em até seis dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica”.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega dos passaportes, o qual deve ser
respeitado, ainda mais em se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo
em vista o desrespeito às normas internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição do passaporte da parte
impetrante no prazo estipulado, entendo haver o alegado ato coator.

 

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito
constitucional da parte impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I,
do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA
postulada, confirmando a liminar deferida, para corroborar o direito da parte impetrante à confecção, expedição e entrega de
seu passaporte.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex
lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

                                  São Paulo, 23 de março de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008437-60.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PEREIRA BRITO COMERCIO DE ALUMINIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELDER CURY RICCIARDI - SP208840
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.
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É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001795-71.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SPRING SHOE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
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Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013243-41.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE MARIA CAIAFA JUNIOR, MARIA DO CARMO VIEIRA MARTINS CAIAFA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

                      

      

Trata-se de mandado de segurança impetrado por  JOSÉ MARIA CAIAFA JUNIOR e   MARIA
DO CARMO VIERIA MARTINS CAIAFA  contra ato praticado pelo Ilmo. Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO,  a fim de obter provimento jurisdicional que determine o cancelamento
das cobranças dos laudêmios nos RIP’ 6213.0116245-04, 6213.0116358-91, 6213.0116283-30,
6213.0116273-68 no valor total de R$ 11.175,00 (onze mil reais cento e setenta e cinco reais).

Assevera a Impetrante que a própria autoridade apontada como coatora, reconhecendo a
inexigibilidade do tributo, sempre deixou de cobrar Laudêmios cujo fato gerador se dera há mais de 5 (cinco)
anos da data do conhecimento dela, SPU, ou seja, quando a transação propriamente dita ocorrera há mais de 5
anos do momento da formalização do processo de transferência para inscrição do adquirente como foreiro
responsável pelo imóvel.

Entretanto, afirma que, sem qualquer Lei, instrução normativa, ou mesmo sem a revogação
da Lei 9636/98, que embasa a alegação inexigibilidade, resolveu, amparada por simples Parecer do CONJUR na
forma de “memorando” datado de 18/08/2017, cobrar e lançar débitos para pagamentos no dia 04/09/2017.

Assim, sustentando a ilegalidade da exigência, requer a concessão de medida liminar para a
imediata suspensão do ato impugnado, determinando a suspenção a cobrança de laudêmio e,
consequentemente, o cômputo de juros e multa sobre os débitos lançados, ou, alternativamente, que seja
deferido o depósito judicial do montante em questão, nos termos do parágrafo 1º do artigo 300 do CPC,
paralisando a aplicabilidade das penalidades (juros, multa e correção), bem como seja obstado o envio dos
débitos em tela à Dívida Ativa da União enquanto perdurar a lide.
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Decisão proferida em 28 de agosto de 2017 autorizou o depósito do montante integral da
dívida em comento, bem como postergou a apreciação do pedido liminar para após a apresentação das
informações (id 2409839).

Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações que entendeu pertinentes e
declarou que os depósitos efetuados eram suficientes para o pagamento integral dos valores exigidos a título de
laudêmio.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

A realização de depósito judicial é, por si só, suficiente para suspender a exigibilidade do
débito combatido, sendo, por isso, despiciendo analisar os outros argumentos trazidos pela Impetrante em
cognição sumária.

Desta feita, considerando que a própria autoridade impetrada informou acerca da suficiência
do depósito realizado, DEFIRO A LIMINAR  postulada para suspender a exigibilidade das cobranças lançadas nos
RIP’ s nos RIP’ 6213.0116245-04, 6213.0116358-91, 6213.0116283-30, 6213.0116273-68 pela autoridade
impetrada a título de laudêmio, bem como para determinar que a impetrada não instaure procedimento para a
sua cobrança por outros meios com imposição de multa e encargos decorrentes da mora.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial,
sem documentos, bem como da presente decisão para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo
7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato
impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser
apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela
Secretaria ao Setor de Distribuição – SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse
sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos
para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2018.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005169-61.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMANDA TORRES CORREA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DA PENHA STELLA - SP40878, MARIA HELENA SPURAS STELLA - SP66969
IMPETRADO: RICARDO D. TORQUATO, REITOR DA FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS, COORDENADORA DO CURSO DE GESTÃO
AMBIENTAL DA FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS
 

  

    D E S P A C H O

Id 5080409: Mantenho a decisão de id 4888907 tal como lançada.

Proceda à retificação do polo passivo do feito, conforme requerido.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para prestarem informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Vindas as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o competente parecer.

Após, tornem conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 20 de março de 2018

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024399-26.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LATINA COMEX - COMERCIAL EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 5000607: Nada a deliberar ante a decisão proferida no recurso interposto pela União Federal.

Id 5054209: Ante a decisão superior proferida em sede de Agravo de Instrumento n. 5004530-10.2018.403.0000, na qual foi deferido o
efeito suspensivo, comunique-se à autoridade coatora e ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Ante as informações prestadas pela autoridade impetrada (id 4266113), remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e venham os
autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2018

 

              

 

   

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005258-84.2018.4.03.6100

IMPETRANTE: NEYDE FERREIRA PIRES

Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI -

SP180615

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - DERPF,

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO

Id 5119175: Recebo como emenda à inicial.

Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de liminar, para após a

vinda das informações.
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Notifiquem-se as autoridades impetradas.

Com a juntada das informações, tornem os autos conclusos para deliberações.

Oficiem-se.

São Paulo, 20 de março de 2018

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006420-17.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDERSON SILVA FAGUNDES
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON SILVA E SILVA - SP358666, ANDERSON SILVA FAGUNDES - SP395214
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência ao autor acerca da redistribuição.

A Lei n.º 1060/50 estabeleceu normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,
possibilitando, aos que se encontram em situação de hipossuficiência financeira, o acesso ao Poder Judiciário.

Desta forma, intime-se o Autor a juntar aos autos cópia de sua declaração de imposto de renda, para
comprovar sua impossibilidade de arcar com as custas processuais. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias. 

             Int.

             

 

   São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004780-13.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DENISE BARALDI EID
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Advogado do(a) AUTOR: THAIS JUREMA SILVA - SP170220
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Acolho a preliminar levantada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em sua contestação, que apontou a existência de litisconsórcio
necessário, nos termos do art. 114, do NCPC, uma vez que o objeto da presente demanda refere-se a contrato firmado pela autora e seu
cônjuge LEONARDO BADRA EID, como se verifica do contrato juntado pela ré (id 4564400).

Assim, intime-se a autora a emendar a inicial para incluir LEONARDO BADRA EID no polo ativo da demanda, regularizando a
representação processual, sob pena de extinção do feito, sem a resolução do mérito.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026438-93.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DALLA PRIA - SP158735, PEDRO AUGUSTO SPINETTI - SP345862
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor acerca da contestação (id 4952272). Outrossim, especifiquem as partes, objetivamente, quais provas pretendem
produzir, justificando-as.

Silentes, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000883-40.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: MARIE CAROLINE DEVEVEY
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL HENRIQUE CAVALCANTE COURIVAUD - SP373990
IMPETRADO: MINISTERIO DA JUSTICA, UNIAO FEDERAL, DELEGADO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

Tendo em vista a petição da impetrante informando que a presente ação perdeu objeto (Id 4629756), uma vez que a impetrada
determinou a anulação da multa aplicada, reconhecendo a  sua ilegalidade; julgo extinto o processo, com base no art. 485, VI, do Código de Processo
Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002423-60.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIEMENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA LEME ARCA - SP289516
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002845-35.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.
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São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026255-25.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: METALURGICA GMS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ FERRETTI - SP146581, FELIPE RODRIGUES GANEM - SP241112
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro pelo prazo de 30 dias. Silente, venham os autos conclusos para extinção.

São Paulo, 26 de março de 2018.             

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027715-47.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DAIHATSU IND E COM DE MOVEIS E APARELHOS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: DEBORAH MARIANNA CAVALLO - SP151885, ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cuida-se de ação declaratória, cumulada com repetição de indébito, na qual a autora pugnou pela concessão de tutela de evidência. Instada
a esclarecer seu pedido, uma vez que a situação descrita nos autos não se conforma com a hipótese prevista no art. 311, do C.P.C. (id
4190515), a autora manifestou-se de maneira equívoca afirmando textualmente: "Assim sendo, há fortes elementos que evidenciam a
probabilidade do direito da autora, pelo que reitera o pedido para a concessão da tutela de urgência requerida na petição inicial". Ocorre
que a autora em sua petição inicial não pugnou pela concessão de tutela de urgência, mas sim, pela concessão da tutela de evidência, cujos
requisitos são distintos da tutela de urgência. Assim, esclareça a parte autora seu pedido. Após, tornem conclusos para deliberação.

São Paulo, 26 de março de 2018.          

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010211-28.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PINTURAS ISOCOR LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MORENO PAZ BARRETO - SP215912
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

São Paulo, 26 de março de 2018.             

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002813-30.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IRIDIUM SERVICOS DE SATELITES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO LOESER - SP120084
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:
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O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002886-02.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECNOFRIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002613-23.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, SAMSUNG SDS GLOBAL SCL LATIN AMERICA LOGISTICA
LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HUGO BARRETO SODRE LEAL - BA15519, ROBERTO BARRIEU - SP81665
Advogados do(a) IMPETRANTE: HUGO BARRETO SODRE LEAL - BA15519, ROBERTO BARRIEU - SP81665
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
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P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002983-02.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KING COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO AUGUSTO TESSER FILHO - SP242664, LOURENCO DE ALMEIDA PRADO - SP222325
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.
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Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002373-34.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAPARROZ COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002747-50.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASA BAYARD ARTIGOS PARA ESPORTES LTDA, BYD COMERCIO DE VESTUARIO LTDA, EKI -COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, LYRA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065, FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089,
CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065,
FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065, FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089,
CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065,
FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
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Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008831-67.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTO MOREIRA DIAS - SP182646, MARIA ANGELICA PROSPERO RIBEIRO - SP227686
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:
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O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002106-62.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WUHAN FIBERHOME INTERNACIONAL TECNOLOGIAS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO BRUSASCO NETO - SP349795
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008666-20.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VECTOR EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO COSTA DE JESUS NASCIMENTO - SP394513
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.
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São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003136-35.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PIQUERI COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA - SP245040
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO RECEITA FEDERAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.
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Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002966-63.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROGERIO SEHN - SP109361, ANA CAROLINA SABA UTIMATI - SP207382, BEATRIZ ALMADA NOBRE DE
MELLO - SP344700, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando afastar atos fazendários contrários à exclusão do ICMS da base de
cálculo da COFINS e do PIS.

Foi deferida a liminar.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

É o breve relato.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para reconhecer
o direito da parte impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição
quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 23 de março 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006744-41.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA RANGEL NEVES
Advogado do(a) AUTOR: CELSO EMILIO TORMENA - SP42856
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, objetivando que a ré seja impedida de descontar o imposto de
renda sobre seus proventos de aposentadoria, nos termos da lei 7.713/88, alterada pela lei 11.052/2004, uma vez que foi diagnosticada
como portadora de neoplasia maligna.

A Autora narra que ser servidora aposentada da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e que, a partir de
01/03/2010, teve concedida a isenção de Imposto de Renda, em razão do reconhecimento da patologia por parte de Junta Médica que a
examinou.

Contudo, informa que, posteriormente, a mesma junta médica, após reavaliação clínica e análise de documentos,
houve por bem concluir pela cessação da isenção (id 1291850).

Foi indeferida a tutela de urgência.

Foi apresentada manifestação, em que a União informa que deixaria de contestar a ação diante da jurisprudência já
sedimentada sobre o tema e, requerendo, assim, a isenção do pagamento de honorários advocatícios.

 

É o relatório. Decido.

 

É o relato. Decido.

 

O inciso XIV, do artigo 6º, da Lei 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004 dispõe o seguinte:

 

“Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma.”

 

A legislação concessiva de isenção deve ser interpretada de forma literal e restritiva, nos termos do artigo 111 do
CTN, não sendo admitida a extensão do benefício a doenças ou situações que não se enquadrem no texto legal do artigo 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88.

No caso em questão, a Autora foi diagnosticada com Neoplasia maligna.

Ressalto que, conforme entendimento adotado pelo E. STJ, não se exige prova de contemporaneidade da doença,
visto que ainda que o paciente não apresente sinais de persistência ou recidiva da doença, a isenção em tela tem como objetivo diminuir o
sacrifício do aposentado, aliviando os encargos financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas, que persistem
mesmo após a recuperação. A propósito, vale conferir os seguintes julgados:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL E DA
CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
PRECEDENTES.

I - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de neoplasia
maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.

II - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a
emissão de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula o
Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas acostadas
aos autos pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ de
09/05/2005).

III - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos,
entender válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de renda.
Precedente: REsp nº 749.100/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.11.2005.

IV - Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva a
doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos
inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os encargos
financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp 734.541/SP, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006 (REsp nº 967.693/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de
18/09/2007).

V - Recurso especial improvido.

(RESP 200802000608, RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA,
29/10/2008)

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
ISENÇÃO COM BASE NO ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988. NEOPLASIA MALIGNA.
DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. PRESENÇA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.

1. A isenção do imposto de renda incidente sobre os proventos de aposentadoria percebidos por portadores de
moléstias-graves nos termos art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88 independe da contemporaneidade dos sintomas.
Precedentes: REsp 1125064 / DF, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 14/04/2010; REsp 967693 /
DF, Segunda Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/2007; REsp 734541 / SP, Primeira Turma, rel. Ministro
Luiz Fux, DJ 20/02/2006; MS 15261 / DF, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
22.09.2010.

2. Situação em que o portador da neoplasia maligna somente requereu a isenção mais de cinco anos depois de sua
última manifestação, o que não impede o gozo do direito.

3. Recurso ordinário provido.

(RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 47.743 - DF 2015/0045803-6, RELATOR MINISTRO
MAURO CAMPBELL MARQUES, 18/06/20150)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC – IMPOSTO DE RENDA –
ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988 – NEOPLASIA MALIGNA – DEMONSTRAÇÃO DA
CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS – DESNECESSIDADE – RESERVA REMUNERADA –
ISENÇÃO – OFENSA AO ART. 111 DO CTN NÃO-CARACTERIZADA – INCIDÊNCIA DA SÚMULA
83/STJ .

1. Descabe o acolhimento de violação do art. 535 do CPC, se as questões apontadas como omissas pela instância
ordinária não são capazes de modificar o entendimento do acórdão recorrido à luz da jurisprudência do STJ.

2. Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a
indicação de validade do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça
jus à isenção de Imposto de Renda prevista no art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ.

3. A reserva remunerada equivale à condição de inatividade, situação contemplada no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88,
de maneira que são considerados isentos os proventos percebidos pelo militar nesta condição. Precedente da
Primeira Turma.

4. É firme o entendimento do STJ, no sentido de que a busca do real significado, sentido e alcance de benefício fiscal
não caracteriza ofensa ao art. 111 do CTN .

5. Incidência da Súmula 83/STJ no tocante à divergência jurisprudencial.

6. Recurso especial conhecido parcialmente e não provido.

(REsp 1125064 / DF, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 14/04/2010)

 

TRIBUTÁRIO – AÇÃO MANDAMENTAL – IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE PROVENTOS DE
APOSENTADORIA – NEOPLASIA MALIGNA – LEI N. 7.713/88 – DECRETO N. 3.000/99 – NÃO-
INCIDÊNCIA – PROVA VÁLIDA E PRÉ-CONSTITUÍDA – EXISTÊNCIA – CONTEMPORANEIDADE
DOS SINTOMAS – DESNECESSIDADE – MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO –
PRECEDENTES.

1. Cinge-se a controvérsia na prescindibilidade ou não da contemporaneidade dos sintomas de neoplasia maligna,
para que servidor o público aposentado, submetido à cirurgia para retirada da lesão cancerígena, continue fazendo jus
ao benefício isencional do imposto de renda, previsto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88.

2. Quanto à alegada contrariedade ao disposto no artigo 267, inciso VI, do CPC, por ausência de prova pré-
constituída, não prospera a pretensão; porquanto, o Tribunal de origem, como soberano das circunstâncias fáticas e
probatórias da causa, confirmou a decisão recorrida e entendeu estar presente documento hábil para comprovar a
moléstia do impetrante. Pensar de modo diverso demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos
autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ.

3. O mesmo argumento utilizado pela Corte de origem tem a virtude de afastar a alegação de violação dos artigos 30,
caput e § 1º da Lei n. 9.250/95 e 39, § 4º, do Regulamento do Imposto de Renda, a saber: o Decreto n. 3.000/99,
feita pelo recorrente.

4. Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva a
doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos
inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os encargos
financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp 734.541/SP, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006.
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5. O art. 111 do CTN, que prescreve a interpretação literal da norma, não pode levar o aplicador do direito à
absurda conclusão de que esteja ele impedido, no seu mister de apreciar e aplicar as normas de direito, de valer-se
de uma equilibrada ponderação dos elementos lógico-sistemático, histórico e finalístico ou teleológico, os quais
integram a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192.531/RS, Rel. Min. João Otávio
de Noronha, julgado em 17.2.2005, DJ 16.5.2005.) Recurso especial improvido.

(REsp 967693 / DF, Segunda Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/2007)

 

Assim, a Autora faz jus à isenção pretendida.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil de 2015, para reconhecer o direito da Autora à isenção de imposto de renda sobre os proventos de sua
aposentadoria, bem como para condenar a Ré ao pagamento dos valores indevidamente pagos.

Considerando a urgência da medida, em razão do caráter alimentar da verba, bem como a verossimilhança
reconhecida nesta sentença, defiro a tutela de urgência para reconhecer desde logo o direito à isenção.

Deixo de condenar a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, em conformidade com o artigo 19, parágrafo 1º,
da Lei 10.522/2002.

P.R.I.
São Paulo, 27 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004697-94.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AGENCIA DE POSTAGEM FARIA LIMA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI - SP106767, PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a contestação (id. 2112659) bem como o documento (id. 4094485), acolho a preliminar arguida pela União Federal no
tocante a inclusão da Municipalidade de São Paulo como litisconsorte passiva necessário.

À Secretaria para inclusão da Municipalidade no polo passivo da demanda. Após, cite-se.

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

              

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007161-57.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SPECTRA NOVA PRODUCOES, EDICOES E COMERCIO LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANO LEITE ALVES - RS90130
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, acoste aos autos o cartão CNPJ.

Regularizado e, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de liminar, para após a
vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada.

Com a juntada das informações, tornem os autos conclusos para deliberações.

Oficie-se.

Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2018

 

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001052-61.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO DE PAULA RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO ROBERTO RUGGIERO - SP222645
IMPETRADO: DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Vista ao Impetrante das informações apresentadas, para manifestação. Após, votem os autos conclusos para sentença.

              Int.

 

             São Paulo, 27 de março de 2018. 

 

 

 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
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Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10105

HABEAS DATA
0007390-15.2012.403.6100 - REGIS PEREIRA ALVES(PI008820 - ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA) X PRESIDENTE
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDACAO CARLOS
CHAGAS(SP011484 - PYRRO MASSELLA E SP110377 - NELSON RICARDO MASSELLA)

Fl. 175: Intime-se o impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual, de modo que conste no
instrumento de procuração poderes para desistir.
Após, se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0034686-18.1989.403.6100 (89.0034686-5) - LM SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA X NF MOTTA S/A CONSTRUCOES
E COM/ X FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A(SP285998 - ADRIANO MAGNO CATÃO E SP054996 -
ANTONIO MANOEL GONCALEZ E SP085151 - CESAR AUGUSTO DEL SASSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM GUARULHOS(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM
GUARULHOS(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Inicialmente, intime-se a União Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe sob qual código deverá ser feita a transformação
em pagamento definitivo do depósito de fl. 37.
Após, considerando a concordância pela impetrante (fl. 351), venham os autos conclusos para deliberar acerca da transformação em
pagamento em favor da União Federal.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0029699-26.1995.403.6100 (95.0029699-3) - DOUGLAS RADIOELETRICA S/A(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 -
JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - LESTE(Proc.
264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Dê-se vista da manifestação da União Federal (fls. 1013/1053) ao impetrante, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, venham os autos conclusos para deliberações.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0013863-80.2013.403.6100 - FUNDACAO RICHARD HUGH FISK(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO E SP319866 -
GABRIEL CASTRO DANTAS MACEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP220952 - OLIVIA FERREIRA
RAZABONI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea n:Manifestem-se às partes no
prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Recurso Especial n. 201701243520, requerendo o que for de
seu interesse.Não havendo manifestações que impulsionem o feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades
legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0019600-64.2013.403.6100 - MARIA DE FATIMA DE SOUSA SANTOS - ME(SP162887 - MARIA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA PICHIRILLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878
- FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)
Considerando a informação/consulta supra, anote-se o patrono do impetrante e republique o teor da fl. 187, reabrindo o prazo ao
demandado. Int. Despacho de fl. 187: Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo,
disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II,
alínea n - ficam as partes intimadas para ciência da baixa dos autos devolvidos de Instância Superior, devendo a parte vencedora requerer
o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada requerido, arquivem-se os autos.

MANDADO DE SEGURANCA
0022280-85.2014.403.6100 - CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E
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SP206899 - BRUNO FAJERSZTAJN) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-
DERAT/SP X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea z:1. Dê-se ciência ao requerente
do desarquivamento dos autos.2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.3. Silente, retornem os autos ao arquivo findo.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0022398-27.2015.403.6100 - UBS BRASIL BANCO DE INVESTIMENTO S.A.(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO
NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT) X
DELEGADO DEL ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO X UNIAO FEDERAL
Considerando a Apelação interposta às fls. 516/548, bem como as contrarrazões apresentadas às fls. 552/555 e, ainda, os termos da
Resolução número 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150, de 22 de
agosto de 2017, 148, de 09 de agosto de 2017 e 152, de 27 de setembro de 2017, intime-se o Apelante (UBS Brasil Banco de
Investimento S.A.) a retirar os autos em carga e a promover sua virtualização, bem como a inserção dos dados no sistema PJE (Processo
Judicial Eletrônico), na forma disciplinada nas mencionadas Resoluções. Anoto o prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem que se
aperfeiçoe a virtualização, intime-se a parte apelada para a realização da providência, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, sobrestem-se os
autos, em Secretaria, onde aguardarão provocação, sem prejuízo de nova intimação, a ser realizada anualmente. Realizada a virtualização, a
Secretaria deverá certificar sua realização, bem como o número conferido à demanda, junto ao PJE.Em seguida, encaminhem-se os autos
físicos ao arquivo, com as anotações de praxe.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0022489-20.2015.403.6100 - REINALDO CLEMENTE KHERLAKIAN(SP101298 - WANDER DE MORAIS CARVALHO E
SP157697 - MAGDA APARECIDA SILVA) X SUPERINTENDENTE INST BRAS MEIO AMBIENTE E RECURSOS
RENOVAVEIS - IBAMA
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea k, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
interposição de apelação pela impetrada (fls. 512/531).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Com o retorno, venham
os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001950-96.2016.403.6100 - PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP221204 - GILBERTO
ANDRADE JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Fl. 212: Expeça-se o ofício conforme requerido.
Outrossim, intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil, considerando a interposição de apelação pela impetrada (fls. 228/231).
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Com o retorno, venham os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0003759-24.2016.403.6100 - SIRLEY SANTOS CORREIA X MARIA SIMONE SANTOS CORREIA(SP159031 - ELIAS
HERMOSO ASSUMPCÃO) X PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO-FNDE X
REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 -
TATTIANA CRISTINA MAIA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Considerando a concessão de segurança, a sentença de fls. 395/399 está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei n.
12.016/2009.
Sendo assim, tendo em vista que que a remessa ao Tribunal decorre exclusivamente de reexame necessário, intimem-se os impetrantes para
retirarem os autos em carga e a promoverem sua virtualização, bem como a inserção dos dados no sistema PJe, na forma disciplinada na
Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.PA 1,10 Anoto o prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem que se aperfeiçoe a virtualização, intime-se a impetrada para a realização da providência, no mesmo prazo acima
assinalado.
Silente, sobrestem-se os autos, em Secretaria, onde aguardarão provocação, sem prejuízo de nova intimação, a ser realizada anualmente. 
Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificar sua realização, bem como o número conferido à demanda, junto ao PJe.
Em seguida, encaminhem-se os autos físicos ao arquivo, com as anotações de praxe.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004117-86.2016.403.6100 - MOISES PEREIRA NUNES(SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X COMANDANTE
MILITAR DO SUDESTE - COMANDO DA SEGUNDA REGIAO MILITAR X UNIAO FEDERAL X ARTHUR MICALLONI DE
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OLIVEIRA

Indefiro o pedido de assegurar a vaga em Barueri, tendo em vista que a insurgência traz à baila matéria alheia a este processo, já que o
objeto do presente mandamus era a garantia da matrícula, no curso do Exército Brasileiro na especialidade para a qual concorreu, caso seja
aprovado em todas as etapas.
Após, abra-se vista à União Federal (AGU) para ciência das sentenças proferidas às fls. 310/312 e 359/360, bem como ao Ministério
Público Federal. 
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0008644-81.2016.403.6100 - AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA X AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS
LTDA X AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL
BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea k, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
interposição de apelação pela impetrada (fls. 273/294).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Com o retorno, venham
os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0011404-03.2016.403.6100 - AUTO POSTO PETROLEIROS LTDA(SP122475 - GUSTAVO MOURA TAVARES) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA

Intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto à insuficiência dos depósitos dos créditos referentes ao
1º trimestre e 2º trimestre de 2017, apontados nas fls. 129/130.
Após, dê-se vista à União Federal do depósito apresentado pela demandante à fl. 136.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0012441-65.2016.403.6100 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE IPAUCU(SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES
JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132302 -
PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)
Considerando a Apelação interposta às fls. 78/84, bem como as contrarrazões apresentadas às fls. 86/88 e, ainda, os termos da Resolução
número 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, alterada pelas Resoluções 150, de 22 de agosto de
2017, 148, de 09 de agosto de 2017 e 152, de 27 de setembro de 2017, intime-se o Apelante (Conselho Regional de Farmácia do Estado
de São Paulo) a retirar os autos em carga e a promover sua virtualização, bem como a inserção dos dados no sistema PJE (Processo
Judicial Eletrônico), na forma disciplinada nas mencionadas Resoluções. Anoto o prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem que se
aperfeiçoe a virtualização, intime-se a parte apelada para a realização da providência, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, sobrestem-se os
autos, em Secretaria, onde aguardarão provocação, sem prejuízo de nova intimação, a ser realizada anualmente. Realizada a virtualização, a
Secretaria deverá certificar sua realização, bem como o número conferido à demanda, junto ao PJE.Em seguida, encaminhem-se os autos
físicos ao arquivo, com as anotações de praxe.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0014656-14.2016.403.6100 - J.RAU METALURGICA INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO
LTDA(SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI E SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea k, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
interposição de apelação pela impetrada (fls. 231/235).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Com o retorno, venham
os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0019235-05.2016.403.6100 - OCTAVIO FRIAS DE OLIVEIRA FILHO X LUIS FRIAS(SP113570 - GLAUCIA MARIA
LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS
FISICAS EM SAO PAULO - DERPF
Baixo os autos em diligênciaVista aos Impetrantes das informações de fls. 280/284, para manifestação, no prazo de 10 dias. Após, voltem
os autos conclusos.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002033-78.2017.403.6100 - PAC GROUP BRASIL CONSULTORIA LTDA(SP364641 - RICARDO PERROTTA) X GERENTE
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO - SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF

Manifeste-se a impetrante, em 15 (quinze) dias, acerca da manifestação da Caixa Econômica Federal de fls. 268/276, principalmente
quanto a alegada ilegitimidade passiva do seu representante. 
Outrossim, anote-se a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 277/299).
Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para elaboração de parecer.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002203-50.2017.403.6100 - ICL BRASIL LTDA(SP186211A - FABIO MARTINS DE ANDRADE E SP254628 - CAMILA
AKEMI PONTES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO
FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea k, fica a parte impetrante
intimada para apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
interposição de apelação pela impetrada (fls. 122/130).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Com o retorno, venham
os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000099-37.2017.403.6116 - CELIO RICARDO DE OLIVEIRA LOPES(SP333018 - FLAVIA LONGO DE ALMEIDA) X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP(SP228743 - RAFAEL
MEDEIROS MARTINS)
Baixo os autos em diligência para que o Impetrante se manifeste quanto à preliminar suscitada nas informações de fls. 52. Após, voltem os
autos conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0034801-58.1997.403.6100 (97.0034801-6) - LIRIA YURI YONESHIMA(SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X
LIGIA REGINA DO PRADO X LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO X LILIANE HELLMEISTER MENDES X LILIANA
FRANCISCO DE MELLO CARNEIRO X LINEA DE QUEIROZ LACERDA X LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO
DIAS X LORENI BAPTISTA VENANCIO X LOURDES DOS SANTOS X LUCIA ANDRADE DA SILVA(SP054771 - JOÃO
ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES E SP057176 - JOSUE BERGER DE ASSUMPCAO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 -
RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL(SP023374 - MARIO
EDUARDO ALVES) X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X
SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP061593 - ISRAEL
MOREIRA DE AZEVEDO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP097640 - MARCOS DE MOURA
BITTENCOURT E AZEVEDO E SP080941 - AUREA LUCIA ANTUNES SALVATORE SCHULZ FREHSE E SP127131 -
DENISE FERREIRA DE OLIVEIRA CHEID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E Proc.
251 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL X LIRIA YURI YONESHIMA X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO BRASIL X LIRIA YURI YONESHIMA X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DE SAO PAULO X LIRIA YURI YONESHIMA X SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO
DO ESTADO DE SAO PAULO X LIRIA YURI YONESHIMA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X LIRIA
YURI YONESHIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LIRIA YURI YONESHIMA X UNIAO FEDERAL X LIGIA REGINA
DO PRADO X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X LIGIA REGINA DO PRADO X
FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X LIGIA REGINA DO PRADO X
SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO X LIGIA REGINA DO
PRADO X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X LIGIA REGINA DO PRADO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X LIGIA REGINA DO PRADO X UNIAO FEDERAL X LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO X CONFEDERACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO X SINDICATO UNIAO DOS
SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO X LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO X FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO
PAULO X LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO X UNIAO FEDERAL X LILIANE HELLMEISTER MENDES X
CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X LILIANE HELLMEISTER MENDES X FEDERACAO
SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X LILIANE HELLMEISTER MENDES X
SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO X LILIANE HELLMEISTER
MENDES X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X LILIANE HELLMEISTER MENDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LILIANE HELLMEISTER MENDES X UNIAO FEDERAL X LILIANA FRANCISCO DE MELLO
CARNEIRO X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X LILIANA FRANCISCO DE MELLO
CARNEIRO X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X LILIANA
FRANCISCO DE MELLO CARNEIRO X SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE
SAO PAULO X LILIANA FRANCISCO DE MELLO CARNEIRO X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X
LILIANA FRANCISCO DE MELLO CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LILIANA FRANCISCO DE MELLO
CARNEIRO X UNIAO FEDERAL X LINEA DE QUEIROZ LACERDA X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS
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DO BRASIL X LINEA DE QUEIROZ LACERDA X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE
SAO PAULO X LINEA DE QUEIROZ LACERDA X SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO
ESTADO DE SAO PAULO X LINEA DE QUEIROZ LACERDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X
LINEA DE QUEIROZ LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LINEA DE QUEIROZ LACERDA X UNIAO FEDERAL
X LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO DIAS X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X
LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO DIAS X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO
DE SAO PAULO X LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO DIAS X SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO X LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO DIAS X FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO DIAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO DIAS X UNIAO FEDERAL X LUCIA ANDRADE DA SILVA X
CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X LUCIA ANDRADE DA SILVA X FEDERACAO SINDICAL
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X LUCIA ANDRADE DA SILVA X SINDICATO UNIAO DOS
SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO X LUCIA ANDRADE DA SILVA X FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X LUCIA ANDRADE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIA
ANDRADE DA SILVA X UNIAO FEDERAL X LOURDES DOS SANTOS X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO BRASIL X LOURDES DOS SANTOS X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DE SAO PAULO X LOURDES DOS SANTOS X SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO
DO ESTADO DE SAO PAULO X LOURDES DOS SANTOS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X
LOURDES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LOURDES DOS SANTOS

Fl. 600: Defiro vista dos autos fora do cartório à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.
Fls. 601/603: Ante a informação, expeça-se mandado de intimação no endereço declinado à fl. 602.
Oportunamente, proceda a Secretaria à alteração da classe processual, a fim de que conste classe 229 - Cumprimento de Sentença, nos
termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.
Int.

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI

Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10079

EMBARGOS A EXECUCAO

0018408-96.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012481-57.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU) X CARLOS MATUZALEM REZENDE X CLAUDEMIR
DOMINGUES X ENIO LOPEZ X FLAVIO ANTONIO KNAKIEWCZ X LOURIVAL BENETON X MARLI LINARES PIGNATA
X ROMILDO ONALDO FAVALLI - ESPOLIO X NEUSA ARLETTE FAVALLI X TELMA APARECIDA DA SILVA X
TEREZINHA OLIVEIRA DO PRADO X VERA LUCIA MARINHO NOBRE(SP174817 - MAURICIO LODDI GONCALVES E
SP186202 - ROGERIO RAMIRES)

Vistos em despacho. Ofício de fls. 589/599: Dê-se ciência às partes. Após, ao Contador Judicial, observadas as formalidades legais.
Intimem-se e Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0454024-54.1982.403.6100 (00.0454024-7) - NIKOLA GALO X TERESIA GALO X SEVERINA ALVES DA SILVA X MARIO
APARECIDO SALVADOR GALO X MARINO APARECIDO GALO X MARCIO APARECIDO GALO X MARIANNE GALO
DE MIRANDA X JOSE GALO X MIGUEL GALO X MARIA GALO X IRENA GALO(PR030694 - DANIELLA LETICIA
BROERING LEITUM) X HELENA MIRABILE(PR030694 - DANIELLA LETICIA BROERING LEITUM) X JULIA GALO DE
LUCENA X ELISABETA GALO FLAUZINO(SP125707 - MARIA CELESTE PEDROSO E SP079244 - LUTERO ROBERTO
XIMENES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X TERESIA GALO X UNIAO FEDERAL
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Fls. 732/733: Oficie-se à 1ª Vara de Família e Sucessoões de São José dos Campos/SP, nos termos do despacho de fls. 725, devendo o
ofício ser instruído com cópia de fls. 725,726, 728, 730/731 bem como deste despacho. Publique-se o despacho de fls. 725.DESPACHO
DE FLS. 725: Vistos em despacho.I - Intime-se a União Federal para ciência e manifestação acerca do ofício de fls. 723/724, bem como
do despacho de fls. 717.II - Com o retorno dos autos, informe ao Juízo da 1ªVara de Família e Sucessões do Fórum João Mendes,
processo nº 1002846-66.2015.826.0577 que por ora não será possível efetuar a tranferência de valor, visto que o precatório referente ao
Exequente Miguel Galo, CPF nº 887.296.998-00 está inserido na Proposta orçamentária para 2018.Nada sendo requerido, arquivem-se
sobrestados em Secretaria, observadas as formalidades legais.

0505760-14.1982.403.6100 (00.0505760-4) - PELES POLO NORTE LTDA. X ADVOCACIA KRAKOWIAK(SP026750 - LEO
KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X PELES POLO NORTE LTDA. X
FAZENDA NACIONAL

Vistos em despacho.Após a vinda da resposta do ofício de fls. 2.552, informe ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Bagé/RS a transferência
efetuada e intimem-se as partes. Nada mais sendo requerido, venham-me conclusos para extinção da execução, observadas as
formalidades legais.

0017570-95.2009.403.6100 (2009.61.00.017570-9) - JOSE PELLEGRINI JUNIOR(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E
SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL X JOSE PELLEGRINI JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Tendo em vista o que dos autos consta, bem como as manifestações das partes às fls. 406 e 410, expeça-se ofício à
Caixa Economica Federal, ag. 0265/Gerência, para que transforme em pagamento definitivo da União Federal - PFN, o valor depositado
na conta nº 0265.635.00280149-6. Prazo: 15 (quinze) dias, comprovando-se nos autos.Com a vinda da resposta do ofício, dê-se ciência
às partes e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008782-87.2012.403.6100 - CITA COOPERATIVA INTERMODAL DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS(SP155455 -
AILTON GONCALVES) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X UNIAO FEDERAL X
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X CITA COOPERATIVA INTERMODAL DE
TRANSPORTADORES AUTONOMOS

Fls. 364: Considerando a ausência de manifestação da executada (fl. 358-verso), transfiram-se os valores bloqueados às fls. 356/357 para
conta à disposição do Juízo. Após, oficie-se a CEF para que promova o recolhimento dos valores, via GRU, nos moldes em que requerido
à fl. 364. Ultimadas tais providências, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse. Nada sendo requerido,
encaminhem-se os autos ao arquivo findo

Expediente Nº 10080

EMBARGOS A EXECUCAO

0002088-34.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018812-89.2009.403.6100
(2009.61.00.018812-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU) X RUBENS ALVES DE
OLIVEIRA X GERALDO VIEIRA MONTEIRO X RAIMUNDO JOSE DE LIMA X RODRIGUES APOLINARIO SANTOS X
SERGIO GONCALVES HENRIQUES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM
PETRECHEN)

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0947238-58.1987.403.6100 (00.0947238-0) - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A X BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTO S/A X FINANCIADORA BRADESCO S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X
BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X BRADESCO TURISMO S/A - ADMINISTRACAO E
SERVICOS X BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO X CIA/ DE HOTEIS BRADESCO X CIA/ NACIONAL DE
CARTOES DE COMPRA X BRADESCO SUL S/A - CREDITO IMOBILIARIO X BRADESCO NORDESTE S/A - CREDITO
IMOBILIARIO X BRADESCO RIO S/A - CREDITO IMOBILIARIO X BRADESCO MINAS S/A - CREDITO IMOBILIARIO X
GRAFICA BRADESCO S/A X BRADESPLAN S/A - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA X DIGILAB LABORATORIO
DIGITAL S/A X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS TAGUA S/A X CIA/ COML/ CAFE SAO PAULO E PARANA X
PASTORIL E AGRICOLA CANUANA S/A X CIA/ AGRO PECUARIA RIO ARAGUAIA X CIA/ RIO CAPIM AGRO PECUARIA
X CIA/ AGRO PECUARIA SUL DA BAHIA X BRADESCO PREVIDENCIA PRIVADA S/A X BRADESCO S/A - CORRETORA
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X BRADESCO S/A - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
X BRADESCOR - CORRETORA DE SEGUROS X PATRIA CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS X SKANDIA
BOAVISTA CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS X ALLIANZ ULTRAMAR COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS X
FORTALEZA CIA/ NACIONAL DE SEGUROS X BALOISE - ATLANTICA CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS X NOVA
CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A X PRUDENTIAL - ATLANTICA CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS X MUNDIAL
SEGURADORA S/A X BRADESCO SEGUROS S/A X ATLANTICA SEGUROS S/A X MULTIPLIC SEGURADORA
S/A(SP131502 - ATALI SILVIA MARTINS E SP331904 - MICHELI SABETTA DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 -
RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A X UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

0015470-32.1993.403.6100 (93.0015470-2) - SANDRA FELTRIM SUZUKI X RUTH CARAVAGGI TEMPORIN(SP059298 -
JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SANDRA FELTRIM SUZUKI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RUTH CARAVAGGI TEMPORIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

0003313-85.1997.403.6100 (97.0003313-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038810-97.1996.403.6100
(96.0038810-5)) TECNIPISO ENGENHARIA, PISOS E REVESTIMENTOS LTDA(SP011372 - MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA
E SP096831 - JOAO CARLOS MEZA E SP104991 - SIMONE MARCOLINI BSAIBES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 787 -
PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X TECNIPISO ENGENHARIA, PISOS E REVESTIMENTOS LTDA X UNIAO
FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

0022144-84.1997.403.6100 (97.0022144-0) - LINDA MARIA ELIAS ASFOUR X MARINALVA MENDES DE SOUZA(SP107960
- LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X LINDA MARIA
ELIAS ASFOUR X UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049364-28.1995.403.6100 (95.0049364-0) - AGILSON DE OLIVEIRA BRASIL X ANTONIO SILVA BRASIL - ESPOLIO X
AGILSON DE OLIVEIRA BRASIL X JUDITH DE OLIVEIRA BRASIL(SP214107 - DAVYD CESAR SANTOS) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP028445 -
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
AGILSON DE OLIVEIRA BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO SILVA BRASIL - ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JUDITH DE OLIVEIRA BRASIL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias
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0007767-40.1999.403.6100 (1999.61.00.007767-4) - GILDA CARNEIRO X MATTHIAS THOREY X MONICA BEATRIZ
MAGALHAES LANCSARICS X ALZIRA LIGIA SILVEIRA DE OLIVEIRA FRANCO CASTANHO X MARINA LAURAIN X
LUCIA CARNEIRO HUNT X SUELITA SILVA COSTA X MITISI CARDOSO LEITE AMARO X SONIA MARIA DA COSTA X
LIA MARIA HADDAD(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E
SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILDA CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MATTHIAS THOREY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA BEATRIZ MAGALHAES LANCSARICS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ALZIRA LIGIA SILVEIRA DE OLIVEIRA FRANCO CASTANHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINA LAURAIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIA CARNEIRO HUNT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELITA SILVA
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MITISI CARDOSO LEITE AMARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SONIA MARIA DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LIA MARIA HADDAD

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

0024120-87.2001.403.6100 (2001.61.00.024120-3) - WAGNER VARELA(SP236872 - MARCIA CRISTINA SAS FRANCA DA
SILVA CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X WAGNER VARELA

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0050388-91.1995.403.6100 (95.0050388-3) - LUIZ GIRASOL(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X LUIZ GIRASOL X UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

0019490-36.2011.403.6100 - CARLOS ROBERTO EMERENCIANO(SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES)
X UNIAO FEDERAL X CARLOS ROBERTO EMERENCIANO X UNIAO FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias

6ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028130-30.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SKULL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE - SP198168
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 4866749: registro que a União Federal já está cadastrada no polo passivo, portanto, nada a deliberar.

Expeça-se novo ofício de notificação para a autoridade impetrada direcionado ao endereço informado no ofício ID 5096084.

Int.Cumpra-se.
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SãO PAULO, 16 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026758-46.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: POMBO COMERCIAL DE ROLAMENTOS E AUTO PECAS LTDA - ME, MARIA APARECIDA POMBO LEMA, CAROLINA MARQUES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    Nos termos do artigo 6º, XIV, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a exequente intimada para se manifestar sobre a certidão ID 5330108, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo comprovar o recolhimento das taxas devidas junto ao Juízo deprecado.

 

   SãO PAULO, 2 de abril de 2018.

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 
Juíza Federal Titular 
DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7185

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0032620-26.1993.403.6100 (93.0032620-1) - ROGERIO LIZIDATI(SP097089 - SIDNEI GARCIA DIAZ E SP121730 - RICARDO
JOSE ASSUMPCAO E SP200334 - EDUARDO VERISSIMO INOCENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087903 -
GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

MONITORIA
0003192-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X DIEGO MENDES GONCALVES

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0058225-08.1992.403.6100 (92.0058225-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042550-05.1992.403.6100
(92.0042550-0) ) - FISCHER IND/ MECANICA LTDA(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X CENTRAIS
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ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187
- PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc.
650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002074-51.1994.403.6100 (94.0002074-0) - MARIA CARMELA GALLO PETRILLI(SP118752 - MARIA PETRILLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP273444 - AHARON CUBA RIBEIRO SOARES)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0026615-51.1994.403.6100 (94.0026615-4) - TEXTIL JARLA LTDA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP107020
- PEDRO WANDERLEY RONCATO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA
PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA E SP117630 - SILVIA
FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012787-51.1995.403.6100 (95.0012787-3) - MILTON DIAS CHAVES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X
BANCO CENTRAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL X BANCO NACIONAL S/A

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0021826-72.1995.403.6100 (95.0021826-7) - RUBENS SILVA X MARCELO RUBENS MOREGOLA E SILVA X REGINA
ISAURA RAMOS PEREIRA X RUBENS DOS SANTOS(SP014512 - RUBENS SILVA) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL E SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017926-47.1996.403.6100 (96.0017926-3) - FABRICA DE LINHAS SETTA S/A(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO
PEREIRA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
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eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0060675-45.1997.403.6100 (97.0060675-9) - ANTONIA RODRIGUES DE MOURA X EDNALDO CONSTANTINO DE
LEMOS(SP239714 - MARIA DALVA GONCALVES CORDEIRO) X MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA X OLGA TOIO
NAKAOSHI X RAURA MAKIKO OKAMURA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO
ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP066517 - MANOEL MUNIZ BARRETO E SP050384 -
ANTONIO CRAVEIRO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012861-03.1998.403.6100 (98.0012861-1) - WASHINGTON LUIZ CAVALLARI X PAULO ROGERIO MEGGIOLARO X IVAN
CONEGUNDES VIEIRA X OLIRA CANDIDA DE OLIVEIRA X WALDIR LUIZ GERALDIS X ROSELI DE SOUZA PEIXOTO X
REGINA APARECIDA ALVES CABRINI X ANTONIO DONIZETE BALDIN X MAURO ALVES SOARES X VICENTE JOSE
DA SILVA(Proc. EVELISE APARECIDA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0031596-35.2008.403.6100 (2008.61.00.031596-5) - LIOLINO CORREA PINTO(SP236605 - MARIA STELA GONSALEZ
ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP273444 - AHARON CUBA RIBEIRO SOARES)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018897-95.1997.403.6100 (97.0018897-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X MARIA DO SOCORRO MEDEIROS FRUTUOSO X JONES JOSE DE
ANDRADE

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023198-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE) X WALTER CARLOS JATAHY LAUB - ESPOLIO X MARIANA KORMANN LAUB

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
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artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020174-24.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SOL COM E
IND TEXTIL LTDA X JOSE BERNARDO IGOA

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008845-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MANOEL FIDELIS FELIPE

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020371-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X AGE ENGENHARIA LTDA - EPP X RODOLFO DELBOUX GUIMARAES NETO X ANDRE GOULART
PORFIRIO

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

MANDADO DE SEGURANCA
0005872-82.2015.403.6100 - ESCONSO UARA INSTALACOES, CONSTRUCOES E REFORMAS EM GERAL LTDA -
EPP(SP387023 - CRISTIANE SOARES MENDES E SP385651 - ATILA HIROITO KONO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0007637-64.2010.403.6100 - LEILA PIACENTINI JOVELIANO X JOIL JOVELIANO - ESPOLIO X LEILA PIACENTINI
JOVELIANO(SP220790 - RODRIGO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI
E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0010669-38.2014.403.6100 - WALTER DA SILVA BITTENCOURT(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI
VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015254-80.2007.403.6100 (2007.61.00.015254-3) - JOSE JOAQUIM DINIZ - ESPOLIO X MARIA DE JESUS RODRIGUES
DINIZ(SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X JOSE JOAQUIM
DINIZ - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com a publicação/ciência desta informação, a parte interessada é intimada do desarquivamento dos autos, sendo desde já orientada de que
eventual manifestação, visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme
artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3.
Findo o prazo, sem manifestação para prosseguimento, quer pelo meio eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras
providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).
Prazo: 10 (dez) dias. 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5015603-46.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: CLAUDIA GONCALVES DIAS
 

  

S E N T E N Ç A

(TIpo C)

 

O objeto da ação é reintegração de posse.

Narrou a autora que, apesar de notificada extrajudicialmente na data de 14 de fevereiro de 2017, a parte ré não promoveu os
pagamentos e não desocupou o imóvel.

Sustentou ter se configurado o esbulho possessório que permite  reintegração da posse, nos termos dos artigos 562 e seguintes do
CPC.

Foi proferida decisão que deferiu a expedição de mandado de reintegração de posse do imóvel situado na Rua Catulé, n. 259,
Bloco 04, Apartamento n. 44, Jardim Romano, São Paulo – SP, CEP 08191-3550 (contrato n. 6725700041000-0).

As partes comunicaram a realização de acordo.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da análise do processo, verifico que o pedido formulado pela autora não possui mais razão de ser, pois a CEF noticiou acordo
firmado com o réu.

Resta patente que o provimento judicial reclamado neste processo tornou-se desnecessário e inútil, sendo a autora carecedora de
ação, pela perda superveniente do interesse processual.

Decisão 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil, diante da carência superveniente de ação por ausência de interesse processual.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     869/976



Intimem-se.

São Paulo, 20 de março de 2018.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

            Juíza Federal

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026829-48.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE TUTOMU TANIGUCHI
Advogado do(a) AUTOR: VALDERI DA SILVA - SP287719
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

Sentença

(Tipo C)

 

A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos prejuízos causados em contas de FGTS em relação à correção monetária
dos meses de janeiro de 1989, abril a junho de 1990 e fevereiro de 1991.

Na ação ordinária n. 0012419-13.1993.403.6100, a parte autora já discutiu os índices expurgados de inflação.

Não é possível admitir a utilização repetida da mesma via, o que somente acarretará na produção do mesmo resultado, em
prejuízo não só ao direito da parte, mas também à própria celeridade da Justiça.

O pedido formulado pela parte autora já foi devidamente analisado, tendo sido proferida sentença de mérito, a qual transitou
em julgado em 26/08/2008, conforme se verifica do sistema informatizado.

Decisão

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
485, inciso V, do Código de Processo Civil de 2015.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2018.

 

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

       Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008436-75.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULA REGINA MURALE
Advogado do(a) AUTOR: MOACIR FRANGHIERU - SP91964
RÉU: ATUA SPE 8 PARTICIPACOES LTDA., HAPTOS ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA., CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

 

Sentença

(Tipo C)

 

O objeto da presente ação é revisão contratual.

Narrou a autora ter firmado contrato de financiamento com a CEF, para compra de imóvel junto à construtora.

Alegou a existência de cláusulas abusivas e sustentou a aplicação do CDC. 

Requereu “[...] seja julgado procedente o pedido em todos os seus termos, condenando a requerida,
solidariamente com as partes integrantes do polo passivo, se assim for o entendimento deste julgador, a restituir o
numerário indevidamente cobrado, com os benefícios do artigo 42 do CDC, em valores que serão apurados no curso da
demanda [...] a determinar a revisão de todos os contratos em anexo, afim de que os valores e parcelas sejam ajustados
de acordo com as condições atuais do requerente, e adaptando-se a situação econômica do país, observando-se que os
juros e correção sejam reavaliadas [...]” (id. 1598727 – Págs. 10-11).

Foi determinada a emenda da petição inicial para que a autora especificasse o pedido de revisão contratual,
indicando quais cláusulas pretendia revisar e por quais razões entende que seriam abusivas, bem como para esclarecer
o pedido em relação à HAPTOS ASSESSORIA E NEGÓCIOS LTDA e CEF e, retificar o valor da causa (id. 1599149 –
Pág. 6).

Em resposta, a autora indicou subitens das cláusulas 2 e 3, insurgiu-se em face da comissão de corretagem e
valores cobrados à título de assessoria e alegou que os contratos da construtora e CEF são próximos, o que justificaria o
litisconsórcio passivo e, retificou o valor da causa (ids. 1599149 – Págs 8-9 e 1599156).

O pedido de concessão da gratuidade da justiça foi indeferido  (id. 1599149 – Págs 11-12) e, posteriormente,
foi declarada a incompetência da justiça estadual para julgar o feito.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Foi determinada a emenda da petição inicial para que a autora especificasse o pedido de revisão contratual,
indicando quais cláusulas pretendia revisar e por quais razões entende que seriam abusivas, bem como para esclarecer
o pedido em relação à HAPTOS ASSESSORIA E NEGÓCIOS LTDA e CEF e, retificar o valor da causa (id. 1599149 –
Pág. 6).
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Em resposta, a autora indicou subitens das cláusulas 2 e 3, insurgiu-se em face da comissão de corretagem e
valores cobrados à título de assessoria e alegou que os contratos da construtora e CEF são próximos, o que justificaria o
litisconsórcio passivo (ids. 1599149 – Págs 8-9 e 1599156).

Ou seja, a autora fez menção genérica à cláusulas do contrato firmado com a construtora, mas nada
mencionou sobre o contrato firmado com a CEF e, nem explicou o motivo pelo qual as cláusulas seriam abusivas.

A autora firmou um contrato de mútuo e alienação fiduciária em garantia com a CEF e outro contrato com a construtora.

Esses contratos firmados pela autora previram expressamente a cobrança de vários encargos mensais, tais como juros, seguro,
taxas e correção monetária, além da amortização, que é o processo de pagamento da dívida, por meio de pagamentos periódicos
(prestações). O valor de cada prestação constitui-se da soma de parte do principal (dívida) e do juro.

O sistema de amortização define como será calculada a prestação do financiamento.

As ações judiciais, que tenham por objeto a obrigação decorrente de financiamento imobiliário, que é o contrato firmado pela
autora, submetem-se aos termos da Lei n. 10.931/2004, cujo artigo 50 dispõe:

 Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

(sem negrito no original)

Denota-se do texto em destaque, que o pedido na ação de revisão de contrato de financiamento imobiliário
não pode ser genérico, por força da Lei n. 10.931/2004.

Apesar de devidamente intimada, a autora deixou de cumprir a determinação do id. 1599149 – Pág. 6, qual
seja, emendar a petição inicial, para especificar o pedido de revisão contratual, indicando quais cláusulas pretendia
revisar e por quais razões entende que seriam abusivas, bem como para esclarecer o pedido em relação à HAPTOS
ASSESSORIA E NEGÓCIOS LTDA e CEF, que são requisitos previstos pelo artigo 50 da Lei n. 10.931/2004, com
indicação de quais os encargos mensais pretendia discutir e quantificar este valor, além de formular o pedido de acordo
com a indicação desses encargos.

Os contratos de empréstimo oferecidos pela Caixa Econômica Federal, ou até mesmo pela construtora, são
contratos de adesão, redigidos unilateralmente pela fornecedora, “[...] sem que o consumidor possa discutir ou modificar
substancialmente seu conteúdo”, nos termos do artigo 54 do CDC. Por esta razão, os §§ 3º e 4º do artigo mencionado,
exigem que a redação seja clara e precisa, com destaque nas cláusulas que implicarem limitação de direito do
consumidor, para sua imediata e fácil compreensão.

As cláusulas contratuais somente podem ser modificadas ou revistas se forem inconstitucionais ou ilegais, o
que no caso não foi indicado pela autora que tenha ocorrido.

Constata-se, portanto, a inépcia da petição inicial e falta de interesse processual.

Decisão

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento no artigo 330, incisos I, III e IV, do
Código de Processo Civil de 2015. Julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 485,
incisos I, IV e VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2018.

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI
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       Juíza Federal

 

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5005908-34.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ORLANDO FERNANDES DIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDOMIRO VITOR DA SILVA - SP285985
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

 

Sentença

(Tipo C)

 

 

O objeto da ação é levantamento de FGTS.

Narrou a parte autora na petição inicial que requereu a liberação dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, sob o fundamento de
equívoco quanto à retenção em decorrência de retenção a título de pensão alimentícia.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Com base na causa de pedir indicada, verifica-se que a pretensão do requerente tem natureza de jurisdição contenciosa. Portanto, o procedimento
eleito é inadequado, o que torna o requerente carecedor da ação, por falta de interesse processual.

Em outras palavras, o Alvará não serve para levantar FGTS quando há resistência da Caixa Econômica Federal ao pedido, em hipóteses além da
Lei n. 6.858 de 1980.

Portanto, constata-se a carência de ação por falta de interesse de agir do autor.

Decisão

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento no artigo 330, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015 (inadequação
da via eleita). Julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e VI, do Código de Processo Civil de 2015.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intime-se.

São Paulo, 19 de março de 2018.

 

  

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

                 Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006482-57.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: ITAPLAN BRASIL CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098, THIAGO LUIZ MINICELLI
MARTINS - SP299750
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
 

     D E C I S Ã O

Tutela de Urgência

 

                    O objeto da ação é nulidade de auto de infração.

Narrou a autora integrar o Grupo Lopes e, dentre suas atividades, realiza intermediação imobiliária em
estandes de propriedade de incorporadoras que comercializam imóveis na planta, juntamente com outras empresas do
grupo e empresas concorrentes, por intermédio de corretores de imóveis independentes e associados ao grupo.

A autora foi autuada diversas vezes por facilitar o exercício ilegal da profissão de corretor de imóveis ou de
estágio e não atender aos requisitos do Programa “Minha Casa Minha Vida”, com aplicação de pena de censura.

“Sempre que lhe foi concedida oportunidade, a Autora apresentou as defesas administrativas, por meio das
quais demonstrou que as pessoas encontradas nos estandes sequer possuíam cadastro de associação junto à empresa,
ou estavam descredenciadas, ou estavam bloqueadas perante o sistema sendo que já tinham tido o acesso aos
estandes e à sede da empresa proibidos (e, via de consequência, sua presença no local não era consentida/autorizada).
Além disso, por não haver vínculo de emprego, subordinação entre a imobiliária e o corretor de imóveis, conforme
estipulado pela Lei 6.530/78, aquela não é obrigada a apresentar documentos que, em verdade, só poderiam ser
apresentados pelos próprios corretores porque lhes diziam respeito. Ademais, não tem como se obrigar alguém a se
apresentar à fiscalização. Por fim, restou claro também que, para que um empreendimento entre no Programa Minha
Casa Minha Vida, não é necessário que todas as unidades preencham os requisitos previstos no Acordo Operacional
COFECI/CAIXA do Programa Minha Casa Minha Vida”.

Os estagiários tinham sido notificados pela autora de que eles estavam irregulares e de que seriam
bloqueados, “[...] antes do vencimento do período de estágio, a Autora encaminha a cada corretor de imóveis em período
de estágio profissionalizante opcional uma correspondência, alertando ser vedada qualquer associação de seu nome ao
nome da Autora após esse período, bem como ser vedado o uso da infraestrutura, incluindo o acesso aos estandes e
sistemas do GRUPO LOPES, acaso não seja obtida a certidão de regularidade profissional perante o CRECI-SP”.

Alegou que não houve a apresentação de defesa administrativa, de forma que a “[...] decisão pautada
exclusivamente na presunção de veracidade dos fatos afirmados nos respectivos autos de infração lavrados contra a
ITAPLAN (incorporadora de HABITCASA), [sic] aplicando-lhe pena similar à da revelia, disposta no Código de Processo
Civil (art. 344). Ocorre que a aplicação dos efeitos da revelia, prevista no Código de Processo Civil, é própria de disputas
de natureza privada, em que o interesse controvertido não ultrapassa o âmbito das próprias partes, sendo, ademais,
disponível. Tanto que, por expressa disposição legal, tal regra não se aplica nos litígios que versem sobre direitos
indisponíveis (art. 345, inciso II, do CPC)”, conforme reconhecido por doutrina, o que impediu a autora de demonstrar que
não cometeu a infração.

“Conforme dispõe o art. 47, II, do CPD (Resolução-COFECI n° 146/82), é somente após a apuração da
contravenção penal em processo contravencional ou processo administrativo instaurado contra a pessoa física ou jurídica
que praticou ilegalmente o ofício de corretor de imóveis que se poderia cogitar da lavratura de Autos de Infração contra o
suposto facilitador. Ademais, em nenhum dos casos, houve a autuação prévia do concedente registrado pelo estagiário
profissional perante o CRECI, de modo que resta evidente o abuso de direito por parte do CRECI ao autuar diretamente
imobiliárias, as quais não possuem qualquer ingerência sobre a atuação dos estagiários”.
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Sustentou a ocorrência do cerceamento de direito de defesa, bem como a inocorrência de facilitação ao
exercício ilegal da profissão de corretor de imóveis. A pena de multa deve ser reduzida para censura, ou para o mínimo
previsto na Resolução-COFECI n. 315/1991, artigo 1º, item I.B e item II, em observância ao princípio da
proporcionalidade.

Requereu antecipação de tutela “[...] para que seja determinada a suspensão da exigibilidade das multas
aplicadas à Autora pelos autos de infração especificados no tópico I desta peça, até o julgamento final da presente
demanda, impedindo o lançamento de tais débitos na dívida ativa, bem como abstendo-se o Réu de qualquer forma de
cobrança (judicial ou extrajudicial) em face da Autora“.

E a procedência do pedido da ação “[...] para que: (i) seja declarada a nulidade de todos os autos de infração
lavrados em face da Autora especificados no tópico I acima, em razão das ilegalidades constatadas no bojo dos
respectivos processos administrativos, pelas razões expostas no tópico III. (ii) subsidiariamente, seja declarada a
insubsistência dos aludidos autos de infração lavrados em face da Autora, em razão (a) da inocorrência de facilitação ao
exercício irregular da profissão de corretor de imóveis, bem como do exercício irregular de estagiário; (b) do indevido
impedimento ao exercício da profissão; e (c) da inocorrência de violações legais decorrentes do exercício da profissão
de corretor de imóvel, pelas razões expostas no tópico IV e; (iii) em segundo grau de subsidiariedade, em atenção ao princípio
da eventualidade, sejam substituídas as penas de multa impostas às Autoras para a pena de censura ou, quando menos,
sejam reduzidos os valores dessas multas adequando-a aos parâmetros mencionados no tópico V (mínimo legal de 2
anuidades)”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da tutela de urgência devem concorrer dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 300 do Código
de Processo Civil de 2015: 1) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do
processo.

Conforme consta dos autos, a autora foi autuada diversas vezes por facilitar o exercício ilegal da profissão de corretor de
imóveis ou de estágio e não atender aos requisitos do Programa “Minha Casa Minha Vida”. 

Os documentos demonstram que o responsável pela empresa incorporada pela autora foi intimado da
instauração do processo administrativo e para juntar documentos, assim como sua advogada (id. 5146738 – Págs. 18-
19). A empresa apresentou manifestação (id. 5146738 – Págs. 21-27 e ids. 5146741-5146745).

Foi elaborado parecer que analisou os documentos juntados, com identificação de indícios que de
irregularidades na operacionalização do Programa Minha Casa Minha Vida (id. 5146749 – Págs. 11-13), motivo pelo
qual a empresa foi intimada para prestar novos esclarecimentos. Constou expressamente na intimação (id. 5146749 –
Págs. 18-19):

[...]

Muito embora inexista qualquer obrigação de atendimento deste, esclarecemos que vosso silêncio poderá
ser interpretado como desinteresse e/ou veracidade das alegações, com todos os ônus daí decorrentes.

A empresa juntou procuração, substabelecimento e contrato social, (id. 5146749 – Págs. 21-29 e id. 5146752
– Págs. 1-6).

No entanto, a autora não juntou as folhas do processo administrativo com a indicação de qual foram os
esclarecimentos prestados, a numeração do processo administrativo interrompe-se da fl. 104 a 128 (id. 5146752 –
Págs. 7-9). 

Foi lavrado termo de representação em face da empresa, com abertura de prazo de 15 dias para
apresentação de defesa escrita (id. 5146752- Pág. 24), tendo à empresa e seu representante apresentado a defesa (id.
5146755 – Págs. 4-12 e 13-24).
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Foi elaborado relatório conjunto e proferido julgamento no qual foi  determinada a aplicação de pena de
censura e aplicação de multa, com abertura de prazo de 15 dias para apresentação de recurso, da qual a empresa foi
intimada, mas não se manifestou tempestivamente, tendo requerido somente a concessão de desconto para pagamento
da multa (id. 5146758 – Págs. 3-4, 21-24 e 29 e id. 5146759 – Pág. 8).

Da mesma forma, os documentos juntados dos processos administrativos em relação à multa pela presença
dos estagiários irregulares demonstram que a empresa incorporada pela autora foi intimada das decisões para
apresentar defesa ou recurso (id. 5146761 – Págs. 5-8 e 61-66, id. 5146763 – Págs. 4-9, 14, 39-42 e 59-65 e id.
5146766 – Págs. 4-7, 12, 37-41), tendo a empresa apresentado defesa e recurso administrativo (id. 5146761 – Págs.
10-56 e 69-77, id. 5146763 – Págs. 16-17 e 44-55 e id. 5146766 – Págs. 14-20 e 49-55), mas deixado de pedir revisão
ou reconsideração da decisão do COFECI, bem como interpor recurso do auto de infração n. 75908 (processo n.
2009/000346); apresentar defesa ou recurso do auto de constatação n. 503102.  (id. 5146761 – Págs. 91-100, id.
5146763 – Pág. 64 e id. 5146766 – Pág. 46).

A autora não juntou cópia integral do processo n. 2014/000795, a primeira folha do processo administrativo é
a de n. 51 (id. 5146919 – Pág. 2), todavia, constata-se que da decisão que a empresa apresentou defesa (id. 5146919 –
Pág. 3), a empresa foi intimada corretamente das decisões proferidas (id. 5146919 – Págs. 6-9), mas não apresentou
recurso (id. 5146919 – Págs. 11).

A autora não juntou cópia integral do processo n. 2009/000593, mas nas poucas cópias juntadas, verifica-se
que em nenhum momento foi mencionado o nome da autora ou da empresa por ela incorporada (id. 5146872 e id.
5146919) e o processo n. 2013/005090 é de pessoas estranhas a esta ação (id. 5146878).

Não houve ofensa aos princípios da ampla defesa ou proporcionalidade; a autora foi intimada de todas as
decisões em todos os processos administrativos, tendo perdido o prazo para interposição de defesas e recursos,
conforme comprovam as cópias parciais dos processos administrativos juntadas pela autora.

A autora sustentou que a revelia é instituto de natureza privada e que não há revelia quando se trata de direitos
indisponíveis, pois por se tratar de atividade desenvolvida pela administração é de interesse público, sendo aplicável o
artigo 345, inciso II, do CPC.

No entanto, vale lembrar que apresentação de defesa e/ou recursos é ônus; ou seja, a parte faz se o quiser;
não é direito indisponível.

Além disso, a lei que rege o processo administrativo é a de n. 9.784/99, que dispõe nos artigos 27 e 36:

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito
pelo administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao interessado.

[...]

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

A apresentação de defesas ou recursos é uma faculdade da parte, não há reconhecimento da verdade dos
fatos, quando a parte deixa de apresentar defesa ou recursos administrativos.

Todavia, cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, a autora alegou fatos que não foram
provados na via administrativa, por não ter apresentado recursos instruídos com documentos.

Não houve cerceamento de defesa pois foram conferidas todas as oportunidades para que a empresa
incorporada pela autora se defendesse, na maneira estabelecida pela Lei n. 9.784/99.
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A autora alegou que “As atitudes do Réu ofendem todas as garantias basilares de um Estado Democrático de
Direito. Inclusive, o próprio Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo bem reconhece a prematuridade
da punição pela facilitação, quando não há comprovação da condenação do averiguado pelo exercício irregular” e, juntou
ementas de decisões proferidas pela CRECI em processos disciplinares, que anularam penalidades, por vícios
processuais, bem como pediu a aplicação do artigo 47, II, do CPD (Resolução-COFECI n. 146/82).

A autora, no entanto, deixou de observar que os mencionados processos disciplinares haviam sido
instaurados por cópia de denúncia simples (id. 5146665 – Págs. 11-12) e, que o artigo 47, II, do CPD (Resolução-
COFECI n. 146/82) expressamente dispõe sobre o processamento iniciado por meio de denúncia, o que não é o caso
desta ação, pois os processos disciplinares foram originados por fiscalização, com a lavratura de auto de constatação e
de infração, sendo inaplicável a mencionada norma aos processos da empresa incorporada pela autora, pois o
processamento do auto de infração deve obedecer ao artigo 18 e subsequentes do CPD (Resolução-COFECI n.
146/82), na forma como o réu procedeu nos processos administrativos instaurados.

Quanto à alegação da autora de que sua empresa incorporada intimou os estagiários para não atuarem em
seu nome, consta dos processos administrativos, que o estagiário autuado na fiscalização realizada, em 08/08/2008
(5146761 – Pág. 5), foi notificado por “LPS BRASIK – CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A” e não pela empresa
incorporada pela autora e, consta do telegrama somente a informação de bloqueio no “LOPES.NET”, mas nenhuma
menção ao nome da sua empresa incorporada  (id. 5146761 – Págs. 32-33).

Conforme constou do relatório da decisão proferida no processo disciplinar (id. 5146761 – Pág. 61):

[...] ficou constatado no Auto de Infração nº 69971 (fls. 03), do PA 2008/002483, assinado pelo próprio Sr. GUSTAVO,
que o mesmo estava operando no ramo imobiliário, prestando serviços à HABITCASA no plantão de vendas do
empreendimento denominado “INTERCLUBE”, fazendo portanto parte da equipe, o que caracteriza a infração do
disposto no artigo 38, inciso III, do Decreto 81.871/78.

A notificação formalizada por outra empresa, não identificada no processo, informando bloqueio do sistema
da Lopes, não é suficiente para provar que o “Sr. GUSTAVO” não prestou serviços à empresa incorporada pela autora,
no momento da fiscalização.

Essa situação se repetiu no processo n. 2009/00346, sendo que neste caso, a empresa incorporada pela
autora sequer comprovou a data de entrega do telegrama à estagiária, se foi antes ou após a fiscalização (id. 5146763 –
Págs. 4-5 e 19) e no processo n. 2008/000389 (id. 5146766 – Págs. 4-5 e 17-18).

A conclusão que se extrai dos documentos juntados aos autos é a mesma do réu, ou seja, a autora não provou
que os estagiários que estavam em seu stand no momento da fiscalização não lhes prestavam serviços.

Por fim, em relação à alegação de que “[...] restou claro também que, para que um empreendimento entre no
Programa Minha Casa Minha Vida, não é necessário que todas as unidades preencham os requisitos previstos no
Acordo Operacional COFECI/CAIXA do Programa Minha Casa Minha Vida”, o que consta dos autos é que o motivo da
autuação foi (id. 5146738 – Pág. 5 e id. 5146758 – Pág. 3):

EMPRESA EM EPIGRAFE É A RESPNSAVEL PELA INTERMEDIAÇÃO DE VENDAS DO EMPREENDIMENTO.
EMPRESA UTILIZA O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL PARA FINANCIAR
A OBRA.
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[...] o Parecer Conclusivo do PROCASA, verificou irregularidades no programa, principalmente no tocante aos valores
negociados das suas unidades por valor superior à R$ 130.000,00 que é o limite máximo para a cidade de Sorocaba-
SP, sendo constatadas vendas de até R$186.000,00. Ademais, não foram apresentadas as documentações
solicitadas. A Querelada apresenta defesa quanto à falta de documentação nas (fls 18-25), alegando que não há
como informar a faixa de renda dos adquirentes do empreendimento por não estar em posse dessas informações e
mesmo que os possuísse, estaria impedida de apresentar tal informação por força do disposto no Art. 5º, inc. X da
constituição Federal e que os demais documentos estão em posse da Incorporadora pois a sua obrigação é somente
de intermediação. Nas (fls 105/112) apresenta defesa quanto à irregularidades apontadas: Quanto aos valores, (Fls
49) não há imposição para que todas as unidades do empreendimento atendam aos critérios do PMCMV pois estão
sob supervisão da CEF. Portanto, alguns estão sendo comercializados fora dos valores estabelecidos pelo PMCMV.

Não foi porque todas as unidades deixaram de preencher os requisitos previstos no Acordo Operacional
COFECI/CAIXA do Programa Minha Casa Minha Vida, que a empresa foi autuada, mas por negociar unidades em valor
superior a R$130.000,00 que é o limite máximo do programa para a cidade de Sorocaba-SP, conforme constatado pela
fiscalização.

Em conclusão, não se constatam os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, nem tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, requisitos necessários à antecipação da tutela.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA de suspensão da exigibilidade
das multas aplicadas.

2. Emende a autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para regularizar a representação processual,
com a comprovação do mandato dos subscritores da procuração.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Sem prejuízo, cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma
prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.  

Intime-se.

São Paulo, 22 de março de 2018.

 

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

              Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006191-57.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARILENE MENDES COELHO
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA LOBATO ESTEVES RUIZ - SP282366
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     878/976



     D E C I S Ã O

Emende a autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para especificar a causa de pedir e pedido em relação a cada uma das rés, uma vez
que a autora informou que a CEF efetuou perícia no imóvel antes de conceder o financiamento e requereu antecipação de tutela para suspender o pagamento
das prestações à CEF, porém, toda a causa de pedir e pedidos são direcionados à Caixa Seguradora e ao contrato de seguro.

Em outras palavras, à exceção da cláusula do contrato de financiamento que obriga a contratação de seguro, a autora nada mencionou a respeito
do contrato de financiamento e nem formulou pedido específico em face da CEF.

O fato de que a autora assinou um contrato de financiamento e um contrato de seguro não importa no reconhecimento das mesmas
responsabilidades a ambas as rés, pois são contratos diversos, com obrigações e condutas diversas adotadas pelas rés. E fundamento diferente para os
pedidos.

Decisão

Intime-se a autora a emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento para separar e explicar os fundamentos e os pedidos em face da CEF e da
Caixa Seguradora. Para isto, a autora deverá responder às seguintes perguntas:

1. Qual é o pedido em relação à ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL?

2. O que a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL fez para que a autora tenha formulado este pedido em face dela?

3. Qual é a o documento juntado aos autos que comprova esta alegação (resposta da questão anterior)?

4. Qual o fundamento jurídico para que a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deva ser condenada?

5. Qual é o pedido em relação à ré CAIXA SEGURADORA?

6. O que a ré CAIXA SEGURADORA fez para que a autora tenha formulado este pedido em face dela?

7. Qual é a o documento juntado aos autos que comprova esta alegação (resposta da questão anterior)?

8. Qual o fundamento jurídico para que a ré CAIXA SEGURADORA deva ser condenada?

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 19 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007027-30.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAICOL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALAN HUMBERTO JORGE - SP329181, TIAGO ALEXANDRE ZANELLA - SP304365, OSCAR GUILLERMO FARAH
OSORIO - SP306101, BRUNO DAVID MENDES OSMO - SP389512
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Liminar
 
 

O objeto da ação é desistência de ação por parcelamento.
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Narrou a impetrante que diversos de seus débitos inscritos em dívida ativa foram objeto de compensação,
motivo pelo qual a impetrante opôs os embargos à execução fiscal n. 0008119-52.2013.403.6182, porém, a impetrante
aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 12.865/2013, tendo efetuado a consolidação dos débitos em 02/2018, com
o pagamento de diferenças, mas a União informou nos embargos à execução, que o artigo 6º da Lei n. 11.941/2009,
obriga à impetrante a renunciar ou desistir dos embargos, o que deveria ocorrer até o final do mês de março de 2018, de
acordo com a previsão da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 7/2013.

Sustentou ser possível o questionamento dos aspectos jurídicos da dívida fiscal parcelada, de acordo com
decisão proferida pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, tendo a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 7/2013, extrapolado
os limites legais.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] para o fim imediato de impedir que a Impetrante seja excluída do
parcelamento da reabertura da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, desobrigando-a de desistir e renunciar o direito ao qual
se funda ação dos Embargos à Execução Fiscal nº 0008119-52.2013.4.03.6182 [...]” e a procedência do pedido da ação “[...]
reconhecendo-se o direito líquido e certo à sua manutenção no parcelamento da reabertura da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, sem desistir e renunciar o direito ao qual se funda ação dos Embargos à Execução Fiscal 0008119-52.2013.4.03.6182
 [...]”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º,
inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no
caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

A questão situa-se na desistência ou não dos embargos à execução fiscal.

Conforme consta no processo, a União informou nos embargos à execução n. 0008119-52.2013.403.6182 que
o artigo 6º da Lei n. 11.941/2009 obriga à impetrante a renunciar ou desistir dos embargos, o que deveria ocorrer até o
final do mês de março de 2018, de acordo com a previsão da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 7/2013 (id. 5235673 –
Pág. 4).

Naquele processo, a impetrante se manifestou com pedido de desconsideração da manifestação da União, em
15/03/2018 (id. 5235754 – Págs. 2-17) e este pedido ainda não foi apreciado.

A impetrante alegou que não existe no artigo 6º da Lei n. 11.941/2009 a exigência de desistência dos
embargos à execução fiscal, tendo sustentado ser possível o questionamento dos aspectos jurídicos da dívida fiscal
parcelada, de acordo com decisão proferida pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, tendo a Portaria Conjunta
PGFN/RFB n. 7/2013, extrapolado os limites legais.

No entanto, a impetrante aderiu ao parcelamento, em 11/11/2013, em virtude da reabertura de prazo para
adesão pela Lei n. 12.865/2013, que dispunha expressamente em seus artigos 39 e 40:

Art. 39.  Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos à contribuição para o Programa de Integração Social - PIS
e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, de que trata o Capítulo I da Lei no 9.718, de 27
de novembro de 1998, devidos por instituições financeiras e equiparadas, vencidos até 31 de dezembro de 2013,
poderão ser:    (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 
[...]
§ 3º  Para usufruir dos benefícios previstos neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência expressa e
irrevogável das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão pagos ou parcelados na forma deste artigo
e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações.    (Redação dada pela Medida
Provisória nº 627, de 2013) 
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§ 4o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua
reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à inclusão dos débitos abrangidos pelos referidos parcelamentos
no parcelamento de que trata este artigo, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação
de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução
do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.
[...] 
Art. 40.  Os débitos para com a Fazenda Nacional, relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e à
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2012, poderão ser: (Redação
dada pela Medida Provisória nº 627, de 2013) 
[...]
§ 2o  Para inclusão no parcelamento de que trata este artigo dos débitos que se encontram com
exigibilidade suspensa nas hipóteses previstas nos incisos III a V do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o sujeito passivo deverá desistir expressamente e de forma
irrevogável, total ou parcialmente, da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta e,
cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamentam os referidos
processos administrativos e as ações judiciais. 
§ 3o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua
reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à inclusão dos débitos abrangidos pelos referidos parcelamentos
no parcelamento de que trata este artigo, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação
de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução
do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento. 
[...]
(sem negrito no original)

Denota-se do texto em destaque que a lei que reabriu o prazo para adesão do parcelamento, do qual a
impetrante optou, tinha previsão expressa de desistência e renúncia ao direito ao qual se funda ação que discuta os
débitos que seriam pagos ou parcelados na forma da Lei n. 12.865/13.

Dessa forma, inaplicável a jurisprudência do STJ mencionada pela impetrante, sendo indiferente a previsão do
artigo 6º da Lei n. 11.941/09, bem como da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 7/2013.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento, requisito necessário à concessão da liminar.

Decisão                                 

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de manutenção do parcelamento, sem a desistência
ou renúncia ao direito ao qual se funda a ação dos embargos à execução n. 0008119-52.2013.403.6182.

2. Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para retificar o valor da causa, para que
corresponda ao proveito econômico que a impetrante pretende obter por meio desta ação, devendo ser recolhidas as
custas relativas à diferença.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumprida a determinação, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia
da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

5. Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais, onde tramitam os embargos
à execução fiscal n. 0008119-52.2013.4.03.6182.

6. Na sequência, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.
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São Paulo, 26 de março de 2018.
 
 
REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI
                   Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007035-07.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARCO-IRIS NA VILA ESPACO RECREATIVO E CULTURAL LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MARTINS CESAR - SP159139
IMPETRADO: CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Liminar
 
 

O objeto da ação é nulidade de auto de infração.

Narrou a impetrante que, no final de dezembro de 2015, foi intimada sobre o auto de infração pela inexistência
de responsável técnico nutricionista, nos termos dos artigos 11 e 12 do CFN, tendo interposto recurso que não foi
provido, por decisão da qual a impetrante foi intimada em 23/02/2018.

Sustentou não ser obrigada a manter nutricionista, pois somente fornece serviços de recreação, de acordo com
a previsão do artigo 1º da Lei n. 6.839/80, bem como do artigo 3º da Lei n. 8.234/91 e, artigo 18 do Decreto n.
84.444/80.

Requereu a concessão de medida liminar para “[...] a imediata suspensão do ato impugnado determinando
ainda que Impetrada se abstenha de cobrar multa no valor de R$ 2.221,80 (dois mil duzentos e vinte e um reais e oitenta
centavos) [...]” e, a procedência do pedido da ação “[...] declarando-se definitivamente a ilegalidade do ato, cancelando o
auto de infração n.º 224/15, consequentemente, anulando a multa aplicada no valor de $2.221,80 (dois mil duzentos e
vinte e um reais e oitenta centavos) confirmando a liminar, determinando ainda que a Impetrada se abstenha de realizar
novos autos de infração”.

 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º,
inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no
caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

A questão do processo é saber se a impetrante deve ou não pagar anuidades ao Conselho Regional de
Nutrição.
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A impetrante alegou que suas atividades estão ligadas área de serviços de recreação.

A impetrante não juntou seu contrato social para comprovar essa alegação, ela juntou somente a ficha cadastral
simplificada da JUCESP, na qual consta que sua atividade seria a produção teatral, musical, de espetáculos de dança,
artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores (id. 5237814 Págs. 10-11).

Todavia, a impetrante foi autuada em virtude de fiscalização realizada, na qual foi constatada a realização de
atividade privativa do nutricionista (id. 5237814 – Pág. 9).

A impetrante alegou no seu recurso administrativo, que ela é uma brinquedoteca (id. 5237814 – Pág. 6), mas
não juntou a decisão administrativa que indeferiu o seu recurso e, nem que tenha comprovado essa afirmação em seu
recurso administrativo.

Sem a juntada da decisão administrava, com os seus motivos, não é possível saber se há ou não ilegalidade na
decisão.

Ou seja, a impetrante não comprovou que suas atividades não estão ligadas à nutrição.

As provas (documentos) juntadas aos autos fazem parte dos elementos que podem evidenciar ou não a
relevância do fundamento para fins de concessão da liminar.

Não há como se justificar uma decisão que determine o a suspensão de uma multa, sem a comprovação de
qual é a atividade preponderante da impetrante, ou de que independentemente do que consta em seu contrato social, de
que não exerceu atividade privativa do profissional de nutrição.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de
concessão de segurança quando do julgamento definitivo, requisitos necessário à concessão da liminar.

Decisão                                 

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de suspensão da multa.

2. Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a) Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que conste identificação de seu
subscritor.

b) Recolher as custas, com atualização até a data da propositura da ação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumpridas as determinações, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia
da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

5. Na sequência, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.                       

São Paulo, 26 de março de 2018.
 
  
REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI
                   Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006744-07.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LS LITORAL SUL ASSESSORIA COM E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO PICHINELLI DE CARVALHO - SP196791
IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Liminar
 
 
 

O objeto da ação é cancelamento de protesto.

Narrou a impetrante ter sido surpreendida por intimação do 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos, para
pagamento da CDA n. 80 6 14 066077-16, sendo o protesto efetivado em 19/03/2018.

Consta das “Informações Gerais de Inscrição”, que houve suposta rescisão do parcelamento especial da Lei n.
12.996/14, assim como remessa da CDA para protesto em 12/03/2018, mas além de a impetrante não ter sido
cientificada da rescisão, esta não ocorreu, uma vez que “[...] a Impetrante desistiu do parcelamento da Lei 12.996/2014
(DOC. 06) e incluiu todos os débitos (dentre eles a inscrição nº 80 6 14 066077-16) no parcelamento especial da Lei
13.496/2017 (PERT) no dia 07/11/2017 (DOC. 07). Na forma do art. 3º, Parágrafo único, item I, da Lei 13.496/2017, a
Impetrante ainda realizou o pagamento relativo a 5% do valor total correspondente aos débitos do parcelamento anterior e
objeto da desistência (DOC. 08), como condição para inclusão no PERT. No dia 11/12/2017 a PGFN analisou os
requerimentos e expressamente deferiu a inclusão da inscrição indevidamente protestada no PERT. (DOC. 09). Mais
adiante, em 31/01/2018, a Impetrante mais uma vez cumpriu o regulamento do PERT de acordo com o art. 2º, II, alíneas
“a” e b” da Portaria PGFN nº 1.207/2017, protocolando petição comunicando sua opção pela quitação do saldo devedor
mediante utilização de Prejuízo Fiscal e Base Negativa de CSLL, bem como os respectivos valores (DOC.10). No dia
01/03/2018 a PGFN despachou o requerimento deferindo o pedido (DOC. 11)”.

Sustentou que a dívida protestada encontra-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151,
inciso VI, do CTN.

Requereu a concessão de medida liminar para “[...] determinar à Impetrada que providencie a imediata
suspensão procedimento de cobrança, determinar com urgência providências necessárias visando a retirada do protesto
da inscrição nº 80 6 14 066077-16, junto o 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos” e a “[...] concessão definitiva da
segurança pleiteada para determinar à Impetrada (i) a retirada definitiva e/ou cancelamento do protesto (DOC. 03) e que
(ii) se abstenha de ajuizar ação de execução e protestar a CDA objeto da ação, enquanto estiver pendente a
consolidação do PERT pela PGFN”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º,
inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no
caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.
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A impetrante alegou que consta das “Informações Gerais de Inscrição”, que houve suposta rescisão do
parcelamento especial da Lei n. 12.996/14, assim como remessa da CDA para protesto em 12/03/2018, mas além de a
impetrante não ter sido cientificada da rescisão, esta não ocorreu, uma vez que “[...] a Impetrante desistiu do parcelamento
da Lei 12.996/2014 (DOC. 06) e incluiu todos os débitos (dentre eles a inscrição nº 80 6 14 066077-16) no parcelamento
especial da Lei 13.496/2017 (PERT) no dia 07/11/2017 (DOC. 07). Na forma do art. 3º, Parágrafo único, item I, da Lei
13.496/2017, a Impetrante ainda realizou o pagamento relativo a 5% do valor total correspondente aos débitos do
parcelamento anterior e objeto da desistência (DOC. 08), como condição para inclusão no PERT. No dia 11/12/2017 a
PGFN analisou os requerimentos e expressamente deferiu a inclusão da inscrição indevidamente protestada no PERT.
(DOC. 09). Mais adiante, em 31/01/2018, a Impetrante mais uma vez cumpriu o regulamento do PERT de acordo com o
art. 2º, II, alíneas “a” e b” da Portaria PGFN nº 1.207/2017, protocolando petição comunicando sua opção pela quitação do
saldo devedor mediante utilização de Prejuízo Fiscal e Base Negativa de CSLL, bem como os respectivos valores
(DOC.10). No dia 01/03/2018 a PGFN despacho o requerimento deferindo o pedido (DOC. 11)”.

Essas alegações confirmam-se pelos documentos juntados ao processo (ids. 5188746, 5188780, 5188806,
5188818, 5188842 e 5189168).

Ou seja, a impetrante desistiu do parcelamento da Lei n. 12.996/2014 e, aderiu ao parcelamento especial da
Lei 13.496/2017 (PERT), com a realização de pagamentos, tendo sido deferida a inclusão da inscrição indevidamente
protestada no PERT e protocolizada petição comunicando a opção da impetrante pela quitação do saldo devedor
mediante utilização de Prejuízo Fiscal e Base Negativa de CSLL.

De acordo com o artigo 151, inciso VI do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade
do crédito tributário.

Conclui-se que, presente a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de
concessão de segurança quando do julgamento definitivo, deve ser deferida a liminar.

Decisão                                 

1. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar que a autoridade coatora providencie a
suspensão dos efeitos do protesto da Certidão de Dívida Ativa n. da CDA n. 80 6 14 066077-16, bem como a cobrança
da dívida.

2. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia
da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Na sequência, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.                       

São Paulo, 26 de março de 2018.
 
 
REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI
                   Juíza Federal
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Expediente Nº 7193

MONITORIA
0015983-38.2009.403.6100 (2009.61.00.015983-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLA MORAIS SANTOS X
MARIA ELENA FERREIRA MORAIS SANTOS(SP179213 - ANA PAULA DIAS GOMES)

I N F O R M A Ç Ã O
Com a publicação/ciência desta informação, a parte EXEQUENTE é intimada para, nos termos da Portaria 1/2017 - 11ª VFC), regularizar
a representação processual, mediante apresentação de procuração e/ou substabelecimento de mandato original, nos quais foram
outorgados poderes ao advogado Carlos Frederico Ramos de Jesus, OAB/SP 308.044, que subscreveu a petição de fl. 260. 
Prazo: 05 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001256-30.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025339-81.2014.403.6100 () ) - MHA
ENGENHARIA LTDA(SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO E SP244625 - GUSTAVO ABREU
TAKEHASHI E DF013802 - JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

I N F O R M A Ç Ã O
Com a publicação/ciência desta informação, a parte contrária (MHA Engenharia Ltda) é intimada para, nos termos da Portaria n. 1/2017 -
11ª VFC manifestar-se sobre os embargos de declaração.
Prazo: 05 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0016818-79.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020160-35.2015.403.6100 () ) - PELZ
INCORPORADORA LTDA(SP281928 - RONALDO RAMSES FERREIRA E SP242419 - RENATA DE SOUZA PISTELLI) X
HELIO JOSE POLLASTRINI PISTELLI(SP281928 - RONALDO RAMSES FERREIRA E SP242419 - RENATA DE SOUZA
PISTELLI) X PISTELLI ENGENHARIA LTDA(SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: EMBARGOS À EXECUÇÃOProcesso n.: 0016818-79.2016.403.6100EMBARGANTE:
PELZ INCORPORADORA LTDA, HELIO JOSE POLLASTRINI PISTELLI e PISTELLI ENGENHARIA LTDAEMBARGADA:
CAIXA ECONÔMICA FEDERALITI_REGSentença(Tipo A)Os executados opuseram embargos à execução com alegação de que os
valores exigidos pela exequente não se afiguram corretos. Para fundamentar seu pedido, teceram argumentos quando aos seguintes itens:o
Inexistência de título executivo e falta de documentos. o Inconstitucionalidade da Lei n. 10.931/04.o Cumulação de comissão de
permanência com outros encargos.o Capitalização de juros.o Tarifa de adiantamento.o Aplicação do CDC.o Necessidade de perícia.Foi
proferida decisão que indeferiu efeito suspensivo (fl. 70).Intimada, a exequente apresentou impugnação e, no mérito, requereu a
improcedência dos pedidos da ação (fls. 162-188).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Procedo ao julgamento.Desnecessidade de
períciaAs questões controvertidas no processo referem-se à revisão/interpretação das cláusulas contratuais e não diretamente à maneira de
elaboração do cálculo da prestação e saldo devedor. A perícia técnica apenas se justificaria se as partes divergissem quanto à realização do
cálculo. Neste caso, discordam da interpretação do contrato e, para decisão quanto a este assunto, é prescindível opinião técnica. Assim,
desnecessária a produção de prova pericial.Ausência de título executivoOs executados alegaram que a CDB não preenche os requisitos da
Lei n. 10.931/2004, pois as planilhas e extratos não representam valores certos, líquidos e exigíveis.As cédulas de crédito bancário,
instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade
com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos
aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada
mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n.
233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A
liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos .
Rejeito a alegação de ausência de liquidez da Cédula de Crédito Bancário; a planilha de cálculos não lhe retira a liquidez, ao contrário,
aperfeiçoa-lhe. Inconstitucionalidade da Lei n. 10.931/04 Os executados alegaram que a Lei n. 10.931/04 é inconstitucional.Adoto como
razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008157-07.2013.4.03.6104, pelo Desembargador
Federal HELIO EGYDIO MATOS NOGUEIRA, cujo teor transcrevo a seguir.Quanto à alegação de inconstitucionalidade da Lei nº
10.931/04 por infringência da Lei Complementar nº 95/98, sem razão a apelante.A Lei Complementar nº 95/98 dispõe sobre a elaboração,
a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.Contudo, o fato de uma lei não observar referidas disposições normativas
não tem o poder de refutar sua aplicabilidade, permanecendo seu cumprimento conforme estabelecido.Assim, é de ser reconhecida a
validade da Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004.Impossibilidade de cumulação de comissão de permanência com outros encargosA
comissão de permanência equivale ao ganho que o credor teria aplicando no mercado os valores recebidos do devedor no dia do
vencimento. Para regulamentá-la, o Banco Central em 1986 editou a Resolução n. 1.129, que estabeleceu: I - Facultar aos bancos
comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito,
financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na
liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às
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mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.Portanto, nos termos da resolução supra, é
possível a cobrança de comissão de permanência, ainda que em patamar diferente do fixado no contrato original, pois pode ser utilizada a
taxa de mercado.Conforme decisão, com reconhecimento de recurso repetitivo, pelo STJ, proferida no Recurso Especial (REsp) n.
1255573/RS: A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios
(enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ). No entanto, o STJ proferiu decisão no Recurso Especial (REsp) n. 1058114/RS, com
reconhecimento de recurso repetitivo, nos seguintes termos:[...]2. Nos contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é
válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger após o vencimento da dívida.3. A importância cobrada a título de
comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de normalidade da operação; b)
juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, 1º, do
CDC.4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláusula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando,
tanto quanto possível, a vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao princípio da conservação dos
negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 do Código Civil alemão e reproduzido no art. 170 do Código Civil brasileiro.5. A
decretação de nulidade de cláusula contratual é medida excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento.(sem negrito no
original)Ou seja, de acordo com as decisões dos recursos repetitivos do proferidas pelo STJ, extrai-se que:1. A cláusula que prevê a
comissão de permanência é válida.2. A comissão de permanência não pode ser cumulada com outros encargos previstos no mesmo
contrato, tais como os juros remuneratórios, multa, juros e mora e correção monetária. 3. Apesar de ser possibilitado às partes à
estipulação do índice de comissão de permanência, existe um limite. A importância cobrada a título de comissão de permanência não
poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato ativo.Em conclusão:A finalidade da não
cumulação da comissão de permanência com outros encargos é evitar a ocorrência de bis in idem. A comissão de permanência pode ser
composta por mais de um tipo de juros (remuneratórios ou moratórios), correção monetária ou multa.O que não é permitido é a aplicação
da comissão de permanência somada aos juros do contrato ativo, sejam moratórios ou remuneratórios.Em outras palavras, são indiferentes
os índices que compõem a comissão de permanência, pois ela pode ser estipulada tanto em valor fixo quanto variável pelas taxas de
mercado, desde que a comissão de permanência não ultrapasse o valor dos encargos contratualmente previstos do contrato ativo, quais
sejam, juros, multa e correção monetária, caso em que a comissão de permanência é considerada abusiva.A leitura das ementas dos
tribunais superiores, sem a interpretação da decisão que gerou o precedente, bem como a falta de conferência do caso concreto pode
acarretar entendimento incorreto e, por consequência, com redução da dívida a valor muito inferior ao que seria devido caso o contrato
estivesse ativo.O contrato previu expressamente que, em caso de inadimplência deve ser aplicada a comissão de permanência, que é
formada da CDI e taxa de rentabilidade de até 5% ao mês e de 2% ao mês a partir do 60º dia de atraso (fls. 17 dos autos principais). As
planilhas de evolução da dívida de fls. 59-63 dos autos principais demonstram a cobrança dos juros sobre os quais incidiram a comissão de
permanência.Por este motivo, os valores referentes a juros, correção monetária e multa, no total de R$19.768,36, deverão ser excluídos do
valor devido pelos executados que é de R$163.634,16, posicionado para setembro de 2015.Porém, a exclusão dos encargos não significa
que não será paga atualização dos valores.A exequente deverá refazer os cálculos para substituir esses valores pela comissão de
permanência, que é formada da CDI e taxa de rentabilidade de até 5% ao mês e de 2% ao mês a partir do 60º dia de atraso (fls. 17 dos
autos principais), o valor da comissão de permanência será limitado ao valor dos encargos do contrato ativo, qual seja, juros
remuneratórios e de mora, correção monetária e multa. Capitalização de jurosOs executados insurgem-se contra a cobrança de juro
capitalizado mensalmente e fundamentam seus argumentos na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e nas previsões do Decreto n.
22.626/1933.As disposições do Decreto n. 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional, consoante orienta a Súmula 596 do Supremo
Tribunal Federal.E, apesar de ter sido fixado pela Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal que: É vedada a capitalização de juros, ainda
que expressamente convencionada, essa vedação somente se aplica para os contratos com prazo inferior a um ano, o que não é o caso. O
contrato em discussão neste processo foi firmado após março de 2000 e, porque pactuados os juros capitalizados, não há ilegalidade na
sua exigência.Tarifa de adiantamentoOs executados sustentaram a ilegalidade da cobrança de tarifa de adiantamento, no entanto, não
consta a cobrança de tarifa de adiantamento na planilha de cálculos de fls. 56-63 dos autos principais.Código de Defesa do ConsumidorO
Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza produto ou serviço como
destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). Portanto, sendo os
serviços bancários e financeiros incluídos no conceito de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário
final do crédito oferecido, conclui-se que se aplicam as regras do estatuto consumerista. Deste modo, as cláusulas contratuais que forem
contrárias ao sistema de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual. É imperiosa a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e instituição bancária, mas no caso não traz implicação
alguma.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil, se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários
também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de
prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os
embargos à execução são parcialmente procedentes apenas para excluir os valores que totalizam R$19.768,36, do valor executado que é
de R$163.634,16, posicionado para setembro de 2015, referente ao breve período de acumulação de juros, correção monetário e multa,
com a comissão de permanência, o que é vedado.E, foi autorizado à exequente que refaça os cálculos para substituir esses valores pela
comissão de permanência, que é formada da CDI e taxa de rentabilidade de até 5% ao mês e de 2% ao mês a partir do 60º dia de atraso
(fl. 17 dos autos principais). Ou seja, a exclusão dos encargos não significa que não será paga atualização dos valores.Dessa forma, a CEF
sucumbiu de parte mínima do pedido, sendo devidos honorários pelo embargante à embargada.Os honorários serão fixados entre o mínimo
de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo,
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários
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advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de
serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Como não existe valor da condenação, os
honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida. DecisãoDiante do exposto,
ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos. Acolho somente para excluir a cobrança dos valores que totalizam R$19.768,36,
do valor executado que é de R$163.634,16, posicionado para setembro de 2015, referente ao breve período de acumulação de juros,
correção monetária e multa, com a comissão de permanência. Rejeito em relação aos demais argumentos. A exequente deverá refazer os
cálculos para substituir esses valores pela comissão de permanência, que é formada da CDI e taxa de rentabilidade de até 5% ao mês e de
2% ao mês a partir do 60º dia de atraso (fl. 17 dos autos principais), limitada ao valor da soma dos encargos pactuados enquanto vigente o
contrato. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, que é o valor da dívida atualizado conforme o
contrato. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença
para os autos principais. Oportunamente arquivem-se estes autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 26 de março de
2018.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006964-42.2008.403.6100 (2008.61.00.006964-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X THANDER LOCACAO DE MAO DE OBRA X MAURICIO TEIXEIRA ALTILLES X
FRANCISCO FABIO MATIAS PEREIRA

I N F O R M A Ç Ã O
Diante do resultado negativo ou parcialmente positivo das pesquisas/ordens de bloqueio realizadas nos sistemas Bacenjud, Renajud e
Infojud, conforme determinado na decisão de fl. 90-90-V e extratos/certidões juntados aos autos, é a parte exequente, com a
publicação/ciência desta informação, nos termos da Portaria n. 1/2017 - 11ª VFC), intimada para indicar bens à penhora.
Desnecessário o peticionamento se não houver indicação de bens à penhora, pois o prosseguimento do feito se dará nos termos da referida
decisão (expedição para citação).

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005740-88.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X CLAUDIA LUISA AQUINO FERREIRA JOFRE

Defiro o prazo requerido pela parte exequente de 20 (vinte) dias.
No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0028778-18.2005.403.6100 (2005.61.00.028778-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR
E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GERALDO NAKAZATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO
NAKAZATO

Fl. 329: A exequente requer a extinção do feito e juntada das custas finais.
Fl. 314: Verifico que o bem imóvel, penhorado por meio do Sistema Indisponibilidade online, não foi incluído no acordo realizado em
audiência de conciliação. 
Decido. 
1. Prejudicado o pedido de extinção, pois já foi homologada a transação entre as partes e extinto o processo, com resolução do mérito (fls.
320-323). 
2. Realizei o cancelamento de indisponibilidade do bem penhorado, junte-se o extrato emitido. 
3. Arquivem-se os autos.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0025045-10.2006.403.6100 (2006.61.00.025045-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EVANDRO OLIVEIRA E BRITO X
MARIA ROSA SOLIDADE OLIVEIRA DE BRITO(SP104465 - FERNANDO TADEU GRACIA E SP128877 - JOSE EDUARDO
FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVANDRO OLIVEIRA E BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA ROSA SOLIDADE OLIVEIRA DE BRITO

Defiro o prazo suplementar requerido pela parte exequente de 10 (dez) dias, findo os quais, se não houver manifestação que possibilite o
prosseguimento do feito, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 
Int.

25ª VARA CÍVEL
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Dr. DJALMA MOREIRA GOMES
MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3766

PROCEDIMENTO COMUM
0003245-23.2006.403.6100 (2006.61.00.003245-4) - BERNADETH BERNARDI ZAMBOTI X REGINA HELENA GOMIDE
RIOS(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X FAZENDA NACIONAL

Ciência à parte autora acerca da expedição de ofício de transferência dos valores depositados nos autos dos embargos à execução n.
000946930.2013.4.03.6100.
Fl. 287: Retifique-se a requisição de pagamento nos termos da Resolução CJF n. 458/2017, de 04 de outubro de 2017. Dê-se nova vista
às partes e aguarde-se a informação do TRF3 acerca da liberação do pagamento, sobrestado em secretaria, para posterior extinção da
execução.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011752-60.2012.403.6100 - CEBRAF SERVICOS LTDA. X LANDI, RODRIGUES, NAKANO E GIOVANNETTI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES E SP195888 - RONALDO BASSITT
GIOVANNETTI) X UNIAO FEDERAL

Fl. 703: Retifique-se a requisição de pagamento nos termos da Resolução CJF n. 458/2017, de 04 de outubro de 2017. 
Dê-se nova vista às partes e cumpra-se o despacho de fl. 704. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0026502-62.2015.403.6100 - ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, podendo o assistente técnico de
cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, nos termos do art. 477, parágrafo primeiro, do CPC. 
Nada sendo requerido, solicite a secretaria por meio do Sistema AJG o pagamento dos honorários periciais, tendo em vista que a parte
autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0006783-65.2013.403.6100 - ACONOBRE LIMPEZA E CORTE DE ACO LTDA.(SP212341 - RODRIGO ZIMMERHANSL) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Com a resposta do PAB da Justiça Federal, deste Fórum, dê-se ciência ao requerente. 
Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo (findos). 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005759-04.2006.403.6114 (2006.61.14.005759-9) - GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.(SP100809 - REGINA DE
ALMEIDA E SP214645 - SUELI CRISTINA SANTEJO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP086902 - JOSE TADEU
RODRIGUES PENTEADO E SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT E SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA. X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

Considerando a informação de fls. 563/564, intime-se o IPEM/SP para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000713-03.2011.403.6100 - TW EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME(SP260122 - EMERSON
ADAGOBERTO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 -
CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X MARIA SALETE BROMBAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E
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SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TW EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA - ME

Fls. 231/232: Com fundamento na autorização contida nos arts. 835, I, e 854, ambos do CPC, e parágrafo único do art. 1º da Res. CJF nº
524/2006, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), por meio do sistema informatizado BacenJud,
protegidas as verbas descritas no art. 833, IV, CPC, e, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 1.817,87 em 12/17, fl.
232). 
Caso tenham sido indisponibilizados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor
indicado na execução, o excedente deverá ser desbloqueado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento das
informações prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (art. 854, parágrafo 1º, CPC). 
Efetivada a indisponibilidade, intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, caso não tenha(m) procurador constituído nos autos, para que
se manifeste(m) no prazo de 05 (cinco) dias (art. 854, parágrafo 3º, CPC). 
Decorrido o prazo sem manifestação, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, caso em que, o valores serão transferidos, por meio
do BacenJud, para o PAB da Justiça Federal deste Fórum, agência 0265 da CEF, a fim de serem mantidos em depósito judicial à ordem
deste juízo (art. 854, parágrafo, 5º, CPC). Oportunamente, solicite a Secretaria informações junto à CEF, via correio eletrônico, acerca do
número da conta e respectivo saldo, gerados pela transferência supracitada. 
Em havendo valores indisponibilizados, decreto o segredo de justiça (sigilo de documentos), anotando-se no sistema processual e na capa
dos autos.
Caso seja constatado que os valores, além de insuficientes para saldar a dívida, não bastam para pagar sequer as custas da execução,
determino, nos termos do art. 836, do CPC, o seu imediato desbloqueio. 
Caso reste negativa a tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte executada, fica a CEF intimada a manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito (sobrestado). 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013311-47.2015.403.6100 - ENGENHEIROS CONSULTORES ASSOCIADOS CONSULTRIX LTDA(SP242161 - JOÃO
PAULO SILVEIRA LOCATELLI E SP279829 - CHIARA MELINA NEVES DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E
SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SAO PAULO X ENGENHEIROS CONSULTORES ASSOCIADOS CONSULTRIX LTDA

... aguardem-se os autos em Secretaria até o retorno do ofício, devidamente cumprido. 
Com a resposta, dê-se ciência à parte beneficiada.
Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para extinção da execução. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021127-80.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028261-23.1999.403.6100
(1999.61.00.028261-0) ) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR E SP239936 - SANDRO
MARCIO DE SOUZA CRIVELARO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA
FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP340648A - MAIRA
SELVA DE OLIVEIRA BORGES E RJ075413 - CLEBER MARQUES REIS) X BUNGE FERTILIZANTES S/A X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
Vistos.Diante do trânsito em julgado da fase de conhecimento do processo, o aanteriormente aparelhado cumprimento provisório da
sentença foi convertido em cumprimento [definitivo] de sentença (fl. 367), razão porque a autora [exequente], apresentou memória de
cálculos, com apoio em parecer e documentos - que apontou o débito em R$ 355.918.146,36 (exatamente o mesmo apontado na inicial
do cumprimento provisório), pedindo a intimação da ré [executada] para, querendo, apresentar parecer e/ou documentos elucidativos, sob
pena de confissão (fl. 371).Pela decisão de 22.11.2017 (fls. 467/468), publicada em 30.11.2017 (fl. 469 v.), determinou-se a intimação da
Eletrobras para que, querendo, apresente seu parecer fundamentado com indicação do valor da condenação, sob pena de confissão.
Expirado o prazo in albis, a executada pede a dilação, por mais 30 dias (473), contra o que se insurge a exequente, que pede o
reconhecimento de que o silêncio da devedora, acompanhado de mero pedido dileção de prazo já expirado, importa CONFISSÃO por
parte da devedora. Pede, em consequência, a homologação dos cálculos apresentados.É o relatório do necessário, DECIDO.Conquanto a
autora tenha plena razão em seus argumentos [deveras, o prazo concedido se expirou e não há que se cogitar de prorrogação de prazo já
expirado], sendo certo, também, que há sinais de conduta protelatória por parte da ré, conforme explanado pela autora, certo é, também,
que o prazo concedido por este juízo (5 dias, a teor da aplicação da regra do art. 218, 3.º do CPC) mostra-se exíguo diante do volume de
documentos acostados pela credora (fls. 360/457).Assim, à vista disso e também considerando, por analogia, o prazo previsto no art. 523
do CPC, CONCEDO a dilação do prazo, por MAIS DEZ DIAS, para cumprimento da decisão de fls. 467/468.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014220-31.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.
(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO E SP257069 - MURILO PASCHOALETTI BARIVIERA) X
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. X UNIAO FEDERAL
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Fls. 207: Retifique-se a requisição de pagamento nos termos da Resolução CJF n. 458/2017, de 04 de outubro de 2017.
Dê-se nova vista às partes e cumpra-se o despacho de fl. 208.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020122-62.2011.403.6100 - ALMIR SANCHES FERREIRA MATOS(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X
UNIAO FEDERAL X ALMIR SANCHES FERREIRA MATOS X UNIAO FEDERAL

Fls. 277/280: Retifiquem-se as requisições de pagamento nos termos da Resolução CJF n. 458/2017, de 04 de outubro de 2017. 
Dê-se nova vista às partes e cumpra-se o despacho de fl. 281.
Int. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006803-92.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MACMOLDE - INDUSTRIA E COMERCIO DE MACHOS, MOLDES E PRODUTOS PARA FUNDICAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO PIRES BOTURAO - SP326636, MARCELO AMARAL BOTURAO - SP120912
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MACMOLDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MACHOS
MODES E PROD. PARA FUNDIÇÃO LTDA em face do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO
PAULO – JUCESP, visando, em sede liminar, a obter provimento jurisdicional para “determinar a Impetrada que
retifique através dos requerimentos de alteração do capital social, bem como a transformação de LTDA para
EIRELI.”

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

A concessão de liminar inaudita altera parte é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela
manifestação da parte contrária possa causar perecimento do direito.

Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar após a vinda das
informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes, até mesmo porque necessita este
juízo de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pela própria autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da
Lei 12.016/2009.

Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se. Oficie-se.

 

6102

    SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025513-97.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANS SERRA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS - SP181384
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por TRANS SERRA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA
ME em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição prevista no artigo 1°
da Lei Complementar 110/2001 (FGTS 10% em caso de despedida injustificada).

Sustenta o impetrante, em suma, a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n.
110/2001, “por ter sido exaurida a finalidade de sua cobrança – sendo este, portanto, o ato coator impugnado”. 

Com a inicial vieram documentos.

Por força do despacho de ID 3704571, foi determinado ao impetrante a retificação do valor da causa, o recolhimento das custas judiciais e
a juntada de seus atos societários.

Emenda à inicial (ID 3877583).

O pedido de liminar foi indeferido (ID 3959071).

Notificado, o Superintendente Regional do Trabalho e Emprego prestou informações (ID 4509291)), pugnando pela denegação da ordem.

Parecer do Ministério Público Federal, manifestando-se pelo regular prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público (ID
4454551).

A União requereu o seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/09 (ID 4022222).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

A ação é procedente.

Como se recorda, a LC 110, de 29 de junho de 2001, que instituiu contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, dispôs em seu art. 1.º:

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à
alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN
2.556-2 e ADIN 2.568-6)

Vale dizer, em 2001 foi instituída, mediante Lei Complementar (LC 110), contribuição social cujo aspecto material da hipótese de
incidência foi definido como sendo a despedida de empregado sem justa causa; a base de cálculo, o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas à alíquota de 10%.

Referida exação se ajustava perfeitamente ao texto constitucional então vigente, cujo art. 149 estabelecia:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts.
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.
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Vale dizer, à época em que instituída a contribuição de que tratamos (art. 1.º da LC 110/2001), à pessoa política autorizada pelo texto
constitucional (a União) bastava que respeitasse o que prescreviam os art. 146, III, e 150 I e III da Carta Magna. É dizer, para que
validamente instituísse uma contribuição social geral, bastava que fossem observadas as normas gerais em matéria de legislação tributária,
instituídas por meio de Lei Complementar, e que fossem observados os princípios constitucionais da legalidade (art. 150, I), da
irretroatividade (art. 150, III, a) e da anterioridade (art. 150, III, b).

Como isso aconteceu, a contribuição social de que cuidamos foi validamente instituída.

Como se recorda, o Poder Judiciário determinou a reposição dos expurgos inflacionários que, em razão da edição de vários “planos
econômicos”, foram praticados na remuneração das contas do FGTS vinculadas a cada um dos trabalhadores. Assim, reconhecida a
insuficiência da remuneração creditada por ocasião de cada plano econômico, determinou-se a complementação, para o que seria
necessário um aporte de recursos.

O Governo, então, optou por não aportar recursos do Tesouro Nacional, ao entendimento de que isso implicaria uma transferência de
renda perversa (dos que menos têm para os mais bem aquinhoados), por onerar de modo mais acentuado os trabalhadores sem carteira
assinada ou trabalhadores por conta própria dos que os trabalhadores com carteira assinada – estes geralmente detentores das maiores
rendas. Desse modo, engendrou-se, junto às entidades sindicais (dos trabalhadores e patronais), uma solução que consistia na instituição de
uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da CF).

Essa solução ficou ressaltada na Exposição de Motivos do Projeto de Lei Complementar instituidor da exação:

“É importante notar que, como o Tesouro Nacional não gera recursos, mas sim transfere recursos entre os diferentes grupos
sociais no País através da arrecadação de impostos e dos gastos públicos, o aumento da dívida pública ou da oferta monetária
significariam uma clara transferência perversa de renda, dos trabalhadores sem carteira assinada e por conta própria, para os
trabalhadores com carteira assinada, que têm rendimentos relativamente mais elevados que os dois outros grupos de
trabalhadores. Foi exatamente para evitar tais desdobramentos que Vossa Excelência decidiu que a conta não poderia ser paga
exclusivamente pelo Tesouro Nacional e promoveu, com as centrais sindicais e confederações patronais que participam do
Conselho Curador do FGTS, um processo de negociação que viabilizasse o pagamento do montante devido aos trabalhadores”.  

O Governo, então, decidiu que a conta teria que ser paga pela via menos perversa para os trabalhadores menos afortunados. E a forma
encontrada foi a instituição de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL, cuja criação, repise-se, depende da observância do quanto
disposto no art. 149 da CF.

Para isso foi remetido ao Congresso Nacional um Projeto de Lei Complementar, com Exposição de Motivos interministerial, assinada pelos
Ministros da Fazenda e do Trabalho e Emprego, da qual destacamos:

“Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa minuta de Projeto de Lei Complementar que
autoriza o crédito, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, dos complementos de atualização
monetária decorrentes de decisão dos Supremo Tribunal Federal, sob condição da aprovação da contribuição social de 10% (dez
por cento) dos depósitos do FGTS, devida nos casos de despedida sem justa causa, e da contribuição de 0,5% (cinco décimos por
cento) incidente sobre a folha de pagamento, ora propostas”.

“A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de geração
de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado
de trabalho”.

“A urgência solicitada se deve à necessidade de que os recursos das contribuições que ora se propõem sejam coletados pelo FGTS
no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores possam receber a complementação de atualização monetária nos
prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

A Contribuição Social engendrada tinha declaradamente a finalidade específica (destinação) de fazer face aos complementos de
atualização monetária decorrentes de decisões judiciais, a fim de cobrir o passivo verificado no FGTS.

Ao Projeto de Lei Complementar foi conferida urgência regimental, aceitando o Congresso Nacional o argumento do poder Executivo de
que os recursos das contribuições deveriam ser coletados pelo FGTS “no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores
possam receber a complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

Com essa exata configuração, a exação foi instituída pela LC 110/2001: a) Contribuição Social Geral (com fundamento, pois, no art. 149
da CF); b) à alíquota de dez por cento dos depósitos referentes ao FGTS, quando da despedida sem justa causa; c) destinada a prover os
recursos com os quais o FGTS faria, por determinação judicial, o complemento de remuneração das contas vinculadas que haviam sido
remuneradas a menor por ocasião dos chamados “planos econômicos” (expurgos inflacionários).

E, com essa configuração a Contribuição foi validamente instituída.
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Tanto assim que, questionada sua constitucionalidade perante o STF (ADI 2.556 e ADI 2.568, à qual a primeira fora apensada), a
Suprema Corte, após remarcar a natureza de contribuição social geral (e não contribuição previdenciária ou outra qualquer contribuição
específica) e à vista de sua declarada destinação (recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), carreando a ele os
recursos correspondentes ao complemento de atualização monetária resultante da aplicação dos expurgos inflacionários dos Planos
Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo
Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS), afirmou sua constitucionalidade, com a afastamento, apenas, do dispositivo
considerado ofensivo à anterioridade constitucionalmente exigida.

Ocorre que, de lá para cá, dois eventos se verificaram, um no mundo fenomênico e outro no cenário jurídico, cada qual deles capaz de, por
si só, fulminar a obrigação tributária em questão.

O primeiro evento: o exaurimento da finalidade da instituição da exação.

Já na justificativa do pedido de urgência regimental ao Projeto de Lei Complementar instituidor da exação foi apresentado um
cronograma das reposições (do creditamento, nas contas vinculadas, dos complementos de remuneração expurgadas por ocasião dos
planos econômicos), encarecendo-se que a aprovação fosse célere, “a fim de que os trabalhadores possam receber a
complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

E, de fato, esse cronograma foi convolado em norma jurídica, consubstanciada no Decreto n.º 3.913/2001, que estabeleceu prazos para
a realização das complementações, cujo prazo mais dilargado é o previsto na alínea “e” do inciso II do art. 4.º, que dispõe:

e) o complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que
trata o inciso I, alínea d, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas
vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2003; 

Assim, tem-se que, há muito tempo (desde 2007), foi cumprido o cronograma estabelecido, de modo a se exaurir a finalidade para a qual a
contribuição foi instituída (deixa de existir sua destinação legal).

E sendo a destinação um dos requisitos para instituição de contribuição social, ausente essa a instituição não pode se dar. E em
desaparecendo a necessidade indicativa da finalidade (e consequente destinação) da instituição da contribuição social, a consequência
lógica é que desaparece o fundamento de validade da exação.

É dizer, sua justificativa constitucional deixa de existir, sobressaindo, por conseguinte, inconstitucionalidade superveniente.

Além de evidenciado pela simples demonstração do passar do tempo fixado no cronograma estampado no Decreto 3.913/01, o
exaurimento da finalidade da instituição da exação foi confessado pela Chefe do Executivo em mensagem de veto (Veto n.º 27, de 2013)
aposto no Projeto de Lei do Senado n.º 198, de 2007 – Complementar (n.º 200/2012 – Complementar, na Câmara dos Deputados), ao
PLC que extinguia a contribuição social de que cuidamos.

Consignou Sua Excelência, a Presidente da República, em mensagem enviada ao Presidente do Senado Federal que decidiu vetar
integralmente aquele Projeto de Lei Complementar, por contrariedade ao interesse público, uma vez que, ouvidos os Ministérios do
Trabalho e Emprego, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, estes se manifestaram pelo veto ao projeto de lei complementar
(que extinguia a contribuição de que cuidamos) porque:

“A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano
nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de
impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade
Fiscal. A sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de
infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos
beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS”.

Vale dizer, a Presidente da República confessou que, uma vez cumprida a finalidade para a qual a exação fora instituída (cobertura do
passivo com a reposição, determinada pelo Poder Judiciário, dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS), agora os
recursos advindos da contribuição estão sendo carreados para investimentos públicos em “importantes programas sociais e em ações
estratégicas de infraestrutura”, ressaltando que se tais recursos deixassem de ser arrecadados, isso “impactaria fortemente o
desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida ”.

Ou seja, os recursos arrecadados com a exação, cuja destinação justificadora de sua criação era especificamente definida (carrear recursos
ao FGTS para que este pudesse depositar os complementos dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas), hoje estão sendo alocados
a outra finalidade. Nem mais para o FGTS estão sendo carreados (conforme confessado). Os recursos da contribuição social estão indo
para a conta do Tesouro, como se IMPOSTOS fossem. Vale dizer, na verdade, tem-se um IMPOSTO instituído de forma inválida.

Porém, por mais nobre que possa ser a nova destinação desses recursos financeiros, tem-se que a inconstitucionalidade é gritante.
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Nesse exato sentido é a lição de Marco Aurélio Greco, extraída de seus comentários ao art. 149 da CF na alentada obra “Comentários à
Constituição do Brasil”, de J.J. Canotilho, Gilmar Ferreira Mendes, Ingo Wolfgang Sarlet e Lênio Luiz Streck (Coordenadores), Ed.
Saraiva, 2013 (3.ª tiragem, 2014), p. 1614:

Assim, uma vez alterada a destinação dos recursos de uma contribuição social geral, em relação àquela que justificou sua instituição,
carreando-os para finalidade diversa, sobressai irremediavelmente a inconstitucionalidade da própria exação, não mais se justificando sua
cobrança – por mais nobre (e ainda que urgente) que seja a causa a ser socorrida com a nova destinação. Sempre e sempre, a
tredestinação fulmina de inconstitucionalidade a contribuição social.

O segundo evento: a modificação do art. 149 da CF, pela EC n.º 33, de 11.12.2001, que introduziu novos requisitos para a instituição de
contribuição social, os quais não foram atendidos pela LC 110/2001, publicada anteriormente (29 de junho de 2001).

Pois bem.

Como se sabe, a Constituição Federal atribui competências tributárias aos entes federados. Na distribuição feita pelo constituinte, à União
Federal tocou, além da instituição de impostos e taxas, também a de contribuições.

No exercício da competência que lhe foi atribuída e valendo-se de um vasto elenco de materialidades indicadas como hipóteses de
incidência, foi o ente político autorizado a instituir tributos em razão de um “por que”, quer à vista na manifestação de capacidade
contributiva (impostos), quer à vista de uma atividade estatal (taxas). No caso da União Federal, também foi autorizada a instituir e cobrar
outro tipo de tributo (as contribuições), à vista de um “para que”, consistente em algo a ser obtido ou alcançado por meio de uma política
estatal.

Nesse campo de atuação tributante, a União não teve balizadas as materialidades – como no caso dos impostos e taxas – ficando livre
tanto quanto o permitisse seu âmbito de criatividade para a instituição de contribuições. A limitação imposta pelo constituinte originário não
passou da indicação de finalidades a serem alcançadas com os recursos a serem obtidos com as contribuições. Para isso, cingiu-se o
constituinte, no texto original da Carta Magna, a enumerar as espécies de contribuições que poderiam ser instituídas para fazer frente às
finalidades a elas correspondentes: a) contribuições sociais (que englobam as contribuições gerais, as previdenciárias enumeradas na CF e
outras contribuições previdenciárias), b) as contribuições de intervenção no domínio econômico e c) as contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Embora esse rol de contribuições representasse alguma limitação (não poderia a União instituir contribuição fora dessas finalidades),
havemos de convir que ainda restava ao ente tributante (União) um gigantesco âmbito de atuação na instituição de contribuição: poderia
avançar até onde sua criatividade o levasse, desde que dentro do âmbito posto, isto é, desde que respeitasse as finalidades indicadas.

Ocorre que a Emenda Constitucional n.º 33, de 11 de dezembro de 2001, introduziu importantes limitações à competência tributária da
União no que toca às contribuições.

Deveras, mantendo o caput do art. 149 (dispositivo que o STF, no julgamento das ADI 2.556 e 2.568, disse que era de obrigatória
observância), a EC 33/01, acrescentou parágrafos ao aludido artigo, entre eles o § 2.º, que estabelece:

§ 2º - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Alterado pela EC-
000.033-2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

Repiso: isso não constava do texto originário.

Se não constava na Constituição e agora consta, a conclusão óbvia (mas o óbvio deve ser dito) é que houve mudança: alguma coisa mudou
quanto às contribuições sociais (a exação de que tratamos é uma contribuição social geral, disse-o o STF no julgamento das ADI supra
referidas).

E, no ponto, o que mudou?

Foram introduzidos novos requisitos; foram impostas novas exigências. Numa síntese, foram estabelecidas novas limitações ao poder de
tributar por meio de contribuições sociais.

Quais limitações?
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Ao que se verifica, com as alterações havidas, a União continuou com a competência para instituir as mesmas contribuições (a saber,
contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse das categorias
profissionais ou econômicas), só que a EC 33/01 restringiu um dos elementos da exação, qual seja, a base de cálculo, para somente
permitir que estas fossem ou o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.

Deveras, restou muito restringido o âmbito de instituição das Contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico: elas, além de
obedecer a finalidade indicada no caput do art. 149 da CF, também somente podem ter como base de cálculo ou o faturamento, ou a
receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor aduaneiro, sem que se perca de vista que cada um desses
vocábulos têm significado jurídico próprio.

O Prof. Marco Aurélio Greco, nos mesmos comentários ao art. 149 da CF, na obra já mencionada (p. 1624), alude às consequências de
se (tentar) instituir contribuição social ou CIDE que tenha base de cálculo diversa das acima elencadas. Diz ele:

 

Nesse diapasão, cabe, então, indagar: como fica a contribuição instituída pelo art. 1.º da LC 110/01?

A resposta óbvia é que ela está em desarmonia com texto constitucional. Logo, a conclusão inarredável é que, no ponto, a LC 110 foi
revogada pelo novo texto constitucional (não há que se falar em não recepção da norma legal anterior, porque não se trata de nova Carta
Constitucional, mas de alteração do texto constitucional com o qual a norma legal guardava harmonia).

Nem se diga que essa conclusão não se aplica à contribuição em apreço, por se tratar de contribuição para o FGTS a qual não se submete
ao art. 149 da CF, porquanto recepcionada pelo texto constitucional de 1988 tal qual existia quando da promulgação da nova Carta.

Lembro que aqui não estamos a cuidar da contribuição para o FGTS instituída pela Lei 5.107/66 e hoje regulada pela Lei 8.036/90. Não,
aqui estamos falando de uma contribuição social diversa, qual seja, o “adicional do FGTS”, criado pela Lei Complementar 110/01, esta
sim, integralmente submetida ao art. 149 da CF.

Esta – como qualquer outra contribuição social criada depois de dezembro de 2001 – somente pode ter como base de cálculo (sobre a
qual incidirá a alíquota ad valorem) ou o faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor
aduaneiro, ao que não corresponde a base de cálculo da exação de que cuidamos, que, como sabemos, é o montante recolhido ao
FGTS durante o contrato de trabalho do empregado despedido sem justa causa.

Logo, também por esse outro fundamento a contribuição em testilha não pode mais ser cobrada.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), e CONCEDO A SEGURANÇA para desobrigar a impetrante do recolhimento da
contribuição social instituída pelo art. 1.º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001.

Custas ex lege.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.R.I.O.

 

SãO PAULO, 21 de março de 2018.
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       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ELECNOR DO BRASIL LTDA, em face do DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO PAULO – DERAT/SP e
PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e pelo PROCURADOR-
CHEFE DA PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento
jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher as contribuições ao PIS e a COFINS
acrescidas dos valores referentes ao ISS em suas bases de cálculo. Requer, ainda, a declaração de seu direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos cinco anos.

Afirma, em síntese, que a legislação de regência da COFINS e das contribuições para o PIS determina a inclusão do ISS nas bases de
cálculo das referidas contribuições, seja de maneira implícita no art. 1º, parágrafo único das Leis 10.637/2002 e 10.833/2004, seja de
maneira expressa a partir de janeiro de 2015, com o advento da Lei n.º 12.973/14.

 

Sustenta, todavia, que a inclusão do ISS na base da Cofins e das contribuições para o PIS afronta o artigo 195, I, “b” da Constituição
Federal, que autoriza a incidência das contribuições apenas sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica.

Com a inicial vieram documentos.

Notificado, o Procurador Chefe da Fazenda Nacional prestou informações sustentando a sua ilegitimidade passiva ad causam (ID
4038000).

Por sua vez, o DERAT apresentou informações pugnando pela denegação da ordem (ID 4172693).

Parecer do Ministério Público Federal (ID 4488717).

É o relatório. Decido.

Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva sustentada pelo Procurador da Fazenda Nacional, vez que os débitos que são objetos do
presente feito não se encontram inscritos em Dívida Ativa da União.

De outra sorte, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, pois, como se sabe, o Delegado da Receita Federal de Administração Tributária
em São Paulo é responsável pelas atividades relacionadas à cobrança e controle da arrecadação. Ademais, a Autoridade nomeada na
petição inicial, adentrando o mérito da discussão, e esclarecendo acerca da questão controvertida, permite que se dessuma ter incidido, no
caso, a teoria da encampação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

Consigne-se, por oportuno, que eventual comunicação de decisão judicial favorável, poderá ser feita internamente entre as diversas
autoridades que compõem a Receita Federal do Brasil.

No mérito, o pedido é procedente.

De fato, como este juízo tem reiteradamente decidido ao longo de anos, o ICMS, tributo de competência dos Estados-membros e do
Distrito Federal, por não constituir receita ou faturamento da pessoa jurídica privada, não pode compor a base imponível de outros tributos
ou contribuições que tenham como base de cálculo a receita ou o faturamento do contribuinte.

Agora, após longos debates e diversos julgados, o E. STF, em sessão realizada em 15.03.2017, no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 240.785-2/MG, ao qual foi atribuído repercussão geral, consolidou esse entendimento, no sentido de que o ICMS
não integra a base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS.

Embora o julgado paradigma, com repercussão geral reconhecida, não se revista de caráter vinculante erga omnes com relação aos demais
órgãos do Poder Judiciário, como ocorre, v.g., com a Súmula Vinculante, é evidente que – até mesmo por medida de economia processual
- não subsiste razão para que este juízo se afaste do entendimento da Suprema Corte.

 Assim, considerando que o objetivo da sistemática da repercussão geral é assegurar RACIONALIDADE e EFICIÊNCIA ao Sistema
Judiciário e CONCRETIZAR a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Suprema.

A COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo
Estatuto, que assim dispõe:
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“A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.

Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação SE
coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.

E a Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento
indevido ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições vincendas da
mesma espécie. Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação
constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou contribuições
administradas pela SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento
dos requisitos. Por sua vez, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002),
alterando a redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou
contribuição administrado pela SRF.

Por fim, sendo, portanto, indevida a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a parte impetrante faz jus à compensação
do indébito tributário relativo aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº 118/05. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para autorizar a impetrante a não computar o valor do ISS na base de cálculo da
contribuição para o PIS e da COFINS, bem como reconheço o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título
nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda.

Observado o art. 170-A do CTN, a compensação do indébito poderá ser efetuada entre quaisquer tributos ou contribuições, vencidos ou
vincendos, administrados pela SRF, independentemente da natureza, espécie ou destinação, conforme estabelece o art. 74 da Lei nº
9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/03.

A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95,
que embute a correção monetária e os juros.

A Lei que regula a compensação tributária será a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e
do contribuinte (REsp n. 1.164.452 MG).

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.I. Oficie-se.

SãO PAULO, 21 de março de 2018.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5004036-81.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO - SP138927
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.
Advogado do(a) REQUERIDO: SOLANO MAGNO DEBONI NEIVA - SP386494

     D E C I S Ã O

ID nº 488279: trata-se de recurso de embargos de declaração oposto pela CEF, visando a obter esclarecimento e
delimitação da decisão de liminar de ID nº 4679371.
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Afirma a embargante, em suma, que na qualidade administradora do fundo não detém competência para deliberar
sobre a sua liquidação e nem sobre a inclusão ou não de empresas na recuperação judicial. Afirma, ainda, que a
liminar “termina por não considerar outras hipóteses de liquidação do Fundo, tal como demonstrado na
contestação, via Regulamento e Instrução CVM 578/2016.” Isso porque, esclarece, o fundo possui um débito no
valor de R$ 2.044.514,91 perante a administradora, o que autorizaria a liquidação conforme normativa da CVM.

Aduz, por fim, sobre a necessidade de comunicação da presente ação ao Juízo onde tramita a recuperação judicial da
empresa ECOVIX.

Instada a se manifestar sobre o recurso, defendeu a parte autora que “a liminar proferida nestes autos deve, sim, e
necessariamente, ser dirigida à CEF, na medida em que esta foi, no mínimo, conivente com as inescusáveis
pretensões de ECOVIX e omissa com seus deveres, sendo certo, ademais, que a Requerente FUNCEF poderá
deduzir pedidos indenizatórios contra CEF, no âmbito da arbitragem.”.  Sustentou, em prosseguimento, que a
liminar concedida em nada impede que eventual saldo operacional do fundo seja adimplindo, bastando, para tanto,
que a CEF convoque assembleia na qual haja concordância de ECOVIX e FUNCEF. Assere, ao final, já ter
comunicado o Juízo da recuperação judicial sobre o ajuizamento da presente ação (ID nº 5154949).

ID nº 5086940: foi juntado aos autos ofício oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Grande, onde tramita o
processo de recuperação judicial da empresa ECOVIX, por meio do qual aquele Juízo solicita a remessa do presente
feito para lá ser processado.

ID nº 5163416:noticia a CEF que a FUNCEF ingressou como assistente litisconsorcial em agravo de instrumento
interposto perante o TJ/RS, pelo que “é vidente que o objeto da presente cautelar está inserido na discussão da
Recuperação Judicial e ações coligadas que tramitam em Rio Grande/RS”, o que importaria a perda do objeto da
ação.

ID nº 5215825: a FUNCEF comunica a instauração de procedimento arbitral contra as requeridas, pelo que requer,
ao final, a remessa dos presentes autos à Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 S.A. (CAM).

Brevemente relatado, decido.

Aprecio a matéria atinente à (in)competência deste Juízo para processamento da lide.

Como é cediço, o deferimento do processamento da recuperação judicial, além das consequências previstas no art.
6º da Lei nº 11.101/05[1], “instaura” a chamada vis attractiva do juízo universal da recuperação judicial, o qual
passa ser competente para decidir sobre questões atinentes aos interesses e patrimônio da empresa em processo de
soerguimento judicial e, obviamente, sobre plano apresentado, conforme reiterada jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça.

Por isso mesmo, presumo, a ora demandante FUNCEF peticionou nos autos da recuperação judicial da empresa
ECOVIX, processo nº 0021114-08.2016.8.21.0023, requerendo ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio
Grande a “suspensão do rito da RJ” a fim de que fosse colhida manifestação assemblear no âmbito do fundo, cuja
desconsideração, no entendimento da peticionante, poderia provocar a nulidade dos atos levados a efeito no
procedimento (ID nº 517016 – Pág. 2). Pretensão semelhante foi reiterada, conforme documento de ID nº 5170166
– Pág. 2, tendo o Juízo da recuperação judicial decidido que:

Quanto ao requerimento da Fundação dos Economiários Federais (FUNCEF) das fls. 5.770/5.772, manifestei-
me à fl. 7.511, onde determinei o prosseguimento do processo, implicando o indeferimento do pedido, já que a
Fundação limitou-se a requerer a suspensão do presente feito, nada mais do que isso. Foi dada vista às
recuperandas, que apresentaram alegações às fls. 7.986/8.021. Outrossim, conforme já exposto pela
Administradora Judicial à fl. 6.516 e à fl. 7.506, deve ser intimada a FUNCEF para que informe formalmente o
alegado nestes autos, inclusive juntando a Ata de Assembleia que comprove a sua manifestação, possibilitando
o acompanhamento das decisões que visam regularizar a sua representação no processo.

Ademais, importante destacar que toda e qualquer questão atinente à autorização assemblear da FUNCEF para
a propositura da recuperação judicial deverá, se for o caso, ser discutida em AÇÃO PRÓPRIA, evitando-se,
assim, O TUMULTO PROCESSUAL NESTE FESTE FEITO. (destaquei)

 

Mas há se indagar: ação própria distribuída por dependência ao Juízo da recuperação judicial ou ação própria
livremente distribuída conforme as regras de competência?
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A autora, interpretando a decisão judicial, optou pelo ajuizamento de um pedido de tutela cautelar requerido em
caráter antecedente nesta Justiça Federal de São Paulo com arrimo no que dispõe o art. 52, § 7º do regulamento do
fundo (cláusula de eleição de foro).

E, registro, a propositura de tutela cautelar em caráter antecedente encontra amparo no art. 22-A da Lei nº 9.307/96,
pois, “[A]ntes de instituída a arbitragem, as partes poderão recorrer ao Poder Judiciário para a concessão de
medida cautelar ou de urgência.”

Ao apreciar o pedido de tutela de urgência formulado, considerando a iminente realização da Assembleia Geral de
Credores no âmbito da recuperação judicial, fiz questão de ressaltar a proeminência da própria natureza da tutela
cautelar enquanto meio de preservação de outro direito, o direito acautelado, razão pela qual o pedido foi deferido,
não nos termos em requerido pela FUNCEF, na medida em que importaria clara invasão à competência do Juízo da
2ª Vara Cível, mas tão somente para determinar que as requeridas se abstivessem de deliberar sobre a liquidação do
Fundo de Investimento em Participações RG Estaleiros e sobre a incorporação das sociedades empresárias RG
Estaleiros, ERG1, ERG2 e ERG3 até a instituição da arbitragem (também uma “ação própria”).

Entretanto, considerando os termos da decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Grande, no
sentido de que “o juízo competente para apreciar todas as questões que possam afetar o processo de recuperação
judicial é, obviamente, o próprio juízo da recuperação judicial (juízo universal), destacando ainda que a
discussão em ação própria deve ocorrer apenas para evitar tumulto processual, conforme já referi outrora.”,
motivo pelo qual reputa que “devem ser solicitados os autos da ação cautelar ao Exmo. Juiz Federal para que seja
aqui processada e julgada, oportunidade em que serão, então, apreciadas as questões trazidas pelas
recuperandas às fls. 9.631/9.664.” (ID nº 5086960) (destaquei), tenho que perde relevância a natureza cautelar da
tutela vindicada, de modo a se prestigiar o juízo universal da recuperação judicial para decidir sobre questões afetas
ao plano lá apresentado - que prevê a liquidação do fundo e a incorporação das empresas RG Estaleiros - evitando-
se, assim, a prolação de decisões conflitantes.

Ademais, a prevalência do juízo universal da recuperação judicial em relação à competência desta Justiça Federal
exsurge, em primeiro plano, do próprio texto constitucional, que em seu art. 109. I, dispõe que aos juízes federais
compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, ao passo que o Código de Processo Civil estabelece
que tramitando o processo perante outro juízo, os autos serão remetidos ao juízo federal competente se nele intervier
a União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, ou conselho de fiscalização de atividade
profissional, na qualidade de parte ou de terceiro interveniente, exceto as ações de recuperação judicial, falência,
insolvência civil e acidente de trabalho (art. 45, I). No ponto, válido lembrar ainda o enunciado nº 244 da Súmula do
antigo TFR: “A intervenção da União, suas autarquias e empresas públicas em concurso de credores ou de
preferência não desloca a competência para a Justiça Federal.”

Em acréscimo, tem-se que o foro de eleição, tal como previsto no regulamento do fundo, refere-se à competência
relativa, ou seja, que pode ser alterada pela vontade das partes, que elegerão foro onde serão propostas as ações
oriundas de direitos e obrigação (art. 63, caput, CPC), pelo que deve ceder espaço à universalidade do Juízo da
recuperação judicial, pelo qual todas as ações referentes aos bens, interesses e negócios da recuperanda deverão ser
processadas e julgadas pelo Juízo da recuperação, sem prejuízo de que o pleito aqui deduzido pela FUNCEF venha a
ser acolhido pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Rio Grande, até porque Sua Excelência, o Desembargador Luís
Augusto Coelho Braga, no AI nº 0324593-20.2017.8.21.70000, consignou que “os argumentos vindos agora pela
FUNCEF são extremamente relevantes, pois demonstram que há uma determinação de serem submetidos à
arbitragem a dissolução dos contratos existentes entre Ecovix e a Fundação da Caixa Econômica Federal.”

Não bastasse isso, conquanto a presente ação esteja inicialmente vinculada a uma futura instituição de arbitragem,
tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça, em casos de conflito de competência entre Juízo Arbitral e Juízo da
recuperação judicial, tem reiteradamente decidido pela competência desse último, ao fundamento de que o destino
do patrimônio da empresa em processo de soerguimento judicial não pode ser atingido por decisões prolatadas por
juízo diverso daquele da recuperação. Nesse sentido, mutatis mutandis:
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. E M E N : CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO CÍVEL E JUÍZO ARBITRAL.
POSSIBILIDADE. CONSÓRCIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONSORCIADA. CRÉDITOS. INCLUSÃO.
PLANO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO . 1. A controvérsia dos autos gira em torno de
definir se atos constritivos e expropriatórios dirigidos contra consórcio de empresas atingem também o
patrimônio de sociedade consorciada em recuperação judicial e, nessa hipótese, definir a competência para a
realização de referidos atos. 2. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que é possível, diante da
conclusão de que a atividade arbitral tem natureza jurisdicional, que exista conflito de competência entre Juízo
arbitral e órgão do Poder Judiciário, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça seu julgamento. 3. No caso
concreto, os créditos devidos ao consórcio foram incluídos, na proporção de 65% (sessenta e cinco por cento), no
plano de recuperação judicial da consorciada. 4. Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, cabe ao
juízo em que se processa a recuperação judicial fiscalizar o destino dos bens da recuperanda, que devem seguir
o que determinado no plano de recuperação aprovado pelos credores. 5. Conflito conhecido para declarar a
competência do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ. ..EMEN: (CC 201602517914,
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2018 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
UNIVERSAL PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.  CAUTELAR DE
ARRESTO. DISCUSSÃO ACERCA DA PROPRIEDADE DO BEM. DEFINIÇÃO POR JUÍZO DIVERSO.
PRECEDENTES. 1. Havendo definição por meio de sentença arbitral de que a propriedade do bem arrestado
pertence à empresa recuperanda, resta verificada a hipótese de configuração do conflito de competência por
haver dois juízes distintos a decidir sobre o mesmo patrimônio. 2. Respeitadas as especificidades da falência e da
recuperação judicial, é competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como
alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais. 3. O
fato do arresto ter sido efetuado em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, em nada afeta a
competência do Juízo Universal para deliberar acerca da destinação do patrimônio da empresa suscitante. 4.
Agravo interno no conflito de competência não provido. ..EMEN: (AIEDCC 201600676091, NANCY ANDRIGHI,
STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:15/12/2017 ..DTPB:.)

 

Com tais considerações, a remessa dos autos ao Juízo onde tramita a recuperação judicial nº 0021114-
08.2018.8.21.0023 é medida que se impõe.

Por decorrência, rejeito o pedido formulado pela FUNCEF (ID nº 5215825) para remessa do presente feito à
Câmara de Arbitragem do Mercardo da B3 S.A. (CAM).

Além dos fundamentos adrede explicitados, tem-se que, nos termos do art. 23-A da Lei nº 9.307/96, a redistribuição
do feito pressupõe a instituição da arbitragem, que, em conformidade com o disposto no art. 19 da referida
norma, só ocorre quando é aceita a nomeação pelo árbitro, se for único, ou por todos, se forem vários.

Vale dizer, conquanto a FUNCEF tenha requerido a instituição de arbitragem (ID nº 5215214), esta ainda não
ocorreu, o que obsta a remessa do processo à câmara de arbitragem.

Todavia, o requerimento de abertura do procedimento arbitral autoriza a manutenção dos efeitos da tutela deferida
até a apreciação pelo juízo competente, conforme interpretação a contrário senso da do art. 22-A, parágrafo único da
Lei nº 9.3017/96, combinado com art. 64, § 4º[2] do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, mantendo os efeitos da decisão liminar proferida, declaro a incompetência deste Juízo
(absoluta) e determino a remessa dos presentes autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Grande, com as
homenagens de estilo.

Por conseguinte, resta prejudicado o exame do recurso de embargos de declaração oposto pela CEF, assim como das
demais preliminares por ela suscitadas.

Providencie a Secretaria a expedição de ofício ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Grande.

Intimem-se.
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[1] Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio
solidário.

[2] § 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo
incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

6102

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018991-54.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INDUMED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILA BUENO DOS REIS - SP399868, ALLAN GEORGE DE ABREU FALLET - SP296003, ENRIQUE DE GOEYE NETO -
SP51205, RAFAEL FRAGA DOS SANTOS - RJ177824
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por INDUMED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA. e sua filial situada no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina em face do DELEGADO ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT objetivando a
obtenção de provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher as contribuições ao
PIS e a Cofins acrescidas dos valores referentes ao ICMS e ao ISS em suas bases de cálculo. Requer, ainda, a declaração de seu direito
à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos cinco anos, incluindo aqueles eventualmente recolhidos durante
o trâmite da demanda.

Afirma, em síntese, que a legislação de regência da Cofins e das contribuições para o PIS determina a inclusão do ICMS e do ISS nas
bases de cálculo das referidas contribuições, seja de maneira implícita no art. 1º, parágrafo único das Leis 10.637/2002 e 10.833/2004,
seja de maneira expressa a partir de janeiro de 2015, com o advento da Lei n.º 12.973/14.

Sustenta, todavia, que a inclusão do ICMS e do ISS na base da Cofins e das contribuições para o PIS afronta o artigo 195, I, “b” da
Constituição Federal, que autoriza a incidência das contribuições apenas sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de liminar foi apreciado e deferido em parte para declarar o direito da impetrante (apenas matriz), vez que somente ela
possui domicílio fiscal em São Paulo de não computar o valor do ICMS e do ISS incidente sobre as operações de venda de
mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços na base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS, ficando a autoridade
impetrada impedida de adotar quaisquer medidas punitivas contra a impetrante em virtude de ela proceder conforme a presente decisão (ID
3352143), dando azo à interposição de Agravo de Instrumento por parte da União (ID 3604397).

A impetrante requereu a reconsideração da decisão liminar (ID 3451341), o que foi deferido (ID 3780970), dando azo à interposição de
Agravo de Instrumento por parte da União (ID 4015238).

Notificada, autoridade impetrada prestou informações (ID 3557272), pugnando pela denegação da ordem.
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Parecer do Ministério Público Federal (ID 3971597).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido é procedente.

De fato, como este juízo tem reiteradamente decidido ao longo de anos, o ICMS, tributo de competência dos Estados-membros e do
Distrito Federal, por não constituir receita ou faturamento da pessoa jurídica privada, não pode compor a base imponível de outros tributos
ou contribuições que tenham como base de cálculo a receita ou o faturamento do contribuinte.

Agora, após longos debates e diversos julgados, o E. STF, em sessão realizada em 15.03.2017, no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 240.785-2/MG, ao qual foi atribuído repercussão geral, consolidou esse entendimento, no sentido de que o ICMS
não integra a base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS.

Embora o julgado paradigma, com repercussão geral reconhecida, não se revista de caráter vinculante erga omnes com relação aos demais
órgãos do Poder Judiciário, como ocorre, v.g., com a Súmula Vinculante, é evidente que – até mesmo por medida de economia processual
- não subsiste razão para que este juízo se afaste do entendimento da Suprema Corte.

 Assim, considerando que o objetivo da sistemática da repercussão geral é assegurar RACIONALIDADE e EFICIÊNCIA ao Sistema
Judiciário e CONCRETIZAR a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Suprema.

Importante consignar que a modulação de efeitos não se presume, consoante dispõe o art. 27 da Lei n. 9. 868, in verbis: “Ao declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social,
poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou
decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado”.

A COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo
Estatuto, que assim dispõe:

“A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.

Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação SE
coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.

E a Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento
indevido ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições vincendas da
mesma espécie. Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação
constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou contribuições
administradas pela SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento
dos requisitos. Por sua vez, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002),
alterando a redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou
contribuição administrado pela SRF.

Por fim, sendo, portanto, indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a autora faz jus à compensação do
indébito tributário relativo aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº 118/05. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para autorizar as impetrantes a não computarem o valor do ICMS e do ISS na
base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, bem como reconheço o direito à compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda.

Observado o art. 170-A do CTN, a compensação do indébito poderá ser efetuada entre quaisquer tributos ou contribuições, vencidos ou
vincendos, administrados pela SRF, independentemente da natureza, espécie ou destinação, conforme estabelece o art. 74 da Lei nº
9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/03.

A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95,
que embute a correção monetária e os juros.

A Lei que regula a compensação tributária será a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e
do contribuinte (REsp n. 1.164.452 MG).

Custas “ex lege”.
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Sem condenação em honorários.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Comunique-se o teor da presente sentença ao E. Relator Desembargador dos Agravos de Instrumento.

P.R.I. Oficie-se.

SãO PAULO, 22 de março de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por FERNANDO GANDARA e CLEIDE MACHADO BRISOLA GANDARA, em
face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando provimento
jurisdicional que determine a anulação do débito de “laudêmio de cessão” exigido pela autoridade impetrada.

Liminarmente, requer a suspensão da cobrança do valor atribuído ao “laudêmio de cessão”.

Os impetrantes afirmam que adquiriram o domínio útil do imóvel objeto do presente feito (RIP nº 70470103464-27) e que estão sendo
cobrados indevidamente do laudêmio de cessão.

Narram que a receita patrimonial denominada laudêmio, incidente sobre cessão de direitos, é inexigível após o transcurso de 5 (cinco) anos,
contados da data do fato gerador que a constituiria, nos termos da Instrução Normativa n.º 1, de 23 de julho de 2007, que dispõe sobre a
cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais.

Asseveram que, “nas regiões sob o regime de aforamento da União Federal, era habitual que as transações onerosas de imóveis
não fossem escrituradas e tampouco levadas a registro; postergando-se, assim, o pagamento dos respectivos laudêmios que
envolviam alto valor para regularização”.

Assim, “por praxe de mercado, as transações se sucediam por instrumentos particulares de cessão de direitos” e “os cessionários
que se sucediam evitavam fazer a regularização, pois seriam devidos tantos laudêmios quanto houvesse sido as cessões
anteriores”, porém, a União “observando que, persistindo esta prática, não receberia qualquer valor dos cessionários, adotou o
instituto da inexigibilidade como meio de anistiar e incentivar os atuais detentores do direito sobre o imóvel a regularizá-lo”.

Sustentam que o artigo 47 da Lei n.º 9.636/98, §1º, introduziu a inexigibilidade, que foi regulamentada inicialmente pela Portaria SPU n.º
08, de 01 de fevereiro de 2001 e, posteriormente, ratificada pela Instrução Normativa n.º 01, de 23 de julho de 2007, de modo que
inúmeros cessionários, dentre eles os impetrantes, foram atingidos pela Instrução e tiveram a cobrança de laudêmio sobre a cessão de
direitos anistiadas pela União.

Todavia, a despeito de tratar-se de cobrança inexigível, receberam notificação sobre a existência de débitos lançados em seu desfavor
que decorreria de laudêmio incidente sobre a cessão de direitos celebrada em 31 de agosto de 2007.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 3634326).

Notificada, a autoridade prestou informações (IDS 3851001 e 3851005) pugnando pela denegação da ordem, sob a alegação de que o
instituto da inexigibilidade não se aplica ao laudêmio, bem como de que a obrigação de recolhimento do laudêmio somente ocorre no
momento que a União tem ciência do fato, o que ocorreu apenas em 15/06/2015, de modo que, somente decairá o direito em 14 de junho
de 2025.
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O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO para determinar à autoridade impetrada que suspenda a cobrança do valor atribuído ao
“laudêmio de cessão”, objeto do presente feito. (ID 3857724).

Parecer do Ministério Público Federal pugnando pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público (ID 4058497).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório, decido.

Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar
definitiva a decisão neste mandamus:

Assiste razão aos impetrantes.

A solução da questão em apreço passa pela análise dos institutos da Decadência e da Prescrição, os quais, no que toca à taxa de ocupação
dos terrenos de marinha (laudêmio), são atualmente regulados pelas Leis 9.636/98 e 9.821/99, as quais, modificadas pela Lei
10.852/2004, estabeleceram o prazo decenal para decadência e quinquenal para prescrição.

No caso, como adiante se verá, tenho que, embora não verificada a decadência (prazo fatal para a constituição do crédito
tributário), operou-se a prescrição (prazo fatal para a cobrança do mesmo crédito), o que autoriza o deferimento da medida vindicada.

Pois bem.

Ao que se constata, o débito de laudêmio aqui discutido tem como período de apuração 31/07/2007, conforme se depreende da DARF de
ID 3613258, e foi formalizado no Processo Administrativo n.º 04977.206976/2015-01 “que recepcionou, em 15 de junho de 2015, o
requerimento de averbação de transferência do domínio útil do imóvel certificando a transmissão onerosa ocorrida entre Tamboré
S.A e Tilu Administradora de Bens Próprios Ltda, com cessão de direito a Terrações de Tamboré Empreendimentos Ltda., havida
em 31 de julho de 2007 (ID 3851503).

E, conforme consta das informações, “a obrigação do recolhimento do laudêmio, seja na modalidade definitiva ou na cessão onerosa
de direito só se dá no momento que a União tem ciência do fato, o que, no caso em questão, ocorreu apenas em 15/06/2015, sendo
assim, o prazo de decadência das cobranças das receitas de laudêmio se extinguirá em 14 de junho de 2025, conforme inciso I do
artigo 47 da Lei n.º 9.636/98” (negritei) (ID 3851005).

Portanto, no caso em exame, embora não tenha se operado a decadência na constituição do crédito, o fato é que a cobrança encontra-
se prescrita, vez que a hipótese de incidência (31/07/2007) remonta a épocas anteriores aos cinco anos contados da data do
conhecimento do fato pela Administração (conhecimento, esse que se deu em 15/06/2015).

Ou seja, embora a transferência do domínio útil do terreno da União tenha ocorrido em 31/07/2007, certo é que o conhecimento dessa
operação pela Administração somente ocorreu em 15/06/2015, data em que a cobrança questionada, que deveria ter sido iniciada em
2007, já se encontrava fulminada pela prescrição.

Questão de direito parelha foi submetida ao E. TRF-2, na Apelação em AC n.º 00030719320134025001, tendo a MM. Relatora
Desembargadora Salete Maccalóz, esgrimindo a legislação de regência, proferido a decisão que segue, reconhecendo a ocorrência da
prescrição, a fulminar o crédito tributário discutido.

“O laudêmio é a receita patrimonial correspondente à compensação que a União recebe pelo não exercício do direito de
consolidar o domínio pleno sempre que se realize transação onerosa de transferência ou promessa de transferência do domínio útil
ou da ocupação de imóvel da União.

Neste sentido, como ressalvado na sentença, a hipótese de incidência resta configurada, tão somente, a cada transferência onerosa
do domínio útil de terreno da União, de forma diferente da taxa de ocupação, cuja hipótese de incidência se renova a cada ano, na
forma estabelecida no artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.398/1987, que assim dispõe:

“Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado
do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre
benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.”

Até a edição da Lei nº 9.636/98, não havia uma norma jurídica que regulasse especificamente o prazo de prescrição, na cobrança
de receitas patrimoniais, aplicando-se, por analogia, o Decreto nº 20.910/32, que fixa o prazo de cinco anos para a prescrição das
ações contra a Fazenda Pública.

Em 18/05/98, entrou em vigor a Lei nº 9.636/98, que adotou prazo de cinco anos para a cobrança do crédito, nos termos do artigo
47 assim redigido:

"Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais".
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Em 24/08/99, foi publicada a Lei nº 9.821/99, que modificou o artigo 47 da Lei nº 9.636/98, passando as receitas patrimoniais a
sujeitar-se também ao prazo decadencial de cinco anos para sua constituição, mediante lançamento, ficando mantido o prazo
prescricional quinquenal para a exigência do crédito.

O dispositivo em destaque recebeu a seguinte redação:

"Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em
receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para sua exigência.

§1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir
do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese
de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento".

Posteriormente, foi editada a Lei nº 10.852/04, que novamente alterou o artigo 47 da Lei nº 9.636/98, com majoração do prazo
decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento:

“Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento.

§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir
do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese
de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento”.

Destarte, da leitura deste dispositivo extrai-se que as receitas patrimoniais conhecidas e não lançadas, ou com lançamento
inválido, têm o prazo decadencial de dez anos, contados da data em que a Administração teve ciência dos fatos geradores
daquelas receitas.[1]

In casu, com relação à data de constituição do crédito, oportuno transcrever parte das informações prestadas pelo SPU,
constantes na peça de bloqueio da União Federal (fls. 56/61), que informam que o conhecimento pela administração da hipótese
de incidência se deu em 10/08/2012, com a apresentação do RGI, logo, dentro do prazo decadencial estabelecido para a
constituição do crédito: “A decadência ocorre dez anos da data do conhecimento pela SPU dofato que caracteriza a hipótese de
incidência, conforme art. 19 da Instrução Normativa nº 1 de 23 de julho de 2007”. “Neste caso, o conhecimento ocorreu em
10/08/2012, fl.01, com aapresentação do RGI”. “A transferência no sistema Siapa foi realizada em 19/09/2012, fl. 41,com base no
§ 7º do art. 7º da Lei 9.636 de 1998, quando foram gerados os débitos de laudêmio e multa de transferência, portanto, dentro de
prazo prescricional”. (Grifei).

Por outro lado, o § 1º do referido artigo 47, ao estabelecer o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
patrimonial, limita em cinco anos, o prazo de cobrança dos créditos relativos a período anterior ao conhecimento, pela
administração da hipótese de incidência da receita patrimonial.

Destarte, embora não tenha operado a decadência na constituição do crédito, a sua cobrança encontra-se prescrita, tendo em
vista que a hipótese de incidência remonta a período anterior aos cinco anos contados do seu conhecimento pela Administração,
ou seja, ao ano de 2001. Tal como dito na sentença, a transferência do domínio útil do terreno da União ocorreu em 2001 e o
conhecimento dessa operação só se deu em 10/08/2012, tal como reconheceu a União na transcrição feita anteriormente, data em
que a cobrança questionada, que deveria ter sido iniciada em 2001, já se encontrava fulminada pela prescrição.

Consta-se, nos documentos acostados à fls. 13 (cópias do DARF), a data assumida pela União, como data base de cálculo, para a
constituição do crédito: 10/07/2001.

[1] “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. TERRENOS DE MARINHA. EXECUÇÃO FISCAL.
TAXA DE OCUPAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PRESCRIÇÃO.1. Ambas as Turmas que compõem a Primeira
Seção desta Corte já se manifestaram a respeito da cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha, havendo uniformidade
quanto ao entendimento de que: (a) após a publicação da Lei 9.636/98 (art. 47), foi instituída a prescrição quinquenal para a
cobrança do aludido crédito; (b) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24
de agosto de 1999, instituindo prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se,
todavia, o prazo prescricional quinquenal para a sua exigência; (c) com o advento da Lei 10.852/2004, publicada no DOU de 30
de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foiestendido o prazo decadencial para dez
anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.(...)” [1](STJ, 1ª Turma, REsp 847099/RS
Processo 2006/0106419-3 Relatora Ministra Denise Arruda). 

Idêntico o fato, idêntica a solução!
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Por esses mesmos fundamentos, tenho que a ordem pleiteada merece acolhimento.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para anular o débito de “laudêmio de cessão” exigido pela autoridade
impetrada, objeto do presente mandamus.

Custas ex lege.          

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

P.I. Oficie-se.

  

SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICPAÇÕES LTDA em face
do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional
que determine a anulação do débito de “laudêmio de cessão” exigido pela autoridade impetrada.

Liminarmente, requer a suspensão da cobrança do valor atribuído ao “laudêmio de cessão”.

Narra a impetrante, em suma, que por força de instrumento particular de cessão de direitos quitada, datado de 03/12/1997, cedeu e
transferiu os direitos aquisitivos que tinha e exercia sobre o imóvel do Lote n. 09, da Quadra E, do Loteamento Melville Residencial, Bairro
Tamboré, Santana de Parnaíba-SP (RIP n. 7047.0003474-63), “aos Srs. Wilson de Barros Moraes Junior e Donizete Carneiro
Constâncio”.

Afirma que a SPU/SP está cobrando da impetrante o valor atualizado de R$ 3.276,88, incidente na cessão de direitos relativa ao período
de apuração de 03 de dezembro de 1997 (data da cessão).

Sustenta que o débito cobrado é inexigível por força do artigo 47, parágrafo 1º, da Lei n. 9.636/98, regulamentado pelo artigo 20, da
Instrução normativa SPU n. 01/2007, que permanece em vigor.

Alega que, “sem qualquer respaldo legal e sem nenhuma explicação plausível a SPU ativou o crédito anteriormente
cancelado”, cujo período de apuração é 13/12/1997, “de forma que, a ilegal cobrança, se não bastasse ser inexigível, está também
prescrita”.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 4098661).

Notificada, a autoridade prestou informações (ID 4372003) pugnando pela denegação da ordem, sob a alegação de que o instituto da
inexigibilidade não se aplica ao laudêmio, bem como a de que “a obrigação do recolhimento do laudêmio, seja na modalidade
definitiva ou na cessão onerosa de direito só se dá no momento que a União tem ciência do fato, o que, no caso em questão,
ocorreu apenas em 27/01/2017, sendo assim, o prazo de decadência das cobranças das receitas de laudêmio se extinguirá em
26/01/2027, conforme inciso I do artigo 47 da Lei n.º 9.636/98”.

O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO para determinar à autoridade impetrada que suspenda a cobrança do valor atribuído ao
“laudêmio de cessão”, objeto do presente feito. (ID 4376286).

Parecer do Ministério Público Federal pugnando pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público (ID 4422460).
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A União noticiou o cumprimento da decisão liminar (ID 4595501).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório, decido.

Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar
definitiva a decisão neste mandamus:

Assiste razão à impetrante.

A solução da questão em apreço passa pela análise dos institutos da Decadência e da Prescrição, os quais, no que toca à taxa de ocupação
dos terrenos de marinha (laudêmio), são atualmente regulados pelas Leis 9.636/98 e 9.821/99, as quais, modificadas pela Lei
10.852/2004, estabeleceram o prazo decenal para decadência e quinquenal para prescrição.

No caso, como adiante se verá, tenho que, embora não verificada a decadência (prazo fatal para a constituição do crédito
tributário), operou-se a prescrição (prazo fatal para a cobrança do mesmo crédito), o que autoriza o deferimento da medida vindicada.

Pois bem.

Ao que se constata, o débito de laudêmio aqui discutido tem como período de apuração 03/12/1997 e foi formalizado no Processo
Administrativo n.º 04977.000924-2017-86, “que recepcionou, em 27/01/2017, o requerimento de averbação de transferência do
domínio útil do imóvel certificando a transmissão onerosa ocorrida entre Sérgio Pinho Mellão e Marcos Aurélio Antinori Peres,
com cessão de direitos a Socimel Empreendimentos e Participações Ltda, havida em 03/12/1997”.

E, conforme consta das informações, “a obrigação do recolhimento do laudêmio, seja na modalidade definitiva ou na cessão
onerosa de direito só se dá no momento que a União tem ciência do fato, o que, no caso em questão, ocorreu apenas em
27/01/2017, sendo assim, o prazo de decadência da cobrança da receita de laudêmio se extinguirá em 26/01/2027, conforme inciso
I do artigo 47 da Lei nº 9.636/98” (negritei).

Portanto, no caso em exame, embora não tenha se operado a decadência na constituição do crédito, o fato é que a cobrança encontra-
se prescrita, vez que a hipótese de incidência (03/12/1997) remonta a épocas anteriores aos cinco anos contados da data do
conhecimento do fato pela Administração (conhecimento, esse que se deu em 27/01/2017) Ou seja, embora a transferência do domínio
útil do terreno da União tenha ocorrido em 03/12/1997, certo é que o conhecimento dessa operação pela Administração somente ocorreu
em 27/01/2017, data em que a cobrança questionada, que deveria ter sido iniciada em 1997, já se encontrava fulminada pela prescrição.

Questão de direito parelha foi submetida ao E. TRF-2, na Apelação em AC n.º 00030719320134025001, tendo a MM. Relatora
Desembargadora Salete Maccalóz, esgrimindo a legislação de regência, proferido a decisão que segue, reconhecendo a ocorrência da
prescrição, a fulminar o crédito tributário discutido.

“O laudêmio é a receita patrimonial correspondente à compensação que a União recebe pelo não exercício do direito de
consolidar o domínio pleno sempre que se realize transação onerosa de transferência ou promessa de transferência do domínio útil
ou da ocupação de imóvel da União.

Neste sentido, como ressalvado na sentença, a hipótese de incidência resta configurada, tão somente, a cada transferência onerosa
do domínio útil de terreno da União, de forma diferente da taxa de ocupação, cuja hipótese de incidência se renova a cada ano, na
forma estabelecida no artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.398/1987, que assim dispõe:

“Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado
do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre
benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.”

Até a edição da Lei nº 9.636/98, não havia uma norma jurídica que regulasse especificamente o prazo de prescrição, na cobrança
de receitas patrimoniais, aplicando-se, por analogia, o Decreto nº 20.910/32, que fixa o prazo de cinco anos para a prescrição das
ações contra a Fazenda Pública.

Em 18/05/98, entrou em vigor a Lei nº 9.636/98, que adotou prazo de cinco anos para a cobrança do crédito, nos termos do artigo
47 assim redigido:

"Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais".

Em 24/08/99, foi publicada a Lei nº 9.821/99, que modificou o artigo 47 da Lei nº 9.636/98, passando as receitas patrimoniais a
sujeitar-se também ao prazo decadencial de cinco anos para sua constituição, mediante lançamento, ficando mantido o prazo
prescricional quinquenal para a exigência do crédito.

O dispositivo em destaque recebeu a seguinte redação:
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"Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em
receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para sua exigência.

§1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir
do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese
de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento".

Posteriormente, foi editada a Lei nº 10.852/04, que novamente alterou o artigo 47 da Lei nº 9.636/98, com majoração do prazo
decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento:

“Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos:

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento.

§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir
do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese
de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento”.

Destarte, da leitura deste dispositivo extrai-se que as receitas patrimoniais conhecidas e não lançadas, ou com lançamento
inválido, têm o prazo decadencial de dez anos, contados da data em que a Administração teve ciência dos fatos geradores
daquelas receitas.[1]

In casu, com relação à data de constituição do crédito, oportuno transcrever parte das informações prestadas pelo SPU,
constantes na peça de bloqueio da União Federal (fls. 56/61), que informam que o conhecimento pela administração da hipótese
de incidência se deu em 10/08/2012, com a apresentação do RGI, logo, dentro do prazo decadencial estabelecido para a
constituição do crédito: “A decadência ocorre dez anos da data do conhecimento pela SPU do fato que caracteriza a hipótese de
incidência, conforme art. 19 da Instrução Normativa nº 1 de 23 de julho de 2007”. “Neste caso, o conhecimento ocorreu em
10/08/2012, fl.01, com a apresentação do RGI”. “A transferência no sistema Siapa foi realizada em 19/09/2012, fl. 41, com base
no § 7º do art. 7º da Lei 9.636 de 1998, quando foram gerados os débitos de laudêmio e multa de transferência, portanto, dentro
de prazo prescricional”. (Grifei).

Por outro lado, o § 1º do referido artigo 47, ao estabelecer o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
patrimonial, limita em cinco anos, o prazo de cobrança dos créditos relativos a período anterior ao conhecimento, pela
administração da hipótese de incidência da receita patrimonial.

Destarte, embora não tenha operado a decadência na constituição do crédito, a sua cobrança encontra-se prescrita, tendo em
vista que a hipótese de incidência remonta a período anterior aos cinco anos contados do seu conhecimento pela Administração,
ou seja, ao ano de 2001. Tal como dito na sentença, a transferência do domínio útil do terreno da União ocorreu em 2001 e o
conhecimento dessa operação só se deu em 10/08/2012, tal como reconheceu a União na transcrição feita anteriormente, data em
que a cobrança questionada, que deveria ter sido iniciada em 2001, já se encontrava fulminada pela prescrição.

Consta-se, nos documentos acostados à fls. 13 (cópias do DARF), a data assumida pela União, como data base de cálculo, para a
constituição do crédito: 10/07/2001.

[1] “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. TERRENOS DE MARINHA. EXECUÇÃO FISCAL.
TAXA DE OCUPAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PRESCRIÇÃO.1. Ambas as Turmas que compõem a Primeira
Seção desta Corte já se manifestaram a respeito da cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha, havendo uniformidade
quanto ao entendimento de que: (a) após a publicação da Lei 9.636/98 (art. 47), foi instituída a prescrição quinquenal para a
cobrança do aludido crédito; (b) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24
de agosto de 1999, instituindo prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se,
todavia, o prazo prescricional quinquenal para a sua exigência; (c) com o advento da Lei 10.852/2004, publicada no DOU de 30
de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para dez
anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.(...)” [1](STJ, 1ª Turma, REsp 847099/RS
Processo 2006/0106419-3 Relatora Ministra Denise Arruda).

Idêntico o fato, idêntica a solução!

Por esses mesmos fundamentos, tenho que a ordem pleiteada merece acolhimento.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para anular o débito de “laudêmio de cessão” exigido pela autoridade
impetrada, objeto do presente mandamus.
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Custas ex lege.          

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

P.I. Oficie-se.

  

SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001329-43.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALLIANCE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ALLIANCE LUBRIFICANTES LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT, objetivando provimento
jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher as contribuições ao PIS e a Cofins acrescidas
dos valores referentes ao ICMS em suas bases de cálculo. Requer, ainda, a declaração de seu direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos cinco anos.

A Impetrante é contribuinte do PIS e da COFINS na forma da legislação de regência, defendendo que tais contribuições, por expressa
disposição constitucional, incidem sobre a receita ou o faturamento das empresas.

Dessa forma, ajuíza a presente ação mandamental a fim de que seja reconhecido seu direito a não recolher os referidos tributos sobre valor
relativo a ICMS incidentes sobre o valor das vendas/serviços realizados pela Impetrante, no exercício de seu objeto social, valores que,
inequivocamente, não configuram receita ou faturamento.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO (ID 4213401).

A União requereu o seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/09 (ID 4280874).

Notificada, autoridade impetrada prestou informações (ID 4594972), pugnando pela denegação da ordem.

Parecer do Ministério Público Federal pugnando pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público (ID 4663433).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido é procedente.

De fato, como este juízo tem reiteradamente decidido ao longo de anos, o ICMS, tributo de competência dos Estados-membros e do
Distrito Federal, por não constituir receita ou faturamento da pessoa jurídica privada, não pode compor a base imponível de outros tributos
ou contribuições que tenham como base de cálculo a receita ou o faturamento do contribuinte.

Agora, após longos debates e diversos julgados, o E. STF, em sessão realizada em 15.03.2017, no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 240.785-2/MG, ao qual foi atribuído repercussão geral, consolidou esse entendimento, no sentido de que o ICMS
não integra a base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS.
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Embora o julgado paradigma, com repercussão geral reconhecida, não se revista de caráter vinculante erga omnes com relação aos demais
órgãos do Poder Judiciário, como ocorre, v.g., com a Súmula Vinculante, é evidente que – até mesmo por medida de economia processual
- não subsiste razão para que este juízo se afaste do entendimento da Suprema Corte.

 Assim, considerando que o objetivo da sistemática da repercussão geral é assegurar RACIONALIDADE e EFICIÊNCIA ao Sistema
Judiciário e CONCRETIZAR a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Suprema.

Importante consignar que a modulação de efeitos não se presume, consoante dispõe o art. 27 da Lei n. 9. 868, in verbis: “Ao declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social,
poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou
decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado”.

A COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo
Estatuto, que assim dispõe:

“A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.

Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação se
coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.

E a Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento
indevido ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições vincendas da
mesma espécie. Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação
constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou contribuições
administradas pela SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento
dos requisitos. Por sua vez, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002),
alterando a redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou
contribuição administrado pela SRF.

Por fim, sendo, portanto, indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a autora faz jus à compensação do
indébito tributário relativo aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº 118/05. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para autorizar a impetrante a não computar o valor do ICMS na base de cálculo
da contribuição para o PIS e da COFINS, bem como reconheço o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título
nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda.

Observado o art. 170-A do CTN, a restituição do indébito, por meio da compensação, somente poderá ser realizada com contribuições
previdenciárias vincendas, nos termos do parágrafo único, do artigo 26, da Lei n. 11.457/07.

A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95,
que embute a correção monetária e os juros.

A Lei que regula a compensação tributária será a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e
do contribuinte (REsp n. 1.164.452 MG).

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.R.I. Oficie-se.

SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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Expediente Nº 3774

MANDADO DE SEGURANCA
0029836-90.2004.403.6100 (2004.61.00.029836-6) - ALFA SEGURADORA S/A X ALFA PREVIDENCIA E VIDA S/A(SP250118
- DANIEL BORGES COSTA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO
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Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.
Expeça-se ofício cientificando a autoridade coatora da decisão(ões) / acórdão(s) proferido(s) nos autos.
Considerando a decisão proferida nos autos do AREsp nº 1.158.088/SP (fl. 532), transitada em julgado (fl. 537), requeiram as partes o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls.
142-143), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos). 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0006490-76.2005.403.6100 (2005.61.00.006490-6) - S/A AGRO INDL/ ELDORADO(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA
CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SAO PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.
Considerando a decisão proferida nos autos do AREsp nº 1.097.830/SP (fls. 214-216), transitada em julgado (fl. 220), requeiram as
partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos para deliberação.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0003585-30.2007.403.6100 (2007.61.00.003585-0) - BANCO ALVORADA S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA
FRASCINO E SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA
MIFANO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.
Considerando a decisão proferida nos autos do AREsp nº 1.097.718/SP (fl. 1546), transitada em julgado (fl. 1551), requeiram as partes o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls.
1271-1276), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos). 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0012401-64.2008.403.6100 (2008.61.00.012401-1) - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO
BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Vistos etc. Considerando a liquidação do ofício nº 435/2017-SEC-KCB (fl. 1038/1039) e a inexistência de fase executiva, remetam-se os
autos ao arquivo findo. Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0020971-05.2009.403.6100 (2009.61.00.020971-9) - LOCAMAR PARTICIPACOES LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA
SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.
Considerando as decisões proferidas nos autos do AREsp nº 1.103.173/SP (fls. 250 e 274-280), com trânsito em julgado (fl. 285),
requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls.
139-140), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos). 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0027254-44.2009.403.6100 (2009.61.00.027254-5) - COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP209098 - GUSTAVO CAPELA GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT X AGENTE FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR
REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR DIV DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA
PROCUR FAZENDA NAC EM S PAULO

Providencie a parte impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização da sua representação processual, apresentando o Estatuto
Social consolidado e a Ata de Assembleia que deliberou sobre os membros da Diretoria. 
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Int.Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Considerando as decisões proferidas nos autos do REsp nº
1.597.492/SP (fls. 467-471 e 489-494), com trânsito em julgado à fl. 500, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela
desnecessidade de sua intervenção (fls. 292-293), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os
autos (findos). Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0013642-68.2011.403.6100 - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA(SP124278 - FERNANDO AUGUSTO DE C PUPO A
LEITE E SP178474 - GUSTAVO KIYOSHI GUEDES INUMARU) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI)

Considerando a efetuação da transferência dos valores depositados judicialmente, remetam-se os autos ao arquivo (findo). 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0017701-31.2013.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP203946 - LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES
SCHEMY) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.
Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da razão social da parte impetrante para Notre Dame Intermédica Saúde S/A, conforme
requerido às fls. 568-607. 
Expeça-se ofício cientificando a autoridade coatora da Decisão(ões)/Acórdão(s) proferido(s) nos autos.
Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls.
407-408), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos).
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0011181-50.2016.403.6100 - MOZARTEUM BRASILEIRO ASSOCIACAO CULTURAL(SP120295 - FREDERICO GUILHERME
DOS SANTOS C FAVACHO E SP247439 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA JUNIOR E SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E
SILVA) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO(SP184337 - ERICO TARCISO BALBINO
OLIVIERI) X PRESIDENTE DO SINDICATO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO SAO PAULO

Considerando a alegação da Ordem dos Músicos do Brasil - Conselho Regional de São Paulo às fls. 229/234, devolvam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0012216-45.2016.403.6100 - NATALIA GIBRAN(SP166065 - KAREN PAULA SANCHES DA SILVEIRA EBAID) X
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL
Vistos etc. Fl. 78: Nada a decidir. Ausente a fase executiva e sendo possível a desistência da ação tão somente até o proferimento de
sentença (art. 485, par. 5º CPC), o que já ocorreu às fls. 55/56, a única providência cabível é o arquivamento do feito. Remeta-se ao
arquivo findo. Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0018906-90.2016.403.6100 - PAULA MANZANO BRITTO X ISABEL AYA TSUNEMATSU X JENIFER LORREDAINE DE
LEMOS(SP357687 - RAPHAEL DOS SANTOS SOUZA) X REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI(PE023255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO) X PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO-FNDE X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Em face da certidão de trânsito em julgado de fl. 219v., remetam-se os autos ao arquivo findo, observando-se as formalidades legais. 
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0019360-70.2016.403.6100 - EDIFICANDO EMPREITEIRA EIRELI(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.
Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls.
142-142v.), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     913/976



Int. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017709-78.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - MG1796A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por SANTHER – FÁBRICA DE PAPEL SANTA TEREZINHA S/A em face do
DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
– DERAT, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que “proceda à análise e resolução definitiva dos
Pedidos Administrativos de Restituição nºs 19055.62807.080816.1.2.02-4762 e 42373.86826.080816.1.2.03-0650, NO PRAZO
MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, bem como, em caso de decisão administrativa favorável, por consequência, proceda à efetiva
conclusão dos processos de restituição, em todas as suas etapas, conforme procedimentos previstos na IN RFB nº 1.717/2017, com
a efetiva disponibilização/liberação dos créditos deferidos, abstendo-se de compensá-los e de retê-los de ofício com débitos de
titularidade da Impetrante que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN”.

Narra a impetrante, em suma, estar sujeita ao recolhimento de Imposta de Renda (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), dentre outros tributos, e que no ano-calendário de 2015 foi apurado saldo negativo pela empresa, de maneira que protocolou, na
data de 08/08/2016, os Pedidos Eletrônicos de Restituição – PER ns. 19055.62807.080816.1.2.02-4762 e 42373.86826-
080816.1.2.03-0650. Afirma que, no entanto, referidos pedidos estão pendentes de análise desde então, ultrapassando o prazo de 360
dias previsto na legislação (art. 24 da Lei n. 11.457/2007).

Sustenta, ainda, que o contribuinte, ao transmitir os seus pedidos de restituição, pretende que o procedimento administrativo inerente a essa
fiscalização seja efetivamente concluído dentro do prazo legal estabelecido, “e não apenas que seja proferida mera decisão
administrativa sem efeitos práticos, que, no presente caso, é a efetiva e definitiva conclusão do procedimento de restituição,
perfectibilizando-se com a disponibilização, ao contribuinte, dos créditos reconhecidos em seu favor”. Desse modo, requer que a
autoridade conclua os respectivos processos de restituição com a efetiva disponibilização/liberação dos créditos deferidos, em
conformidade com o disposto na IN RFB n. 1.717/2017.

Requer, outrossim, que eventuais débitos que estejam com sua exigibilidade suspensa não sejam objeto de compensação de ofício pela
autoridade coatora, pois inexiste previsão legal para esse procedimento.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido para determinar que a autoridade coatora proceda à análise dos Pedidos Eletrônicos de
Restituição – PER ns. 19055.62807.080816.1.2.02-4762 e 42373.86826-080816.1.2.03-0650, protocolados em 08/08/2016, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, salvo se apontar, em decisão fundamentada, eventuais razões que legalmente justifiquem a recusa, bem
como se abstenha de realizar, em caso de decisão administrativa favorável ao contribuinte, a compensação e retenção de ofício com débitos
de titularidade da impetrante que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos doa artigo 151 do CTN (ID 2940121). Em face da
decisão liminar a impetrante interpôs agravo de instrumento (ID 3430684).

A União opôs Embargos de Declaração (ID 3055940), cujo provimento foi negado (ID 3057644), dando azo à interposição de Agravo de
Instrumento por parte da União (ID 3937962).

Notificada, a autoridade prestou informações requerendo a dilação de prazo para cumprimento da liminar, vez que “o assunto em comento
é de extrema complexidade” (ID 3188046).

A impetrante noticiou o descumprimento da medida liminar deferida (ID 3644617).

Instada a se manifestar (ID 3747357), a autoridade noticiou o cumprimento da medida judicial (ID 4040991).

MPF requereu o cumprimento da liminar (ID 3864392).

O MPF deixou de apresentar parecer, haja vista a ausência de interesse público (ID 4269366).

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório, decido.

Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar
definitiva a decisão neste mandamus:

Assiste razão em parte à impetrante.

Verifica-se que a impetrante, em sua petição inicial, formula três pedidos diferentes, embora estejam interligados, cada qual embasado
em causa de pedir correspondente, quais sejam:

a) requer que a autoridade coatora analise os pedidos administrativos de restituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, tendo em vista o
decurso do prazo de 360 dias previsto no artigo 24 da Lei n. 11.457/2007;

b) caso a decisão administrativa seja favorável, requer que a autoridade coatora proceda à efetiva conclusão dos processos de restituição,
em todas as suas etapas, conforme procedimentos previstos na IN RFB n. 1.717/2017 e

c) nesse último caso, requer que a autoridade coatora se abstenha de compensar e reter os valores de ofício com débitos de titularidade da
impetrante que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos doa artigo 151 do CTN.

Pois bem.

A impetrante protocolou os Pedidos Eletrônicos de Restituição – PER ns. 19055.62807.080816.1.2.02-4762 e 42373.86826-
080816.1.2.03-0650 em 08/08/2016, cujas análises não teriam sido concluídas até o momento.

É fato notório que os órgãos fazendários não têm conseguido apreciar os requerimentos administrativos que lhe são dirigidos em prazos
razoáveis, o que tem causado sérias dificuldades aos contribuintes. E não é razoável penalizar o administrado por fato a ele não imputável,
como a morosidade administrativa.

Vale ressaltar que o ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo a
ineficiência desse serviço acarretar um sacrifício desmesurado aos interesses dos particulares, mormente quando já decorrido prazo mais
que razoável para a ré apreciar os pedidos administrativos em comento.

Como se sabe, até o advento da Lei n.º 11.457/2007, o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão era de 30 (trinta) dias (art.
49 da Lei n.º 9.784/99), contados da data do término do prazo para a instrução do processo. A partir de então, o prazo passou a ser
de até 360 (trezentos e sessenta) dias da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). In verbis:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

Assim, nos termos do artigo supra, a conclusão de todos os processos administrativos fiscais protocolados após a vigência da Lei
11.457/07 deve ocorrer no prazo máximo de 360 dias, contados do protocolo ou transmissão do pedido, haja vista a especialidade da
norma.

Trago à colação, decisão proferida em caso análogo:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no sentido de que,
à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 30 (trinta) dias contados
do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante o Fisco, por força de sua
aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos
dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal,
cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº
11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.” (TRF4 - REOAC 200871070032029 -
REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL - VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - PRIMEIRA TURMA - D.E.
26/01/2010).

Dessa forma, observo que houve mora da autoridade impetrada na análise dos pedidos administrativos que são objeto do presente feito,
vez que formalizados em 08/08/2016.

Quanto ao segundo pedido, no sentido de que, caso a decisão administrativa seja favorável a ela impetrante, requer que a autoridade
coatora proceda à efetiva conclusão dos processos de restituição, em todas as suas etapas (inclusive, com a restituição), conforme
procedimentos previstos na IN RFB n. 1.717/2017.

Sem razão, contudo.
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Em primeiro lugar, importante destacar que a Lei do Mandado de Segurança (Lei n. 12.016/2009) veda que seja “concedida medida
liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadoria e bens provenientes do exterior, a
reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de
qualquer natureza” (§ 2º, artigo 7º).

Além disso, o pagamento de créditos reconhecidos em pedido de restituição obedece aos trâmites da lei, em especial à ordem
cronológica estabelecida pelo Tesouro Nacional e à dotação orçamentária, de modo que não cabe ao Poder Judiciário interferir em
tal processamento.

Tanto é assim que a Instrução Normativa RFB n. 1.717/2017, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e
reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, NÃO prevê um prazo para que a Administração proceda ao efetivo
ressarcimento de créditos eventualmente reconhecidos.

Desse modo, o pedido da impetrante para que seja determinado à “autoridade que conclua os respectivos processos de restituição com
a efetiva disponibilização/liberação dos créditos deferidos”, no prazo de 30 (trinta) dias, não comporta acolhimento.

Quanto ao terceiro e último pedido, consistente em determinar à autoridade coatora que se abstenha de compensar e reter de ofício com
débitos de titularidade da impetrante que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos doa artigo 151 do CTN, razão assiste a
impetrante.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a compensação deve ter por objeto débitos tributários certos (quanto a sua
existência), líquidos (quanto ao valor devido) e vencidos – considerados aqueles plenamente exigíveis pelo ente Fiscal. Assim, “suspensa a
exigibilidade do débito por qualquer uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, tal qual o parcelamento, veda-se a
imposição da compensação de ofício” (Precedentes: REsp. N. 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 05.08.2010; REsp. N. 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. N.
1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010).

Por esses mesmos fundamentos, tenho que a ordem pleiteada merece PARCIAL acolhimento.

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO EM PARTE A ORDEM para determinar que a autoridade
impetrada: a) proceda à análise dos Pedidos Eletrônicos de Restituição – PER ns. 19055.62807.080816.1.2.02-4762 e 42373.86826-
080816.1.2.03-0650, protocolados em 08/08/2016, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, salvo se apontar, em decisão
fundamentada, eventuais razões que legalmente justifiquem a recusa e b) abstenha-se de realizar, em caso de decisão administrativa
favorável ao contribuinte, a compensação e retenção de ofício com débitos de titularidade da impetrante que estejam com a exigibilidade
suspensa, nos termos doa artigo 151 do CTN.  

Comunique-se o teor da presente sentença ao E. Relator dos Agravos de Instrumento.

Custas ex lege.          

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

P.I. Oficie-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de março de 2018.

4714

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025375-33.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CHOPP INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO MEDEIROS CARBONI - SP297438, MANUEL DA SILVA BARREIRO - SP42824
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
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       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CHOPP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES
LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher
as contribuições ao PIS e a Cofins acrescidas dos valores referentes ao ICMS em suas bases de cálculo. Requer, ainda, a declaração de
seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos cinco anos.

Afirma, em síntese, que a legislação de regência da Cofins e das contribuições para o PIS/PASEP determina a inclusão do ICMS nas bases
de cálculo das referidas contribuições de maneira expressa a partir de janeiro de 2015, com o advento da Lei n.º 12.973/14.

Sustenta, todavia, que a inclusão do ICMS na base da Cofins e das contribuições para o PIS afronta o artigo 195, I, “b” da Constituição
Federal, que autoriza a incidência das contribuições apenas sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica.

Dessa forma, ajuíza a presente ação mandamental a fim de que seja reconhecido seu direito a não recolher os referidos tributos sobre valor
relativo a ICMS incidentes sobre o valor das vendas/serviços realizados pela Impetrante, no exercício de seu objeto social, valores que,
inequivocamente, não configuram receita ou faturamento.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi deferido para declarar o direito da impetrante de não computar o valor do ICMS incidente sobre as operações
de venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços na base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS/PASEP,
ficando a autoridade impetrada impedida de adotar quaisquer medidas punitivas contra a impetrante em virtude de ela proceder conforme a
presente decisão (ID 3680452).

Notificada, autoridade impetrada prestou informações (ID 3881464), pugnando pela denegação da ordem.

A União requereu o ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/09 (ID 4235123).

Parecer do Ministério Público Federal (ID 4311061).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O pedido é procedente.

De fato, como este juízo tem reiteradamente decidido ao longo de anos, o ICMS, tributo de competência dos Estados-membros e do
Distrito Federal, por não constituir receita ou faturamento da pessoa jurídica privada, não pode compor a base imponível de outros tributos
ou contribuições que tenham como base de cálculo a receita ou o faturamento do contribuinte.

Agora, após longos debates e diversos julgados, o E. STF, em sessão realizada em 15.03.2017, no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 240.785-2/MG, ao qual foi atribuído repercussão geral, consolidou esse entendimento, no sentido de que o ICMS
não integra a base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS.

Embora o julgado paradigma, com repercussão geral reconhecida, não se revista de caráter vinculante erga omnes com relação aos demais
órgãos do Poder Judiciário, como ocorre, v.g., com a Súmula Vinculante, é evidente que – até mesmo por medida de economia processual
- não subsiste razão para que este juízo se afaste do entendimento da Suprema Corte.

 Assim, considerando que o objetivo da sistemática da repercussão geral é assegurar RACIONALIDADE e EFICIÊNCIA ao Sistema
Judiciário e CONCRETIZAR a certeza jurídica sobre o tema, adoto a tese firmada pela Corte Suprema.

Importante consignar que a modulação de efeitos não se presume, consoante dispõe o art. 27 da Lei n. 9. 868, in verbis: “Ao declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social,
poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou
decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado”.

A COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo
Estatuto, que assim dispõe:

“A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.
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Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação se
coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.

E a Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento
indevido ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições vincendas da
mesma espécie. Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação
constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou contribuições
administradas pela SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento
dos requisitos. Por sua vez, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002),
alterando a redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou
contribuição administrado pela SRF.

Por fim, sendo, portanto, indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a autora faz jus à compensação do
indébito tributário relativo aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº 118/05. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para autorizar a impetrante a não computar o valor do ICMS na base de cálculo
da contribuição para o PIS e da COFINS, bem como reconheço o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título
nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda.

Observado o art. 170-A do CTN, a restituição do indébito, por meio da compensação, somente poderá ser realizada com contribuições
previdenciárias vincendas, nos termos do parágrafo único, do artigo 26, da Lei n. 11.457/07.

A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95,
que embute a correção monetária e os juros.

A Lei que regula a compensação tributária será a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e
do contribuinte (REsp n. 1.164.452 MG).

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.R.I. Oficie-se.

SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005504-80.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADAR INDUSTRIA , COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO BRUNO DOS SANTOS PEREIRA - SP305121
IMPETRADO: CHEFE DA GERÊNCIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO - ZONA NORTE, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por ADAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA., em face do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL e GERENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, objetivando, em sede de pedido de liminar, provimento jurisdicional que suspenda a
exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição em tela (art. 1° da LC 110/2001.
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Sustenta ser pessoa jurídica que se encontra sujeita ao recolhimento da contribuição social para o FGTS prevista no art. 1º da Lei
Complementar n.º 110/2001, devida em caso de despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o
montante de todos os depósitos referentes ao fundo, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas.

Afirma que referida contribuição, juntamente com a definida no art. 2º da mesma lei (incidente à alíquota de 0,5% sobre a folha de salários),
foi criada com o objetivo específico de repor os expurgos inflacionários dos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas
dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS.

Narra que a exação do art. 2º foi cobrada até a competência dezembro/2006, haja vista expressa previsão legal que estabeleceu que a
contribuição seria devida pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

Argumenta que o mesmo não foi dito com relação à contribuição de que trata o artigo 1º, motivo pelo qual esta permanece sendo cobrada
dos empregadores não obstante o exaurimento de sua finalidade.

Afirma que, como o plenário do STF entendeu que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 têm
a natureza jurídica de contribuições sociais gerais, enquadradas no artigo 149 da CF, a sua exigibilidade somente poderia perdurar se e
enquanto persistisse a busca pelo atingimento da finalidade prevista na norma atributiva de competência.

Com a inicial vieram documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.

Recebo a petição de ID 5223769 como aditamento à inicial.

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, quais sejam, o fumus boni iuris e do periculum in mora.

No caso em apreço, ausente o requisito do periculum in mora, uma vez que o ato normativo contra o qual se insurge a impetrante –
cobrança da Contribuição Social para o FGTS instituída pelo artigo 1º da LC n.º 110/2001 – está em vigor desde 2001 e, de acordo com
a tese da impetrante deveria haver cessado a partir de janeiro de 2007, juntamente com a Contribuição do artigo 2º, da LC 110/2001.

Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.

Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016
de 07.08.2009.

Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença.

P.R.I. Oficie-se.

 

    SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019505-07.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SUELI GOMES VITIELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO AUGUSTO CALCIOLARI MARIN - SP296429
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos em sentença.

ID 4646871: HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte
impetrante e JULGO extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. 

P.I.O.

 

SãO PAULO, 23 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006986-63.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: QUATRO MARCOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229, LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de liminar, formulado em sede de Mandado de Segurança, impetrado por QUATRO MARCOS LTDA. em face do
DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
- DERAT, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda à conclusão da análise dos Processos
Administrativos n os 18186.731336/2014-66, 18186.731319/2014-29, 18186.731348/2014-91, 18186.729545/2014-40,
18186.729535/2014-12, 18186.729533/2014-15 e 18186.729510/2014-19, dentro de prazo razoável.

Narra a impetrante, em suma, que, com o advento da Lei n.º 11.941/2009, que instituiu o “Refis da Crise”, optou por incluir alguns de seus
tributos no referido Programa, utilizando-se dos benefícios concedidos pela referida Lei.

Após aderir ao mencionado Programa de Parcelamento Especial, realizou os pagamentos mensais entre 30/11/2009 e 29/08/2014.
Todavia, ao consultar a sua situação fiscal identificou que o referido Programa de Parcelamento Especial não foi consolidado e os
pagamentos realizados não foram alocados aos respectivos débitos.

Narra que, considerando a instituição do “Refis da Copa”, por meio da Lei nº 12.996/2014, aderiu a este novo Programa de Parcelamento
Especial, migrando os débitos que constavam no Programa instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Todavia, considerando que os pagamentos efetivados pela impetrante no Programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 não foram alocados
aos débitos correspondentes, apresentou entre os dias 25/09/2014 e 31/10/2014 os Pedidos de Ressarcimento n os 18186.731336/2014-
66, 18186.731319/2014-29, 18186.731348/2014-91, 18186.729545/2014-40, 18186.729535/2014-12, 18186.729533/2014-15 e
18186.729510/2014-19 que, ainda, passados mais de 3 (três) anos, não foram analisados.

Sustenta que referidos pedidos administrativos foram protocolados há mais de 360 dias, o que supera o prazo previsto no artigo 24 da Lei
n.º 11.457/2007.

Com a inicial vieram documentos.

Brevemente relatado, decido.

O pedido de liminar comporta acolhimento.
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Deveras, a impetrante protocolou os Pedidos de Ressarcimento n.ºs 18186.731336/2014-66, 18186.731319/2014-29,
18186.731348/2014-91, 18186.729545/2014-40, 18186.729535/2014-12, 18186.729533/2014-15 e 18186.729510/2014-19 entre os
dias 25/09/2014 e 31/10/2014 (doc. 04 a 10), cuja análise não teria sido concluída até o momento.

É fato notório que os órgãos fazendários não têm conseguido apreciar os requerimentos administrativos que lhe são dirigidos em prazos
razoáveis, o que tem causado sérias dificuldades aos contribuintes. E não é razoável penalizar o administrado por fato a ele não imputável,
como a morosidade administrativa.

Vale ressaltar que o ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo a
ineficiência desse serviço acarretar um sacrifício desmesurado aos interesses dos particulares, mormente quando já decorrido prazo mais
que razoável para a ré apreciar os pedidos administrativos em comento.

Como se sabe, até o advento da Lei n.º 11.457/2007, o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão era de 30 (trinta) dias (art.
49 da Lei n.º 9.784/99), contados da data do término do prazo para a instrução do processo. A partir de então, o prazo passou a ser
de até 360 (trezentos e sessenta) dias da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). In verbis:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

Assim, nos termos do artigo supra, a conclusão de todos os processos administrativos fiscais protocolados após a vigência da Lei
11.457/07 deve ocorrer no prazo máximo de 360 dias, contados do protocolo ou transmissão do pedido, haja vista a especialidade da
norma.

Trago à colação, decisão proferida em caso análogo:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no sentido de que,
à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 30 (trinta) dias contados
do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante o Fisco, por força de sua
aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos
dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal,
cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº
11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.” (TRF4 - REOAC 200871070032029 -
REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL - VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - PRIMEIRA TURMA - D.E.
26/01/2010).

Dessa forma, observo que houve mora da autoridade impetrada na análise dos Pedidos administrativos que são objetos do presente feito,
vez que formalizados entre 25/09/2014 e 31/10/2014. 

Isso posto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para determinar que a autoridade impetrada conclua a análise dos Pedidos de
Ressarcimento n.ºs 18186.731336/2014-66, 18186.731319/2014-29, 18186.731348/2014-91, 18186.729545/2014-40,
18186.729535/2014-12, 18186.729533/2014-15 e 18186.729510/2014-19, protocolados entre os dias 25/09/2014 e 31/10/2014, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, salvo se apontar, em decisão fundamentada, eventuais razões que legalmente justifiquem
a recusa.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.

Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016
de 07.08.2009.

Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença.

P.I.O.

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026114-06.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: M A S CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO AUGUSTO GRECO - SP119729
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, GERENTE DA FILIAL DE FGTS DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por M A S CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, vinculado ao
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e do GERENTE DA FILIAL DE FGTS DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante ao recolhimento da
contribuição prevista no artigo 1° da Lei Complementar 110/2001 (FGTS 10% em caso de despedida injustificada). Consequentemente,
requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

Narra a parte impetrante, em suma, ser pessoa jurídica que se encontra sujeita ao recolhimento da contribuição social para o FGTS prevista
no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001, devida, em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% (dez por
cento) sobre o montante de todos os depósitos referentes ao fundo, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Lembra que a referida contribuição social (juntamente com a definida no art. 2º da mesma lei, incidente à alíquota de 0,5% sobre a folha de
salários), foi instituída com a finalidade específica de suprir o Fundo de recursos correspondentes ao complemento de atualização
monetária resultante da aplicação dos expurgos inflacionários dos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas dos
trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS.

Conquanto a exação instituída pelo art. 2º tenha sido cobrada somente até a competência dezembro/2006, haja vista expressa previsão
legal que estabeleceu que a contribuição seria devida pelo prazo de 60 (sessenta) meses, o mesmo não se deu com relação à contribuição
de que trata o artigo 1º, a qual continua a ser cobrada dos empregadores não obstante o exaurimento de sua finalidade.

Afirma que, como o plenário do STF entendeu que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 têm
a natureza jurídica de contribuições sociais gerais, enquadradas no artigo 149 da CF, a sua exigibilidade somente poderia perdurar se e
enquanto persistisse a busca pelo atingimento da finalidade prevista na norma atributiva de competência.

Com a inicial vieram documentos.

Não houve pedido de liminar.

A União requereu o seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/09 (ID 4022012).

Notificado, o Gerente da CEF sustentou a sua ilegitimidade passiva ad causam (ID 4029539).

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego deixou decorrer in albis o seu prazo para apresentar informações.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

Acolho a preliminar levantada pela CEF. De fato, por ser mero agente arrecadador do FGTS, a CEF não possui legitimidade passiva ad
causam nas ações que visam a inexigibilidade das contribuições a serem cobradas nos termos da Lei Complementar n. 110/01.

No mérito, a ação é procedente.

Como se recorda, a LC 110, de 29 de junho de 2001, que instituiu contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, dispôs em seu art. 1.º:
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Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à
alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN
2.556-2 e ADIN 2.568-6)

Vale dizer, em 2001 foi instituída, mediante Lei Complementar (LC 110), contribuição social cujo aspecto material da hipótese de
incidência foi definido como sendo a despedida de empregado sem justa causa; a base de cálculo, o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas à alíquota de 10%.

Referida exação se ajustava perfeitamente ao texto constitucional então vigente, cujo art. 149 estabelecia:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts.
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.

Vale dizer, à época em que instituída a contribuição de que tratamos (art. 1.º da LC 110/2001), à pessoa política autorizada pelo texto
constitucional (a União) bastava que respeitasse o que prescreviam os art. 146, III, e 150 I e III da Carta Magna. É dizer, para que
validamente instituísse uma contribuição social geral, bastava que fossem observadas as normas gerais em matéria de legislação tributária,
instituídas por meio de Lei Complementar, e que fossem observados os princípios constitucionais da legalidade (art. 150, I), da
irretroatividade (art. 150, III, a) e da anterioridade (art. 150, III, b).

Como isso aconteceu, a contribuição social de que cuidamos foi validamente instituída.

Como se recorda, o Poder Judiciário determinou a reposição dos expurgos inflacionários que, em razão da edição de vários “planos
econômicos”, foram praticados na remuneração das contas do FGTS vinculadas a cada um dos trabalhadores. Assim, reconhecida a
insuficiência da remuneração creditada por ocasião de cada plano econômico, determinou-se a complementação, para o que seria
necessário um aporte de recursos.

O Governo, então, optou por não aportar recursos do Tesouro Nacional, ao entendimento de que isso implicaria uma transferência de
renda perversa (dos que menos têm para os mais bem aquinhoados), por onerar de modo mais acentuado os trabalhadores sem carteira
assinada ou trabalhadores por conta própria dos que os trabalhadores com carteira assinada – estes geralmente detentores das maiores
rendas. Desse modo, engendrou-se, junto às entidades sindicais (dos trabalhadores e patronais), uma solução que consistia na instituição de
uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da CF).

Essa solução ficou ressaltada na Exposição de Motivos do Projeto de Lei Complementar instituidor da exação:

“É importante notar que, como o Tesouro Nacional não gera recursos, mas sim transfere recursos entre os diferentes grupos
sociais no País através da arrecadação de impostos e dos gastos públicos, o aumento da dívida pública ou da oferta monetária
significariam uma clara transferência perversa de renda, dos trabalhadores sem carteira assinada e por conta própria, para os
trabalhadores com carteira assinada, que têm rendimentos relativamente mais elevados que os dois outros grupos de
trabalhadores. Foi exatamente para evitar tais desdobramentos que Vossa Excelência decidiu que a conta não poderia ser paga
exclusivamente pelo Tesouro Nacional e promoveu, com as centrais sindicais e confederações patronais que participam do
Conselho Curador do FGTS, um processo de negociação que viabilizasse o pagamento do montante devido aos trabalhadores”.  

O Governo, então, decidiu que a conta teria que ser paga pela via menos perversa para os trabalhadores menos afortunados. E a forma
encontrada foi a instituição de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL, cuja criação, repise-se, depende da observância do quanto
disposto no art. 149 da CF.

Para isso foi remetido ao Congresso Nacional um Projeto de Lei Complementar, com Exposição de Motivos interministerial, assinada pelos
Ministros da Fazenda e do Trabalho e Emprego, da qual destacamos:

“Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa minuta de Projeto de Lei Complementar que
autoriza o crédito, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, dos complementos de atualização
monetária decorrentes de decisão dos Supremo Tribunal Federal, sob condição da aprovação da contribuição social de 10% (dez
por cento) dos depósitos do FGTS, devida nos casos de despedida sem justa causa, e da contribuição de 0,5% (cinco décimos por
cento) incidente sobre a folha de pagamento, ora propostas”.

“A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de geração
de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado
de trabalho”.
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“A urgência solicitada se deve à necessidade de que os recursos das contribuições que ora se propõem sejam coletados pelo FGTS
no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores possam receber a complementação de atualização monetária nos
prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

A Contribuição Social engendrada tinha declaradamente a finalidade específica (destinação) de fazer face aos complementos de
atualização monetária decorrentes de decisões judiciais, a fim de cobrir o passivo verificado no FGTS.

Ao Projeto de Lei Complementar foi conferida urgência regimental, aceitando o Congresso Nacional o argumento do poder Executivo de
que os recursos das contribuições deveriam ser coletados pelo FGTS “no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores
possam receber a complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

Com essa exata configuração, a exação foi instituída pela LC 110/2001: a) Contribuição Social Geral (com fundamento, pois, no art. 149
da CF); b) à alíquota de dez por cento dos depósitos referentes ao FGTS, quando da despedida sem justa causa; c) destinada a prover os
recursos com os quais o FGTS faria, por determinação judicial, o complemento de remuneração das contas vinculadas que haviam sido
remuneradas a menor por ocasião dos chamados “planos econômicos” (expurgos inflacionários).

E, com essa configuração a Contribuição foi validamente instituída.

Tanto assim que, questionada sua constitucionalidade perante o STF (ADI 2.556 e ADI 2.568, à qual a primeira fora apensada), a
Suprema Corte, após remarcar a natureza de contribuição social geral (e não contribuição previdenciária ou outra qualquer contribuição
específica) e à vista de sua declarada destinação (recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), carreando a ele os
recursos correspondentes ao complemento de atualização monetária resultante da aplicação dos expurgos inflacionários dos Planos
Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo
Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS), afirmou sua constitucionalidade, com a afastamento, apenas, do dispositivo
considerado ofensivo à anterioridade constitucionalmente exigida.

Ocorre que, de lá para cá, dois eventos se verificaram, um no mundo fenomênico e outro no cenário jurídico, cada qual deles capaz de, por
si só, fulminar a obrigação tributária em questão.

O primeiro evento: o exaurimento da finalidade da instituição da exação.

Já na justificativa do pedido de urgência regimental ao Projeto de Lei Complementar instituidor da exação foi apresentado um
cronograma das reposições (do creditamento, nas contas vinculadas, dos complementos de remuneração expurgadas por ocasião dos
planos econômicos), encarecendo-se que a aprovação fosse célere, “a fim de que os trabalhadores possam receber a
complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

E, de fato, esse cronograma foi convolado em norma jurídica, consubstanciada no Decreto n.º 3.913/2001, que estabeleceu prazos para
a realização das complementações, cujo prazo mais dilargado é o previsto na alínea “e” do inciso II do art. 4.º, que dispõe:

e) o complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que
trata o inciso I, alínea d, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas
vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2003; 

Assim, tem-se que, há muito tempo (desde 2007), foi cumprido o cronograma estabelecido, de modo a se exaurir a finalidade para a qual a
contribuição foi instituída (deixa de existir sua destinação legal).

E sendo a destinação um dos requisitos para instituição de contribuição social, ausente essa a instituição não pode se dar. E em
desaparecendo a necessidade indicativa da finalidade (e consequente destinação) da instituição da contribuição social, a consequência
lógica é que desaparece o fundamento de validade da exação.

É dizer, sua justificativa constitucional deixa de existir, sobressaindo, por conseguinte, inconstitucionalidade superveniente.

Além de evidenciado pela simples demonstração do passar do tempo fixado no cronograma estampado no Decreto 3.913/01, o
exaurimento da finalidade da instituição da exação foi confessado pela Chefe do Executivo em mensagem de veto (Veto n.º 27, de 2013)
aposto no Projeto de Lei do Senado n.º 198, de 2007 – Complementar (n.º 200/2012 – Complementar, na Câmara dos Deputados), ao
PLC que extinguia a contribuição social de que cuidamos.

Consignou Sua Excelência, a Presidente da República, em mensagem enviada ao Presidente do Senado Federal que decidiu vetar
integralmente aquele Projeto de Lei Complementar, por contrariedade ao interesse público, uma vez que, ouvidos os Ministérios do
Trabalho e Emprego, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, estes se manifestaram pelo veto ao projeto de lei complementar
(que extinguia a contribuição de que cuidamos) porque:
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“A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano
nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de
impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade
Fiscal. A sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de
infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos
beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS”.

Vale dizer, a Presidente da República confessou que, uma vez cumprida a finalidade para a qual a exação fora instituída (cobertura do
passivo com a reposição, determinada pelo Poder Judiciário, dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS), agora os
recursos advindos da contribuição estão sendo carreados para investimentos públicos em “importantes programas sociais e em ações
estratégicas de infraestrutura”, ressaltando que se tais recursos deixassem de ser arrecadados, isso “impactaria fortemente o
desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida ”.

Ou seja, os recursos arrecadados com a exação, cuja destinação justificadora de sua criação era especificamente definida (carrear recursos
ao FGTS para que este pudesse depositar os complementos dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas), hoje estão sendo alocados
a outra finalidade. Nem mais para o FGTS estão sendo carreados (conforme confessado). Os recursos da contribuição social estão indo
para a conta do Tesouro, como se IMPOSTOS fossem. Vale dizer, na verdade, tem-se um IMPOSTO instituído de forma inválida.

Porém, por mais nobre que possa ser a nova destinação desses recursos financeiros, tem-se que a inconstitucionalidade é gritante.

Nesse exato sentido é a lição de Marco Aurélio Greco, extraída de seus comentários ao art. 149 da CF na alentada obra “Comentários à
Constituição do Brasil”, de J.J. Canotilho, Gilmar Ferreira Mendes, Ingo Wolfgang Sarlet e Lênio Luiz Streck (Coordenadores), Ed.
Saraiva, 2013 (3.ª tiragem, 2014), p. 1614:

Assim, uma vez alterada a destinação dos recursos de uma contribuição social geral, em relação àquela que justificou sua instituição,
carreando-os para finalidade diversa, sobressai irremediavelmente a inconstitucionalidade da própria exação, não mais se justificando sua
cobrança – por mais nobre (e ainda que urgente) que seja a causa a ser socorrida com a nova destinação. Sempre e sempre, a
tredestinação fulmina de inconstitucionalidade a contribuição social.

O segundo evento: a modificação do art. 149 da CF, pela EC n.º 33, de 11.12.2001, que introduziu novos requisitos para a instituição de
contribuição social, os quais não foram atendidos pela LC 110/2001, publicada anteriormente (29 de junho de 2001).

Pois bem.

Como se sabe, a Constituição Federal atribui competências tributárias aos entes federados. Na distribuição feita pelo constituinte, à União
Federal tocou, além da instituição de impostos e taxas, também a de contribuições.

No exercício da competência que lhe foi atribuída e valendo-se de um vasto elenco de materialidades indicadas como hipóteses de
incidência, foi o ente político autorizado a instituir tributos em razão de um “por que”, quer à vista na manifestação de capacidade
contributiva (impostos), quer à vista de uma atividade estatal (taxas). No caso da União Federal, também foi autorizada a instituir e cobrar
outro tipo de tributo (as contribuições), à vista de um “para que”, consistente em algo a ser obtido ou alcançado por meio de uma política
estatal.

Nesse campo de atuação tributante, a União não teve balizadas as materialidades – como no caso dos impostos e taxas – ficando livre
tanto quanto o permitisse seu âmbito de criatividade para a instituição de contribuições. A limitação imposta pelo constituinte originário não
passou da indicação de finalidades a serem alcançadas com os recursos a serem obtidos com as contribuições. Para isso, cingiu-se o
constituinte, no texto original da Carta Magna, a enumerar as espécies de contribuições que poderiam ser instituídas para fazer frente às
finalidades a elas correspondentes: a) contribuições sociais (que englobam as contribuições gerais, as previdenciárias enumeradas na CF e
outras contribuições previdenciárias), b) as contribuições de intervenção no domínio econômico e c) as contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Embora esse rol de contribuições representasse alguma limitação (não poderia a União instituir contribuição fora dessas finalidades),
havemos de convir que ainda restava ao ente tributante (União) um gigantesco âmbito de atuação na instituição de contribuição: poderia
avançar até onde sua criatividade o levasse, desde que dentro do âmbito posto, isto é, desde que respeitasse as finalidades indicadas.

Ocorre que a Emenda Constitucional n.º 33, de 11 de dezembro de 2001, introduziu importantes limitações à competência tributária da
União no que toca às contribuições.

Deveras, mantendo o caput do art. 149 (dispositivo que o STF, no julgamento das ADI 2.556 e 2.568, disse que era de obrigatória
observância), a EC 33/01, acrescentou parágrafos ao aludido artigo, entre eles o § 2.º, que estabelece:

§ 2º - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Alterado pela EC-
000.033-2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
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II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

Repiso: isso não constava do texto originário.

Se não constava na Constituição e agora consta, a conclusão óbvia (mas o óbvio deve ser dito) é que houve mudança: alguma coisa mudou
quanto às contribuições sociais (a exação de que tratamos é uma contribuição social geral, disse-o o STF no julgamento das ADI supra
referidas).

E, no ponto, o que mudou?

Foram introduzidos novos requisitos; foram impostas novas exigências. Numa síntese, foram estabelecidas novas limitações ao poder de
tributar por meio de contribuições sociais.

Quais limitações?

Ao que se verifica, com as alterações havidas, a União continuou com a competência para instituir as mesmas contribuições (a saber,
contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse das categorias
profissionais ou econômicas), só que a EC 33/01 restringiu um dos elementos da exação, qual seja, a base de cálculo, para somente
permitir que estas fossem ou o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.

Deveras, restou muito restringido o âmbito de instituição das Contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico: elas, além de
obedecer a finalidade indicada no caput do art. 149 da CF, também somente podem ter como base de cálculo ou o faturamento, ou a
receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor aduaneiro, sem que se perca de vista que cada um desses
vocábulos têm significado jurídico próprio.

O Prof. Marco Aurélio Greco, nos mesmos comentários ao art. 149 da CF, na obra já mencionada (p. 1624), alude às consequências de
se (tentar) instituir contribuição social ou CIDE que tenha base de cálculo diversa das acima elencadas. Diz ele:

 

Nesse diapasão, cabe, então, indagar: como fica a contribuição instituída pelo art. 1.º da LC 110/01?

A resposta óbvia é que ela está em desarmonia com texto constitucional. Logo, a conclusão inarredável é que, no ponto, a LC 110 foi
revogada pelo novo texto constitucional (não há que se falar em não recepção da norma legal anterior, porque não se trata de nova Carta
Constitucional, mas de alteração do texto constitucional com o qual a norma legal guardava harmonia).

Nem se diga que essa conclusão não se aplica à contribuição em apreço, por se tratar de contribuição para o FGTS a qual não se submete
ao art. 149 da CF, porquanto recepcionada pelo texto constitucional de 1988 tal qual existia quando da promulgação da nova Carta.

Lembro que aqui não estamos a cuidar da contribuição para o FGTS instituída pela Lei 5.107/66 e hoje regulada pela Lei 8.036/90. Não,
aqui estamos falando de uma contribuição social diversa, qual seja, o “adicional do FGTS”, criado pela Lei Complementar 110/01, esta
sim, integralmente submetida ao art. 149 da CF.

Esta – como qualquer outra contribuição social criada depois de dezembro de 2001 – somente pode ter como base de cálculo (sobre a
qual incidirá a alíquota ad valorem) ou o faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor
aduaneiro, ao que não corresponde a base de cálculo da exação de que cuidamos, que, como sabemos, é o montante recolhido ao
FGTS durante o contrato de trabalho do empregado despedido sem justa causa.

Logo, também por esse outro fundamento a contribuição em testilha não pode mais ser cobrada.

A COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo
Estatuto, que assim dispõe:

“A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.

Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação SE
coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.
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E a Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento
indevido ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições vincendas da
mesma espécie. Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação
constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou contribuições
administradas pela SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento
dos requisitos. Por fim, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002),
alterando a redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou
contribuição administrado pela SRF. Eis o novo texto legal:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

§ 1.º. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual
constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 2.º. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua
ulterior homologação”.

Assim – com as ressalvas legais (§ 3.º do art. 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10.833/03) –, a compensação passou a ser
realizada pelo próprio contribuinte, sem necessidade de prévia apreciação pela autoridade fazendária, e, além disso, pode ser feita entre
quaisquer tributos ou contribuições administrados pela SRF, vencidos ou vincendos, independentemente da natureza, espécie ou
destinação.

É importante salientar novamente que as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam ao FGTS (Súmula nº 353 do Superior
Tribunal de Justiça).

Dessa forma, não há que se falar em compensação de contribuições ao FGTS, por ausência de autorização legal para tanto (Lei nº
8.036/90, Decreto nº 99.684/90 e Circular CEF nº 344/2005). Assim, as quantias recolhidas a maior deverão ser devolvidas à impetrante
somente ao final, pois, a cautela recomenda que se aguarde o trânsito em julgado da ação, tendo em vista que a questão de mérito do
presente feito é controvertida.

Por fim, considerando que as contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária, mas, sim, caráter social, ao seu indébito não se
aplica a Taxa Selic como critério de correção monetária, mas a lei específica que rege a matéria, qual seja, o que estabelece o art. 22 da
Lei nº 8.036/90.

Isso posto:

A)    JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem resolução de mérito, em face do Gerente da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo
485, VI, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), ante sua ilegitimidade passiva e  

B)    JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código
de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), e CONCEDO A SEGURANÇA para desobrigar a impetrante do recolhimento da
contribuição social instituída pelo art. 1.º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001.

Em consequência, reconheço o direito da parte impetrante à restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 anos
contados do ajuizamento da presente demanda.

Custas ex lege.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.R.I.O.

SãO PAULO, 22 de março de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025510-45.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASIGI - SERVICOS DE ENGENHARIA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS - SP181384
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IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por CASIGI – SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS – EIRELI em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante ao
recolhimento da contribuição prevista no artigo 1° da Lei Complementar 110/2001 (FGTS 10% em caso de despedida injustificada).

Sustenta ser pessoa jurídica que se encontra sujeita ao recolhimento da contribuição social para o FGTS prevista no art. 1º da Lei
Complementar n.º 110/2001, devida em caso de despedida de empregado sem justa causa à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o
montante de todos os depósitos referentes ao fundo, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas.

Afirma que referida contribuição, juntamente com a definida no art. 2º da mesma lei (incidente à alíquota de 0,5% sobre a folha de salários),
foi criada com o objetivo específico de repor os expurgos inflacionários dos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas
dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS.

Narra que a exação do art. 2º foi cobrada até a competência dezembro/2006, haja vista expressa previsão legal que estabeleceu que a
contribuição seria devida pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

Argumenta que o mesmo não foi dito com relação à contribuição de que trata o artigo 1º, motivo pelo qual esta permanece sendo cobrada
dos empregadores não obstante o exaurimento de sua finalidade.

Afirma que, como o plenário do STF entendeu que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 têm
a natureza jurídica de contribuições sociais gerais, enquadradas no artigo 149 da CF, a sua exigibilidade somente poderia perdurar se e
enquanto persistisse a busca pelo atingimento da finalidade prevista na norma atributiva de competência.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 4182492).

Notificado, o Superintendente Regional do Trabalho deixou decorrer in albis o seu prazo para apresentar informações.

Parecer do Ministério Público Federal (ID 4648529).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

A ação é procedente.

Como se recorda, a LC 110, de 29 de junho de 2001, que instituiu contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, dispôs em seu art. 1.º:

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à
alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN
2.556-2 e ADIN 2.568-6)

Vale dizer, em 2001 foi instituída, mediante Lei Complementar (LC 110), contribuição social cujo aspecto material da hipótese de
incidência foi definido como sendo a despedida de empregado sem justa causa; a base de cálculo, o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas à alíquota de 10%.

Referida exação se ajustava perfeitamente ao texto constitucional então vigente, cujo art. 149 estabelecia:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts.
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
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Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.

Vale dizer, à época em que instituída a contribuição de que tratamos (art. 1.º da LC 110/2001), à pessoa política autorizada pelo texto
constitucional (a União) bastava que respeitasse o que prescreviam os art. 146, III, e 150 I e III da Carta Magna. É dizer, para que
validamente instituísse uma contribuição social geral, bastava que fossem observadas as normas gerais em matéria de legislação tributária,
instituídas por meio de Lei Complementar, e que fossem observados os princípios constitucionais da legalidade (art. 150, I), da
irretroatividade (art. 150, III, a) e da anterioridade (art. 150, III, b).

Como isso aconteceu, a contribuição social de que cuidamos foi validamente instituída.

Como se recorda, o Poder Judiciário determinou a reposição dos expurgos inflacionários que, em razão da edição de vários “planos
econômicos”, foram praticados na remuneração das contas do FGTS vinculadas a cada um dos trabalhadores. Assim, reconhecida a
insuficiência da remuneração creditada por ocasião de cada plano econômico, determinou-se a complementação, para o que seria
necessário um aporte de recursos.

O Governo, então, optou por não aportar recursos do Tesouro Nacional, ao entendimento de que isso implicaria uma transferência de
renda perversa (dos que menos têm para os mais bem aquinhoados), por onerar de modo mais acentuado os trabalhadores sem carteira
assinada ou trabalhadores por conta própria dos que os trabalhadores com carteira assinada – estes geralmente detentores das maiores
rendas. Desse modo, engendrou-se, junto às entidades sindicais (dos trabalhadores e patronais), uma solução que consistia na instituição de
uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da CF).

Essa solução ficou ressaltada na Exposição de Motivos do Projeto de Lei Complementar instituidor da exação:

“É importante notar que, como o Tesouro Nacional não gera recursos, mas sim transfere recursos entre os diferentes grupos
sociais no País através da arrecadação de impostos e dos gastos públicos, o aumento da dívida pública ou da oferta monetária
significariam uma clara transferência perversa de renda, dos trabalhadores sem carteira assinada e por conta própria, para os
trabalhadores com carteira assinada, que têm rendimentos relativamente mais elevados que os dois outros grupos de
trabalhadores. Foi exatamente para evitar tais desdobramentos que Vossa Excelência decidiu que a conta não poderia ser paga
exclusivamente pelo Tesouro Nacional e promoveu, com as centrais sindicais e confederações patronais que participam do
Conselho Curador do FGTS, um processo de negociação que viabilizasse o pagamento do montante devido aos trabalhadores”.  

O Governo, então, decidiu que a conta teria que ser paga pela via menos perversa para os trabalhadores menos afortunados. E a forma
encontrada foi a instituição de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL, cuja criação, repise-se, depende da observância do quanto
disposto no art. 149 da CF.

Para isso foi remetido ao Congresso Nacional um Projeto de Lei Complementar, com Exposição de Motivos interministerial, assinada pelos
Ministros da Fazenda e do Trabalho e Emprego, da qual destacamos:

“Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa minuta de Projeto de Lei Complementar que
autoriza o crédito, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, dos complementos de atualização
monetária decorrentes de decisão dos Supremo Tribunal Federal, sob condição da aprovação da contribuição social de 10% (dez
por cento) dos depósitos do FGTS, devida nos casos de despedida sem justa causa, e da contribuição de 0,5% (cinco décimos por
cento) incidente sobre a folha de pagamento, ora propostas”.

“A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de geração
de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no mercado
de trabalho”.

“A urgência solicitada se deve à necessidade de que os recursos das contribuições que ora se propõem sejam coletados pelo FGTS
no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores possam receber a complementação de atualização monetária nos
prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

A Contribuição Social engendrada tinha declaradamente a finalidade específica (destinação) de fazer face aos complementos de
atualização monetária decorrentes de decisões judiciais, a fim de cobrir o passivo verificado no FGTS.

Ao Projeto de Lei Complementar foi conferida urgência regimental, aceitando o Congresso Nacional o argumento do poder Executivo de
que os recursos das contribuições deveriam ser coletados pelo FGTS “no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores
possam receber a complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

Com essa exata configuração, a exação foi instituída pela LC 110/2001: a) Contribuição Social Geral (com fundamento, pois, no art. 149
da CF); b) à alíquota de dez por cento dos depósitos referentes ao FGTS, quando da despedida sem justa causa; c) destinada a prover os
recursos com os quais o FGTS faria, por determinação judicial, o complemento de remuneração das contas vinculadas que haviam sido
remuneradas a menor por ocasião dos chamados “planos econômicos” (expurgos inflacionários).

E, com essa configuração a Contribuição foi validamente instituída.
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Tanto assim que, questionada sua constitucionalidade perante o STF (ADI 2.556 e ADI 2.568, à qual a primeira fora apensada), a
Suprema Corte, após remarcar a natureza de contribuição social geral (e não contribuição previdenciária ou outra qualquer contribuição
específica) e à vista de sua declarada destinação (recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), carreando a ele os
recursos correspondentes ao complemento de atualização monetária resultante da aplicação dos expurgos inflacionários dos Planos
Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo
Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS), afirmou sua constitucionalidade, com a afastamento, apenas, do dispositivo
considerado ofensivo à anterioridade constitucionalmente exigida.

Ocorre que, de lá para cá, dois eventos se verificaram, um no mundo fenomênico e outro no cenário jurídico, cada qual deles capaz de, por
si só, fulminar a obrigação tributária em questão.

O primeiro evento: o exaurimento da finalidade da instituição da exação.

Já na justificativa do pedido de urgência regimental ao Projeto de Lei Complementar instituidor da exação foi apresentado um
cronograma das reposições (do creditamento, nas contas vinculadas, dos complementos de remuneração expurgadas por ocasião dos
planos econômicos), encarecendo-se que a aprovação fosse célere, “a fim de que os trabalhadores possam receber a
complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

E, de fato, esse cronograma foi convolado em norma jurídica, consubstanciada no Decreto n.º 3.913/2001, que estabeleceu prazos para
a realização das complementações, cujo prazo mais dilargado é o previsto na alínea “e” do inciso II do art. 4.º, que dispõe:

e) o complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que
trata o inciso I, alínea d, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas
vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2003; 

Assim, tem-se que, há muito tempo (desde 2007), foi cumprido o cronograma estabelecido, de modo a se exaurir a finalidade para a qual a
contribuição foi instituída (deixa de existir sua destinação legal).

E sendo a destinação um dos requisitos para instituição de contribuição social, ausente essa a instituição não pode se dar. E em
desaparecendo a necessidade indicativa da finalidade (e consequente destinação) da instituição da contribuição social, a consequência
lógica é que desaparece o fundamento de validade da exação.

É dizer, sua justificativa constitucional deixa de existir, sobressaindo, por conseguinte, inconstitucionalidade superveniente.

Além de evidenciado pela simples demonstração do passar do tempo fixado no cronograma estampado no Decreto 3.913/01, o
exaurimento da finalidade da instituição da exação foi confessado pela Chefe do Executivo em mensagem de veto (Veto n.º 27, de 2013)
aposto no Projeto de Lei do Senado n.º 198, de 2007 – Complementar (n.º 200/2012 – Complementar, na Câmara dos Deputados), ao
PLC que extinguia a contribuição social de que cuidamos.

Consignou Sua Excelência, a Presidente da República, em mensagem enviada ao Presidente do Senado Federal que decidiu vetar
integralmente aquele Projeto de Lei Complementar, por contrariedade ao interesse público, uma vez que, ouvidos os Ministérios do
Trabalho e Emprego, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, estes se manifestaram pelo veto ao projeto de lei complementar
(que extinguia a contribuição de que cuidamos) porque:

“A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano
nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de
impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade
Fiscal. A sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de
infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos
beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS”.

Vale dizer, a Presidente da República confessou que, uma vez cumprida a finalidade para a qual a exação fora instituída (cobertura do
passivo com a reposição, determinada pelo Poder Judiciário, dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS), agora os
recursos advindos da contribuição estão sendo carreados para investimentos públicos em “importantes programas sociais e em ações
estratégicas de infraestrutura”, ressaltando que se tais recursos deixassem de ser arrecadados, isso “impactaria fortemente o
desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida ”.

Ou seja, os recursos arrecadados com a exação, cuja destinação justificadora de sua criação era especificamente definida (carrear recursos
ao FGTS para que este pudesse depositar os complementos dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas), hoje estão sendo alocados
a outra finalidade. Nem mais para o FGTS estão sendo carreados (conforme confessado). Os recursos da contribuição social estão indo
para a conta do Tesouro, como se IMPOSTOS fossem. Vale dizer, na verdade, tem-se um IMPOSTO instituído de forma inválida.

Porém, por mais nobre que possa ser a nova destinação desses recursos financeiros, tem-se que a inconstitucionalidade é gritante.
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Nesse exato sentido é a lição de Marco Aurélio Greco, extraída de seus comentários ao art. 149 da CF na alentada obra “Comentários à
Constituição do Brasil”, de J.J. Canotilho, Gilmar Ferreira Mendes, Ingo Wolfgang Sarlet e Lênio Luiz Streck (Coordenadores), Ed.
Saraiva, 2013 (3.ª tiragem, 2014), p. 1614:

Assim, uma vez alterada a destinação dos recursos de uma contribuição social geral, em relação àquela que justificou sua instituição,
carreando-os para finalidade diversa, sobressai irremediavelmente a inconstitucionalidade da própria exação, não mais se justificando sua
cobrança – por mais nobre (e ainda que urgente) que seja a causa a ser socorrida com a nova destinação. Sempre e sempre, a
tredestinação fulmina de inconstitucionalidade a contribuição social.

O segundo evento: a modificação do art. 149 da CF, pela EC n.º 33, de 11.12.2001, que introduziu novos requisitos para a instituição de
contribuição social, os quais não foram atendidos pela LC 110/2001, publicada anteriormente (29 de junho de 2001).

Pois bem.

Como se sabe, a Constituição Federal atribui competências tributárias aos entes federados. Na distribuição feita pelo constituinte, à União
Federal tocou, além da instituição de impostos e taxas, também a de contribuições.

No exercício da competência que lhe foi atribuída e valendo-se de um vasto elenco de materialidades indicadas como hipóteses de
incidência, foi o ente político autorizado a instituir tributos em razão de um “por que”, quer à vista na manifestação de capacidade
contributiva (impostos), quer à vista de uma atividade estatal (taxas). No caso da União Federal, também foi autorizada a instituir e cobrar
outro tipo de tributo (as contribuições), à vista de um “para que”, consistente em algo a ser obtido ou alcançado por meio de uma política
estatal.

Nesse campo de atuação tributante, a União não teve balizadas as materialidades – como no caso dos impostos e taxas – ficando livre
tanto quanto o permitisse seu âmbito de criatividade para a instituição de contribuições. A limitação imposta pelo constituinte originário não
passou da indicação de finalidades a serem alcançadas com os recursos a serem obtidos com as contribuições. Para isso, cingiu-se o
constituinte, no texto original da Carta Magna, a enumerar as espécies de contribuições que poderiam ser instituídas para fazer frente às
finalidades a elas correspondentes: a) contribuições sociais (que englobam as contribuições gerais, as previdenciárias enumeradas na CF e
outras contribuições previdenciárias), b) as contribuições de intervenção no domínio econômico e c) as contribuições de interesse
das categorias profissionais ou econômicas.

Embora esse rol de contribuições representasse alguma limitação (não poderia a União instituir contribuição fora dessas finalidades),
havemos de convir que ainda restava ao ente tributante (União) um gigantesco âmbito de atuação na instituição de contribuição: poderia
avançar até onde sua criatividade o levasse, desde que dentro do âmbito posto, isto é, desde que respeitasse as finalidades indicadas.

Ocorre que a Emenda Constitucional n.º 33, de 11 de dezembro de 2001, introduziu importantes limitações à competência tributária da
União no que toca às contribuições.

Deveras, mantendo o caput do art. 149 (dispositivo que o STF, no julgamento das ADI 2.556 e 2.568, disse que era de obrigatória
observância), a EC 33/01, acrescentou parágrafos ao aludido artigo, entre eles o § 2.º, que estabelece:

§ 2º - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Alterado pela EC-
000.033-2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

Repiso: isso não constava do texto originário.

Se não constava na Constituição e agora consta, a conclusão óbvia (mas o óbvio deve ser dito) é que houve mudança: alguma coisa mudou
quanto às contribuições sociais (a exação de que tratamos é uma contribuição social geral, disse-o o STF no julgamento das ADI supra
referidas).

E, no ponto, o que mudou?

Foram introduzidos novos requisitos; foram impostas novas exigências. Numa síntese, foram estabelecidas novas limitações ao poder de
tributar por meio de contribuições sociais.

Quais limitações?
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Ao que se verifica, com as alterações havidas, a União continuou com a competência para instituir as mesmas contribuições (a saber,
contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse das categorias
profissionais ou econômicas), só que a EC 33/01 restringiu um dos elementos da exação, qual seja, a base de cálculo, para somente
permitir que estas fossem ou o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.

Deveras, restou muito restringido o âmbito de instituição das Contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico: elas, além de
obedecer a finalidade indicada no caput do art. 149 da CF, também somente podem ter como base de cálculo ou o faturamento, ou a
receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor aduaneiro, sem que se perca de vista que cada um desses
vocábulos têm significado jurídico próprio.

O Prof. Marco Aurélio Greco, nos mesmos comentários ao art. 149 da CF, na obra já mencionada (p. 1624), alude às consequências de
se (tentar) instituir contribuição social ou CIDE que tenha base de cálculo diversa das acima elencadas. Diz ele:

 

Nesse diapasão, cabe, então, indagar: como fica a contribuição instituída pelo art. 1.º da LC 110/01?

A resposta óbvia é que ela está em desarmonia com texto constitucional. Logo, a conclusão inarredável é que, no ponto, a LC 110 foi
revogada pelo novo texto constitucional (não há que se falar em não recepção da norma legal anterior, porque não se trata de nova Carta
Constitucional, mas de alteração do texto constitucional com o qual a norma legal guardava harmonia).

Nem se diga que essa conclusão não se aplica à contribuição em apreço, por se tratar de contribuição para o FGTS a qual não se submete
ao art. 149 da CF, porquanto recepcionada pelo texto constitucional de 1988 tal qual existia quando da promulgação da nova Carta.

Lembro que aqui não estamos a cuidar da contribuição para o FGTS instituída pela Lei 5.107/66 e hoje regulada pela Lei 8.036/90. Não,
aqui estamos falando de uma contribuição social diversa, qual seja, o “adicional do FGTS”, criado pela Lei Complementar 110/01, esta
sim, integralmente submetida ao art. 149 da CF.

Esta – como qualquer outra contribuição social criada depois de dezembro de 2001 – somente pode ter como base de cálculo (sobre a
qual incidirá a alíquota ad valorem) ou o faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor
aduaneiro, ao que não corresponde a base de cálculo da exação de que cuidamos, que, como sabemos, é o montante recolhido ao
FGTS durante o contrato de trabalho do empregado despedido sem justa causa.

Logo, também por esse outro fundamento a contribuição em testilha não pode mais ser cobrada.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), e CONCEDO A SEGURANÇA para desobrigar a impetrante do recolhimento da
contribuição social instituída pelo art. 1.º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001.

Custas ex lege.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P.I.O.

SãO PAULO, 23 de março de 2018.

4714

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007294-36.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PERFIL PLANEJAMENTO CONTABIL E FISCAL LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: COLUMBANO FEIJO - SP346653
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por PERFIL PLANEJAMENTO CONTABIL E FISCAL LTDA - EPP em face
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT, objetivando provimento jurisdicional que assegure ao Impetrante o direito de pagar a 1ª parcela e participar parcelamento
especial.

Liminarmente, requer: “1) que inclua a autora no programa de parcelamento especial previsto na LC 155/16, autorizando o depósito judicial
das parcelas ou determinando a emissão dos boletos (ou autorizando a emissão pelo sistema); 2) subsidiariamente, lhe conceda mais um dia
útil para poder emitir e recolher a primeira parcela do Programa (liberando as demais)”.

Alega, em síntese, ter aderido ao parcelamento especial de débitos instituído pela Lei Complementar 155/2016 e instrução normativa
1677/2016 da RFB, em 07/03/2017.

Sustenta que “dentro do prazo legal imprimiu as guias DAS para pagamento em 09/03/17. Todavia, no dia, teve dificuldades para
efetuar o pagamento. Novamente, ao tentar pagar após expediente bancário (16 horas) continuava não logrando êxito, pois o site
do banco Bradesco informava ter ultrapassado a data limite. Ao tentar novamente no dia seguinte, visto ainda estar dentro do
prazo legal (10/03/17), continuava a encontrar o mesmo problema, o site informava que a DAS não poderia ser paga, pois a “a
data do débito excede data limite para pagamento”.

Afirma que tentou emitir uma nova guia com vencimento em 10/03/2017, todavia, em que pese o sistema permitir a emissão “bloqueava a
solicitação da autora”, sob a alegação de que “havia um pedido ativo”.

Narra que para resolver a situação tentou cancelar o pedido de parcelamento anterior e realizar um novo, porém “o site também não
permitira o cancelamento” e apenas informava “aguardando confirmação do pagamento da primeira parcela”.

Aduz haver entrado em contato com o canal de atendimento da Receita, momento em que foi informada que houve um “erro sistêmico”,
devido à grande demanda de acesso.

Sustenta, todavia, que a autoridade impetrada ignorou os problemas técnicos ocorridos e não permitiu a sua inclusão no parcelamento
especial, o que viola o princípio da razoabilidade, haja vista que o erro decorreu da própria Administração.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 1431082).

A União requereu o seu ingresso no feito, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei n.º 12.016/2009 (ID 1532538).

Notificado, o DERAT apresentou informações sustentando a ausência de interesse de agir, sob a alegação de que “a impetrante poderá
entrar com um novo pedido e efetuar o parcelamento por ela almejado” (ID 1632229).

Instada a justificar o seu interesse no prosseguimento do feito, ante o teor das informações (ID 1649062), a impetrante noticiou que “a RFB
não permite a inscrição da empresa no Parcelamento Especial do Simples Nacional, previsto no art. 9ª da LC 155/16. O próprio
site demonstra que o prazo se encontra encerrado, somente permitindo a realização de consultas, emissão de parcelas mensais e
desistência”.

Noticia a impetrante, ainda, que “maliciosamente a Receita disponibilizou o outro parcelamento do Simples Nacional” – o
parcelamento ordinário -, que, todavia, não é objeto do presente feito (ID 1684897).

Diante do alegado, a autoridade impetrada foi instada a esclarecer se “também no caso do parcelamento ESPECIAL, basta o
comparecimento do contribuinte à RF para regularização ou se essa providência se aplicaria apenas ao parcelamento
ORDINÁRIO” (ID 1687104).

A impetrante noticiou a inscrição em Dívida Ativa do débito objeto do presente feito e requereu a apreciação do pedido de liminar (ID
1721790 e 1857754).

A impetrante noticia que “os créditos tributários que a impetrante confessou para integrar o parcelamento especial do SIMPLES
acabaram por ser inscritos em Dívida Ativa e estão na iminência de serem apontados para protesto”. E, ante a alteração fática da
situação, a impetrante requer, além da sua reinclusão no Programa de Parcelamento Especial do SIMPLES, (i) que a União se abstenha de
levar a protesto os créditos tributários albergados pela Inscrição n. 80.4.17.043040-91, oriunda do Processo Administrativo n.
10880510438/2017-43, bem como suspenda seus efeitos; (ii) que a União se abstenha de inscrever no CADIN os créditos
tributários albergados pela supracitada CDA (ID 1857754).

A autoridade impetrada informa que, de fato, a impetrante solicitou pedido de parcelamento especial Simples Nacional em 07/03/2017 e
que o pagamento deveria ter sido efetivado até 09/03/2017. Em outras palavras, a autoridade afirma que “o contribuinte fez pedido de
parcelamento dentro do prazo, mas, como não cumpriu um dos requisitos do parcelamento (pagamento da primeira parcela dentro
do prazo), ela perdeu a oportunidade de ter seu parcelamento aceito”. Noticia, ainda, que a RFB informou que “o sistema estava com
um problema técnico, que ocorreu especialmente do dia 10/03” (ID 1884952).
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A liminar foi deferida para determinar que a autoridade impetrada proceda a inclusão da autora no programa de parcelamento especial
previsto na LC 155/16 considerando como data de adesão 10.03.2017, devendo a autoridade impetrada providenciar administrativamente
a emissão das guias DAS, devendo as parcelas atrasadas (de março/2017 a julho/2017) serem pagas de uma única vez em guia a ser
liberada pela autoridade impetrada, seguindo-se das demais prestações nas respectivas datas de vencimento, de acordo com o Pedido de
Parcelamento Especial formulado administrativamente. O pagamento tempestivo e regular da primeira parcela levará à suspensão da
exigibilidade dos débitos alcançados pela benesse fiscal nos termos do art. 155, VI, CTN (ID 1893873).

Parecer do MPF noticiando a ausência de interesse público (ID 1938225).

A União comprovou o cumprimento da decisão liminar (ID 1965722).

A impetrante requereu a reforma e a extensão dos efeitos da r. decisão liminar para: (i) determinar ao 5º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos de São Paulo, Capital, que promova imediatamente à sustação dos efeitos do protesto da CDA de n. 80 4 17 072460-76, oriunda
do Processo Administrativo n. 10880 539858/2017-10, objeto do Protocolo n. 2207 – 11/08/2017-0, independentemente do depósito de
custas e emolumentos, oficiando-se com urgência; (ii) que a União, na pessoa da Procuradoria da Fazenda Nacional se abstenha de
promover a execução dos créditos tributários albergados pela Inscrição n. 80 4 17 072460-76, oriunda do Processo Administrativo n.
10880 539858/2017-10, bem como suspenda seus efeitos, até ulterior sentença, por meio de mandado a ser cumprido por Oficial de
Justiça, oficiando-se, também a autoridade co-impetrada, o Delegado da Receita Federal em São Paulo; (iiI) que a União, na pessoa da
Procuradoria da Fazenda Nacional adote as providências cabíveis no sentido de suspender os efeitos da inscrição no CADIN relativos aos
créditos tributários albergados pela Inscrição n 80 4 17072460-76, oriunda do Processo Administrativo n. 10880 539858/2017-10, até
ulterior sentença, por meio de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça, oficiando-se, também a autoridade co-impetrada, o
Delegado da Receita Federal em;  (ID 2594349).

A União noticiou que a CDA 80.4.17.072460-76 foi cancelada (ID 2770292) e em suas informações a autoridade informou que “em que
pese o contribuinte ter informado o número de processo e inscrição errados em petição deste mandado de segurança, na análise do
pedido de revisão do processo administrativo n° 10880.539858/2017-10 foi possível identificar o erro do contribuinte. Dessa
forma, em cumprimento à tutela liminar concedida nestes autos judiciais, esta unidade fazendária proferiu despacho (cópia em
anexo) solicitando o cancelamento da CDA 80 4 17 072460-76, bem como a devolução do processo n° 10880.539858/2017-10
para que a DERAT possa efetuar a inclusão dos débitos no parcelamento especial do Simples Nacional”.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório, decido.

Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar
definitiva a decisão neste mandamus:

Assiste razão à impetrante.

A Instrução Normativa RFB n.º 1677/2016, que dispõe sobre o Parcelamento Especial de que trata o art. 9º da Lei Complementar n.º
155, de 27 de outubro de 2016 determina que:

 

 “Art. 1º Os débitos para com a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) apurados na forma do Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), vencidos até a
competência do mês de maio de 2016, poderão ser parcelados em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas,
observadas as disposições constantes desta Instrução Normativa e da Resolução CGSN nº 132, de 6 de dezembro de 2016.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos débitos:

I - constituídos ou não;

II - com exigibilidade suspensa ou não; e

III - parcelados anteriormente, inclusive na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.508, de 4 de novembro de 2014.

§ 2º O parcelamento de que trata esta Instrução Normativa não se aplica:

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU);

II - aos débitos de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) inscritos em
dívida ativa do respectivo ente;

III - às multas por descumprimento de obrigação acessória;
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IV - aos débitos sob responsabilidade de sujeito passivo com falência decretada;

V - à Contribuição Patronal Previdenciária para a Seguridade Social, no caso de empresa optante, tributada com base:

a) nos Anexos IV e V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, até 31 de dezembro de 2008; e

b) no Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, a partir de 1º de janeiro de 2009;

VI - aos tributos a que se refere o § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006, aos sujeitos a retenção na fonte ou
passíveis de desconto de terceiros ou de sub-rogação, nem àqueles cujos fatos geradores tenham ocorrido antes da opção da
microempresa ou empresa de pequeno porte pelo Simples Nacional; e

VII - aos débitos lançados de ofício pela RFB anteriormente à disponibilização do Sistema Único de Fiscalização, Lançamento e
Contencioso (Sefisc), de que trata o art. 78 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011.”

 

Por sua vez, o art. 3º dispõe acerca do prazo para a efetivação do parcelamento perante o sítio da Receita Federal do Brasil. In verbis:

 

“Art. 3º O pedido de parcelamento:

I - deverá ser apresentado a partir de 12 de dezembro de 2016 até as 20h (vinte horas), horário de Brasília, de 10 de março de
2017, exclusivamente por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço http://rfb.gov.br, no Portal e-CAC ou no Portal do
Simples Nacional;

II - deverá ser formulado, em nome do estabelecimento matriz, pelo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

III - deverá ser apresentado inclusive pelos sujeitos passivos que efetuaram a opção prévia pelo parcelamento na forma prevista
na Instrução Normativa RFB nº 1.670, de 11 de novembro de 2016;

IV - abrange a totalidade dos débitos exigíveis;

V - implica desistência compulsória e definitiva de parcelamentos em curso, relativos aos débitos de que trata o caput do art. 1º;

VI - independe de apresentação de garantia;

VII - implica confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos abrangidos pelo parcelamento, existentes em nome da
pessoa jurídica na condição de contribuinte ou responsável, e configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 389, 394 e
395 da Lei nº13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil (CPC), sujeitando a pessoa jurídica à aceitação plena e
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa; e

VIII - será considerado automaticamente deferido após decorridos 90 (noventa) dias da data de seu protocolo caso não haja
manifestação da autoridade concedente.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso V do caput, o saldo devedor relativo ao parcelamento rescindido será automaticamente
incluído no parcelamento de que trata esta Instrução Normativa.

§ 2º Somente produzirão efeitos os pedidos de parcelamento formulados com o correspondente pagamento tempestivo da 1ª
(primeira) prestação.

§ 3º Na hipótese de pedidos sem efeitos, os parcelamentos anteriores rescindidos não serão restabelecidos.”

 

E quanto ao pagamento da primeira parcela, assim dispõe a mesma normativa:

 

Art. 5º § 2º A 1ª (primeira) prestação vencerá no menor prazo entre:

I - o 2º (segundo) dia após o pedido de parcelamento;

II - a data de vencimento da multa de ofício, ainda não vencida, que esteja consolidada no parcelamento;

III - o último dia útil do mês do pedido de parcelamento; e
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IV- o dia 10 de março de 2017.

 

Dessa forma, mediante a análise da documentação trazida com a petição inicial, principalmente do documento denominado “Recibo de
Adesão ao parcelamento Especial do Simples Nacional” (ID 1423210), é possível verificar que houve o recebimento do Pedido de
Parcelamento Especial, enviado pela impetrante “via internet”, em 07/03/2017, cujos débitos parcelados são do período de apuração
entre 04/2014 e 05/2016 e cuja condição para a concessão do parcelamento era o pagamento tempestivo da primeira parcela designada
para 09/03/2017, no valor de R$ 4.879,35.

Todavia, a impetrante noticiou a dificuldade de efetivar o respectivo pagamento em 09/03/2017 e ao tentar emitir uma nova guia para
pagamento em 10/03/2017 (último dia para a adesão/efetivação do parcelamento) não logrou êxito, ante a alegada ocorrência de
problemas técnicos no site da RFB.

Por sua vez, a autoridade coatora afirma que “a alegação de que poderia efetuar o recolhimento da parcela no dia seguinte –
10/03/2017, pois ainda estaria dentro do prazo – não é correta”, vez que “em 10/03/2017 findou o prazo para apresentação do
pedido de parcelamento”, mas “uma vez que tal pedido foi transmitido em 07/03/2017, a informação constante no recibo é
expressamente clara no sentido de que o pagamento da primeira parcela, condição essencial para a concessão de parcelamento
especial, deveria ter sido efetuado até 09/03/2017”.

A restrição que a autoridade coatora impõe à impetrante está dentro dos limites da Instrução Normativa supramencionada (RFB n.º
1677/2016), conforme se viu expressamente em seu artigo 5º, logo, efetuado o pedido no dia 07/03, tinha até o dia 09/03 para realizar o
primeiro pagamento.

Parcelamento, como sabido, é benesse fiscal, logo, se o contribuinte a ele deseja aderir, deve se submeter a todas as regras, inclusive as
pertinentes ao pagamento.

Mandado de segurança não permite dilação probatória e exige prova líquida e certa. Não há nenhuma prova contundente no sentido de que
a ausência de pagamento do contribuinte tenha sido obra de problemas da Receita Federal. E quanto ao Bradesco, não é parte.

A própria mensagem da Perfil, colada a fl. 07 da petição inicial, fala que o valor da primeira parcela, “por um lapso”, não foi recolhido no
dia correto, 09.03, logo, a tese não se sustenta.

Não vejo, todavia, razões para se vedar o cancelamento do parcelamento frustrado e a realização de um novo com recolhimento da
primeira parcela no dia 10.03.2017.

E como comprovado pela impetrante, isso não foi possível haja vista problemas técnicos ocorridos no site da RFB. Problemas estes que a
própria autoridade impetrante não nega.

Em outras palavras, embora a efetivação do pedido de parcelamento em data anterior ao prazo final tenha o condão de antecipar o
vencimento da primeira prestação nos termos da instrução normativa à qual a parte voluntariamente se submeteu, não consegui extrair das
normativas aplicáveis a vedação à desistência do parcelamento frustrado e a realização de um novo, no último dia.

Reafirmo. A tese da parte autora de culpar a Receita pelos problemas no dia 09.07 não encontra lastro probatório líquido e certo e o
Bradesco não é parte. E evidente que, sendo o dia 10.03 o último dia, o sistema estaria congestionado e poderia ter problemas, que
ocorreram. A parte autora, diferentemente de sua narrativa, também tem culpa pelos acontecimentos narrados, o que inclusive
poderá ser considerado ao final para fins de sucumbência (causalidade). Mas o fato é que não vislumbrei na norma impossibilidade
de refazimento dos procedimentos e pagamento no dia 10.03, logo, presumindo-se a boa-fé da parte autora e tendo em vista que possui a
intenção de pagar seus débitos com o Poder Público, há de se conceder a segurança.

Por esses mesmos fundamentos, tenho que a ordem pleiteada merece acolhimento.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para assegurar ao Impetrante o direito de pagar a 1ª parcela e participar do
parcelamento especial.

Custas ex lege.          

Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

P.I. Oficie-se.

 

SãO PAULO, 26 de março de 2018.

4714
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011514-77.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDREANI LOGISTICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO VICENTE MONTEIRO - SP88206
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ANDREANI LOGÍSTICA LTDA., em face de ato praticado pelo DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, pretendendo a obtenção de
provimento jurisdicional que garanta a permanência da Impetrante no regime instituído pela Lei nº 12.546/11, até o final do exercício
financeiro em curso.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de liminar foi apreciado e INDEFERIDO (ID 2603513).

A União requereu o seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/09 (ID 2703868 e 2704236).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações sustentando a sua ilegitimidade passiva, vez que a impetrante está sob a jurisdição
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco (ID 3408231).

Instada a se manifestar (ID 4542121), a impetrante requereu o afastamento da preliminar, vez que “os efeitos processuais serão suportados
pela União (ID 4846916).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório, decido.

Como se sabe, a autoridade impetrada deve ser a de quem emana, ou emanará, o ato violador do alegado direito líquido e certo.

Vale dizer, o ato atacado pela via mandamental – seja para sua prática, seja para sua correção, seja para seu desfazimento – deve estar no
âmbito das atribuições legais da autoridade impetrada.

Isso não se verifica no caso dos autos, vez que o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO não detém atribuição legal para desfazer o ato inquinado de ilegal.

Por outro lado, não cabe ao Poder Judiciário alterar o direcionamento do mandamus sem que tenha havido iniciativa da parte,
principalmente a esta altura do processo. Assim, o feito deve ser extinto sem o julgamento do mérito, ante à ilegitimidade passiva ad
causam do impetrado.

Isso posto, julgo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.I. Oficie-se.

 

 SãO PAULO, 26 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022715-66.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

ID 5184031: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão antecipatória de ID 3350719 que autorizou a efetivação do depósito do
débito objeto do presente feito.

Tendo em vista que o depósito é um direito do contribuinte, mantenho a decisão de ID 3350719 por seus próprios fundamentos.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

    SãO PAULO, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006830-75.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANA CAROLINE OLIVEIRA TEIXEIRA, PAULO GUILHERME DA SILVA MORAES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DIAS DOS SANTOS - SP399222
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DIAS DOS SANTOS - SP399222
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em ação que tramita pelo procedimento comum, proposta por ANA CAROLINE OLIVEIRA
TEIXEIRA e PAULO GUILHERME DA SILVA MORAES, em face de Caixa Econômica Federal, objetivando provimento jurisdicional que determine que a
instituição financeira ré se abstenha de dar prosseguimento aos atos de execução extrajudicial, especificamente do leilão extrajudicial do imóvel de matrícula nº
158.514 do 4º Registro de Imóveis de São Paulo.

Narram os autores que, em 01/04/2015, celebraram com a CEF o contrato de financiamento habitacional com alienação fiduciária em garantia, no âmbito do
SFH, para aquisição da unidade autônoma nº 4, integrante do Condomínio Major Diogo, situado à Rua Major Diogo, 504, 17º andar, Bela Vista, São Paulo/SP.
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Afirmam que deixaram de efetuar o pagamento das parcelas, em razão doença que acometeu a comutuária, e que, após o inadimplemento de três parcelas
consecutivas, foram notificados em 27/09/2017 para a purgação da mora no prazo de 15 (quinze) dias. Isto é, para que realizassem o pagamento das parcelas de
nºs 27 a 29, no valor de R$ 14.759,07 (quatorze mil setecentos e cinquenta nove reais e sete centavos).

Aduzem que, embora no momento da intimação não dispusessem dos recursos financeiros, pretendem quitar as parcelas vencidas e dar continuidade ao
contrato de financiamento imobiliário.

No mérito, pedem a procedência do pedido para a revisão do saldo contratual, com a exclusão da Taxa de Administração de Contrato (TAC) e dos valores
referentes à cobrança de prêmios de seguro, por configurem venda casada.

É o breve relato, decido.

Os autores alegam que, mesmo após regular intimação, não purgaram a mora. Porém, e a despeito de não fazerem prova da consolidação da propriedade em
nome da credora fiduciária (pela ausência de juntada da certidão de matrícula atualizada), tenho que, pelo pleito formulado, é possível subentender que tal
situação já se consolidou.

Pois bem.

Consoante entendimento jurisprudencial assentado no REsp nº 1.462.210-RS[1], após a consolidação da propriedade em favor do agente fiduciário, inaugura-
s e uma nova fase do procedimento execução extrajudicial, sendo possível, todavia, até o momento de assinatura do termo de arrematação, a purgação do
débito.

Tal medida, de caráter excepcional, possui duas facetas: possibilitar ao credor o adimplemento da dívida e, à vista do relevante valor social da moradia, permitir
que o devedor se mantenha na posse do imóvel e torne-se proprietário do bem.

Os autores, conforme narrado na inicial, pretendem o pagamento das parcelas vencidas (purgação da mora) e não da totalidade da dívida, resultante do
vencimento antecipado do contrato pelo inadimplemento das obrigações contraídas (purgação do débito).

Demais disso, as suas pretensões fundamentam-se tão somente no desejo de continuidade do financiamento. Em momento algum, portanto, há referência de
inobservância de disposições legais que constituiriam óbice ao exercício do direito de preferência e justificariam a concessão da medida pleiteada.  Pelo
contrário, há prova, inclusive, no sentido de que a notificação foi por eles recebida (Id 5204259)

Portanto, porque a instituição financeira ré efetuou corretamente a intimação dos autores para purgação da mora, antes da consolidação da propriedade e
também por não haver notícia de designação de leilão extrajudicial, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Providenciem os autores, sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia da certidão de matrícula atualizada do imóvel
objeto desta demanda.

Cumprida a determinação supra, cite-se a ré Caixa Econômica Federal.

Tratando-se de direito disponível e à vista do relevante valor social, manifeste-se a CEF acerca de eventual interesse na designação de audiência de
conciliação.

Int.

[1] STJ, Terceira Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 18/112014, DJe 25/11/2014.

 

    SÃO PAULO, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001336-35.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMELIA JUNKO WATANABE
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 ID 5209303: Considerando que o inciso I, do art. 158 da Constituição da República dispõe que: “Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem”, cumpra a autora
corretamente a parte final da decisão de ID 5097003, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

    SãO PAULO, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027392-42.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BERLITZ CENTRO DE IDIOMAS S/A, BERLITZ CENTRO DE IDIOMAS S/A, BERLITZ CENTRO DE IDIOMAS S/A, BERLITZ CENTRO DE
IDIOMAS S/A
Advogados do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930, RAQUEL DO AMARAL DE OLIVEIRA SANTOS - SP171622
Advogados do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930, RAQUEL DO AMARAL DE OLIVEIRA SANTOS - SP171622
Advogados do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930, RAQUEL DO AMARAL DE OLIVEIRA SANTOS - SP171622
Advogados do(a) AUTOR: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP178930, RAQUEL DO AMARAL DE OLIVEIRA SANTOS - SP171622
RÉU: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SENAC, SERVICO DE APOIO AS MICRO
E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA HESKETH - SP109524, TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

ID 4997058: Mantenho a decisão de ID 3967398 por seus próprios fundamentos.

À réplica.

Int.

    SãO PAULO, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011528-61.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA FURUTA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Inicialmente, em atenção ao que restou decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.657.156, submetido à sistemática dos recursos repetitivos e cujo tema versa sobre a “Obrigatoriedade do poder
público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS.”, determino a SUSPENSÃO da
tramitação do presente feito.

Por conseguinte, os pedidos para realização de instrução probatória serão oportunamente apreciados.

Entretanto, considerando que a decisão lá proferida não impede os magistrados de apreciarem demandas
consideradas urgentes, a exemplo de pedidos de liminar, prossigo na análise somente quanto a este ponto.

E, como já restou anteriormente consignando, a decisão de ID nº 4000747, datada de 19/12/2017, ao deferir pedido
de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinou que a UNIÃO forneça gratuitamente o medicamento
ECULIZUMAB (SOLIRIS) na forma e quantitativos que se façam necessários, de acordo com relatório
médico/prescrição, garantindo que seja imediato e contínuo.

Restou ainda decidido que o medicamento deverá ser administrado em ambiente hospitalar ou equivalente.

Por meio da petição de ID nº 4094439, datada de 22/12/2017, a autora requereu a juntada de relatórios médicos
atualizados com a prescrição e dosagem da referida medicação.

Por sua vez, extrai-se do documento de ID nº 4100675, também datado de 22/12/2017, consubstanciando em ofício
oriundo do Ministério da Saúde e direcionado ao Hospital Samaritano, a informação de que “o Ministério da Saúde
vem assistindo a paciente, fornecendo a medicação em sua residência.”, porém, em razão das condições de
acondicionamento, solicita à instituição hospitalar a gentileza de receber e armazenar o medicamento.

Em sede de réplica noticia a demandante o descumpriemtno da decisão judicial (ID nº 4883823), ao passo que a
UNIÃO, em petição de ID nº 4920550, informou sobre a expedição de ofício ao Núcleo de Judicialização da
Secretaria Executiva do Ministério da Saúde para prestasse informações quanto ao dia e a quantidade de
medicamento que será entregue à paciente/interessada, o qual, contudo, ainda não havia sido respondido. Pugna,
assim, pela concessão de prazo de 10 (dez) dias para a juntada das informações.

Novamente instada, a UNIÃO, por meio da petição de ID nº 5221023, afirmou haver remetido dois ofícios ao
Núcleo de Judicialização do Ministério da Saúde, de nº 550/2018-AGU/PRU3/CSP/alf e de nº 763/2018-
AGU/PRU3/CSP/ALF, “para obtermos informações e lograrmos o cumprimento de decisão judicial proferida nos
autos.”, sendo que “[q]uanto ao primeiro Ofício, nos informaram, por e-mail, que nosso ato de comunicação
judicial havia sido encamimnhado à área responsável, para ciência e providência cabíveis.”, ao passo que o
segundo ofício não foi respondido. Aduz, assim, que “[t]udo que podíamos fazer, portanto, já foi feito: estamos
‘nas mãos’ do Ministério da Saúde, notadamente do Núcleo de Judicialização daquela Pasta Ministerial (...).”

Pois bem.

Em que pese a zelosa atuação da Advogada da União que atua no presente feito, Dra. Arina Lívia Fioravante,
conforme se depreende dos ofícios e correspondências eletrônicas dirigidas ao Ministério Saúde no intuito de que
fossem adotadas as providências necessárias ao cumprimento da decisão liminar, considerando o lapso temporal
transcorrido desde o deferimento do pedido de tutela de urgência em 19/12/2017, portanto, há mais de 03 (três)
meses, a recalcitrância do Ministério da Saúde no tocante à observância do decisum revela-se evidente, seja pelo
próprio decurso do tempo, seja pela ausência de informações concretas advindas da administração.
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E em assim sendo, como medida de cautela, fixo excepcionalmente novo prazo de 72 (setenta e duas) horas, a partir
da intimação da UNIÃO, para que a autoridade administrativa cumpra voluntariamente o determinado na decisão
de ID nº 4000747 ou apresente justa causa para o seu descumprimento.

Sem prejuízo do exposto, cópia da presente decisão deverá ser encaminhada para o endereço eletrônico
nucleodejudicializacao@saude.gov.br, para fins de ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, fixo multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil) reais até o efetivo
cumprimento da ordem judicial, nos termos do art. art. 537, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser suportada pela
UNIÃO, bem como determino adoção das seguintes providências:

- Representação ao Ministério Público Federal para que adote as medidas tendentes à promoção de eventual ação
penal pelos crimes previstos nos arts. 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal pela autoriade
administrativa;

- Representação ao Ministério Público Federal para apuração da ocorrência de ato de improbidade administrativa,
capitulado no art. 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), para o qual está prevista a sanção
de perda do cargo, art. 12, III, da Lei nº 8.429/92, combinado com o art. 132, IV, da Lei nº 8.112/90;

- Representação ao superior hierárquico da autoridade administrativa para apuração de infração funcional
estabelecida no art. 117, IV, da Lei nº 8.112/90 (“opor resistência injustificada ao andamento de documento e
processo ou execução de serviço”).

Int.

 

6102

    SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001000-65.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA GOMES DOS SANTOS - SP336548
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Tendo em vista a satisfação do crédito, pelo pagamento mediante GRU dos honorários advocatícios sucumbenciais (Ids 4810087 e 4810116), bem como a
concordância da União Federal (Id 5139582), JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.   

P.I.

SãO PAULO, 27 de março de 2018.

7990

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     942/976

mailto:nucleodejudicializacao@saude.gov.br


 
PROTESTO (191) Nº 5006784-86.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: METODO POTENCIAL ENGENHARIA S.A., COMERCIAL ASSET MANAGEMENT ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A., CAIXA
SEGURADORA S/A, TEPAL TELECOMUNICACOES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Instrua a Requerente o presente feito com o(s) instrumento(s) de procuração ad judicia outorgado(s) e atos
societários, regularizando-se a representação processual.

Prazo: 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquive-se.
Int.

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10780

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006290-15.2008.403.6181 (2008.61.81.006290-2) - JUSTICA PUBLICA X CINTIA BENETTI THAMER BUTROS(SP114166 -
MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E SP261302 - DANIELA TRUFFI ALVES DE
ALMEIDA E SP318279 - ALINE ABRANTES AMORESANO E SP343426 - RICARDO NACARINI E SP369038 - CAMILLA
CABREIRA UNGARI)

Vistos em Inspeção.
Folha 685: Recebo o recurso interposto pela defesa da ré CINTIA BENETTI THAMER BUTROS nos seus regulares efeitos. 
Conforme requerido pela defesa da ré, a apresentação das razões de apelação será perante a Instância ad quem, nos termos do artigo 600,
4o., do CPP.
Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.
Intimem-se.

Expediente Nº 10781
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000253-25.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO EDUARDO PINHEIRO(SP333795 - THIAGO SOARES DOS
SANTOS) X YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA(SP218502 - VALTER ALVES BRIOTTO E SP304949 - WELLINGTON PAULO)
INTEIRO TEOR DA R. SENTENÇA DE FLS. 370/375: Cuida-se de denúncia apresentada no dia 30.11.2016 pelo Ministério Público
Federal (MPF), contra JOÃO EDUARDO PINHEIRO e YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA, pela prática, em tese, do crime tipificado
no artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, do Código Penal. A denúncia, juntada às fls. 141/143, narra o seguinte:(...)o Ministério Público
Federal, pela Procuradora da República infrafirmada, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem perante Vossa Excelência
oferecer DENÚNCIA em face de JOÃO EDUARDO PINHEIRO, brasileiro, carteiro, natural de São Paulo, SP, nascido em 1º de abril
de 1986, portador da cédula de identidade RG de nº. 29.495.998, SSP/SP, filho de Gilberto Pinheiro e de Luzinete da Silva Pinheiro,
residente à Rua Luiza Rizo Rezende, 729, Vila Pinheiros, Caieiras, SP (fl. 31), e YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, pintor,
natural de Itabuna, BA, nascido em 18 de maio de 1992, portador da cédula de identidade RG de nº. 48.204.427, SSP/SP, filho de Mario
Nascimento de Oliveira e de Maria Aparecida da Silva, residente à Rua Vitor Vila Franca, 0, casa, Vila Pinheiros, Caieiras, SP (fls. 20 e
42), pelos fatos e fundamentos que ora passa a expor:Restou apurado que, em 25 de julho de 2014, por volta de 11h30min, na altura do n.
82 da Rua José Augusto Moreira, Centro, Franco da Rocha, SP, os acusados, agindo previamente conluiados e com unidade de desígnios,
mediante grave ameaça exercida pelo emprego de simulacro de arma de fogo, subtraíram das vítimas Sérgio Sorrilha Padilia Júnior e
Jaderson Marcos de Oliveira, que estavam a serviço da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, um veículo de Marca Fiat/Ducato de
propriedade da EBCT, placas CFY-2207, contendo as mercadorias a serem entregues pelos Correios discriminadas no Boletim de
Ocorrência n. 3714/2014, de fls. 13/15.Verificou-se que, na data dos fatos, os acusados estavam transitando pelo centro de Franco da
Rocha, a bordo de um veículo VW GOL, de propriedade da mãe de JOÃO EDUARDO, quando resolveram seguir o citado veículo dos
Correios, a fim de roubá-lo. No momento em que o veículo parou para realizar a entrega, YAGO desembarcou do carro da genitora de
seu comparsa e foi ao encontro do carteiro Sérgio, que, aparentemente, encontrava-se sozinho, sentado no banco do motorista do carro de
entregas.Através da janela do motorista, YAGO abordou a vítima, exibiu a arma de brinquedo descrita no laudo de fl. 134, fazendo Sérgio
acreditar ser uma pistola, e mandou que desembarcasse do veículo de carga.A vítima, então, subjugada, cumpriu o ordenado.Durante o
ocorrido, o carteiro Jaderson, colega de Sérgio, estava realizando uma entrega e o segundo aguardava o primeiro. Assim que retornou ao
carro dos Correios, onde Sérgio estava sentado no banco do motorista, Jaderson abriu a porta do lado do passageiro e Sérgio lhe avisou
que estavam sendo assaltados e desceu do carro.Em seguida, YAGO tomou a direção do Fiat Ducato da EBCT e deixou o local em
disparada, seguido de JOÃO EDUARDO, o qual encontrava-se a bordo do VW GOL.Os acusados rumaram então no sentido do bairro
Vila Santista, Franco da Rocha, SP, onde ingressaram em uma rua de terra, atrás de um Reservatório de Água da SABESP
(posteriormente identificada como adjacente da Av. Dr. Armando Pinto, altura do imóvel n. 179, Jardim Jaboticabeira, Franco da Rocha,
SP) e, imediatamente, transferiram todas as correspondências de propriedade da EBCT para o veículo VW GOL dirigido por JOÃO
EDUARDO, quando ambos levaram as encomendas e deixaram o local, abandonando o Fiat Ducato.Em virtude do roubo, a EBCT
precisou indenizar os destinatórios/remetentes das encomendas subtraída, arcando, assim, com o prejuízo (fls. 98/100).Horas após o
ocorrido, uma equipe de policiais civis da Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes de Franco da Rocha avistou o veículo dos
Correios no citado local e, procedendo a pesquisas, constataram que tratava-se de automóvel roubado momentos antes, na cidade de
Franco da Rocha, e que já havia sido noticiado por meio do B.O. 3714/2014 (fls. 13/15). Assim, foi lavrado o B.O. n. 0175/2014 (fls.
16/18), a respeito do encontro e devolução do carro roubado.Na data do ocorrido, não foi possível identificar os
roubadores.Prosseguindo-se as investigações, sobreveio a notícia de que, no dia 1º de agosto de 2014, os acusados YAGO e JOÃO
EDUARDO foram presos em flagrante em razão da prática de outro roubo a carteiros, nas mesmas circunstâncias, desta vez realizado em
Caieiras, SP (B.O. 2660/2014, às fls. 19/27).Cientes dessa notícia e considerando o curto lapso temporal transcorrido (uma semana) e
mesmo modus operandi, os policiais Antônio Alexandre Barbosa e João Carlos Regatiere, que encontraram o veículo roubado acima
descrito, dirigiram-se à Delegacia de Caieiras e, com autorização da autoridade policial local, tiveram acesso aos presos. Na ocasião,
YAGO e JOÃO EDUARDO admitiram ter sido os responsáveis pelo roubo ora denunciado, narrando os fatos com riqueza de detalhes
(Relatório de fls. 04/06, cópias dos interrogatórios de fls. 08, 09 e autos de qualificação e interrogatório de fls. 28/32 e 39/43).Obtidas
imagens de YAGO (fl. 12) e JOÃO EDUARDO (fl. 11), o carteiro Sérgio reconheceu fotograficamente o primeiro como autor do roubo
em tela (Auto de Reconhecimento Fotográfico de fl. 60).Ademais, constatou-se que JOÃO EDUARDO era carteiro da EBCT quando
praticou o roubo aqui mencionado e, apurada a sua autoria em sede administrativa, foi ele excluído dos quadros dos Correios (Processo
Administrativo NUP n. 53172.003521/2015-06 em apenso).Assim, não restam dúvidas quanto à subtração dos bens que pertenciam e
estavam sob a responsabilidade dos Correios, na data supramencionada.A materialidade delitiva resta suficientemente provada pelos B.O.s
de fls. 13/15 e 16/18, Relatório de fls. 04/06, Ofício de fls. 98/100, Laudo Pericial de fls. 134 e Processo Administrativo NUP n.
53172.003521/2015-06, em apenso, bem como pelos depoimentos prestados pelas vítimas e interrogatórios dos acusados.Há também
indícios suficientes de autoria, visto que a vítima Sérgio reconheceu fotograficamente o denunciado YAGO e este e seu comparsa JOAO
EDUARDO confessaram o crime, como se vê de fls. 8, 9, 28/29, 39/40, termo de declarações de fls. 58/59 e reconhecimento fotográfico
de fls. 60/61.Some-se a isso o fato de que os acusados confessaram a prática delitiva e que foram presos uma semana depois, cometendo
ilícito da mesma natureza e nas mesmas circunstâncias, e não restam dúvidas quanto à autoria de ambos.Destarte, resta demonstrada a
materialidade e autoria do delito, verificando-se a hipótese do crime descrito no artigo 157, 2º, inciso II, do Código Penal, por terem os
denunciados, agindo previamente conluiados e com unidade de desígnios, mediante grave ameaça exercida com o emprego de simulacro de
arma de fogo, em face de funcionário da EBCT, subtraído bens de propriedade dos Correios, cientes dessa condição.Isto posto, o
Ministério Público Federal oferece DENÚNCIA em face de JOÃO EDUARDO PINHEIRO e YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA como
incursos nas penas do artigo 157, 2º, inciso II, do Código Penal, requerendo seja instaurada a competente ação penal, com citação para
apresentação de defesa preliminar e demais atos processuais, sob pena de revelia, com oitiva das testemunhas abaixo arroladas, até a
decisão final, quando deverá ser julgada procedente a presente persecução criminal.ROL DE TESTEMUNHAS:1. Sérgio Sorrilha Padilia
Júnior - vítima (fls. 13/15);2. Jaderson Marcos de Oliveira - vítima (fl. 125);3. Antônio Alexandre Barbosa - Policial Civil (fls. 04/06);4.
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João Carlos Regatiere - Policial Civil (fls. 04/06);5. Ricelio Pereria da Silva - Policial Militar (fl. 20);6. Anderson Silvério da Silva - Policial
Militar (fl. 21)São Paulo, 30 de novembro de 2016.A denúncia foi recebida em 15.12.2016, oportunidade em que o pedido de prisão
preventiva dos denunciados formulado pelo MPF foi indeferido (fls. 145/147-verso). O acusado JOÃO EDUARDO, com endereço nesta
Capital/SP, foi citado pessoalmente em 01.02.2017 (fls. 200/201), constituiu defensor nos autos à fls. 208-verso e apresentou resposta à
acusação em 13.02.2017 (fls. 204/207), alegando-se inépcia da denúncia por não descrever de que forma foi praticado o delito e não
imputar qualquer descrição efetiva da conduta do réu; aplicação do princípio da insignificância; pugnou-se pela realização do ato de
reconhecimento na forma do art. 226 do CPP e juntada aos autos de declaração de pobreza. Foram arroladas duas testemunhas, com
comparecimento independentemente de intimação, requerendo a oitiva das duas vítimas. O acusado YAGO, com endereço nesta
Capital/SP, foi citado pessoalmente em 12.02.2017 (fls. 209/210), constituiu defensor nos autos à fls. 215 e apresentou resposta à
acusação em 03.03.2017 (fls. 213/214), alegando que em momento algum, em sede policial, o acusado foi acompanhado por familiares ou
mesmo defensor que pudesse lhe assegurar a observância das leis e coibir eventual arbitrariedade, bem que o réu não praticou o crime
descrito na denúncia. Foram arroladas duas testemunhas com endereço na cidade de Caieiras/SP.Em 07.06.2017, os Correios
encaminharam ofício relativo aos produtos subtraídos no roubo ocorrido em 25.07.2014, relatado no BO 3714/2014 (fls. 13/15), que é
objeto da presente ação penal (fls. 230/243).No dia 10.07.2017, a fase do artigo 397 do CPP foi superada sem absolvição sumária (fls.
246/248).Em 25.07.2017, foi oficiado ao DPF para que apurasse o roubo contra os Correios ocorrido em 01.08.2014, fato que não é
objeto da presente ação penal (fls. 08/09, 244-verso e 256).Em audiência realizada no dia 25.10.2017 (fls. 297/301 e mídia à fl. 302)
foram ouvidas as testemunhas de acusação JOÃO CARLOS REGATIERE (policial civil), ANDERSON SILVÉRIO DA SILVA (policial
militar), RICELIO PERERIA DA SILVA (policial militar), o carteiro vítima JADERSON MARCOS DE OLIVEIRA. Na audiência
realizada em 07.12.2017, foram ouvidos o motorista-vítima SÉRGIO SORRILHA PADILIA JÚNIOR e a testemunha de acusação
ANTÔNIO ALEXANDRE BARBOSA (policial civil), bem como interrogado o réu JOSÉ EDUARDO PINHEIRO (fls. 338/338-verso e
mídia à fl. 339).Nada foi requerido na fase do artigo 402 do CPP (fl. 335).Em alegações finais, o MPF requereu a condenação de YAGO
pelo crime previsto no artigo 157, caput, do Código Penal, e a absolvição de JOÃO EDUARDO (fls. 341/345).A defesa de YAGO alega
estar comprovada a inocência do réu, cabendo sua absolvição nos termos do art. 386, IV, CPP, e, subsidiariamente, nos termos do inciso
VII do mesmo artigo. Em caso de eventual aplicação de pena, requer aplicação da pena no seu patamar mínimo e em regime inicial mais
brando, considerando-se o lapso temporal em que esteve preso ao longo da instrução probatória (fls. 353/365).A defesa de JOÃO
EDUARDO aduz sua inocência, nos mesmos moldes da manifestação ministerial. Requer, caso sobrevenha condenação, aplicação da pena
no seu mínimo legal (fls. 366/369).É o relatório. Decido.A ação penal há de ser julgada parcialmente procedente.A materialidade do crime
de roubo contra os Correios ocorrido em 25.07.2014, às 11h30min, na região central de Franco da Rocha/SP, está devidamente
comprovada pelo Boletim de Ocorrência de fls. 13/15, pelo Boletim de Ocorrência de fls. 16/18, no tocante à localização do veículo dos
Correios na aludida data (25.07.2014, às 13h00min), bem como pela Lista de Objetos que estavam sendo entregues pelos funcionários
dos Correios na referida data, dando conta de que 43 encomendas foram subtraídas e de que houve indenização a clientes no valor de
R$2.675,96 (fls. 230/243). Ainda quanto à materialidade, tem-se o Boletim de Ocorrência nº 2660/14 - Delegacia de Caieiras/SP
(fls.19/25), referente ao roubo contra os Correios ocorrido no dia 01.08.2014, na cidade de São Paulo/SP (Rua Júlio Vicente Ferreira,
bairro Morro Doce - circunscrição do 43º DP da Capital/SP - Perus), noticiando-se a prisão YAGO e JOÃO EDUARDO, sendo que
fora apreendido, na ocasião, simulacro de arma de fogo - tipo pistola de pressão calibre .177 -, periciado a fls. 133/134, simulacro esse
que se assemelha com a arma de brinquedo descrita na denúncia de fls. 141/143 e que o referido laudo concluiu que se assemelha a uma
pistola verdadeira.A autoria também é incontestável em relação a YAGO, mas não em relação a JOÃO EDUARDO.O carteiro vítima
Sérgio Sorrilha Padilha Júnior, em sede policial, reconheceu fotograficamente YAGO como sendo a pessoa que o abordou quando se
encontrava no interior do veículo dos Correios (fls. 58/59).Em Juízo, o ofendido Sérgio narrou os fatos descritos na denúncia e a
abordagem que sofrera de um único assaltante, o qual lhe teria apontado uma pistola, ao que resolveu sair correndo do local. Disse que, em
sede policial, fez o reco nhecimento fotográfico positivo do assaltante, nada sabendo informar a respeito de uma segunda pessoa que teria
participado do roubo. Em sede judicial, o ofendido Sérgio não reconheceu JOÃO EDUARDO como sendo o autor do assalto descrito na
denúncia. A testemunha de acusação João Carlos Regatiere, policial civil, disse não se recordar precisamente dos fatos em razão do tempo
decorrido, podendo afirmar, contudo, que participou da localização de veículo dos Correios no dia 25.07.2014, veículo esse que havia sido
objeto de roubo na referida data. Disse não se recordar de ter tido contato com os autores do assalto. Asseverou não se recordar também
de ter visitado os réus na delegacia de Caieiras/SP, mas, como isso consta do relatório de fls. 4/6 pelo depoente assinado, acredita ter ido
até a delegacia de Caieiras/SP em 01.08.2014, onde YAGO e JOÃO EDUARDO estavam presos. A testemunha de acusação Anderson
Silvério da Silva, policial civil, disse recordar-se levemente dos fatos e não se lembrar com precisão da fisionomia de JOÃO EDUARDO,
presente à audiência. Disse lembra-se de ter abordado um veículo GOL vermelho na cidade de Caieiras/SP no qual se encontravam duas
pessoas e que no automóvel foram localizadas mercadorias dos Correios. Disse se recordar, ainda, que JOÃO EDUARDO, na ocasião,
confessou a prática do roubo perpetrado no bairro do Morro Doce, em São Paulo/SP, e que dentro do veículo fora encontrado um
simulacro de arma de fogo aparentando ser uma pistola. Recorda-se que as vítimas do roubo ocorrido no bairro no Morro Doce, São
Paulo/SP, não reconheceram YAGO e JOÃO EDUARDO como autores do roubo. A testemunha de acusação Ricélio Pereira da Silva,
policial militar, recorda-se de JOÃO EDUARDO, presente à audiência. Sobre os fatos, esclarece que foi irradiado pelo COPOM uma
ocorrência de roubo no bairro do Morro Doce, São Paulo/SP, e que os autores do crime haviam se evadido do local num veículo GOL
vermelho placas da cidade de Caieiras/SP. Com essas informações, disse que conseguiram localizar na região de Caieiras/SP um veículo
com tais características e, quando o veículo já estava estacionado numa loja, abordaram dois indivíduos, um deles JOÃO EDUARDO
presente à audiência, e um outro indivíduo de nome YAGO. Disse que a chave do veículo GOL foi encontrada na prateleira do
supermercado em que JOÃO EDUARDO e YAGO se encontravam, sendo que no bolso de YAGO foram encontradas chaves de veículo
Renault, provavelmente dos Correios e que havia sido roubado naquela data no bairro do Morro Doce, São Paulo/SP. Asseverou ter
encontrado um simulacro de arma de fogo (pistola) no veículo GOL vermelho, simulacro de boa qualidade. Disse que JOÃO EDUARDO e
YAGO confessaram a prática do roubo depois de todas as evidências encontradas e que o local onde se encontrava o simulacro de pistola,
no veículo GOL, foi indicado por YAGO. O ofendido Jaderson Marcos de Oliveira, que é carteiro, afirmou recordar-se dos fatos e que
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naquela ocasião estava com Sérgio, que atuava como carteiro motorista no dia, enquanto o depoente atuava como ajudante nas entregas.
Afirmou que, no momento dos fatos, estava fazendo entregas e, como estavam no começo das entregas, o veículo dos Correios (acredita
tratar-se de um veículo DUCATO) estava cheio, com cerca de 80 encomendas. Disse que, quando retornou ao veículo e abriu a porta (do
lado do passageiro), Sérgio saiu correndo dizendo que havia um homem dentro do carro que havia anunciado o assalto e estava armado.
Esclareceu que saiu correndo com Sérgio, contudo em sentido contrário, mas não chegou a ver o assaltante. Informou saber que
encontraram o carro do veículo pouco tempo depois, mas a grande maioria das encomendas não foi recuperada. Alegou, para os policiais,
que não tinha condições de fazer qualquer reconhecimento, pois apenas viu o vulto do assaltante, não chegando a vê-lo. A testemunha de
acusação Antonio Alexandre Barbosa, policial civil, disse que, quando da prisão em flagrante de YAGO e JOÃO EDUARDO no dia
01.08.2014, compareceu até a Delegacia de Polícia de Caieiras/SP, onde eles se encontravam recolhidos, recordando-se que ambos
confessaram a prática do roubo ocorrido em 25.07.2014 na cidade de Franco da Rocha/SP para o Delegado de Polícia de Caieiras/SP,
contudo não acompanhou o ato, e que tanto esse roubo quanto o do dia 01.08.2014 (pelo que haviam sido presos em flagrante) teriam
sido praticados com a utilização de arma de brinquedo, apreendida em 01.08.2014. Reconheceu pessoalmente JOÃO EDUARDO,
presente à audiência, como sendo um das pessoas que havia confessado o roubo contra os Correios ocorrido em 25.07.2014. Disse a
testemunha, ainda, recordar-se que JOÃO EDUARDO era carteiro. O réu JOÃO EDUARDO negou a prática do crime descrito na
denúncia, Asseverou que, no dia 01.08.2014, também não cometeu qualquer crime, tendo apenas dado uma carona a YAGO e, ao descer
em uma loja, foi abordado por policiais e preso, juntamente com YAGO, sob a alegação de que teriam assaltado um carteiro momentos
antes. Disse que assinou o termo de interrogatório de 01.08.2014 sem ler e que o fez porque confiou no advogado que estava na delegacia.
Disse que ficou detido por oito meses e que, ao retornar aos Correios, foi demitido após nove meses por conta do referido boletim de
ocorrência e que, por conta disso, moveu ação contra a referida empresa pública federal. Afirmou, ainda, acreditar que YAGO também
tenha assinado seu interrogatório sem ler o que estava escrito, assim como fez o interrogando. Como se observa, o acusado JOÃO
EDUARDO não foi preso em flagrante pelo fato descrito na denúncia, ocorrido em Franco da Rocha/SP no dia 25.07.2018. Também não
foi ele reconhecido - fotograficamente ou pessoalmente - pelas vítimas como sendo o autor ou um dos autores do referido roubo, embora
tenha comparecido em juízo.As testemunhas de acusação, todas policiais, relataram a prisão em flagrante de YAGO e JOÃO EDUARDO
no dia 01.08.2017 e, essencialmente, acerca do roubo contra os Correios, ocorrido naquela data na cidade de São Paulo/SP e que não é
objeto desta ação penal.O acusado JOÃO EDUARDO negou os fatos e que tivesse confessado a prática do crime descrito na denúncia
(ocorrido em 25.07.2014).Logo, os elementos contidos nos autos não trazem a certeza necessária da participação de JOÃO EDUARDO
no roubo contra os Correios narrado na denúncia. Além disso, nenhuma das vítimas o reconheceu como autor do delito ou mesmo disse
que da ação delituosa teria outra pessoa além do assaltante que abordou o carteiro-motorista Sérgio no veículo.Quanto ao corréu YAGO,
a situação é diferente. O carteiro vítima Sérgio Sorrilha reconheceu fotograficamente YAGO como sendo a pessoa que o abordou e, com
simulacro de arma de fogo, anunciou o assalto.Como anotou o MPF, a fotografia de YAGO constante dos autos é boa qualidade, o que
não leva à dúvida.Por outro lado, não foi possível a realização do reconhecimento pessoal de YAGO pelo carteiro-vítima, pois, embora
intimado, YAGO não compareceu em juízo, estando foragido.Assim, as provas dos autos demonstram que YAGO foi o autor do crime de
roubo perpetrado no dia 25.07.2014, na região central da cidade de Franco da Rocha/SP, por volta das 11h30min, contra os funcionários
dos Correios Sérgio Sorrilha Padilia Júnior e Jaderson Marcos de Oliveira, quando estes estavam a serviço da referida empresa pública
federal.Se por um lado não há dúvidas de que YAGO foi autor do roubo descrito na denúncia, por outro não restou comprovado o
concurso de agentes (art. 157, par. 2º, II, CP). Diante desse quadro, é incontestável a autoria do delito por parte de YAGO, enquanto
incerta a autoria por parte de JOÃO EDUARDO.O crime se deu na sua modalidade consumada, pois conforme iterativa jurisprudência do
STF, o crime de roubo se consuma quando, cessada a violência ou grave ameaça, o sujeito ativo tem a posse da res fora da esfera da
vigilância da vítima, ainda que por breve espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente (RHC 133223, Relator(a): Min. TEORI
ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/04/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 25-04-2016 PUBLIC 26-04-
2016, HC 98162, Min. Cármen Lúcia, DJe 20.9.2012).O acusado YAGO DA SILVA OLIVEIRA, portanto, realizou objetiva e
subjetivamente a elementar descrita no artigo 157, caput, do Código Penal, incorrendo em conduta típica; não lhe socorrendo nenhuma
causa justificante, é também antijurídica a sua conduta; imputável e possuindo potencial conhecimento da ilicitude do fato, era exigível ao
acusado, na circunstância, conduta diversa, sendo, pois, culpável, passível de imposição de pena.Passo à dosimetria das penas, à luz dos
arts. 59 e 68 do Código Penal e dos incisos XLVI e IX dos arts. 5º e 93, respectivamente, da Constituição Federal.Na primeira fase da
individualização da pena, analisam-se as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP. As circunstâncias judiciais, previstas no art. 59 do
Código Penal, são compostas por oito fatores. Numa perspectiva geral, se os oito elementos inseridos no quadro da culpabilidade forem
favoráveis, a censurabilidade será mínima, restando a pena-base no patamar básico; se desfavoráveis, a censurabilidade, obviamente, será
extrema, devendo-se partir do máximo previsto pelo tipo penal. Importante destacar constituírem a personalidade, os antecedentes e os
motivos como fatores preponderantes, conforme previsão formulada pelo art. 67 do Código Penal (nessa norma, menciona-se a
reincidência, que não deixa de ser antecedente criminal). A eles, então, atribui-se o peso 2. Portanto, a projeção dos pesos atribuídos aos
elementos do artigo 59, em escala de pontuação, forneceria o seguinte: personalidade = 2; antecedentes = 2; motivos = 2; culpabilidade =
1, conduta social = 1; circunstâncias do crime = 1; consequências do crime = 1; comportamento da vítima = 1. O total dos pontos é 11.
Firmados os critérios, torna-se fundamental que o magistrado promova a verificação da existência fática de cada elemento, avaliando as
provas constantes dos autos, para, na sequência, promover o confronto entre os fatores detectados. Dessa comparação, surgirá a maior ou
menor culpabilidade, ou seja, a maior ou menor censura ao crime e seu autor.Vale ressaltar, a individualização da pena é um processo
discricionário, juridicamente vinculado aos motivos enumerados pelo julgador. Essa pode ser a regra, embora somente a situação concreta,
espelhada nas provas dos autos, permita ao magistrado avaliar se não cabe uma exceção.Valendo-me do sistema de pesos para fixação da
pena-base e considerando a diferença entre o limite mínimo e máximo das penas cominadas em abstrato, verifico: i) o crime foi cometido
contra serviço público da União, o que é uma consequência negativa do crime. O réu não só causa problemas patrimoniais aos Correios e
usuários. Mas também evita a prestação de um serviço público; ii) YAGO foi condenado, por este Juízo Federal, pelo crime de roubo
majorado (art. 157, par. 2º, I, CP), fato ocorrido em 08.07.2014, com trânsito em julgado da condenação em 30.11.2016 - ação penal nº
0006066-33.2015.403.6181 (certidão à fl. 306), portanto, ostenta maus antecedentes. As demais circunstâncias não militam nem a favor
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nem contra o réu, e serão consideradas neutras. Por essas razões, aumento-lhe a pena em 3/11 da diferença entre a pena mínima e a
máxima. Fixo-lhe a pena-base 5 anos, 7 meses e 18 dias de reclusão e 103 dias-multa.As atenuantes e agravantes atuam, primeiro estas,
depois aquelas, na fração de um sexto, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na ação penal originária n.º 470.Não há
atenuantes (YAGO já havia completado, na época dos fatos (25.07.2014), 21 anos de idade), nem agravantes a serem
consideradas.Também não há causas de aumento ou diminuição de pena, pelo que torno a pena-base em definitiva.O dia-multa resta fixado
em seu valor mínimo, devendo ser devidamente atualizado a partir dos fatos.O regime inicial de cumprimento de pena é o fechado, tendo
em vista a quantidade de pena e as circunstâncias judiciais desfavoráveis, nos termos do art. 33, 3º, do CP (A determinação do regime
inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código).Inviável a substituição da pena
privativa de liberdade pela pena restritiva de direitos, em função da quantidade de pena e de o crime ser praticado com grave ameaça (art.
44 do CP).Fixo o valor mínimo a título de reparação de danos nos termos do art. 387, IV, do CPP, em R$ 2.675,96, conforme requerido
pelo MPF à fl. 345 e de acordo com documento fornecido pelos Correios a respeito da indenização paga a clientes em razão do roubo
descrito na denúncia. Não há prisão cautelar nos presentes autos a justificar alteração do regime de cumprimento de pena ora aplicado a
YAGO (art. 387, par. 2º, CPP). III - DISPOSITIVODiante disso, com base nos motivos expendidos, e no mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA,
qualificado nos autos, pela prática do crime descrito no artigo 157, caput, do Código Penal, às penas anteriormente fixadas. Ao mesmo
tempo, julgo IMPROCEDENTE o pedido para ABSOLVER JOÃO EDUARDO PINHEIRO, com base no art. 386, V, do Código
Penal.O acusado YAGO não poderá apelar em liberdade, tendo em vista sua fuga para cumprir pena em outro processo (fl. 306). É
evidente que tenta se furtar à aplicação da lei penal tanto lá quanto aqui.EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO.Após o trânsito em
julgado da sentença, lance-se o nome do condenado no rol dos culpados, comunicando-se a Justiça Eleitoral nos termos do inciso III do
artigo 15 da Constituição Federal.Adote a Secretaria as medidas necessárias para destruição da arma (simulacro) já periciado. Custas pelo
condenado.P.R.I.C.

Expediente Nº 10782

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004931-45.1999.403.6181 (1999.61.81.004931-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X FABIO
MONTEIRO DE BARROS FILHO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 - PATRICK RAASCH
CARDOSO E SP063900 - LUIS ANTONIO SIQUEIRA REIS DIAS) X JOSE EDUARDO CORREA TEIXEIRA
FERRAZ(SP031339 - HERMES PAULO MILAN E SP200635 - JACQUES LEVY ESKENAZI E SP389787 - VICTOR WAQUIL
NASRALLA)
INTEIRO TEOR DA R. DECISÃO DE FLS. 2452: Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de José
Eduardo Corrêa Ferraz e Fábio Monteiro de Barros Filho, pela suposta prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei n. 8.137/90
(por duas vezes, em concurso material - artigo 69, CP), porque os denunciados teriam reduzido o pagamento de Imposto de Renda Pessoa
Física nos exercícios de 1994 e 1995, relativamente aos anos-base de 1993 e 1994. Conforme a denúncia, os fatos teriam ocorrido entre
maio de 1994 e maio/julho de 1995 e o crédito tributário foi apurado no processo administrativo fiscal nº 13807.006485/2004-43.A
denúncia foi recebida em 13 de agosto de 1999 (fls. 452).Conforme decisão proferida por este Juízo em setembro de 2015, o processo e a
prescrição encontram-se suspensos em razão de parcelamento da dívida fiscal objeto da denúncia no tocante ao coacusado JOSÉ
EDUARDO CORREA TEIXEIRA FERRAZ (fls. 2412/2416).Em 30.10.2017, a defesa de JOSÉ EDUARDO pugnou pelo
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente, ao argumento de que entre a data do acórdão
condenatória e a o trânsito em julgado transcorreu período superior ao prazo prescricional levando-se em conta a pena aplicada (fls.
2434/2437).Em nova petição protocolizada no dia 31.10.2017, a defesa de JOSÉ EDUARDO, aduzindo que a decisão proferida pelo
STF em relação ao corréu FÁBIO (AI 649.401) não pode ser utilizada como subsídio para análise da petição de fls. 2434/2437, reiterou o
pedido para reconhecimento da prescrição, que teria ocorrido antes mesmo da suspensão da pretensão punitiva estatal (fls. 2440/2442).O
Ministério Público Federal, em manifestação datada de 29.11.2017, argumentou que o STF a fls. 2447/2449, mesmo que transcorridos
mais de oito anos entre a condenação e o trânsito em julgado, decidiu não aplicar a prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade
intercorrente, decisão essa que, embora tenha sido proferida somente em relação ao acusado FÁBIO, deve ser homogênea para ambos os
acusados (fls. 2450-verso).É o relatório. Decido.Conforme restou consignado na decisão proferida por este Juízo a fls. 2412/2416, não há
prescrição, pois assim já decidiu o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no AI 649.401 do corréu FABIO MONTEIRO DE BARROS
FILHO, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, independentemente de transcrição, visto que, em tudo que é juridicamente
relevante, os casos são iguais.Diante do exposto, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva estatal, o que foi, inclusive,
decidido pelo c. STF nestes autos quanto ao corréu FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO, decisão essa que deve ser aplicada
também em relação ao coacusado JOSÉ EDUARDO CORRÊA TEIXEIRA FERRAZ, como inclusive já restou consignado na decisão
proferida por este Juízo a fls. 2412/2416 e nos exatos termos da manifestação ministerial de fls. 2450-verso.No mais, quanto ao corréu
JOSÉ EDUARDO, aguarde-se o pagamento integral do débito fiscal objeto da denúncia, que se encontra parcelado e, em relação ao
corréu FÁBIO, aguarde-se - julgamento do Agravo de Instrumento 649.401 no c. STF.Intimem-se.

Expediente Nº 10783

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0003307-28.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LI JIANYI(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA
MASTROROSA DACORSO E SP333462 - LETICIA AIDA MEZZENA)

Fica a defesa intimada a apresentar seus memoriais, no prazo legal, ante a chegada dos autos a esta Secretaria, estando à disposição da
defesa.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002798-69.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CICERO LUCIANO ALVES SOARES
Advogado do(a) AUTOR: LAIS MONTEIRO BALIVIERA - SP354590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

1. Recebo a(s) petição(ões) e documentos ID 5245760, 5245820 e 5245901 como emenda(s)  à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não
há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319,  inciso VII, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                                

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006052-84.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GIOVANNI IORIO
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

1. Recebo a(s) petição(ões) e documentos ID 4670846, 4670886, 4670899 e 4670917 como emenda(s)  à inicial.

2. Afasto a prevenção com os feitos 0008038-37.1999.403.6104, 0008142-29.1999.403.6104 e 0003029-02.2009.403.6183 porquanto os
objetos são distintos.

3. Considerando que o INSS, por meio do Ofício nº 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não
há necessidade de emenda da inicial referente o artigo 319,  inciso VII, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                                

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000188-31.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURINALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANKILENE GOMES EVANGELISTA - SP215777
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

1. Recebo a(s) petição(ões) e documentos  anexos ao ID 4506201 como emenda(s)  à inicial.

2. Afasto a prevenção com o feito 0035959-97.2015.403.6301 porquanto o mesmo foi extinto sem julgamento de mérito pelo Juizado Especial
Federal.

3. Ao que parece, nos autos 0047289-91.2015.403.6301 foi proferida decisão no JEF declinando da competência.

4. Assim, apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, a decisão do JEF, bem como esclareça para qual Vara os autos foram redistribuídos e a sua
fase atual, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000118-14.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSMAR APARECIDO DA SILVA ALCALDE
Advogado do(a) AUTOR: SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA - SP205026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

1. Recebo a(s) petição(ões) e documentos ID 4732162, 4732216 e 4732252 como emenda(s)  à inicial.

2. Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para trazer aos autos cópia da petição inicial e sentença dos autos 0006299-10.2004.403.6183.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000421-62.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito (ID 5268995: R$1.100,00).

Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001544-95.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA DAMASCENO
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE APARECIDA AQUINO - SP145730
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

1. Ciência à parte autora da informação/cálculos da contadoria judicial (ID 4768124 e 4768137).

2. Fixo o valor da causa em R$ 63.932,57, apurado pela contadoria judicial. Proceda a SECRETARIA a devida retificação no sistema PJe.

3. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

4. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial e/ou aposentadoria por tempo de contribuição com
reconhecimento/conversão de períodos especiais. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos
legais supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a
ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

5. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

6. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação,
com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

7. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação
genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004206-32.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CARINE DA SILVA SANTIAGO - SP293242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito (ID 5268869: R$1.100,00).

Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005358-18.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JONATAS BASILIO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento
oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento
na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais,
bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. Advirto à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada
preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. Alerto, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua
produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004917-37.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO PROIETE - SP109729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento
oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento
na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais,
bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. Advirto à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada
preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento,
porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. Alerto, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua
produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009913-78.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL MESSIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO - SP332548
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como especifique as provas que pretende produzir,
justificando-as.

2. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação de todos os documentos que entende necessários para a
comprovação do direito alegado na presente demanda, assim como a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença.

3. Advirto à parte, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse
em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Int.
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   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003003-98.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIO GUARIGLIA
PROCURADOR: TERESINHA ROSA DE ANDRADE GUARIGLIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

1. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, tendo em vista o cadastramento da
prioridade no sistema PJe pela parte autora, bem como documento que comprova idade superior a 60 anos. Observe a Secretaria a referida prioridade.

2. Ciência à parte autora da certidão do SEDI (ID 5257785).

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s)
feito(s) mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0900820-17.1996.403.6110), sob pena de extinção. 

4. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora, ainda, trazer aos autos instrumento de mandato no qual conste como outorgante e
devidamente representado por sua procuradora constituída por meio da procuração pública (ID 5009020, págs. 8-9).

5. Deverá a parte autora, também, no prazo de 15 dias, apresentar:

a) declaração de hipossuficiência na qual conste como declarante;

b) cópia legível da segunda folha da procuração pública (ID 5009020, pág. 8);

c) cópia integral e legível da escritura de ata retificativa (ID  5009020, pág. 10);

d) a carta de concessão do benefício, ou documento equivalente, no qual conste a RMI e o coeficiente de cálculo utilizado na sua apuração.
Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito.

Int.          

São Paulo, 27 de março de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010084-35.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO VALENTIM LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EDER TEIXEIRA SANTOS - SP342763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há outras provas a produzir. Advirto às partes que nesta fase não será admitida a postulação
genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

2. No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002471-61.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSVALDO GAGLIARDI
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 4751446 / 5156952 / 5156953,
conforme requerido na petição ID 5273021.

Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003641-68.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DE MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 4763272 / 5158113 / 5158114,
conforme requerido na petição ID 5273127.
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Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003658-07.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALCIDES DE FREITAS MENDES
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 4774103 / 5158478 / 5158479,
conforme requerido na petição ID 5273190.

Int.

 

 

   São Paulo, 27 de março de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006452-98.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO DEL TRONO GROSCHE
Advogados do(a) AUTOR: SUELI PERALES - SP265507, RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

O INSS, na contestação, alega, conforme extrato do CNIS, que o autor aufere rendimentos mensais superiores ao montante de R$
13.000,00 não fazendo jus, portanto, ao benefício da assistência judiciária gratuita.
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Intimado, o autor juntou as cópias das três últimas declarações de Imposto de Renda, a fim de demonstrar que possui dívidas de R$
58.000,00, relativas a empréstimos consignados, “que consomem grande parte de sua renda”. Sustenta, ainda, que possui filhos em idade escolar e que sua
filha mais velha está na faculdade. Além disso, não possui carro próprio e a maior parte de seus bens foram fruto de herança, “não passando de meros
quinhões hereditários, sobre o qual ele não aufere qualquer fruto”.

Decido.

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

No caso dos autos, é possível observar do extrato do PLENUS (id 3944335) que o autor recebe uma aposentadoria por tempo de
contribuição no valor de R$ 3.479,80. Ademais, o extrato do CNIS denota uma remuneração de R$ 13.337,53 na época em que a contestação foi oferecida.

Intimado, o autor juntou as cópias das três últimas declarações de Imposto de Renda, a fim de demonstrar que possui dívidas de R$
58.000,00, relativas a empréstimos consignados, “que consomem grande parte de sua renda”. Sustenta, ainda, que possui filhos em idade escolar e que sua
filha mais velha está na faculdade. Além disso, não possui carro próprio e a maior parte de seus bens foram fruto de herança, “não passando de meros
quinhões hereditários, sobre o qual ele não aufere qualquer fruto”.

Em que pesem os argumentos acima, não houve a comprovação efetiva de que os gastos e empréstimos contraídos se destinariam ao
pagamento de despesas relacionadas à alimentação, saúde ou habitação, vale dizer, valores indispensáveis à sua subsistência e de sua família.

Enfim, por gozar a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, passível de comprovação, pela parte contrária, de que
o requerente não preenche os pressupostos necessários, como no caso em comento, é caso de acolher a impugnação à justiça gratuita. 

Diante do exposto, ACOLHO a impugnação à justiça gratuita, a fim de que o autor recolha, no prazo de 05 dias, as custas
processuais, sob pena de extinção da demanda.

Int.

Diante dos documentos juntados nas petições id 4504551, 4504547 e 4504543, declaro o sigilo processual, o qual deverá ser
anotado pela secretaria nos autos.

 

    SãO PAULO, 26 de março de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001200-80.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ LEOPOLDO THOME DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS AMADEU - SP253374
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Ante a certidão retro, prossiga-se. 

Tendo em vista que a parte exequente informou que o INSS ainda não cumpriu a obrigação de fazer, encaminhe-se os autos à AADJ para
que implante o benefício da parte exequente, nos termos do julgado exequendo.
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Int. Cumpra-se. 

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003914-47.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MAURO BORBA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante as alegações apresentadas pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001334-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIVINO ANDRE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA - SP73645
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, em sentença.

Tendo em vista a existência do cumprimento de sentença nos autos físicos de registro nº 0011322-53.2012.403.6183 e não havendo que se

falar, no caso em comento, na aplicação da Resolução nº 142/2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal/3ª Região, é caso de indeferir de plano a

exordial, devendo prosseguir o cumprimento de sentença nos autos físicos.

Ante o exposto, com apoio no artigo 924, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

SãO PAULO, 16 de março de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006627-92.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIZETE ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA CRISTINA DE MORAES - SP176090
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a parte exequente informou que o INSS ainda não cumpriu a obrigação de fazer, encaminhe-se os autos à AADJ para
que implante o benefício da parte exequente, nos termos do julgado exequendo.

Int. Cumpra-se. 

              

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 
JUÍZA FEDERAL TITULAR 
BRUNO TAKAHASHI
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11832

PROCEDIMENTO COMUM
0001970-86.2003.403.6183 (2003.61.83.001970-6) - VALDOMIRO DE SOUZA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS
E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES E SP113151 -
LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES
PINHEIRO)

Fls. 339-340: anote-se. 
Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado pela parte exequente às fls. 328-338. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007110-67.2004.403.6183 (2004.61.83.007110-1) - VILDASIA SANTOS BARBOSA FEITOSA(SP101291 - ROSANGELA
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GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 345: defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte exequente cumpra o determinado no despacho de fls. 340-342. 
Decorrido o prazo supracitado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou a ocorrência
da prescrição. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003068-67.2008.403.6301 (2008.63.01.003068-6) - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS RODRIGUES(SP262780 - WILER
MONDONI MARQUES E SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019217-41.2008.403.6301 - SIVALDINO JOSE DOS SANTOS(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 408: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o determinado no despacho de fls. 401-403. 
Decorrido o prazo supracitado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou a ocorrência
da prescrição. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008036-72.2009.403.6183 (2009.61.83.008036-7) - ANTONIO DOS SANTOS GUARDA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO E SP398083A - DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 99: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito, pelo prazo de 15 dias.
Após, retornem os autos ao arquivo com baixa findo.
Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal de São
Paulo, o nome do subscritor de fl. 99 (Dr. Diogo Henrique dos Santos - OAB/SP 398083), procedendo-se à imediata exclusão do nome
da referida advogada após a intimação pelo Diário Eletrônico.
Intime-se somente a parte autora. 

PROCEDIMENTO COMUM
0044868-36.2012.403.6301 - GLECI MARIA PADILHA(SP055192 - ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI E SP082664 -
BENEDITO GONCALVES E SP215502 - CRISTIANE GENESIO AMADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 222-223: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito, pelo prazo de 15 dias.
Após, retornem os autos ao arquivo com baixa findo.
Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal de São
Paulo, o nome da subscritora de fl. 222 (Dra. Cristiane Genésio Amado - OAB/SP 215502), procedendo-se à imediata exclusão do nome
da referida advogada após a intimação pelo Diário Eletrônico.
Intime-se somente a parte autora. 

PROCEDIMENTO COMUM
0053522-75.2013.403.6301 - GISLAINE TELES CERQUEIRA(SP137591 - DENISE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005756-55.2014.403.6183 - ELSON ALVES DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no despacho de fls. 224-226, providenciando a virtualização dos autos
para dar andamento ao cumprimento da sentença. 
Decorrido o prazo supracitado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou até a
ocorrência da prescrição. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005038-87.2016.403.6183 - ELIAS MEDEIROS FRAGA(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO E SP352679B -
FERNANDA ANACLETO COSTA MOURA SHIBUYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006850-67.2016.403.6183 - RUBENS CELESTRINO(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0006425-40.2016.403.6183 - SALUSTIANO SOUSA CAMPOS(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0006652-30.2016.403.6183 - SILVIO PEREIRA BARROS(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0007072-35.2016.403.6183 - SILVIO APARECIDO SOARES(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0007073-20.2016.403.6183 - TAKAO KINOSHITA(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos. 
Verifico que, em decorrência de a decisão proferida nos autos ter sido desfavorável à parte autora, com certidão de trânsito em julgado, foi
determinada a remessa dos autos para BAIXA FINDO. 
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Destarte, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, devolvam-se os autos ao arquivo com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004453-21.2005.403.6183 (2005.61.83.004453-9) - JOSE ESTACIO DA SILVA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ESTACIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a parte exequente manifestou concordância com o valor da RMI implantado pelo INSS, de modo que não caberá discussões
posteriores acerca deste valor. 
Visando à celeridade processual, informe o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com a execução invertida, caso em que os
autos deverão remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos que entender devidos,.
Caso a parte exequente discorde da execução invertida, deverá, no mesmo prazo supracitado, apresentar os cálculos dos valores que
entende devidos, observando os termos do artigo 524, do Código de Processo Civil. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001085-57.2012.403.6183 - VICTOR GOMES RODRIGUES X RODOLFO CIOPPI X JOAO DIAS DE OLIVEIRA FILHO X
JOSE HENRIQUE RODRIGUES X JOAO BIAZZETTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VICTOR GOMES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODOLFO CIOPPI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DIAS DE OLIVEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE HENRIQUE RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BIAZZETTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0001085-57.2012.403.6183Vistos, em decisão. Trata-se de discussão acerca do valor
correto da RMI a ser implantada.Após ser intimado para informar se o seu benefício foi corretamente readequado aos novos limites
estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, a parte exequente informou o INSS não cumpriu corretamente a
obrigação de fazer (fls. 328-373).Intimado a corrigir o valor dos benefícios, o INSS comunicou a este juízo o reajustes dos benefícios (fls.
381-425).A parte autora informou que a RMI do benefício do autor João Biazzeto não foi devidamente reajustada (fls. 426-432). Parecer
da contadoria às fls. 451-454. O INSS discordou dos cálculos apresentados, que o INSS não utilizou os índices legais na recomposição
do teto de pagamento em 06/1992 (fls. 460-466). O exequente concordou com os valores apresentados pela contadoria (fls. 467-513). O
INSS discordou do parecer contábil, sustentando que a revisão foi efetuada corretamente (fls. 514-535). Remetidos novamente à
contadoria, este setor informou que a RMI dos benefícios foram implantadas incorretamente (fls. 539-553). Às fls. 559-564, o INSS
alegou inexistência de título executivo por ausência de citação. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O INSS sustenta que não
houve sua citação, concluindo pela inexistência de título executivo. Ora, nota-se que a sentença deste juízo foi proferida sob a égide do
Código Processual Civil de 1973 (Lei nº 5.869/73), a qual previa, em seu artigo 296, que, indeferida a petição inicial, o autor poderia
apelar e, caso o juiz não reformasse sua decisão, os autos seriam imediatamente remetidos ao tribunal competente. O referido dispositivo
legal também não previa a necessidade de o tribunal competente, para a apreciação do recurso, determinar a citação do réu.Logo, não se
sustentam as alegações do INSS de que não se constituiu o título executivo pela ausência de citação do réu, já que não havia previsão de
citação do réu em casos de indeferimento da petição inicial.Destarte, entendo que, para fins de cálculo, a data ser considerada como
citação deve ser a primeira oportunidade que foi concedida ao INSS para se manifestar nos autos, ou seja, a intimação acerca do acórdão
proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 16/09/2014 (fl. 311).Destaco que causa estranheza o INSS, após o
trânsito em julgado do acórdão e de informar ter cumprido a obrigação de fazer, se insurgir contra a existência de título executivo. Assim,
advirto a executada de que nova irresignação acerca deste ponto será interpretada como descumprimento injustificado de ordem judicial,
passível de condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé, nos termos do artigo 536, 3º, do Código de Processo Civil. No
que concerne à controvérsia acerca da renda mensal do benefício da parte exequente, primeiramente, cabe ressaltar que o autor discordou
apenas do reajuste realizado no benefício do autor João Biazzeto. Logo, não cabe mais discussão acerca dos reajustes efetuados nos
benefícios dos autores Victor Gomes Rodrigues (RMA de R$ 4.512,27 em 02/2016), Rodolfo Cioppi (RMA de R$ 3.400,28 em
02/2016), João Dias de Oliveira Filho (RMA de R$ 4.299,22 em 02/2016) e José Henrique Rodrigues (RMA de R$ 4.887,78 em
02/2016). Quanto ao valor da RMI do autor João Biazzeto, analisando os cálculos apresentados pela contadoria, verifico que a renda
mensal inicial utilizada é diferente da reconhecida quando da concessão do benefício (fls. 451-453). Nota-se que tal divergência é
decorrente de este setor ter evoluído a renda mensal inicial sem limitação ao teto vigente à época, aplicando índices de correção a um valor
de RMI diferente do considerado à época da concessão. É de se destacar que os critérios utilizados para cálculo da renda mensal inicial
não foram objeto da presente demanda, de modo que não se deve utilizar valor de RMI diverso daquele considerado na concessão, até
porque a eventual revisão da RMI poderia levantar dúvidas acerca da ocorrência de decadência. Logo, ainda que a contadoria tenha
constatado incorreções no cálculo da renda mensal inicial, não poderia efetuar retificações naquele valor, limitando-se a readequar seu
salário-de-benefício com os aumentos reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Destarte,
devolvam-se os autos à contadoria, para que realize novo cálculo da renda mensal atual - RMA de acordo com os parâmetros
supracitados, ou seja, considerando, como renda mensal inicial do benefício, o valor de $ 15.843,71, correspondente à média aritmética
dos salários de contribuição que compuseram o PBC do benefício, limitada ao teto vigente à época, readequando-a com a aplicação dos
aumentos reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Após, com o retorno dos autos da
Contadoria, dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos para decisão. Por fim, tendo em vista que o exequente sustenta que recebe
benefício em valor inferior ao devido, verifico que o INSS pode ainda não ter cumprido corretamente a obrigação de fazer, de modo que
ainda não é o momento de se discutir o montante de liquidação. Intimem-se. Cumpra-se. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006639-02.2014.403.6183 - MANOEL JORGE DAS NEVES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL JORGE DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0006639-02.2014.403.6183Vistos, em decisão.Trata-se de embargos de
declaração, opostos pelo INSS, diante da decisão de fl. 257, a qual reconheceu que a executada se insurgiu apenas contra o tópico da
decisão de fls. 238-239 que afastou o Despacho Decisório nº 01/2017, determinando à AADJ que alterasse a RMI do benefício da parte
exequente, bem como sua RMA.Sustenta que, embora não haja divergência quanto à RMI do benefício no valor original de R$
511.900,00, o valor da RMA em 04/2016 é diverso, já que a contadoria judicial apurou R$ 5.189,82 e o INSS R$ 4.141,62, justamente
devido ao fato de a contadoria não ter observado o referido despacho decisório.É o relatório. Decido.Verifico, com a devida vênia, que
ainda há controvérsia em relação à RMA do benefício, de modo que, assiste razão ao INSS. A parte executada interpôs agravo de
instrumento em face da decisão que determinou o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela contadoria judicial, sustentando,
entre outros argumentos, que a renda mensal apurada estava incorreta por não observar o determinado no Despacho Decisório nº
01/2017.Logo, embora o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região não tenha concedido efeito suspensivo ao referido recurso,
como eventual decisão favorável no agravo de instrumento pode provocar alteração nos valores acolhidos por este juízo, entendo ser mais
prudente manter o valor atual da RMA e aguardar a decisão definitiva. Destarte, comunique-se eletronicamente à AADJ para que não
modifique a renda mensal atual do benefício do exequente até que sobrevenha decisão do agravo de instrumento interposto pelo INSS.
Encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, até a decisão definitiva do agravo de instrumento nº 5016810-
47.2017.403.0000.Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008667-79.2010.403.6183 - ALEXANDRE LOPES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE LOPES DA SILVA

Ante o decurso do prazo para a parte autora efetuar voluntariamente o pagamento, ao INSS, da multa por litigância de má-fé, providencie,
a autarquia exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a atualização dos valores a executar, nos termos do artigo 523, 1º, do Código de
Processo Civil. 
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003355-93.2008.403.6183 (2008.61.83.003355-5) - IRENE MACEDO DE BRITO(SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE MACEDO DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca as informações apresentadas pela AADJ (fls. 686-691). 
Tendo em vista que o INSS implantou benefício, nos termos do julgado exequendo, apurando RMI de R4 872,64 e RMA em 03/2018 de
2032,66, informe a parte exequente se concorda com a renda apurada pelo INSS, bem como se pretende que os cálculos de execução
sejam, primeiramente, apresentados pelo INSS (execução invertida). 
Caso a parte autora concorde com a RMI e com a execução invertida, os autos serão remetidos ao INSS para a elaboração dos cálculos
dos valores que a autarquia entende devidos. 
Saliente-se que, caso o exequente não concorde com a execução invertida ou com a RMI, deverá, no mesmo prazo, apresentar os
respectivos cálculos. 
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou a ocorrência da
prescrição. 
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010122-16.2009.403.6183 (2009.61.83.010122-0) - DOMINGOS PEREIRA DE SOUZA(SP045683 - MARCIO SILVA
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente acerca do desarquivamento dos autos. 
Cumpra, o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no despacho de fls. 331-332, informando se o benefício reconhecido na
presente demanda foi implantado corretamente, bem como se concorda com a execução invertida. 
Decorrido o prazo supracitado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou a ocorrência
da prescrição. 
Intime-se somente a parte exequente. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010213-09.2009.403.6183 (2009.61.83.010213-2) - ISAIAS CESARIO DA SILVA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS
CARDOSO E SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAIAS CESARIO
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. , no prazo de 15 dias úteis.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     962/976



Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, presumir-se-á CONCORDÂNCIA com os valores apresentados pela parte
executada (INSS).
Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do 8 do Conselho da
Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no mesmo prazo, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O
VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a
título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União,
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.
Na ausência de concordância, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigos 534 e 535, CPC), permitindo
à autarquia, vale dizer, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha intimada a se manifestar, pelo meio processual adequado, vale
dizer, Impugnação à Execução. 
Nesse caso, deverá o(a) exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
RÉU. 
Intime-se somente a parte exequente. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013063-02.2010.403.6183 - ESMAEL COSTA FILHO(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESMAEL COSTA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O requerimento feito pela parte exequente à fl. 251 já foi atendido pelo INSS às fls. 249-250.
A autarquia informou que o benefício reconhecido na presente demanda teria como valor de RMI R$ 1.481,00 e RMA de R$ 2.890,00, a
qual pode ser corroborada pelo extrato anexo. 
Destarte, cumpra a parte exequente o determinado no despacho de fl. 240, informando qual benefício opta em receber. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024946-38.2014.403.6301 - VERA LUCIA CONCEICAO DOS SANTOS(SP253320 - JOSE LUIZ VIEGAS DE BARROS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA CONCEICAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 356-376). 
Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo,
o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente, SEM PREJUÍZO DE POSTERIOR REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL
APÓS A TRANSMISSÃO DA(S) REQUISIÇÃO(ÕES), NOS TERMOS DO REQUERIDO PELO INSS. 
Na hipótese de CONCORDÂNCIA INTEGRAL, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115
de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, DEVERÁ INFORMAR A PARTE AUTORA,
NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º
DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios). 
Na ausência de concordância, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigos 534 e 535, CPC), permitindo
à autarquia, vale dizer, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha intimada a se manifestar, pelo meio processual adequado, vale
dizer, Impugnação à Execução. 
Nesse caso, deverá o(a) exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO
RÉU. 
Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM
SECRETARIA, a ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de
06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do
último ato ou termo do respectivo processo. 
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003202-16.2015.403.6183 - LUZIA VERA BALDO SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LUZIA VERA BALDO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 157: defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte exequente cumpra o determinado no despacho de fl. 154.
Decorrido o prazo supracitado, sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004155-77.2015.403.6183 - RITA HELENA CARLUCCI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X RITA HELENA CARLUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fl.: 219: defiro, à parte exequente, o prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo supracitado, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 
Int.

Expediente Nº 11833

PROCEDIMENTO COMUM
0014088-46.1993.403.6183 (93.0014088-4) - MOHAMAD NASSEREDDINE KHAZNADAR X NAIR SAMPAIO
KHAZNADAR(SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE E SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA E
SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP110489 - EDSON PAULO LIMA E SP039925 - ADONAI
ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Defiro o pedido de habilitação de LEILA KAHZNADAR, CPF : 006.682.678-01, LAMIA KHAZNADAR, CPF: 084.092.398-84,
MAHMOUD KHAZNADAR, CPF: 003.192.708-40 e OMAR NASSER KHAZNADAR, CPF: 065.133.618-00, como sucessores
processuais de MOHAMAD NASSERDDINE KHAZNADAR e NAIR SAMPAIO KHAZNADAR (fls. 315-329). 
Concedo, ainda, a todos os sucessores, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Diferentemente do alegado pelo INSS, as
declarações de imposto de renda apresentadas não comprovam suficiência de recursos, já que os rendimentos auferidos pelos sucessores
são inferiores aos passíveis de tributação. Ademais, a existência de bens em nome dos mesmos não é suficiente para configurar que os
mesmos disponham de recursos suficientes para arcar com as custas processuais. 
Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n 64/2005 - CORE, com
redação dada pelo Provimento n 150/2011- CORE.
Após a retificação, remetam-se os autos à contadoria judicial para, com as novas informações apresentadas (fls. 266-279), complementar
o parecer de fls. 235-244. O contador deverá informar, na mesma oportunidade, se há diferenças a serem pagas aos autores em
decorrência da referida revisão. 
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001416-88.2002.403.6183 (2002.61.83.001416-9) - SHUJI TOMINAGA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E
SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 557 -
FABRICIO DE SOUZA COSTA)

Ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como da(s) decisão(ões) retro.
Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o
MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias,
providencie:
I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das
peças e dos atos processuais a seguir descritos:
1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido
2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s)
certidão(ões) de óbito
3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com
o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e
comunicar no feito
4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)
5. termo(s) de autuação (todos)
6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s)
relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)
7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de
recolhimento de custas processuais
8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento
9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 
10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)
12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO
ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).
II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo
(itens a-d): 
a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRES
b-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despacho
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c-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR
LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)
d-) nos seguintes moldes: 
PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do
processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
(VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO
PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela
e SALVAR.
Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho),
certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO
PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.
Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do
feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000457-15.2005.403.6183 (2005.61.83.000457-8) - JOSE ALEXANDRE DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Fl. 588: assiste razão à parte autora. O título executivo reconheceu a especialidade dos períodos de 01/09/1994 a 28/02/1995 e
04/05/1995 a 05/09/1996. Logo, revogo o despacho de fl. 583, para que se prossiga a execução.
Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o
MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias,
providencie:
I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das
peças e dos atos processuais a seguir descritos:
1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido
2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s)
certidão(ões) de óbito
3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com
o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e
comunicar no feito
4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)
5. termo(s) de autuação (todos)
6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s)
relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)
7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de
recolhimento de custas processuais
8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento
9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 
10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)
12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO
ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).
II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo
(itens a-d): 
a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRES
b-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despacho
c-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR
LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)
d-) nos seguintes moldes: 
PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do
processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
(VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO
PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela
e SALVAR.
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Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho),
certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO
PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.
Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do
feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004339-82.2005.403.6183 (2005.61.83.004339-0) - AMAURI SANTANA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.
Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS
AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal
Superior Res. CJF 237/2013.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007374-79.2007.403.6183 (2007.61.83.007374-3) - NORBERTO CARLOS RUIZ(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ante a informação retro, considerando a Reclamação nº 33.979 está pendente de apreciação e pode modificar as decisões proferidas nos
autos, bem como o fato de o Colendo Superior Tribunal de Justiça ter requerido informações à Vice-Presidência do Egrégio Tribunal
Regional Federal, entendo ser necessária a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal para as providências que entender
cabíveis. Providencie, a secretaria a remessa dos autos à Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005434-45.2008.403.6183 (2008.61.83.005434-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004412-
54.2005.403.6183 (2005.61.83.004412-6) ) - JOSE ROBERTO MANTOVAN(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E
SP237297 - CAMILA RIBEIRO MIASIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o
MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias,
providencie:
I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das
peças e dos atos processuais a seguir descritos:
1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido
2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s)
certidão(ões) de óbito
3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com
o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e
comunicar no feito
4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)
5. termo(s) de autuação (todos)
6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s)
relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)
7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de
recolhimento de custas processuais
8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento
9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 
10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)
12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO
ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).
II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo
(itens a-d): 
a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRES
b-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despacho
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c-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR
LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)
d-) nos seguintes moldes: 
PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do
processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
(VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO
PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela
e SALVAR.
Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho),
certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO
PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.
Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do
feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001605-22.2009.403.6183 (2009.61.83.001605-7) - ALUISIO JOSE DA SILVA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o
MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias,
providencie:
I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das
peças e dos atos processuais a seguir descritos:
1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido
2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s)
certidão(ões) de óbito
3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com
o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e
comunicar no feito
4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)
5. termo(s) de autuação (todos)
6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s)
relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)
7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de
recolhimento de custas processuais
8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento
9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 
10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)
12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO
ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).
II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo
(itens a-d): 
a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRES
b-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despacho
c-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR
LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)
d-) nos seguintes moldes: 
PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do
processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
(VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO
PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela
e SALVAR.
Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho),
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certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO
PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.
Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do
feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003018-02.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO DE AMORIM(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos
autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário
Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004197-92.2016.403.6183 - ANTONIO BEVILAQUA DE ARAUJO(SP307174 - RICARDO ALEXANDRE ROCHA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 147 e 149: tendo em vista que o INSS, por meio de acordo homologado em audiência (fl. 129 e verso), concordou com a soma, na
memória de cálculo de fls. 13-15, do valor de R$ 1.000,00 EM CADA SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, não há que se falar em
apresentação de salários de contribuição reconhecidos na justiça do trabalho. 
Destarte, comunique-se à AADJ para que realize a revisão nos termos do acordo homologado à fl. 129 (e verso), ou seja, acrescentando
R$ 1.000,00 a todos os salários de contribuição que compuseram a memória de cálculo de fls. 13-15. 
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005796-18.2006.403.6183 (2006.61.83.005796-4) - ALVARO LAGE DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA
FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVARO LAGE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Não obstante este juízo já ter informado, à fl. 321, que a questão acerca da RMI já foi resolvida, tendo inclusive sido apresentado parecer
da contadoria judicial que o valor está correto (fls. 249-253) insiste a parte exequente em sustentar que teria direito à elevação daquela ao
teto máximo da previdência social.
Tendo em vista que a parte exequente, pela terceira vez, apresentou petição alegando que o valor de seu benefício não foi devidamente
implantado, sem a apresentação de documentos que corroborem suas alegações, mantém-se a RMI implantada pelo INSS e ratificada pela
contadoria, de modo que acolho, como valor correto de renda mensal inicial do benefício NB: 167.665.647-0, com DIB em 09/10/2007, o
valor de R$ 380,00. 
Fixada a RMI, tendo em vista que a parte exequente, em diversas oportunidades, já manifestou concordância com a execução invertida,
remetam-se os autos ao INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos dos valores que entender devidos. 
Saliente-se que nova irresignação imotivada acerca da RMI ensejará a CONDENAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE AO PAGAMENTO
DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, nos termos do artigo 81, do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007921-85.2008.403.6183 (2008.61.83.007921-0) - LAFAETE CAMBIAGHI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAFAETE CAMBIAGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X LAFAETE CAMBIAGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos
autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário
Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012044-24.2011.403.6183 - LUCIANE CRAVEIRO BATISTA(SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANE CRAVEIRO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos
autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário
Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 
Int. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0009092-96.2016.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003057-09.2005.403.6183
(2005.61.83.003057-7) ) - ANTONIO NERY DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP250739 - DANIELA
VILLARES DE MAGALHÃES GOMES E SP366818 - CARLOS EDUARDO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos
autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário
Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001494-09.2007.403.6183 (2007.61.83.001494-5) - HELLEN CAROLINA LIRA DA SILVA - MENOR IMPUBERE (ERIKA
FRANCISCO LIRA)(SP172322 - CRISTIANE VALERIA DE QUEIROZ FURLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X HELLEN CAROLINA LIRA DA SILVA - MENOR IMPUBERE (ERIKA
FRANCISCO LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante as informações prestadas pelo INSS à fl. 145, providencie, a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do RG e CPF do
segurado instituidor do auxílio-reclusão, Sr. Carlos Eduardo Soares da Silva. 
Após a apresentação dos documentos, encaminhem-se os documentos à AADJ para que implanta o beneício, nos termos do julgado
exequendo. 
Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior provocação ou a ocorrência da
prescrição. 
Dê-se vista ao MPF. 
Publique-se o despacho de fl. 142: (CHAMO O FEITO À ORDEM.Tendo em vista o erro material na r. sentença de fls. 111/115,
retifico-a para constar como DIB do benefício a data de nascimento da autora, qual seja, 19/09//2001.Desta feita, comunique-se a
AADJ/Paissandú, por correio eletrônico, a fim de responder ao questionamento em anexo.Intime-se. Cumpra-se.).
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003223-70.2007.403.6183 (2007.61.83.003223-6) - CARLOS ALBERTO GUTIERREZ(SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO GUTIERREZ X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos
autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário
Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. 
Int. 

Expediente Nº 11834

PROCEDIMENTO COMUM
0000577-24.2006.403.6183 (2006.61.83.000577-0) - RUBENS GRABERTH(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS
JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ante a informação retro, verifico que há necessidade apenas de publicação do despacho de fls. 574-575. Logo, publique-o. Cumpra-se.
Despacho de fls. 574-575: (Autos nº 0000577-24.2006.403.6183Chamo o feito à ordem. Tendo em vista que houve prolação de
sentença de extinção da execução às fls. 476-478, a qual foi mantida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 504-505,
527-530), com certificado de trânsito em julgado em 07/06/2013 (fl. 531), não cabe, à parte autora, rediscutir o direito à averbação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/04/2018     969/976



períodos especiais, até porque a sentença foi clara ao informar acerca da impossibilidade de cindir o título executivo judicial apenas para
averbar os períodos. Logo, revogo os despachos de fls. 537, 541, 549 e 561. Comunique-se eletronicamente à AADJ para que
restabeleça o benefício NB: 105.968.741-8, nos exatos moldes da época da sua concessão administrativa (mesmo tempo de contribuição,
RMI, etc.). No que concerne às informações do INSS às fls. 567-572, embora a conduta da parte autora em requerer o cumprimento de
uma obrigação não reconhecida pelo título executivo judicial tenha ocasionado uma revisão indevida no seu benefício, é de se destacar que
tal alteração reduziu o valor de sua renda mensal inicial (extrato HISCAL ANEXO), não havendo, portanto, prejuízos ao INSS. Destarte, a
princípio, entendo não ser devida a condenação da parte exequente ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Contudo, é importante
destacar que eventual manifestação de irresignação posterior da parte exequente acerca deste assunto ensejará, inevitavelmente, A
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, nos termos do artigo 81, do Código de Processo
Civil.Int. Cumpra-se.).

PROCEDIMENTO COMUM
0002629-17.2011.403.6183 - ALCEU CABRAL COELHO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao INSS acerca do pagamento efetuado pelo patrono da parte autora às fls. 249-250.
Tendo em vista que o pagamento foi efetuado nos exatos termos da orientação do INSS às fls. 216-217 e do despacho de fl. 247, tornem
os autos conclusos para sentença de extinção. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003843-83.2012.403.6126 - SONIA APARECIDA MAGNANI FAVARO(SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA SERODIO DOS SANTOS(SP292520 - DENIVAL CERODIO
CURACA) X SONIA APARECIDA MAGNANI FAVARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente acerca do desarquivamento dos autos. 
Tendo em vista que se trata de processo em que já foi proferida sentença de extinção da execução, com certidão de trânsito em julgado,
não havendo mais providências a serem tomadas, os autos ficarão disponíveis em secretaria somente pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
Decorrido o prazo supracitado, devolvam os autos ao arquivo, com BAIXA FINDO. 
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003613-64.2012.403.6183 - GERALDO PADOVANI(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre os embargos opostos pela parte autora às fls. 432-433. 
Decorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010268-18.2013.403.6183 - DERIOMAR MORENO BRITO X ANA MARIA ALVES DE LIMA BRITO(SP362026 - ANTONIA
EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Revogo o despacho de fl. 465. Embora não tenha sido reconhecido o direito à concessão do benefício pleiteado nos autos, houve o
reconhecimento da especialidade dos lapsos de 24/06/1986 a 28/07/1986 e 02/04/1988 a 05/03/1997, de modo que a execuo deve
prosseguir para a averbao dos referidos lapsos.
Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o
MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias,
providencie:
I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das
peças e dos atos processuais a seguir descritos:
1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido
2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s)
certidão(ões) de óbito
3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com
o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e
comunicar no feito
4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)
5. termo(s) de autuação (todos)
6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s)
relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)
7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de
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recolhimento de custas processuais
8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento
9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 
10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)
12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO
ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).
II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo
(itens a-d): 
a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRES
b-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despacho
c-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR
LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)
d-) nos seguintes moldes: 
PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do
processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
(VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO
PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela
e SALVAR.
Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho),
certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO
PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.
Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do
feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008943-71.2014.403.6183 - DOMICIANO BELLANI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como da(s) decisão(ões) retro.
Tendo em vista que foi reconhecido o direito à readequação do benefício da parte autora aos novos tetos estabelecidos pelas emendas
constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, observando-se a prescrição, prossiga-se. 
Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o
MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias,
providencie:
I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das
peças e dos atos processuais a seguir descritos:
1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido
2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s)
certidão(ões) de óbito
3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com
o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e
comunicar no feito
4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)
5. termo(s) de autuação (todos)
6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s)
relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)
7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de
recolhimento de custas processuais
8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento
9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 
10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)
12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO
ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).
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II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo
(itens a-d): 
a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRES
b-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despacho
c-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR
LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)
d-) nos seguintes moldes: 
PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do
processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
(VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO
PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela
e SALVAR.
Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho),
certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO
PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.
Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do
feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000935-71.2015.403.6183 - JANET SALLES COUTO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, bem como da(s) decisão(ões) retro.
Tendo em vista que foi reconhecido o direito à readequação do benefício da parte autora aos novos tetos estabelecidos pelas emendas
constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, observando-se a prescrição, prossiga-se. 
Ante a Resolução n.º 142-2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e tendo em vista, sobretudo, que o
MOMENTO DA NECESSÁRIA VIRTUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO EM CURSO É QUANDO DO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA (art. 8.º, Res. 142-2017-TRF3), DETERMINO à parte exequente que, no prazo de 20 dias,
providencie:
I-) A RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA, a fim de promover a VIRTUALIZAÇÃO, mediante DIGITALIZAÇÃO (NÍTIDA), das
peças e dos atos processuais a seguir descritos:
1. petição inicial e respectivos aditamentos, caso tenha ocorrido
2. documentos pessoais do(a,os,as) exequente(s), inclusive dos habilitantes/habilitados (caso tenha ocorrido habilitação), incluindo-se a(s)
certidão(ões) de óbito
3. comprovante de situação cadastral no CPF(atualizado) do(s) litisconsorte(s)(todos). Caso a grafia do CPF não esteja IDÊNTICA com
o constante da Receita Federal, caberá ao(à,aos,às) interessado(a,s, as) promover a regularização junto àquele órgão(Receita Federal) e
comunicar no feito
4. procuração(ões) outorgada(s)(todas), bem como substabelecimento(s) (todos)
5. termo(s) de autuação (todos)
6. termo(s) de prevenção (todos), sendo que, no(s) que apresentar(em) positividade, as peças, também, do(s) feito(s) nele(s)
relacionado(s) e a(s) respetiva(s) decisão(ões) a ele(s) referida(s)
7. despacho/decisão onde conste a concessão de justiça gratuita, caso o feito tramite com esse benefício, ou comprovante(s) de
recolhimento de custas processuais
8. documento comprobatório da data da citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento
9. sentença(todas), inclusive, se houver, a(s) de embargos de declaração 
10. despacho(s) decisão(ões), acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
11. decurso de prazo da(s) decisão(ões) de instância(s) superior(es) (todas) (TRF3, STJ, STF)
12. trânsito em julgado do(s) acórdão(ãos) de instância(s) superior(es) (todos) (TRF3, STJ, STF)
13. outros documentos/peças (acostados ao feito principal) que a parte repute necessário o acostamento no PJE, ficando FACULTADO
ao exequente a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DESTES AUTOS (CAPA A CAPA) (art. 9.º, parágrafo único, Res. 142-2017).
II-) A DISTRIBUIÇÃO VIRTUAL DESTE FEITO NO SISTEMA PJE (PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO), conforme abaixo
(itens a-d): 
a-) nos LIMITES, TAMANHOS e FORMATOS elencados no ARTIGO 5.º, da RESOLUÇÃO N.º 88-2017-PRES
b-) com a digitalização das peças e dos atos processuais discriminados no item I deste despacho
c-) com a mesma ORDEM CRONOLÓGICA que se encontram os autos físicos (A NUMERAÇÃO DA PÁGINA DEVERÁ ESTAR
LEGÍVEL, a fim de possibilitar a conferência)
d-) nos seguintes moldes: 
PAINEL DO USUÁRIO. Abrir MENU. PROCESSO. Escolher a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL e digitar o número do
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processo físico no CAMPO PROCESSO REFERÊNCIA. Em seguida, inserir a opção SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
(VARAS PREVIDENCIÁRIAS) no campo seção/subseção e, após, selecionar a 2ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO
PAULO no campo órgão julgador. Clicar no botão INCLUIR, selecionar a classe processual CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA (156) no campo classe judicial. INCLUIR. Por fim, preencher os demais dados solicitados nas abas da parte superior da tela
e SALVAR.
Decorrido o prazo acima assinalado (20 dias), sem manifestação ou sem notícia de distribuição da ação no PJE (item 2 deste despacho),
certifique, a Secretaria, seu decurso e remetam-se estes autos(físicos) ao arquivo, sobrestados, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição, salientando, por oportuno, que O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NÃO TERÁ CURSO ENQUANTO NÃO
PROMOVIDA A VIRTUALIZAÇÃO DESTES AUTOS.
Distribuída, no PJE, a ação de cumprimento de sentença, deverá, a Secretaria do Juízo, certificar nestes autos físicos a virtualização do
feito, anotando-se a nova numeração conferida à demanda.
Em termos, arquivem-se, oportunamente, estes autos físicos com BAIXA FINDO, mantendo-se, todavia, a classe originária, uma vez que
PROCESSO DE EXECUÇÃO DAR-SE-Á EXCLUSIVAMENTE PELO MEIO ELETRÔNICO.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007780-22.2015.403.6183 - ITAMAR ANTONIO DA SILVA(SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres e designo o dia 05/06/2018, às 11:00h para a realização da perícia na
especialidade de neurologia, na Rua Vergueiro, n° 1353, sala 1801, Vila Mariana, São Paulo/SP. 
Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem.
Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será
expedido mandado de intimação para tal finalidade.
Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.
No fecho, ressalto à parte autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou
a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

PROCEDIMENTO COMUM
0004786-84.2016.403.6183 - MARIA EDUARDA DE SOUZA X CHERLAIDE TEIXEIRA DE SOUZA(SP241974 - ROBERTA DE
ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres e designo o dia 05/06/2018, às 11:30h para a realização da perícia na
especialidade de neurologia, na Rua Vergueiro, n° 1353, sala 1801, Vila Mariana, São Paulo/SP. 
Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem.
Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será
expedido mandado de intimação para tal finalidade.
Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.
No fecho, ressalto à parte autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou
a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

PROCEDIMENTO COMUM
0007507-43.2016.403.6301 - VICENTE FRANCA DE ALMEIDA(Proc. 2680 - ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres e designo o dia 05/06/2018, às 11:15h para a realização da perícia na
especialidade de neurologia, na Rua Vergueiro, n° 1353, sala 1801, Vila Mariana, São Paulo/SP. 
Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras
de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
processo, inclusive exames de imagem.
Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será
expedido mandado de intimação para tal finalidade.
Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.
No fecho, ressalto à parte autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou
a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000613-95.2008.403.6183 (2008.61.83.000613-8) - JOSE CICERO GOMES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CICERO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls.
480-486).
Para que não pairem dúvidas, esclareço que o prazo para o INSS será contado a partir do primeiro dia útil subsequente da remessa dos
autos à autarquia, e o prazo para a parte exequente contar-se-á A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DA PUBLICAÇÃO no Diário
Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001466-36.2010.403.6183 (2010.61.83.001466-0) - FERNANDO ANTONIO BRUNHEROTO(SP059062 - IVONETE PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO ANTONIO BRUNHEROTO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante a comprovação do restabelecimento da RMI em 15/02/2018 (fls. 359-362), remetam-se os autos à contadoria judicial, para que
atualize os cálculos conforme determinado na decisão de fl. 309. 
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006520-46.2011.403.6183 - JOAO OSMILDO FONSECA MACHADO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO OSMILDO FONSECA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até notícias, neste feito, do trânsito em julgado da ação rescisória nº 2016.03.00.00519-
5/SP. 
Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006518-71.2014.403.6183 - ACYR GUILGER(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ACYR GUILGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0006518-71.2014.403.6183Vistos, em decisão. Trata-se de discussão acerca do valor
correto da RMI a ser implantada.Após ser intimado para informar se o seu benefício foi corretamente readequado aos novos limites
estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, a parte exequente informou que o INSS efetuou a revisão, mas
implantou valor inferior ao devido (fls. 159-164).Remetidos os autos à contadoria judicial, este setor apurou que a RMA do benefício da
parte exequente não foi devidamente readequada, havendo diferenças a serem pagas e que a RMA, em 10/2015, seria R$ 4.663,66 e R$
5.189,72 em 08/2016 (fls. 167-172). O INSS discordou dos cálculos apresentados, que o INSS não utilizou os índices legais na
recomposição do teto de pagamento em 06/1992 (fls. 176-208). O exequente concordou com os valores apresentados pela contadoria
(fls. 201-218). Devolvidos os autos à contadoria judicial, este setor ratificou a informação de que a RMA apurada pelo INSS estava
incorreta, a qual deveria ser, em 11/2017, de R$ 5.531,20 (fls. 231-237).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que
concerne à controvérsia acerca da renda mensal do benefício da parte exequente, o título executivo judicial determinou a readequação de
seu benefício novos tetos limites estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/98 e 41/03. Analisando os cálculos apresentados pela
contadoria, verifico que a renda mensal inicial utilizada é diferente da reconhecida quando da concessão do benefício. Nota-se que tal
divergência é decorrente de este setor, após ter apurado a média aritmética dos salários de contribuição que compuseram o PBC do
benefício, não ter limitado o resultado ao teto máximo vigente à época ($ 389.044,00) antes de aplicar o coeficiente de 76%, de modo que
este incidiu erroneamente sobre a média bruta. É de se destacar que os critérios utilizados para cálculo da renda mensal inicial não foram
objeto da presente demanda, de modo que não se deve utilizar valor de RMI diverso daquele considerado na concessão, até porque a
eventual revisão da RMI poderia levantar dúvidas acerca da ocorrência de decadência. Logo, ainda que a contadoria tenha constatado
incorreções no cálculo da renda mensal inicial, não poderia efetuar retificações naquele valor, limitando-se a readequar seu salário-de-
benefício com os aumentos reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Destarte, devolvam-se os
autos à contadoria, para que realize novo cálculo da renda mensal inicial de acordo com os parâmetros supracitados, ou seja,
considerando, como renda mensal inicial do benefício, o valor de $ 389.044,00, correspondente à média aritmética dos salários de
contribuição que compuseram o PBC do benefício, limitada ao teto vigente à época, com a aplicação do coeficiente de 76%; Após, com o
retorno dos autos da Contadoria, dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos para decisão. Por fim, tendo em vista que o exequente
sustenta que recebe benefício em valor inferior ao devido, verifico que o INSS pode ainda não ter cumprido corretamente a obrigação de
fazer, de modo que ainda não é o momento de se discutir o montante de liquidação. Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003068-86.2015.403.6183 - MAURO DE RICCO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X MAURO DE RICCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.
Analisando a manifestação do INSS às fls. 193-199, verifico que a autarquia não apresentou impugnação à execução, mas concordou com
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os cálculos apresentados pelo exequente, de modo que revogo o despacho de fl. 200. 
Todavia, para que este juízo homologue os cálculos apresentados pela parte exequente e determine a expedição dos ofícios requisitórios de
pagamento, faz-se necessário que o exequente discrimine, detalhadamente, o montante correspondente ao valor principal e o referente a
juros.
Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte exequente cumpra a providência supracitada. 
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até a ulterior provocação ou a ocorrência
da prescrição. 
Publique-se o despacho de fl. 200: (Tendo em vista a certidão de decurso de prazo retro, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À
EXECUÇÃO, expeça-se o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratual, se for o caso).
Quanto a esse último, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar
do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o
respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do
tribunal.Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal. Após a intimação das partes, acerca desta
decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) pronta(s) e juntada(s) aos autos, se em termos, ou seja, na ausência de
manifestação contrária das partes, no prazo de 05 dias, tal(ais) ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região.Int. Cumpra-se.)Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003135-95.2008.403.6183 (2008.61.83.003135-2) - CARLOS FORDIANI FILHO X GUADALUPE SUELI FARCIC FORDIANI
X VIVIAN FARCIC FORDIANI X VINICIUS FARCIC FORDIANI(SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUADALUPE SUELI FARCIC FORDIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X VIVIAN FARCIC FORDIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VINICIUS FARCIC FORDIANI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação retro, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos devidos, valendo-se, cabe dizer,
da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, para fins de juros e correção e monetária, informando, ainda, o número de meses
(NM).
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004760-28.2012.403.6183 - CICERO JOSE COSTA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO JOSE COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0004760-28.2012.403.6183Vistos, em decisão. Trata-se de impugnação ao cumprimento
de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor CICERO JOSE DE
SOUZA. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.Após ser intimado para realizar a readequação da renda mensal do benefício
do exequente aos novos tetos estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, o INSS afirmou que a renda mensal do
segurado não havia sido limitada ao teto e, consequentemente, seu benefício não fazia jus à readequação (fls. 223-236).O exequente
discordou das alegações do INSS (fls. 238-240). Remetidos os autos à contadoria judicial, este setor apurou que a RMA do benefício da
parte exequente não foi devidamente readequada, havendo diferenças a serem pagas e que a RMA em 12/2016 seria R$ 4.980,34 (fls.
243-247). O INSS discordou dos cálculos apresentados, sustentando que o índice utilizado para o cálculo do teto é do da data da DIB e
não o de 05/1992 (fls. 253-256). O exequente concordou com os valores apresentados pela contadoria (fl. 267). Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à controvérsia acerca da renda mensal do benefício da parte exequente, o título executivo
judicial determinou a readequação de seu benefício novos tetos limites estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/98 e 41/03. O
INSS discorda do cálculo da readequação da renda mensal realizado pela contadoria judicial. Sustenta que a revisão deveria ser efetuada
com base no Despacho Decisório DIRBEN nº 01/2017, que faz a apuração dos tetos das emendas constitucionais com base na DIB de
cada benefício.Analisando a referida conta, verifico que não se comprovou a existência de erro no cálculo da readequação feito pela
contadoria. Este setor evoluiu o benefício pelo valor da RMI ($ 654,55), pelos índices oficiais e aplicando-se o limitador constitucional
somente a partir de 01/2004, apurando uma RMA para 12/2016 de R$ 4.980,34. É de se destacar que o Despacho Decisório DIRBEN
nº 01/2017 se refere à norma interna do INSS, aplicando-se somente aos processos em que o título executivo judicial expressamente
determinar. Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Destarte, tendo em vista que o
exequente ainda está recebendo benefício em valor inferior ao devido, verifico que o INSS ainda não cumpriu corretamente a obrigação de
fazer, de modo que ainda não é o momento de se discutir o montante de liquidação. Comunique-se eletronicamente à AADJ para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, retifique a renda mensal do benefício do exequente, considerando como RMA em 12/2016 o valor de R$
4.980,34. Informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com a execução invertida. Em caso positivo, após o
cumprimento da obrigação de fazer, os autos deverão ser remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos dos valores que entender
devidos. Em caso negativo, a exequente deverá, após a retificação da renda mensal de seu benefício, apresentar os cálculos de liquidação
atualizados. Ressalte-se que, em caso de ausência de manifestação, presumir-se-á a concordância com a execução invertida e, visando à
celeridade processual, os autos serão remetidos ao INSS para cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009527-41.2014.403.6183 - ROBERTO DOS REIS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO DOS REIS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0009527-41.2014.403.6183Vistos, em decisão. Trata-se de impugnação ao cumprimento
de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor ROBERTO DOS REIS
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SANTOS. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.Após ser intimado para informar se o seu benefício foi corretamente
readequado aos novos limites estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, a parte exequente informou que o INSS
efetuou a revisão, mas implantou valor inferior ao devido (fls. 104-112).Remetidos os autos à contadoria judicial, este setor apurou que a
RMA do benefício da parte exequente não foi devidamente readequada, havendo diferenças a serem pagas e que a RMA, em 11/2016,
seria R$ 3.659,33 (fls. 115-121). O INSS discordou dos cálculos apresentados, que o INSS não utilizou os índices legais na
recomposição do teto de pagamento em 06/1992 (fls. 176-208). O exequente concordou com os valores apresentados pela contadoria
(fls. 125-169). O autor concordou com os referidos cálculos (fl. 170). Devolvidos os autos à contadoria judicial, este setor apresentou
cálculos de liquidação (fls. 173-177), tendo o INSS discordado e a parte exequente manifestado concordância. Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à controvérsia acerca da renda mensal do benefício da parte exequente, o título executivo
judicial determinou a readequação de seu benefício novos tetos limites estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/98 e 41/03. O
INSS discorda do cálculo da readequação da renda mensal realizado pela contadoria judicial. Sustenta que a revisão deveria ser efetuada
com base no Despacho Decisório DIRBEN nº 01/2017, que faz a apuração dos tetos das emendas constitucionais com base na DIB de
cada benefício.Analisando a referida conta, verifico que não se comprovou a existência de erro no cálculo da readequação feito pela
contadoria. Este setor evoluiu o benefício pelo valor da RMI ($ 747,10), pelos índices oficiais e aplicando-se o limitador constitucional
somente a partir de 01/2004, apurando uma RMA para 11/2016 de R$ 3.659,33. É de se destacar que o Despacho Decisório DIRBEN
nº 01/2017 se refere à norma interna do INSS, aplicando-se somente aos processos em que o título executivo judicial expressamente
determinar. Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Destarte, tendo em vista que o
exequente ainda está recebendo benefício em valor inferior ao devido, verifico que o INSS ainda não cumpriu corretamente a obrigação de
fazer, de modo que ainda não é o momento de se discutir o montante de liquidação. Comunique-se eletronicamente à AADJ para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, retifique a renda mensal do benefício do exequente, considerando como RMA em 11/2016 o valor de R$
3.659,33. Informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com a execução invertida. Em caso positivo, após o
cumprimento da obrigação de fazer, os autos deverão ser remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos dos valores que entender
devidos. Em caso negativo, a exequente deverá, após a retificação da renda mensal de seu benefício, apresentar os cálculos de liquidação
atualizados. Ressalte-se que, em caso de ausência de manifestação, presumir-se-á a concordância com a execução invertida e, visando à
celeridade processual, os autos serão remetidos ao INSS para cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 
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